


1.• Sessão da 6.• Sessão Legislativa, da s.• Legislatura, 
em 6 de Janeiro de 1959 

J!lXTBAOBDIN.IRIA 
P:RESIDlllNCIA DOS SRS. APOLONIO SALLES E CUNHA MELLO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Vlvaldo Lima. 
Móurão Vieira. 
Cunha Mello. 
Prlsco dos Santos. 
Lameira Blttencourt. 
Sebastião Archer. 
Vlctorlno Freire. 
Públio de seno. 
· Waldemar Santos. 
Matblas Olymplo. 
Leónidas Mello. 
Onofre Gomes. 
Fernandes Távora. 
Kerglnaldo Cavaleantl. 
Regtnaldo Fernandes. 
Ruy carneiro. 
Apolônló Salles. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão .. 
Ezechlas da Rocha. 
Freitas Ca.va.lcantl. 
Júlio Leite. 
LOurlval Fontes. 
Neves da Rocha. 
Juracy Magalhães. 
Lima Teixeira. 
Carlos Llndenberg. 
Ary Vlanna. 
Moreira Filho. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedlcto Valladares. 
.Lima· Gulmailães. 
Llno de Mattos. 

Domingos· Vellasco. 
Sylvlo curvo. 
João VWasbôas. 
Fllnto Müller. 
Gomes de Oliveira. 
Fronclsco Gallottl ...... (42). 
O SR. PRESIDENTE - A liS· 

ta de presença acusa o campa. 
reclmento de 42 Senhores Senado
res. Havendo número legal, está 
aberta- a sessão. 

Não há, sObre a mesa, Expe. 
dlente para leitura. 

Tem a palavra o nobre senador 
Freitas Cavalcantl. 

O SR. FREITAS CAVALCAN'I'I 
- (•) - Sr. Presidente, Senho
res Senadores, estão na dependên

. ela do pronunciamento da Cã.ma. 
ra dos Deputados as emendas do 
Senado ao Projeto de Abono aos 
Servidores Civis da União e dos 
Territórios. . 

Notlcla.se que a Maioria daque. 
la Casa do Congresso está. na tlr· 
me deliberação de recusar quase 
por Inteiro a colaboração do ·Se
nado. · Abre-se exceção apenas à 
emenda que . manda·· erradicar do 
projeto o artigo oriundo da já. fa
mosa Emenda Fernando Ferrari, 
que tanta agitação e alguns so
bressaltos trouxe à própria Nação 
brasileira. . 

Estive presente, ontem à noite, 
a convite de vários lideres sindi
cais, a uma grande assembléia de 
ferroviários, portuários e m.arítl· 
mos, à qual compareceram delega
ções de vários Estados, convocada 

( •) - Nao foi reuiato pelo orador. 
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para decidirem sôbre a· posição a tos daquelas classes. SaUentou 
assumir, diante da anunciada de· V. Ex." como estariam sa.tisilel· 
liberação da Maioria e do pró- tas as suas justas aspirações com 
prio Govêmo de rejeitar a Emen- a simples execuçãO-do artigo 1.o 
da n.o 13, do Senado, de minha au· do projeto, de vez que não ha
torla, que extende o abono àque· via como d.issociar a situação dos 
las classes de serv~~ore~. . : ' . .' . : ·,funcionários .·cedidos à . Rêde Fer-

Antes de comparecer à reunião, · _ rovlári~ F.~dera! da dos mais ser. 
procurei o nobre Deputado Arman- vldóres da· Naça.o. O propósito da 
do Falcão, Lider da Maioria na Câ· · emenda de V. Ex.• foi o de não 
mara dos Deputados, e· com . sua .· : deixar .a· menor . dúvida no espi· 
Excelência examinei 0 texto cJ.a. rito do legislador e, posterlormen. 
emenda tendo parte de nosso en- te, do Presidente da República. 
tendlménto sido presenciada pelo Por. isso .v; Ex.", e os nobres CD
eminente Senador· Fllinto Miiller legas que o secundaram apresenta· 
Lider da Maioria nesta casa ' ram a.Emendoa n.0 13, que vem con· 

· · · ceder o que é inequivocamente 
cabe esclarec-er que, :durante a devido àquelas categorias tunclo

tarde, o Ilustre Senador Gllberto nais. 
Marinho -"- que havia oferecido, 
Igualmente, à consideração do Se- O SR. FREITAS CAVALCANTI 
nado emenda dispondo sôbre a - :&: o senado testemunha per. 
concessão do abono àquelas nu. manente da atuação do_ nobre re
merosas classes, mantivera não só presentante do Distrito Federal, 
continuas entendimentos com os Senador Gilberto Marinho, sempre 
representantes das organizações liderando os· movimentos cJ.e ·rei· 
dos madtlmos, portuários e ter. vindicação· dos servidores da : Na
roviários, como participara da di- ção, entre os quais se ln~orporam 
llgência que ·ambos promovera· os ferroviários, os maritimos e os 
mos, no sentido de obter do Sr. portuál':los,· todos recorrendo ao 
Presidente_ da República para seu trabalho e à sua participação 
aquêles lideres de classe. nas lutas em prol dessas reivlndl· 

oações. Ainda ontenlb ouvi, . na 
grande assembléia, as. mais jus
tas referências ·ao nome do nosso 
eminente colega, · 

O Sr. GtZberto Martnhà -· Permi
te V. Ex.• um aparte?. 

.,. 
O SR. FREITAS CAVALCANTI 

,;_ Ouço V. Ex.8 , com múita sa. 
tlsfação. · 

O Sr. GtZberto Martnlio - Evi· 
dentemente nem o senado da Re
_públlca nem multo menos os ma
ritlmos, portuários e · ferroviários 
necessitam do meu depoimento em 
favor doa brilhante e proficua 
atuação desenvolvida por v, Ex.a, 
ontem, na Câmara. dos Deputados, 
quando, argumentando convincen
temente, procur~u demonstrar ao 
eminente Lider da Maioria· daque· 
_la casa do Congresso, Deputado 
Armando Falcão, as razões que · 
militam em prol das emendas do 
Senado, resguardadoras dos direi-

Aludia eu, Sr. · Presidente, à au· 
diêncla que -vem sendo solicitada 
pelos lideres ·dos maritlmos, dos 
ferroviários e dos portuár!Qs, des
de sexta-feira . última, por intermé
dio do Ministro do .Trabalho, : Dr. 
Fernando Nóbrega, que se . com
prometera a promover uma apro
ximação entre .os ·representantes 
daquela-s cla.sSes e o Chefe da Na
ção. 

Não tenho motivos para não 
acreditar que· o próprio Presiden
te da República tenha igual mte. 
rêsse, porque, afinal, está esboça. 
d.a uma luta de perspectivas quase 
Imprevisíveis. Posso dar depoimen
to pessoal com relação ao esta. 
do de espirlto . dos trabalhadores 

l 
I 
i 
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da·. Administração.· do . Pôrto . do 
Rio . de Janeiro, dos maritlmos :. e 
dos ferroviários. •.Lá. estavam. vá· 
riOs Deputados, tradicionalmente 
llgados! àquelas. classes·. através .• de 
UDl8! série de serviços a elas pres
. tados no Parlamento Brasllelro. 
A • despeito da ponderação · é d~ 
discrição com que o assunto foi 
examinado, era evidente a firme 
determinação : daqueles servidores 
nacionais de se· declararem.·- ex· 
ceto os que são · funcionários pú· 
bllcos e extranumerárlos da ·união 
- numa atitude que corresponde 
pràtlcamente à de greve, se a Câ
mara dos Deputados não aprovar, 
amanhã, o artigo que decorreu ~ 

· emenda por mim apresentada nes-
ta Casa do Congresso. · 

Cabe, nesta oportunidade, con. 
siderar que a Emenda n.o 13, tão 
d!&Cutlda, nada inova na . legisla· 
çao do pessoal. ConsubStancia 
duas proposições distintas. Auto· 
.rlza .a concessão, sem restrição, do 
abono. de 30% aos servidores das 
.autarquias ferroviárias,. maritlmas 
e portuárias, e · também aos fun· 
clonárlos e. extranumerárlos da 
.Nação .cedidos à Rêde Ferroviária 
Federal S. A. :S:sse o principio ge. 
ral da emenda. Foi el~ adotada, 
como já sallentou o eminente Se
nador Gllberto · Marinho, em face 
da ·contradição do projeto .. 

Evidentemente, todos os servldQ. 
res da Nação deveriam estar ln· 
cluidos na norma geral do art. 1.o 
da proposição, quando· estabelece 
o abono a todos os servidores do 
Poder Executivo, e dos T.errltórlos. 
Se numerosos ferroviários· são fun· 
clonárlos públlcos e extranumerá· 
rios cedidos à nova organização 
da Administração das ferrovias 
brasllelras, todos êles estariam 1m· 
plicltamente contemplados pelo 
abono. · 

Ocorre, porém, em outra diSPQ. 
slção, evidente contradição; não 
exprime êrro técnico na elabora· 
ção do ·projeto, senão Ilegalidade e 
Inconstitucionalidade. 

o art. 3.0 subordina ·a conces
são. do :abono, a êsses ·funcionários 
ao arbitrlo do: Poder . do . Estado;· e 
mais: .. condiciona a. .norma gerBl à 
existência de clisponlb!lldade fi· 
nancelra.:. . . . . 

Ai está claramente evidenciada 
a . 1nconst1tuclonalidade, de vez 
que se estabelecem 'critérios .. dife
rentes para servidores com direi· 
tos absolutamente .Idênticos, por 
fôrça da Constituição e das leis. 

Como Já esclareci, a emenda do 
Senado não oferece novidade; re
produz em quase · todos os seus 
têl',mos, aquelas mesmas disposl· 
ções constantes ·dos projetas que 
concederam os dois primeiros abQ. 
nos: o de Emergência e o TemPQ. 
rárlo Especial, .que, por último, se 
constituiu no artigo da Lei n.o 
2. 745, de 12 de março de 1956, 
que concedeu o aumento geral aos 
servidores civis e · mllltares da 
União. 

Por feliz coincidência, o modes
.to orador, que ·ocupa a tribuna do 
Senado, foi autor da emenda aqui 
vitoriosa e aceita na Câmara sem 
qua.lquer restrição, que . atribuiu 
ao Tesouro Nacional suplementar 
o pagamento do· abOno aos servi· 
.dores das autarquias ferroviárias, 
marltlmas e pol!tuárla~i, quando 
necessário. · · · · 

Anunciei, há pouco, que a. emen· 
da compreendia. dois elementos 
distintos. Não completei, porém, 
meu pensamento. Fa.ÇQ.O agora. 
Estabelecia, como era. óbvio, um 
principio geral, concedendo o a!Jo. 
no, sem restrições, a todos os ser. 
vidores compreendidos nas classes a 
que já aludi por mais de uma vez, 
tendo em vista a tradição do pró· 
prlo Direito brasileiro e disposi
ções contidas em leis anteriores. 
· o segundo objetlvo implica au· 
torlzação ao Poder Executivo de 
suplementar os recursos para o 
pagamento do abono, quando ne
cessária. 

Na longa conversa, que manti
vemos ontem com o eminente Li· 
der Armando Falcão, como já dls· 



o montante dos encargos decorreil· 
tes da aprovação da justisslma e 
oportuna Emenda 13. 

se, em grande parte assistida . pe. 
lo Uustre Llder do Govêmo nesta 
Casa, . Senador Filinto Müller, que 
manifestou seu Inteiro apoio à 
emenda do Senado, tive ensejo de O SR. FREITAS CAVALCANTI 
fazer tõdas essas considerações - V. Ex.11 tem Inteira razão. o 
sem nenhuma: ênfase, apenas pro-· Deputado Armando Falcão, real· 
curando .acrescer à opinião do eml· ·.,mente !Jão aventou: nenhuma lm· 
nente Lider da Maioria da Cãma- pugnaçao aos argumentos de natu· 
ra dos Deputados êsses elementos reza técnico-legal que suscitamos 
históricos contidos na legislação . no curso de nossa conversa, a 
do pessoal para demonstrar, evl· respeito da emenda que dispõe sô
'dentemente, que à Maioria e ao bre a concessão do abono· aos fer. 
Poder Executivo não assistiam rovlárlos, maritlmos e portuários, 
qualquer motivo que autorizasse na sua grande maioria funcioná· 
recomendar a rejeição da emen- rios da Nação, servidores autárqUf. 
·da aprovada pelo senado. cos, alguns em regime especial, 

Tenho para mim Sr Preslden. mas todos subordinados ao siste
te, que o Deputado Ar~ndo Fal- ma controlado pelo Poder Públlc?; 
ção não tem a menor dúvida com limitou-se a exprimir a oplniao 
relação ao espirito de justiça que do DASP, preocupado com as des· 
presidiu ao senado na aprovação pesas <lecorrentes do abono. 
daquela norma.· Percebi,· Il!Ql curso 1: Interessante considerar- que · 
da nossa longa conversa, · que o nessa audiência,. já com a presen
emlnente Lider do Govêrno na ça dos lideres daquelas classes, o 
Câmara dos Deputados, com a lon· Deputado Armando Falcão deela· 
ga experiência. legislativa e o CO· rou-me que tudo depen<lla do pro
nheclmento de todos os elemen- nunctamento do Presidente da Re
tos a ·que alude, certamente está pública; dai concluir-se que sua 
pessoalmente convencido ·de que Excelência, já havia levado ao Che
as Informações .que lhe· foram for· fe do Poder Executivo as informa· 
necldas pelo DASP são exageradas. ções do DASP e não se sentia em 
. Disse-me · o Deputado Armando condições de apresen~r. JlOVOs 
Falcão que o DASP não · possula subsidlos à a·preclação do Sr; Pre
elementos para calcular a despe. sldente da República. :S:le próprio 
sa que adVIria pa·ra o Tesouro Na· considerava da maior Importância 
clona! com a aprovação das emen. o ·encontro dos lideres ferrovfá· 
elas oferecidas pelo Senado ao rios, portuários e maritlmos com 
projet_o do abono. · o Presidente Juscelino Kubltschek, 

havendo em nossa presença, ae 
O Sr. Gilberto Marinho - Per. comunicado, por telefone, com o 

mlte V. Ex,11 um aparte ? Ministro Fernando Nóbrega, que 
o SR. FREITAS CAVALCANTI aguardava· resposta do Palácio Rlo 

Negro, em Petrópolls. Sabia-se que 
- Com multa sa·tisfação · o Chefe do Govêrno deveria che-

0 Sr. Gilberto Marinho -· As· gar ao Rlo essa' tarde, de hellcóp· 
slste Integral razão a v. Ex.a quan· tero, episódio 'dos mais atrativos 
d ... ft il id Ar neste comêço de ano, e que via-
o acen ..... que 0 · ustre L er · jarla a·manhã à noite para São 

mando Falcão não formulou qual· Paulo, onde deveria participar de 
quer· ~strlção quanto ·ao direito duas ou três solenidades oflclals. 
liquido e certo dos ferroviários e 
ma·ritlmos. As objeções de S .. Ex.11 

se fundamentam na lnformaçil.o do 
DASP afirmando ser incalculável 

A entrevista dos lideres ferro· · 
viários, portuários e maritimos 
com o Presidente Juscelino Kubl· 
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tschek deveria realizar-se esta noi· 
te, ou amanhã pela manhã~ 

Nutrimos a esperança de que o 
Deputado Armando Falcão e o 
Ministro Fernando Nóbrega con· 
sigam essa aproximação. Segun. 
do me .declarou ~ nobre Lid.er da 
Maioria na Câmara dos Deputados, 
somente uma palavra do Chefe do 
Govêrno poderia levar a Maioria 
a não rejeitar aquela e outras 
emendas. Disse-me ainda que nem 
a tradição dos pareceres das Co
missões poderia influir· na decisão 
da Câmara. Cabia ao Presidente 
da Repúbllca orientar, como é ló
gico,. a Maioria com relação à apro. 
vação ou rejeição daquelas emen· 
das. 

Sr. Presidente, está circulando 
o volume dos Anais do Senado, re
lativo ao mês de março de 1956, 
no ·qual se insere longo disCurso, 
que pronunciei nesta Casa, rela· 
tivamente ao aumento de venci· 
mento dos portuários maritimos e 
ferroviários. Nêle foi reproduzido 
o texto da emenda que se consubs· 
tanciou, por inteiro, no art. 19, 
da Lei n.0 2. 745, de 12 de março 
de 1956, assim redigido: 

"Enquanto as ferrovias e . os 
serviços .maritimo e portuário, 
administra~os pela União, sob 
a forma de autarquia, ou em 
regime especial, não dispuse
rem de recursos financeiros 
próprios para custear o au· 
mento. estabelecido nesta lei, 
a União lhes fornecerá por 
conta do Tesouro Nacional, os 
fundos necessários para aten· 
der a êsses pagamentos ou 
suplementará as verbas a êles 
destinadas". 

Como vê o Senado, naquela oca· 
sião, · foi deferido, sem qualquer 
dificuldade, o aumento de venci· 
mentos aos ferroviários e mariti· 
mos autárquicos, ligados à Adml· 
nlstração Pública; apenas fol ne· 
cessário lnclult·-se na lei normas 

que autorizasse a suplementação 
dos recursos pelo T.e110uro Nacio
nal. 

Essa lnlciàtiva concretizou.se 
através de emenda de minha àu
torla, que incorporada ao projeto, · 
aprovado na Câmara e no Sena
do, constituiu ó ·art. 19 da Lei n.o 
2. 745, de 12 de março de 1956 a 
que aludi. · · 

lt fácil verificar que nada se 
modificou. · 

Não compreendemos as apreen· 
sões do DABP; não compreende. 
mos os motivos por que o Govêr· 
no aconselhou ao seu Lider na CIL· 
mara dos Deputados rejeitar emen· 
da que tem origem legal, decorre 
de tradição do Direito Públlco Bra. 
slleiro, consubstanciada em Jel e 
ratifica a. concessão já consagra. 
da, de abono aos ferroviários au. 
tárquicos e de outras categorias, 
todos vinculados ao Serviço Públl· 
co Federal. 

Por êsses motivos, estou me va
lendo do Inicio desta Sessão Le· 
gislativa Extraordinária · para re. 
novar meu apêlo ao Lider Arman· 
do Falcão, no sentido de obter do 
Sr. Presidente da República, o 
abono, considerando ·os têrmos da 
emenda do Senado. · 

Sr. Presidente, ontem, em as. 
sembléia, no auditório do Institu· 
to dos Maritimos, com a presença 
de inúmeras delegações, recém·che. 
gadas dos Estados, a atmosfera de 
descrença quanto aos compromls· 
sos assumidos pelo Partido Traba· 
lhlsta Brasileiro com os trabalha· 
dores Nacionais, delxou.nos, de 
certo modo, alarmados~ 

Lideres dos trabalhadores bra. 
slleiros manifestaram desencanto 
com relação ao procedimento do 
Partido Trabalhista BrasUelro, que 
se ausenta em hora dlfleU e que, 
para manter compromissOs assu· 
midos com o Sr. Presidente da Re
pública, não assegura, àqueles 
cujos interêsses se propõe defen· 
der, a solidariedade, o apoio que 
era licito esperar de uma agremia. 
ção cujos principios fundamentais 



e d.estinação.histórica são ao 'defesa ·O. Sr. Ltma Teixetra - Permite 
e a preservação do sistema de ga. o nobre orador um aparte ? . . 
rantta·s constitucionais aos tra~ 0 . SR FRE 
balhadores. . . .. ITAS CAVALCANTI 

· · . · . . · .. - Ouvirei com satisfação o apai:' 
O Sr. Gtlberto Marinho - Per- ··te de Vossà Excelência.. ·· 

mite V. Ex. a um aparte ? · ., . · · · . · · 
· , · · • · · ·· . ·. : · · O Sr, Ltma · Tet3:etra - 'O no· 
.: o SR. FREITAS CAVALCANTI bre colega não tem· o que estra-

- Com multa satisfação.·. nhar porque apoiamos a emenda 
· . . de V; Ex.6 • Mantemos ~ ·os 

O Sr. Gtlberto Marinho - Alu· ferroviários - sobretudo o Presi· 
dlu ainda· há:.pouco v .. Ex.a à dente de meu 'partido - estreitas 
discrição· com que se houveram os relações de estima. No ensejo da 
parlamentares em contato com. os apresentação da ·emendai v.· Ex.a 
dirigentes · ferroviários· . 'e · .maritl· contou com o apoio da nossa Ba,n. 
mos .. Também neste. passo é me· cada. Pode .estar 'certo, também, 
recedora .. de encôm.los. a atitude agora, · do apoio do Partido Tra· 
de v. Ex. a. Instado. a allompanhar balhlsta Brasllelro. 
comigo aquêles · lideres de classe 
quando da . anunciada e reclamada 
audlêne1a com o Chefe da Nação, · 
V .. Ex. a com um· requintado • escrú· 
pulo que honra a sua. sensibilidade 
de homem público procuroo eximir· 
se.de aparecer como um.dos patro· 
nos que é daqueles servidores, pois 
não desejava que·a sua presença de 
elemento : destacado : doa · brava 
União.· Democrática Nacional . pu. 
desse ensejar o ·pretexto de que 
atendendo às , justas .·e sentidas 
relvlnd1cações das mesmas . clas
ses, estivesse o Govêmo coroando 
de sucesso. uma Iniciativa doa opo. 
Bição. ·Ponderei,. então, .,c:o)ln. ·os 
aplausos dos· dirigentes das entl· 
dades all representadas que V. Ex.a 
ao· apresentar a momentosa, Emen
da 13 não era apenas o Lid1lr Ude
nlsta a serviço dosJidlmosJnterês· 
ses dos. trabalhadores··brasUeiros .. 
Era, sim, o . porta.. voz. do · .pensa· 
mento unânime .dos senadores da 
República. E :era, por assim com· 
preender,· que · :nós seus ll!plegas 
que. ha~amos apresentado emen: 
das com .idêntica· finalidade, pra· 
zerosamente, ' como. espontânea e 
mereéida homenagem, .lhe havia. 
mos · cedido a ne·cessária precedên
cia na apresentação do dispositivo 
tão Instantemente . desejado pelos 
maritlmos e ferroviários do Pais. 

O. SR. FREITAS CAVALCANTI 
--: Ainda ontem, na grande as
sembléia dos trabalhadores dos 
po~tos e das ferrovias, ·tive oportlJ,; 
nldade de declarar que a . emen' 
da era pràtlcamente de ·. todo · o 
Senado, uma vez . qu:e ·aprovada 
por unanimidade .. ·. . . . .. ,. 
. Quero, · ,tànibém., desde · já;· asSl: 
nalar que não me. regozijo com as 
restrições - graves restriÇões -
ontem ouvidas .. no curso daquela 
agitada a5sembléla, · pela palavra 
de gmndes lideres operários com 
r:elação ao J?artldo 1'1\abaLhlsta 
Brasllelro; Ao contrario; e<imo ele· 
mento Integrante da. Ui:lião Demo
crática: Nacional . - partido· a que 
pertenço desde a sua fundação e 
no· qual. espero encerrar minha mo
desta . càrrelra .polltlca ---:-:· desejo 
que o ·Partido Trabalhista Bras!. 
lelro a·mplle, . cada vez mais, sua. 
área de Influência, através de lú· 
cld.o . e atual. conjunto de prlncl· 
pios, que o. coloquem no verpadel
ro Instrumento das legitimas as
pirações dos trabàlhadores brasi
leiros. Reconheço a . Importância 
da função exercida. pelo Partido 
Trabalhista BrasUelro ·no campo 
social e politico, antepàndo-se à. · 
evasão do operário brasUelro pa. 
ra ,· o campo da· ativld.ade· · eomu. 
nista. o Partido Trabalhista Bra: 

l. 

r 
' 
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àllelro prestou . lnestliná vel servi
ço; e meu desejo é que não per
cam os trabalhadores brasllelros .a 
esperança nos seus lideres,. bem 
como nos seus representantes no 
Sen~do e na Câmara · dos Depu
tados,:· 

Ontem, :t1z questão de ' acentuar 
que· os Senadores tra;balhlstas· ha' 
viam· votado pela aprovação da 
Emenda n.o 13, de minha autoria. 

·ii . Sr .. Ltmá TefX~ra. -' Dá Vos
sa· Exce!lênda licença pllil'a um· 
aparte?~ 

. ' 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Permita V. EX. a terminar meu 
pensamento. 

Ainda . pela palavrà. do jovem 
e ardoroso Deputado Auréllo Vlan; 
na, brilhante • representante ala· 
goano do Partido Soclallsta Brasi
leiro, conhecedor dos trabalhos da 
Câmara dos Deputados, soube do 
destino de minha emenda. Flxa'Va 
S. EX.a o fato de que a emenda 
que . beneficia portuários, os fer
roviários e os marftlm.os está na 
dependência cto voto· da Bancada 
do · Partidio Trabalhista Brasllelo 
ro~' A União Democrática. Na.cl~ 
na! manterá o · compromisso on: 
tem: assumido pelo· Deputado Afon
so 'Arlnos, hoje Senador pelo Dis
trito F~deral. As Oposlçoes. vota
rão pela aprovação da. Emenda n;o 
13 .• Assinalou o. representante cto 
Partido Social' Progressista. · a' dls· 
posição de sua Bancada· a · vo. 
tar a. favor da referida. emenda·. 
E o Deputado Aurélio ·vtanna ·~ 
feitos· os cálculos, em que, eviden· 
temente;· é grande . especlallsta -
concluiu que a aprovação da emen' 
da que .. interessa a. ferroviários, 
marftlmos· e portuários está na de; 
pendência da Bancada Trabalhista. 

' . ' . . 
· Ouço, . agora, com satisfação, .. o 

aparte do prezado colega, · Sena
dor Lima Teixeira.. 

' . . .. '. 
· O Sr. Lima 71eixe1.ra - Primei· 
ramp.nte agradeço as referências 
elogiosas que V. E'.x.a faz ao Par· 

tido Trabalhista Braslleiro: ·. perfui. 
to-me, . to4avia, . uma . retlficaçãQ 
quanto ao afirmado por v .. Ex. a, 
de que· temos concorrido para. que 
se amplie, no Brasll, o Comunismo: 

·o ·sR .. FREITÀS CAVALCANTI 
- V .. EX,!' .não compreendeu meu 
pensainen:to .. Sustentei. que o Par
tido ·.Trabalhista absorveu aquelas 
massas que, ·fatalmente iriani pa. 
ra ·o· coinunlsmo, não houvesse si; 
do fundàda' no Brasil uma agre
miação politica que as . congregas
se. Não há, . portanto,. nenhuma 
retlflcação a fazer. ·· · · · 

o ·.sr. Lima Teixeira - ·Obriga
do a. v. Ex:.a pS!a ·~lieação. 
Gostaria, entretanto, . de comentar 
outro ponto .. de seu .discurso .. lt 
que .vejo, com agrado, que o Par
tido. de .V ... Ex.a, a .União .Demo
crática ·Nacional, e . mais Partidos 
centristas já se interessam pelos 
problemas dp proletariado. Não 
queremos -· creia V. Ex. a -:- o 
privilégio . de ser. o . único Partido 
das massas, mas sim o de contar 
com o concurso .de todos os Par
tidos, espP.cia!mente da União De
mocrãtlca .. Nacional e do P~~ortido 
Social Democrático, .nessa bandei
ra desfraldada. pelo saudoso Pr~ 
sldente Getúlio Vargas. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Sr. Presidente, evidentemente 
não quero- fixar, pelo menos quan
to a . mim,· • aquêles aspee.tos de 
nossa. atlvidade • politica que nos 
situam. :como propugnadores. das 
causas . trabalhistas. · No meu Es
tado e no Parlamento Nàclonal, 
sempre · estive, no entanto, ligado 
à de:t'esâ · dos interêsses das elas· 
ses tra-balhadoras do Brasil. Já 
tive, inclusive, a ·satisfação de, nes
tà Casa,· através de excelente dis· 
curso . pr!)ferldo pelo eminente Se
nador Gomes de Ol!~ira , ser 
apontado como um Senador tra. 
balhlsta nas hostes da União De
mocrática Nacional.. 
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o Sr. Lima Tüelra. - Faço 
justiça a V. Ex." nesse particular. 

O SB. FREITAS CAVALCAN'l'I 
- i· da minha própria formação 
moral, da experiência de tôda a 
minha vida, do meu trabalho. Tô· 

· das essas clrcunstAnclas levam; 
me, Jnexoràvelmente, a colocar 
sob minhas v1Btas, em caráter par. 
manente, os problemas aoclals e 
económicos de nossa época. . 

O Sr. Ltma. Teizetra. - PeniUte 
V. Ex,a outro aparte? · 

O SR. FREITAS CAVALCAl'l~ 
-Pois não. . • · 

O Sr. Lima Teüetra. ;__ Para 
comprovar quanto afirma o nobre 
colega, lembro que, certa feita há 
dois anos, V. Ex." trouXe ao' se
nado. vários operários alagoanos, 
que desejavam ter um ·encontro 
com o Vlce.Presldente João Gou· 
lart. Reve~ou V. Ex.• que, a des
peito de pertencer à União Demo: 
crá~ca Nacional, tinha grandes ii· 
gaçoes com o trabalhlsmo, de aor· 
te que desejava promover aquela 
·aproximação dos . trabalhadores de 
sua. ~erra com o Vlce-Presldente da 
Republlca, a quem lmedlatamente 
os encaminhei. 

O SR. FREITAS CAVALCAN'l'I 
- lt verdade!~ o que Informa 
V. Ex.a. Em meu Estado, vivo 
em contato permanente com re· 
presentantes de tôdas as classes 
de trabalhadores. ·Naquela época, 
fôra procurado · por vários Presl· 
dentes de Sindicatos, que deseja-

. vam audiência com o Sr. João 
Goulart. Tomei a Iniciativa de pe· 
dlr a Interferência de V. Ex.•, pa.. 
ra que os · trabalhadores alagoa. 
nos fôssem à presença do Presi· 
dente do Partido Trabalhista Bra
sileiro, no · que fui prontamente 
atendido. · 

O Sr. João Vtllasbôaa - Permi
te V. Ex." um aparte? 

O SR. FREITAS CAVALCAN'l'I 
- Ouço com multa satisfação o 
aparte do nobre Senador João vn. 
lasbôas. 

o·. Br. Jo(J,o VUlasbóas - Quero 
apenas acentuar que, no Estado 
de Mato Grosso, a fôrça da União 
Democrática . Nacional baseia-se, 
justamente, no apoio da cJ.asse 
operária. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- As duas últimas eleiÇões 1-eall
zadas neste Pais, demonstraram o 
apoio com que conta a· União De· 
mocrátlca Nacional no seto·do ope
rariado brasileiro, das classes tra
balhadoras nacionais. As vitórias 
brllhantes que conquistamos, nas 
grandes cidades como o Rio de Ja
neiro e São Paulo, nos grandes 
centros fabris, confirmam a Iden
tificação da União D$locl'átlca 
Nac:,lonal com as autênticas aspl· 
raçoes dos trabalhadores brasi
leiros. 

Devo pedir, neste Instante, a. co
laboração, sei será solicita, do em!. 
nente Senador Lima T.elxelra jun. 
to aos seus correllglonárlos na CA· 
mara dos Deputados, para que dê
les conslga o apoio indispensável 
da Bancada do Partido Traba.lhis
ta BrasUelro à. aprovação da emen-

. da que consubstancia os mais le. 
gitlmos Jnterêsses dos traballuido
res ferroviários, maritlmos e por. 
tuárlos. .· 

· Posso afirmar a S. EX."·que os 
trabalhadores . esperam essa ati· 
.tude do Partido Trabalhista Bra
sileiro: e estão certos de que suas 
aspirações não serão atendidas na 
memorável sessão de' amanhã, na 
Câmara dos Deputados, se lhes fal· 
tar o apoio da· Bancada dessa pu
jante organização .partidária na-
quela Casa do Congressó. · 

O Sr. Ltma Telzeira. - Vou en. 
tende.r:me com o Deputado Fer. 
nando Ferrari e transmitir o apê. 
lo de V. Ex." que também é nosso. 
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O SR. FREITAS CAVALCANTI 
....... Agradecido. a vossa Excelência. 

Sr. Presidente, outras considera
ções eu poderia fazer sôbre vários 
aspectos da colaboração do Sena
do ao Projeto de Lei do Abono. 
Deveria fixar, ainda que ràplda. 
mente; a emenda que oferecemos, 
unân!memente aprovada nesta. 
Casa., na qual é concedido abono 
a.o cha.mado pessoal dos Acordos. 

Não citarei leis, nem lemlira.rei 
precedentes legais. Os servidores 
dos Acordos são todos, por fôrça. 
de lei, equiparadOs a.os extranu
merárlos da União, goza.ndo de 
tôdas as prerrogativas, direitos e 
vantagens dêsses servidores. Fo· 
ram contempla.dos em todos os 
abonos, no aumento geral estabe
lecido na Lel n.0 2. '745, cJ.e 12 . de 
1958; e devem ser Igualmente 
abrangidos pelo abono de 30%, 
agora concedido. 

VJ..me na. obrigação de ofere. 
cer emenda, em face de gra.ve 
omissão do projeto. Os servidores 
dos Acordos ·não estaria.m · 1nclW. 
dos na. norma gera.l do art. 1.o do 
projeto, porque não são funcioná· 
rios da. União; são equipa.ra.dos aos 
extranumerários d,a União, para. 
todos os efeitos. Ha.via, por isso, 
de ponto de vista de técnica. legal, 
a necessidade ·de· se Incluir dispo
llitçio concedendo exp!,lessa.mente 
o abono àqueles servidores, que 
prestam inestimáveis serviços ao 

. Pa.ls nos trabalhos relacionados 
com a. agricultura, · a valorização 
da terra. e a. produção de riquezas 
tão úteis e necessárias ao Brasil. 

Ao concluir estas considerações, 
desejo firma.r a esperança de que 
o Presldente Juscellno . Kubitschek 
encontre. uma oportunidade para 
ouvir os representantes das clas
ses trabalh:lsta.s. Deseja> ainda 
que, dessa entrevista, resulte uma 
palavra de S. Ex.a ao Deputado 
Armando Fa.lcão, pois segundo de· 
clarou a.quêle eminente llder, na 
ausência de pronunelameln.t.o ·do 
Chefe do Executivo está a Càma• 

ra dos Deputados 1ncl1na.da a re . 
jeltar as emendas do Senado, ex. 
cetuada a que dispõe aôbre a fa. 
mosa. Emenda- Fernando Ferrari. 

Estou . certo, Sr, PreSidente, de 
que o bom senso dos representan. 
tes da. Maioria há de levá-los a 
conSldera.r, com ·mais atenção, as 
l~gltlmas aspira.ções dos traba. 
lhadores brasileiros. Nutro, ou. 
trosslm, a convicção de que na 
sessão de ama.nhã, as justas rei
vindicações· daquelas classes serão 
transformadas em lei, com a apro
vação da emenda unànlmemente 
sufraga.da no. Senado e remetida. 
àquela Casa do Congresso, na for
ma da Constituição. 

Eram as considerações. que me 
cumpria · fazer, nesta. Sessão, Sr, 
Pl"tlsidente. (Midto bem I Mutto 
bem I Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Conti. 
nua a hora. dO Expediente. 

Não há outro orador inscrito. 

O SR. NOVAES FILHO .,.... (*) 
- Senhor· Presidente, de Inicio de
sejo dar mJnha solidariedade e 
aplauso ao: eminente Senador · 
Freitas· Cavalcantl pela decisão, 
pertinácia e brilho com que --de· 
fende a emenda. que apresentou 
nesta Casa, beneficiando muitos 
trabalhadores brasileiros, e outras 
que· o Senado teve ensejo de apro
van, ao chamado Projetf? de Abono . 

o .sr. Freitas Cavalcantt - Sou 
multo grato às generosa.s expres-· 
sões de V. -Ex.a com relação ao 
meu modesto trabalho nesta Casa. 

O SR. NOVAFS FILHO- Faço 
apenas justiça a V. Ex.a, porque 
ninguém mais do que o nobre re. 
presentante alagoano se tem ba· 
tido, no . Senado, multo especial. 
mente em favor d.os trabalhado
res ferroviários, dando-lhes a. me· 
reclda assistência e demonstran-

( *) - Nllo foi revido pelo orador. 
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do, dêsse modo, . a inteligência e. 
a capacidade . parlamentar de que 
é possuidor. . .. 

. Sr. Presidente,. esP!!ro .··qÜe ·· o 
apêlo . do eiil!nente representante 
\fe Alagoas tenha boa acolhida po~ 
parte do Poder Executivo, :. porque 
não. se eX]lllca. que, .depois de ter 
exigido, a critério· .de excepciona. 
lidade, que. tôd.as as emprêsas par. 
ticulares arcassem· .com a eleva. 
ção súbita do salário· riúnimo,. não 
lhes indagando .se. seus lucros · e 
haveres .,permitia~: o: agravamen. 
to . de suas , despesas com .. tanta 
pressa, argumente, . agora,:" peran~ 
te a opinião públlca, com ·dados 
sôbre a possibllidade de o Erá
rio comportar ou não as. despesas 
da· melhoria . ·para. . deteriil!nados 
grupos de obreiros :·e funcionários 
que servem à Nação, quando --o 
alto .custo de vida .. está exigindo 
providências drásticas e ·ingentes 
que levem alguma serenidade aos 
lares mais necessitados . de nossa 
~átria; · · 

o. sr. Freitas Càvakánti. - Per. 
mlte v. Ex. a um aparte ? . ' . . 

' ._ \ ," ' •' .. ·, ,' ' 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
prazer:. · · 

o sr. Freitas r.avalcantl - Con· 
vém lembrar . quê . o Chefe do Po
der 'Executivo tevê oportunidade 
de declarar que,. 'para' conceder . o 
abono aos servidores da· Nação, 
precisava,. antes; obter, .aumento 
de tributos:· do. Impôsto de Con· 
sumo, do . Impõsto de Sêlo e. de 
Impôsto de Renda. Com.essas ·JnOo 
dificações, o Tesouro Nacional fi· 
caria habllitado a atender.~·as jus
tas aspiraÇões dos servidores. na
clonais. ~ois bem, . o Congresso 
concedeu todoll os aumentos so
Uci tados, a d!i~;peito da grande lU· 
ta que as . Bancadas . da Oposição 
travaram naquele momento,.e ago. 
ra, o Poder Executivo nega o aboo 
no a numerosas classes de servi· 
dores b~asllelros. · 

.. O :sr. 'NOVAES "FILHO - En· 
tendo, · Sr. presidente, que. ·a ho

.ra ·requer e impõe que os Podelles 
Públicos· se conduzam :. por .. outras 
dlrêtrizes: adotem:medidas restrl· 
tlvas ..... na. despesa .orçamentárlá; 
contanto .que:· acudam aos ·lares 
mais · necessitados .. :• . . 

Com estas. palavras: de · aprêço · 
e solidariedade. ao apêlo veement~ 
e comovido.do.nobre Senador Frei, 
tas Cavalcanti, desejo, . agora, .. me 
permitir . alguns · comentários sõ. 
bre fatos de .qrc:lem .. eco~ômica Qll!l 
tão, de perto s~ ligam à min~l' 
classe, nesta hora delicada que .. a 
economia de Pernambuco e. do Nor; 
deste está .vivendo .. 

. Sr. Presidente, tive . ensejo, re
gressando ontem. a esta Capital, !le 
tomar .parte em uma grande . reu. 
nlão. de representantes dos pla:n,. 
tadores de: cana, que: a,. forne~m, 
para fabricação de açúcar, às · usi~ 
nas de _.lllagoas, do. meu. amadq e 
distante Pernambuco, da Paràiba, 
do Estado 'do Rio 'e de São Pau. 
lo, e, à qual' estêvéj)resente êsse 
denodado · batalhador . canavi!ll:ró 
que é, sem favor, .. o ·eminente se: 
nàdor Lima Teixeira. · · · 

. i 

. O Sr. Ltma Tei3:eira -· MUlto 
obrigado a· Vossa. Excelência. 

. . . .' . ' . 

o. sR .. Nov.AEs Fn.Ho ~- Fõt. 
então, . unânime ·a .:declaração .. 4os 
fornecedores. de cana, de ,_que, di· 
ante do alto ' custo· de.· tôdas as 
utllldades .1nd1spensáve1s,. a essa 
lavoura,. e, agora,. :do ·aumento de· 
salário. mlnlmo,· . não .. é . absoluta. 
mente possivel aos homens. que 
mourejam pelos campos .do Nor. 
deste, .. cavando . a terra e .. semean~ 
do a cana, continuar a· fazê-lo.::co~ 

· o prece!' por tonelada dessa màl;é:: 
ria-prima .. de ~·apenas Cr$ 360,0~ 
quando uma. simples enxadà., · ele
mento mais antigo e rudimentar 
da lavoura, está custando, na pr~ 
ça de Pernambuco, cêrca de Cru• 
zeiros 80,00. ... · · . . . . . : 

sr. Presidente, nesta hora, nós 
que plantamos .cana no Nordeste, 

l 
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preelsBimos , entregar a . uma usina 
de açúcar nada menos d.e trinta 
toneladas de cana, ou Siljam .trin, 
ta miL qullos ·dessa matéria-pri
ma, parBi. adquirirmos, em qual
quer feira, · um único animal de 
tração,. indispensável ao nosso la.. 
bor agricola .. 

O · Sr. Ltma Te13:e1ra - Perml· 
te v .. EX.6 um aparte?· 

O SR. NOVAES FILHO- Com 
multo .prazer. · · 

O Sr. Ltma Tle~etra - . :11: ver
dacl.e que. há, hoje, grandes movi
mentos das federações, das asso
ciações rurais, dos · sindicatos· pro
dutores . de açúcar, . no sentido de 
se majora·r · o preço dêsse prod.u· 
to. Os maiores prejudicados com 
o. atual preço do açúcar são, po
rém, os lavrBidores, que ainda re
cebem por uma tonelada de cana, 
trezentos e vinte . cruzeiros liqui· 
dos. Não é· possivel ao homem do 
campo,, tendo , de . arcar .com . to
dos os õnus, · inclusive o do au; 
mento de salários. e dó. preço do 
material 'empregado na atlvldade 
agricola, sem meios de adquirir, 
ao menos, um trator. que :,custBi, 
atualmente, mais de .dois, milhões 
de cruzeiros - manter-se com o 
preço por que está sendo vendi· 

. do; hoje, o ·açúcar; Pode V .. Ex. a 
falBir. não apenas em nome. de Per
nambuco, mas no de todos os Es
tados · do Nordeste produtores· de 
açúcar, que estão 'unidos no sentJ.. 
do' de obter melhor preço. 

. . 
O SR. NOVAES FILHO - Sou 

multo grato a. vallosa.. e autoriZa· 
dar colaboração que acaba de tra· 
zer :o eminente representante do 
Estado da Bàhla. · 
. Sr. Presidente, eu mesmo sinto 
quão constrangedor e desagradável 
nos é· pedir elevação do preço de 
um produto de alimentação; mas, 
Infelizmente, as condições ambi· 
entes nos obrigam a fazê-lo !na· 
.pelàvelmente. Ou se melhora o 

preço da cana de açúcar, ou .. se de:: 
cretará .a. falência, senão o . d.esa~ · 
pareclmento dessa. velha e tradi· 
clonai- classe, que tanto honra a 
lavoura nacional. e. é, sem dúvida 
nenhuma, um grande, UlX': extra. 
ordinário fator de equllibrlo . entre 
proletariado e plutocracia. É ·que 
os plBiDtadores . constituem, no se:
tor .. econômlco . da agr()j.indústrla 
do açúcar, a. :verdadeira classe ~p. 
termedlárla, dos que trabalham e 
dos que· produzem .. 

o Sr. Ltma Te~etra ..;.;... Permite 
V. Ex.a um apBirte·? . 

O SR. NOVAES FILHO -·eom 
todo o prazer. 

O Sr; Ltma Te~ro - A outro 
fator deve ·fazer-se ·menção: há 
dez · anos o Norte era · o maior· 
produtor de açúcar; atualmente, o 
Estado de São Paulo o fabrica mais 
que o ·Norte e o Nordeste reunidos. 
As usinas do Norte são anacrônlca.s; 
atrasadas, não .. acompa~aram . a 
evolução ' e, portanto nao podem 
produzir açúcar barato. Hoje, uma 
tonelada de cana, ao preço por 
que é vendida na usina, não dá; 
absolutamente, parB; o agricultor 
canavlelro manteNe no campo. A 
prova está em que a Bahla, cuja 
cota é de oitocentas mil Sllltla.B, 
o B;no passado produziu somente 
selseentas mll. Inúmeros lavrado
res estão abandonando o plantio 
da cana. 

O SR. NOVAES FILHO .,.. · Obrt. ·. 
gado a. vossa Excelência. · . 

Sr. Presidente, .retomo o fio das 
minhas considerações. Nunca . dei
xo de lembrar a adversidade do 
nosso clima, nesta hora em. que 
tanto se .clama contra o elevado 
custo de vida no Bra.sll. O. açú• 
car é · sem dúvida, o gênero ali-· 
menti'clo de fabricação mais dis
pendiosa. Se · considerarmos · que 
uma usina que produz· cem _mll 
sacas está entre as ·menores do 
País e representa dezenas de mi
lhões de cruzeiros, logo ~erlficare-
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mos a 1mpossibllldade de compa· 
raçio entre o preço do açúcar e 
do café. Enquanto a lavoura· do 
café se situa para longos periodos 
e é de beneficiamento · rudimen. 
tar, dependendo apenas de peque
na área cimentada e do sol, a da 

. cana faz-se anualmente e sua 
tran!lformação em açúcar é o que 
há do! mais oneroso na produção de 
gêneros alimenticlos. 

o ~r. Gomes de Oliveira - Per. 
mlte V. Ex.• um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
prazer ... ... 

o Sr. Gomes de .oztvetra - Em 
Alagoas, como sabe V. Ex.a, a ln· 
dústria açucareira não é tão de
senvolvlcl.a como em São Plaulo, 
Pernambuco e ruo de Janeiro; en
trellanto, basta para dar a justa 

. medida do que é essa a·tivldade. A 
Industrialização da cana, mesmo 
em uma fábrica pequena como a 
quE visitei em Maceió, é, dlspen. 
dlosa, cl.ados os aperfeiçoamentos 
realmente notáveis,. nela Introdu
zidos. 

· O SR. NOVAEB FILHO - Sou 
multo gratO ao autorizado e 1m· 
parcial depoimento que nos pres· 
ta, nesta hora, o eminente SP.na
dor Gomes de Oliveira, represen· 
tante do Estado de· Santa Catar!· 
na, que também produz açúcar 
mas não é, nos quadros ·econôml· 
cos, uma região açucareira. 

Sr. Presidente, a situação dos 
que plantam cana no Nordeste é 
dolorosa. E ainda uma vez chame 
a atenção desta Casa; pela alta 
responsabnldade que · lhe Incumbe 
na condução da coisa pública do 
Brasil, para a extraordinária clr· 
cunstâncla de que o Nordeste fun. 
damenta· sua economia na cana 
de açúcar por lmposlções ecológi
cas. Até hoje não encontrou uma 
única lavoura sucedânea da cana 
de : açúcar, com o mesmo rendi. 
mento, a mesma rePlstêncla e as 

mesmas condições econômlcas den
tro da. Instabilidade do clima da 
região. 
. se os poderes competentes não 

atenj;arem para a justa reclama
ção dos plantadores de cana do 
Nordeste, - sobretudo do Nordes. 
te, porque os do Sul talvez tenham 
terras ou outras condições, facili
dades de crédito, talvez ainda 
elemento para alguma r!eslstên.. 
ela - nós, do Nordeste, não dispo
remos de meios para resistir a 
periodo mais longo de depaupera
mento na· nossa já tão debilitada 
economia. 

A questão do preço do açúcar 
precisa ser meditada, sobretudo pe. 
la Imprensa, sem favor o mais alto 
e autorizado veiculo de Informa• 
ção popular, Precisa a Imprensa 
considerar quanto vêm sendo do
lorosos para nós os pleitos p~~;ra 
obtenção de qualquer aumento de 
preço sôbre o açúcar. :S:ste é o 
único produto rigorosamente con
trolado pelo Govêrno e que não 
consegue um centavo a mais de 
aumento em tôda a República, sem 
expressa autorização do Poder Pú· 
bllco. 

O Sr. Gomes de Oltveira - :1!: 
Indústria essencialmente brasi
leira. 

O SR. NOVAES FILHO- D1z 
multo bem Vossa Excelência. 

O SR. PRESIDENTE- (Fazen. 
do soar os tímpanos> - Lamento 
ponderar ao ·nobre orador que o 
tempo regimental de que dispu. 
nha está findo. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA 
- (Pela ordem> - Sr. Presiden
te, peço a V. Ex.a. consulte a Casa 
sôbre se permite a prorrogação da 
hora do Expediente, a fim de que 
o nobre senador Novaes Filho pos. 
sa terminar seu brllhantisslmo 
discurso. 

O SR. PRESIDENTE- Os Srs. 
Senadores que aprovam o reque-

1 

' 
/ 
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rlmento do nobre Senador Gomes 
de Ollvelra., queiram conservar-se 
sentados. (Pausa> • 

Está aprovado. 

Continua com a palavra o no
bre Senador Novaes Filho. 

O SR. NOVAES FILHO -Sr. 
Presidente, agradeço ao Plenário 
e, multo particularmente, ao no
bre Senador Gomes de Oliveira, a 
fidalguia · da concessão para que 
eu prossiga na ordem de conside
rações a que me perm1tl nesta ses. 
são. 

Abrindo ligeiro parêntese, não 
quero deixar de registrar o apar
te do nobre representante de San
ta Catarina, na sua evocação de 
quanto tradicional e benéfica: foi 
sempre a produção do açúcar nos 
quadros da nacionalidade. 
. l!: o açúcar oriundo do Nordes
te, onde teve sua verdadeira ba·se, 
e seus lucros jamais serviram pa
ra as arcas do egolsmo, . mas, ao 
contrário, para as . gra·ndes lutas 
em defesa dos ideais da nactona
'lldade. 

Dai, Sr. PresLdente, a minha 
melancolia, quando nós, plantado
res de cana no .Nordeste, nos en
contramos de sacola na mão, lm· 
plorando as . graças dos altos po
deres c1.a República: não . para ob-

. termos preços mais elevados, mas 
pa·ra termos a justa paga, capaz 
de evitar . o desaparecimento da 
velha· lavoura canavielra de minha 
terra. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Ex.a um aparte ? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
todo prazer. 

O Sr. Lima Tei:J:eira - Pode 
Vossa Excelência bem se referir 
ao magnifico estudo feito pelo Ins
tituto do Açúcar e do Alcool para 
o leva·ntamento do custo da pro
dução. Os cálculos submetidos à 
apreciação da COFAP e, posterior-

mente, ao Sr. Presidente da. Repú
blica, foram baseados em · dados 
que não podem ser desmentidos·, 
porque colhidos por Instituição ofl· 
clal. A divergência que está ha
vendo entre a COFAP e o Instl· 
tuto do Açúca:r e .do Alcool decoz:
re do fato da COFAP, sem dispor 
de elementos, estimar o aumento 
em 30% sôbre o açúcar cristal e 
35% sôbre o refinado, enquanto 
o Instituto entende deva ser de 
35% sôbre o açúcar cristaL Dlfe
l"ença, por conseguinte, pequEWJ. 
na ma·nelra de Interpretar. Acre
dito que o Exmo. Sr. Presidente 
da República, de posse, quer dos 
dados oferecidos pela Instituição 
especializada, quer da contestação 
feita pela COFAP, não tenha dú
vida em conceder o aumento na 
ba:se proposta pelo Instituto que 
representa o Indispensável para a 
manutenção da lavoura cana
vieira. 

O SR. NOVAES FILHO- Obrl· 
gado a Vossa Excelência.. . 

Sr. Presidente, nenhuma lavou
ra do Brasil - nenhuma, Sr. Pre
sidente I - enfrenta tantas difi
culdades e tantos prejuizos quan
to a canavlelra. Os homens que 
moul"ejam pelos algod.oa:ls, ·ou que 
produzem cereais ou 'juta - essa 
é uma homenagem ao Senador 
Mourão . Vieira .,... se dispuserem 
de um pouco de financiamento ou 
de pequena parcela de economia, 
poderão reter, por a:lgum tempo, o . 
produto do seu labor para melhor 
colo.cação no mercado consumidor. 
Nós, · plantadores de cana, no en
tanto, somos obrigados a cortá-la 
e a entregá-la Imediatamente às 
usinas, no máximo dentro de vinte 
e quatro horas, para que as trans
formem em açúcar; e o preço que 
obtemos é fixado quinzenalmente, 
com todo o rigor, dentro da cotação 
a:lcançacl.a pelo açúcar tipo cris
tal. 

Não temos, Sr. Presidente; para 
onde apela:r . A nossa sorte liga
se à cotação do açúcar cristal, den-
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tro de . uma quinzena, . e não dls· 
pomos de meios para reter por um 
mês ou . dois o produto do nosso 
·labor agricola, a · fim de vendê-lo 
·melhor. , . 

Quantas vêzes, como a mim mes
mo sucedeu há cêrca de dois anos, 
·vemos milhares· de toneladas de 
cana devoradas pelo . incêndio 
não raro · proposital; . e o tempo 
curto · aliado à · carência . de · trans
portes, não · nos :permite entregar 
as canas assim queimadas em con· 
dlções de serem aproveitadas na 
fabricação· de açúcar. 

Sr. Presidente, a todQII · êsaes 
prejulzos, nós· que lavramos a ter
ra· e plantamos a ·Cana, estamos 
sujeitos; . · . 

E que dizer do preço do açúcar ? 
Enquanto tôdas· as mercadorias e 
artigos tabelados, submetidos às 
regras e às decisões da COFAP, 
·sobem a seu talante, uns mais, ou
tros menos, sobem semana!Imen
te, sobem mensalmente, sobem du· 
rante o ano inteiro, o açúcar só 
obtém aumento, após longo e douro 
periodo de dois, três e quatro anos. 

o Sr. Mourao vtetra - Permite 
V. Ex.a um aparte ? 

O SR. NOVAES FILHO- Com 
multa satisfação. 

o Sr. Mourao Vtetra - Estou 
de Inteiro acôrdo com a exposição 
de V. Ex.a, relativa ao problema 
da cana de açúcar. Como Vossa 
Excelência se referiu, alrida • que 
·ligeiramente à juta, adianto-lhe 
as providências que pretendo to
mar, nesta casa, sôbre o assunto. 
Acabo de regressar do Amazonas, 
onde mantive contacto · com os 
membros da Associação Rural de 
Manaus. ·A exemplo do açúcar, a 
juta tem o preço fixado por decre
to-lei. A esta altura, no entanto, 
é .completamente Impossível ao ca· 
boclo continuar a plantar e a co
lhêr a fibra, porque os preços 
dos gêneros allmenticlos lndlspen· 
·sáveis à sua manutenção subiram 

além ·de· trinta por. cento. · o Pais 
inteiro reclama divisas; e estas só 

· se obtêm pela exportação.. Eu, que 
sempre elogiei, nesta Casa, a ação 
do Sr. Tosta Filho, me vejo · obri
gado a formular pequena restrição 
à politica· do eminente. Dlretor da 
CACEX. Obstina-se· S .. · Ex.a ·em fi· 
xar .em cento e vinte o preço do 
câmbio· livre para a exportação da 
juta, quando . a Amazônia pleiteia 
apenas a inclusão dessa · fibra no 
câmbio Ilvre, . como ocorre com ou· 
tros produtos. Tem. V. Ex.a, por· 
tanto, tôda razão. Aplaudo-lhe as 
considerações e InCluo na mesma 
seqüêncla de reclamações o pro
blema de juta amazônlca .. 

O SR. NOVAES FltHO - Sou 
muito grato ao generoso aparte 
com que. me apóia, neste instante, 
o ·eminente Senador pelo Arnazo. 
nes. 

Sr. Presidente, desejo ainda 
chamar a atenção do Plenário e 
da Iinprensa . carioca para . outra 
grave facêta · da vida econô:inica 
dos plantadores de cana. Não po
demos levar o produto do nosso la· 
bor ao amplo mercado de · consu. 
mo; não podemos oferecer a cana 
que produzimos senão a . uma ou 
duas usinas, para as quais existam 
meloa de ·transporte. !sse · fator 
negativista impede-nos .de compa
recer aos mercados consumidores, 
de disputar melhor preço para o 
nosso produto, obrigando-nos a en
tregá-lo . a determinadas fábricas. 
Aliás, ainda; que o número de usl· 
nas fôsse ma.loll, o preço seria, 
lnvarlàvelmente, o- fixado pelo Go· 
vêrno, organizado quinzenalmen· 
te e baseado na cotação do açúcar 
cristal. , 

Dai por que,;sr. Presidente, in· 
teressa aos fornecedores de cana 
o debate sôbre o · preço d.a cana, 
do acúçar, ao qual se Ilga a sorte 
do preço da cana· por nós cultl· 
vada. 

Espero que· o Chefe da Nação 
acuda a la'Voura canavieira do Nor· 
·te e do Nordeste do Brasil, dando-

l 
.. 
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·lhe, nesta hora histórica, ·não. um 
preço que enriqueça, mas, que lhe 
'permita sobreviver.· 

· Sr.· Presidente, em Pernambuco 
-. ·para não falar em Alagoas, em 
Sergipe e na Paraiba, ·cuja produ· 
ção canavielra é de'volume menor 
.-. os que vivem de cana de açú· 
car, os que a cultivam e a. entre. 
gam às usinas açucarelras do méu 
Estad~, rlepresentam :uma · tradf.. 
ção de mais de quatro séculos. Fa
zem essa cultura, continuando · a 
obra daqueles homens extraordi
nários que Duarte , Coelho Pereira 
trouxe à nossa velha capitania.. 
V: ·Ex. a, Sr. Presidente, os conhe
.ce como eu, porque o pal de Vossa 
Excelência foi um dêles, velho e 
respeitável plantador de ·cana no 
Municiplo do Cabo, onde nós am· 
bos tivemos a ventura de nascer. 

Pois bem, Sr. Presidente, ricos 
são, em Pernambuco, os plantado
res de cana como o orador que 
agora fala· ao Senado, porque não 
hipotecaram ainda seus velhos en· 
genhos cana vleiros. Esta é a úni· 
ca riqueza que apenas· mela dúzla 
dêles apresenta no cenário econõ. 
mico de minha terra. 

Bem . poucos, talvez .não: mals 
de meia dúzla são os fornecedores 
de cana .de Pernambuco que dis· 
põem de elementos para o próprio 

. financiamento na·s entre-safras; 
nem sei se algum existirá. Todos 
tomamos . êsse financiamento nas 
usinas, às . quais vendemos nossas 
canas, porque tomá-lo em outros 
·estabelecimentos de crédito seria 
dificil e penoso para os la·vrado
res. Bem mais fácil e tranqüilo é 
recorrermos à indústria que nos 
compra a cana que produzimos. 
. Formulo êste depoimento, Sr. 
Presidente, com lUta melancolia 
em meu coração de pemambuca· 
no, ·porque verifico que a nobre 
classe dos fornecedores de cana, 
hoje substitui os velhos senhores 
de engenho de Pernambuco, em 
cujo número figurava Vida! de Ne· 
·grelros, Fernando Vieira, o Con-

selheiro João Alfr.edo e o · Mar
quês de Olinda, que·.foi o politico 
do Segundo Império que . por • di
versas vêzes presidiu·· os Gabine. 
tes desta Côrte do Rio de Janeiro, 
velho dono do Engenho. Anta • no 
Municiplo de Rio Formoso. ' . 

Sr .. Presidente, êsses homens vão 
deseJpat~eC'endo pouco 1a · pouco· 
muitos dêles vendendo seus ensé
nhos às usinas, outros . vergando 
aos compromissos tremendos. das 
hipotecas, dos prazos curtos e dos 
altos juros, porque ainda não exis
te no Pais o crédito agricola dis
ciplinado, organizado, com raizes 
que penetrem a todo o interior, e 
muito menos, para os homens. que 
mourejam nos campos, o crédito 
sob garantia da propriedade, a 
juros módicos e a prazo· longo. 

Por tôdas estas razões, Sr. Pre
sidente, os plantadores de cana do 
Nordeste se voltam confiantes pa. 
ra o eminente Chefe da Nação, 
certos de que S. Ex.a, na audiên
cia prometida para amanhã, exa
minará o caso sem temores e dirá 
às classes consumidoras. que será 
forçacLo a proporcionar. um au,. 
mento para o açúcar, a fim de 
evitar o caos e a ruina da lavoura 
canavieira daquela região. (Muf. 
to I Mutto bem 1 Palmas> . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. Lima Tei· 
xeira, para explicação pessoal. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - CPa· 
ra e:&pltcaç/lo pessoal) - ( •) -
Sr. Presidente, venho recebendo · 
inúmeros telegramas de Federa· 
ções de Trabalhadores sôbre os 
Projetas de Lei Orgânica de Previ
dência Social e da Regulamenta• 
ção do Direito de Greve. 

A primeira dessas prpposdções 
encontra-se na Comissão de Legis
lação Social, para a qual foi reme
tida, há cêrca de oito dias. Como 
Presidente dessa Comissão, avo
que! o projeto, p111ra emitir pare-

<•> - Nao foi revisio pelo orador. 
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cer. Diante, porém, dos memoriais 
dlrlgldos a esta Casa, para serem 
considerados quando . da elabOra· 
ção do parecer sObre a matéria:, 
dellberel sollcltar à Assessoria do· 
Senado o levantamento.··de tôdas 
as sugestões apresentadas. AJgu. 
mas delas merecem, realmente, o 
nosso apoio, pois resultaram da 
Primeira Conferência Nacional do 
Trabalho. 

Sr. Presidente, é meu desejo 
apresentar à Comissão de Legis
lação social ainda neste periodo 
de convocação extraordinária do 
Congresso, parecer sôbre a· maté
ria, que considero das mais 1m· 
portantes a serem .aprec).adas pelo 
Parlamento NacionaL 

Aproveito a oportunidade para 
informar àqueles que me dlrlgl. 
ram telegramas e volumosa cor
respondência, que nenhum proje
to que seja encaminhado à Comis
são de Legislação Social, de que 
sou Presidente, fica sem parecer. 

Quanto à proposição que regula· 
menta o Direito de Greve, declaro, 
desde já, que o mesmo ainda não 
se encontra na Comissão de Le· 
glslação Social. Aproveito, porém, 
o ensejo para dirigir um apêlo .à 
Mesa, . no sentido de que sej,a 
apressado seu andamento, pois 

· dispõe sôbre matéria que requer 
solução breve .. 

Sr. Presidente, V. Ex. a não des· 
conhece o. número de greves que 
se vêm sucedendo, especialmente 
no Estado de São Paulo; no en
tanto, essa proposição, que regula. 
menta dispositivo da Constituição 
Federal, apesar do tempo, decorri· 
do, ainda não fõl examinada. 

Reconheço que o projeto, como 
velo da outra Casa do Congresso, 
não pode ser aprovado pelo Se
naoo, porque daria motivo para 
constantes subversões da ordem. 

Torna-se lmprescindivel a: apre. 
sentação de um substitutivo que 
corrija falhas que só posso atrl· 
bulr à pressa com que a proposl· 
ção foi .elaborada. Um de seus 
dispositivos, por exemplo, permite 

a um grupo de operários promo· 
ver a greve, independente da ação 
do próprio sindicato. Se aprovado 
êsse dispositivo, a todo momento 
presenciariamos greves nocivas, 

··sem dúvida alguma; à ordem pú· 
bilca e ao progresso do Pais: · 

O Sr. Novaes Filho - Permite 
V. Ex.a um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA.- Com 
todo prazer, nobre colega. 

O Sr. Novaes Ftlho - Não que
ro perder o ensejo de ressaltar o 
alto equllfbrio das palavras de Vos
sa Excelência, Senador do Partido 
Trabalhista Brasileiro, com obri· 
gações para 1com classes traba. 
Ihadoras; sabe distinguir, com cri; 

· tério e senso patriótico, entre o 
reconhecimento do direito de gre
ve e as fac111dades da anarquia. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Mui· 
to obrigado a Vossa Excelência. 

o Sr. Francisco Gallottt - Per. 
mlte V. Ex. a um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
todo o prazer, nobre coll%'a. 

o Sr. Franctsco Ga.llottt - Es· 
tou ouvindo V. Ex. a com multa ad
miração, pelo critério com que ex
põe o perlgo da a·pl'IOIVaçãp do 
projeto da Câmara, tal qual de 
lá velo, fruto, naturalmente, como 
disse. da oressa com que fol ela. 
bOrado. 6 Senado precisa consi· 
derar que, se a outra: Casa do Con· 
gresso rejeitar as emendas ou o 
substitutivo que houver por bem 
aproval'llllos. prevalecerá: êsE1e 
monstro que V. ~Ex. a está dese
nhando. Pareqe:m·e, portanto, 
que o melhor seria a não a:orova
ção do pro.feto;,e·, um entendimen
to com a Câmara. para que, de 
·1á, viesse propoSição aceitável. no 
justo sentido í:1é regular o direito 
de greve. 11 

O SR, LIMA TEIXEIRA - In· 
fellzmente, já nesta altura, vindo 



·o · .projeto ao exame .do Senado, 
não pode êste .pô-lo aba.lxo fn to· 
.tum. .. . . 

Através de emendas ou de suba· 
. tttutlvo, serão corrigidas - estou 
'certo .....; as' falhas que agora. estOu 
a;pontalndo. Aliás, devo meneio· 
nar um fato. Até sindicatos de 
operários se dirigiram a. mim, · pe. 
dlndo corrigisse. aquela lmpertei· 
ção da · lei que lhes faz perder o 
· contrôle da classe, já que pei:mlte 
a um grupo deflagrar greve de 
ruinosas conseqüências para os 
próprios promotores.· · 

Sr. Presidente, faço estas conside
rações para que aquêles rea:lmente 
interessados na aprovação da Lei 
Orgânica · da Previdência Social e 
nesse. outro projeto, não menos 
importante, que regulamenta o 
direito de greve fiquem convenci· 
·dos de que· não estamos de braços 
cruzados, antes, neste periodo da 

·convocação extraordinária, é meu 
desejo, como · relator, executar 
essa tarefa, para mim multo hon
rosa e agradável ao partido que 
represento. · · 
. Flnallzando, vou ler, pa·ra que 
conste dos· Anais do Senado, o te
legrama.que :recebi 'de São.·Paulo: 

"Os dirigentes sindicais de 
São Paulo, reunidos no Sin· 
dlcato dos Oomerctários, deli· 
beraram sollcltar a Vossa Ex· 
celêncla empenho junto ao Se· 
nado no sentido de assegurar · 
a aprovação da Lei Orgânica 
da Previdência Social e do DI· 
reito de Greve diurante a 
atua!l convocação extraordl· 
nárla· do Congresso Nacional. 
·As emendas apresentadas ao 
Senado pela Comissão de Estu· 
dos da Primeira Conferência 
Sindical Nacional expressam 
o real pensamento dos traba· 
lhadores brasileiros. Sauda· 
ções respeltosa·s. Antônio José 
Fava, pela Federação dos Em· 
pregados no Comérc.!o de São 
Paulo; Dante Pellacanl, pela 
Federação Nacional dos Grá· 

flcos: · Carlos · Carvalho, pela 
Federação dos Empregados 
em r'I'urlsmo e Hospitalidade 
de 84o Paulo; Olàvo. Prevlattl, 
pela. Federação dOs Trabalha· 
dores , da . Indústria de. Papel, 
Papelão e Cortiça de São Pau
lo; Lourlval Portal Silva; .peJa 
Federação Nacional dos Tra. 
balhadores em Emprêsas eo. 
merclals de Combustíveis e 
Minerais; Flonano Francisco 
Dezen; · pela Federação dos 
Trabalhadores nas Indústrias 
Quimlcas Farmacêuticas de 
São · Paulo; Aldo Lombardi, 
pelo Sindicato dos Metalúrgf. 
cos; Carlos Pinto Ca·rvalho, 
pelo Sindicato dos Oficiais 
Barbeiros e Cabelerelros de 
São PaUlo; Lulz Tenórlo Lima, 
pelo Sindicato dos Trabalha· 
·dores 'em · Latlcinlos de São 
Paulo;· Antônio Pere)lra /Ma• 
galdl, ·pelo Sindicato ·dós 'Prá· 
ticos de Farmácia de São Pau· 
lo; Renato Moreira, pelo Sln. 
dlcatô 'dos Zeladores de Edlfi· 

. dos; Alceu VIeira . Andrade, 
.pelo·. Sindicato dos Emprega• 

. dos em. Emprêsas de Imóvelt. 
,de· ,São . Paulo;. Luiz Crlstofo. 
lettl, pelo Sindicato dos Em· 
pregados no Comércio Hote
leiro de São Paulo; R.omlldo 
Chlaparin, pelo Sindicato dos 
··Trabalhadores em Carnes e 
Derivados; Salvador Rodri· 
gues, pelo· Sindicato dos Ofl· 
clals Marceneiros; Joaquim 
'Ta vares, pelo Sindicato dos 
.Trabalhadores em Calçados;· 
.Mário Emillo Cunha, pelo 
Sindicato -dos Trabalhadores 
Têxteis; Adolpho Schavlrin, 
pelo Sindicato dos Padeiros e 
Confeiteiros; José Xavier dos 
Santos, pelo Sindicato dos 
Trabalhadores em Constru· 
ção Civil; Emydlo Mammoccl, 
pelo Sindicato dos Alfa1ates; 
Júlio A v lia, pelo Sindica to dos 
Trabalhadores em Indústrias 
Quimlcas e Farmacêuticas; 
José Lalz Silveira, pelo · Sindl. 
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2.1 Sessão da 6.1 Sessão Legislativa, da 3.1 Legislatura, 
. em 7 de Janeiro de .1959 

EXDAOBDINABL\ 
PltJlSID2NCIA. 00 SENHOR DO:MIN'GOS VELLASCO 

As 14 horas e 30 mhlutos, acham· 
se presentes os Srs. Senadores: 

Mourão . Vlelra. 
Cunha Mello. 
Prlsco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Sebastião . Archer. 
Vlctorlno Freire . 

. Públlo de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathlas Olymplo. 
Le6n1das Mello. 
Onofre Gomes. 
Fernandes Távora. 
Kerglnaldo Cavalcantl. 
Reginaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
Apol6nlo sanes. 
Novaes Fllho. 
Jarbas Maranhão. 
Ezechlas da Rocha. 
Freitas cavalcariti. 
Júllo Leite. 
Lourlval Fontes. 
.Neves da Rocha. 
J.uracy Magalhães. 
Lima Teixeira. 
Cados Lindenberg. 
Ary Vlanna. 
Moreira Filho. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedlcto· Valladares. 
Lima Guimarães. 
Llno de Mattos. 
Domingos Vellasco. 
Sylvlo Curvo. 
Joii.o V1llasbõas. 

Othon Wder. 
Gomes de Ollvetra. 
Francisco Gallottl. 
Baulo Ramos. - (42). · 

O SR. PRESIDENTE - A lis
ta de prea.ença acusa o compare
cimento · de 42 Senhores Senado
res. Havendo número legal, está 
aberta a sessão. . 

Vai ser llda a Ata. 
o Sr. Moreira Ftllw, servin

do de &eguntlo Secretário, pro. 
cede à leitura d4 Ata da ses. 
silo . ant.erlm', que, posta em 
tltscussilo, é sem . debate apro. 
v!Uia. 

O Sr. Prfmefro Suplente 
servindo de 1.o Secretário, d1 
conta do seguinte · 

EXPEDIENTE . 

MenBG~Tem 

Do Sr. Presidente da Repúbll· 
ca n." 1, de 1959, acusando o re
cebimento da · de n.o 81, do ano 

· findo, desta Casa do Congresso. 
Avfsos 

- Ns. 549, 550, 551 e 552, comu· 
nicando estar aqui!le Mlnlstérlo 

· envldando esforços no sentido de 
serem ultimados os esclareclmen· 
tos relativos aos Requerimentos 
ns; 259, 71 e 39, de 1958, do Sr. 
Senador Llno de Mattos; e n.0 243, 
de 1958, do Senhor Senador Othon 
Mãder. · 

- N. 578, transmitindo cópia 
dos esclarecimentos prestados pe. 
lo Ministério das ·Relações Exte-
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riores relativamente ao Requeri
mento n.0 259, de 1958, do Sr. Se
nador Lino de Mattos, do segutn. 
te teor: 

ARMAS DA REP'OBLICA 

Ministério das :Relações Exteriores. 
Rio de Janeiro, em 13 dezembro 

de 1958. 
Dcn/DCP/211/821.2(42) (22). 
Pedido de inforniação: · ·. ·• 
Kaunitz e O'Brien Inco. 
Chemical Bank. e Trust Co. 
Senhor Ministro. 

T.enho a honra de acusar rece
bimento do Aviso n.0 115, de 17 de 
outubro último~ pela qual Vossa 
Excelência solicitou Informações 
sôbre transações comerciais entre 
firmas brasileiras e nort.e-amerlca
nas e movimento bancário (contas 
particulares). do. Merchants Bank, 
Nova York, a fim· de responder 
a um requerimento do Senador Li· 
no de Mattos. 

2. Em resposta, passo às mãos 
de V. Ex.a, em anexo, cópia do 
oficio pelo qual o Consulado Ge
ral do Brasil em Nova York 1nfor. 
mou sôbre o assunto. 

Aproveito a oportunidade para: 
renovar a V. Ex.a. os protestos da 
minha alta estima e mais distin
ta consideração. - Francisco Ne. 
grão de Ltma. 

M.R.E,/DCn/DCP. 
821.2(42) (22) /1958/Anexo único. 
N.O 274/821. (~2) (22) . 
Pedido de Informações. 
Senhor Ministro. 

Tenho · a honra de acusar rece. 
bimento do despacho verbal n.o 
122, de 20 de outubro último, com 
o qual foi encaminha:da cópia do 
Aviso n,o 115 do Ministério da Fa
zenda, relativa a um pedido de 
in,formações do Senhor Senador 
Lino de Mattos. · 

2. A seguir, passo a responder 
aos diversos itens do pedido de 

informações. No que diz respeito 
às tra:nsações efetuadas entre Ro· 
sa e Rubens Swerner e Kaunitz 
& O'Brien Inc. e entre Três Leões, 
cOmércio, Indústria e Representa
ções e o Chemical Bank & Trust 
Company, nada . consta dos arqui· 
vos de correspondência do Consu· 
lado sôbre as mesmas. 

3.. Caso as transações em aprê-
ço sejam exportaç~es para o Bra· 

· sll feitas pelo pôrto de Nova York 
e devidamente legalizadas, as fa· 
turas e conhecimentos de carga re
lativa às mesmas estariam ar
quivadas no Consulado, conforme 
número e data de legalização, sen
do impossivel identificá-las por re
ferência nominal, uma vez que 
as cópias de faturas aqui conser
vadas se contam pelas dezenas de 
l!l.ilhares . . 

4. Acresce que a firma Kau· 
nitz & O'Brlen, que se tornou co
nh.ecida nesta · praça pelas tran· 
sações irregulares realizadas com 
o BrasU, não agia abertamente 
em seu próprio nome, mas sim 
através de agentes, firmas ficti· 
elas, ocultando, ·com eficácia, sua·s 
atividades, sôbre as· quais o Con
sulado Geral nada pôde averiguar 
de positivo. 

5. No que ·diz respeito à movi· 
mentação da conta: de Boris e 
Abrahan Kas!nSk! no Merchants 
Bank de Nova York, o referido es· 
tabeleclmento de crédtto consul· 
tado sôbre o assunto, respondeu, 
conforme carta anexa:, não· poder 
fornecer informações sõbre quais· 
quer transferências de dólares do 
ou para o Brasil, em relação à 
conta dos interessados. Convém 
sllll.ientar que informações dessa 
ordem são mantidas pelos . bancos 
norte-americanos em caráter estrl· 
tamente confidencial, não sendo 
fornecidas a terceiros. 

Aproveito a oportunidade para 
renova·r a V. Ex. a. os protestos da 
minha alta ·estima e respeitosa 
considleração. - Jayme1 Cloan 
Chermon, Cônsul-Geral. 

... 
' 

• 
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Aviso. 

- Do sr. Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio n.0 223.541· 
58, encaminhando cópias das ln· 
:formações prestadas pela · Funda· 
ção da Casa Popular, .para aten. 
der ao Requerimento n.0 511, de 
1958, do sr. Senador Rui P111lmel· 
ra, como segue:. 

os 1.214 

Em 15 de dezembro de 1958. 
Senhor Chefe de Gabinete. 
Em atendimento 4 recomenda· 

ção constante do OS 668, de 10 
de dezembro de 1958, dêsse Gabl· 
nete, temos a honra de prestar a 
v. s.a, em cinco vias autentica. 
das, as Informações que se se
guem: 

1. A Fundação da Casa Popu. 
lar mantém no Conjunto dos Ex· 
Combatentes, em Benflc111 um 
serviço de . Administração e uma 
Residência de Obras, que atendem 
prontamente 111s queixas de seus 
moradores, sustentante uma vlgl. 
lâncla constante, através de su
cessivas vistorias, realizando obras 
de consertos e reparos que se fa. 
zem necessárias e resolvendo to
dos os problemas coletlvos ou ln· 
dlvlduals atlnentes à boa conser. 
vação do Conjunto. 

2. · Não obstante essa vigilân
cia e essa presteza em atender a 
tudo e a todos, causas existem que 
fogem ao contrôle da· F.C.P. e, 
entre elas, de modo especifico, os 
estouros da segunda. adutora do 
Guandu, .localizada entre a prl. 
melra. adutora e os blocos 6, 7, 8, 
9 e 10 do conjunto, os quais não 
afeta·m contudo a segurança dos 
blocos, porquanto se apóiam êstes 
em estacas que atingem até 14,00 
m. de profundidade. 
· 3. A Prefeitura do Distrito Fe. 

dera! mandou envolver a adutora 
em aprêço, na· parte que atravessa 
o núcleo da Fundação da. Casa 
Popular, com um anel de concre· 
to armado, cujo serviço, em vias 

de .conclusão, evitará' :novos ari'e
b.,eilltamentos e permitirá a~ 
à Fundação da· Casa Popular, com 
o fechamento · da ·grande vala 
aberta para o consêrto da tubula· 
ção, a restauração de uma mura
lha e dos passeios destruidos pe. 
las águas e a remoção d111 lama 
depositada. 

4. Para edificação da 2.a Eta· 
pa do Conjunto - <novembro de 
1956 a julho de 1957) - em Ben· 
fica, nenhum parecer houve con· 
trárlo ao aproveitamento da fal· 
xa de terreno ·remanescente da 
construção da 1.a Etapa - (se
tembro de 1951 111 agôsto de 1953 ... 

5. No mencionado Conjunto re· 
sldem 308 :famlllas de ex-comba· 
tentes. 

Blelteramos a Vossa Senhoria a 
segurança do nosso melhor aprêço 
- Marcial do Lago - Superinten
dente. 

Ao Bequerente. 

Oficias 

Da Câmara dos Deputados n.0 

1. 559, comunicando a aprovação 
do Projeto do Senado, que dispõe 
sôbre a aposentadoria dos joma· 
listas profissionais. . 

- Do Sr. Presidente do Conse
lho da Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seção do Distrito Federal, 
nos seguintes têrmos. · 

N,o 422 SE 

25 de novembro de 1958 

Senhor Presidente. 

Comunico a V. Ex.a que o Con· 
selho da Ordem dos Advogados 
do Brasil, Seção do Distrito Fede
ral, aprovando unâ.nimemente, 
proposição do Conselheiro Otávio 
Babo F!lho, deliberou que se ofl. 
ele a essa Ilustre Casa Legislati· 
va no sentido doe encarecer urgên· 
ela na tramitação do Projeto de 
Lei n.o 30 que regula a contagem 
de tempo de serviço de magistrados 
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federais, cuja aprovação é de ln· 
terêase da ·classe dos advogados.· 

Apresento a V. Ex.a, nesta opor. 
tunidade, os meus protestos de 
elevada estima · e distinta consl· 
deração. - OswaZdo Murgel Re· 
zende -· Presidente. 

Pu'blique.se. · · 

N.o 423 SE 

25 de novembro de 1058 

Senhor Presidente. 

Tenho a honra de levar ao co
nhecimento de v. Ex.a que o eon. 
selho da Ordem dos Advogados· do 
BrasU, Seção do Distrito Federal, 
aprovando, unânimemente, propo· 
slção do Conselheira Otávio Babo 
Filho, deliberou aue se oficiasse .a 
essa ilustre Casa Legislativa, soll· 
citando que se pronunciasse, com 
máxima urgência, sôbre a Lei n.o 
2.979, de 24 de novembro de 1958, 
que assegurou aos a.dvogados o 
uso da palavra após o voto do re· 
lator, para a sustentação de re. 
cursos, com exceção do de embar· 
gos de declaração. 

:S:ste Conselho, em oficio dirl· 
gldo a V. Ex. a em julho de 1957, 
fêz sentir a Impossibilidade de 
aplicação do artigo 84 da Consti· 
tuição, à falta do pressuposto no 
mesmo inserto: - Inexistência de 
decisão· definitiva do Pretórlo EX· 
celso, . segundo informação presta· 
da por seu eminente Presidente ao 
Instituto dos Advogados. 

De qualquer sorte, porém, lm· 
põé-se o pronuncia·mento do Egré
gio Senado Federal, à luz do arti· 
go 84 da Lei Maior, a flm de que 
não permaneça est·a situação anô· 
ma;la: - lei em vigor, mas !na· 
pllcada pelos tribunais. 

Aproveito êste ·ensejo para asse: 
gurar a V.· Ex.11 os protestos de 

minha melhor estima e conside
ração. - Oswaldo Murgel Rtezen. 
ele - Presidente. 

Pu'bMque-se e 1untue ao 
Pr01eto de Resoluçilo n.0 19, 
de 1957. 

PARECER 

N.o 1, de 1959 

Redaçilo Final do Pro1eto de 
Let da C4mara n.o 137, de 
1958. . 

Relator: Sr. Públio de Mello. 

A Comissão apresenta a Redação 
Final (fl. anexa) do Projeto de 
Lei n.0 137, de 1958, originário da 
Câmara dos Deputados, conside. 
rando como de redação a emenda 
oferecida pela Comissão de Fi· 
nanças. 

Sala das Comissões, em 6 de ja. 
neiro de 1959. - Ezechias da Ro· 
cha, Presidente. - Públio de MeZ. 
lo, Relator. - Joilo VtZZasbôas. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 1, de 1959 

Redaçilo Ftnal do Pr01eto de 
Lei da C4mara n.0 137, de 1958, 
que concede isençilo de dir~ 
tos aduanetroR., inclusive adt· 
ctonal de 10%

1
. Impôsto de 

Consumo e ma~& t~as altan. 
degárlas para o con1unto de 
um centro telefónico de 1.500 
linhas, com pertences e aces. 
s6rlo8 importados pela Tele· 
fónica Interm.untctpal Ltda., 
dle Batatais, Estado de Silo 
Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 11: concedida isenção 
de direito aduaneiro, inclusive 
adicional de 10% (dez por cento) 
Impôsto de Consumo e mais taxas 
alfandegárias, exceto a de despa. 
cho aduaneiro, para ·o conjunto 
de um centro telefônlco automâtl· 

.t.' 

' 
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co de 1.500 Cmll e. quinhentas) 11·: 
nhas, com pertences e ace~sórios,. 
no valor de sw. Kr. 830.000,00 
(seiscentas e trinta m1l coroas 
suecas) importados . pela . TelefôJli.. 
ca Intermunlclpal Ltda. de Bata
tais, Estado de. São Paulo, da Te
lefonaktiebolaget L. M.· EricBSOn, 
de Estocolmo, Suécia. 

Art. 2.o - A Isenção abrangerá, 
apenas, os materiais a que se apll.
ca.r o disposto no art. 73, da Lei 
n.0 3.244, de 14 de agôsto de 1957. 

Art. 3.0 - Esta lel entrará em 
vigor n!l' data de sua publlcação, 
revogadas as disposições em con· 
trário. 
. Está finda a leitura do Expe

diente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Mourão 
VIeira, por permuta do nobre se. 
nador Cunha Mello, primeiro ora
dor Inscrito. 

O SR. MOURAO VIEIRA - C •) 
- · Senhor Presidente, Senhores 
Senadores, os jornais de hoje no
ticiam o fale.ctmento, em Forta· 
leza, Capital do Ceará de Adolfo 
Ducke. 

Eminente ·cientista, é'. natural 
que um representante do Amazo. 
nas, nesta Casa, Interpretando cer· 
tamente o pensamento dos ama· 
zonenses, teça,. consJ.ãertLções sô
bre sua vida, passada no Interior, 
nas selvas, decl.1cada às pesquisas 
botânicas. 

Adolfo Ducke chegou jovem ao 
Amazonas, tomando parte nos tra
balhos do Museu Goilld1. do Pa· 
rá; · era um dos remanescentes da 
equipe de cientistas que transfor
maram aquêle museu num centro 
do estudos do setentrião brasUel. 
ro. Seus trabalhos sôbre legum1· 
nosas são considerados dos mais 
Importantes do mundo, e sua clas
sificação das diferentes espécies 

(*) - NU.o foi revi•to pelo orador. 

de seringueira constltuiram a pa. 
Javm ·final nesse ramo da botâ· 
nica. 

Quando Prefeito de Manaus, ti·· 
ve vários e prolongados contatos 
com o llustre cientista, e pude ob
.servar o amor acendrado que dedi
cava às coisas da ciência, princi-: 
palmente às espécies botânicas da 
Amazônia. .. 

Ali constituiu famllia, casando
se com distinta senhora brasileira, 
que. foi sua· companheira Infatigá
vel nas marchas pelo Interior. 

Não estou à altura, Sr. Presi
dente de examinar a obra de Adol· 
to Ducke: e:~reede minha capacl· 
dade de anállse, não obstante ser 
eu agrônomo. Seus trabalhos fi· 
carão na História da Botânica,. Bra. 
sllelra. Tenho certeza de que, por 
muitos a.nos, pouco se poderá 
aJCrescentar aos estudos por êle 
real1zr.dos . · 

Em nome do Amazonas, e que
ro crer também no da Amazônia, 
deixo estas palavras de pesar 
transcritas em nossos Anais, para 
que todo o Brasn saiba que um 
homem, abandonando os tnterês
ses ·maiores de sua pátria de orl. 
gem, dedicou-se aos estudos da Bo· 
tânlea tropical. (Multo bem!) . 

O SR. PRESIDENTE - ·Contl· 
nua a hora· do Expediente. 
T~m a palavra o nobre Senador 

cunha Mello. 

O SR. CUNHA MELLO - (*) 
Senhor Presidente, Srs. Senado
res, chegado recentemente, de No
va Yorlc,' onde por três meses, 
e por Indicação desta- Casa, re
presentei o Brasil junto à Orga
nização das Nações Unidas, tenho 
por dever externar minhas lm· 
pressões e tecer considerações sõ. 
bre o desempenho daquele man. 
dato. 

Nos primeiros dias do mês de 
setembro do .ano recém-findo, fui 
Indicado por esta- alta Casa do 

(.)7- NO.o (o i revisto pelo orador. 
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Congresso Nacional pa;ra Integrar mo ao criar a Soctedaàe· das Na.· 
a representação do Brasil, na dé- ç6es, após a Primeira Guerra Mun
cima-tercelra sessão da Assembléia dial, · e, depois· da· Segunda, a sua 
Geral das Nações ·Unidas. Depois continuadora - a Organização das 
da vossa honrosa indicação, mere:. Nações Unidas. 
ci a honra não menos considerá; Tem a mais remota origem o 
vel, para mim, de ser. designado· esfôrço de pensadores como Pierre 
pelo Presidente Juscelino Kubits- .. Dubols, Sully, Abade de Saint
chek para tão importante· missão. · ·Pierre, Henri Salntslmon, Dante, 

Homem acostumado a prestar Erasmo, Leibnitz, Kant, Thomas 
contas dos seus atos, a dar assi· M'ore, Bentham, homens polftl· 
duo e rigoroso cumprimento às coa como Taft e Lord Grey, escrl. 
missões que lhe têm sido confia· tores como Bryce e . Wells, Coro
das, com o· velho hábito de pres- nel House, conselheiro do Presl. 
tar e tomar contas, chegado de dente americano Wilson Léon Bur· 
Nova York, nos últimos dias do geols, no sentido da criação de 
mês findo, trouxe o propósito. de um orga·nlsmo internacional. 1919 · 
vir a; esta tribuna, mais uma vez, e 1920, em VersaUles, e 1942, 1944 

. para agradecer a generosidade de e 1946, em São Francisco, foram 
vossa: indicação, e, a seguir, dizer· os anos que, com a instituição da 
vos de como a desempsnhei. SL.N., e, depois, da sua continua· 

'Essa Indicação consituiu uma dora a: O.N.U., assinalaram os 
experiência singular em minha vida · maiores serviços prestados pelo es· 
pública, multo embora. já tivesse· pirito humano a todos os povos, 
eu participado de algumas !l'eU' à paz na comunhão mundial. 
niões internacionais, como, por Não se pode, sem injustiça, atlr
exeniplo, 0 1.0 Congresso dos 'l"ri· mar que a Sociedade das Nações 
bunais de contas, reunidó em.Ha· nã.o atendeu, apesa·r da sua curta 
vana, e 0 congresso Interparla- vida, a alguns dos seus objetlvos. 

t B k k 1952 De fato, graças aos seus bons ofi-
men ar em ang 0 - e elos, foram evitados os conflltos 
1956. de Vllna, entre a Polônla e a LI-

A Assembléia Geral das Nações tuânla; as desavenças sôbre as 
Unidos, que se reúne, anualmente, 1lha.s de Aland, entre a Finlândia e 
durante três meses, é algo dife. a Suécia: 0 lltiglo greco-búlgaro, 
rente de qualquer outro Congres- de 1925; de Leticla, entre Co· 
ao Internadonal. li: uma espécie lômbla e Peru, e da Alta-Silé
de Parlamento de um Super-Esta· ala, entre a Alema:nha e a Polônla. 
do, como que um Forum do Mun. Em muitos outros casos, a So· 
do. Nêle se discutem problemas cledade das Nações, falhou trago
da maior magnitude; nêle se ela· rosamente. Quando êsses eplsó
bora, há dez anos, um· estatuto dlos se suscitavam entre as gran· 
internacional da Declaração Uni· des ·potências, como no fta:lo-gre
versal dos Direitos dp Homem. co, em 1923, no sino-japonês, 1935 
É êsse trabalho uma formulação e 1936, . na guerra-civil espanhola, 
de prlnciplos, como que Inspirada 1936 e 1939, na crise germano-tche· 
no .milagre de Pentecostes, na vi· ca, 1938 e 1939, na desavença ger. 
são de CtvUas Det ou no sonho mano-polonesa, rela·tlva ·a Dantzlg, 
deslumbrante de algum profeta, em 1939, a sociedade das Nações 
passo de Ciclope, na luta sem não pôde fazer valer a sua auto
quartel contra· a arbitrariedade e rltl.ade. Mas, não se lhe pode atrl· 
o irracionalismo· buir tôda. a responsab111dade por 

Nunca o espirlto humano colo. tala insucessos. Se não eram mais 
cou-se tão alto, jamais concebeu graves as contendas, mais podero. 
idéia tão sadia, tão benemérita, co- sos eram os contendores. 

' 
I 

I 

I 
{ 
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' Charles Rousseau; eminente pro
fessor francês, explica os malo
gros da instituição de Genebra co
mo conseqüências da politica · 
agressiva das Potências totalitá
rias, da fraqueza e da pusUanlml· 
dade dos Estados democráticos, da 
incapacidade da França e da Orá
Bretanha em conciliar a sua po
litica e do absenteismo dos Esta
dos Unidos. Ademais, a opinião 
pública mundial não estava prepa
rada para dar à instituição uma 
maior cobertura. 

A Sociedade das Nações·, depois 
da segunda guerra mundial, suce
deu a Organizaçff.o dGs Naç6es Uni· 
das, órgão Internacional . fundado 
sôbre o principio de igualdade so
berana de todos os Estados paci· 
ficos e aberto a todos os Estados, 
grandes e pequenos. 
· Da conferência de São Francis

co, oficialmente denominada Car· 
ta das Naç6es Unidas, surgiu essa 
or~anização, cujos membrps, de 
inicio, foram os .países em guer
ra com o Etzo. Sua instalação, 
com membros originários e adml· 
tidos - distinção apenas formal 
- foi feita provisOriamente em No
va York, ali se localizando, depois, 
em caráter definitivo. 

Genebra era uma cidade peque
na para sede de um organismo ln· 
:t~rnacionai como a Organização 
das Nações Unidas; Nova York é 
uma cidade multo grande para a 
localização da O. N. U. 

Com doze anos de existência, As 
Naç6es Untdas têm um passado 
apreciável d.e realizações impor
tantes, sendo um ideal em mar
cha lenta e oferecendo uma espe
rança· da conquista da paz dura
doura entre os homens, enfim, en· 
tre tôda a humanidade. · 
· Creio cumprir um dever para 
com o Senado, trazendo-lhe as 
minhas Impressões sôbre essa en· 
tldade internacional, sua grande 
eficiência, a razão de ser da sua 
eXistência e a ·forma pela qual 
vem ela cumprindo as suas ele-

va.das. finalidades, exatamente co
mo foi · concebida. pelos represen
tantes diplomáticos de 50 nações, 
reunidas, em 1945, em São Fran
cisco. 

Uma interpelação me pode, ini· 
cialmente, ser formulada: que é. 
feito do sonho . dos "constituintes 
internacionais de 1945 ? 

A O.N.U. vem cumprindo, em
bora precàriamente, seu destino. 

Deve continuar a merecer o 
apoio de todos os paises, como 
uma tentativa de unir as nações 
em tôrno de principlos que visam 
a criar uma ordem juridlca. inter· 
nacional e a assegurar uma CO· 
operação econômica, social e cul· 
tural entre os povos. 

Manter a paz e a. segurança 
entre as nações, desenvolver rela· 
ções de amizade e realizar a co
operação internacional, resolvendo 
os problemas de ordem econômi· 
ca:, social, intelectual ou humani· 
tárla, fortalecer o respeito aos di· 
reitos do homem e às suas liber
dades fundamentais, ser um cen
tro de harmonia, de entendimen
to em tôrno dos seus fins comuns, 
eis as suas finalidades. 

A sua Carta estabelece um tri· 
pllce campo de operação, obset:· 
vando-se, em forma dinâmica, a 
participação d·e todos os povos. 

Em primeiro lugar, o campo da 
paz e da segurança Internacio
nais; em segundo, o entendlmen· 
to entre tôd.as as nações nos do· 
minlos econômlco, social, cultural 
e humanitário; e, em terceiro, a 
esfera dos povos, ainda, sob tute· 
la, como Status, como etapa. de 
uma. futura. soberania. 

A essas três esferas corrE~spon
de exatamente a existência de 
três grandes órgãos dentro de sua 
alta: estrutura: - o Conselho de 
Segurança, o Conselho Econômi· 
co e Social e o Conselho de Tu· 
tela. 

Por espirita de dlscipllna, pode· 
mos acrescentar a êsses órgãos, 
mais outros: A Assembléia Gel'al, 
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a. Côrte Internaçlonal de Justiça . Uma . das deficiências da atual 
e o secretariado. Completa-se, as, Organização das N&ções Unidas. 
slm, a moldura estrutural da ele- pode ser. assim expllcada: as 1/1'.411· 
vada hierarquia, na "Organização· de8 potOncfas preferem negociar 
das Nações Unidas". · as questões mais Importantes, no 

Não me afastando, · porém, se- domlnlo da. paz e da segurança ln· 
nhores Senadores, da minha aflr· ternaclonals, fora do quadro das 
mação .lnlclal, de que a. O.N.U. vem. Nações Unidas, aparentando em
cumprindo precàrlamente sua mls-: : .. :bora desejarem uma solução atra.
são, desde logo ressalvo. que, mes- vés dessa entidade. 
mo asslm, el81 é necessária. e já Seria enfadonha a enumeração 
há prestado gz:a.ndes serviços à dos casos em que tanto os Estados 
comunidade mundial. Unidos como a. União Boviétl~ 

A precariedade que lhe noto, re- têm procurado resolver suas dlfl
sulta, essencialmente, do fato de culdades fora da. O.N.U., dando,· 
que as grandes potências não a ao mesmo tempo, a Impressão de 
têm considerado como lnstrumen- que desejam solucioná-las dentro 
to de sua segurança. do seu quadro estrutural. Há, de 

Por detrás de letra da sua car- nossa afirmação, um exemplo ex
ta e das palavras de conspicuas fl· presslvo: Os Estados Unidos. se 
guras que a compõem; permanece têm, obstlnada.men:te, oposto à 
em tôda a plenitude, o principio representação da. China. vermelha. 
superior da- soberania das nações. na O.N.U., porque, em 1950, na 
Estas, grandes, médias e peque- questão da Coréla, aquela foi con
nas, são absolutamente dosas dês. denada como naçllo ~~ogressora. 
se principio. No Conselho de se- Ess;. condenação ainda. está de pé. 
gurança, órgão . que . pode tomar . Há 11 anos, nada meno.s de 
decisões coercitivas, o Instituto do onze anos, o velho problema da 
veto, de que golílam as ctnco gran- divisão da Coréla, surgido no apa. 
des potenctas, é a forma superla- gar das luzes da Segunda Guerra 
tlva da manifestação do principio Mundial, está em discussão: . 
daquela soberania. A Assembléia No curso dêsses onze anos, uma 
Geral não tem a faculdade do ve.. guerra- de três anos, de triste me
to. Não decide. Formula reco· mórla, en.sangüentou aquela. re. 
mendações sem caráter Impera· gJão. . 
tlvo. Os têrmos. do problema·, até age-

Em verdade, tôdas as Nações do ra, não se alteraram. · 
Mundo aparentam o desejo de que TAldos os anos, os Estados UnJ. 
a O.N.U. atinja e. cumpra os seus dos e outros paises _apresentam 
altos objetlvos, mas não a-justam um projeto de resoluçao, adiando 
sua segurança nacional ao slste- a ·solução do problema, encamt. 
ma àe segura;nça colettva, !Pres- nhando-o à próxima reunião da 
crlto pela sua Carta, e pa-ra o entidade, à espera de que as au· 
qual voltam tôdas as suas aten· torldades comunistas da Coréla do 
ções, embOra com sérias preocupa· Norte se decidam a aceitar os pia· 
ções sôbre o êxito do mesmo. nos ocidentais de eleições livres e 

o Estado de Israel, por exem- de unificação do _pais. Convida· 
plo, deve confiar nesse sistema se par~ as dlscussoes, no selo da 
coletlvo mals do que costa Rica, Comlssao Politica d_a Assembléia 
ou mesmo 0 Brasil. Geral sôbre a questao da Coréla; 

um delegado da Coréla do Sul, 
Na atualldade, o quadro é êste. com direito de opinar, mas sem 

Causas diversas justificam tal di- voto. A União Soviética apresenta 
ferença,. de ponto~ de Vista entre um outro Projeto de Resolução, nas 
as diferentes naçoes. mesmas condições, convidando-se, 
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porém,· um representante da Co· 
réla do .Norte. :f:sse projeto tem 
sldo rejeitado por grande malorla. 

E a questão d111 Coréla contl· 
nua. Como esta, outras têm tldo 
a mesma sorte. . Ad.lante me refe. 
rlrel à questão .da Argélia, últl· 
ma discutida em 1958, na O.N.U., 
continuando, a seguir, a orienta
ção que me tracei nas presentes 
considerações. 

E, assim, assinalo, por derra
deiro, que as grandes potências 
não têm considerado as . NQI}6es· 
lT_nidas como veiculo para ·a solu· 
çao dos problemas de cooperação 
entre os povos no domlnlo econô
mlco, social, cultural e humani-
tário. · · 

Paralelamente, é o que se verlfl. 
ca no domlnio politico, como já 
aludi, · 

O Conselho Econômlco e Social 
se tem reduzido a um mero ob· 
servador dos fenômenos econôml· 
cos e soclals que o mundo angus. 
tiosamente "..tve. · 

O Brasil tem problemas de de
senvolvimento econômlco; têm. 
nos também. tôda a América La· 
tina e as jovens nações da Afrl· 
ca e da Asla. 

Que tem feito o Conselho ao. 
clal e Econômlco, para a solução 
de tais problemas, às vêzes de 
fome, de miséria, de subnutrição, 
enfim, de subdesenvolvimento ? 
Face à imensidade da tarefa, po. 
de-se afirmar que pouco · ou nada 
tem feito. As grandes potências 
continuam a efetuar empréstimos 
a.pgirentemente para. desenvolvi· 
mento econômlco, à margem do 
mecanismo das Nações Unidas. 

Há pouco, um lm._oortante pais 
asiático obteve um empréstimo da 
União Soviética. de 100 milhões de 
dólares, para a construção d.a fa· 
mosa reprêsa de Assúam. Foi a 
Arábia Unida a. mutuária dêsses 
dólares, ou sejam, 400 mUhões. de 
rublos. Depois de muitos anos de 
esforços, a Assembléia Geral da 
O. N. U., no ano recém·findo, criou 

um fundo estatal para o· problema 
do subdesenvolvimento econômlco, 
com escassos recursos, e ainda 
assim destlna.dos somente a estu. 
dos. Velhos problemas, na O.N.U. 
ainda estão em estudos. · 

As grandes potências • preferem 
fornecer sua ajuda própria dlre-· 
ta, a· contribuir sequer com uma 
pequena parcela para um fundo· 
comum na estrutura das Nações 
Unidas. 

Enquanto . no Mundo existirem· 
povos. sob· o império· da · fome, da 
miséria, da subnutrição, povos su
perdesenvolvldos e outros subde
senvolvidos, a paz universal não· 
passará dum ideal. 

Compreende-se bem porque as 
coisas assim ocorram, a.ssim se 
passam. 

Eis que a ajuda dlreta. estabele. 
ce vlnculos ou se processa dentro 
de uma tela de vinculas, que pren. 
dem mais os paises subdesenvol
vidos aos superdesenvolvldos, cri· 
a~do, às vezês,. entre ambos, rela· 
çoes diversas das que devem do
minar na comunhão universal. 

O remédio para essas deficiên.. 
elas que aponto e que notorlamen. 
te existem, não seria, não será ex
tinguir a Organização das. Nações 
Unidas. · 

Longe de mim tal pensamento. 
O acertado será insistir na efeti
vação de seus esplêndidos propósi
tos, do seu superior e sublime 
ideal. 

Quando - o que raramente 
acontece - os Estados Unidos e 
a União Soviética estão de acôr. 
do sôbre uma questão importante 
na O.N.U., o prestigio da entidS.: 
de torna-se notável. Temos como 
exemplo dessa afirmativa o prQ-' 
blema de Suez, em fins de 1958, 
quando aquêles dois pafses se en. 
tenderam, diverg~do da França e. 
da Inglaterra. 

O resultado foi um ato de pio
neirismo nas relações internacio
nais: 
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"constituiu-se uma fôrça de 
.politica internacional que, aln· 
da hoje, está prestando ser· 

. viços assinaláveis à causa da 
paz". 

Em tais. conjunturas, os paises 
médios e pequenos têm um papel 
importante a cumprir: unirem-se 
e planejar uma ação conjugada 
e dinâmica, frente às questões 
mais Importantes suscitadas na. 
O.N.U. 

A tal propósito Impõe-se um cO· 
mentárlo a · fazer sôiJre assunto 
que me parece de palpitante lnte
rêsse: 

"a presença cada "\Jez mais 
sensivel das nações africanas 
e asiáticas no selo da Organl· 
zação das. Nações Unidas". 

Pelo Continente afrO-asiático 
agita-se um movimento de llber· 
dade, só ·comp!lll'ável, g!Lardadas 
as peculiaridades de cada épo.ca, 
ao que se Irradiou no nosso Contl· 
111ente lwtino-amerlc.ano, durante 
duas décadas, nos começos do sé· 
culo passado. 
· De 1810 a 1830, em têrmos re
dondos, a América Latina toma· 
va. a. feição que hoje tem, salvo 
poucas exceções, por demais co-
nhecida-s. · 

Um grito. de anticolonialismo 
ecoou com Intensidade e êxito, 
contra as metrópoles Ibéricas. AI· 
go semelhante se verifica, hoje, 
na. Asla. e na Afrlca. 
· O flm da Segunda. Guerra Mun. 

dial e o fim da. era colonialista 
são Irmãos gêmeos. 

Ainda, 11ecentemelllte, o secre. 
tário dos Estados Unidos assina· 
lava essa realidade, declarando 
que "do término da guerra, em 
1945, aos nossos dias, nada menos 
de 21 nações conquistaram sua so· 
beranla. politica.". 

Têm essas nações uma popula. 
ção de 700 milhões de sêres. 

É algo espantoso o movimento 
de emancipação politica. na. Asla 
e na Afrlca.. Atualmente, o bloco 
afro-asiático é o maior grupo re. 
glonal, dentro da O.N.U. Reúne 
n.,;da menos de 28 nações .. · 

li: verdade que, nem sempre,: apa. 
recem unidas. 

Oito ou dez delas, · em várias 
questões interna~onais, se a.ll· 
nham ao. lado do Ocidente. 

Nas questões .coloniais, a união, 
entre elas, é absoluta.. 

O pedido de Inclusão da Argé. 
lia, êste ano, foi solicitado por 24 
nações afro-asiá:tlcas, enltl'e elas 
o Japão, que mantém u.ma linha. 
de conduta. ocidental das mais cla
ras e defiDldas . 

Na atua.Ildade, Integram a Or· 
ganlzação das Nações Unidas 8í 
nações, politicamente soberanas. 
Poucas estão fora da entidade, ou 
sejam: as duas Alemanhas (Ori
ental e Ocldentan, as duas Co· 
réias (Norte e Sul) , os Vletnams 
(Norte e Sul) , a Mongólia Exte. · 
rlor (Estado titere comunista.>, en
cra·vada entre a China e a Sl· 
bérla,. e a Sulça, perpétuamente 
neutra., desde o Congresso de Vie
na e da Paz de Paris em 1815. 

Não incluindo os mlnúsm~los 
principados europeus ou os poten. 
tados protegidos na Asla, oito na· 
ções apenas não fazem parte do 
grêmlo internacional. 

Nos próximos dois ou três anos, 
cinco territórios sob o regime de 
tutela das Nações Unidas talvez 
se emancipem, se tornem indepen
dentes. 

A Somália, a. Togolândla. Fran
cesa, a Nigéria, os cameruna Fran· 
ceses, e, no Pacifico, a Samoa Oci· 
dental, l~tam pela sua. emanei· 
pação. 

Alem dêsses, em recente ple
biscito, levado a efeito pelo Go· 
vêrno De Gaulle, ·· foi assegurada· 
a indenpendência da Guiné, já 
reconhecida por diversas nações, 
entre as quais o Brasil. 



·. Nos . recentes · meses, o · Sudão 
Francês, Madagáscar e o Senegai 
proclamaram a decisão de . se , tor. 
nartein. "Rlepúb~c1!.s ltu.t&nomas". 

Há. poucos d.las, quatro. colônlas 
francesas tomaram a mesma del1· 
beraoão. São· elas: a· Maur1tãnta, 
Chade, Congo Médio ·e Gabão. 

·· Têm essas colônlas, no momen. 
to, uma populaoão de cêrca de 100 
mUhões de .habitantes, .Isto é, de 
mais de metade da· Afrlca Colo
nial. Somente. a Nigéria çonrta 
com uma população atual. de 35 
mUhões de habitantes, sendo. o 
mais populoso território africano 
dependente. . 

Não é de estranhar que dentro 
de um lustro, mais seis paises no
vos da Asla e da Afrlca ingres
sem na ONU, o que resultará num 
l'E!fôrço da posição :n:eutrallsta 
atro•asiátfca. · 

o número de paises ocidentais 
- América e Europa. Ocidental -
virtualmente .não aumentará. ·. 

A conclusão é, portanto; a de 
que, a longo prazo, o Ocidente vê 
declinar a: sua maioria parlamen. 
tar nas Nações Unidas. · · · 

Anallsando-se o quadro de 1946 
e o de 1958, verifica-se uina dife· 
rença enorme:· · 

· ·àquela época, os paises co
munistas dispunham de cinco 
votos, e os afro-asiáticos, ain· 
da não· organizados, .nem ar
regimentados, como estão ho
je, tinham dez votos, se tanto. 

A maioria ocidental era au· 
tomátfca. 

Hoje, frente às grandes 
questões que d.lvidem o Leste 

. e o oeste, como por exemplo 
o desarmamento, experiências 
atômicas, uso pacitico do es· 
paço atômico, o panorama já 
é outro, muito modificado·: 50 
votos· ocf.dentais, 18 neutros 
(afro--asiáticos) e 10 votos co
munistas. 

Mas, nas questões que dizem 
respeito · ao colonialismo, êsse . 
quadro · se alterou em favor do 

· neutrallsmo .. afro·aslátlco,: hà.· 
.bilmente . acomp41.nhado pelo 
bloco soviético. · 

Senhor Presidente, Senhores Be· 
nadares: . · 

, A América ·Latina, em. · 1946 se 
representava: com um bloco . de 
nada ·menos qu~ um têrço dos 
membros da O.N.U. Hoje, com o 
aumento do grupo afro-asiático, 
o nosso já está reduzido a um 
quarto do' total, isto é,. 20 em 81 
membros. 

Dentro do gruoo ocidental, a 
nossa posição é, hoje, mais lm· 
portante do que há doze anos. Os 
paises latino-americanos · const1· 
.tuem, apr'Pximadamente, 1metade 
dos votos dos ocidentais. 

Nosso papel, na inclusão · da 
China Popular nas Nações Uni· 
das, na agenda ·da XIII Assem. 
bléla Geral tot de~, eis que o 

. plenário da sessão recusou a re
ferida · Inclusão do tema por 45 
votos; 29 pa.ises vota·ram pela in· 
clusão, 7 se abstiveram de votar. 
· :S:sse resultado significa que, se 
uma grande parte· dos paises lati· 
no-americanos tivesse ·se .a:bstldo 
de votar, como Potugal, por exem· 
plo, a questão da Cl$a teria sido 
discutida êste ano. · 

Ainda desta vez, os paises 'lati· 
no-americanos se alinharam ··com. 
os Estados Unidcis, e, assim, a dia. 
cussão da ·legttlmldade sôbre a 
representação da China, se a na. 
clonallsta ou· se a eomunista, .ficou 
adiada. 

o· Sr. João Villas'bóas - Perml· 
te v. Ex. a um aparte ? ·. (AssenU. 
mento do orador> . - Quais as ·ra. 
zões fuiida·mentals do voto con. 

·trárlo à inclusão da China Comu
nista· na Organização das Nações 
Unidas? · 

O SR. CUNHA MELLO - Essas 
razões tundam.entals : estão' lns· 
crltas na própria: orientação polf. 
tica do ·Brasil, ditada pelo Itama
ratl, de não manter relações. com 
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·ós· países. comunistas. 'FàcUmente 
·se expUca por que. o Brasil votou 
contra a inclusão da Chinil-Ver. 
melha na Organização das Nações 
Unidas. Essa é a oplnlio da Dele· 
gação, da qual estou tratando uni· 

.. camente, por enquanto. · ;o qua· 
dro de hoje, porém, se alterará 
multo no ano vindouro. A maio· 
ria protetora do regime colonialis
ta é, cada dia, mais ·escassa. 

. o Sr. Joflo VilZasb6as - li: aus
piciosa a noticia. 

O SR. CUNHA METJ,() - Pre
. tendo fazer . mais três discursos, 
num dos quais me referirei espe· 
oialmente aos casos de .. Chipre, 
de aspecto singular, porque não é, 
. pr.õprtam~te - digamos - · de 
. colonialismo, e da Argélia. São ês
. ses os dois· mais importantes, àlti· 
.mamente discutidos. Adiante, tal. 
. Vez, satisfeita à perguata de VOS• 
:&a Excelência, sendo que, na. ques
. tão da China Comunista., votei, por 
disciplina., de acôrdo com as ins
truções do . :Mlnlstérlo das Rela-
ções Exteriores. · 

O Sr. Novaes Filho -As razões, 
V. Ex.• já as expôs multo. bem. 
Não mantendo o Brasil relações 
com a China.· Comunista, e slm 
com · a China NaclonaUsta, prefe
riu' votar a favor desta 1Utima. 

O Br. Joflo VUlasb6as - A Ohl· 
na NaclonaUsta · é um brinquedo 
da Bloper ... 

O Sr. Gilberto MMinho - 11: 
uma ficção. 

·· O Sr. Novaes Filho - Não é 
'fantasia. Trata-se da defesa da 
· ca.usa da liberdade, de que os po
vos latino-americanos não devem 
abrir mão em hipótese alguma. 

. • • . . , , I 

O Sr. Gomes de OUvetra - Ne
.nhum outro pais senão o nosso 
. tem · embaixador junto à China 
,Naclonallsta. · 

O Sr. Novaes · Filho - Pois fe
licito o BrasU por esta decisão co
·rajosa. 

O SR. CUNHA MELLO - Ainda 
desta vez, os palses latlno-amerl
cial;los un1~8l:Jl-se aos Estados t1nt. 
dos e votaram pela legltlmldade 
da representação da China Nacio
nalista. 

Senhor Presidente, Senhores Se. 
nadares, já vai Jonge êste meu 
discurso, em que simplesmente vos 
presto contas da hon.rosa . missão 
que me cometestes. 

o Sr. Gilberto Marinho - O 
sena.do está ouvindo com . a maior 
atenção. a nftlda e . brllhante ex
posição de Vossa Excelência. 

O SR •. CUNHA MELLO - Obri· 
gado a Vossa . Excelência, . 

Noutra oportunidade, em outros 
discursos, passarei . em revista os 
principais temas poUtlcos discuti
dos êste ano na 13.• Assembléia 
Geral da O.N.U. · 

·O Sr. Públio ele Mello - Vossa 
Excelência o faz com multo bri· 
lhantismo. 

O SR, CUNHA MELLO - Multo 
obrigado a Vossa Excelência. 

Voltarei. a solicitar a vossa pre
ciosa atenção; 

·Ocupar-me-e!, . ·então· - do . de. 
o~~&rmamento, cessação das expe,. 

· rlênclas atômlcas, redução dos or. 
o,'amentos mllltares das grandes 
potências, utwzação pacifica do 
espaço interplanetário, casos da 
Coréla, ·de · Chipre, da Argélla, 
aproveitamento da eçerlêncla da 
Fôrça de Emergência das Nações 
Unidas, localizada no Oriente Mé· 
'dlo, tratamento · das pessoas de 
origem hindu na AfrJca do Sul, con· 
tllto racial nessa região, formas 
de convivência pacifica ·entre as 
Nações e aumento de dlver110s ór· 
·gãos das Nações Unidas . 

Por hoje, Sr. Presidente, dou 
·por terminadas as minhas consl· 
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derações. Ao agradecer à atenção 
de quantos tiveram a benevolên· 
ela ·de me ouvir, reafirmo a mi· 
Dha intima convicção de que, mal· 
grado os tropeços Já · aludidos, a 
Organização das Nações Unidas 
representa, no Pll'norama do Mun· 
do Moderno, o único melo hábU 
para a consecução de suas eleva· 
das flnalldades, constantes, allás, 
da Introdução de . sua · própria 
Carta: 

- crença. nos . dlreltoa ~da· 
mentais do homem; 

- Igualdade de direitos entre 
as Nações; 

- promoçilo do· progresso so
cial · e de melhores condições . de 

. v~da para os 'povos, 'dentro da 
mais ampla llberdade. 

Só assim será passivei atingir 
o Ideal de um mundo melhor, mais 

.Dobre, mais digno, onde haja a 
prevalência doa duradouros va· 
!ores humanos. <Mutto bem! Mui
to ·bem. Palmas prolongadas. O 
ora.dar é cumprimentado>. 

O SR. PRESIDENTE- Não há 
autro orador Inscrito. <Pausa.> • 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Dfscusscfo úntca da Bedaçilo 
Ftna.Z do SubsUtuttvo · do Sle· 
nado ao Pro1eto de Let da. C4· 
mara. n.o 22, de 1958, que a.uto
rl24 e prod recursos para a. 
conatruçcfo de . uma ponte sd
bre. o lUo JequtUnhonha,. na. 
clcld4e de. Alme1uu'a., E.tado 
de Mtna.s Gera.ts (redaçtio ofte· 
rectda. pela Comtsstio de . Be· 
da.çilo em seú. Parecer n.o 639, 
de 1958). 

JIJm discussão. 
Não havendo quem taça uso da 

palavra, encerro a discussão. 
· Em votação 'a Redação Flnàl. 

· Os ·Senhores Senadores· que a 
aprovam, queiram permanecer 
sentMios. <Pausa.>. · 

Aprovada. 

:f: a seguinte a Redação FI· 
nal aprovada, que val à Câ
mara dos Deputados; 

Bedaçilo Ftna.Z do Substttu. 
ttvo do Senado ao Pro1eto de 
Let da. C4ma.ra n.o 22, de 1958. 

. .8UBSZ11 UflVO 

(Da Comissão de Constituição e 
Justiça> 

Autoriza. e prov4 recurso pa. 
ra. a. cons~ilo de uma pon. 
te sdbre o Bto Jequtunhonha, 
na. cidade de AZmena.ra., Esta

. do· de Mtna.s Gerais. 

O Congresao Nacional decreta: 

Art. 1.0 . li: autorizado o Poder 
Executivo a despender até a 1m· 
portãncla. de Cr$ 20 • 000. 000,00 
<vinte mllhões de cruzeiros) para 
a construção, pelo ·Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem, 
de uma. ponte sôbre o Rio Jequl. 
tlnhonha, na cidade de Almena· 
ra, . no Estado de Minas Gerais. · 

Art. 2.o li: autorizado o Poder 
Executivo a abrir, pelo MJnlst,érlo 
da VIação e Obras Públlcas, o c:ré
dlto especial necessário para aten. 
der às despesas de execução des
ta lei, até o , llmlte fixado no ar· 
tlgo 1.0 • · 

Art. a.o Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publlcação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE - Desig
no o nobre senador Lima Guima
rães para acompanhar, na CAma· 
ra dos Deputados, o estudo do 
Substitutivo proposto pelo Senado. 

Prlmetra. dtscussifo do Pro
feto· tle Let do Senado n.0 41, 
de 1949 que eZeva.. o abono ta
mtZtar e modifica . o conceito 
de tamfZta numerosa para. a. 
sua. concessão,· ·tendo Parece. 
res, sob ns. 537, de 1950, 402 
e 403, de 1958, das Comissões: 

· • de ConsUtuição e JusUça, ta· 



· -vorável (com voto . em sepa. 
· · rado.do Senador AuguSto Mef. 

ra> :. . de · ~egfslaçtlo SQCfal, ta. 
vorlável, com o substtttu.ttvo 
que oferece <tendo voto em 
separado . do .Senador Othon 
Mãder.. e declaração de voto do 
senado,. Kergtnaldo Cavaz. 
cantt> ; e de Finanças, pela 
re1etçã0 . do vro1eto e, canse. 
qü;entemmte, do stdJsttruttvo 
da Comissão de Legislação so. 
ctal. 

Em discussão. 
Não hàvendo quem faça uso da 

pala·vra, encerro. a discussão. 
Val-se proceder à votação·: 

(Pausa>. · 
Sôbre a mesa requerimento que 

vai ser lido . 
·-· ' . 

1: lido e ·aprovado o seguinte 

REQ'O'ERIMENTO 

N.o 1, de 1959 

Nos têrmos do art. 126, letra f, 
do Regimento itnterno, requeiro 
preferência para o Projeto de Lei 
do Senado n.o 41, de 1949, 8: fim 
de ser votado· antes do ·respectivo 
substitutivo. · 

, Sala das Sessões, em 7· de janei
ro de 1959. - Lameira Btttencourt. 

O SR. PRESIDENTE - De con. 
formidade . com o . voto do Plená· 
rio, passa-se à votação do. proje. 
to, artigo por artigo. 

Em votação . o a·rttgo 1.0 .• 

O SR. LAMEIRA BM'ENCOUR~ 
;_ <Para encaminhar a votaçélo) 
- (*) - Sr. Presidente, requeri 
preferênc~a para: votação do pro

. jeto porque desejo pedir ao se. 
nado· sua ' rejeição. 

Conforme · se verifica amplar 
mente dos pareceres .das comls

. sões técnicas, principalmente do 
último exarado pela ilustrada Co-

( •) - Nilo foi revllto pelo ol'tldor. 

missão de Flnan~:~as, trata-se de 
propOsição apresentada há mais 
de sete anos. Evidentemente, . já 

. está ·Ultrapassada no seu objetivo, 
uma: vez. que a Importância: d" 
aboi:iô. familla que . estipula é .ln· 
ferior ao que está · sendo pago. 

Essas . as razões por que sollci· 
tei · preferência para votação . do 
projeto e agora peço sua rejeição. 
(Mutto bem> . : ; 

. ,. 
O SR .. PRESIDENTE. - Em VO· 

tação o art. 1.0 . 
Os Srs. senadores que o aprõ. 

vam, queiram permanecer senta· 
dos . (Pausa) . · . 

Fol. rejeitado. Prejudicados o af· 
tlgo 2.o e o Substitutivo .da Oo· 
missão de . Legislação Social. 

A matéria será arquivada. 

1: o seguinte, o· a:rtlgo rejel· 
tado: 

Art, 1,0 Passa a entender-se 
como famUia numerosa, para os 
efeitos da proteção do Estado, a 
constltuida de oito pessoas soltei
ras,. de qualquer Idade, -que ·não 
exerçam nenhuma at!vldade re. 

· munerada, e vivam ·em compa.. 
nhla e às expensas dos pais, ou de 
quem as tenha sob a sua· guarda, 
como responsável pela sua manu
tenção. 

1: · o seguinte, o artigo. pre. 
judlcado: · 

Art, 2.o Fica elevado para du· 
zentos cruzeiros mensais ó · abono 
famillar, concedido aos chefes de 
familla numerosa, pelo art. 28 do 
Decreto-lei n.0 3. 078, de 27 de no
vembro de 1941. 

Fica prejudicado o seguinte 

·st1ll&'trl'01'Ivo 

Art. 1.o Fica ~levado o abono 
famll1ar, concedido mensalmente 
-pelo Decreto-lei n.o 3.200, de 19 de 
abril de 1941,. art. 23, ao chefe (ie 
familla· numerosa, que perceba me-

:: 
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nos que o dõbro do salárto mi
nlmo em vigor na localldade onde 
viva o Interessado, para Cr$ 200,00 
(duzentos cruzeiros) se tiver seis 
filhos, e de mais clnqüenta cruzei• 
ros por fllhos excedentes. 

Art. 2.o Considera-se familia 
numerosa, para efeito da presente 
lei, a .constltuida de seis ou mais 
filhos, de acôrdo com o estabele· 
cldo no Decreto-lei n.0 3. 200, de 
19 de abrll de 1941, art. 37, ali· 
neas a, b, e c e artigos 38 e 39. 

O SR. PRESIDENTE- Esgota
da a matéria da Ordem do Dia. 

Não há orador Inscrito para essa 
oportun!dade. 

Vou encerrar a sessão, desig
nando· para a de amanhã a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Projeto de 
Lei da Câmara· n.o 130, de 1958, 
que concede Isenção de direitos, 
Impõsto de Consumo e taxas adua. 
nelras, para a Importação de 
8. 400.000 qullos de gêneros all
menticios, doados pela War Rellef 
Service <N. C. W. C. ) ; tendo Pare
ceres · (ns: 833 e 634, de 1958) , das 
Comissões de Economia, favorá.· 
vel, de Finanças, favorável, com a 

. emenda que oferece. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a Sessão as 15 
horas e 15 minutos. 



3. a Sessão da 6. a Sessão Legislativa, da 3. a Legislatura, 
em 8 · de janeiro de 1959 

· EXTMOBDINABIA 
PRESIDlmCIA DOS SRS. APOLONIO SALLI!lS, CUNHA l4ELLO E 

PRISCO DOS SANTOS 

As 14 horas e 30 minutos, acham· 
se presentes os Senhores Senado
res: 

Vlvaldo Lima. 
Mourão Vieira.. · ·' 
Cunha Mello. 
Prisco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Sebastião Areher. 
Vlctorlno Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathlas Olympio. 
Leônldas Mello. 
Onofre Gomes. 
Fernandes Távora. 
Kerginaldo Cavalcantl. 
Reginaldo Fema.ndes. 
Ruy Carneiro. 
Apolônio Salles. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Ezechias da Rocha. 
Freitas Cavalcantl. 
Júlio Leite. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha. 
Jura.cy Magalhães. 
Lima Teixeira. 
Carlos Llndenberg. 
Ary Vianna. 
Moreira Filho. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Gilberto . Marinho. 
Benedicto Valladares. 
Lima Gulma.rães. 

. Lino de Mattos. 
Domingos Vellasco. 
Sylvio Curvo. 
João VUlasbôas. 

Othon Mãder. 
Gaspar Velloso. 
Gomes de Ollveira. 
Francisco Gallottl. 
Saulo Ramos. - (45). 

O SR. PRESIDENTE - A llsta 
de presença acusa o compareci· 
mento de 45 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, declaro 
aberta a sessão. 

Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. Terceiro Secretário, ser. 
vindo de 2.0 , procede à leitura 
da Ata da sessão anterior, que, 
posta em discussão, é sem de· 
bate aprovada. 

O Sr. Primeiro Secretário ze 
o seguinte 

EXPEDIENTE 

Mensagens 

- Do Sr. Presidente da. Repúbll· 
ca, ns. 2 a 8, restituindo autógra. 
tos dos seguintes projetas de lei 
sancionados : 

Pro1etos de Lei da Ctimara : 

N. o 231, de 1958, que autoriza 
o Poder Executivo a encampar par. 
te das emissões de .pa.pel·moeda fel· 
tas para atende( a _operações da 
Caixa de MóbUlzaçao Bancária, 
mediante a incorporação ao Patrl· 
mônlo Na.clonal de imóvel perten. 
cente àquela autarquia, e transfe
rir êsse imóvel à propriedade da 
Legião Brasileira de Asslstêncla; 

- n.o 186, de 1958, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir, pelo r 
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Ministério da Educação e Cultura, 
o· crédito especial de Cruzeiros 
8.000.000,00, destinado a auláll1ar 
despesas com a realização do n 
Campeonato MUndial de Basket· 
Ball Femlnlno; 

- n.o 77, de 1958, que cria uma 
Coletoria Federal em Mossoró, Es. 
tado do Rio Grande do Norte, em 
substituição à Mesa de Rendas AI· 
!andegada existente naquela cida
de, e dá outras providências; 

- n.o 149, de 1957, que concede 
isenção de direitos aduaneiros, im· 
pôsto de consumo e taxas alfande
gárias para a importação pela Pre· 
feitura Municipal de Campina 
Grande, no Estado da Paraiba, de 
uma perfuratriz para poços tubula· 
res; 

- n.0 167, de 1958, que altera 
o Quadro da Secretaria do TribU· 
nal Regional Eleitoral do Piauí, e 
dá outras providências; 

- n.o 174, de 1958, que altera o 
Quadro da Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio Grande 
do Sul; . 

- n.o 214, de 1958, que apllca 
aos Prefeitos Municipais, no que 
couberem, as disposições da Lei n.o 
1.079, de 10 de abril de 1950. que 
define os crimes de responsabill· 
dade e regula o respectivo proces· 
so de julgamento. . 

O Sr. Apolónio Salles dei3:a 
a caãelra da presidência, qtle 
é ocupada pelo Sr. Cunha 
MeZZo. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin· 
da a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senaãor 
Apolónio Bailes, primeiro orador 
Inscrito. 

O SR. APOLONIO BALLES -
( • l - Sr. Presidente, Senhores 

Senadores, por ocasião da passa· 
gem do ano, o a.tual Governador 
de Pernambuco, Sr. Otávio Corrêa, 
dirigiu ao povo pernambucano 
mensagem que vale a pena ser co· 
mentada. 

( •) - Nllo foi revl•to pela orador. 

S. Exa., depois de ter examina· 
do a sltuaçao econômico-flnancei· 
ra bem como a situação soclnl da· 
quele Estado da Federaçãq, em 
face da densidade populacional 1m· 
par que ali se verifica, passou a 
discorrer sôbre problema que. ago· 
ra, aflige profundamente a econo
mia de minha terra. Referiu·se 
S. Exa. ao que chama crise açuca· 
r eira. 

Sr. Presldente, vou ler trecho 
desta mensagem do Sr. Governador 
de Pernambuco, porque é realmen. 
te uma sintese da importância da 
indústria açucareira em minha 
terra, feita por um homem que 
não tem qualquer ligação com essa 
Indústria ou com a respectiva la· 
voura, de vez que procede do agres. 
te pernambueoano. 

Diz S. Exa.: 

"Agora mesmo vive a agro. 
indústria do açúcar - pras.. 
segue o Governador em sua 
mensagem - base e esteio da 
nossa economia, grave ·crise. lf: 
do conhecimento generalizado· 
a sua importância nos vários · 
setores da· economia pernam· 
bucana, inclusive na contribui· 
ção para as rendas do Estado. 

Dados concernentes à zona 
da mata, reportando·se ao ano 
de 1956, de diVulgação recen
te, revelam que o indice de 
participação dessa relevante 
ativldade - agricultura da 
cana e indústria açucn.reira 
- na fôrça do trabalho é de 
69 por cento, ou sejam, 185.487 
trabalhadores . canavleiros' e 
operários do açúcar, numa 
população trabalhadora de 
272.819 pessoas. · 

Sômente a cana de açúcar, 
envolvendo tantos interêsses 
de centenas de agricrultores e 
de mllhares de trabalhadores, 
representou, naquele ano de 
1956, uma participação de qua. 
se 40 por cento sôbre tôda a 
produção agrícola de Pernam. 
buco. 
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· ·No comércio Internacional, 
. tomando dados mais recentes 

- de 1957 - essa participação 
ascendeu ao lndlce quase ab
soluto de 95 por cento. Toman
do por base a atlvldade açuca· 
relra naquele mesmo ano de 
1957, vamos encontrar pa.rtlcl· 
pações altamente significati
vas sôbre o total da receita 
dêsses tributos ou sejam 21,6 
por cento no lmpôsto de ven
da!! e consignações, 22 por cen
to na taxa de desenvolvimen
to, 21,2 por cento no lmpôsto 
de Indústria e profissão, 95,1 
por cento no impôsto de expor
tação". 

· Demonstra, assim, o Governador 
de Pernambuco, em sua mensa
gem, como, realmente, a Indústria 
açucareira em minha terra é ain
da o esteio de sua economia e de 
suas finanças públicas. 

Essa a razão por que, nesta hora, 
todo o povo pernambucano, pelos 
seus mais legitimas representan
:tes, quer das classes patronais, quer 
das classes trabalhadoras, se . en
contra na expectativa de que con
sidere a COFAP multo mais im
portante conceder à lavoura e à 
Indústria açucareira bases econô
.micas de estabUidade e de progres
so, do que, por um periodo passa
geiro, trazer o desafôgo de um pre
ço artificial minorado. 

O Sr. Juracy Magalhães - Per· 
mite V. Exa. um aparte ? 

. O SR. APOLONIO SALLES 
Ouvirei, com prazer, o aparte de 
Vossa Excelência. 

O Sr. Jurar:y Magalhães- Como 
homem público, tenho acompanha
do as vicissitudes por que tem pas
sado a indústria açucareira do 
Brasil. ·Sempre considerei injus
tiça dar-se ao açúcar preço infe. 
rlor ao de outros produtos, de mui· 
to menos custosa elaboração. Traz 
V'. Exa. a esta Casa sua voz auto
rizada., em defesa de região que 
representa. Aproveito a . oportuni. 

dade para não só me solidarizar 
com o pronunciamento do nobre 
colega, em favor do produto que é 
a espinha dorsal da economia per. 
nambucana - cuja Influência se 
estende à economia das várias uni-
dac:Jes federativas - como também 
parli.' lhe testemunhar, já que não 
o pude fazer, quando da homena· 
gem unânime do Senado a Vossa 
·Excelência, a minha simpatia e 
aprêço. Permita-me Igualmente 
expressar o pesar com que me afas
to do convivia do nobre colega, 
que, nesta casa, sempre .teve des· 
ta.cada atuação, por fôrça da sua 
Inteligência, cultura e compreen
são dos problemas brasileiros. Nos· 
sas divergências politicas jamais 
impediram que meu espirita ren
desse justiça à competência e à 
probidade de Vossa Excelência. · 

O Sr. Fernandes Távora - Mui· 
to bem I 

O SR. APOLONIO SALLES -
Agradeço, profundamente sensibi, 
lizado, o aparte· do nobre Senador 
Juracy Magalhães, cuja figura tan. 
to se destaca no cenário nacional 
como a de um dos politicas que 
maiores sucessos vêm contando na 
sua carreira, sucessos a que fêz jus 
pelas suas altas qualidades de ci· 
dadão e politico. 

Levarei comigo o aparte de Vos
sa Excelência e guardo-o como uma 
das· mais valiosas lembranças da 
minha passagem pelo Senado. 

Senhores Senadores, voltando ao 
assunto da indústria açucareira. 
devo declarar que já há largo tem
po vivo a me preocupar com o pro· 
gresso agro~açucarelro de Pernam
buco; tenho me preocupado assim, 
porque sou da9ueles que amam a 
sua profissão 'e, se na. verdade te
nho ocupado(> postos políticos no 
Brasil, jamais me distanciei da mi· 
nha profissão de agrônomo, por si· 
nal, agrônomo que se dedicou pro
fundamente à especialidade cana
vieira. Estudando o a.çúcar, viajei 
no mundo e para o açúcar dei to
dos os meus conhecimentos de téc
nico e minha dedicação de homem 
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que estima Pernambuco. · Por isso, 
sr. Presidente, acredito que me so· 
bra alguma autoridade para dizer 
a.o Sr. Presidente da COFAP que 
não é passive! pautar-se o julga. 
menta de uma indústria pelos 
aplausos colhidos em alguns seto
res. Sou daqueles que, certo tem
po, se bateram por um discreto di· 
rlgismo econômlco no Pais, um di· 
rigismo que impedisse a super-pro
dução aqui e acolá; um dirigismo 
que pudesse impedir, também, as 
exageradas ambições. ·Acredito, 
porém, que o dirigismo será sem. 
pre falho quando não tiver a seu 
favor uma credencial de lmparcla· 
lldade, uma credencial de conflan. 
ça por parte daqueles empreendi· 
mentos privados que sofreram ou 
merecera.m as vistas do Poder Pú· 
bllco, · 

Ora, existe uma entidade chama. 
da Instituto do Açúcar e do Alcool 
que tem a seu cargo dirigir a ln· 
dústr!a açucareira do BrasU, den. 
tro de uma colaboração sincera. en
tre o Poder Públlco e a Iniciativa 
privada. 

Graças ao Instituto, regulamen. 
ta-se e regulariza-se a produção; 
graças a.o Instituto, exige-se até que 
as usinas tenham uma escrita uni· 
forme de Norte a Sul do Pais. Se 
qualquer um dos Senhores Senado
res visitar as usinas de açúcar de 
Pernambuco, de São Paulo ou de 
qua.lquer outro Estado da Federa. 
ção, há de encontrar ali um mo· 
dêlo de eserlturação em que se fa. 
cUlta a verificação das posslbUlda· 
des de cada uma delas. A escrita 
de tôdas. tem um só padrão. Pois 
bem, a COFAP tem ai elementos 
para verificar se o que se pe
de é exagerado ou exprime, por 
a.caso, alguma ambição desorde· 
nada. Mas a COFAP •nem precl· 
saria fazê-lo, porque é um poder 
oficial, tanto oficial quando o é 
o Instituto do Açúcar e do Al· 
cool. :S:ste fêz um estudo mlnucio· 
so, consC'lencloso e patriótico, um 
exame perfeito da situação agro
açucareira do Brasil, de Norte a 
Sul, e chegou a uma r.onclusão que 

foi levadR ao .conhecbnento da 
COFAP, para que pudesse a.glr com· 
acêrto. Essa a missão da COFAP; 
entretanto, que está acontecendo ? 
A COFAP marca um teto de 35% 
e ninguém sabe o porquê dêsse 
limite; um teto que poderlamos 
dizer, é de oitlva. PreC'lso dizer 
que não é um teto racional; é 
um teto que não se sabe bem de 
que Inspiração esteja revestido. 

Sr. Presidente, a.sslm se fere de 
morte uma organização que vinha 
Inspirando confiança nos meios 
privados desta vasta federação de 
lnterêsses, que é o BrasU. 

O Sr. Novaes Ftlho - Multo 
bem I 

O SR. APOLONIO SALLES -
Sr. Presidente. acho que há um 
grande equivoco por parte do meu 
amigo,. Sr. Coronel Frederico Mln· 
dello, no julga.mento do caso do 
açúcar. Teria ainda S. Exa. ele· 
mentos para verificar que o preço 
que os produtores pedem, não é, 
absolutamente, exagerado, pois tem 
êle tabelado outros artigos cujas 
despesas de produção, custeio e ln· 
versões são Infinitamente menores. 
do que as Indispensáveis a uma 
produção racional de açúcar. 

Tenho a coragem, Sr. Presiden. 
te, de dizer, desta tribuna, que ao 
preço pelo qual a. COFAP exige se 
venda, hoje, o açúcar, não há téc· 
nica capaz de alentar ós produto
res. Não se precisa ser sábio para 
verificar que, há um ano, os ele· 
mentos indispensáveis à. Indústria 
açucareira eram cotados clnqüen. 
ta, sessenta e, alguns dêles, mais 
de cem por cento Interiores · aos 
atuals. · Como, então, continuar a 
produzir aos preços que o Sr. Co· 
ronel Frederico Mlndello estipula. ? 

Não há amargura nesta minha 
reclamação; há, apenas, uma ad· 
vertêncla ao honrado militar que 
dirige a Comissão Federal de Abas
tecimento e Preços. Desejo a.ler
tã.lo, para que verlflql!e que, no 
caso, não se deseja outra coisa se
não a sobrevivência de uma Indús
tria· que é, para a minha terra, 
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aqullo que· o Governador de Per. 
nambuco, na. sua fala de 1.o de ja. 
nelro, teve a coragem de dizer, 
perante todo o povo pernambuca· 
no. com repercrussão perante todo 
o povo brasllelro. 

Nestas condições, Sr. Presidente, 
faço, aqui, um apêlo cordial ao Se
nhor Presidente da COFAP para 
que se certifique de que os produ
tores de açúca.r do Brasil não ext. 
gem demais. Pedem apenas o que 
se resume numa palavra multo 
simples, num vocábulo que encer· 
ra, para todos os pemambueanos, 
a sobrevivência - justiça. (Muito 
bem,· muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - CÕntl.nua 
a hora.· do Expediente. Tem a pa· 
lavra o nobre Senador Gllberto Ma· 
rlnho, Sl!gundo orador Inscrito. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
( 0 ) - Sr. Presidente, Senhores Se· 
nadores, . ao visitar, certa vez. o 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos, assinalou o Chefe da Na· 
ção a magnitude da. função dessa 
alta Côrte de Justiça, ·destinada a 
velar mais dlretamente sôbre os 
conflitos de lnterêsses ·a que dá 
lugar o exerciclo do Poder Público 
e que se desenvolvem entre os ór· 
gãos dêste Poder e os partlcula· 
res. · 

Entre . as suas responsablllda.des 
se Inscrevem a de assegurar a coe· 
rêncla e a imperatlvidade das leis 
ordinárias, submetendo ao seu im· 
pério .a .ação dos órgãos adminis
trativos, a.nulando · os atos que ex· 
travasem dos limites legais, repa· 
rando as lesões de direito eventu. 
almente causadas no eurso da ação 
multiforme do Executivo. 

Fiel e exato nesses aspectos de 
sua missão, acaba. o Tribunal Fe
deral de Recursos, pelo . seu Presi· 
dente, o ;notável magistrado Mlnls· 
tro Artur Marinho de indeferir o 
pedido de suspensão da execução 

. de sentença impetrada pelo IPASE, 
cumprindo assim à autarquia dar 

( •) - NIJ.o fol revido pelo orador. 

atendimento à Lei n.o 3.373 de 13 
de março de 1958, que fixa. em 50% 
do salário base a soma das pensões 
aos beneficiários dos C'Ontribulntes 
dessa Instituição. 

. ". 
Vão ter assim as desprotegidas 

viúvas dos servidores do Estado, 
finalmente, graças a essa sábia., 
enérgica e lapidar decisão resguar
dados os .seus direitos, pelos quais 
há tanto clamavam em vão. 

De nada lhes valera. até agora 
a emenda. que, com o· generoso be
nepl!Íicito dêste Ilustre Plenário, ha· 
viamos apresentado com aquela fi· 
nalldade. . , 
. Neste momento, rendo as mais 
sinceras· homenagens ao eminente 
Ministro Artur Ma.rlnho, uma . das 
culmlnâinclas da honrada e digna. 
Magistratura brasileira. :ll:le é bem 
a slntese daquelas condições de 
clareza da Inteligência e firmeza 
do espirita, eompetêncla. e caráter 
que impõe a missão de j)Jlgar os 
seus semelhantes. 

O Sr. João Vfllasbôas - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. GILBERTO MARINHO
Coln multa honra. 

O Sr. João Villaslié5as - Faz mui· 
to bem, V. Exa., em ·consignar nos 
Anais desta Casa o notável despa,. 
cho do Uustre Ministro Artur Ma· 
rinho. Concretiza providência de 
alta justiça, há tanto tempo · re
clamada; por não cumprir o IPASE 
lei do Congresso Nacional. lJ: jus· 
ta, pois, a homenagem que se pres· 
ta a.o ·Ministro Artur Marinho, ju. 
rlsta dos mais emlntmtes da Ma· 
glstra tura brasllelra. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Multo agradeço o aparte com que 
V. Ex a. associa. às considerações 
que venho fazendo e à homenagem 
que ora presto, a autoridade do seu 
depoimento de consumado jurista 
que é. 

O Sr. Lima Teixeira - Dá llcen· 
ça v. Exa. para um aparte ? 
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O SR. GILBERTO MARINHO
.Com prazer. 

. O Sr. Ltma Tef3:etra - Na oca
sião em que V. Exa. apresentou 
sua justa proposição, contendo ar
gumentos contra o procedimento 
que não podemos chamar de regu· 
lar, do .. IPASE, coloquei-me ao lado 
de V. Exa. .A assistência social 
deve ter a maior elasticidade. Folgo 
em verificar que o pensamento que · 
defendemos, sobretudo V. Exa., au
.tor da iniciativa, acaba de con
cretizar·se na decisão j udiclal. Jl:, 
por conseguinte, merecedora de 
meu aplauso de trabalhista. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
.Agradeço o aparte de rv'. Exa., es
pecialmente a generosa lembrança 
de que a iniciativa da proposição 
fôra minha. Ela estava multo 
maiS na consciência dos eminentes 
colegas. Fui apenas o seu porta.. 
voz .. 

· Sr. Presidente, aproveito a opor
tunidade de me encontrar nesta 
tribuna, para assinalar os notáveis 
serviços· prestados na Presidência 
do IAPC pelo eminente Dr. Eraldo 
Lemos. 

. Aquêle mesmo sentido de justiça, 
que tantas vêzes nos tem impelido 
a daqui criticar os maus adminis
tradores, protestando contra a sua 
incúria e desfdia, nos induz a tra
zer uma palavra de estimulo aos 
que· evidenciam a sua devoção à 
coisa pública, com um misto de en. 
tusiasmo e de prudência que se re
quer nas relevantes funções que 
exercem, como o Dr. Eraldo Lemos. 

Dou a seguir, conhecimento à 
Casa, das numerosas lnlciativaB 
por êle adotadas : 

1.° Cancelamento da cons
trução de conjuntos residen. 
clals, por considerá-la, nas 
atuals clrcunstãnclas, um ato 
negativo. 

Entre os inúmeros motivos 
que desaconselham a constru-

ção dos conjuntos, destacam
se os seguintes : 

Geralmente as obras públi· 
cas são. mais caras que as par· 
ticulares; a ·conclusão de um 

· conjunto residencial sempre se 
faz acompanhar de um pedido 
de reajustamento; inumeros 
conjuntos são Iniciados e não 
eoncluidos; a maioria dos segu· 
rados não dispõe de condições 
financeiras para habitá-los, pe
los preços atuais, - pa.ra não 
falar no cerceamento da liber· 
dade.lndividual do segurado de 
lntluir sôbre o tipo de habita· 

· ção e o local que prefere re
sidir. Em sfntese, transfere do 
IAPC para o segurado a res· 
ponsabUidade da aquisição da 
casa própria. 

2.0 venda dos •Conjuntos re
sidenciais existentes, dentro de 
um critério de valor social, ob· 
jetivando retirar o ônus do 
IAPC e realizar a politica da 
casa própria, aspiração máxi
ma dos segurados. 

s.o Financiamento imoblliá· 
rio individual e direto aos se
gurados, · concedendo·lhes a 11· 
berdade de escolha do imóvel 
que desejar adquirir . 

4.0 Moralização da locação 
de imóveis através· .das "Ins
truções das locações de Imó
veis", que institui comissão de 
lideres sindicais, de emprega
dos e empregadores, para clas
siflcar os candidatos à loca
ção, sem favoritismo. 

s.o Aumento facultativo do 
teto de pecúlio para Cruzeiros 
600.000,00 na Caixa Especial de 
Pecúllo dos Servidores (C.P. 
S.I.C.). 

6.o Criação da Caixa de Pe
cúlio dos Segurados do IAPC, 
estendendo faeultativamente à 
classe comerciá.ria em geral, 
as vantagens de um serviço 
dessa natureza. 

7.0 Sugestão ao Govêmo 
para estender, em caráter fa· 
cultatlvo, ao clero em geral, os 
beneficias da Previdência So· 
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clal, fazendo acomplbllhar a 
minuta do respectivo projeto. 

8.0 Realização de curso de 
Metodologia Isotóplea, · mlnls· 
trado pelo Professor Leslle de 
Gra t, técnico o.merlcano ·espe
cialista em medicina nuclear, 
que ·velo ao Brasil ·a. convite 
do IAPC. 

9.0 Utilização dos hospitais 
do IAPC, no Rio e São Paulo, 
para aperfeiçoamento dos mé
dicos residentes no Interior. 

10. Instalação, no Distrito 
Federal, do Ambulatório. Mé
dico Especializado, para aten
dimento de acidentes no tra-
balho. ., 

Realizações : 

B - Quadro geral de reali
zações administrativas, onde se 
verltlca a extensão da assls· 
têncla médica aos segurados 
do Interior, através de adjudi
cação de serviços profissionais, 
instalação de ambulatórios e 
vinculação de leitos cativos .. 

Dinamização dos serviços de 
beneficies, arrecadação e fis
calização, como pormenoriza
damente se verifica do quadro 
seguinte: 

DEPARTAMENTO DE ASSIS· 
TtNCIA MtDICA 

Nesse setor um dos ·mais Im
portantes na Previdência So· 
clal, eis que objetlva a saúde 
do segurado e de seus depen,. 
dentes, foi a seguinte a atua
çáo da Administração : 

1 - Regimento Interno do 
Departa.mento de Assistência 
Médica; 

2 - re~mperação do Ambula
tório Central do Distrito Fe
deral, 'que presta cêrca de 
90.000 unidades de serviço men
salmente; 

3 '- estágio médico nos Hos
pitais Centrais no Distrito Fe
deral e São Paulo; · 

4 - Instalação e inaugura· 
ção de um Ambula.tório-Pa· 
drão, com serviço de Ralos X 
de 100.000 amperes, no Con· 
junto Residencial de Olaria, no 

·Distrito Federal; 
· 5 - Instalação e Inaugura· 

ção de um Pôsto de Asslstên· 
ela Médica, em Cachambl, no 
Distrito Federal; 

6 - criação e Instalação do 
consultório do câncer; 

7 - instalação do serviço 
de rádio-Isótopos e do serviço 
de elétro-encefalografla no 
Hospital dos Comerclárlos, no 
Distrito Federal; 

8 - instalação do consultó
rio de prevenção do câncer gi
necológico anexo à Clinlca. Gl· 
necológlea no Ambulatório 

· Central, no Distrito Federal; 
9 - lnsta.Iação do Gabinete 

Radiológico do Ambulatório do 
Meler, no D.F., constituído por 
um aparelho de Ralos X de 
500.000 amperes, plllilÚgrato e 
aparelho de abreugrafia; 

10 -Inauguração do Hospl· 
tal Presidente Dutra, no Mara.
nhão; 

11 - funcionamento do 2.o 
. turno nos Ambulatórios de vá· 
rias capitais, onde a denslda· 
de demográfica não permitia 
novas Instalações médicas; 

12 - condomínio com o IAPI, 
IAPETC e CAPFESP, do Sana· 
tório Júlia Kubltschek, em Belo 
Horizonte, ·num total de Cru· 
zelros 150.000.000,00, sendo a 
participação do IAPC da or· 
dem dos· sessenta e quatro e 
melo milhões de cruzeiros; 

13 - autorização para ·cons
trução do Hospital de Cance
rologla e Reumatologia, no Rio 
Grande do Sul e Bahla., em 
fase de estudos; 

14 - Instituição do Curso 
de Metodologia Rádio-Isotópl
ca, em Pôrto Alegre, RS, no 
período de 20 de novembro a 
10 de dezembro do ano próxl· 
mo findo, ministrado pelo Pro· 
fessor Leslie Grat, técnico nor-
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te-americano em medicina nu. 
clear; 

15 - Ambulatórios instala
dos - Teófilo otonl, em Minas 
Gerais; Ilhéus e Feira de Sa.n
tana, na Bahla; Livramento, 
no Rio Grande do Sul; Maceló, 
em Alagoas; Alegre, no Espi· 
rito Santo; Bauru, em São 
Paulo; Campo Grande, em 
Mato Grosso e CIMJlpos, no Es
tado do Rio de Janeiro. · 

Ambulatórios ·para serem 
inaugurados - Uberaba, Juiz 
de Fora e Diamantina., em Mi· 
nas Gerais; São José do Rio 
Prêto, em São Paulo; Floria· 
nópolis e Jolnvlle, em Santa 
Catarina; Pelotas, no Rio 
Grande do Sul; Proprlã,. em 
Sergipe; Mossoró, no Rio 
Grande do Norte; Campina 
Grande, na Paraiba e Londrl· 
na., no Paranã. 

16 - Hospital Geral de Ntte. 
rói - pronto para Inauguração 
dentro de 60 ou 90 dias, em 
razão de falta de pessoal téc. 
nico· e administrativo, com ad· 
missão proibida. 

17 -. R~de de Assist~ncta 
Médica - Na. impossibllldade 
financeira de Instalar maior 
número de Ambulatórios e de
sejando levar assistência ao ln. 
terlor, a Administração provi
denciou a adjudicação. de ser. 
viços em lnúmera.s cidades. 
Para isso tripllcou o número 
de médicos adjudicados, que 
atualmente atinge a 601. A 
rêde de assistência médica do 
IAPC consta de 1.500 médi-cos 
(entre adjudicados e do qua. 
dro), 35 ambulatórios, 5 hospi. 
tais e 1.040 leitos cativos, con
tratados em vãrlos hospitais 
do Pais. 

DEPARTAMENTO DE ARRE· 
OADAÇAO E BENEFICIOS 

N'esse setor, o qual se pode· 
râ chamar de espinha dorsal 
da Auta.rqula, relevantes pro· 
vidências foram adctadas, com 

bom indice de rendimento, 
sem. embargo de outras ainda 
em curso. 

Dentre essas, destacamos : 
1 - Regimento Interno do 

Departamento e consolidação 
de suas norma.s de serviços; 

2 - descentralização da fis· 
callzação, através da compe
tência atribuida aos Delegados, 
nos Estados, de designar e 
substituir o Fiscal, sem o cer· 
ceiMJlento burocrático da ho
mologação presidencial, dlna· 
mlzando a função; 

3 - igual procedimento com 
o correspondente, elemento de 
maior atuação nas ãreas não 
abrangidas por órgãos arreca· 
dadores; 

4 - instalação e inaugura· 
ção de mais 5 agências, nas ci· 
dades de Itabuna, Canavlei· 
ras, Rio verde, Russas e Vas· 
souras, além de vãrios postos 
· de arrecadação e pagamento 
de beneficias em outras clda· · 
des de Minas Gerais, Bahla, 
Pernambuco e no Distrito Fe
deral, sem prejulzo . do projeto 
de instalação de mais duzen
tas Agências em todo o Pais. 
ora. sob exame no DASP; 

5 - motorização da arreca· 
dação no interior, através de 
18 "jeeps", que foram dlstri· 
buidos às Delegacias; 

6 .- maior Incentivo à co· 
brança da divida atlva, pro· 
movida. com energia, porém 
sem drastlcldade. 

Tais medidas, ao lado de ino
vações no setor de fiscaliza. 
ção, deram grande Incrementei 
à arrecadação, esperando-se 
que · a partir de ma.rço próxl· 
mo ultrapasse um bilhão por 
mês. 

Beneficias : 
Vale, ainda, sallentar que o 

Instituto jã vem dando plena 
aplicação ·à recente Lei n.0 

3. 385, de 13 de maio de 1958, 
que estende aos segurados o 
regime de aposentadoria ordi· 



nárla, já adotado para os ban· 
cárlos, na forma da Lei n.0 

3.322·57, estando seus órgãos 
regionais, recebendo e lnstruln· 
do os pedidos dessa modallda· 
de de beneficio. 

Todavia, de acôrdo com a 
referida lei, que exige para 
concessão de aposentadoria in· 
tegral, cinco anos de contri· 
buições ininterruptas, e em 
virtude do segurado do IAPC 
não contribuir durante o gôzo 
de auxillo·doença, providen· 
clou a administração, junto ao 
Exmo. Sr. Ministro ·do Traba· 
lho, as medidas cabivels para 
regularização dêsse importante 
aspecto da polftlca social tra· 
baJhlsta do atual Govêrno. 

DEPARTAMENTO DE 
APLIOAÇAO DE FUNDOS 

Setor crucial na vida da au· 
tarqula, para êle se têm vol· 
tado as vistas da atual ad· 

· ministração, sob os maiores 
cuidados, quer na aplicação 
dos capitais, quer no tocante 
a.o problema fundamental da 
moradia. 

No setor de habitação, en
veredou a administração atual 
por caminho novo na Previ· 
dêncla Social, com a mais ab· 
soluta e integral solidariedade 
dos Sindicatos de classe, demo· 
cràtlcamente eonsultados a 
respeito. 

O programa administrativo 
nesse Departamento, consta 
das seguintes etapas : · 

1 - Cancelamento das cons. 
truções de ·novos conjuntos re· 
sldenclals, considerando-as ato 
negativo; 
. ~ - transferência para o pla· 
no "B" (financiamento indivi· 
dual e dlreto ao segurado), da 
verbilr destinada à construção 
dos conjuntos; 

3 - reabertura da carteira 
lmoblllárla em todo o Pais, 
eom a participação dos Sindl· 
catas na seleção e indicação 

dos candlda tos ao financla.
mento, sem favoritismo ou ln· 
fluências estranhas; 

.. 4 -venda dos conjuntos re· 
· · ... : sldenclals aos seus locatários. 

preferencialmente (alguns já 
vendidos, outros autorizados e 
vários em fase fina.} de proces
samento); 

5 - criação nos Estados 
onde existem conjuntos resl. 
denclals, de uma Comissão de 
Locação de Imóveis, integrada. 
por representantes·dos órgãos 
de classe e presidida pelos J>e. 
legados, encarregada de solu· 
clonar, sem fa.vorltlsmo ou ln. 
junção estranha, dentre os lns. 
critos para a locação, o segu. 
rado que atender a.s condições 
exigidas pelas Instruções. 

Com a adoção da primeira e 
segunda etapas, as Inversões 
da carteira no financiamento 
dlreto ao segura.do, foram bas. 
tante ampliadas neste exerci. 
elo, em elevação para . 298 ml· 
lhões, da verba destinada ao 
plano "B",.. 

Em elevado nivel erescente, 
.Igualmente, foram reallza.dos 
empréstimos simples aos se
gurados,. elevando-se a impor. 
tãncla de cento e vinte e cinco 
e melo mllhões o seu atendi· 
menta, em todo o Pais. 

BRAS/LIA 

Presentemente, realiza o 
· IAPC na nova Capital a cons
trução de onze ediUclos, com 
432 apartamentos, cuja obra 
estará terminada antes de de
zembro de 1959, podendo atlr. 
mar·se constituir, atualmente. 
o empreendimento, ali em rea
I1zação, o mais adiantado da 
Prevldêncla'·Socla.l. 

Os edltfclos cujas · eonstru. 
ções se realizam sob concor
rência pública, serão entre
gues, à. razão de um por mês, 
no ano citado, e estão assim 
projetados : 
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3 - com 8 apartamentos por 
andar, de 2 quartos cada. um, 
num total de 144 unidades; 

5 - com 6 apartamentos por 
andar, de 3 quartoa cada um, 
perfazendo o total de 180 unl· 
dades; 

3 - com 6 apa,rtamentos por 
andar. num total de 108 unida
des. 

SEDES DE õRGAOS 
LOCAIS 

Foram inaugurados os se
guintes edifícios sede dos ór· 
gãos estaduais : 

Aracaju, Estado de Sergipe; 

Florlanópolls e Joinvlle, Es
tado de Santa cata.rlna. 

OUTRAS REALIZAÇ6ES 
COMPLETADAS 

Inauguração do Conjunto 
Residencial João Goulart, em 
Curltlba, Estado do Paraná, 
com 44 unida.des. 

Conjunto Residencial de São 
Raimundo, ·Estado do Piauí. 

Edificlo sede da Agência. e 
Ambulatório Médico em Feira 
de Santana, Estado da Bahla, 
com 8 andares, pronto para 
inauguração no presente mês. 

Conjunto Avenida Tlraden
tes, com 46 a.partamentos, em 
Salvador. 

DEPARTAMENTO DE 
. ACIDENTES DO TRA· 

BALHO 

Atendendo ao substancial 
desenvolvimento dêsse Impor
tante Departamento de Servi· 
ço. realizou esta administra
ção, em 25 de abril do ano nró
xlmo findo, a Inauguração de 
um Ambulatório Médico espe
cla.llzado, com a função exclu· 
slva de atender aos acidenta
dos. 

O demonstrativo abaixo re
vela, com clareza, o aumento 
progressivo atingido por êsae 
Departamento. : 

1957- Valor Segurado: Cru
zeiros 9.400.000,00: Prêmio Li· 
quldo : Cr$ 225.900.000,00; 

1958 - Valor Segura.do: Cru· 
zelros 11.000.000,00; Prêmio Li· 
quldo: Cr$ 310.200.000,00; 

Trata-se, portanto, de um 
Departamento de serviço do 
Instituto, inteiramente auto
suficiente. 

DEPARTAMENTO DE 
SERVIÇOS GERAIS 

Repousando no binómio Se· 
gura.do-Bervldor a base adml· 
nlstratlva da atual direção 
desta autarquia, é expressivo 
salientar as enormes diflculda· 
des que apresentam os quadros 
de pessoal, reestruturados há 
mais de 10 a.nos atrás, já Intei
ramente superados e obsoletos, 
incompatíveis com o desmesu
rado crescimento dos serviços 
que foram ampliados no seu 
todo e estendidos aos mais va
riados rlncões do Pais, onde 
quer que se . fizesse sentir a 
presença do Instituto. 

Nesse sentido foi elaborada 
a reforma dos quadros do pes. 
soai, tendo sido previstas tó
das as situações funcionais, 
constatando-se de plano, as de
ficiências, falhas e anomalias 
atuais, que foram corrigidas 
de forma cabal, poss1b111tando · 
o completo entrosamento dos 
servlças com o pessoal devida· 
mente enquadrado em sua.s 
atribuições gerais e especffl· 
cas. · 

Os estudos respectivos foram 
encaminhados aos órgãos su
periores, tendo o DASP devol· 
vldo os mesmos para .satlsfa· 
ção por parte do Instituto, de 
dlllgênclas julgadas necessá· 
rias ao perfeito esclareclmen· 
to das medidas propostàs. 
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Em face. porém, das deter· 
minações do Excelentisslmo 

. Sr .. Presidente da Repúbllca, 
consubstanciadas nos Decretos 
ns. 43.716 e 44.606, de 19 de 
maio de 1958. a 410-58, respec· 
tivamente, êsses estudos en· 
contram-se sobrestados nesta 
Autarquia, aguardando a opor· 
tunidade de serem novamente 
submetidos àquele Departa-

. mento. 
Sem embargos, porém, de 

:ais dificuldades, mercê de sã. 
bia distribuição de pessoal, afo. 
ra outras medidas restritivas 
com relação a llcenças, dJspo· 
slção de terceiros, deslocamen~ 
to e remoção de seryidores, 
tem a. Autarquia atendido, com 
presteza a todo seu enorme vo
lume de serviços burocráticos. 

CAIXA ESPECIAL DE 
PECtJLIO 

Por iniciativa dos funcioná· 
rios, foi criada, em 1950, a 
Caixa Especial de Pecúlio dos 
Servidores do Instituto dos Co· 
mer.clárlos (CEPSIC), com ·a 
finalidade de pagar, por morte 
do associado, oos seus benefl· 
elárlos declarados, um pecúlio, 
em dinheiro, variável na pro
porção dos vencimentos de 

· C'ada um. 
O desenvolvimento da Caixa 

denotou um progresso tão sa. 
tlsfatórlo, quer na formação e 
acúmulo de reservas, quer no 
pagamento dos segurados que, 
até dezembro do ano findo, o 
total de seu patrlmônlo atin
giu cêrca de 97 mUhões, ele· 
vando assim. suas reserva.s 
para 60 mllhões. 

Tão promissores saldos auto
rizaram a l!ldmlnlstração a 
atender, com segurança, antl· 
go deseJo dos funcionários as. 
soclados, com a criação da 
Carteira: de Empréstimos, até 
o limite de Cr$ 50.01l0.00 de 
acõrdo com as posslblllda.des 
de cada um. auxilio êste já 
em pleno funcionamento. 

Iniciativa de Igual mérito 
· e acolhida festivamente pelos 
associados fol o aumento fa· 
cultatlvo do pecúlio de 400 mU 
cruzeiros, para. 600 mil cruzei· 

. . . ros, em plena vigência, mercê 
•··de ato, da atual admlnls~ra· 
ção, baixado no exerciclo pró· 
xlmo findo. 

DIVISAO DE INSPEÇAO 

Fiel ao principio de que pre
venir é bem melhor que reme
diar, resolveu a atual adml· 
nlstração Imprimir a. êsse lm· 
portante setor o ritmo e o de· 
senvolvlmento necessários a 
torná-lo capacitado à realiza. 
ção de sua função flsC'allza. 
dora. 

Assim, foram as lnspeções 
às Delegacias · e Agências con· 
duzidi!JS à obrigatoriedade de 
reallzação, pelo menos duas 
vêzes por ano, em cada setor 
de serviço, afora as conferên· 
elas de tesourarias, estas tõ
das as vêzes em que se encon· 
tre no órgão qualquer dos ins· 
petores dos diversos ramos. 

Afirm111 o Intenso proveito da 
medida .o acentuado decrésCi· 
mo de processos administrati
vos verificados por irregulari· 
dades fun-cionais prôpriamen. 
te ditas, resultante da inspe
ção minuciosa que situou di· 
tos processos, em 1958, no to
tal de ·19 apenas, enquanto 47 
e 25 foram os números regis· 
trados em 1956 e 1957, respecti
vamente. 

DEPARTAMENTO DE 
CONTABILIDADE 

Através dêsse órgão eminen- · 
temente técnico é' que se tem 
revelado a politica de poupan· 
ça e compressã:o das despesas 
desta administração, em todos 
os setores de serviço. 

Gri!IDde tem sido o resulta· 
do das medidas postas em prá
tica com êsse objetivo, entre 
as quais convém salientar a 
redução das gratificações de 
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Gabinete, extinção da Sala de 
Imprensa, restrição no deslo
camento de servidores, nas via· 
gens a esta Administração 
Central, e desta para os Es· 
tados, tôdas llmitadas ao mi· 
nimo essencialmente indispen· 
sável. 

E!Jl conseqüência, a recupe· 
raçao mensal veriflca.da até o 
mês de dezembro último, as· 
cende à vultosa casa de um 
milhão de cruzeiros~ 

Evidencia, ainda mais, a re· 
cuperação financeira da au
tarquia e o seu perfeito equi· 
librio contábll, na atual adml· 
nistração, a elevada soma de 
seus recolhimentos correspon· 
dentes à arrecadação de ter. 
ceiros, Isto é, SENAC, SESC, 
SSR, SAMDU e L.B.A., inclusi· 
ve atrasados do anterior. 

A essas diferentes entidades, 
já recolheu o Instituto, no 
exercício de 1958, as importãn. 
elas seguintes : 

SESC (nacional) Cruzei· 
ros 158.000.000,00; 

SESC (regional) Cruzei· 
ros 450.776.266,00; 

SENAC (nacional) - Cru· 
zeiros 87.000.000,00; 

SENAC (regional) - Cruzei· 
ros 176.474.779,50; 

S. S. Rural - Cruzeiros 
20.000.000,00; 

SAPS - Cr$ 250.000.000,00; 
SAMDU- Cr$ 192.000.000,00; 
LBA - Cr$ 199.795.024,00. 
Total Gera.! - Cruzeiros 

1.534.046.069.50. 
Ademais, cumprindo com ir· 

restrita fidelldade as disposi· 
ções regulamentares que re· 
gem a espécie, vem o mencio
nado Departamento, com efi· 
ciência e zêlo, atendendo e 
orientando satisfatoriamente, 
todos os demais órgãos de ser· 
viço, em todo o território nar 
cional, ao tempo em que, nos 
prazos legais, ~onclul, junto às 
instâncias superiores, as res· 
ponsabll1dades maiores que 
lhe estão afetas. 

· · Verificamos, assim, Sr. Presiden. 
te, graças a uma sábia direção que 
vem. coordena.ndo de forma :satis
fatória as atlvidades dos diversos 
setores abrangidos pelo Instituto, 
êste enveredou por uma auspicio· 
sa politica de sobriedade, poupan· 
ça e austeridade, barrando o em· 
preguismo a.bsorvente. 

Que o esfôrço e a tenacidade do 
Dr. Eraldo Lemos continuem à fren. 
te desta grande autarquia, em uma 
nova fase de fé e entusiasmo a 
serviço do Brasil. <Mutto bem 1 
Mutto bem I Palmas). 

O Sr. Senador Gilberto Mart· 
nho pronuncia discurso que, 
entregue à revtsão do orador, 
serd posteriormente .pubZtcaao. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Mourão Vieira, terceiro orador inS· 
crito. <Pausa). 

S. Exa. não está presente. 

Tem a pa.Iavra o nobre Senador 
Othon Mãder, quarto orador ins. 
crito. . 

O SR. OTHON MADER - ( •) 
- Sr. Presidente, trago ao conhe
cimento do Senado telegrama que 
recebi do Sr. Oswaldo Gaivão de 
França, Presidente da Associa.ção 
Rural de Jaú. no Estado de São 
Paulo, nos seguintes têrmos : 

"Nesta. data, enviamos ao 
Exmo. Sr. Presidente Juscelino 
Kubltschek, o seguinte telegra· 
ma: "A aflitiva e insustentá· 
vel situação por que atravessa 
a a.gricultura, agravada, ainda 
mais, pela decretação do ·novo 
salário mínimo, está levando 
a lavoura cafeeira ao desespê· 

.. ro. Urge que o Govêrilo Fede· 
ral adote Imediatas provldên· 
das, visando corrigir seme
lha.nte situação. Impedindo, 
assim, colapso total que se 
mostra iminente".· Solicitamos, 
encarecidamente, o empenho de 

<•> - Ntl.o foi revisto pelo orador. 
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• .. v. Exa. junto aos . Poderes Pú· 
bllcos Federais, no sentido do 
apressamento das medidas 
tendentes à melhoria da situa. 
çíi.o. Atenciosas saudações. 
(Ass.) Oswa!do Galviio de 
França, Presidente da Associa. 
ção Rural de Jaú". 

Trazendo ao conhecimento do 
Senado o presente apêlo dirigido 
pelo Presidente da Associação Ru· 
ral ao sr. Presidente da Repúbll· 
ca . estou certo de que S. Exa. há 
de' tomá-lo na devida consideração, 
pois é feito pelos . agricultores de 
São Paulo, que ora se debatem em 
grandes dificuldades. 

Pondo de parte a lavoura. cafeel· 
ra no Estado, que já tem seus. pro
blemas especificos, . fala o Preslden· 
te da Associação Rural de Jaú em 
nome dos agricultores em geral, e 
reclama as medidas que a classe 
reivindica. que de tão conhecidas 
por todos me dispenso de enume
rar. 

Entre elas, Sr. Presidente, deve 
estar a do transporte, como, tam· 
bém, a do finanelamento das 'la· 
vouras. 

Impõe-se que o Govêrno adote, 
Imediatamente, qualquer medida 
no sentido de facllltar transportes 
e também financiamentos para a 
agricultura. 

Aproveito a ocasião para lavrar 
meu protesto contra ·medida que 
acaba de ser tomada pelo Preslden· 
te da COFAP, Coronel Frederico 
Mlndello, autorizando a importa· 
ção de grande quantidade de fel· 
:Jão e milho da América do Norte. 

A escassez dêsses dois produtos, 
atualmente, no Rio de Janeiro, é 
devida a· ctrcunstãnclas de emer· 
gêncl~. Sabe-se que, no Rio Gran· 
de do Sul, há grande quantidade 
de gêneros allmentidos para expor. 
tação, que não vêm para a. Capl. 
tal Federal por falta de transpor· 
te; e entre êsses gêneros deve ha· 
ver bastante feijão e milho. 

Por outro lado, dentro de pou· 
cos meses, o Estado do Paraná eS· 
tará apto a pôr à disposição do 
consumo da Ca.pital Federal, quan. 

tidade extraordinária de milho~ 
pois. esperamos que a colheita dês· 
te ano seja uma das maiores, se 
não a maior. 

·. • Assim, a partir do mês de ju
nho •. o Brasil. terá, do norte do Pa· 
raná; todo o . milho que necessita 
para seu consumo. 

Sr. Presidente, se, neste momen· 
to· de escassez transitória de milho, 
Importarmos êste cereal da Améri· 
ca do Norte, desorganizaremos a 
produção e a economia do Pais, de· 
sestlmulando os produtores nacio· 
nais. Uma simples ameaça de 1m· 
portação de mercadorias, para se
rem vendidas a baixo preço, sem
pre Influi no espirlto dos agriculto· 
;res; desanima-os, . e êles se des
cuidam completamente das lavou. 
ras, até então tratadas com esmê
ro e carinho, porque sabiam que 
seus produtos se destinavam ao 
consumo Interno da Nação. 

Agora, porém, com. estas cons
tantes importações de produtos es
sencialmente brasileiros, especffl. 
cos da nossa terra, como o milho, 
que representa. nossa maior produ· 
ção agricola, haverá grave lncon· 
veniente, pois a medida desestimu· 
la os lavradores, perturba a mar
eha normal da nossa economia, na 
produção, no transporte e na dls· 
tribuição dos produtos agricolas 
nos centros consumidores. 
· Considero,·· portanto, que a lm· 
portação de milho e feijão em tão 
grande escala, sacrificará a produ· 
ção nacional e criará novos obstá. 
culos aos nosaos agricultores, que 
já se debatem com tantas dificul· 
dades. 

Levando ao conhecimento da 
Casa o telegrama que acabo. de re
ceber de São Paulo, externo mi· 
nhas considerações acêrca da licen
ça de Importação de milho e fel· 
Jão da América do Norte. <Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Novaes Filho, quinto orador lns· 
crito. · 
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O SR. NOVAES FILHO - (*) 
- Sr. Presidente, Pernambucano 
católico, ou para ser mais justo no 
conceito - todo o povo pernambU· 
cano sofreu, ontem, rude golpe, 
com o desaparecimento, na históri
ca cidade do Recife, de S. Exa.. 
Revma. D. João Batista Portocar
rero Costa, ilustre filho da minha 
terra e Arcebispo Coadjutor de 
Olinda e Recife. 

Privava eu da amizade do saudo:; 
so prelado, desde os tempos esco· 
lares, admirando-lhe a pertinácia 
no estudo, o Imenso desejo de 
aprender,. para, com Inteligência, 
servir à sua terra, ao melo em que 
nasceu e onde iria viver. 

O Sr. Kergtnaldo CavaZCanU 
Permite V. Exa. um aparte ? 

O SR. NOV AES FILHO - Pois 
não. 

o Sr. Kergtnalào cavazcantt -
Solldarlzo.me com as palavras de 
V. Exa.. manifestando o pesar do 
povo pernambucano pela morte de 
D. João Batista Portocarrero Coa. 
ta, que também se destacou na 
sua ação pastoral, quando Bispo no 
Rio Grande do Norte. 

O SR. NOVAES FILHO- Agra. 
deço o aparte de Vossa Excelên· 
ela.. · 

Sacerdote ordenado em Roma, 
era uma das expressões mais bri· 
lhantes do Clero pernambucano, 
Relo· talento, pela culturl! e, sobre
tudo, pelas virtudes cristas. 

Bispo de Mossoró. notável foi o 
seu apostolado naquela Diocese do 
Rio Grande do Norte, onde, infeliz· 
mente, teve de sofrear sua atuação 
apostólica, devido ao grave enferml· 
dade. A Santa Sé transferiu-o pa. 
ra Pernambuco, como Arcebispo 
Coadjutor. All, lamentàvelmente, 
a moléstia, que continuava a mi· 
nar-lhe a saúde, privou-o de pres
tar à Igreja e à sua terra os gran
des serviços de que era capaz, pe· 
las excepcionais qualidades que 
lhe ornavam a alma. 

(*) - Nao foi revisto pelo orador. 

Dedicou-se, durante longos anos, 
à Ação Católica, em Pernambuco, 
e sua atuação nesse importante e 
moderno setor da Igreja, foi assaz 
eficiente. 

Descendo; ontem, à sepultura, 
Dom João Batista Portocarrero 
Costa - figura, sem dúvida, das 
mais· eminentes, querida e respel· 
tada pelo povo pernambu·cano -
desaparece uma cintilante intell· 
gêncla, uma das culturas ma.ls só
lidas do Episcopado nacional e. 
111em. nenhum favor, um cidadão ser· 
vldo das mais altas virtudes que 
o Clero brasileiro conheceu. (Muf. 
to bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a. palavra o nobre Senador 
Domingos Vellasco, sexto orador 
inscrito. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO
(*) -Sr. Presidente, quando aqui 
se discutiu, em sessão noturna, o 
projeto que con·cede abono provlsó· 
rio ao funcionalismo público civil 
e mmtar, tive oportunidade de 
combater seu art. 12, em que se 
consubstanciava a emenda do 
Deputado Fernando Ferrari, cujo 
nome profiro com o maior respel· 
to e amizade. 

Depois do voto do Senado, que 
excluiu do projeto aquêle artigo, 
levantou-se uma onda de incompre
ensão, por ter-se dado à emenda 
rótulo que não corresponde à rea· 
lida de. 

Bem pouca gente leu o texto do 
a!:tlgo; vou, portanto, fazê-lo, para 
que o Senado - e através dêle o 
povo brasileiro - veja que o rótulo 
pespegado na emenda Fernando 
Ferrari nada tem que ver com a 
substância da disposição em multo 
boa hora rejeitada por es.ta Casa. 
El·lo : 

"Em hipótese alguma, a 
aposentadoria ou reforma do 
servidor civil ou militar dará 
lugar a promoção ou acréscl· 
mo de vantagens". 

-( •) - N4o foi revi• lo pelo orador. 
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"§ 1.0 Os proventos da !na· 
tlvldade dos servidores de que 
trata. êste artigo não poderão 
ser superiores aos atribuídos ao 
cargo ou pôsto que ocupavam 
na atlvidade. 

§ 2.o O disposto neste arti· 
go e no seu § 1.0 é aplicável, 
igualmente, · ao servidores dos 
órgãos de admlnistr&c;ão des· 
centralizada da União e das 
sociedades de eeonomia mista 
de que façam parte". 

o rótulo pespegado ao art. 12, 
era apenas o seguinte : nenhum 
servidor deve receber na. inativida· 
de mais do que recebia na atlvl· 
dade. 

Nesse ponto, todos estamos de 
acôrdo. Não há, neste País, quem 
defenda a idéia absurda de um ln· 
dividuo, passando da ativldade 
para a !natividade ser mais bem 
remunerado. 

Como demonstrei naquela oca· 
slão - e reitero neste momento 
em que a Câmara está votando as 
emendas do Senado - o ponto de 
vista adotado pelo Senado, quan· 
to o a.rt. 12 é que está certo; do 
contrário, estalliamos incentivan· 
do a ociosidade. t: norma aceita 
por tôdas as administrações públl· 
cas do mundo. 
. Há. porém, outro principio tam· 
bém aceito mundialmente : quem, 
após determinado tempo de servi· 
ço, atinge certa Idade, tem o di· 
relto de a.posentar-se com os mes
mos vencimentos da atlva. 

Temos defendido, desta tribuna 
- e o Senado e a Câmara têm 
concordado com nosso ponj;o de 
vista - que o operário, depois de 
35 anos de servlço e de mais de 
55 anos de Idade, faz jus à apo
sentadoria. Integral. 

É direito indiscutido e indlscuti· 
vel, principio aceito em tôdas as 
nações clvlllzada.s. 

Atende a emenda Fernando Fer· 
rarl à primeira norma ? - Não. 
Tampouco à segunda. 

Vou repetir meu argumento na 
sessão noturna em que combati o 
art. 12, referente ao Almirante, Ge-

. neral de Brigada ou Brigadeiro do 
Ar,. com mais de 35 anos de ser· 
viço e quase todos com mais de 55 
anos de Idade. · 

Se tomarmos como exemplo êsse 
caso, verificaremos que, aprovada 
a e:nenda Ferrari, ocorrerão pro
fundas Injustiças. 

Recorde se que o Senado apro
vou a emenda supresslva do art. 
12 sem submeter-se à pressão do 
General Lott ou das Fôrças Arma· 
das. Não se exerceu qualquer 
pressão sôbre esta Casa. 

os dados que apresentei me fo· 
ram fornecidos pot: dois Oficiais 
Generais : o Almirante Hercollno 
Cascardo, fundador do Partido So
cialista, meu velho amigo, ainda 
na atlva da Marinha; e o Ge·neral 
Achllles Gallottl, também meu 
amigo, Irmão do Senador Francis. 
co Gallottl. 

A única pressão exercida. sôbre · 
êste Plenário foi a da medida jus. 
ta, que o Senado devia adotar. 

Sr. Presidente, na Atlva, o Con. 
tra-Almirante, o General de Brl· 
gada ou o Brigadeiro do Ar perce
bem o vencimento básico de vinte 
e um mil cruzeiros, ao qual se so. 
mam as gratificações de tempo de 
serviço, as adicionais, as de co
mando,· as das regiões em que ser. 
vem, as de representação etc., per. 
fazendo o total de trinta e nove 
mil e novecentos cruzeiros. 

Ao passarem para a reserva, têm 
duas promoções - a de Guerra e 
a correspondente a trinta e cinco 
anos de serviço - atingindo, res. 
pectivamente, o pôsto de Almiran. 
te de Esquadra, Tenente Brigadel· 
ro, ou General de Exército. O ven· 
cimento básico é, então, de vinte e 
seis mil cruzeiros e as gratificações 
atingem a 45% dessa Importância. 
Nessas condições, não obstante as 
duas promoções, o total de proven. 
tos atinge a trinta e sete mil e 
setecentos cruzeiros, ou seja, me
nos dois mil e trezentos cruzeiros 
do total auferido na ativa. 
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Se o art. 12 estabelecesse o prin
cipio . de que ·nenhum funcionário, 
civil ou m111tar, ao pa.ssar da ativa 
para a !natividade, receberia ven
cimento maior, estaria liquidada a 
questão. Sucede, no entanto, que 
o Contra-Almirante, o General de 
Brigada e o Brigadeiro do Ar, re
cebem menos dois mU e trezentos 
cruzeiros quando passam da atlva 
para a !natividade. Aliás, os Sub
Ténentes, os Suboficiais, bem como 
os continuas das repartições pú. 
blicas, modestos funcionários, ao 
completarem trinta e ctnco anos 
de serviço têm o direito de sair 
com aquelas vantagens de quem 
prestou êsse serviço à Nação. Tudo 
Isso é liminarmente prejudicado 
pelo art. 12. 

O Sr. Catado de Castro - Perml· 
te V. Exa. um aparte ? 

O SR. DOMINGOS VELLASCO -
Com todo o prazer. 

O Sr. Catado de Castro - Estou 
de pleno acôrdo com a opinião de 
V. Exa. e desejaria comentar o que 
acabou de referir. Essa emenda vai 
ferir, quase exclusivamente, modes. 
tos funcionários, contínuos, ser
ventes, ou, no caso dos m111tares, 
os sargentos. . Como disse, a emen
da foi submetida. ao Senado, sem 
maiores estudos, por pessoas que 
não ·conheC'em o problema. Sabe 
v. Exa. que um· sargento ganha 
multo pouco, mas conta com o Có· 
digo de vantagens. O sargento 
promovido a tenente, passa a ga,. 
nhar multo· menos, porque perde o 
que a lei lhe concede. !. praça 
de pré é concedida etapa para ali. 
mentação, desde a. lei Pires Fer
reira. O snrgento, quando casado, 
tem direito à. etapa para--.familla; 
assim, são duas etapas a que faz 
jus; uma para êle e outra pa.ra 
a familia. o que aumenta razoà.vel
mente os seus vencimentos. Uma 
vez promovido a tenente, perde eS· · 
sas vantagens e passa a perceber 
mu.lto menos. Há, entreta.nto, o as
pecto moral, do a·cesso ao pôsto 
superior, e a melhoria do montepio, 

em função . da elevação dos venci· 
mentos. .Assim, estou de pleno 
acôrdo em que a emenda vai pre
judicar, principalmente, os mais 
modestos. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO -
Muito obrigado pelo aparte de Vos
sa Excelência.. 

Sr. Presidente, quando o Senado, 
unã.nimemente. recusou o art. 12, 
os argumentos apresentados em 
favor dessa atitude não tiveram a 
publicidade· necessária. De acôr· 
do com os comentários que ll, teria 
havido pressão, quando a.sslm não 
foi. 

Quem se der ao trabalho· de ler 
a famosa emenda Ferrari, ficará 
convencido de que .se lhe pespegou 
rótulo que não tem nada que ver 
com ela. O principio segundo o 
qual o funcionário, civil ou mlli· 
tar, não deve ganhar na. inativl· 
dade mais do que na atlva, nin
guém o contesta; mas o de· que 
todo servidor público, civil ou mi· 
lltar, enfim . todos quantos vivem 
do próprio trabalho, depois de trin
ta e cinco anos de serviço e cln
qüenta e cinco de Idade, têm. o di
reito de a.posentar-se · com venci· 
mentes Integrais, êste ficou desco
nhecido pelo nobre Lider do Par
tido Trabalhista na Câmara dos · 
Deputados; e tanto quanto nós. so
cialistas, essa agremiação politica 
tem-se batido pela. aprovação dêsse 
preceito, nos projetes examinados 
pelo Parlamento. 

Foi essa norma violada pelo art. 
12, o qual não atingiu apenas Con. 
tra-Almlrantes, ·ou Brigadeiros, mas 
serventes; continues ou sa.rgentos, 
como multo bem lembrou o nobre 
Senador Calado de Castro, e tam. 
bém Suboficiais. 

J!: que neste Pais se discutem 
. as .colsa.s sem conhecê'·las. 

Minha intervenção, Sr. Preslden· 
te; tem também outro objetlvo; en
tendo que não se pode, através de 
uma emenda. - que a nós, no Se
nado, não era. dado subemendar, 
porque a matéria fel votada em 
regime de urgência urgentíssima e 
tomávamos conhecimento das ques-
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tões na hora da votação - não 
se pode, através de uma emenda 
como aquela, derrogar vantagens 
que são tradicionais. Desde a lei 
de 1852, que regula a passagem 
para a Reserva ou . a reforma dos 
militares, que se estabeleceu que 
aquêles que fôssem inutilizados em 
campa.nha ou feridos em combate, 
teriam o direito de ser reformados 
no pôsto imediato, com o sôldo cor· 
respondente. Como derrogar, por 
uma simples emenda, uma lei cen
tenária? 
· Em tôdas as Nações,o'homemque, 
·combatendo em defesa da Pátria, 
perde uma perna e fica inutlllzado, 
recebe compensação pelos serviOos 
que prestou. A · emenda Ferrari 
derroga essa vantagem estabele
cida há um século 1 
. Sr. Presidente, eu queria, apenas, 
neste momento em que a Câmara 
dos Deputados deve estar votando 
esta emenda, defender o Senado 
de tôdas as objurgatórlas e sus
peições que contra êle se levanta
ram por ter, em boa hora, rejeita· 
do o art. 12 do projeto de abono. 

Nós o fizemos com a experlêD· 
ela de homens vividos na vlâao p~ 
litica e levados, todos nós, por ele
vado principio de justiça. Espero 
que a Câmara confirme a nossa de
cisão naquela sessão memorável, re
jeitando-o também. · · 

O Sr. Caiado de Castro - Per· 
mite V. Exa. um esclarecimento? 

O SR. DOMINGOS VELLASCO -
Pois não. 

O Sr. Caiado de Castro - Refe. 
riu·se, V; Exa., à. emenda Ferrari 
ccimo sendo do Partido Trabalhls· 
ta Brasllelro. Tive oportunidade, 
em discurso nesta Casa, de decla
rar que ela não era. do PTB. Nós, 
Senadores do ,partido, Ignorávamos 
completamente o assunto, e ne
nhum de nós foi ouvido ou soUcl
tado a dar op1nlão sôbre êle. Na 
ocasião, tive a felicidade de ser 
·apoiado por todos os colegas do 
Partido Trabalhista Brasllelro pre· 
sentes. A emenda foi de inlclatlva 

pessoal do nobre Deputado Feman· 
do Ferrari. Acredito que as inten· 
ções de S. Exa. tenham sido boas, 
mas, ·ao meu ver, errou completa· 
mente;·:.como v. Exa. frisou multo 
bem. e o assinalei no meu parecer 
lldo perante o Senado, não se com· 
preende como em lel de emergên· 
ela, qual seja a do abono, se . ln· 
clua dispositivo de caráter defini· 
tlvo, como êste. Quanto à questão 
dos trinta e cinco anos de serviço, 
nós do Partido Trabalhista Brasl· 
lelro defendemos com . todo ardor 
essa conquista do funcionalismo cl· 
vil e militar da União, para a qual 
contribuiu o Presidente Getúlio 
varsas, justamente com o objetlvo 
de· premiar os funcionários que per· 
manecessem, além daquele prazo, 
em serviço. . Era um prêmio aos 
que, terminado o tempo a que, por 
lei são obrigados, continuavam ser· 
vindo. Temos, nesta Casa, vários 
funcionários com mais de 35 anos 
de serviço. No Exército há cente· 
nas. Tomam amor ao trabalho, 

. aos companheiros, e permanecem 
mesmo depois de terminado o tem· 
po de serviço. Desejo apenas retl· 
ficar êsse ponto : a emenda não 
foi · do Partido Trabalhista Brasi· 
leiro, mas sim do seu Llder na 
Câmara dos Deputados, que agiu 
bem, mas em caráter pessoal. 

O SR. DOMINGOS VELLAsCO ..:.. 
Não foi mtnha intenção atribuir 
a emenda ao Partido Trabalhista 
Brasllelro, porque, nesta como aa 
outra Casa do Congresso, êsse Par· 
tldo tem defendido a norma de 
se dar aposentadoria integral aos 
trabalhadores com mais de trinta 
e cinco anos de serviço e clnqüen· 
ta e cinco ·anos de idade. . Estra· 
nho é que ó Deputa@/Femando 
Ferrari, cujo nome 1;.,.:.: repito -
pronuncio com o mllior respeito, 
amizade e consideração, não tenha, 
por Inadvertência ou por não ter 
examinado bem o assunto, presta· 
do atenção na redação daquela 
emenda.. 

o Sr. Caiado de Castro - Per· 
feitamente. 

' ' . i 
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O SR. DOMINGOS VELLASCO -
Quanto à sua idéia, de que o fun. 
cionário civil• ou mUltar, ao pas
sar para a l.llativldade, não ganhe 
mais do que na ativa, todos ·esta
mos de acôrdo. 

O Sr. Catado de Castro - Pela 
redaçáo da emenda, onde fica o 
direito adquirido, garantido pela 
Constituição.? Milhares de funcio
nários civis e mllltares já têm .dl· 
.reito adquirido, e outros estão pres· 
tes a alcançá-lo. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO -
Sr. Presidente, com estas conside· 
. rações. quis deixar bem claro que 
o voto do Senado, naquela sessão 
notuma em que rejeitou o art. 12 
·c1o · projeto da Câmara, foi escla· 
recido e absolutamente justo. CMut. 
to bem; multo bem). . 

O SR PRESIDENTE - Finda a 
hora do Expediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Dfsctualo linlca, do Pro1eto de 
Lef da C4mara n.o 130, de 1958, 
que concede flençlo de dfreftos, 
fm.p6Bto de conaumo e taa:as 
adutmefraa, para a tmportaçlo 
de 8.400.000 quflos de glneros 
alfmentfcfo8, doados pela War 
Bellet Seniice CN.c.w.c.); ten
do Pareceres (ns. 833 e 834. de 
1958), daa Comfls6eB : de Eco
·nomfa, tavordvel; de Finança:r, 
tavortJvez, com a emenda que 
oferece. 

O SR. PRESIDENTE - Em dls· 
cussão o projeto e a emenda. <Pau. 
sa.>. 

Não havendo quem faça USO· da 
palavra, encerro a discussão. (Pau. 
8a). 

Encerrada. 
Em votação a emenda. 
os Senhores Senadores que 

aprovam a emenda, queiram per. 
manec:er sentados. (Pausa) . 

Está a.provada. 

li: a seguinte a emenda apro. 
vada: 

DIENDA N,o l·C 

No art. -J.o, do projeto, onde se 
·diz : "Taxa de Previdência Social" 

- Diga-se·: "Taxa de Despacho 
Aduaneiro". 

O SR. PRESIDENTE - Em vota· 
ção o projeto assim emendado. . 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram . conservar-se 
sentados. (Pausa) • 

Está aprovado . 

li: o seguinte o projeto a.pro
va.do, que vai à Comissão de 
Redação: 

PROJ&'l'O DI: LU DA c1MARA 

N. o 130, de 1958 

CN.0 2.359-B. de 1957, na Câmara. 
dos Deputa.dos) · 

Concede tsençilo de dtreftos, 
tmpôsto de co718Umo e taa:as 
aduanefraa, para a. tmportag4o 
de 8.400.000 quUoa de 118ner01 
aztmentfcfos, doados pela Wu 
Beltef Servfce CN.C.W.C.). 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.o lll concedida isenção de 
direitos, lmpô.sto de consumo e ta· 
·xas aduaneiras, exceto a de previ· 
dência social, para a Importação de 

· 2.000.000 quilos ·de leite em pó, 
2.400.000 quUos de queijo, 2.000.000 
qullos de farinha de milho doados 
ao povo braslleiro, através da Con· 
ferência. Nacional dos Bispos do 
BrasU, pela War Rellef Servic:e CN. 
C.W.C.). 

Art. 2.o Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá· 
rio. 

O SR. PRESIDENTE - Está tln· 
da a matéria constante da Ordem 
do Dla. Não há ora.dor inscrito 
para a oportunidade. ·· 
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O SR. LIMA TEIXEIRA ;..... ( •) 
- Sr. Presidente, não são decor
ridos· seis meses do dia em que, 
desta tribuna, e tendo em vista a 
ausência .de oondições técnicas nos 
.campos de pouso, formulei veemen. 
te protesto e dirigi apêlo ao Se
nhor Ministro da Aeronáutica. 

Ao descer no aeroporto de Gua. 
rarapes, - tomara parte na Con· 
ferência Internacional do · Traba· 
lho - o próprio Coma.ndante do 
avião informou·me que estivéramos 
na iminência de ·desastre, em vir· 
tude de informações imprecisas da 
Tôrre de Comando sôbre as condi· 
ções atmosféricas, para que o ·avia· 
dor pudesse descer, uma vez que 
chovia torrencialmente. O en-car· 
regado da tôrre informara, sim· 
plesmente, que o campo estava ln· 
terditado e ordenou que o pilôto 
prosseguisse em viagem para Forta. 
leza. Não fôra a coragem, a. ha.bi· 
lidade do comandante, qualidades, 
aliás, peculiares aos aviadores bra
sileiros, que, cônscio das suas res· 
ponsa.billdades, tentou descer con
fiado na sua destreza, não teria 
sido possivel aterrar, sem conse
qüências graves. 

Logo depois, Sr. Presidente, ocor
reu sinistro em que foi vitima o 
nosso saudoso -companheiro, Sena· 
dor Nereu Ramos. Ainda nesse 
caso, . as condições técnicas precá
rias foram, em parte, o motivo do 
acidente. 

Anteontem, outro desastre se ve· 
rificou aqui bem. perto, no Aero
porto Santos Dumont. Por que? 
- Ainda por .falhas técnicas. Os 
jornais anunciam - e não houve 
contestação - que uma das cau
sas do acidente foi a falta de bali· 

.. zamento adequado, porquanto a ilu· 
minação dà pista estava sendo fei· 
ta não pelo processo usual - o 
elétrico ...:. mas por meio de to. 
chas alimentadas por querosene. 
. Vou ler, Sr. Presidente, o noti· 
etário do jornal última Hora, que 
tomou vários depoimentos · a res
peito do fato : 

-(•) - Nao fo! rcv!sto pelo orador. 

"Balizamento defeituoso 

O precário eátado do sistema 
.. de iluminação da _pista do Ae
roporto santos Dumont foi, se
gundo o testemunho de diver· 
sos aeronautas, uma das cau
sas do desastre com o avião da 
"Paraense". 

Por incrivel que pareça, o ba· 
lizamento do aeroporto vem 

· sendo feito, desde o último 
temporal, por tochas cóm que· 
rosene, que mal podem ser diS· 
tinguidas, mesmo dentro dSr 
pista. · 

. Motores vibrando 
Outra testemunha · do desas. 

tre, que por motivos óbvios não 
· quis identificar-se, revelou a 
última Hora, que os motores 
do "Curtias" vibravam lnten· 
samente· por ocasião da aterra
gem. 

A ti:ipulação do "LDH", oo 
recusar-se a descer no Santos 
Dumont, evitou uma catástro
fe, pois, no avião, viajavam 
dezenas de ' •.passageiros, entre 
êstes inúmeras senhoras e 
crianças. Como o avião ficou 
distante uns duzentos e. cin
qüenta metros da cabeceira da 
pista, seriam remotissimas as 
possib111dades de salvamento 
dos passageiros". 

:S:sse avião ainda não foi possivel 
safar. porque ficou à ·distância de 
duzentos e cinqüenta metros da ca
beceira da pista. O outro; o das 
"Linhas Aéreas Paraenses", feliz· 
mente, já não levava passageiros, 
que haviam descido no Galeão. Vi
nha com os tripulantes· somente, 
e a descida forçada, no Santos· Du· 
mont, lev~ o aparelho a ultrapas
sar· a pista ~ perder~se nas águas 
da Guanabara, a· . ..:cem metros do 
aeroporto. :~;~:· · 

Diante dêsses lamentá veis e fre
qüentes acidentes, formulo novo 
apêlo ao Sr. Ministro da Aeronáu
tica : a vida. de todos nós está 
em perigo; não é passivei que não 
se possam corrigir essas falhas téc
nicas. 

I 
r 
I 
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Todos os campos de pouso quer 
da Europa, quer da América do 
Norte, são providos de radar, de 
rádiocomunlcações, eolocados na 
cabeça. das pistas, e de balizamen
to de iluminação elétrica. Por que, 
então, aqui, no Santos Dumont, 
aeroporto de movimento, não pro
eura o Departamento de Aeronáu· 
ttca Civil provê-lo de condições 
adequadas a fim de que êsses de
sastres não se repitam ? Se tais 
providências não · forem toma.das 
torna-se necessário a abertura de 
um Inquérito. Tenho a Impressão, 
de que há verbas suficientes para 
prover os campos de pouso dos re
cursos Indispensáveis à segurança 
do. vôo. 

:N'ão posso admitir fiquem os pas. 
sageiros expostos à própria morte 
ao embarcarem num aeroplano. l!l, 
o· fato devido, em parte, às máa 
condições técnicas dos campos. 

Deixo, aqui, Sr. Presidente, meu 
apêlo, na certeza de que S. Exa., 
o Ministro da Aeronáutica, não há· 
de faltar com um esclarecimento, 
em tôrno dos fatos que se repetem 
a todo momento. 

Se porventura. não obtiver eu os 
esclarecimentos necessários, apre
sentarei requerimento de Informa
ções, para eonhecer as condições 
técnicas dos nossos campos de pou
so, e fazer, então, o cotejo com os 
daqueles paises organizados que se 
preocupam com a segurança do vôo 
e não permitem que seus aeropor· 
tos sejam relegados ao plano em 
que se encontram os nossos, pelo 
menos o de Santos Dumont. Já 
não me refiro aos outros, que não 
merecem sequer comentários. Se o 
da Capital da República é o que 
estamos vendo, que não serão os 
campos afastados ? 

Sr. Presidente, espero que o Mi· 
nlstro da Aeronáutica. atentará bem 
para esta circunstância : a 1m· 
pressão geral é a de que não es· 
tamos evoluindo no que tange à 
aviação. 

O Sr. Novaes Filho - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Ouço 
com satisfação o nobre colega. 

O Sr. Novaes Filho -Está Vos· 
sa Excelência tecendo comentários 
multo oportunos sôbre o assunto. 
Devemos considerar que a aviação 
civil no Brasil se tem desenvolvi· 
do multo, mas não há luxo por 
parte dos brasileiros qu01ndo bus· 
cam transporte aéreo. :S: lmposl· 
ção decorrente da.s grandes dlstân~ 
elas, num pais da · extensão terrl· 
tonal como o nosso. O nobre co
lega faz considerações multo opor. 
tunas. Ainda hoje os jornais no
ticiam as dificuldades do avião pre
sidencial que não pôde descer no 
Aeroporto Santos Dumont e teve 
que voltar a. São Paulo. Não sei 
por que não se estuda a pos81b1· 
Udade de construir-se um campo 
de emergência na Baixada Fluml· 
nense, onde as condições são me· 
lhores do que aqui, a fim de que 
próximo ao Rlo de Janeiro haja 
um local onde os · a.vlões aterris
sem com segurança, nos dias de 
má vlslbUidade. Fere v. Exa. as· 
sunto da mais alta Importância, 
sobretudo em Pais como o nosso, 
no qual as administrações descui· 
dam multo o elemento conserva.
ção. As considerações do nobre co
lega são oportunas e úteis aos ln· 
terêsses da. coletivldade. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Muito 
agradecido a Vossa Excelência. 

Sr. Presidente, anteontem o .Che
fe da Nação foi a São Paulo. De 
regresso, não pôde o avião presl· 
dencla.l aterrar no Aeroporto San
tos Dumont, devido. à forte chuva 
que caia sôbre a cidade. Se o cam
po de pouso estivesse provido de 
radar, o avião desceria com segu._ 
rança.; não dispondo dessa apare
lhagem, sobrevoou o Vtscoont eêrca 
de três horas a. cidade, dlrlglndo· 
se, então, a Belo Horizonte, onde 
Igualmente não pôde aterrlsar. Se 
as condições do Aeroporto Santos 
Dumont .eram más, multo piores 
eram ·as da pista da capital ml· 
netra. O avião presidencial só con· 
seguiu aterrlsat• e reabastecer-se em 
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São Paulo; e só logrou a aterrls· 
sagem no Rlo de Janeiro, às sete 
horas da manhã de hoje, 

Sr. Presidente; .o fato ocorreu 
com o próprio Chefe do Executivo. 

Segundo fui Informado, quando 
o radiotelegraflsta do avião de Sua 
Excelência se comunicou com a 
:tôrre de comando, em terra, a 
fim de saber das condições · téc· 
nleas exigidas para a descida do 
aparêlho, foi clentlflcado de que 
a pista estava impedida por um 
avião. . Penso tratar-se do Curttss 
mencionado na nota, por mlní Ilda, 
o qual mergulhou no mar a cem. 
metros do aeroporto. 

. sr. Presidente, não é passivei per. 
dure semelhante situação, lncom· 
pativel com os foros clvlllzados· do 
Pais que ofereceu ao mundo as 
memoráveis façanhas de Santos 
Dumont. Não se justifica êsse atra. 
so. :A técnica, o arrôjo, a bravura, 
a capacidade e o estoicismo de nos· 
sos aviadores estão sobejamente re
gistrados na História, quando en. 
frentamos, nos campos da Europa, 
as duras dificuldades da guerra. . . 
. Sr. Presidente, espero não mais 
ocupa.r a tribuna para trazer ao 
conhecimento do Senado fatos tão 
lamentáveis, 

Acredito que o Sr. Ministro da 
Aeronáutica atenderá à minha re
clamação, confirmada pela situa. 
ção vexatória em que ficou, há me
nos de quarenta e oito horas, o 
próprio Presidente da Repúbllca, 

· eujo pllôto fol forçado a lançar 
mão de todos. os recursos, lnclu· 
slve procurar outro aeroporto para 
reabastecer o avião presldenclal. 

· Sr. Presidente, estas as considera. 
ções que desejava tecer, desta tri· 
buna,, esperando não voltar ao as
sunto;··\Sobretudo, é mister pôr pa· 
radelro a tantos desastres, que se 
sucedem em tão curto espaço ·de 
tempo. (Mutto bem; mutto bem). 

Durante o tUBcurso do Senhor 
Ltma Tef3:etra, o Sr. Cunha 
Mello detza a cadeira da preBf. 
tfhzcta, QUe é ocupada pelo Se
nhor Prtsco do8 Santos. 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
outro· orador inscrito. <Pausa>, 

· Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão. Designo 
para a de amanhã a seguinte . 

ORDEM DO DIA 

Votação, em primeira discussão, 
do Projeto de Lei do Senado n.o 
30, de 1957, que regula a contagem 
de tempo de serviço de magistra.. 
dos federais e dá outras providên. 
clas, tendo Pareceres: da ComJs. 
são de Constituição e Justiça n.o 
1.255. de 1957, favorável ao proje
to; n.o 506, de 1958, favorável à 
Emenda n.o 1·0 e contrário à de 
n.o. 2; da Comissão de Serviço Pú· 
bllco Civil n.0 1.256, de 1957, favo
rável ao projeto com a modifica· 
ção constante da Emenda n.0 1·0 
que oferece; n.0 507, de 1958, con· 
trário à Emenda n.o 2; da ComJs. 
são de Finanças n.0 1.257, de 1857,. 
favorável ao Projeto e à Emenda 
n,o 1·C: n.o 508, de 1958, favorá· 
vel à Emenda n. 0 2. 

Está encerrada a sessão. 

. Levanta·se a·, ilessão às 15 ho· 
ras e 55 mlnutôs: · ..... ,. .. 

' ,· .. ~.: . 

\ ,i 



4. a Sessão da 6. a Sessão Legls)atlva, da 3. a Legislatura, 
em 9 de janeiro ele 1959 

EXT.RAOBDJNABIA 
P:RESID2NCIA. DO SJINBOR APOLONIO SAI.I.ES 

.As 14 horas e 30 minutos, acham- Othon Mãder. 
se presentes . os Senhores Senado· Gaspar Velloso. 
res : · Gomes de Ollvelra. 

:vtvaldo Lima. 
Mourão Vieira: 
Cunha Mello. 
Prlsco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Sebastião Archer. 
V!ctorfno Freire. 
Waldemar Santos. 
Mathlas Olymplo. 
Leõnfdas Mello. 
Onofre Gomes. 
Parsifal Barroso. 
Fernandes Távora. 
Kerglnaldo Cavalcant1. 
Reglnaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
Apolônfo Bailes. 
Novaes Fllho. 
Jarbas Maranhão. 
Ezechfas da Rocha. 
Freitas cavalcant1. 
Júlio Leite. 
Lourfval Fontes. 
Neves da Rocha. 

. Juracy Magalhães. 
Lfma···Teixefra. 
Carlos Lfndenberg. 
Ary Vianna. 
Moreira Fllho. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Calado de Cástro. 
GUberto Marinho. 
Benedfcto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Lfno de Mattos. 
Domingos Vellasco. 
Sylvfo Curvo. 
João Vlllasbõas. 

Francisco Gallottf. 
Baulo Ramos. - (45). 

O SR. PRESIDENTE - A Usta 
de presença acusa o comparecfmen· 
to de .45 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, declaro 
aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Segundo Secretário 
procede à lettura da Ata da 
sessilo anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate apro
vada. 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
Expediente a ser lido. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Othon Mãder, primeiro orador Ins
crito. (Pausa>. 

Sua Excelência não está presente. 
Tem a palavra ·o nobre Senador 

Mourão VIeira, segundo orador Ins
crito . 

O SR. MOURAO VIEIRA -
(•) - Sr. Presidente, com atraso 
que não sei como justftfcar, che
gou-me às mãos telegrama expedi· 
do de Põrto Velho, capital de Ron. 
dõnfa, e assiJlado pelo Governador 
daquele Território, ·coronel Paulo 
Nunes Leal, com um apêlo no sen· 
tido de que, . desta tribuna, solf. 
cite providências da Panalr do 
BrasU para que reponha, na linha 
Põrto Velho-Manaus-Rio Branco, os 
aviões "Douglas", em substituição 

( •) - Nilo foi revl8lo pelo orador. 
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aos "Catalina", que fazem normal
mente aquela linha. aérea. 

Os argumentos do Sr. Governa- · 
dor de Rondônia são definitivos. A 
capacidade dos "Catallna" é redu. 
zlda, ·além de lncômodas as vfa. 
.gens. 

Conhecedor da região e ·tendo, 
por multas viajado nessas aerona
ves, estou com o Governador do 
Território de Rondônia em que é 
precisão voltem àquela linha os 
aviões "Douglas", já pela comodi· 
dade que oferecem · aos passagel· 

. ros, já pela sua C'apacldade, por· 
· ·que, em vez de qua.torze passagef: 

ros, podem ·conduzir número muito 
maior. . .. 

Transmito o apêlo de S. Exa. à 
Panalr do BrasU, que tão assinala
dos serviços tem prestado ao Pais. 
Digo-o com satisfação, · porque em 
viagem pela Europa., em abrU e 
maio do ano passado, tive opor· 
tunldade de verificar que, em mui· 
tos casos, a Panalr do Brasil ui· 
trapassa os cuidados dos nossos di· 
plomata.s, quando do .recebimento 
de pessoas investidas de missão do 
Pais no exterior. 

l!:, portanto, uma Companhia 
que merece de minha parte a má
xima simpatia e até agradeclmen· 
to. Tenho bem vivos na mente os 
obséquios que fiquei devendo aos 
seus agentes. ern tôdas as Capitais 
européias. 

O Sr. Francisco GalZott1. - Vos
sa Excelência diz multo bem. O 
papel que desempenha a Panalr, 
nos · paises ·estrangeiros, orgulha o 
Bra.sU. 

O SR. MOURAO. VIEIRA -
Agradeço o aparte de v. Exa. e 
com êle me solidarizo. 

Sr. Presidente, ao dirigir êste 
apêlo · à Panalr do Brasu, faço-o 
principalmente como admirador 
dos seus serviços e desejoso de que 
ela apreste os aparelhos "Dougla.s" 
e os envie para Rondônia, a fim 
de fazerem a carreira nol)mal. 

.Vou ler, para que conste dos 
Anais, o telegrama do Govema.dor 
do Território de Rondônia: 

"J!:m ... complemento do meu 
rádio 819-G de 15·12·58 dirigido 
à Bancada do Amazonas da 
Câmara Federal, reitero hoje 
a v. Exa. junto à Panair do 
Brasil e demais órgãos compe
tentes, no sentido de ser revis· 
ta a atitude dessa Companhia, 
que . retirou da linha de Ma· 
naus-Pôrto Velho-Rio Branco 
os aviões Douglas, que vinham 
substituindo os Catallnas. · Já 
boje temos em Pôrto Velho 
trinta passageiros aguardando 
vagas. Sendo apenas seis pas-. 
sagelros a cota de cada via· 
gem, já temos lotados cinco 
aviões. 

Não se trata. apenas de mo· 
vimento esporádico de flm de 
ano. Basta verificar a lista de 
passageiros nas viagens onde 
a cota do Douglas é de dezes
sels passageiros, que nem sem
pre atendia a. todos. A atitude 
da Panalr vem prejudicar pro
fundamente os lnterêsses das 
populações dos Territórios de 
Rondônia e do Acre, bem como 
os lnterêsses do Amazonas. A 
situação de atraso de cargas é 
também a.larmante. Apelo 
para o espirita combattvo de 
'V. Exa. na defesa dos lnterês· 
ses comuns de nossas popula
ções.- Por mais fortes que se
jam os lnterêsses comerciais 
da companhia, êstes não po. 
dem relegar a segundo plano 
os ln terêsses da.s populações de 
dois Territórios e .dé ·um Esta· 
do. Cordiais Saudações. -
(as.) Paulo !{.'unes L'eal, .Gover· 
nador do Território de Rondô· 
nla". ·· 

O Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. MOURAO vmiRA -
Com multo prazer. 

. ~ 
I 



\ 
) 

-57.,.... 

O Sr. Fernandes Távora - Dese· 
ja o Governa.dor de Rondônia a 
permanência dos aviões "Catallna'', 
ou pretende sejam substituídos ? 

O SR. MOURAO VmiRA -
Deseja que os "Catallna" ~ejam 
substituídos pelos "Douglas". Con· 
duzlrão maior número de passagei· 
ros, melhor servirão à região. 

Conforme acentua. o telegrama. 
que acabei de ler, já havia na data 
da sua expedição, lotação para 
cinco aviões, uma vez que a cota 
de Rondônia era. de seis passagei· 
ros por aparelho. o "Catallna" 
comporta quatorze passageiros. Par· 
te da lotação é destinada a Ron
dônia, ficando o resta.nte para o 
Acre. 

O Sr. Fernandes Távora - Con
vém não esquecer que os "Catau. 
na" são aviões apropriados para o 
Amazonas, porque aterrlssa.m. Sabe 
V. Exa. que, na.quela região, quem 
não cair na floresta, cairá nágua. 
Deveriam, pois, os aparelhos que 
servem àquela zona ser, todos, do 
tipo "Catallna", grandes ou peque
nos. Hidroaviões, e não simples 
aeropla,nos. 

O SR. 'MOURAO VIEmA ·
Não discuto a opinião de v. Exa., 
estou apenas servindo de Intérpre
te a reclamações sôbre R capaci
dade de transporte. Há, realmen
te, grande diferença entre um e ou· 
tro aparêlho, e o que o Governa.dor 
do Território deseja é o aumento 
da lotação. 

S. Exa. acredita na proficiência 
dos aviadores da Panair. Aliás, 
adianto a. V. Exa., com conhecimen
to de causa, que os aviões "Catall· 
na" não são mais fabricados, dai 
resultando a dificuldade em que 
se encontra a emprêsa concessio
nária. da linha de atender ao pro
pósito do Governador. Certamente, 
encomendará outro modêlo de 
avião anfíbio. 

O Sr. Fernandes Távora- :Então, 
tolitur quaestio. 

O SR. MOURAO VmiRA -
Apelo, portanto, para a Panair do 
Brasil, cujos pilotos - não tenho 
dúvida - . dirigem tanto um como 
outro tipo de avião. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a. hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Freitas Cavalcanti, terceiro orador 
'inscrito. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Sr. Presidente, dirijo por lnter· 
médio da própria tribuna do Sena
do, aos ferroviários, portuários e 
marítimos de todo o Pa.ís minhas 
vivas congratulações pela magnl
fiC'Il vitória, que ontem consegui
mos, com a aprovação da Emenda 
n.o 13, de minha autoria, ao Pro
jeto de Abono, a qua.l lhes assegu. 
rou sem restrição o abono de 30% 
e autoriza a suplementação de re
cursos pelo Tesouro Nacional para 
cobrir a despesa. 

Releva fixar neste momento a 
admirável demonstração de unida· 
de, coesão e espírito de luta das 
referidas classes, na defesa de tão 
justa reivindicação, sob a orienta
ção de verdadeiros líderes, entre os 
quais cabe destacar Mamede Cae
tano Teixeira, Presidente da Fede
ração dos Marítimos, José Soares 
da Silva 'Filho, Presidente Nacional 
da União dos Ferroviários do Bra· 
sil, llenrique Raimundo de Oliveira, 
Presidente Nacional da União dos 
Portuários do Brasil e Alvaro Da· 
vld; Presidente do . Sindicato dos 
Trabalhadores da. Leopoldina. 

Está provado que os trabalhado· 
res brasileiros estão politicamente 
organizados para a defesa e pre
servação de seus direi tos e já al· 
cança.ram autêntica maturidade 
que lhes confere justa participação 
na vida do Estado. 

A aprovação da tão discutida 
Emenda n.0 13 de minha autoria 
ao Projeto de Abono só foi possí
vel graças à. vigorosa e· pronta ar
reglmentação das classes Interessa
das - marítimos, portuários e fer· 
rovlárlos - que, unidos como um 

·só homem, e utilizando a melhor 
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técnica de ação politica, marcha
ram das sedes dos seus Sindicatos, 
corporações e órgãos de classe, para 
as · portas da Câmara dos Depu. 
tados, guiados pela lúcida eonsclên
cla de direitos impostergáve!s. 

Só assim foi possivel levar o Go
vêrno e a Maioria Parlamentar na 
Câmara dos Deputados a recuarem 
do obstinado e estranho propósito 
de negarem àquelas classes, Inte
gradas no serviço do Estado, atra
vés de Instituições dirigidas ou con
troladas pelo Poder Público, p abo· 
no a que tinham direito por fôrça 
de. dispositivos já consagrados na 
legislação do Pais. 

Quanto a mim, desejo apenas ex
primir inegável e justa satisfação 
por lhes haver prestado mals um 
serviço, como representante da Na
ção, com o apoio unânime do Se· 
nado da República, sendo de tôda 
a justiça destacar a atuação dos 
eminentes colegas Senadores 011· 
berto Marinho, Domingos Vellasco 
e Vlvaldo Lima, que haviam igual· 
mente ofereeldo à consideração do 
Senado emendas versando o mesmo 
assunto. 

Evidentemente, a emenda que 
tive a honra de submeter ao exa
me da Casa, dlretamente inspira
da na fonte, com a orientação que 
havia recebido dos lideres de clas
se, estava redigida em têrmos de· 
finitivos, tendo em vista tôda a le· 
gislação an ter! o r. 

t, todavia, de tôda a justiça res
saltar a brllhante cooperação dos 
Senadores cujos · nomes enunciei" 
sendo que .o Senador Gllberto Ma
rinho comigo participou de todos 
os entendimentos junto aos Lide
res dos Partidos, na Câmara aos 
Deputados, e também das grandes 
assembléias de classe que precede
ram a votação que assegurou o re
conhecimento do direito dos fer
roviários, maritlmos e portuários. 

O Sr. Juracy Magalhães - Per
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Ouço eom multa satisfação o 
aparte> do nobre Senador Juracy 
Magalhães. 

O Sr. Juracy Magalhães - Dese
jo consignar nos Anais da Casa 
o agradecimento do nosso glorioso 
Partido pela atuação tenaz de Vos
sa Excelência na condução dêsse 
problema de justiça em favor dos 
trabalhadores. Em Ata de nossa 
reunião, na quarta-feira última, fol 
consignado êsse reconhecimento, 
porque a nós chegou o eco do con
tentamento e da gratidão dcs tra
balhadores pela eficiente atitude 
de v. Exa. em defesa da justa cau
sa ·que, afinal, .se tornou Y"ltorlosa. 
Congratulo-me com o nobre colega, 
esperando que o nosso Partido, com 
a ação vlgllante de companheiros 
como V. Exa., conquiste cada vez 
mais popularidade. 

O Sr.' Gilberto Marinho- Perml· 
te o nobre orador um aparte ? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Ouço com multa satisfação o 
aparte de Vossa Excelência. 

O Sr. Gilberto Marinho - As pa
lavras do eminente Prflsidente da 
União Democrática Naelonal, nobre 
Senador Juracy Magalhães, reves
tem-se da maior exatidão. 

Tive a ventura de acompanhar 
v. Exa. no profícuo, tenaz e deci
sivo empenho pela aprovação da 
sua momentosa Emenda n.o 13 e o 
trabalho desenvolvido junto a nu
merosissimos Deputados e aos lide
res das diversas correntes partldá· 
rias da outra casa do Congresso, 
contribuindo para a inspirada de

·uberação da Câmara dos Depu
tados, cuja .atitude altamente de
mocrática merec~ lrrestrltos encfl. 
mlos. c:" 

,· ..... 
O SR. FREITAS CAVALCANTI 

- Sr. Presidente, eomo disse Ini
cialmente, pretendia apenas exter
nar minha satisfação por haver· 
prestado mais .um serviço à grande 
classe dos trabalhadores portuá· 
rios, ferroviários e maritlmos. Devo, 
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porém, algumas palavras ao Sena
do, tendo em vista os apartes com 
que me honraram os nobres Sena
dores Juracy Magalhães e Gllberto 
Marinho. 

Ao Presidente do meu partido, 
Senador Juracy Magalhães, manl· 
festa-me senslbWzado pelo voto de 
congratulações, aprovado em reu: 
nlão do Dlretórlo Nacional, em vis· 
ta da minha atuação em favor de 
legitima aspiração dos trabalhado
res brasllelros. 

:S: a demonstração de que há uma 
Idéia comum no campo politico, so
cial e econômlco, no qual podem 
enC'On trar-se tôdas as organizações 
polftlcas do Pais. Já fixei em dfs. 
curso nesta ·Casa o grande papel 
do Partido Trabalhista .Brasileiro, 
abrigando em seu selo tôdas aque
las massas que, numa terrivel de
fasagem, correriam, fatalmente, 
para o comunismo. 

IMinha esperança, Sr. Presidente, 
é que tôdas as organizações politi
cas brasllelras, dia a dia, revigo
rem, nos seus programas e na atua
ção permanente dos seus represen
tantes nas Casas do Congresso, a 
defesa dos problemas econômlcos
soclals do nosso tempo - impera
tivo da vida politica da Nação. 

O Sr. Gomes de Oliveira - Per· 
~te •V. Exa. um aparte ? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Ouço com satisfação . o ·aparte 
do nobre Senador Gomes de 011· 
v eira. 

O Sr. Gomes de Oliveira - Te· 
nho acompanhado a d1gna atuação 
de V. Exa. nesta Casa e presencia· 
do a conC'ordâncla de sentimentos 
e Idéias em que, freqüentemente, 
nos temos encontrado, nos debates 
sôbre os problemas sociais e eco· 
nômlcos de nossa Pátria. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
-Com multa honra para mim. 

O Sr. Gomes de Oliveira - Con· 
gratulo-me com v. Exa. pela ardo· 
rosa defesa da Emenda n.o 13 que 

a Câmara dos Deputados acaba de. 
aprovar; e acentuo com orgulho. 
de trabalhista, o apoio · com que 
contou a proposição na outra Casa 
do Congresso, por parte do Partido 
Trabalhista Brasllelro, segundo leio 
no noticiário da sessão de ontem 
e conforme o declarou o nustre 
Lfder da Maioria. com esta obser
vação, reafirmo minha congratu· 
lação pela vitória da emenda de 
autoria de V. Exa., que tão ardoro
samente a defendeu. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Agradeço o aparte do eminente 
Senador Gomes de Oliveira. 

Afirmou bem, em seu aparte, o 
eminente Senador Gilberto Marl· 
nho, que a Emenda n.0 13 do Sena
do seria aprovada na outra casa 
do Congresso, Independente da 
composição, à última hora, entre 
os Partidos da Maioria. 

Entrei em cantata com os repre
sentantes de tôdas as agremiações 
politicas na Câmara dos Depu
tados, particularmente com os do 
Partido Trabalhista Brasllelro, con· 
forme orientação que me traçara 
de colaborar com aquela, para que 
não cedesse um passo na área his
tórica que lhe está reservacta na 
atuação da vida polftiC'B nacional. 
Seria realmente terrivel contradi
ção que o Partido TrabalhiSta Bra
sileiro se colociiiSBe, em hora tão 
dlficll, contra os· mais legftlmos ln· 
terêsses dos trabalhadores bras!· 
lelros. Saúdo com multa efusão 
a deliberação. dos seus lfderes, co
mungando com aquêles que haviam 
tomado a Iniciativa da defesa dos 
portuários, maritlmos e ferroviá· 
rios, com relação ao abono. 

O Sr. Lima Teixeira -· Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. FREITAS CAVALCANTJ 
- É com multa satisfação que sem
pre ouço a pa1111vra de Vossa Exce
lência. 

O Sr. Lima Teia:eira - Vejó com 
prazer ratificadas as palavras que 
pronunciei aqui, anteontem, em 
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aparte ao discurso de V. Exa.., se· 
gundo as quais o Partido Traba· 
lhlsta Brasileiro apoiaria a emen
da que o nobre colega apresentou 
nesta Ca,sa e que foi aprovada na 
Câmara dos Deputados, com o 
apoio, principalmente, do meu par
tido. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Agradeço as palavras do nobre 
Senador Lima Teixeira. ' 

Sr. Presidente, seria uma grav&. .. 
contradição, - repito - se o Par
tido Trabalhista Brasileiro deser
tasse, em hora. tão Imprópria e tão 
difícil para os trabalhadores bra
sileiros. Felizmente, não foi o que 
ocorreu. A Emenda n.o 13, apro
vou-a., pràticamente, por unâniml· 
dade, a Câmara dos Deputados. 

A representação da União Demo· 
crática Nacional não aeeitaria, de 
nenhum modo, o compromisso da 
aceitação da minha. emenda abrin
do a questão em rl!lação às de
ma.ls. 

Explico mais claramente meu 
pensamento : não entrariamos em 
nenhuma composição para aprova
ção da Emenda n.o 13 em prejui· 
zo dos mais interessados no abono. 

A luta estava. traçada, coman. 
dada pelos maiores lideres sindi· 
cais do Pais, nos três ramos : por. 
tuários, maritimos e ferroviários. 
Sentimos que a própria opinião pú· 
bllca se encontrava visivelmente 
sensibilizada diante da crise já evi· 
dente e não tinha.mos dúvida quan. 
to à aprovação da emenda. 

Felizmente, tudo terminou bem, 
prestamos um grande serviço àque
les que, dia a dia, permanentemen
te, cooperam com o seu trabalho, 
para a grandeza e prosperida.de 
do Brasil. 

Essas, Sr. Presidente, as. palavras 
que desejava pronunciar nesta tar
de. (Muito bem; muito bem. Pal
mas). 

O SR. PRESIDENTE - Continua. 
a ho.ra do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Gilbe.rto Marinho, quarto c.rador 
inscrito. 

O Sr: Senador Gilberto Ma· 
rlnho pronuncia discurso que, 
entregue à revisão do orador, 
será posteriormente publicado. 

O SR. PRESIDEN'rE - Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a. palavra o nobre Sl!nador 
Lima Teixeira, quinto orador ins· 
cri to. 
. O SR. LIMA TEIXEIRA -
C •) - Sr. Presidente, nesta últi-
ma semana, tenho lido noticias que 
poderia denominar. de alvissareiras, 
não fõssem tão antigas. Nesta 
Casa, há menos de dois anos, 
ocupamo-nos do assunto, que é, pre· 
clsamente, a reforma agrária. 

Ainda anteontem, tive ensejo de 
ler comentários formulados por 
D. Helder Câmara e· por vários bis
pos, a.gora empenhados em levar 
avante a tão decantada reforma 
agrária. 

V. Exa. . mesmo, Sr. Presidente, 
quando Ministro da Agricultura, 
por volta do ano de 1943, deu lni' 
cio, pràticamente, à reforma agrá
ria., quando levou a efeito a cria· 
ção de colônias, uma delas inicia
da na administração do Ministro 
Fernando Costa, e outra, denomi· 
nada Ceres, em Goiânla, executada 
durante a gestão de v. Exa.., e que 
vem prestando os melhores servi· 
ços aos trabalhadores rurais, espe. 
clalmente na divisão das glebas . 
. Sr. Presidente, comumente ouvi· 

mos - foi 0 que sucedeu quando 
o Partido Comunista estava em evl· 
dência - que é necessário dividir 
as terras no Brasil. Essa tese é 
tão exdrúxula quanto Inoportuna 
e inveridica. Temos terras demais, 
especialmente as devolutas, que po. 
derão ser loteadas. e entregues aos 
pequenos agricultôres desejosos de 
acesso à propriedade a.gricola. 

Ouvi, em muitos',discursos infla· 
ma.dos, a pregação:<d() combate aos 
latifúndios Improdutivos: de ou· 
tras vêzes, discutiram-se teses não 
ajustadas à realldade brasileira, 
sem conexão com os problemas na· 
clonais. 

(•) - N(lo foi revisto pelo orador. 
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. Em verdade, estamos marchando 
para. a reforma agrária. Com efei
to, que é o Serviço Social Rural 
senão o Inicio da Implantação da 
reforma agrária ? E o Serviço de 
Imigração e Colonização ? Que são 
as facll1dades de crédito ao peque
no lavrador senão reforma. agrá-
ria? · . 

Sr. Presidente, o conjunto das 
medidas que vêm sendo adotadas 
part-passu pelo ·a tua! Govêrno, e 
os anteriores, evidencia que já es
tamos proporcionando às classes 
rurais ·um pouco da. assistência ·de 
que tanto necessitam. 

Tenho aqui proclamado que um 
dos passos Iniciais para a reforma 
agrária será a modificação do cri
tério de concessão do crédito. agrf. 
cola. Não se compreende que a. 
Carteira de Crédito Agrícola do 
Banco do Brasil, persista, em rela
ção aos pequenos lavradores, em 
financiamento aos altos juros de 
10% e a prazos curtos. ~ lnadmls
sivel que pa.ra o desenvolvimento 
das atlvldades agrícolas;~ para o 
proveitoso amanho da terra, em
prestem-se capitais a juros de 10% 
e 12%. E êsses, Sr. Presidente, são 
os juros oficiais·, porque, na reali
dade, qua.ndo o agricultor precisa 
de dinheiro, não encontra facili
dades. 

Tem que procurar o capltat para 
as necessidades normais de desen
volvimento da agricultura no agio· 
ta ou, então, na conhecida. e céle
bre operação triangular. 

Sr. Presidente, há dois anos, se 
não me engano, o: representante de 
Aiagoas. Senador . Rui Palmeira, 
apresentou à Casa requerimento so
·Iicltando a crla.ção . da Comissão 
Mista de Reforma Agrária. Desco· 
nheço as razões pelas quais, ape
sar de aprovado o pedido, aquela 
Comissão não se reuniu; e, não 
tendo sido requerido seu prossegui· 
mento, no ano subseqüente, tomou· 
se automàtlcamente sem efeito o 
a.to de sua instituição, pelo Senado 
Federal. 

Agora, · quando ma.is em evidên
cia o problema, através do debate 

dos Bispos do Nordeste, seria. con
veniente se propusesse, novamente, 
a criação da Comissão de Reforma 
Agrária. Aliás, encontram-~e na 
Comissão de Economia da. Câmara 
dos Deputados vários trabalhos sõ. 
bre o assunto, um dêles apresenta. 
do pelo Deputado Nestor Duarte 
e outro pelo Deputado José Deo· 
dato. · 

O Sr. Novaes Filho - Permite 
v. Exa. um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Com multo prazer. 

O Sr. Novaes Filho- Desde que 
V. Exa., com justiça., lembrou a 
atuação do !Ministro Apolônlo Sal: 
les na Pasta da Agricultura, dese· 
jo aduzir que também outro emi
nente pernambucano, o Deputado 
João Cleophas, quando exercia ·.·re
ferida Pasta, chegou a organizar, 
depois de estudo minucioso, Impor
tante anteprojeto sôbre a reforma 
agrária. · 

O SR. LIMA TEIXEIRA ....,. 
Agradeço a v. Exa. a Informação 
sôbre os propósitos do Ministro 
João Cleophas, que na Pasta da 
Agricultura, tentou concretlza.r os 
ideais que sempre defendeu de re
forma agrária. 
. sr. Presidente, o Deputado Jose 

Deodato também apresentou proje
to de reforma agrária. No magni· 
fico parecer da Comissão de Eco
nomia da outra Casa do Congres
so, Indagava o Ilustre Relator qual 
o fator mais Importante a consi
derar : o homem ou a terra ? Dê
via-se preferir a valorlza.ção do ho· 
mem .. ou da terra ? 

O êxodo dos trabalhadores, prin
cipalmente ., dos nordestinos, dos 
campos para as cidades, fugindo 
ao flagelo das sêcas em procura do 
Sul, - São Paulo e Paraná, que 
consideram o Eldorado, é sobeja· 
mente conhecido. Em levas cons
tantes êles percorrem o Brasil, de 
Norte a Sul,· pois, se alguns se 
fixam permanentemente no Sul, 
onde as posslblllda.des de trabalho 
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são maiores, outros, tão logo sa. 
bem que no· seu torrão natal caíram 
chuvas benéficas, abandonam. tudo 
e voltam à gleba de origem, dese
josos de continuar a vida no solo 
onde vivem. suas tamilias. 

Se, por um· lado, cabe-nos apre
ciar ésse aspecto das constantes 
.imigrações - que devem merecer 
o estudo e, sobretudo, o aprêço dos 
que conhecem a vida rural - não 
podemos · esquecer outro ponto do 
problema : a assistência educa· 
clona.l às massas trabalhadoras, 
qUe o Serviço Social Rural se pro· 
pôs levar a efeito, e não o fêz até 
agora, apesar de meus reiterados 
protestos, 

Criado há dois anos, êsse Servi· 
ço ainda não apresenta os resuJ· 
tados do trabalho que deveria es· 
tar executando em favor dos que 
mf11tam na vida agrária. 

Sr. Presidente, tenho a impres.. 
são de que, para se levar avante 
a reforma &grárla, teremos, lniclal· 
mente, que considerar vários fatô· 
res. Prlmelro, a valorização do ho
mem, depois a valorização da terra. 
Como consegul·lo ? 

Proporcionando.se - e disso não 
se cogitou até agora - o crédito 
agricola tácU, a longo prazo, a. ju
ros módicos, aos pequenos agrlcuJ. 
tores, aos que desejam o acesso 
à terra. O crédito agricola tem 
sido concedido apenas aos que pos. 
suem bens, terras, que, por conse
guinte, não necessitam dêle para a 
a.qulslção de propriedades. · 

O Sr. Ltno de Mattos - Permite 
v. Exa. um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Com multo prazer. 

O Sr. Lino de Mattos- Em ma. 
téria de agricultura, nada, absolu· 
tamente nada, se poderá fazer sem 
a mecanização da lavoura. Assisti. 
mos, na sessão de ontem, a dis· 
cussão a propósito da Importação 
de mllho, arroz e outros produtos 
agrícolas, cultivados nos Estados 
Unidos da América do Norte. Para 
os nossos brios de braslleiros, cons. 

tltui essa Importação vergonha. das 
maiores, na minha maneira de pen
sar. o Brasil Importar fe1,lão e ml· 
lho I l1: o máximo que se poderia 
admitir em matéria de descrédito 
da nossa lavoura. \Se investigar
mos a origem dessa situação, veri
ficaremos, .desde logo, que a falta 
da mecanização da lavoura é a· res
ponsável. Enquanto o norte-ame
ricano produz gêneros allmenticfos 
em grande escala, atraves da meca
nização da lavoura, utUlzando má
quinas agricolas apropriadas, n6s 
ainda nos· encontramos na fase do 
cabo da enxada •. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
. Do arado puxado por bois. 

o Sr. Lmo de Mattoa - o lavra. 
dor, no Brasll, ainda precisa 1ançar 
mão dêsses meios antiquados para 
produzir feijão, arroz e milho. En· 
quanto isso acontece, por que o Qo. 
vêrno não providencia dólares para 
a lmportagão de máquinas agrico
las? Há. dias den'WlClel negociata 
em tôrno dos vinte e oito milhões 
de dólares para a importação de 
automóveis, negociata que o pró
prio Govêrno da República, em ll· 
nhas gerais, veio a ree"Onhecer atra. 
vés da palavra do Lider da Maioria 
nesta Casa, proibindo os lellões. 
Pois bem, estou informado de que 
a esta hora já encontraram os ln· 
teressados outra · modalidade· c1e 
burlar a lei, através da nova Ins. 
trução da SUMOC. Os dezenove 
milhões de dólares . que restam da 
chamada. Emenda Bllac P!nto, na 
Lei de Tarifas Alfandegárias, serão 
usados por um processo ao quar eu 
poderia aplicar, com acêrto, a ex· 
pressão de "verdadeira escamotea
ção". Assim, dezenove mUhões de 
dólares serão utlllZados para a lm· 
portação de automóveis, enquanto 
a lavoura se debati,' luta para con· 
seguir máquinas'-agricolas. Apar. 
telo·o com · essa êntase, porque· sei 
que as minhas palavras encontram 
eco no espirita do nobre colega. · 

• 
O SR. LIMA TEIXEIRA 

É verdade. 
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O Sr. Ltno de Mattos - O emi· 
nente representante da Bahla tem 
sido, nesta casa, um dos baluar· 
tes na defesa da moto-mecaniza.
ção da lavoura, não para cortejar 
.o trabalhador, mas, em beneficio 
da Pátria comum, a fim de que o 
Govêrno atente para os interêsses 
dêsse importante setor da economia 
brasUeira e conceda os dólares e 
divisas necessários à importação 
de máquinas agricolas. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Sr. Presidente, agradeço as refe. 
rênclas do ilustre Senador Lino de 
Mattos. Em verdade, tenho lutado, 
veementemente, nesta Casa, pela 
moto-mecanização da agricultura. 

o Sr. Gomes de oztvetra - VOS· 
sa Excelência poderá dizer que fi· 
gura entre os que mais têm luta· 
do pela solução dos problemas 
agrários do Pais. No Senado, tem 
sido um batalhador, sempre com 
a louvável preocupação de estudar 
e defender os interêsses dos lavra· 
dores, dos homens do campo em 
geral. 

O . SR. LIMA TEIXEIRA 
Muito obrigado pelo aparte de Vos
sa Excelência. 

O Sr. Neves da Rocha - Subscre
vo, com muito agrado, as palavras 
de Inteira justiça que acabam de 
proferir os nobres colegas Llno de 
Mattos e Gomes de Oliveira. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Muito grato a v. Exa. por essa de
monstração de aprêço. 

o Sr. Mourilo Vtetra - Dou ln· 
teiro apoio ao programa que Vos· 
sa Excelência defende; sou humil· 
de soldado nessa guerra a favor 
da agricultura. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Multo agradeço ao nobre Senador 
Mourão Vieira, dedicado estudioSo 
dos problemas . agricolas. 

Sr. Presidente, sempre que me re· 
firo às diversas facetas da refor· 
ma agrária, aprec1o, em primeiro 

lugar, o crédito agricola. · Assim 
procedo porque sei que o homem 
do campo, para obter o capital ne
cessário ao desenvolvimento da la· 
voura, paga alto preço. Os juros 
são elevados e os prazos curtos. Pa· 
ra amanhar a terra, cultivá-la e fa. 
zê-la prosperar, os juros devem ser 
baixos e os prazos longos - juros 
nunca superiores a 5% e prazos 
não inferiores a cinco anos. 

Vemos, entretanto, o Banco do 
Brasil exigir juros de dez e doze 
por cento, a prazos exiguos. 

Quando o prazo é longo, é de 
dois anos, pois o comum é o paga. 
mente do empréstimo anualmente. 

Sr. Presidente, sem a moto-meca. 
nização da agricultura, continuare-· 
mos, repito, empregando processos 
anacrónicos, utUizando a enxada 
e o velho arado "Pai Adão", arras. 
tado por cinco ou seis cangas de 
boi, ou seja, dez ou doze bois. A 
despeito de velho, tem êsse arado 
desafiado o tempo, pois os cultiva· 
dores modernos não conseguem fa
zer o sulco tão perfeito quanto o 
velho arado de cabeça de madeira 
e ponta de ferro, denominado "Ara. 
do Pai Adão". 

Sr. Presidente, temos igualmente 
lutado para que o Ministério da 
Agricrultura; através das seções do 
Fomento Agricola forme patrulhas 
motomecanizadas, · destinadas a 
prestar serviços diretamente aos 
agricultores. 

Raro é· o agricultor que pode ad. 
quirlr um-trator pelo preço de dois 
mUhões de cruzeiros, o· mais barato 
à venda para aplicação na lavoura. 

O Sr. Ltn.o de Mattos - 11: o mais 
barato porque o Gavêmo não dá 
dólares oficiais ou a preço reduzi. 
do para o lavrador importar má
quinas agricolas. ~sse mesmo Go
vêrno, repito, que não dá dólares 
por preço especial, isenta de taxas 
alfandegárias duas firmas para 
Importar automóveis de passeio. Na 
Alfândega do Ri<> de Janeiro e de 
São Paulo já se encontram cêrca 
de mil automóveis de passeio, 1m· 
portados com aquêle milhão de dó· 
lares. De acôrdo com o art. 59 da 
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Tarifa Alfandegária - a chamada 
Emenda Bilac Pinto - êsses auto. 
móveis custaram às firmas Impor· 
tadoras menos de duzentos mil cru· 
zeiros cada um; todavia, estão sen
do anunciados, nos jornais de todo 
o Brasil, em páginas Inteiras, ao 
preço de qua.trocentos e noventa 
mil cruzeiros. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
J!: um lucro excessivo. 

O Sr. Ltno de Mattos - Cada au
tomóvel dará às duas firmas um lu
cro líquido da ordem de trezentos 

· mil cruzeiros; multiplique-se por 
mil automóveis e ter-se·á o lucro 
de um negócio apenas; mas êles 
são vinte negócios. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
1!: escandaloso; mas, fatos como ês· 
ses verificamos a todo momento. 

Sr. Presidente, focalizei vários as
pectos da reforma agrária; o do 
crédito agrícola, o da valorização 
do homem e da terra, das facUlda
des de transporte e. o dos meios de 
que . devem lançar mão os homens 
do' campo para tornar a terra pro· 
dutlva pela adubação e Irrigação, 
os quais precisam merecer a aten
ção especial do Poder Público. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazendo 
soar os tímpanos) - Lembto ao 
nobre orador que faltam apenas 
dois minutos para o término da 
hora ·do Expediente. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, re· 
queiro a v. Exa. consulte a Casa 
sôbre se consente na prorrogação 
regimental da hora do Expediente, 
pa.ra que o ilustre Senador Lima 
relxelra conclua sua brUhante ora· 
ção. 

O SR. PRESIDENTE - O Plená· 
rio acaba de ouvir o requerimento 
do nobre Senador Gomes de Oli· 
velra. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen· 
tados. (Pausa) . 

Está a.provado. 

Continua com a palavra o nobre 
Senador Lima Teixeira. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Sr. Presidente, agradeço ao nobre 
Senador Gomes de Oliveira e à 
Casa a gentileza da prorrogação. 

Temos à vista o problema, aflo
rado por V. Exa., da complementa· 
ção da reforma agrária. Contem· 
piando a construção da. Barragem 
de Três Marias, pensamos nas pos· 
slbllldades da Irrigação de tôda a 
região do São Francisco. Aquelas 
glebas consideradas improdutivas, 
situam-se a.o lado dessa riqueza que 
é o "Rio· da Unidade Nacional". 
Ressequidas, adustas, nem d., Ion· 
ge se suporia que essas terras pu· 
dessem converter-se em vergéis. 

Pois bem. Refi! ta o· Govêmo sõ
bre êste passo decisivo para a re· 
forma agrária. : a Irrigação 'dêsse 
solo aparentemente adustCI. Se a 
promover, quando. vier a sêca lm· 
piedosa do Nordeste, as populações 
famintas hão de afluir para lá, 
transformando aquela vasta região, 
no momento abandonada; no celel· 
ro de que tanto necessitamos, não · 
só para combater o alto custo da 
vida como para estimular as nos· 
sas exporta-ções. · 

Assim atacadas as obras de lrrl· 
gação das margens do São Fran· 
cisco, condições de estabilidade se 
ofereceriam àqueles que desejam 
continuar na terra; e o nordestino 
só se afasta de seu rlncão quando 
não mais tem recursos para nêle 
permanecer, quando assiste à mor
te dos filhos por Inanição. 

Sr. Presidente, é lamentável que. 
·no ano de 1959, a Admlnls~ração 
Pública ainda ut111ze recursos lm· 
próprios para socorrer os flagela
dos. 

Pequenas quantias não recupera· 
rão os habitantes da região. O ca
minho adequado !erá o desvio das 
águas do São Francisco para a Irri
gação das terrâs ,circunvizinhas, 
que se tornarão produtivas.. Dlvi
da.-se a gleba e dê-se a cada nor· 
destino um pedaço de terra, a fim 
de que êle o cultive e subsista. 
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O S1'. João VillasbôtUl - Dá li· 
cença para um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Com todo o prazer. 

o Sr. João Villasbôas - Indica 
V'. Exa., em seu brilhante discurso, 
normas que devem ser aproveita. 
das para a salvação do Nordeste. 

A Constituição de 1946, estabele· 
. ceu no art. 198, que 3% da renda 

da União seriam destinados a um 
Plano de defesa das' regiões a.sso· 
!adas pelas sêcas. Até agora, en· 
tretanto, doze anos decorl'idl>s da 
promulgação. da Carta Magna, não 
foi elaborado êsse plano. Parece-me 
que o Presidente da República, se 
agita no momento, no sentido de 
elaborá-lo. Segundo noticias da 
Imprensa, S. Exa. reuniu, no cate· 
te, um grupo de trabalho, a tlm 
de assentar as providências neces· 
sárias, de caráter permanente, para 
a defesa do Nordeste, até hoje 
abandonado pelos Poderes Públl· 
cos. 

Não atribuo êsse descaso, essa 
incúria, simplesmente aos Chefes 
do Poder Executivo que se têm 
sucedido no Pais, desde 1946; 
estendo a responsabilidade aos 
próprios representantes. do Nordes· 
te no Congresso, que descuraram 
do problema e não elaboraram, 
até hoje, o plano indispensável à 
defesa das zonas atingidas pela.s 
sêcas. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Muito obrigado pelo aparte. 

V. Exa. não deixa de ter razão. 

Há dias, ouvi comentário idênti. 
co, responsabilizando os represen· 
ta.ntes do Nordeste por não have
rem tomado, ainda, as providências 
determinadas na Constituição de 
1946, apesar de decorridos doze 
anos. Continuamos na fase de so· 
frimento, de descrédito, de descon· 
fiança; receia-se, mesmo, a rea.
ção dos habitantes do Norte con· 
tra os do Sul, embora, no meu en
tender, êsse temor não se justi
fique. 

O Sr. João Vtllasbôas- Permita· 
me V. Exa. acrescentar que seme
lhante reação não teria razão de 
ser, uma. vez que os repr.'!sentan· 
tes dos Estados do Sul votaram, 
com a maior satisfação, entusias· 
mo e patriotismo, a disposição cons
titucional de defesa do Nordeste, 
como a de defesa da Região Ama
zónica. 

A responsabUida.de é dos Gover
nos e dos representantes ~!os Esta· 
dos do Nordeste, que, até hoje, não 
cuidaram da defesa daquela região. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Tem ·V. Exa., em parte, razao. Vá
rios representantes do Nordeste, no 
entanto, não têm desprezado, nesta 
Casa., oportunidade de mostrar o 
desnivel existente entre o Norte e 
o Sul do Pais, . e de certo modo, o 
atraso, o ·subdesenvolvimento das 
regiões nordestinas que mereceriam 
medidas excepcionais do Govêmo. 

Sr. Presidente, não deixo :ie re
conhecer, no aparte com que me 
honrou o nobre Senador João Vil· 
lasbôas, certa razão. Se houvesse 
ação conjunta dos represent.a.ntes 
do Norte e do Nordeste, nas duas 
Casas do Congresso, para a solu· 
ção dos problemas que afligem as 
regiões distantes do Nord.Jst.e - o 
flagelo das sêcas, as estiagens -
hoje esta.riamos em outra situa
ção; não precisaríamos, inclusive, 
solicitar da tribuna, nos perfodos 
cfclicos, verbas destinadaE> ao so
corro das populações abandonadas 
do Nordeste. 

Se executado o plano a que há 
pouco me referi - do a.proveita. 
mento do São Francisco, para irri· 
gação das terras adjace.ntes - o 
Govêrno daria prova evidente de 
que se preocupa com a solução de
finitiva de problema que tem desa. 
fiado tantM Administrações. 

Com a efetivação, agora, da Bar· 
rngem de "Trés Marias", a qual pos· 
sibilltará o curso do Rio S. Fran· 
cisco durante todo o ano e, ao 
mesmo tempo, a. irrigação daquela 
Imensa área, solucionaremos, em 
parte, o problema que se pretende 
resolver com a reforma agrária, evi-
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taremos as levas constantes de nor
destinos, que se afastam de suas 
regiões em demanda do Sul, à pro
cura do Eldorado - São Paulo ou 
Paraná. ... 

Dados êsses primeiros. pas~os, a· 
reforma agrária se proce.~sará, 
paulatinamente. Não consistirá ela, 
como pensam os c!ta,dinos, tão sà. 
mente na distribuição de terras ou 
na divisão de propriedades agríco
las, como se o País tivesse terras 
tão escassas que ·nos víssemos obrf. 
gados a dividi-las, a tirá-las dos 
que as trabaJ.ham para os que não 
as possuem. 

Não, Sr. Presidente. O acesso à 
terra, no Brasil, é fãcll. A Inicia
tiva particular é que não está sufi. 
cientemente desenvolvida, a pon~ · 
de cada um assumir a responsp· 
Udade do cultivo de um tra:ti' 
terra e torná-lo produtivo, int'' 
do.se entre os que lutam pi 
gresso agrícola do Pais. i;,, 

N'áo, Sr. Presidente; a ln 
terá que ser do Poder Públl: 
tes de proporcionar garanl 
imigrantes estrangeiros, d~l 
terra,s, moradia e facllidaªE 
as vistas para os brasilei! 
sofrem os efeitos das sêcàs 
dê, às margens do São Jl]r 
glebas, proporcionando·lh(ls 
mo tempo, meios para que:; 
vem. Em vez de criar ni 
proporcionar facilida,des tfl 
grantes, possibilite o Pode 
co aos nossos irmãos o ka 
terra. ·,:, 

As considerações que · fot. 
têm por objetivo alertar a Câm~>.. 
dos Deputados, cuja Comissão ···d!: 
Economia dispõe de várias suges:·'· 
tões, inclusive de projetas de auto· 
ria de Ilustres Deputa,dos. 

É preciso desfazer-se a impressão 
de que os parlamentares se des· 
cuidaram do assunto e de que os 
Bispos do Nordeste surgiram como 
arautos da grande campanha de 
salva,ção daquelas regiões. 

Na verdade, foi ela encP.tada há 
muito tempo e está sendo levada 
a efeito através de vários governos, 
como se verifica pela criação do 

"Serviço Socia.l Rural", do Institu· 
to Nacional de Imlgra,ção e Colonl· 
zação e das colôn!as criadas pelo 
Ministério da Agricultura.. 

As considerações que faço, Se· 
nhor Presidente, são o i:omêço de 
uma série. Constantemente estarei 
nesta tribuna a fim de solicit-ar as 
providências cabíveis no sentido de 
dar sentido prático a problema que, 
desafia o Congresso : o da reforma 
agrária. (Muito bem; muito bem. 
Palmas). 

O 'SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa., requerimento que vai ser lido 
pelo Sr. 1.o Secretário. 

P~GINAS ILEG!VEIS -

NÃO EXISTE 

J L&.:l &IUO.;.A...W\,o.Ut.l_.:"'~"l~~.--.io<L~---:o-.o;.:e.::o~~: -. ...:.....~ 

deras e aos interêsses do Pais; 
atendendo a que S. Exa.. ··ecen· 

temente, em entrevista à lmpren· 
sa, teve ensejo de defende: a. tese 
da unificação dos Insti-tutos de pre. 
vidência social, . : ; ; 1.:: 

Requeremos, nos têrmos do art. 
194, do Regimento Interno, seja o 
Ministro do Trabalho. Indústria e 
Comércio convocado a comparecrer 
ao Senado, cm dia e hora que com· 
blnar com a, Mesa, a fim ele ser 
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ouvido sôbre a matéria do referido 
projeto c cm especial sôbrc a uni
ficação dos órgãos de previdência 
social do Pais. 

Sala das Sessões, cm 9 de janei
ro de 1959. - João Villasbôas. -
Lameira Bittencourt. - Novaes Fi
lho. - Lima Guimarães. - Domin
gos Vellasco. -Júlio Leite. - Gas-
par Velloso. · 

O SR. PRESIDENTE - O pre
sente requerimento será votado no 
final da Ordem do Dia. 

Passa-se à 

É a. seguinte a emenda apro
vada: 

EMENDA N,O 1·C 

"Os magistrados federais, inclui· 
dos os da Justiça do Distrito Fe
deral, contarão para todos os efei
tos, como tempo de serviço, até 
quinze anos da profissão de advo
cacia que tenham exercido anterior· 
mente". 

É a seguinte a emenda pre· · 
judicada: 

EMENDA N.0 2 

-·w··=···=·· ·-~, .. _, -~" -==-=,.. ......... ,aanli',Md)():.:;DIA_ 

"Art. 1.0 Os magistrados fede· 
rais, incluídos os da Justiça do 
Distrito Federal, recrutados na clas
se dos advoga.dos para !:onstitul· 

•. ..,ção de um quinto dos Tribunais, 
: ·nos têrmos da Carta de 1946, con· 
':târão como tempo de serviço, para 
t~~os os efeitos, no máximo quinze 
:anos de exercício de advocacia". 

)EFEITO NA IMPRESSÃO 

OUTRO VOLUME. 

J..(,l,l 

','f,t,;: 
· · "i: É o seguinte o artigo pre-

,.:. judicado : 
' r "i': 

. •:'.)'Art. 1.0 Os magistrados federais, 
Incluídos os da Justiça, do Distri
to Federal, provindos da· classe dos 

· ·advogados, contarão como tempo 
.de serviço, quinze anos da profis
são da advocacia, que tenham exer
cido, para todos os efeitos . 

.. \) 
l O SR. PRESIDENTE - De acôr· 
do com o Regimento, val-se proce
:,der à vota.ção do projeto, utlgo 
rpor artigo. 
· Em votação o parágrafo único do 

.. , art. 1.0. 
J8, 

·~.·' :.~.: . . ,_-....... , ___ ... _ ........ ~-.-.::_ .. ____ .-- ....... .,., .... 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção a Emenda. n.0 l. Se aprovada 
prejudicará o art. 1.0 do projeto 
e a Emenda n.o 2. 

Os Senhores Senadores que apro
vam a emenda, queiram permane
cer sentados. (Pausa). 

Está aprovada. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram conservar-se sen
tados. <Pausa). 

Está aprovado. 

É o seguinte o parágrafo 
único do art. 1.o, a.provado : 

Parágrafo único .. O '::Ômputo 
dêsse tempo só poderá fazê-ia quem 
houver exercido por dez (10) anos 
a função de magistrado. 
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O SR. PRESIDENTE - Em vota
r:ão o art. 2. o, 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam queiram permanecer sen
tados. (Pausa) . · ·· 

Está aprovado. 

l1l o seguinte o artigo a.pro· 
vado: 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor 
na data d111 sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - A maté
ria vai à Comissão de Redação. 

Está esgotada a matéria constan
te da Ordem do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimen
to n.o 1, de 1959, do nobre Senador 
João Vlllasbôas e outros, lido na 
hora do Expediente e para convoca
ção do Sr. Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram conservar-se sen-
tados. <Pausa). · 

Está aprovado. 

Será feita a convocação. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Mourão Vieira. · 

O . SR. MOUR.AO VIEIRA -
(•) -Sr. Presidente, não há mela 
hora, tive conhecimento, através 
de 1lustre Diretor de estabelecimen
to de ensino desta Capital, que após 
quatro reuniões de Dlretores de co
légios e Professôres secundários, 
foi firmado Acôrdo entre essas duas 
classes. 

O fato enche-me de satisfação, 
tendo em vista. que, como Presiden
te do Sindicato de Diretorcs de Es
tabelecimentos de Ensino tive como 
lema e orientação precipua pro
mqver a paz e a. harmonia entre 
Pro!essôres e Dlretores. 

Nessa ordem de idéias, logo a.os 
primeiros dias de minha eleição à 
Presidência do Sindicato, vlsl~ei os 

I •) - Nao foi re11lsto pelo ormlm·. 

Senhores Professôres, em sua ·enti
dade de classe, e assim, nos foi pas
sivei um entendimento melhor, em 
ambiente de cordialidade, nem sem
pre manso e pacifico, às vêzes agi
tado e tumultuoso, mas defendendo 
cada um os seus legitimas lnterês
ses. 

Há dez anos, pro!essôres e dlre
tores lutavam pelos seus pontos de 
vista. A desunião entre as duas 
classes provocava, principalmente 
para. o ensino, situação de anorma
lidade. 

A obra educativa., Sr. Presidente, 
tem que ser reallzada. em ambiente 
de tra.nqüUidade. . Educar é trans
mitir sem ruido e alvorôço, de acôr
do com as normas previstas pela 
Pedagogia.. Ninguém se fa.z ouvir 
bem quando grita; quando quere
mos que nos ouçam, temos que fa
lar baixo para que o interlocutor 
apure o ouvido e compreenda o que 
dizemos. Entretanto, o que havia 
no ensino era uma. guerra. surda, 
de ln terêssés comerciais que 'C'Olo
cavam mal tanto a. mestres como 
a. dlretores de colégios. 

Na realidade, Sr. Presidente, o 
ato, aparentemente banal para os 
que não conhecem os fundamentos 
da educação, poderá passar desa
percebido, mas não para. nós, res
ponsáveis pela ordem e progresso 
da Nação, que temos em mente 
quanto os acordos desta natureza 
contribuem para. a paz e a tran
qüllldade entre classes que se de
dicam ao mesmo mister. 

Por parte do Sindicato dos Dire
tores · de Colégio, funcionaram na 
Comissão Paritária os ilustres Pro
!essôres Alvaro Mandarino e Aris
tides Martins e o orador; · e, por 
parte dos professôres, os Srs. José 
de Almeida. Barata, Sflvio Serpa 
Costa. José Cândido Filho, Hélio 
Marques da Silva e Florlano Gon-
çalves. . : 

Deixo, portanto, sl-: Presldenté, 
neste fim de sessão, ·esta. grandE' 
noticia. para o Brasil : daqui por 
diante no Distrito Federal, dentro 
das escolas voltará o regime da 
paz e da tranqüilldade. 
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Está ao meu lado o ex-Ministro 
do Trabalho e eminente Senador 
Parslfal Barroso, q1•e na sua brl· 
lhante gestão, bem observou as di· 
flculdades do problema. 

Pode o Senado ficar tranqüllo : 
o trabalho educativo será, doravan
te, mais rendoso, mais lnteressan· 
te e, sobretudo, ma.ls adequado à 
juventude do Brasil. · 

o Sr. Parsifal Barroso - Permi· 
te v. Exa. um aparte ? · 

O SR. MOURAO VIEIRA -
Com todo o prazer. 

O Sr. Parsifal Barroso - Vossa 
Excelência acaba de ·invocar meu 
testemunho. r ' 

Realmente, durante os dois anos 
e melo que estive à frente do MI· 
nistérlo do Trabalho, pude verifl· 
car as dificuldades quase lnsupe· 
rávels que sempre existiram para 
a celebração do pacto, agora con
cluído em boa hora. Trat~se de 
trabalho digno dos elogios de to· 
dos nós. Neste momento, enalteço 
a contribuição pessoal e vallosis· 
stma de V. Exa., a fim de que am· 
bas as partes chegassem ao Acôrdo 
que, há pouco, tive a,gradável ale· 
grla de ler. 

O SR. MOURAO. VIEIRA -
Agradeço o aparte de v. Exa. que 
exprime situação e um fato. 

sr. Presidente, empr~stando es· 
peclal relêvo a êsse Acordo, passo 
a lê-lo, a fim de que con~te dos 
Anais do Senado : 

"Primeiro - A partir ie V' 
de março de 1959, até 29 d~ fe· 
verelro de 1960, os professores 
de ensino secundário, primá· 
rio, de ·artes e de ensino eo· 
mercl.al terão aumento de 35% 
(trinta e cl.nco por cento) sô· 
bre os seus salários percebidos 
no decorrer do ano letivo de 
1958. 

Segundo - Os estabeleci· 
mentos de ensino que tenham 
concedido aumento a .eeus pro· 
fessôres, por quaisquer circuns
tâncias no ano de 1958, farão 

os necessários reajustamentos 
salariais para o cumprill).ento 
do presente acôrdo. 

Terceiro- Logo que o Supre
mo Tribunal Federal :;e pro
nuncie sôbre o Dissidio Coletl
vo de natureza jurídica lns· 
taurado pela Federação Nacio
nal de Estabelecimento:~ de En
sino sôbre a questão sala,rtal 
dos professôres, será criada 
uma Comissão Paritária de re
presentantes dos Sindicatos 
que firmam o presente acôr
do, à qual incumbirá examinar 
a situação criada pela, decisão 
do referido Tribunal sôbre o 
referido dissidio". 

Jllste, o AC'ârdo firmado, llá mela 
hora, entre os Sindicatos cm lltf. 
glo. A notícia . é auspiciosa e en
che-me de satisfação, por estar à 
testa do Sindicato dos Estabeleci· 
mentos de Ensino Secundário e Pri
mário do Rio de Janeiro, e, outros
sim, agradável para · todo o Pais, 
porque v~m repor no verdadeiro 
âmbito, questão que nunca deveria 
ter saído do melo escolar. 

Era a Informação que desejava 
transmitir ao Senado, na. certeza 
de que a todos causa júbilo. <Mui
to bem).· 

O SR. PRESIDENTE - Nada 
mais havendo que tratar, :vou en
cerrar a sessão. Designo para a 
da próxima, segunda-feira a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão única, do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 195, de 1958, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir 
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o crédito especial de Cruzei
ros 3.000.000,00, como au:xillo ao 
Teatro Brasileiro de Comédia (T. 
B. C.); tendo Pa,recer Fa~orável, 
sob n.o 658, ·de 1958, da Comissão 
de Finanças. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 16 ho
ras. 
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5. a Sessão da 6. a Sessão Legislativa, da 3. a Legislatura, 
em 12 de janeiro de 1959 

EXT.RA.OBDINABIA 
PRESIDl!:NCIA DO SENHOR CUNHA Mli!LLO 

.. ÀS 14 horas e 30 minutos, acham· 
se presentes os Senhores Senado
res: 

' iVivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 

· 'Prlsco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Sebastião Archer. 
Vtctorino Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathlas Olymplo. 
Leônldas Mello. 
Onofre Gomes. 
Parslfal Barroso. 
Fernandes Távora. 
Kerglna.ldo Cavalcantl. 
Reglnaldo Fernandes. 
Apolônio Salles. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Ezechlas da Rocha. 
Freitas Cavalcantl. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge MaynGrd. 
Lourlva.l Fontes. 
Neves da Rocha. 
Juracy Magalhães. 
Lima Teixeira. 
Carlos Llndenberg. 
ArY. Vianna. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedlcto Va.lladares. 
Lima Guimarães. 
Llno de Mattos. 
Domingos Vellasco. 
Sylvlo Curvo. 
João Villasbôas. 
Othon Mãder. 

Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallottl. 
Saulo Ramos. 
Primlo Beck. - (47). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compGrecl
mento de 47 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está aber
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Jorge Maynard, ser
vindo de 2.0 Secretário, proce
de à leitura da Ata da sessllo 
anterior, que, posta em dfs· 
cussão, é sem ckbate aprovada. 

O Sr. Primeiro Suplente, ser
vindo de 1.0 Secretário, dá con
ta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Ofício 

Do Departamento Administrati
vo do Serviço Público, n.o 74, nos 
seguintes têrmos: 

PRESID~NCIA DA REPO'BLICA 

Departamento Administrativo 
do Serviço ;Público 

Rio de Janeiro, :D;F.; em 18 de 
dezembro de 1958~ ·.· · · 

N.0 74. . 
Senhor Senador: 
Reportoodo-me ao Item 7 da Ex· 

posição de Motivos n.o 1.741, de 13 
de outubro do corrente ano, apro
vado pelo sr. Presidente da Repú
bilca em data de 28 do mesmo mês 
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e publicada no Diário Oficial de 5 
de novembro findo, tenho o prazer 
de sollcitar de V. Exa. a designa· 
ção de um representante da. Secre. 
ta.ria. desta Casa. do Congresso pa· 
ra. acompanhar os estudos que es· 
tão sendo reallzados pelo Grupo de 

· Trabalho, criado pelo Decreto n.o 
43.285, de 25 de fevereiro de 1958, 
para o fim de promover a trans· 
ferência de órgãos federais para 
Bra.sUla. · · 

2. No momento em que essas 
atribuições são amplladas e me· 
lhor definidas pelo Decreto n.o 
44.767, de 30 de outubro último, a 
colaboração ora sollcitada será de 
grande utilidade no que se refere 
ao planejamento e execução das 
tarefas relacionadas com a mudan· 
ça da Capital Federal para Brasi· 
11a.. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a Vossa.Excelência os pro
testos da minha. alta estima e dis
tinta consideração.- João Guilher
me. de Aragão, Dirigente do Grupo 
de Trabalho. 

Designo o Dr. Isaac Brown, 
que já participa, como consul· 
tor, dos trabalhos da Comissão 
de Estudo do Projeto do edifí· 
cio para o Senado em Brasí
lia. 

OFÍCIO 

N.o 1, de 1959 
Do Presidente da Assembléia 

Legislativa de Minas Gerais, 
encaminhando para o fim pre
vtsto no art. 64 da Constitui· 
çdo, cópia da decisdo do Su
premo Tribunal Federal que 
considerou inconstitucional o 
art. 91, §§ 2.o, s.o e 4.o da Cons
tit-uição do mesmo Estado. 

Of. n.0 975·58. 
Senhor Presidente: 
Consoante Parecer da Comissão 

de Constituição, Legislação e Jus· 
tlça desta Casa, cumpre a esta Pre· 
sidência encaminhar ao Egrégio 
Senado Federal, pelo alto intermé· 
dlo de Vossa Excelência, cópia da 
decisão do Supremo Tribuna.! Fe· 

dera! sôbre a Representação n.o 350 
do Distrito Federal, em que é re· 
presentante o Sr. Procurador Geral 
da R~pública. e representada a As· 

.sembléia Legislativa do Estado de 
Minas Gerais, a. fim de que se digne 
de tomar a providência prevista no 
art. 64 da Constituição Federal. 

Em cumprimento, ainda, ao mes· 
mo parecer, faço juntar a êste 
cópia de mais os seguintes do· 
cumentos: 

1 - Parecer da Comissão de 
Constituição, Legislação e Justiça.; 

2 - Parecer do Sr. Deputado 
Gregoriano Canedo, relator do 
Recurso 82, na mesma Comissão; e 

3 - Voto em separado do Se· 
nhor Deputado Autran Dourado, 
membro da Comissão. 

Ao ensejo, multo me apraz re· 
novar a. Vossa Excelência as ex· 
pressões de mlnha elevada estima 
e aprêço. - José Augusto Ferreira 
Filho, Presidente. · 

PARECER N.o 64 SÔBRE O RECURSO 

N.0 82·5'7 

(Comissão de Constituição, 
Legislação e Justiça) 

Na conformidade do parecer pro· 
ferido pelo relator do recurso, Se· 
nhor Deputado Gregoriano Canedo, 
e do voto em separado que lhe foi 
oferecido pelo Sr. Deputado AU· 
tran Dourado, dellbera a Comissão 
de Constituição, Legislação e Jus· 
tiça não tomar conhecimento do 
Recurso n.o 82, e bem assim, que 
sejam enviados ao Senado Fede· 
ral, para que determine as provi· 
dênclas prevlsta.s no art. 64 da 
Constituição Federal, cópia da de· 
cisão do Supremo Tribunal Fede
ral sôbre a r~presentação n.o 350, 
do Distrito Federal, em que é re
presentante o Sr. Procurador Geral 
da República e repres.entada a As· 
sembléia Leglsl!ht!va do Estado de 
Minas Gerais. Resolve, mais, ain
da, que a referida decisão se faça 
acompanhar do parecer do Senhor 
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Deputado Gregoriano Canedo e do Nesse parecer ressaltamos que a 
voto em separado do Sr. Deputado Assembléia é competente para 
Autran Dourado. . ·. apreciar os recursos previstos pelo 

artigo 91 da. Constituição Mineira, 
Sala das Comissões, em 13 de no· com as modificações constantes da 

vembro de 1958. - Castellar Gui- Lei Constitucional n.o 3 e pelos ar
marães, Presidente. - Luiz Soares tlgos 47, 49 e 50 da Lei n,o 28, de 
da Rocha, Relator. - Autran Dou- 22 de novembro de 1947, com as 
raào. - Gregoriano Canedo. - alterações nela Introduzidas pela 
Paulo campos. - Wtlson CJ.utma. Lei n.o 885, de 26 de dezembro de 
rães. 1951, ou seja : - a Assembléia é 

competente pa.ra apreciar recursos 
voTO EM SEPAIIAJIO sOBRE o RECt1RSO relativos à cassação dos mandatos 

de Prefeito e Vereadores. 
N.0 82 

(Comissão de Constituição, 
Legislação e Justiça) 

Parecer do Recurso n.0 82-57 
contra ato da Cltmara Munt
ctpal de Salinas. 

Relatório 

A Câmara Municipal de Salinas, 
pela Resolução n.o 46, de 17 de ju
nho de 1957, cassou o mandato. dos 
Vereadores Arlindo Santiago e 
Djalma Alves Miranda, sob alega
ção de ha.verem os mesmos dei~ 
xado de comparecer às sessões, du
rante 6 meses consecutivos, sem 
justificação. 

Dessa decisão recorreram, tem· 
pestlvamente, os edis cujos man
datos haviam sido cassadoa, para 
a Assembléia Legislativa., na con
formidade do disposto no art. 91, 
§§ 2.0, 3.o e 4.o da constituição do 
Estado, com a redação que lhe deu 
a Lei Constitucional n.0 3, de 30 
de janeiro de 1951. 

Parecer 
Ao examinarmos, como relator, 

recurso da mesma na.tureza, lnter· 
posto pelo Prefeito de Sete Lagoas, 
contra ato da Câmara Municipal 

. que rejeitou veto seu, transforman
do em lei projeto que S. Sa. deixou 
de sancionar, demos parecer cir
cunstanciado sôbre a ma.térla, o 
qual logrou aprovação unânime 
desta Comissão e do Plenário. 

Salientamos que a Assembléia 
não é competente para dizer da le
gitimidade das leis municipais, de 
atos e decisões dos Prefeitos, por 
se trata.r de atribuições privativas 
do Poder Judiciário, segundo pre
ceitua a Constituição da Repúbli
ca (arts. 23 e 28). 

A Assembléia não admitirá, por: 
tanto, a generalldade dos recursos 
a ·que se refere o art. 22, da Lei 
de Organização Municipal, uma 
vez que a Constituição fixa, como 
de sua exclusiva competência, so
mente a apreciação de recursos re
lativos à cassação de cargos muni
cipais eletlvos. 

Firmada essa. "jurisprudência 
parlamentar" entre nós, já nos dis
púnhamos a examinar a matéria 
que nos foi dlstrlbuida, objeto dês
se parecer quando nos deparamos 
com o venerando a.córdão do Su
premo Tribunal Federal, o qual, 
apreciando representação do Se
nhor Procurador Geral da Repú
blica, que encampou, por estranha 
coincidência, solicitaÇão da mesma 
Câma.ra Municipal de SaUnas, já 
agora no caso da cassação do man
dato do Prefeito aaquele Municí
pio, declarou, por ·unanimidade de 
votos dos Senhores Ministros do 
Estado de Minas Gerais, com a re
dação que lhe foi dada. pela Lel 
Constitucional n.0 3, de 30 de ja. 
nelro de 1951. 
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É o seguinte o voto proferido no 
feito pelo Sr. Ministro Henrique 
D'Avlla - seu Relator: 

Representação n.o 350 -
DUitrtto Fed.eraZ . 

Relator : O Exmo. Sr. Ministro 
Henrique D'Avlla. · . 

Representante : Exmo. · Sr. Dr. 
Procurador Geral da Repúbllca. 

Representada : Assembléia. Legis· 
lativa do Estado de Minas Gerais. 

ReZat6rto 

O Sr. Ministro Henrique D'AvUa 
- Sr. Presidente, a douta Procura
doria Geral da Repúbllca encam· 
pando a. sollcttação que lhe, foi 
feita pela Cãmara Municipal de 
Salinas, Estado de Minas Gerais, 
ofereceu a seguinte representação 
onde argüe a inconstitucionalida: 
de do art. 91, §§ 2.0 , 3.o e 4.o, da 
Constituição do Estado de Minas 
Gerais, com a redação que lhe foi 
dada pela Lei Constitucional n.o 3, 
de 30 de janeiro de 1951. Os dis· 
positivos impugnados estão assim 
redigidos: 

"Art. 91. O Prefeito perderá o 
cargo, nos seguintes casos : .... 
•• o •••• " • o o ••••••• o o •• o ••••••••• o o. 

§ 2.0 Da decisão caberá recurso, 
sempre com efeito suspensivo, pa· 
ra o Tribunal de Contas Cns. I, II 
e m>, ou Assembléia Legislativa 
Cns. IV, V, e VI) , sendo êste obri· 
gat§rio quando se concluir pela cas· 
saçao do mandato. 

§ 3.0 Só se considera cassado o 
mandato, quando a Assembléia Le· 
gislativa, a.o tomar conhectmento 
do recurso, decidir, nesse sentido, 
pelo voto de dois terços dos seus . 
membros. 

§ 4. 0 Será. obedecido o disposto 
nos parágrafos anteriores no pro· 
cesso de cassação do mandado de 
Vice-Prefeito e Vereadores". 

Ouvida a Assembléia Legislativa 
de Minas Gerais, procura esta. de· 
fender a constitucionalidade dos 
aludidos dispositivos legais. 

É o relatório. 

Voto 

O assunto, hoje em dia, não mais 
admite controvérsias, tendo-se em 
vista o pronunciamento unãnime 
dêste Supremo Tribunal, no que 
respeita aos casos do Estado do Rio 
de Janeiro e ":_o Ceará, referidos 
na representaçao. Foi êle muito 
d~batldo, na vigêncta da Constitui
çao de 1891 e no próprio Estado de 
Minas Gerais, em cuja Assembléia 
avultou a atitude do eminente pro
fessor Francisco Ca.mpos, então 
Deputado Esta.dual, e adversário 
acérrimo da autonomia municipal. 
Negava S. Exa., qualquer parcela 
de autonomia aos municípios na. 
vigência da Carta de 1891. Por 
fôrça da Constituição de 1946, toda
via, ficou perfeitamente esclareci
da e delimitada a esfera de ação 
municlpa.l, quanto à. organização 
e arrecadação de suas rendas. Nem 
o art. 91 e seus parágrafos da 
Constituição Mineira, nem a Lei 
n.0 3, de 1951, podem medrar ou 
subsistir frente aos arts. 23 e 28 da · 
Constituição Federal. O art. 23 
presCTeve, taxativamente, os casos 
em que o Estado pode Intervir nos 
munlciplos, quando diz: 

"Os Estados não Intervirão nos 
municípios senão para lhes regula· 
rizar as finanças ... " 

E, por outro lado, o art. 28, acres
centa: 

"A autonomia dos municípios 
será. assegura.da : 

I - Pela eleição do Prefeit~ e 
dos Vereadores; 

II - Pela administração própria, 
no que concerne ao seu peculiar 
lnterêsse ... " 

Os dispositivos nialsinados da 
Constituição Mineira representam, 
evidentemente, exorbitância insu
portável. Não é licito, nem admis
sivel, sujeitar à Assembléia Legis· 
la.tiva do Estado atos da Câmara 
Municipal concernentes à. cassação 
de mandatos de Prefeitos. ou Verea
dores, sem flagrante desrespeito à 
Carta Magna. :S:ste Egrégio Tribu· 
nal jã decidiu que tais atos só po
dem ser apreciados e desfeitos, 
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quando !lega.is, pelo próprio Poder 
Judiciário. Não cabem às Assem, 
bléias Legislativas poder jurlsdicio· ... 
nal em casos que tais. 

Ante o exposto, meu voto é no 
sentido de julgar tn totum, proce· 
dente a representação". . 

A decisão 
Julgando procedente a Represen· 

tação do Sr .. Procurador Geral da 
RepúbliC'a, deliberou o Tribuna.! Ple· 
no, por unanimidade, declarar ln· 
constitucional aquêle dispositivo da 
Carta Mineira e, por êste fa.to, in
competente a Assembléia Legisla
tiva do Estado de :Minas Gerais 
pa.ra julgar recursos contrà cassa
ção de mandatos de cargos eleti
vos municipais. 

Esta peça; do julgamento está va
sada nestes têrmos : 

"Como consta da Ata., a decisão 
foi a seguinte : Julgaram proce
dente a. representação, tomando-se 
a decisão por unanimidade .de vo
tos. 

Ausente; justificadamente, o Ex· 
celentlssimo Sr. Ministro Vlllas 
Bôas. 

Tomaram parte no julgamento 
os Exmos. Srs. Ministros Henrique 
D'Avlla, relator (substituto do Ex
celentíssimo Sr. Ministro Nelson 
Hungria, que se acha em exerciclo 
no Tribunal Superior Eleitoral) , 
Afrânio Costa (substituto do Exmo. 
Sr. Ministro Rocha. Lagôa, que se 
acha em exercício no Tribunal su
perior Eleitoral) , Cândido Mota Fi
lho, Ary Franco, Luiz Gallotti, Hah· 
nemann Guimarães, Ribeiro da 
Costa, La.fayette de Andrada e Bar
ros Barreto. 

Presidência do Exmo. Sr. Minis
tro Orosimbo Nona to.- Hugo Mos
ca, Vice-Diretor interino". 

-
O aeórdão: 
O acórdão do Supremo Tribunal 

Federal que julga procedente a Re
presentação em referência, é o se-
guinte: · 

Invaltdad.e do art. 91, § § 2.o, 
a.o e 4.o, da Constituição do Es
tado de Minas Gerais, com a 

1'edaçáo que lhe foi dada pela 
Lei n.0 3, de 30 de janeiro de 
1951, em face dos arts. 23 e 28, 
da Constituição da República. 

Vistos, relatados e discutidos ês
tes autos de Representação n,o 350, 
do Distrito Federal, sendo repre
sentante o Exmo. sr. Dr. Procura
dor Gera.! da República e represen
tada a Assembléia Legislativa do 
Estado de Minas Gerais : 

Acordam os Ministros do Supre
mo Tribunal Federal, em Tribunal 
Pleno, julgar procedente a repre
sentação, unânimemente, na · con. 
formidade das notas taquigráficas 
que precedem. 

Rio, 18 de agôsto de 1958. - Oro
simbo Nonato, Presidente. - Hen
rique D' A vila, Relator. 

CONCLUSAO 

Diante do pronunciamento unâ
nime do Supremo Tribunal Federal 
que invalidou o art. 91, §§ 2.0, 3,0 
e 4.o, da Constituição do Estado 
de Minas Gerais, com a redação 
que lhe foi dada. pela Lei Consti· 
tucional n. 3, de 30 de janeiro de 
1951, cumpre-nos considerar que a 
lei pode ser declarada inconstitu
cional: 

al quando as prescrições dessa 
lei ferem disposltlvos expressos da 
Constituição Federal; 

bl quando falece oo Legislativo 
competência para a sua elabora-
ção; · 

cl quando ocorrem vielas de na
tureza moral e erros de ·natureza 
juridlca na feitura do diploma le
gal. 

Na espécie que examinamos, não 
ocorrem os casos previstos nem na 
segunda nem na terceira hipótese. 

Mas, com relação a.o primeiro 
Item, teremos· que nos convir, sem 
nenhuma alternativa, a menos que 
qudramos forçãr ou truncar a in
terpretação do~'texto legal, que a 
elaboração· do 7ãrt. 91, §§ 2.0, 3.o e 
4.o da Constituição do Esta.do, com 
a redação que lhe foi dada pela 
Lei Constitucional n.o 3, de 30 de 
janeiro de 1951, contraria frontal· 
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mente os arts. 23 e 28 da Carta 
Magna, que vedam a.os Estados in· 
tervlrem nos municípios, senão pa· 
ra regularizar as suas finanças e 
lhes assegurar a autonomia. 

Muitos tratadista.s, entretanto, 
sustentam que ao Judiciário não 
é lícito proceder à investigações 
para invalidar leis originárias do 
Poder Legislativo - circunstância 
que ocorre no caso da representa· 
ção de Salinas - porque isso im· 
portaria. na Intromissão de um Po· 
der Público na economia interna 
de outro Poder Independente, qual 
é o Legislativo. 

Pensam outros doutrinadores 
que ao Judiciário cabe a função 
precípua de declarar a lnconstitu. 
cionalldade das leis, desde que se · 
evidencie que na. sua elaboração 
deixou de ser observada a exigên· 
cia constitucional. 

Verificando·se no caso em estudo 
esta clrcunstâncta, ou seja a vlo· 
lação da letra expressa da Lei 
·Maior, eis que, efetlvamente, a, 
Constituição Mineira fere a Cons
tituição Federal, nesse particular, 
somos de parecer que o recurso dos 
vereadores à Câmara Municipal de 
Salinas, contra ato dessa edUida· 
de que cii>Ssou os seus mandatos, 
deva ser arquivado como devem ser 
todos os recursos da mesma natu. 
reza que se processam nesta Comls· 
são ou que já estejam em outros 
trâmites. 

Com relação à lnconstitucionali· 
da.de do art. 91, §§ 2.0 , 3.0 e 4.0 , 

da Constituição do Estado, C'Om a 
redação que lhe foi da.da pela Lei 
Constitucional n.o 3, · opinamos, 
data venia, no sentido da Assem· 
bléia, pelo têrço de seus membros, 
proceder a uma revisão constitu. 
clonai, na conformidade do art. 150, 
parágrafo único da Carta. mineira 
e do art. 151 n.o 1, 2 e 3 da Lei 
Constitucional n.o 3 (parte que não 
é Inconstitucional) , a fim de que 
se ajustem os Incisos da Constitui· 

ção Estadual e da Constituição Fe· 
dera! que se entrechocam. · 

É o nosso parecer, S. M. J. 

Sala das Comissões, 21 de outu. 
bro de 1958. ·- Gregoriano Cane· 
ào, Relator. 

Voto em separado ao 
RecurBo n.0 82·57 

(Comissão de Constituição, Le
gislação e Justiça) 

Adoto os têrmos do parecer do 
Sr. Deputado Gregoriano canedo, 
exceto qua.nto . à conclusão, porque, 
com relação à inconstltuclonallda· 
de do art. 91, §§ 2.0 , (parte), 3,o e 
4.0 da Constituição do Estado, com 
a redação que lhe foi dada pela 
Lei Constitucional n.0 3, de 30·1·51, 
somos para que se remeta cópia 
dessa. decisão ao Senado Federal, a 
quem c:ompete privativamente (art. 
64, da C. Federal) suspender a exe
cução, no todo ou em parte, da lei 
ou decreto declarado Inconstitucio
nais por decisão definitiva do Su
premo Tribunal Federal. 

Após essa decisão do Senado Fe
deral, toma.rá a Assembléia Legis
lativa a providência determinada 
pelo art. 150, parágrafo único da 
C. Estadual e do art. 151, itens I, · 
II e III, com a redação que lhe 
deu a referida Lei Constitucional 
n.o 3, a fim de que se ajustem os 
!nctsos da Constituição Federal, que 
se entrechocam. 

Sala das Comissões, 11 de no
vembro de 1958. -· Luiz Soares da 
Rocha, Presidente. - Autran Dou. 
rado. - Paulo campos. - Patrús 
de Sousa. 

PAIIECER 

N.o 2, de 1959 

Da Comissão de Finanças, SÔ· 
bre o Pro1eto de Lei da C4ma
ra. n.o 203, de 1S58, que auto. 
riza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério da Educação e 
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Cultura, o crédito especial de 
Cr$ 12.000.000,00 para ocorrer 
despesas com a reali;:açãO do 
V Congresso Naétonal de Mu: 
nicipios, no Recife, no Estado 
ele Pernambuco. 

Relator : Sr. AT11 Vianna. 

O projeto em exame autoriza o 
Poder Executivo a abrir, pelo MI· 
nJstérlo da Educação e Cultura, o 
crédito especial de Cr$ 12.000.000,00 
(doze milhões de cruzeiros), desti· 
nado à Associação Brasileira de 
Mun1ciplos. Da Importância alu
dida, Cr$ 5.000.000,00 (cinco mi· 
lhões) serão utilizados pela A.B.M. 
no custeio das despesas de prepa
ração e execução do V Congresso 
de Municlplos, a realizar-se no Re· 
cife, Estado de Pernambuco. Os 
outros Cr$ 7. 000. 000,00 (sete mi· 
lhóes de cruzeiros) deverão ser em
pregados, nos têrmos do art. 5.o, na 
assistência financeira às Associa
ções Regionais de Municípios, na 
realização do programa de traba.. 
lho da A.B.M. e no atendimento 
das despesas a serem efetuadas 
pela 1.a Reunião Conjunta dos Con. 
selhos Dellberativos, Dlretor e Fls. 
cal da entidade em Brasflia, no 
próximo mês de junho. 

Será desnecessário acentuar para 
esta Comissão a procedência do 
crédito em aprêço. Quem conhe
Ce as finalidades da Associação 
Brasileira de Municfpios e vem 
acompanhando, do mesmo passo, 
o desenrolar de seus trabalhos, 
pode, com efeito, julgar da. contri
buição que ela empresta à causa 
do municipalismo. Seus conclaves 
anteriores, assinalados pelos maio
res êxitos, informam sôbre a ne· 
cessldade de o Poder Público pres
tigiar ·tal movimento, em tão bolh 
hora lnJciado no Pais. 

Nessas condições, opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 9 de ja
neiro de 1959 . ..,... Mathias Olympio, 
Presidente ad hoc. - Ary Vianna, 
Relator. - Lameira Bittencourt. -
Parstfal Barroso. - Gaspar VeZ· 

loso. - Paulo Fernandes. - Lino 
de Matos. - Lima Guimarães. -
Francisco Gallottt. 

O SR. PRESIDENTE .....: Está fin
da lh leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Gomes de Oliveira, primeiro orador 
inscrito. · 

O SR. GOMES DE OLDVEIRA -
Sr. Presidente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE - S. Exa. 
desiste da palavra. 

Dou-a. ao Senador Mourão Viei
ra, segundo orador inscrito. . (Pau
sa). 

Não está presente. 
Continua a hora do Expediente. 
Não há outro orador inscrito. 
Está facultada a palavra a quem 

dela quiser fazer uso. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- (*) - Sr. Presidente, pronun
ciei, em fins do a.no passado, lon
go discurso no Senado a respeito 
do Importante problema médico-so
cial da esqulstossomose, para a 
qual convoquei a atenção especial 
do Sr. Ministro da Saúde, o Uustre 
higienista brasllelro Dr. Mário Pi· 
notti. 

Pelos recortes de jornais que re· 
cebi, verifiquei que aquêle discur
so havia adquirido, não pelos mé· 
ritos de meu trabalho pessoal, mas 
pela Importância do assunto que 
versava, grande ressonância em 
todo o Pais. 

Do Nordeste chegaram-me inú· 
meras mensagens de estudiosos, de 
pessoas ligadas às Administrações 
estaduais, de órgãos de pesquisas 
médico-sociais. Estou convencido 
de que o Govêmo Federal, pela 
ação de seu ilustre Ministro da 
Saúde, precls.~ !P.ôr. em prática pro. 
yidências urç~:ntes de comblhte 
aquela terrivel; ~endemla. 

Um documento mereceu-me espe· 
clal atenção :, \a·' carta que me en· 
dereçou o próprio Ministro da Saú. 
de. JulgoiSde . meu dever trazê-la 
ao conhecimento da Nação, por ln· 

( •) - Nllo (o i revisto pelo orador. 

' 

I 

l 

']. 
I 
! 



l 
l 

l 
l 

-77-

termédio da própria tribuna do Se
nado; e peço aos eminentes cole
gas relevem-me, pela leitura que 
farei de todo o seu texto, Inclusive 
a.s referências amãvels de meu ilus
tre amigo Dr. Mário Plnottl, a meu 
respeito. 

Com a transcrição dêsse do· 
cumento nos Anais do Senado não 
desejo destacar minha . ação pes· 
soa!, mas inscrever, entre as ati
vldades desta Casa. do Congresso, 
pronunciamento que reputo da 
maior Importância. 

Está assim redigida : 

Exmo. Sr. Senador Freitas 
Cavalcantl - Senado Federal. 

Prezado e eminente ll!llligo. 
Antes de agradecer as elo

glosas referências feitas ao 
meu nome, em seu magnifico 
discurso de ontem no Senado, 
apresso-me em cumprimentá. 
lo pela eficiência técnica eom 
que foi abordado o problema 
da esqu1stossomose e, sobretu
do, pela justeza das aprecia
ções, quanto ao seu aspecto 
sóclo-econômlco. 

Congratulo-me com a Câma.
ra Alta por ter um represen
tante de tão sólida cultura e 
tão acendra.do patriotismo. 

No momento em que o nobre 
amigo fazia o seu oportuno re
lato, eu estava justamente em 
reunião com os técnicos do Mi
nistério estudando os planos 
de ampliação da luta contra 
a esqulstossomose, essa terri
vel endemla. que Invadiu o Pais. 
atingindo principalmente as 
produtivas regiões açucarelras 
do Nordeste, cujo "Distrito Fe
deral" ficou sendo a nossa que
rida Alagoas. Na verdade, já 
de longa data., é a esqulstosso 
mose um grave problema sani
tário brasileiro. 

Mas, antigamente, a malária, 
como verdadeiro flagelo, enco
bria ou mascara,va outras do
enças, Inclusive essa Insidiosa 
"doença do caramujo". Con· 
trolada a malária - c o Uus-

· tre amigo é dos que bem sa: 
bem o que era o fll!llloso "rio 
da unidade nacional" antes e 
depois dos trabalhos de prof!· 
laxla, feitos pelo antigo S.N.M. 
e continuado pelo D.N.E.Ru. -
controlada a malária, a Impor
tância da esqulstossomose apa
receu na sua dura e terrivel 
realldade. 

Na oportunidade - e êste é 
o segundo motivo por que lhe 
escrevo - venho comunicar oo 
grande amigo que, já no pró
ximo ano, graças aos maiores 
recursos programados, Intensi
ficaremos o combate à esquis· 
tossomose no Nordeste, - tan· 
to no que diz respeito ao cau
teloso tratamento dos doentes, 
como na. aplicação de molus
cocldas e nos trabalhos de sa
neamento básico. 

cumprimento o grande Se· 
nador da República e agrade
ço a nobreza do seu coração, 
que reconhece algum mérito 
dêste modesto mata-mosquito. 

Cordial abraço do velho ami
go e admirador. (as.) Mário 
Plnottl". 

O Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. FREITAS CAVALCANT.I 
- Ouço com satisfação o aparte 
do nobre Senador Fernandes Tá
vora. 

o Sr. Fernandes Távara - Feliz· 
mente, parece que o problema da 
esqulstossomose será resolvido. Está 
sendo apllcado novo medicamento, 
com os melhores resultados, pois a 
moléstia era rebelde a quase tô
das as medicações. 1!:, pois, uma 
noticia alvlçarelra; traz consigo 
a bandeira da esperança. Formulo 
os melhores votos para que o Dou· 
tor Mário Pinottl, lncontestàvel· 
mente um grande e operoso téenl
co, possa realizar seu desejo, a bem 
do povo bra,silelro e do Brasil. 

O Sr. Francisco Gallotti - Multo 
bem! 
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O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Agradecendo o aparte do em!· 
nente colega Senador Fernàndes 
Távora, regozijo-me com a informa· 
ção de S. Exa. sôbre a dea~oberta 
de novo medicamento no combate 
à esquistossomose. Ressalto, por 
outro la,do, a deliberação do Minis
tro da Saúde de revigorar a ação 
do govêrno no combate àquela en-
demia. · 

A informação é particularmente 
auspiciosa para o Nordeste e ain
da m!bis para o meu Estado, as 
Alagoas. 

Tive ensejo de demonstrar, pe
rante o Senado, compulsando da
dos, estatísticas e informações pes
soais colhidas em minha terra, que 
a esquistossomose está dizimando 
tôda a preciosa mão-de-obra da in. 
dústria açucareira de meu Estado. 
Aguardava, evidentemente, do Go
vêrno Federal, uma palavra que 
tranqüllizasse a representação do 
Pais no Senado Federa.!. Espero 
que da deliberação do Sr. Ministro 
Mário Pinotti, homem de trabalho, 
atuante, decorram atos no senti
do de, realmente, intensificar, com 
as providências que julgar mais 
acertada.s, a campanha pela re
cuperação das populações nordesti
nas. 

O Sr. João Villasbôas - Permite 
V. Exa.. um aparte ? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI -
É com prazer que ouço o aparte 
do nobre Senador João Villasbôas. 

O Sr. João Villasbôas - Agora 
que o Sr. Presidente da República 
organizou um grupo de trabalho 
para traçar o pla,no de saneamen
to da Região Nordestina. natural. 
mente o combate à esquistossomo· 
se será um dos pontos primordiais. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI _:._ 
Tem tôda a razão o eminente se. 
nadar João Villasbôas. Eu mesmo 
associei, desde logo, a inicia,t!va do 
Presidente da República, de cria
ção do grupo de trabalho para pla
nificar a ação do Govêrno Fede· 

ral no Nordeste, ao intuito de re
solver os problemas médico-sanitá
rios da região. 

Em fins do a.no passado, anali
sando da tribuna do Senado, vários 
problemas, tive oportunidade de 
evidenciar a difícil situação em que 
se encontra o Nordeste Braslleiro. 
Lembro-me que alguns representan
tes do Nordeste, particularmente os 
nobres Senadores Argemiro de Fi
gueiredo e Ruy carneiro, hoje even
tualmente ausentes, proclamavam 
os serviços já realizados, naquela 
grande área do território nacional 
pelo Presidente Juscelino Kub!ts
chek. Deve o Senado recordar-se 
de que divergi de S. Exas. e dirigi 
veemente apêlo ao Chefe do Exe
cutivo no sentido de que cuidasse 
do Nordeste; utilizasse o extraor
dinário gênio pioneiro e o exce
lente braço de trabalho do nordes
tino, para levar a cabo seus proje
tas, tanto no que diz respeito a 
Brasilia, quanto à construção de 
Três Marias e outros empreendi
mentos. 

A experiência tem demoDBtrado 
que nada se fará de gra.nde, neste 
País, sem a cooperação do nordes
tino. Aqui ouvimos opiniões dos 
mais ilustres representantes de di
ferentes Estados, e a despeito da 
descrença de alguns, é evidente 
que a participação do homem do 
Nordeste no trabalho pa,ulista, na 
extraordinária obra agrícola no 
Norte do Paraná, enfim em todos os 
altos empreendimentos brasileiros, 
é das mais relevantes. 

Só por isso, Sr. Presidente, teria 
a ousadia de !llfirmar, à base dos 
fatos históricos, que nada se fará 
realmente de grande sem a coope
ração do gênio pioneiro, da fibra., 
do destemor,- da bravura, da capa
cida,de de trabalho e ação dos ho· 
mens integrados na· mais desgra
çada região do território nacional. 

Estão êles aptos a assegurar a 
êste Pais, ainda agora, como o foi 
ontem e será a,manhã, viva e he· 
róica contribuição a tMa e qual
quer grande realização, quer do 
govêrno, quer d11> iniciativa pri· 
vada. 
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Espero, assim, que o grupo de tra
balho, tão em voga, constituído 
pelo Sr. Presidente da República, 
pa.ra programar obras de salvação 
do Nordeste, volva as vistas para 
os problemas médico-sanitários, que 
se compreendem naquela região. Só 
assim será possível preservar e sal
var, antes de tudo, o homem. 

O Sr. João Villasbôas - Permite 
V. Exa. um apa,rte? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI
Com cnuito prazer ouvire;! Vossa 
Excelência. 

O SI'. João Villasbôas -Na orga. 
nização do grupo de trabalho, se
gundo noticia da Imprensa, parece 
que houve uma falha, da parte do 
Sr. Presidente da República. Além 
dos técnicos, disse S. Exa. que con
vidaria a dêle participar os Gover
nadores Nordestinos. A meu ver, 
deverá também convidar os repre
sentantes da região no Parlamento 
Nacional, só assim propiciará re
sultados práticos para o Nordeste, 

·O SR. FREITAS CAVALCANTI
É das mais acertadas a sugestão 
do eminente Senador João Villas
bôas. 

. .Não é minha intenção, ocupar
me hoje da inciatlva do Presidente 
a,o constituir um grupo de traba· 
lho para estabelecer o plano de re· 
cuperação econômlco-social do Nor
deste. Vim à tribuna para dar co· 
nhecimento ao Pais da declaração 
que me fêz em carta o Ministro 
Mário Plnottl, reconhecendo em to
dos. os seus têrmos a procedência 
da denúncia que aqui fiz com refe· 
rênc'ia ao problem!J,·Social da es
quistossomose, e alimentar a espe
rança de que Inclua no acervo de 
seus serviços de ~rande higienista, 
uma. ação continua. pertinaz, para 
debelar tão terrível mal naquela 
região brasileira. 

A constituição do grupo de tra
balho para nrogramar a obra de 
recuperação do Nordeste, confirma 
as declara.ções que fiz no Senado, 
quando meus eminentes colegas 

Ruy Carneiro e Argemiro de Fi· 
gueiredo proclamavam ·os grandes 
serviços prestados àquela região 
pelo Presidente Kubitschek. 

Ressalte! a dlfiC'Uldaide em ano
tar os serviços decorrentes da ação 
pessoa.! do Presidente; de quem é 
líc-ito esperar-se necessàriamente, 
urna ação de govêrno corn relação 
àquela parte do território brasi· 
leiro . 

O que se vinha fazendo era ape
nas a aplicação, por vêzes inade
quada. e imoderada, de recursos 
previstos na Constituição Brasllei· 
ra para o combate às chamadas 
sêcas do Nordeste. Aplicação não 
programada, feita ao sabor de ln· 
junções políticas de correligloná· 
rios do Presidente, com o desvio de 
fabulosos recursos financeiros, sem 
resultados práticos com relação ao 
problema das sêcas. 

o Sr. Leônidas Mello - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI
Antes de conceder o aparte ao no
bre colega do Piauí, poderia repe
tir fr!ltse que julgo já ter pronun
ciado no Senado : "Podem deixar 
de correr rios no Nordeste; mas 
para Já correm rios de dinheiro do 
Tesouro Nacional" . 

É com pazer que ouço o aparte 
do ilustre representante do Piauí. 

o Sr. Leônidas Mello - Ouvi, 
com imensa satisfação, a afirma. 
tiva de v. Exa. de que o nordesti
no tem contrlbu!do para a solução 
de todos os problemas nacionais, 
não apenas com o seu trabalho e 
seu patriotismo, mas a.té com a pró
pria vida. Sabe .o nobre orador 
que a própria unificação da pátria 
recebeu a contribuição. do sangue 
nordestino; vidas foram sacrlfi· 
cadas em benefício da, unidade na. 
clonai. É com tristeza que acom
panho a atuação dos v~rios gover
nantes de hoje, que nao pensam 
como o velho e saudoso Imperador 
que preferia vender a última jóia, 
a última pedra da sua coroa, con
tanto que não morresse um nor-
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destino. Efetivamente, como diz 
V. Exa., a preleçã.o do Sr. Presiden· 
te da República abre perspectivas 
novas, enche·nos de esperanças, e 
eu quero associar minhas J'" la.vras 
de fé, às que V. Exa. está pronun· 
ciando. Formulo, portanto, desta 
tribuna, ao Chefe da Nação, Vó· .. 
tcis para que dos programas e dos· 
bons propósitos passe aos a.tos efe· 
tivos, em beneficio do Nordeste. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI -
Agradeço o aparte do eminente co· 
lega, Uustre representante do Piauí, 
Senador Leónidas Mello. Exalta 
S. Exa., com tôda razão, a admirá· 
vel participa.ção que o homem do 
Nordeste assegurou à vida e a C'l· 
vUização brasileira em todos os 
tempos. · · 

Para concluir, Sr. Presidente, rea· 
firmo minhas esperanças na atua. 
ção do Govêmo Federal quanto oo 
Nordeste brasileiro. A constitui· 
ção de um grupo de trabalho, a que 
já aludi por mais de uma vez, vi· 
sando à fixação de um programa 
de recuperação social e económica 
da região, vem ocupar uma. área va· 
sia no programa do Presidente da 
República. Evidentemente, se o 
Govêrno Federal já estivesse exe. 
cutando um plano de govêmo, de 
assistência ao Nordeste, não teria 
tido a necessidade de recrutar, ago. 
ra., espeC'Iallstas, economistas, fun· 
cionárlos públicos; sociólogos· en· 
fim, pessoas que reúnem grande ex· 
periência dos problemas nordesti. 
nos, para elaborar um programa 
que deveria inclulr.se entre suas 
famosas "Metas". 

Meu desejo é que o Presidente 
Juscelino Kubltschek não se perca 
na cidade p111radisiaca, não se per· 
ca na cidade sedutora que êle pró. 
prio constrói amorosamente - a 
sua Brasilia, esquecendo totalmen· 
te o Nordeste, que precisa de defi. 
nitlva integração na vida socia.l e 
económica do Pais, sob pena de 
estar afetada a própria Federação 
Brasileira. <Muito bem; muito bem. 
Palmas). 

O SR. PRESIDENTE -- Continua. 
a hora do Expediente. 

O SR. NOVAES FILHO-(*)
Sr. Presidente, aproveitando a 
oportunidade de escassês de orado· 
res para a primeira hora da sessão, 
permito.me ocupar a tribuna para. 
dois comentários sôbre assuntos 
completamente diversos. · 

Referir·me·ei, inicialmente, ao 
problema que vem sendo muito de. 
batido e sõbre o qual tenho rece. 
bido Interpelações, não só do Esta. 
do que tenho a honra de represen· 
tar nesta Casa., como de outras re· 
g!ões do Pais. Refiro·me à. coincl· 
dência dos mandatos. 

Não recuso minha simpatia .à 
Idéia. :t possível que o fato es· 
candalize alguns grupos de bras!· 
leiros dos centros adianta.dos, onde 
existem tôdas as facllidades para 
a condução dos pleitos eleitorais. 
Nós, porém, que vivemos em re· 
giões sujeitas às grandes distân· 
elas, às deficiências de comunica· 
ções e, sobretudo, e além de tudo, 
às inúmeras dificuldades de tra.ns· 
portes, não podemos deixar de con· 
siderar com agrado a coincidência 
de mandatos, para que, de uma 
só vez, . se processem as eleições, 
mesmo porque não dispomos ain· 
da de cultura politica. que nos pro· 
porcione o ensejo de consultas ele!· 
torais amiudadas. 

Sr. Presidente, declaro, entretan. 
to, desde já, minha antipatia à 
tese em voga, do "mandato tam· 
pão". Para mim, a própria deno· 
mine,ção desmorallza a iniciativa. 
Além disso, não se encontraria ex· 
pllcação, quando se busca a coln· 
cidência dos mandatos no sentido 
de evitar.se, exâtamente, a repeti· 
ção dos <pleitos, para mandatos de 
apena.s dois anos. 

Aconteceria, Sr. Presidente, que o 
Presidente da Repúbllca e os Go· 
vernadores eleitos por essa forma, 
logo ao tomarem posse, defrontar· 
se·lam com o problema de suas pró· 
prias substituições. 

( •) - NQo foi reulsto pelo or11dor. 
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Entendo, portanto, que o chama
do "manda.to tampão" está desti· 
nado ao mais completo fracasso. 
Vou além: sou anti-prorrogacio· 
nlsta, mas, ante a prorrogação pura 
e simples do mandato e o chamado 
"mandato tampão", que envolve su
tnezas de prorrogação, seria prefe. 
rivel, se o Congresso criasse a con· 
vlcção da necessidade da coinci
dência, a prorrogação pura e sim· 
pies. A meu ver, porém, a.mbas as 
fórmulas são erradas e não encon
trariam boa receptividade no espi
rita democrático que já' se formou 
em nosso Pais. 

Dai por que, o meu pensamento 
difere das duas normas preconiza. 
das. . 

Se, repito, o Congresso Nacional 
criar a. convicção inabalável da ne
cessidade da coincidência de man
datos, que reforme a Constituição 
Federal e estabeleça mandato de 
seis anos para os futuros Presiden
tes da República e para. os Go
vernadores que terminarão dentro 
de dois anos o mandato. 

Assim, em 1958, alcançar-se-la, 
plenamente, a coincidência dos 
mandatos. 

Dou o meu ponto de vista com 
esta. clareza, da tribuna do Sena. 
do, pela honra que me estão con· 
ferindo vários coestaduanos e ele· 
mentos de outras regiões do Brasil, 
indagando minha opinião a respei
to dêsse problema. 

Sr. Presidente, passo, agora, a as· 
sunto completamente diverso do 
primeiro que aca.bo de focalizar. 

Bá poucos dias, o brilhante ór
gão da imprensa, o "Correio da 
Manhã", publicou uma reportagem 
minuciosa onde se encontrava cri· 
tlca viva a determinado ato pratl· 
ca.do no Instituto de Aposentado· 
ria e Pensões dos Industrlários. 

Ontem, o brilhante matutino, 
com elegância de estilo, publicou, 
no mesmo local e sob o mesmo tí· 
tulo, para chamar a atenção dos 
leitores, uma carta do nosso pre
zado companheiro, Senador Fausto 
Cabral, que nesta Casa tanto dlgni. 
ficou o mandato de representante 

do Estado do Ceará, mantendo 
uma linha inalterável de fidalguia, 
de decência de a ti tudes, de vlgi· 
lâncla e austeridade no exame das 
proposições submetlda.s ao seu es· 
tudo e no debate e encamlnhamen· 
to dos assuntos entregues à deli· 
beração da Comissão de Finanças, 
da qual fazia parte. 

Nessa carta ao "Correio da Ma
nhã", o Senador Fausto Cabral, 
como tudo Indicava, declara que 
o ato juridicamente perfeito, li· 
quldo e acabado, criticado pelo jor· 
nal, não teve origem na sua ges
tão naquele Instituto; decorrera 
de deliberação tomada pela adml· 
nistração anterior. Na sua gestão 
apenas foi. pedida a Indispensável 
verba para pagamento do aluguel 
decorrente daquele ato. 

O Sr. Fernandes Távora - Per· 
mlte V. Exa. um apa,rte ? 

O SR. J'tl'OV AES FILHO - Com 
muito prazer. 

O Sr. F~rnaTIJdes Távora -- ~ 
com grande prazer que aprecio a 
justiça que V. Exa. faz ao meu 
conterrâneo, Senador Faustc. Ca· 
bral. S. Exa. é, rea.lmente, um ho· 
mem de bem, e durante a sua pas· 
sagem pelo Senado, sempr~ pro· 
curou. honrar a nossa terra. No 
novo enca~go que houve por bem 
confiar-lhe o Sr. Presidente da Re
pública, continuou a mesma. nor· 
ma e espero que assim prossegui
rá todo o tempo em que estiver 
servindo ao Pais. 

O SR. NOVAES FILHO - Incor· 
poro ao meu discurso o depolmen· 
to Insuspeito e autorizado do no· 
bre Senador Fernandes Távora, 
que, como representante do Ceará, 
bem melhor que eu, conhece as 
qualidades, o caráter e o espirito 
público de nosso preza.dlsslmo com· 
panhelro, Senador Fausto Cabral. 

Sr. Presidente, passarei a ler a 
carta de S. Exa., para que conste 
dos nossos Anais. É documento que, 
honrando ao Senador Fa.usto Ca· 
bral - que dentro em breve vol· 
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tará a esta Casa para substituir · 
o eminente Senador Parslfal Bar
roso, eleito Governador do seu Es
tado - honra ... ta,mbém ao Sena
do, ao qual continuará perten
cendo. 

Diz o nobre Senador Fausto Ca-
bml: ., 

"Tendo tomado conhecimen
to de ·extensa reportagem, pu
blicada no dia 6 do corrente 
mês, por êsse prestigioso ma.tu
tlno, sob o titulo "Negociata 
no IAPI - Sessenta milhões 
de cruzeiros com aluguéis pa
ra um serviço ainda em em
brião, - sirvo-me da presente 
para apresentar os esclareci
mentos cabíveis a respeito do 
assunto. 

Preliminarmente; devo in
formar que, ao assumir a pre
sidência do IAPI, em 12 de ju
lho de 1958, já enc-ontrei assi· 
nado e em pleno vigor o con
trato de locação do imóvel si
tuado na Rua Frei Caneea, 162, 
constituindo o mesmo, pois, 
um ato jurídico perfeito e aca
bado. 

Sinto-me, ainda, mais à von
tade pa,ra relatar os anteceden
tes do caso, de modo a escla· 
recer a reta Intenção e a sin
ceridade de atitude que orien
taram desde o inicio, e que 
orientam ainda hoje, a Admi
nistração do Instituto n·a so
lução do caso." 

Sr. Presidente, a, C'arta do Sena
dor Fausto Cabral não me surpre· 
endeu. No seu convívio nesta Casa, 
logo verifiquei que S. Exa. era um 
homem de caráter 111bado, capaz 
de representar com dignidade, In
teligência e espírito público o glo
rioso Estado do Ceará. 

O Sr. Mourão Vieira - Permite 
V. Ex~. um aparte ? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
muito· prazer. 

O Sr. Mourão Vieira - É o jul
gamento de todos nós, seus corre-

liglonárlos e colegas desta Casa. O 
Senador Fausto Cabral está acima 
de qualquer suspeita, e a defesa 
que V. Exa. fa,z do seu nome re· 
presenta a de todo o Senado, por· 
que acreditamos na probidade de 
Sua Excelência. 

O SR. NOVAES FILHO - Sou 
muito grato ao aparte de Vossa 
Exc-elência. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Exa,. um aparte? 

O SR. N'OVAES FILHO - Pois 
não. 

O Sr. Ltma Teixeira - A manei· 
ra como se tem conduzido o Se
nador Fausto Cabral à frente do 
Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Industriárlos, é de molde 
a merecer, de todos nós, os maio· 
res elogios. A declaração a que Vos· 
sa Excelência se refere, realmente 
é destituída. de todo fundamento. 

O Senador Fausto Cabral prestou 
todos os esclarecimentos. A Admi· 
nistração de S. Exa. não deixaria 
qualquer dúvida a êsse respeito. 
V. Exa. nada mais faz do que re· 
produzir a impressão de todos nós 
sôbre o ilustre representante do 
Estado do Ceará. 

O SR. NOV~S FILHO - Muito 
obrigado a Vossa Excelência. 

O Sr. Gaspar Velloso- Permite 
V. Exa. um aparte ? · 

O SR. NOV AES Fll.HO - Com 
multo prazer. 

O St. Gaspar Velloso - Durante 
o tempo . em que estêve no Senado, 
como Suplente do Senador Parslfa.l 
Barroso, o Senador Fausto Cabral 
conquistou situação de relêvo, pe-. 
los dotes de carãter, Ilustração, ln
t~ligênc·la, cultura e espírito públl- . 
co demonstrados. Qualquer acusa
ção· a S. Exa. seria., a priori, sem 
a mais ligeira investigação, con
testada Imediatamente por todos 
nós que o conhecemos, por nos pa
recer Impossível que S. Exa. deixas .. 
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se de pautar sua vida pública p2la 
linha de bondade, serenidade e jus, 
tiça. No caso, essa decisãl) a priori 
- que seria a minha e a de todos 
nós - é confirmada pela. carta de 
S. Exa., que o nobre colega leu. 
Folgamos com a apresentação dos 
fatos feita por V. Exa., demons
trando à Casa as razões que m!li· 
tavam a. favor do nosso colega 
Fausto Cabral. Vemos nessa de
fesa - se é que se pode chamar 
defesa e não explicação - que, 
mais uma vez, nossos prognósticos 
de Senadores conhecedores dos seus 
colegas e dos seus amigos, não fa. 
lha.ram : um Senador honra o pós
to que ocupa, como dignificou seu 
mandato, nesta Casa, honrando, as
sim, a todos nós. 

O SR. NOVAES FILHO- Muito 
obrigado a V. Exa. Valioso depoi· 
mento. 

O Sr. Públio de Mello - Dá li· 
cença para um aparte ? 

O SR. NOV AES FILHO - Com 
muito pra.zer ouvirei Vossa Exce
lência. 

O Sr. Públio de Mello - A Ban. 
cada do Maranllão solidariza-se 
com v. Exa. na brilhante defesa 
que está fazendo do eminente Se
nador Fausto Cabral; É um prei
to de justiça a. quem se porta, à 
frente do Instituto dos Industriá
rios, . com tôda a lisura e correção, 
e, nesta Casa, soube conquistar as 
simpatias e a admiração de todos, 
pelo cavalheirismo e sólidos conhe· 
cimentos tantas vêzes demonstrar 
dos na Comissão de Finanças. De 
inteira justiça as palavras do no. 
bre colega. 

O SR. NOVAES FILHO - Muito 
grato pelo aparte. 

O Sr. Lima Guimarães - Permi· 
te V. Exa. um a.pnrte ? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
multo prazer. 

O Sr. Lima Guimarães - Com a 
minha solidariedade, trago a Vos· 
sa Excelência o agradecimento do 
Partido Trabalhista Brasileiro, pela, 
brilhante defesa que está fazendo 
de um dos seus melhores orna
mentos. Fausto Cabral, durante 
os dois anos que aqui estêve, reve· 
lou-se parlamentar digno e opero
so. Sua defesa. deveria caber aos 
membros ·do · Partido Trabalhista 
Brasileiro; entretanto, adquire 
maior valor articulada por pessoa 
não pertencente à nossa agremia
ção politica e a.bsolutamente Insus
peita para julgar o nosso compa
nheiro. 

O Sr. Ezechias da Rocha - Per· 
mite o nobre orador um aparte ? 

O SR. NOVAES FILHO- Com 
multo prazer. 

O Sr. Ezechias da Rocha - Dou 
meu apoio às palavras de v. Exa. 
no momento em que exalta as qua
lidades de nosso colega Fausto Ca· . 
bral, cuja honestidade é inatacável. 
Sua passagem por esta Casa., de 
monstrou seu elevado espírito pú. 
blico, seu lnterêsse pela!! causas do 
povo, e alto padrão moral em que 
assentam suas atlvidades como ·ci
dadão e como representante do 
povo cearense. 

O SR. NOVAES FILHO - Obri
gado pela intervenção de Vossa Ex-. 
celência. 

Como disse de Inicio, o nobre Se· 
nador Fausto Cabral ofereceu de- · 
fesa clarísslma ao brilhante matu
tino "Correio da Manhã", sôbre a 
reportagem citada. Como, porém, 
amigos me faJaram a respeito do 
caso e, possivelmente, nos Estados, 
já seja êle conhecido -o que tal
vez não suceda com a carta do 
nosso eminente companheiro -
vim à tribuna, não para defendê· 
lo, porque de defesa não necessl· 
ta, mas para render-lhe homena.· 
gens da minha amizade c admira
ção. <Muito bem; muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. 
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O SR. MOURAO VIEIRA - Se· 
nhor Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Mourão 
Vieira. 

O SR. MOURAO VIEIRA -
( •) - Sr. Presidente, tratarei de 
assunto que não admite procrasti· 
nação. Tratarse de apêlo da· Asso· 
ciação Comercial do Amazonas, as. 
sinado pelo seu Presidente, Sr. José 
Ribeiro Soares, e que envolve pe. 
rigo de vida para as pessoas que 
demandam o Amazonas. 

Há três meses, Sr. Presidente, 
v. Exa.. e eu, acompanhados do DI· 
retor da Associação Comercial do 
Amazonas, estivemos no gabinete 
do Uustre Ministro da Aeronáutica, 
Brigadeiro Francisco Corrêa da . 
Mello, a fim de solicitar providên
cias que beneficiariam a estação 
de parssageiros do Aeroporto de 
Ponta Pelada, principalmente algu
mas providênctas que se referem 
ao estado das pistas daquele cam
po de pouso. Com a urbanidade 
que lhe é peculiar e com aquela 
gentUeza que lhe é habitual, pro
meteu S. ]!:xa. parte dessas provi
dências, entre elas exatamente o 
ballsamento da pista, assunto prin
cipal do telegrama que tenho em 
mãos. 

Decorreram meses, e o Presiden
te da Associação Comercial dirige 
apêlo angustioso à Bancada do 
Amazonas, no sentido de levar ésse 
pedido ao Sr. Ministro da Aero
náutica, para que se concretizem 
lltS providências então reclamadas 
e hoje reiteradas no telegrama que 
lerei. 

Devo declarar que o Sr. Ministro 
da Aeronáutica tem sido, habitual· 
mente, um titular a serviço do Ama· 
zonas, como tem provado em ou
tras oportunidades. Por isso mes. 
mo e · por saber de seu aJto espi· 
rito público, volto à tribuna, ago. 
ra apelando não só para S. Exa., 
como também para o colega da Es-

""(.i0"- Nl1o foi revi.•lo pelo orador. 

cola Superior de Guerra, no sen· 
tido de que concretize aquelas pro· 
vidéncia:s, tão necessárias à segu
rança dos passageiros que vão ao 
Amazonas ou de lá voltam. 

O telegrama, Sr. Presidente, está 
· concebido nos seguintes térmos : 

"Para conhecimento de Vos
sa Excelência, e apelando, no 
assunto, para. sua valiosa e 
autorizada assistência, tran.& 
crevemos o seguinte telegrama 
que estamos endereçando ao 
Ministro da Aeronáutica, em 
tôrno do grave. problema do 
aeroporto de Marnaus : 

"A Associação Comercial do 
Amazonas, reportando-se ao 
memorial oferecido a V. Exa., 
com data de 27 de agôsto do 
ano passado e sob o n.o 318· 
58, através do quaJ solicitou o 
alto patrocínio do eminente 
brasileiro com vistas à conclu
são das obras do aeroporto de 
Manaus, vem renovar perante 
v. Exa. êsse apêlo, agora com 
maior veemência., consideran
do que até a presente data as 
providências relacionadas e re· 
clamadas no citado memorial 
forain adotada.s por parte dos 
departamentos competen te s, 
enquanto a situação precária 
do campo de pouso que serve 
à capital amazonense se agra· 
va dia a. dia, constituindo-se 
mestno presentemente, nutn 
problema de solução intra~s
ferivel. De fato, como se nao 
bastasse a paralisação indeter
minada das obras da estação 
de passargeiros, o serviço de llu· 
minação continua altamente 
deficiente, obrigando, freqüen
tetnente, a utilização de Iam
peões de querosene, inclusive 
no balisamento da pista, que 
por sua vez vem apresentando 
sinais de depressão, decorrerl
tes do fenômeno da erosão pro
voca.do pelo período invernoso 
que atravessamos, acentuando
se tal defeito no páteo de ma. 
nobras, tudo isso ocasionando 
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sérios transtornos nas aerona
ves que por ali transitam. Tal 
esta.do de coisas ainda é mais 
lamentável quando é sabido ser 
o aeroporto de Manaus de ca
tegoria internacional, por aqui 
transitando aeronaves proce· 
dentes do exterior, sendo bas
tante desalentadora a impres
são causada a todos que têm 
oportunidade de constatar 
aquela inconcebível !!ituação. 
Esclarecemos a V'. Exa. que êste 
Instituto, que vem se dedican. 
do ao problema, tendo em vis
ta sua.s repercussões em tôdas 
as classes económicas e sociais 
do nosso Estado, já se dirigiu 
sôbre o assunto ao Comando 
da Primeira Zona Aérea, que, 
entretanto, informou serem 
aquelas obras da responsablll· 
dade da Diretoria de Engenha· 
ria e Chefia da Rota Rlo-Ma· 
naus, deixando transparecer a 
necessidade de recorrermos às 
autoridades superiores, o que 
ora fazemos na pessoa do llus· 
tre patrício. Confla.ndo pois 
no seu elevado espírito de com
preensão e patriotismo e certo 
de que V. Exa. não se recusa· 
rá ·a patrocinar o atendimento 
desta justa reivindicação da 
coletividade amazonense, êste 
Instituto renova a V. Exa.. seus 
mais sinceros agradecimentos 
pela colaboração que V. Exa. 
nos possa prestar nesta emer
gência. Cordiais saudações da 
Associação ComerclaJ do Ama· 
zonas. - José Ribeiro Soares, 

Presidente em exercício". 

Devo esclarecer, Sr. Presidente, 
que já em 1957, como se agravas
se o fenômeno da erosão no cam· 
po de pouso de Manaus, foi aber· 
to o crédito de dez milhões de cru
zeiros, originário de um projeto do 
Deputado Aureo Mello. Pelo que 
sei, a Aeronáutica tomou as devi· 
das providências, pela.s quais se não 
foi definitivamente consertado, o 
campo fiC'oU em condições de rece· 
ber o tráfego da aviação. 

A estação invernosa na Amazô. 
nla, como todos sabem, é por de· 
mais Intensa. Ao que parece; os 
consertos feitos na pista. não fica. 
ram perfeitos dando lugar a novas 
erosões . 

Dessa forma, como se trata de 
resguardar a vida dos nossos con· 
cidadãos e, talvez, a nossa própria. 
- já que para ali viajamos cons. 
tantemente, dirijo apêlo veemente 
ao Sr. Ministro da Aeronáutica, no 
sentido de que receba o telegrama 
do Presidente da Associa.ção Comer. 
cial de meu Estado não C'omo re. 
clamação, mas como pedido, que 
endosso e, certamente, Sr. Presl· 
dente, V. Exa., para o resguardo 
da vida de nossos conterrâneos, que 
transitam pelo aeroporto de Ma· 
naus. (Muito bem; muito bem>. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a. 
mesa, projeto de lei, proposto pelo 
nobre Senador Domingos Vellasco. 
(Pausa>. 

Lido . e apoiado, é despacha· 
do às Comissões de Constitui
ção e Justiça, de Serviço Pú· 
blico Civil, de Segurança Na. 
ctonal e de Finanças, o se· 
guinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 1, de 1959 

Dispõe sôbre os proventos da 
aposentadoria dos servidores 
civis e militares. 

Art. 1.0 Os proventos da aposen· 
tadoria do funcionário público civil 
ou militar e os da reserva ou da 
reforma do militar não serão SU· 
perlores aos que êle percebe na 
atividade. 

Parágrafo único. Excetuam-se 
os casos, já previstos em lei, de 
Incapacidade física proveniente de 
moléstia adquirida em serviço ou 
em campanha, ou de ferimento re· 
cebido em combate. 

Art. 2.o Nenhum funcionário ci
vil ou militar em at!vidade, salvo 
o que no exterior do Paris, recebe
rá, seja a que titulo ,fôr, remune. 
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ração superior à fixada, em lei, 
para os Ministros de Estado, a que 
estiver subordinado. 

Art. 3.o Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicaÇão, re· 
vogada.s as disposições em contrá· 
rio. · 

J ustij.icação 

É pacífica a norma, segundo a 
qual o servidor público não deve 
receber, na !natividade, remunera· 
ção superior à que recebe na ati
vldade. Dai o art. 1.0 dêste proje
to que vale por uma. sugestão que 
apresentamos ao estudo do Senado. 

Há, contudo, exceções que preci· 
sam ser mantidas. São os casos 
de !natividade por moléstia ou fe· 
rlmento em serviço ou em campa
nha. Desde a legislação de 1852, 
são previstos êsses casos e nunca: 
se levantou nenhum argumento 
valioso contra êles, mas, ::to con 
trário, êles têm sido justificados 
pela experiência secular. 

Por outro lado, é preciso corri· 
gir outra anomalia, tão chocante 
quanto a.. aposentadoria ou a re
forma com proventos malares de 
que os da atlva. Trata-se dos ven· 
cimentos astronómicos que certas 
categorias de funcionários recebem, 
a titulo de percentagem na arre
cadação, participação em multas e 
outros artificies e que excedem aos 
percebidos pelos próprios Ministros 
de Estado a que estão subordina· 
dos. É preciso estabelecer-se um 
teto razoável para essa remunera· 
ção. 1: o que faz o artigo 2.o dês
te projeto, em relação aos funclo· 
nárlos em at!vlda,de no Interior do 
Pais. 

Sala das Sessões, em 12 de janel· 
ro de 1959. - Domingos Vellasco. 

O SR. PRESIDENTE - Vai S·~r 
lido requerim211to elo nnbrc Sena. 
dor Lameira Blttencourt. 

É lido :! ap1·ovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 3, de 1959 

Nos têrmos do art. 123, letra a, 
do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de lnterstícto para, o Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 203, de 
1958, a fim de que figure na Or
dem do Dia da próxima sessão. 

Sala das Sessões, em 12 de ja· 
nelro de 1959. -.Lameira Bittern• 
court. 

O SR. PRESIDENTE - O Projeto 
de Lei da Câmara. n.0 203, de 1958, 
será incluído na Ordem do Dia 
da próxima sessão. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discusão única, do Projeto 
de Lei da Câmara n.O 195, de 
1958, que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério 
de Educação e Cultura, o cré
dito especial de Cr$ 3.000.000,00, 
como auxílio ao Teatro Brasi· 
leiro de Comédia (T.B.C.); ten. 
do Parecer Favorável, sob n.o 
658, de 1958, da Comissão de Fi· 
nanças. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, emenda que vai ser lida. 

l!J !!da e aprova.da a seguinte 

EMENDA N.o 1 

Acrescente-se, em seguida ao ar· 
•. 1 o "1go . : 

"Art. . . É. Igualmente, o Poder 
Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministério da Educação e Cultura, 
o crédito especial de Cr$ 500.000,00 
(quinhentos mil cruzeiros)· para 
auxilio ao Tea,tro de Amadores, de 
Recife, Pernambuco". 

Justtttcação 

O Teatro de Amadores, do Reei· 
fe, é uma instituição que, não 
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obstante a falta de recursos pe
cuniários, muito vem fazendo pelo 
aperfeiçoamento cultural da popu
lação da capital do Estado de Per
nambuco. 

Merece, plenamente, o auxílio do 
poder público. 

Sala das Sessões, em 12 de ja
neiro de 1959. - Apolónio Salles. 
- Novaes Filho. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o projeto e a emenda. 
(Pausa>, Não havendo quem faça 
uso da. .palavra, encerro a discussão. 
(Pausa). 

Encerrada. 
O projeto volta à Comissão de 

Finanças para que se pronuncie sô· 
bre a emenda de Plenário. 

Está esgotada a matéria cons
tante da Ordem do Dia.. 

Não hã oradores inscritos. 

O SR. JARBAS MARANHAO 
( •) - Sr. Presidente, como um dos 
signatários do Congresso de Sal
vação do Nordeste, formulei, a res
peito - julho de 1955 - algumas 
considerações que, embora sem 
maior profundidade, desejo rene· 
var, nesta ocasião. 

O debate público e amplo dos 
problemas da coletividade é de 
absoluto interêsse na formação de 
uma opinião esclarecida. O regi
me se fortalece com cidadãos cons
cientes das dificuldades gerais, 
animados da compreensão e do pro
pósito ~e superá-las com a colabo
ração de cada um em favor do todo 
social. 

O Nordeste necessita dêsses estu
dos, observações, pesquisas, inqué
ritos, para, através de uma ação 
enérgica, racional, constante, fe· 
cunda, emergir da grave crise eco· 
nômica. e social em que perma
nece. 

Não é preciso chamar atenção 
para o perigo que constitui o acen
tuado desequilíbrio entre as várias 
regiões do País. 

(•) - Nlio foi l'evl&lo pelo orado,r. 

Impõe-se a discussão dessas ques
tões, o empenho, o esfôrço de quan
tos tenham qualquer parcela de 
responsabi11da.de na comunhão na
C'ional, para a tarefa de recupera
ção e desenvolvimento de áreas e 
de grandes frações abandonadas do 
povo brasileiro. 

O Nordeste é uma dessas zonas 
dominadas por diversos fatôres de 
crise e retardamento, acumulados 
pela desorientação e imprevidên
cia de tantas gerações pulítlcas. 

O Nordeste é uma área de fome. 
Manchada de fome · até na zona 
aparentemente mais prósp~ra, que 
é a da região açucareira. 

Muito baixa é a sua renda mé· 
dia per captta. Basta. verificar "a 
proporção da contribuição dos E~· 
tados para a renda nacional, em 
1952, sendo a de Pernambuco de 
3,57%, a do Ceará dP 2,06%, en
quanto que a do Rio Gra.nde do 
Sul era de 8,51% e a de São Paulo, 
de 34,58%. 

Em valioso estudo do Pe. Lebret, 
publicado pela Comissão do Desen
volvimento Econômico de Pernam
buco, defrontamos a seguinte ob· 
servação : "Tendes aqui o analfa· 
betismo tal como se verifica nos 
Estardes do Norte. Para os homens, 
cm tôrno de 70%. Para as mulhe· 
res, um pouco abaixo de 50%. Quan
to à educação e à cultura, as des
pesas feitas nesses dob capítulos 
são quase insignificantes. Estamos 
diante de uma população cuja. si· 
tuação e nível de vida médios são 
quase primitivos. Uma situação de 
extrema gravidade. Se passarmos 
agora ao que foi chamado o Leste 
(Pa.raíba, Pernambuco, Alagoas, 
Sergipe, Bahia e Espírito Santo), 
encontraremos ainda uma situa
ção extremamente preC'âria, e que 
denota uma miséria geral". 

Outros elementos denunciadores 
das dificuldades do Nordeste pode
mos identificá-los nos índices de 
m.orti-nat!hlidade, mortalidade e 
subnutrição; no fraco rendimento 
da produção por hectares; na bai
xa ut111zação de energia elétrica; 
e no êxodo das populações. Diz a 
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respeito um estudioso que as Imi
grações de conjunto, do Norte e do 
Nordeste, da Bahia e de Mina.s Ge· 
ra!s, para o Sul, em 1951-1952, ul
trapassaram 300.000 pessoas, tra
tando-se do maior fenômeno de 
imigração espontânea que jamais 
se verificou na. Hl'stl)ria. "~ um fe· 
nômeno ·colossal, diz ·o·. autor, e mar
ca bem o distúrbio em que se · en· 
contra o Nordeste e o caráter for· 
çado da retirada dessas populações, 
pois que os nordestinos são multo 
ligados à sua paisagem local e 

. sõmente emigram na. contingência 
de fugir, para não morrer". 

É assim o Nordeste. Impõe-se de
finitivamente, como dever de pa
triotismo, o estudo de seus proble· 
mas, como problemas de govêrno, 
do Estado brasllelro que deve ne
cessàrlainente resolvê-los. Impõe-se 
um esfôrço conjunto dos poderes 
públicos e iniciativa privada no 
sentido de organizar uma pla.nifi· 
cação objetlva para a recuperação 
e o desenvolvimento da região. 

Agora, quando se desenvolvem 
estudos, debates, conferências, in· 
clusive sôbre os problemas sociais 
e económicos da América, a. exem· 
pio da chamada Opera.c;ão Pan
Amerlcana, que visa à recuperação 
dos países subdesenvolvidos do con· 
tlnente, mais Imperiosa se torna a 
concretiza.ção de uma politica na· · 
clonai de planificação para o de· 
senvolvlmento e~onômico do Nor· 
deste.. Tanto mais necessária essa 
politica quando se sabe que pos· 
suindo uma população que corres· 
ponde a 32% da brasileira, pa.rtlcl
pa o Nordeste somente com 13,5% 
da Renda Nacional (dados de 
1953). 

Urge essa politica de planifica
ção não para a rotina, ma.s para 
os planos de envergadura, como 
observa o Sr. Sousa Barros - es· 
tudioso da região - capazes de 
criar outro estllo de vida econô· 
mica, outro sentido no aproveita
mento de nossos recursos, certo 
como é que a. sua ausência além 
de retardar o desenvolvimento do 
Nordeste, trará, lncvitàvelmente, 
graves conseqüências futuras. 

Política c plano, já se vê, não 
somente do Govêrno Federal. Tam
bém dos governos estaduais, não 
- como frisa ainda o autor de 
"O Nordeste" - dentro de uma 
ação de ll!Jmento, de entrevistas, 
telegramas e apelos, mas de uma 
ação planejada de criação, dentro 
das necessidades da região, dos ór
gãos capazes de estruturar uma 
novlli arrancada para o aproveita. 
mento de outras fontes de riqueza 
existentes, e cujo potencial nem 
sequer foi ainda objeto de levan. 
tamento; a assistência té~ico-fl
nancelra da União - em suma -
apenas uma complementação de 
uma. atitude dos quadros sociais 
desejosos de Integração numa alta 
política do desenvolvimento, conser. 
tada e dirigida também pelos go
vernos locais com o auxilio de tôda 
a população, como uma meta de 
vida e planos que se estendam do 
económico ao social. 

Dentro dessa ordem de conside
rações quero ressaltar desta trlbu· 
na o editorial que o "Correio da 
Manhã" publicou, ontem, em sua 
primeira página, .e intitulado de 
"Desenvolvimento para o Nor
deste". 

O destaque do trabalho denota 
a Importância dada ao assunto 
pelo j ornai. 

É um resumo magnifico do pro
blema. É, em poucas linhas, tôda. 
uma exata conceltuação do proble
ma do Nordeste brasileiro. 1!: a ca
racterização de seus aspectos fun
damentais. E é, afinal, a. indica
ção feita, com a maior segurança, . 
do tratamento a ser aplicado para 
a solução naclona.l, objetlva e pa
triótica do desenvolvimento da re
gião nordestina. 

Por tudo isso,·. procedo à leitura 
do aludido .edltõrlal, para que ve
nha a coristár dos Anais do Con
gresso Nacional : · 

"Desenvolvimento para. o 
Nordeste" 

Em 1939, a produção do N'or· 
deste representava. 30% da 
produção brasileira. Hoje re-
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presenta 13%. Na sêca de 1951, 
baixou de 70% a produção de 
alimento& em relação ao ano 
anterior. Em 1953 baixou aln· 
da mais- baixou de 84%. Na 
sêca de 1932, foram socorridos 
200 mil flagelados. Na de 1958, 
500 mil. 

Em prazo curto podem ser 
modificadas as condições que 
levam a essa progressão do anl· 
qullamento. Não é' uma des· 
griiiÇa ·imponderável e desco· 
nheclda. Estudos básicos fo. 
ram realizados, em cada ano 
que passou e deteriorou o Nor· 
deste, transformando-o na área 
de mais baixa renda per capita 
d111 América Latina. 

Há problemas equacionados 
com soluções e recursos ao dis· 
por do Govêmo. Já se errou 
demais, por fôrça da politica, 
da piedade e da revolta. O 
nordestino é heróico, em sua 
extraordinária resistência físi
ca. A marcha. dos flagelados, 
as hospedarias infectas e a 
mortalidade infantil arrancam 
lágrimas e indignações. Os 
"paus-de-arara" entram para 
a literatura, o folclore e os 
morros cariocas. Mas as ver
bas que o Govêrno mandar, são 
desviadas e voltam ao Sul. Os 
açudes que eonstról, represam 
água. sem dessedentar a terra. 

Renegando os erros da poli· 
tlca do sentimentalismo e do 
cetlclsmo, estamos em tempo 
de aproveitar o Nordeste com 
os seus próprios recursos, aci
ma da emergência das obras 
improdutivas. :Glle dispõe de 
matérias-primas e de energia 
elétrlca - a de Paulo Afonso 

· ou a de usinas térmicas -
mas não possui indústrias de 
base. Tem estradas construi
das para dar trabalho aos fia· 
gelados, mas não para se en
trosarem a um sistema econô
mico de distribuição e escoa· 
menta, para o que, também 
precisa de portos drenados. 

Tem uma a.gricultura de subsis· 
têncla, empírica quando tem 
água e nanlca quando tem 
sêca. E que vai baixando de 
quantidade. 

O Nordeste, em matéria de 
dinheiro, não vive à mingua, 
embora dê ar aparência de vi· 
ver por obra da caridade pú
blica. Há verbas previstas na 
Constituição, da ordem de 3 bl· 
lhões de cruzeiros anuais, além 
dos recursos do Banco Nacio· 
na! do Desenvolvimento Econô· 
mico destinados às áreas sub· 
desenvolvida.s. 

É preciso que 1958 tenha 
sido o último ano da fase de 
socorro e comece em 1959 a 
fase da execução orgânica das 
soluções para o Nordeste, o ini· 
elo de uma nova politica para 
aquela região, que se resuma. 
no seguinte : Desenvolvimen
to. Pode resumir-se e cumprir 
os seus fins; a palavra está 
em moda - atiça a imagina
ção e o patriotismo. 

Alguma coisa começou com 
o ano de 1959. O Sr. Jusceli
no Kubltsehek começou a sen
tir que está no Nordeste o cal· 
ca.nhar de Aquiles do seu Go· 
vêrno. Designou um grupo de 
trabalho, bom e sério. 

Os trabalhos têm de ser 
imediatamente iniciados com 
prazos de conclusão improrro· 
gávels. O Presidente da Repú· 
blica deve empenhar-se direta
mente na execução desta tare
fa. Não está em jôgo apenas 
a. recuperação do Nordeste. 
Está em jôgo a unidade do 
Pais". 

Era o que tinha a dizer, Se· 
nhor Presidente. (Muito 'bem; 
muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Nada 
mais havendo que tratar, vou en· 
cerrar ar sessão. 
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Designo para a de amanhã a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Discussão ún~ca, da Redação 
Final do' Projeto de ·Lei da Câma
ra n.0 137, de 1958, que concede 
isenção de direitos aduaneiros, in
clusive adicional de 10%, impôsto 
de consumo e marls taxas alfan. 
degárias para o conjunto de um 
centro telefônlco de 1.500 linhas, 
com pertences e acessórios impor· 
tados pela Telefônlca Intermunlcl
pal Ltda., de Batatals, Estado de 
São Paulo (redação oferecida pela 
Comissão de Reda.ção em seu Pa
recer n.b 1, . de ,1959). 

2 - Discussão única, do Proje· 
to de Lei da Câmara n.0 203, de 
1958, que autoriza o Poder Exe· 
cutivo a abrir, pelo Ministério da 
Educação e Cultura, o crédito es· 
peclal de 01'$ 12.000.000,00 para 
ocorrer despesas com a real!zaçãc 
do V Congresso Nacional de Muni
cípios em Recife, no Estado de Per· 
nambuco, (Incluído em Ordem do 
Dia em virtude de dispensa de ln· 
tersticio, concedida na sessão ante
rior, a requerimento do Sr. Sena
dor Lameira Blttencourt; tendo 
Parecer Favorável, sob n.0 2, de 
19&9, da Comissão de Finanças. 

Está encerrada a. sessão. 

Levanta-se a sessão às 15 ho· 
ras e 40 minutos. 
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6.8 Sessão da 6.8 Sessão Legislativa, da 3.a Legislatura, 
em 13 de janeiro de 1959 

EXT.RAORDINARIA 

PRESIDJl:NCIA DOS SRS. APOLONIO SALLES E CUNHA MELLO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Senado· 
res: 

V.ivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Prls-co dos Sa.n tos. 
Lameira Blttencourt. 
Sebastião Archer. 
Victorino Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathias Olympio. 
Leônidas Mello. 
Onofre Gomes. 
Parsifal Barroso. 
Fernandes Távora. 
Kerginaldo Cavalca.nti. 
Reginaldo Fernandes. 
Apolônio Salles . 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Ezechias da Roeha. 
Freitas cavalca.nti. 
Rui Palmeira. 

· Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha. 
Juracy Magalhães. 
Lima Teixeira. 
Carlos Lindenberg. 
Attflio Vivacqua.. 
Ary Vianna. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Llno de Ma t.tos. 

Moura. Andrade. 
Domingos Vellasco. 
Sylvio Curvo. 
João Villasbôas. 
Othon Miider. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso .. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Primlo Beck. - (50). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o comparecimen
to de 50 Senhores Senadores. 

Ha.vendo número legal, está aber· 
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 
O Sr. Quarto Secretário, ser

vindo de 2.0 , procede à leitura 
da Ata da sessão anterior, que, 
posta em discussão, é sem de· 
bate aprovada. 

O Sr. Segundo Secret6.rlo, ser
vindo de t,o, -dá conta do se
guinte 

EXPEDIENTE . . 
O/feto 

S-2, de 1959 
Em 8 de janeiro de Ul59. 
Sr. Presidente : 
Nos têrmos da. Lei Estadual n.o 

425, de 29 de outubro de 1951, em 
seu artigo 3.0 , o Govêrno do Esta
do da Bahia solicitou e obteve do 
Senado Federal autorização, de 
acôrdo com o disposto no § 6.0 do 
art. 19 da Constituição Federal, pa
ra majorar algumas das ln-cldên-
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elas do impôsto de exportação, até 
o limite de 10% (dez por cento), 
com o objetivo de instituir os Fun
dos de E~ergia e Saneamento, des
tinados à execução de obras fun
damentais para a economia baiana. 

A parte relacionada com o Fun
do de Energia foi, de logo, dada 
como garantia de um contrato de 
financiamento realizado com o 
Banco Naciona.l de Desenvolvimen
to Econômico para a construção 
da Barragem e da IDdrelétrica da 
cachoeira do FunU, no Rio das 
Contas, obra do maior interêsse 
piM'a a ~egião sudoeste do Estado. 

Sucede, porém, que, com o enca
recimento dos custos, a partir do 
contrato inicial, tornou-se impres
cindfvel o reajustamento do mútuo 
e a dilatação do seu têrmo final, 
para o que mister se faz a prorro
gação, por mais dez a.nos, a partir 
de 31 de dezembro de 1961, da auto
rização constitucional do Senado 
Federal para que o Estado conti
nue cobrando a majoração do tri
buto sôbre-referido. 

Com tal propósito, a Assembléia. 
Legislativa acaba de votar e eu san
cionei a lei que vai anexa, com 
o exemplar do Diário Oficial que a 
publicou, e com a qua.l fico auto
rizado a solicitar ao Senado Fede
ral, e neste ato, o faço pelo alto 
Intermédio de Vossa Excelência, se 
digne de conceder ao Estado da 
Bahia a. permissão em causa. 

De Vossa Excelência, com as 
maiores homenagens e os testemu
nhos de renovado aprêço. - Antô
nio Balbtno, Governador do Estado. 

As Comissões de Constituição 
e Justiça, de Economia e de Fi· 
nanças. , __ 

LEI N.0 1.072 

De 7 de janeiro de 1959 

Prorroga a vigência, por mais 
dez anos, do Fundo de Ener
gia Elétrica e do Fundo de Sa-

neamento do Estado, criados na 
Lei n.0 425, de 29 de outubro 
de 1951. 

O Governador do Estado da Ba· 
hia, 

Faço saber que a Assembléia de· 
creta. e eu sanciono a seguinte lei : 

Art. 1.0 . O Fundo de Energia Elé
trica e o Fundo de Saneamento do 
Estado, criados na Lei n.o 425, de 
29 de outubro de 1951, e constituí
dos do produto do aumento do im
pôsto de exportação, no valor. de 
dois por cento ad valarem têm sua 
vigência prorrogada por mais dez 
a,nos, a partir da extinção do prazo 
fixado no artigo 3.0 , da menciona
da lei. 

Art. 2.0 O Governador sollcltará, 
no prazo de trinta dias, a necessá
ria autorização do Senado Federal, 
nos tf.rmos do disposto no art. 6.0 , 

n.0 VI, parágrafo 6.0 da Constitui
ção da República. 

Art. 3.o Revogam-se as disposi
ções em contrário; 

Palácio do Govêrno do Estado 
da Bahia, em 7 de janeiro de 1959. 
- Antônio Balbino. - Júlio lzf.dro 
Gadelha. - Josaphat Borges. 

Transcrito do Diário Oficial 
do Esta.do da Bahia, de 8 de 
janeiro de 1959. 

Aviso 

Do sr. Ministro da Justiça e Ne- .. 
gócios Interiores nos seguintes têr
mos: 

G-38 
Em 9 de janeiro de 1959. 
Sr. Primeiro Secretário : 
Em resposta ao Oficio 602, de 21 

de novembro último, com que Vos
sa Excelência me transmitiu cópia 
do Requerimento 439, de 1958, do 
Senador Kerginaldo Cavalcanti, re
ferente à regulamentação da. Lei 
2.749, de 2 de àbril de 1956, tenho a 
honra de informar-lhe que êste Mi· 
nistério submeteu ao Sr. Presiden
te da RepúbUca, com a Exposição 
de Motivos 1.281, de 24 de maio de 
1957, projeto de decreto destinado 
a regulamentar o referido diploma 
legal. 
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2. Dada a natureza do assunto 
e a multiplicidade de denominações 
de cargos e funções existentes no 
Serviço Público Federal, bem como 
nas entidades autárquicas, vincula· 
das aos diversos MiniBtérios, o que, 
por certo, exige exame atento e mi
nucioso de modo que se evitem, na 
medida do possível, emissões, até 
esta. data não foi expedido o regu. 
lamento. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência protes
tos de alta estima e distinta con· 
slderação. - Cirilo Júnior. 

Ao Requerente. 

Ojicios 

Da Câmara dos Dl'putados ns. 19, 
1!0, 22, 23 e 21, restituindo autógra. 
fos dos seguintes projetos de lei, 
já sancionados: 

- Projeto de Lei da Câmara : 
N.0 225, de 1957, que cria cargos 

na Justiça do Distrito Federal e dá 
outras providências; 

N.0 26, de 1958, que a.ssegura pro· 
moção ao põsto de 2.0 Tenente aos 
Aspirantes a Oficial e Sargentos 
do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, diplomados com o curso 
da Escola para Sargentos, dessa 
Corporação, e dá outras provldên· 
clas; 

N.0 267, de 1955, que institui o 
"Dia. da Saúde Dentária"; 

N. 328, de 1958, que modifica o 
artigo 228 da Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

- Projeto de Lei do Senado n. 0 

8, de 1958, que altera a redação 
da Lei n,o 3.348, de 17 de dezembro 
de 1957. 

PARECER 

N.o 3, de 195!! 

. Redação para 2.11 discussão 
do Projeto de Lei no .Senado 
n.o 30, de 1957. 

Relator : Sr. Púb.zio dr: Mello. 

A Comissão apresenta a redação 
para 2.11 discussão (fi. anexa) do 
Projeto de Lei n.0 30, originário do 
Senado Federal. 

Sala das Comissões, em 12 de ja. 
neiro de 1959. - Sebastião Archer, 
Presidente em exercício. - Públio 
d.e Mello, Relator. - João Vtllas
bôas. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 3, de 1959 

Redação para 2.a. discussão 
do Projeto de Lei do Senado 
n.0 30, de 11157, que regula a 
contagem de tempo de serviço 
de magistrados federais, e d.ã 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 Os magistrados federais, 

incluídos os da Justiça do Distrito 
Federal, contarão para todos os 
efeitos, como tempo de serviço, até 
15 (quinze) anos da profissão de 
advocacia. que tenham exercido an
teriormente. 

Parágrafo único. . O cômputo 
dêsse tempo só poderá beneficiar 
quem houver exercido por 10 (dez) 
anos a função de magistrado. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a. leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Mourão Vieira, primeiro orador ins· 
crito. <Pausa> . · . 

Não está. presente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Gomes de Ollveira, segundo orador 
Inscrito. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Sr. Presidente, desisto da. palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Desistin . 
do da palavra o nobre Senador Go· 
mes de Oliveira, dou-a ao nobre Se· 
nador Cunha Mello, terceiro ora· 
dor Inscrito. 
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O SR. CUNHA MELLO- (Lê o 
seguinte •discurso) - Sr. Presiden
te, Senhores Senadores; volto à 
tribuna para falar-veis •. da. ONU. 
Cumpro, pois, o dever de vos dar 
conta da missão que vós mesmos 
me atribulste:s. Ademais, devo 
também, agradecer-vos a benevolên
cia ·Com que ouvistes o meu primei
ro discurso. 

Ocupo-me, hoje, de diversos te
mas, ora em discussão naquela en
tidade internacional. Dou a prio
ridade de minhas considerações à 
mais importante das questões polí· 
ticas, ali em debates constantes, 
mas, ainda a.gora, de resultados pou· 
co ou nada objetivos. _ 

Refiro-me à velha questão do de· 
sarmamento. Sem o desarmamento 
dos espíritos, concretizado no de· 
sarmamento material das nações, 
a paz universal será sempre uma 
utopia, um ideal que não se rea· 
lizou. 

Sóbre o temi/o, uma resolução oci· 
dental foi aprovada pela maioria de 
49 nações, entre as quais o Bra.sil. 
Nada foi conseguido de alcance 
prático. Apenas uma comissão foi 
criada - a Comissão de Desarma
mento, com 81 integrantes -, em 
que estão representados todos os 
membros da Orgl!lnização. Fêz o . 
grupo ocidental essa pequena con
cessão aos soviéticos. Tinha a an
terior "Comissão de Desarmamen
to", reestruturada em 1957, na 
12.6 Assembléia Geral, 25 ccmpo· 
nentes. Em regra, quanto ma.lor a 
comissão, menor o resultado prá
tico que dela decorre. Pretendiam 
os soviéticos paridade, isto é, igual
dade de representação de membros 
das duas bandas ou lados do mun
do. Como não conseguiram Impor 
sua pretensão, recus~~~ram-se a par
ticipar das negociações sóbre desar
mamento. Não se deu, pois, um pas
so em matéria de desarmamento. 
De 1957 a 1958, nada se resolveu. 
Resta aguardar que, em 1959, os 
soviéticos se decidam a negociar 
com os chefes ocidentais uma solu
ção do impasse que na ONU se ve
rifica sóbre o mais crucial de todos 

os assuntos políticos ali em deba
te. Os pequenos progressos que se 
registram, em ma.téria de forma ou 
de natureza técnica, são pouco ani
madores. Não prenunciam uma 
breve solução das incompreensões, 
das intransigências. O Secretário 
Geral das Nações Unidas, o Sr. Dag 
Ha-mmarskjold, um~ das suas maio
res figuras, dedica o melhor dos 
seus esforços ao problema. Inter
vém quando crê que algum progres. 
so pode· ser alcançado, pondo em 
jógo seu prestigio pessoal junto às 
grandes potências. Por exemplo : 
no ano passado, aplaudiu a. decisão 
soviética, tomada em 30 de março, 
de suspender as experiências ató
micas, decisão infelizmente logo re
vogada. Fê·lo sabendo que desgos
tava. os ameriC'anos e britânicos. 
Por outro lado, incorrendo no desa
grado dos soviéticos, censurado for
temente, apoiou, no Conselho de 
Segurança, em maio do ano findo, 
o plano norte-americano para criar 
um sistema de inspeção interna.clo
nal em tóda a região do Polo Nor
te, com o fim de prevenir ataques 
de surprêsa. · 

Em matéria de desarmamento, a 
Assembléia Geral aprovou moções 
de confiança e êxito sõbre a.s duas 
conferências realizadas em Gene
bra, em 31 de outubro e 10 de 
novembro, sóbre cessação de expe
riências atómicas e prevenção de 
ataques de surprêsa .. 

O problema dos experimentos 
atómicos foi multo debatido na. úl
tima sessão da ONU. Estêve três 
semanas em discussão, na Comis· 
são Politica. Manifestaram-se os 
Estados Unidos dispostos a suspen
der tais experimentos por periodos 
sucessivos de um ano, à base de 
negociações, considera.ndo "!Ssen
cial, ao menos, a· criação de 160 
postos técnicos de. observação, de 
acórdo com os resultados da confe· 
rência celebrada entre' americanos 
e soviéticos, em julho e agósto de 
1958. Só com a continuação do tem
po, e com a. conquista de progres· 
sos, tanto em matéria de desarma
mento convencional, como atómico, 
então os americanos acabariam 

I 
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com suas experiências. Essa po3l· 
ção é realista.. Reflete, claramen
te, a preocupação de não tomar 
medidas precipitadas em matéria 
de desarmamento, sempre tendo 
em mente os desastrados efeitos f 
repercussões da conferência de Mu 
nique, em 1938. 

Não queremos Munique, foi o 
lema de tôda a. 'politica ocidental 
em matéria de desarmamento. 

Os soviéticos tomaram a posição 
que seria aceitável se fôsse sincc 
ra, de querer a cessação dejinttiva 
de tôdas as experiências atômtcas. 
Assentada essa premissa, então se 
disporiam a negociar um sistema 
de inspeção. 

Americanos e soviéticos não se 
entenderam. Suas posições foran: 
inconciliáveis, baldados todos os es
forços no sentido de aproxlmá·lo&. 
A União Soviética., de início, lm. 
pressionou bem aos membros da 
ONU, quando insistiu na suspensão 
definitiva das experiências atômf. 
cas, pois a Humanidade está in
quieta, quiçá alarmada, com o pros. 
seguimento de ta-is nefastas expe. 
riências, custosas, perigosas para a 
saúde dos povos e uma terrível 
ameaça para a paz internacional. 

M..<ts a União Soviética, d~pols de 
impressionar bem com essa orienta. 
ção, não pôde esconder a sua insin. 
ceridade, a sua malicia, quando não 
quis, prêviamente, comprometer .. se 
com um sistema de fiscalização ou 
de inspeção. ·A malicia estava à 
vista. Era berrante. Não se pode 
negar que os soviéticos constróem, 
aos poucos, uma grande nação, mas 
os seus progressos, em matéria de 
inspeção e fiscalização. Internacio
nais, são a.inda nulos. 

Os americanos aceitam a consti
tuição de uma equipe internacional, 
sob o patrocínio da ONU, para fis. 
calizar a execução de um plano de 
desa.rmamento. A União Soviética 
reluta, não concorda com essa 
idéia. Rejeita o chamado - "pJa. 
no do céu aberto" - proposto pelo 
Presidente Eisenhower, na Confc. 
rêncla de Genebra, realizada em 
1955. As dempradas conversa-ções, 

na ONU, entre os Estados Unidos 
e a União Soviética, assemelham-se 
a uma conversa de surdos. Um, 
nada entende do que o outro diz, 
mas, os dois cantinuam a con
versar. Ambos prosseguem cuida.n· 
do de enviar os seus foguetes à lua. 
(São dois surdos, um pergunta.ndo 
ao outro se vai pescar). Dura essa 
conversa fiada já treze anos. 

O Sr. Gomes de Oltveira - Entra
mos pelo mundo da lua, se já não 
estamos vivendo nêle. 

O SR. CUNHA MELLO - Diz 
muito bem Vossa Excelência. 

Como disse o nosso representan
te, Dr. Augusto Frederico Schmidt, 
os países pequenos dão, como es
pectadores, um espetáculo de . pa. 
ciência. 

No ano passado, segundo cálculos 
apresentados à Assembléia. Geral 
da ONU, pelos próprios soviéticos, 
o Mundo gastou .com seus arma
mentos. pelo menos 100 btlhões de 
dólares. 

Pense·se, num cálC'Illo menos me. 
lancólico, que essa estimativa é a 
minima ! ... 

Dêsses 100 bilhões de dólares, os 
Estados Unidos têm uma contribui· 
ção, parlb as suas fôrças armadas 
- de 40 bilhões. - As nações da 
NATO (inclusive os Estados Uni. 
dos) gastam 60 btlhóesl ... 

Quanto gastarão a Rússia, seus 
satélites, a China e outros paises ? 
Não se sabe. Provàvelmente, de· 
vem gasta.r mais de 40 bilhões. A 
insânia dos ·armamentos, com os 
quais se prepara uma nova guerra, 
de imprevisíveis conseqüências, ge. 
rando o mêdo reciproco, cada dia 
se acentua. Em 1928. o mundo des
pendia. para a sua defesa - 4 bi· 
lhões de dólares; hoje, 100 bilhões,. 
em cálculo otimista. 

Enquanto isso, a miséria, a fome, 
a extrema pobreza afligem muitas· 
regiões do mundo. Dois terços da 
população mundial vivem em regi· 
me de subdesenvolvimento, quando 
não em condições de ·completo re· 
tardamento econômlco. Deba,lde, 
ouvindo de longe, os· debates sôbre 
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o desarmamento, as nações peque
nas parecem clamar as. grandes : 
"acabem com a discussão;c:ajudem
nos, que precisamos viver. Tra.tem . 
mais da paz que da guerra, da vida 
que da morte". 

No tenaz e humano propósito de 
diminuir a corrida para as arma.s, 
foi apresentado, na reunião do ano 
findo, um projeto de resolução, as
sim concebido : 

"Redução dos orçamentos mi
litares das grandes potências 
para a ,aplleação da parte das 
economias .resultantes, no de· 
senvolvlmento econômlco de 
áreas atrasadas." 

Na.da de prático, de objetivo foi 
resolvido a êsse respeito. A união 
Soviética apresentou um outro pro
jeto de resolu«;ão sôbre o mesmo 
assunto, mas dentro de sua tática, 
não admitindo qualquer providên
cia de inspeção ou fiscalização. 

Os americanos, pelo menos, fo
ram ma.is francos. Declararam 
que suas despesas mUltares serão 
acrescidas, no próximo exercicio, 
de -mais de um bilhão de dólares, 
aproximadamente. E, todavia, quan
tas nações latino-a.mericanas pode
riam realizar sua fellcldade econô 
mica, durante dez anos, por exem
plo, se fôsse possível destinar-lhes 
apenas 10% da importância gasta. 
em um ano pelo 'Mundo para a 
sua defesa? 

1: êsse um pensamento sombrio 
e triste. Devem, pois, todos os in
teressados no crucial problema do 
desarmamento, tão necessário a um 
ambiente de paz mundial, confor
mar-se em viver numa permanente 
crise de confiança, sem remédio vi
sível. O problema continua no ter
reno das conversações, em que cada 
qual, aparecendo, embora.. com os 
melhores propósitos, deixa-o na 
realldade sem execução prática. 

F.nquanto, porém, o problema 
continuar pôsto nesses têrmos: en. 
quanto, nas discussões nem sem
pre multo cordiais, insistir-se em 
fala.r em países agressores e agre 
didos; enquanto, enfim, a slnccrl-

dade não se constituir na pedra 
de toque dos debates no seio da 
ON'U, a paz universal será apenas 
um inconsistente tema a mais, a 
figura-r no ideário politico dos po
vos pertencentes aquele órgão. 

Em relação aos demais assuntos 
politlcos, poderei aqui resumi-los, 
para não abusar da paciência dos 
meus prezados colegas. 

A Fôrça · de Emergência das Na.
ções Unidas no Eglto, teve a sua 
permanência prorrogada por mais 
um ano. Nosso Pais continua com 
o seu contingente. Foi, porém, ar
quivado um relatório do Secretá
rio Gera.! sôbre a atual Fôrça de 
Emergência e a possib1Iidade da 
criação de uma permanente, a ser
viço das Nações Unidas, como pro
posto pelo Presidente Eisenhower, 
em agôsto de 1957, quando da ques
tão entre o Líbano e a Jordânia. 
Não há, a.lnda, ambiente na ONU 
para êsse sonho de muitos, embora 
debatido com freqüência o assunto. 
Os afroa.siáticos e os soviéticos lhe 
são contrários. 

No que diz respeito a utilização 
pacifica do espaço cósmico, ou si
deral ou interplanetário, ou ainda 
extra-a.tmosférico, ·como querem os 
espanhóis, a decisão das Nações 
Unidas não se revestiu da menor 
objetividade. Russos e americanos 
não se entenderam, como sempre, 
auanto à composição de uma co · 
missão especial, a qual se incumbi
ria de estuda.r o tema sob todos os 
aspectos - cientifico, social, juridl
co etc. Os soviéticos pretenderam 
uma comissão de onze membros, 
quatro de seu bloco, quatro ociden
tais e três neutros. Dentre os neu
tros, segundo a proposta, figura
vam, por· coincidência, a Arábia 
Unkla ;;.e a lndia.. . Teriam, os 
russos, possivelmente, seis votos no 
total de onze. A Isso, chamavam 
de paridade. .. Discordaram pro
fundamente os americanos dêsse 
critério. Combateram essa pseudo
parida.de. Para êles a composição 
de qualquer organismo pequeno nas 
Nações Unidas deverá perfllhar o 
quadro parlamentar de maiÇ!ria e. 
minoria, dentro da organizaçao en-
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ca.rada como um todo. Apresenta
ram êles a proposta de constituir· 
se um comitê especial de dezoito 
membros, sendo apenas três so
viéticos e cinco neutros. O grupo 
oclden tal figuraria com três lati· 
nos - Brasil, Argentina e MéxlC'O. 
Os russos, inicialmente, sugeriram 
a. Argentina. Aceitariam mais um 
latino-americano, com o qual ttves
sem relaç6es ãtplomátkias. 

A exclusão do Brasil estava à 
vista. 

Posteriormente, o Sr. Valerian 
Zorin, delegado soviético, declarou 
nas discussões que seu pais não 
partlclpa.rla de modo algum do cl· 
tado Comitê Especial. 

Os discursos proferidos pelos re
presentantes dos Estados Unidos e 
da Rússia, respectivamente, Senho· 
res Cabot Lodge e Zorin, foram vio· 
lentos e agressivos. Não há espe
ranças de solução para mais êsse 
Impasse entre aos duas grandes na. 
ções. 

Uma e outra, que tiveram a lnl
clatlva das explorações cósmicas, 
núo estão dispostas a reconhecer 
a conveniência de suprimir o uso 
mllltar dos foguetes e explorações 
siderais. 

E, com ga.stos astronómicos, per
sistem em levar para os espaços 
interplanetários o campo de suas 
rivalidades e as ameaças de uma 
hecatombe mundial. Vão levar à 
lua. suas diferenças e seus ranco
res. O problema de convivência 
entre os dois regimes é o grande 
problema, na terra, nos mares, nos 
espaços siderais, até nos outros 
planetas. ll: inútil, por enquanto, 
pensar-se que, através de medidas 
de desarmamento material das na
ções, ou por paliativos de uma paz 
minguada e sem segurança., o mun
do encontrará seu caminho de con· 
fraternização. O desarmamento 
material só pode surgir do desar
mamento dos espíritos, da convi· 
vênda sem rivalida.des entre as 
grandes potências, enfim, de um 
clima de perfeita confiança entre 
elas. 

Através de um projeto de resolu
ção da Ucrânia, a que dei o meu 
caloroso apoio, aplaudindo-o, ao en· 
sejo dos debates, foi criado um 
ano Internacional de Saúde e Pes· 
quisas Médicas, escolhido o de 1961. 
Nesse projeto, recomenda-se a ques. 
tão da saúde, sob a dlreção da 
O.M.S., como um dos problemas 
mais importantes a serem exami
nados pelas Nações Unidas, numa 
cooperação internacional. · A cria
ção do "Ano Internacional: de Saú
de" virá intensificar essa coopera· 
ção que há multo vem sendo pra
ticada, através de um esfôrço co
mum para uma maior coordenação 
de informações e intercâmbio de 
conhecimentos e experiências cien
tificas no plano de saúde pública 
e pesquisas médicas, inclusive in
tercâmbio das experiências adqul· 
ridas na uttztzação da. Energia Atô· 
mica na Medicina. 

Essa humana sugestão fortalece
rá a resolução tomada em junho 
de 1958, em Mlnneapolls, objetivan
do a "Utilização . da Eriergla Atô
mica" para fins pacíficos, na qual 
também se lniciaram consultas 
com o propósito de organizar, em 
futuro próximo, a assistência aos 
paises subdesenvolvidos na manei· 
ra de utilizar Isótopos na mediei· 
na. A êsse respeito, quando falei, 
como sempre, ressaltando a c1v111· 
zação e a. cultura brasllelras, so· 
bretudo os nossos sentimentos pa
cifistas, levei ao conhecimento de 
meu Comitê que, re~entemente, foi 
inaugurado . um Curso de Medicina 
Nuclear n~ Faculdade de Medicina 
de São Paulo. Aplaudi mais o alu· 
dido projeto de resolução transfor
mado em unânime recomendação 
da ONU, porque êle recomenda, en
cabeçando a lista das doenças gra
ves, que deverão ser combatidas, 
dando-lhe prioridade, a malária. 

Não podia deixar, prlnclpalmen· 
te, por ser nesta Casa., um: repre
sentante da .Ama.zônla, de pôr em 
relêvo êsse problema, um dos m:ais 
graves de minha região, talvez da 
zona rural do Brasil. 
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· Não· é possível que certos inven· 
tos humanos. só tenham. aplicação. 
para a guerra; para a.· morte. · :J!: 
essencial· que êles se . destinem. de 
preferência à paz, à vida, à maior 
tranqüilidade da comunhão mun· 
dia!. 
· Entre as resoluções das Nações 

Unidas em ·1958, essa foi elas mais 
apreciáveis. Como se sabe, a ONU 
não decide, não tem auto-execução, 
nem fôrça. executiva. Limita-se a 
recomendar, a sugerir, · a propor. 
Cria órgãos subsidiários ele suas 
atividades. Institui ·anos de Baú· 
de, de Refugiados, de Estudos e de 
outros problemas, aos. quais atrl· 
bui, aconselha o tra.tamento dos 
assuntos que são levados. ao seu 
conhecimento. Por isso mesmo, di· 
vidindo as suas funções, multas vê· 
zes se dilui, enfraquecendo a sua 
autoridade. · · 

Ainda sôbre outros assuntos, ca· 
be-me ctizer, encerra.ndo estas con· 
siderações, mais poucas· palavras. 

A· AsSembléia Geral, na forma do 
C!lstume, adiou para 1959, a ques: 
ta\> do aumento dos membros do 
Colj.selho · Económico e Social, do 
Conselho de Segura.nça e da Côrte 
Internacional, como pleiteavam os 
países latinos.americanos. · Por ou· 
tro lado, aprovou uma resolução re
comendando ·formas de e'onvivên· 
ela pacifica entre tôda.s as nações 
do mundo, com base rium projeto 
da delegação argentina, apoiado 
por outros paises; . 

Outra matéria adiada. fol aque· 
11! relativa à Coréia. t:. essa ques
tao parte de· uma outra maior -
a da China.. 

No Govêrno .Eisenhower não se 
dará um passo para a sua solução. 
Talvez . venha a resolvê·la um fu· 
turo govêrno americano, um govêr· 
no do Partido Democrático, ou do 
Sr. Nélson Rockfeller, a "vedette" 
politica. dos Estados Unidos, se re· 
petlr a sua vitória· de 1958. 

Quanto à questão racial na Afri· 
ca do Sul, a Assembléia Geral rei· 
terou "o carão público" que há dez 
anos lança em rosto daquela. gen· 
te. Talvez, a Africa do Sul envere· 

de pelo caminho da .integração ra
cial, abandonando a sua. infeliz 
postura atual. Tardará, mas êsse 
dia chegará. . . . 

Resta.me transmitir algumas im· 
pressões sôbre Chipre e Argélia, 
cujos casos, como muitos outros, 
nenhuma solução . tiveram. 

Intervindo na. discussão ·do d~ref.. 
to Ztvre de determtnação dos povos, 
tive na ON'U .o. ensejo -de dizer: 

"A paz .universal somente será 
t'onqulstada com a liberdade dos 
oprimidos, por qualquer motivo, por 
contingências politicas ·e econômi· 
cas. A instituição dos .mandatos 
internacionais foi conseqüência da 
primeira grande guerra. Depois da 
segunda guerra mundial, a. mesma 
Instituição, ampliada com algumas 
variantes, aparece sob a denomina· 
ção de a.dministração fiduclárla, 
justlfl:cada .pela proteção de certos 
povos, considerados menores poli· 
ticamente. Foi seu promotor o Gene
ral Smuts, Primeiro Ministro da 
União Sul-Africana. 

Necessita o Mundo submeter a 
um contrôle a administração colo· 
nial das grandes potências. Foi, 
pois, uma. providência em favor dos 
territórios a tingidos. 

Como evolução do sentido de 11· 
berdade dos povos, essas entidades 
se foram emancipando dos manda. 
tos e tutelas, realizando sua voca
ção de liberdade, de a.u to-deter. 
minação. 

O regime de a.dministração fidu· 
ciária, inovação da ONU que sem· 
pre se teve como continuadora de 
certas iniciativas e realizações da 
Sociedade das Nações, tem com o 
regime dos mandatos uma evidente 
a.finidade, devido à semelhança de 
finalidades de ambas as institui· 
ções. · 

Segund& :;se estabelece no Capí.' 
tulo XII da Carta das Nações Uni· 

. das, o regime atual de Adminls· 
tração fiduciária compreende três 
classes de territórios : 

a) os territórios que já se en· 
centram sob mandato; 

b) territórios desanexados dos 
países inimigos; 
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·c) · territórios . aos quais se soli· 
cita que se · coloquem voluntàrla· 
mente sob o regime de .administra
ção flduclária. · 

As três classes existem apenas 
teôrlcamente. Ninguém quer :per· 
der sua .liberdade, nem mesmo para 
ser protegido. 

Há ainda uma quarta categoria, 
rara, porém, existente : 

.. A dos paiaes sob tutela, por mo~ 
ttvos estratégicos. 

Depois dos .temas a que nos refe
rimos, o problema do colonlallsmo 
é dos mais Importantes e debatidos 
nas sessões da ONU.· Chipre e Ar· 
gélla são, e~fim, problemas de . Co· 
Ionlalismo, de povos .que desejam 
a sua emancipação politica. e eco
nômlca, .a sua Independência; De 
povos que almejam constituir-se em 
Estados autónomos; figurando na 
mesma entidade. . 

O BrasU, nada obstante ·a· sua 
orientação, nesses . problemas, em 
ambos os casos, como em outro:; 
semelhantes, · quiçá Idênticos, mu
dou de voto, estabelecendo exce
ções na sua tradição anticoi.onla· 
lista, exceções que não podem ser 
consideradas odiosas, porque, até 
certo ponto, são justltlcávels. A 
polltlca. internacional, como tôda 
pe!itlca, se faz à custa de muitas 
transigências. A tese de que, nes
ses casos e em alguns outros, não 
se trata de coZ6ntas, ma11 de pro
vinclas de ultramar, vitoriosa aln· 
da. no ano passado, aos poucos vai 
perdendo adeptos e, provàvelmen· 
te, não terá vitória nas ·próximas 
reuniões da ONU. 

Os debates sôbre Chipre foram 
os mais interessantes. · 
· Gregos e troianos (no· caso, tur

cos), se debateram em calorosas 
e animadas discussões. Os 1nglê· 
ses, de sua parte, como terceiro 
personagem na questão, nêles tive; 
ram multa participação. 

o caso de Chipre não· ê, simples: 
mente, como às vêzes se apresenta, 
de colonialismo. Oferece um as
pecto singular. Se os inglêses se 
decidissem a delxa.r a llha, sem 

quaisquer preocupações, .nem as· 
sim, o problema estaria resolvido. 
Continuaria longe de ser soluclo· 
nado. Tem· a llha ·mais ou menos 
400 m1! habitantes, dos quais 80% 
em números redondos, descendem 
de gregos. Vinte por cento são de 
origem turca. Turcos e gregos, 
den;tro da . nha, vivem em prO" 
fundo desentendimento. . Aos ln· 
glêses não interessa deixar a 1lha 
sem um cllma de entendimento en· 
tre dois distintos grupos raciais. 
O lado estratégico de Chipre para 
os britânicos parece plenamente as
segurado ·tanto pelos turcos como 
pelos gregos. Tudo Indica que uns 
e outros estão dispostos a. permitir 
a manutenção das bases britânl· 
cas. Grécia e Turquia, ademais, 
são aliados e membros da Nato. Em 
1958, os gregos foram . à ONU de. 
fender a tese da Independência. da 
llha.. Em anos anteriores, pleitea.. 
ram a união com a Grécia. Essa 

· tese nova, é claro, colheu as Sim· 
patlas dos afro-a.siáticos e dos pai· 
ses socialistas. Os turcos não acel· 
tam entendimento nessa base, ora 
defendida pelos gregos. Os lnglê· 
ses pretendiam das Nações Unidas 
o que sempre pediram e pedem, des· 
de que há cinco anos 111 questão 
vem sendo tratada: 

. Um voto de aplauso e de con· 
fiança 7108 seus esforços para re
solv~·Za •. 

Em suma, queriam os Ingleses que 
a · ONU reconhecesse sua virtual 
Incompetência na. questão. Dez 
dias de discussões não apresenta
ram nenhuma solução prática, dan· 
do entretanto um triunfo provisó
rio aos britânicos. E então surgiu 
uma resolução de compromisso, 
muito do feitio protelatórlo das re· 
comendaçõe8 da ONU, em têrmos 
breves. O México pediu 

"às três partes que continuem 
a negocla.r com o fim de con
seguir uma solução justa e de
mocrática para o ·problema de 
Chipre." · 

J!: . como quem diz : continuem 
brigando, até que cheguem' a se 
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entender. Os turcos, no fundo, que
rem· a divisão da ilha, e atribuição 
de auto-determinação para seu gru
po racial. Formou-se mais um 1m· 
passe. Nada pôde a.Assembléia Ge· 
ral resolver sôbre a ag_ltada ques
tão. Nenhuma resolução, sequer 
recomendando, nenhuma tese subs
tancial foi adotada. A questão fi· 
cou aberta, aguardando a próxima 
reunião; O Brasil. adotou o ponto 
de vista da maioria do grupo lati
no-americano: -a abstenção. Real
mente .é, de fato, d1fic11, quiçá 1m· 
passivei, Impor uma solução a gru
pos raciais em tão funda desaven· 
ça, 1!: rec-ente o caso de Israel. A 
adoção de uma politica, na solução 
dêsse ca.sa, gerou o estado de guer· 
ra · entre árabes e judeus, que até 
hoje ainda não cessou. NPm de 
longe, quero assemelhar os dois ca
sos. Mas, de um, a ONU deve ti· 
rar lições para o outro. Na minha 
opinião pessoal, talvez uma. resu· 
lução da ONU, constituindo uma 
comissão de Investigação ou um 
comitê de bons oficlos,. desse resul
tado. A Intransigência britânica 
deve ceder. Soluções que não re- -
solvem nada, aguadas e protelató
rias recomendações, Implicam na 
ausência da própria ONU em pro
blemas tão ligados à ·conquista da 
paz universal. Quis o delegado da 
C!?lômbla pleitear essa solução, ma.s 
nao a conseguiu, pois não teve o 
apoio maciço dos seus colegas la; 
tino-americanos. 

Provàvelmente, na próxima As' 
sembléla da entidade, o problema 
que esfria e volta a esquentar, que 
se agita todos os dias, tornará a 
ser discutido. Então, o bloco latino
americano, se estiver unido, multo 
poderá contribuir para solucioná
lo, em proveito do prestigio da 
própria ONU. 

A Argélia, com suas regiões mon
tanhosas, sua.s planicles baixas do 
litoral, suas estepes, seus pedaços 
do Sahara, zona fechada, de pene
tração difiC'il, grande região da 
A.frica, é a mais Importante das 
colónias francesas. Tem talvez, 
400 anos de existência. 

Argel, a · sua metrópole politica 
e econômlca, corresponde à Ico
stum romana, arruinada pelos ára
bes. 

No século XV, Argel teve, por al· 
gum tempo, suas dinastias locais, 
independentes. Depois, essas di· 
nastlas passaram a tributárias da 
Espanha; e, em 1830, toram con
quistadas pela França. . 

A Argélia tem um novo Estatu
to, organizâdo em 1947, depois da 
segunda guerra mundial, constitu
indo departamentos dotados de per
sonalidade civil e de autonomia fi. 
nancelra - Oran, Constantlne e 
Argel. 
· Uma assembléia de 120 membros, 
dos qua.ls 60 eleitos por um colégio, 
constltuido por franceses e muçul
manos, e 60 eleitos pelo segundo 
colégioJ formado pelos seus diver
sos ciaadãos. 

Essa assembléia, de acôrdo com 
um Governador Geral (francês) , 
administra os lnterêsses próprios 
da possessão, forma de colonla.llsmo 
atenua.do, algo disfarçado, contra 
o qual há um permanente estado 
de revolta, quiçá de guerra do mun
do árabe. 

Nessa região, nesse futuro pais, 
ainda agora, a mais rica possessão 
francesa, no Norte da. Africa, vi
vem, aproximadamente, 9 milhões 
de criaturas humanas - france
ses, turcos, espanhóis, Italianos e 
árabes. - A maioria da população 
é de muçulmanos. 

Seus vizinhos - Marrocos e TU· 
nisia - já se emanciparam, já 
conquistaram a sua Independência. 
Já têm assento entre os membros 
da Organização das Nações Unidas. 

Tunisla, !Marrocos e Argélia, for
mam hoje a - Liga A.rabe. 

A Argélia tem; desde as suas ori
gens mais. remotas, desde a Inva
são dos vândalos, da destruição dos 
ára.lies, uma história triste e som
bria, que reclama uma solução com
pativel com a alvorada da eman· 
clpação que desperta . todos os po
vos, de preferência, afro-asiáticos. 

Nas três últlma.s reuniões da "Or
ganização das Nações Unidas", des
de 1955, o problema da independên-
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ela do povo argelino tem estado na 
agenda das discussões. No ano re. 
cém·findo, estêve prestes a ser re
solvido. Enqua.nto essa situação 
persiste e continua todos os dias 
adiada, há. um verdadeiro estado 
de guerra no Oriente Médio. Milha· 
res de refugiados argelinos estão 
no exillo, enchem a Tunisla e o 
Marrocos, e "a terra santa., a terra 
dos santuários - religiosos e sa
grados" -, é palco de lutas, de mas
sacres, de destruição e de escravi· 
dão. 

Aos refugiados a.rgellnos, na Tu· 
nisla é Marrocos, condoida. de seu 
infortúnio, a própria França, la
mentando-lhes a sorte, é a primeira 
a prestar-lhes assistência moral e 
ma teria.!. 

O problema dos refugiados, eD· 
tendida a condição de refugiados 
num sentido mais politico, que em 
qualquer outro, é um problema hu. 
mano e social, para cuja solução 
não basta abrir o coração; é pre
ciso a.brlr também o bôlso. lt um 
pêso no orçamento das diversas 
Nações do Mundo que recebem re
fugiados. . 

Tenha-se em vista que a melhor 
solução para o problema, é a do 
·repatriamento, iportanto, a mais 
cara. O exUado, em regra, se sen
te um infeliz, um pária. Sente-se 
um ser sombrio e frustrado. O seu 
ânimo só se levanta com a solu· 
ção do repatriamento, da volta, 
com liberdade, para a sua pátria. 

O problema dos refugiados é 
também, de essência, da própria li· 
berdade, tão necessária a conquls. 
ta da paz mundial. 

Ademais, tem essa questão refie· 
xos de graves conseqüências, au· 
menta. e agrava um e outro - o 
do desemprêgo e da miséria. 

A Conferência de Accra deu ex
pressão à personalidade da Nova 
Africa. O nacionalismo árabe foi 
plenamente reconhecido. Demons
travam os Estados á.ra.bes, na cita
da reunião, ter consciência de sua 
responsab11ldade para com a huma
nidade e, sobretudo, para com os 
.povos africanos. · 

Sustenta.ram os Estados , afrlca· 
nos: i 11 : 

"Todos buscamos uma· Afriea 
livre e unida. 

Desejamos a felicidade e a 
. proi!Jleridade, não só de noss01 
irmaos do solo africano, senão 
de tôda a humanidade. Não 
vivemos alhelados do Mundo e 
nossa luta em prol da liber
dade e independência tem em 
vista a criação de um Mundo 
melhor, à manutenção da paz 
e da segurança do Universo. 

A personalidade africana 
não. é dirigida contra. êsse ou 
aquêle Estado. Significa a con· 
solidação dos povos africanos 
para que a luz da liberdade 
surja da Africa, levando pa.ra 
o resto do Mundo um novo c6-
tltgo de mora.Zftlatle, um espiri· 
to de cooperação e de cordialJ· 
dade, assegurando o bem-estar 
da raça humana e preservBoDdo 
a paz e a segurança interna
clonais." 

Na Conferência de Accra se ado· 
tou uma. série de resoluções, das 
quais uma parte especial referente 
à questão da Argélia; 

Apesar dos apelos dos argellnos 
e de diversos paises africanos, asiâ· 
tlcos .e de outros continentes ain· 
da assim, na xm sessão da. ~sem· 
bléla Geral da ONU, o problema 
da emancipação da . Argéllá não 
foi resolvido. Ficou adiado na ma· 
drugada de 14 de dezembro de 
1958. 

A lista dos Insucessos das Na· 
ções Unidas, em. matéria politica, 
decepclonantemente, foi acrescida. 
Sempre as coisas na ONU têm um 
desfecho protela.tório, de chicana, 
de adiamento. Qualquer resolução 
de sujlstância, objetivando resolver 
um problema Importante, não lo· 
gra aprovação, não se resolve. 

Aprovam-se soluções aguadas, 
protelatórlas, deixando para. ama· 
nhã, para a sessão seguinte. Para 
a incerteza dum aman'hã, que con· 
tinua a intranqüUldade de hoje. 
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. ·O· Sr. Gom.es de Oliveira - Para 
comprovar o que V. Exa.. afirma, 
há o caso da China Nacionalista 
é da China prõpriam'ente continen· 
tal, cuja proposta de. ingresso na 
ONU nunca é recusada, mas sem· 
pre se a.dla seu exa.me para a ses· 
são seguinte. · · . 
,. O SR. CuNHA MELLÓ·-·~ Exato. 
O projeto . de resolução recomen
dando a independência da Argélia 
não foi aprovado. Não foi aprova· 
do apenas pela diferença de um 
voto, prenúncio de. que no ano de 
1959 êle terá . melhor sorte. · 
: Resta esperar. que, na · próxima 
reunião da ONU, a própria França, 
expoente da cultura, da intellgên· 
ela e da civilização do Mundo, po
nha a. liberdade .da.ArgéUa., acima 
dos seus interêsses econômicos, ou· 
vindo num plebiscito livre a vonta
de dos argelinos, na conquista de 
sua soberania. 

O caso da Al:géUa continua como 
uma mancha para a França, culta 
e livre, para a comunida<le. dos po
vos árabes. 
· De Gaulle, grande figura, homem 

de rara envergadura, tão elogiado 
nos debates da ONU, precisa en· 
cará-lo em beneficio da paz mun· 
dial. 

O caso da Argélia foi o pivot da. 
crise que levou a minar a Quarta 
República francesa, e a. cuja crista 
êle veio ao poder, emergindo no 
cenário do mundo. 

A sua ação, precisamente, em re· 
lação à Argélia e aos territórios 
coloniais, deve ir mais longe. 

O Brasil, como já disse, afastan
do-se de sua. orientação anticolo· 
nialista, inspirado no seu próprio 
passado, esquecendo também os 
seus interêsses econômicos, tem se 
abstido de tomar parte ativa. ·no 
combate ao colonialismo, regime 
conexo com o de subdesenvolvimen
to. Tem adotado uma. posição dls· 
creta., em que no meu entender pes
soal, não deve continuar. 

No direito internacional moder
no, como conquista da civ111zação, 
dos movimentos de liberdade que 
dominam todos os povos, se tem 

como .principio ·fundamental que 
não compete. às Potências Coloniais 
o arbítrio de decidir sôbre a eman
cipação de suas · colônias. Essa fa. 
culda.de, . em beneficio da própria 
paz . mundial, foi transferida à 
competência da comunidade inter
naciona.l, diga-se à ONU. 1!: . essa 
uma conquista do despertar dos po
vos, da época a.tual. De 1945 para 
cá, vinte novos. pa.ises lograram 
a sua independência. As conterên· 
C'ia.s de Bandung,. 1955, do Cairo, 
em 1957 e da Accra., em abril de 
1958, proclamaram o fim da era 
colonial. · · 

Sr. ·Presidente, Senhores Senado
res .: 

A questão do desarmamento e da 
emancipação de Chipre e da Argé· 
lia., foram as mais importantes e 
discutidas na xm reunião da As• 
sembléia. Geral da ONU. 
· Atravessa o· mundo, "numa si
tuação paradoxal", a fase dos maio
res progressos científicos e técni
cos, ma.s ainda pesa sôbré a huma• 
nidade o risco ·de sua própria des
truição, graças a êsses progressos. 
Pensa-se na conquista do espaço 
para melhor arrasar a Terra.. Em 
essência, a finalidade fundamental 
da ONU deve ser prever e prover 
todos os problemas que constituem 
UillDI ameaça à paz mundial. · 

Multaá vêzes a palavra paz é usa
da como um disfarce. O Uustre re
presentante da Colômbia, na ONU, 
disse multo bem : · · 

·"A palavra paz não deve ser 
usada como um disfarce para 
encobrir outros propósitos e 
dissimular. as Intenções belige
rantes de alguns Estados. 

Em nome da paz, multas· vê· 
zes, nos acercamos de situ~ 
ções conflitivas. que podem tra
. duzlr-se em fa.tôres de pertur
bação e desarmonia entre os 
povos. Em nome da paz, se 
celebram congressos e confe
rências que constituem a maior 
prepara,ção psicológi~ para a 
guerra. Em nome da paz, a 
humanidade contempla o ver-
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tlginoso avanço da carreira ar
mamentista da.s grandes potên-
das". · 

1958 não foi um ano 'auspicioso 
para a O!oi"'U. Os seus maiores pro
blem'as não foram de qualquer for
ma resolvidos, nem mesmo pelaS 
costumeiras recomendações. Con
tinuMam em animadas discussões 
entre os dois blocos em que se 
~vide a entidad~. Os poucos pro· 
jetos de resoluçao aprovados .não 
têm substância, limitaram-se, como 
sempre, a recome1lidar, sugerir, 
aconselhar, indicar soluções. 

; Não devemos descrer da ONU, 
entidade de homens, mas de ho
mens, dos mais representativos de 
seus paises que nela defendem um 
ideal que não morre porque é ·da 
humanidade : 

O ideal da pa2, segura e a8se· 
gurada entre todos os povos. 

Está o Mundo dividido · entre 
duas ideologias a.ntagônicas, entre 
dois sistemas de vida, aparente
mente lncompativeis, cujos mode· 
los são a democracia norte-ameri
cana e o comunismo soviético. :S:ste 
'é o problema fundamental do Mun
do contemporâneo no pl~o poli· 
tlco e Ideológico. No plano .econô· 
mico, mas também com sérias im· 
pllcações de ordem politica, há ou· 
tro ·problema igualmente relevant~:, 
que é o da bipartição do. planeta 
em duas classes de nações: a. dos 
paises desenvolvidos, cuja estrutu
ra econômica 116 se apóia na ln· 
dústria e na produção em massa, 
e a dos subdesenvolvidos, de estru
tura económica. débil por serem es· 
senclalmente produtores de bens 
primários ou matérias-primas. 

A Humanidade, porém, é uma só. 

Iluminada, no Oriente e no Oci· 
dente, pelo mesmo Sol, nascendo, 
vivendo e morrendo, tendo alegrias 
e tristezas, desejando viver em paz, 
sem ameaças de guerra, viver uma 
vida· digna de ser vivida, 

·. :.ztberada <da· penúria, liberada· da 
tgnordncia e ·da opressão. 

.. Tenho c:lit~;· Sr. Presidente. (Mui
to ~em; ·~~ttó bem. Palmas pro
longadas) .. : . . . ' . ' 

· :. O. SR. PRESIDENTE - Continua 
a. hora do 'Expediente. 

· ·Tem a. palavra o nobre Senador 
Othon Mãder, quarto orador ins
crito. (Pausa) • 

' S. Exa. . .está ausente. 
' ' 

Tem a. ,palavra. o nobre Senador 
Lima Teixeira., quinto orador ins· 
C'rlto. , . . 

. o SR.' LIMA TEIXEIRA -
'(*) ....:.. Sr."Presidente, não é muito 
do meu feitio abordar temas de or· 
dcm politica, sobretudo aquêles re· 
ferentes. ·à sucessão presidencial. 

· o sr. Nàvae8 Filho - Nós, hó· 
mens públicos, não podemós e nem 
devemos fugir da ribalta. 

O SR. ·.LIMA TEIXEIRA -
Li, porém, hoje, nos jornais, que 
cinco Governadores eleitos pela le· 
genda do Partido .Traba.lhista Bra· 
sileiro iriam, :esta semana., a São 
Borja, para.· um entendimento 110· 
litico com •O. Presidente do meu 
Partido... Anunciava-se, ao mesmo 
tempo, a orientação . politica. que 
aquêles Governadores pretendem 
tomar, no sentido de convencer o 
Sr. João Goulart de que êste é o 
momento de apresentar o PTB canr 
didato. à su~ssão presidencial. 

Sr. Presidente, faço êsses comen
tários em cal'áter pessoal, na con
dição de senador ~raba.lhlsta; não 
estou autorizado pelo meu partido. 
Entendo que o PTB não pode con
tinuar na condição de caudatárlo. 
Quando faleceu o saudoso Presiden
te Getúlio. Vargas, havia .possibill· 
dade plbra que o PTB apresentas. 
se candidato próprio à Presidên· 
ela da República. Circunstâncias 
que não é oportuno recordar flze-

<•> - Nao foi revisto pelo orador. 
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ram meu partido aceitar a solução 
resUltante de entendimento com o 
Partido Social Democrático. 

Diga·se de passagem que a esco
lha do nome do Sr. Juscelino Kubi· 
tschek de Oliveira tem sido, até 
hoje, fator de solidez da aliança 
entre as duas agremiações politi· 
cas, porque ·s. Exa. vem cuinprin' 
do os compromissos que assumiu 
para. conosco. 

O fato, entretantO, de o8 e'nten· 
dimentos se terem realizado com 
segurança e, talvez, com caráter 
permanente, não significa que este· 
jamos empenhados noutro acOrdo. 
ll: chegado o momento de o Parti· 
do Trabalhista Brasileiro, que con· 
seguiu eleger cinco Governadores, 
e possui uma das maiores Bancadas 
na Câmara dos Deputados e a se· 
gunda no Senado · da República, 
continuar -- forçoso é reconhecer 
--na posição que vinha mantendo 
até agora. 

Louvo, portanto, os Governado· 
res eleitos pelo PTB, .Srs. Roberto 
Silveira (Estado do Rio), Parsifal 
Barroso · (Ceará), GUberto · Mestr1· 
nho <Amazonas) , Chagas Rodrl· 
gues (Piaui> e Leonel Brlzzola (Rio 
Grande do Sul), porque muito. an' 
tes do pronunciamento do. partido, 
já se ma~festam em favor .de uma 
solução trábalhista, tom a indica
ção do Sr. João GoUlart. 

o Sr. Fernandes Távora -- Per· 
mtte v. Exa. um aparte ? · · 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Com muito prazer, nobre colega. 

O Sr. Fernandes Távora - Entre 
.êsses Governadores, v. Exa .. pode 
excluir o do Ceará, porque não foi 
eleito pelo Partido Trabalhista Bra-
sileiro, mas pela sêca. . 

O SR .. LIMA TEIXEIRA -
Não posso contraditar a opinião 

· de Vossa Excelência ... 

O Sr; Fernandes Távora ..:.-ll: bom 
não contraditar; fiquemos . por 
aqui. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
. . . mormente quando sei os motl· 
vos que sempre o levam a arreme
ter contra. o Governador eleito do 
Ceará. 

O Sr. Fernandes Távora - Nada 
tenho pessoalmente contr111 S. Exa., 
mas sim contra o modo pelo qual 
foi eleito. Sou até seu amigo par· 
ticular. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Referia-me à orientação dos Gover· 
nadores eleitos pelo meu partido. 
Em verdade, dentro das fileiras do 
PTB, o candidato natural à Pres1· 
dêncta da República é o sr. João 
Goulart. E por que? - Por ser 
a justa e merecida promoção de 
quem exerce a iVIce-Presidência da 
República. 

O Sr. João Goulart é, de fato, o 
comandante-chefe . do meu Partido, 
porque não há divergências entre 
as correligionários em tomo da 
orientação politica que S. Exa. vem 
traçando. Há divergências nas se· 
ções dos Estados, que jamais al· 
cançam a pessoa de seu Presiden
te. O Sr. João Goulart é, indis· 
cutlvelmente, além de tudo, o po
litico· mais identificado com a mas
sa trabalhadora, com a massa ope
rária - cujolt ideais o Partido Tra· 
balhista Brasileiro defende. Não 
poderiamoa, assim, ter outro candl· 
dato, senão aquêle que consUlta às 
justas reivindicações sociais da 
classe obreira. Finalmente, Sr. Pre
sidente, o Sr. João Goulart é, que!· 
ram ou não, o politico de maior 
prestigio ·no Pais. S. Exa. não é 
hoje, part1dàr1amente, apenas o 
politico mil.ls forte : é também dos 
homens públicos mais identificados 
com o póvo brasileiro. 

Os jornais não se cansam de pro. 
clamar as aspirações e posslblllda· 
des de um politico eminente, o Se
nhor Jfmlo Quadros. Também, a 
todo momento,· surgem comentários 
dos mais abonadores em tOmo da 
candidatura do ilustre Ministro da 
Guerra., o General Teixeira Lott. 

Afirmo, sem mêdo de errar e 
com isenção de ânimo, que o.nome 
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do ilustre milltar General Teixeira 
Lott tem hoje grande receptlvlda· 
de no Pais. Reconheço, .também, 
que o Sr. Jânio Quadios é um can. 
didato forte, porque conta com o 
apoio de um Estado como S. Paulo. 

O Sr, Novaes Filho - Permite 
V'. Exa. um a.parte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Com multo prazer, nobre colega. 

o Sr. Novaes Filho - Com o dls· 
curso de v. Exa., hoje, estão decl· 
didamente abertas as comportas da 
sucessão presidencial. Já ninguém 
poderá mais deter o exame do pro· 
blema. Está me parecendo que o 
Brasil, no setor presldencla.llsta, 

· está rigorosamente na era do 
"jota", porque para a sucessão do 
Sr.· Juscelino Kubltschek, sugere 
agora V. Exa. o nome do Presidente 
do seu partido, o Sr. João Goulart, 
e também está multo em moda o 
do Sr. Jânio Quadros. Acrescente 
o nobre colega. outro nome da mais 
alta repercussão, também começa. 
do por "jota", o qual me é muito 
grato ao coração - o do Sr. Juraey 
Magalhães. Assim, parece-me difi· 
cil o General Teixeira Lott pene
tre nesse páreo, porque não é. rlgo· 
rasamente da. letra "Jota". 

O SR; LIMA TEIXEIRA -
Ia precisamente incluir entre os 
nomes mais focalizados, o do nobre 
colega de Ba.ncada, Governador Ju. 
raey Magalhães. 

O Sr. Novaes Filho - Bem dúvida 
dos mais dignos. Uma das gran· 
des figuras da União Democrática 
Nacional. 

O Sr. Gomes ãe OZtvetra - Das 
mais altas figuras da politica dêste 
Pais, o Governador eleito da Ba· 
hla. 

O SR. LIMA TEIXEIRA 
O ideal seria que cada. partido. 
apresentasse candidato, para con· 
correr livremente na luta. democrá· 
tlca. Estariamos, então, ,com a pers· 

pectlva de quatro nomes para que 
sôbre êles o povo se manifestasse. 

As combinações, os entendimen
tos e passiveis pactos podem gerar 
a repetição das divergências que 
se têm verificado, em várias áreas 
da politica na!)lonal. 

Compreende-se :multo bem por 
que, ·até hoje, o PSD e o PTB têm 
marchado harmoniosamente; am· 
bos foram criados pelo Presidente 
Getúlio vargas. Essa talvez a razão 
da boa compreensão entre seus di· 
rigentes e correligionários, apesar 
das dificuldades que têm atraves
sado. 

o Sr. Franctsco GaUottt- O nõ· 
bre. orador permite um aparte? 

O SR. . LIMA TEIXEIRA -
Com multo prazer. 

o Sr. Fractsco Gallotti ..:_ Em seu 
brilhante discurso, manifesta Vos. 
sa Excelência o desejo de que cada 
partido tenha seu eandidato à Pre· 
sidência da República, no próximo 
pleito. É um direito que assiste às 
agremla.ções · partidárias escolhe· 
rem seus próprios candidatos, co
mo direito do nobre colega de assim 
pensar. Pediria, porém, que refie· 
tlsse um pouco sôbre o. que acaba 
de ocorrer no Estado de Santa Ca· 
tarina : o Partido Trabalhista Bra
sileiro poderia ter mantido com fa· 
cllldade a cadeira de Senador que 
conquistara. Pela teoria que o no
bre colega defende, de cada partido 
ter o seu candidato, foi que o PTB 
perdeu a eleição para Senador, 
dando margem a que um represen
tante udenista venha ocupar o lu
gar que pertencia ao partido de 
v. Exa., nesta Casa. Peço a aten
ção do prezado colega para êsse 
pequeno exemplo de Santa Catarl· 
na, Estado que tenho a. honra de 
representar, e dêle tire conclusões 
para a luta presldenC'ial. 

o Sr. Fernandes Távora - Se as 
conclusões fôssem só estas, estaria 
multo certo. 
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O SR. LIMA TEIXEIRA · ::-: · 
Caro colega, . casos lsola.dos nao 
aproveitam à solução do problema 
máximo, que é a eleição para Pre-
sidente da República. · 

A União Democrática, o Partido 
Social Democrático e o Partido Tra· 
balhlsta. Brasileiro equivalem-se. em 
fôrça eleitoral. Se cada um . dêles ... 
apresentar candlda~o próprio cabe
rá ao povo a decisao. 

Os pequenos partidos, por sua 
.vez, teriam de escolher entre os 
candidatos a.presentados, pois, mul
tas vêzes, não é a fôrça partidária 
que leva à solução. 

Se assim fôsse, Jânio Quadros 
não teria sido Prefeito, nem Pre
feito nem Governador de S. Paulo, 
porquanto concorreu com legenda 
sem expressão politica. 

Nem sempre a legenda. partidá
ria é fator de vitória. Hoje em dia, 
os patrldos têm que levar em con· 
slderação, primeiro, o nome do can
didato a ser apresentado, que deve 
possuir as condições máximas para 
tão a.lta investidura. 

O Sr. Novaes.Ftlho- Multo bem. 

O Sr. Francisco. Gallotti - San· 
ta Catarina contava, para represen
tar o Partido Trabalhista Bra.sUel· 
ro no Senado, com um .nome que 
tem honrado esta Casa. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Com relação a Santa Catarina, per
mito-me um ligeiro reparro. Devido 
a pequena divergência, o Partido 
Social Democrático sustou o acõr
do realizado com o PTB. 

o Sr. Francisco Gallotti - Pro
testo l Foi o PTB que não cum
priu o acôrdo. 

O SR. LIMA TEIXEIRA 
Pelas Informações que tenho, foi 
o PSD que sustou o acôrdo. 

O Sr. Frilnclsco Gallotti - As ln
formações recebidas por V. Exa. 
não são exatas. Está presente o re
presentante do Partido Trabalhista 
Brasileiro de Santa Catarina, o 

qual, estou. certo, pode esclarecer 
o assunto. A reallda.de é bem di
versa da proclamada . pelo nobte 
colega .. 

. O SR. LIMA TEIXEIRA . ~ 
Segundo me cientificaram, o acôr· 
do foi levado a efeito. Qua.ndo, .no 
entanto, subm.etldo à apreciação da. 
Comissão Executiva· Nacional· do 
PTB, foi sugerida pequena retifica
ção, com a ·qual não. se conformou 
o PSD, seção de Santa Catarina, 
partido de ·V. Exa., da.ndo, assim, 
por encerradas as posslbllldades do 
acôrdo. · · . 

O Sr. Francisco Gallotti - O sau
doso Senador Nereu Ramos e eu -le
vamos ao conhecimento do Presi
dente Nacional do Partido Traba
lhista Brasileiro, Sr. João Goulart; 
que, modificado, o · acôrdo ·não se
ria aceito. 

. O SR.. .LIMA TEIXEIRA . -
A circunstância fêz com que per
dêssemos o Senador Gomes de 011· 
veira, uma das grandes flgura.s .des· 
ta Casa, que, inclusive, a .presidiu 
e. na qual tem demonstrado excep
cional valor, e, sobretudo, honrado 
o Estado que representa. · 

Os Srs. Nooaes Filho e Francisco 
Gallotti- Muito bem I 

O Sr. Gomes de Oliveira - Obrl· 
gado a Vossas Excelências. Abste
nho-me de esclarecer o. assunto, ·por
que demandará tempo o meu apar
te e não desejo perturbar as brl· 
lhantes •considerações. do Ilustre 
orador. · 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Muito obrigado a Vossa Excelência. 

Sr. Presidente, dizia eu que, se 
houver entendimento, será a oca
sião do Partido Trabalhista Bras!· 
leiro receber a contrapartida · do 
concurso que deu à eleição do Pre
sld~nte Juscelino Kubltschek. ll: 
chega.do o. momento de recebermos 
apoio do Partido Social Democrá
tico ao nosso candidato. Marcha
ríamos, então, novamente juntos; 
pela mesma estrada, seguindo, 
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quanto possível, os program~ das 
nossas agremiações politicas. . 
.. Se; no .. decorrer da campanha para 
a sucessão presidencial, não hou
ver possibilidade de entendimento 
geral em tôrno de um ca.ndldato 
de concillação, apoiado pelos. dlver. 
sos partidos. - o que seria de de
seJar, • mas reconheço dlficll; . se 
nao for possivel uma solução que 
permita levar à. curul presidencial 
um homem que possa realizar obra 
llAmlnlstratlva · à. altura · dos des
tinos do Pais, para o que é .indis
pensável a colaboração cie tôdas 
as agremiações politicas; para o 
prosseguimento do · grande progra. 
ma encetado pelo Sr. ·Juscelino 
Kubltschek; então, afirmo-o - o 
Partido Trabalhlsta Brasileiro deve 
apresentar candidato próprio. 

Não mals é possivel continuar. 
mos, crescemos ta.nto, na condição 
de caudatárlos; teremos que se
guir nosso ~stlno; e êsse destino 
será aquêle que .o povo nos confe. 
rir nas urnas. · 

o Sr. Fernandes Távora - Dá. 
V. Exa. licença para um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA ~ 
Com muito prazer, nobre colega. 

O Sr. Fernandes Távora - O Se· 
nhor Getúlio vargas, que v. Exa. 
tanto venera - no que, até certo 
ponto, lhe dou razão - nunca foi 
um grande advogado politico, mas 
um perfeito rábula politico. Criou 
o. PSD e, depois, o PTB, para se 
desentenderem ou se harmonizarem 
conforme o seu desejo. Assim o 
foi em todo o seu govêrno; e seria 
intlnltamente, se Imortal fôsse êle. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Se verdadeiras as razões do nobre 
Senador Fernandes Távora, as ur. 
nas nunca teriam ·revelado as gran
des demonstrações que deram a ês
ses partidos. As manifestações po
pulares sempre estiveram ao lado 
do PTB e do PSD, porque os Ideais 
defendidos pelo Presidente Vargas 
sempre os sustentaram aquêles par· 
tidos. 

.. O Sr. Fernandes Távora -·A ma· 
nlfestação popular, no Brasil, . é 
uma fantasia. Não há propriamen
te povo, mas u'a massa Inculta, 
que sequer sabe de seus deveres, 
~;~as . ocasiões ·.oportunas, mesmo 
qua~;~do em jôgo seu lnterêsse. Apro.· 
veltadores dessa massa, êsses exis
tem; mas póvo, na verdadeira acep
ção, não. Povo não é simplesmente 
aquela massa. que: se deixa levar 
cegamente pelos seus exploradores; 
é o conglomerado Inteligente, poli· 
tlzado. · · 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Não posso deixar levar-me pelas ra
zões do .nobre colega, Senador Fer
nandes Távora. · 

O Sr. Fernandes Távora - J!: 
pena; . porque eu disse a. verdade. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
A solução seria, então, dada pela 
Minoria, que apóia o ponto de vista 
dó nobre Senador Fernandes Távo· 
ra, e não pela Maioria que tem 
dado vltória.s esmagadoras àqueles 
dois partidos, quer juntos, quer Iso
ladamente. 

O Sr. Fernandes Távora - Num 
pais de analfabetos a maioria não 
poderá deixar de ser o que !Vos
sas Excelências consideram. a maio
ria do povo. 

O SR. LIMA TEIXEIRA · ·
A opinião de V'. Exa. não renete o 
pensamento do Senado. l!: lnad· 
mlssivel - nem V. Exa. poderia 
impor-nos - que a minoria do po
vo brasileiro, ou, pelo menos, a 
ma.nlfestação de um pequeno · gru. 
po, esclarecido, no entender de 
V. Exa., pudesse contrapor-se à. 
manifestação quase total dà opi
nião brasileira. 

O Sr. Fernandes Távora - Não 
exijo tanto; apenas evidencio um 
fato. · 

O SR. LIMA TEIXEIRA 
Pela conclusão de V. Exa., a maio
ria dos votantes brasileiros é anal· 
fabeta. 
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O Sr. Fernandes Távora - Sabe 
v. Exar. que é a verdade. Setenta 
por cento do povo é analfabeto. 
Por conseguinte, se V. Exa. acha 
que a maioria do povo está eom o 
.seu partido, essa maioria analfa· 
beta é que tem governado o Pais. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -' " 
v. Exa·. considera a maioria dos 
eleitores analfabetos, mas os que 
votaram são alfabetizados. 

O Sr. Fernandes Távora - Vossa 
Excelência sabe como o brasileiro 
:vota. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Sr. Presidente, tomei a iniciativa 
destas considerações, menos pela 
circunstância de estar lançando 
novas soluções; mas pórque é che· 
gado o momento de o Partido Tra
balhista BrasUeiro sarir da posição 
de caudatárlo e colocar·se como 
partido politico que elegeu cinco 
Governadores e grande representa. 
ção na Câmara dos Deputados. No 
Senado é a segundar Bancada. 

O Sr. Fernandes Távora - Vos
sa Excelência se esquece de que o 
Partido Trabalhista Brasileiro ele
geu Governadores mediante acor· 
dos politlcos. Não deve, portanto, 
·menosprezar as agremiações que 
posslbJlitaram ao PTB maioria para 
eleição dêsses Governadores. 

O SR. LIMA TEIXEIRA 
Meu caro colega, no BrasU, raros 
são os Governadores eleitos apenas 
·com os votos do próprio Partido; 
quase sempre, com o apoio de ou· 
tros. 

O Sr. Prímlo Beck - Permite 
·V. Exa. um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Com multo prazer. 

O Sr. Prímto Beck - Há pouco, 
V. Exa. se referiu ao aC'Ôrdo entre 
<1 Partido Trabalhista Brasllelro e 
'<1 · Partido Social Democrático, ó 
qu8Jl prossegue em seus tl,'âmltes 
normais. O PTB jamais faltou aos · 

seua compromissos com o PSD. Na 
última eleição presidencial, contrl· 
bulu decisivamente para a vitória 
de um pessedista, o Dr. Juscelino 
Kubitschek; e apresentou como 
candidato natural à Vlce-Presidên· 
cia da República o Sr. João Gou· 
lart. Ambos têm governado o Pais 
com discernimento e orie~tação. 

Se o Partido Trabalhista Brasilei· 
ro tem sido bom aliado, é Juato 
que, apresentado nosso próprio can· 
didato, tenhamos o apoio do Par
tido Social Democrático. Se lan
çarmos ar candidatura do Sr. João 
Goulart à Presidência da Repúbli· 
ca, o PSD, como bom aliado, deve· 
rá. apoiar-nos incondicionalmente. 

·O SR. LIMA TEIXEIRA - Disse 
há pouco, caro colega, que o trata. 
mento deveria ser reciproco. Esta 
é ar oportunidade de o PSD vir ao 
encontro das aspirações do PTB, 
apoiando o candidato apresentado 
pelo meu partido, para concorrer 
às eleições, tanto mais quanto se 
tratar do próprio Vice-Presidente da 
República, eleito conjuntamente 
com o Sr. Juscelino Kubitschek. 
S. Exas., como companheiros na. 
última campanha eleitoral, selaram 
um compromisso que Irá até o fim, 
sofrendo as maiores pressões, como 
sofreram naquela hora em que até 
a posse dos eleitos era posta em 
dúvida; mas unidos na mesma sor· 
te, foram vitoriosos. 

Nesta oportunidade, desejo tra· 
zer a lume gesto dignificante do 
Presidente Juscelino Kubitsehek. 
Quando certos Governadores, ele· 
mentos de destaque politico, propu· 
nharm o afastamento do Sr. João 
Goulart como candidato à Vice-Pre· 
sidêneia da . República, para que 
tudo corresse sem dificuldades, o 
ainda candidato Juscelino Kubits
chek de Oliveira declarava peremp
tOriamente : "o meu fim é o mes· 
mo do Sr. João Goulart; estamos 
unidos para vencer ou perder". 

Vemos que essa aliança, firma· 
da em bases sólidas, não só de arml·. 
zade pessoal como de compromis
sos politlcos, Irá até o fim com 
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plena compreensão por parte dês. 
ses dois eminentes homens públlcos. 

Se, amanhã, as C'ircunstâ.nclas 
conduzirem o Sr. João Goulart à 
candidatura l~çada pelo PTB, es· 
tou convencido de que o PSD não 
terá motivos para resistência ao 
nome do escolhido, que é, lnegàvel· 
mente, o companheiro de ehapa do 
Sr. Juscelino Kubitschek. 

O Sr. Fernandes Távora - Está 
V. Exa. lançando a candidatura do 
Sr. João Goulart à Presidência da 
República? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Não é preC'iso, porque a candldatu· 
ra do Sr. João Goulart será fatal. 
Dado o crescimento que vem a.s.sl· 
nalando, o Partido Trabalhista 
Brasileiro não poderá deixar de 
apresentá· la. 

O Sr. Fernandes Távora - Não 
digo que o Sr. João Goulart não 
mereça candidata.r.se, apenas que
ro saber se. v. Exa. está lançando 
essa candidatura. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -· 
Pessoalmente, sou favorável. Se, 
porventura. não houver entendi· 
mento de âmbito geral dos parti· 
dos politicOil para. uma solução har· 
moniosa, acho que o PTB terá de 
marchar com candidato próprio. 

O Sr. Fernandes Tdvora - Fará 
multo bem. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Penso que, nesta altura do seu 
crescimento politico, não é possivel 
ao PTB deixar de apresentar ca.n' 
dldato à sucessão .presidencial. 

O Sr. Fernandes Távora - A meu 
ver, cada partido politico devia ter 
seu candidato, para se verificar 
onde está o Bra.sll. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Ou, pelo menos, onde há respeito 
aos programas dos partidos, porque 
cada partido tem um programa., e 
a bandeira do partido é o progra. 
ma. Ao eleito cumpre executar a 

plataforma do seu partido, sem 
transigência. Seria a maneira Ideal, 
o caminho acertado, a norma a se· 
gulr-se nas decisões politicas. 

O Sr. Fernandes Távora - Até 
a.i, val bem. 

O · SR. LIMA TEIXEIRA -
Sr. Presidente, estas considerações, 
repito, eu as faço em caráter pes· 
soal, pois não recebi delegação do 
meu partido; falo como trabalhls· 
ta. Bel e sinto que êsse é o sen· 
tlmento da massa proletária, o pen· 
sarnento dos trabalhistas : ter can· 
dldato próprio. Nesta altura dos 
acontecimentOil, aliás, podiamos ter 
elegido mals de cinco Governado
res. Se fizemos somente cinco, foi 
porque as alianças que realizamos 
em certos Estados nos levaram à. 
derrota. 

O Sr. Fernandes Távora - Fol 
por modéstia. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Não fôsse o entendimento do Par
tido Trabalhista Brasileiro, aceitan· 
do o candidato do PSD, sem tra
dição politica, o Governador da Ba., 
hia seria um trabalhista, porque o 
próprio Senador Juracy Magalhães, 
o eleito, o aceitaria .e apoiaria. o 
candidato apresentado pela nossa 
agremiação politica, assim como, o 
PR e outros partidos. 

Sr. Presidente, certas convenções 
não podem ser respeitadas pela 
opinião pública, como não o fo· 
ram no meu Estado. Não desejo 
~cer comentários desfavoráveis ao 
PSD, mas não se Improvisam can. 
didatos, como na Bahla se preten· 
deu fazer : há de ser apresentado 
um nolitlco mllltantc, de projeção. 
Já passou a. época de meter:se a 
mão no bôlso do colete, quinze dias 
antes do pleito, e tirar um nome 
para ser sufragado pelo eleitorado 
de uma terra, .da projeção da Bahla. 

Ai está, o exemplo, Sr. Presiden
te. Eis por que digo gue determl· 
nadas a.llanças são caminhos cer' 
tOil pa.ra a derrota. os partidps 
que já alcançaram suficiente cres~ 
cimento e maturidade, devem ter 
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candidatos próprios. li: uma .prova 
de deferência. para com o .eleitora· 
do, dando· lhe o , direito de escolha. 

E, por isso, louvo· os Goventado· 
res e lei tos pela legenda do Parti
do Trabalhista Brasileiro, pela ini
ciativa tomada de entendimento 
com o Sr. João Goulart. 

Cedo, sim, para. haver tempo e 
ouvir de S. Exa. a orientação e 
ponderações, como . também trans
mitir as sugestões do eleitorado tra· 
balhista, sôbre o candidato à su
cessão presidencial. 

Faço votos para. que o Sr. João 
Goulart aceite a indicação do seu 
nome à Presidência da República, 
porque êsse é, de fato, o desejo da 
massa trabalhadora, do proletaria· 
do brasileiro. De tal jeito o nosso 
partido se identificou com os tra
balhadores que, dificilmente, pode
riamos tomar outra orientação que 
não refletisse as tendênda.s da mas
sa operária. 

Quem, como o Sr. João Goulart, 
já alcançou a Vlce-Presldência, na· 
turalmente tem o campo aberto 
para ir além. · 

Deixo aqui, Sr. Presidente, mi· 
nha opinião pessoa.!. A muitos po
derá parecer que me estou anteci
pando às decisões que, normalmen
te, virão. Acredito, porém, nos que 
cedo despertam. 

Se não houver possibilldade . de 
uma solução ou acôrdo, favorável 
ao entrosamento . das diferentes 
correntes politicas, para vencermos 
certas dificulda.des de um Pais em 
crescimento como o nosso, então te
remos que . apresentar candidato 
próprio. E êsse candidato, indis
cutivelmente, não poderá ser outro 
senão o Sr. João Goulart. li: a solu
ção mais democrática. <Muito bem; 
muito bem. Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Sena.dor Jarbas 
Maranhão, orador inscrito. 

O SR. JARBAS MARANHAO 
Sr. Presidente, na oportunidade em 
que o Senado delibera sôbre o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 203-58, 
pare.ce-me oportuno antecipar-me 

em um pronunciamento sôbre o 
mesmo, no desejo de contribuir 
pa.ra o rápido andamento e pron
ta aprovação das providências que 
nêle se consubstanciam. 

Preliminarmente, cumpre acen
tuar o pronunciamento unânime 
das comissões técnicas e do Plená
rio da Câmara dos Deputados, in
teiramente favorável à iniciativa 
do nobre Deputado Magalhães Pin
to, · destinada a ocorrer às despe
sas com a realização, no corrente 
ano, do Vt Congresso Nacional dos 
Municípios Brasileiros, na cidade 
do Recife. 

·A aprovação, por unanimidade, 
dêsse projeto de lei, na outra Casa 
do Congresso, é sintomática, e tra
duz um estado de espírito, por as
sim dizer, generalizado, dos repre, 
sentantes do povo. de profundo 
aprêço pelas reivindicações dos m•:.
nicipios. 

Todos os partidos politicos mani
festaram-se de aoordo com a pro
posição, reconhecendo, assim, im
pllcitamente, o interêsse e a utlli· 
dade para o Pais, dessas grandes 
concentrações periódicas de Prefei
tos, Vereadores, Autoridades, Téc
nicos e Municipalistas em geral, 
cujos objetivos se resumem na bus
ca. de soluções concretas para os 
problemas de emancipação global 
e do desenvolvimento planificado 
dos municípios. 

Ou seja : a preocupação absor
vente pela rediscriminação de ren
das em têrmos de uma Reforma 
Constitucional, favorável aos muni
cípios; a implantação do Sistema 
Geral de Operação Município, com 
suas Projeções Regionais e Locais; 
a reorganização agrária; a moder
nização administrativa das Prefei
turas e Câmaras de Vereadores; a 
adoção generallzada das conquis
tas do Urbanismo moderno, medi
ante a execução de Planos Direto
res avançados; a aplicação slste· 
mática das técnicas do planejamen
to em todos os domínios e setores 
da atuação governamental, no to
cante à execução de obras, em·. 
preendlmentos e serviços geradores 
da riqueza; a assistência técnica 

~ 
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ampla, inclusive no que se refere à 
formação de pessoal e· mão-de-obra 
especializada; a realização, em es· 
cala crescente, de uma politica de 
convênios, acordos e contratos mui· 
tilaterais, visando à totalidade dos 
fins de Govêrno e a.dministração, 
nas três órbitas da Federação; a 
celebra!:ão dos Centenários Munici
pais; os problemas ge),"ais de finan
ciament.o dos planos porventura ela· 
borados; a pesquisa e utmzação 
dos recursos financeiros indispensá· 
veis, - inclusive extraorçamentá· 
rios e em divisas - para custeio 
das c>bras, empreendimentos e ser· 
viços consubstanciados nos men
cionados planos de Govêrno e admi· 
nistração - em sintese, essa imen
sa e complexa variedade de proble
mas que desafiam a capac'idade 
reallzadora, a inteligência e as ener
gias dos homens públlcos e de mais 
de 2.500 Governos Municipais. 
· A exemplo do que ocorreu em 
Petrópolls (1950), em São Vicente 
(1952), em São Lourenço (1954) e 
no Distrito Federal (1957), compa
recerão no corrente ano a um ou
tro Congresso N!llcional, para o es
tudo, em profundidade, dessas e de 
outras questões igualmente impor
tantes, parlamentares, Vereadores, 
Prefeitos, técnicos e autoridades de 
tôda a Nação, responsáveis .pelos 
destinos dos municípios e bem-es
tar das populações. 

No E-ntanto, é a primeira vez que 
se pretende reunir idêntico Concla· 
ve na região Norte-Nordeste -
para alcançar, sem dúvida, ampla 
e profunda ressonância - no esti
lo dessas grandes concentrações de 
administradores a que nos · vamos 
habituando e nas quais se tem a 
impressão de que o BrasU · se re
descobre e se renova. 

Até agora, s'àmente privllegiadas 
cidades do · Sul foram distinguidas 
com a honra de receber estudiosos 
do municipa.llsmo e representantes 
autorizados das comunas brasilei· 
ras. 

O Nordeste - muito especialmen. 
te, pelas suas condições peculiaris
simas - aguarda com justificada 

expectativa o V Congresso Nacio
nal de. Municipios para. o que, desde 
já, se prepara com todo empenho; 

Tenho confiança em que os ór· 
gãos governamentais de meu Esta· 
do e da Prefeitura da Capital, e 
ainda suas instituições educativas 
e culturais, as entidades de classe 
e o próprio povo tudo farão no sen· 
tido de proporcionar, aos Congres· 
slstas, acolhimento condigno, na 
melhor tradição da hospitalidade 
pemambucana. 

Mas o Congresso do Recife, que 
se antevê o maior e o mais eficien
te, de quantos já se reuniram no 
Pais, constitui, sobretudo, uma 
oportunidade excepcional para o 
debate, o pleito e a conquista jun
to aos governantes, de soluções con· 
cretas e arrojadas, de medidas oble· 
tivas e decisões práticas, em rela· 
ção aos problemas básicos dos mu
nicipios. 

Daí a importância e a respon· 
sab!l!dade da missão confiada à Co
missão Nacional Organizadora. do 
Congresso, ineumbida de planejá· 
lo e executá-lo em suas minúcias; 
missão confiada à Bahia, na pes
soa do ilustre Deputado Lomanto 
Júnior, que tem a coadjuvá-lo re· 
presentantes e técnicos de todos os 
Estados. 

Os comunicados que vem êste ór· 
gão distribuindo, dando ciência de 
suas atividades, demonstram que 
estão sendo tomadas providências 
e mob!l!zados esforços com a filla· 
Udade de promover-se uma orienta· 
ção rigorosamente prática ao V 
Congresso, de tal sorte que dêle 
decorram, de imediato, resultados 
os mais positivos, e se venham a 
obter, dessa maneira, os êxitos por 
todos almejados. 

Assim é que, por intermédio de 
uma Assessoria Técnica - consti· 
tuida de expressivas figuras nos 
mais diversos setores, engenheiros, 
juristas, técnicos de administração, 
economistas etc., sob a direção de 
Araújo Cavalcanti, valor dos mais 
destacados e atuantes de minha ge
ração e o mais ardoroso dos muni; 
c!pallstas - prepara-se a aludida 
Comissão para apresentar, no de; 
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vido momento, não somente teses, 
estudos e recomendações gerais, 
mas principalmente anteprojetos 
de lei sôbre os · problemas funda· 
mentais das comunas, e de áreas 
subdesenvólvldas; de tal forma que, 
concluido o Congresso, sejam os 
mesmos enviados prontamente ao · 
Poder Legislativo da Unlão, .. ,às As· 
semblélas Estaduais, às Câmaras de 
Vereadores, aos governos munici· 
pais, estaduais e federal - confor· 
me naturalmente seja indicado. 

Projetas em condições de mere· 
cerem encaminhamento e aprova· 
ção a mais rápida. · 

Cogita, ainda, a Assessoria Téc· 
nica de preparar, com a indlspen· 
sável antecedência, grande número 
de anteprojetos de decreto sôbre 
matéria .de interêsse municipal, a 
fim de que o Pr~sldente da Repú· 
blica - que deverá receber êsses 
trabalhos, em tempo - possa san
cloná-los ao ensejo do Congresso; 
cabendo ressaltar a contribuição 
técnica que os economistas do Ban
co do Nordeste, por sugestão de 
Araújo Cavalcanti, sugestão aceita 
pela dlretorla daquele estabeleci· 
mento, apresentarão visando uma 
"Planificação para o Desenvolvi· 
mento do Nordeste". 

Centenas de municipios integran· 
tes dos Estados da Bahla, Sergipe, 
Alagoas, Pernambuco, Paraiba, Rio 
Grande do Norte, Ceará, Piaui, Ma· 
ranhão, Pará, Amazonas e Terri· 
tórlos Federais do Amapá, do Rio 
Branco, do Acre e Rondônia, terão 
maiores posslb11ldades de compa. 
recer ao Conclave do Recife, com 
as suas delegações de Prefeitos, Ve
readores e técnicos, se bem que nos 
Congressos anteriores, no Sul do 
Pais, tenham estado presentes atra· 
vés de numerosas · delegações. 

Representante de Pernambuco, 
haveria de manifestar-me sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.o 203· 
58, par~~:. dar-lhe a minha Integral 
aprovaçao. · 

Faço-o, desde logo, com entusias· 
mo, em virtude dos altos objetlvos 
da inlclatlva, certo de que também 
são êstes os sentimentos e propó· 

sitos dos nobres e ilustres.· colegas 
do Norte e Nordeste, e bem assim 
dos Senadores de todo o Pais. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muf. 
to bem; mutto bem. Palmas>. 

Durante o dtscurso do SenhOr 
Ltma Tet3:etra, o Sr. Apoldnfo 
Salles det3:a a cadetra da pre· 
sidêncta, assumtndo-a o Senhor 
CUnha M ello. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, requerimento do nobre Sena
dor Gilberto Marinho. 

1'!: lido e aprovado o seguinte 

REQ'DEJIIMENTO 

N,O 4, de 1959 

Nos têrmos do art. 123, letra a, 
do Regimento Interno, requeiro dis
pensa de lntersticlo para o Projeto 
de Lei do Senado n.0 30, de 1957, 
a fim de que figure na Ordem do 
Dia da próxima sessão. 

Sala das Sessões, em 13 de janel· 
ro de 1959. ·- Gtlberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - O proje· 
to a que se refere o requerimento 
aprovado será incluido na Ordem 
do Dia da próxima sessão. 

Vai ser lida comunicação do no· 
bre Senador Leônidas Mello. 

! lido o seguinte 

Otícto 

Em 13 de janeiro de 1959. 

. Senhor Presidente : 

Achando-se ausente o Sr. Sena
dor Ruy Carneiro, solicito se digne 
V. Exa. de designar-lhe substituto 
temporário na Comissão de Cons· 
tltuição e Justiça, na forma do 
disposto no art. 39, § 2.o do Regi, 
ment0 Interno. 

Atenciosas saudações. - (a) Leô· 
nidas Mello. 

!.: 

I 
I. 
r 



-113-

O .SR .. PRESIDENTE...-. Designo 
o nobre Senador .Lameira Bltten· 
court. <Pausa>.. .. 

Passa-se à 
. . I . 

· . ORDEM DO DIA 

.DisCussão únfca de Beclação 
.Final do Projeto rle Lef da C4· 
mara n.o 137, rle 1958, que con
cede isenção t!.e àireftos attua
nefros, inclusive at!.fcfonal rle 
10%, impósto de consumo e 
mais ta:eas alfandegárias para 
o conjunto de um centro tele· 
fónico àe 1.500 Unhas, com per
tences e acessórios importados 
pela Telefónica Ltàa., de Bata· 
tais, Estado de São Paulo <re
dação oferecfàa pela Comissão 
de B.eàação, em seu Parecer n.0 

1, de 1959). 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

· Não havendo quem peça a pala· 
vra, encerrarei a · discussão. (Pau
sa>.· 
. Está encerrada. 

Os Senhores Senadores· que apro
vam a Redação Final, queiram per· 
lnanecer sentados. (Pausa>. · . 

Está aprovaiia. 

:t à seguinte a Redação .Fi• 
' nal aprovada, que vai à san, 
ção: 

. Beàação Final do Projeto de 
Lef àa C4mara n.0 137, rle 1958, 
que concede isençilo rle diref. 
tos aduaneiros, inclusive adfcfo
nal de 10%, impósto de consu· 
mo e mais ta:z:as alfandegárias 
para o conjunto rle um centro 
telefónico de 1.500 linhas, com 
pertences e acessórios importa
dos pela Telefónica lntermuni
cfpal Ltda., de Batatais, Esta
do de São Paulo. 

O Congresso Naelonal decreta : 

Art. r.o 1!: concedida isenção de 
direitos aduaneiros, inclusive adi· 
clonal de 10% (dez por cento), 1m· 
pôsto de consumo e mais taxas al· 

fandegárias, exceto a de .despacho 
aduaneiro, .para o conjunto de um 
centro telefônlco automático de 
1.500 · (mll · · e quinhentas) · linhas, 
com pertences e acessórios, no va· 
lor de Sw. Kr. 630.000,00 (selscell· 
tos e trinta .. mü ·coroas suecas) , 1m· 
portados Pcl& Telefônica IIitermu· 
nlclpal Ltda;, de Batatats, Estado 
de São ·Paulo, da Telefonaktlebo
laget L. M. Ericsson, de Estocolmo, 
Suécia. · . . , 

Art. 2.o A · isenção abrangerá, 
apenas; os materiais a que se apl1· 
car o disposto no art. 73, da Lei 
n.0 .3.244, de 14 de agôsto de 1957. 

· Art. 3.o ':i!:Btà lei entrará em vi· 
gor na data. .. de sua publicação, re
vogadas as . disposições em contrá-
rio. · 

Discussilo única do Projeto 
de Lef ,da C4mara n.0 203, rle 
1958, que amtoriza ·o Poder E:z:e· 
cutivo ·a abrir, pelo Ministério 
da Eclucação e CUltura, o cré· 
dito especial de Cruzeiros 
12.000.000,00 para ocorrer, às 
despesas com a reali2açdo do V 
Congresso Nacfonal de Munfci. 
pios; em Recite, no Estado de 
Pernambuco, (incluído em Or· 
dem do.Dta, em virtude de di&· 
peniSa àe interstício, concedida 
1,la sesstfo anterto~, a requeri· 
mento do Sr. Senador Lameira 
Bittencourt> ; tendo Parecer Fa
vorável, ·sob n.0 2, de 1959, da 
Comissão de Fint;tnças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cus são. 

Não havendo quem peça a pala: 
vra, encerrarei a discussão. (Pau
sa). 

Está encerrada. 

Os Senhores Senadores que apro
vam o projeto, queiram permanece~: 
sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 
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:Lt o seguinte o • projeto apro
vado, que vai à sanção : 

PROJBTO DJ: LJ:I DA ChiARA 

N.O 203, de 1958 

(N.o 3.898-B, de 19S8, na Càmâra 
· · dos Deputados) . 

Autortza o Poder Executivo 
a abrtr, pelo Mtntstérto da Ed.u· 
cação e Cultura, o crécUto es· 
pectal de Cr$ 12.000.000,00 para 
ocorrer às d.espesas com a ree. 
Zizaçáo do V Congresso Nacfo. 
nal de Muntcfptos, em B.ectfe, 
no Estado de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta : . . 

Art. 1.o li: o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da 
Educação e Cultura, o crédito es
pecial de Cr$ 12.000.000,00 (doze 
milhões de cruzeiros)' para ocorrer 
às despesas com a realização do V 
Congresso Nacional de <Munlciplos 
em Recife, · no Estado · de Pernam
buco, em janeiro· de 1959, e exe
cução do Programa de Trabalho da 
Associação BràsUelra ··de Munlci
plos (ABM). 

Art. 2.o o crédito a que se re
tere o artigo anterior será entre· 
gue à Associação BrasUelra de Mu
nlclplos. 

Art. s.o A Associação. Brasileira 
de Municiplos distribuirá e aplica
rá o crédito especial autorizado 
nos têrmos da presente lei, da se
guinte forma : 

I - à Comissão NaCional Orga· 
nlzadora do V Congresso Nacional 
de Munlciplos : Cr$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de cruzeiros); 

II - à Associação BrasUelra de 
Munlciplos : Cr$ 7.000.000,00 (sete 
milhões de cruzeiros) . . 

. Art. 4.o o auxillo especial con
signado à Comissão Naeional Or· 
ganlzadora do V Congresso de Mu
nlciplos tem como objetivo custear 
as despesas especificas de prepa
ração e execução do Congresso, ln-

cluslve os serviços taqulgráflcos e 
de secretaria, o ·Boletim Informati
vo, o preparo, impressão e expedi· 
ção dos Anais. 

Art. 5.o As dotações destinadas 
à Associação Brasileira de Munlc!· 
pios deverão ser aplicadas pelo Con· 
selho Dlretor da entidade, de acôr
do eom a discriminação abaixo es
tabelecida : 

I - assistência financeira às As· 
sociações Regionais de Municiplos 
que se encontram.em funcionamen
to regular; 

II -- despesas com a realização 
em BrasUia, em junho de 1959, da 
1.a Reunião Conjunta dos Conse
lhos Deliberativo, Dlretor e Fiscal 
da Entidade; . 

m - realização do Programa de 
Trabalho da Associação Brasileira 
de Munlciplos. 

Parágrafo único. O custeio das 
despesas ·com a execução do men· 
clonado Programa de Trabalho de
verá ser efetua.do tendo em vista 
as seguintes prioridades : 

· · a) assistência técnica às Prefei
turas e Câmaras Municipais; 

bl pesquisas, estudos e projetes 
especiais de interêsse para os mu· 
nlclplos braBUelros, por Intermédio 
da A.,sessorla Técnica.; 

c) manutenção e reaparelha· 
menta da Entidade. 

Art. 6.0 o crédito esr.clal a que 
se refere o art. 1.o ser , depois de 
registrado no Tribunal de Contas 
e distribuido ao Tesouro Nacional, 
entregue à Associação Brasileira de 
Municiplos, de acôrdo com as dls· 
posições estabelecidas nos arts. 3.0 , 

4.0 e ·5,o; devendo a beneficiária 
prestar contas da importâ.nC'Ia re
cebida na forma da lei. 

·Art. 7.o Esta lei entrará em" vi
gor na. data de sua publlcação, re· 
vogadas· as disposições em contrá· 
rio. 
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O SR. PRESIDENTE - Está es· 
gotada a matéria constante da Or· 
dem do Dia. 

Não há orador inscrito para estar 
oportunidade. (Pausa>. 

Não havendo quem peça a pala· 
vra, vou encerrar a sessão; desig· 
nando para a de amanhã, a se· 
guinte 

ORDEM DO DIA 

1. Votação, em discussão única, 
do Projeto de Lei da Câmara n.0 

107, de 1958, que autoriZa o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério 
da Educação e Cultura, o crédito 
especial de Cr$ 3.000.000,00, como 
awállo à bibllotecar da Faculdade 
Nae!onal de Medicina da Unlversl· 
dade do BrasU: tendo Pareceres da 
Comissão de Finanças (ns. 367 e 

632, de 1958), pela aprovação do 
projeto e das Emendas ns. 1 e 3 e 
pela rejeição das de ns. 2 e 4. 

2. Segunda discussão do Proje
to de Lei do Senado n.0 30, de 1957, 
de autoria do Sr. Senador Calado 
de ·castro, . que regula a· contagem 
de tempo de· serviço de magistra
dos . federais, e dá outras provi· 
dênclas Uncluldo em Ordem do Dlar 
em virtude de dispensa de interstl· 
elo, concedida na sessão anterior, 
a requerimento do mesmo Senhor 
Senador: tendo Parecer n.o 3, · de 
1959, da Comissão de Redação . ofe: 
recendo a redação do vencido em 
primeira discussão). ' 

Está encerrada ar sessão. 

Levanta~se a sessão às 16 ho
ras e 5 'minutos. 



· 7. a Sessão 
' ' 

da · 6. a ·sessão 'Legislativa, da 3. a .. Legislatura, 
em 14 .de janeiro de· 1959 

EXT.RAOBDINABIA 

PREBID.CNCIA. DO SlllNHOR APOLONIO SALLES 

· As 14 horas e 30 minutos, acham~ 
5e presentes os Senhores Senado· 
res:, 

Vivaldo Um~. 
Mourão Vieira. 
. cunha Mello. ' ' 
Prisco , dos Santos. 

· Lameira Bltten~urt. 
Sebastião Archer. 
Vlctorlno Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathlas Olympio. 
Leônldas Mello. 
Onofre Gomes. 
Parslfal Barroso. 
Fernandes Távora. 
Kerglnaldo cavalcantl .. 
Reginaldo Fernandes. 
Apolônlo Salles. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Ezechlas da Rocha. 
Freitas Cavalcantl. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite, 
Jorge Maynard. 
Lourlval Fontes. 
Neves da Rocha. 
Juracy Magalhães, 
Lima Teixeira. 
Carlos Llndenberg. 
Attillo Vivacqua. 
Ary Vianna. 
:Moreira Filho. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedlcto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Llno de Mattos. 

Moura Andrade. 
Domingos Vellasco. 
Sylvlo Curvo. 
João Vlllasbôas. 
Othon Mll.der. 
Alô Guimarães . 
Gaspar Velloso. 
Gomes de Oliveira. 
Francis~ Gallottl. 
Saulo Ramos. .. 
Primio Beck. - (50). 

' '' 
' ·. ':' 

' !,,. 

'··' 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o comparecimen
to de 50 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está aber· 
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

o Sr. Quarto Secretário, ser
vindo de 2.o, procede à leitura 
da Ata da sessflo anterior, q-ue, 
posta em dfBcussflo, é sem dt~· 
bate aprovada. · 

O Sr. Primeiro Secretário dd 
conta elo seguinte 

EXPEDIENTE 

Avfsos 

Do Sr. Ministro da Fazenda, ns. 
9, 10 e 22, comunicando estar en· 
vldando esforços no sentido de se· 
rem ultimados os esclareeimentos 
pedidos nos Requerimentos ns. 84, 
405 e 128, respectivamente dos Se
nhores Cunha Mello, Gilberto Mari· 
nho e Othon :Mlider. 

D~·Se conhecimento aos Re
querentes. 
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Ofícios 

. ·Do Sr. Presidente do Tribunal de 
Contas, ns. 4.2'7'7 e 4.292, comunt. 
cando o registro e a dlstrlbulção 
ao Tesouro de. verbas orçamentá. 
rias destinadas ao Senado. 

Ao Dtretor·Geral da Secre-
taria. · 

PARECER 

N.o 4, de 1959 

Redação Final· do Projeto de 
Let da CtJ.mara n.0 130, de 1958. 

Relator: Sr. Públio de MeUo. 

A Comissão apresenta a Redação 
Final (fl. anexa) do Projeto de 
Lei n.o 130, de 1958, originário :da 
Câmara dos Deputados, conside
rando como de redação a emenda 
oferecida. pela Comissão de Flnan· 
ças. 

Sala das ·Comissões, em 13 de ja· 
neiro de 1959. - Sebastião IJ.rcher, 
Presidente em exercicio. - Públto 
de Mello, Relator. ...;. JotJo Vtllas· 
bôas. 

Ali'EXO . AO PARECER . 

N.o 4, de 1959 

·· Redação Ftnaz do Projeto de 
Let da Climara n.0 130, de 1958, 
que concede tsenç4o de dfref. 
tos, tmpósto de consumo e ta. 
:tas aljandegdrlas para a tm· 
portaç4o de 8.400.000 quUos de 
ueneros altmentictos doados 
pela War Reltet Servtce (N. C. 
W, C.>. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 :1'1: concedida isenção de 
direitos, impôsto de consumo e ta. 
xas alfandegárias, exceto a de des
pacho aduaneiro, para a importa
ção de 2.000.000 quUos (dois mU 
quUogramas) de leite em pó, 
2.400.000 kg. (dois mU e quatrocen· 
tos quUogramas> de queijo, 2.000.000 
kg. (dois mU quUogramas) de fa· 

rlnha de trigo e 2.000.000 kg. (dois 
mil.quUogramas) de farinha de mi· 
lho doadas a.o povo brasüelro, atra· 
vés ·da Conferênel.a Nacional dos 
Bispos do . Brasü, pela War Rellef 
Service (N.C.W.C.) , 

Art .. 2.o. Esta lei entrará em vi· 
gor na data· de sua publlcação, re
vogadas as disposições em contrá· 
rio. · 

PARI:CEI!II8 

Ns. 5, 8 e 7 de 1959 

N.o 5, de 1959 

Da ComfsstJo de Constttuigdo 
e Justtr;a, sôbre as emenda& 
ojerectclas ao Proieto de Le' da 
Cdmara n.o 338, de 1956, que 
dá novo te:t:to à Let Orgt2ntca 
do Enstno Secundário. 

Relator: Sr. Gaspar Velloso. 

Sôbre o projeto em questão já 
se manifestou esta Comissão, · ago. 
ra chamada, novamente, a dizer. 
sôbre a constitucionalldade das 
oito emendas, oferecidas na sua 
tramitação por esta Casa. 

As Emendas ns. 1 e 2 constituem 
substitutivos ao projeto e nada 
contêm que fira a. letra ou o es
pirita da Constituição, devendo ser 
atlnal, apreciadas pela douta Co
missão de Educação. 

As Emendas ns. 3, 4, 5, 6 e 7 di· 
zem respeito a detalhes técnicos: 
e a Emenda n.o 8 introduz modl· 
ficação que tende a dar· ma.lor fle· 
xlbllldade ao texto da lei. Nenhu· 
ma pode ser lnqulnada de incons
titucional, devendo ser objeto de 
apreciação puramente técnica e 
pedagógica. 

Sala das Comissões, em 3 de de· 
zembro de 1958. - Lourtval Fon
tes, Presidente. - Gaspar Velloso, 
Relator. - Attf!to Vtvacqua. - Ar· 
gem!ro de Ffguetredo. - Dantel 
Krteger. - Rut Palmetra. - Ltma 
Guimarães. ·· 
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N.o 6, de 1959 

Da Comissão de Educaç~o e 
.. Cultura, s6bre as Emendas · ns. 

2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 oferecidas ao 
Profeta de Let da Ciimara. n,o 
388, de 1956. 

Relator : sr. Mourifo Vtetra. 

-o projeto em tela já recebeu pa. 
recoer desta Comissão à qual volta 
agora pa.ra apreciação das emen
das oferecidas nesta Casa ao ·texto 
original. A Emenda n.o l consu· 
bsta.ncia o subiit1tutivo oferecido 
por esta Comissão que, por esse 
motivo, se dispensa de falar a res
peito. Passaremos, portanto, à aná
lise das outras emendas. 

Emenda n.o 2 (Substitutivo do 
eminente Senador Kerginaldo Ca
valcant1). 

Art. 1.o (Substitutivo - art. 1.0 ) 

- mantido. . 
A emenda não modifica o art. 

da Comissão. · 
Art. 2.o <Substitutivo - art. 2.0 ) 

- modificado. 
Em lugar de manter a divisão 

do ·Segundo ciclo em dois cursos, 
clássico e cientifico, a. emenda al· 
tera ·profundamente o substitutivo 
da Comissão introduzindo, no Co· 
légio, quatro Cursos paralelos : (1) 
Letras, (2) Ciências Sociais, (3) 
Matemática e (4) Ciências Natu. 
raia, 

:S:sse artigo modifica substancial· 
mente a sistemática do substitu· 
tivo. Parte do pressuposto de que 
as necessidades modernas de espe. 
cializa.ção serão melhor atendidas 
se, ao término do ginásio, o aluno 
encontrar a possib1l1dade de uma 
quádrupla escolha e não a sim
ples bifurC'I!.ção que lhe oferecia, 

. nos cursos Clássico e Cientifico, o 
texto da Comissão. Essa suposição, 
porém, só teria. fundamento se o 
vestibular às Faculda.des aquUatas
se a cultura geral do candidato e 
não apenas, como acontece, seu pre
paro básico para as principais ma· 
téTias do ·curso superior que esco
lheu. Nessa.s condições, se adota. 
da, no nivel do Colégio, uma espe-

cializaçáo tão · avançada, o · aluno 
perderia a única oportunidade que 
o Ensino Secundário lh& ofereceria 
de travar conhecimento com ma
térias de forma.ção geral. Por ou
tro lado, exigirá do adolescente, 
numa fase de Imaturidade e lnde· 
cisão psicológica, uma capacidade 
de opção que ainda não possui. A 
essa altura do seu desenvolvimen
to, o que êle pode sentir são va· 
ga.s Inclinações para um dos cam· 
pos em que se dividem as Huma· 
nldades, para as ciências ou as le· 
tras. · li: precisamente nesses cursos 
que êle precisará sua vocação, ao 
famUiarizar-se com as espeC'la.liza
ções cientificas. Na psicologia mu
tável do adolescente, será decisiva 
essa etapa em que vai entrar em 
contacto com as ciências partlcul~~>
res ou com os gêneros literários e 
artistiC'Os · que só globalmente co· 
nhece, sem as necessárias caracte· 
rizações. Parece que o Uustre au
tor da emenda preocupou-se em 
preparar o estudante pa.ra a pro
fissão que Irá escolher. Na sua 
Justificativa, fala em têrmos de 
carreira, Direito, Engenharia, Me· 
dicina ou Farmácia. Essa opção 
tão precisa, o adolescente que de
semboC'I!. no Colégio não a pode fa
zer. O curso colegial não pode ser 
planejado em têrmos de profis
sões, primeiro porque a lista des
tas últimas tende a crescer com 
a especialização do trabalho do 
mundo moderno; segundo porque 
a fina.lidade do ensino secundário 
não é atender à especialização pro
fissional, não, é formar profissio
nais, Convêrter êste objetivo em 
alvo do Ensino Secundário é de
turpar suas' fln·alldades. Sôbre o 
assunto, educadores do maior ca
libre têm se manifestado exausti
vamente. Jaques Maritain, com a 
habitual lucidez, deslinda o pro
blema : "Introduire la spéC'lallsa
tion dans ce domaine est faire 
violence au monde de la. jeunesse. 
En fait, le jeune homme choisira 
sa specialité pour lumême et pro
gressera dans sa formatlon profes· 
slonnelle, scientlflque ou technique 
d'autant plus rapidement et par-

' l.l 

r, 
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faitement que son éducation aura 
été une éducation llbérale et uni· 
.verselle . . . . Mais une telle éduca
tion est tuée par une spécialisation 
prématurée." CL'.tducatton à la 
croisée ·eles chemtns, Egloff, Paris, 
1947, p. 112. O artigo entra, ainda, 
em e'Onflito com as finalidades do 
Ensino Secundário tal como estão 
enunciadas no art 1.o, aliás, ado· 
tado, na integra, pelo substitutivo. 
Ai, no n.o 3, fala-se em preparação 
geral e, em parte alguma, se en· 
contra qualquer referência à for· 
mação especializada. O objetivo 
primordial é formar a personall· 
dade do adolescente e torná-lo apto 
·a uma decisão no que tange a sua 
·vida profissional quando defrontar 
o momento oportuno. Opinamos, 
portanto, pela rejeição do art. por 
ferir a sistemática do projeto e do 
substitutivo que lhe oferecemos. 

Art. s.o (Substitutivo- art. s.o) 
- modificado. 

Estabelecendo a duração de cin
C'o anos para o curso ginasial, em 
vez de · quatro, como planejara o 
substitutivo da Comissão, o novo 
texto estende inutilmente o Primei· 
ro Ciclo em detrimento do Segun· 
do, que reduz para dois anos. Nes
se sentido, a emenda é corrente : 
dilata o perfodo de formação e com· 
prime o de especialização. Uma 
vez, porém que é mantida a orien· 
tação do substitutivo assegurada 
a natureza formativa de ambos os 
cursos, não há ·razão de ser para 
a mudança na duração respectiva 
do Ginásio e do Colégio. Opina
mos, portanto, pela rejeição do ar· 
tlgo. 

Art. 4.o (Substitutivo - art. 4.o) 
- modificado. 

A redução do Colégio para dois 
anos, em vez ·de três como está no 
substitutivo, corresponde à dilata
ção do Ginásio e tem a finalidade 
de manter o Curso Secundário den
tro dos mesmos limites de 7 anos. 
Se, de fato, o Segundo Ciclo cor· 
respondesse apenas à neoossldade 
da quádrupla especialização, basta
riam os dois anos que a emenda 
lhe assinala. Dentro, porém, dos 

prlncfpios estabelecidos no proje
to, visam a ·'Consolldar a educação 
ministr~da no curso Ginasial, bem 
assim desenvolvê-la e aprofundá-la. 
Para êsse fim, são indispensáveis 
os três anos • estabelecidos no texto 
ori~al. Somos, portanto, de op!
niao que. o artigo deve ser rejei
tado. 

Parágrafo único (Substitutivo) 
- Supr1m1do. 

Propomos a rejeição da emenda 
supressiva que não tem mais razão 
de ser face ao substitutivo da Co· 
missão que o manteve por conside
rá-lo útil. 

Art. 5.0 . (Substitutivo- art. 5.0 ) 

. - modificado. 
A expressão "por disposição re. 

gulamentar" já h a via sido escol· 
mada do texto original· pela Co· 
missão. O artigo fica, portanto, 
mantido na redação da Comissão 

Parágrafo único (substitutivo -
parágrafo úniC'o) - modifi· 
c ado. 

Não há motivo para substituir 
a expressão "estruturais" por "bá
sicas"; a primeira parece corres
ponder mais de J)!!rto à idéia do 
texto. O artigo é de ser rejeitado. 

Art. a.o (Substitutivo- art. &.o) 
- modificado. 

O artigo mantém as 9 matérias 
do texto da Comissão, apenas lhes 
inverte a ordem, inovação cuja 
vantagem. não se percebe. Opina· 
mos, portanto, pela .rejeição. 

Art. 7.o (Substitutivo - art. 7.o) 
- modificado. 

O artigo está prejudicado pela 
rejeição liminar da quádrupla di· 
visão, o que repõe a questão das 
disciplinas estruturais e comple
mentares nos têrmos do texto do 
projeto e do substitutivo da Comis· 
são. · 

Art. s.o (Substitutivo - art. 8.0 ) · 

Trata-se da. opção entre francês 
e Inglês, prevista no texto da Co· 
missão. Tem razão o douto autor 
do substitutivo em insurgir-se con· 
tra uma medida que aberra de 
tôda a legislação do ensino. O en
sino dos dois idiomas sempre foi 
obrigatório. Essa orientação satls· 
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faz duas necessidades de nossa con- belecendo uma transição' . entre o 
juntura : a necessidade de· espe: · ., segundo ciclo e os estudos supe
ciaUzação e de amplo contato com rlores. A Emenda n.0 2 substituiu 
a cultura. universal de· que a Fran· essa orientação concisa pela enu· 
ça sempre constltulu .. flltro incom· meração exaustiva das matérias, 
parável. O francês; ·tendo impor- tanto no curso ginasial como no 
tàncta para uma clvlltzação que colégio. O texto da Comissão, mais 
não deseja perder suas raizes hu· liberal, está também mais de acõr. 
manistlcas. O inglês responde. a do com a natureza da ·lei, evitan· 
um anseio técnico de .especializa. do tema que; pela sua natureza, 
ção, muito rea.l. Face a essa argu· é mais de regulamento e deve ser, 
mentação,. a Comissão aceita .a mo· como tal, oportunamente conslde· 
dlflcação e, na presente etapa de rado pelo Ministério· da Educação 
nosso desenvolvimentot julga proce- e Cultura. Somos, portanto, pela 
dente a emenda. . ·rejeição do artigo, . 

Parágrafo único (Substitutivo - Art. 12. (Substitutivo - art. 8.0 ) 
parágrafo único) - Suprimido. - Modificado. 

Desaparecida. a opção, perde sua l1: de ser mantida a. redação que 
razão de ser. Deve ser aceita a lhe deu a Comissão e rejeitado o 
emenda. artigo. 

Art. 9.o - Suprimido. Art. 13. (Substitutivo - art. 9.0) 
A supressão não tem razão de - Modificado. 

ser, uma vez que foram mantidas Pelas razões já expendldas, opl· 
as disciplinas complementares nos namos pela rejeição do artigo, . 
têrmos do texto da Comissão. Art. 14. (Substitutivo - art. 10.). 

Parágrafo primeiro - Suprimido. - Modificado. 
Com ao supressão da emenda, vol· . A sugestão que o projeto a.pre· 

ta o texto da Comissão. senta no texto da Comissão, para 
Parágrafo segundo - Suprimido. que os Estabelecimentos de Ensino 
Ocorre caso idêntico. Restabele- Incluam no Primeiro Ciclo, uma 

ce·se o texto da Comissão, ou mais disciplinas de lniclação 
Art. 10. _ Suprimido. técnica, atende mais à flexiblllda· 
Volta a ser mantido com seus de do curriculo do que a introdu· 

!te ção de uma disciplina "Tra.ba.lhos 
ns I, m, IV e •V. Apenas no Item Manuais" como .Prática educativa. 

II, onde se diz : "0 francês e o 
inglês figurarão no quadro das Opinamos, pois, pela rejeição do 
disciplinas complementares do cur- artArlgto. 1 c tlt. t t 
so c1entftlco, sendo que, das duaos . 5. . Subs u Ivo - ar . 11.) 
línguas; uma será na conformidade - Modificado. 
da opção, tida por disciplina estru- A nova redação não altera a 
tural", leia•se agora, ante a sup"eo. Idéia. do texto da Comissão, a não 

• .,.. ser numa linha menos liberal e 
são do art. s.o supra : "O fran. mais intervencionista. No primei· 
cês e o inglês figurarão no quadro ro, o Ministério da Educação defl· 
das disciplinas complementares do ntrá em têrmos gerais a matéria 
curso cientifico". de cada disciplina : no segundo, 

Art. 11. - Suprimido. expedirá programa que deverá con· 
No substitutivo da Comissão, não ter o sumário da matéria e as lns

se desciam a especificações desne- truções relativas ao seu ensino.· A 
cessárfas quanto à seriação das dls- primeira fórmula é de ser preferi· 
clpllnas, limitando-se o legislador da por se harmonizar melhor com 
·a enunciar preceitos gerais, um o espirita da Emenda n.o 1. Somos, 
tendente 111 evitar acúmulo ou re- portanto, pela rejeição do artigo. 
dução excessivos de disciplinas, ou· Parágrafo primeiro. 
tro destinado a assegurar, nos dois Que as dlscipllna.s comuns de-
ciclos, a continuidade do ensino de vem ter programas diferentes quan
Português, o último, afinal, esta. do seu ensino assim o Impuser -

1: ,, .. 
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é verdade . tão curial que não pre-. 
cisa ser enunciada, sobretudo num· 
texto legal; Somos, portanto, pela 
rejeição do parágrafo. 

Parágrafo segundo. 
Onde o texto da Comissão dispu. 

nha que o Ministério da Educação 
e Cultura elaboraria manuais de 
sugestões para orientação· do ensi
no de cada matéria, o substitutivo, 
reincidindo num excesso interven. 
clonlsta, desce a minúclas de didá
tica das linguiiiS vivas e mortas, 
de todo incompativels com a natu
reza da lei. Somos pela rejeição 
do parágrafo. 
· Parágrafo terceiro. 

Novamente, o substitutivo foge à 
sua natureza de estatuto básico 
para. ministrar orientações dldátl· 
cas, mais próprias de compêndio. 
Somos pela rejeição do parágrafo. 
· Parágrafo quarto (Substitutivo 

- parágrafo quarto) - Modl· 
ficado. 

A redação da Comissão, mais sus
cinta, deve ser preferida.. Somos 
pela rejeição do parágrafo. 

Parágrafo quinto. . 
. iMais uma vez, o substitutivo dElS· 
ce a mlnúclas que não são da <\lça. 
da da lei, sobretudo de um escatu. 
to do ensino secundário. A elabo· 
ração dos programas não pode ser 
tratada num diploma dessa. natu. 
reza, multo menos a fixação de um 
prazo para sua valldez. Cabe ao 
órgão executor, nesse caso o Minis
tério da Educa.ção e Cultura, a ta. 
reta de elaborar e reformar, se pre. 
ciso, os programas, como e quan. 
do o julgar necessário. No assun. 
to prevalece o estatuldo no § 20 
do art. 150 do substitutivo da Co· 
missão e, por êsse motivo, somos 
pela rejeição do parágrafo. 

Art. 16. (Substitutivo - art. 12) 
- Ma.ntido. 

A · redação da Comissão, usando 
a expressão "torna obrigatório", é 
mais consentânea com o modo 1m· 
peratlvo, que deve ser o do texto 
legal. "Tomarão cuidado", além 
de linguagem duvidosa, não tem 
:tôrça Imperativa. Somos pel111 ·re. 
jelção do artigo. 

. Art. 17 (Substitutivo - art. 14./. 
·-Mantido.· · 

4 redação do substitutivo apenas 
traz uma expressão . ....; "elementos 
de moralidade" - desnecessária 
ante a própria enumera.ção do tex
to, já que outra coisa não são o es· 
pirlto de disciplina, a responsabi· 
Ildade etc. Introduz ainda uma 
expressão - "ind1v1dualldades so
cialmente atlvas" - que não mais. 
se usa. em Pedagogia por se pren· 
der a uma concepção das relações 
entre Individuo e sociedade hoje 
ultrapassada. Somos, portanto, pela 
rejeição do artigo. · . 

Art. 19 (Substitutivo - art. 16.) 
- Modificado. 

Trata-se de simples mudança de 
reda.ção. Ainda assim, não perce
bemos a vantagem de substituir a 
redação do texto original pela ou· 
tra. Somos, portanto, pela rejei· 
ção do artigo. · · 

Art. 19 (Substitutivo - art. 16) 
-Mantido. 

Nada ·modifica, portanto, nà 
texto da Comissão. 

P~~~rágrafo segundo (Substituti· 
vo - § z.o) - Mantido. 

Nada modifica no texto da emen· 
da da Comissão. 

Art. 20 (Substitutivo - art. 17) 
-Mantido. 

A modificação no item I é ape
nas de redação, sendo melhor a do 
substitutivo; o item I1 é mantido; 
o item m é modificado, mas a 
redação da Emenda n.0 1 é prefe
rivel; o Item IV é mantido. Somos 
pela rejeição do Item m. · 

Parágrafo único (Substitutivo -
parágrafo único) - Modlfl· 
cado. 

A redação da Comissão, mais ela· 
ra e concisa, é preferivel. Somos 
pela rejeição do parágrafo. · 

Art. 21 ('Substitutivo - art. 21.) 
- Modificado. 

A mudança é · de simples reda· 
ção, mas a do texto da Comissão 
é preferlvel. Somos pela rejeição 
do artigo. . . 
· Parágrafo primeiro.' 

Dizer que as aulas constarão de 
llções e exerciclos é entrar em mi· 
núcias desnecessárias e, ao mesmo 



-122-

tempo, limitar a ação do pedagogo. 
A tendência moderna é para- uma 
dilatação do conceito de aula que 
vai multo além . da pura lição ou 
do exercofcio. · Uma, excursão ·pode 
ser uma aula; a projeçâo de um 
filme vale por uma lição. O texto 
da Comissão foi até onde lhe era 
permissivel. "Nec plus ultra". So
mos, portanto, pela rejeição do pa· 
rágrafo. . · 

Parágrafo segundo. 
A enumeração e classltica,ção 

das várias espécies de exames a 
que .serão submetidos .os alunos é 
matéria regulamentar, a lei não 
tem de versá-la, Somos pela rejel· 
ção do parágrafo. · . 
· Parágrafo 3.0 (Substitutivo -

parágrafo único do art. 21) -
· Modificado. 

A frase que se acrescenta é nor· 
ma pedagógica, lmpliclta no equi· 
pamento do educador. · Jl: inteira
mente dispensável num texto le· 
gal. Somos, portanto, pela sua re· 
jelção. · 

Art. 22 (Substitutivo - art. 19) 
· - Modificado. 
A expressão ·"ativfdades extra· 

classe" já tem foros na termlnolo· 
gla pedagógica, ao passo que "tra
balhos complementares" deixa 
margem a dúvidas. Somos pela re
jeição do a,rtlgo. . 

Art. 23 (Substitutivo - art. 20) 
-Mantido. 

Nada modifica no texto da Co· 
missão. 

Art. 24 <Substitutivo - art. 21) 
- Modificado. 

· A redação do substitutivo, mais 
explicita, ·é, neste caso, a preferf. 
vel. Opinamos· pela aprovação do 
artigo. 

Pa.rágrafo único (Substitutivo -
Parágrafo único) - Modlfi· 
cado. 

A modificação tem razão de ser 
face à mudança ac-eita no texto do 
artigo. Somos. pela aprovação do 
parágrafo. 

Art. 25 (Substitutivo - art. 25) 
- .Modificado. 

A muda.nça proposta pelo substi
tutivo é mais · consentânea com o 

número de aulas. já .adotadas pelos 
estabelecimentos de ensino secun
dário. Somos, portanto, pela apro-
vação do artigo. . 

Parágrafo {!nico. 
:JI: de preterlr·se a· orientação da. 

Comissão que prt!feriu confl~~~r. à di· 
reção dos estabelecimentos o pla· 
no de distribuição das disciplinas. 
e práticas educativas, fixando o
minlmo na lei. Somos, pois, pela. 
rejeição do parágrafo. 

Art. 26 (Substitutivo - art. 26). 
li: de preterir-se a redação da 

emenda da. Comissão. Somos, por
tanto, pela rejeição do artigo. 

Art. 27 (Substitutivo - arts. 23 
e 24). 

Dividindo os alunos em regula· 
res e ouvintes, o substitutivo torna 
a orientar-se para a minúcia regu. 
lamentar que deve ser escoimada. 
Somos, portanto, pela rejeição do 
artigo. 

Parágrafo primeiro. 
A definição de aluno regular é 

tarefa de regulamento. Somos pela. 
rejeição do parágrafo. 

Parágrafo segundo. 
O que os alunos repetentes de

vem ou não fazer, além de ser 
matéria já incorporada à noss• 
tradição escolar, ponto pacifico, 
portanto, deve ser tratada em re
gulamento. Somos pela rejeição do. 
parágrafo. 

Parágrafo terceiro. 
Deve ser rejeitado pelos mesmos 

motivos. 
Art. 28 (Substitutivo - a.rt. 27) 

-Mantido. 
Nada modifica no texto da Co-

missão. . 
Art. 29 (Substitutivo - art. 26) 

- Modificado. 
A modificação é de redação. Na 

alfnea a 'a redação da Comissão é 
preferivel; na alinea b é preferível 
a do substitutivo. Em suma, deve 
ser mantido o texto da Comissão 
no item 1, alfneas a e c,· e ],lo item 
2. Deve ser adotado o substitutivo 
no Item 1, alinea b. 

Art. 30 (Substitutivo - art. 27) 
-Mantido. 

Em nada modifica o texto da, . 
Comissão. 

. 
~ " 
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, Art. 31 (Substitutivo - art. 28) 
- Modificado, 

A modificação é a inb:oduzida na 
alinea b, quando acrescenta "pres
tado o exame de ada.ptação", que 
nos parece demasiada; e a expllci· 
teção da alinea c, desnecessária. 
Somos, portanto, pela rejeição do 
artigo. 

Parágrafo único (Substitutivo -
parágrafo único) - Modifl· 
c ado. 

Pelas razões acima, deve ser man
tido o texto da Comissão. 

Art. 32. 
Trata matéria regulamentar que 

deve ser deixada a cargo do órgão 
competente. Somos pela rejeição 
do artigo. 

Art. 33 (Substitutivo - art. 30.) 
- Modiflea.do. 

Deve prevalecer o texto da Co
missão. 

Parágrafo único (Substitutivo -
parágrafo único) - Modifi· 
cado. 

Deve ser rejeitado por se; mais 
coerente o texto da Comlssao. 

Art. 34 (Substitutivo - a.rt. 31) 
-Mantido. 

Em nada modifica o texto da Co· 
missão. 

Art. 35 (Substitutivo - art. 33) 
-Mantido. 

Em nada modifica o texto da Co
missão. 

Parágrafo primeiro (Substitutivo 
- parágrafo 1.o) - Mantido. 

Em nada modifica o texto da CQ. 
missão. 

Parágrafo segundo (Substitutivo 
- pa.rágrafo segundo) - Man
tido. 

Em nada modifica o texto da CQ. 
missão. 

Art. 36. 
t minúcia regulamentar que não 

se compadece com a natureza ge
ral da. lei. Deve ser rejeitado. 

Art. 37. 
A prescrição de seguir os pro

gramas na integra é ociosa. De 
qualquer forma é assunto regula-

mentar. Deve ser rejeitado_ o ar
tigo, 

Art. 38. 
A lei básica do ensino. secundá· 

rio não tem de se preocupar em 
definir a finalidade dos exa.mes, 
mais adequada em textos pedagó
gicos. O texto da Comissão é mais 
conforme à natureza da lei. O 
artigo deve ser rejeitado. 

Art. 39. (Substitutivo- art. 34) 
. - Modificado. 

O texto da Emenda. n.0 1, nos 
seus itens, 1, 2, 3 e 4, restrlngindQ. 
se a normas gerais atendem me
lhor ao espiri to da lei. O artigo 
deve ser rejeitado em seus Itens 1, 
2, 3, 4, 5, 6 e 7 por descer a por· 
menores que melhor estarão nos 
regulamentos do Ministério da Edu
cação e Cultura. 

Art. 40 (Substitutivo - art. 35) 
- Modificado. 

A fórmula da. Comissão abrange 
todos os tipos de curso, dispensan
do a explicitação do substitutivo. 
Deve ser rejeitado o artigo. 

Parágrafo único (Substitutivo -
parágrafo único) - Modifi· 
cado. 

. A redação da Emenda n.o 1 dis· 
pensa a expressão "certificados da 
naotureza dos que trata êste ar
tigo", devendo ser preferida à re
dação do substitutivo. Deve ser 
rejeitado o parágrafo. 

Art. 41 (Substitutivo - art. 36) 
- Modificado. 

A expressão "atividade extra
classe", adotada pela Comissão, é 
corrente na terminologia pedagó
gica. e não há vantagem em substi
tui-la pela "trabalhos complemen
tares", vaga e tmprecisa. Deve ser. 
rejeitado, portanto, o artigo. 

Parágrafo único (\Substitutivo -
parágrafo único). 

A redação· da Comissão, mais es· 
correita., merece preferência. Deve 
ser rejeitado o parágrafo. 

Art. 42 (Substitutivo - art. 37) 
- Mantido. 

Em nada altera o texto da Co· 
missão. • 

Parágrafo Primeiro (Substitutivo 
- § 1.0) ..;:.. Mantido. 
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... Eni :riàda altera o texto da· ·co. 
missão. 
.P~ágrafo Segundo (Substitutivo 

· - § 2.o) - Modificado. · .· 
Deve ser mantlde: a redaçãri ·da 

Emenda n.o 1 que evita a expres. 
são "trabalhos complementares". 
Portanto, é de ser rejeitado o pa
rágrafo do substitutivo. 

Art. 43 (Substitutivo - art. 38) 
-Mantido. 

Em nada altera o texto da Co· 
missão. 

Art. 44 (Substitutivo - art. 39) 
- Modificado. 

A redação da Comissão é mais 
coerente com a. sistemática do pro. 
jeto. Deve ser rejeitado o artigo. 

Parágrafo único (Substitutivo -
parágrafo único. - Modifl· 
cado. 

A expressão "é admissivel", pela 
sua elasticidade, dará ensejos a 
abusos. Neste sentido, a redação 
do substitutivo, exprimindo uma 
intenção moralizadora., deve ser 
preferida. 1!:, portanto, de ser a pro· 
vado o parágrafo. · 

Art. 45 (Substitutivo - art. 40.) 
.. -Mantido. 
Em nada altera o texto da Co. 

missão. 
Parágrafo Primeiro <Substitutivo 

- § 1.0 ) - Mantido. 
Em nada altera o texto da Co· 

missão. 
Parágrafo Segundo (Substitutivo 

- § 2.0 ) - Mantido. 
Em nada altera o texto da Co. 

missão. 
Parágrafo Terceiro (Substitutivo 

- § 3.0 ) - Modificado. 
Salvo êrro de Imprensa, a forma 

"observado" da Emenda n.o 1, é 
preferivel. Deve ser rejeitado o pa· 
rágrafo. 

Parágrafo Quarto (Substitutivo 
- § 4.0 ) - Mantido. 

Em nada altera o texto da Co. 
missão. 

Art. 46 (Substitutivo - art. 41) 
-Mantido. · 

Em nada altera o texto da Co· 
missão. 

Art. 47 (Substitutivo - art. 42) 
-Mantido. 

· Em· nada altera o · texto d!L Co· 
missão. · 
·· Art. 48 (Substitutivo - art. 43) 

-Mantido. 
Em nada altera o texto da Co. 

missão. 
Parágrafo único (Substitutivo -

parágrafo único) - Modifi· 
cado. 

Deve ser mantida a reda.ção . da 
Comissão, acorde com a sistemátl· 
ca do projeto. 1!: de ser rejeitado 
o parágrafo. . 

Art. 49 (Substitutivo - art. 44) 
-Mantido. 

Em nada altera o texto da Co· 
missão. 

Art. 50 (Substitutivo - art. 45) 
-Mantido. 

Em na.da altera o texto da Co. 
missão. 

Art. 51. 
Se o projeto, no seu Capitulo 

m, discrimina os tipos de estabe· 
leclmentos · de ensino admitidos 
pela lei, se estabelece condições 
para a validação dos diplomas, o 
dispositivo é ocioso. Somos, por
tanto, pela sua rejeição. 

Art. 52 (Substitutivo - art. 46) 
-Mantido. 

Em nada. altera o texto da Co. 
missão. 

Art. 53 (Substitutivo - art. 47) 
-Mantido. 

Em nada. altera o texto da Co. 
missão. 

Parágrafo Primeiro (Substitutivo 
- § l.O) ...:.... Mantido. 

Em nada altera o texto da Co· 
missão. 

Parágrafo Segundo (Substitutivo 
§ 2.0 ) - Mantido. 

Em nada altera o texto da. Co. 
missão.· 

Art. 54 (Substitutivo - art. 48) 
-Mantido.·· 

Em nada altera o ·texto da Co· 
missão. :." · · 

Parágrafo único (Substitutivo - . 
Parágrafo único) . 
- Mantido. 

Em nada altera o texto da Co. 
missão. 

Art. 55 (Substitutivo - art. 49) 
- Mantido. 

i 
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Em nada alterar o texto da Ccr 
missão. · · · 

Parágrafo Prlmeiró (Substitutivo 
- 1 1.0) --Modificado. · 

· A supressão da expressão "e ain· 
da. será coordenada por órgãos re. 
gionals", no Substitutivo, é prefe. 
rivel. Trata·se de matéria regul~ 
inentar, que, aliás, ·virá manter si· 
tuação já existente .. 'Somos, por. 
tanto, pela aprovação do parágra
fo. 

Parágrafo Segundo (Substitutivo 
- I 2.0 ) - Mantido. 

Em na.da altera o texto da Ccr 
missão. · .. -

Art. 58 (Substitutivo - art. 50) 
-Mantido. 

Em nada altera o texto da Ccr 
missão. 
· Art. 57 (Substitutivo - art. 51) 

- Modificado. 
. A ·designação "diretorla", usada 

pelo substitutivo, atende melhor à 
realidade. Somos, portanto, pela 
aprovação do artigo. -. . 
· Parágrafo único (Substitutivo -

· parágrafo único) - Modifi
C"ado. 

O registro não deve limitar-se ao 
dlretor técnico, mlloS a qualquer di
retor. A qualificação de técnico 
introduziria confusão no registro 
e viria colidir com o preceituado 
no art. 42. Deve ser rejeitado, por
tanto, o parágrafo. 

Art. 58. 
O artigo é ocioso. Deve ser obje

to de regulamentação, sobretudo 
nos itens 1, 2, 3 e 4. Quanto- aos 
itens 5 . e 6 são normas pedagógi
cas que não encontram lugar ade
quado no texto legal.. Somos, . por 
êsse motivo, pela rejeição do ar
tigo, 

Art. 59 (Substitutivo - art. 52) 
-Mantido. 

Não modifica o texto da Comis-
são. · 

Art. 60 (Substitutivo - art. 53). 
Mantém o texto da Emendar n.o 

1, nos itens 1, 2 e 3; aerescenta 
"establlldade regulada pela leglsla
·ção ordinária" ao item 4; e supri
me o Item 5. Somos pela rejeição 

dos Itens. 4 e 5,. mantido o texto 
da Emenda n.o .1. · · 

Art. 61 (Substitutivo . .;.... .: a.rt. · 54). 
-Mantido. · . · . 

· Não altera o texto· .do substitu
tivo. : 

Art. 62 <Substitutivo ..;.. at1í. 56) 
- Modificado. . . ·· 

Deve ser. mantido o texto da Co
missão por mais amplo. Deve ser 
rejeitado o artigo. ·. · · 

Art. 63 (Substitutivo -. a.rt. 56) 
-Mantido. 

Não altera o texto da Comis-
são. . · ' 

Art. 64. (Substitutivo - a.rt .. 59) 
- Modificado. 

A supressãO do "apenas" muda 
o sentido. da lei que não é· pater
nalista. A gratuidade do ensino of~· 
cial deve ser limitada àqueles que 
provarem falta. ou insufidência de 
recursos. O artigo deve ser, por:-
tanto, rejeitado. · . 

Art. 65 (Substitutivo - art; 60) 
- Mantido. · · .': 

Não altera o texto da Emenda 
n.0 1. 

Art. 66 (Substitutivo - art. · 81) 
-Mantido. . . 

Não muda o texto da Emenda 
n.0 1. · 

Parágrafo único· (Substitutivo ...,. 
§ 2.0) - Mantido. ' 

N'ão altera a Emenda . n.0 1. , . 
Art. 67 (Substitutivo - a.rt. 82) 

-Mantido. 
Não altera a Emenda n.o 1. . 
Art. 68 (Substitutivo - art. 83.) 

-Mantido. 
Não altera a Emenda n.C? 1. . . 

· Em suma, somos. de parecer que 
sejam aceitos os artigos 8.0 e pará
grafo único; 24 e parágrafo único; 
art. 25; art. 29, Item 1, allnea b; 
art. 44, parágrafo único; art. 55, pa
rágrafo único; art. 57 e rejeitados 
os artigos 1.0, 2.0, 3.0; 4.0 e 5,0 e 
parágrafo único, 6.0, 7.0, 9.0, pará
grafo primeiro e parágrafo segun. 
do; art. 10, arts. 11, 12, 13, 14, 15, 
parágrafos 1.0, 2.0, 3,0, 4,0 e 5.o; 
arts. 16, 17, 18, 20, 21, parágrafos 
1.o, 2.o e 3.0 ; arts. ~2, 25 no seu 
parágrafo único; arts. 26, 27 e pa
rágrafos 1.o, 2.o e 3.0; art. 29, Item 
1, alfneas a e c e item 2; arts. 31, 
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32, 33, 38, 37, 38, 39, 40, e.par~grafo 
único; art. 41. e parágrafo único; 
art. 42, parágrafo .. 2.o, arts. 44; ~5 e 
parágrafo 3.o; arts. 48, 51, 57 e pará· 
grafo único; · art. 58, art. 60, itens 
4 . e 5, ar~. 62, 64. 

EMENJIA N.0 3 

VIsa a emenda a • suprimir a 
opção entre francês e inglês, tanto 
no curso ginasial como no . curso 
clássico. O objetivo da. emenda já 
foi atingido pela adoção do art. . . 
da Emenda n.o 2. Somos, portanto, 
pela rejeição da. emenda. 

EMENJIA N.o 5 

A emenda é emparada com ar
gumentos de todo procedentes. A 
Comissão reconhece que há van. 
tagens pedagógicas e didáticas em 
conjugar o estudo de Filosofia e 
de Literatura .. Somos, portanto, de 
opinião que a emenda deve ser man· 
tida. 

EMENJIA N,o 8 

Não procede a emenda, primeiro 
porque a Comissão já concordou 
em eliminar a opção entre o fran· 
cês e o inglês. Acrescentar a essas 
linguas o espanhol seria sobrecar· 
regar · desnecessàriamente o curri· 
culo, . já que não se pode conceber 
uma opção entre qualquer das duas 
primeiras linguas e o espanhol. 
Além· disso, para leitura e a con· 
versação cotidia.na, o espanhol não 
oferece as mesmas dificuldades 
·das duas outras e não exige . um 
aprendizado curricular. Somos, por
. tanto, pela rejeição da emenda. 

EMENllA N,0 7 

· A emenda trata de assunto que 
conviria ser abordado em regula· 
.mento. Deve ser deixado ao Mlnis· 
.térlo .da Educação e Cultura o cri
tério de estabelecer os dias do des
·canso semanal. 

·EMENDA N.o 8 

A emenda. regulamenta assunto 
já tratado no substitutivo da Co· 

missão no seu· art. 40 e parágrafós. 
Apenas reduz a idade mln!ma, para 
os exames de madureza, a dezes
sels anos, no curso ·ginasial, e a 
dezoito · anos, no curso colegial, 
quando o substitutivo estipula, res
pectivamente, nesses casos, as ida
des de 18 e 20 anos. Parece-nos o 
disposto no substitutivo mais con
sentâneo com as necessidades edu
cacionais · e, por isso, somos pela 
rejeição da emenda. 

Sala das SeSsões, em 9 dé j~nei· 
ro de 1959. - Mourão Vtetra, · Pre
sidente e Relator. - Saulo Bamos. 
- Públto de Mello. - Ezechtas ela 
Bocha;·. · 

N.o 7, de 1959 
Da. Comissão de Finanças; 

sôbre as Emendas ns. 2, 3, 4, 
5, 6, 7 e 8, oferecidas no Pro
feto ele Lei da. Ct2ma.ra. n.0 338, 
ele 1956. . 

Relator : Sr. Vivaldo Ltma. 

O projeto em questão retoma à 
Comissão para que aprecie as 
Emendas ns. 2, 3, 4,. 5, 6, 7 e a. 
Destas, apenas a de n.o 2, consti
tuindo verdadeiro substitutivo, deve 
ser apreciada por esta Comissão. 
As demais não envolvem assunto 
financeiro e escapam à apreciação 
dêste órgão. 

A Emenda n.o 2, propondo novo 
substitutivo, mantém, em linhas ge. 
rais, · o estabelecido na Emenda 
n.o 1, quanto às medidas de or·. 
dem econômlca. Sôbre o capitulo 
e os correspondentes artigos já se 
manifestou esta Comissão ao apre . 
dar a Emenda n.0 1 e nada tem 
a aditar 'àquele seu parecer. 

Quanto às demais emendas, ra· 
tifica o parecer da douta Comissão 
de Educação e Cultura. 

Sala das Comissões, em 13 ·de ja· 
neiro de 1959. - Vivalclo Lima, Pre
sidente e Relator. - Lameira Bit· 
tencourt. - Júlio Leite. -Mourão 
Vieira. - ·Paulo Fernandes. -
Lima Guimarães.- Othon Mãcler. 
- Parsifal Barroso. - Novaes Ff.. 
lho. - Francisco Gallottt. · 

' ·' 
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EMENDAS A QUE SE REFEREM 
OS PARECERES SUPRA 

EIIIENJ)A N,o 2 

<Emenda Substltutiva> 

T1TtJLo I 

Da. organização dos 'cursos 

CapitUlo I 

Das finalidades do Ensino 
Secundário 

Art. 1.o O . Ensino Secundário 
tem as seguintes finalida.des : 

1.° Formar, em prosseguimento 
da obra educativa do Ensino Pri· 
mário, a personalidade dos adoles
'Centes; . · 

. 2.0 Acentuar e elevar, na sua 
formação espiri~ual, a. consctência 
:PBtriótica .e a consclêneia huma· 
nistica; 

3.o Dar-lhes preparação geral 
que possa senir de base a estudos 
mais elevados de formação especial. 

CapitUloU 

. Dos ciclos e dos cursos 
Art. 2.o O Ensino secundário 

será minlstrado em dois ciclos. o 
primeiro. çonstará de um só curso : 
o Ginasial .. O segundo, o Colegial, 
comprenderá quatro cursos parale
los : Letras, Ciências Sociais, Ma· 
temática e Ciências Naturais. 

Art. 3.0 O curso Ginasial, que 
terá 111 duração de cinco anos, des
tinar-se-á a dar aos adolescentes os 
elementos fundamentais do Ensino 
Secundário. 

Art. 4.0 Os cursos de Letras, Ci· 
ências Soctais, Matemática e Ciên· 
elas Naturais, cada um dêles com 
a dura.ção de dois anos, terão por 
objetivo consolidar a educação mi· 
nlstrada no curso Ginasial, e bem 
assim desenvolvê-la e aprofundá-la. 

Capitulo m 
Da constituição doa cursos 

Art. 5.0 Os cursos do Ensino Se
cundário constarão do ensino de 
disciplinas e práticas educativas, 
dlstribuldas por séries escolares. 
. Parágrafo único. As disciplinas 
serão de duas espécies : as bási· 
cas, que constituirão o essencial 
aos cursos, e as complementares, 
destinadas a perfa.zer a composi· 
ção de cada eurso, consoante as 
conveniências pedagógicas ou as 
tendências culturais, a que êles se 
proponham atender. 

Capitulo IV 

Das dfsctplfnaa 

Art. 6.0 O curso Ginasial com· 
preenderá o ensino das seguintes 
disciplinas básicas: 

1) Português; 
2) Latim; 
3) Francês; 
4) Inglês; 
5) Ciênctas Naturais; 
6) Matemática; 
7) História; 
8) Geografia; 
9) Desenho. 
Art. 7.o Os cursos do segundo 

ciclo abrangerão o ensino da.s se
guintes disciplinas básicas e com· 
plementares: 

1) Curso de Letras: 
a) Disciplinas básicas : 
1) Português: 
2) Latim; 
3) Francês ou Inglês; 
4) Espanhol; 
b) Disciplinas complementares: 

1) História; 2) Filosofia; 
2) CUrso · de Ciências Sociais : 

a.) Disciplinas básicas : 1) Por
tuguês; 2) História; 3) Geografia; 
4) Sociologia; 5) Filosofia; · 

b) Disciplinas complementares: 
1) Francês;· 2) Inglês; 3) Latim 
ou Matemática; . 

3) Curso de Ma. te má ti c a : 
a) Disciplinas básicas : 1) Por· 

tuguês; 2) Matemática; 3) Física; 
4) Desenho; 
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b) Disciplinas· complementares: 
1) Francês ou Inglês; 2) Quimlca; 

4) cursos · de Ciências Natu-
rais: ., 

a> Disciplinas básicas : 1) Por. 
tuguês; 2) História Natural; 3) Qui· 
mica; 4) Fislca; 

b) Disciplinas complementares: 
1) Francês ou Inglês; 2) Matemã
t!ca. 

Parágrafo único. As disciplinas 
Latim e Matemática, que figuram 
como disciplinas complementares 
para o curso de Ciências Sociais, 
serão de treqiiêncla obrigatória 
para os que se destinarem às Fa
culdades de Direito, a primeira, e 
às Faculdades _de· Economia, a se
gunda. 

Capit:ulo V 

Da seriação das dfsclpztnas 

Art. 8.o A seriação das disclpll· 
nas no curso Ginasial será a se
guinte: 

Primeira Série: 1) Português; 
2) Francês; 3) Matemática; 4) H1s· 
tórla do BrasU; 5) Desenho; 

Segunda Série: 1) Português; 
2) Francês; 3) Matemática;- 4) 
História Geral <mstória da Amé· 
rica; 5) Geografia; 8) Desenho. 

Terceira Série: 1) Português; 
2) Francês; 3) Inglês; 4) Matemá· 
tica; 5) Ciências Naturais; 8) H1s· 
tória Geral (antiga. e medieval) ; 
7) Geografia; 8) Desenho; 

Quarta Série: 1) Português; 2) 
Latim; 3) Inglês; 4) Matemática; 
5) Ciências Naturais; 8) História 
Geral (modema e do Brasil); 7) 
Geografia; 8) Desenho; . 

Quinta Série: 1) Português; 2) 
Latim; 3) Inglês; 4) Matemática; 
5) Ciências Naturais; 8) mstórla 
Geral (contemporânea e do Bra· 
sll); 7) Geografia; 8) Desenho. 

. Art. 9.o A seriação das dlscipll· 
na.s nos cursos de Segundo Ciclo 

far-se-á de acôrdo .com as ·seguln· 
tes normas .: . . . 

1) Curso de Letras : 
Primeira : Série : . 1) Português; 

· 2) Latim; 3) Francês ou Inglês; 
4) Espanhol; 5) História; · 

Segunda Série : ·1) Português; 
2) Latim; 3> · Francês ou Inglês; 
4) Espanhol;. 5) Filosofia; 

2) Curso de Ciências SOCiais: 
Primeira Série: .1) Português; 

2) História.; 3) Geografia; 4) So
ciologia; 5) Francês. 

Segunda Série: 1) Português; 
2) Matemática; 3) Geografia; 4) 
Fllosotla; 5) Inglês; · 

3) curso de Matemática : 
Primeira Série : 1) Português; 

2) Matemática; 3) Fislca; 4) ~ 
senho; 5) Inglês ou Francês; 

Segunda Série: 1) Português; 
2) Matemática; 3) Fislca; 4) De
senho; 5) Quimlca; 

4) curso de Ciências Naturais.: 
Primeira Série: 1) Português; 

2) História Natural; 3) Quimlca; 
4) Fislca; 5) Matemática; · 

Segunda Série: 1) Português; 
2) História Natural; 3) Fislca; 4) 
Quimlca; 5) Francês ou Inglês. 

Capitulo VI 

Das. práticas educativas . 

Art. 10 .. Os alunos do curso .Gi· 
naslal são obrigados às praticas 
educativas seguintes : 

a) Trabalhos manuais;. 
b) Educação Fislca; 
c) Educação MuslC'Bl; 
d) Economia Doméstica. 
Art. 11. A Educação Flslca cons

tituirá nos cursos de Segundo Ci· 
.elo prátlclll educativa Indispensável 
até a idade de vinte e um anos. 

Art. 12. A Educação FislC'B dar· 
se-á com assistência do médico para 
Isso credenciado pelo estabeleci· 
mento, cabendo a êle decidir dos 
casos de dispensa ocasiona.!. ou per
manente. 

Art. 13. As práticas eduC'Btlvas a 
que estão obrigados os alunos do 
Curso Ginasial serão ministradas 
apenas na Primeira e Segundlll Sé· 
ries, excetuando-se a de Educação 
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Física, dada em tôdas as Séries 
até a Idade de vinte e um anos. 

Art. 14. As práticas educativas 
serão ensinadas às mulheres por 
programas diferentes dos destina· 
dos aos homens, e nos estabeleci· 
mentes de ensino misto em elas· 
ses separadas, sempre que tais di· 
ferenclações forem .exigidas pelas 
condições da personalidade feml· 
nina. 

Capitulo VII 

Dos programas de ensino 

Art. 15. Para cada disciplina, 
seja básica ou complementar, as
sim como para cada prática. edu
cativa, considerada esta e aquela 
na sua integridade dentro do CI
clo, será expedido, por ato minis
terial, programa que deverá con
ter, a.lém do sumário da matéria, 
as Instruções relativas ao seu en
sino. 

Parágrafo 1.0 As disciplinas co
muns aos cursos do Segundo Ciclo 
terão programas diferentes quan
do ao ensino das suas matérias 
deva ser conferida diversa. inten
sidade. 

Parágrafo 2.0 O programa de 
cada llngua, antiga ou viva, cons
tará da explanação da ma.téria 
propriamente filológica, de modo 
que as lições e exerciclos, em que 
se utilizarão os seus grandes tex
tos literários, possam proporcionar 
aos alunos a efetiva aquisição e do
mínio dela. 

Pa.rágrafo 3.0 Na organização 
dos programas das Ciências, será 
levado em conta que quanto a 
elas, o papel essencial do Ensino 
Secundário não é ministrar exten
sos conhecimentos, mas formar o 
espirito cientifico. 

Parágrafo 4.0 Os programas de 
História. e de Geografia dos cur
sos de Segundo Ciclo abrangerão as 
matérias de História e Geografia 
do Brasil, devendo ser postas em 
evidência as correlações delas com 
as matérias correspondentes estu
dadas pela História Geral e pela 
Geografia Geral. 

Parágrafo 5.o Nenhum progra
ma não se modificará antes de 
decorridos pelo menos cinco anos 
da sua expedição. 

Capitula VIII 

Da ecJucação moral e cívica 

Art. 16. Os esta.beleclmentos de 
ensino secundário tomarão cuida
do especial e constante na Edu
cação Moral e Civica dos seus alu
nos, buscando nêles formar, como 
base do caráter, a compreensão do 
valor e do destino do homem, e, 
como base do patriotismo, a com· 
preensão de contin uida.de histórica 
do povo brasileiro, dos seus proble
mas e da missão em meio aos ou
tros povos. 

Art. 17. Deverão ser desenvolvi
dos nos adolescentes os elementos 
fundamentais de moralidade, o es
pirita de disciplina, a dedicação 
aos Ideais e a consciência da res
ponsabl:!lda.de. Os responsáveis pela 
Educaçao · Moral e Cívica da ado
lescência, terão ainda em mira que 
é finalidade do Ensino Secundário 
formar Individualidades soclalmen· 
te atlvas, pelo que é necessário de
senvolver nos a.lunos a capacida
de de Iniciativa e decisão e todos 
os essenciais atributos da vontade. 

Art. 18. A Educação Moral e Ci· 
vica não será dada em tempo li· 
mlta.do, mediante a execução de 
um programa especifico, mas resul
tará a todo momento da forma de 
educação ·de cada programa que 
dê ensejo .a êsse objetlvo, e, de um 
modo geral de todo processo da 
vida escolar, que, nas diferentes 
a.tlvldades e circunstâncias deverá 
transcorrer em têrmos de elevada 
dignidade e. fervor patriótico. 

· Capitulo IX 

Da educação reltgtosa 

Art. 19. Os estabelecimentos de 
Ensino Secundário oficiais deverão 
proporcionar aos seus alunos o en· 
sino da Rellgiãb. Poderão, ainda, 
ministrá-lo · estabelecimentos não 
oflcla.ls. 
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Parágrafo 1.0 :S:sse ensino é de 
matricula facultativa .. e será minis· 
trado de acôrdo com a conflssãõ 
religiosa dos alunos. 

Parágrafo 2.0 Os programas de 
Religião serão expedidos pela res
pectiva autoridade religiosa. 

Capitulo X 

. Da. articulação dos cursos entre 
st e com outras modalfdades 

de ensino 

Art. 20. A articulação dos cursos 
entre si e com outras modalidades 
de ensino far-se-á. pelo modo se
guinte: 

1) O Ensino Primário estará 
articulado com o Curso Ginasl~ e 
êste com os cursos de Segundo Ci· 
elo, de modo que de um para o 
outro o aluno transite em tôrno de 
metódica progressão; 

2) Os cursos de Segundo Ciclo 
são ainda acessivels aos que con
cluirem outro curso de Primeiro 
Oleio que possa ser considerado 
equivalente ao curso Ginasial; 

3) O Curso Glna.sial estará vin
culado aos -cursos de Segundo Cl· 
elo dos ramos espectais de ensino 
de Segundo Grau, para a realiza. 
ção dos quais deverá constituir 
base preparatória suficiente; 

4) Aos alunos que concluirem 
os cursos de Segundo Ciclo será 
assegurado o direito de inscrição 
em concurso vestibullbl' para in. 
gresso em curso de Ensino Supe. 
rJor correspondente. 

Parágrafo único. O concurso 
vestibular não poderá Ir além da 
aferição da preparação secundária 
ou de natureza equivalente naquilo 
que dlretamente se relacione com 
o curso pretendido, pelo que, em 
cada caso, versará sôbre determi
nado grupo de disciplina, com pro
gramas feitos de matérias inclui
das no Segundo Ciclo do Ensino 
Secundário. 

TiTULO II 
Do regtme escolar 

Capitulo I 

DfBpostções preltmtnares 

Art. 21. Os trabalhos escolares 
constarão de aulas e exa.mes. 

Parágrafo 1.0 As aulas terão 
por objeto lições e exercicios . 

Parágrafo 2.0 Os exames pró
prios do curriculo são os de sutl· 
ciência, além dêstes, como traba· 
lhos escolares relacionados com o 
curriculo, haverá os exames de ad
missão, os de adaptação, os de ma
dureza e os de revalidação. · 

Parágrafo s.o A avaliação dos 
resultados em exerciclos e em exa
mes será obtida por meio de notas 
graduadas de zero a dez. Serão re
comendados critérios de ordem ge
ral que assegurem o aumento de 
objetlvidade na verificação do ren
dimento escolar e no julgamento 
dos exames. 

Art. 22. Integrarão o quadro da 
vida escolar os trabalhos comple
mentlbl'es. 

Art. 23. Os estabelecimentos de 
Ensino Secundário adotarão proces
sos pedagógicos ativos, que dêem 
aos seus trabalhos o próprio sen
tido da vida. 

Capitulo II 

Da. dtvlsão e dtstrtbutção do 
tempo na vtda escolar 

Art. 24. O ano escolar desdo
brar-se-á em seis periodos : dois 
de a.ulas, dois de exames e dois 
de férias. 

Parágrafo único. Os dois perio
dos de aulas 'terão, em conjunto, 
a duração mfnima de oito meses. 

Art. 25. Serão dadas por sema· 
na, em ambos os ciclos do Curso 
Secundário, pelo menos vinte e 
quatro aulas. 

Parágrafo único. As prática.s 
educativas não excederão nunca 
um quarto do total das aulas da 
semana. 
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Art. 26. O plano de· distribuição 
do tempo reservado, cada semana, 
às aulas das disciplinas e das prá· 
ticas educativas, é matéria do ho· 
rárlo escolar, que será fixado, com 
observância das prescrições regu
lamentares próprias, pela direção 
dos estabelecimentos de Ensino .Se· 
cundário antes do Inicio do primei· 
ro periodo de aulas. 

Capitulo m 
Dos alunos 

Art. 27. Os alunos dos estabele· 
cimentos de Ensino Secundário po· 
dem ser de duas categorias : regu
lares e ouvintes. 
· Parágrafo 1.0 Regulares são os 

matriculados para a realização 
dos trabalhos escolares de uma sé· 
r! e. 

Parágrafo 2.0 Os alunos repe. 
tentes pertencem ao número dos 
regulares, e são obrigados a todos 
os trabalhos escolares da série re
petida. 

Parágrafo 3.0 Aos candidatos a 
exame de adaptação ou de revall· 
dação é facultado matricular-se, 
na qualidade de alunos ouvintes, 
para estudos das disciplinas em 
que seja deficiente a sua prepa· 
ração. 

Capitulo IV 

Da admissão aos cursos 

Art. 28. o candidato à matri· 
cula na. Primeira Série de qualquer 
dos. cursos de que trata esta lei, 
deverá apresentar prova de não ser 
portador de doença. contagiosa, e 
de estar vacinado. . 

Art. 29. !Uém das' condições re· 
feridas no a.rtlgo anterior, deverá 
o candidato satisfazer o seguinte : 

1) Para matricula na Primei· 
ra Série do Curso Ginasial : 

a) ter onze anos •completos ou 
por completar até quatro meses de· 
pois do dia. Inicial das a. ulas; 

b) ter recebido satisfatória edu· 
cação primária; 

c) ter revelado em exames de 
admissão capacidade intelectual 
para os estudos secundários; 

2) Para matricula na. Primeira 
Série dos cursos de Segundo Cl· 
elo, ter concluido o Curso Glna· 
slal ou outro equivalente, ficando 
obrigado, quando nêste último caso 
se verifique deficiência dos estu. 
dos básicos, a exame de adapta· 
ção. 

Capitulo V 

Da matricula 

Art. 30. A matricula far-se-á an
tes do inicio do primeiro periodo 
de aulas. 

Art. 31. Será admitido a. matri· 
cula, como aluno regular : 

a) na Primeira Série de qual· 
quer dos Cursos, o candidato que 
tiver sa.tlsfelto as condições de ad· 
missão, e, em cada uma das outras, 
o candidato habllltado na Série an. 
terior; · 

b) em qualquer das Séries do 
Curso Ginasial, que não a Primei· 
ra, o candida.to provindo da Série 
anterior de Curso equivalente, pres
tado o exame de adaptação; 

c) em qualquer Série do Curso 
Ginasial, que não a Primeira, as
sim como dos Cursos do Segundo 
Ciclo, o candidato devidamente ha.
b111tado em estabelecimentos es
trangeiros de ensino secundário, de 
reC'onheclda Idoneidade. 

Parágrafo único. A matricula, 
nos casos das alineas b e c, só se 
fará se fôr o eandida.to aprovado 
em exame de adaptação. 

Art. 32. Para matricular-se, co
mo aluno ouvinte, o candidato 
apresentará prova de habilitação 
em determinada Série de Curso 
equivalente ou de C'onclusão dêle, 
ou ainda de habllltação parcelada 
ou completa em estabelecimento 
estrangeiro de· ensino secundário, 
de reconhecida Idoneidade. 
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Capitulo VI 

Da transterênda 

Art. 33. Por motivo de fôrça 
maior, poderá o aluno regular. de 
um estabelecimento de Ensino Se
cundário transferir-se para outro 
no decurso do ano escolar para 
continuação dos estudos da sua sé
rie. 

Parágrafo único. A transferên· 
ela poderá decorrer de estabeleci· 
menta de Ensino Secundário, de 
·reconhecida Idoneidade, ficando o 
candidato obrigado a prestação de 
exames de adaptação. 

· Capitulo Vll 

Das aulas 

Ai"t. 34. As aulas são de freqüên· 
ela obrigatória. 

Art. 35. Estabelecer-se·á nas au. 
las, não só das disciplinas como 
das práticas educativas, um regi
me de constante colaboração en
tre o professor e os alunos. 

Parágrafo 1.o Os professores 
terão em mira que a preparação 
intelectual dos alunos deve visar 
antes à segurança do que à exten
são dos conhecimentos. 

Parágrafo 2.o .Os alunos devem 
ser conduzidos não apenas à aqui· 
slção. de conhecimentos, mas à ln· 
tegral formação do espírito e do 
caráter, pela aquisição do hábito e 
capacidade de pensar e agir. 

Art. 36. Mensalmente será dada, 
em cada disclpllna, e a cada alu
no, pelo respectivo professor, uma 
nota resultante da avaliação do 
seu aproveitamento. 

Art. 37. Os programas deverão 
ser executados na integra, de con· 
formldade com as diretrlzes que 
os fixaram. 

Capitulo VIn 

Dos exames 

Art. 38. Os exames destinam-se 
à verificação periódica do aprovei· 
tamento dos alunos, para efeito 
não só de. promoção de uma. série 

a outra, mas também de conclu
são de Curso. 

Art. 39. Serão fixados, por vla 
regulamentar, os têrmos em que 
se devam processar os exames, ob· 
servados os. seguintes preceitos : 

1) Os exames abrangem tôdas 
as disciplinas constitutivas do Cur
so, básicas e complementares; 

2) Compreenderão os exames, 
em cada Série, pelo menos duas 
provas parciais; 

3) As provas serão prestadas 
perante professôres do próprio es
tabelecimento de ensino. Não po
derá, todavia, sob pena. de nullda
de, ser prestada prova de uma dis· 
clplina perante professor que a te
nha ensinado ao examinado em ca
rá ter particular. 

4) As práticas educativas não 
estão sujeitas a exames; 

5) Não poderá prestar as úl ti
mas provas de cada Série, o aluno 
que tiver faltado a vinte e cinco 
por cento da totalidade das aulas 
dadas nas discipllnas, ou a trinta 
por cento da totalldade das aulas 
dadas nas práticas educativas, e, 
na segunda época, o que tiver ln· 
cidido no dôbro das mesmas fal
tas· 

o) Para a determinação do re· 
sultado final das provas de uma 
disciplina, em cada Série, será sem
pre levada em conta a nota anual 
de exerclclos; 

7) Os preceitos regulamentares 
relativos aos exames de suflclên· 
ela não poderão ser modificados 
senão depois de vigentes por cinco. 
a.nos escolares pelo menos. Nenhu
ma alteração entrará em vigor no 
ano escolar em que fôr expedida. 

Capitulo IX 

. · D"~8. éertificados 

Art. 40. Aos alunos que conclui
rem o Curso Ginasial, conferlr-se-á 
o certificado de llcença ginasial, 
aos que concluírem um dos Cursos 
do Segundo Ciclo, o certificado cor
respondente. 

Parágrafo único. Permltlr-se·á a · 
revalldação de certlfl:cados da na-
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tureza dos que trata êste artigo, 
conferido por estabelecimento es· 
trangeiro de ensino secundário de 
reconhecida Idoneidade, mediante 
a prestação dos competentes exs.. 
mes. Ao portador será conferido 
certificado de revalidação. 

Capitulo X 

Dos trabalhos complementares 

Art. 41. Constituem trabalhos 
complementares as atlvidades so. 
ciais escolares. 

Parágrafo único. Os estabeleci
mentos de Ensino Secundário de
verão promover, entre os alunos 
a organização e o desenvolvimen~ 
de instituições escolares de cará
ter cultural e recreativo, criando, 
na .vida delas, com o regime de 
autonomia, as condições favoráveis 
à formação do espírito económico, 
dos bons sentimentos de camara
dagem e sociabilidade, do gênio 
desportivo, do gôsto artístico e 11· 
terário. Merecerão especial aten
ção as instituições que tenham por 
objetivo despertar entre escolares 
o interêsse pelos problemas Vitais 
do Pais. 

Capitulo XI 

Da orientação ettucactonal 

Art. 42. Além dos professôres, 
conduzirão o processo da vida es· 
colar os orientadores educacionais. 

Parágrafo 1.0 :d: função da orien· 
tação edUCIIICional cooperar no 
sentido de que cada a.luno se en· 
caminhe convenientemente nos es· 
tudos e na escolha da profissão, 
ministrando-lhe esclarecimentos e 
conselhos sempre em entendimen· 
to com a sua família. 

Parágrafo 2.° Cabe ainda à orl· 
entação educacional cooperar com 
os professôres, no sentido da boa 
execução, por parte dos alunos, dos 
trabalhos escolares, buscar impri· 
. mir segurança e atlvidade aos tra· 
balhos complementares e velar por 
que o estudo, a. recreação e o des· 
canso dos alunos decorram em 

condições da maior conveniência 
pedagógica. 

Capitulo XII 

Do hfst6rtco da vida e:scolar 

Art. 45. Cada aluno de estabe
lecimento de Ensino Secundário 
possuirá uma caderneta ou ficha, 
de modêlo aprovado, em que se lan. 
çará o histórico da sua vida es. 
colar. 

Capitulo XIn 

Dos cursos noturnos 

Art. 44. li: permitida a orgaoniza· 
ção escolar notuma, de caráter su
pletivo, que minlstre o Curso Gina· 
slal, assim como os Cursos do Se
gundo Ciclo. 

Parágrafo único. Nos Cursos no. 
turnos o número de aulas é Igual 
ao dos Cursos diurnos, não sendo 
exigíveis as aulas de práticas edu
cativas. 

capitulo XIV 

Dos exames de madureza 

Art. 45. Aos maiores de dezoito 
anos será permitida a óbtenção do 
certificado de licença ginasial, me
diante a prestação de exame de 
madureza, após estudos realizados 
sem observância do regime escolar 
exigido por esta lei. Nas mesmas 
condições perlllitir-se-á a obtenção 
do certificado de conclusão dos 
Cursos de Segundo C~clo aos maio. 
res de vinte anos, portadores do 
certificado àe licença .ou de diplo
ma equivalente. 

Parágrafo 1.0 Os candidatos de
verão prestar os exames de primei· 
ra madureza, assim como os de se
gunda madureza, de uma só vez, 
ou em dois conjuntos consecutivos 
de disciplinas afins. 

Parágrafo 2.0 Os exames de ma
dureza deverão ser prestados pe
rante estabelecimento de Ensino 
Secundário federal ou equiparado . 

Parágrafo 3.0 Observando o dls· 
posto no parágrafo anterior, o Mi· 
nistério da Educação e Cultura 
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buscará assegurar, . a.nualmente, a 
prestação de exames de madureza 
a todos os que requeiram, preenchi· 
das as formalidades da inscrição: 

Parágrafo 4.0 Os têrmos e con
dições dos exames de que trata 
êste artigo, serão fixados por dis· 
posições regulamentares. 

T!TULom 
Da organ4zaçilo escolar 

Capitulo I 
Do ensino oftdal e do 

ensino ltpre · 

Art. 46. O Ensino Secundário 
será mlnlstrado pelos Poderes Pú· 
bllcos e é livre a lnlclatlva parti· 
cular. · 

Art. 47. As pessoa.s naturais e 
as pessoas jurídicas de direito pri· 
vado, que mantenham estabeleci· 
mentos de Ensino Secundário, são 
consideradas como no desempenho 
de função de caráter público. Ca· 
bem-lhe, no desempenho do encar. 
go educativo as responsabll1dades 
inerentes ao serviço públlco. 

Capitulo II 

Dos ttpos de estabelecimentos 
de enstno secundário 

Art. 48. Haverá dois tipos de es
tabelecimentos de Ensino Secundá· 
rio : o Ginásio e o Colégio. 

Parágrafo único. Destina·se o 
Ginásio a ministrar o Curso de 
Primeiro Ciclo. O Colégio, podendo 
abranger o Curso próprio do Giná· 
sio, ministrará, coneomitantemen· 
te com êste, pelo menos dois Cursos 
de Segundo Ciclo. 

Art. 49. Os estabelecimentos de 
Ensino Secundário não poderão 
adotar outra denominação que não 
a de Ginásio ou de Colégio. 

. Art. 50. Ginásio ou Colégio são 
denomina.ções vedadas a estabeleci· 
mentos de Ensino não destinados 
a dar o Ensino Seeundário. 

Art. 51. Não poderá funcionar 
no Pais estabelecimento de Ensino 
Secundário que se reja por legisla· 
ção estrangeira. 

Capitulo m 
Dos estabelectmentos de Enstno 

Secundário -federais, equtpa. 
rados e reconhectdos 

Art. 52. A União manterá o Co
légio Pedro II como estabelecimen
to padrão do Ensino· Secundário, 
dotado sempre da organização ad· 
ministrativa e pedagógica, eom que 
dentro do Ministério da Educação 
e Cultura, se constitua no seu prin· 
clpal campo de experiência., quanto 
àquele ramo de educação. 

Art. 53. Além do Colégio Pedro 
II· e dos demais estabelecimentos 
de Ensino Secundário Federais, ha· 
verá no Pais duas outras modall· 
dades · de estabelecimentos de En
sino Secundário : os equiparados 
e os reconhecidos. 

§ 1.0 Estabelecimentos de Ensi· 
no Secundário e equiparados serão 
os mantidos pelos municípios ou 
Distrito Federal, e cujo funciona
mento haja sido autorizado pelo 
Govêmo Federal. 

§ 2.0 Estabelecimentos de Ensl· 
no Secundário reconhecidos serão 
os mantidos pelos Munlciplos ou 
por pessoa natural ou pessoa ju
rídica de direito .·privado; e cujo 
funcionamento haja sido autoriza. 
do pelo Govêmo Federal. 

A_!'t. 54. Conceder·se-á a equipa· 
raçao ou o reconhecimento, medi· 
ante prévia verificação, aos estabe
lecimentos de Ensino Secundário, 
cuja organização, sob todos os pon· 
tos de vista, possua as condições 
imprescindíveis a um regular e útll 
funcionamento. 

Parágrafo . único. A equiparação 
ou o reconhecimento será suspen. 
so ou cassado sempre que o esta· 
beleclmento de Ensino Secundário, 
por deficiência de organização ou 
. quebra de regime, náD assegurar 
as condições de ef~ciêncla indis
pensáveis. 
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Capitulo IV 

Da lnspeção dos estabelecf. 
mentos de Ensino Secundário 

Art. 55. O Ministério da Educa· 
ção e Cultura exercerá inspeção 
sôbre os estabeleC'lmentos de EnSi· 
no Secundário equiparados e reco· 
nhecidos. 

§ 1.o. A inspeção far-se-á, não sO. 
mente sob o ponto de vista admi· 
nlstrativo, mas ainda com o cará
ter de assistência pedagóglca. 

§ 2.o A inspeção limitar-se-á no 
minimo imprescindivel a assegurar 
a ordem e a eficiência escolares. 

Art. 56. A inspeção de que trata 
o artigo anterior abrangerá os es
tabelecimentos de Ensino Secn~ndá· 
rio federais colocados fora da ad
mlnistração do Ministério da Edu· 
c~>ção e Cultura, salvo os de Ensi
no Militar. 

Capitulo V 

Da administração escolar 

Art. 57. A administração de 
cada estabelecimento de Ensino Be· 
cundário estará enfeixada na auto
ridade da diretoria, que presidirá 
ao funcionamento dos serviços es
colares, ao .trabalho dos professô
res e orientadores educacionais, às 
atividades dos alunos e às relações 
dai C'omunidade escolar com a vida 
exterior, velando por que regular
mente se cumpra, no âmbito da 
sua ação, a ordem educacional vi· 
gente no Pais. 

Parágrafo único. Não poderá 
exercer as funções de diretor téc· 
nico de estabelecimento de Ensino 
Secundário quem para êsse efeito 
não esteja inseri to no registro . pró
prio do Ministério da. Educação e 
Cultura. 

Art. 58. Serão observadas quan· 
to à administração escolar, nos es· 
tabeleC'Imentos de Ensino Secundá· 
rio, as seguintes prescrições : 

1) Dar-se-á a necessária efidên· 
ela aos serviços administrativos, es
pecialmente a.os referentes à escrl· 
turação e ao arquivo, à conserva-

ção material e à ordem do apare
lhamento escolar, à saúde e à re
. creação dos alunos; 

2) As matriculas deverão ser li
mitadas à: capaC'Idade didática de 
cada estabelecimento de Ensino Se
cundário; 

3) A Educação Fisica poderá ser 
ministrada nos próprios estabeleci· 
mentos de Ensino Secundário, ou . 
em centros especializados pa.ra êsse 
fim constituidos; 

4) Haverá, em cada estabeleC'I· 
mento de Ensino Secundário, uma 
biblioteca franqueada, gratuita
mente, aos alunos; 

5) A eomunldade escolar busca
rá contato com as atividades exte
riores que lhe possam comunicar 
a tôrça e o rumo da vida, dentro, 
toda via, dos llmi tes próprios a asse· 
gurar-lhe a. distância e a isenção 
exigidas pela obra educativa; 

6) Haverá constante entendi· 
mento entre a Dlreção Escolar e a 
familla de cada aluno, no lnterês· 
se da . educ~ão dêste. 

Capitulo VI 

Dos corpos docentes 

· Art. 59. O. corpo docente em 
cada estabelecimento de Ensino Se
cundário, compor·se·á dos seus pro· 
fessôres e orientadores educaC'Io· 
nals. 

Art. 60. A constituição dos cor· 
pos far-se-ó. com observância dos 
seguintes prece! tos : 

1) Os professôres e orientado
res educacionais do Ensino Secun
dário deverão ter recebido conve
niente formação, em cursos apro
priados, em· regra de Ensino Su· 
perior; . 

2) · O provimento,· em ca.ráter 
efetlvo, dos professôres e orienta
dores educacionais dos estabeleci· 
mentos de -Ensino Secundário fede· 
rals e equiparados dependerá da 
prestação de concurso; 

3) Dos ·candidatos ao exereiclo 
das funções de professor ou orien
tador· educacional nos estabeleci· 
mentos de· Ensino SeC'Undárlo re
conhecidos, exlglr-se-á prévia. ins-
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crlção no competente registro do 
Ministério da Educação e CUltura; 

4) Aos professôres e orientado
res educlllclonals do Ensino Secun
dário serão asseguradas, em todo 
o Pais, a remuner~ção condigna e 
a estabUldade reguladas pela legis-
lação ordinária. . 

Capitulo VII. 

Da or.gantzaçtfo em cada 
estabelecimento de Enstno 

. Secundárt6 

Art. 61. Cada estabelecimento 
de Ensino Secundário fixará os têr· 
mos gerais de sua organização em 
regimento ou estatutos, em que se 
define a constituição . dos seus cur
sos e a vida escolar, e bem .assim 
o seu regime administrativo e dis· 
clpllnar. 

Capitulo vm 
Das medtdas de ordem 

econômtca 

Art. 62. O Govêmo Federal con
tribuirá, financeiramente, para me
lhorias e ampliação do Ensino Se· 
cundário em todo o Pais, median. 
te aplicação de recursos provenien
tes do Fundo Nacional do Ensino 
Médio. 

Art. 63. Os poderes públlcos, em 
entendimento e cooperação com 
os estabelecimentos de Ensino Se
cundário, promoverão · a institui· 
ção de serviços e providências as. 
slstenclais que beneflelem os ado
lescentes, necessitados, a que, em 
atenção, à sua vocação e capacl· 
dade, deva ser ou esteja sendo 
dado Ensino Secundário. 

Art. 64. O Ensino Secundário 
oficllbl será gratuito para ·quantos 
provarem falta ou Insuficiência de 
recursos. 

Art. 65. A contribuição exlgldli 
dos alunos pelos estabelecimentos 

· de Ensino Secundário particulares 
será módica e cobra.r-se-á segundo 
as tabelas que cada um deverá 
remeter ao Ministério da. Educa
ção e Cultura antes do Inicio do 
ano escolar. 

TiTULO IV 

. Dfspostções finats 

Art. 66. Serão expedidos pelo 
Presidente da República, com au· 
diêncla do Conselho Nacional de 
Educação, os regulall)entos neces
sários à execução da presente lei. 
Para o mesmo efeito, e pa.ra exe. 
cução dos regulamentos que sôbre 
a matéria baixar o Presidente da 
Repúbl1ca, expedirá o Mln1stro da 
Educação e Cultura as necessárias 
instruções. . 

Parágrafo único. A regulamen· 
tação de que trata êste artigo 
abrangerá as disposições de cará· 
ter transitório que visem à aplica
ção progressiva desta lei à situa. 
ção dos lblunos e professôres. 

Art. 67. Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicação. 

Art. 68. Jll revogado o Decreto
lei n.o 4.244, de 9 de agôsto de 1942, 
assim como os preceitos legais que 
vieram modificá-lo e as demais dis· 
posições em contrário. 

EMENDAS AO PROJETO 688 

Art. 1.o (Substitutivo - art. l.o) 
-Mantido. 

Art. 2.o (Substitutivo - art. 2.0 ) 

- Modificado. 
. Em lugar de "0 segundo com· 

. preenderá dois Cursos paralelos : o 
Clássico e o Cientifico, propomos : 
"0 segundo, Colegial, compreende
rá quatro Cursos parlblelos : Le
tras, Ciências Sociais, Matemática 
e Ciências Naturais". 

Eis ai um dos pontos fundamen· 
tais da pequena série de emendas 
que apresenta.mos. 

A divisão do Curso de 2.° Ciclo 
em apenas dois Cursos, Clássico 
e Cientifico, não atende mais às 
necessidades do ,nosso ensino. O 
elevado número de reprovações nos 
exames de admissão às escolas su
periores mostra, sobejamente, que 
o sistema atual não pode ser man. 
tido. O substitutivo Mourão Vlelrllo, 
neste particular, incide na mesma 
falha. A proposição do Ministério 
da Educação e Cultura nos pare· 

,, 

I 
I 
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ce por demais timlda ao colocar 
.a questão, se bem que represente 
um passo à frente nesse importan· 
te problema. Nós vamos mais 
além. Sem acreditarmos .que ape. 
.na.s as quatro divisões que propo. 
mos possam solucionar a situação, 
julgamos poderem elas vir a dar 
melhores frutos do que os que até 
aqui se têm obtido ou se procura 
<lbter. 

Ao Curso de Letras concorreriam 
.aquêles que pelas s11as Inclinações 
se destinassem aos estudos das lln· 
guas e literaturas mantidos pelas 
Faculdades de Filosofia. Para o de 
Ciências Sociais se encaminhariam 
os que se orientassem para as Fa· 
culdades de Direito, Cursos de Geo
grafia, História, Ciências Sociais, 
Pedagogia, Filosofia, Diplomacia, 
·Economia e Finanças, Assistência 
Social e outros assemelhados. Os 
ca.ndldatos às Escolas de Engenha· 
ria, M1lltares, Arquitetura, Dese· 
nho, Fisica, Matemática, Minas etc., 
fariam o Curso de Matemática. Ao 
curso de Ciências Naturais desti· 
nar-se-lam os candidatos aos estu· 
dos de Medicina, Farmácia, Odon· 
tologia, QuillÚCa, Agronomia, Geo· 
Iogla etc. 

Art. 3.o (Substitutivo - art. 3.o> 
- Modificado, 

A dilatação da escolaridade no 
Curso Ginasial, · passando-se de 
quatro para cinco anos, acredita. 
mos ser um dos elementos mais 
capazes de fazer com que êste 
Curso tenha restabelecidas aque· 
Ias condições que o tornam real· 
mente um Curso básico. 

:S: preciso não esquecer que o 
perfodo em que os discentes ficam 
em contato com a escola, é mini· 
mo. O regime atual, de 24 horas 
semanais é, assim mesmo, apenas 
durante pouco mais de 6 meses 
por ano, é multo pouco. Reconhe
cemos, que na conjuntura atu!W do 
Pais, não há como pretender au· 
mentar o número de horas sema. 
nals de aulas. Urge, pois, aumen. 
tar a duração do Curso, posslblll· 
tando u'a melhor distribuição dlhS 
disciplinas, evitando-se uma sobre· 

carga das mesmas sôbre o estudan . 
te, permltlndo·se, ao mesmo tempo, 
uma formação realmente maiS só
lida, e hab1lita.ndo o jovem a ele· 
ger com maior segurança o Curso 
de Segundo Ciclo a. que pretender 
destinar-se. . · 

Quanto às Inovações pretendidas 
pelos substitutivos apresentados ao 
Projeto n.0 338, elas nos parecem 
verdadeiros crimes de lesa-pátria. 
Custa-nos acreditar que autorlda· 
des do Ministério da Educação e 
Cultura se coloquem como defen
sores da Idéia da passagem das 
duas Primeiras Séries do curso Gl· 
naslal para o Primário. :S:ste, pe. 
las falhas que apresenta, vlve em 
crise permanente, constituindo já 
um dos mais graves problemas do 
Pais. Recebendo a sobrecarga. que 
lhe querem dar, seria a sua ruina 
definitiva. O que só se precisa fa. 
zer é, antes de mais nada, dar 
uma nova estrutura ao Primário, 
dilatando ·a sua duração para sete 
anos, permitindo-se os que tiverem 
cursado suas cinco primeiras sé· 
rles, Ingressar no Ginásio ou em 
outro Curso do Nivel Médio. 

A diversificação a partir da 3.a 
série é outra. solução negativa. Aos 
13 ou 14 anos de idade, o discente 
nada escolhe. Os estabelecimentos 
de Ensino manterão apenas uma 
das formas, e a verdade é que, mes· 
mo que os estudantes tivessem con
dições para escolher, não teriam 
por que optar. Assim, a nossa so· 
lução é a mais justa : cinco anos 
básicos e Curso Ginasial Indiviso. 

Art. 4.o ('Substitutivo - art. 4.0) 
- Modificado. 

Estabelecendo-se 5 anos para o 
Primeiro Ciclo e· 4 Cursos especla· 
llzados no Segundo Ciclo, não há 
necessidade de manter êste com 3 
anos de duração. Por Isso, reduz!. 
mo.Io para 2 anos apenas. 

Parágrafo único (Substitutivo) 
- Suprimido. 

Art. 5.o (Substitutivo - art. 5.0) 
.:... Modificado. 

Suprimimos a expressão "por cUs· 
poslçã:o regulamentar". :S: matéria 
legislativa. 



-.138-

Parágrafo único (Substitutivo -
parágrafo único) - Modifi-
cado. . 

No lugar de distinguirmos as dfs. 
ciplinas em estruturais e c~mple
mentares, distinguimos em bâsicas 
e complementares, lecionadas, am
bas, em ea.ráter obrigatório, nos 
têrmos da presente lei. 

Art. 6.o (Substitutivo - art. 6.0 ) 

- Modificado. 
· Não vemos como estabelecer mais 

de 9 disciplinas, tôdas de caráter 
básico no Curso Ginasial. Comba· 
temos, de um lado, a opção que 
o projeto estabelece entre Francês 
e Inglês; por outro lado, não faze. 
mos. distinção .entre História do 
BrasU e História Geral, bem como 
entre Geografia . do BrasU e Geo· 
grafia Geral. 

Art. 7.o (Substitutivo - art. 7.0 ) 

- Modificado. 
Nos cursos de Segundo Ciclo, es

tabelec-emos disciplinas básicas e 
disciplinas . complementares. Estas 
têm por finalidade fornecer ele
mentos que permitam ao estudan
te tanto consultar ·a bibllografia 
estrangeira, como complementar o 
estudo das disciplinas básicas, dan
do-lhes outros elementos não inte
grantes do grupo das disciplinas 
básicas. · 

Parágrafo único (Substitutivo) 
- Suprimido. 

Art. 8.o (Substitutivo) - Supri· 
mi do. 

Parágrafo 1.0 - Suprimido. 
Parágrafo 2.o - Suprimido. 
Art. 9.o - Suprimido. 
Art. 10. - Suprimido. 
Art. 11. - Suprimido. 
Art. 12 (Substitutivo - art. 8.0 ) 

- Modificado. 
Acreditamos ser mais lógico es

tabelecer a seriação, do que os pre
ceitos a que esta sé deve cingir. 
Deixando a seriação como matéria 

. regulamentar, o objetlvo do legis
lador poderá ser burlado. 

Art. 13 (Substitutivo - art. 9,0) 
- Modificado. 

Usou-se o mesmo principio ·do 
artigo anterior, com mais razão 
ainda, devido, não só à distinção 

entre discipllnas básicas e discipli
nas complementares, como também 
à diversidade dos cursos estabele
cidos. 

Art. 14 (Substitutivo - art. 10) 
- Modificado. · 

· A sugestão que o projeto apre
senta no inciso 4 do art. 11, para 
que os estabelecimentos de Ensino 
Incluam no Primeiro Ciclo uma 
ou mais disciplinas de iniciação 
técnica, preferimos considerar a 
atual disciplina "Trabalhos Ma· 
nuais", como prática educa.tiva, o 
mesmo ocorrendo com o ensino de 
Economia Doméstica. 

Art. 15 (Substitutivo - art. 11) 
- Modificado. 

A modificação restringe-se a uma 
nova. redação, mais concorde com 
as preposições que fazemos. 

Art. 16 (Substitutivo - art. 12) 
-Mantido. 

Art. •17 (Art. 14 do substitutivo) 
-Mantido.· 

Art. 18 (:Arl. 15 do substitutivo) 
- Em vez de estrutural, foi da.da. 
a denominação de básica. No pa· 
rágrafo 1.o, a · expressão "Cursos 
Clássico e Cientifico" foi substitui
da por "Cursos de Segundo Ciclo", 
em virtude da nova estrutura dada. 
a êsses Cursos. O parágrafo 4.0 foi 
llgeiramente alterado, bem como o 
parágrafo s.o, não. permitindo êste 
a modificação de programas antes 
de decorridos cinco anos. 

Arts. 19, 20, 22 (respectivamen· 
te, 16, 17, 18 e 19 do Substitu
tivo) - Foram mantidos. 

Art. 23 (Art. 2.0 do substitutivo) 
- Sofreu pequenas modificações 
por fôrça da nova. estrutura. dada 
ao Segundo Ciclo. 

Arts. 24, 26 e 27 (respectivamen
te 21, 22, 23 e 24 do substitu. 
tivo> - Foram mantidos. 

Art. 26 (Art. 25 do substitutivo) 
- passamos a exigir no minl~o 24 
horas de aulas semanais para a,m. 
bos os Ciclos, considerando que o 
contato do estudante do BrasU com 
os meios de cultura. já é demasia
damente reduzido. 
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Arts. 29, 30 e 31 (Arts. 26, 27 e 
28 do substitutivo) - Foram 
mantidos. 

Art. 32, inciso II, sofreu pequena 
modificação (art. 29 do substitu· 
tlvo). 

Art. 33. CArt. 30 do substitutivo) 
- Mantido. 

Art. 34 (Art. 31 do substitutivo) 
- sofreu pequenas modifica. 
ções. . · 

Art. 35. Suprimido, em virtude 
da nova estrutura dada ao Curso, 
através do qual não haverá opções. 

Arts. 36, 37, 38, 39, 40, 41 e 42 
-Mantidos CArta. 32, 33, 34, 35, 
36, 37 e 38, respectivamente, 
do substl tutlvo) . 

Art. 43. (Art. 39 do substitutivo> 
- O inciso II dêste artigo foi mo· 
dificado no que se refere às pro· 
vas finais, que seriam exlgirlas no 
término dos estudos de cada dlscl· 
plina, visto que achamos desneces
sária tal exigência. · 

Art. 44. <Art. 40 do substitutivo) 
- Sofreu pequena m.klldiflca
ção. 

Art. 45. (Art. 41 do substitutivo) 
-Mantido. 

Art. 46. (Art. 42 do substitutivo> 
- Sofreu pequena alteração, dan· 
do-se ao orientador a função de 
também guiar o aluno na escolha 
de sua profissão. 

Art. 47. (Art. 45 do substitutivo) 
-Mantido. 

Art. 48. (Art. 44 do substitutivo) 
- Neste artigo mantivemos pa.ra 
os Cursos Noturnos o mesmo núme· 
ro de · aulas que para os Cursos 
Diurnos, dispensando apenas as au
las de práticas educativas, pelas 
razões já apresentadas na justlfi· 
cativa do art. 28. · 

Art. 49. CArt. 45 do substitutivo) 
- Sofreu pequena modificação. 

Arts. 50 e 51 (respectivamente 46 
e 47 do substitutivo) - Man· 
tidos. 

Art. 52. (Art. 48 do substitutivo) 
- Sofreu pequena alteração em 
seu parágrafo único, por motivo da 
nova estrutura dada. ao Segundo 
Ciclo. Considerando que êste será 
subdividido em 4 tipos, achamos 

que em um estabelecimento que 
possua Segundo Ciclo, deverá ha
ver, no minlmo, 2 dêsses tipos de 
Curso. 

Os demais artigos, de ns. 53 a 73 
(respectivamente de ns. 49 a 68 do 
substitutivo) - foram mantidos, 
exceto o a.rt. 62, que foi suprlmldo, 
No art. 57 do substitutivo, substl· 
tuímos a palavra diretor por dire· 
toria, por melhor atender esta à 
situação dos estabelecimentos de · 
direçã_o colegiada. Finalmente, no 
n. 0 4 do art. 60 do substitutivo, fo· 
ram acrescentadas as seguintes pa. 
lavras : "e a establlidade regula· 
da pela legislação ordinária", com 
o fito de consolidar na presente lei 
direitos já adquiridos pelos profes
sôres do ensino particular. 

Sala das Sessões, em .21·8·1958. -
Kergtnaldo Cavalcantt. 

EMENDA N.o 3 

O art. 6.o, n.o 2, do projeto pas· 
sará a ter a seguinte redação : 

Art. o.o O Curso Ginasial com· 
preenderá o ensino das seguintes 
disciplinas : 

o o o o 1 O I o O o O I O I O O I I o I t o o o O o o o 

2. Francês e Inglês. 
o art. 7.o será, igualmente, assim 

redigido: 
Art. 7,o Os cursos Clássico e 

Cientifico abrangerão o ensino das 
d!sclplinas estruturais seguintes : 

··········· .................. . 
3. Francês e Inglês. 
Suprimam-se os arts. 8.o e o seu 

§ l.o, assim redigidos: · 
"Art. 8,o Nenhum colégio . pode· 

rá deixar de proporcionar a.os alu· 
nos . opção entre o estudo de Fran· 
cês e o de Inglês. 

§ 1.0 No Curso Ginasial, feita 
a opção, prosseguirá o aluno até 
o fim no estudo da disciplina eS· 
colhida". 

Suprima.se, pela mesma razão 
contrária. à opção, a segunda par· 
te do art. 11, n.o 2, que diz : 

"Art. 11, n.0 2. Nesse quadro, en· 
tre as disciplinas c'omplementares 
do Curso Ginasial assim como dos 
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CUrsos Clássico e Cienttitico, ln· 
cluir-se-ão para compor o quadro 
das IingUas vivas -estrangeiras: .IWI 
seguintes : francês e inglês e, aln· 
da, espanhol, itallano e alemão. 
Das duas prtmetras, uma será, na 
cootormtdade da opção, tida por 
disciplina estrutural do Curso Gi 
nasial, assim como do Curso Clás· 
stco ou do Científico". 

Justtttcação 

O t~rojeto, como se vê de sua 
redaçao, ao referir-se às lingullrS 
francesa e inglêsa, diz: "Francês 
ou Inglês'', estabelecendo, assim, 
uma opção por parte do aluno. 

Essa inovação velo quebrar a 
tradição de obrigatoriedade do es· 
tudo dos dois idiomas, observada, 

· com tõda a justeza, nas leiS ante· 
rlores, reguladoras do Ensino Se
cundário do Pais. 

Não nos parece consultar os ln· 
terêsses da cultura o estabeleci· 
mento dessa opção: 1) por não 
ser justo sujeitar o ensino da lin· 
gua francesa à eventualldade de 
ser posta à margem; 2) porque, 
assim sucedendo, fôra relegar um 
extraordinário instrumento de cul· 
tura., em beneficio do outro idioma, 
o Inglês, que, sendo, também, ln· 
dispensável, por isso mesmo deve 
obrigatoriamente ser miniStrado ao 
lado do Francês. 

Como ficou dito, a obrigatorieda
de do estudo do Francês e do In· 
glês representa uma tradição no 
BrasU. Seria desnecessário, sobre
tudo qua.nto ao Francês, mostrar 
sua ascendência na formação da 
educação e da crultura nacional. 
Nessas condições, fôra desservlr 
êsses interêsses superiores, sujeitá. 
lo a uma opção de aluno, a. qual 
poderia tornar-se permanente. 

Ninguém porá dúvida à necessl· 
dade do. aprendizado da lingua ln· 
glêsa, sobretudo na era atual. Ale· 
gar-se-á, talvez, errõneamente, que 
um industrial, um engenheiro, um 
tisico, um quimlco, um bustness 
man dispensarão o Francês para 
as suas ativida.des técnico-proflsslo· 

nals, o mesmo não· sucedendo com 
o Inglês. Mas nem tõda a socie· 
dade brasileira é composta dêsses 
representantes. E, da.do, mesmo, 
que o fôra, teriam êles, como melo 
de cultura, um único idioma es· 
trangelro, o que lhes não seria bas
tante. 

A aprendizagem do Fran.cês se 
lhes imporia como o mais apertei· 
çoado instrumento llngüistico, des
tinado à tradução de tõdas as lin· 
gUas. A maleabilidade dêsse ins· 

· trumento, sua precisão, sua clare· 
za, já lbe haviam justificado a co· 
nhecida frase de Rivarol : . "Ce qui 
n'est pas cla.lr n'est pas trançais". 
(Dfscours aur l'untversaZtté de la 
Langue Frangaise). 

Nesse sentido, iSto é, como pro· 
cesso de expressar, limpidamente, 
as idéias, nenhum depoimento mais 
valioso e eloqüente do que o de 
Goethe, manifestado, em cartar, a 
Gerard de Nerval, que traduzira o 
Fausto. EiS como Théophlle Gau· 
tler a isto se refere : 

"Sa traductlon de Faust lul avait 
valu, du dém!-dieu de Weimar, une 
lettre qu'il garda.lt préc!eusement 
et qui contenait ces mots: - "Je 
ne me suis jamais mieux compr!s 
qu'en vous llsant". 

E assim comenta Th. Gautier : 
- "Ce n'était pas Ia une va!ne 

formule coplimenteuse. Le style de 
Gêrard était une lampe qul a.ppor· 
talt la lumiêre dans les ténêbres 
de la pensée et du mot. Avec lul, 
l'allemand, sans rien perdre de sa 
couleur, ni de sa profundeur, deve
nait trançais par la. clarté." -

Em apoio à emenda ora apre
sentada, cumpre, por outro lado, 
sallentar o verdadeiro protesto da 
Imprensa e dos mestres nacionais 
contra a op_çã.o estabelecida pelo 
projeto, ao sustentarem a necessi
dade da obrigatoriedade do ensino 
dos dois idiomas, conforme se· vê 
da documentação junta. . 

Os dois diretores do Colégio Pe· 
dro II, Internato e Externato, o 
Conselho Nacional de Pesquisas, o 
Conselho Nacional de Educação 
por seu presidente, e, finalmente, 
o próprio Sr. Ministro da Educa-
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ção, Prof. Abgar Renault, autorida
de máxima para opinar o caso, já 
se pronunciaram contra o projeto, 
no que concerne à opção entre o 
ensino do Francês e do Inglês. 

Pensamos, assim, haver plena· 
mente justlflcado.a presente emen
da, que visa, Indiscutivelmente, a 
salvaguardar os !nterêsses da cul· 
tura nacional. 

Sala das Sessões, em 21·8-1958. -
Juracy Magalhães. 

EMENDA :N,O 4 

1.a - Ao art. 6.0 : 
Substltua·se o número 3 pelo se· 

guinte: 
3. Francês e Inglês. 

EMENDA :N,O 5 

2.a - Ao art. 7.0 : 

Substltua·Se o número 10 pelo se· 
gulnte: 

10. Filosofia e Literatura. 

Justtttcação 

1 - A França tem sido para o 
mundo moderno o que foi a Gré· 
ela na Antiguidade Clássica. Não 
é possivel subestimar a lmportân· 
ela do conhedmento do Francês 
em qualquer terreno em que se 
manifeste a. cultura humana. Não 
temos dúvida em afirmar que é im· 
possivel uma boa formação univer
sitária sem conhecimento da lin· 
gua francesa. Por outro lado, ln· 
dispensável também é o conheci· 
mente do Inglês tanto pela sua 
Importância. cultural quanto pelas 
perspectivas crescentes de sua ex· 
pansão, resultante da preponderân· 
da politica Internacional dos paises 
de lingua Inglês a. 

Não nos parece, pois, que possa 
ser optativo o estudo de ·uma ou 
de outra lingua. nos Cursos Gina
sial e Colegial, sob pena de se com
prometerem gravemente não só a 
formação cultural básica ministra
da no Curso Secundário, quanto a 
posterior formação universitária. 

2 - Igualmente não nos parece 
vantajosa a opção entre a Filosofia 
e a Literatura permitida no art. 7.0 , 
n.o 10, do projeto. 

No Curso Secundário deve· aprl· 
morar-se a cultura humanistlca do 
estudante. 

Necessário é o estudo da !Itera· 
tura, sem a qual não se pode fa
lar em cultura humanistlca. 

O estudo da Filosofia é necessá· 
rio não somente porque ensina. o 
homem a ter espirito critico, habl· 
tua-o à reflexão e· a pôr ordem 
nas suas Idéias, como ta.mbém é 
uma chave poderosa que sobrema
neira facilita o acesso às dlsclpll· 
nas cientificas e possibilita uma 
visão de conjunto das mesmas:· 

Em conclusão, permitir a. opção, 
tanto entre o Francês e o Inglês, 
quanto entre Literatura e a Filo
sofia é deixar que a lei do minlmo 
esfôrço seja o gula da formação 
básica e universitária da nossa mo
cida.de. 

Sala das Sessões, em 21 de agôs
to de 1958. - Moura Andrade. 

EMENDA N.o 6 

(Ao substitutivo da Comissão de 
Educação e Cultural : 

Ao art. 7.o, n.o II, onde se diz : 

"2. Francês ou Inglês". 

Diga-se: 

2. Francês, Inglês ou Espanhol. 

Justtticattva 

Como é do conhecimento geral, 
o Espanhol é uma lingua que, pela 
cultura que transmite, é equipará· 
vel, pelo menos para nós brasllel· 
ros, ao Francês e ao Inglês. 

Ademais, trata-se de lingua de 
povos llmitrofes que só teriam a 
lucrar com um entendimento reei· 
proco mais perfeito. 

Da,da a circunstância que o 
aprendizado do Espanhol, no curso 
Cientifico pode ser feito em con· 
dlções efetlvas de assimilação, é 
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certo que os horizontes culturlijs 
dos Estudantes do Brasil· se alar
gariam com o seu aprendizado pela 
variedade de culturas nacionais 
que estariam aptos a conhecer.' 

Sala das Sessões, em 21 de agôs
to de 1958. - Domingos Vellasco. 

EMENDA N,O '1 

Acrescente-se ao art. 29 o seguin· 
te parágrafo : 

Parágrafo - Quando o establ!· 
leclmento de ensino, a que se re
fere a presente lei, além do do
mingo, conceder qualquer descanso 
semanal em outro dia, êste, neces
sàriamente, recairá no sábado. 

Justificação 

Há estabelecimentos que conce· 
dem tais descansos nas quartas, 
quintas ou sábados, com grandes 
Inconvenientes para alunos, profes
sôres e pais, sobretudo os de fa· 
mUlas numerosas, verificando-se 
comumente tais folgas em todos 
êstes três dias, para filhos e filhas 
de um mesmo casal, dlstrlbufdos 
por diversos colégios, de acôrdo com 
seus cursos e idades. A coincidên
cia das folgas num só dia - no 
sábado - que, na prática, só po
derá ser alcançada por dispositivo 
legal, favorece ainda a busca de lo· 
C9Jis de bom cllma e recreação, in
centivando o moderno hábito dos 
fins de semana, universalmente 
adotado, e essenciais nos contur
bados e atropelados dias da atua
lldade, para melhores, mais dura· 
douras e salutares convivências en
tre pais e filhos. 

Sala das Sessões, em 21 de agôs· 
to de 1958. - Coimbra Bueno. 

EMENDA N,O 8 

Dê-se ao art. 49 do projeto a 
seguinte redação : 

"Art. 49. Aos maiores de dezes
seis anos será permitida a obten
ção do certlflcado de llcença gina
sial, mediante a prestação de exs· 

mes de madureza, após estudos 
realizados sem observância do re
glme escolar exigido por esta lei. 
Nas mesmas condições permitlr-se-á 
a obtenção de certltlcado de llcen
ça clássica ou do de llcença cien· 
tiflca aos maiores de dezoito anos, 
portadores do certificado de llcen· 
ça ginasial ou diploma equlva 
lente". 

Justittcação 

O crescente desenvolvimento 
técmico e cientifico que se vem 
observando nos · últimos tempos 
está a aconselhar que, como já o 
fizeram diversos paises, se· perml· 
ta a formação de técnicos e cien
tistas ainda jovens, de modo a. pos· 
sibllltar eficiente assistência espe
ciallzada não só às nossas indús
trias, mas às mais diversas atlvi· 
dades que dela ca.recem. 

Nestas condições, é de tôda con· 
veniência ensejar aos nossos ado
lescentes que, pelos conhecimentos 
demonstrados, revelem indubitàvel· 
mente a necessária madureza de 
que cogita a lei, o prossegulmen· 
to de seus estudos, sem solução de 
continuidade, decorrente de mera 
Imposição lega.!. 

Contaremos, assim, dentro em 
breve, com um número de especia
listas à altura do nosso desenvol· 
vimento técnico-clen·tfflco. 

:tste, o objetivo da presente 
emenda. 

Sala das Sessões, em 21 ·de agõs
to de 1958. - Filinto Müller. 

PARECER 

N.o 8, de 1959 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça, s6bre o Veto n.0 8, 
de 1958, do>sr. Prefeito elo Dfs· 
tnto Federal ao Projeto de Lei 
Municipal n.o 1.302, que deter· 
mina a remessa à Discoteca 
Pública, mantida por êste Dis
trito, de um exemplar de cada 
gravação de disco etetuada em 
seu território. 

Relator : Sr. Gaspar Velloso. 
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Nos têrmos do art. 14, § 3,o, e 
para os efeitos do § 4.0 do mesmo 
dispositivo da Lei Orgânica (Lei . 
n.0 217, de 15 de janeiro de 1948), 
o Sr. Prefeito do Distrito Federal 
vetou totalmente o Projeto n.o 
1.302, da Câmara dos Vereadores. 

A proposição em causa obriga 
os editores ou autores de discos 
no Distrito Federal a remeterem 
um exemplar de cada gravação à 
Discoteca Pública, mantida pela 
Prefeitura do Distrito Federal <art. 
1.0 ) •. Tal remessa deverá ser efetua. 
da• no dia em que o disco fôr pOsto 
à venda (art. 2.o). A infração des
sas disposições será a.plicada mui· 
ta de Cr$ 500,00 (quinhentos cru
zeiros). Dispõe, ainda, o projeto. 
vetado, que a Discoteca Pública da 
Municipalidade organizará e publi· 
cará semestralmente um boletim 
das aquisições a.ssim efetuadas, 
com a necessária especificação SÔ· 
bre o nome, gênero musical e au. 
tor da obra. . 

2. A negativa de sanção, como 
se disse, recaiu sôbre todo o pro
jeto. Em suas razões, o Sr. Prefei. 
to sustentou, com acêrto, que a 
matéria constante da proposição se 
inscreve no rol daquelas privativas 
da competência da União. Com 
efeito, os direitos do autor perten. 
cem à. esfera do Direito Civil, sô. 
bre cuj!!-s norma.s há que dispor a 
legislaçao · federal (Constituição, 
art. 5.0 , XV, a). 

Assim, é forçoso concluir, com o 
Sr. Prefeito, que a Câma.ra dos 
Vereadores, malgrado os altos pro
pósitos que a nortearam, extrava· 
sou os limites de sua competência 
legislativa. Nossos reparos, allás, 
vão além daqueles apresentados na 
Mensagem do Sr. Prefeito. O direi· 
to de propriedade, mesmo com as 
limitações constitucionais que lhe 
são impostas, não aconselha a apro. 
vação do projeto nos têrmos em 
que êle foi formulado. (Constitui· 
ção, a.rt. 141, §§ 16, 17 e 18). 

Tais considero.ções nos condu
zem a opina.r favoràvelmente ao 

veto do Sr. Prefeito do Distrito Fe. 
dera!. 

li: o parecer. 

Sala das Comissões, em 13 de ja· 
neiro de 1959. - Lounvaz Fontes, 
Presidente.- Gaspar Velloso, Bela
tor. - Gilberto Marinho, Rut Pal
meira. - Ltma Gutmarães. -Jorge 
Maynarã. - Lametra Btttencourt. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin· 
da a leitura do Expediente. 

Com a palavra o nobre Senador 
Othon Mãder, primeiro orador ins· 
c rito. 

O SR. . OTHON MADER -
(") - Sr. Presidente, havia eu de· 
liberado que, neste fim de manda· 
to, não trataria. mais dos aconte
cimentos que dizem respeito ao 
Governador do Paraná, pois, nos 
oito anos em que aqui representei 
meu Estado, múltiplas vêzes ocupei 
a tribuna para denunciar e criticar 
a a.ção altamente nociva daquele 
Governador. · 

Tudo quanto eu disse nesses oito 
anos, Sr. Presidente, está cabal· 
mente confirmado : desde as tran· 
sações llicitas com terras da União, 
como a Fazenda Morungaba., a Fá· 
brica de Papel Arapotl e as glebas 
de Missões e Chopin. O Congresso 
Nacional aprovou as resoluções do 
Tribunal de Contas que deram co· 
mo nulas e a.Itamente nocivas ao 
interêsse nacional aquelas . ven· 
das. 

Tratei de outros casos que pro· 
vava.m a constante irregularidade 
do Governador do Paraná, como o 
das apólices entr~es ao Banco 
Gramacho e ao Banco Continental, 
negociatas que encerraram êsse pe· 
riodo de govêrno e esca.ndalizaram 
a opinião pública. 

Meu desejo de não voltar à tri· 
buna para tratar de assuntos re. 
ferentes ao Governador do Para· 
ná, foi, porém, contrariado por· 
que ocorreu fato novo; talvez o 
ma.ior dos escândalos pelas caracte. 
risticas que reveste. O Grupo Lu· 

( •) - Nilo foi revi• to pelo orador. 
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plon retirou do Banco do Estado 
do Paraná cento e oitenta e · aols 
mllhões de cruzeiros da maneira 
mais deslavada, porque sllibtralu 
dlretamente o dinheiro. 

Não poderia, portanto, Sr. Presl· 
dente, neste momento delx&r de 
vir à tribuna para criticar tal ação 
e colocar-me nesta hora ao lado 
daqueles que censuram· o Governa· 
dor do Estado. 
· Sempre fui critico impenitente 

dos atos do Sr. Moysés Luplon e 
não poderia del.xa.r, agora, no final 
de meu mandato, de me referir 
a êsse último escândalo que acaba 
de estourar no Estado do Paraná. 

O Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. OTHON MXDER -
Com multo pra.zer. 

O Sr. Fernandes Távora - O Se
nhor Moysés Luplon en·tendeu de 
reservar, para a despedida de Vos
sa Excelência, um prato de substân
cia. 

O SR. OTHON MXDER -
Afirma v. Exa., com bom humor, 
que paree-e ter ficado reservado 
para o fim do meu mandato, co
mentar eu um dos fatos mais esca· 
brosos até hoje ocorridos no Go· 
vêrno do Paraná. Não se trata do 
vulto da soma; mas das eireunstâ·n· 
elas em que foi desfechado. 

Como dizia, o dinheiro foi sub· 
traido do Banco do Estado do Pa· 
raná, portanto, dos cofres do Es· 
tado. Desonestos qúe Integram o 
·~Grupo Lupion" formavam a Dire
toria. daquele estabelecimento de 
crédito desde o inicio da gestão do 
Governador par111naense; e se apos· 
saram diretamente do dinheiro, 
sem contá-lo, pois já estava bem 
empacotado. Tiveram apenas o 
trabalho de carregá-lo. 

O delito, . Sr. Presidente, é dos 
mais escandalosos. Os jornais de 
São Paulo e do Rio de Janeiro têm 
tratado da questão, fornecendo· à 
opinião pública pormenores da des· 
façatez e do cinismo com que êsse 

atentado foi cometido. Ninguém o 
poderá negar. Aqui está a certidão
da intimação (extbe um documen
to> que o Presidente do Banco do 
Estado do Paraná dirigiu aos anti
gos dlretores do referido estabele
cimento de crédito, para que expU
cassem como desapareceu a impor
tã.neia de cento e oitenta. e dois 
mUhões, seiscentos e ctnqüenta e 
um mil,· duzentos e oitenta e um 
cruzeiros, soma de várias remessas 
de numerário da F111al de S. Paulo 
para a Matriz, onde não foram re
cebidas e pelas quais êsses dlreto
res se tomaram responsáveis, como 
atestam os documentos em poder 
do arquivo do Banco. 

·A Intimação devia ter sido feita 
desde que investido nas funções de 
Presidente do Banco do Estado do 
Paraná o Sr. Heitor Lamounier, · 
antigo funcionário aposentado do
Banco do Brasil, que tem funcio
nado em várias comissões incumbi
das de regularizar situações de es
tabelecimentos bancários necessi
tados de reforma ou moralização. 
o Sr. Heitor Lamounier foi escolhi· 
do pela SUMOC pa.ra interventor 
no Banco do Estado do Paraná. 

O Sr. Gaspar Velloso- Dá licen
ça para um aparte? 

O SR. OTHON M.U>ER -
Com muito prazer. 

O Sr. Gaspar Velloso- O Sr. Hei
tor Lamounier não foi escolhido
pela SUMOC, porque não é funcio
nário da.quela entidade e, sim, apo
sentado do Banco do Brasil. Fol 
designado Presidente do Banco do 
Estado do Paraná em assembléia 
realizada naquele estabelecimento 
bancário, com a presença. do Secre
tário de Fazenda do Estado, o qual 
é detentor da maioria das ações. 

O SR. OTHON Mi\DER -
Sr. Presidente, admira-me que o 
Senador Gaspar Velloso, que conhe· 
ce a fundo a. questão e sabe per
feitamente ter o Sr. Heitor Lamou· 
nier sido indicado pela SUMOC pa
ra a interventoria do Banco do 
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Estado do Paraná, faça semelhan
te afirmação. 

_o Governador Moysés Luplon 
nao queria a lnterventoria; evitou-a 
durante dois anos com sua Influên
cia politica, apesar da perseveran
te luta da SUMOC. · Qua.ndo, en
tretanto, o Banco se. vlu ameaçado 
de fechar as portas da flllal em 
São Paulo, recorreu à Caixa de Mo· 
blllzação Bancária, a qual, para so· 
C'orrê-lo, impôs um interventor, que 
para lá foi com a capa de Presiden
te do Banco do Estado do Paraná. 
A SUMOC concordou ·com Isso, e foi 
então Imposta essa lnterventorla 
ao Governador do Para.ná. 
. Essa a verdade, e desafio o ~ 
nhor Gaspar Velloso a provar o 
contrário. S. Exa. está se valen
do, naturalmente, de declaração 
lnveridlca. do Sr. Moysés Luplon, 
que disse ter convidado o sr. Hei· 
tor Lamounler, quando o Governa
dor do meu Estado nunca o conhe· 
.ceu antes dessa emergência. o 
Sr. Luplon teve de "engullr" o Se· 
nhor Lamounler, e o continuará 
engullndo até o fim. 

Admiro, portanto, que o Sr. Gas
par V:elloso venha fazer a defesa, 
nesta hora, do Sr. Luplon. O ·nus
tre colega, membro eminente do 
Partido Social Democrático, sabe 
que o próprio P.S.D. do Paraná se 
revoltou com o ocorrido. 

O Sr. Gaspar Velloso - Gostaria 
de ler, certo documento, se Vossa 
Excelência permitisse. 

O SR. . OTHON MADER ·
Tudo que v. Exa. possa ler agora, 
será por mim referido, oportuna
mente. Pediria ao nobre colega per. 
mltlsse entrar no assunto que me 
trouxe à tribuna. 

O Sr. Gaspar Velloso - Peço 11· 
coença a V. Exa. apenas para uma 
observação, e não mais o apartea.
rel. Aguardarei para falar depois 
da hora do Expediente. 

O SR. OTHON MADER -
Pois não. 

O Sr. Gaspar Velloso - Na ·cer· 
tldão que V. Exa. tem em mãos, 
da carta dirigida pelo Sr. Moysés 
Luplon aos a.ntlgos Dlretores do 
Banco, peço verifique se consta o 
nome do Sr. Lamounler como ln· 
terventor ou como presidente do 
Banco dei Estado. 

O SR. OTHON · MiiDER 
V. Exa. se apega a pequeninas col· 
sas, pensando que não sabemos 
como são feitas. Tinha que ser as
sim. O Sr. Lamounler foi nomea· 
do Presidente do Banco do Estado 
do Paraná, porque o . Sr. Luplon, 
que deseja continuar o que vinha 
fazendo no Banco, Intercedeu para 
evitar o titulo de Interventor. Os 
relatórios da SUMOC aí estão, e 
desafio o Sr. Gaspa.r Velloso a que 
os traga aqui, para mostrar se é 
verdade ou não o que afirmo : o 
Sr. Moysés Lupion era apontado, 
em todos êsses relatól'los, como o 
único responsável por tudo que eS· 
tava acontecendo no Banco do 
Estado do Paraná, então às portas 
da falência. A situação era gra
víssima : cada relatório o acen· 
tuava e pedia que fôsse nomeado 
'Interventor. O Sr. Moysés Luplon, 
no entanto, conseguia, com · suas 
relações politicas, fazer que essa 
lnterventoria nunca viesse. 

Sr. Presidente, chegou, porém, 
. aquêle dia fatal, em que não po. 

dia haver escapatória. Foi quando 
os C'redores pretenderam Tetirar dl· 
nhelro · do Banco, e êsse não os 
atendeu. Sabendo disso, todos os 
depositantes correram às suas por. 
tas, e êle teve de cerrá-las, pe. 
dlndo o auxfllo da Polícia de São 
Paulo, para não ser Invadido e de
predado. 

Assim, tôda essa vergonha regis. 
trada no Paraná repercutiu em São 
·paulo, e tudo por causa da culpa 
do Sr. Moysês ·Lupion. Pois bem, 
nesse dla foi preciso que a SUMOC 
tomasse conta do ·Banco do Esta. 
do do Paraná, sempre contra -a 
vontade daquele Governador. Dai 
em diante, passou-se a fazer essa 
Intervenção branca, chamando-se 
ao Interventor "Presidente" do 
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Banco. Na realidade,_ porém, foi 
êle imposto, e, enquanto a SUMOC 
e a Caixa de Mob111zação Bancá· 
ria não se cobrirem dos adianta. 
mentos que fizeram ao Banco do 
Estado do Paraná, para. atender a 
essa situação de emergência, não 
sairá de lá o Interventor. 

Pode ser, Sr. Presidente, que cala 
o atual Interventor, mas outro há 
de vir, até que a SUMOC se cubra 
dos adiantamentos que· fêz ao Ban. 
co do Estado do Paraná. 

O Sr. F61'114ndes Távora. - Permi
te V. Exs. um aparte ? · 

O SR. OTHON MADER -
Pois não. 

O Sr. Fernandes Távora - Per
gunto a V. Exa. se após a SUMOC 
cobrir·se de tudo quant~ emprestou 
ao Banco do Estado do Paraná, os 
depositantes ficarão também aco
bertados ou perderão tudo quanto 
lá depositaram. 

O SR. OTHON MADER -
1t fato que não se pode ainda es· 
clarecer. Está·se observando que 
o . Interventor procura liquidar as 
contas, cobrando êsses débitos. Se 
fôr feliz e conseguir recuperar todo 
o dinheiro, é bem possivel que os 
interessados voltem a depositar no 
Banco do Estado do Paraná. Se 
por infelicidade, porém, assim não 
acontecer, naturalmente outras 
providências terão que ser toma· 
das. 

Como se tra.ta de Banco oficial, 
garantido pelo Estado do Paraná, 
no qual o Govêrno tem 88% das 
ações· nas mãos, é bem possivel que 
logo se recupere e restabeleça a 
confiança do público nas suas ope
rações, pois, naturalmente, não 
mais cairá nas mãos daqueles que 
o dllapidaram e desgraçatam. 

Sr. Presidente, como disse, aque
la intimação tornou-se pública, 
porque feita através do Cartório 
de Registro de Titulos e Documen· 
tos de Curltlba. Tôda gente ficou 
a par de mais êsse fato ocorrido 
no -Banco do Estado do Paraná, 

de tôdas as falcatruas, que o grupo 
Luplon lá- perpetrava. Eu mesmo 
já citei vários; os relatórios da 
SUMOC estão cheios de _casos ver· 
dadeiramente escabrosos e, aqui, 
tivemos a Imprensa tôda a noti· 
má· los. 

Uma das revistas desta Capital 
- Maqufa, em números seguidos, 
apresentou documentos, certidões, 
e as acusações mais categóricas ao 
Governador do Estado do Paraná. 
Pois bem : nenhuma palavra de 
contestação surgiu da. parte de -
S. Exa. O Sr. Moysés Lupion não 
teve coragem de refutar. Allás; 
não podia mesmo fazê-lo, e supor. 
tou tudo. S. Exa. é da teoria de 
q!,le é melhor não provocar agita
çao e deixar que o caso· morra o 
quanto antes. · 

Assim, não deu satisfações ao 
público e continuou a dllapidar o 
Banco o quanto lhe era passivei, 
até que o levou à. atual situação 
de descalabro, determinando ver· 
dadeira intervenção. Embora se 
diga que há um Presidente no Ban· 
co do Estado do Paraná, todos sa· 
bemos que o Sr. Heitor Lamounler 
é interventor, porque está fiscali· 
zando os cofres, o dinheiro que a 
Caixa de Moblllzação Bancária do 
Estado e a SUMOC adiantaram, e 
também para tentar salvar o esta. 
belecimento. 

Sr. Presidente, tive grande ale
gria em ler as ·declarações do In· 
terventor do Banco,· há diaos, quan. 
do entrevistado pelo representante 
do Correto da Man114 em Curitiba. 
Afirmou o Sr. Heitor Lamounier 
que os culpados serão responsab111· 
zados e só não serão ·punidos se 
não houver justiça em nossa terra, . 
pois, de parte dêle, bem como de 
seus companheiros de Dlretorla, há 
todo o empenho em denunciar e 
provar os fatos ilegais ocorridos 
diàrlamente· naquele estabelecimen· 
to de crédito .. 

Temos, parém, a segurança de 
que, à. frente do Banco do Estado 
do Paraná, está, atualmente, um 
homem capaz de ·fazer punir os 
que o desgraçara,m. Podemos, pois, ! 

' I 
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exigir que os responsáveis por ma· 
les tão grandes causados ao ·Esta· 
do do Paraná e ao seu Banco se
jam obrigados a repor o dinheiro 
desviado e, depois, levados ao Ban· 
co dos réus, para responderem por 
seus crimes. Jil preciso que assim 
se faça. 

Já várias vêzes o Sr. Moysés LU· 
plon conseguiu livrar-se .da justiça, 
mercê de poderosa infiuêncla poli· 
tica. Desta vez, porém, estou con· 
vencido de que assim não sucederá, 
e responderá pelo erime que co· 
meteu. 

Quando êsse escândalo estourou, 
com a carta dirigida pelo Presi· 
dente do Banco do Estado do Pa· 
raná aos seus antigos Dlretores, 
em 29 de dezembro do ano passa· 
do, o Sr. Moysés Lupion, com a 
lábia e a técnica especializadas 
que vem usando há mais de vinte 
anos, vendo que os atuais dlrigen· 
tes daquele estabelecimento eram 
homens enérgicos capazes de faze
rem aparecer tôda a verdade, usou, 
então, da sua arma predlleta, a 
corrupção. A pretextO da passa· 
gem de ano, convidou os Dlretores 
do Banco do Estado para. uma re· 
cepção em Palácio com hora prê· 
vlamente marcada, enquanto os 
mais auxiliares do Govêrno pode
riam comparecer a qualquer mo· 
mento. . 

Além disso, os Dlretores do Baon· 
co receberam inúmeros telefone
mas do Palácio, solicitando-lhes não 
faltassem. 

o sr. Moysés Luplon queria che· 
gar·se a êsses dlretores, e na re· 
cepção foi além, o que não é de 
admirar, porque sua audácia não 
tem limites. Convidou-os a Irem, 
no dia. seguinte, com suas espôsas, 
à sua casa particular, a fim de 
serem homenageados por sua Se· 
nhora. 

Sr. Presidente, · êsses homens, 
que não são freqUentadores das al· 
tas rodas oficiais, nem estão acos· 
tuma.dos a protocolos, e exerciam 
função exatamente contra o Qo. 
vernador do Estado, admiraram-se 
do convite. · Como, porém, seria ln· 

delicado não aceitá-lo, ·comparece
ram com suas espôsas à residência 
do Governador, e foram cumulados 
de gentilezas. O Sr. Moysés Luplon 
julgava que, tratando-os dêsse 
modo, êles se tornariam mais be
névolos para com os responsáveis 
pelo roubo ao Banco do Estado do 
Paraná. 

s. Exa. sabia que a carta de ln· 
tlmação fôra escrita, e pensava que, 
agradando aos Dlretores do Banco 
do Estado, retirassem, êles, a mi& 
alva. Deu·se, porém, o contrário : 
mantiveram a carta, e no dia 2 de 
janeiro ela foi entregue a cada 
um dos destinatários, exatamente 
aquêles que eram seus "testas de 
ferro" na administração do Ban
co. Estourou, ai, o escândalo. Pela 
primeira vez, o sr. Moysés Lupion 
via transtornados seus planos. Pen. 
sou em · subornar os Diretores do 
Banco do Estado do Paraná, mas 
foi infeliz na investida, porque rea. 
giram à altura; mantiveram a car
ta pela qual os responsáveiS eram 
Intimados a repor o dinheiro que 
roubaram, dentro das quarenta e 
oito horas seguintes à data da 
carta. 

Vê-se, por tudo iSso, até onde vai 
a capacidade de corrupção do Go
vernador do Estado do Paraná. Sua 
Excelência, como tem sido sempre 
bem sucedido nas suas investidas, 
pensou que, dessa vez, também 
conseguiria fazer com que aquêles 
Dlretores não levassem avante seu 
propósito de moralização e de re
cuperação dos dlDhelros do Banco. 
O escândalo velo à tona., todos os 
jornais o noticiaram e, . hoje, não 
há quem não saiba o que ali acon· 
teceu de maneira inédita, sem pre
cedente. 

Temos visto no Brasil muitos es· 
cândalos e desvios de. dinheiro pú· 
bllco. Não haviamos assistido aln· 
da. a essa forma de lesar, de se 
apossar dlretamente do alheio fa· 
zendo. o lançamento na fntal do 
Banco em São Paulo, como se fôs· 
se para curltlba e, no melo do ca· 
minho, na porta do Ba.nco, a quan· 
tia desaparecer e nunca chegar aos 
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cofres da Matriz, na Capital do 
meu Estado. 

isse proC'ess_o é inédito .. : foi in· 
ventado pelos comparsas· ·,do Se· 
nhor Moysés Lupion·, que tiveram 
genial Idéia de fazer a transferên· 
ela. e não efetivá.la., ficando a. 1m· 
portânc!a. no meio do caminho. As· 
sim, as em.prêsas do Sr .. Moysés LU· 
p!on foram supridas do capital ne· 
cessário pa.ra poderem continuar, 
porque todos sabem que estão fali· 
das, endividadas até os cabelos. 
Com sua autoridade sôbre o Banco 
do Estado, tendo-o à sua. disposição, 
pôde o Sr. Moysés Lup!on fazer o 
que fêz, porque os D!retores do es
tabelecimento são seus amigos ln· 
condicionais, sóctos e membros do 
"Grupo" de que fa.z parte. Assim 
lhe forneceram dinheiro para. que 
as emprêsa.s se mantivessem, os 
amigos continuassem e os paren
tes progredissem. 

É essa a. origem de multas for· 
tunas no Paraná, feitas à custa do 
Banco. H:á mais : segundo revela· 
ção surpreendente do atual Dire
tor-Presidente do Banco do Estado, 
além do desvio de dinheiro em es· 
pécie, registrou-se apropriação in· 
débita de apólices. 

Um dos Diretores do Banco, exa· 
tamente aquêle mais ligado ao Se· 
nhor Moysés Lupion, seu tactotum, 
o Sr. João Simões, apossou-se de 
apólices pertencentes ao Banco, le· 
vou-as ao Tesouro e pagou as ter· 
ras que comprara ao Estado e ja· 
mais deu conta da transa.ção. 

O Sr. Fernandes Távora - Per· 
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. OTHON MADER -
Com muito prazer. 

o Sr. Fernanules Távora - Pelos 
fatos que v. Exa. tem trazido ao 
conhecimento da Ca.sa e pelo que 
acaba de denunciar, verifica-se que 
o Govêrno do Paraná é uma verda· 
deira casa de Ali-Babá. 

O SR. OTHON MXDER -
V. Exa. tem. razão. O Ali-Babá e 
seus a.sseclas formam o "Grupo LU· 
p!on". 

Desejaria, Sr. Presidente, fazer 
· um exame do acontecimento, mas 
creio que, neste momento, o BrasU 
inteiro já está ciente de mais essa 
batota contra o Banco do Estado 
do Paraná.· 

E não ·se trata. apenas do Banco 
do Estado do Paraná. V. Exa., Se
nhor Presidente, é testemunha do 
que se afirma. Presidente do Ban. 
co da América do Sul, outrora di· 
r!gido pelo Sr. Moysés Lupion, sabe 
que, na gestão do Governador pa. 
rana.ense, êle quase foi à falência. 
Sofreu "corridas" ficou em situa. 
ção de insolvência e só se aprumou, 
depois que o Sr. Moysés Lupion o 
deixou e um grupo poderoso de 
japonêses adquiriu suas ações. Hoje 
é um estabelecimento de crédito 
que honra o BrasU, dos mais fortes 
finanC'e!ramente, gerido, honesta
mente, por uma diretória. compos· 
ta. de homens de dignidade, e que, 
acima. de tudo, presam sua. honra. 
pessoal. 

Tanto êste como o Banco Figuei· 
redo Rocha. - outro estabelecimen
to que está às portas da falência., 
não pode funcionar porque deve 
muito mais do que tem - foram 
dirigidos pelo Sr. Moysés Lupion. 

S. Exa.. foi, também, proprietá· 
rio do Banco Nacional Paulista, na 
cidade de São Paulo; casa. igual· 
mente próspera.· que, em pouco 
tempo, teve · que ser enca.mpa.da., 
para. evitar a. insolvência. e o res· 
ponsável é o atual Governador do 
Estado do Paraná. 

Em resposta, ao eminente Sena· 
dor Gaspar Velloso, dizia., no inicio 
da minha explanação, que êsses fa· 
tos relacionados com o Banco do 
Estadó ;do. Paraná haviam revolta
do os\próprios pessedistas. 

Sr. Presidente, não nego e sem· 
pre proclamei que há uma parte 
sã do P.S.D. do Paraná. Aqui mes· 
mo no Senado há dois representan· 
tes seus dos mais dignos ·: os Se-
nadores Gaspar Velloso. ... · 
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O Sr. Gaspar Ve!loso- Obrigado 
a Vossa Excelência. 

O SR. OTHON MADER -
• . . e Alô Guimarães. 

Sou, portanto, insuspeito para. 
falar a respeito do Sr. Moysés Lu· 
pion e do Partido Social Democrá· 
tico do Paraná. Pois bem, alguns 
membros dêsse partido entendera.m 
que tal fato ia além do possível e 
do imaginável e coa.giram o Se
nhor :Moysés Lupion a expedir nota 
explicativa sôbre o que acontecera 
no Banco do Estado. É que a Im
prensa e a Assembléia Legislativa 
do Paraná, dura.nte dias seguidos. 
reclamaram contra o sUêncio do 
Governador. É do conhecimento 
público que as operações do Banco 
do Estado são feitas por ordem di· 
reta do Governador. O telefone 
está ligado permanentemente en
tre o Banco e o Pa.láclo governa· 
mental. 

A pergunta que corria de bôca 
em bôca era como podia perma
necer calado o Governador de tal 
acusação. Desde o dia 29 de de
zembro de 1958 até 12 de ja.neiro 
do corrente ano não houve qual
quer manifestação da parte de sua 
Excelência. Foi preciso que .alguns 
correligionários políticos o forças
sem a uma declaração. 

Acedeu S. Exa. multo a contra.. 
gosto, pois nessa declaração ficou 
patente a sua culpabflidade. O 
pronunciamento do Govêrno do 
Estado contra os desfalques no 
Banco tinha que ser positivo, certo, 
Insofismável. A nota, entreta.nto, 
resume-se a mela dúzia de linhas; 
nas entrelinhas procura baralhar 
propositadamente o assunto. Vê-se 
que o responsável está receloso da 
sua particlpa.ção e procura cantor' 
ná-la; sente-se a hesitação com 
que foi redigida ou polida a nota 
do Governador para ser dada à PU· 
bllcação. 

É uma série de pala.vras sem sen· 
tido, contendo, acima de tudo, ex· 

pressões falsas e mentirosas.. De· 
clara: 

"O Secretário da Fazenda, 
cumprindo determinação do 
Sr. Governador do Estado, vem 
a público externar a. cuidado. 
sa atenção com que o Govêmo 
acompanha as ·providências to. 
madas pela Dlretorla do Banco 
do Estado do Paraná, conslde· 
ra.das necessárias, com o obje. 
tlvo de apurar irregularidades 
porventura ocorridas naquele 
estabelecimento d.e crédito e 
cujo mérito apreciará no mo· 
mente oportuno." 

Sr. Presidente, no dia 12 de ja
neiro, quando a nota foi redigida, 
o rombo já estava. consumado. 

Aqui está a intimação da Dlre
toria do Banco para que recolhes· 
sem o dinheiro. O Sr. Moysés Lu
plon, entretanto, refere-se a fato 
"porventura ocorrido". Desconhe· 
ela S. Exa., por acaso, o que todos 
sabiam ? Continua a nota : 

"A eleição da atual . Direto· 
ria, realizada em recente As· 
sembléia Geral, na qual o Es· 
tado obteve voto decisivo, dada 
a sua qu9Jlldade de maior aclo· 
nlsta, revela o propósito do 
Oovêrno de Isentar aquela Ins
tituição de lnjunções de qual· 
quer natureza". 

Sr. Presidente, não foi o que se 
deu. Respondendo ao aparte do 
nobre Senador Gaspar Velloso, já 
esclareci como 111 Diretorla entrou 
no Banco do Estado. Para não 
constar com o titulo de interven. 
tor, o Sr. Moysés Luplon premo· 
veu uma reunião e elegeu o Se
nhor Heltor.Lamounler, Presidente 
do Banco. Na verdade, como Pre· 
sidente ou Interventor, o Sr. La· 
mounler assumiria a direção do 
Banco, mesmo que o Sr. Luplon 
não quisesse. . 

A alega.ção de que o Sr. Moysés 
Luplon escolheu o Sr. Heitor La· 
mounler para Presidente do Ban. 
co do Estado do Paraná encerra a. 
mais deslavada mentira. 
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A Dlretoria atua.l do referido es· 
tabelecimento de crédito foi, impos· 
ta pelas circunstâncias, pelos ór· 
gãos monetários da Repúbllca. 

A mudança devia ter ocorrido. 
como declarei de inicio, há mais 
ele doia anos. Protelou-se porque 
o Sr. 1\loysés Luplon fazia ques· 
tão ele manter a Dlretoria constl· 
tuida por amigos incondicionais, 
sócios seus que com êle se locuple· 
tavam dos dinheiros do Banco do 
Estado. 

O Sr. FeT"'''a1làes Távora - Dá li· 
cença para mais um aparte ? 

O SR. OTHON MÃDER -
Com todo o prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - Se· 
gundo V. Exa. acaba de declarar, 
os pessedistas paranaenses, diante 
das circunstâncias, julgaram im· 
prescindível chamar à. ordem o Se· 
nhor Moysés Lupion, a. fim de que 
prestasse contas do que havia de 
mal feito no Banco do Estado do 
Paraná. Veio S. Exa. à. fala; bem 
ou mal, confirmou o que havia no 
Banco. Pergunto : se o Sr. Moy. 
sés Lupion continua à. frente do 
Partido Social Democrático do Pa· 
raná, de duas uma, ou a seção pa
rananese do PSD pouco se importa 
eom essas falcatruas. ou terá que 
assumir a responsabllldade direta, 
com o Sr. Moysés Luplon. 

O SR. OTHON Mi\DER - · 
Diz V. Exa.. uma grande verdade. 
Na realidade, nobre Senador Fer· 
nandes Távora, é o que ocorre. Al· 
guns pessedlstas, os que têm digni. 
dade, se revoltaram; êsses, porém, 
como sabemos, formam a minoria 
do partido. 

Diz, finalmente, a nota. do Go· 
vernador: 

"De outra forma há equidls· 
tãncia do Govêrno em face da 
Diretoria do Banco". 

ora, Sr. Presidente, ai estão os 
jornais cheios de noticias das con· 
ferênclas noturnas e das prolon· 

gadas conversas que o Sr. Moysés 
Lupion manteve durante todo êsse 
tempo, com os ex-Diretores do Ban
co, seus amigos destituidos, com· 
pondo fórmulas para que pudes
sem llquidar êsses débitos. Foi tam· 
bém confessado, pelo Sr. Acésio 
Lima, ex·Superlntendente do Ban· 
co, em cp,rta-resposta ao atual Pre· 
sidente, Sr. Heitor Lamounier, que 
o Sr. Moysés Luplon sabia· das con
versas e entendimentos que esta
vam sendo travados. Isso lnteres· 
sava ao Sr. Lamounler, que espe· 
rava cobrar tudo e proceder aos 
la.nçamentos antes de 31 de dezem· 
bro, data do encerramento do ba· 
lanço. 

Todavia, como êsses entendimen
tos - dos quais o Sr. Moysés Lu· 
pion era perfeito conhecedor, por· 
que se realizavam em sua casa, ou 
no Palácio - estav~~Jm atingindo· 
os seus Diretores, amigos ou C'Úm· 
plices, êle sabia do que all se pas
sava e não estava eqüldistante. 
Estava, apenas, forçando ump, so· 
lução favorável a êsses amigos im· 
plicados e agora denunciados nes· 
sa falcatrua. Não hp,via eqüidis· 
tância entre uns e outros. Estava, 
sim, procurando proteger e faclll· 
tar saida para seus amigos, naque
la. diffcll situação. 

l1: mais uma afirmação inveridi· 
ca do Sr. Moysés Lupion, nesta sua 
nota que não diz coisa nenhuma; 
apenas confirma que, na realidade, 
houve um grande rombo no Ba.nco 
do Estado do Paraná, praticado por 
sua Diretoria. 

Sr. Presidente, será que agora, 
depois de tudo descoberto, vamos 
continuar como estamos ? Será o 
inquérito engavetado. e nada ooon· 
tecerá aos implicados em tama· 
nhos crimes ? · · · 

Confio na .energia do Sr. Heitor 
Lamounier, mas estamos num Pais 
em que a politica, ou antes a. poli· 
tiquice domina tudo, e não é de 
estranhar que êsse homem venha, 
amanhã ou·: depois, a ser substitui· 
do por outro que se vergue às con· 
veniênclas·. do Sr. Moysés Lupion 
e vá, então, engavetar tudo isso. 
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Estou certo, Sr. Presidente, de 
que o Sr. !Moysés Luplon, para se 
llvrar das conseqüências dêsses 
abusos e desmandos, o que vai fa· 
zer é jogar sõbre as costas dos seus 
companheiros tudo que lá aconte. 
ceu, ! êstes -: quase posso afirmar 
- nao negarao sua responsabllld~ 
de, porque também se aproveita. 
ram, se locupletaram com os di· 
nhelros do Banco e, agora, não têm 
autoridade moral para denuncla.r 
o Sr. Moysés Lup!on, ou de acusá· 
lo publlcamente. Serão apontados 
como responsáveis por tudo quanto 
aconteceu, e, talvez, de tudo que 
venha a ocorrer. Mais uma vez o 
Sr. Moysés Luplon eseapa.rá de um 
processo-crime que o levaria ao ban
co dos réus. 

Sr. Presidente, o Paraná, hoje 
está confiante na ação da atuai 
Dlretorla daquele Banco. Na As· 
sembléia. Legislativa do Estado, já 
foi aprovada, por unanimidade, 
moção de apoio e aplausos a êsse 
Presidente-Interventor no Banco do 
Paraná, Sr. Heitor Lamounler, pro
posta essa feita pelos Deputados do 
Pa.rtldo Trabalhista Brasllelro, An· 
tõnlo Anlbelll, Jorge de Lima e 
José Sllvelra, que quiseram, agin
do dessa maneira, fazer públlco 
que o Sr. Heitor Lamounler está, 
nesta hora, prestigiado pelo povo 
do Paraná. 

Essa manifestação da. Assembléia 
deve encher de coragem aquêle In
terventor, para que prossiga na 
rota que até aqui tem seguido, isto 
é, agindo com energia e destemor 
para que sejam escla.recldas tõdas 
as operações 11fclta.s reallzadas no 
referido Baneo, as quais já vimos 
denunciando há multo tempo. Há 
anos vimos dizendo que o Banco 
do Estado do Para.ná estava sendo 
solapado, minado, dllapldado pelo 
grupo que tomou conta do Govêrno. 

O Sr. Fernandes Távora - Per. 
mlte ~. Exa. mais um aparte? 

O SR. OTHON MADER -
Pois não. 

O Sr. Fernandes Távora - Quer 
V. Exa. sa.ber o que vai acontecer? 
A Assembléia do Paraná terá que 
assistir à inutllldade dos seus es
forços e das suas manifestações, e 
o Sr. Moysés Luplon ficará, como 
sempre, esgravatando os dentes, 
porque neste Pais não há, absoluta
mente, correção pa.ra os que frau
dam, para os que praticam tõdas 
as misérias. 

O SR. OTHON MADER -
V. Exa. tem razão. Em relação 
ao Sr. Moysés Luplon, isso já se 
tem dado. Há pouco tempo o Se· 
nado teve conhecimento daquelas 
cenas dantescas passadas com a 
miserável gente do sudoeste do Pa
raná, que sofreu crueldades dos 
verdugos e asseclas do Sr. Moysés 
Luplon. Quantos morreram, quan
tos ficaram na miséria l E qual 
foi o castigo imposto aos respon· 
sávels? Nenhum! 

Um dêles, o Sr. João Simões -
que representava., como Dlretor do 
Banco do Estado, dlretamente o 
Sr. Moysés Luplon, e era um dos 
dirigentes e proprietários de uma 
daquelas emprêsas colonizadoras, a 
Companhia Comercial e Agrieola 
do Pa.raná - está mais implicado 
do que qualquer outro no desvio 
de dinheiros da FlUa! de S. Paulo 
para a Matriz, em Curltiba. 

Espero, Sr. Presidente, que desta 
vez não se repitam as absolvições 
que tanto têm beneficiado ao Se
nhor Moysés Luplon, porque esta.· 
mos diante de fato concreto e a 
ação criminal deve ser proposta. 
Não é admissivel qualquer recuo 
do Banco na determinação de pro
vidências enérgicas, mesmo que os 
prejuizos causados ao Ba.nco se
jam ressarcidos por melo de .ter
ras, imóveis ou quaisquer outros 
bens. 

A culpa é evidente : lesaram o 
patrimônlo do Paraná, causaram 
gra.ndes prejulzos ao Banco do Es
tado, portanto, devem ser respon
sab111zados crlminalmen te. 

Estou certo, Sr. Presidente, de 
que o Sr. Heitor Lamounler, que 
mereceu o apoio da população do 
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Paraná, recebendo uma. moção de 
louvor e de aplausos da Assembléia 
do Estado e tem, de minha ·parte, 
tôda a solidariedade, embora não 
o conheça, é homem digno, probo, 
acostumado a pautar a. vida. den· 
tro da linha da honradez. Por vê· 
zes investido em missões semelhan· 
tes, como no Instituto do Cacau 
da Bahla e no Banco· do Rio de 
Janeiro, saiu-se com brilhantismo 
de tôdas essas missões espinhosas, 
regul!M"izando situações e salvando 
aquelas instituições da desmoraliza. 
ção e do descrédito. 

Sr. Presidente, acredito que o 
Banco do Estado do Paraná será 
salvo e, principalmente, os causa· 
dores da sua qua.se ruína, serão 
castigados. Não é possível que 
continuemos dando à mocidade 
brasileira, exemplo da lmpunlda· 
de daqueles que se locupletam, à 
luz do dia, com os dinheiros PÚ· 
bllcos. (Muito bem; muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a. palavra o nobre Senador 
Gaspar Velloso, por permuta com 
o nobre Senador Gomes de OUve!· 
ra, segundo orador inscrito. 

O SR. GASPAR VELLOSO 
( 0 ) -Sr. Presidente, no discurso 
que acaba. de pronunciar o nobre 
Senador Othon !Mãder, ilustre co· 
lega da Bancada do P!M"aná, foca· 
llzou questão antiga. O aspecto 
hoje estudado por S. Exa. é repeti· 
ção do que se afirmava há dois 
ou três meses, no auge da crise 
financeira. que quase levou à ban
carrota a grande rêde bancária na· 
clonai. 

Acompanhei de perto o drama 
vivido pela Nação nos últimos dias 
de novembro, quando, em virtude 
da.s corridas bancárias, foram mo· 
bll!zadas fôrças policiais, para evl· 
tar desatinos da massa, talvez mal 
dirigida, e restabelecer a confiança 
no crédito bancário. 

( •) - Nflo foi revisto pelo orador, 

Como premissa ·necessária para 
o restabelecimento dessa conflan· 
ça, fui parte atlva na luta. que se 
travou nos bastidores do Mlnlsté· 
rio da Fazenda e da Superinten· · 
dência da Moeda e do Crédito. Vi, 
com satisfação, e - por que não 
dizer ? - com orgulho, a.s provi· 
dências tomadas diretamente por 
S. Exa., o Sr. Presidente da Repú· 
IJlica, no sentido de impedir o. 
colapso da rêde bancária brasilei· 
ra. Senti os dias dolorosos, em que 
não só os pequenos bancos de meu 
Estado, mas todos os estabelecimen· 
tos brasileiros, vendo à sua frente 
um futuro sombrio para os lnterês· 
ses dos a:clonistas, depositantes, e 
para a Nação, que com o colapso 
bancário, poderia. ver-se colhida. 
por uma revolução de efeitos 1m· 
previsíveis, viram-se quase incapa
cl ta dos de reagir. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen
do soar os tímpanos) - Comunico 
ao nobre orador que a hora do Ex· 
pedlente está por terminar. 

O SR. OTHON MADER -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, re· 
queiro a v. Exa. consulte a Casa 
sôbre se consente na prorrogação 
da hora do Expediente, para que 
o ·nobre Senador Gaspar Velloso 
termine seu discurso. 

O SR. PRESIDENTE - Os Se· 
nhores Senadores que aprovam o 
requerimento · do nobre Senador 
Othon Mãder, queiram permanecer 
sentados. (Pausa>. 

Está aprovado. 

Continua com a palavra o nobre 
Senador Gaspar Velloso. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Sr. Presidente, agradeço a gentlle· 
za do Ilustre colega de Bancada, 
Senador Othon Mãder, que sempre 
tem sido para mim excelente com· 
panheiro nas relações pessoais, e 
a.o Senado o deferimento do reque
rimento por S. Exa. formulado. 

Acompanhei, Sr. Presidente, de 
perto, o movimento de recuperação -{ 

'I ~ ,. 
I. 

I 
I 
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da rêde bancária. ll: bem de ver 
·que o Banco do Estado do Paraná 
não podla flcar imune. Na sua 
agêncla. do Estado de S. Paulo de· 
ra-se uma corrida; levantaram os 
depositantes, num só dla, a lm· 
portâncla aproximada de duzentos 
mUhões de cruzeiros. Com as pro
vldênclas toma.das pelo Banco do 
BrasU, per lntermédlo do seu Pre
.sldente, Dr. Sebastião Paes de Al· 
melda - que acorreu a S. Paulo, 
asslm que soube da situação sur
,glda naquela praça - pôde-se res
ta.belecer o crédlto e os bancos, em· 
bora abalados, voltaram à norma· 
Udade. 

Sabe a Casa, e o Brasll todo, 
quantos bancos foram à llqulda.
·Ção; quantos outros foram força· 
dos, pela Superintendência da Moe
da e do Crédlto, a entendimentos 
com estabelecimentos mals pode· 
rosas, que os absorveram. Não 
devo e não quero relata,r por ser 
de todos conhecida a situação de 
.algumas dessas casas que, julga
das em excelentes condições flnan· 
eelras, tlveram que se combinar 
com outras, torna.ndo-se suas subsl· 
dlárlas, para manterem intactos 
seus compromissos com os deposl· 
tantes e acionlstas. 

Nessa ocaslão, o nobre Senador 
Othon Mãder, nesta casa, fêz refe· 
rênclas à sltua.ção do Banco do 
Estado do Paraná e afirmou que 
os politlcos paranaenses, na sua 
maloria llgados ao Governador 
Moysés Luplon, se locu!pletava:m 
com empréstimos daquele estabe· 
leclmento, favorecidos por uma Dl· 
retorla facciosa, que atendla aos 
lnterêsses dos amlgos do Chefe do 
Executivo Estadual. 

Modlflcados os regimes em dl· 
versos estabelecimentos ba.ncários, 
devldo à· anormalldade que se cria· 
ra, é bem de ver que o Banco do 
Estado do Paraná também pode· 
ria alterar seus quadros, eolocan· 
do-lhe à testa. alguém experlmen· 
tado em horas amargas de tem· 
pestade, em que as naves ameaçam 

soçobrar e necessitam por conse. 
gulnte-, de bons e graves timonel· 
ros, que as levem a pôrto seguro. 

Que fêz o ·Governador Moysés Lu· 
pion ? Detentor que é, o Govêrno 
do Estado, da maloria das ações do 
Banco do Estado. do Paraná, pols · 
trata-se de socleda.de anônlma, o 
Governador marcou uma assem· 
bléla geral, a qual elegeu para Pre
sidente do Banco o Sr. Heltor La
mounier, funcionário aposentado 
do Banco do Bra.sU. 

O Sr. Othon Mader - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Ouvlrel v. Exa. com muito prazer; 

O Sr. Othon Miilder - O nobre 
colega dourou multo bem a pílula, 
procurando uma saida. ~"ão igno
ram, entretanto, V. Exa. e o Para.
ná intelro que essa não é a verda
de, pols os fatos não se passaram 
como o relata. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
A proporção que relatar os fatos, 
lerei documentos que os compro
vam. Se fa.lsos, aceltarel a obje
ção de V. Exa. e imedlatamente 
iremos processar quem forneceu a 
documentação inveridica. 

O Sr. Othon Miider - Sabe Vos
sa Excelência como é passivei de· 
turpar os fatos, dentro de um es· 
tabeleclmento controlado pelo Go· 
vêrno. ltste manda prepa.rar as 
Atas ao seu gôsto, e nem sempre 
correspondendo .à verdade. Foi o 
que aconteceu no Banco do Estado, 
conforme dlsse, e agora replto. De· 
saflo V. Exa. a que consulte a opl
nlão públlca. do Paraná a respeito 
dêste caso. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Vossa Excelência se refere a do
cumentos apresentados pelos anti
gos Dlretores do Banco do Estado; 
entretanto, não tenho procuração 
para defendê-lo. Não conheço o 
processo instaurado, não sel de 
suas flnallda.des nem dos seus re
sultados. Aguardo suas alegações, 
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para então apresentar a esta Casa 
a dectsão adotada pela Coml.ssão 
que examma o assunto,., 

Deve V. Exa., no entanto, reco
nhecer que o Sr. Heitor Lamounier. 
é homem honesto e incapaz de 
fornecer documentação que não 
seja legal, . 

Sr. Presidente, há nesta Casa 
quem diga que os amigos do Se· 
nhor Governador do Estado se lo
cupletavam com o dinheiro do 
Banco, dadas as fac111dades cria· 
das pelo Presidente Heitor Lamou· 
nler e pelqs Vice-Presidentes Mau· 
riclo Russeau e Carlos Moraes, ad
versários politlcos do Governador 
do Estado. 

O Sr. Othon Mãder - V. Exa. 
está cometendo Injustiça em rela
ção ao Sr. Carlos Moraes, que não 
é politico, desempenhando apenas 
função bancária. 

Jl: homem dos mais disciplinados 
e cumpridores do dever; dos mais 
sérios que existem no Paraná. 
Pode v. Exa. citá-lo como padrão 
de honestidade, respeitado por to
dos os seus colegas. Quando o Se
nhor Heitor Lamounier desejou es
colher o paradigma do funcioná
rio, a escolha recaiu sõbre o Se
nhor Carlos Moraes. Dizendo-o ad
versário politico, v. Exa. está co
metendo injustiça, pois nunca fêz 
politica e jamais pertenceu a qual
quer agremiação partidária. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Faço minhas as palavras de Vossa 
E:xcelêncla, com referência ao Se
nhor Carlos de Moraes. 

Digo adversário politico porque, 
chegando ao Paraná, soube que 
êsse funcionário, de auem me fi
zeram as melhores referências, se 
julgava perseguido pelo Governa
dor do Estado por ter sido trans
ferido da A~~:êncla de São Paulo 
para a de São José dos Pinheiros, 
pormenor, aliás, lnslgniflcante nos 
meus argumentos. 

O Sr. Othon Mlider - Já que 
v. Exa. tocou no· assunto, vou con
tar a verdade. O ·sr. Carlos de Mo· 

raes fêz carreira brllhantisslma e 
chegou a Gerente da principal fi· 
llal do Banco, em São Paulo. Quan
do o Sr. Moysés Luplon assumiu. 
o Govêmo e quis efetuar as ope· 
rações triangulares, encontrou re· 
slstêncla por parte · dêle, que se 
opôs e não se conformou com aque
las transações llicltas, proibidaS' 
pela SUMOC. Até o Presidente do 
Banco pediu-lhe que acedesse, mas: 
êle se negou. Foi o que bastou 
para que o Sr. Moysés Luplon o re· 
tirasse da Dlretorla e mandasse· 
pa.ra uma das menores agências: 
do Estado do Paraná, colocando 
o Sr. Buchaln como gerente do 
Banco. l!lste era corretor de fun
dos em São Paulo e andava arran
jando dinheiro a 3 e 4%, o que 
provocou o surto Inflacionário que 
surgiu em São Paulo. Os Bancos 
que tinham depósito a prazo fiXO' 
de doze bilhões, passaram, no fim 
do ano, a um bilhão de cruzei
ros. V. Exa. não pode citar caso 
semelhante a não ser em conse
qüência da negocia ta como essa 
que efetuou o Sr. Buchaln. Quan
to ao Sr. Carlos Moraes, ignoro se 
tivesse queixado de perseguição; 
sei que cumpriu sua missão na 
Agência de Sao José dos Pinheiros. 
Nunca se disse perseguido, porque 
sabia que contra a fõrça não há 
resistência. O homem poderoso era 
o Sr. Moysés Luplon, que o tirou 
da matriz por não concordar com 
as transações ilicltas que preten
diam realizar em São Paulo. l!lsse 
o depoimento que eu precisava pres
tar ao Senado. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
AgradeÇo a V. Exa. o aval que vem 
dando às minhas palavras, no sen
tido de que os atuais dirigentes do 
Banco do Estado do Paraná não 
têm ligação alguma com o Govêr
,no do Estado, sendo que alguns até 
se queixam de estar sendo perse-

. guidos. 

o Sr. Othon Miider - Declarou 
V. Exa. que êles eram adversários · 
politlcos do Governador do Esta-
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do. Faço justiça ao Sr. Carlos Mo-
r~s. · 

O SR. GASPAR V'ELLOSO -
Dizia eu que êsses homens não es· 
tão ligados ao Executivo paranaen
se por forma alguma. Pelo contrá· 
rio, nutrem ressentimento contra 
o Governador do Estado. 

Sr. Presidente, por mais justas 
que fôssem as e.flrmatlvas feitas 
da tribuna desta Casa, pelo Sena: 
dor Othon Mãder, sôbre a atuação 
de alguns politicas no Paraná, em· 
bora sempre me situasse de ma· 
nelra carinhosa, e não me vinculas· 
se a negócios, no meu Estado, eu 
quis ser um pouquinho como a mu· 
lher de César, a qual dizia : "Não 
basta ser honesta; é preciso tam· 
bém se reconheça. que é honesta.". 

Assim, após o último disC'Urso do 
meu Ilustre conterrâneo, dirigi ao 
Sr. Heitor Lamounler, a. quem se
quer conhecia de vista, uma carta.. 
Oeclarel·lhe que, tendo feito, no 
Senado, a. defesa. do Banco do Es
tado do Paraná, não desejava ligar 
a minha sorte à dos Dlretores da· 
quele Banco, por desconhecer o que 
ali ocorria; tão pouco a. queria. 
ligada. à daqueles que, por bem ou 
por mal, com êle mantivessem tran· 
sações, honestas ou desonestas. 

A resposta, pelas circunstâncias 
já referidas, desejo conste dos 
Anais, para que, de futuro, não 
se pense estar eu lncluldo em qual· 
quer dêsses negócios. 

Está ela assim redigida : 

"Banco do Estado do Para.
ná - Curltlba, 1.0 de outubro 
de 1958. - Ao Exmo. Sr. Sena
dor Doutor Gaspar Velloso -
N/Capltal. Em resposta à car· 
ta que nos endereçou em data 
de ontem, pedindo para infor· 
mar se existe neste Ba.nco al· 
guma obrigação assumida por 
V. Exa., no que diz respeito a 
empréstimos de qualquer na· 
tureza, titulas descontados ou 
avais, cumpre.me responder 
pela ·negativa., ao mesmo tempo 
Que declaro poder V. Exa. fazer 
da presente o uso que lhe con· 

vier. Atenciosas · saudações. 
Banco do Estado do Paraná 
S. A. - (a) Het.tor Lamounún', 
Presidente". 

O Sr. Lametra Btttencourt- Dá 
V. Exa. licença para. um apa.rte ? 

O SR. GASPAR VELLOS.O -
Ouço, com prazer, o aparte de Vos· 
sa Excelência. 

O Sr. Lametra Btttencourt -
Meu aparte tem apenas o sentido 
de deixar bem clara. a v. Exa. e 
perante a opinião pública. do Pais 
a desnecessldade da cautela que, 
por excessivo escrúpulo, entendeu 
de tomar. No Senado, e em todos 
os circulas poutlcos respeitáveis do 
BrasU, é V. Exa. tido, com razão, 
como homem exemplar, rigorosa. 
mente honesto, lnca.paz de partlcl· 
par de qualquer negócio, licito ou 
Uicito - para usar a expressão do 
nobre colega. Mesmo o ardoroso 
apaixonado e às vêzes . um pouc~ 
Inconveniente adversário politico 
de V. Exa. e nosso - pois tenho 
a honra de ser correligionário do 
Sr. Moysés Luplon - o prezado 
companheiro Othon Mãder, em 
mais de uma oportunidade teceu 
as mais lisongeiras e honrosas re· 
ferênclas a V'. Exa. Logo, estava 
o Uustre orador perfeitamente dis
pensado de escrever essa. carta ao 
Presidente do Banco do Esta.do do 
Paraná e de transcrevê-la. como 
peça integrante do· seu discurso. 
V. Exa. é um homem de bem, na 
acepção mais pura, mais elevada 
mais rigorosa do têrmo. ' 

O SR .. GASPAR VELLOSO -
Agr9Jdecido a Vossa Excelência. 

O Sr. Othon Mader - Permite 
V. Exa. mais um aparte ? 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Terei muito prazer em ouvir Vos· 
sa Excelência .. 

o Sr. Othon Mader - Julgo com· 
pletamente desnecessária a leitura 
dessa carta, dado o conceito que 
V. Exa. goza no Sena.do e no Es· 
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tado do Paraná. Entretanto, como 
v. Exa. está próximo do··~senhor 
Moysés Lupion, cuja periculoslda· 
de é tão grande, faz multo ben: 
em ·se precaver. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Agradeço o aparte de V. Exa. e 
decla.ro que não foi com essa Inten
ção que fiz uso da carta. 

o Sr. Othon Miider - Mesmo 
assim, foi boa a preca.ução. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Não creio que 'minha aproximação 
com o ilustre Presidente do Par
tido pudesse ter criado qualquer 
situação embaraçosa pa.ra mim, 
porque o tenho defendido, e mais 
uma vez afirmo que S. Exa. está 
Isento de qualquer culpa no caso 
em espécie. 

o Sr. Othon Mader - v. Exa. 
tem sido excelente representante 
do Paraná, nesta Casa., sendo ape
nas responsável pelo desservlço de 
defender o Sr. Moysés Luplon. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
O futuro julgará nossas atitudes; 
no presente, dadas as paixões po
liticas ... 

O Sr. Othon Miider - Não são 
paixões, mas sim fatos, uma série 
dêles. Se fôsse um só ca.so, ainda 
poderiam subsistir dúvidas. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
. . . nem sempre se atina com a 
realldade dos fatos. A verdade, vis
ta por certos ângulos, às vêzes se 
deturpa. 

Sr. Presidente, o caso é o seguin
te : aceitando a. presidência, o Se· 
nhor Heitor Lamounier escreveu 
uma carta aos Diretores do Banco 
do Paraná, por intermédio do Car. 
tório de Registras Públicos. Nessa 
carta, conhecida no Senado pela 
leitura. procedida pelo Senador 
Othon Mãder, convidava os referi
dos Dlrctores a depositarem a Im
portância aproximada de cento e 
oitenta. e dois milhões de cruzei-

ros, que havia debitada na sua 
conta particular, pois que êsse nu
merário figurava como creditado à 
Caixa e não tinha chegado ao seu 
destino, que era a Agência de São 
Paulo. 

A propósito da notificação feita 
pela Dlretoria. do Banco do Estado 
do Paraná, os Srs. Joaquim de AI· 
meida Peixoto, Arcéslo Correia 
Lima e Abillo Ribeiro enviaram 
aos atuals dirigentes as seguintes 
cartas: 

"Curitlba, 4 de. janeiro de 
1959. 

Senhores Dlretores do Ba.nco 
do Estado do Paraná S. A. -
Nesta. 

Respondo sua carta de 29 
de dezembro do ano próximo 
passado, pela qual me respon
sab111za, juntamente com os 
demais ex·Dlretores 'do Banco 
do Estado do Pa,raná pela 
quantia de Cr$ 182.651.281,00 
(cento e oitenta e dois milhões, 
seiscentos e cinqüenta e um 
mil, duzentos e oitenta e um 
cruzeiros) . 

a) Repilo a malévola insi~ 
nuação de que me tenha lo
cupletado, direta ou indlreta
mente, com as operações que 
originaram sua carta; 

b) Ausente da dlreção efe· 
tlva do Banco desde 15 de fe· 
vereiro de 1957, não posso nem 
devo responder por atos que 
não pratiquei e nem autorize! 
e cujas responsa.b111dades de· 
vem ser apuradas de acôrdo 
com a documentação existen
te nesse estabelecimento de 
crédito; 

c) : Discordo, portanto, do 
Ilegal e arbitrário lança.mento, 
reservando-me o direito· de pe
dir · indenlzação pelos danos 
que· me causaram a publlcação 
da aludida carta. - Sauda
ções; - Joaqutm de Almetda 
Petzoto". 

"Dou resposta à carta dessa 
Dlretoria, datada de. 29-12-1958, 
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pela qual me é comunicado 
que, em conjunto com os de
mais ex-Dlretores dêsse Ban
co, foi levado a meu débito a 
quantia de Cr$ 182.651.281,00. 

Antes de mads, protesto, ve
ementemente, contra a insi
nuação contida na carta aci
ma referida, fazendo supor 
que me tenha apropriado, to· 
tal ou par.cialmente, daquela. 
elevada soma ou tivesse obtido 
qualquer vantagem das tran
sações que originaram a conta. 

Essa Dlretoria. sabe, perfei
tamente, a quem cabe a res
ponsabilldade da· falta de re
gularização da mencionada 
quantia, tanto que, desde sua 
posse nos cargos de direção do 
Banco, em setembro do ano 
passado, vem mantendo can
tatas e entendimentos diretos 
com os reais devedores, com o 
intuito de normalizar a situa
ção, contatos e entendimentos 
êsses a que não foram estra.. 
nhos as mais altas autorida· 
des e os representantes do Es
tado do Paraná, junto à admi· 
nistração do Banco. 

Isso se acha documental
mente comprova.do nos arqui
vos e contabilidade dêsse esta
belecimento de crédito. 

Além disso, o lançamento 
não tem fundamento sério 
nem assento em lei, é arbitrá
rio e a inútil publicidade que 
lhe foi dada não esC'onde a 
preocupação de comprometer 
a honra dos ex-Diretores por 
via do escândalo publicado. 

Finalmente, tra.ta-se de ·ope
ração "negativa, obrigação de 
não fazer", cuja responsabili· 
dade não solidariza os Direto
res que não autorizaram o a.to, 
como acontece ··no caso em 
foco. - Atenciosamente. 
Arcésio Correta Lima". 

"Curitiba, 3 de janeiro de 
1959. 

Srs. Heitor Lamounier, Mau
ricio Rousseau e Carlos Alfre-

do de Moraes, Diretores do 
BanC'o do Estado do .Paraná 
S. A.: 

Recebi . a carta ref. 1.669-58, 
datada de 29 de dezembro fin
do, dessa Diretoria, e a mim 
entregue, ontem, às 21 horas, 
pelo Sr. Oficial do Registro de 
Titulas e Documentos. . 

As cautelas que V. Sas. to
maram para a entrega dessa 
correspondência, infelizmente 
não foram, como era de se es
perar, continuidade daquelas 
que deveriam ser atendidas, 
pela atual direção do Banco do 
Estado do Paraná S. A., para 
obediência à lei e exata defl· 
·nição de responsabilidade por 

. atos 1licitos que, porventura, 
tivessem sido praticados nesse 
estabeleC'I.mento bancário. 

Comunicam-me V. Sas. nes· 
sa carta., ter sido aberta, em 
meu nome e no dos demais 
componentes da anterior Dire
toria, uma conta conjunta de
vedora no valor de Cruzeiros 
182.651.281,00, que corresponde
ria à soma. de remessas de 
numerários da fililbl de · São 
Paulo para a ·matriz em Curi· 
tiba, onde não teriam sido re
cebidas, como atestariam do· 
cumentos em poder do Banco. 
Dão-me, ainda V'. Sas., eomo 
aos demais destinatários da 
carta, o prazo de 48 horas para 
cobertura daqu~le débito 1m· 
pôs to. 

Não tinha C'onheclmento, até 
o instante da leitura da carta 
de v. sas., de qualquer apro
priação indébita ou furto de 
dinheiro do Banco. 

Dai, ter constituido surprêsa 
para mim a comunicação . do 
fato narrado na carta de Vos
sas Senhorias, do qual estava 
completamente desconhecedor. 

Exercia, como v. Sas. não 
devem ig11orar, o cargo de Di· 
retor da Carteira de Consoli· 
dação e Liquidação de Crédi· 
tos, que, pelos estatutos do 
Banco, tem a atribuição de 
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promover a llquidii>Ção de cré· 
ditos atrasados, llmitadas as 
suas operações à. circunscrição 
territorial do Estado do Para
ná (Estatutos, arts. 9.o e 10). 

No exerciclo das atribuições 
de minha carteira, não tinha 
intervenção nos atos das de
mais carteiras, mas, de qual
quer maneira, jamais soube do 
rato agora trazido por v. Sas~; 
ao meu conhecimento. 

Assim, como ignorava êsse 
rato, dêle não fui autor, ou 
participe, nem para a sua prá· 
tica, se é que 1oi praticado tal 
desvio, contribui por negllgên· 
ela, impericia ou imprudência. 

Lamento, por isso, que Vos· 
sas Senhorias, que se dlzem 
senhores e conhecedores dos 
fatos e dêles possuem do· 
cumentii>Ção, se "tenham aco· 
modado a uma imputação co· 
let!va de responsab111dade, que 
estão a julgar tão normal e 
tão simples. 

Se é verdadeira a noticia 
que dão daquela apropriação 
indébita ou furto, alguém o 
praticou, alguém reallzou a 
ação necessária para consumá· 
lo. A V. Sas., se veridico o 
fato, porque estão na posse de 
todos os elementos necessários, 
cumpria, desde logo, declarar o 
nome do autor ou autores da 
Wração. Se, ao contrário 
V. Sas., ainda não puderam 
ident11icar o autor dêsse crime, 
deveriam recorrer a d111gên· 
elas de tõda ordem, lncluslve 
pollclals, para a sua apuração 
completa. Ou V. Sas., porven
tura, não se aperceberam de 
que, no caso. se trata de um 
crime, que não se resolve C'Om 
a simples, violenta e llegal 
abertura de conta devedora ? 

Sem ter concorrido para o 
fato C'Omunlcado por V. Sas., 
não reconheço a. responsablll· 
dade que me querem atribuir 
. e portanto, é desvallda de 
qualquer · seriedade, procedên· 

ela e legalldade a conta deve
dora que, em meu nome, abu· 
slvamente, abriram nesse esta. 
belecimento bancário. 

Assim, mals do que impug
nação da conta devedora, C'Om 
a qual não concordo, é esta 
carta para repelir, de pronto, 
qualquer parcela de responsa· 
b111dade no fato criminoso 
agora trazido ao meu conheci
mento. - Saudações. - Abí· 
lto Rlbetro". 

Como se vê, Sr. Presidente, os 
dirigentes excusaram-se de respon
sab111dade e declararam que nada 
têm com a diferença havida. En. 
tretanto, nesse melo tempo, os jor· 
nals de Curitlba resolveram ouvir 
a opinião do Sr. Heitor Lamounler, 
Presidente do Banco e autor da 
carta em que se pedia a reposição 
da.quela importância à. caixa da 
Matriz. 

Vou ler, Sr. Presidente, a entre
vista publicada a 9 de janeiro, em 
CUritiba, no jornal "Estado ao Pa
raná", de formação nitidamente 
oposicionista ao Govêrno Estadual. 
Trago êste jornal exatamente pela 
sua orientação oposicionista ao se. 
nhor Moysés Lupion. . ll: dirigido 
por um fllho do ex·Senador Fer
nando Camargo, e pelo Sr. Arlsti· 
des Mirim, um fazendo parte do 
grupo da União Democrática Na
cional, e o outro positivamente u. 
gado ao grupo do Pa.rtldo Republl· 
cano, pertencente a tradicional fa. 
milla do P. R. do meu Estado. 

O Sr. Othon Mlider - Pérmite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Pols não. 

O Sr. Othon Mlider- O Sr. Aris
tides Mlrlm, não pertence ao grupo 
da União Democrática· Nacional. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Está, porém, l!gado à. 'corrente opo· 
slclonlsta. do Estado·' do Paraná, 
sabe multo bem Vossa Excelência. 
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Diz o jornal : 

O Sr. Heitor Lamounler ln· 
formou ontem à tarde que es· 
perava resolver a situação do 
Banco do Estado nas 24 horas 
seguintes. Sem adiantar maio
res detalhes, sob o fundamen· 
to de que o caso andava satls· 
fatlbriamente e qualquer pro· 
nunclamento seu poderia pre. 
judlcar a solução, afirmou o 
Presidente do Banco que o es· 
tabeleclmento sairá ressa~cl· 
do de todos os prejuizos e que, 
ao contmrio do que se poderia 
pensar, seu prestigio· perante 
a oplnlão pública não foi aba· 
lado com os recentes aconte. 
cimentos. "Pelo contrário, -
disse o Sr. Lamounler - a si· 
tuação do Banco, financeira· 
mente, pode ser considerada 
boa, principalmente porque a 
confiança em suas operações 
está restabelecida". 

Note-se o sub-titulo do jornal, a 
seguir: 

Eufórico 

Dando largas a uma lmpres. 
são pessoal, disse mais o Se. 
nhor Lamounler : 'IVejam co· 
mo estou eufórico. hoje". Com 
Isso quis significar que consl· 
dera ultrapassada a tor.nenta 
dos últimos dias e que, a seu 
ver, é lmpossivel que o dia de 
hoje não traga para o Banco 
o restabelecimento da norma· 
lldade subvertida. 

O Sr. Othon Miider - Permite 
v. Exa. outro aparte ? 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Pois não; tenho grande prazer. 

O Sr. Othon Mltder - Multo 
grato pela atenção de V. Exa. 11: 
evidente que . o Sr. Lamounler não 
poderia dizer outra coisa. Dlre. 
tor do Banco, tem S. Sa. que con· 
fiar na sua recuperação. De mais 
a mais, dlzendo.se eufórico, o Se· 
nhor Lamounler está na. suposição 

de que vai reaver grande parte 
do dinheiro do Banco, ressarcindo· 
o dos prejufzos. 

O SR. GASPAR VELLOSO ... 
Se V. Exa. permite eu contlnul ... 

O Sr. Othon Mltder - O que d1z 
o Sr. Heitor Lamounler na entre· 
vista não 'slgnltica que não houve 
desvios. Houve. O que S. Sa. pre· 
tende, é recuperar uma parte. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Permite v. Exa. que eu contlnul, 
e note que não falo em têrmos 
pessoais, não uso expressões ou 
afirmativas minhas, nem faço su· 
posições; limito-me a ler o que ou· 
tros escrevem. 

O Sr. Othon Mâcler - E eu ana. 
Uso o que dizem. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Continuo, Sr. Presidente. Termina 
o jornal: 

O Sr. Lamounler adla.ntou, 
àquela hora, que o Governa. 
dor do Estado expedlrla mais 
tarde um comunicado em que 
se solidariza à atual dlreção 
do Banco. "Para os Senhores, 
será um furo" - afirmou, 
a.crescentando que espera ain· 
da hoje expedir um comunica: 
do em que por sua vez, presta 
as declarações em seu enten. 
der necessárias para o comple. 
to esclarecimento da opinião 
pública. 

No dla seguinte, o Governador 
do Estado publicou a seguinte nota 
oficial: 

"A propósito de lrregularlda· 
des que teriam ocorrido no 
Banco do Estado, atrlbuidas a 
ex·Diretores daquela casa de 
crédito vem o Govêrno do Pa· 
raná, através da Secretaria da 
Fazenda, de publicar a seguin. 
te nota.. · 

"0 Secretário da Fazenda, 
cumprindo determinação do 
sr. Governador do Estado, vem 
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de público externar a cuidado· 
sa ,atenção .com que o Govêr· 
no acompanha.as providências 
tomadas pela. Diretoria do Ban. 
co do Estado do Paraná, con· 
sideradas necessárias, com o 
objetivo de apurar irregular!. 
dades . porventura ocorridas 
naquele estabelecimento de 
crédito, e cujo mérito apr_ecia· 
rá no momento oportuno:,. 

A eleição da. a tua! diretoria, 
realizada em recente Assem. 
bléia Geral, na qual o Estado 
obteve voto decisivo, dada a 
sua qualidade de maior acto· 
nista, revela. o propósito do Go· 
vêrno de isentar aquela insti· 
tuição de injunções de qual· 
quer natureza. 

De outra forma, a eqüidistân· 
ela do Govérno, em face da 
atuação da Diretoria do Ban· 
co, manifesta. como é óbvio a 
sua confiança nos D!retores e 
o apoio de que necessitem para 
o atendimento dos seus encar. 
gos. Curit!ba, 9 de janeiro de 
1959. (a). Plínio Franco Fer· 
re!ra da Costa, Secretário da 
Fazenda.". . 

Nessas condições, Sr. Presidente, 
o Govêrno do Estado fêz aquilo que 
lhe competia em relação ·à socie
dade anonima. Designou e fêz ele
ger três homens de reconhecida e 
absoluta idoneidade ·moral. Inicia· 
ram, então, uma sindicância em 
tôrno do Ba.nco do Estado e da 
atuação dos seus ex·Diretores. O 
Govêrno prestigiou.os, através de 
nota oficial, sem entrar no méri· 
to da questão, porque não o po. 
deria fazer em assunto que igno
rava. Sômente os atuais Diretores 
do Banco do Estado do Para.ná é 
que podem, finalizando as sindi· 
câncias, verificar da culpabllidade 
ou não dos Diretores. 

O Govêrno do Estado agiu crite
riosa, serena e enêrgicamente em 
relação aos fa.tos denunciados pelo 
Sr. Heitor Lamounier à opinião pú· 
blica braslleira. 

Quanto às referências feitas da. 
tribuna desta Casa, à S. Exa. o Se· 
nhor Governador do Estado do Pa... 
ra.ná, devo declarar que o Sr. Moy. 
sés Luplon nada tem que ver com 
os fatos desenrolados no Banco do 
Estado. Se . o inquérito realizado 
pelos Srs. Heitor Lamounier, Mau· 
ricio Rousseau e Carlos Moraes, 
atuais Diretores, apurar qualquer 
ingerência. indébita de S. Exa., nos 
negócios daquele estabelecimento, 
então, o . Sr. Senador Othon Mãder 
terá o direito de, da tribun&. des· 
ta Casa, requerer as medidas con
venientes e constitucionais em re· 
lação ao Governador do meu Es· 
tado. Caso contrário, enquanto não 
se positivarem a.s acusações e não 
se conhecerem· as conclusões do in· 
quérito presidido por êsses três ho
mens que o Sr. Senador Othon Mã· 
der considera acima de qualquer 
suspeita, a afirmativa do ilustre 
colega será Inoportuna. <Muito 
bem; muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, requerimento que vai ser lido 
pelo Sr. Primeiro Secretário. 

É lido o seguinte 

llEQ'DERIIIU:NTO 

N,O 5, de 1959 

Nos têrmos do art. 156, § 3.o, do 
Regimento lnterno, requeremos 
urgência. para a discussão e vota· 
ção do Projeto de Lei da Câmara. 
n.0 229, de 1958, que concede pen· 
sões vi talictas, do valor de Cruzei· 
ros 40.000,00 mensais, cada uma, a. 
Alberto Pasquallni e a José Antônio 
Flôres da Cunha. 

Sala da.s Sessões, em 14 de ja· 
nelro de 1959. - Gilberto Marinho. 
- Lourival Fontes. - Alencastro 
Guimarães. - Mourão Vieira. -
Rui Palmeira.- Jarbas Maranhão. 
- Gomes de Oliveira. - Neves da 
Rocha. 

O SR. PRESIDENTE - O presen· 
te requerimento será votado no fi· 
na! da. Ordem do Dia. 
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Sôbre a mesa, outro requerimen
to, que val ser tido pelo Sr. Prl· 
melro Secretário. 

l: lido o seguinte 

UQtJERIIIoiEN'l'O 

N.o 6, de 1959 

Nos têrmos do art. 127, letra b, 
do Regimento Interno, requeiro in
serção nos Anais do Senado, do tra
balho : "O Congresso - (seu des
tino e utll1dade) ", de· autoria do 
Assessor Legislativo · desta Casa, 
Sr. Luciano Mesquita, cuja separa
ta a êste juntamos. 

Bala das Sessões, em 14 de ja
neiro de 1959. - Attflto Vivacqua. 
- Daniel Krieger. - Caiado de 
Castro. - Jorge Maynartl. - Jar
bas Maranhlio. - Jotio VillasMas. 
- Gilberto Marinho. - Mourão 
Vieira. - Públio de Mello. - Lima 
Teizeira. - Leônitlas Mello. - Alô 
Guimarães. - Gaspar Velloso. -
Fernandes Távora. - 011ofre Go
mes. - Novaes Filho. - Moreira 
Filho. - Carlos Lindenberg. -
Ary Vianna. - Waltlemar Santos. 
-Lameira Bittencourt.- Mathias 
Olympio. - Ezechias da Rocha. -
Buy Carneiro. - Lourival Fontes. 
- Lima Guimariles. - Cunha Mel
lo. - Benedicto Valladares. - Be· 
gfnaldo Fernandes. - Juracy Ma· 
galhdes. - Lfno de Mattos. - Vic· 
torino Freire. -· Domingos VeZ· 
lasco. 

O SR. PRESIDENTE - O presen· 
te requerimento está apoiado pelo 
número de assinaturas que contém. 
Será discutido e votado depois da 
Ordem do Dla. 

Sôbre a mesa. outro requerimento. 

r: lido e aprovado o seguinte 

R!lQ'UERDIIENTO 

N.o 7, de 1959 

Nos têrmos do art. 123, letra a, 
do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de Interstício para o Veto 

n.o 8, de 1958, do Prefeito do Dls· 
trlto Federal, a fim de que figure 
na Ordem do Dia da próxima ses· 
são. 

Sala das Sessões, em 14 de ja.nel· 
ro de 1959. - Lameira Bittencourt. 

O SR. PRESIDENTE - Em face 
do deliberado, a matéria figurará 
na Ordem do Dia da próxima ses
são. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão úmca, 
do Projeto de Lei da Climara 
n.O 107, de 1958, que autoriza 
o Poder E:tecutivo a abrir, pelo 
Ministério oda Educação e Cv.l
tura, o crédito especial de Cru
zeiros 3. 000.000,00, como aU:J:i· 
lio à biblioteca da Faculdade 
Nacional de Medicina da Uni
versidade do Brastz,· tendo Pa· 
receres da Comissão de Finan
ças (na. 367 a 632, de 1958) , 
pela aprovação do projeto e 
das EmendaS ns. 1 e 3 e pela 
rejeição das de ns. 2 e 4. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, requerimento que vai 'ser 
Udo. 

t lido e aprovado o seguinte 

lllllQtiiRIIIoiENTO 

N.o 8, de 1959 

Nos têrmos dos arts. 126, letra f, 
e 155, letra a, do Regimento In· 
terno, requeiro adiamento da vo· 
tação, em discussão única, do Pro· 
jeto de Lei da Câmara n.o 107, de 
1958, a flm de que sôbre ela sejam 
ouvidas as Comissões de Constitui· 
ção e Justiça e de Educa.ção e Cul· 
tu r a. 

Sala das Sessõés, em 14 de ja
neiro de 1959. - João Villasbôas. 

O SR. PRESIDENTE - Em face 
da aprovação do requerimento, a 
matéria sal da Ordem do Dia. Será 
encaminhada às Comissões. 
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·Segunda d.iscu~sãQ do Proje. 
to d.e Lei do SBJUZdo ~.Q. 30, de 

·1957, d.e autoria do Sr. Senador 
Caiad.ó • d.e Castro, iiue regula 
a contagem d.e tempo de ser· 
viço d.e mag!straàoa federais, e 
dcí outras ·providências (incluí· 
do em Ordem do ·Dia em vir: . .. 
tud.e · d.e dispensa d.e interstí· · 
cto, conced'id.a" na sessão ante· 
rior, a requerimento-do ·mesmo 
Senhor Senador; tendo Pare. 
cer n.0 3, de 1959, da Comissão 
d.e Red.ação oferecendo a reda· 
ção do vencido em primeira dis· 
cussão>. 

O SR. PRESIDENTE -· Sôbre a 
mesa, emenda que vai ser lida. 

É lida e apoiad,IL a seguinte 
emenda. 

EMENDA N,O :!. 

Acrescente-se onde convier : 

Art. . . Plbi'a simples efeito de 
aposentadoria do Juiz, som.tr-se-á 
o tempo de servlçq eleitoral não 
excedente de cinco {5) anos com 
o da jurisdição comum. . 

Justfjfcação 

Os 'Magistrados eleitorais, não 
possuem vencimentos próprios do 
cargo de Juiz Eleitoral, salvo a. gra
tltlcação de Cr$ 2.500,00. 

Não há outras va.ntagens com· 
pensando o acervo de trabalho e 
de encargos que lhes advém, em 
face da acumulação do Juizo co
·mum e eleitoral. 

o alistamento tem se lntenslfl· 
cado com a seqüêncla de Inseri· 
ções, cancela.mento, transferências 
processos penais por lnfração de 
delito eleitoral, sem falar no tra· 
balho Imenso da organização das 
seções eleitorais e sua participação 
nas Juntas a.puradoras. 

1!:sse trabalho vem crescendo em 
progressão . geométrica, exigindo 
expediente em casa, por horas e 
horas, atingindo domingos e feria· 
dos. 

Em razão disso, nada lhes é de
vido, tão pouco, lhes ( acre~cen~a
do em sua fôlha de Ma.gistrado. 

Destarte, a emenda em aprêço, 
consubstanciando uma medida 
reconhecidamente justa, vem em 
atendimento · das aspirações dos 
abnegados ma.gistrados eleitorais. 

Sala das Sessões, em 14 de ja- .. 
nelro de 1959. - Lino •de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis. 
cussão o projeto e a emendà. (Pau. 
sa>; · 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a. discussão. (Pau. 
sa). 

Encerrada. 
O projeto volta às Comissões de 

Constituição e Justiça, de Sarviço 
Público Civil e de Finanças, para 
que se pronunciem sôbre a emenda 
de Plenário. 

O SR. PRESIDENTE - Passa-se 
à votação dos requerimentos lidos 
na hora. do Expediente. 

Em votação o Requerimento n.o 
5. 

·· Os Senhores Senadores que· o 
aprovam, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa> • 

Está aprovado. 

A matéria entrará na Ordem do 
Dia da segunda. sessão ordinária 
seguinte a esta .. 

Em votação o Requerimento n.o 6, 
do nobre Senador Attfllo Vlvacqua. 

O SR. A'I"l':tt.IO VlVACQUA -
Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Em vir· 
tude de haver pedido a palavra o 
nobre Senador Attlllo Viva.cqua, o 
requerimento será votado na pró
xima sessão. 

Está esgotada a matéria · da Or
dem do Ola. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Rui Palmeira, primeiro ora.dor Ins
crito para a oportunidade. {Pau. 
sa>. 

Não está presente. 
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. Tem a palavra o nobre Senador 
Lima Teixeira, segundo orador ins· 
crito. . 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
(*) - Sr. Presidente, o povo bra· 
slleiro · vinha a.companhando, com 
~maior simpatia, a .luta que se.tra. 
vava em Cuba, que. tinha como 
chefe revolucionário, Fidel Castro. 
';rodos acompanhá. vamos o desenro· 
lar dos acontecimentos. 
. Não foi, pois, sem emoção que 
a.ssistimos à vitória dos revolucio' 
ná.rios.. Se, porém, por um lado, o 
triunfo merece as simpatias do 
povo brasileiro, por outro, constran.· 
gem-nos as noticias de que em 
Cubao eorre um rio de sangue. 
'· .Sr. Presidente, em nome dos fo· 
r.os .. de civllização e dos principias 
de humanidade, não. é passivei se 
apllque a pena de Talião - ôlho 
por ôlho, ·dente por dente; a pre. 
teld;o . de imPlllllltar a ordem e a 
disciplina, se empreguem· processos 
selvagens transformando 'llguns 
dos vencidos em verdadeiros már
tires. 

Li, se não me engano, ontem, em 
"O Globo" que também estampa 
a fotografia, que um oficial de
frontara o pelotão de fuzilamento 
com galhaordia incomum, não acei· 
tando a venda nos olhos; fêz ques· 
tão de enfrentar os fuzis dos revo
lucionários. Atingido, mas não mar· 
talmente ferido, recebeu, do oficial 
comandante do pelotão, o tiro de 
misericórdia. Sr. Presidente, ato 
dessa natureza fere os sentimentos 
de humanidade do povo brasileiro, 
que não pode deixaor de manifestar 
seu protesto, em nome dos foros de 
civilização. 

O Sr. Francisco Gallottl - Permi· 
te V. Exa. um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Pois não. 

O Sr. Francisco Gallotti - l!: ape. 
nas êste : fellcito Vossa Excelên
cia. 

(*) -Nilo (ol revlato pelo orador, 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Muito obrigado ao nobre . colega. 
Estou certo de que o aplauso que 
manifestao representa também a so• 
lldariedade do povo brasileiro. Não 
podemos assistir indiferentes, a que 
se perpetre, aqui bem perto a nós, 
em nome da ordem, a barbaridade 
que se processa em Cuba, pais que 
temos como civilizado. · 

· .O Sr. Fernandes Távora - Per· 
mite v. Exa. um aparte ? 

O SR. . LIMA TEIXEIRA -
Pois não. 

O Sr. Fernandes Távora - Estou 
de pleno acôrdo com seu modo de 
pensar em relação às barbaridades 
que parece estão arendo praticadas 
em Cuba. Acredito poder afirmaor, 
entretllillto, que o responsável pela 
campanha revolucioná.riao vitoriosa 
em Cuba, jâ. deu ordem terminan· 
te para que cessem os fuzllamen. 
tos, pelo menos o~ que vêm sendo 
ordenados por elMtentos sem a de· 
vida responsabilidade e sem a ve· 
rlficação dos crimes cometidos. 
Creio que a respeitab111dade de Fi· 
dei Castro serã. suficiente para ·re· 
por a revolução cubana no seu de· 
vida ponto, isto é, dentro da civi· 
lização americana. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Muito obrigado pelo depoimento de 
Vossao Excelência. 

Sr. Presidente, à violência se res· 
ponde com violência e ao ódio com 
ódio. Nessa emergência, porém, 
só concorrerá para gerar um clima 
de revolta, que em nada contri
buirá para a reconstrução do pais 
em bases sólidas, de esquecimento 
dos agravos, de entendimentos e de 
compreensão. Através de atos sei· 
vagens, que não se ajustam aos fo· 
ros de civ111zação, nada se conse· 
guirá realizar. 

Sr. Presidente, meu protesto é o 
do povo brasileiro. Nossos senti· 
mentos não se coadunam com as 
violências praticada.s em Cuba. 
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Formulo votos para que o coman· magem, tendo Pareceres Favorá
dante revolucionário Fldel Castro veis Cns. 853 a 655, de 1958) , das 
seja atendido; e .não mais se verl· Comissões de constituição e Justi
fiquem fuzilamentos. Só assim ça, de Saúde Públlca e de Flnan
aquela nação voltará à normallda- ças. 
de, deixando na esteira da revolu-
ção, não o ódio, mas a fraterntda- . . 2 - Discussão única, do Veto n.0 

de, único bem capaz de ·fazer a te- · ·8, de 11158, do Prefeito do Distrito 
licidade de um povo. (Multo bem; Federal, ao Projeto de Lei' Muni· 
mutto bem). cipal n.o 1.302, que determina a 

remessa de um exemplar de cada 
O SR. PRESIDENTE - Não há gravação de d!seo efetuada em seu 

outros oradores inscritos. (Pausa>. território, tendo Parecer ·n.0 8, de 
Mais nenhum senhor Senador 1959, da Comissão de Constituição 

desejando usar da palavra, vou en- e Justiça, favorável ao veto. 
cerrar a sessão. Designo para a 3 - Discussão única, do Reque-
próxima a seguinte rimento n.o 8, de 1959, do sr. AttiUo 

Vlvacqua e outros Senhores Sena· 
ORDEM DO DIA dores, solicitando transcrição nos 

Anais, do trabalho intitulado "O 
Congresso (Seu Destino e UtUlda 
de)" do Sr. Luciano Mesquita. 

1 - Discussão única,· do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 87, de 1958, 
que concede o auxilio de cruzeiros 
400.000,00, à Associação Brasileira 
de Enfermagem, para compareci· 
mento de Delegação Brasileira ao 
XI Congresso Quadrienal de Enfer. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão .às 18 ho
ras e 15 minutos. 



8. a Sessão da 6. a Sessão Legislativa, da 3. a Legislatura, 
em 15 de janeiro de 1959 

EXT:RA.OBDINABIA 
PRESID:G:NCIA DOS SENHORES CUNHA METJ.() El VICTORINO FREIRE 

As 14 horas e 30 minutos, acham· Lima Guimarães. 
se presentes os Senhores Sena· Llno de Mattos. 
dores: Domingos Vellasco. 

Vlvaldo Lima. 
Mourão VIeira. 
Cunha Mello. 
Prlsco dos Santos. 
Lameira Bdttencourt. 
Sebastião Archer. 
Vlctorino Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathias Olymplo. 
Leônldas Mello. 
Onofre Gomes. 
Parsltal Barroso. 
Fernandes Távora. 
Kerginaldo cavalcanti. 
Reginaldo Fernandes. 
Apolõnlo Salles. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Ezechlas da Rocha. 
Freitas Cavalcantl. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha. 
Juracy Magalhães. 
Lima Teixeira. 
Carlos Llndenberg. 
Attilio Vlvacqua. 
Moreira Filho. 
Arlindo Rodrigues. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedicto Valladares. 

Bylvlo Curvo. 
João Vlllasbõas. 
Othon Mãder. 
Gaspar venoso. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallottl. 
Saulo Ramos. 
Primlo Beck. - (46). 

O SR. PRESIDENTE - A Il& 
ta de presença acusa o compa.re
clmento de 46 Senhores senado· 
res. Havendo número legal, está 
aberta a sessão. · 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Jorge Maynard, ser
vindo de Segundo Secretário, 
procede à leitura da Ata da 
sessão antertor, que, posta em 
discussão, é sem debate apro. 
vada. 

O Senhor Terceiro Secretá. 
rio, servindo de Primez"ro, dá 
conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Ofícios 

Da Câmara dos Deputados: 

- N.o 35, comunicando a rejei
ção de emendas do senado ao Pro. 
jeto de Lei da Câmara· n.o 234, de 
1958, que concede abono provisó
rio aos servidores civis e milita• 
res do Poder Executivo e dos T.er. 
ritórlos e dá outras providências; 
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- N.o 37, trazendo ao conheci
mento do Senado a aprovação de 

PRESID:S:NCIA DA REPúBLICA 
Estado Maior das Fôrças Armadas 

emenda, desta Casa do Congresso Escola s••mertor de Guerra 
Nacional, ao Projeto de Lei da Câ- _, 
mara n.0 135, de 1957, que a-ltera Rio de Janeiro D.F., 7·1·59. 
0 quadro da Secretaria do Trlbu-. Of o 48 s 
nal Regional Eleitoral de Sergipe,' ··. ,, ·· n .. · . - ec. 
e dá outras providências;· ·no Comandante da Escola Su-

- GP. 2-59, do Sr. Desembarga. 
dor Homero Pinho comunicando a 
sua eleição para o cargo de Pre. 
sldente do Tribunal Regional Elei
toral do Distrito Federal e a res
pectiva posse. 

- Ns. 12 - sec. e 48 Sec., do 
Major Vasco Alves Secco, coman. 
dante da Escola Superior de Guer. 
ra nos seguintes · têrmos; · 

PRESID:S:NCIA DA REP'OBLICA 

Estado Maior das Fôrças Armadas 

Escola Superior de Guerra 

Do Comandante da Escola · Su
perior ao Exmo. Sr. Presidente 
do Senado Federal. . 

Assunto: Conclusão de Curso 

(Comunica) . 

Tenho a honra de comunicar a 
v. Ex. a que foi encerrado a 16 
de dezembro de 1958, o Curso Su
perior de Guerra e de acôrdo com 
o que estabelece o art. 21 do Re. 
gillamento desta Escola, baixado 
pelo Decreto n.o 31.187, de 11 de 
março de 1954, foram diplomados 
a 18 de dezembro de 1958 os se. 
guintes Estagiários: 

Senador Reginaldo Fernandes de 
Oliveira; 

Senador Jorge Campos Maynard. 

Aproveito o ensejo para reno
var a V. · Ex.a os meus protestos 
de elevado aprêço e distinta con
sideração. - Maj, Brtg. Vasco Al· 
ves Secco, Comandante da E.S.G. 

. perlor de Guerra. 

Ao Exmo. Sr. Presidente do se. 
nado Federal. · 

A5sunto: Agradecimento. 

1. T.enho a honra de dirigir· 
me a V. Ex.a no sentido de res
saltar a . brilhante atuação dos Se. 
nadares Reglnaldo Fernandes e 
Jorge Campos Maynard, durante o 
desenrolar do ano. de estudos de 
1958, desta Escola.· 

2. Realmente, S. Exas. a par 
de grande cultura e Inteligência, 
evidenciaram constante devota
mento aos problemas ·em estudo 
nesta Casa, pelo que se fizeram me
recedores dos louvores e agradeci
mentos dêste Comando. 

Sirvo-me do ensejo para apre. 
sentar a V. Ex. a os meus protes. 
tos de elevado· aprêço e distinta 
consideração. - .Maj, Brtg. vas. 
co Alves Secco, . Comandante· da 
E.S.G. 

- Da Câmara dos Deputados, 
n.0 38, encaminhando autógrafos 
cJ.o seguinte: · 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.o 1, de 1959 

Autoriza o Poder Executivo 
a assinar a Convenção Inter. 
nacional relativa ao Instituto 
Internacional ·do Frio, 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o 11: o Poder Executivo 
autorizado a assinar a· Convenção 
Internacional que substitui a Con· 
venção de 21 de· Junho de 1920, 
modificada em 31 de maio de 1937, 

'i 
I 
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relativa ao Instituto Internacio
nal do Frio, de 1.0 de dezembro· 
de 1954. · 

Art. 2.o Revogam-se as· dispo
sições em contrário. 

As Comissões ele . Constttut. 
ç@ e Justiça, ele Relações Ex
teriores, ele Economia. e ele Fi· 
nanças. 

PARECER 

N.o 9, de 1959 

Da Comissão ele Constttut. 
ção e Justiça, sôbre o Projeto 
de Let do senado n.0 40, de 
1956, que profbe o Poder Exe
. cutivo ele . emitir sem autort. 
2lLÇão do Poder Legislativo, e 
dá outras providências. 

•. Relator: Sr. Lima Guimarães. 

·O Projeto n.o 40, de 1956, d·e 
autoria do nobre Senador Novaes 
Filho, proibe o ·Poder Executivo 
de emitir sem autorização do Po
der Legislativo e dá outras provi
dências. 

:S: compreensivel a preocupação 
do Insigne "plantador de cana" 
a·nte os · fenômenos inflacionários,· 
o que o levou a formular o prQ. 
jeto em exame. · 

Mas, é o próprio autor do prQ. 
jeto que, em sua justificativa, in
voca o Item VI do art. 65 da Cons· 
tltulção Federal, que reza: 

''Art. · 65. Compete ao Congres
so Nacional com a sanção do Pre. 
sldente da República: 

0 0 o o o o o o o o o o 0 O I O O O O O O O o O O O o o o o 

· VI - Autorizar abertura e ope
rações de crédito e emissões de 
curso formado"· 

1!:, pois, a própria Constituição 
que rege o assunto previsto no pro
jeto. 

Não ocorreu, entretanto, ao no
bre Senador o dispositivo do Pará· 
grafo 1.0 do artigo 67 da nossa 
Carta Magna que declara caber 
"à Câmara· dos Deputados e ao 

Presidente da· República a Inicia
tiva de lei de fixação das fôr
ças armadas: e · a de tôdas as leis 
sôbre matéria financeira". 
. Lamentavelmente, · para o · pro. 
jeto, não cabe ao Senado a ln!. 
clatlva da lei proposta, de cunho 
nitidamente financeiro e, portan
to, Inconstitucional. 

1!: êste o nosso parecer . 
'' ' 

Sala das Comissões, em 22 de ou
tubro de 1958. - Lourtval Fontes, 
Presidente~ - . Lima Guimarães, 
R-elator. - Buy COA"neiro. -· Atti
lio. Vivacqua. Vencido. Voto pela 
constltuclonalldaàe do projeto que 
não é uma iniciativa de carâter 
financeiro exclusive. Trata-se de 
proposição que visa a regular, co
mo compete ao Congresso fazê-lo, 
a ação do Poder Executivo num se
tor de administração, estabelecen
do norma·s . de direito administra
tivo. - Dante! Krteger, vencido. 
-Gaspar Velloso. -Gilberto Ma
rinho, vencido. - Argemiro de Fi
gueiredo. 

O SR. PRESIDENTE - Está ter~ 
minada a leitura do Expediente. 

Antes de dar a palavra ao pri
meiro orador Inscrito, concedo-a ao 
nobl'le senador Ltno de Mattos, 
para expllcação pessoal. 

O SR. LINO DE MATT.OS -· 
(Para explicação pessoal) - (Lê 
o seguinte discurso) - Sr. Pre
sidente, procuro ser Impessoal na 
minha atuáção parlamentar. PreQ. 
cupam-me os lnterêsses do Estado 
que represento e da Nação a que 
pertenço e que defendo com devo
tamento. Os casos pessoais, !lga. 
dos à politica estadual, conflnQ.OS 
aos !Imites da minha provincia·. 
Há, porém, os que transcendem 
para o âmbito nacional. Foi assim 
a reviravolta na minha vida poli· 
tico-partldárla de cujo desfecho 
prestei contas à Nação. 

Segui, na batalha eleitoral de 3 
de outubro, a candidatura do Pro
fessor Carvalho Pinto. · 
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Tem a palavra o nobre Senador 
Parsifal Barroso, primeiro orador 
inscrito. 

A vitória dêsse candidato trou
xe a natural curiosidade jomalis· 
tica de se saber o grau da minha 
participação no novo Govêrno. Na· 
tural, portanto, o reiterado noti· o SR. PARSIFAL BARROSO -
ciárlo sôbre as reivindicações do·. ( •) - Senhor Presidente, Senha
grupo Llno de Mattoa. ., res Senadores, de há multo meu 

Respondo, de maneira oficial coração "de nordestino pede, insls· 
porque o faço da Tribuna do Sena•. tentemente, que, antes de renun· 
do, às perguntas que a Imprensa ciar ao meu mandato de Senador, 
me vem · formulando sôbre a mi· para assumir o Govêrno do Esta. 
nha participação no secretariado do do Ceará, procure, ao modo de 
do Govêrno Paulista que se em· exame de consciência, solicitar a 
possa às 10 horas do próximo atenção não sõmente dos Senado· 
dia Sl. res nordestinos, mas, de tôda a 

O telegrama que na tarde de 
anteontem expedi ao Professor 
Carvalho Pinto sintetiza uma de
cisão e uma pública posição . :11: o 
mesmo do teor seguinte: 

"Governador Cárvalho Pin· 
to - Rua Antônio Bento, 259 
- São Paulo - Urgente. 

A fim de que seja fixada 
com a máxima clareza a posi· 
ção do grupo politico Lino die 
Mattos diante da composição 
do novo Govêrno Estadual, de· 
sejo em nome dos meus com· 
panheiros e do meu próprio 
desobrigar o eminente amigo 
de qualquer preocupação sõ. 
bre os altos interêsses do po. 
vo de nossa terra que temos 
convicção serão defendidos pe. 
la ação conjunta das agremia· 
ções partidárias responsáveis 
pela sua Inesquecível vitória 
pt Pode o nobre amigo despreo
cupar-se porque a sua proticua 
administração teliá a nossa 
colaboração entusiasta e leal 
conforme o fizemos na bata
lha das urnas sem outro prê. 
mlo senão o do dever cumpri
do pt - Cordialmente Sena
dor Lino de Ma.ttos". · 

Essas, Sr. Presidente, as 
vras que desejava proferir. 
to bem). 

pala· 
<Mu.f. 

O SR. PRESIDENTE.- Contl. 
nua a hora do ExpecUente. 

Casa, para o complexo e angus. 
tioso problema da valorização da 
área do Poligono das Sêcas. 

A questão foi posta, agora, em 
grande evidência por fôrça das 
conclusões a que chegou o Grupo 
de Trabalho do Conselho de Desen· 
volvimento, Incumbido pelo Sr. 
Presidente da República de apre. 
sentar estudos definitivos acêrca 
da dlretriz politica que se deva 
imprimir ao esfôrço governamen· 
tal em favor da recuperação da. 
quela zona. 

Há poucos dias, o meu caro ami
go e nobre colega, Senador Jarbas 
Mar.anhão, teve oportunidade de 
enca.recer a atenção do Senado Fe· 
deral para a análise espectral das 
causas que motivam o subdesen
volvimento do Nordeste, as quais 
se refletiam, com precisão, na pu
blicação daquele órgão da im
prensa, que assim concluia: 

"Os trabalhos têm de ser 
· imediatamente· Iniciados, com 
prazos de conclusão improrro
gáveis. O Sr. Presidente da 
República deve empenhar-se 
dlretamente na execução des
sa tarefa, porque não está em 
jôgo apenas a recuperação do 
Nordeste, está em jôgo a uni· · 
dade do Pais" . 

(*) - Nao fol revisto· pelo orador. 

l 
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Sr. Presidente, senhores Sena
dores, creio, entretanto, diante da 
auspiciosa nova da reunião de 5 
de fevereiro, quando o Chefe da 
Nação debll'terá . com os Governa· 
dores do Nordeste, com as Banca
das nordestinas e com o Ministé
rio o plano elaborado pelo grupo 
de trabalho subcheflado pelo eco· 
nomlsta Celso Furtado, chegado é 
o momento de todos l.lOS debru
Çilll'mos sôbre o que . se contém 
nesse artigo do "Correio da Ma· 
nhã". SOmente assim e unicamen
te por amor à verdade, podere. 
mos, finalmente, descobrir as cau, 
sas reais do subdesenvolvimento· e 
da descapltallza~ão a que está ln· 
justamente submetido o Nordeste. 
Retomaremos, então, nossa caml· 
nhada na arena do Congresso Na
cional, para correspondermos, pa
ralelamente, ao esfôrço que se lnl
clará nll' área do Poder Executivo. 

Sr. Presidente, tenho para mlm 
que, não fôra a particularidade de 
se haver tornado consciente a cri· 
se angustiosa que atravessa gran. 
de parte do Nordeste, em face do 
flagelo cllmátlco que desabou sô
bre quatro Estados, não teria ama
durecido o climll' para o debate do 
planejamento já preparado pelo 
Grupo de Trabalho do Conselho 
de Desenvolvimento. 

Tendo em vista, porém, justa. 
mente as vlclssltudes, tropeços e 
fracassos ocorridos em lnlclatlvas 
anteriores, quando o Poder Exe
cutivo tll'mbém quis enfrentar a 
tremenda e dura realldade que é 
a situação da área do Poligono daS 
Sêcas, precisamos conhecer, atra. 
vés de rápido exame, os motivos 
que os determinaram a fim de, 
removidas as resistências passivas, 
postos de lado os obstáculos, ga. 
rantlrmos condições de pleno êxl· 
to para o esfôrço que êsse grupo 
de trabalho se propõe a desenvol
ver em favor da ârea nordestina. 
Estâ êle cônscio e perfeitamente 
convicto de que êsse trabalho se 
Impõe em benefício da unidade 

nacional, ameaçada de trazer co
mo conseqüência o surgimento de 
diversos Brasls, marcadOs pelos 
desnivela a que estão injustamen
te submetidas aquelas regiões. Por 
Isso mesmo, tenho para mim que 
as primeiras providências devem 
ser logo tomadas dentro do Con
gresso Nacional. 

Ao regressll'r de recente viagem, 
lendo discurso aqui proferido pelo 
nobre senador Freitas cavalcantl 
sôbre as deficiências observadas na 
prestação da assistência que ln· 
cumbe ao Govêmo dar na área 
atingida pelo flagelo cllmátlco, en
contrei um ligeiro aparte do nosso 
colega Senador João VUlasbôas, 
que vai permitir-me a abertura do 
debate. 

Disse o Ilustre representll'nte de 
Mato Grosso: 

'\Mas a verdade é que a 
Constituição, quando destinou 
parte da arrecadação tributá
ria à defesa contra a sêca do 
Nordeste, estabeleceu a neces· 
sldade do planejamento. Até 
hoje não se cumpriu essa de
terminação, e esta·mos há tre· 
ze anos da vigência da Carta 
Magna." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
eis a primeira. e triste realldade 
com que nos defrontamos. O n0o 
bre Senador João Vlllasbôas ape. 
nas traduziu a verdade dos fatos 
ao declarar, para a meditação dos 
Senadores nordestinos, que até ho· 
je, treze anos decorridos d~ pro· 
mulgação da constituição Federal, 
ainda não se possui a legislação 
complementar explicitamente ex!. 
glda pelo seu artigo 198. 

Se no selo do. Congresso exis
tem, hã muitos anos, proposições 
que visam a dar cumprimento ao 
Imperativo do texto constitucional 
não se compreende tome o Poder 
Executivo aos ombros a responsa· 
bllldade de traçar planejamento 
econômlco.soclal para a· recupera. 
ção da ârea do Poligono das Sê-
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cas, enquanto nós, membros do 
Parlamento Nacional, continua. 
mos no descumprimento da obr!. 
gação, que nos cabe, de elaborar 
e enviar à sanção ·os projetos·~há 
multo esperado!! pelos nossos ir· 
mãos nordestinos. 

Quàncio, ·ao deixar o Minlstériq 
do Trabalho, voltei ao convivia 
agradável e confortador dos meus 
queridos colegas, tive a iniciativa 
de criar, no Senado, 11ma Comissão 
presidida pelo Senador Gaspar Vel
loso, cujo Relator é o Senador Jor
ge· Maynard, justamente para se 
atuallzarem os projetas existentes 
na Casa, relacionaiios com o artl·· 
go 198 da Constituição Federal. , 

"Xerminado o. levantamento .já 
conhecido dos membros da Comis
são Especial citada, verificamos 
que na Câmara Federal ainda s-e 
encontram tôdas as proposições 
que disciplinam o citado artigo 
198 e traçam a politica das sêcas. 

Preciso, a esta altura, prestar 
autros escla·recimentos aos caros 
colegas, quando, unicamente pelo 
entranhado amor à região nordes. 
tina, me disponho a fazer êste 
exame de consciência no . qual me 
incluo, Deputado Federal qu-e fui, 
de 1951 a 1954, época em que exis
tiam na outra Casa do Congresso, 
várias proposições com o fim de 
dar cumprimento àquela disposi
ção constitucional. 

Posso até acrescentar que, no 
fim da Legislatura· de que fiz par. 
te, conseguimos juntar todos os 
projetas, para que a Câmara, cujo 
exercício está a findar, organizas. 
se substitutivo, através do qua-l 
fôssem neutralizadas as preocupa. 
ções unilaterais contidas em cada 
uma das proposições. Em a·lgu. 
mas destas, considerava-se a solu. 
ção do problema dependente uni
camente do binômio açudagem 
-irrigação; noutras, preconizava
se a transformação completa do 
atual Departamento Nacional de 
Obras Contra· as Sêcas que, sob 

forma autárquica, teria diretrlz 
econômico-social, deixando de ser 
apenas um setor de engenharia hi
dráullca. 

Outras ainda, como a do Depu
tado .Samuel Duarte, procuravam, 
através de uma visão global, aten
der aos diversos aspectos da ques. 
tão. 

Obtivemos, então, a fusão de tô· 
das .as proposições, na esperança 
de que no quatrlênlo prestes a fin· 
dar fôsse V<Jtado o substltlltivo. A 
verdade, porém, é que estamos per. 
to do término da última sessão 
legislativa da presente legislatura 
e ainda não houve oportunidade 
de &e ultimar, nas Comissões, a: 
votação do . substitutivo que será 
o ·estatuto básico para o exercicio· 
da politica governamental na área 
do Poligono das Sêcas. 

Enquanto o Congresso Nacional 
permanece com essa responsablli· 
da de, verificamos, em. . relação ao 
Poder ExeC11tivo que, da sêca eclo
dida em 1951 até a que hoje as· 
sola grande parte da área nordes-. 
tina, diversos .Ministros da Viação 
e Obras Públicas cuidaram da- for
mulação do planejamento, ora pos. 
to em debate graças à iniciativa 
do Presidente da República·. 

Na realidade, êsses planejamen· 
tos morreram . no . nas~douro, in·. 
clusive o mandado organizar pelo 
então Ministro Alvaro de Souza 
Lima·, e o publicado na revista do 
Clube de Engenharia, de autoria 
do Dr. Ribeiro G<lnçalves, que foi, 
membro desta Casa. :S:ste último 
chegou até o Govêrno Café Filho,, 
sem conseguir passar a fase de' 
concretização. 

Por outro lado, muitas iniciati
vas também não conseguiram· ven
cer resistências passivas pelo des-· 
conhecimento em que se encon· 
trava e ainda permanece a· maior 
parte dos interessados em relação 
a quanto se planejou, se fêz e se· 
gastou em beneficio do Nordeste. 

Cito· apenas um exemplo conti· 
do na- excelente análise, publica· 

l 
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da em folhetos, que o nobre cole
ga, Senador Fernandes Távora fêz 
em 1957 perante esta Casa. Narra 
S. Ex.a entre decepcionado e re: 
voltado o que lhe aconteceu du
rante o govêrno do Marechal Gas
par Dutra. Desejoso de · realizar 
algo em matéria: de irrigação, foi 
incumbido de procurar as · áreas 
irrigáveis, e, quando apresentou 
suas conclusões, foi bombardeado 
com a declaração de que nada se 
poderia fazer· porque os recursos 
pleiteados pelo ilustre representan
te do · povo cearense, estavam, de 
há multo, comprometidos em obras 
que não se enquadravam perfeita
mente na destinação especifica da
quelas. verbas orçamentárias, como 
o estabelece o parágrafo 1.0 do 
artigo 190 da Constituição P'ede. 
r ai. 

Posso, hoje, informar ao nobre 
Senador Fernandes Tá.vora que era 
Improcedente aquela argumenta
ção; que não se justificava, de 
modo algum, o arquivamento do 
plano por lmposslbllldade finan. 
ceira de . atendimento, porquanto 
os balanços da Contadoria Geral 
da República evidenciam que ne. 
nhuma importância foi paga à 
conta do Fundo de Socorro para a 
realização da Estrada R1o-Bahia. 

o Sr. Fernandes Távora - . Dá 
V. Ex. a licença para um aparte? 

O SR. PABSIFAL BARROSO
Pois não. 

O Sr. Fernandes Távora - As
seguro a V. Ex. a que essa decla. 
ração me foi feita, perante o Ma
rechal Eurico Gaspar Dutra, pelo 
próprio Ministro da Viação e 
Obras Pública da época, o Depu
tado riograndense Clovis Pestana. 
Repeti, portanto, o que ouvi do 
então titular daquela Pasta. 

O SR. PABSIFAL BARROSO
O episódio que V. Ex. a narrou, em 
que foi parte predominante, mos
tra à saciedade que, na ocasião, 

como hoje, é preciso conheçamos, 
em profundidade, quanto se pa.s. 
sa em relação às verbas d.e assis
tência à área nordestina e aos en
cargos que incumbem ao Govêrno 
Federal. Afirmo a V. Ex. a que, no 
Govêrno do Marechal Eurico Du
tra, a única importância utilizada 
do Fundo de Socorro destinou:se 
ao financiamento aos produtores· 
de cêra de carnaúba. Aliás, tão 
pequena era que, em 1951, quando 
rebentou a grande sêca, de que 
a atual é uma reprodução; pude-. 
ram o Presidente Getúlio Vargas 
e o Ministro Alvaro de Souza Lima 
contar com os recursos capitaliza
dos nesse Fundo de Socorro. Não 
ocorreu o inesmo, agora, o que 
forçou o Govêrno a apelar para a 
abertura de créditos extraordiná
rios, em número de três. 

O Sr. Fernandes Távora - Per. 
mite V. Ex." outro aparte ? 

O SR. PARSIFAL BARROSO -
Por não. 

O Sr. Fernandes Távora -· De. 
sejo esclarecer ainda que o Mi· 
nistro Clóvis Pestana não só afir· 
mou haverem sido gastos os recur. 
sos da Caixa de Emergência como 
lhes especificou o emprêgo: no 
prolongamento da Estrada Rio· 
Bahia. Eram dados técnicos, exa. 
tos e eu não podia duvidar da pa. 
lavra de S. Ex.a, que aliás, expia
va · culpa de adm.1nl.strações ante. 
riores. 

O SR. PABSIFAL BARROSO -
Convirá V. Ex." em que cito o fa. 
to justamente para dar idéia de 
como se processam os estudos, as 
investigações e as destinações re· 
ferentes às verbas previstas no 
art. 198 da Constituição. Na rea. 
lldade, a· construção da Rlo·Ba· 
hia não podia ser custeada pelo 
Fundo de Socorro, como não o foi. 
A prova mais evidente é que os 
Balanços da Contadoria Geral da 
República assinalam, em 1951 gran· 
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de saldo no Fundo de Socorro, o 
que permitiu ao Presidente Getú
lio Vargas enfrentar, de Imediato 
a sêca de 1951, sem o apêlo ·a_ cré
ditos extraordinários ou especiais. 

O Sr. Fernandes Távora - Afi
nal de contas, a verba de 1 % da 
Caixa de Emergência já não exls· 
tia. 

O SR. PARSIFAL BARROSO -
Retltico - permita-me V. Ex. a -
existia. QUando V. Ex. a estêve 
com o Presidente Eurico Gaspar 
OUtra e com o então Ministro da 
Viação e Obras· Públlcas, a verba 
existia. Não estava, e nem podia 
estar, destinada à construção da 
Estrada ruo-Bahia, como V. Ex.a 
verificará pelos balanços da Con· 
tadoria Geral da República. 

Foi o que posslbllJtou - torno 
a repetir - a· existência do sal· 
do substancial que o Presidente 
Oetúllo vargas destinou ao Plano 
Assistencial do Ministro Alvaro de 
Souza Lima, quando da sêca de 
1951. 

O Sr. Fernandes Távara - Don. 
de se conclui: primeiro, que não 
expressei uma falsidade ... 

O SR. PARSIFAL BARROSO
Não. 

O Sr. Fernandes Távora - ... 
repeti apenas o que o Ministro 
Clóvis Pestana me transmitiu, pe. 
rante o Marechal Eurico Dutra; 
segundo, se é verdade o que Vos. 
sa Excelência atesta, satisfaz-me 
verificar que houve um crime a 
menos na adminJstração da Repú
blica:. 

O SR. PARSIFAL BARROSO
Deus seja louvado. 

A Informação que o Titular da 
Pasta da VIação e Obras Públi· 
cas àquele tempo devia, de fato, 
ter prestado ao Chefe da· Nação 
e a V, Ex. a permitirá a apresen
tação de t·ese que reputo certa: a 
da Insuficiência das dotações, cor· 

respondendo ao núnimo previsto 
na Constituição para a reallzação 
das Obras e Serviços contra os efei
tos da chamada Sêca do Nordeste. 

O Sr. Fernandes Távora - En
tende V. Ex.a que nos Orçamen. 
tos não constam as verba:s que 
deviam constar ? 

O SR. PARSIFAL BARROSO -
Não constam nos valores corres. 
pondentes ao montante das neces. 
sldades. 

O Sr. Fernandes Távora - De 
qualquer forma, verifica-se uma 
falha. O Congresso deveria exa. 
minar, todos os anos, a Lei de 
Meios, sob êsse aspecto, chamando 
·às contas o Presidente da Repúbli· 
ca:, responsável por essa omissão. 

O SR. PARSIFAL BARROSO -
Permita-me V. Ex. a declarar, -
não para estabelecer debate, mas 
ainda pelo mesmo amor à verda
de que ambos não oC'Ultamos, dlan. 
te dêsses fatos - que o que ocor
re, e se repetiu na votação do Or
çamento vigente, é que na. traml· 
tação da proposta orçamentária. 
nunca se pode garantir, exatamen. 
te, esteja·m aplicados os 3% da 
renda tributária em Obras e Ser· 
viços enquadráveis no artigo 198, 
da Constituição. 

Talvez V. Ex.a ignore que na 
votação do Orçamento de 1959, a 
Câmara dos Deputados calculou 
erradamente a percentagem de 
1 % da renda tributária que, em 
separado, se destina ao Banco do 
Nordeste do Brasil e ao depósito 
na Caixa de Socorro das Sêcas. Ao 
verifica-r o êrro, deu assentimento 
a que fizéssemos aqui emenda de 
retlflcação. O Senado aprovou es
sa emenda, quando votou o Orça
mento do Ministério da Fazenda; 
e a outra Casa do Congresso, ezn. 
bora ciente e consciente do êrro 
praticado, rejeitou-a, pelo que as 
dotações de 1959, referentes a 1 %, 
previsto no § 1. 0 do artigo 198 da 
Constituição Federal, estão mui· · 
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to aquém da estimativa: aprovada 
por ocasião da votação da receita 
da República, para o ano de 1959. 

Verifica V. Ex. a que, mesmo 
quando registrada e assinalada a 
deficiência, falha ou êrro, ainda 
não levamos a melhor; e nosso 
esfôrço resulta em vão. 

O Sr. Fernandes . Távora - O 
Senado, portanto, nada vale na 
estimativa das verbas que devem 
atender às necessidades públlcas, 
Inclusive as constltlreionais, que 
deviam ser sagradas, pelo menos 
onde houvesse sentimento de dig· 
nldade. 

O SR. PARSIFAL BARROSO -
Está V. Ex. a, mais uma vez, com 
a razão; e fere, incldentemente, a 
velha querela de sabermos se é ou 
não necessária a votação da Emen
da Daniel Faraco, que mocl.lfica 
o sistema de votação do Orçamen
to da República, a fim de que o 
Senado valha mais e não desem
penhe o papel passivo que resul
ta, atualmente, de um dos defei
tos da Constituição da República. 

O Sr. Fernandes Távora - Nós 
nos consolarfamos, se valêssemos, 
ao menos, o que va·le a Câmara dos 
Deputados. Esta, porém, assume 
ares de senhora absoluta e nós, 
Infelizmente, fuemos o papel de 
paus-mandados. 

O SR. PARSIFAL BARROSO -
:t a razão por que sou defensor 
entusiasta e ardoroso da emenda 
apresentada pelo nobre Deputado 
Daniel Faraco, com o objetlvo de 
corrigir êsse defeito. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
para qu.e possamos assegurar-nos, 
de fato, do êxito de mais um pia• 
nejamento que vise a fortalecer a 
economia norctestlna, tornando-a 
resistente à ação da sêca; depois 
dêsse exame de consciência qua·n· 
to ao que nos incumbe fazer no 
Congresso Nacional, aproveitando 
o c!ima em boa hora criado, decla-

ro que o empenho a ser por nós 
demonstrado, com 11: ênfase dada 
aos trabalhos do Grupo de Desen. 
volvimento presidido pelo econo. 
mista Celso Furtado, tudo isso não 
nos deve fazer esquecer que ainda 
está diante dos nossos olhos, como 
realidade principal, como verdade 
que desafia a nossa boa vontade 
de agir, o quadro desolador da sê
ca de 1958. 

:t 1rrecusá vel a conclusão de se- -
rem suficientes os recursos para 
a prestação da assistência que in
cumbe ao Govêmo da República; 
e justamente coincide que a apre. 
ciação dêsse planejamento novo 
ocorrerá quando atinge ao cllmax 
a tristeza e a desolação das popu. 
lações nordestinas, porquanto a ca
rência de meios, a que aludi, lm. 
posslbllita a prestação de assis
tência no valor das necessidades 
com que nos defrontamos. 

O Sr. Fernandes Távora - Per. 
mite V. Ex. a mais um aparte ? 

O SR, PARSIFAL BARROSO -
Com todo o prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - o 
Govêrno Federal - é preciso con
fessar-se - tem gasto multo com 
o Nordeste, talvez mais do que 
seria preciso para salvá-lo, o que 
não teria acontecido se houvesse 
um planejamento, como todos 
apregoavam e continuam a apre
goar. Infelizmente, nas épocas de 
acalmia o Govêrno cruza os bra. 
ços, nada faz, e contln'lia o reale. 
jo das obras contra as sêcas a 
moer a velha peça de construir um 
trecho de estrada, um açude, um 
poço. Depois, quando se vai ver 
o que saiu de todos os gastos não 
co*esponde à obra. Agor~ di
ante da 'despesa- formidáve~ -
talvez mais de sete bilhões de 
cruzeiros, o Govêmo acordou, 
julgando que é tempo de apresen. 
tar um planejamento. Deus per. 
mlta que dê certo; tenho esperan. 
ça que assim seja porque o tra-



balho foi entregue a um homem 
do Nordeste de real capacidade téc
nica e competência comprovada. 

.. 
· O SR. PARSIFAL BARROSO -
Em resposta ao aparte de V. Ex.a 
permito-me, mais uma .,..~ de
clarar que, do exame da situação 
que está diante de nós desafian· 
do a nossa inteligência; a nossa 
argúcia e ação,' reparto igualmen. 
te as responsabilidades do Poder 
Executivo e do Poder Legislativo. 
Para podermos pensar em condi· 
c;ões de êxito, quando fôr iniciada 
a execução do plano do grupo cl.s 
tTBbalho chefiado pelo economis
ta Celso Furtado, precisaremos 
sintonizar, os esforços do Congres
so Nacional para votação de Je. 
gislação específica. Mais ainda: os 
representantes dos Estados do Nor. 

• deste e seus governantes, por fôr. 
ça do § 2.0 do art. 198 da Cons
tituição devem formar no m·esmo 
estado de espírito, animar-se de 
igual sentimento. somente assim, 
poderemos dizer que vai começar, 
afinal, aquela etapa tão desejada 
da superação de tôdas as falhas, 
defeitos e erros, quando, através 
de dlretriz econômico.soclal e exa· 
minando as causas do subdesen
volvimento e da descapitalização, 
chegaremos à formulação de uma 
política global a longo prazo que 
vise às três metas principais: pri· 
meira transformação da atual eco
nomia do Nordeste, pela industria. 
lização, de modo que se torne· re. 
sistente e possa enfrentar, galhar
damente, os efeitos das sêcas na 
região; segunda - transmutação 
de todos os órgãos do Govêrno que 
têm a responsabilidade de execu
ção das obras e serviços previstos 
no art. 198 da Constituição Fede. 
ral, a fim de que, animados pela 
dlretriz econômlco-soclal, deixem a 
tase da pura engenharia hidráu· 
lica e evoluam para a da . enge. 
nharia social; terceira - aprovei
tamento intensivo das faixas úmi
das do Nordeste e alargamento 
de sua fronteira agrícola. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen. 
ão soar os tímpanos> - Permito· 
me lembrar ao nobre orador que 
falta apenas um minutO para o 
término da hora do Expediente. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA 
-. ·(Pela ordem> ·- Sr. Presidente, 
requeiro a V. Ex.a ·consulte o se. 
nado sôbre se consente na prorro
gação da hora do Expediente, a 
fim de que o nobre Senador Par
sifal Barroso possa concluir seu 
brilhante discurso. 

O SR. PRESIDENTE - O PJ-e. 
nário ouviu o requerimento do no. 
bre Sena:dor Gomes de Oliveira. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram perman·ecer 
sentados. (Pausa>. 

Está aprovado. 

Continua com a palavra o no· 
bre Senador Parsifa! B'arroso. 

O SR. PARSIFAL BARROSO -
Sr. Presidente, agradeço ao no. 
bre colega Senador Gomes de ou. 
veira o haver solicitado a pror
rogação da hora do Expediente, 
a fim de que eu conclua meu dis
curso; e ao Senado a gentileza 
com que, prontamente, atendeu à 
solicitação do ilustre representan. 
te de Santa Catarina. . 

Sr. Presidente, Senhores Sena
dores, passo a focalizar as dire
trizes .que me permito, já ao tér· 
mino de meu mandato, entregar 
ao nobre colega, Senador Jorge 
Maynard, Relator operoso e inteli
gente das matérias submetidas ao 
exame da Comissão de Estudos dos 
Problemas da Sêca do Nordeste. 
Dirijo apêlo particular ao nobre 
representante de Sergipe, nordes. 
tino que guarda em seu coração 
o mesmo sentimento que pulsa no 
meu. Peço a S. Ex.a que não dei· 
xe que a Comissão por mim cria. 
da com os mais elevados objeti. 
vos, perca de vista. aquêles en. 
cargos que, em:.-principio, lhe fo. 
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ram dados pelo nosso colega Se
nador Mendonça Clark, quando 
fêz questão de ressaltar nossa: co. 
ta de responsabilldade diante das 
providências que ainda devam ser 
tomacl.as em relação ao flagelo cli
mático que persiste, e Deus permi
ta que o ano de 1959, não venha a 
ser nova repetição de 1952. 

·Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
presentemente, os órgãos governa
mentais não dispõem de qualquer 
numerário para o atendimento dos 
seus encargos. O Exmo. Sr. Pre
sidente da. República dirigiu-se a·o 
Congresso Nacional é pediu a aber. 
tura c!.e um crédito especial mas, 
mesmo que seja desenvolvido to
do o esfôrço, e o projeto· seja vo
tado nesta Casa antes do dia· 31 de 
janeiro, corrente, ainda temos o 
mês de fevereiro - e por que não 
dizer ? o de março - para as pro
vidências posteriores de Expedição 
do decreto executivo, registro da 
verba· no Tribunal de Contas, sua 
distribuição pela Dlretorla da Des
pesa Pública até o pagamento pe. 
lo Banco do Brasil. Tudo Isso 
leva-me à conclusão de que temos 
diante c!.e nós os três primeiros 
meses dêste ano sem nenhum re
curso ao dispor das autoridades 
governamentais. 

Se nos empolgamos com as pers
pectivas do planejamento que de
ve ser Iniciado ainda êste ano, se 
nos fixamos no exa-me das d.lver
sas formulações que surjam na 
votação do projeto em trâmite na 
Câmara dos Deputados, o qual dis
ciplinam o Artigo 198 da Constl· 
tulção, .tudo paralelamente ao pla
no do Poder Executivo, podemos 
esquecer-nos, deiXar d.e estar vi
gilantes quanto àquelas providên
cias que nos Incumbem em relação 
à sorte dos nossos irmãos nordes
tinos, até que se defina a situa
ção climatérica de 1959. 

Dizia eu, ainda há pouco, que 
era chegada a ocasião propicia, de 
amadurecimento e receptlvldad.e, 
dentro da qual todos nós, nordes· 

tinos ou não, podemos, de fato, fi· 
xar as nossas vistas, estabelecer 
conclusõ·es em tôrno do problema 
sempre . também lembrados d.e que 
não se . gastaram no ·Nordeste tô
das aquelas dotações que a Cons
tituição determina sejam empre
gadas no combate aos efeitos da 
sêca. · · · · 

Por outro lado, é preciso tam
bém esclarecer-se, a bem da ver~ 
dade, que não basta apenas, o ln
terêsse governamental pela lnd.us
trlallzação daquela região, com a 
Instalação mesmo de Indústrias de 
base na .Bahla, em Pernambuco e 
no Ceará, como, por exemplo, usi
nas de ferro-esponja. Não é pos
sível enveredar pelo caminho da 
industrialização, para tornar a 
economia nordestina forte e resls· 
tente, sem resolvermos, com visão 
de conjunto, os problemas de ele· 
triflcação d.o nordeste e os portuá
rios; sem tomarmos providência, 
junto ao Ministério da Agricultu
ra, .a fim de que desempenhe seu 
papel, dentro dêsse quadro, reno
vando tôda a estrutura da ativl· 
dad.e agro-pecuária nordestina pa
ra torná-la mais eficiente e ren
dosa. 

Precisamos avivar todos êsses 
cuidados que encareça Insistente
mente porque esta é a única opor. 
tunldade que, no bôjo da sêca de 
1958, se abre para o Nordeste. 

Se não soubermos ser dignos des
sa missão, que nos pesa sôbre os 
ombros, nem corresponder à con· 
fiança que em nós deposita o povo 
nordestino, poderemos levar ao fra. 
casso o novo planejamento de sen. 
tido económico, que vai ser objetl· 
v o da reunião convocada pelo Sr. 
Presidente da República; para o dia 
5 de fevereiro próximo. 

Por outro lad.o, · também não 
se deve esquecer, numa oportunl· 
dade decisiva para o Nordeste, co. 
mo a de agora, que, se a. Iniciativa 
privada não colaborar · conosco, 
para diminuir a descapitalização 
a que está sujeita a área nordes-
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tina; se não houver a formação de 
uma menta!1dade, em todo o Bra. 
sll, em f111vor da recuperação des
sa área, a bem da própria unidade 
· :niaciooal, eilltã,o, não poderemos 
garantir a plenitude de êxlto para 
todo o esfôrço de industrlali:.JI!.ção 
que se pretende desenvolver naque· 
la região. 

Desejo, outrossim, encarecer a 
atenção dos meus caros colegas 
para a obrigação, que alnda temos 
de flxar conceito justo e prático 
a fim de que os recursos votados 
parlli aplicação na área nordestina 
obedeçam ao espirita que se con
tém na Constituição Federal, art. 
198 e seus parágrafos. · 

Desejo alnda· declarar aos pre
zados colegas que através da Co· 
missão Especial do Poligono das 
Sêcas, na Câmara dos Deputados 
e da Comissão Especial de Estudos 
dos Problemas da Sêca do Nordes. 
te no Senado Federal, é que pode· 
rá e deverá ser desenvolvido, sem 
desfalecimentos, o esfôrço indls· 
pensável para que possamos, tam· 
bém nós, estar à altura do esta· 
Ião que será marcado pelo Poder 
Executivo a 5 de fevereiro próxi· 
mo, com a apresentação do plane. 
jamento do Grupo de Trabalho do 
Conselho de .Desenvolvimento. 

Finalmente, agradeço a atenção 
que o senado .me dispensou ... 

O Sr. Gomes de Oztvetra -- Mui. 
to merecida, não só porque Vos. 
sa Excelência é uma das figuras 
que honram esta Casa, como, ain· 
da, porque está versando assuJ::Ito 
da maior importância e !l.tualida
de para o Pais. 

O SR. PARSIFAL BARROSO -
Grato às generosas expressões do 
meu caro colega Senador Gomes 
de Oliveira·. 

O Sr. Jorge Maynard. - Permi. 
te V. Ex. a um aparte ? 

O SR. PARSIFAL BARROSO -
Ouço com prazer o aparte do no. 
bre colega. 

O Sr. Jorge Maynard.- Em no
me da Comissão Especial de Es· 
tudo dos Problemas da Sêca dG 
Nordeste, agradeço a colabOraçãG 
magnifica e Indispensável que Vos. 
sa Excelência nos presta, conhece
dor profundo que é dos problemas 
da região nordestina. Quanto ao 
apêlo pessoal do prezado colega, 
como Relator dessa Comissão, pode 
V. Ex.a ficar tranqüllo. Venho em
pregando, e empregarei sempre, 
o máximo dos meus esforços no 
sentido de que sejam coroados de 
êxitos os trabalhos da citada Co
missão. 

O Sr. Lametra Btttencourt -
Permite o nobre orador um ~~;parte? 

O SR. PARSIFAL BARROSO
Com todo o prazer. 

O Sr. Lametra Btttencourt -
Conheço V. Ex. a e o admiro, tam. 
bém - para muita honra e sa
tisfação minhas - desde os tem
pos lnesqueciveis em que trabalha• 
mos juntos na Câmara dos Depu. 
tados, primeiro na Comissão de 
Finanças e, posteriormente, na Co
missão de Orçamento e Fiscaliza
ção Financeira. Afirmo, não m111ls 
a V. Exa., que conhece o juizo que 
de sua pessoa, do seu caráter, da 
sua cultura e da sua conduta poli
tica eu sempre fiz, mas ao Sena
do, que V. Ex.a é, sem favor nem 
lisonja, um dos homens públicos 
mais dignos, mais capazes e mais 
operosos que já tive a ventura de 
conhecer. Desejo que V. Ex. a se· 
ja, como Governador, o que pôde 
ser como Depu.tàdo e como Sena· 
dor. Formulo 'flises votos não sO
mente no meu":nome pessoal mas 
também no exercicio da lideran
ça da Maiorlâ, que V. Ex. a sem· 
pre Integrou com brilho, lealda· 
de e eficiência. É o testemunho 
que peço permissão para oferecer 
ao Plenário, em abono da condu
ta politica e parlamentar, repito, 
de um dos homens público's mais 
dignos que tive a ventura de CO· 
nhecer. 
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O SR. PARSIFAL BARROSO -
Agradeço . comovido as generosas 
expressões do ilustre Lider da Maio. 
ria, que recorda aquêles bons e 
inesquecíveis tempos em que tra
balhamos juntos na Comissão de 
Finanças da Câmara dos Depu· 
tados. Procurare! ser digno, como 
até agora·, dos conceitos que o Se· 
nacl.or Lameira IBittencoul'lt sem
pre fêz a meu respeito; e não sei 
com que palavras posso correspon
der à nímia gentileza de suas de· 
clarações, que muito me senslbi· 
azaram e permanecerão comigo 
como lembrança inesquecível. 

O Sr. Jarbas Maranhão - Per
mite V. Ex.a um aparte? 

O SR. PARSIFAL BARROSO
Com prazer. 

O Sr. Jarbas Maranhão - Seu 
colega na Câmara dos Deputados 
e agora, no Senado, como Vossa 
Excelência representando um Es
tado da réglão Nordestina, é gran· 
de satisfação para mim render· 
lhe nesta hora, uma homenagem 
pel~ magnífico ensaio _ que está 
desenvolvendo em relaçao ao pro. 
blema da recuperação do Nordes
te brasileiro. 

O Sr. Cunha Mello - Permite 
o nobre orador um aparte ? 

O SR. PARSIFAL BARROSO -
Com satisfação. 

O Sr. Cunha Mello - Aplaudo 
sinceramente o discurso que Vos
sa Excelência está pronunciando; 
e faço votos para que sirva de 
programa ao Oovêrno do nobre 
colega no Estado do Ceará. As 
queixas dos Nordestinos, no senti
do da não utilização das verba·s 
ao combate às sêcas, acrescento 
as relativas ao Amazonas, onde, 
até hoje, não foram a·pllcadas as 
verbas que a Constituição determl· 
na Desejo que V. Ex. a registre 
que tão procedentes são as quei
xas do nobr-e colega quanto ao 

Nordeste, como as nossas em rela
ção à Amazônia. 

o Sr. Domingos Vellasco- Per
mite o nobre orador um aparte ? 

O SR. PARSIFAL BARROSO -
Com prazer. 

O Sr. Domingos Vellasco - So
!1darizo.me com as manifestações 
que V. Ex. a •está recebendo dos 
nossos dignos Pares. Conheço Vos
sa Excelência desde quando era
mos Deputados, convívio que man
tivemos no Senado. Quero, sobre
tudo, realçar a atuação de Vossa 
Excelência como Ministro do Tra
balho. Em várias crises operárias, 
tive ensejo de acompanhar a sua 
atuação Imparcial, sempre na de
fesa das justas relvincl.lcações dos 
operários, procurando harmonizar, 
com seu espírito de tolerância, os 
!nterêsses em choque. Desejava 
dar êste 'testemunho, quando o 
Senado presta homenagens a Vos
sa Excelência. 

O SR. PARSIFAL BARROSO -
Multo obrigado a Vossa Excelên
cia. 

O Sr. Ezechias da Rocha - Per. 
mi te V. Ex. a um aparte ? 

O SR. PARSIFAL BARROSO
Pois não. 

o Sr. Ezechtas da Rocha - Lou
vo V. Ex.a pelo magnífico discur. 
so que está proferindo a respeito 
cl.o Poligono das Sêcas, cujos pro. 
blemas versa com autoridade e 
clarividência·. Aproveito a oportu
nidade para render minha home
nagem ao eminente colega, cuja 
atuação, como Ministro do Trab~
lho revelou seu alto espírito pu
blico, e no Senado tem sido dos 
mais brilhantes. 

O SR. PARSIFAL BARROSO -
Multo obrigado ao nobre colega. 

O sr. Fernandes Távora - Per. 
mite V. Ex.a mais um aparte ? 
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O SR. PARSIFAL BARROSO -
Pois não. 

o Sr Fernandes .. Távora - Nes
te momento, em que o prezado "êo· 
lega se despede do Senado para 
assumir o Govêrno do Ceará, sin· 
to-me na obrigação moral de di· 
zer a V. Ex.a. e aos nossos compa
nheiros do Senado que, esquecen
do tôdas as c!Jvergências politicas 
que nos separam, desejo possa o 
ilustre representante do Ceará exe
cutar, no govêrno da nossa infeliz 
terra, aqullo que a mim e ao meu 
filho não foi dado realizar, como 
era nosso desejo gincero e patrió
tico. (Palmas>. 

O SR. PARSIFAL BARROSO -
Sr. Presidente, quero unir no mes
mo sentimento de gratidão, tudo 
quanto neste momento pudesse en· 
centrar dentro do meu ser, em ré
plica a tamanha generosidade dos 
meus colegas. 

Embora não me esteja despedin· 
do do Senado, sinto vibrar demais 
o pequeno cristal da minha sen
sib1lldade, e, portanto estou inca
pacitado de formular o agradeci· 
mento na justa medida que cor
respondesse ao que se abriga no 
meu coração. 
' 

Sõmente renunciarei, · ao meu 
mandato no dia 24 de março, por
quanto o novo Govêmo do Ceará 
tem inicio, a 25 daquele mês. · O 
ensejo, porém, das manifestações 
de meus eminentes Pares que me 
sensibilizaram tão profundamen
te, dá-me oportunidade de dizer 
aos caros colegas que espero de 
cada um, em sintonia com os sen
timentos que acabam d.e ser ex. 
pressos, confiança em mim, que 
não tive a felicidade de exercer 
integralmente o meu ma·ndato de 
Senador; em mim que, depois da 
cruz pesada do Ministério do Tra· 
balho, vou receber sôbre meus frá

. geis ombros a cruz mais pesada 
ainda do Govêrno do meu Estado. 

Aproveito a manifestação dês· 
ses sentimentos, tão espontâneos, 
tão generosos, tão sinceros, e tão 
amigos para que êles sirvam de 
fundo e de clima para . tudo quan. 
to, no discurso de hoje, procurei 
traduzir no sentido, de, somados 
êsses esforços, conquistarmos, to
dos nós, para o Nordeste, aquilo 
que êle há tanto tempo espera. 

Não posso deixar de dizer uma 
palavra, em especial, ao nobre e 
querido colega, Senador/ Cunha 
Mello, que se referiu à injustiça 
de que é vitima, também a Região 
Amazónica. 

Quando Deputado Federal, re
lator que fui do Plano de Valo· 
rização Económica da Amazônia, 
sempre protestei contra êsse tra
tamento. Hoje, não vacilo em de
clarar que o que ocorre relativa
mente à Amazônia é muito mais 
grave do que o que se refere à 
área nordestina. É que, infeliz. 
mente, o Nordeste, pela Constitui
ção, não t·em prazo marcado pa
ra se recuperar, não está sujeito, 
pelo texto constitucional, a encon
trar o caminho da sua valorização, 
em pe11íodo fixado, enquanto à 
Amazônia, errada e injustamen
te, foram fixados vinte anos, pa. 
r a idêntico fim . 

o Sr. Cunha Mello- Prazo já 
em grande parte decorrido, sem 
que nada se realizasse. 

O Sr. Jarbas Maranhão - Lem
braria ao nobre colega que, quan
do se fizer necessário e fôr opor. 
tuno, o Congresso~pode e deve re. 
formar a Constituição para pror
rogar os prazos de assistência eco
nômica e social à. Amazônia e ao 
Vale do São Francisco. 

O SR. PARSIFAL BARROSO -
Lamento, nobre Senador Jarba:s 

·Maranhão, ainda não haja clima 
para votação d.e emendas da re . 
visão constitucional. 
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O Sr. Jarbas Maranhão- Esta. 
mos agora mesmo reformando a 
Constituição para criar o cargo 
de Conselheiro da República. Por 
que não o fazermos para aumentar 
o prazo dos Planos referentes à 
Amazônia e ao Vale do São Fran
cisco? 

O Sr. Cunha Mello - Multo 
mais brasileiros, necessários e 
justos? 

O Sr. Jarbas Maranhão - o 
problema brasileiro, hoje, é a f0o 
me, e, em matéria: de fome, é par. 
ttcularmente Inquietante a situa. 
ção da Amazônia e do Nordeste. 

O SR. PARSIFAL BARROSO -
Nada ma:ls justo do que, através da 
revisão do texto constitucional, dar
se à Amazônia e à Região São
franciscana, o mesmo regime que 
a. Constituição estadual estatul 
para o Nordeste. 

Causa estranheza e revolta: não 
observar-se o preceito constitucio
nal na. área. da Amazônia, quando 
a legislação específica. regula. o 
cumprimento do Imperativo cons
titucional. 

Em relação .ao Nordeste, poder
se-la argumentar que, não existin
do essa legislação, está o Govêr
no desobrigado de cumprir exata
mente o preceito da Constituição. 

Com referência à Amazônia, é 
revoltante o que se passa, o Se
nador Cunha Mello há de gostar 
de saber que, desde a minha atua
ção, como Rela·tor da Valorização 
da Amazônia na Câmara · dOs 
Deputados, tenho protestado con
tra essa situação Injusta a que tam
bém está sujeita a: Região Ama. 
zõnica. 

o Sr. Lameira Bittencourt -
Permita V. Ex.a que o apartele já 
no fim de seu discurso. (Assenti
mento do orador) - Realmente, 
desde o · tempo da Comissão de 
Finanças - depois na Comissão 
de Orçamento e Fiscallzacão Fi-

nanceira - na Câmara dos Depu
tados, nós, da Bancada da Ama· 
zônia, sem discriminação partidá
ria, sempl'e protestamos contra o 
não cumprimento do prec·eito cons
titucional, encontrando a mais ge
nerosa, justa e calorosa acolhida 
por parte de V. Ex. a. Pode o 
nobre colega ficar certo de que, na 
primeira oportunidade que se ofe
recer, nós, da: Amazônia, promo
veremos na. Câmara. e no senado, 
a. revisão constitucional necessá
ria. para igual tratamento da 
Amazônia. e do Nordeste. 

O SR. PARSIFAL BARROSO -
Ela se impõe, de fato. 

Sr. Presidente, concluindo dizia. 
que almejo que todo êsse calor ge
ner·oso e amigo, tôda.s essas mani
festações cordiais e desinteressa
das se transformem nesse clima, 
nesse esfôrço que a nós do Con
gresso cabe. Diante da perspecti
va nova e definitiva que se abre 
d~ante dos nossos olhos, devemos 
da:rmo-nos as mãos, e não des
cansar um só minuto até que te· 
nhamos dado ao Nordeste os re
cursos para a obra. de sua: afir
mação. O instante tão desejado da 
redenção do nordestino será em 
favor da unidade pátria, dêste nos
so querido Bra.~n,. tantas ~êzes 
esquecido, mas sempre amado. 

· (Muito bem! Muito bem/ Palmas. 
O orador é cunnprtmentado). 

Durante o discurso elo Sr. 
Parsttal Barroso, o Sr. Cunha 
M ello deixa a cadeira da Pre
sidência, assumindo-a o Senhor 
Victorino Freire. 

O SR. GILBERTO MARINHO
Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Gilberto 
Marinho, para explicação pessoal. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
(Para expliCação pessoal) - Sr. 
Presidente, Senhores Senadores, 
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com a sanção, última das opera. 
ções lntegra.tlvas form!liis e d.e 
fundo na feitura da lei, ontem 
aposta, pelo chefe da Nação, pas. 
sa a inserir-se na legislação do 
País a· norma que concede aposen. 
tadorla com remuneração integrá! 
aos jornalistas profissionais após 
30 anos de serviço. 

Em verdade, esta Casa jamais 
olvidou a funda vinculação sem. 
pre existente e tantas vêzes nota· 
da entre Imprensa e Parlamento. 

Nunca se deslembrou de que são 
fôrças democráticas que lnterpe. 
netram, como observa um dos nos
sos mais argutos homens de Esta. 
do, que se auxiliam e que se aper· 
felçoam uma sob ·a ação benéfi· 
ca da outra. 

Sem Parlamento não há Impren
sa livre e integrada verdadelramen. 
te na missão da garantia sagra. 
da de todos os direitos. 

Sem Imprensa livre, privado 
fica o Parlamento da fonte crls· 
tallna onde se espelham anseios, 
reivindicações, necessidades Indi
viduais e coletivas de· que deve 
cuidar o Poder Legislativo, ao 
traçar normas legais pa·ra a ação 
dos demais órgãos da soberania 
nacional. 

Sem Imprensa livre, faltam ao 
Parla·mento a análise a crítica 
oportunas dos seus atas e dellbe· 
rações, as quais constituem for. 
mas fundamentais, lnarredávels de 
colaboração atlva e de ajuda ln· 
tellgente. Mesmo qu!lind.o apalxo. 
nada e áspera, útil e valiosa é a 
critica, por que leva os homens de 
espírito varonil e consciência 11m· 
pa ao reexame dos assuntos e a 
um maior zêlo dos negócios pú· 
bllcos. 

É na Imprensa que o fato poli· 
tico ressoa com mais celeridade 
e nos seus aspectos de maior re
lêvo e de mais premente e atual 
significação. 

Igualmente os Chefes de Estado 
hão de ter sempre presentes o 
vínculo indissolúvel entre a condu· 

ta do primeiro mandatário em fa
ce do direito de livre expressão 
do pensamento e sua conduta em 
face da função democrática. 

Povo que vive dentro do saudá· 
vel clima moral da livre expressão 
do pensamento, é povo que vive 
a· vida da verdade e que tem que 
viver também a vida da j·ustlça, 
do progresso social e do amor à 
paz individual e à paz universal. 

A negação da livre expressão 
de pensamento, já se trate de re· 
pressão disfarçada ou ostensiva, 
significa a entronização daquela 
atmosfera de imoralidade sob a 
qual .crescem todos os vícios dos 
regimes corrompidos. O silêncio 
ou a mistificação da verdade é o 
primeiro passo para a subjuga.. 
ção, da liberdade individual que 
vem sempre seguido de um corte
jo sombrio: o abuso do Poder Pú· 
blico, a negação ou a burla do su. 
fráglo, em suma a degradação mo· 
ral do cidadão e das Instituições 
republicanas. 

Dai o Imperativo de velar com 
zêlo infatigável por êsse dom pre. 
cioso da democracia, quiçá o mais 
importante dentre todos e chave 
de s)la sobrevivência, que é a 11· 
berdade de expressão. 

Se os governantes cumprissem 
sempre e fizessem cumprir com 
rigidez êsse principio inatacável 
e inviolável, muitos males se have· 
riam· apagado, porque a llber· 
dade em seu conteúdo e sentido 
Integral se apóia e nutre no em
brião de pensar e poder transmi· 
tlr o que se pensa, para logo to. 
mar forma e vida nas demais ex
pressões, que fazem dignos aos ho· 
mens e grandes aos povos. 

O Sr. Attilio Vtvacqua - Per
mite V. Ex. a um aparte ? 

O SR. GILBERTO. MARINHO -'
Pois não. 

o Sr. Attilio Vivacqua - Estou 
ouvindo, admirando-a, a brilhan
te oração de Vossa Excelência. 
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O SR. GILBERTO MARINHO -
Bondade d.o nobre colega. 

O Sr. Attílio Vivacqua - Sem 
dúvida alguma, é muito justa essa 
manifestação com referência: à. san· 
ção da lei que concedeu aposen· 
tadoria aos jornalistas, ato de in· 
teira justiça, e que se originou 
de projeto da autoria do ilustre 
Senador Kerginaldo Cavalcanti, a 
quem tive ocasião de render o tes· 
temunho de meu aprêço, em reu
nião na Casa do Velho Jornalista. 
A Imprensa tem, na verdade, como 
v. Ex.s. acaba de fixar papel pre
ponderante no aperfeiçoamento e 
garantia do regime democrático. 

A Imprensa e Parlamento são, 
porém, duas instituições que têm 
seus destinos entrelaçados. É pre· 
ciso não esquecer que, sôbre os 
escombros dos Parlamentos, a pri· 
meira liberdade a ser soterra:da é 
a da Imprensa, 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Permite o nobre orador um apar· 
te? 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Com muito prazer. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Estou ouvindo, com tôda a. aten· 
ção e encantamento a palavra elo· 
qüente de V. Ex.s.. Permita o pre
zado Colega, que, em meu nome 
pessoal, ainda no exercício da li· 
derança da Maioria, apresente 
meus lrrestrltos aplausos aos bri· 
lhantes e justos conceitos que aca· 
ba de expender em tômo do pa· 
pel da. Imprensa no regime demo· 
crático, tão bem focallzacl.o por 
V. Ex. a. e pelo nosso eminente 
colega Senador Attilio Vivacqua:, 
em seu judicioso aparte. Realmen· 
te, não pode haver reglz:r;e demo· 
crático, na sua expressao pura, 
elevada: e legítima, sem liberda· 
de de Imprensa, como também 
não é menos exato que a liber· 
dade de Imprensa desaparecerá, 
nos escombros da. própria institui· 

ção parlamentar. Receba·, pois, 
V. Ex.s. nossos aplausos à sua ora
Qão .. Para nós do Senado constitui 
motivo de particular júbilo, ale· 
gria e, mais que isso, de orgulho, 
s!liber que partiu desta Casa atra
vés da Iniciativa de nosso ilustre 
colega, Senador Kerginaldo Cavai· 
canti, o projeto de aposentadoria 
dos jornalistas, numa f·ellz hor!li, 
de alta inspiração patriótica, san· 
clonado pelo eminente Presidente 
da República. A V. Ex,s., pois,· as 
nossas homenagens pela· justiça 
que está fazendo à. Imprensa, ao 
Senado, na pessoa de KerginaldO 
Cavalcanti, e ao próprio Chefe da 
Nação. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Os pronunciamentos do preclaro 
colega Attillo Vivacqua, e do emi· 
nente Líder da Maioria, Lameira 
Bittencourt, vêm conferir autor!· 
dade às palavras que estou pro. 
nunciando em homenagem a: Ker. 
ginaldo Cavarcanti e a quantos 
contribuíram para converter em lei 
uma velha aspiração dos homens 
de Imprensa: e a ambos sou extre. 
mamente agradeCido pela. suma. 
generosidade com que cost'Umam 
revestir tôdas as suas manifesta
ções nesta Casa com referência· ao 
seu modesto colega.. 

Sr. Presidente, os diferentes mo
dos de expressão constituem uma 
só estrutura, um mesmo corpo, O 
ataque a um dêles a todos atln· 
ge; negá-lo seria obrigar um ger. 
me de morte e, ao morrer a liber. 
d!lide de expressão - · guardiã ze. 
losa das dignidades, direitos e equi· 
librios - os países perdem o ru
mo para se precipitar nas aven. 
tur~s temerárias e nas experiên· 
cias enganosas. 

sr. Presidente, deixei pa·ra o 
término desta oração, as palavras 
que se impõem de louvor e exal· 
tação .a Kerginaldo Cavalcanti, 
autor da proposição cujo triunfo 
nesta hora se recorda. 
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. Dentre aquêles que podem, sem 
jactância, Invocar o titulo de aml: 
go da Imprensa há qué' destacar 
Kerg!naldo Cavalcantl, jornalista 
êle também, desde o dealbar da 
mocidade, cedo assinalando-se em 
sua gloriosa terra como um dos 
mais capazes em sua profissão, tal 
a lntel1gêncla, a graÇB; e a preci
são com que sabia ferir qualquer 
assunto · de jornal. 

Nesta Casa que o conhece pelos 
excepcionais : atributos oratórios, 
pelo fulgor de sua Inteligência, pe. 
la extraordinária coragem civlca, 
pela lnexcedivel pugnacidade e pe. 
la lndesvlávelldentlficação com tô· 
das as grandes causas da nacio
nalidade, Kerg!naldo cavalcantl 
conquistou não só o afeto e a ad
miração dos seus companheiros, 
o aprêço e o respeito dos seus con
cidadãos, mas acima de tudo, cre. 
denclou-se ao duradouro I"econhe. 
cimento da Bancada de Imprensa 
do Senado da República e à !m. 
perecivel .gratidão dos jornalistas 
brasileiros. <Muito bem/ Muito 
bem I Palmas) . 

Durante o dtscurso do Se. 
nhor Gilberto Marinho, o se. 
nhor Victorino Freire detxa a 
cadeira ela Presidência, reas. 
.sumindo-li, . 'o ;senhor Cunha 
Mello. 

O SR. PRESIDENTE -Tem a 
palavra o nobre S•enad<lr Rui Pai· 
m:elra, para e~lcação pessoal. 

O SR. RUI PALMEIRA - (Lê 
o seguinte dtscurso > - Sr. Presi
dente. 

Chego de Alagoas onde nos der. 
radelros dias do ano findo e nos 
primeiros do que começa·, percorri 
duas regiões de economia d.ife. 
rente. Andei pela Zona da Mata 
onde . é secular a Indústria açuca. 
reira. Vi imensos canaviais cas. 
tigados pela estiagem. Canas cur. 
tas, atrofiadas pela ausência das 
chuvas na época própria. Vl usi. 
nas em plena moagem enfrentan-

d.o dificuldades financeiras. VI 
usineiros e plantadores .ooçarem 

·a cabeça cheios de compromissos 
e de desesperanças, · de aper~ios. 
Testemunhei recorrerem a aglo· 
tas que, como favor, lhes empres 
tavam dinheiro a: três e a cinco 
por cento. VI-os atormentados pe· 
la elevação de tudo, suportandf.l o 
amargor de produzir . açúcar. Vi 
trabalhadores nos campos com o 
pé na> estrada em busca do Sul já 
que não pode a agro-indústria do 
açúcar mantê-los numa atlvidade 
econômica cujo destino está amea· 
çado. Vi o clamor de milhares de 
alagoanos em favor de provldên· · 
elas que salvem um modo de vida. 
Alguns ainda esperançosos, outros 
desesperados. Vi os vales alagoa
nos cobertos de plantações que não 
tiveram chuvas e os seus tabu· 
lelros, ond-e agricultores descobri· 
ram uma nova e grande área de· 
cultura, com seus c.anavlais cres
tados por fa-lta d'agua que 'bom- · 
bas poderiam levar. Vi e vivi o 
drama da luta contra uma natu· 
reza domável e contra um aban· 
dono incompre•ensivel. VI as ter. 
ras sertanejas carentes d'água. E 
assim mesmo cobertas de culturas. 
Léguas e léguas de sertão ocupa
das com plantações de milho, al· 
godão e paima. 

Vi os campos onde um rebanho 
de gado leiteiro produz como nas 
regiões mais bem organizadas e 
asSistidas_. Vi tirarem-se milhares 
de litros de leite para serem em 
caminhões, transportados a gran. 
de distância para industrializaçã·:>, 
em Pernambuco, porque a falta 
d'água não permite que indústrias 
possam funcionar, a não muitos 
quilõmetros do São Francisco 
cuJas águas caminham para o mar. 
VI gente fort•e entregue ao seu 
próprio destino. Vivendo por vi· 
ver, trabalhando por trabalhar. 
VI em Alagoas um pouco do dra
ma, se não da tragédia, que é ser 
Brasil num Brasil desatento, ln
diferente, a um pedaça d·e si mes· 
mo. Não o fixo compungido, se. 
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não preocupado. O abandono, a 
lnsensibUidade ou o desdém, pela 
vida ou pelo destino de alguns mi· 
Ihões de brasileiros. Começa, e o 
declaro alarmado, a gerar senti
mentos que bem podem, um dia, 
fazer frágil a unidade nacional. 
Aquela gente que no . passado ex
pulsou Invasores e nos dias pre
sentes sempre pensou e agiu em 
têrmos de grandeza e da unidade 
nacional, começa a Inquietar-se, 
começa . a descrer, começa a re
voltar-se. Já não se conforma com 
apenas sobreviver, Isto é, esca·par 
da morte pela fome, pela sêde, 
pela necessidade. Quer também 
viver, Isto é, participar da vida que 
é possível a tantos braslletros de 
regiões mais favorecidas. Já não 
se resigna com a ajuda que allvla 
os males em momentos graves. Já 
não se acomoda· com o auxílio que 
é caridade, filantropia, fraterni
dade ou paternallsmo. Quer solu. 
ções para problemas que têm re
médio. 

Não desconhece o esfôrço que 
lhe tem dado, com alguma·s obras, 
a amenização de sofrimentos. Mas 
reclama presença que resolva. Não 
quer mesinhas que prologuem 
com a vida os males, mas o pró
prio fim dos males, para ser pos
sível a vida que seja vida. Não a 
seduz acabar-se brasUelra mas 
continuar brasileira. Reclama um 
programa. Uma ação ordenada. 
Um pla·no. E com êle contlnuida· 
de na execução. Quase nada valem 
realizações esparsas. Obras que se 
arrastam. Ou que ficam pela me. 
ta de. Iniciativas isoladas q·ue se 
abandonam, .se esquecem, se· fa· 
zem fraca·ssos, ou ruínas. 

Falo por Alago as. E all só há 
crise. O povo passa fome. A ln· 
fiação come tudo. Sua agricul· 
tura não tem como desenvolver-se. 
Faltam recursos. E com êles má
quinas. E até enxadas e arame 
farpado. O preço do adubo é cada 
vez maior. Como maiores são c a· 
da vez as atribulações da gente do 

campo. As chuvas já niio faltam 
apenas na região sertaneja. Elas 
escasseiam no agreste e na zona 
da mata. E não há como Irrigar, 
embora a água possa ser levada 
a. tôdas as áreas cultiváveis. Suas 
Indústrias estão enfrentando fase 
dramática. A de tecidos fecha aos 
poucos reduzindo horas de traba·. 
lho e dispensando operários. A de 
açúcar debate-se em dificuldade 
terríveis, enquanto negam para o 
~eu produto preço baseado em le
vantamentos de órgão oficial. O 
seu único pôrto ma.ritlmo em Ma· 
ceió, cai aos pedaços sem que 
haja esperança doe salvá-lo. Quase 
não chegam navios, porque não 
existem, ou porque o açoreamen. 
to não permite. A energia de Pau
lo Afonso bem pouco penetrou na 
nossa terra. Umas raras locallda· 
des dêle se beneficiam. A eletrt. 
flcação rural, a indústria do alu
mínio e a de ad'llbos como a do 
papel do bagaço da cana e quan. 
tas mais com que se sonhava vão 
passando a frustraçõ•es. Onde. es
tá a União ? Esta só nos manda 
a Inflação. O que lá realiza é qua. 
se nada, num tempo sem fim. E 
muita vez abandona o que chega 
a fazer. Bem poucas das lnlclatt. 
vas Incluídas no Orçamento esca· 
pam ao Plano de Economia. Pou
qu!sslmas. 

O Ano Novo trouxe.nos a notí
cia de que o Senhor Presfdente 
da República Instituiu um Grupo 
de Trabalho para o Nordeste. O 
ato mereceu aplausos de quantos 
olham para o Nordeste e nos 
Anais desta Casa já foi transcrito 
editorial em que o "Carreiro da 
Manhã" o comentou de maneira 
multa lúcida e bem Inspirada. 
Deus queira que dê certo. E que 
da sua tnlclatlva alguma coisa de
corra em favor de Alagoas. Que o 
nosso pôrto seja reconstruido. Que 
a agro-Indústria· do açúcar não pe. 
reça vitima da demagogia e do 
abandono. Que a nossa Indústria 
têxtll possa continuar dando tra· 
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balho aos nossos mühares de ópe. 
rãrios. Que as linhas da CHESF 
se estendam pelo chão alagoano 
levando a· energia que a nossa 
gente reclama para utilizar. Que 
a região sertaneja possa levar a 
águao do São Francisco para ma
tar a sêde das suas populações e 
alimentar suas Indústrias, o que é 
pos&vel, necessário. E ·~gente. . . 
Que não faltem aos agrlcult~~es o 
crédito para· aquisição de adubos 
e a Irrigação das suas culturas. 

Que seja estimulada a localização 
de indústrias novas. De lndú&tTias 
bâslcas. Não serã Impossível rea
lizar a recuperação do Nordeste. 
Nem mesmo dlfícü. E é uma ta. 
refa que não deve tardar. Os que 
a realizarem podem ficar tranqül
los de haver trabalhado pela sal
vação · de milhões d.e brasüelros, 
pela estabilidade econômlca de 
uma vasta região e, sobretudo, pe. 
la preservação da unidade nacio
nal. 

Que o Senhor Presidente da Re· 
pública seja, mesmo, tomado des
sa tentação. <Muito bem I Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Passa
se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Projeto 
de Lei da .C4mara n.o 87,. de 
1958, que concede o auxil~de 
Cr$ 400. 000,00 à AssocfiíÇão 
Brasileira de Enfermagem, 
para comparecimento de Dele
gação Brasileira ao XI Con. 
gresso Quadrienal àe Enfer
magem, tendo Pareceres Fa. 
varáveis (ns. 653 a 655, de 
1958), das Comissões àe Cons
tituição e Justiça, de Saúde 
Pública e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

Não havendo quem peça a pa· 
lavra encerrarei a discussão. (Pau
sa). 

Estã encerrada. 

Os Senhores Senadores que 
aprovam o projeto queiram per
manecer sentados. (Pausa). 

Estã aprovado. 

JlJ o seguinte o projeto apro
vado, que vai à sanção. 

PROJETO DE LEI DA CA!IIARA 

N.o 87, de 1958 

<N.0 2.307-B, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Concede o auxílio de Cruzei. 
ros 400.000,00 à Associação 
Brasileira de Enfermagem pa. 
ra comparecimento da Delega. 
ção Brasileira ao XI Congres
so Quadrienal de Enferma
gem. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l.o JlJ o Poder Executivo au
torizado a abrir pelo Ministério da 
Saúde o crédito especial de Cruzei
ros 400.000,00 (quatrocentos mil 
cruzeiros) para auxiliar a Associa
ção Brasileira d.e Enfermagem nas 
despesas com o comparecimento da 
Delegação Brasileira ao XI Congres. 
so Quadrlenal de · Enfermagem, a 
realizar-se em Roma, Itália, de 21 
de maio a 1.0 de junho do corrente 
ano. 

Art. 2.o Esta ~el entrará em vi
gor na datao de sua publicação re
vogadas as disposições em contrã-
rlo. · 

,.,· 

Discussão única do Veto n.o 
8, de 1958, do· Prefeito do Dis. 
trito Federal, ao Projeto ele Lei 
Municipal n.0 1.302, que deter. 
mina a remessa, à Discoteca Pú· 
blica mantida pelo Distrito, de 
um exemplar de cada gravação 
de disco efetuada em seu terri-

\, 
1 
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tório, tendo Parecer. n.o 8, de 
1959, da Comissão de Consti
tuição e JUJStiça, favorável ao 
veto. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis· 
cussão. (Pausa> • Não havendo 
quem queira usar da palavra, es
tá encerrada a discussão. 

Vai·se proceder à votação, pelo 
processo elétrlco. · 

Os Senhores Senadores que vo. 
tarem "sim", aprovarão o veto; os 
que votarem "não" o rejeitarão. 
(Pausa). 

Votaram a favor do veto 26 se. 
nhores Senadores: contra 5, com 
uma abstenção. 

O veto está aprovado. Será feita 
a devida comunicação ao Sr. Pre. 
feito do Distrito Federal e à Câma. 
ra dos Vereadores. 

Discussão única do Requeri
mento n.0 6, de 1959, do Senhor 
Attílio Vivacqua e outros se. 
nhores senadores, solicitando 
transcrição nos Anais, do tra. 
balho intitulado, "O Congres
so <~em Destino de Utilida. 
de>" do Senhor Luciano Mes. 
quita. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis
cussão. (Pausa. ) 

O SR. AT.TiLIO VIVACQUA 
(Lê o seguinte discurso) - Se· 
nhor Presidente, com o presente 
requerimento propõe-s-e a inserção, 
nos Anais da Casa, do ensaio ln· 
titulado "0 Congresso", do Dr. Lu· 
clano Mesquita. 

As numerosas assinaturas que 
apoiam esta proposição valem por 
um antecipado pronunciamento do 
Senado. 

Trata.se d·e trabalho já aplaudi· 
do mediante manifestações feitas 
no Parlamento e fora dêle. Seu 
autor é um dos mais capazes e au· 
torizados assessores do Senado, alia 
à sua sólida cultura geral a espe. 
clalização em estudos de adminis· 

tração pública e das instituições 
legislativas. Ao lado da critica 
sexena e franca, elaborou uma 
das mais proficientes, objetivas e 
imparciais contribuJ,ções par',a. a 
análise e aperfeiçoamento da es. 
trutura do Congresso e de sua mls· 
são. Jl:sse Importante estudo é tam. 
bém uma sincera e segura defe. 
sa do Poder Legislativo, visado 
sempre como alvo predileto de 
constantes e perigosas investidas, 
que são, sobretudo, graves amea· 
ças ao regime democrático. 

O Congresso, cujos membros não 
estão isentos de culpa, expõe-se 
mais do que qualquer outro .PO· 
der, às reações das opiniões divi· 
didas e antagôn!cas, e isto pela 
sua própria natureza de órgão po. 
pular de reper.cussão, de exame e 
de debate de interêsses coletivos, 
nacionais e internacionais, e de 
apaixonantes temas e aconteci. 
mentos politico.partidários. Por ês. 
ses motivos, ficará sujeito a julga. 
mentos errôneos, injustos ou con
traditórios, no qual sempre se con· 
funde o representante com a lns. 
tituição. 

A falta ou o crime não seria das 
Câmaras, mas de seus represen· 
tantes. Entretanto, como disse Ju. 
les Delafosse - "por uma indução 
famlliar aos espíritos simples - o 
público conclui do particula·r para 
o geral e é o próprio Parlamento 
qwe sofre a pena do .seu .àesa· 
prêço". 

Sem deixarmos de reconhecer a 
grande parcela de responsab!ilda· 
de, que ca·be aos próprios mem· 
bros do Poder. Legislativo, a ver. 
dad.e é que existe uma intenciona· 
da e permanente campanha de 
incompre·ensão, de descrédito e 
de desconfiança, organizada con· 
tra o Parlamento. Trata-se de uma 
campanha alimentada nos seto. 
res do reaclonarismo e do totali· 
tarismo, fomentada por grupos 
económicos e políticos externos e 
internos contrariados em suas 
sombrias ambições por demago· 
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gos, pseudo-moralistas, por esno· 
bes intelectuais, por numerosos ór· 
gãos de imprensa, pelos pollticos 
rrustrados e ainda pelos homens 
de boa-fé e j•ulgadores apressados, 
Influenciados pelo ambiente assim 
criado em· tôrno do Poder Legisla· 
tivo. · 

. ·~ 
A Iniprensa, o Râdio e a Litera

tura divulgam e acentuam, qua
se sempre, apenas o lado nega-tivo 
do Congresso e dos Congressistas, 
desfigurando ou omitindo· a obra. 
legislativa no que ela tem de cul
tural, de avançada·, doe útil, e de 
patriótico e particularmente con
.centrada nas Comissões. Dizia, 
com razão, o Presidente Wilson, 
Congresso em Comissão, Congresso 
em trabalho. Mas, salvo as Comis· 
sões de Inquérito, é o Plenário 
quando retórico e sensacional, o 
Plenário movimentado pelos inci· 
dentes parlamentares que atrai a 
atenção. Entretanto, os Anais do· 
Congresso Nacional e de nossas 
Assembléias Legislativas estad.uals 
constituem um dos mais ricos e 
brilhantes repositórios de cultura 
jurídica, de estudqs e de inicia
tiva· sõbre problemas culturais, 
económicos e políticos, e no selo 
do Poder Legislativo se encontram 
também os mais altos valores mo
rais do Pais. A Imprensa. o Râ· 
dio e a Literatura, cuja garantia 
de sobrevivência e liberdade têm 
tido nas Casas Legislativas o (seu 
maior baluarte, participam, tôiia· 
via, do pregão do delenda Congres. 
so. $J a contradição suicida •· dês
ses demolidores, que são os primei· 
ros a ficar sob os escombros dos 
Parlamentos. 

O Congresso - adverte Luciano 
- Mesquita. "é sem a menor dú· 
vida - e por pior que seja - pa,. 
ra usarmos uma expressão de Gal· 
loway - "a cidadela central da 
Democracia", pois, a sua morte, 
ou o s·eu enfraquecimento, corres· 
pondem sempre à morte ou ao en
fraquecimento daquela na vicl.a de 

qualquer povo onde a mente de
mocrática tenha alguma vez flo· 
rescido. 

Devemos ter em vista a situa
ção do Poder Legislativo, no Pre
sidencialismo brasileiro, cujo ca
ráter seml-ditatorial o incUto Depu. 
ta do Raul Pila assinalou. 

A concentração dos controles 
económicos do Pais em mãos do 
Govêrno Federal, · encarnado na 
chefia pessoal do Presidente da Re
pública, e pràticamente irrespon. 
sável, exacerbou, em nossos ·tem
pOs, ainda mais sua influência e 
seu poderio sõbre o Congresso. E, 
em geral, mesmo nos meios poli
ticos e juridicos, não só dá qual· 
quer ênfase a tremenda prerroga,. 
tlva de que dispõe o Chefe da Na
ção, a prerrogativa do veto, cuja 
recüsa pelo Congresso somente po. 
de ser feita pelo "quorum" anti- · 
democrático de dois terços dos 
Deputados e Senadores presentes. 
Os Inconformados e rebelados qua. 
se sempre lutam em vão para en. 
frentar essa esmagadora prerroga. 
tiva. O Pr>esid.enciallsmo conver. 
teu-se, entre nós, num poderoso e, 
muita vez, Insuperável sistema de 
Intimidação, de compressão e de 
corrupção, com graves reflexos na 
independência dos partidos e do 
Congresso. 

Os vicios do regime Presidencial 
são os mesmos na esfera estadual. 
Tudo isso não exclui a responsa·bl· 
lidade dos mandatários do povo, 
mas revela causas e condições ine
rentes ao regime Presidencial, de. 
b1litadoras da autoridade e da li· 
berdade do Poder Legislativo. 

Um dos aspectos mais compro
metedores da . autoridade e do 
prestigio do Congresso e ainda não 
devidamente focalizado e critica
do é o da abdicação d.e sua inde
clinável competência constitucio· 
na!, através de delegações e pode
res, e graças a indiferença e ao 
lnconformismo com que os parla· 
mentares governistas e oposicio
nistas aceitam e apóiam o lnvete-
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rado e generalizado abuso de le· 
glslar mediante regula·mentos e ou
tros Decretos, Avisos e Instruções 
Ministeriais, Resoluções. Portarias 
de entidades autárquicas o.u de me·. 
r as repartições burocrá tlcas. Essa 
subversão da competência do Po· 
der Legislativo, omisso e toleran· 
te, assume maior gravidade quan
do se trata de órgãos governamen. 
tais de contrôle .eoonômloo, fls· 
cal, bancário, cambial etc. Uma 
Instrução da SUMOC, ou da CO· 
FAP, c!.o BNDE sobretudo quando 
expedida abru,ptamente, pode sub· 
verter direitos. 

A história, pela voz, de Plutar
co, registra o abuso dos três aml· 
gos de Solon, dentre êles o céle
bre Hlponlco, em quem deposita. 
va absoluta confiança·, os quais, 
conhecendo o projeto de abollcão 
de dívidas elaborado pelo Legls· 
Iador lncorruptivel, contraíram 
vultosos empréstimos e compra
ram a crédito, minas, terras e ca· 
sas. Assim, quando foi promulga. 
d.a essa lei, passaram da situação 
de maiores devedores à de maiores 
ricaços de Atenas. Essa fraude 
provocou amargas queixas contra 
Solon, que chegou a: ser acusado 
de cúm!Jlice de seus felizardos aml· 
gos; 

Através dos Regimentos, as Câ· 
maras Legislativas criam a sl mes
mas numerosas e .graves restrl· 
ções quanto aos seus lna!lenávels 
d.lreltos de lnlcla tlva e de· discus
são. Os Regimentos são, em ge. 
ral elaborados em função do co· 
mando e da comodidade da Maio· 
ria e das Mesas. Os próprios par
lamentares oposlclonlstas se têm 
revelado neste ponto transigentes 
ou alheios. Assim o Regimento que 
pela sua natureza é a Iel orgânl· 
ca das prerrogativas constltuclo· 
nals dos representantes do povo, 
tende a transformar-se num regu
lamento disciplinar, cerceador des· 
sas prerrogativas. As Questões de 
Ordem são colocadas freqüente
mente, no terr>eno da convenlên· 

ela ou do . prestigio partidários e 
fogem, por Isto mesmo, ao deba. 
te e às soluções do direito parla
mentar, considerado conforme o 
definiu Arechaga, como ramo da· 
ciência j uridlca· que investiga e 
formula os princípios a que d:evem 
ajustar-se a Constituição e o pro. 
cesso das Assembléias Legislativas; 
(E! Podrer Legislativo, t II, pág. 9). 

Mas a culpa não seria apenas do 
Poc!Jer Legislativo, recai com enor. 
me pêso sôbre os ombros do Po
der . Judiciário, que sendo o guar. 
da da Constituição, tem entretan
to homologado, essas extrallmlta
ções e distorções lnconstituclon·als 
do Poder Executivo. 

Considero das mais procedentes, 
e Isto já sa!lentamos anterlormen. 
te, a critica feita ao Congresso 
por sua omissão em matéria de 
oontrõle da administração públi· 
ca, especialmente o de natureza 
econômlco-financelra, quando a 
Constituição atribui ao Parlamen. 
to, para isso, as mais amplas fa. 
culdades. Desejo acentuar nesta 
oportunidade, mais uma vez, a res
ponsabilidade, que cabe ao Con
gresso nessa omlssã·o, eis que a Lei 
Magna Inscreveu no seu artigo 22, 
corno uma de suas regras funda
mentais, e um dos deveres essen. 
cials do ·Poder Leg!s!atdvo, êste 
postulado: "A administração fi. 
nanceira, especialmente a execu
ção do orçamento, será fiscaliza. 
da na União pelo Congresso Nacto. 
nal, com o auxílio do Tribunal de 
Contas". 

Entendemos que cu~da ao 
Congresso manter comissões mis
tas para exercer essa fiscalização, 
a qual é uma das mais. graves e 
indec!lnávels missões do nosso 
mandato. 

Luciano Mesquita fixa com se· 
gurança o conceito de que o Con. 
gres~o não é uma Casa de delibe· 
rações técnicas, mas essencial· 
mente de deliberações politicas. A 
função da assistência técnica deve 
consistir somente em proporcionar 
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ao representante "a /Oif'muZação 
técnica àe uma idéia, ou de uma 
solução antes da mais nada poli
tica". A eficiência do Congresso es
tará assim, na razão diversa de sua 
correspondência às aspirações cole
tlvas. Essa eficiência não pode ser 
aferida pelo número, (nem mes
mo qualidade) da legislação. "0 
Congresso será eficiente se corres
ponder às tendências politicas do 
povo, do pais a que serve. será 
deficiente, oneroso, tôda vez que, 
por mlopla d.e seus membros, ten· 
de a reagir ao destino politico do 
povo a que representa". 

É preciso desfazer a falsa no
ção multo em voga, do julgamento 
do Congresso tom base na abun
dância e celeridade com trabalhos 
legislativos. Por vêzes cumpre me
lhor o Congresso a sua missão, an
tes retardando a feitura d.a lei 
do que a apressando. Há uma sa
bedoria prática na instituição da 
prerrogativa de que dispõe a Câ
mara dos Lords, de suspender até 
2 anos a votação de pl.'lojeto da 
Câmara dos Comuns. 

Quando o Executivo quer uma 
lei, o Congresso dificilmente a re
cusa ou mesmo a retarda, observa 
o autor com absoluta procedência. 
Isto além de ser o ro..sultad.o de 
um dos males do nosso hiperatro· 
fian te presidencialismo, leva 00 o 
Congresso a votar leis importantes 
sem o estudo necessário. 

Elaborar a· legislação, 'obserVa o 
autor, não é politicamente o 1m· 
portante, o importante é e sem
pre foi, deliberar sôbre qual seja 
a legislação necessária e conveni
ente. "Assim, o liberar sôbre o qual 
seja a legislação passou (ou sempre 
foi) a ser secundário na vida do 
Congresso. O principal é (ou sem
pre foi ? ) a· fixação das dlretrlzes 
da legislação a adotar. Tanto que, 
nos debates entre Oposição e Mal•O· 
ria, uma vez fixadas as dlretrizes, 
uma vez assentadas as prelimina
res, nada há mais a fazer.. Se as 
dlretrlzes ou prellmlnares da Maio-

ria obtiverem a aprovação, o que 
resta são detalhes, da mesma ma
neira se prevalecer o ponto d.e vis· 
ta da Oposição, acontecimento, 
aliás, multo raro". 

Um dos capitulos da: obra ora 
apreciado, dos mais úteis e orien
tadores, é o referente à assessoria 
legislativa. 

"Os assessores devem ser secre
tádos categloriizados, tanto pela 
experiência que adquiriram atra· 
vés do trabalho mais ou menos 
longo exercido em certos setores 
da administração pública, quer 
pela cultura de que são portado· 
res face aos estudos que fizeram 
em razão mesmo do tr!l'balho. 

Além disso o assessor precisa 
ser pessoa que Infunda confiança, 
que seja afinal portador das vir
tudes e qualidades que fazem dêle 
um cidadão um bom funcionário 
do Estado. 

Espirlto público, lndependêncllli 
de espirlto, allada à paciência, 
atenção e discrição, capacidade pa. 
ra expor, deb111ter e escrever, sem 
exaltação mas com firmeza, de 
modo que suas Idéias mesmo se 
não aceitas, dêem viva demonstra. 
ção de que poderiam vir a consti
tuir uma das soluções prováveis 
para o assunto em debate". 

Não poderíamos ter melhor de
finição e realce do papel da asses. 
sorla. 

o Sr. Kergtnalão Cavalcanti -
Permite V. Ex.a um aparte ? 

. O SR. AT.'I1LIO VIVACQUA -
Pois não. -

o sr. Kergtnaldo Cavalcantt -
V. Ex.a está 1endo e, por Isso não 
deveria ser · Interrompido no seu 
discurso, mas eu o faço para dl· 
zer-lhe que o Sr. Luciano Mesqui
ta, :funcionário d-e grande expres
são mental e capacidade de traba· 
lho, honra a Assessoria Legisla· 
tiva do Senado. Externo, portan
to, meu contentamento por ma• 
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nifestação tão justa e merecida 
da parte de Vossa Excelência. 

O SR. AT.T:tLIO VIVACQUA -
Incorporo ao meu discurso, com 
satisfação, as palavras d.e Vossa: 
Excelência. 

O Sr. Gomes àe Oliveira - Per
mite um aparte ? 

O SR. AT.T:tLIO VIVACQUA -
Com multo prazer. 

O Sr. Gomes àe Oliveira - Es. 
tou acompanhando o discurso de 
V. Ex. a com a: atenção que seu 
alto espirita e autoridade recla· 
mam de todos nós. Aproveita o 
nobre colega a oportunidade da 
discussão de projeto merecedor da 
nossa maior simpatia, -. porque, 
lnegàvelmente, consagra o esfôr
ço de um dos mais cultos e dedl· 
cados dos funcionários do Congres. 
so - para fazer considerações da 
mais alta relevância, em tômo da 
assistência de que necessitam os 
Membros do Parlamento, para. o 
bom desempenho de suas atribui
ções, e com a qual, infelizmente, 
pouco podem contar. O nobre co· 
lega tem sido um dos arautos da 
idéia de que o Congresso Nacional 
precisa de Assessorias Técnicas, e 
tenho-lhe dado minha modesta co
operação, nesse sentido. Agora, es
tamos a caminho de proporcionar 
tão valioso adjutório ao Poder Le
gislativo, o qual, desaparelhado 
como vem funcionando, não pode 
cumprir cabalmente sua missão. 
Na realidade, não conta ainda. o 
Parlamento com os meios de que 
dispõe o Executivo para deslindar 
os complexos problemas dependen
te do seu pronunciamento. Con
gratulo-me, pois, com V. Ex.a pe
las oportunas considerações que 
está expendendo. 

O SR. AT.T:tLIO VIVACQUA -
Agradeço o aparte com que o emi· 
nente colega a·brllhanta minha 
oração e como V. Ex.a verá, abor
do, de modo especial êste assun-

to. Ninguém melhor de que Vossa 
Excelência dêle terá cuidado no 
Senacl.o, que lhe deve Inestimável 
serviço de iniciativas e estudos a 
respeito. 

O Sr. Gilberto Marinho - Per
mite V. Ex.6 um aparte? 

O SR. AT.T:tLIO VIVACQUA -
Com todo o prazer. 

O Sr. Gilberto Marinho - Vos. 
sa Excelência com seu acurado 
senso de justiça, enaltece, com o 
brilho e a propriedade d.e sempre 
o notável e fecundo labor desem
penhado, ·nesta Casa, pela sua as
sessoria legislativa. No caso espe
cifico, tra·ta-se de evidenciar os al· 
tos méritos de um jovem e dedica
do estudioso dos grandes proble
mas do País cujos ensaios, sempre 
recebidos com aplausos pela criti
ca, lhe grangearam merecido re. 
nome. 

O SR. AT,TiLIO VIVACQUA -
Recolho com satisfação o pronun
ciamento do brilhante colega, Se
nador Gilberto Marinho. 

sr. Presidente, como cilziamos 
ao receber o primeiro aparte com 
que fomos honrosamente distin
guidos, um dos capitules mais úteis 
e orientadores do estudo ora apre. 
ciado, é o referente a assessoria 
legislativa, enquanto o Poder Exe
cutivo dispõe de numerosos órgãos 
de pesquisa e de assessoria, o Po
der Legislativo se encontra desa
parelhado dêsses meios. O próprio 
Congresso norte-americano em· 
bora possua os serviços de consul· 
ta e os elementos Informativos 
que lhe proporciona. a Library of 
Congress, ainda não dispõe de 
uma estrutura técnica eficiente e 
modernizada como seria de dese. 
jar. É certo porém que o ato de 
reorga·nização do legisla ti v o vota
do em 1946 pelo Congresso dos Es· 
tados Unidos, representou um 
grande passo nesse sentido. Toda· 
via as comissões permanecem, em-
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bora com a sua composição já mul
to reduzida, e formam uma engre. 
nagem complicada e morosa. No 
senado, são elas em número de 
66, e na Câmara dos Representan· 
tes, de 19, com a composição mé· 
dia de 25 membros. As sub-comls· 
sões permanentes atingem um nú· 
mero de 65. 

Pelo Projeto de Resolução n.O 11, 
de 1951, tentamos criar o serviço 
legislativo no Senado, tendo por 
fim proceder a pesquisa, crítica e 
coordenação de elementos para a 
elaboração de projetas de lei e 
estudo das demais matérias sub· 
metidas à apreciação d.a Casa. 
Caberia ainda a êsse serviço, ao 
lado de outras atribuições articu
lar-se com os órgãos e entidades 
públicas e instituições particula· 
res, para o desempenho de suas 
atlvldades. Proposição com o mes
mo objetivo, e já transformada 
em Resolução, foi apresentada a: 
notàvelmente justificada pelo ilus
tre Senador Carlos Gomes de Oli· 
veira. Instituiu-se no Senado a 
acessorla: nos têrmos do Regula· 
mento. Integrada: por elementos 
de alto valor, tem prestado rele· 
vantes serviços. Todavia não se 
Imprimiu à assessoria uma organi
zação adequada, nem tão pouco 
foi aparelhada com Instalações e 
pessoal a uxlllar n.ecessário . 

Uma observação das mais me
recedoras de atenção do público, é 
a de que o Congresso Insiste em 
valer-se de auxilio da assistência 
de órgãos do Executivo, quando 
'tal auxilio e assistência, para res
guardo de sua posição, hão de ser 
sempre supletivos. 

O Congresso não d.lspõe de am
biente condigno (gabinete para o 
funcionamento de suas autorlda• 
des, membros das mesas, lideres 
e chefes de S·ecretarla), nem para 
o confôrto e trabalho de seus mem
bros. 

Não é passivei a um parlamen
tar encontra·r nas Casas Leglslatl· 
· vas, um refúgio para um estudo, 

para um trabalho, não só por fal
ta de dependências para êsse fim, 
mas ainda: porque as escassas e ln· 
confortáveis dependências· existen
tes, do Palácio ·do Monroe e o Pa
lácio Tiradentes estão sempre to· 
madas ou Invadidas pelo público. 
Como frisou Luciano Mesquita as 
despesas do· Congresso tem sido 
demasiadamente modestas quan
to a suas Instalações e funciona. 
mento. 

O autor examina outros nume
rosos problemas e aspectos rela
clonados com o papel e as atlvi· 
dades do Congresso, dentre êles o 
da liderança partidária e a da di
reção das Casas Legislativas. 

Com relação à liderança parti· 
dária escreve: "é exercida de ma. 
neira nitidamente democrática, 
pois antes reflete as tendências da 
Bancada (ou diversas Bancadas), 
que o pensamento e a personall· 
dade do lider. No ·estado atual, 
todavia, a liderança, recente.se de 
organização que a: apóie, o que re· 
sulta em fazê-la menos presente, 
menos atuante, do que seria de 
desejar pa·ra a correta ordenação 
do trabalho parlamentar, e o pró
prio fortalecimento do Congress·:>, 
como elemento decisivo para a for
mulação da politica nacional". 

A direção do Congresso é em
prêsa para homens cujos dotes de 
liderança vão multo além daque
les normalmente exlgivels dos 
grandes chefes executivos". 

Não desejo ultimar meu modes
to discurso sem destacar e apre
ciar a afirmação do autor, de que 
há no Congresm a tendência, de 
munlclpallzar: .. :os problemas, af·e
tando, com:•,lsto, as situações de 
âmbito . nacional. Essa tendência 
é por êle,·atrlbuida, a supremacia 
no Parlà.Jriento, pelo menos numé· 
rica·, de homens absolutamente 
municipais, quanto à cultura e Ins
trução, quanto a ralo de visão e 
alcance dos sentimentos. 

Em parte, tem razão quando se 
refere a mentalidade que ainda 

; 

' 

. I 
• ! 



; 

i 

I 

'· 

-191-

conservam estreitos horizontes po
Iitlcos, sem preparação para a con· 
cepção dos problemas gerais. Os 
posSUidores dessa mentalidade não 
poderão figurar no rol dos muni· 
cipalistas. Em nosso entender, as 
duas Casas do Congresso, ressen
tem-se na sua composição, o que 
foi bem sensivel na Constituição de 
1946, de homens· de formação mu· 
nicipal, isto é, forjada em contacto 
com as realidades locais e com a 
gente da gleba, a gente dos cam· 
pos, dos cenários de trabalho e de 
sofrimento que são os do pequeno 
mlllldo distrital e municipal. 

Está desaparecendo ou já desa
pareceu, qua·se totalmente, a ge. 
ração de políticos com o seu curri· 
culum vitae, transcorrido através 
dos circulas concêntricos do juiza. 
do de paz da Câmara e da Prefei· 
tura Municipais, das Assembléia·s 
Legislativas e das administrações 
estaduais e do Congresso Naclo· 
nal. Os politlcos atuais, espe· 
cialmente os novos politicos, que
rem começar, ou .começam mesmo, 
a carreira, pelos postos em que os 
antigos palíticos terminavam. 

Os homens públicos, os respon
sáveis pela direção de autarquias 
e dos demais órgãos incumbidos 
da gestão econômica·, cultural e 
social do Pais, os representantes 
das entidades de classe, grupOs de 
estudos, jornalistas, literatos, pro· 
fessôres, sacerdotes, divorciam-se 
cada vez mais das realidades do 
cenário municipal, dêsse teatro co· 
. tldiano, de lutas, de sacrifícios e de 
emoções do homem, do cidadão, da 
fanúlia, enfim das pequenas coletl· 
vidades rurais e urbanas que cons
titui estrutura básica da Nação. Os 
problemas de água, luz, esgôto, de 
estradas viclnals, de transportes, de 
saúde, educação, de segurança des
sas coletlvidades, pouco lembra· 
das ou abanoonadas passam a 
ser detalhes ou assuntos munici· 
pais, quando na verdade êles são 
para as populações interessadas, 
os seus problemas vitais, os seus 

problemas humanos. Num pais 
onde as cidades surgem e crescem 
surpreendentemente, sem plane
jamento quanto à sua localização 
e construção, onde as .velhas cida
des exigem remodelações funda.. 
mentais, o urbanismo pertence à 
esfera do govêrno municipal embo· 
ra revista o caráter de lnterêsse na
cional, como bem estudou o Dr. 
Yves de Oliveira em seu trabalho, 
"Curso de Direito Municipal". Por 
isso mesmo caberia cri'ar-se um De· 
partamento Nacional de Arqultetu· 
ra e Urbanismo, justificando-se, pa· 
ra êsse fim, até uma reforma cons· 
tltuclonai, conform.e sugerimos ao 
Senacl.o. 

Graças à chamada mentalidade 
municipalista a União projetou nos 
esqu·ecidos recantos do País a sua 
prP.sença, através de dotações or
çamentárias para instituições, ser. 
vlç·os e obras, cuja realização ex
cedem a capacidade dos recursos 
do Estado e do munlcipio. Desta 
forma, tornou-se passivei praticar, 
em limites ainda reduzidos, o prin
cipio da eqüldade na distribuição 
das rendas federais auferidas, co
mo são, mecl.lante a labuta e o 
suor da gente do interior. 

A verdade é que o Congres&o 
Nacional não o fêz, como devia, a 
politica de bases municipalistas, e 
preocupa-se mais com as soluções 
legislativas dos problemas gerais, 
como demonstra a abundante Ie· 
glslação sôbre energia, águas, 
transporte, organização portuária, 
valorização da Amazônia, do Vale 
do São Francisco, cooperativismo, 
defesa florestal, indústrias bási· 
cas etc. 

Sr. Presidente, não esgotamos 
nestas palavras a apreciação do 
trabalho do Dr. Luciano Mesqui· 
ta. A nossa deficiência, será, po. 
rém, suprida pela publicação do 
seu oportuno e notável estudo. 

Ao Invés do delenda Congresso, 
o Dr. Luciano Mesquita fêz crítl· 
ca leal e construtiva, apontando 
e analisando os defeitos e vielas 
do Poder Legislat1v.o, formulando, 
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ao lado de princípios doutrinários, 
sugestões e .soluções práticas, sem
pre orientado pelo objetivo de dig
nificar o mandato popular e o de 
elevar e fortalecer a autoridade e 
o prestigio do Congresso como ór
gão máximo das instituições de
mocráticas. 

O SR. PRESIDENTE - Cont!· 
nua a discussão. (Pausa). · 

Não havendo quem queira usa·r 
da palavra, declaro encerrada a 
discussão. 

Em votaÇão. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o requerimento, queiram conser
va-r-se sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

A publicação será feita, em cum
primento da decisão do Plenário. 

Esgotada a . matéria da Ordem 
do Dia. 

O Sr. Senador Domingos Vellas
co enviou à Mesa· discurso que se· 
rá publicado, na forma do art. 98, 
parágrafo 2.o do Regimento In· 
terno. 

S'ua Excelência será atendido. 

. DISCURSO SUPRA REFERIDO 

Senhor Presidente. 
Nos pareceres e votos que· te

nho proferido no exercício do meu 
mandato, sempre defendi pontos 
de vista que se me atigurara:m jus
tos. E, nessa defesa, nunca me 
atemorizaram insinuações malévo
las, as críticas apaixonadas e as 
injúrias e calúnlas com que certos 
jornalistas procuram exercer pres
são sôbre os parlamentares. 

Eis porque, dou à publicidade o 
voto que proferi no Requerimen
to n.0 77 e o parecer que emiti 
no de n.0 162, ambos de 1958. 

Pela sua leitura, o funclona.lis· 
mo do Senado, os jornalistas da 
Casa· e todos os que acompanham 
os trabalhos do Senado, podem sa-

ber, exatamente, as razões que 
apresentei, em ·defesa do interêsse 
da coletividade e contrários às 
pretensões de grupos privilegiados 
de funcionários. São êstes os do
cumentos: 

VOT.O, EM SEPARADO, SOB•RE O 
REQUERIMENTO N,0 77 de 1958 

1) Os requerentes, por decisão 
da: Comissão Dlretora, datada de 5 
de dezembro de 1957 e publicada 
a 15 de dezembl'IO de 1957, obtive
ram promoção de PL-7 a PL-6,. por 
via de apostila em seus titules. 
A Comissão Direto11a, anterior
mente, resolvera que a equipara· 
ção resultante da· Resolução n.0 

27 de 1955 da Câmara dos Depu· 
tados deveria ser feita através de 
outra resolução do Senado; mas, 
na citada reunião, modificou-se a 
decisão anterior para que se se· 
guisse o exemplo do' Supremo Tri· 
buna:l Federal que mandara apos
tilar os ti tulos dos funcionários 
de sua secretaria. Fora:m assim 
contemplados os Oficiais Legislatl· 
vos PL-7, os Redatores e os Asses
sores Legislativos, que ora pedem 
pagamentos de atrasados a pa·r· 
tlr de 22 dle junho de 1955, data 
em que foi promulgada a Resolu· 
ção n.o 27 da Câmara . 

2) Têm os requerentes direito 
aos vencimentos a·trasados, que 
montam a Cr$ 2.156.160,50? 

Examinemos a questão: 

A decisão da Comissão Direto· 
ra, publicada a 15 de dezembro 
de 1957, é a seguinte: 

"Em : Jlace dias \argumentos 
expend!dos, a Comissão, por 
maior!~ de votos, determina a 
apóstlla dos titules pela Dlre· 
teria do Pessoal, de acôrdo com 
a proposta do sr. 4.0 Secretá· 
rio. Resolve ainda que, em re
lação aos atrasados, os inte
ressados procedam conforme 
dispõe o acórdão do Supremo 

. Tribunal Federal". · 
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Que diz o acórdão ali refe· 
rido? 

O Supremo def•eriu o pedido clDs 
funcionários d.e sua S<!cretaria, 
nos têrmos do parecer do Ministro 
Lafayette de Andrada e também 
do voto do Ministro Vilas Bôas que 
foi transcrito e ·no qual se lê: 

"3.o Para que se requesitem 
recursos para o pagamento das 
diferenças resultantes da: equi· 
paração ora declarada, ressai· 
vando aos interessados ação 
própria para: obterem as do 
passado" (Diário da Justiça, 4 
de de~embro de 1957) . 

Assim, o que a Comissão Direto· 
ra resolveu foi que aos interessa
dos ficava ressalvado o direito de 
pleitear, na: justiça, o pagamento 
dos atrasados. 

3) Alegam os requerentes, po. 
rém, que o Supremo Tribunal Fe· 
dera! mandou, posteriormente, pa· 
gar os vencimentos :passados. E 
juntam, como prova, documentos 
hábeis, de fls., segundo os quais o 
Supremo, ·nor a:to administrativo, 
pediu ao éongresso Nacional cré
ditos suplementares para aquêle 
pagamento, a partir de 1955. E, se 
assim foi feito pelo Supremo, as· 
sim deve ser feito pelo Senado -
é o argumento dos interessados. 

Aí é que estão equivocados os re· 
querentes. 

Nenhuma lei ou resolução exis· 
te que obrigue o Senado Federal a 
estender a seus funcionários as 
vantagens que, porventura o su
premo haja por bem conceder aos 
dêle. Ao contrário, disso, enquan· 
to a· Constituição Federal (art. 
40) dá competência ao Senado pa
ra legislar sôbre sua organização, 
policia, .criação e provimento de 
cargos - ela declara que o Supre
mo (a·rt. 97-IIl tem competência 
para organizar os seus serviços a U· 
xiliares, mas subordinando-se à lei 
existente. A criação e a extinção 
de cargos e a fixação dos respec. 

tivos vencimentos não são de sua 
competência, ma:s do Poder Le
gislativo ·COnforme determina a 
Constituição. 

No caso vertente, o Supremo 
Tribunal Federal agiu dentro da 
l·ei anterior. Quando mandou apos
tilar os títulos de seus funcioná
rios, êle o fêz a•utorizado pelo art. 
1.0 doa Lei n.o 264, de 1948, que as
sim se redige: 

"Al1t. 1.o Os funcionários 
da Secretaria do Supremo Tri
bunal Federal têm os mesmos 
vencimentos, direitos e va·nta
gens, assegurados aos funcio
nários da Câmara· dos Deputa
dos e do Senado Federal, res
peitada a identidade e equiva
lência dos cargos". 

Baseando·se sôbre êsse dispositi· 
vo legal, o Supremo Tribunal, não 
pela sua Comissão de Regimento, 
mas pelo tribunal pleno, julgou 
que havia equivalência entre os 
Oficiais Judiciários PL-7 e os As· 
sistentes Legislativos criados pela 
Resolucão n.O 27-1955 da Câma·ra, 
os quais constituem cargos isola
dos. Em conseqüência, mandou 
apostilar-Ihes os títulos como Ofi
ciais Judiciários, PL-6" (Diário da 
Justiça - 4 de dezembro de 1957). 

A Comissão Diretora do Senado 
não proced,eu assim. Por sua· de
cisão de 5 de dezembro de 1957, 
criou pràtlcamente o padrão PL-6 
na carreira de oficiais legislativos, 
sem a necessária aprovação do Se
nado. Originou-se, portanto, uma: 
situação irregular que precisa ser 
ratificada através de Projeto de 
Resolução. 

4) A Comissão Diretora não 
está obrigada a pagar os atrasa
dos àqueles funcionários que se b·e. 
neflciaram com a sua decisão de 
5 de dezembro de 1957. Está de 
né a despeito do procedimento di· 
fe;ente do Supremo, a ressalva que 
nela se contém, de caber aos in· 
teressados ação própria para ob
terem os vencimentos passados. 
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A Resolução n.0 18, de 1951, equi· 
para para todos os feitos os fun
cionários do Senado aos da Cà· 
mara. Mas, no caso dos Assisten
tes Legislativos criad·os pela· Re. 
solução n.o 27, de 22 de junho de 
1955, aos quais a Comissão D!re
tora equiparou os Oficiais I;egis· 
lativos PL·7, Redatores e Assesso. 
res Legislativos, devemos ponde
rar que o Senado, d.ep·Ois daquela 
Res·olução da· Câmara, votou a Re
solução n. 0 8, de 1956, reclassifi. 
cando o seu funcionalismo e ape. 
sar de já existir a Resolução 18 de 
1957, não quis criar os cargos de 
Assistentes Legislativos, nem a êles 
equiparou os Oficiais Legislativos 
PL·7 do Senado. 

O ato, pois, da. Comissão Dire· 
tora foi uma interpretação muito 
liberal da Resolução 18. Mandou 
apostllar os títulos dos requeren
tes sem submeter ao Plenário do 
Senado a sua deliberação, como fêz 
o Supremo Tribunal, ao aplicar o 
a·rt. 1.0 da Lei n.o 264. Disso não 
se infere o dil'e!to aos atrasados. 
Somente o Plenário, através de 
Resolução, poderá dar-lhes êsse 
direito. · 

5) A decisão da Comissão Di· 
retora d·e 5-12·'57 criou, por outro 
lado, expectativa de direito para 
outros funcionários do Senado Fe
deral. 

Na Câmara dos Deputados não 
existe o cargo de assessor legis
lativo. Entretanto, os assessores 
legislativos do Senado, valendo-se 
da Resolução n.o 17, de 1951 (art. 
1.0 ), que equipara os seus venci
mentos aos de redatores de anais, 
foram beneficiados por aquela· de
cisão e tiveram os seus títulos 
apostllados, c.onforme está publl· 
cado no "Diário do Congresso Na· 
clona!" d·e 15·12·57. 

Ora, outros funcionários d.o pa· , 
drão PL-7 cujos vencimentos fo. • 
ram também equiparados aos dos 
o!iéiais legislativos PL-7 por duas 
Resoluções do Senado - a de n.o 
4, de 1955 e a de n.0 8, de 1956 -

devem, por eqüidade, ter também 
apostilados os seus títulos n·o pa· 
drão PL-6. 

Entre êstes, pela Resolução 4, 
se incluem o médico (art. 52), os 
oficiais da Ata (art. 49), bibllo
tecários (art. 46), arquivologistas 
<art. 47) e o almoxarife. E a Re
solução n.O 8, de 1956; no seu art. 
2.0, diz textualmente: "Os atuaols 
cargos de Assessor, Oficial da Ata, 
Médico e os da carreira nível 15, 
bem como o almoxarife passam a 
ter pad.rão PL·7". Assim, aquêles 
funcionários foram todos nivela. 
dos. 

Se êles são equiparados, em ma
téria de vencimentos, aos que ti. 
veram os seus títulos apostllados 
em PL-6, não há razão para que 
sejam excluídos dêsses benefícios. 
Foi o que fêz o Supremo Tribu. 
nai Federal ao conceder o padrão 
PL-6 aos funcionários da T.aqui. 
grafia daquele Tribunal. ("Diário 
da Justiça", 3-1-1958) . 

6) E, mais ainda, promovidos 
os funcionários do padrão PL-7 a 
PL-6, por apostila, porque não se 
apostilarem também, dentro das 
va:gas decorrentes, os títulos, nos 
padrões imecl.latamente superiores 
dos demais funcionários da Secre
taria do Senado dos padrões de 
O a K? 

Foi também o que decidiu o 
Supremo TIIbunal Fed.era~. no 
Processo Administrativo n.o 231-
57, conforme se lê no "Diário da 
Justiça", de 3-1-1958, pelo qual os 
oficiais judiciários (padrão Ol ob. 
tiveram apostila de PL·7. 

Conclusões 

O presente requerimento de pa. 
gamento de atrasados nos levou 
a· examinar, mais atentamente, a 
S·ltuação criada pela decisão de 
5-12-57 da Comissão Dlretora. E 
dêstc exame tiramos as seguintes 
conclusões: 

1\ Os requerentes não têm di· 
relto aos atrasados .. No serviço 
público, a apost!Ja não gera di· 
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rei tos. O que gera direit-o é o ato 
que a determinou. E, na decisão da 
Comissão Diretora· fic·ou explícito 
que não se conced.lam os atrasa. 
dos. 

II) A situação dos requerentes 
é irregular, porque não exis!;:; na: 
Câmara dos Deputados, nem nos 
quadros da Secretaria do Senado, 
o padrão PL-6, para oficiais Je. 
gislativos, redatores ou assessores. 
É preciso sanar essa irregular!· 
dad,e. 

IIIl Os demais funcionários do 
padrão PL-7 têm por eqüidade, o 
direito de promoção a PL-6 conce
dida aos beneficiados pela decisão 
de 5·12-1957, já que existem duas 
resoluções do Senado que equipa· 
ram os vencimentos daqueles aos 
dêstes. 

IV) O mesmo direito deve ser 
extensivo, ainda P·Or eqüidade, aos 
funcionários da Secretária do Se
nado de padrões inferiores, den· 
tro das vagas que resultaram. 

Vl A Resolução 18 de 1951 de
ve ser imediatamente revogada. 

Em conseqüência, o nosso pa. 
recer é no sentido de: 

a) indeferir o pedido de paga. 
mento dos atrasados; 

b) apresentar o projeto de re
solução que vai afinal, e que sa· 
na as irregularidades apontadas. 

Sala da Comissão Diretora·, d.e 
dezembro de 1958. - Senador Do. 
mingas Ve!!asco, 4.0 secretário. 

REQUERIMENTO N.O 162, DE 1958, DO 
DR. EV:Q,ÁSIO S. MARTINS 'VELLOSO 

E OUTROS FUNCIONÁRIOS 

Relator: Sr. Domingos Vellasco. 

1. Pelo Requerimento n.O 162· 
58, alguns funcionários !Médico, 
Bibliotecários, Arquivologlsta e 
Oficiais da Ata) pedem "que lhes 
seja extensivo o beneficio con· 
cedido em 5 de dezembro de 
1957 aos · Oficiais Legisla·tivos em 
final de carreira, aos Assessores e 
Redatores, para a manutenção d·o 
principio de hi·erarquia estabeJe. 

cido pela· Resolução n.o 4, de 1955, 
e ratificado pela de n.o 8, d,e 1956". 

2 . A decisão da Comissão Di· 
t·etora a que se referem os re. 
querentes está vasada nos seguin
tes têrmos: 

"Em face dos argumentos 
expendidos, a Comissão, por 
maioria de voto, determina a 
apostila .dos títulos pela Dire. 
teria ã.o Pessoal, de acôrdo 
com a proposta do sr. 4.o Se·
cretário. Resolve ainda que, em 
relação aos atrasados, os ln· 
teressados procedam confor· 
me Acórdão do Supremo Tri. 
buna,l Federal". - (D.C.N., 
de 15-12·57) . 

3. Alegam os peticionários que, 
"no escalonamento das diferentes 
carreiras d.o funcionalismo do se. 
nado, estabelecido na Resolução 
n.o 4, de 1955, que disciplinou a or
ganização e o funcionamento dos 
serviços aux!I!ares da Casa. foram 
criados os cargos de Médico, B1· 
bliotecárlo, Arquivologista e Ofi. 
ela! da Ata, dand.o-se·lhes atribui· 
ções específicas e equiparando-os, 
para efeito. de vencimentos aos Re· 
datares, Assessores e Oficiais Le
gislativos em final de· carreira. 
Reconheceu assim o Sena;do que 
os detentores dos referidos cargos 
tinham encargos e responsab!llda· 
d.es idênticos, nivelando-os no mes· 
mo padrão de vencimentos - ni· 
vel 15". 

Dizem mais que "posteriormen
te", pela Resolução o n:0 8, de 
1956, a equivalência foi ra·tiflca. 
da, com a classificação de todos 
aquêles cargos no Padrão PL-7, evi
denciando-se, portanto, que, no es
pírito da d.outa: Comissão Dlret·ora, 
êsses cargos se achavam identifica· 
dos no mesmo nível alto de atrl· 
buições e responsabilidades", 

Com essas razões pedem os re. 
querentes, em suma, que sejam 
os seus títulos também apostila· 
dos com Padrão PL 6. 
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4. Informando o requerimento 
declara a Diretoria do Pessoal, pe. 
la sua seção competente, que: 

"7 - Cumpre.nos esclarecer 
que a analogia· invocada não 
é o texto da Resolução n.o 18· 
50, pois, nela nã,o estão en. 
quadrados, uma v~ que os 
cargos de Médico e Oficial Bi· 
bliotecário •correspondem, na 
Câmara dos Deputados, à clas. 
se O, não existindo, naquela 
Casa, a carreira cl.e Oficial Ar· 
quivologista". " · ·· 

"9. - Por outro lado, a 
questão, em tela·, foi ampla
mente ventilada pela Comis
são especialmente criada pa. 
ra estudar as reivindicações 
dos funcionários do Senado 
Federal". 

Em seguida, apresenta a Dire. 
torla do Pessoal os pareceres pro.. 
feridos pelos membros da aludi· 
da Comissão especial que podem 
ser resumidos assim: · 

"a) A Sra. Diretora do 
Pessoal julga oportuno espera·r 
a aprovação do Plano de Re
classificação de Cargos, para 
em seguida, serem feitas as 
nec•essárias alterações no Qua
dro da Secretaria do SenadO. 

b) O Sr. Diretor Geral su
gere o exame, em conjunto, 
das alegadas desigualdades e a 
apresentação à Gomissão DI· 
retora de circunstanciado re. 
Iatório, possibilitando a esta a 
apresentação de um projeto 
que regule a matéria, a·tenden
do às solicitações justas; 

c) O Sr. Secretário da Pre. 
sidência é de opinião da exis· 
tência de algumas injustiças 
legais que, somente por melo 
de projeto de resolução, pode· 
riam ser sanadas". 

5 . Encaminhando o requeri
mento, a Senhora Diretora do Pes. 
soai 'esclarece que, no Senado, 

somente entre os Assessores e Re
datores existe a obrigatoriedade 
de vencimentos iguais, estabeleci· 
da· pela Resolução n.o 17, de 1951". 

E informa, ainda mais, que pe· 
. la Resolução n.0 4, de 1955, foram 

criados apenas os cargos de Médi
co e de Oficial da Ata e que os 
demais já existiam desde 1950. E 
acrescenta que, em 1954, ao ser 
votada a Resolução n.0 15, obtive
ram os Bibliotecários, Arquivista 
e Almoxarife, por meio de emen· 
da de Plenário, classificação no pa· 
d.rão O e que, a: fim de evitar a 
repetição de tais fatos, introdu· 
ziu o Senado, em seu Regimento 
Interno o art. 213 que dá compe
tência privativa à Comissão Dlre
tora para iniciar quaisquer proje· 
tos de resolução que modifiquem 
o q12adro do pessoal da· Secretaria, 
altere os respectivos vencimentos 
ou lhe conceda vantagens espe
ciais. 

Relembra a Senhora Dlretora 
do Pessoal que os signatários dO 
pres•ente requerimento já tiveram, 
por duas vêzes, negado pedido de 
enquadramento no PL-6, tendo em 
vista o disposto no § 1.0 do art . 
2.0 da Resolução n.0 18, cl.e 1950. 
que exclui da equiparação, ai! de· 
terminada os funcionários da Se· 
cretaria· do Senado Federal titu. 
lares de cargos não existentes, na 
Secretaria da Câmara dos Depu· 
tados ou que tiverem V'enclmentos 
superiores aos de categoria idên· 
tlca daquele ramo do Congresso 
Nacional. 

E anota, em seguida, a Senhora 
Diretora do Pessoal, que "na Câ. 
mara dos Deputados não existe o 
cargo de Oficia-l de Ata e o de Mé· 
àico; os de Bdbliotecário e de Af. 
qulvologista se acham na letra O. 

E assim termina o seu parecer: 
"Em face do exposto, parece-me, 
salvo melhor juizo, que somente 
PQr meio de projeto de resolução 
pode ser deferido o pedido, se o 
entender de justiça a douta· co. 
missão Diretora". 



6. Feito êsse relatório do que 
existe, substancialmente, neste 
processo, passamos a emitir a nos
sa opinião. 

Já temos examinado, cumprida
mente, a matéria, no voto que pro
ferimos no Requerimento n.o 77-
58, em que os beneficiários da de
cisão da Comissão D!retora d·e ·5 
de dezembro de 1957, pediam pa
gamentos de vencimentos atrasa
dos. Naquele voto, consideramos 
Irregular a situação resultante do 
apostllamento, em PL-6, dos Reda
tores, Assessores e Oficiais Legis
lativos do nível mais alto. E mos
tramos que não existe, nem nos 
quadros da· Secretaria ·do senado, 
nem no da Câmara dos Deputados, 
o padrão PL-6 para Oficiais Legis
lativos, Redatores ou Assessores. 
E que, para sanar, essa irregulari
dade, ·se fazia necessário um pro
jeto de resolução. 

E, numa das conclusões daque
le voto, que se aplica aos signa
tários do presente requerimento, 
afirmá ValnOS: 

"III - Os demais funcio
nários do Padrão PL-7, têm, 
por eqüidade, o direito de pro
moçã-o a PL-6 concedida aos 
beneficiados pela decisão de 
5-12-57, já que existe duas re
soluções do Senado que equi
param os vencimentos daque .. 
les aos dêstes". 

7. Não temos por que modifi
car o nosso parecer, ao examinar. 
mos atentamente o caso atual. 

Nada se encontra, nas informa• 
ções prestadas pela Dlretoria do 
Pessoal, que destrua a justeza do 
que podem os requerentes. 

Somos pela manutenção do ato 
de 5-12-57, do qual decorre, por 
eqüida:de, o direito dos demais fu:!l
clonárlos PL-7, por ela não con
templados. Poderia a Comissão Dl
retora, por outro ato seu mandar 
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cancela·r a apostila feita em de
zembro de 1957. Não queremos 
Isso. Julgamos, porém, Imprescin
dível um projeto de resolução que 
Iega!lze o ato anterior. 

Mas se o ato d·e 5 de dezembro 
de 1957 está de pé e pl"oduzlndo os 
seus ef·eitos práticos, nada abso
lutamente nada existe, nem nas 
leis, nem nas resoluções do Sena
do, nem nos atos da Comissão Dl
retora, que possa fundamentar o 
indeferimento do peàoldo formula. 
do pelos peticionários. Se nada 
existe que o Inquine de ilegal, há 
entretanto a· seu favor o que dis
põe o parágrafo ú11ico do artigo 
250 do Regulamento da Secretaria 
do Senado, assim red.lgido: 

"Não será permitido o au
mento de vencimentos, nem 
mesmo por equiparação, a não 
ser de tôda a classe, ~ de uma 
só vez". 

Vemos, assim, que a nossa lei 
interna veda, mesmo ao Plenário 
do Senado, o aumento parcial de 
vencimentos para determinada ca
tegoria de funcionários. :tl:le tem 
de ser global, Isto é, para tôda a 
classe. 

Ainda que se entenda a· palavra 
classe como padrão, nível ou de
grau de uma carreira, então mais 
se Impõe o d.lrelto dos requ•eren
tes, pois que deve ser beneficiada 
tôda a classe de PL-7 e não a-pe
nas alguns PL-7 de que trata a 
decisão de 5-12-57. 

A Comissão Especial que estu
dou o assunto, segundo opinião 
que transcrevemos, não conclui 
P'ela improcedência do ped.ido, mas 
a-penas considera que êste, como 
outros casos, pode s·er atend.ldo, 
mediante projeto de resolução. É o 
que manifestaram os Senhores Di
reter Geral e Secretário da P-resi
dência e a Sra. Diretora do Pes
soal, sendo que esta "julga opor
tuno esperar a· aprovação -do Pla
no de Reclassificação de Cargos 
para, em seguida, . com base no 
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mesmo, serem feitas as nece~sá
rlas alterações no Quadro da se. 
cr·etr.rla do Senado". 

8. Somos também de parecer 
que o pedido sõmente pode ser 
atendido atra~és de p1·ojeto d.e 
resoluçãa. A Comissão Dlretora 
não tem com r.Jetência pa·ra cria!', 
nos quadros da secretaria do se. 
nado, o padrão PL·6. Sõmente o 
Senado pode fazê-lo. E pensamos 
que deve fazê-lo, não ap·enas para 
atencJ.er ao justo pedido dos re. 
a·uerentes, mas, sobretudo, pa:ta_ 
legalizar a situação criada· pela 
decisão da Comissão Diretora de 
5 de dezembro de 1957. 

Se o pedido é justo, cJ.eve ser 
atendido, imediatamente. A pro
telação da justiça é uma das pio
res formas da iniqüidade. 

Os argumentos apresentados pe. 
la Diretoria do Pessoal, a respei
to do assunto, invocando a Reso. 
lução 18, de 1950, para mostrar 
que, na Câmara dos· Dep~;ltados, as 
carreiras de Bibliotecários e Ar· 
qulvologista terminam no padrão 
"0", reforçam a· nossa opinião sô. 
bre a necessidade lmecJ.Iata de um 
projeto cJ.e resolução que l~gallze 
a situação atual dos beneficiados 
pela decisão de 5-12-57. É que, 
também na Câma·ra dos Depu
tados, pela sua Resolução n.0 17, 
de 1955, as carreiras d.e Oficiais 
Legislativos ·e Redatores de Anais, 
terminam no padrão "O". Se os 
Bibliotecários e Arqulvologistas do 
Senado não podem ter apostna. 
dos os seus títulos em padrão PL·6, 
sem projeto de resolução, porque, 
na Câmara, êles são cJ.e padrão 
"O" - como se justificar que os 
Oficiais Legislativos e Redatores 
sejam do padrão PL-6, por a·pos
tila, quando estão êl·es exatamen
te nas mesmas condições, isto é, 
são do padrão "0", na Câmara dos 
Deputados? 

Impõe, portanto,' um projeto 
de resolução. E é o que fazemos, 
ao concluirmos pdo d-eferimento 

do pedido d::;s slg'!latários d.a pre
t ente oetição. 

PUOJETO D~ RESOLUÇÃO 

N .... , de 1958 

Art. 1:o As carreiras de O :fi· 
ela! Legislativo, Redator de Anais, 
Eibllotecárto e Taqu!grafo, de que 
trata a Resolução n.0 8, de 1956, 
terminarão no Padrão PL·6, sem 
solucã·o de continuidade, conslde· 
rando-se extintos, à medida que 
vagarem, os atuais cargos inlcials 
dessas carreiras. 

Art. 2.0 São do padrão PL-6 os 
cargos isolados de Oficiais da Ata, 
Médico, Assessor Legislativo, AcJ.. 
ministrador do Edifício e Almoxa
rife. 

Art. 3.o É revagado o art. 2.o 
da Resolução n.0 18, de 1950. 

Art. 4.0 Esta resolução entra
rá em vigor na data de sua pu. 
blicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Justificação 

A Câmara dos Deputados, pela 
Resolução n.O 27, de 1955, criou 
o cargo isolado de Assistente Le
gislativo, padrão PL·6. A Comis. 
sâ,o Diretora, por ato de 5-12-57, 
atendendo ao que decidiu o su. 
premo Tribunal F'ederal, concedeu 
aos Oficiais Legisla ti vos PL-7, aos 
Redatores de Anais Plr7 e aos As
sessores Legislativos, o padrão PL-6 
e mandou apostl!ar-lhes os títulos. 

Com isto· se criou uma dispari
dade na Secretaria do senado, on
de funcionários de padrões equi. 
valentes aos beneficiados ficaram 
em situação de inferiorida·die. _ 

Torna-se necessária a revogaçao 
da Re&olução n.0 18, de 1950, por 
ser altamente Inconveniente aos in
terêsses do Senado, conforme votos 
proferidos pelos Membros da Co· 
missão Diretora do Senado, em 
sua sessão d·e 19 d.e novembro de 
1!!58. 

É para regularizar a situação 
acima descrita que se torna neces-
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sár!a a aprovação do presente pro
l e to de resolução. 

Sala da Comissão Diretora, em 
13 de j a·nelro de 1959. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa ofício, que vai ser lido pelo 
Senhor Primeiro Secretário. 

É Ilda o seguln te 

Ofício 

Senhor Presidente. 
Achando-se ausente desta Capi

tal os Senhores Senadores Ary 
Vianna e Carlos Lindenberg soli
cito se digne V. Ex. a de designar
lhe substituto temporá.rlo na· Co· 
missão de Serviço Público Civil 
na forma do disposto no art. 39, 
§ 2 o do Regimento Interno. 

.Atenciosas saudações, Gtlberto 
Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - Desig· 
no os nobres Senadores Públio de 
Mello e Francisco Gallottl. 

Tem a palavra· o nobre Senador 
Sa-ulo Ramos. 

O SR. SAULO RAMOS - (•) 
Sr. Presidente, há dias, tive opor. 
tunidade de ocupar a tribuna pa. 
ra me reportar à ca·rta que rece. 
bl do jornalista José Vlctorlno de 
Lima, Suplente cJ.e Deputado Esta
dual pel•o PTB catarlnense. Indaga. 
va-me S. s.a sôbre o destino da 
Mensagem Presidencial referente à 
construção de uma usina siderúr
gica no Estado de Santa Catarina. 

Na·quela ocasião, teci c·onsidera. 
ções sõbre o Plano do Carvão Na
cional, que Incluía a usina siderúr
gica, e assinalei que a lei deveria 
ter sido cumprida, ao menos na 
parte da construção da siderúr
gica no meu Estado. 

sua Excelência o Sr. Presldent·e 
da República ao remeter Mensa
gem ao Congresso Nacional para 
o revigoramento do Plano do Car. 

""{;)- Nllo foi rwl.vlo pelo orac/or. 

vã·o Nacional, excluiu aquela usi
na, o que motivou protesto geral 
dos r-epresentantes cl.o meu Estado 
na· Câmara e no Senado. O saudo
so Deputado Leoberto Leal apre· 
sentou, então, emenda estabele
cendo o prazo doe seis meses para 
o Poder Executivo enviar mensa
gem no sentido da· construção da 
referida usina. 

São, entretanto, passacl.os dozoe 
meses, razão por que há dias, for· 
mulei. desta tribuna, um apêlo ao 
Senhor Presidente da Repúbllca, 
no sentido cl.e que a mensagem, 
assinala solenemente no Palácio 
do Catete a 27 de agôsto do ano 
findo !ôsse envia:da ao Congresso 
Nacional. 

O "Correio da Manhã" de hoj·e 
noticia que a mensagem chegou à 
Câmara dos Deputados. Diz o edl· 
torial: 

Com o objetivo de construir 
uma usina siderúrgica no Es
tado de Santa Catarina e de 
·explorar as indústrias direta 
ou indiretamente relacionadas 
com êsse empreendimento, de. 
verá ser organizada uma socie
dade d·e economia mista·, por 
ações, tend·o nesse ~entido, o 
Presidente da Republica en
viado Mensagem ao Congres
so Nacional. A soc!:~ciade terá 
a denominação de Siderúrgica 
de Sa:nta Catarina S.A. <SI-
DESCl. . 

O projeto de lei que acom
panha a mensagem deflnenão 
·somente os obj,e;tlvos, mas 
também a administração, a 
c-onstituição e outros aspectos 
q11e dizem respeito à vida e 
ao funcionamento da futura 
soci·edade. O capital social se
rá de um bilhão e quinhentos 
milhões de cruzeiros a ser ln
tegrallzado durante a ccnstr_u. 
ção da usina, ficando a Un!ao 
autorizada a subscrever açoes 
até o !Imite de um bilhão e 
trezentos milhões d.e cruzei
ros. Poderão. subscrever ações 
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·da sociedade, os Institutos de 
Previdência Social, as Autar
quias e as Sociedades de ECIO· 
nomia Mista, além da União, 
os Estados, os municípios e os 
particulares. De acôrdo com 
o projeto, o Ministério da Fa
zenda será autorizado a· dar 
garantia ao Tesour-o Nacional 
a operações de financiamen
to externo até o monta·nte de 
25 milhões de dólares. Duran
te cinco anos, a .. emprêsa go·. 
zará de Isenção dos impostos · 
de importação e consumo pa
ra os equipamentos, sem sim!, 
lar nacional, importa-dos para 
suas instalações. Durante 
Igual prazo ficará assegurada 
a mesma: ls·enção do Impôsto 
do Sêlo sôbre os atos constl· 
tutivos da sociedade e sôbre 
os atos em que a mesma seja 
parte. 

Na mensagem que enviou 
ao Congresso Nacional, diz o 
Presidente Juscelino Kublts· 
chek que a: instalação de uma 
usina constituirá um dos es· 
teias pa1·a a indústria carbo· 
nifera catarinense, criando 
também facilidades à expan
são do parque siderúrgico na
dona!. com essa convicção, de
termlna·ra à Comissão Execu. 
tiva do Plano do Carvão 
Nacional que prosseguisse nos 
planos que vinha realizando 
com êsse objetlvo. Depois de 
se referir às leis que pre
vêem a Iniciativa, adianta· que, 
em janeiro corrente, aquela 
Comissão Executiva apresen. 
tau o resultado do estudo a 
que chegou, e que, Igualmente 
acompa·nha a mensagem. Um 
grupo de Estudos, sob a orien
tação do Conselho do Desen· 
volvlmento, foi, igualmente, 
designado pelo Presidente da 
República para apreciar os 
trabalhos realizad.os, tendo 
preparado u'a memória com 
amplos pormenores, não só sô-

bre a siderurgia local como 
também sôbre os beneficias 
reflexos que a mesma poderá 
t·er na: indústria carbonífera 
catarlnense. 1!:sse trabalho 
também se acha incluído em 
anexo à mensagem. 

O Sr. Attílio Vivacqua - Per
mite V. Ex.a um aparte ? 

O SR. SAULO RAMOS - Com 
prazer. 

O Sr. Attílio Vivacqua - Es
tou, de há muito vinculado às ini
ciativas c·onc·ernentes à implanta
ção da siderurgia no seu próspe
ro e simpático Estado. Elas sur
giram do movimento iniciado nes
ta Casa, com ·O entusiasmo do ilus
tre Professor José Victorino de Li
ma, de associar o empreendimen
to a outro d.a mesma natureza. 

O projeto, que foi estudado têcni· 
oamente pelo Ganeral Iberê de 
Mattos, tratava da fundação de 
duas usinas, uma em Vitória e 
outra em Laguna. É para: mim 
grande satisfação saber da Men
sagem que o S•enhor Presidente da 
República enviou ao Congresso Na· 
clonai, ond.e certamente, encon. 
trará, o maior apoio. T.eremos, en· 
tão, a grande alegria de ver o no
me do Senado, através da Oomis. 
são Nacional de Siderurgia de La• 
guna, ligado a êsse empreendi. 
mento. Mais uma vez, é de justiça 
assinalar os esforços e o entusias· 
mo dos representantes do seu Es· 
tado e o de V. Ex. a; agora exter. 
nado nestas palavras. Recordo, 
também, de modo especial, o de
votamento a essa idéia, que nós 
sempre apoiamos e aplaudimos, do 
Dr. José Victorino, que aliâs, mere
ceu sufrágio do seu Estado na úl· 
tlma eleição para Deputado Fede. 
r a!. 

O SR. SAULO RAMOS - Agra. 
deço o honroso aparte do prezado 
colega. 
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Como Deputado Federal, tive a 
honra de acomJ?anhar v. Ex. a, 
quando uma Comissão nomeada· e 
orientada pelo General Iberê de 
Mattos, estudava a possibilidade da 
imJ?lantação de uma usina side· 
rúrgica que ligasse os dois Esta
dos - Espírito Sa·nto e Santa Ca
tarina, o meu Estado produzindo 
o carvão metalúrgico e o Espírito 
Santo, remetendo à zona carboní
fera o minério necessário à side
rurgia que lá seria implantada. 

Agradeço as palavras de Vossa 
Excelência quanto à minha mo
desta atuação •em tôrno da implan· 
tação da siderurgia em meu Es
tado e da defesa nesta tribuna da 
produção carvoeira de Santa Ca· 
tarina. 

O Sr. Gomes de Oliveira - Per
mite V. Ex. a. um aparte ? 

O SR. SAULO RAMOS - Pois 
não. 

O l)r. Gomes de Oliveira - É 
realmente para nos congratular
mos não apenas com os catarinen
ses, mas com todos os brasileiros, 
pela iniciativa do Govêrno de aten· 
der, da forma por que fêz, à aspi
ração de Santa Catarina, de cons. 
truir uma usina siderúrgica. O 
nosso Estado possui condições pa• 
ra o desenvolvimento dessa indús· 
tria. Nós catarinenses, mais dire
tamente beneficiados, só temos 
motivo para nos alegrarmos pela 
Iniciativa governamental. 

O SR. SAULO RAMOS- Vossa 
Excelência diz bem. Será uma ri
queza nacional, que não beneficia· 
rá somente aos catarinenses. A 
siderurgia é uma indústria que 
necessita do carvão metalúrgico, 
riqueza básica produzida no nosso 
Estaoo. 

Estaríamos, assim ampliando o 
pa.rque siderúrgico nacional. 

Continua o "Correio da Manhã". 

A usina· siderúrgica de que 
trata o projeto de lei, está 

planejada para atingir. em 
sua primeira etapa, uma pro
dução de 135 mil toneladas 
a·nuais de ferro gusa, com que 
se produzirão 100 mil tonela
das de laminados lev•es de aço, 
restando 10 mil toneladas de 
gusa para fundição. Dessa 
produção advirá uma econo
mia liquida de divisas, pela 
substituição de importações 

· forçadas de produtos siderúr
gicos que será da ordem de 
doze milhões de dólares 
anuais. 

O empreendimento cont'rl
buirá para o equilíbrio da pro
dução carbo1úfera de Santa 
Catarina e ao mesmo tempo 
concorrerá para atender à pro
cura de produtos de aço dos 
mercados de Santa Catarina 
Rio Grande do Sul e Pari 
ná. Em Santa Catarina es
tão localizadas as jazidas 
que constituem a única fonte 
nacional até agora conhecida 
de carvão capaz de ser utiliza
do na elaboração do coque me. 
talúrgico. A produção de com
bustível de qualidade metalúr
gica impõe a produção simul· 
tânea de tipos de carvão d.e 
qualidade inferior, cuja colo
cacão tem sido um óbice ao 
desenvolvimento da. indústria 
carbonifera. Dai a iniciativa 
da construção de uma usina 
termelétrica em Capivari de 
Baixo da qual resultou a Lei 
n.o 3 .119, de 31 de março de 
1957. Essa.. usina deverá con
sumir 231. 700 toneladas anuais 
de carvão de baixa qualidade. 
Salienta a mensagem que em 
1963, mantida a atual propor. 
ção do carvão nacional na fa· 
bricação do coque metalúrgico 
as usinas nacionais exigirão 
850 mil toneladas de carvão 
metalúrgico decorrendo dai 
uma produção de 454 mil to
neladas de ca.:rvão pobre. Ha
verá um saldo de 222.300 to. 
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neladas anuais de carvão que 
poderão ser consumidas sob 
forma de energia elétrica, por 
uma usina: eletro-siderúrgica. 
Funcionará esta, como instru. 
menta ideal de equ1librio en
tre a produção e consumo de 
carvão catarinense. 

A termelétrica de Capivari 
de Baixo, com 100. 000 kws. 
constitui empreendimento 1m-· 
prescindível a estabilidade da 
indústria carvoeira ca·tarinen
se, propiciando ao mesmo 
tempo, apoio ao novo empre
endimento. Conclui o chefe 
do Govêmo sua Mensagem 
acentuando que a conjugação 
dos dois projetas no futuro, 
não s6 torna:rá estável a in
dústria carbonífera de Santa 
Catarina, como também ense. 
jará a expansão económica da· 
Indústria Siderúrgica, .no Pais, 
permitindo a manutenção ou 
mesmo a melhoria da propor
ção de carvão nacional na mis
tura para a preparação do co. 
que metalúrgico. 

Congratulo-me com o Sr. Presi
dente da República pelo fato de 
haver enviado ao Congresso Na
clonai, Mensagem criando uma 
usina siderúrgica em santa Cata
rina. Será na verdade, maior am
paro à produção carvoeira de meu 
Estado, a qual, em futuro próxi
mo, alimentará o parque siderúr
gico nacional. Ampliada, nossa si
derurgia constituirá um dos es. 
teias mais fortes da emancipação 
económica do povo brasileiro. <Mui
to bem,· muito bem> . 

O SR. PRESIDENTE - T.em a 
palavra· o nobre Senador Gilberto 
Marinho. 

O Sr. Senado1· Gilberto Ma
rinho, pronuncia discurso q::.c, 
entregue d revisão do orador, 
será posteriormente publicado. 

O SR. PRESIDENTE - Nada 
maia havendo que tratar, vou en
cerrar a sessão. Designo para a 
de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara: n.O 229, de 1958, 
que concede pensões vitalícias, no 
valor de Cr$ 40. 000,00 mensais, 

. . cada uma, a Alberto Pasqualini •e a 
J<1sé Antônio Flores da cunha (em 
regim-e de urgência, nos têrmos do 
art. 156, § 3.0 , do Regimento In. 
terno, em viJ.iude cto Requerimen
to n.0 5, de 1959, do Sr. Gilberto 
Marinho e outros Senhores sena• 
dores, aprovado na sessão de 14 
do mês em curso), dependendo de 
parece::"es das Comissões de Cons
tituição e Justiça e de Finanças. 

2 - Votação, em discussão úni
ca, cto Projeto de Lei da Câmara 
n.O 338, de 1956, que dá novo texto 
à Lei Orgânica do Ensino Secun
dário; tendo Pareceres: I - Sô
bre o projeto: (números 1.2{)3 e 
1. 204, de 1957, e 87, de 1958) fa· 
voráveis, das Comissões de: Cons
tituição e Justiça; Educação e Cul
tura, nos têrmos do substitutivo 
que oferece; de Finanças, nos têr
mos do substitutivo da Comissão 
de Educação e Cultura. II - Sô· 
bre as Emendas de Plenário: (ns. 
5, 6 e 7, de 1959), das Comissões: 
de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade; de Educação e 
Cultura, favorável aos arts. 8.0, 
24 e seu §, 25 e seu §, à alinea· b 
do n.0 1 do art. 29, ao parágrafo 
único do art. 44, ao artigo 55 da 
Emenda n.o 2; contrário aos de
mais dispositivos d·essa emenda; 
favorável à n.0 5 e contrário às 
de ns. 3, 4, 6, 7 e 8; de Finan
ças, favorável à orientação da Co
missão de Educação e Cultura. 

3 - Discussão única da Redação 
Final da emenda do Senado ao 
Projeto de Lei d.a Câmara n,o 130, 
de 1958, que concede Isenção de 
direitos, Impôsto d.e Oonsumo e 
taxas aduaneiras, para a importa-
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ção de 8. 400.000 quilos d~e gêneros 
alimentícios, doados pela War Re· 
llef service (N.W.C.), (recl.ação 
oferecida pela Comissão de Rleda.. 
ção em seu Parecer n.o 4, de 1959). 

4 - Discussão única do Parecer 
da Comissão de Relações Exterlo· 
•:es sôbre a Mensagem n.o 210, de 
1958, pel!li qual o Presidente da Re
pública submete ao Senado a es· 
colha do Sr. Jorge Latour, Minis. 
tro de 1.a classe, para o cargo de 
Embaixador Extraordinário e Ple
nipotenciário do Brasil junto ao 
Govêrno do Panamá . 

Está encerrada a sessão. 

Levanta.se a sessão às 17 
horas e 15 minutos. 

ENSAIO DE AUTORIA DO SR. 
LUCIANO MESQUITA ASSES· 
SOR LEGISLATIVO DO SENA
DO FEDERAL. QUE SE PUBLI· 
CA NOS Tll:RMOS DO REQUE· 
RIMENTO N.o 6, DE 1959, DO 
SR. ATTíLIO VIVACQUA E OU· 
TROS SRS. SENADORES, APRO· 
VADO NA SESSAO DE 15-1-1959: 

O CONGRESSO 

(seu destino de utilidade) 

Luciano Mesquita 

INTRODUÇÃO 

"De qualquer maneira não 
é no passado inexistente que 
deveis procurar elementos de 
direção". - Gilberto Amado 
- Oração aos jovens Diploma
tas - pâg. 19 - M.R.E. -
1957. 

"Porém, no momento, o Bra
sil nec·esslta. de precisões. Seus 
artistas, seus técnicos - as
sim como os jovens que se apa
relham têm que ser sinceros 
e obj e ti vos. T,êm que se a.lhc:::r 
do ruído das fanfarra.s e se 
preparar para servir". - Mar
celo Roberto, ln "Correio da 
Manhã", 1.0 caderno, de 24 
de ma:rço de 1957. 

I - Palavras iniciais 

Com êste trabalho vimos sal· 
dar velho e fascinante compromls. 
so, qual seja o de escrever sôbre 
o Congresso, relacionando-o com a. 
democracia e a administração, na 
democracia. Mas, só agora, en
tretanto, qua~ndo realmente nos 
decidimos a cumpri-lo, foi que vi. 
mos a quanto nos comprometêra· 
mos. 

Não é fâcll ·escrever sôbre o 
Congresso. Fâcil é falar mal dêle. 
Fácil é negâ-lo, ou, simplesmen· 
te, exaltá-lo à maneira antiga, sem 
a preocupação cl.e interpretá-lo ten
do como propósito refortalecê-lo. 
Dizer o que êle representa ou vale 
nos dias presentes, aferindo-o sob 
o ângulo da eficiência:, é caminhar 
sôbre areia movediça, pois cl.e fa. 
to o Congresso escapa a medições 
dessa natureza. ll:le é muito mais 
que uma: organização a partir de 
critérios administrativos. Nêle 
configura-se - e para êle conver. 
ge - todo o sentir político da na· 
cionalidade. Por detrás da cena, 
aJpal"entemenbe descosidlll, onde, 
algumas vêzes, nos deixamos co. 
lhêr por doloroso sentimento de 
espanto, confusão ou desgôsto, há 
invariàvelmente, uma poderosa 
máquina, pejada de tradições, mas 
nem por Isso ineficaz se encarada 
à luz da coordenação política. SOb 
êsse aspecto é até surpreendente 
a senslbllldade de que é portador 
o Congresso. 

Por quê, então, perguntamos, es· 
sa desconfiança em tôrno do tra. 
balho do Congresso ? lllle falha, 
quando examina e enfrenta os 
problemas na·clonais de grande 
porte? 'lllle os examina e enfrenta 
com menor dose de espirita públl· 
co que o Executivo ? Na Adminis
tração sempre se faz melhor que 
no Congresso se faz ? 

Antes de responder a tais lnda. 
gações - o que tentaremos fazer 
no texto da Interpretação a que 
nos propomos - parece-nos Impor. 
ta.nte assinalar, desde já, que o 



-204-

Congresso - como de resto acon. 
tece em todos os recantos do mun. 
do - é o alvo preferido d!li dema· 
gogia e da brutalidade de todos 
os tempos, pois, na verdade, êle, 
ao contrário de tudo o mais que. 
diz respeito ao Estado, ao. Govêrno 
e à Administração, é um campo 
aberto. 

Lá estão os representantes e, por 
trás dêles, acicatando.os, estão os 
partidos, os quais, por sua vez, 
são pressionados por essa imensa 
rêde dos chamados interêsses SO· 
ciails, contraditórios entre si se 
encarados sob os ângulos dos di· 
versos se tores que os compõem. 
Lá estão os homens da Imprensa, 
do rádio e da televisão, .êsse novo 
poder já por muitos assinalado. 
Lá estamos nós, seus funcionários 
e, lá estão também, tôdas essas 
misteriosas figuras que diàriamen. 
te vemos perlustrar seus corredo
res, cavalheiros que nunca sabe· 
mos o que fazem e o que desejam, 
pois não são representantes, não 
são homens da Imprensa e nem 
funcionários. Lá estão os pedin. 
tes de tôdas as espécies, pessoas 
humildes em busca de humildes 
soluções; pessoas importantes em 
busca de soluções nem sempre 1m· 
portantes. Lá, rondam e diària. 
mente circulam idealistas, incon. 
formados, ambiciosos, intrigantes, 
desajustados ou meros agitadores 
de copo·d'água. Por lá passa·ram 
os sopros das mais sórdidas ou 
ingênuas intrigas e, lá, acotove. 
Iam-se seculares ódios ao lado de 
não menos seculares virtudes. 

O Congresso não é, pois, uma 
repartição, uma agência do govêr
no. É muito, muitíssimo mais do 
que i~so e, dai, a sua grandeza e a 
sua fragilidade. Dai também, o 
incrível poder que nêle pode ser 
surpreendido ou dêle poderá ser 
sacado.· 

:tle é sem a menor dúvida - e 
por pior que seja - para usarmos 

uma expressão de Ga;l!oway -
"a cidadela central da Democra. 
cia", (1 l pois a sua morte ou o 
seu enfraquecimento correspondem 
sempre à morte ou ao enfraqueci
mento daquela na vida de qual-

. ·.quer povo onde a mente democrá· 
ti c a tenha alguma vez florescido. 

A êle não se despreza, teme-se 
quando a ambição do poder que 
nos anima é sempre maior que o 
nosso respeito à liberdade alheia. 

••• 
Com essas considerações esta

mos querendo dizer que o Congres
so dreveria ser diferente; isto é, 
deveria transformar-se num cam
po fechado e, como tal, trabalhar 
em silêncio e segrêdo a porta fe. 
chada, distanciado da opinião pú. 
blica, acima das pressões e con
trapressões dos ~rupos sociais ? 
Não. Seria negar a sua intima. 
natureza. Seria furtá-lo a seu des
tino. Seria negar-lhe a finalidade. 

O que estamos querendo é, ape. 
nas, preparar o espírito do leitor 
para a co1npreensão de sua espe. 
cial natureza, procurando jus,ti· 
ficar, desde Jogo a razão pela qual 
julgamos indispensável o seu for. 
taiecimento, para reforçar-se justa
mente nisso que é - um campo 
aberto - dentro do qual a opi. 
nião pública ecoe e !li discussão 
das tendências sociais seja reali· 
zada como mandam os preceitos 
de liberdade, pela ampla· susten
tação de teses as mais estranhas 
entre si, para que dela possamos 
inferir a policy jormulation recla
mada pelas questões nacionais. 

(1) Gnlloway, Geor~:e B., Congress nt 
the Crossronds - 'I'homns Y Croweh 
Compnny - New York - 1948, 
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2. Anotação em tôrno de grandes 
temas 

Falar em tôrno de grandes te
mas é, na· quase infinidade dos ca. 
sos, propor-se a dizer banalidades - ' a repisar chavoes, ou a repetir mal, 
o que bem já se disse. E, pior 
do que tudo, é propor-se a ma
goar os grandes temas. 

Pensasse as.s!m a maioria dos 
que se propõem a escrever, .tJería· 
mos por certo, apenas, uma sele· 
ta bibliografia a respeito dos mes
mos, não andando a abarrotar as 
estantes do mundo tanta· vã filo
s·ofia. Mas, há sempre um mas ... 

Perguntamos a nós mesmos, por 
diversas vêzes, se poderíamos en
frentar o "problema Congresso", 
sem antepor - tudo quanto pro
curássemos dizer sôbre êle - algo 
a respeito de tudo quanto, afinal, 
deu.Jhe ensejo, justifica-o, ou o 
contrario. E a resposta interior 
que recebemos foi: Não. 

E, não, por que ? Porque o Con
gresso é, de alguma forma, o cen
tro de todo um quadro de idéias; 
representa-ndo, na ordem prática, 
o tôsco instrumento humano para 
expressá-las realmente. Isto é, pa
ra vivê-las. 

Não foi sem propósito, pois, que 
Manuel Fraga Iribarne, em seu 
livro sôbre a reforma· cl.o Congres
so Norte-Americano (2) - do qual 
nos valeremos muito no decorrer 
desse trabalho - ao tecer algu
mas icl.é!as sôbre a crise de nos
sos dias, à luz do direito político, 
lembrou, com muita oportunidade, 
a·s seguintes palavras de Wladim!r 
Mon!ghetti, em seu ensaio Ou 
en est l'issue: 

"por ·extraiío que parezca en 
un principio. las tendencias 
principales de los !IliOVimien-

(2) !rlburnc, Mnnucl Frn~n, J.u Refor
ma dei Con"reso de los E.•tados. Unido.<, 
F.dlclont'• Culturn Hi•rnnlrn - Mnclrtd -
l!l!íl. 

tos históricos de la Humani
dad no han conducido casi 
nunca a los resultados pre
vistos" (pág 6) Y se pregun
ta:, acrescenta Iribame: "Cúal 
es, pues, la causa de que la 
experiencia de una hi~oria 
mult!secular no haya ensefia. 
do nada a la Humanidad? 
Es porque el hombre en su 
fácil suficiência, sobreestima 
demasiado sus propias fuer
zas e no creemás que en su 
experienc!a personal, y toda
via más aun, porque la: natu
raleza moral àe los hombres 
es incapaz de modificar-se, 
porque no soporta largos es. 
fuerzos ni tensiones sobre una 
escala histórica, y porque to· 
dos los trastornos, todas las ca
tástrofes, todos los fuegos dei 
êxtasis moral se exlt!nguem 
más pronto o más tarde sin 
dejar apenas rastro". (3) 

Palavras estranhas na sua 
amargura, mas que traçam todo 
um círculo de explicação a respei
to do "menor progresso das c!ên· 
elas políticas face à engenharia", 
servindo-nos, nesse final, de ob· 
servação d.o próprio Iribarne. C 4) 

Preferiríamos dizer - menor 
utilização - de vez que p~:~ogres
so :P<lde haver sem que resulte, ne
cessàriamente, aplicaçã.o, utiliza. 
ção. E, no terreno das ciências 
politicas, talvez, essa utilização as· 
sim - que importe no uso de um 
prog1•ess-o como, num confronto, 
dá-se com a engenharia - só t'e· 
nha sido feita em. relação a tudo 
quanto procurou dizer Maquiavel 

(:1) A clln~ilo é fclln segundo nolu n.• 
H, p1\g. -1, do cltudo livro de lrlburnc. 

( 4) lrlburnc, obra citada, pnglnns 5·6: 
"QUIZ!\ lns clcnclns polltlcus hnn proflresa· 
do mcno~ que lu lngC'lllcrin: con todo, ni 
t!stnn, y tnn locnru ~crJn pretender 1gno
rnr sus conclwdones como intentnr ~ovrr
n:~r con lo nprendldo cn los libras• . 
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e, o que é melhor, a despeito dêle, desfavor à instituição, que como 
e desde muito . antes dêle, o que tal, tem transcendido e superado 
por si só comprova nada ter o a humana tendência para o tédio 
maquiavelismo a ver com o fama· e o arrefecimento. 
so secretário florentino e, sim, ape- Como ente de razão, o Congres
nas, com a ambição humana. · . . so ainda está com a sua missão 

Mas, prossigamos. Dizíamos que · ., intata e, nisso, discordamC)s, fun
preferiríamos dizer utilização Ti· damentalmente de Iribame, qu•e 
nhamos em vista mesmo as ámar·· diz haver "u_na. crise ~e 71_}issión" 
gas palavras de Monighetti cita· (5) em relaçao as insti·,uiçoes par-
das por Iribarne e por nós trans- lamentares. . 
critas. O que tem havido é a suficiên-

cia humana, satisfeita ante a pri. 
meira interpretação que lhe deu, 
ao Congresso, bem como a tudo 
que com êle se reladone: liberda
de, poder, democracia, enfim, to
dos êsses grandes temas (e fatos) 
dos quais nos aproximamos tran
sidos. Transidos face a deliberada 
confusão que a propósito dêles vêm 
tencendo os agentes da mediocrida
de humana. .-

Se de fato c~rece o homem, co
mo tudo indica, de resistência e 
continuidade no êxtase moral, en
tão, ai está a razão pela qual as 
revoluções se fazem, os movimen
tos históricos se realizam, sem 
que atinjam a seus fins, c·orrend-J 
à conta daquele carecimento, nes
se ca·so, o maior atTaso, ou a me
nor utilização das ciências políti
cas. 

O Congresso, objeto de nosso es
tudo, se não foi fruto exclusivo 
dêsse êxtase a que se refere Mo
nighett!, foi pelo menos, fruto de 
um ideário politico que poderá. 
sob muitos· aspectos, ser encara· 
do como o resultado de um ver
dadeiro salto da mente huma-na 
em favor da conciliação entre o 
poder c a liberdade. 

Pois, que se pretendeu com a 
criação de um ente de razão à 
maneira do Congresso ? Preten
deu-se fazer dêle o cadlnho para 
a regulação daquele entendimen
to. Não fôra isso, não terla razão, 
de ser a teoria da divisão dos po
der~NJ, espécie de esquema para o 
oontrôle da ambição de poder e 
liberdade, considerada a liberda· 
de, aqui, como uma ambição em 
luta contra outra ambição. 

E êsse propósito foi alcançado, 
foi realizado ? indagamos à ma
neira do autor de Ou en est Z'is
sue ? Hipócritas seríamos se dis
séssemos que foi de todo. Diremos 
até o contrário, pouco, muito pou
co dêsse objetivo foi alcançado, 
não importando a afirmativa em 

Que valem, por exemplo, as con
clusões (?) da ciência· política em 
tôrno de têrmo como seja demo
cracia ? Muito pouco, se, isentos, 
encararmos as democracias. Que 
va.lem as conclusões das d.lversas 
teorias do poder, face ao poder ? 
Muito pouc-o, quando considera
mos as variadas formas de exercê
lo e, mais do que isso, o huma. 
no esquecimento de que o poder 
deve apoiar-se, afinal, numa teo
ria. 

Diante disso, a melhor fonn'l. 
de tratarmos gr~ndes temas, ain. 
da é o apólogo, ou, então, a d-o 
sêco e objetivo exemplo, através 
do qual digamos,. diretamente, sem 
teorizar o que são na ordem prá
tica·. 

Vejamos para começar. Que é 
a liberd.ade ? A liberdade sempre 
foi uma aspiração humana. De
pois, politizara-m-na. E, após êsse 
evento - somente após . - ela 
passou a ser uma ameaça. Amea
ça a quem ? Aqueles q,ue deti
nham o poder e viam, nessa as
piração (já então politizada), a 
ambição de substituí-los. Começou 
com êsse mêdo o drama da u. 

(r.) Irlbornc, niJI'fl cilada, p. ~n. 
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herdade, reduzido, na maioria dos 
choques, a· encarniçada luta de 
ambições. 

Agora, no estágio atual, só há 
um recurso: fazer da liberdade não 
sõmente uma aspiração, ou uma 
ambição em ma·rcha: mas, uma 
real!dade· racionalizada sob os fun. 
damentos das famosas quatro li· 
berdades inscritas na Carta do 
Atlântico. 

E o pod·er? Nos primórdios· foi 
um recurso para a sobrevivência 
do coletivo. Depois, multo depois, 
usaram-no como instrumento de 
afirmação de classes, grupes, pes
soas. Veio ant.es da llberda-d·e ? 
Veio para garanti-la, coletivamen. 
te, dissemos. Mas, depois, com 
aquela muda·nça passou a ser lns. 
trumento para suprimi-la. 

E hoje ? Hoje, o poder, ou vol· 
ta às suas fontes ou não terá sos. 
sêgo. Eis a terrível conclusão, pa. 
ra os poderosos. 

E a democracia ? A democracia, 
nos dias que correm, é o esfôrço 
para o regresso do poder às suas 
tont.es. E antes? Ela sempre foi 
o que é e, de fato, realize-se da 
forma que se reaUzar, sua mis. 
são, como a do Congresso, está 
intatfi.. 

Nesse caso, as crises, ou a crise 
da democracia, nada mais repre
sentam que esforços; esforças no 
sentido de que o pod•er não re· 
gresse às suas fontes: esforços em 
sentido contrário. 

E qual o p:apel do Congresso em 
meio a tudo isso ? Será preciso 
dizer que, nos seus primórdios -
mesmo guardancJ.o.se em vista os 
barões da Magna Carta - o Con· 
gresso foi, sempre foi e tem sido 
um ·esfôrço no sentido de equllí· 
brio à fome de poder ? 

Não. Não será preciso, e nem 
est().mos aqui para tanto. Quise. 
mos, apenas, dar o tom do qua
dro. 

É como se concluíssemos: 
a) o Congresso foi o maior en· 

te de razão criado pelo homem 

tanto para a afirmação da liber. 
dade como para a ordenação do 
poder, devendo, por isso, ser res. 
guardado; 

b) o Congresso, na ordem Ob· 
jetlva, comportou-se dentro do qua
dro descrito por Monighettt; mas, 
nem por isso, devemos descurar 
dêle, pois, néle ainda reside, como 
instituição politica, a esperança 
de não afundarmos de vez no 
mundo de segtedos kafkanlanos; 

c> o Congresso - continuando 
e prosseguindo na sua missão -
precisa ser renovado, reentendldo, 
reformulac!.o, ressltuado, de modo 
a que seja, na ordem politlco-go. 
vernamental, organismo tão a·tu. 
ante quanto os que mais o se
jam. 

Estas, as conclusões da ciência 
politica. Pouco importa, que, na 
realidade, as tenhamos utlllzado 
menos que a engenharia, pois será 
a engenharia, ou seja·, a Organi· 
zação, (6) que nos ensinará a uti
lizâ-Ia mais ampla e seguramente. 

Deus permita que com esta nota 
não tenhamos bancado Menon, fa· 
ce à virtude, oferecendo ao Pro· 
fessor Benedito Silva <no caso o 
nosso Sócrates> mais um concel· 
to do que seja organização ... 

(6) Ao u•nm10s o ti\rmo org<mi:ução 
Cuzcndo·o no nllcrnntlvn de tngenharla, 
tivemo• cm vlstn n lncrlvcl confusfto d• 
conceito n respeito do mesmo, c tio bem 
us•lnnlndn cm Interessante trnbolho du 
Professor Benedito Silvo, publloodo nn 
R.S. P. de mnlo de 1944. g que, nqul, nn· 
tes no• rcfcrlmos o cugenhorlo soclnl. 
Se nilo usamos esln úlllmu e»prcssdo enl 
tOdos ns ouos lctrns, foi porque desejo· 
100s slgnlflcor, com o cmprêgo do tênno 
- Orgnnlznç4o - mols do que engeuhorln 
•oclnl; pois, enquanto csln diz respeito n 
processos do fazer, u orgnnJznçilo. com 
nqut!lc o maiúsculo multo do gôsto do 
positivismo, pode dnr ldéln mols preclsn 
cm tôrno dn lntlmn ll""çilo elltre cU!ncln 
politlcn c n sun npllcnçilo. t como "'' 
quiséssemos dizer que cxh;tc, agora, nos 
tempoti presentes, urnn ciêncJn menor '~ 
nuxlllnr dn clilncla polltlcn, (mus nem po1' 
Isso, menos Importante), destinada a trn• 
bnlhur os prlnclplos e as ldélns 'dn prl· 
melro, trunsrormaudo·os (ou as) cm reu· 
llzaçlles objctlvns, prtlllcas. Estn cl~ncln 
,: u Or~uniznçúa, espécie de ponh• <"llr•• 
u pcn:Hil' c o r·cullznr pnUtico~. 
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PRIMEIRA PARTE 

Observações de o:-dem geral 

As observações de ordem geral, 
incluídas nesta primeira parte ct.o 
trabalho, têm por objetivo compo·r-, 
um quadro que, segundo nos pa. 
rece, ajudará o leitor interessado 
- e sem parti-pris contra as ins. 
tituições legislativas - a compre. 
endê-las melhor, melhor compre
endendo, inclusive, a figura do po. 
lítico; isto é, daquele que anos a 
fio - e muita· vez, sem sucesso 
real, nem mesmo material - vive 
essa atividade singular de fazer 
política. 

Convém, aliás, di:!'lllr que, com 
essa preocupação não estamos a 
sonhar com a República de Platão. 

Nem por longe sugerimos que o 
Congresso venha a ser composto 
de sábios e santos. Nem por lon. 
ge estamos a· imaginar venha êle 
a ser melhor que a Administração 
e o Executivo propriamente dito, 
onde as falhas humanas e de or
ganização são da mesma· ordem 
de grandeza. 

Não. O nosso propósito é realís
tico. É o de que o Congresso pas
se a ser peca tão decisiva para 
a vida do ix>vo como o são o 
Executivo e a Administração, sem 
que venha a incidir no êrro do 
século passado de querer ser ma1s 
do que devera. ('7) 

Para isso, faz-se indispensável 
termos um Congresso forte, com 
administração e métodos de tra. 
balho à altura de sua missão. 

(7) lribarne, ob. cll., p. 42: - "Ln 
r·uzón prlmordlnl de ln crlsls pnrlnmen
lnrln de nocstros dlns cs uno crlsls de fi. 
n•s: los Pnrlnmentos qulsleron ser demo
slndo cn e! pnsodo sl~lo y hoy estou pn
snndo n ser demnslndo poco. Olvldnron 
cp1e·. crnm nodo mós nodo menos que los 
supremos órgnnos repre . .cntativo.< de! E.•· 
lado: qui.deron tter sobernnos, encornar lo 
plcnltud dei Poder; hnvcr c deshnccr Go· 
hlcrnos, qnltor n los jucccs sn papel nn
turnJ en Jn crcuclón y o vcces hnstn ln 
nplhmclón drl Dercclw (rl celebre R~féf<' 
h!Jl'·''/(J/1/) ". 

E um Congresso assim, diga-se 
também .deSd•e logo, nós não o 
temos, como sob inúmeros aspec. 
tos, não temos também, nem Ad
ministração, nem Executivo. 

••• 
Para· concluir essa introdução, 

devemos, ainda, um esclarecimen
to: As observações nós as faremos 
a partir de afirmações, espécie de 
slogans. 

Essas afirmações, ou slogans, não 
levam a pretensão. de correspon. 
derem àquilo que é. São meros 
traços, faces e ângulos, a partir 
dos quais podemos ver ou deixar de 
ver o Congresso, querer julgá-lo 
ou julgá-lo mal ou bem. Na im· 
possibilidade de um trabalho de& 
sa natureza ir além do lmpressio· 
nismo, confiamos na esclarecida 
Inteligência do leitor, de maneira 
que êle complete as nossas obser· 
vações, inclusive pela contradição 
ao que dizem ou pretendem dizer. 

I - Tôdas as deliberações do Con. 
gresso são estritamente políticas 

É inútil aspirar venha o Con
gresso a deliberar em caráter téc
nico. A observação, ou afirmação, 
tem propósito, tem razão de ser, 
porque há uma tendência, nos 
meios técnicos, de se esperar que 
o Congresso delibere têcnicamen
te, o que é um absurdo. Esperar 
que êle apóie suas deliberações 
em certos principias técnicos é 
uma coisa: mas, supor seJa possí· 
vel a prevalência do critério téc .. 
nico no selo do Congresso, ma·is 
do que um absurdo, é uma inge. 
nuidade. Mas, há uma tendência 
a essa ingenuidade, resultando 
dela muitas ·das a·margas criticas 
ao CongresSo. Como nosso propó· 
sito é o de esclarecer o assunto, 
a afirmação deixa de ser simples 
passeio pelo óbvio. 

Com a afirmação d·e que é inú· 
til aspirar venha o Congresso a 
deliberar em caráter técnico, que. 
remos dizer que uma idéia, por 
mais perfeita que seja do ponto 
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de vista técnico, não encontrará 
jamais acolhida, no Congresso, se 
seu conteúdo não f6r bàslcamente 
polftfco. 

Dai, a relatividade de tôda. e 
qualquer assistência· técnica. a. ser 
prestada. ao Congresso e, dai, ain
da - embora. pareça. estamos pro
curando tecer paradoxos - a. ne
cessidade de assistência técnica, 
permanente, para o Congresso. CB> 

A relatlvlda.de está em que a 
dita assistência jamais levou - e 
jama·is levará - o Congresso a 
decidir, a ficar ao lado desta ou 
daquela solução. 

A necessidade está em que a tô
da idéia, ou solução, politica (que 
passe a Interessar ou a empolgar 
o Congresso>, correspondem sem
pre equacionamentos técnicos. 

O papel, a necessidade, pois, de 
assistência técnica, está sõmente 
nisso, em poder oferecer ao repre
sentante a formulação técnica de 
uma· ldéla ou de uma solução an
tes de mais nada política. 

••• 
Sob êste aspecto .é aliás inte

ressante observar o seguinte: é 
possivel levar alguém a compre
ender a gravidade, a complexida
de, as Implicações de um certo pro
blema <sob ângulo técnico) menos 
se 4ste alguém t6r representante, 
no momento. 

Se êste alguém era (ou é) um 
técnico na vida. civU, digamos as
sim, êsse alguém já sabe ou é 
capaz de entender por que a so
lução a ser dada a êste ou àque
le problema haveria de ser esta 

(8) La Follette Jr., Robert M., ln 
Allantic Monthly, July - 1949, Apud Gal· 
loway, ob clt., pág. 94 - The questlon 
ot ndequate and expert atnrt h or vltul 
lmportonce. Undoubtedly one ore grcnt 
eontrlbut111111 factores to tbe shlft of ln· 
fluencc and powcr trom Jeglslatlve to thc 
executlve llranch ln recent years, Is thc 
rnct thut eongress hns been generous ln 
provldlng expert nnd tccbnlcnl personnel 
for thc executlve ni!ICnclea but nlggardl~ 
'" provldlng such peraonnel ror Jtselt". 

e não aquela, se os critérios téc· 
n!cos presidissem a: decisão. 

Se êsse mesmo alguém passar a 
ser, além de técnico, um repre
sentante, já não se espere dêle a 
mesma frieza, o mesmo tipo de 
raciocínio. 'Slle ganhará (ou perde
rá, dirão os pessimistas) uma: di· 
mensão a mais, que o conduzirá 
fatalmente a ver o oroblema. e a 
solução em foco sob ângulos no
vos, que classificaremos, apenas 
par111 simplificar, como sendo so
ciats políticos, quando não, exclu
sivamente políticos e até polftico
parttdários. 

Cá fora, é possível levar êsse al
guém - que alie tais qualidades 
(técnico e represent111nte> - a en
tender e achar adequada. a solu· 
ção proposta. para certo e deter
minado problema. Mas, lá, no 
Congresso, no seio mesmo de suas 
comissões . e plenários, é simples
mente impossível levá-lo a· tanto. 
Como representante êle tende a 
esgarça.r a sua visão, a esticá-la se
gundo um sentido que já não é 
aquêle tão-somente técnico que 
compreendeu aqui fora . 

Por que? Porque, lá no Con
gresso, êle. ou é o representante, 
ou então, como representante, não 
passará de um fracassado. 

••• 
A inapreensão desta espécie de 

metamorfose efetuada naqueles 
que, contanào com a: qualidade 
técnica são eleitos representantes, 
tem dado margem a desconce~
tantes, amargos acerbos e injus
tos comentários em tõrno do efei
to corrosivo da atlvldad.e politica 
sôbre as mentes melhor instruí
das sob o ponto de vista técnico. 

Alude-se, então, ao p<ider corrup
tor da· politica, ou à Incapacidade 
de manter-se o homem técnica
mente inteiriço face a at!vidad.es 
onde fatôres emotivos e pessoais 
multo influenciam, como é o caso 
da ati vida de politica. 

Mas, tal inapi"eensão é antes fruto de falta de ativ!dade politica 
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por parte do j~gador, que pràpria· mente inteligente para compreen· 
mente uma interpretação que cor. der que passou a lidar com reali· 
responda a situação real daque- dades outras, que necessàriamente 
l·e que é julgado. · .. não importam no desmentido da· 

Nêle não se deu nenhuma cor- · quelas às quais se acostumara a 
ruçã·o. Ao contrário. Deu-se com lidar. (10) . 
êle o que deveria se dar (e &em· II - A eficiência do Congresso é 
pre se dá) com todos nós, cida- de natureza política, não podendo 
dãos comuns, profissionais de nos. ser aferida pelo número (ne,m 
sas profissões, qua·ndo passamos a mesmo qualidade) da legislação 
viver ativamente a política, embo- votada 
ra até sem filiação partidária. Um outro aspecto de comum re-

:alle, melhor do que nós, passou ferência e de constantes equivo
a ver (e mais do que a· ver, a sen- cos, e que vale a pena situar, a 
tir), como diremos, o sentido obs· fim de que possamos apreender a 
curo, mas nem por isso impreci· posição, a importância e o papel 
so, do destino político do povo ao do trabalho do Congresso na e 
qual tanto como nós pertence, mas para a vida nacional, é aquêle re· 
acrescido de qualificação que não lativo à aplicação de critérios de 
temos. (9) eficiência e proà.utividade em re. 

NãJo é outra a razão pela qual o lação às atividades do Congresso. 
cidadão portador de cultura geral O Congress.o não é um DASP, e 
- o humanista no melhor, e até Deus nos livre que o fôsse, não 
mesmo modesto sentido da pala· indo nisso nenhuma má vontade 
vra - é sempre mais hábil repre· ou ironia em relação ao último .. 
sentante que o técnico .na mais Desejamos assinalar, apenas, que 
alta acepção profissional. a função do Congresso é algo que 

:alste último tende a dar dema· transcende aos critérios da· efici· 
siada importância à sua técnica, ência administrativa e, conseqüen
àqullo que aprendeu ctentlficamen. temente, à produtividade como 
te, mormente se, dadas as circuns- tal. O Congresso vale mais como 
tâncias de sua !•armação cultural, 
não a veio completar, tecnicamen
te, após a aquisição de conheci
mentos outros de ordem mais ge. 
ral e mais profunda. É preciso, 
afim de que não fracasse, se estl· 
ver nesse caso, que seja antes de 
mais nada um homem suficiente. 

(fi) A propósito, lembramo-nos de te· 
llz observação que ouvimoo do Senador 
.Turney Magalb~co, quando de certa feita, 
um técnico do Executivo - pesson llus· 
tre e lnfol'mnda - a titulo de desculpa ou 
<!oclnreclmcnto cm tOrno de oplniiío que 
formulava u respeito de certo problema, 
dtsRe: "Bem, eu nüo fiOU politico, aôbre 
t~ssc aspecto, .. , O rC']lrcscntuntc dn Bnhln 
disse com multa 1\nfnse: - c nno sem 
razão -- "ll peno, é penn que V. Exn. 
nssfm se curnctcrlzc; pols, estou entre 
lllfU<ilco que .lulgnm devesse todo bras!· 
lciro ser politico, nem que ro ... se lntercs· 
•nndo c vivamente pnrtlcipando du polt
tlca, Tenho a certczn de que .111 tcrlnmos 
nicnnçndo maior p:run c\c civllizuçno po· 
lítlcu, 

(10) Gallowny, oiJ. elt., p. 47 -Vale 
n pcnn n estn nlturn, transcrever o que 
diz Gallowny n respeito do que dcverin 
St~r •'the Jdenl mcmher or Congrcss11 • 

"ln •hort, thc Ideal membcr of Congress 
wlll be . a man of undouhted lntegrlty 
who wlll no! scer personal advantuge or 
reward or lndulgo ln nepotlan but wltb 
rcsse tbc prcosures or scctlonnl lntercsts 
und functlonnl groups nnd placc principie 
nbove Cll•pcdlcncy und natlon above pnrty. 
He wlll bc a mnn of lntel\lgcnce, coura• 
ge, nml zcal, wlth exccptlonnl qua\ltlcs 
of mine\ nnd splrlt, oklllcd ln thC rnre 
urt of medlntln(l bctwccn the publle ""r· 
vlceo nnd the people, able to exercloe 
l'orc•ight and balnnced judnment. Hc 
wlll bc flttcd by tcmpcrnmcnt for n lcg!N· 
lutlve cnrccr hnvlng a real lntcrcsl ln 
humun bcings per ,,e, wtth n real fluir 
for polltics nnd publlc nffnlrs ns wcl\ n• 
tolcrnncc, sympnthy, pntlcncc, nnd sl!ntic 
of lnnoour to compen•ntc blm ror thc 
11'1\lum and triYin of bis tos; Hc wlll bu· 
ve hnd cnough cducntlon formn or infor
mal to bc famlllnr wlth tbc cconomic 
nnd oocinl hlstory of lhe Unitcd Stn· 
te•, witlt rcccnt politicai, economic, nnd 
•ociul h·cnds, und wllh lhe baslc. fncta or 
ou r politico I und •ociul llfc", 
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agente catalisador que outra coi
sa. A sua existência é, por si mes
ma, uma forma de energia e pro· 
dução. Não sabemos se nos faze. 
mos entender dizendo que o Con
gresso é uma espécie de respira
douro de inúmeras energias, ten
dências e diretivas nem sempre 
traduzíveis, nem sempre transfor. 
máveis em leis, decretos-leg.islati
vos etc. etc., mas, para cujo acio· 
namento há de existir prévio deba
te, ampla discussão e até algum 
atraso. (11). 

Outra observação, portanto, seria 
dizer-se impróprio e inadequado 
aspirar-se venha o Congresso a 
ser eficiente tomado êste têrmo 
na acepção técnico-administrativa, 
organizacional. 

O Congresso será eficiente se 
corresponder às tendências polí
ticas do povo, do pais a que s·er
ve. Será ineficiente, oneroso, tôd.a 
vez que, por miopia de seus mem
bros, tender a reagir ao destino 
politico do povo a que representa. 
111 - Em têrmos de objettvidade 
o Congresso não é mais o Poder 
Legtslattt•o. É 1nuito mais do que 
isso. É a peça central· de coorde
nação da política nacional. 

Jamais passou pela cabeça de 
qualquer cidadão eleger pessoas 
para representações ou o exercí
cio de poderes distintos. Qualquer 
pessoa que compareça, às umas o 
faz para eleger as autoridades po. 
líticas de seu país, isto é, aquêles 
que, em seu próprio nome, em no
me de todos os mais eleitores, go 
vem em o pais. Governem, como ? 

Governem exercendo funções bá
si~as, fundamentais de governar, 

(11) SC1gllndo Clturchlll, o l'urlamenlo 
tende n trnnsformnr-se num "Grnnd fo· 
rum of debate". Ver prefácio de Oswaldo 
'I'I·Jguelro à monografia do Prof. George• 
l..nngrod - O Processo Legislativo na Eu· 
ropa Ocidental - Fundação Getúlio Vnr· 
gas- 19&4. Ver ainda, Galloway, oh. clt., 
p, 12 - "Con(;rcsH serves ns n forum th· 
rough whlch publlc oplnlon can b~ enll· 
ghltmcd, general pollr.y dhcusocd, nnd 
lhe conduct of publh' nffnlr• vcnlllntctl 
antl crltlcl•~d, 

que são: assegurar . a ordem e a 
justiça, promover os meios de se
gurança e defesa:; propiciar o de. 
senvolvimento e a riqueza; educar 
e estimular tôdas as iniciativas à 
educação e cultura devotadas; cui
dar da saúde pública, transportes 
e das comunicações; de tudo, en
fim, quanto fôr de interêsse públi
co e a iniciativa: privada não pu
der ou não quiser cuidar. 

Para tanto, o eleitor atribui ao 
representante ampla delegação, 
esp•ecialmente qua·nto à forma da 
organização nacional, seus proces
sos e métodos. pouco indagando e 
pouco sabendo côbre o que compe
te · ao Presidente, ao Governador, 
ao Prefeito, ao Senador, ao Depu
tado ou ao Vereador fazer, cada um 
de per si. 

Por conseguinte, as teses da cha.. 
mada teoria da divisão dos pode
res nunca influíram no ato de 
votar. 

De modo geral, podemos asse
verar que, no ato d.e votar, o 
eleitor semore dividiu o seu voto 
entre a· sua· aspiração de liberdade 
e a sua convicção de que há ne
cessidade de quem detenha a au
toridade em seu sentido, digamos, 
social-politico, não sendo por ou
tra razão que os congressos e par
lamentos do mundo inteiro têm 
'sido o centro de debate dessa espé
cie de divisão de voto; pois, nêles, 
invarlàvelmente, dadas as rela. 
ções executivo-legislativo, surgem 
à tona os mitos da liberdade e 
da autoridade, sempre em luta, 
mesmo· quando p.ara a garantia 
de um ou de outro. 

Assim, o eleitor vota para Depu
tado, Senador e Vereador naque
le a quem confia o seu sentimen
to e a sua aspiração 'de llberdad.e; 
votando para as funções executi· 
vas de Presidente, Governador e 
Prefeito, naqueles a quem contia a 
autoridade, isto é, a sua necessi
dade interior de ordem, seguran. 
ça, desenvolvimento e progresso. 

E, intuitivamente, essa. maneira 
de votar, sempre correspondeu à 
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realidade dos fatos; pois, na or. 
ganização e vida dos Estados e 
governos nunca prevaleceu, de fa. 
to, a teoria da divisão dos poderes; 
Prevaleceu sempre, isso sim, a· ins· 
tituição de sutil e complexo Bis· 
tema de contrõle para o e:rercicio 
do poder como um tod.o, por par. 
te dos delegados eieitos, através 
do qual, por um lado, se procurou 
resguardar o sentimento e a aspi· 
ração de liberdade e, por outro, a 
exigência social de autoridade. (12) 

Politicamente, pois, elaborar a 
legislação nunca foi importante. 
Importante é (e sempre foi) de· 
liberar sôbre qual seja· a legisla. 
ção necessária e conveniente e, 
nesse poder - nesse poder de de. 
liberação sôbre qual seja a legisla· 
ção necessária e conveniente -
é que reside o contrôle da autor!. 
dade quanto à sua: propensão para 
o arbitrlo. 

E êsse poder de deliberação não 
é simples nem fácil de ser exe. 
cutado. · 

Para ser exercido com justeza 
e oportunidade, para ser :Isento 
tanto quanto possivel, de caráter 
demagógico, para refletir, enfim, a 

(12) A êase prop{rslto seria oportuno 
recordar, porque "ntunls, as Idéias de 
Edmundo Burl<e em t6rno da supremo 
autoridade da comunidade não só como 
fonte de todo direito positivo, sendo 
também, como eutorldude final ante n 
quul o govêmo é responsolvel, dado ser 
liberdade politica aquilo que, como tal, 
o povo con.tdera. Elas valeriam para 
npolur formulações como as que vimos 
tentando ta~er através dus quuh procura· 
moa da-r ênfase no problema do repre· 
sentnçüo como um todo, acentuando a 
origem popular, comunitária socletârln do 
poder. 2ste, portanto, é mero conseqtlên· 
cio ajustado como dtrln Burl<e os ncces· 
o idades humanos. E, n4o f6rn assim, nllo 
terlnmos como compreender n nceltnç4o 
do poder. à margem de critérios demo· 
eróticos e multo menos, o chamado di· 
relto l1 rebeldia c à revolução; pois, tu
do, no fim redundaria cm ofensa no po· 
der, quando o poder cm si, nunca é ofcn· 
dldo, · Ofendida é n comunidade quan
do sob n tirania de um poder contra n 
qual nllo pode asaegurnr a Kun substnn
""'1 liberdade. 

soma das tendências em curso não 
sendo oligárquico, nem plutocrátl· 
co há que ser entregue a entlda. 
de que seja o centro coordenador 

· ·. das aspirações políticas da naclo· 
naUdade. E essa entidade há de 
ser o Congresso de hoje em dia, 
que não é mais o detentor do "Po· 
der" Legislativo no sentido tradl· 
clonai: mas, sim, e sobretudo o 
pulmão da l!"epresentação soc,ial 
para o contrôle do exerciclo demo. 
crático do poder. 

Assim, o trabalho de elaboração 
legislativa passou (ou sempre fol) 
a ser secundário na vida do eon. 
gresso. O principal é <ou sempre 
foi!) a fixação das diretrizes da 
legislação a ad.otar. Tanto que, 
nos debates entre Oposição e Maio
ria, uma vez fixadas as dlretrlzes, 
uma vez assentadas as prellmina. 
res nada há mais a fazer. Se as 
diretrizes ou preliminares da Maio· 
ria obtiverem a aprovação o que 
resta são detalhes, da mesma ma-· 
nelra se prevaleceu o ponto de vis. 
ta da Oposição, acontecimento, 
a:liás multo raro. 

IV - Há, no Congresso, a tendên. 
cia. de municipalizar os problemas, 
ajetando, com isso, as soluções de 

4mbíto nacional 

A tendência em aprêço só pode 
ter uma explicação: a de que, no 
Oongresso, ;há uma supremacia·, 
pelo menos numérica, de homens 
absolutamente municipais. Muni· 
cipals quanto à cultura e instru. 
ção. Municipais quanto ao raio de 
visão e alcance dos sentimentos. 
Municipais quanto à estratégia de 
que são capazes de perceber ou de
senvolver. Municipais quanto à co
ragem de propor, ousar, fazer e 
recusar. E, dlga·se logo para que 
não pareça desprimorosa a obser. 
vação é assim, mais ou menos, em 
todos os congressos e parlamentos 
do mundo, não só porque a insti
tuição contém em sl mesma, alta 
dose de fôrça centripeta, que ln. 
slste em repartir, dlvldlr, pulveri-
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zar - a fim de que fiquem aten
didas as correntes que nela se cru. 
zam - como, também, porque os 
representantes de um modo geral 
ou são, êles mesmos, "local party 
bosses", ou pessoas que a despeito 
da cultura de que são portadoras 
- e por motivos eleitorais - não 
podem deixar de atender aos inte. 
rêsses daqueles. (13) 

Ora, a correção dessa suprema
ela não é fácU. Dá aos lideres um 
trabalho a bem dizer apostolar de 
vez que quase sempre os proble
mas e soluções em curso, não ad· 
mitem a introdução de critérios 
municipais. 

Daí por que o citado a·utor jul· 
ga imprescindível, para a defa. 
sa dos altos interêsses nacionais, a 
existência de forte liderança par
tidária nacional, assim se expres
sando, à página 208. 

"The function of planning of 
integration, and over-all manage. 
ment of public aftairs for the pro· 
tection of the great interests of 
the nation can be handled only 
by a strong national leadership 
supported by a well moblllzed ma
jority". 

Isso acontece, êsse trabalho con-
. tra a . municipalização se faz, de 
um modo geral, quando da vota• 
ção de projetas relativos a desen
volvimento regional. Difícil é fa. 
zer sentir que não visam à criação 
de melhoramentos nem à instala. 
ção de serviços municipais. 

(13) Schattschnclder E. E., Pn:rty Go· 
vornmcnt, Rlnchnrl Compnny, Inc. Ncw 
York, p. 206 - Thc loccal pn·rly machl· 
nes are bulit around the prlvnlc lnlcrcsts 
of n corps of proflsslonn:l polltlclans ln 
lhe cxlractlon of spolls from lhe govcr· 
nment at ali leveis: Thcsc polltlclnn nrc 
profoundly lndlffercnt to questiono of 
pubilc pollcy nnd hnve no destro or cnpu· 
clty to crcalo publlc lssues or to lnflucn· 
cc thc couse of govcrnmcnt by cxploltln~ 
lhe dlscusslon of publlc nffulr•"· 

O resultado tem sido, como sa. 
bemos, o frac!onamento imodera
do d.e recursos supostamente desti
nados a Inversões de capital. 

Observa-se, por exemplo, que a 
tendência diminui, individualmen
te, à medida que o representante 
ganha experiência no Congresso. 
S·e eleit·o pa·ra uma segunda legisla
tura, êle vem mais afeito a distin
guir entre o que lhe interessa como 
representante desta ou daquela 
região, e aquilo em que sua parti
cipação, para ser proveitosa, tem 
que ser nacional. 

V - Grande parte do trabalho do 
Congresso diz respeito a aspectos 
secundários e, ainda por ctma, tor. 
mais, ela função de gov~mo, o que 
prejudica a sua etict~ncta quanto a 
alguns ele seus altos propósitos . 

O Congresso perde precioso tem
po com assuntos pequenos, secundá
rios e formais da função de Govêr
no, em parte, por imposição de man
damentos constitucionais; em ou
tra, porque o Congresso tem prefe
rido - na suposição de que com 
isso controla e fiscaliza - não re
gulamentar, em lei ordinária, a si
tuação d.e certas matérias de ln· 
terêssE> público, a saber, por exem. 
plo, as de auxílios, subvenções e 
isenções. 

No caso dos auxilias e subvenções 
houve uma tentativa nesse sentido 
com a promulgação da lei especial. 
(14) . Mas os próprios congressistas 
trataram de não a cumprir, mesmo . 
porque não é fácU cumprir lei tão 
obscura·, e de conseqüências tão one. 
rosas, se acaso fôsse aplicada ao 
pé da letra. No decorrer das vota
ções orçamentárias a d.it!t lei vale 
pro torma, mais para que os rela
tores dêem a impressão de que es
tão mesmo disciplinando a matéria. 

Com as isenções, bem poderia o 
Congresso já haver deixado o as. 

(14) Lei n.• 1.493, de 13·12·1951. 



-214-

sunto a cargo da Administração, 
mediante condições estabelecidas 
em lei ordinária, reservando para 
si somente os grandes casos, como 
foi o da Mannesman, por exem. 
pio. (15) · 

Mas parece difícil levar o Con. 
gresso a· aceitar uma redução sem 
exagêro, de oitenta por c·ento (80%) 
das pautas de suas votações, pela 
eliminação de casos como os já ci· 
tados, e de pensões também. 

Para êste último haveria, do mes. 
mo modo, o recurso de lei ordiná· 
ria, dizendo quando cabe pensão 
especial a alguém. O acervo de 
leis já votadas nesse sentido servi· 
rla de material suficiente. para a 
sua elaboração. 

o resultado prático dêsse prece· 
dimento é o Congresso viver a· bra. 
ças - e de maneira a bem dizer 
desatenta- com projetinhos insig· 
nificantes. 

Mas, fazer o contrário (já ouvi· 
mos êsse estarrecedor argumento) 
seria dar ao Executivo uma arma 
eleitoral magnifica. Todo mundo 
que precisasse de auxilio, de subven. 
ção, de isenção, ou de pensão espe. 
cial, correria para o Executivo e, 
êste, posando de munificente, con. 
cederia o benefício e, veja só, apoia. 
do em leis elaboradas e votadas 
por nós. Mas, disso os beneficia
dos não se lembrariam ! 

O argumento pode ser politico, 
mas é pequeno mesmo visto sob o 
ângulo político. E, sobretudo, é es
tarrecedor, pelo que revela em ma. 
téria de "concepção de govêrno". 

Todavia, o resultado pior não é o 
Congresso viver a braços com as. 
suntos tão pequenos. E nem mes. 
mo ·O custo de leis como essas, re. 
vestidas de tôda solenidade parla. 
mentar, como as outras, as verda. 
deiras leis. 

Não. Nada disso não é o pior. 
O pior está em que o Congresso, por 
causa dessas ocupações: 

(:L5) Lei no 2061, de 5-11-1053. 

a) deixa de exercer o contrôle 
< 16) que lhe competiria exercer sô· 
bre a- administração pública; 

b) não encontra tempo para ela· 
·borar leis fundamentais à vida do 
Pàis, inclusive as complementares à 
Constituição; 

c) não revê, nem consolida, 
atualizando, a parte aproveitável 
da abundante legislação da dita· 
dura; 

d.) não conseguiu, ainda, exer
cer, com o sucesso que seria de es
perar, o instituto do inquérito par. 
lamentar (17) em tôrno não só de 

(16) Galloway, ob. cit. p. 11 - <With 
the decline o! Congress as an original 
source o! leglslatlon and wlth the great 
growth o! admlnistratlve actlvltles, su. 
pervlslon of admlnlstratlon has become 
oM ot the most lmportant congresslo. 
nal functlons. In a oftquoted state. 
mente John Stuart MUI once observed 
that <the proper offlce of a representa. 
tive assembly is to watch and control 
the governmente> a role for whlch he 
consldered lt better equlpped than to 
develop leglslatlve proposals~. 

(17) Conpesslonal Dlrest - vol. 31, 
n<> 5, May, 1953. - Em trecho de tra
balho do Senador George Meader a pro. 
póslto do assunto, e orlglnàrlamente pu. 
bUcado na Law Review. da Universidade 
de Chicago, encontramos a seguinte c 
sugestiva cltacão de declaracões feitas 
pelo Senador Harry S. Truman, quan. 
do renunciou à funcão de Ohalrman of 
the Special Oommittee lnvestlllatlnll' tbe 
National Defense Program: 

cin my oplnlon, the power of Investi. 
gatlon Is one of the most lmportant po. 
wers of the Congress. The manner ln 
which that power Is exerclsed wlll 
largely determine the posltlon and pres. 
tlge ot the Congress ln the future. An 
informed Congress Is a wlse Congress; 
and unlformed Congress surely wlll for. 
telt a large portlon of the respect and 
confldence ot thc people•. 

Não menos Incisiva· ó a opinião do Se
nador William J. Fullbrlght sObre o as. 
sunto, conforme vemos à página 132 -
C. D. - vol. 31 - n• 5. May - 1052: 

<The power to !nvestlgate Is one o! 
tho most !mportnnt attr!butes of the 
C'ongress. It Is perhaps also the most 
necessary of ali powers underlylng the 
legislativa functlon. The power to !nves. 
tlgate providas the leg!slnture wlth eycR 
and enrR nnd n thinldng mechanlsm. 
It providos an ordcrly menns of belg ln 
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denúncias; mas, principalmente, de 
pr.oblemas que af!lgem o País e es
peram levantamentos sérios; 

e) não cuidou de fazer do or. 
çamento instrumento de plllitica 
governamental orientada no sen
tido do desenvolvimento. 

••• 
O tempo que o Congresso perde 

na elaboração de decretos-legisla
tivos sôbre decisões do Tirlbunal 
de Contas da União é outro a re
lacionar em detrimento das altas 
funções do Congresso. De um mo
do geral os assuntos são solucioná, 
veis no âmbito administrativo, do 
próprio Tribunal, mas, nem o Tri
bunal dá jeito, nem o Congresso o 
quis dar, pois votou até !e! de 
reforma do Tribunal, que a êste 
nada reformou. E por quê ? 

Porque há assuntos que no Con· 
gresso são tratados dentro de uma 
tradição que espanta, pois, na rea· 
lidade, tal tradição não está na 
mente da maioria dos congressls· 
tas. Eis ai matéria para a oitava 
observação. 
VI - A tradição no mau sentido, 
tem levado o Congresso a legislar 
mal, especialmente quando preten· 
de reformar,· inovar ou atualizar. 

O caso do .Tribunal de Contas é 
um dê!es. O fracasso das chama. 
da·s "Côrtes de Contas" é a bem 
dizer universal. Mas, não só no 
Brasil como onde existem, tem si· 
do dificil inj etar-lhes sangue novo, 
modificando-lhes a estrutura de 
modo a que passem a desempe· 
nhar papel Importante, realmen· 
te útil, que se compagine com as 
funções de contrô!e e fiscalização, 
como as entendem os experts em 
organização. 

touch .wlth nnd nbsorblng lhe knowled. 
ge, experlence nnd stntlstlca.l data ne. 
cessnry for leglslntlon ln a oomplex do. 
mocrntlc soclety. Wlthoul lt lhe Con. 
gress could sco.rcely fult111 lls prlmnry 
functlon>. 

Não vamos, todavia, tratar dês. 
se caso, que somente êle pediria 
estudo especial. Citamo-lo para 
assinalar a· má influência da tra· 
dição, quando há o propósito de 
se legislar de maneira moderna. 
Essa má influência já se faz sen. 
tlr no constituinte, quando elabo
ra a Constituição. N·ela inclui 
uma série Infindável de dlspos!ti· 
vos sàblamente Inócuos, só para 
inglês ver, ou reconheclcl.amente 
desajustados aos problemas sócio· 
econôm!cos modernos. 

É certo que as constituições são 
uma espécie de ideárlo político 
das nações a que se referem. 
Elas deveriam, entretanto, se ela· 
boradas nos dias de hoje, conter 
um mínimo de objetivldade mor
mente naqueles capítulos que tra
tassem de matérias concretas. Mas 
não. Os constituintes do mundo 
inteiro, até os soviéticos, que não 
podem ser chamados de lirlcos, 
gostam de elaborar "cartas mun!
cipallstas" ... 

Pois bem. Começando nas Cons· 
tituições é inevitável que a ten
dência prossiga na lei ordinária. 

Tomando ainda como ponto de 
referência o caso do Tribunal de 
Contas, vê-se ·O quanto a tradição, 
no mau sentido, torna as coisas 
imutáveis. É preciso criar uma 
espécie de Tribunal Adm!nistrat!· 
vo de grande envergadura, que de 
fato allvie o Congresso e o Exe. 
cutlvo, exercendo, em nome dos 
mesmos, o necessário contrôle da 
gestão da: coisa pública ? É. Mas 
na hora de se elaborar a lei res
pectiva, na hora de se pegar o 
llribunal existente, transformal!l
do-o naquele outro, desabam dos 
livros os eruditos e o Congresso 
passa·, então, a discutir sôbre o 
sexo dos anjos, com uma contri· 
ção comovedora. No fim, é para 
que tudo permaneça como dantes, 
pelo menos aparentemente, pois o 
legislador brasileiro é bastante sa
gaz pa·ra saber que a realidade so. 
ela! e administrativa do pais des· 
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mente todos os .dias, as intenções 
contidas em leis dessa natureza. 

É o que salva, embora tais leis 
não deixem de atra-palhar um pou. 
co, pois além do mais fica a im
pressão de que se tratou mesmo 
de resolver o problema. 

VII - Quando o Executivo quer 
uma lei o Congresso dificilmente a 

recusa ou mesmo a retarda. 

Em virtude de ter havido (e ha· 
ver) demora, por parte do Con
gresso, na votação de certas leis 
consideradas como de absoluta ne
cessidade e primeira urgência pa,.. 
ra o Pais, julgam, multas pessoas, 
que tal acontece porque .o Con· 
gresso não as quer votar, opon
do-se, ou de certa forma. resistin
do, ao Executivo, o que não cor
responde intairamente à realidade, 

o Executivo sbmente não dis· 
põe logo de leis sôbre as quais diz
se interessado quando êle mesmo 
não as qu·er., tanto a·ssim, com 
tanta urgência. Esta é que é a 
verdade. Quando o Executivo faz 
sentir que o Pais precisa de de
terminada lei, o Congresso a vo. 
ta, embora valendo-&e a Oposição 
da· maior parte dos recursos reg!. 
mentais para dificultâ-la. 

Dissemos maior parte porqrue, 
em certos casos, sob determinadas 
condições e circunstâncias, não 
obstante os muitos recursos regi
mentais que a Maioria dispõe pa. 
ra a·nular a resistência da Oposf. 
ção, esta última., se quiser (mas, 
quiser mesmo) pode derrotar o 
Govêrno, usando, para tanto, de 
todos os recursos regimentais. 

Mas, êsse querer assim, êsse que. 
rer mesmo, a não ser em situação 
de profunda crise politica - e as
sim mesmo, sob determinadas con
dições e circunstâncias - é rarís
simo da parte da Oposição. E, 
quando hã, note-se bem, é porque, 
em determina<io sentido,, o Go
vêrno jâ não existe, ou a Minoria 
já é virtualmente o Govêrno ou a 
Maioria. 

Por conseguinte, o Congresso 
somente não vota .uma lei dentro 
de tais ou quais dlretrizes - e 
em tem!,)O X (que tanto pode ser 
de ouarenta e oito horas, como de 
três mes·es. seis meses. um ano) 
siio Executivo não estiver realmen· 
te Interessado nessa lei. 

Vêzes aconte~e. por exemplo, 
que o Executivo. embOra enviando 
mensagem ao Congre&sa, acompa
nhada de projeto de lei muito im· 
portante, prefere deixar maturar a 
sua proposição no seio daquele, 
pois êsse procedimento não 11ó da
rá à lei correspondente maior 
conteúdo legislativo, como tam· 
bém politicamente, a demora aju. 
darã a sua execução. 

Jã pensaram se a lei da Petro· 
brâs, por exemplo, houvesse sido 
votada a toque de caixa, o que 
jâ teria acontecido com ela, a esta 
altura ? Do mesmo jeito, a tAJ. 
que de caixa, fâcll teria sido der
rubâ-la, ou modificá-la de tal mo. 
do que daria no mesmo. 

O fato de a lei em aprêço ha
ver sido votada após amplo de
bate, com a pa·rtlcipação decisiva 
da Oposição (e que participação> 
transfundiu-lhe fôrça de tal na
tureza que a toque de caixa, :nln· 
guém a destrói. 

A sua destruição hã de exigir no 
minimo, a mesma demora de sua 
votação. Citamos o caso da Lei 
n.o 2.004, tendo -em vista ser êle 
bem expressivo para servir de 
exemplo ao aspecto que vimos de 
assinalar. Jsto é, que o Congresso 
não retarda a votação de projetas 
oriundos do Executivo e, quando 
o faz, como em relação à Petro
brás, a demora só redunda em be· 
neficio da lei, de sua establlldade. 

Indaguemos agora o por quê 
dêsse procedimento. Pelo fato e não 
sentir o Congresso com a fôrça 
necessária pa·ra resistir e negar ao 
Executivo? Não e não. Simples
m-ente porque o Congresso é tam
bém Govêrno. 
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Portanto, as demoras, as pro. 
crastlnações, e .deslnterêsse mes
mo do Congresso pela votação de 
uma lei Importante (citemos, pa. 
ra exemplificar a Reforma Agrá
ria), decorrem, apenas, do fato de 
o Congresso refletir, politicamen
te, o pensamento d.o govêrno, e 
conseqüentemente, do Executivo. 

l!lsse ponto é que multas pessoas 
não querem compreender. E, en
tão, formulam criticas amargas 
contra- o Congresso, sem refleti
rem que o Congresso é, afinal, tão 
ou mais govêrno quanto o é o 
Executivo. 

O Congresso só deixa de ser go. 
vêrno no sentido em que nos re· 
ferimos quando o Executivo deixa, 
de verdade, de ter Maioria. Mas, 
deixar o Executivo de ter maio
ria, no sentido a bem dizer, con
creto da palavra, é a mesma coi· 
sa que se dizer que o pais estâ 
sob a revolução e isso sômente se 
darâ se o Congresso negar por 
exemplo, estado de sitio; ou, mes
mo se, embora concedendo-o, a cri
se fôr mais forte que os recursos 
dêste (estado de sítio) . 

Assentado tudo Isso quanto até 
aqui dissemos podemos ao contrá
rio garantir ser sempre grande o 
lnterêsse do Congresso pelas pro. 
posições governamentais. 

lllsse lnterêsse, a nosso ver, vai 
até· além do que deveria Ir, para 
resguardo mesmo da posição do 
Congresso mo selo do Govêrno; 
pois, o fato de ser, o Congresso 
também o próprio govêrno, não 
justifica a sofreguidão com que 
certas sugestões (do Executivo) 
são nêle acolhidas. 

Se tudo é politica, no final das 
contas, mais politico seria - nes
se sistema· de balanceamento de 
funções e prerrogativas, que dá, 
afinal, o tom das relações exe•· 
cutlvo-leglslatlvo - que êste úl· 
timo se comporta·sse de maneira 
mais eqüldlstante frente a taJs 
sugestões, dentre as quais citamos, 

· para exempllficar, emendas or-

çamentârlas, ou projetes de cré· 
ditos especiais, nitidamente sem 
fundamento certo e claro. 

Essa reserva ajudaria. Inclusive 
o Executivo. dando a êste o re. 
curso necessário para poder, com 
fundamento, exigir mais qualida· 
de, mais oportunidade e mais aten
ção, no trabalho da Administra
ção, pois a verdade é que muitos 
dêsses casos ou sugestões decor
rem, têm por origem, apenas, a 
Inépcia desta última no tratar de 
assuntos de grande lnterêsse para 
o govêmo aansiderado em con
junto. 

Não ha-vendo a reserva, a frle· 
za, e mesmo a resistência do Con. 
gresso a casos dessa natureza, o 
que acontece é a Admlnlstracão 
trabalhar pior, contando com· a 
certeza de que seus erros ou suas 
omissões pode11ão ser fàcUmente 
contornados no Congresso. 

Vlli - Há sempr~ ordem e inte. 
rêsse no trabalho· do Congresso 

Um aspecto da vida do Congres. 
so que é sempre chocante para o 
cidadão menos tnilormado - e, 
que, às sessões de suas Casas com
parece pela primeira vez - é a 
de aparente desordem no trabalho 
legislativo . 

Para êsse cidadão o Plenário é 
um lugar no qual ninguém se en. 
tende, nem se quer entender, me. 
recendo sempre, por Isso, ácidos 
comentários, as variadas atitudes 
dos representantes no decorrer das 
referidas sessões. Alguns lêem jor
nais. Outros conversam a dois, ou 
em grupos, alguns de pé, e, até 
voltados de costas para a Mesa. 
o orador, sal v o ca·sos especiais, pa
rece sempre que fala para as ga. 
lerias, quando, não para o pró
prio microfone. As vêzes um apar. 
te, ou ao contrário, dezenas dê
les, fazendo pouco sentido uns 
com os outros. E saem e entram 
representantes no recinto, tudo' 
acontecendo, ou enquanto o Pre· 
sidente fala, ou no Instante mes-
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mo das votações. Essa é a im
pressoo de sempre do popular, 
mesmo de razoável nível cultural, 
que comparece, às sessões legis
lativas, sem contar com· ,prévi~~; 
Informação a respeito. 

De fato, é assim, mas, só mais 
ou menos. No fundo verdadeira
mente, há sempre uma perfeita 
ordenação nos trabalhos parla
mentares dos Plenários; pois, nes. 
tes, é que, em caráter definitivo, 
as leis são votadas. 

Não há, como parece ao leigo, 
desatenção dos congressistas em 
relação a quaisquer aspectos do 
trabalho parlamenta·r do Plená
rio. Ao contrário, podemos afir
mar que tudo quanto se passa, 
por incrível que pareça, é ano
tado. É verdade que, sob os om
bros dos líderes, repousa sempre 
grande responsa·billdade, pois êles 
é que realmente conduzem a for
ma da votação de suas Bancadas. 
Mas ninguém julgue que, indivi
dualmente, estejam os liderados 
alheios àquilo que devem votar. 

Com as Casas Legislativas pas
s'a,-se, apenas, aquilo que 'levou 
Lorde Robert CecU a dizer, tal
vez com certo exagêro, antes pa~ 
ra ser interpretado, que "não 
existem projetes de lei que inte
ressem a mais de uma oitava par
te da Câmara de um modo ati
vo". (18) 

De fato, ao pé d31 letra, tal
vez Lorde CecU tenha razão, en
caradas as proposições de um mo. 
do geral. 

Mas·; vistas •sob seus aspectos 
particulares, as diversas proposi
ções interessam sempre a todos, 
sem exceção; pois, no bôlo das 
mais simples pode sempre haver 
algo a corrigir, a modificar, a 
rejeitar; a def·ender com vivaci
dade, se fôr o caso, se houver ne-

(18) Ver notn u.0 r., à p. 21, no cltndo 
livro de lrlbnrnc. 

cessictade; ou 31 combater do mes
mo modo, se também fôr o caso. 

Apenas, o congressista, como 
qualquer um faz no seu ambiente 
de trabalho (quando o trabalho 
comporta liberdad~ de ação), es
colhe qual ou quais matérias lhe 
interessam mais de perto. E, as
sim mesmo, segundo os diversos 
graus de interêsse. 

Essa escolha êle só não conse
gue fazer entre algumas tantas 
proposições de caráter nacional, 
ou regional. No primeiro caso, 
porque, àbvia;mente, são nacionais 
e, ainda, porque sendo assim são 
inclusive de in1lerêsse regional. 
No segundo caso, porque afetam 
diretamente à região a que repre
sentam. 

É evià·ente que, somente nos dias 
de grandes paixões políticas, não 
há a ordem tal como a 3/ssegu
ramos. 

Não obstante isso, desordem no 
sentido comum não há; pois até 
mesmo para os casos extremos há 
recurso regimental, tucto a depen
der da energia daquele que pre
side os trabalhos. 

Anotamos êsses pontos, a\SSim 
um tanto ligeiramente, para não 
só concluir em favor de que há 
sempre ordem e interêsse no de
correr dos trabalhos parlamenta
res, como também - e nisso que 
se segue é que está um dos va
lores intrínsecos, do Congresso -
plena liberdacte de manifestação· 
dos pontos de vist31 em curso. 

Ao lP.itor tocado de ceticismo, 
há de surgir o argumento: -
"Mas, para que isso, se tal mani
festação é, muitas vêzes, um sim
ples salvar de face ?" 

Jl:sse argumento tem como prin
cipal fundamento a inexperiência 
d31 vida de quem o formulou. E, 
mais, revela absoluta incompreen
são cto que sejam Maiori!l- e Mi
noria. 

Maidria •existe :para afir,mar 
seus pontos de vista. Minoria pa
r31 ressalvar os seus próprios, an
te os vitoriosos da Maioria, quan-
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do frontal e decididamente con
trários aos seus . 

Exigir que fôsse o contrário, ou, 
pelo menos, que a Minoria, es
tivesse sempre - não, a salvar 
a face, .como diz o cético leitor 
- mas, a obter vitórias nem que 
seja pela extl'ema resistência 
(obstrução), seria conceber a 
existência de organismo consci
entemente inoperante, porqus 
instituído. à base do ódio. E o Con
gresso é, positivamente, a escola 
onde aprendemos a combater sem 
odiar realmente. 

Uma das vantagens da vida le
gislativa, da prática e manuten
ção de suas instituições, está jus
tamente no ensin111r aos homens 
o viver cordialmente em melo às 
suas discórdias. 

O Congresso pede e exige, da
·quele que nêle comparece, ex
trema compreensão do destino 
humano. Tôda .combatividade lhe 
é assegurad111. A coragem de que 
é portador sempre são rendidas 
comovid.as homenagens. . 

Ama-se, no Congresso, todo 
aquêle que é, depositário e agen
te das grandes e básicas virtudes 
humanas. O clima emocional de 
sua· vida favorece êsse amor, ou 
pelo menos, o estimula·. 

No Congresso, aprecia-se o ... ar
guto, o vivo, o sagaz, todo aquê
le que, sem rebaixar e ferir di
retamente, é capaz de impor me
moráveis derrotas a seus conten. 
dores. 

E, em melo às manobras politl
CIIIS, a êsse lndescrltí'v·el under'
ground das articulações em favor 
disso ou contra aqullo, estima-se, 
l'iespelta-se sempre , a lealdade 
parlamentar, que, em última aná
lise, e na· maioria mais que abso
luta dos casos, nada tem a ver 
com a flllação partidária pro
priamente dita, pois esta só pre
valece mesmo nas chamadas 
questões fechadas, que são raras 
até quando em discussão proje
tas fundamentais para a vida po
lítica· nacional. 

IX - A liderança partidária, no 
Congresso, é excercida de manei
m nitidamente democrática, pois 
antes reflete as tendências da 
Bancada (ou diversas Bancadas), 
que o pensamento e a personali
dade do líder. No estágio atuaz, 
todaJVia, a liderança T'f!SS~te-s~ 
de organi2ação que a apóie, o qw 
resulta em ja2ê-la menos presen
te, menos atuante, do que seria 
de desejar para a correta orde
nação do trabalho parlamentar, e 
o próprio fortalecimento do Con
gresso, como eZe.mento decisivo 

para a formulação da polítfca 
nacional. 

Para a cincera análise do tema, 
objeto da presente observação, é 
preciso começar com uma peque
na anotação sôbre aspecto signi
ficativo da vida· brasileira. Nós 
no Brasil, não gostamos de lide
res, mesmo quando os sentimos e 
os sabemos nitidamente democrá
ticos. 

Eis a razão , pela qrual, en:tre 
nós, ou temos muitos líderes, o 
que é uma forma de não os ter, ou 
os líderes, os verd111deiros líderes, 
se escondem, ou se disfarçam, 
pois detestamos os chefes. 

Chefes somos todos nós, pois 
não. 

· Nesse sentido, a tendência au
tárquica, no Brasil, é muito mais 
que uma tendência administrati
va. É uma reação do espírito, cujas 
origens talvez possam. ser busca
das e encontradas na rebeldia 
contra o espírito centr111lizador 
dominante nas coisas brasileiras; 
pois, paradoxalmente - mas, 
muito apro,P.riadamente - porque 
não gostamos de chefes, gostamos 
sempre de ser chefes até à me
dula dos os~os .. 

E, como, no trabalho, tende
mos a centralizar, no trabalho 
sentimos ou somos agentes, tam
bém, da reação autárquica, que 
é uma sutil forma de, para: cada 
um de nós, criar um "pequeno 
reino". 
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Ora; esta nota do caráter na
cional, se a-presenta vantagens, 
oferece também desvantagens, 
como a seguir veremos. 

Por um lado, se tem · impedido 
a floração dos ditadores potenciais 
que em cada um de nós reside, 
por outro, tem dificultado a com
pleta apreensão das vantagens do 
trabalho em equipe. Se, por um 
lado, nos tem levado a certa in
disciplina em relação a tudo 
quanto fazemos, por outro, tem 
favorecido a criação e o desenvol
vimento, no brasileiro, de um es
pírito de Independência multo 
acentuado, mas com perniciosos 
reflexos sôbre o espírito coopera
tivo. 

Do ponto de ~ta politico, o 
resultado tem sido o de !raciona
mento partidário, com a criação, 
inclusive, de alas, subalas, dissi
dências etc., o que reflete achar· 
se menos em jôgo q•uestões de 
principio e de doutrina e, sim, 
muito mais, essa . ojeriza brasile1· 
ra ao chefe, ao lider. 

No: jalto e•am.po da liderança 
parlamentar, êsse aspecto não po
deria deixar de produzir efeitos, 
conduzindo-a a modelos que são 
bem a prova da sagacidade nacio
nal para contornar a si mesma, 
a seus espinhos. 

A caraeterístlca fundamental 
da llderança partidária entre nós, 
quando exercida no Congresso, 
tem sido a de ser, por excelência, 
antlcarismática. Os lideres são 
surpreendentemente amenos e 
manhosos, mesmo quando porta
dores, pessoalmente, de fogosos e 
determinados temperamentos. 

Em melo a seus liderados, êles 
pràtlcamente deslizam, o mesmo 
fazendo nas relações. de uns com 
outros, especialmente quando a 
J;>epresentarem as vontades, res
pectivamente, da Maioria e da MI· 
noria. 

Mais sob a pressão dos fatos, 
portanto, que como uma nota d.o 
espírito nacional, a liderança po-

lítica, no seio do Congresso, se 
tem exercido, até com certo exa
gêro, e com evidentes prejuízos 
para a unidade e a coerência par
tidária, de maneira a mais demo
crá tlca possi vel. · E êsse procedi
mento, não só tem contentado 
aos liderados de um modo geral, 
como tem permitido uma ação 
parlamentar sem tumultos além do 
razoável. 

Mas tem oferecido também, a 
nossos olhos, a sua face avêssa. 

Ela, a lldera·nça, não se tem 
organizado como seria de se de
sejar, Inclusive para ser demo
crática no sentido, digamos, de
monstrativo da expressão. 

Contassem as llderanças com 
informações e serviços seguros em 
tôrno dos fatos sôbre os quais é 
preciso decidir, tomar rumo, me
nos árduo fôsse, talvez, para os Jí. 
deres, o trabalho de persuasão, 
pois êste viria mais apoiado em 
dados, em elementos de convic
ção, que em argumentos, ao sa
bOr da Inspiração momentânea, 
auxiliada pela memória, nem 
sempre fiel aos fatos como os fa
tos são. 

X - O espín'to de objetlvtdade é, 
sob muitos aspectos, muito maiS 
presente no Congresso que na Ad
ministração apesar de §le ser o 

campo preferido da oratória. 

Tudo depende de como enten
demos o espirita de objetividade. 
Se fôr aquêle que se acha mais 
próximo da realidade e, que, por 
isso mesmo, é mais desenvolto, 
mais agressivo, menos temeroso, 
menos apegado e, conseqüente
mente, mais capaz de tomar deci
sões à margem daquilo que é ape
nas formai: então não temos dú
vidas, êsse espírito é, sob mui
tos aspectos, multo mais presen
te no Congresso que na Admlnls
tração. 

Aparentemente, a observação 
acima parece encerrar, não só 
um exagêro, como também um 

' I 

' I 
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absurdo, sendo o Congresso, como 
é, o órgão no selo do qual menos 
se tem feito sentir o sôpro do 
progresso em matéria de instru
mental para o trabalho. 

Mas, nisso, justamente, está a 
prova mais provada de que o ins
trumentai, por si, não transmite 
ao trabalho espírito de objetlvi
dade, tanto que,· em alguns seto-
11es administrativos, êsse instru
mental só tem servido para tor
nar os burocratas mais burocra·
tas, e com a suplna presunção de 
que, por causa dêle, instrumen
tal, são cientistas e técnicos, 
quando, na verdade, não passa·m 
de pobres sujeitos amarrados, a 
seus indlefectiveis (embora lnvi
sivels) "paletós de alpaca". 

No Congresso, por efeito mesmo 
cl:a va-riedade de ·formação, ori
gem social e profissional de seus 
membros, aliada à característica 
comum a todos de - em maior 
ou menor grau, não Importa -
serem portadores de atilado senso 
politico - dificilmente surpreen
demos a tendência de confundir 
o acessório com a substancial -
velho vício da área administra
tiva - e, multo menos, o de, fa
ce ao substancial, estarrecer-se 
ante as passiveis hipóteses para 
a solução de um dado problema. 

Não. No congresso - onde mais 
do que em qualquer outro setor 
da vida pública, a técnica de ar
gumentação juridlca, ou de sim
ples ·oratória, fundamentada na 
experiência, atingem às culmi
nâncias do perfeito, do elegante 
e, até, do· excessivo, pelo que res
ta· sempre de exibição sem con
teúdo e àesttno e, onde, por tudo 
isso, e outros efeitos, seria de se 
ver criaturas amarradas a si pró
prias amarrando tudo, perante a 
medrosa dúvida de 'como .fazer 
para, afinal, realizar - dificll é 
esbarrar com o espírito àe sub
jetividade, encarado no sentido 
daquele que é bitolado porque só 
consegue ver na dlreção daquilo 

que aprendeu, pouco consideran
do, pouco levando em conta, a 
aprendizagem alheia, aquela ex
periência que cada um de nós 
traz mais ou menos no sangue, 
a despeito do que dizem os livros, 
do que foi dito nos tratados, ou, 
ainda, do que imaginamos ser o 
certo. 

Como o Congresso, na vida na
cional, é uma ,espécie daquele 
prato que parisienses dizem ser 
Paris, há nêle, dominante - não 
obstante algumas das observações 
anteriores - a marca do univer
sal em contraposição ao particu
lar ou ao especlaUzado como si
nais de limitação. 

Por isso mesmo é multo mais 
viável convencer o Congresso em 
tômo das vantagens de determi
nada propoSição e, com isso, levá
lo a deliberar, em linhas gerais, 
a~ssentando ·em lei as dlretrlzes 
para o tratamento do problema 
objeto de proposição, que, conse
guir. da área administrativa, a 
fiel execução de tais diretrizes. 

Nesta última, uma vez aclona
da a lei. há sempre a tendência 
do administrador tentar fazê-la à 
sua semelhança, esquecendo as 
Idéias que a fundamentaram, as 
quais, segundo nossa experiência, 
no Congresso, jamais tiveram por 
objetlvo dificultar a ação admi
nistrativa propriamente dita. 

XI - O Congresso tem.sido dema
siado modesto em matéria de des
pesas destinadas às suas instala-

ções e ao seu funcionamento. 

Desde a . sua reinstalação, em 
1945, que o ·congresso vem sendo 
demasiado pão-duro em relação 
a si mesmo. A Intenção tem sido · 
boa. Mas os reflexos tém sido 
péssimos. 

A impressão deixada na opinião 
pública é a de ,que o Congresso 
não tem cuidado, como devera. 
das insígnias relacionadas com o 
seu poder. 
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Inadvertidamente alguns con
gressist31s, ou mesmo a ;maioria 
dêles, têm julgado acertado êsse 
proceder, quando não podena ser 
mais errado. 

O povo aprecia a modéstia pes
soal de todos aquêles que são de
tentores do poder. Mas, despreza, 
solenemente, o poderoso, quando 
êste não trabalha em ambiente 
condigno com o s·eu poderio. o 
exercício do poder requer a im
pressão de riquezas, embora só
bria e solene . 

Não insistiremos nesta tecla 
porque de todos é conhecida. A 
todos nós, inclusive cultos, sábios 
e simples, a exteriorização d.o po
der impressiona. Só é condenável 
- e nunca a aceitamos - quan
do em relação à santidade. Só d(l 
santo, portanto, exigimos pobreza; 
pois a pobreza é a sua insígnia. 
Mas, nem por isso admitiríamos 
que o Papa, por mostrar-se san
to, deixasse de residir no Vatica
no, por ser êste o que é, um 
centro de arte e pompa. 

Deixemos êsse aspecto, todavia, 
de lado, embora tenha êle, para o 
legislativo brasileiro, maior e mais 
profunda significação do que se 
pensa. ~ bastante lembrar, para 
concluir, que, desde o Império -
não obstante a comprovada modés
tia da casa reinante - o Exe
cutivo procurou cercar-se de insíg
nias condizentes com a. represen
tação que detém, enquanto o Con
gresso, desde o Parlam,ento Impe
rial, vem vivendo e funcionando 
em edifícios abaixo da ctitica, es
pecialmente para um poder, co
mo o Legislativo, qu,e se reveste 
de tanta solenidade, mesmo quan
do no exercício de suas funções 
rotineiras. 

Não será êsse aspecto uma das 
causas do inegável descaso popu
lar pelo Congresso ? Ou o des
cuido do legislador braslleiro n 
êsse respeito é revelador de nos
sa pouca e pequ,ena fé nos valo-

res .da democracia e, portanto, da 
liberdade? 

Deixamos as indagações no ar, 
e, é possível, muitos as venham 
contestar, negando qu,e nem o po
vo nutre descaso algum pelo Con
gresso, nem a desatenção do le
gislador brasileiro, em relação à 
sua própria Casa, reflete coisa 
alguma. · 

Deixamos cada um com a sua 
llusão. Aqui não viemos para des
fazer ilusões. Aqui viemos para, 
com singeleza, transmitir impres
sões colhidas .durante dez anos. 

Todavia, não anotamos a mo
déstia das despesas legislativas 
para pugnar em favor de exte
riorizações. Anotamo-la para afir
mar que a qualidade do trabalho 
legislatiVIO deixa. muito a dese
jar, porque o Congresso não se 
sente a sl mesmo como um Poder 
da República, tanto que nada fêz 
por si mesmo, salvo a.Jguns re
mendos, e algumas poucas e mo
finas providências administrati
vas. 

O Congresso não dispõe de am
b~ente condigno (Gabinetes) pa
ra o funcionamento de suas auto
ridades (membros das Mesas, lí
deres e chefes de Secretaria) , nem 
para o confôrto e trabalho de seus 
membros. 

·O Congresso não dispõe de qua
dros como seria de desejar, nem 
oferece a seus funcionários, ins
trumentos de trabalho que os aju
dem no trabalho, tomando-os mais 
eficientes. 

O Congresso raramente dispõe 
de recursos' suficientes para o fun
cionamento de suas comissões, 
mormente as especiais e de inves
tigação. e inquérito. 

O ·Congresso insiste em valer
se de auxílio cl.a assistência de ór
gãos ao Executivo, quando tal au
xílio e assistência, para resguar-
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do de sua posição, hão de ser sem
pre supletivos. ( •) 

Há neste procedimento do Con. 
gresso algo de multo contraditó. 
rio e surpreendente. O .congres
sista, de um modo geral, é exi
gente e cônscio de. sua posição na 
área· do poder. :tl:le, quando dese
ja ficar informado de um assun
to, mexe com céus e pedras e fi
ca s·empre Indignado ante a po
breza das Informações que reco
lhe. E faz embora nem sempre 
de públlco, acerbas críticas sôbre 
a dificuldade brasileira de se ob
ter dados, elementos de convic
ção em tôrno de determinadas 
matérias. 

jPor isso mesmo, justiça. seja 
feita·, sempre que tem oportunida
de, o congressista faz questão de 
dotar, bem, serviços que lhe pa
reçam úteis. :tl:le sempre aprecia, 
e faz boas referências, a serviços 
onde conseguiu plenamente as ln. 
formações que solicitou. :tl:le dá 
valor a certas publicações oficiais, 
ou seml:·oficiais, que muito orien. 
tam àqueles que desejam s·e infor. 
mar a respeito do que tratam. 

Por conseguinte, êle, o congres
sista, sabe perfeitamente o que 
valem, para o homem público, 
adequados instrumentos de tra
balho. 

E sabe, inclusive, porque mui
tos dêles, ou são homens de em
prêsa, progressistas, que, às suas 
própria·s emprêsas jamais regoa
tearam recursos à altura de seus 
cometimentos; ou profissionais da 
mais alta categoria em sua·s di
versas profissões. 

No entanto, quando se trata do 
Congresso se mostram, senão in
diferentes, pelo menos acomoda
dos. 

Não obstante as indagações que 
fizemos, não conseguimos apurar 
qual a causa profunda dêsse mo
do de ser ou comportar-se. 

( *) SOhre' i!st(~ nspecto rcmctemoK o 
l"ltor ii scgundn pnrtc dêstc trnbnlho, on· 
dt• dnmo5 n qneNti'i.o L'om mntor êntnse. 

Alega-se ser esta, de um mo
do geral, a situação de todos os 
parlamentos d·o mundo, e essa· é a 
opinião de IRIBARNE. ( .. ) 

XII - O Congresso delibera sem
pre tendo em vista as tendências 
e reações populares, pouco se dei
xando levar, entretanto, pelas 
pressões nitidamente demagógicas 
ou que encerrem, apenas, interês-

ses particulares. 

Não há ponto a respeito do qual 
o Congresso seja objeto de maio
res injustiça·s que o resumido na 
presente observação. O Executi
vo é muito mais inclinado a de
cid.ir demagogicamente e a con
ceder favores de ordem pessoal, 
que o Legislativo, e todavia, es
sa não é a impressão que se co
lhe, através da· longa consulta a 
pessoas de todos os níveis sociais. 

Talvez em virtude do modo co
mo o Congresso, trabalha, · mui· 
to à vista dos interêS.ses em cho
que, talvez pela razão d,e o ho
mem comum não saber lá multo 
bem o que cabe ao congressista 
fazer; talvez, ainda, porque êste, 
ao encara r e debater os proble· 
mas, o faça sempre sob o jogo 
cruzado de opiniões, as mais di
vergentes entre si - e, que, por 
isso mesmo, deixam sempre dúvi
das no espírito daqueles que, além 
de se acharem de fora·; têm, de 
alguma maneira, interêsse por es
ta ou aquela solução final - a 
verdade é que o processo legisla
tivo deixa sempre margem a ina
dequados e não fundamentados 
juizos naqueles que o acompa
nham à margem dos trabalhos, 
por exemplo, das comissões técni
cas, ou d.as reuniões entre líderes, 
representantes, pessoas informa
das, e até mesmo pessoas interes
sadas. 

Acentuamos, des'de já, que a 
imprensa é, aliás, multo culpada 

(U) Ver trnnRcrlt!lo do texto de Irl
bnrnc. feito no obt~crvn~llo XV, dês te tru .. 
bnlho. 
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dessa situação de fato, pôsto que 
depõe multo pouco lnterêsse no 
noticiário em· tôrno do trabalho do 
Congresso, antes preferindo d.ivul
ga.r os po tlns poli tlcos, o vaivém 
das questões gerais, nas quais não 
entram, realmente, as delibera
ções positivas do Congresso. 

O resultado dêsse critério ado
tado pela Imprensa, rádio e tele· 
visão, tem sido, sem dúvlc:!.a, des
favorável ao Congresso, como 
centro coordenador da politica na
cional, e como organismo onde re
percutem as questões nacionais de 
interêsse real do público. · 

Mas, deixemos êsse aspecto de 
lado, que não diz respeito pró· 
·prlamente ao Congresso e, sim, 
aos Instrumentos de Informação e 
divulgação: imprensa, rádio e te
levisão. Voltemos ao objeto da 
observação, Isto é, à afirmação de 
que o Cong1•esso, embora sempre 
tendo em vista as . tendências e as 
reações populares, não decide de
magogicamente, e muito raramente 
em favor de interêsses particula
res. (19) 

F'ãcll é compreender a r:~zão de 
assim ser, especialmente se to
,marmos o Executivo, como ponto 
de referência e comparação. 

(19) A questão dos lnterêsses priva· 
<los sempre atlvos no decorrer das vo. 
tllllões or~;umentárlns nllo Invalida a atir
rnacllo quo fazemos. Aqui, como na Frall
<;11 (ver trablliho de Bernard. E. Brown, 
Pre•sure Polltlcs lu France, ln «Jour. 
na! o! Polltlcs>, nov. 191i6, p. 719), 
~sses lnterOsses se ta~em sentir de ma. 
nelra poderosa, embora disfarçados de 
modo mais ou menos discreto. O pro. 
blema •los pressure rroups é de outra 
natureza. Não pode ser tomado como 
voltlldo a lnterêsses p:u11culzues, ln. 
•trlctu •ensu. Julgamos que, entre nós, 
dd..so o mesmo que na Franca, onde. se. 
gundo Brown, a teoria politica e cons. 
tltuclonnl é hostil para com a exlstên. 
ela dêsse tipo de organização à mar. 
gem d'os pnrtldos. Essa hostilidade, to. 
!lnvla, tende a ser vlvrunente contradi. 
tnda pala realidade social, tnce 1!. redu· 
zldn dlsciplinu partidária e il próprl!t 
lrnquezn de nossas organizações partldá. 
rins como tais, embora, nao possamos di. 
zer exlilta, entre nós, a tormnçllo d~ 
'"""""••• A"ronpY, assim como a sltun Da. 
Uif'l n. Trnman, Jn Tlae Govrrnmt~ntal 

:ll;ste último, diz-se, está mais 
próximo do público e, por isso, o 
atende melhor. É falsa a afirma. 
ção pela premissa. O Congresso 
está multo mais próximo - mas, 
mu1to maols próximo mesmo -
que o Executivo, aM porque o ci
dadão comum, o eleitor, a êle tem 
acesso como jamais lhe é possível 
no Executivo. Acesso fácil e pron
to. Acesso interessado, em vlrtu· 
de mesmo da mentalidade padrão 
a todo congressista, que em gran
de parte, se alimenta e vive dês
se contato dlreto, com a região, o 
Estado e o Munlciplo e, con
seqüentemente, com as questões 
àqueles vinculadas, mesmo quan
do tratadas através de pessoas 
Isoladas, Individuas, eleitores. 

Diz-se que o Executivo elabora 
melhor as leis, escoimando-as de 
dispositivos assistemáticos, que de 
alguma maneira fogem, quebram, 
ou ampliam demais o objetivo 
central da proposição. E, que, em 
comparação, o Congresso reben
ta o sistema, esgarçando o sentido 
das leis a ponto de fazê-las, em 
muitos ·casos, teratológicas; ina
pllcãveis, justamente pela ambi
ção de querer fazê-las mais capa-

Prooess, Alfredo A. Knopf, New York, 
1961, p. ln: 

dt tollows that IIJlY group in the 
soclety may tunctl on as an lnterest 
group and that any ot them may tun. 
t•.tlon as politicai interest group thas Is, 
those make their clalms through or upon 
!l'Overnmental instltutionS». 

A origem quase govern!llnental de 
tnstltulçlles que, entre nós, poderiam ser 
tomadas como correspondentes a pi'1!H. 
&Dl't> rroup"' ou a reJacllo de depcndên. 
ela em que multas vêzes se acham, 
perante as próprias organlzaclles gover. 
namentals, leva.nos a quase ooncluir 
pela Inexistência real dêsses grupos. 
pois 'dificilmente atuam cns a politicai ln
terest çoUP>. Fazem.no. quase sempre 
quando Instigadas por !Orcas outras qu~ 
não poderemos, em sll consciência, con. 
Hldernr como nascidas dessa crescen
te junr.ão e compesltllo de lnterêssl!ll 
que marcam, definem e dellmltnm n acllo 
dos chamados grupos de pressAo. 

Sob êsse aspecto ainda estamos nn 
Apocn do <Oid !nshioned lobbytsb, evl· 
tlC'ntementc que n r1osso modo. 

I 
i 

I 
I 
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citadas a atingirem z.s profundas 
camadas das reivindicações so
ciais. 

Sim. Não resta dúvida de que 
os projetas orlund.os do Executi
vo são, por assim· d.lzer, mais se
cos, menos enxundlosos. Mas, nem 
por Isso, são mais perfeitos, mais 
adequados, se tomados os têrmos, 
perfeição e adequação, em seus 
sentidos políticos. , Ao contrário, 
podem ser mais técnicos, sendo, 
porém, sempre menos políticos. 

Por conseguinte, a desvantagem 
legislativa do Congresso é, sob 
muitos aspectos, tra·nsltór!a e cor
rigível, pôsto que antes reflete o 
seu desaparelhamento técnico . 
(20). 

No que tange, propriamente, à 
demagogia como apoio a delibe
rações legislativas, é Injusto dizer
se que o Congresso é Instrumento 
dêsse pecado. Dêle podem ser 
acoimados alguns representantes 
encarados isolac!.amente, mas, ja
mais o Congresso como órgão de 
iniciativa e deliberação final. 

E, por que ? Porque não é fá
cil - é mesmo difícil - impor 
demagogia a tanto cetlclsmo reu
nido, a tantas matreirices e tan
tas ponderações em curso, a tan
tos e tão claros debates, nos quais 
a ironia tem o merecido e neces
sário d-estaque . 

(20) Wa!ker. Harvey - rhe Legisla. 
tive Process, Ronald Press Company -
New York, 1948 - Referindo-se ao pro
blema da delegacllo legislativa, bem como 
ao conseQüente poderio da Administra. 
cllo e reduzida apl!oocão do. teoria da 
divisão dos poderes, diz o seguinte: 

«But the !ncreo.s!ng temps, and gro
wlng complex!ty o! humnn nnd soclnl 
ex!stence have made th!s ideal d!!f!cult, 
lf not lmposslble, of attalnment. There 
are mo.ny reasons why legislnt!ve bodle.• 
co.nnot carry out today the strlct !ntent 
ot the separnt!on ot powers doctrine>. 
p. 408. 

«They have. themselves, contr!buted to 
thelr !nabil!ty to cope w!th such situn. 
t!onsby the petuation of obsolete ru
les o! prooodure wh!ch causes scrious 
delays ln the regular order o! leg!s. 
latlve busslness>, p. 409. 

E conclui: 
cWe must be vlg!lant or our demo. 

cracy can be lost>, p, 410. 

O Congresso, pa·ra aquêles que 
têm idéias limitadas, ou, obsedan
tes idéias, é um campo perigoso e 
aflitivo; pois não há lugar, como 
êle, onde a liberdade de expres
são seja mais contundente, mais 
agressiva, mais desconcertadora 
de pré-fabricados esquemas, man
tld.as, todavia, salvo raríssimas 
exceções, a elegância, a cortesia·, 
e mais do que Isso, o respeito 
mesmo pela opinião alheia. 

A demagogia, portanto, pode -
e está sempre a bater - nas por
tas do Congresso; mas, nêle sem
pre recebendo jorros d·e água fria·, 
malgrado - e por causa mesmo 
- das muitas vêzes inflamados e, 
até, Insensatos d~scursos, dêste ou 
daquele representante em sua ân
sia de alcançar popula·rldade. 

A popularidade do Congresso em 
conjunto, êle a alcança após me
ditada decantação dos Impulsos 
em curso, visto que, o que êle de
cide, se por inúmeras vêzes não 
corresponde em sua totalidade, aos 
anseios do pú bllco, aos anseios 
dêste, entretanto, jamais se opõe. 
E, para isso acont-ecer, é lógico, 
não p-ode o Congresso dellberar 
em caso algum demagõg!camen
te; pois, se o fizer sabe que o :ta
rá em detrimento daquilo que êle 
mais preza, que é a opil:llão públi
ca - não em suas correntes par
ciais - mas, sim, em sua expres
são unlversa.l, l!epl1esentatlva de 
uma síntese, que êle tudo faz pa
ra refletir. 

Xlii - o lado negattvo do Con
gresso não é o do Congresso: é o 

dos representantes. 

A observação pode dar margem 
a esta outra: se é d.os represen
tantes, hã de se refletir sôbre o 
Congresso, observa'ção esta intei
r:J.mente procedente. Mas, o mes
mo acontece no Executivo, na: Ad
ministração, em qualquer setor da 
atividade humana. O lado nega
tivo das pessoas, no mínimo, se 
reflete sôbre as instituições, em-
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bora raramente as destrua. E por 
que? Porque estas últimas por 
mais humanas que sejam, ainda 
assim são transcendentes, toma
da essa transcendência em sua 
acepção histórica; pois, encarnam, 
representam, quase, sempre, uma 
acumulação de experiência, algo 
que corresponde a uma necessida
de social apoiada em fôrças mui
to mais fortes que as dos indivf. 
duos em suas desqualificações. E, 
não fôra -assim, dificilmente po
deríamos explicar a razão de so
brevivência das instituições, quan
do à mercê de grupos predatórios, 
ou simplesmente de pessoas cujas 
individualidades foram marcadas 
pela degenerescência e o mal. 

Dessa 'forma:, o lado negativo 
dos representantes não deixa de 
ter seus efeitos sôbre o Congres
so, mas, tals efeitos são sempre 
transitórios, se encararmos a ins
tituição à luz de si própria, Isto 
é, ·à luz daquilo para que foi criada 
e existe. 

O Congresso foi criado e existe 
para exercer o contrôle popular 
do poder, seja lançando as linhas 
gerais da organização do poder, 
quando constituinte; seja exer
cendo o contrôle dêsse mesmo po
der, quando legislador ordinário. 

Se o congressista, na qualidade 
de legislador ordinário, deixa de 
cumprir com o seu dever, ou cum
pre de maneira a suscitar criticas 
e condenações, há o recurso elei
toral, embora não · seja· êste tão 
eficiente quanto d.everla ser por 
inúmeros motivos a êle intrínse
cos e dêle extrínsecos. 

O importante, para o problema 
da liberdade, está em não esque- · · 
cermos que não pode haver con- . 
fusão entre o mau congressista e ~ 
o Congresso, da mesma maneira 
que não pode haver confusão en
tre um mau presidente e a pre
sidência, assim como os maus pa
dres não se confundem com a 

Igreja, nem os maus partid.ários 
com os partidos, e assim por di
ante. 

Assinalamos êsse ponto, por ser 
êle de fato importante, não só 
para a compreensão do "problema 
Congresso", como de todos os mais 
ligados a instituições que nos 
cumpre preservar e defender, 
ajuSitadas embora às exigências 
do progresso: pois, fazem parte, 
são pa·rtes, de uma construção do 
espírito que é a própria democra
cia viva. (21) 

Em relação ao Congresso, ale
ga-se, constantemente, que serve 
de biombo a tôdas essas maquina
ções próprias da miséria· humana, 
como se tais maquinações não 
existissem, a despeito do Congres
so e fora dêle e, muito mais fora 
dêle, que fora da Administração, 
do Executivo e do Judiciário; pois, 
enquanto êstes lidam, por assim 
dizer, com o lado concreto das a:ti
vidades ligadas ao poder, lida o 
Congresso com o lado normativo. 

Não há dúvidas - e não levare
mos nossa defesa do Congresso a 
tanto - não há dúvidas de que 
a função de representa·nte pode 
servir de base de apoio a negocia
tas, as mais escabrosas que pos
samos conceber - mas, nem essa 
comprovação pode servir de moti
vo para menos aprêço ao Con
gresso, nem para menos interês
se pelo que êle faz, pode fazer e 
pode evitar que se faça. 

(21) Bardu, Zevedel, Democracy anel 
Dlctatorshlp - London: Routledge & Ke. 
gan Paul, New York: Grove Presa Inc .. 
p. 3.4: 

<The transltlons from medieval to the 
modern econornlc system from the ri. 
gldly' organlzed medieval to the dynn· 
mie soclety, gradually oreated ln the 
Westcrn world slnce the Rennlssance, 
trom a stable splrltunl world domlnated 
by rellglon to n world permanently open 
to changes and revlslons, ne sclence pro
gresses, nre ln fact aspects ln the pro. 
ceRs towards flexlbll!ty ot the culture 
pntterns ot Western socletles, Democrno:v 
Is consequently deflned ns a flexlblo so.• 
clety, that i&, a social struture open to 
chan&:e and novelty, and yet presenrlng 
lts own boste~ character• (O g-rifo 6 
nosso). 
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XIV - o congresso não dá aten
ção à Administração Pública 

Não dá, porque não a controla, 
embora esta seja - segundo a 
opinião da m~ioria dos tratadis
tas e estudiosos - uma .das suas 
funções mais Importantes. (22) 
Nião dá, porque estuda e vota·, com 
deslnterêsse, tôdas as proposições 
que lhe são relativas, dando pe. 
quena atenção aos seus aspectos 
organizacionais. Não dá, porque 
tem votado verdadeiros monstros 
legislativos em matéria· de plane
jamento regional, ou destinados a 
instituições de serviços especiais 
para o tratamento de cJientelas. 
Não dá, oorque não compreendeu, 
ainda, qÜe, na Administração, re
side hoje em dia tôdlll a fôrça do 
Estado, tôda a sua capacidade pa
ra fazer, promover, deixa·r de fa
zer, ou deixar de promover. Não 
dá, porque os seus homens, ainda 
muito imbuídos das idéias libe
rais segundo o estilo antigo, não 
compreenderam que é preciso ha
ver uma administração para a de
mocracia, (23) a fim de que não 

(22) Bldegain, Carlos Maria. El Con. 
~:roso de Estado8 llnldos dO> ·América, 
Editora! Depalma, Buenos Aires, 1950; 
«· ... en los óltimos aftos ha gnnado ter. 
reno la idea de que el Congreso no 
puede desinteresarse de la suerte que, 
corren sus mandatos através de ln 
lnterpretaclõn administrativa Y judi
cial y de que tiene derecho a ejercer 
una vigllancla direta y pennanente con 
el propósito de perfeocionar SIUB proprla 
leyes cuando su apllcnclõn demuestro que 
tlene defectos técnicos o que no ex
presan claramente ln intenciõn originll· 
rla:o, página. 397-898. 

cNo puede comprenderse blen el lm. 
portante papel dei Congreso en el slste. 
ma norte.americano, sin tenerse en mi. 
ente su tunclõn fiscalizadora de- la mnr. 
cha dei a admlnlstraclón•. p. 167. 

(23) Nesse conceito de que devemos 
criar uma admlnlstraçio para " demo. 
cracla, a fim de que nllo nos venha uma 
admlnlstracio para a servlilio, conslcl~. 
ramos. também. o problema do uso dn 
propaganda como instrumento de escla. 
reclmento democrático, 

Jacques Drlencourt, em seu livro L" 
Propngn111le, nouvelle force politique LI· 
bralrle Armand Colln, 1950, assinalo o 
fnto de que o referld'o uso, antes de 

nos venha uma admini~tração pa
ra a servidão. Não dá, porque a 
enche .de encargos secundários, 
quando não absurdos, fechados 
como muita vez se mostram os 
representantes em seus interêsses 
eleitorais. Não dá, porque- a tu
multuou, quebra·ndo-lhe sistemas, 
sem que os houvesse substituído 
por outros mais inteligentes, mais 
flexíveis, mais capacitados a 
transmitir-lhe eficiência. 

Não. Em matéria de Adminis
tração Pública, o Congresso tem 
preferido criar injustiças e pro
mover desestimulos. 

E, par31 dizer essa verdade, es
tamos inteiramente à vontade, 
visto que jamais passamos por en· 
cantados pela excessiva tecnici· 
dade do D.A.S.P., não obstante, 
com muita honra, aos qua<lros do 
Departamento, termos pertencido. 

Não é, pois, tendo eni vista mui
tos dos pretensos sistemas Ins
tituídos pelo D.A.S.P. - e muito 
menos a sua estreita .visão a res
peito das grandes missões da de-

: mn 
tudo, consistiu, em passado multo pró. 
ximo (pré e pós Segunda Grande Guer. 
ra), numa espécie de contragolpe das 
democracias contra as formas autorltá.. 
rias do poder. 

:S:sse uso da propaganda, todavia, ho. 
je precisa ser encarado no sentido mais 
positivo, Isto é, mais em favor de ai. 
guma coisa que contra outras, dado 
ser coracterfstlca dos governos demoorá. 
tlcos o serem da opinião póbllca. 

Diz Driencourt - «Representante la 
majorlté de ceux qu'll dirige, !e gou· 
vernement· démocratlque dalt rester en 
contact étrolt avee elle (a opinião pll.
bllco) et conserver toujours !e soutiens . 
de son approbatlon. SI cette majorlt~ v a. 
riat. U devralt Gtre parallelemente mo. 
dlflé. Ce porquol. on Je qual! fie ega. 
lement de gouvernement d'oplnlon. ou 
l'oplnlon est son support, 11 ne pent 
mnintenlr qu'avec car consentment: l'opi
nlãn appnrait ninsl comme l'arrnnture, le 
nerf moteur du regime democratlque>. 

1t como o fntor propaganda, no caso 
do Estado, corresponde. antes de mais 
nadn. n lnformnQilo, conhecimento pll.bll. 
co do que se passa na área do Gov~rno. 
Intima relncllo tem essn nronngnncln ou 
lnformnr.llo com a.• ntlvldndes ele con. 
trôlo exercidas pela comunidade ntrnv<'s 
<lo Congresso. 



-228-

mocracia· moderna (apesar de 
inspirado nas idéias que deram . 
margem à criação do Bureau of 
Budget) que nos cond.uz a acusar 
o Congresso de culpado de grande 
parte do descalabro administrati
vo em que vivemos. 

O Congresso poderia - e não 
têz (24) - ter justamente apro
veitado o sôpro da democracia -
que reS"Ultou no 29 de outubro de 
1945 - para reorganizar a Admi
nistração P\iblica em bases demo
cráticas, transfundindo-lhe a fle
xib111dade que aos objetiv·os da di
tadura õbviamente não convinha. 

O Congr·ess<i poderia - e não 
fêz - ter promovido a- famosa re. 
forma administrativa - não para 
ampliar, mas para consolidar, in
tegrar e eliminar o que tinha e 
tem que ser el!mlnado. 

O Congresso pod•eria - e não 
fêz - ter dado melhores salários 
ao funcionaUsmo, ampl!ando-Jhe 
benefícios; mas preferiu criar de
sigualdades como jamais existiram, 
antes, durante e depois do D.A.S.P. 

Se êste último era parcimonio
so demais, e se concorreu, como 
concorreu, para a criação de ver
dadeiro proleta-ria<lo na Adminis
tração Pública, o C<Jngresso nela 
criou 12m patriciado acima dêsse 
proletariado. 

E fêz mais, nem uma vez .sequer 
atentou, realmente, para a Ad
ministração Pública como instru
mento de govêrno que tanto lhe 
diz respeito quanto ao Executivo, 
embora sob ângulos diversos. 

Preferiu politizá-la no pior sen
tido. Repartiu-a entre os parti
dos. Colocou-a em choque consi
go mesma. Traumatizou-a. 

E por que fêz isso? Porque a si 
mesmo não organizou para en
frentar o problema. 

(24) Ao Congresso aplica-se, com mul
ta preclsllo, a observn~llo do Represen
tativa Robert Luce, citada por Gnllowoy, 
ob. clt., p. 150: •The slns o! Congress 
are tar more those o! omlsslon thnn 
ot commisslon». 

E por que não se organizou? 
Porque está nos faltando um se
nador. :a:stes Kefauver ou Robert 
la Follette: isto é, homens que 
percebam a situação atual do 
Congresso no conjunto dos órgãos 
de govêrno. 

O nosso Congresso vive ainda as 
llusões da teoria da divisão dos 
poderes, em vez de sua·s realida
des. 

Não viu, não percebeu que, na 
democracia moderna~. · êle :é tão 
parte do Govêrno, quanto o pró
prio Govêrno. 

Não sentiu que é instrumento 
d·e uma emprêsa social, dentro da 
qual os órgãos politicos - Legis
lativo-Executivo - nada mais são 
que um board, (25) sob liderança 
do qual há de haver, necessària
mente, uma administração sólida, 
:::.tuante. Nunca burocratizada, 
nem muito menos frouxa, desar
ticulada. 

Uma administração s·ob a che
fia executiva do Presidente; mas, 
tão sob seu contrôle quanto do 
próprio Congresso, d.e modo que 
o contrôle exercido pelo último &e
ja, para o primeiro, um estimulo 
ou uma advertência. Nunca, ja
mais uma cauda orçamentária. 

Estamo.s convencidos, contudo, 
de que o Congresso vencerá •esta 
etapa. :tle se organizará e ajuda
rá a administração. 

Sente-se no ar, em seu seio, 
uma grande inquietação em tôrno 
do assunto. Como se o Congresso 
a· esta altura tenha já refletido 
que passou a rase ce rebentar a 
cristalizada administração da di
tadura, de dar demasiada expan
são a reprimidas e justas re!vin
dicacões trazidas de um· interior 
em abandono. 

(25) Benrd, Chnrlc,, The Republlc, onde 
o autor, ultrnpnssnndo us lnterprctuçõc~ 
congrcsslonnls e pr.,ldenclallstns do s!Htc
mn nortc-omcrlcuno, de govêrno, tnz ~ssc 
repousar numa espécl<! de sistema solidá
rio de reprcsentuçllo, dentro do qunl, mnn
ttdn n sepnroçllo con.tltuclonnl dos pode
res, funciona o governo à maneira de um 
bourd n :wrvlço dn 80L•ledude nmcrlcnnu. 
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É êste o sentido profundo, .so
cial, dos desacertos do Congresso 
a respeito da matéria, objeto des
ta observação. Foi um desafôgo. 
Uma espécie de protesto, embora 
m.al formulado,· embora mal enca-
minhado. · 

E, ainda porque, entre nós, o 
assunto Administração contém 
multo daquele sentido ibérico, re
gulamentárlo, a q'lle nos ref•eri
mos em outro trabalho. É assun
to deixado, por Isso, aos cuidados 
de talentosos e às vêzes cultos 
amanuenses ... 

Não o achou o Congresso, pois, 
muito d.lgno de sua·s atenções, 
nisso refletindo, de fato, uma ten
dência nacional. 

XV - A direção do Congresso é 
emprêsa para homens cujos dDtes 
de liderança vão muito além da· 
queles normalmente exigíveis dos 

grandes chefes executivos 

A teorla ac!.m.inlstrativa costu
ma dar significativa ênfase às 
questões de liderança, mas ressal
tando sempre o conjunto de qua
lificações que fazem de aiguém 
um grande chefe executivo. E, 
avançando mais, igual ênfase dá à 
liderança de natureza política. -
mesmo quando entendida em seu 
sentido e aplicação empresarial 
- procurando sempre demonstrar 
que, em última análise, se extra
ordinário e decisivo é o papel cl.as 
equipes ou dos boards, não menos 
extraordinária e decisiva é a li
derança a; cargo dos pluztrmen, 
dos prestdents-chairmen; no fun
do, grandes executivos aos quais 
é entregue a missão de conduzir 
aquêles órgãos a decisões, dado 
ser a indecisão uma espécie de de
feito congénito dos órgãos de de
liberação coletiva. 

Transponha-se tudo Isso que 
Intentamos sumarlzar para a vi
da parlamentar, para o seu pro
cesso, e não causará surprêsa· di
zer-se que a direção de órgãos 
como o Congresso, é emprêsa que 

exige daqueles nela investidos 
qualificações de !id·erança multo 
mais refinadas, digamos assim, 
que aquelas normaimente exigí
veis dos grandes chefes executi
vos. 

O número de representantes, o 
número de correntes partidárias, 
os matizes de caráter, tempera
mento e cultura dos representan· 
tes, bem como a variedade de ten
dências existentes no selo de uma 
mesma corrente partidária.; tudo 
Isso aliado e intimamente amal
gamado à inerente soberania (26) 
de cada repres~ntante, que dlfi
•:il:Inente - ·e nem poderia -
!llceita a liderança em seus fa
tais aspectos hierárquicos, fazem 
da c!ireção do Congresso - não do 
nosso somente, mas de todos - a 
emprêsa mais difícil que a um 
homem, ou a alguns homens, po-
demos entregar. . . 

E, tanto mais difícil ~ comple
xa, quando se considera que -
essa direção e l!derança: - é exer
cida para a obtenção de resulta
dos a respeito d·e assuntos sôbre 
os quais compete-lhes dar, cl.e cer
ta forma, contas a terceiros; e 
ao govêrno (Executivo) àe vez que 
a fôrça dêste reside no apoio par
lamentar que recebe ou dispõe. 
. MANUEL FRAGA lRIBARNE (27), ao 

(26) O congressista sente.se, de fato, 
representante de determinada clrcuns. 
crlcão eleitoral, nllo se achando nesae 
sentido, nem mesmo subordinado ao phr· 
tido em sua acepcilo limitativa, dl~cl· 
pllnadora, A Igualdade da representacllo 
faz com que, multo hproprladamente, nilo 
exista. no Congresso a. hierarquia no 
sentido comum. Esta quando há é fonte 
sempre de um cagreement of gentle
men• mesmo quando no D.mblto de uma 
mesmn or~:anlzncão partidária. E nilo é 
da! que decorre a denominada lndlscl. 
pllnn pnrtldãrla. Esta é devida, corre à 
contn de fatOres outros que, nqul, nllo 
nos cabe aprofundar, por Impertinentes 
ii matéria. Com a presente nota quise. 
mos, apenas, acentuar a pos!cl1~ real. 
mente singular do representante como 
órgllo politico. 

(27) Irlblll'ne, ob. clt. p. ~. 



-230-

ref.erlr-se ao mecanismos políticos, 
diz que os i:nesmos "son·, muy de
licados y que hacen falta hom- · 
bres muy capaces y muy hâbiles 
para ponerlos em marcha y para 
manE'1arlos". E acrescenta: "Pe
ra no es menos clerto que sln 
instrumentos adecuados aun J.os 
homb'res mâG lnteligenteo:. y d.e 
mejor voluntad poco pueden ha
cer". 

Completando as observações 
acima com esta· outra, ainda do 
próprio IRIBARNE, de que a situa
ção do Congresso Norte-America
no é uma exceção à regra, pois 
"la mayor parte de los Parlamen
tos sleguen slendo unos centena. 
res de dlputados con unas doce
nas de oficlales · y mecanógrafos, 
sin departamentos de ·investiga
clones, sin posibilidad de inter
pretar los hechos que tendencio
samente Ies brlndan los partidos 
e los grupos de intereses, trami· 
tando Ias leys dei mismo modo 
noy, que s·e plantian por m1llares, 
que cuando eran unas docenas 
en cada legislatura" - fâcll nos 
é Imaginar quais sejam as difi· 
culdades boje em dia encontra
das, pela direção e liderança do 
Congresso, . para Ievâ-Io à conse
cução de seus fins. 

É tarefa de tal ordem que, sin
ceramente - e sem nenhum in
terêsse de elogiar esta ou aquela 
direção parlamentar entre nós - · 
pouca nem p·equena tem sido a 
nossa admiração pelo que fazem, 
mesmo levadas em conta tôdas as 
deficiências em que incorrem. 

••• 
É simplesmente admlrâvel pre

senciar a quanto pode conduzir 
uma eficiente coordenaçã-o políti
ca em tôrno de determinada pro
posição. 

Conhecêssemos melhor o Con
gresso por dentro - e ao vivo 
procurâssemos, cada um de nós, 
acompanhar e compreender a im
plícita riqueza humana que exis
te, e ].)Ode ser apreciada, no tra-

balho de . um orgalllsmo, como é o 
Gongresso - dúvidas não teria
mos sôbre o sucesso cada vez 
maior de organização como esta 
no espírito do povo. 

Inf·elizmente, por culpa do pró
prio Congresso, que nunca promo
veu, como órgão, a divulgação de 
si mesmo - deixando-a, como 
deixa, unicamente a critério . de 
terceiros, nem sem~re fiéis ao que 
nêle se faz - é êle, entre nós, 
uma espécie de grande e desco
nhecido acusado. (28) 

o mesmo, entretanto, não se 
dâ em relação à democracia nor
te-americana, onde o interêsse 
popular pelo Congresso chega a 
tal ponto, que hã ligas e associa
ções pró-Congresso, isto é, em fa
vor de seu fortalecimento e de 
seu aparelhamento e, tão influen
tes, que a elas se dleve, em gran
de parte, a campanha nacional 
que acabou resultando no Legis
lative Reorganization Act, 1946. 

Jâ não quiséramos tanto, que 
seria esp·erar demais. Mas, que 
pelo menos os próprios dirigen
tes políticos sejam êles de quais 
c·orrentes forem - despertassem 
para o assunto e a necessidade. 

E, despertando, considerassem o 
quanto influiria para a educação 
política do povo •e, por conseguin
te, para a consolidação de nossas 
instituições democráticas, um co
nhecimento mais próximo, mais 
verdadeiro ou menos deformado 

(28) Drlencourt, Jncques, La l'ropa. 
gande, nouvelle force politique, Llbralrle 
Armand Colln, 1950, p. 234: «La grande 
!mpu!ssance des démocratles a été, est 
encore, d'être lncapable d'organlzer la 
llberté economlque de la presse>. E'm 
virtude disso, seria. de fato multo Im
portante que o Congresso, à. semelhan. 
co. de tantos órgãos do executivo, cu!. 
da.sse de ter um servlco permanente de 
documentar.ito e de dlvulgacl!o, cuja prln. 
clpal missão nllo seria. a de fazer cpro. 
pagandn> de seu trabalho no sentido, 
comum: mas de a êsse divulgar medi. 
tmte a slstomátlcu publlcacno de seus 
mais Importantes documentos, discursos 
e debates travados: pois, para êsse fim, 
o cD!árlo do Congresso> ó nllo só lnsu. 
tlclente, como, sobretudo, Inadequado>. 
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do trabalho do Congresso em seu 
Ingente esfôrço para equacionar 
os problemas nacionais, Integran
do-os nas próprias aspirações po
pulares. 

•••• 
Voltando, entretanto, ao tema 

especifico da presente observação, 
concluímos por depor qu·e, nem 
por longe, a direção de um grande 
departamento público, ou de uma 
grande emprêsa, com todos os 
seus problemas específicos e d·e 
administração-meio, se aproxima, 
em conteúdo, em riqueza e difi
culdades daquela qu·e é feita no 
e pelo Congresso. 

A distância é de tal natureza, e 
em tamanho grau, que os homens 
mais afeitos ao c·omando e à li
derança, nêl·e inicialmente se des
concertam, surpresos ante o que 
lhes exige o Congresso para que 
nêle sejam, afinal, vitoricsos. 

Se não forem realmente lnte-
. ligentes, se não descobrirem em 
si mesmos um sentido a mais que 
até então não lhes fôra exigido lá 
fora· se numa palavra, níio con
seguirem aguçar suas próprias 
qualidades de homem público e 
de líder. d.e mod·o a fazê-las mais 
dúctels. mais temperadas, muito 
mais afinadas com o sentir ge
ral; se não conseguirem isso, en
tão é certo que mais tarde ou 
mais cedo fra·cassarão, entrando 
em declínio, ou sendo mesmo der
rotados fragorosamente, muita 
vez para a surprêsa dêles pró
prios. 

Quando meditamos sôbre aspec
to como êsse, é que ficamos a 
conjecturar em tôrno de perso
nalidade como a do velho PINHEI
Ro MACHADO. 

Devera mesmo ter sido um gi
gante de homem para, s·endo co
mo era pouco afeito às letras, 
ter con'd.uzido êste País como o 
conduziu, do Congresso, em meio 
a figuras como Rur BARBOSA e 
outros, sem nunca ter deixado de 

merecer de seus pares amigos e 
inimigos, irrestrlto respeito. (29). 
XVI - A aplicação de critérios 
eleitorais, no Congresso, vai a ex
tremos que prejudicam o próprio 

critério eleitoral 
Desejar-se que o CongresSo tra

balhe à margem do critério elei
toral corresponde a uma tolice. 
Mas, nessa tolice, embora multa 
vez expressa de modo lndireto, 
costumam cair os técnicos, espe
cialmente quando, no fundo, não 
passam de técnicos irremedlàvel
mente jungidos aos critérios da 
isenção clentíflca. Tornam-se e 
mostram-se tão sonhadores den
tro da. objetividad.e, que em rela
ção a esta, comportam-se ·como 
os angelistas em matéria religio
sa. A diferença entre êsses e êles 
poderá ser surpreendida, apenas, 
através da linguagem; pois, en
quanto os primeiros são exalta
dos ou líricos crentes sempre a 
aspirarem por melhores pastores 
- como se êsses não fôssem ho
mens como êles, a serviço embo
ra de uma causa elevada - os 
últimos isto é, os técnicos viti
mados 'ce angelismo, são, ao con
trário flrmíssimas cria.turas pre
sos a' uma "lógica cientifica" de 
·ta1 índole que chega a parecer que 
a natureza é criação e criatura. 
da ciência. . 

Mas vamos ao nosso assunto. 
Não há dúvida de que o critério 
eleitoral é o fundamento mesmo, 
a bússola das decisões a que che
gam organismos como o Congres
so. Mas, entre o aplicá-lo e o 
usá-lo indiscriminada e excessi
vamente, há uma grande distân
cia. o critério eleitoral deixa, en
tão, de surtir os seus efeitos e, 

(29) Nesta admlracão que tributamos 
a Pinheiro ![abhado não esquecemos a 
sltuaclio oligárquica a que presidia. Cl. 
tamo-lo, assim como se quiséssemos di· 
zer que, nos dias presentes, com alto 
senso de liberdade, devêssemos ter, no 
Congresso, um novo Plnlwlro ~Inchado, 
Isto é, um homem que nêle, Congresso, 
acreditasse, 
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nesse caso, há uma espécie de 
inflação eleitoral, com idênticos 
resultados "que a monetária, .l!:le 
passa a valer cada vez menos, e 
cada vez mais é usado, para pas
sar a valer cada vez m·enos. É 
não só um círculo vicioso. É 
um abismo. Por seus precipícios é 
que o politico de::;penha-se, preci
pita-se e morre, perdendo tanto 
em conteúdo, deixando tanto de 
representar o que velo, afinal, re
pre&entar, q·ue, ao dar acôrdo de 
si não passa de palha, sem seiva, 
sem clorofila, sem vida. 

E ao povo, nesses casos, só com
pete encostá-los na parede, como 
se múmias fôss·em, dado que nada 
ao povo, deram, senão engodos, 
artifícios de cálculo, girafas gran
diosas, ou apenas, mirrados ca
mundongos. 

E. para dizer-se a verdade, o 
Congresso, embora não afeito à 
demagogia em. grande escala -
pois a ela reage, como já disse· 
mos, com água fria - é vítima, 
e se vem desgastando, mercê de 
indiscriminado e excessivo uso do 
aritério eleitoral, 1especia!lmente 
quando vota as leis de natureza 
econômico-financeira. 

lllsse descon trôle tem .dado c a u
sa a observadores concluírem que, 
enquanto a didatura aspirou nos 
transformar num Pais unitário, 
dando fim à federação, o Con
Gress.a vai no mesmo caminho 
quanto à federação, pretendendo 
nos transformar numa confedera
ção (30) o que não .deixa de ser 
segura observação, se encarada, 
não à luz da segurança, mas vis
ta sob os ângulos da descentrali-

(SO) Insistentemente !ala.se, no Con. 
gresso, no problema. da redlstrlbu!cão de 
rendas e na transferência de certas á.l'eas 
Je~rlslatlvas para os nlvels estaduais e 
municipais de Govêrno, oomo se a União 
!Ora uma espécie de leão que, no re. 
partir, ficou com a melhOr parte, quan. 
do o poblema da disparidade de recur. 
sos financeiros entre as três área.s go. 
vernamentals nlio tem como fulcro e fun. 
dnmento a má dlstrlbutcão das compo. 
têncins e, sim, n própria l'strntura eco. 
n6mlcJI de alguns Estados e Munlclptos. 

zação administrativa, admitida co
m.o se correspondesse a fraciona
m·ento. 

O procedimento, a tendência do 
Congresso nessa .dircção, em vir
tude daqt:ele indiscriminado e ex
cessivo uso, s•erá causa mais tar
de, não temos dúvidas, pa:ra for
te reação no seio mesmo do Con
gresso, como já se fêz sentir, aliás, 
no Senado Federal, quando as
s·entou recusar créditos para co
memorações de centenários mu· 
nicipais. 

Mas, a reação irá mais longe, 
multo mads longe, e .por moti
vos diveraos dos que apoiaram 
a decisão do Senado. Ela terá 
por fundamento o próprio critério 
eleitoral, a necessidade de salvá
lo para que não &e perca, lmpon· 
do morte certa aos políticos de 
per si, aos partidos, e à democra
cia mesma, como forma de govêr
no. A reação será, pois, política, 
e para refortalecer os próprios po
líticos, servindo, entretanto, a 
causa muito maior que é a do fu. 
turo econômico do Pais. (31) 

SEGUNDA PARTE 

O Congresso e o Contrôle da Ad
ministração Pública - O Proble
ma de Assessoria. 

1. Competência ConstituciOnal 
Ampla em matéria de contrôle. 

(31) Numa era de tntegracAo econo. 
mica como a nossa e, quando, sobretu. 
do, o Pais se prepara para o desenvot. 
v!mento, estúpida, atrasada e até cri. 
mtnosa, será tOda acão legl~lattva fe. 
dera! que der prioridade às questões lo. 
cais e mesmo regionais. A defesa 
dessas questões nllo deve determl· 
nar, de modo algum, o esquecimento 
de que a tendência é e há de ser justa. 
mente no sentido contrá.l'lo, isto é a do 
fortalecimento e expansão cada ve~ 
maior, da área federal, nl!o ~m sinal de 
desnprêco às demais, ou para que nos 
transformemos num Pais de ~:uvêmo 
unltllrio, mrul porque tal fortalecimento 
e expansão se relacionam, Intimamente, 

· com a unidade essencial ao destino de 
. nossa vida cconOmlco.soolnl, pois a ade." 
quada solucão dos problemas regionais e 
locais jamais poderil. ser alcancnda i1 
margem ou antes dns grandes AoluGões 
nacionais. 



- !131-

É interessante verificar quanto 
o Congresso vem restringindo a 
sua ação em matéria de ·contrôle 
da admi~Wtraçã.o pública~., espe
cialm-ente o de natureza. econôml
co-flnanceira. E, no entanto, 
po·u.cos não .são os dispos!Livos 
constitucionais que lhe permitem 
açã.o ampla neste sentido. 

J!: bastante citar, entre muitos, 
os seguintes: 

- votar o orçamento e os trí· 
butos llróprios da União; 

- regular a arrecadação e a 
distribuição de suas rend.as; 

dispor sõbre a dívida· públ1· 
ca federal e os meios de solvê-Ia; 

- .criar e extinguir cargos pú· 
blicos, bem como fJ.x:ar-Ihes os pa
drões de vencimentos; 

- autorizar abertura e opera
ções de crédito c emissões de cur
so forçado (art. 65 > ; 

- julgar as cont!IIS do Presi~ 
dente da República (art. 66, nú
mero VIU). 

Tais dispositivos, se entrosados 
com os relativos ao Orçamento 
<arts. 73, 74 e 75) e, bem. as
sim, com os referentes ao Tribu
nal cte Contas <arts. '76 e 77). ofe
recem·lhe, sem dúvida, os meios 
básicos pa·ra efetivo exercicio do 
contrôle legislativo sôbre a Adml· 
nistração Pública. 

Resta, apenas, a necessidade de 
que os princípios e mandamentos 
ali contidos tenham expressão po
sitiva, seja através de uma ação 
mais segura do COngresso no exa
me dos atos e fatos concernentes 
as atlvldades •administrativas. e 
financeiras do govêrno, seja crl
"ndo êle, para si mesmo, Instru
mentos que lhe facUltem a tare
ta, tornando-a mais objetlva, me
nos formalística ou de mera ho
mologação, como em muitos ca.• 
sos vem acontecendo (32) . 

32) O Prot. Osvaldo Xrigul}iro, no pre· 
!âclo à monografia do l'rof. George~ 
Langrod - O :rrocesso LeJ:"Islatlvo nn 
Europa Ocidental - diz que da leitura 
desta 6 licito concluir-se que «A crise 

2 . Al{IUns exemplo1 

Vejamos, para exempllflcar, a 
atribuição constante do art. 116, 
n.0 VIII, referente à competência 
do Congresso Nacional para jul
gar as contas do Presictente da 
República. 

O Congresso as julga, realmen
te, ou simplesmente as aprova e 
referenda ? Respondemos que, de 
fato, o Congresso só as tem re
ferendado, é verdade que vêzes 
sob protesto, consignando a lm
pllcita confissão de que não dis
põe dos instrumentos necessários 
a uma cuid.aoosa aferição do que 
nelas se contém. 

O julgamento tem sido, portan
to, mero ato politico, quando de
veria . ter-se revestido de outras 
características, qual a de apurar 
por exemplo, o rendimento do 
trabalho da administração em fa
ce dos recursos deferidos no exer-

das democracias é, antes de tudo, uma 
crise do Poder Legislativo>. A essa 
mellllla ocnclusil.o, como já. anotamos, !e· 
vu.-nos Iribarne. 

Com o devido respeito a o:>lnlil.o de 
pessoas tão eminentes, voltamos a lnsls· 
tlr na tese de que não há ccrlse de 
misslon». O que há. é desapa.relhllmen· 
to. A mlssúo dos Parlamentos e Con· 
gressos continua intata .. como lntata con· 
tlnua a missão da democracia. Nesta. 
como naqueles, o que houve, e ainda hâ, 
é desajustamento Instrumental. 

No que tange à democracia. como um 
todo, êsse desajustamento já. foi em par· 
te levado de ,enclda, através o amplo 
aparelhamento do l'lllllO executivo das 
grandes democracias. Aparelhamento que 
Importou, Inclusive, numa verdadeira re· 
volucAo quanto aos limites e a extens!lo 
da tunclio do govêrno. Enquanto Isso. 
o ramo legislativo pennanece paralisa
do, sem progredir, nem externa nem ln· 
ternamente e, o que 6 pior, por Isso 
deixando de assumir, cada vez lllllls, 
maiores encargos. 

A provtJ. mais evid'ente de que a cri· 
se do Poder Legislativo é mais estru
tural que de substAncia, a encontramos 
nas palavras do Prof. Xrlguelro em tOr· 
no da possibilidade de atenuar-se a ln· 
tlacll.o legislativa mediante a nduclio de 
nlg"Uns corretivos regimentais e a votn· 
cilo de leis gerais que disciplinam as 
Imunidades fiscais etc. (págs. 14-lõ). 

Mós Iremos mnls longe dizendo que 
não sOmente aquela in!lac!lo, mas tOdas 
as deticlênclllS Porventura assinaláveis 

. . 
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cicio e a aplicação dêstes de acôr
do com os propósitos ·prêviamen
te estabelecidos. 

Se o Congresso alguma vez 
houvesse julgado as contas dos 
presidentes, dificilmente haveria 
presidente que escapasse ao im
peachment, tais são os abusos e 
atentados ·cometidos em relação à 
fiel execução das leis orçamentâ
rias. o que o Congresso vem fa
zendo a respeito das contas presi
denciais, é, apenas, suprir-lhes a 
legalidade, coisa que evidente
mente êle pode fazer, e deve fa. 
zer em alguns casos, mas que evi
dentemente o enfraquece em ma
téria de contrôle sôbre a admi-

na vida parlamentar, no seu sucesso e 
eficiência, deove-se, apenas, à completa 
falta de aparelhamento dos ór1ios le
gislativo~ para cumprirem a mlssll.o que 
lhes cabe. É Isso es:;e desaparelhamen
to, enquanto propiciam a mll.os·chelas, 
aos Executivos, os recursos c Instrumen
tos de que necessitam para levar avan
te as grandes missões da democracia 
moderna. 

Estamos, assim, com o Senador Robert 
La Follette, quando, perante um grupo 
de eleitores seus, disse: cit Is rather 
aslnlne for the Congress to approprlate 
milllons of dollars, yes, even bllllons 
o! dollars, for the statflng of the exe
cutiva branch o! the government wlth 
lawyers, statlstlclans, englneers, and eco· 
nomlsts, and fali to have the oourage 
to set up a similar body for themselves 
and to approprlate ample funda for 
obtalnlng the best lmpartlal body of 
experts ln Amerlca upon any and ali 
legisla tive subjects», ln GaJioway, ob clt. 
p, 180. 

O mesmo, Igualmente, poderemos dizer 
em relacll.o ao nosso e aos demais con
gressos em Igual sltuacll.o. 

Jl: um verdadeiro contra-senso ver-se 
um órgl!o como o Congresso, para o 
qual convergem os maiores problemas 
nacionais, viver a querer decidi-los em 
cima da perna, sentindo, todavia, que 
assim nll.o pode ser, tanto que nl!o mede 
sacrlflclos quando entende de aparelhar 
certos setores executivos, ofereoendo a 
seus . responsáveis todos os Instrumentos 
de trabalho, em material, em pessoal e 
em organlzacll.o de que necessitem. E 
Isso quando, tanto aqul!les responsáveis. 
como a l!les próprios, congressistas, ca
be essa magnifica observacllo do Repre
sentante Robert HeJier: - cMembers ot 
Congress should not spend one worklng 
minute on anythlng that somebody else 
can do just as welb, ln Galloway, ob. 
c!t. p. 88. 

nJstração, se realizado de modo 
constante, como se fôra uma ro
tina apoiada em mandamento 
constitucional. 

Vejamos um outro exemplo. o 
caso dos parâgrafos 1.o, 2.o e 3.o 
do artigo 77. Em resumo, êsses 
dispositivos tornam prolbltlva a 
execução de contratos cujos re
gistras sejam negados pelo Tribu
nal .de Contas, até que o Congres
so sôbre os mesmos se pronuncie. 
No entanto, na prâtica, que acon
tece ? Diàrlamente a Administra
ção vem executando contratos 
cuja decisão está sub-juàice do 
Congresso. E êste, em muitos ca
sos, tem aprovado contratos con
tra a letra expressa da Constitui
ção, apelando-se no fato de ser 
o mesmo de lnterêsse da admi
nistração, tanto que o contrata
do (pessoa a serviço da adminis
tração, mediante contrato) con
tinuou a seu serviço, conforme ln
formação prestada peLos órgãos 
interessados. Não importa o ar
gumento de que a Administração 
e o Tribunal .de Contas é que vêm 
insistindo sôbre praxes, para cuja 
correção jâ se deveria ter aten
tado e dado solução administrati
va. O fato positivo é a posição do 
Congresso no caso qual seja a de 
baixar decretos Ieglslatlvos seim 
nenhuma influência sôbre o real 
andamento dos negócios públicos. 

3. O Caso do Orçamento 

Vejamos um outro e:x>emplÕ. 
Diz o art. 73 da Constituição, 
que o Orçamento serâ uno, incor
porando-se à receita, obrlgatàrla
mente, tôdas as rendas e supri
mentos de. fundos, e incluindo-se 
dlscrlmlnadamente na despesa, as 
dotações necessârlas aó custeio de 
todos os serviços públicos. 

:S:ste artigo tem carâter tão de
terminativo, a· sua redação é de 
tal maneira clara e explícita, .que 
é simplesmente de admirar não 
tenha· o Congresso até hoje cu!~ 
da dó'· de modificar a situação rei
nante na· Administração, na qual 
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existem receitas e fundos jamais 
incorporados ao Orçamento, por 
onde são . realizadas despesas não 
previs.tas naquele. O Congresso, 
ao contrário, só vem favorecendo 
o desmentido· :do mandamento 
constitucional, o que para nós 
prova, sobretudo, a inadequação 
do referido disEXJsitivo constitu
cional à moderna estrutura do 
orçamento estatal. Mas êsse é 
ponto a ser desenvolvido noutro 
trabalho, que não êste. AqUi pro. 
curamos, apenas, apontar a po
sição 81bsurda em que permane
ce o Congresso na sua qualidade 
de fiscal da execução orçamen
tária. 

Para não !irmos m'llito longe, 
é bastante citar-se o caso recen
te dos chamados ágios cambiais. 
Não que11emos sugerir ·de~ssem 
os mesmos ser incorporados no 
Orçamento, mas, qual a interfe
rência, a regulação, mesmo ind.l
reta, do Congresso, sôbre a apli
cação dos mesmos? Nenhuma. E 
o caso das autarquias federais ? 
São elas serviços públicos ? Se o 
são, e disso não temos dúvidas, 
onde o contrôle do Congresso sô
bre elas? Nenhum. oonstitucio· 
nalmente, entretanto, deveria o 
Congresso votar os seus orçamen
tos, fôsse de que modo fôsse, mais 
ou menos amplamente, não im
porta. O que importa é o ma·nda
mento constitucional de que o 
custeio de todos os serviços pú
blicos é matéria orçamentária, 
dependente de votação do Con· 
gresso, pois a constituição não 
distingue os serviços públicos di· 
retos dos lndiretos. 

Para Ilustrar mais ainda o que 
vimos diZ'endo, não podemos dei
xar de assin31lar mais um caso, 
êste então de uma gravidade sin
gular, dado que a questão tem si
do matéria para consta.ute celeu
ma na imprensa, no próprio Con
gresso e em todos ·os meios Inte
ressados da vicl.a nacional, por 
ser dessas que afetam a estrutu-

ra económico-financeira do País 
em todos os seus quadrantes. 

!l; o caso do disposto no art . 
65, n.0 VI, da Constituição, onde 
se diz ·competir ao Congresso Na
cional "autorizar a abertura e 
operações de crédito e emissões de 
curso forçado". PP.rguntamos, 
apenas, se as "operações de crédi
to" entre o Tesouro e o Banco do 
Brasil estão arroladas entre es
sas a que o dispositivo se refere ? 
Evidentemente que sim. No en
tanto, na praxe estão tais opera
ções fora do contrôle do Congres
so e quando muitq,. reguladas 
através de decretos-lei positiva
mente inconstitucionais. É bas
tante citar, entre muitas, as de 
adiantamentos feitos pelo Banco 
ao Tesouro, sob o fundamento de 
que são meras operações de cré
dito por antecipação d8l receita, 
quand,o em vários casos, são, ape
nas, a realização antecipada de 
despesas cuja autorização legisla
tiva ainda está por vir e ainda 
nem foi peàiàa pelo órgão compe
tente. Adiantamentos feitos às 
autarquias para complementar
lhes o orçamento, suprir-lhes de
ficiências quando concernentes a 
despesas autorizadas em lels fe
~erais às quais as mesmas es
tão vinculadas. Adiantamentos 
para os trabalhos . de comissões 
executivas e despesas com dele
gações go\'ernamentais ao exte
rior. 

4. o caso <tas emtssões àe curso 
· torçaào 

A êsse propósito, ao que tudo 
indica, parece existir entendimen
to tácito entre os homens do go
vêrno no sentido de que o Con· 
gresso continue à margem, não 
se imiscua nesse setor, pois, do 
contrário, não será f!Íicil a nin
guém descobrir ou simplesmente 
compreender o motivo da ausên
cia do Congresso na regulação das 
emissões. 

A questão é de tanta monta, 
e sua influência sôbre o curso 
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económico-financeiro da vida na
cional é de tal ordem, que é sim· 
plesmente de estranha·r não te
nha o Legislativo, até agora, cha
mado a si o prl()blema. 

Não sabemos mesmo como po
dem os homens do Congresso ter 
a veleidade d.e estarem de algum 
modo influindo na vida económi
ca do Pa-ís se não têm, sob suas 
mãos, o ·Contrô!e da moeda, o do 
volume de seu curso. Lembra. o 
caso de um homem que, embora 
tendo fixado um orçamento do
méstico para. a. sua mulher, a esta 
tenha passado procuração em 
causa própria em matéria de gas
tos. 

É fácil imaginar a. desvaloriza
ção crescente do valor das rendas 
e vencimentos dêsse homem, es
pecialmente, se as receitas dêssc 
cidadão não são limitadas e res
ta sempre, por Isso, à sua. mu
lher, o recurso, ao redesconto, ao 
empréstimo a. curto prazo e ao 
adiantamento dos bancos onde 
sabe bar o marido seus depósitos. 
A coisa talvez não seja- esta, mas 
a. Imagem nos sugere a razão pe
Ja qual o Congresso, ao votar o 
Orçamento e demais autorizações 
de erédlto, nunca sa·be se no exer
cício os recursos vão valer o que 
as cifras dizem, pois se hoje au
toriza um bilhão para determina
dos Investimentos, amanhã pode 
acontecer que êsse bilhão esteja 
valendo uns poucos milhões, mer
cê da inflação promovida pelo 
Executivo, agindo, no caso, à ma
neira da mulher daquele santo 
homem. 

••• 
Ante essa. situação, descrita em 

traços gerais e apoiada nos exem
plos mais flagrantes, cabe-nos in
dagar se Isso se deve a impossi
bll1dades materiais de se dar 
c:umprim•ento aos diversos textos 
constitucionais. 

Se a resposta a esta Indaga
ção fôsse afirmativa, teríamos 
que lôglcamente concluir achar-

se a Constituição eivada de dis
positivos sabidamente Inócuos, 
explicá veis face àquela distância 
já asslnalad.a por muitos pensado
res entre o arcabouço jurídico das 
nações e as formas de a·ção, as 
necessidades instrumentais da vi
da moderna. T.al como se o mun
do, juridicamente, esteja atrasa
do em relação a si mesmo, ne
cessltand.o, por isso, de uma. re
novação também de caráter jurí· 
dico, cujo objetivo primordial se
ria o de se reajustar os códigos 
de maneira a. transformá-los em 
peças representativas da a.tual di
nâmica social. 

Mas, não é essa a conclusão a 
que desejamos chegar, se bem que, 
do ponto de vista organizaciona-l, 
seja. a revisão em aprêço uma 
necessidade, a fim de que as nor
mas venham afinal a correspon
der às estru.turas vivas da so
ciedade em ação. 

A conclusão lícita e adequada 
para o caso é a de que há ne
cessidade de o Congresso - to
mando justamente por 'base os 
princípios consagrados na Consti
tuição - pôr-se em ·condições de 
atuar efetlvamente nas matérias 
de sua competência.. 

Essa orientação concorreria, 
não só para politicamente fortifi
car-me no selo da-s classes popu
lares (33) como dêle faria :um ór
gão temível para o EJCecut.lvo em 
matéria de contrôle sôbre a ad
ministração pública. 

(33) Prazeres, Otto, A situaQ!IO do 
Congresso, artigo no Jornal do Comér· 
elo, de 14·6·1953 - O Dr. Otto Praze· 
res, comentando discurso do Deputado 
Ruy Ramos sObre a sltuac!lo de desn· 

. pnrelhamento da CfLmnrn dos Deputados, 
disse que os apartes recebidos pelo nu· 
tor do disourso, os ataques que êste 
mereceu, o foram antes peln veemOncia 
que pelos argumentos ou fundamentos. 
E conclui: cSó os cegos nllo vêem que 
o Poder Legislativo está sendo prejudi· 
cado no seu antigo prestigio, l!:sse pre· 
juizo pode sor explicado nllo só pelo 
uso de métodos que deveriam sor ra· 
dicalmcnto removidos como pela cnmpn· 
nha tenaz, insistente, que contra êlo se 
fnz por todos os meios de publicidade, 
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5. A responsabilidade solidária 
dos órgãos estatais 

É claro que os atos e ativida
des desta última são da respon
sabilidad:e direta do Presilcl.ente, 
mas a sua atuação, para: ser con
diz-ente com os interêsses nacio
nais, e não permanecer ao sabor 
das malversações naturais a: quem 
não teme, deve ficar sob a cons
tante vigilância e a efetlva fisca
lização do Poder Legislativo, vis
to que, em matéria de govêrno, a: 
responsabilidade é solidária. Não 
correspondesse isso a. mandamento 
constitucional e não refletisse a 
idéia atual da divisão dos pode
res, seria o caso de se proViden
cier que assim fôsse, de vez que à. 
representação popular compete a 
dupla missão de autorizar e veri
ficar o resultado daquilo que au
torizou. 

6. O Brasil tem uma administra. 
ção irracional para o qual o Con
gresso deve atentar. Impõe-se a 
necessidade de rever a Legislação 

·vigente. 
O problema precisa ser, todavia, 

c()locado em têrmos práticos, de 
maneira a servir à Idéia: c1e con
trôle e não de politização da Ad
ministração. 
quer na Imprensa, quer no .rádio, quer 
nos jornllis diários, quer nllS revlstn.s». 

A. parte final da transcriGão que fize
mos do artigo do Dr. Otto Prnzeras 
leva-nos a reafirmar a necessidade de 
que o Congresso promova a dlvulgacão 
de si mesmo, conforme páginas atrás 
pugnamos. 

Quanto à remocão radical de métodos 
antiquados, disso não se pode ter a 
menor dtlvldn. O Congresso precisa: 

a) simplificar as suas normas regi· 
mentais, sem que com Isso retire no 
legislador, considerado Individualmente, 
a posslbllidnde de ln!lulr e Intervir no 
trabalho legislativo; 

b) criar e Implantar para si mesmo 
um departamento de estndos, no qual 
rellnn: 

1•) os ~ervlcos de biblioteca e llrqltl· 
vo, modernizando-os, a fim de que pos· 
sam prestar os servlcos de rcfertincln 
Jo~:lslotlva o clocnmentncilo: 

2•) os servlcos de assessoria técnica 
próprlamente ditos para a oxecucllo das 
tnrtfllS de nssossoramento descritas por 
Gnllowny, conformo nota 36. upensn a 
•'•te trabalho, 

Todos nós, que temos um pouco 
de experiência administrativa, sa
bemos quão emaranhada é a Ad
ministração federal. Os contrôles 
internos existentes são excessivos 
e, ainda assim, positivamente inú
teis, Inúteis, principalmente, em 
virtude do cipoal de leis, decre
tos, portarias, regimentos e regu
lamentos que disciplinam as suas 
ativ!dades e onde há sempre mar
gem para· dar-se legalidade ao que 
não p<Jde ser legal. É que os con
trôles, pràticamente, se tanuUam. 
E, porque se anulam, quase sem
pre não são exercitados ou, quan
do o são, é de maneira f()rmal, só 
para constar. De fa:to, verdadei
ramente, pode-se quase. tudo na 
administração, até mesmo em vir
tude ou por causa da dificuldade 
conceituai e prática de· deliml
tá-la. Até aonde vai a Adminis
tração ? Onde começa e onde 
pára? (34) 

A difundida opinião de que, no 
País, legislamos partindo do pres
suposto de que o fazemos para· la
drões, não deixa de ter o seu lado 
verdadelr(), pois corresponde a er
rada atitude que vimos assumindo 
em relação a êsses dois pontos: o 
que é administrar; o que é con
trolar a administração. 

O ponto doe vista· que sustenta
mos apóia-se nas teses funda· 
mentais de que, por um lado, a 
administração precisa ter seus 
movimentos livres, o mais pos
sível desp·~ados de entraves buro
crátlco·legals e, por outro, que 
tais movimentos devem permane
cer sob constante vigilância e fis
calização Joegislativa. 

Por conseguinte, a solução re
lativa ao efetlvo exercitamento do 
contrôle legislativo sôbre a ad-

(34) Irlbnrne, ob. clt , p. 17 - « ... 
Y administrar no es legislar. ni ejeeu
tnr, nl juzgiU'. Por más que se h a que
rido sostenor que ln ndmlnlstruclón •• 
"'foeuclón en realldnd administrar es 
~rostlonnr, es deolr, una ntlvldod com· 
plejn, autónoma y que llom consigo 
slompre un grado mayor o menor de 
cllscreclon:Wldad>, 
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ministração púbM,ca estaria no 
encaminhamento dos seguintes 
pontos básicos: 

a) revisão da legislação vigen
te, tendo por objetlvo central con
so!1dar o que está disperso em mi
lhares de leis, decretos-lei e de
cretos, sob a diretlva principal de 
simplificar ao máximo os proces
sos de trabalho, acentuando-se, 
por um lado, as linhas da auto
nomia e d.e illberdade adminls
tratlya e, por outro, as de respon
sab111dade legal do administra
dor; 

bl aparelhamento do Congres
so para o exercício d.o poder de 
contrôle, não entendido êste em 
seu sentido penal, punitivo, mas 
no de apuração da eficiência e 
do rendimento do trabalho gover
namental. 

Quando propugnamos, portan
to, em favor d!e um Congresso 
mais atuante em matéria de con
trôle, especialmente d.as ativida
<ies económico-financeiras dos ór
gãos executivos, o fizemos toman· 
do como ponto de partida· a ne
cessidade imperiosa de que o mes
mo venha a Interessar-se pela re
visão legislativa à qual nos refe
rimos. Sem esta, lnegàvelmente, 
o contrôle legislativo sôbre as atl
vidades da administração seria 
mais do que uma superaf•etação, 
seria mais uma inutilidade aca
bada entre tantas que já temos 
no Pa·ís no setor governamental. 
Seria, no easo, apenas, mutivo pa· 
ra mais um parecer complicado, 
de mais dificll andamento e cJ.e 
quase impossível coerência. 

A necessidad·e imediata reside, 
assim, na revisão dos diplomas le
gais que traçam as diretrizes do 
trabalho administrativo e lhe re· 
guiam as atlvidades, simpllfican· 
do-as, de modo a conseguir-se dar 
unidade e coerência àquele, q~er 
pelo adequado tratamento das 
respectivas estruturas adminis
trativas - sistemas de órgãos e 
c-ompetentes recursos de ação -

quer pelo estabelecimento de nor
mas suficientemente flexíveis de 
f•un·clonamento. 

Para Isso, entretanto, faz-se in
dispensável que o Congresso reco
nheça a importância do "fator 
administração" para o bom an
damento dos negócios públlcos, 
decidindo a respeito apoiado nos 
critérios de absoluta isenção téc
nica. Isto é, decidindo sob o fun
d.am~nto e a convicção de qu~ 
inúteis serão tôdas as medidas 
destinadas a melhorar o País a 
despeito da criação e existência 
de uma administração sóllda, res
peitável, eficiente. Pois a verda
de é que o desgovêmo em que 
vivemos, deve-se mais a proble
mas d~ organização, que a pos
síveis interterên'Clas de caráter 
político. 
Enquanto o Congresso, por con
se~inte, não atentar para o or
ganismo ao qual lhe compete fis
calizar, o seu direito de criticar 
será sempre possível de apoiar-se 
em injustiças, aiém de mostrar
se inútil, visto que a crítica, por 
si, não consegue modificar uma 
situação que tanto estã acima dos 
meios e recursos disponíveis da 
administração como da vontade 
de seus dirigentes. 

7. Fundamentos da cobertura 
técnica. Assessorar requer a 

cu:umuZação de experiência e 
cultura. 

O problema da cobertura téc
nica do Congresso <assessorial não 
vem sendo bem compreendido, ou 
mesmo bem colocado por muitos 
que a seu respt!ito demonstram 
interêsse e simpatia. Como a 
questão do contr(lle legislativo sô
bre a 'Administração - especial
mente · pelos seus aspectos econó
mico-financeiros - pràticamente 
abrange e envolve tôdas as de
mais ~exclusive as tipi·camente 
j-urídicas), parece-nos mais indi
cado enfocar a necessidade de 
aparelhamento do Congresso pa
ra efeito de contrôle a partir da 
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colocação, tão segura quanto pos
sível, do problema de sua cober
tura técnica (assessoria) . li: que 
o contrôle nunca é fruto de dis
posições •estatutárias, ou da sim
ples vontade de vir a controlar. 
Ji:le é sempre conseqüência de pré
via e lenta preparação institucio
nal. Lenta, porq.ue a exigir con
tinuidade, acompanhada de cui
dados especiais, objetivos seguros 
e vontade firme. É que o contrõ
le não será jamais -efetlvo, não 
existirá do ponto de vista prático, 
a falta dos seguintes Instrumen
tos principais: 

a) existência; de documenta·
ção d·ev!d:amente organizada a 
respeito do aue, se deseJa conhe
cer para efeito de eontrõle; 

bl experiência, portanto, por 
parte daauele que promove a do
crumentação, pois somente a con
se@.'ue quem de ant-emão . sabe 
quais as bases e as fontes de do
cumentação (onde ir buscar os 
papéis e mais peças a documen
tar -e como arrumá-Ias a· fim de 
que se faça passivei seu manu. 
selo); 

c) existência de um corpo téc
nico de assessores capazes de ln· 
ternr·etarem a documentação for
necida pelo órgão prónrlo e, mais 
ainda·. capazes de sugerirem a ês
te último novas pesaulsas ou am· 
pllação das já existentes; 

dl experiência, por.tanto, por 
parte daqueles que forem incum· 
bidos de funções de assessoria, a 
fim de que se mostrem capazes, 
não só de instruirem os as91lntos, 
como de sugerirem as possíveis 
soluções <formulacão de hipóte
ses viáveis), redigindo relatórios 
e minutas dos pareceres, de I!ICôr
do esta.s com a hinótese afinal es
colhic!.a. por quem tem a compe
tência legal e politica de esco
lher e decidir. 

Por aí, por êsses fundamentos, 
vê-se que o aparelhamento para 
qualquer que seja o contrôle exl· 
ge tempo, experiência, aprofun
damento, pois nem se faz doeu-

mentação num dia, nem se é capaz 
de assessorar senão após a 
acumulação de experiência e cul
tura. 

Propositadamente colocamos o 
têrmo experiência à frente de 
cultura, não sugerindo que esta 
venha em segundo lugar, ou seja 
secundária para quem desempe
nhe funções de assessoramento, 
mas para· sublinhar que a cultura, 
no caso, deve ser mais instrumento 
de trabalho, de oficio, que expres
são da personalldade geral. 

Com ls.so, i!)a.l'ece-nos, ferinws 
um ponto crucial da questão re
lativa à assessoria técnica para o 
Congresso. A má vontade em re
lação ao problema, e mesmo a 
sua colocação multas vêzes errada, 
Inclusive por aquêles que simpa
tizam com a necessidade, decorre 
justamente do exageramento da 
figu.ra do técnico, do "expert", da
quele que é seguramente informa
do sôbre algum dos muitos proble
mas do mundo e do Estado mo
dernos. 

Sente-se, que, de parte cte al
guns congressistas, a antipatia 
apoia-se no receio de que êsses 
cavalheiros (assessores) passem, 
mesmo sub-repticlalmente, a co
mandar as decisões, a influir, por. 
tanto, nos resultados do trabalho 
legislativo, com diminuição da fi
gura do legislador. Outros justi
ficam o ponto de vista contrário 
à assessoria:, apoiando-se no ar
gumento de que, para informar
se, conta o Legislativo com os ór
gãos competentes do EJCecutivo, da 
Administração, portanto, (35) . 

(35) Gnlloway, ob. clt. páginas ló8·161 
- Desenvolve larglllllente o problema as· 
slnn!ando que, nos Estados Unidos, so· 
treu êle violenta dlscussl!.o, assim como 
tol passivei de Idênticas ddvldas e su· 
poslclies. Dlscutlu·se multo, por exem· 
pio, ond'e deveria ser locallzndo o otiJ.ff 
do Congresso. Nas Comissões? Num ór· 
gl!.o central, um para cada Casa; ou 
um po.ra as duns Casas? Influirá êle 
(staff) nas decisões politicas? Entrnrl!.o 
em choque com os stnffs órgl!.os nsse· 
melhndos do E'xccutivo? Concluiu Gnl· 
IOWE!3', dizendo: - dt should be the 
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Outros alegam que os técnicos são 
os próprios congressistas, visto que 
o mandato legislativo é, em cen
tenas de ·Ca·sos, eJCercido por ho
·mens com avultada experiência 
administrativa, além de portado
res de sól!das culturas, Inclusive 
especlal!zadas. 

São ex.Qovernadores, ex-Minis
tros, professOres catedráticos, es. 
pecla!lstas eminentes, banqueiros, 
indlustrials, poderosos comercian
tes, médicos, engenheiros, advoga

. dos, juristas e economistas, não 
necessitados, por conseguinte de 
ninguém que lhes · auxil1e no tra
to das questões legislativas. 

8. A que serve o assessor, o 
assessor ttpo. 

Mas, af justamente é que está 
todo o nucleamento do problem:1, 
o ponto que justifica a· necessida-

duty ot the leglslatfve stat!, w llerever 
located, not :to determine pollcy, nor ne· 
cessarlly to oppose. til e depnrtmental ex· 
pcrts, but to advlse nnd asslst the 
commlttecs o! bOtll· Houses ln tlle nna
lysls, appralsal, nnd evaluatlon of re
commendntfons submltted to Congrcss by 
the Presldent or any exeoutlve agency; 
to aid Jelrtslntlve nnd con!erence commlt· 
tees of Conrn"ess analyzlng Proposed .Je
gfsJatfon before them: nnd' to MSfllt 

. congressional commlttees by mar~llalllnp, 
tbe argumenta. pro and com alternatl\•e 
courses of actlon. A comnetent nnd ln· 
depend~nt legislatfve stntf wlll not dia
pence. however, wlth CnngreAs' need of 
expert ndvlce from tlle departnment. 
Tralned nnd .eltnerlenced· men ln ndml· 
nlstratlve agencies wlll continue ti> be 
nt speclal use to Congress nnd no le
lrtslntlve stnff servloo could !u!ly tnke 
the.lr plnce•. 

Ver também. Veiga, Sebnstlllo. O Pro
"~••o T.•r.l•'•tlvn no• Estado• Unidos, 
D, I. N .. 7956, p~g. 57: 

«0 Congresso nllo pode bnsenr ns sun• 
declslles apenas nos Informes proceden· 
tes d'o Executivo. Um chefe de servi~o 
estd sempre propenso n admitir que n 
nmpl!ncllo dos quadros do pessoal ou dn 
compra dos materiais permunentes ou 
rle consumo é sempre desejável. Isso ó 
natural, acrescenta Ernest S. Grlf!ltl1, 
porque êle acredita nos objetlvos de sua 
agJncln, mas é nec~•mtrlo quo "" opl· 
n!Oes do r;:ov~rno seirull confrontadas com 
ns do Congresso, e para tanto é pre
clso que êste dlsponhn de um aparelho 
lntormllnte Isenta ele ldNns l'l'econrebl
dnB>. 

de de assessoria para o Congres
so, pois a figura, a pessoa do as
sessor não é nada disso. Náo é 
mais, nem menos. l!: apenas o 
d·e alguém que está hab111tado a 
ver os problemas por certos ân
gulos que nenhuma daquelas emi· 
ncntes figuras quer ou pode ver. 
O assessor é um preparador dos 
assuntos em debate, um anal!s
ta de dados e fatos, um intérpre
te frio, e náo obstante tão inte
ressado nos problemas que lhe sáo 
submetidos, como os que mais o 
sejam, mas à maneira dos arte· 
sãos. O aSS(lssor há de ser um ofi· 
cial de ofício .cuja visão não pa
deça nem da parcial!da:t!Je dos es
pecialistas cem por cento (os téc
nicos na expressão restrita do têr
mo), nem da paixão que sempre 
nutre o espírito politico, o do ho
mem de Estado, aquêle que vive 
os problemas· de seu pais a servi
ço de ca:usas ou de d.iretivas, a 
bem dizer superlativas. 

O papel, portanto, do "assessor 
técnico" junto a êsses homens é 
justamente o de aju.dá-Ios na al
ta tarefa a· que se destinam: quer 
fornecendo-lhes as informações das 
quais necessitam; quer interpelan· 
c:to·lhes, à base de dados e documen
tos, problemas pe~os quais se ln· 
teressem; quer preparando-lhes 
minutas dos trabalhos Jegislatlvos 
que tenham de apresentar ou pro· 
ferir. (36) . 

(36) Gallowa;y, ob. clt. página 161 -
cin order to keep Congress as a wbole 
better lnformed ot leglslatlve develop· 
ments and ot econnomlc and social con
dlt!ons, lt Is suggested: 1) Thnt a dally 
calendar or bulletln ·de lssued to ali 
members shovlng tlle buslness schedu
led to come betore tlle commlttees and 
Houaes on tbe current and followtng 
dnys; 2) tllnt nn ln!ormntlon servlce on 
sources of ln!ormatlon be furnlahed ali 
members; 8) thnt Congress should make 
more !requent torm!ll- nnd organlsed ln
qulr!es ln to bnslc natlnnal nf!alrs,, J)re
terllbly by creatlng o:d hoc mllted com· 
missiona Jlke the Temporary Natlonal 
Elconomlc Commlttee rntller thnn apec!tLI 
lnvesUgatlng commlttees; 4) tllnt mem· 
bers of Congress sllould mnke more 
field lnspectlon trlps ln order to obtaln 
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Os assess<Jres · técnicos são, as
sim, secretários categorizados, 
tanoo pe1a experiência que ad
quiriram através de trabalho mais 
ou men<Js longo •exercid<J em cer
t<>s setores c!.!!' administração pú
blica; quer pela cultura de que 
sã<J portadores face aos estudos 
que fizeram em razão mesmo do 
trabalho.· 

Além diss<J, o assessor precisa 
ser pessoa que infunda confian
ça, que seja afinal portador das 
virtudes e qualidades que fazem 
de um cidadão um bom funcioná
rio do Estado. 

Espírito público; independência 
de espírito, aliada a paciência, 
atenção e dis:riçã<J; capacidade 
para expor, debater e escrever sem 
exaltação, mas com firmeza, de 
modo que suas idéias, mesmo se 
não aceitas, dêem viva demons
tração de que poderiam vir a 
constituir uma das soluções pro
váveis para o assunto em debate. 

Mas a verdade é que há asses
sores e assessores, assim como há 
engenheiros e engenheiros, médi
cos e médicos, escritores e ·escri
tores. T.ôda a é!.ificuldade está, 
p<Jis, no recrutamento e seleção, 

more flrst·hiLJld lnformatlon concernlng 
the state of the natlon; 6) that com
mlttee hearlngs and documenta be fully 
lndezed so as to lncrease thelr use!ulness 
ILJld expedlte qulck re!erencle>. 

Sátlro Ernanl, Discurso pronunclndo 
na cArriara dos Deputados, D. C. N .. 
Se(Jl!o I, 3·12-1958, pâglna 5.187: 

cO Deputado é multo mal assessorado 
ou de modo algum êle é . assessorado 
aqui. Nós nAo temos as fontes de lnfor· 
maçAo competentes, nAo temos técnicos 
à dlsposlcAo para consultas em assuntos 
que exigem multas vl!zes especlallz_!!cilo. 
O politico, em geral, n4o é um especia
lista, porque o próprio especialista, des
de que abrar.a a vida pllbllca, perde o 
contato cotidiano oom a renlldade da 
ciência que abrncou, torna-se um homem 
de Idéias gerais, do vlsllo do conjunto. 
:J!l o administrador, é o polftfco, ó o 
estadista e, por conseguinte, se val dls· 
tanclando. a cada pnsso, daquelas mim\· 
clns, daqueles detalhes, daquelas pnrtl
cularldades com que n clêncln só se abro 
àqueles que ~stllo permanentemente em 
oontnto com ela.. 

mas sôbre isS<J falaremos oportu
namente. 

9. Argumentos contra a Asses
soria. Os números não mentem, 
mas nós mentimos, com os núme
ros, diz o provérbio chinês. A razão 

de ser da Assessoria. 
Dissemos que entre os argu

mentos contrário,s à cr,iação de 
assessoria técnica para o Congres· 
so destacam-s·e os seguintes: 

a) influência da assessoria sô
bre as decisões legislativas, l.'e
dund.ando em desprestígio para o 
parlamentar; 

b) existência de órgãos pró. 
prios do Executivo, dos quais po
derá o Congresso requisitar a in
formação que dese,ioar; 

c) composição cultura! d.o pró· 
prio corpo legislativo, em meio do 
qual se encontram os mais emi
nentes profissionais e homens pú
blicos do País, que dispensam, por 
isso, de assistência estra·nha. 

Vejamos cad.a um dêsses argu
mentos. 

Não compreendemos o primeiro. 
Por que desprestígio ? Qual o h<J
mem público, verdadeiramente 
inteligente e culto, que se sente 
amesquinhado ante a colabora
ção de a·lguém ? Nenhum. Só os 
que têm mêdQ de sombra se va
Iem dêsse argumento, redundan
d.o isso em prejuízo para êles pró
prios e para a pet1eição do traba
lho do qual participam. 

Uma das coisas mais surpreen
dentes do Brasil é a tendência de 
a tôda fôrça insistirmos em es
conder a nossa ignorância sôbre 
um determinado ass:unto ou as
pecto d.e assunto. 

De um modo geral não quere
mos que ninguém a· surpreenda. 
Não a .confessamos nem mesmo 
por vtas indiretas, indagando a 
respeito no mesmo a quem o sa
be ou pode Informar. E, mercê 
dêsse estranho mecanismo, s·e não 
chegamos a detestar o p<Jrtador 
dos conhecimentos que não temos, 
o isolamos ou o negamos de plano. 
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Mas essa tendência, felizmente, 
tende a desaparecer. São poucas 
as criaturas que hoje em dia se 
julgam "enciclopédicas ... " E mui
tas centenas existem, que, quan
to mais cultas, q'tlanto mais infor
madas, mais indaga·m, mesmo sô
bre assuntos que conhecem mais 
que o indagado, mas cuja coloca
ção em têrmos, digamos, adminis
trativos, será certament·e ma-is se
gura P.Or parte dêste último, por 
uma siinples questão de profissio
nalismo. 

O argumento do desprestigio não 
tem acolhida, portanto, no melo 
culto, entre os homens públlcos 
portadores de Inteligência, expe
riência e cultura. Só os retrógra·
dos ou os vaidosos o alimentam. 

Verifiquemos agora o segundo 
argumento, o de que o Congresso 
dispõe das fontes próprias c~,g. Ad
ministração, quando quer se ln
formar a respeito de determinada 
matéria. 

Conversando ainda um dia dês
ses com um amigo meu, citou-me 
êle um prové.rbio que lhe disse
ram ser chinês, que assim reza: 
os números não mentem, mas nós 
menttmos com os números. :S:sse 
provérbio vem a calhar para o 
argumento em toco. 

Não queremos com isso dizer 
que os órgãos do Executivo, da 
Administração, Vivam a mentir, 
ou apenas a informar capciosa
mente ao Congresso. Mas todo 
mundo sabe, qualq'U·er inteligên
cia mediana não desconhece, o 
quanto podemos manipular cer
tos dados, não de maneira a de
turpá-los, mas a encaminhá-los 
em determinada direção, aquela 
que interessa ao nosso ponto de 
vista, ao do órgão ao qual servi
mos e temos sobejas razões morais 
e profissionais de defender ou 
acautelar. Afinal de contas, a 
politica e o interêsse estão na 
base da vida humana. E as re
lações entre os órgãos politicos, 
por mais alimentadas que sejam 
através das fontes da neutralida-

de administrativa, alnd,a. assim 
são fundamentalmente politicas. 

No que diz respeito então às re
lações entre Poder Executivo e 
Poder Legislativo, há, por assim 
di21er, um lmplicito, não procura
do, mas vividissimo sentido politi
co, que tanto pode favorecer a ve
racidade das informações troca
das, como concorrer para· sobres
timar ou subestimar aspectos que 
interessam sobrestimar ou subes
timar. 

O método de se recorrer ao Exe
cutivo para informar não é, pois, 
suficiente para o traba·lho do 
Congresso. 

A existência de uma assessoria 
não o· exclui, completa-o. 

Se esta não dispõe das Infor
mações, se dlretainente não as po
de conseguir, O'U mesmo se dis
põe e as pode conseguir, a-Inda 
assim é interessante e útil, em 
muitos casos, recorrer ao Execu
tivo, visto que tôda Informação, 
para ser segura, para ser com
pleta, não é mais que um con
junto de informações que se tes
tam e se a•crescentam. 

A razão de ser, portant\0, 'de 
uma assessoria no congresso, é 
justamente a de poder contar êste 
com um coroo de funcionários 
do tipo dos qÜe senem nos eha· 
mados órgãos de staff, profis
sionais portadores de certos co
nhecimentos especializados e de 
uma exper!ênclw administrativa 
que não se adquire senão a servi
ço dos mesmos. Funcionários ês
ses que vejam, sintam, Interpre
tem e estudem os problemas tfpl
cos do Exe.éutivo, Q'U. que a êste 
Interessam ' porque Interessam ao 
Pafs e ao Congresso, também, do 
ponto de· vista do Legislativo. Isto 
é. que sejam capazes de, embora 
vivendo administrativa ou ·têcni

. mente os problemas, os percebam 
também politicamente, sendo ca
pazes, pot' !aso, de descobrirem 
nas Informações vindas do Exe
cutivo, ou nos problemas em cur
so no Congresso, quais as dls-
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cordânclas e dlS.'!onânclas funda
mentais e acidentais entre os dois 
pontos de vista e bem assim, qual 
a solução técnica que os concllle 
e ajuste. 

Se o assessor é pôsto pelo Exe· 
cutivo à disposição do Legislativo 
Usto é, se no quadro dêste último 
não Ingressa) dá-se quase sempre 
um conflito de consciência. Dlfi
cllmente êle trai o ponto de vis
ta· do Executivo a cujos quadros 
êle pertence, resultando tucl.o no 
mesmo. 

O Senador Ivo D'Aq'lllno com
preendeu êsse problema perfelta
mentlP quando, sentindo a necessl· 
dade de um corpo de assessores 
para a Comissão de Finanças do 
Senado, achou mais conveniente 
pa·ra a ComJS.'!ão, a c.rlação de 
quadro próprio, que a auxlliasse, 
em vez de se Insistir na perma
nência do sistema que vinha sen
·do adotado, de .•funcionários do 
Executivo à disposição da mesma. 

Quanto ao terceiro a·rgumento, 
já o respondemos em grande par
te, tanto pelo que aqui dissemos 
como pelo que discorremos ante
riormente. 

No entanto, não será demasia
do acrescentar que, se o argu
mento procedesse, não deveria o 
Executivo ter tratado do assunto, 
Isto é, se interessado em criar 
como criou, um novo tipo de fun
cionários, pela instituição de vá
rios órgãos de staf! que lhe auxi
liam o trabalho e as decisões; pois 
a serviço do Executivo, em seus 
numerosos órgãos administrativos, 
de orientação e de consulta, de 
pla·nejamento, encontram-se mui
tos dos homens e profissionais 
eminentes do Pais. 

O Executivo compreendeu - e 
esta compreensão está hoje feliz· 
mente se fazendo sentir em boa 
parte do Congresso - estando ai 
para comprovar diversos discur
sos em tôrno das matérias e os re
latórios dos Presidentes Ma:rcon
des Filho Café Filho e Nertm Ra
mos - é que a dlreção dos ne-

gócios públicos, hoje em dia, exi
ge prévio equacionamento para 
segura formulação, e que tanto o 
primeiro como a segunda são ela
borados à base, não ·só de farta 
documentação a respeito dos pro
blemas e assuntos em pauta, como 
de estudos e esforços conj·unga
dos das diversas equipes especiali
zadas, que os vêem segundo os 
seus variados aspectos. 

A eficiência do contrôle legisla
tivo sôbre a administração, acredi· 
tamos, está portanto na intima de
pendência do seu aparelhamento 
técnico. :mste permJtlr-lhe·á não só 
caminhar com maior conhecimento 
de causa na dlreção da indispensá
vel revisão legislativa (pois esta 
exigirá conhecimentos de detalhes 
da organização e do func~onamento 
da administração ·pública federal) 
como ficar êle mesmo em con
dições de promover o contrôle da 
ação administrativa do govêrno, 
mormente em seus aspectos eco
nómico-financeiros. (37) • 

10. A técnica e os técnicos. Sllo 
semelhantes às necessidades do 
Congresso às dos órgflos superio
res de orientação e de consulta do 

executivo. 
N·este tópico, objetivando levan

tar mais algumas Idéias em tôr
no do que sejam funções de asses-

<87> Dai, porque, em artigo que pu
blicamos no «0 ,semanário•, nómero 18. 
edlcAo de 2 a 9-8-56, manifestamo-nos 
contrários à delegação de poderes por 
motivo• técnicos. Essa delegn~ão, reco
nhecemos, é, em grande parte. necessã
rla. Precisa. pois, ser concedida até cer
to ponto. Mas, nllo partindo do argu
mento da Incapacidade de o Congresso 
examinar os fatos pertinentes a n~!lo es
tatal de nossos dias. Isso se riu promo· 
ver a sua maior anulacllo. A delegntllo 
restrita ll)lp~e-se por duns r112!1es fun
damentais: 

a.) deixar ao Executivo maior tlexlbl· 
!Idade de açllo: 

b) reservar para o Congresso a tare
.fa de legislar em suas grandes linhas, 
a . fim de que possa vir dedioar-se ao 
contrOle da oçAo administrativa, a qual 
evidentemente há de pautar-se nos Uml
tes das grandeR linhas (prnPósltos e di· 
retrlzes) estabelecidas pelo Poder Legls
lntlvo. 
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soria, e tendo em vista as neces
sidades do Congress·o - qu-e nã·o 
são a·llás muito diversas das rela
tivas aos órgãos superl:Jres de . ori
entação e c•onsulta do· Executivo 
- abordaremos alguns pontos que 
nos parec·em úteis ao aclaramen
to da questão, tals como sejam: 

a) qual o tipo de conhecimen
to exigível do assessor e a neces
sidade dle se vencer uma velha 
C()nfusã-o= a resneito; 

b) qual deve ser, por conse
guinte, a composição de uma 
equipe a serviço d·o Congr•esso. 

A!::s!m que se pensa em a·ssesso
rla imagina-se lo;o um corpo de 
super·técnic·cs, quando não é na
da disso. Êsse êrro de colocação 
é velho e, parece, vítima a todos 
aquêles que nutrem a intenção d.e 
criar s·erviços semelhantes ·OU as
semelhados por certas identidades 
de funções. 

Nos órgãos de orçamento e de 
planejamento é comum a inci
dência nesse êrro. Confundem-se 
os especialistas. Digamos, o enge
nheiro ferroviário de alta ca·tego
rla, com o economista em maté
ria ferroviária, por exemplo . Ou 
o grancl!e médico sanitarista com 
aquêle que, por dever de ofício, 
tem que ver o problema dos gas
tos públicos em matéria sa·nitária 
do ponto de vista das finanças 
públicas. Argumenta-se, por •exem
plo, que um assessor do Plano SAL
TE, no setor "transporte", há de ne· 
cessàriamente, ser o engenheiro 
espe-cializado em transportes, 
quando, de fato, não precisa ser 
como a s·eguir demonstraremos. 
Para se elaborar um plano de in
vestimentos em matéria de trans
portes, ~im, é Indispensável a par
ticipação não só ctoe um especialis
ta em transportes, mas de cente· 
nas dêles e de outros, p·ortadores 
d.e . 'es!)ecialldad•es diversas, corre
lacionadas, complementares e vê· 
zes, só longinquamente correlacio
nadas. 

o assessor da comissão ·executi
va do Plano SALTE necessita ser é 

um técnico em administração pú
blica, a fim de que as $~las Infor
mações, ou decisões que sugerir, 
s•e coadunem com os padrões em 
vigor na administração pública. 

O mesmo acontece em relação 
aos especialistas que elaboram o 
orçamento. O que êles <levem ser, 
:;;obretud.o, são técnicos em admi
nistração pública com a· indispen
sável visã-o .econômico-flnancelra 
dos uroblemas a serem contem
pladÕs com dotações no Orçamen
to. 

Os especialietas em e~onomia 
dos transoortes; execução de seus 
serviços; -construção ou criação 
d8 vias de tr:::nsportes e adminis
tracão das entidades transporta
ctúas, êstes funcionam nos seto
r•es próprios; podendo, qua~do 
muito, informar àqueles <aos tec
nicos em administração pública) 
sôbre certos aspectos que interes
sam à solucão adminlstrativo-flnan. 
cetra do problema; seja de criação 
d•e um sistema de transporte; se
ja d.e aparelhamento ou renova
ção de sistema já existente; seja 
de simples manutenção d.êste úl
timo. 

Paralelamente é o que aconte
ce em relação a· outras atividades 
também des•envolvldas pelo Esta
do: saúde, educação, saneamento, 
agricultura, sistemas penitenciá
rios, def·esa nacional etc., etc ... 

Não precisamos ser agrônomos 
- e muito menos agrônomo ca
feicultor, ou mesmo técnico em 
economia agrária - para saber
mos decidir, com equilíbrio e 
oportunidade, .s·e deve ou não o 
Govêrno financiar uma campa·
nha, por exemplo, de combate à 
broca do café. 

Se o problema se a.presenta ao 
técnico de administração, espe
cialista em orçamentos públicos, 
não é sôbre os asp,ectos, digamos, 
"específicos" da matéria que êle 
o enfrentará. 

A sua funGão é a de verificar 
a oportunidade da despesa face à 
justificação apresentada pelos ór. 
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gãos competentes e interessados 
em desenvolver a camoanha. É 
a de estudar a siliuaçã"o de tais 
órgãos, a fim de verificar se êles 
estão capacitados a gastar tanto 
quanto pedem. É a de balancear a 
necessidade pública de se eteti var 
uma campanha contra· a broca do 
café, com outras necessidades pú
blicas, de igual ou aproximada 
prioridade. É a da formular, en
fim a solução administrativa mais 
consentânea com as leis e regu
lamentos em vigor na administra
ção pública, em geral, e na es
pecífica, em particular. É a de 
saber extra·ir, tanto dos interes
sados como de outras fontes das 
quais dispJWer, a ma~or parcela de 
Informações a respeito cl.o proble
ma, de modo a lhe ser possível 
ajuizar, deba·ter, sugerir e orien
tar o processo administrativo a 
adotar na efetlvação da campa
nha. 

Enfim, êle nã;:: tem que saber 
(embora· o sabar sempre ajudeJ, 
e muito menos discutir (mesmo 
que saiba alguma coisa a respei
to) com o técnic·o especializad-o 
em broca, ou sôbre questõ·es sani
tárias, ferroviárias, rodoviárias, doe 
portos, de saneamento, ou de edu
cação extra-escolar, os pontos es
pecíficos de suas técnicas. 

Se os engenht:)iros, nos órgãos 
próprios, após os estudos indis
pensáveis, decidiram-se a favor de 
certos tipos d,e equipamentos fer
r·ov!ários e, bem assim, pela cons
trução de uma ·estrada cuja bito
la não lhe pareça· à primeira vis
ta aconselhável, pode Indagar os 
motivos das decisões, mas nunca 
querer "·ensinar" a tais engenhei
ros o que e como êles devem fa
zer. 

Os asn.ectos sôbre os quais po
de ·e deve influir são outros. 

Ora, quando se fala em assesso
ria para o Congresso, acontece o 
mesmo. 

P.ensa-se logo na necessidade de 
se recrutar técnicos em ferrovias, 
rodovias, obras de saneamento, 

produção vegetal, animal e mine
ral, defesa nacional e fôrças ar
madas, questões de saúde e higie
ne e assim por diante. Seria um 
nunca a·caoar e, o que. é, pior, não 
resolveria o p11oblema .pelas se
guintes razões principais: 

a) p()rqu·e m.ultos dêsses espe.: 
clalistas são parlamentares, po. 
Jend.o êles mes.mos expressar . os 
pontos de vista. especifiCO& rela· 
tivos a tais problemas; 

bl porque dificilmente seria 
passivei recru.tar um corpo tão 
vasto de especiallstas e, mesmo 
que fôsse, jamais ter-se-ia a ga. 
rantla: de que as convicções· àê-"' 
1es a respeito dos assuntos seriam 
as mais certas e convenient-es, pois 
sabemos o quanto os especialistas 
entre si divergem por questões de 
escolas, ld.é!as etc._, etc.; . , .. 

c) porque o lugar mesmo dos 
matores esp·ecialista·s nesses e nos 
ramos não mencionados, é nà · ad
ministração pública, ou . nas' em~ 
prêsas privadas especlallzadas; · ' 

.d) porque os serviçOs e fun~ 
ções de assessoria·, no final de· con~ 
tas, não se confundem' corir ·os 
de conhecimentos específicos: "â 
respeito die t::is assuntos, 'pois an
tes se aproximam daqueles 'con" 
cernentes aos técnicos 'eni: .'admi~ 
nis :;raçã·o públlca e aos cultores· do 
dir·elto público e das!'ciênciá's so-
ciais e políticas. · . -.;,; ; ' 

A solução do p-roblém:í:·_Cia éo0 
bertura técnica ào. Congresso ' é; 
por conseguinte, niàís '(restrita· ·e; 
por isso, mais simples. Estaria .. no 
recrutamento dJe alguii's .,~écilicos 
em administração .. pública,,.·espe
clalizad•os em finanças' públicas~ 
orç::mentos públicos,·.:, tributação, 
moeda e crédito, economia indus-. 
trial e agrária. estatística (àna:~ 
listas)' sociologia ·educâclórilil;:,p'o~ 
lítica e direito público.' ,_, · ... ., 

Antepusemos às'1 espeçializaÇões 
o caráter de técnicos "em aduiinls~ 
tração pública, poro: considerarmos 
que, para o caso; .tal ·como_· aboli~ 
t·eceu e acontece· em relação a ór
gãos como o D.A.S.P. e os qoue, 

. . 
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no Executivo, desenvolvem tra· 
balhos de orientação e consulta, 
de estudo e plan·ejamento, êsse é 
o tipo do profissional recrutado. 
ll:le tem, lli par de tais conheci
mentos específicos, que saoer o 
máximo em matéria de organiza
ção e de funcion::tmento de admi
nistração de seu País, pois, se as
sim não acontecer poderá êle sa
ber sugerir, por exemplo, um belo 
esquema para o pagamento d~;. di
vida pública (se fôr financista) , 
mas não saber como isso admi
nistrativamente pode ou deve ser 
resolvido, o que é essencial para 
o trabalho racional da admtniS
tração. 

TERCEIRA PARTE 
Posição e Necessidade dD Congresso 

1. Conclusões quanto a posição 
responsável do Congresso tace à 

democracia 

Não poderíamos concluir êste 
trabalho sem umas poucas pala
vras sôbre lli posição verdadeira
mente -especial e responsável que 
assumem, entre nós, instituições 
como o Congresso, quando consi
derada a necessidade de afirma
ção e de desenvolvimento da de
mocracia "as a trame ot mind" 
tai como a descreve e analisa Ze
vedei Bard·u em seu estudo sôbre 
as democracias e as ditaduras. 

Segundo êle, a democracia, co
mo vivência, repousa nas seguin

. tes crenças, sentimentos, atitu· 
des e raciocínios; (38) 

(38) Bardu, Zevedel, Democracy and 
Dlctatorshlp, London: Routledge & Ke· 
gan Paul: New York: Grove Preas Inc. 
pp, 13, 16, 1&, 17, 20, 21 e 23: 

P. 1S - cOne of the baslc tralts of 
the democratlc trame of mlnd can be 
descrlbed as the teellng ot change. The 
teellng shared by the members ot a 
communlty that thelr personal and thelr 
communal llte as well are ln a state ot 
parmanent trans!ormatlon and readjust-· 
ment torms, ao to speak, the !lrst ca
tegory ot the democratlc trame o! mlnd>. 

P. 16 - cThe Individuais who create 
or llve ln a democracy not only hOid 
the belle! that thelr soclety Is ln per
petuai chMge, but niso thnt thls chan
go Is the dlrect rosult ot thelr own 
!lctlvltlos. Consequently the teellng that 

a·l de qu-e a sociedade vive em 
perpétua mudança, não repousan
do, assim, a estrutura social, nu
ma ordem fixa e permanente; 

b) de que cada individuo jul
ga-se •e sente-se uma espécie de 
construtor de sua própria: socieda
de. send.o a estrutura social, nes
se caso, o resultado das atlvidades 
de cada um de seus membros, le
vadas em conta suas experiências, 
sua·s interações, deliberações e 
acordos; 

c) d.e que, por êsses motivos, o 
poder e a autoridade são rela· 
tlvos e, nesse sentido, relat1va
mente exercidos; pois o são por 
delegação de uma parte da so
ciedade à outra parte; 

d) de que há uma permanen
te confia:nça na razão, dado reco
nhecer-se haver uma certa ordem 
na natureza das coisas, podendo
se pressupor, por isso, que a tôda 
ação corresponde um ajustamento 
final segundo as exigências da: ra
zão. ••• 

Bardu admite como procedente 
a opinião de que a democracia, o 
seu exercicio, envolve forte dose 
soclecy grows trom wlthln, by the actl· 
v!cy ot lts members, Individuais and 
corporated' bodles, can be oonsldered as 
another category ot the democratlc tra
me ot mlnd>. 

P. 16 - cThe convlctlon that each 
Individuais Is a maker ot hls own so· 
clety constltutes a baslc tralt ot a de· 
mocratlc trame ot mlnd• . 

P. 17 - cits origina lle, as stat ted 
betore, ln the convlotlon that the struc· 
ture ot soclecy Is not based on a per· 
manent and tlxed order, and that, on 
the contrary, lt results trem the actlv!ty 
ot each o! lts members, trom thelr ex
pertences, trom thelr lnteractlons, deli· 
beratlons and agreements~. 

P. 20 - cThc iast category ot the 
democratlc trame ot mlnd can be des· 
crlbed as an attltude ot contldence ln 
rcnson,. 

P. 21 - clt Is tho oon!ldence ln thlo 
order that compensates for the neea to 
adjust to a world of change and no· 
velty>, 

P. 23 - clt c11n turther be sald every 
dcmocrlltlc communlty Is tounded on 
the convlctlon · of !ta capaclty ot sei!· 
ieglslatlon, the convlctlon that any di· 
verslty o! lnterests. can bo d'ellit wlth 
a generol scheme: ot notlon>, 
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de empirismo, dando-se até a In
glaterra como exemplo disso. 
· Q, autor acentua, contudo, que o 
problema-. varia ou tem varia.do de 
nação a nação, concluindo por di
zer que o essencial está em que 
"For the action ot a fre-e Indivi
dual ln a flex!ble soclety is always 
carried out on the deep - often 
unconclous pressupposition 
that thls actlon wW be flnally 
adjusted to an ha·rmon!ous social 
pattem based on reazon". 

••• 
Mas, tudo isso -ainda é Bardu 

quem assinala - exige, vem apoia· 
do, ou está envolvido por um 
"strong feellng of securlty", o 
que nos leva a concluir ser a de
mocracia a forma de vida· pró
pria das sociedades - não dire
mos felizes, que não as há felizes 
ou infelizes - mas espiritualmen
te establllzadas e altamente de
senvolvidas, nas quais não reste 
aquêle mêdo à Ilberdade a que se 
refere Erich Fromm. 

Todavia, onde encontrarmos, 
hoje em dia,, (perguntamos, 111m 
recanto do mundo no qual não 
haja o mêdo à liberdade e, por
tanto, o sentimento Individual de 
Impotência e so!ldão, que levou 
Fromm a nos aproximar do indi
viduo dos séculos XV e XVI, sô· 
bre o qual palrava, como aconte
ce em relação a nós outros, a 
ameaça d-e fôrças giga,ntescas ? 

Em nenhuma parte, res!J(lnde
mos, e, isto porque, não seguindo 
o conselho d.e Benned-etto Croce, 
(39) vimos antes preferindo nos 
preocupar com o "para onde vai o 
mundo", que pensar por onde de
vemos caminhar, a fim de, como 

(89) Croce, Bennedetto. Orlelltp,C~'es, 
p. 76, TraducAo de Miguel Ruat:'.''Atbdna 
EditOra, Rlo de Jnnelro. ,· . 

cQue.lquer que seja. o esquema.· daqui· 
lo cpara onde o mundo vai>, êsse es· 
quema será preenchido por homens, e 
será real sl>mente nos pensamentos,·. nos 
sentimentos e nos atos de liomens, e 
terá a realidade que êles lhe dere)n, · sen· 
do tanto melhor quanto melhore~·; fprem 
aquêles homens. Nl!o vos preocupeis, 
pois, em penSIIr nonde vAI o mundo,\mO.S 

' ' 

diz êle, não pisarmos cinlca·men
te sôbre nossas próprias consciên
cias. 

O que não tem impedido, con
cluímos nós, de o mundo estar 
indo e ir para onde vai. Para 
onde? 

Estamos entre os que não se 
preoCillpam nem indagam para 
onde o mundo vai, pois, não só 
estamos convencidos de que a de
mocracia saiu realmente fortale
cida da Segunda Guerra Mundial, 
como nutrimos em nós a firme 
convicção de que, sejam quais fo
rem os caminhos políticos da hu
manidade, hão de prevalecer, em 
ultima ratto, as motivações, os 
processos e as técnicas d.o equllí
brio, correspondendo aos períodos 
nitidamente democráticos a equa· 
ção do equilíbrio, e, às épocas re
volucionárias e imperiais, a sua 
busca ou afirmação superlativa. 
Longe vão os tempos em que se 
clamava contra a liberal democra
cia. H·oje, dela não se fala. Está 
morta, definitivamente morta, en. 
terrada como foi, com tôdas as 
honras, pela era l"Doseveltiniana. 

••• 
Colocada a questão nesses têr

mos, o que ho}e preocupa o mun
d.o não é mais. indagar nem dis
cutir se os governos presidenciais 
são melhores que os parlamenta
res ou vice-V>Srsa; e, muito me
nos, se as monarquias constitucio
nais .são mais estáveis que as re
públicas. 

Com presidencialismos ou par
lamentarismos, com repúblicas ou 
monarquias constitucionais, o que 
Importa hoje é saber como me
lhor governar (ou por onde me. 
lhor caminhar, como diria Cro-

... : 
'lllm onde · deovels caminhar para nAo 
pisar cinicamente n própria consciência, 
para nAo envergonhar-vos de vós mes· 
rnos. Isto, sob um certo aspecto, é coi
sa mala dlt!cll do que seguir o cmundo 
aonde t\le vnl•; mas, sob um outro ns· 
peoto, multo mais !ácll, porque, se o 
primeiro caminho n!lo õ Isento de ln· 
certezas e surprt\sns, o segundo, por ás· . 
pero Que seja, tl pelo menos certo e 
seguro•, 
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ce) para que seja atendida a exi
gência social - preferiríamos di
zer, a fome social - d·e mais go
vêrno, isto é, de mais con,trôle 
(contrai), não em seu sentido 
restritivo, mas, sobretudo, em sua 
acepção expansiva. Não pelo gôs
to de se ter mais govêmo, mas 
pela necessidade eo:iai, coletlva -
e até mesmo individual - de se 
contar com mais, melhores e 
maiores serviços, 

Todos, sem exceção, pois até os 
conservadores estão nesta linha, 
reconhecem a necessidade, e cla
mam por mais serviços. Serviços 
que disciplinem, Serviços que ga
rantam e protejam. Serviços que 
assegurem e defendam, Serviços 
que aumentem, ampliem, difun
dam, melhorem, corrijam, com
pletem e supram. 

o aspecto crítico, no que tan
ge à democracia, está, apenas, no 
como conc111ar esta exigência com 
a não menor e muito mais íntima 
de liberdade; pois de fato, tôda 
essa primeira exigência não obje
tiva senão, em última instância·, 
qu•e promover e assegurar a se
gunda: a exigência de liberdade, 

'!ôdo o esfôrço teórico de um 
Mennheim, por exemplo, não se 
justificaria acaso não corroespon
desse ao reconhecimento de que o 
planejamento não tem outro esco
po senão o d·e a·ssegurar e ampliar 
o caminho já percorrido pela li
berdade, fazendo-o Inclusive mais 
concreto, visto que, de fato, como 
assinala Erich Fromm, o libera
lismo e o individualismo, se bem 
que propiciaram a liberdade polí
tica, o mesmo não conseg·ulram 
sob o ângulo econômlco, 

Acreditamos que, a esta altura, 
já estamos em condições de pros
seguir, esclarecendo por que con
sideramos especial e responsável 
a posição entre nós de instituições 
como o Congresso, para a afirma
ção, a manutenção e o desenvolvi· 
menta da democracia "as a fra
me of mind"; isto é, como uma 
construção da mente capacitada a 

sustentar um estilo de convivên· 
cia social, segundo a qual a liber
dade politica esteja no c•entro das 
demais liberdades ambicionadas 
pelo homem, 

Fôsse a democracia entre nós 
o que foi, tem sido e vem sendo 
no mundo europeu; ou tivesse ela 
entre nós os mesmos fundamen
tos sócio-culturais e económicos 
que deram ensejo à grande demo
cnacia no11te-americana, a posi
ção de que vimos falando não se
ria tão especial nem tão respon
sável; pois o Congresso seria me
nos uma criação de cúpula, ou 
uma instituição das elites, como 
se tem mostrado e comportado, 
para o ser, principalmente, uma 
necessidade do povo, da comuni
dade, da sociedade. E, ai, neste 
último caso, não haveria então 
por que se temer pelo destino da 
democracia entre nós. 

Ela estaria não só no sangue do 
povo, como está, para· estar, tam
bém, em sua mente, como sinal 
evidente de um estágio político 
cultural já alcançado, já de tal 
forma vivido, qu.e não haveria 
aventureiro que a ousasse defrau
dar ou destruir. 

E, o Congresso, ainda nesse úl- · 
timo caso, seria ou se compor
taria de tal forma afinado com 
o povo, que jamais pensaria, por 
exemplo, em votar uma "emenda· 
cad1llac", para nós a prova mais 
precisa do despreparo de nossos 
homens públicos, por sua maioria, 
para compreender o atual senti
do d.a democracia, onde já não 
se admite a aplicação de critérios 
individualistas e privativlstas. 

Mas, como ao contrário, o nosso 
Congresso, em sua atual compo
sição, apesar de todo o seu supos· 
to populismo, trabalhismo e demo· 
cratismo, não passa, no fundo, de 
um Congresso de classe média a 
serviço das próprias ambiçõ·es ca
pitalística·s da comprimida - é 
cada vez mais empobrecida clas
se média - temos então, casos 
como o da referida emenda, que, 
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do ponto de vista de nossa aná
lise, comprova, apenas, não se 
achar o Congresso que temos, ain
da inteiramente cioso de sua es
pecial e résponsá vel posição face à 
democracia. 

Estivesse cioso, convencido es
taria êle da sua especia-l posição 
de responsabilidade para a edu
cação popular na direção da de-· 
mocracia. E nesse caso, não vo
taria "emendas cadillacs" (um 
detalhe, apenas, mas significati
vo>, nem muito menos se abando
naria como se tem abandonado 
a estéries discussões, pouquisàima 
atenção dando a· si mesmo como 
peça decisiva para o funciona
mento dinâmico do govêrno de
mocrático. 

Todavia, é bom que se acentue 
sem rebuços: não obstante êsses e 
outros descuidos, ainda é nêle, no 
Congresso, que está a· chave do 
destino de nossa democracia. 

Daí por que insistimos na tecla 
de sua especial e responsável po
sição face à democracia. 

É sôbre os seus ombros - e 
muito mais até que sôbre os om
bros dos partidos - que vemos 
repousar a responsabilidade da 
educação brasileira para a demo
cracia; pois, enquanto os pa·rtidos 
cuidam, em grande parte, de de
fender teses, posições, situações e 
estratégias partidárias, em senti
do restrito, o Congresso, como um 
todo, como uma máquina politica 
de complexa composição, paira·, 
quer queiram quer não, um pou
co acima das referidas teses, po
sições, situações e estratégias, até 
mesmo por suas nítidas qualifica
ções de organismo interpartidário 
por excelência; e, pois capacitado 
a como diria Bardu, "to organize 
the experlence ln any field of rea· 
Uty". 

••• 
Quando nos abalançamos, den

tro de nossa- modéstia e obscuri
dade, a cumprir •o compromisso 
que assumíramos, perante alguns 

amigos, de escrever sôbre o Con· 
gresso, tínhamos ·em vista o assi
nalar, principalmente, a posição 
de importância, ou o destino de 
utilidade do Congresso,· para o flo
rescimento apoiado da democra
cia ·entre nós, concluindo por di
zer, em resumo, o seguinte: 

a> que a nossa educação polí
tica para a democracia está nas 
mãos do Congresso como um to
do; isto é, está a depender do 
comportamento politico do Con· 
gresso; 

b) que o desenvolvimento bra
sileiro independe do Congresso, 
pois poderá vir a ser alcançado à 
sua margem e até à margem da 
democracia; 

c) que a sêde de desenvolvi
mento, que não pertence a nin· 
guém, que não é de nenhum par· 
tido - pois é a resultante da es
trutura económica - já alc.ançacla 
pela Nação Brasileira - poderá 
obter trutamento altamente har
monioso, isto é, fundamentalmen
te democrático, se o Congresso 
atentar para si mesmo e, assim 
atentan~o, pôr-se em condições 
de ser, para a democracia brasi
leira, o centro deliberativo para 
o estabelecimento das dinettizes 
políticas reclama:das pelo desen
volvimento nacional; 

d) que o Congresso pode, se 
quiser - se contar com um mi
nuto de reflexão dos homens que 
o compõem, ou dos que o virão 
compor - alterar as linhas perso
nalistas que deformam a politi
ca brasileira, propicia·ndo com es
sa alteração a educação nacional 
para a democracia, a qual hoje 
exige firmeza e presença. 

Firmeza quanto à direção a se
guir. Pres!lnça no sentido de de
dicada atenção aos problemas em 
curso, com a mais ampla previsão 
em relação ao futuro . 

Se isto acontecer, não temos 
dúvidas quanto ao fim do pater
nalismo brasileiro, e, conseqüen
temente, qua·nto a segura flora
ção da democracia entre nós. 
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Se, .. ao contrário, não acontecer, 
pouco nos importa, como a tan
tos outros, o "para ond•e vai" o 
Brasil, pois, de qualquer modo, es
tamos convencidos de que irá na 
direção de si mesmo. E isto é o 
que importa·. 

A democracia, pois, no caso, é 
apenas uma forma mais sábia de 
viver. 

2. Sugestões para o fortaleci· 
menta do Congresso 

Diante de tudo quanto até aqui 
dissemos e sublinhada, mais uma 
vez, a dlreta responsabi11dade do 
Congresso, para, entre nós, ser 
mantida a- democracia e, sobretu
do, cultivada nos meios populares, 
a mente democrática - como re
flexo e fruto do exemplo de uti
lidade dado por suas instituições 
- assinalemos a seguir, quais de
vam ser as providências Imedia
tas para o fortalecimento do Con· 
gresso e, pois, conseqüentemente, 
dos têrmos acima referidos: de· 
mocracla e mente democrática. 

A) Providência de natureza 
políttca 

a) promoção da- reforma cons
titucional, tomadas por base as 
emendas sugeridas pela Comissão 
de Juristas, acrescentando-se en
tre as mesmas a já ventilada, pa
rece-nos, pelo Dr. Otto Prazeres, 
em relação ao art. 58 da Consti
tuição Federal, de maneira a re
duzlr·se significativamente o nú· 
mero de representantes na· Câma- · 
ra dos Deputados; 

b) votação de nova lei eleito· 
ral; 

c) reestruturação partidária, 
objetivando o fortalecimento dos 
partidos nacionais; 
B> Provtdênctas ~àmtntstrativas 

internas 

a) promoção simultânea da 
necessária reforma dos órgãos a'\1· 
xlllares de administração do Con
gresso (Secretaria da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, 

atendidas as seguintes linhas 
mestra-s: 

1.0 ) fortalecimento das che
fias administrativas, ellmlnando
se, assim, dos R;eglmentos de am
bas as Casas, a excessiva Inter
ferência das Comissões Diretoras 
nas atlvldades da "house-keeplng", 
pois Isso vem não só aluindo a 
a;utorldade das citadas chefias sô
bre os seus subordinados, como 
retirando-lhes, também, tôda ca
pacidade de iniciativa; 

2.o) a atribuição regimental 
d.as di tas Comissões deverá ser li
mitada ao exercício das funções 
de supervisão, contrôle e coorde
nação dos programas por elas au
torizados para exec<ução por par
te das mencionadas chefias e suas 
unidades; 

a.o) criação e implantação de 
um departamento técnico, de es
tudos, sob a jurisdição das Mesas, 
a·través da coordenação das Se
cretarias Gerais das Presidências, 
com a missão precipua de auxi
liar ao Plenário e às comissões na 
parte técnica e legislativa dos pro· 
blemas que lhes são submetidos, 
integradas no .reilerido departa
mento as unidades de biblioteca 
(principalmente para a· execução 
dos serviços de referência legisla
tiva); arqu.ivo (para não somen
te arquivar, mas promover tam
bém a- documentação necesllárta 
à parte técnica> ; publicaçdo Cpa· 
ra promover tôda sorte de publi
cações necessárias a divulgação 
das IB.tlvldad.es do Congresso) e 
assessoria pràprlamimte dita (pa
ra auxiliar aos Plenários e às co
missões, na parte técnica e legls· 
latlva · dos problemas que lhe fo
rem submetidos; · para promover 
estudos especiais, a· requisição dos 
citados órgãos, das bancadas por 
partido ou Estado; dos represen
tantes conslde~ados 1SO~i8damen
te dos· órgãos administrativos, na
quilo que lhes Interesse do ponto 
de vista técnico-administrativo; 
ou por Iniciativa própria, quando 
assim julgar necessário, e contar 
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oom a devida autorização; para 
analisar os resumos, as fontes 
de consulta e o documentário for· 
nec!dos pelos serviços de refe· 
rêncla legislativa, arquivo e doeu~ 
mentação, com os mesmos traba~ 
lhando em intima conexão, quer 
para sugerlr~lhes tarefas, à vis~ 
ta de tudo quanto lhes foi requi
sitado ou autorizado fazer, quer 
para orientar-lhes as pesquisas, 
para, enfim, em conexão com o 
serviço de publicações, seleclonar 
as publicações a serem promovi
das); 

b) admitir como útll ao Con
gresso, ao fortalecimento de sua 
l!idmlnlstração e, portanto, d.e si 
mesmo, a promoção de um pro
grama de aperfeiçoamento de 
seus funcionários, propiciando
lhes oportunidades de estudos es
peciais no Pais e no exterior; 

c) admitir como útil para o 
Congresso a ampliação de experi
ência profissional de seus funcio
nários, promovendo e permitindo
lhes, sempre que possível, está
gios temporários nos setores cha
ves da Administração Públlca, de 
modo a que passem. a conhecer, 
de perto, como a Administração 
trabalha; quais os seus proces-

sos de ação, quais as dificuldades 
e obstáculos que enfrenta; como 
reallza os primeiros, resolve as se- . 
gundas e contorna os terceiros; 
pois 1lsso é indispensável, tanto 
ao aperfeiçoamento · da adminis
tração do próprio Congresso, co
mo às suas atlvldades de contrô
le sôbre a Administração; 

d) promoção de espaço e equi
pamento material para o Con
gresso e seus serviços auxiliares, 
nem que seja pelo aluguel de 
áreas próximas a seus edifícios, 
nas quais sejam Instalados os ser
viços do mais reduzido contato 
com o corpo legislativo propria
mente dito. 

••• 
Estamos convencidos de que a 
promoção das medidas sumarlza
das nos Itens A ·e B, se executada 
com a coragem, a d•eterminação e 
o espírito público reclamados, co
locará o Congresso NB"clonal não 
só em situação de afastar, de uma 
vez por tõdas, as ameaças que 
palram sõbre nossa precária de
mocracia como de trabalhar pelo 
desenvolvimento nacional, em 
têrmos de liberdade, na medida em 
que a realidade brasileira o exige. 



9.a Sessão da 6.a Sessão Legislativa, da 3.a Legislatura, 
em 16 de janeiro de 1959 

EXTRAORDINARIA 
PRESID.l!:NCIA DOS SRS. APOLONIO SALLES E CUNHA MELLO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Sena.do· 
res·: · 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Prisco dos San tos. 
Lameira Bittencourt. 
Sebastião Archer. 
Victorino Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathias Olymplo. 
Leónidas Mello. 
Onofre Gomes. 
Parsifal Barroso. 
Fcrna,ndes Távora. 
Kerginaldo Cavalcanti. 
Reginaldo Fernandes. 
Apolónio Salles. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Ezechias da Rocha. 
Frei tas C a vaJean ti. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha. 
Juracy Magalhães. 
Lima Teixeira. 
Carlos Lindenberg. 
Attillo Vivacqua. 
Ary Via.nna. 
Moreira Filho. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedicto Valladares. 

Lima Guimarães. 
L!no de Mattos. 
Sylvio Curvo. 
João Villasbôas. 
Othon Mãder. 
Ga.spar Velloso. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallotti. 
Primio Beck. - (47). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o comparecimen
to de 47 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está aber· 
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata.. 

O Sr. Segundo Secretário pro
cede à leitura da Ata da ses
são anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate apro· 
v ada. 

O SR. PRESIDENTE - Não há, 
sóbre a mesa, expediente para lei· 
tura.. (Pausa). 

Vai ser lido projeto de lei pro
posto pelo nobre Senador Juracy 
Magalhães. 

É lido e apoiado o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.O 2,. de 1959 

Dá nova redação ao art. a.o 
da Lei n.0 2.599, de 13 de se
tembro de 1955, ·que dispõe sô· 
bre o plano geral de· aproveita
mento econômico do Vale do 
São Francisco. · 
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Art. 1.0 O art. 8.0 da Lei n.0 

2.599, de 13 de setembro de 1955, 
passa a ter a seguinte redação : 

"Art. 8.0 A Comissão do Vale 
do São Francisco, mediante 
convênios, cooperará ·com os 
municípios da Bacia na insta
lação ou melhoramento de um 
serviço de abastecimento de 
água potável, empregando, em 
cada caso, por conta das dota
ções do art. 29 do Ato das Dls· 
posições Constitucionais Tran
sitórias, quantia. não superior 
a Cr$ 3.000.000,00 (três milhões 
de cruzeiros), competindo-lhe 
estudar, projetar e executar as 
respectivas obras". 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicação, re· 
vogada-s as disposições em contrá
rio. 

JU8tificação 

A Lei n.o 2.599, de 13 de setem· 
tiro de 1955, previu a assistência 
financeira aos municipios localiza· 
dos na Bacia do Vale do São Fran
C'Isco. Tal assistência., da ordem 
de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de 
cruzeiros), destinados à instalação 
ou melhoria do aba.steclmento 
de água potável, é prestada, nos 
têrmos do art. s.o do aludido di· 
ploma legal, por conta da dota.ção 
global prevista no art. 29 do Ato 
Transitório da Constituição Fede
ral para a execução do plano de 
aproveitamento das possibilida.des 
económicas do Rio São Francisco 
e afluentes. 

Acontece que a mencionada im· 
portância, ao tempo em que a lei 
em causa foi sanC'Ionada, já não 
P.ra. suficiente para atender à exe· 
cução da~ obras visadas. A lnsufi· 
ciência ainda mais se agravou com 
o decurso do tempo, por fôrça da 
grande elevação do preço dos mate· 
riais, ao la.do do sensível encareci· 
mente da mão de obra. 

De outro lado, cresce o número 
de solicitações partidas dos prefe1· 
tos, que encontram no dispositivo 

em aprêço a solução dos problemas 
de suas munic'ipalidades, e cuja 
magnitude não é necessário enca.
recer. 

Tão justos reclamos encontram, 
todavia, insuperáveis dificuldades, 
entre as quais avulta a precarieda- · • 
de dos recursos destinados àqueles 
empreendimentos. 

O objetivo do presente projeto 
é exatamente o de superar ta.is di· 
ficuldades, com a elevação do quan
titativo de Cr$ 1.000.000,00 (um mi· 
!hão) para Cr$ 3.000.000,00 (três 
milhões de cruzeiros). Esta última 
Importância representa o preço mé· 
dlo dos orçamentos para pequenos 
serviços de a.basteclmento dágua. 

Resta acrescentar que a Comis· 
são do Vale do São Francisco, sen
sível às proporções do problema, 
nada opõe ao projeto que ora te
nho a honra de submeter à eleva
da consideração do Congresso Na
clona,!. 

Sala das SessQl!s, em 16 de janei· 
rode 1959.- Juracy Magalhães. 

Legislação citada 

(Lei n.0 2.599 - de 1.0 de setembro 
de 1955) 

Dispõe sôõre o Plano Geral 
ode aproveitamento econômtco 
dn Vale do São Francisco. 

"Art. 8.0 Mediante convênios, a, 
Comissão do. Vale do São Francisco 
cooperará com os municípios da 
Bacia na instalação ou melhora
mento de um serviço de abasteci· 
mento dágua potável, empregando, 
em cada ca.so, por conta das dota
ções do art. 29 do Ato das Dispo
sições Constitucionais Transitórias, 
quantia não superior a Cruzeiros 
1.000.000.00 <um milhão de cruzei
ros), competindo-lhe estudar, pro
jetar e executar as respectivas 
obras. 

..... o •••••• o •••••••• o ••• o ••••••• 

o' •••• o •••• o. o o ••••••••••••••••• 

Rio de Janeiro, 13 de setembro 
de 1955; 134.0 da. Independência e 
67.0 da República. 
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O SR. PRESIDENTE - O presen· 
te ·projeto vai. .. às Comissões de 
Constituição e Justiça, de Econo· 
mia e de Finanças. 

Continua. a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Novaes Filho, primeiro orador fns. 
erlto. <Pausa). 

·s. Exa. não está presente. 

Dou a palavra ao nobre Senador 
Attfllo VJvacqua, inscrito em segun. 
do·lugar. 

Também s. Exa. não está pre· 
sente. (Pausa> . 

O Sr. Apolónio Sal!es deixa 
a cat!eira da presidência, assu. 
mtndo-a o Sr. Cunha Mello. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Apolõnio 
Salles. 

O SR. APOLONIO SALLES -
Sr, Presidente, Senhores Senadores 
é do conhecimento dos prezados c~ 
legas que a minha profissão é de 
agrônomo. A carreira da terra. de! 
eu tôda a emoção ~e minha mocida. 
de. Formef.·me em agronomia por 
uma modesta escola de agricultura 
no Estado de Pema.mbuco, dirigida 
por padres beneditinos e, tão logo 
diplomado, dedlquei·me, com espe. 
cJal carinho, ao trabalho de melho· 
ramento da cana de açúcar. 

Não vim, de forma alguma, fazer 
a minha auto.biogra.fia; desejo, 
apenas, com êsse prólogo, expllear 
a razão de estar eu na. tribuna. 

Ocupo a atenção de V. Exas. para 
memorar o nome de um modesto 
senhor de engenho em Perna.mbU· 
co, que considero o pioneiro do me
lhoramento da cana de a,çúcar no 
Brasil. Neste ano de 1959, comple· 
tam.se trinta anos do falecimento 
do denodado e querido patrício, An· 
tônlo Oavalcanti de Ara,újo, pai de 
agrônomo, ·colega meu, que, no En. 
genho S. Caetano, na região da 
mata pernambucana, lá pelos Idos 
de 1894, conseguiu, por primeiro no 

Brasil, ou talvez como dos primei· 
ros do mundo, a reprodução da. 
cana de açúcar por melo da se· 
mente, por via sexua.l, e não por 
via agãmlca, como é de norma na 
multlpllcação da Saccharum offíci· 
narum. 

l!: Interessante, Sr. Presidente, 
memorar C'omo o fato se passou. 
Dois anos antes, um não menos 
·nustre pernambucano, Presidente 
da Sociedade de Agricultura de 
Pernambuco, o Sr. Paulo de .Amo
rim Salgado, escrevera no "Diário 
de Pernambuco" uma mensagem 
aos cidadãos daquele Estado, concl· 
tando·oS a juntar esforços, tnteli· 
gência e dedicação, no sentido de 
conseguirem um melo de vencer a 
degeneresC'êncfa da então afamada 
cana. -catana. que abastecia os en· 
gen:hos bangüês da minha terra. 

Nessa proclamação, Paulo de Amo
rim Salgado fazia a apreciação do 
que la no mundo em relação à ge· 
nétfca canavlelra; e citava, com 
multa razão, um fato inédito, veri· 
ficado dols anos antes, em 1690, 
na Estação Experimental de Dolen, 
em Barbados, onde dois Uustres 
agrônomos, Harrison e Bowell, ha· 
viam conseguido. por primeiro. pro· 
var que a ·cana de açúcar produzia 
sementes não estéreis. Da pa.n[cu!a 
agitada ao vento, sementes eram 
levadas para longe e, embora ra· 
ramente, germinavam e desenvol· 
viam·se. Criada.s condições excep· 
clonais, favoráveis à germinação, 
através dos estuflns que permitiam 
temneratura estável e umidade ele· 
vada. o coeficiente de germinação 
da semente da cana. de açúcar pas· 
sava de números inflmos a percen· 
tagens apreciáveis e úteis. 

Paulo de Amorim Salgado dlstri· 
bulu essa circular em Pernambuco, 
pedindo que os Senhores de Enge
nho tomassem lnlclativa e viessem 
em socorro da. lavoura canavlelra, 
então periclitante em nosso Estado. 

Fol quando Antônio Cavalcantl 
de Araújo. Isolado no engenho ban· 
l!ilê São Caetano. no Munlc.[plo de 
Vitória de Santo Antão. onde pos· 
suia pomares de laranja, de aba· 
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cate e de outras frutas tropicais, 
passou também a se dedicar aos 
misteres do melhoramento da cana,. 
Quatro anos depois chamava êle 
os agricultores pemambucanos a 
visitarem sua gleba, onde enC"ontra
ram a.s primeiras ·canas germinadas 
recentemente, em caixotes de que
rosene, os primeiros seedlings, como 
hoje se chamam as primeiras mu
das de cana que obteve. 

Senhores Senadores, seria enfa. 
donho, nesta sessão do Senado, ex
pJlcar o processo da reprodução se
xual da, cana de açúcar. Abstenho
me, pois, de dedicar alguns minu
tos a um assunto tão de minha 
predlleção. Não queria porém dei
xar passar esta data, grata para os 
foros de progresso da. minha terra, 
sem dizer que foi um senhor de 
engenho, o anónimo pioneiro. Sim
ples trabalhador de eito, como ho
mem da foice, que C'ortava cana 
nos engenhos de senhores de en
genho, tomou-se êle mesmo pelo 
trabalho, senhor de engenho, nem 
por isso deixando de se dedicar ao 
melhoramento da cana., que não 
serviria a si, mas à posteridade. 

Muitos e muitos anos depois, pe
los idos de 1924 e 1925, o modesto 
orador que ora fala a V. Exas., tam
bém se dedicou a êsse mister; e 
poseo ava,llar a emoção daqueles 
saudosos bangüêzeiros pemambuca
nos, pela minha própria emoção, 
quando, pela primeira vez, conse
gui que as paniculás da cana ma,n
teiga, da cana demerara ou da 
cana pitu, germinassem e se dlsso
C'iassem em ·côlmos variados na apa
rência e na qualidade. Toceiras 
que se podiam prognosticar varie
dades de canas mais ricas para o 
aumento da, produtividade açuca
reira de minha terra. 

Antônio cavalcantl de Araújo, 
era, realmente, um agricultor adi
antado. A êle deve-se não sômen
te êsse tra.balho desbravador do me
lhoramento da cana, seguido por 
companheiros também ba.ngüêzei
ros, quase simultâneamente. 

Também se dedicou ao melhora
mento frutico de Pernambuco. Seus 

pomares tornaram-se célebres, e, 
não fôsse meu desejo de poupar 
tempo a,os nobres Senhores Senado
res, leria, desta tribuna, reporta
gem feita, há mais de vinte anos, 
pelo velho e saudoso agrônomo Fer
nandes e SUva, numa visita que 
fêz ao engenho de Antônio Caval
canti de Araújo. Ficara, Fernandes 
e Silva, enamorado do trabalho 
agricola daquele agrônomo honorá
rio, como chamáva.mos Antônio Ca
valcanti de Araújo. As limeiras 
sem eS!linhos, as laranjeiras de alta 
qualldade, os pomares de abacate, 
ra.ros naquela região e naquele tem
po, enfim, quantas e quantas varie
dades pomicolas, tornaram-se cé
lebres naquela época. 

l!l preciso, Sr. Presidente, render 
homenagem a quem, tão desinte
ressadamente, se dedicou à ciên
cia a,gronômica, sem, ao menos, ter 
a alegria de possuir um diploma 
de agrônomo ·conferido por escola 
superior de Agricultura. 

D<!sta tribuna, comovido, volvo 
meu pensamento para a.quêles tem
pos; e estou certo de que a Provi
dência terá compensado na eterni
dade aquêle modesto agricultor que 
ora recebe, embora tardiamente, a 
distinção de uma lembrança. na 
mais alta Casa Legislativa do Pais. 
<Muito bem; muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Sena.dor 
Gomes de Oliveira, quarto orador 
Inscrito. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -m - Sr. Presidente, Senhores Se
nadores. com os meus dias conta
dos nesta Casa, não terei oportu
nidade de debater o projeto aqui 
em courso, sôbre legislação eleitora.!. 
Como o assunto é dos que mais 
chamam a atenção, sobretudo dos 
homens aue legislam para o regime 
democrático, e tendo sido eu rela
tor de projeto sôbre legislação elei
toral. de autoria do ilustre Sena
dor João Vlllasbôa.s, não quero dei· 

<•> - N4o foi revblo pelo orador. 
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xar de oferecer contribuição à pro· 
posição que a Câmara enviou ao 
Senado. (Lendo). 

Todo empenho do legislador está 
em que o processo eleitoral deve 
ser o mais perfeito possível, para 
alcançar o maior grau ··de verda.de 
na manifestação da vontade do 
povo, na escolha dos seus go· 
vernantes. 

O voto secreto foi considerado 
e o é, sem dúvida., o meio de pelo 
qual, por humilde que seja, o cida
dão pode votar, sem constrangi· 
menta, isto é, sem a pressão de 
Interessados poderosos, pelo dlnhei· 
ro ou pela hierarquia administra· 
tlva ou politica. 

Não se discute mais êsse siste· 
ma de vota'Ção, tal a. convicção em 
que todos estamos de que êle é bom 
e necessário. 

Mas, com tõda a perfeição com 
que o vasamos em lei, foi preciso 
rodear o voto de cautelas que ain· 
da estamos procurando aperfeiçoar, 
para livrá.lo das fraudes a que está 
sujeito. 

Das fraudes e das pressões que 
um outro fator.- o econõmico -
está criando, como burla a tudo 
que se tem feito, para. alcançar 
aquela verdade da opinião coletiva, 
na escolha dos representantes do 
povo. 

Assim é que, da cédula múltipla 
e individual, de cada candidato, es· 
ta.mos passando à cédula. única., e 
mesmo a única oficial, como pro. 
cesso não só de maior segurança 
do eleitor na escolha. dos seus can. 
dldatos, como ainda de economia. 

Provado êste sistema da ·cédula 
única. ou oficial, nas eleições para 
os candidatos a cargos que devem 
ser providos pelo voto majoritário 
do corpo eleitoral, caminhamos 
para a adoção do mesmo sistema 
nos casos de votação proporcional. 
Nem se discute mais qua.nto à con. 
veniência dêste sistema também 
para tais eleições. 

As dificuldades, porém, se situam 
nas circunstâncias de que a ele!. 
çáo pelo sistema proporcional é 
aquela que diz respeito à composi. 
ção das Câmaras de Vereadores, 

das Assembléias Legislativas e da 
Câmara dos Deputados em que os 
candidatos são numerosos. Tem-se 
esbarrado, por isso, numa dlficulda· 
de de ordem prática para a a.doção 
do sistema, pois não há como con· 
ter·se numa cédula de tamanho ra· 
zoável, o nome· de todos os candi· 
datas de tantos partidos. 

Vejamos fórmulas sugeridas pa.ra 
contornar o embaraço : 

A cédula só conterá o nome dos 
partidos; o eleitor então só vota
ria em partidos. A êstes é que 
caberia escolher dentre os registra. 
dos os candidatos da sua. preferên· 
ela. 

A fórmula tem seus prós e con. 
tras. Tcme·se, com alguma razão, 
a ditadura dos chefes de partido. 
Ao demais, os eleitores, sobretudo 
os mais esclarecidos, querem esco. 
lher menos o partido, do· que os 
ca·ndidatos. 

Seria, sem dúvida, cercear·lhes a 
liberdade de escolha, ainda que se 
nossa sustentar a necessidade de 
fortalecer os partidos, a que se atrl· 
buisse a responsa.bll!dade de esco
lher afinal, de uma l!sta dada à 
publicidade, os candidatos que cada 
um haja eleito. 

.l'i'lsse seria, sem dúvida, o Ideal, 
delxa.r ao eleitor a escolha, não só 
do partido, •como também do can. 
didato da sua preferência. 

A dificuldade para a adoção des. 
sa fórmula, está, C'omo dissemos. 
precisamente no número de candi
datos, na.s eleições pelo sistema pro
porcional, tornando impraticável a 
adoção de uma cédula única para 
dezenas e centenas de candidatos. 

Projeto da Ctimara 

O sistema do projeto vindo da 
Câmara procura contornar êsse em. 
baraço, adotando essa fórmula par· 
t!dárla. O eleitor escolhe o parti. 
do da sua preferência. assinalando 
na cédula .a respectiva legenda. 
Mas admite que o eleitor escolha 
também o seu candidatá, escreven. 
do.lhe o nome ou o número de re· 
gistro. Essa fórmula. porém, nos 
parece inaceitável. Primeiramente 
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pelo aspecto de inconstituciona.Jlda
de que lhe vemos; depois, pelos ln
convenientes que oferece. ([nter. 
rompendo a leitura) . 

'Sr. Presidente, dentro do sistema 
atual tôda cautela tem sido toma
da, a fim de que não se viole o 
sigilo do voto e se estabeleça que, 
qualquer sinal na cédula. Invalida 
o voto. 

Como, pois, admitir que o eleitor 
acrescente na cédula impressa o 
nome de seu candidato ou o res. 
pectivo número ? 'Será, sem dúvi
da, violado o principio do sigilo do 
voto, ·com a conseqüente inconsti
tucionalidade do processo. 

Além disso. o projeto vindo da 
Câmare. ofer«:>ce outro inconvenlen. 
te. (Lendo). 

O eleitor simples, que constitui 
a maioria do nosso corpo eleito. 
ral, será solicitado por uma incl!. 
nação pessoal e pela propaganda 
dos candidatos : a) escrever o 
nome do s~u candidato; b) a es. 
crever o numero dêle. · 

No primeiro caso, o tempo que 
r.ada um precisa, tornará demasia. 
do demorada a votação. No segun. 
do caso, os candidatos terão Qlle 
fazer propaganda não só do seu 
nome, como ainda do seu número 
Além do õnus que o processo acar: 
retará para os candidatos, dará êle 
margem a . confusões que poderão 
alterar, e de muito. a verdadeira 
vontade do eleitor. 

O Sr. Ltma Tei:teira - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Com todo o prazer. 

O Sr. Lima Teixeira - São mag. 
niflcas as sugestões que v. Exa. 
apresenta. ao Senado para reforma 
da Legislação Eleitoral. Meus pa. 
rabéns. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Muito honrado pelo aparte do !lus. 
tre amigo 'Senador Lima Teixeira. 

Teremos então que buscar outro 
caminho. para chega.rmos à cédula 
única oficial nas eleições para cons. 
t!tulção dos órgãos coletlvos. 

E se o número demasiado de can
didatos, nesse caso, é o obstáculo 
a enfrentar, haveremos de buscar 
o seguinte : 

a:) redução do número de par· 
tidos; 

b l distribuição dos candidatos 
por distritos e sub-distritos. 

A redução do número de parti· 
dos não poderá ser conseguida de 
frente, por medidas drásticas, mas 
pode decorrer de algumas medidas 
como, a proibição de acordos entre 
êles para a eleição de Deputados 
Federais e Estaduais e Vereadores, 
e a extinção dos que não alcancem 
determinado número de represen
tantes federais. 

Mas, a distribuição dos candida· 
tos por distritos e sub-distritos, le
vará diretamente à redução do 
número dêstes. 

Com efeito, os candidatos assim, 
só serão vot.ados nos respectivos 
distritos, que não deverá compor
ta,r mais de um candidato a Depu
ta.do Federal para cada partido. 

Isso equivalerá, sem dúvida, à vo
tação por legenda. mas, sem aquê
le inconveniente da chamada. dita. 
dura dos chefes partidários e aque
la luta que se dará ·no selo dos 
partidos para a escolha de nomes 
preferenciais. 

Será o povo, o ·Corpo eleitoral 
quem decidirá sôbr<> as preferências 
nominais dos candidatos. 

Não só cada Estado, ou circuns
crição eleitoral seria dividido em 
Distritos, mas os munlcipios tam
bém o seriam em sub·dlstrltos. para 
efeito de eleição dos Vereadores. 

O Sr. Novaes Filho- Dá V. Exa. 
llcença, para um aparte ? - (AB· 
sentimento do orador> - Enten
do que o nobre colega com sua 
experiência da RepúbUca, sobretu
do C'om o equilíbrio de que tem dado 
mostras na vida parlamentar ao 
tra?.er sua contribuição, presta ex
celente cola.boração a um dos ra· 
mos mais Importantes da vida poli· 
tlca nacional, qual seja a vida par
tidária. Nas hipóteses que V. Exa. 
acaba. de enumerar, em referência 
à cédula única, sou multo slmpá-

•, 
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tico ao voto de legenda. Era pre· 
ciso, porém, se Qbtlvesse um melo 
para que o voto de legenda não 
trouxesse essa espécie de ditadura 
de partidos. Se se puder corrigir 
êsse ponnenor, acredito será a fór
mula idea.l, porque revigorará · a 
vida partidária;· dando-lhe. a·. sentido 
de que está necessitando, sobretudo 
nesta hora da vida nacional. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Recebo, com multa honra, u aparte 
do ilustre Senador Nova.es ·Filho. 
Também me lncllnarla para a vo
tação em legendas partidárias. 

Examinando melho~; ·.a, ,,f.órmula 
da votação por distrito, c.oliclui que 
seria. a mais acertacfá. EXPlicarei, 
no decorrer do meu discurso, como 
a entendo. 

O Sr. Novaes Filho -li: uma tór-. 
mula que já encontra tradição na 
vida do Pais. . 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Já a tivemos, lembrou v. Exa. mui
to bem. · Foi como se praticou o 
regime eleitoral no Império. · . 

O Sr. Nooaes Filho - Até certa 
altura da. Repúbllca, as votações . 
eram djvididas por distritos, para . 
a eleiçao de Deputados Estaduais 
e Federais. · . . ' . 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -.: 
Nos artigos que redigimos, .a titulo 
de mera sugestão, com vista às Co· 
missões e aos relatores, como o 
ilustre Sena.dor Argemiro de Figuei
redo, espirita dos mais esC'larecidos, 
experiente e equilibrado desta Casa, 
nesses artigos, o nosso pensamento 
estará melhol exposto. 

Sr. Presidente, não quis apresen
tar um projeto de lei, embora as 
sugestões importem em número re
g!llar de artigos e parágrafos -
cerca de dez a doze - porque me 
parecia superfetação apresentar 
um projeto de lei eleltora.l, quando 
corre nesta Casa, já aprovado na 
Câmara dos Deputados, outro com 
objctivos paralelos. 

Dai pre~erir tra,zer apenas uma 
contribuiçao em forma de sugestão. 

Estou, pórém, pressentindo· a. ob
jeção, que allãs, também me assal
tou· o espirita -num campo mais· 
restrito de. campanha eleitoral, nos 
limites de ·um distrito, a influênéia 
do poder econón_úco será 'maior. 

E êste é sem dúvida o a.specto 
mais grave da nossa vida ·eleitoral 
e, conseqüentemente, politica. 

O Sr. Novaes Filho - De outro 
modo, essa influência do poder eco
nómico. traria desvantagens. A 

· concorrencla seria ta-mbém maior 
num distrito menor; ao passo que 
no Estado todo, se exerce com mais 
facUldade. · 

. . « 
O SR. GOMES DE OLIVEIRA ..;:_ 

Mais diluída; mais dificll de cbn-
trolar. · 

o Sr.· Novaes Filho - E também 
de se· denunciar: · · ·:· · 

' ' ' 
O SR. GOMES DE OLIVEIRA ....:.. 

. (Lendo) -A cédula oficial se não 
oferecesse outra.s vantagens, bas
taria a.· aliviar, ·Como inegàvelmentc " 
alivia, os caQdidatós de menos re· · 
cursos, do ónus da confecção de cé- ·· 
dula's. 

Mas Isso ·SÓ não basta. 

_As nossas crónicas eleitorais es: 
tao chela.s de informações sõbre ta
tos alarmantes 'de uso e abuso de 
dínheiro naS eleições. · 

Muitos candidatos são eleitos 
quas2 à ·custa do ·dinheiro que em
pregam para se eleger - não que
ro admitir que seja comprando vo
tos, ·porque · êsse é o processo que 
s~ desmoraliza depois de cáda elei
çao, .pois, a promessa de voto por 
dinheiro dificilmente . se cumpre 
embora não seja· tão d!ficil com; 
prar cabos eleitorais. E não será 
fácil evitá-lo, porque a fraude, nos 
seus aspectos multlfonnes, ·só se 
atenua ou se evita .com a educação 
do povo. · · 

O Sr. Novaes Filho - Permite 
V. Exa. outro aparte ? 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Com todo o prazer. 

.. 
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O Sr. Novaes Filho - Nesses fa. 
tos eleitorais, há multa coisa !CUrio
sa, no Brasil. O que verificamos 
em relação mesmo à minha terra 
é que não .sômente •Candidatos ricos 
têm a.parecido comprando votos e 
a altos preços, como outros que 
se desconhecia possuissem fortuna, 
têm gasto altas somas para se ele· 
gerem. 

Uma revolução já se fêz, em 30, 
contra a. desmoralização a que che· 
garam os nossos processos eleito
rais. Outra viria para corrigir os 
abusos a que os novos processos, 
então Implantados, nos estão le· 
vando. 

Como haveremos de corrigi-lo? 

o Sr. Lima Teixeira - Permite 
O SR. GOMES DE OLIVEIRA - V. Exa. um aparte ? 

ll:sses fatos são ainda· .mais alar; 
mantes; demonstra.m corrupção O SR. GOMES DE OLIVEIRA-
mais profunda. (Lendo). Com prazer. 

Precisamos conveneer o povo, o d 
eleitorado de que a eleição não é O Sr. Lima Teixeira. - Quan o 
feita para os candidatos, . mas em se estabelecer a C'édula única para 
beneficio da coletivldade. eleição de Deputados e Vereado-

I • 1 d res, a Influência do. dinheiro dlmi-
Precisamos esc arece- o e que, nuirâ. conslderàvelmente. Do últi-

0 candida.to que dá dinheiro ao ti 
eleitor mostra demasiado interêsse·· mo pleito, há pouco realizado, · 
em ser eleito, e estará então razen- vemos, pelo menos; a lição de que, 
do um negócio, estará aplicando. re- com a cédula única, há ·ainda fa· 

i lhas a corrigir, como a demora curso para obter vantagens pessoas não só, na .. votação, eomo na apu
ou lucros futuros. t d 1 i 

Há, porém, um aspecto na eleição ração. Ao vota,n e, quan o a e e · 
que Pode ser enfrentado c.om êxito: ção é .para Governador e Prefeito, 

são-lhe entregues duas cédulas únt
- é o da, propaganda eleitoral. ·· cas. ·Entra duas vêzes na cabina : 

Aqui é que os candidatos de re~ unia; para. votar no c-andidato es
cureos financeiros levam vàntagem colhido p!'.ra Governador; outra, 
palpável sôbre os de menor :.ou J;\e . no que prefere Pa.ra Prefeito, assi
poucos recursos. ·· .. i" ::· . nando; . ainda, a .lista de presença. 

É indisp;nsável por isso.-qJ!e.:po- Mesmo que proceda com rapidez, 
nhamos ·cobro a essa situaçao d~. : ga.sta pelo menos dez minutos para 
desigualdade, · que está afastando . cumprir essa exigência civica. A 
dos préllos eleitorais, da politica, ·· demora é excessiva; complica terri
enflm, quantos homens -:-::· e dos velmente o processo eleitoral, tanto 
mais . capazes neste ~ais,, · para o . que, não só nà Bahia, como no 
exerc1clo de c-argos publicas, - PS- Distrito Federal, o pleito se pro
tejam . sentindo-se Impotentes _para longou até quase o ·dia seguinte. 
enfrentar e conter a concorrencia · É Indispensável corrigirmos essa fa
dos homens abastados •. :ou : ricos. . lha, ap!IC'ando-se a cédula única à 
Dentro em pouco, o Governoj as Câ- . representação proporcional. A cé
m!!-ras Legislativas, estarao nas · dula única (;!Vlta o subôrno, a ln· 
maos exclusivas dos homens de .. di-. fluência do poder econõm1co e o 
nhelro, dos homens.de. ne~ócio: dispêndio de recursos para os que 

E o clamor é' geral, nao so no se desejam eleger. fàcilmente. Nes· 
mundo politico, C'omo entre o povo, se ponto estou de Inteiro acõrdo 
contra êsse rumo que a vida poli· com Vossa Excelência. 
tica está seguindo. · 

A desilusão que :dai decorra para O SR .. GÓMES DE OLIVEIRA .:... 
o grosso da população brasileira Traz ·O nobre colega contribuição 
será a porta para agitaÇões sociais preciosa às minhas consldera.ções, 
e politicas bem maiores do que já ao ressaltar a demora com que se 
temos experimentado. processam as eleições no Brasil. 
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Imagine V. Exa. o que ocorreria 
se aprovássemos o projeto que per
mite a.o eleitor - que às vêzes assi
na o nome, na. lista de presença, 
com dificuldade - escrever, na cé
dula, o nome do cancl,ldato esco-
lhido. .. 

O Sr. Lima Teixeira - A absten
ção será ainda maior. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Que luta teriam os candidatos, 
além da. propaganda. eleitoral, para 
ensinarem os eleitores a escreve
rem seus riomés na cédula única ! 

O Sr. NCYVaes Filho - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Com multo prazer. 

O Sr. Novaes Filho - V. Exa. 
aflora tese que desperta grande in
terêsse entre seus Pares. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
O que multo me honra. 

o Sr. Nooaes Filho - Entendo 
que o fato alegado pelo nobre re
presentante da Bahla, Senador 
Lima Teixeira, tem Inteira proce· 
dência. Parece-me, no entanto, fá· 
cll a correção dessa falha. Basta· 
ria que, para a votação através da 
cédula única, se dlminuisse para 
cem o número de eleitores de cada 
sessão. Reputo necessária outra 
reforma, que lembro nesta hora, 
ao eminente. constituC'IonaUsta e 
mestre de todos nós, o nobre Se
nador Attfilo Vlvacqua. 

O Sr. Attilio Vivacqua - Obri
gado a Vossa Excelência. 

O Sr. NCYVaes . Filho - O novo 
Código Eleitoral proibiu eleições de 
determinadas zonas de maior den
sidade de população - zonas ru
rais ou fabris - determinando se 
realizassem os pleitos nas cidades, 
onde os eleitores teriam maiores 
garantia..s. Entendo que semelhan
te proibição devia ser abolida, Com 
a cédula única não haveria receio 

de pressão sôbre ·os eleitores, de 
vez que votam em cabinas indevas
sáveis, absolutamente à vontade. 
Não há mais o perigo de lhes en
tregarem uma chapa e ficarem vi
giando·os, para que não a tro
quem. Acredito que o restabeleci
mento do sistema anterior à lel 
atualmente em vigor seria multo 
Interessante num pais como o nos
so, de grandes distâncias, de falta 
de comunJ.cacões ·e. sobretudo, de 
dificuldades de transporte. 

O Sr. Lima Teixeira - Seria o 
caso de aumentar-se o número de 
Mesas eleitorais. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
A multiplicação de Mesas eleitorais 
facilita o eleitor que mora distan
te. Infelizmente, porém, nem sem
pre os tribunais eleitorais conse
guirão pessoas em condições de In
tegrar maior número de Mesas. Dai, 
talvez, a dificuldade de se pôr em 
prática a. sugestão do nobre Sena
dor Novaes Filho, de se limitar, o 
mais passivei, o número. de votan
tes das sessões eleitorais. · · 

Ai estão os doutos; ai estão Vos· 
sas Excelências que me aparteiam, 
os nobres Senadores Lima Teixeira 
e Novaes Fllho; ai está o constitu. 
clonallsta Senador Attilio Viva. 
cqua ... 

O Sr. Novaes Fflho - Poço de 
sabedoria eleitoral. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
. . . homem capaz; ai está o Sena
dor João Vlllasbôas ... 

O Sr. Novaes Filho - Catedrá
tico na matéria. 

O SR. GOMES DE OLWEIRA -
. . . autor .de um· dos grandes pro
jetas que· se apresentaram nesta 
Casa sôlire a matéria; ai estão ou
tros ilustres Senadores que me ou
vem, com ca.pacldade para melho· 
rar, aperfeiçoar o projeto em curso 
e aproveitar o que fôr razoável, 
justo; da minha modesta contrl· 
buição. 
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O Sr. João Vtllasbóas - Permite 
v. Exa. um aparte ? 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Pois não. 

O Sr. João Villasbôas - Já que 
o nobre colega me convidou a.o 
debate, permita que intervenha 
justamente para apoiar o aparte 
do nobre Senador Novaes Filho. A 
modificação feita no Código Eleito
ral pela Lei 11.o 2.550, no sentido 
de se crla.rem seÇõea eleitorais a~ 
nas nas vilas e povoados, nasceu 
do pressuposto, de que dissemina· 
das pelo interior, instaladas onde 
houvessem. repartições púb!lcas, 
aproveitando-se os edifícios das Es
colas, Recebedorlas, Jufzados de 
Paz etc., faellitarla a compreensão 
da obrigatoriedade da votação. 
Sabe, entretanto, v. Exa.., que, mui· 
tas vêzes, nós do interior, que co· 
nhecemos as dificuldades da vida 
nos Estados longínquos, somos ven· 
cldos pelos legisladores do as
falto ... 

O Sr. Novaes Filho 
bem I 

Multo 

O Sr. João Villasbôas - . . . que 
a.penas olham a situação do Dls· 
trito Federal, sem examinar as con· 
dições do Brasll. O dispositivo ln· 
traduzido na Lei n.0 2.550, velo re· 
duzir a possibilidade de votar no 
meu Estado. Temos vllas e povoa· 
dos distantes uns dos outros 80 lê· 
guas, na zona média do Esta.do, e 
200 léguas na região limítrofe •com 
o Pará. As~im, o eleitor que vive 
nessas regiões tem necessidade de 
caminhar essas distâncias para ai· 
cança.r a sua seção eleitoral. De· 
vemos, po!R, voltar ao regime de 
núcleo; onde houver 50 eleitores, 
cria.se uma Mesa Eleitoral, e os 
partidos exercerão a fiscalização, 
nos .têrmos da lei. A emenda que 
apresentei à Lei n.0 2.550, vitorio· 
sa nesta Casa. e na Câmara dos 
Deputados, determinava que fôssem 
criadas Mesas Eleitorais, com me
sârios propostos pelos partidos, que 
já seriam liscals da votação na 

própria Mesa., tornando desnecessá· 
ria, portanto, a Ida de fiscais. Nes· 
sas condições, temos preenchida. a 
necessidade de evitar fraudes e coa
ções, embora as mesas eleitorais 
estejam Pm loca.Iidades distantes, 
haverá núcleo eleitoral. A nossa 
finalidade é levar a Mesa ao elei· 
tor, e não trazer o eleitor à Mesa 
distante. 

O Sr. Lima Teixeira. - Poderia 
v. Exa. incluir na,s suas considera. 
ç.ões tão judiciosas que, quando 
o povoado dista cinco ou dez quf. 
Iômetros do local onde o eleitor 
deverá exercer o direito de voto, os 
Interessados no comparecimento às 
urnas terão de alugar caminhões 
para o seu transporte. Essa des· 
pesa, hoje, é inca.lculá vel, princi. 
palmente nos locais onde o número 
dêsses veículos é pequeno, pois dá 
margem à exploração, agravada 
ainda pelo prec;o atual da gasolina. 
Pod~ V. Exa. ima,ginar a despesa 
terrivel para aquêles que quiserem 
levar seus eleitores às urnas ! 

O Sr. João Villasbóas - Vossa 
Excelência fala em cinco ou dez 
quilômetros; eu, na distância mí
nima de dez léguas, onde não há 
nem caminhão. O tra.nsporte tem 
de ser feito a cavalo. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Nas minhas modestas considera· 
ções, encaro, também, êsse aspecto 
do transporte . 

O Sr. Novaes Filho - V. Exa. 
deve estar alegre por verificar o 
interêsse suscita.do pelo debate. O 
Senador João Vlllasbôas tem tôda 
a razão. Há ainda uma circunstân· 
ela que desejo deixar bem patente. 
Tenho dito sempre, neste Senado, 
que um do~ males da legislação 
brasileira é ser ela elaborada. à 
distância, de meios adiantados 
pa.ra zonas atrasadas. Temos de 
considerar, o chefe de familla, a 
dona de casa, que não pode vencer 
grandes distâncias, mesmo que lhe 
dêem transporte, porque tem filhos 
pequenos para cuidar, afazeres a ze· 
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lar, sem ninguém que a. substitua. 
Se a Mesa eleitoral funcionar per· 
to da sua residência, em pouco tem
po poderá votar. Essa é QUtra clr· 
cunstâncla imperiosa, e a legislação 
brasileira tem de estudar as condi
ções ambientes. -· 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
·Fico multo honrado com os apar
tes dos nobres colegas. 

o Sr. Mourão Vieira - Permite 
V. EXa. um aparte ? 

O SR. GOMES. DE OLIVEIRA -
Com prazer. 

O Sr. Mourão Vieira- Nos Esta
dos de grande área, como· o Ama·. 
zonas, a eleição desorganiza a vida 
local por oito dias ou mais. O elei
tor tem de vencer grandes distân-, 
elas, utilizando canoas, e perde dias 
e dias nessa viagem. . · 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
V.· Exa. fala pelo Amazonas, ccÍno 
o Senador João Villasbôas falou por 
Mato Grosso, Estados Imensos, com 
distâncias realmente difíceis de en
frentar, 

O Sr. Mourão Vieira - Desorga· 
nlza a vida econômlca do eleitor. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Sr. Presidente, encarava eu o as
pecto da influência do poder eco· 
nômic-o nas eleições e perguntava 
como haveremos de corrigi-lo. (Len
do). 

Na legislação inglêsa encontra
mos remédios para êsses ·males. A 
Inglaterra foi o pais que mais se 
preocupou ·com êsse aspecto da 
vida política, combatendo a. corrup. 
ção em geral, a começar pela in
fluência do poder econômlco. 

J!: aí, nas suas leis, que encon
tramos medidas decisivas contra 
essa influência. 

A legislação inglêsa entra em 
mlnúcias para evitar o abuso 

· d'o dinheiro nas eleições. É o que 
nos dizem Jacques Cadart, em 
"L'influence des systemes électo
raux sur la vie politique", coletâ-

nea de Maurice Duverger (1950) ; 
André Mathlot .em "Le regime po
litique Britanique", e J. P. S. Ross, · 
em "Elect1on and Electors" (1955). 

Lã, como aliás, nos Estados Uni
dos, na França e em quase tôda 

. a parte, o 'sistema. é o de listas o fi· 
clals . <cédula única ou of!C'Ial) · e o 
de distrito. O país é dividido em 
distritos e os C'andidatos distribui
dos por êle, num sistema uni-no· 
mina!, de partidos, e majoritário, 
quanto à representação no Parla· 
mento, ao menos. J!: eleito o can. 
dldato que tiver maior número de 
votos e até se dispensa a eleição 
quando não haja mais de um can
didato.- a. disputar uma vaga. o 
"Retumer Officer", que é o funcio
nário responsável pelo processo 
eleitoral, em cada distrito, pude 
proclamá-lo eleito. 

A últlllla lei inglêsa, de 1949 -
Representation of the People Act, 
- · estabeleceu os seguintes limites 
de . despesa : 

Pi!ra o "county election" - que 
corresponde. a.o nosso Estado -
f 450 mais 11/2 d por eleitor. 

Para o "barrogh" - que equi
vale ao nosso município - f 450 
mais ll/2 d por eleitor. . 

Cada·. candidato designa um 
agente, diríamos melhor, um· dele· 
gado financeiro, que se encarrega 
de efetuar _ tôdas as despesas elei· 
torais. Trinta e cfnco dias depois 
da dr;claração dos resultados da 
eleição parlamenta-r, êsse delegado 
deve submeter ao ."Returnig Offi· 
cer" do ~eu dist~itér uma completa 
deC'laraçao das despesas feitas; jun
to com as contas e recibos. Essa 
declaração é publicada, oo menos, 
em dois jornais locais. · 

Oito ciu dez meses depois, uin ' 
sumário dessas •Contas era publlca
do no "Return of election "Expen
ses"." Essas contas são compara
das com o máximo legal, aplicável 
a·o C'andidato. 

Outras informações sôbre a elei
ção igualmente são publicadas. 

Provada a corrupção ou abuso de 
influência, o candidato será exclui
do do Parlamento, e impedido de 
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a êle concorrer durante sete a.nos, 
e para sempre .considerado lnelegí. 
vel na circunscrição em que haja 
cometido o crime.. . . 

Eis, Sr. Presidente, o que se Jaz 
ainda hoje, mesmo nos países níals 
adiantados, em .que as Instituições 
politicas mais se aperfeiçoaram .. Nê· 
les,. a preocupação. do !egl.slador, 
quanto ao resguardo da seriedade 
das eleições contra os abusos do 
poder económl~o· e · a corrupção, 
se faz sentir e minuciosamente, 
como acabei de mostrar cita.ndo a 
lei inglêsa, em vlg<or, pràticamente,. 
recente, pois é de 1952. 

O Sr. Attilto · Vtvacqua - Per
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. GOMEs. DE OLIVEmA -
Com todo o prazer. · .. 

'· . 
O Sr. Attílto Vtvacqua - O Se~· 

nado está ouvindo com admiração 
e respeito a notável oração de Vos
sa Excelência, em que traz uma 
das preciosas e construtivas con· 
trlbulções à reforma da Legislação 
Eleitoral. A referência do ·nobre 
colega. à minha pessoa, quando o 
aparteou o ilustre Senador Novaes 

· ·, •< ·:Filho, atribuo-a à amizàde, que 
:· tudo prodigalizando, o J~vou a em: 

.•. · .. prestar-me valor muito ···além do 
·. · r .. :real. · 

'. ~· 

· / O SR. GOMES DE OLIVEmA -
·''Fiz apenas justlçà. a VoSsa Excelên 

ela. . .. · · · · 
·: ·: ... '·' ; _ ... 

,.;· ·, · ., b Sr. Attilfo Vtvacq~a - Não 
. tive o prazer de. éstar ··presente no 

.. ',com~ço da sessão; porque atendia 
.. ' · . ··a .•ym compromisso; não ouvi por 

· ~ '!,sso,.·· a leitura·~ das · sugestõe~ de 
.vossa ExC'elêncla. 

'-~' 

j, 

. . .- . ,.. . ' .. 
-: . (,.;... :~ -·.' : . ' 

· . O 'SR. GOMES DE OLIVEmA -
Ainda .f!JS lerei, se não fór cansa· 
tivo para o Senado. 

O Sr. Attizto Vtvacqua - Ao con· 
trárlo; desejamos ouví·las - eu, 
para dar-lhe meus aplausos e mo
desta colaboração. Creio que de· 
fendemos pontos de vista funda.. 
mentalmente iguais; em algumas 

partes divergimos, como no refe· 
rente à organização distrital. Na 
verdade, dentro do sistema constl· 
tucional, não podemos estabele· 
cer a eleição por distritos, dado 
que a Cónstltulção determina. a 
eleição, quer de Deputado, quer de 
Senador, ,Por Estado. Fora disso, 
considero o aspecto politico contra· 
Indicado. V. Exa. focaliza de modo 
preciso e seguro a influência do 
poder económico. Devemos acres· 
centari'a do poder estata.l, que ãlém 

·. de económico é moral. Nas ele! 
ções por Estados, principalmente 
hoje, uma vez que os candidatos, 
através dos meios de publicidade, 

. Imprensa, Rádio, Televisão, podem 
projetar-se ~om todos os munici· 
pios, expondo idéias, iniciativas e 
programas, que não poderiam ser 
locais nem regionais, mas federais 
...:. temos o prestigio muito bem fi· 
xàdo. · O candidato, dispondo de 
área maior, terá oportunidade 
para . recolher o sufrágio em ex· 
tensão .ma.ls ampla. A influência 
do poder económico e do poder es
tatal, -· que, como disse há me· 
ses, é ·uma influência de. dinheiro 
e · de autoridade - se exerce com 
multo mais intensidade e também 
com mais facllldade nos distritos 
do que nos Estados. Basta atentar 
para a situação atual do Brasil 
dentro da nossa organização adml· 
nistratlva e do sistema de autar
quias, para verificarmos o que stg. 
nlflcam, num determinado dlstri· 
to, as agências de algumas autar· 
qulas e a ação dan agências do 
Banco do Brasil. A ação do poder 
governamental, do poder local, es
tatal e federal são baterla·s concen· 
tradas sóbre determinadas pessoas, 
para eliminar e enfraquecer-lhes o 
prestígio. De modo que, no senti. 
do propriamente democrático, con· 
sidero a divisão em Estados, não 
só por ser a constitucional - pois 
a nossa Lei Magna determina a 
eleição pelos Estados, quer a ma
joritária, para Senador, quer para 
Deputado - como no lnterêsse dos 
ca.ndldatos, a forma aconselhável. 
Deve manter-se a eleição com êsse 
caráter regional. Aqui mesmo, 
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quando ouvimos a palavra de VoS· 
sa Excelência, quando recapitula· 
mos sua atuação no Congresso Na.
cional, das mais brilhantes e fe· 
cundas, tratando poucas vêzes dos 
problemas locais, creio eu; :q1as so· 
bretudo dos problemas gerais, na· 
clona.is, dos problemas humanos, 
nos capacitamos de que o nome de 
V. Exa. era pa1·a ter, como de fato 
tem, e o mesmo ocorre com outros 
ilustres colegas, de projeç.ã.o nacio· 
nal. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Multo obrigado a Vossa Excelência. 

O Sr. Attílio Vivacqua - N'o seu 
próprio Esta,do, por essa divisão 
distrital, V. Exa.1 ·Como outros nas 
mesmas condições, Iria privar o 
eleitorado de manifestar seu aplau
so e apoio e de encontrar num re· 
presentante a expressão de suas 
asplrlbÇÕes. Assim, quanto a êsse 
ponto, faço minha manifestação, 
com o devido respeito, contrária à 
divisão distrital. Com relação à cé· 
dula única, não há dúvida de que 
produziu excelentes resultados, já 
veio atenuada a influência econô
mlca,. As eleições atuais demons
traram os seus efeitos, os seus bons 
resultados, resguardando o eleitor 
da compressão e, ao mesmo tempo, 
facilitando aos candidatos e aos 
partidos a sua .candida,tura e a re
ceberem os votos. Por exemplo, os 
partidos que não têm irradiação 
coberta em todo o Pais, através de 
seus diretórios. Temos - creio -
no Brasil mais de sessenta mil colé
gios eleitorais. Os partidos que 
contam com gra,ndes nomes, de ex
pressão nacional, com os quais po
deriam concorrer sem a cédula úni
ca, teriam que ter, junto a cada 
um dêsses ·Colégios eleitorais, que 
são aos milhares, uma organiza,ção 
eleitoral das mais poderosas. O ar
gumento da demora, do retarda
mento da eleição, para mim, não 
enfraquece a, autoridade e a van
tagem da cédula única. Na verda
d(!, porém, ouvimos aquelas consi·· 
derações proc·edentes e multo lm
pres•ionantes, com relação à ques-

tão da distribuição das urnas elei
torais neste País ca,da vez mais 
povoa,do. Há pouco, o nobre Sena
dor João Vlllasbôas, referia-se a po· 
voados em Mato Grosso que esta. 
riam distantes dez léguas das 
seções eleitorais; no Ama,zonas as 
distâncias ainda são maiores. Dis
se S. Exa., multo bem, que as ur
nas devem ficar perto do eleitora· 
do. Com relação à legenda, creio 
que V. Exa. é contrário ao voto 
de legenda, não ? 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Seria uma forma. aceitável, mas 
prefiro a votação por distrito. 

O Sr. Attílio Vivacqua - Estou 
de acôrdo com v. Exa. Realmente, 
no nosso País - e no mundo mo· 
derno, essa é a verdade - as pre
ferências e as slmpatla,s giram em 
tôrno de Indivíduos; e deve ser 
assim, porque os homens precisam 
de líderes. O desejável, a meu ver, 
é, pois, o que estabelece a lei ele!· 
torai vigente - uma combinação 
do prestigio Individual do candi· 
dato com o sistema partidário. O 
regime atuw é perfeito -há o voto 
de legenda e o voto em que se 
exprime a preferência por um can
didato, que representa a atração 
eleitoral. Nessa matéria vou até 
mais longe, dentro do ponto de 
vista que sustentei, da. admissão 
do candidato avulso. Não sou par· 
tidárlo, e não seria nunca, da vo· 
tação só por legenda. Devemos ad· 
mitir o candidato avulso. Em dis
curso, allás modesto, parece-me ha· 
ver provooo que, na verdade, o nos· 
so sistema constitucional comporta 
o candidato avulso. Os nomes de 
expressão exponencial, e que se não 
conclllam com os programas dos 
diferentes partidos, poderiam, as· 
sim, recolher o voto do eleitorado. 
Quando falarmos de orga,nlzação 
partidária, não nos esqueçamos dos 
seus ·males. Está-se estabelecendo, 
no Brasll, uma verdadeira oligar· 
qula das direções. Elas é que co· 
mandam, porque os pa,rtldos não 
têm verdadeiramente organização 
democrática; além do que seus es· 



) 

•, 

1 
I 

!I 

I • 
i 

-265-

tatutos permitem à direção supre
ma, de ~úpula, decidir dos destinos 
dos nomes a serem apresentados. 
O candidato avulso seria, porta.nto, 
a forma democrática de podermos, 
quando não encontrássemos nas di· 
versas agremiações partidárias 
nem a linha média dos nossos prin· 
cípios, da.s nossas aspirações e rei
vindicações politicas, votar num 
nome que correspondesse aos nos
sos anseios. Demónstramos já, 
aliás, no Senado, através de emen
da, que recebeu longa justificação, 
a. conveniência dessa forma demo· 
crática. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazendo 
soar' os tímpanos) - Lembro ao 
nobre orador que está finda a hora 
do Expediente. 

O SR. ATT:tLIO VIVACQUA -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, 
peço a ~'V'. Exa. consulte a Casa 
sôbre se consente na prorrogação 
regimenta.I da hora do Expediente, 
não para que os ilustres colegas 
continuem a ouvir o modesto apar
teante, mas o eminente orador, 
Senador Gomes de Oliveira. 

O SR. PRESIDENTE -Os Senho· 
res Senadores, que concordam com 
o requerimento do nobre Senador 
Attilio Vivacqua, · queiram conser· 
va.r-se sentados. (Pausa>. 

Está aprovado. 
Continua com a palavra o nobre 

Senador Gomes de Oliveira. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Agradeço, sr. Presidente, ao Sena· 
dor Attillo Vivacqua e ao Senado 
a concessão que me fizeram. Con
tinuarei ouvindo com prazer e hon· 
ra o aparte do nobre Senador Atti· 
lio Vivacqua. 

O Sr. Attflio Vivacqua - Obriga· 
do a V. Exa. Estava., já, no fim da 
aparte, demasiado longo, porque, 
com êle, privei a Casa de ouvir a 
palavra tão apreciada de V. Exa.. 
Concluo, congratulando-me com o 
Senado por essa contribuição que, 
como disse, é das mais importan· 

tes, das mais construtivas. O no
bre Senador Gomes de Oliveira 
deixa, nos Anais da Casa, mais um 
sinal indelével da sua passagem, 
tão brilhante, tão marcada pelos 
mais releva.ntes serviços prestados 
ao Senado e ao Pais. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Sou muito grato ao nobre colega 
Senador Attillo Vivacqua, não só 
pelas expressões generosas que emi· 
te a meu respeito, mas ainda pela 
contribuição que traz ao meu mo
desto esfôrço no sentido de suge
rir medidas de aperfeiçoamento da 
lei eleitoral, que tanto interessa à 
vida do Pais e tanto preocupa os 
poli ti c os bra.slleiros. 

Citava eu, Sr. Presidente, as me
didas adotadas na Inglaterra para 
o contrôle das despesas eleitorais e 
para evita.r a influência do poder 
económico nos pleitos, menmonan. 
do o que se determinou em lei prà· 
ticamente recente, de 1949. 

Se ali se procedeu dessa manei· 
ra, entrando em minúclas que vi
sam a controlar os gastos dos can
didatos, e se, no Brasil, o uso e 
a.buso do dinheiro, nas eleições, 
constitui aspecto dos ·mais doloro
sos e sérios da nossa vida politl· 
ca, por que não buscarmos no exem
plo daquela Nação, austera e tra
dicionalmente democrática, as nor
mas que corrija.m as falhas verifi· 
cadas em nosso Código Eleitoral ? 

(Lendo> : 

Para melhor autenticar estas ln
formações, juntamos a êste d1s· 
curso, para publicação ao pé dêle, 
as nota.s em original, que colhemos 
daquelas obras, sôbre o assunto. 

Temos assim, por evidente, que 
a corrupção e as influências eco· 
nômicas são males gerais de que 
não têm escapado nem povos de 
séculos de vida democrática e dos 
mais a.usteros, como o inglês. 

Mas demonstramos também que 
êle perseguiu as más práticas e 
consagrou em uma lei recente, de 
1949, as medidas que vinha adotan. 
do nesse sentido, aperfeiçoando-as 
sempre mais. 
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Assim, como nós tendílõlllos tam- alcançado o quociente eleitora.l exi· 
bém para medidas de contrôle no ·, gido· para Deputado Federal, serão 
que · di2r . com .despesas :eleitorais C'onsiderados eleitos Deputados Fe· 
dos candidatos, não poderfamps en- derais; · os .candidatos a Deputado . 
contrar melhor argumento em fa:- Federal, não eleitos, mas que ha· 
vor delas, do que êsse ·que a legis- ja.m alcançado o quociente para 
lação inglêsa oferece. ., · ' · Deputado Estadual, se~ão, igual· 

É natural que não nos a.tenha- · mente, considerados eleitos Depu
mos às fórmulas .. inglêsas, mas·,. tados Estaduais;. :OS êandidatos a 
adotemos as linhas gerais do, seu · Deputados ·Estaduais, não eleitos, 
sistema - o di.strito e o contrôle mas que _tenham· alcançad':' .ó q'!.o· 
das despesas eleitorais, que nos pa- ciente exigido para Vereador,· serao 
recem irrecusáveis, nos têrmos dos .. considerados eleitos Vereado~es. 
artigos que redigimos, a que já Essa sr; Presidente, a minha con· 
n~s referiUlos, como parte ·,que ~ão: tribui,Ção, expres.sa: · ein cêr.ça de ' 
deste discur~o, ' . · . · ·: .<dOze :artigos, e óutros tantos p~rá· 

Ai incluimos ainda um . disposi,.. · . grafos,. nos quaJs enearo vários as-.· .. 
tlvo que permite aproveitar os v.o:- · pectos, tais como a distribulç~.o das . 
tos de candidatos a Senador, Depu· circunscriÇões eleitorais em distri· 
tado Federal e Deputado Estadual tos· os 'distritos· em subdisti:itos;·.· 
não eleitos. Desejo tecer, s§bre o pa~a a eleição de Vereador:es . .-. Pre'- ·' 
mesmo, algumas considera.çoes: · vejo, também o limite da .despesa, ·. 

'· . · · · · ·. eleitoral, as~cto focallzádo I;X!lo ·· 
(lnterrD:[!Ipendo . a leztura) nobre Senador Attillo Vlva.cqua, 
Sr. Presidente, .. observava-me, há que já havia também se manifes- .: 

dias, um dos espiritos mais lúcidos tado sôbre a influência talvez·.mais · · 
que tenho conhecido, quão penóso fácil do poder económico em-áreas 
e lamentável é para um candidato mais restritas, como seriam os dis-
que concorreu; em· pequeno Estado, tritos. · 
às eleições. para Senador ou Depu- Procuramos enfrentar êsse · a·s- · 
tado em São Paulo ou· em Minas pecto·e combatê-lo. Os partidOs de- ·· 
Gerais e foLderrotado.'por margem verão apresentar, prêviamente, o 
insignificante, -ver inteiramente orçamento de suas despesas, que 
perdido o seu trabalho, o. seu es- não poderão exceder, segundo cál
fôrço e o · ·seu · prestigio. os pró- cuJos realizados, a mais ou menos 
prios eleitores ficarão profunda- · um cruzeiro por eleitor. :S:sse llmi
mente decepcio!ütdos aó verem seu te será observado no plano de pro· 
candidato derrotado, e perdidos os paganda e controlado pela. Justiça 
seus votos. O mesmo pode ocorrer ·Eleitoral. 
nas eleições para Deputado· Fede- Outro aspecto que encarei, foi o 
ral ou para Deputado Estadual: do transporte, proibindo terminan-

Candidatos com votação · .ponde- t.emente o seu fornecimento pelos 
rável, expressiva, são afastados do · partidos ou candidatos. Ai está, 
pleito, e às vêzes da vida. pública sem dúvida, ·· uma das vàntagens 
para sempre, só porque não. conse- que os candidatos com recursos fl. 
gulram alcançar votação súperlór nancelros têm sôbre os que não os 
a de seus concorrentes. Assim, en· .,possuem, porque· os· transportes ·são 
tendi que poderíamos adotar medi- c·aros e. só os pode .dar, quem tem. 
da, justa e razoável, não só em recursos, sendo, também, umà for-
benefício dos candidatos, como ma de corrupção eleitoral. · 
tlõlllbém em consideração aos ele!· Mas, Sr. Presidente, há outro as. 
tores que lhes sufragaram os no- pecto que · também nã:o encarei, 
mes. Estabeleci, nessa contribui- nestas minhas considerações, nes
ção que redigi em forma de artigo, tes artigos que, como disse, não 
que os candidatos a Senador Fede- são um projeto de lei, ma.s slm
ral, não ·eleitos mas que tenham pies contribuição a.os Relatores do 

' 
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projeto em discussão nesta Casa; 
não o encarei, mas entendo que se 
há de fazê-lo : é a apuração elei-
toral. . 

A apuração das eleições consome 
dias, semanas, quase um mês, pa.ra, 
afinal, o povo conhecer o resulta
do· definitivo, trazendo, como ocor
re nas eleições presidenciais, o País 
em suspenso. 

O transporte das umas eleito· · 
rais para a. circunscrição m unlcipa! 
ou estadual demora, como também 
demora a apuração, por uma, duas 
ou três Juntas, de tôda a eleição. 

Temos ouvido reclamações con
tra o que se chama demora exces. 
slva na apuração eleitoral neste 
Pais. Entendo, Sr. Presidente, que 
poderemos caminhar, não digo pa. 
ra a apuração - faço cUstlnção 
-.:.·mas para a contagem dos votos 
pela própria mesa eleitoral. Feita 
a contagem e emitidos os boletins 
consignando· ,o número de votos en. 
centrados pa.ra cada candidato, se. 
rão êsses votos, com as. cédulas, 
remetidos, nas urnas, para a mesa 
apuradora. Nesta, então, se . fa. 
riam as impugnações que os ca.n
didatos tivessem .contra a eleição, 
que seriam julgadas pelo órgão 
competente e por elementos mais 
capazes, para que, afinal, fôsse ele· 
flnl.tivamente apurada à eleição ·de 
determinado Distrito, Município ou 
Estado. ···•· 

:6:ste aspecto, Sr. Presidente, não 
consta das minhas sugestões, : mas 

·considero ·que haveremos de cami
nhar, não, como clisse, para a apu· 
ração pela. mesa receptora, mas pa
ra a simples contagem de votos,. o 
que redundaria em princípio, 

: numa apuração, porque pouca di
ferença. haveria nos resultados fi· 
nals. :A •contagem de votos já da· 
ria. .uma Impressão quase exata do 
resultado das eleições; evitaria in· 
cldentes na mesa receptora e con
tornaria aquela dificuldade· de en
contrar pessoas capazes de julgar 
a.s impugnações apresentadas con-

. · tra' as eleições. · 
Sr. Presidente, esta a modesta 

contribuição que procure! trazer à 

elaboração da Lei Eleitoral. Não 
devendo estar nesta casa quando 
se discutir e votar o referido pro· 
jeto, entendi que poderia e deve· 
rilb fazê-lo agora. Terei grande pra
zer se minha modesta contribuição 
fôr aceita. Em assunto que sofre 

. tantas controvérsias, ela ai fica 
para ser cliscutida e sobretudo para 
que .inspire novas sugestões, no sen· 
tido de tornar a lei o Qua.ll.to pos· 
sível perfeita e aprimorarmos a 
nossa vida eleitoral ·e democrática. 
(Muito bem; muito bem. Palmas>. 

"NOTAS" A QUE SE REFERE O 
ORADOR EM SEU DISCURSO 

Inglaterra 
Le "Redistrlbultlon Act", de 1884, 

qui· a adopté' la rêgle, génerale des 
circonscrlptions à un seu! slêge, 
comme étant, d'a.prés Gladstone, 
économique, slmple et de nature 
à permettre une certalne repré
sentatlon des minorltés. La base 
adoptée étalt à cette époque d'un 
élu pour 54.000 d'habitants. . 

La lo! de 1918 a malntenu la 
rêgle du scrutln uill nominal, pour 
toutes les clrconscriptions sauf 10 
bourgs anglais, la clté de Londres. 

Les "Representatlons of the Peo
ple Act" de 1948-1949, ont falt clis· 
paraltre cette lnsurance. 

Wlth the personal expenses of 
the candidate requlred to ::be ln-
cluded. · 

Thls Act was applied at the ge. 
· neral electlon of february 1950, 
slnce wlch date. they have applled 
to a,ll British Parllamentary elec
tlons, includlng by electlons as w1ll 
as general electlon. tp. 272) . · · · 

Wlthln 35 days after the decla· 
ratlon after result of a parliamen· 
tary electlon, the .àgent of every 
candidate at that electlon, has to 
submet to the returning o/ficer of 
hls constltuency a complete state· 
ment, of the expenses lncurred on 
behalf of the candlda,te, together 
wlth the relevant bllls·and recelpts. 

Withln the followlng ten days, 
the returnlng ·officer has to publlsh 
ln, at least, · two local newspapers, 
a. summary ol' the. expenses state· 
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ments of all the •candidates concer 
ned. Later, perhaps, some eight to 
ten months after the election, - a 
summary of all these accounts, is 
published ln an official Return of 
Election Expenses. · .. 

Th1s documents gives, particulars 
of each candidate's election, ex· · 
penses, 1tem1sed under seven stea. 
dings, together with the legal ma· 
ximum applicable to him, and the 
number of votes that he polled. 

Other informatlon given, inclu
des the number of electors, on the 
registes, the number of postal vo
ters the number of poll1ng districts 
and the nwnber of polling sta· 
tions. (p. 273). 

Le candldat convalncu de corrup. 
tlon ou d'abus d'lnfluence dans 
une clrC'onscriptfon, sera pour 7 
ans exclus du Parlement et pour 
toujours 1n111g1ble dlblls cette ciz. 
conscription. 

En même temps, la Iol aborde le 
probleme essentiel des depenses 
electorales dont la llmltatlon per· 
mettra non seulement Ia lutte con· 
tre Ies pratiques .rrauduleuses mais 
aussi une certalne democratiza· 
tlon de Ia Chlhlllbre des Commu
nes : 1nterdlct1on du convasslng 
remuneré, reglementatlon du nom
bre des salles de reunlons, 1nter
diC't1on d'offrlr aux electeurs !e 
transport aux Ileux de vote dans 
des voltures louées 1nterdlct1on aux 
candidata d'employer plus d'un 
agent electoral saiarié, par !'entre· 
mlse de qui, toutes les depenses 
Iega!es decront être payées, llml
tatlon a. 100 livres des depenses per
sonelles du ~andldat, toutes mesu
res qui avec d'autres semb!ables, 
seront malntenues dans la legisla
tlon posterieure on s'accorde à re
connaltre que la leglslatlon de 1883 
a conslderablement redult la cor· 
ruptlon electorale. Les dépenses en 
tout cas se sont lmmédlatement 
abalssés : d'une livre par electeur, 
environ em 1880, elles passent en 
1885 à 780.000 livres pour 5.670.000 
votants. Ce sont des disposltlons 
analognes, que Ie "Representatlon 
of the people Act" de 1918, et que!· 

ques lois electorales recentes ont 
considerée. 

Beaucoup des rêg!es posées en 
1883, demeurent d'a1lleurs en vl
gueur que la jurlsprudence a pu 
1nterpreter et preciser, c'est notam
ment le cas de celles qui con
C'ernent la represslon des pratiques 
de corruption et des pratiques llle
gales ainsl que !e jugement des 
petitions electorales. Quant à la 
réglementatfon des dépenses elec· 
torales, plusleurs fois modifiées, 
elle est, aujourd'hui extremement 
minutieuse. 

Dans les contés, le candldat ne 
peut pas depenser plus de 450 li· 
vres, plus 1 par electeur, le ma.xi· · 
mun autorlzé est de 450 livres plus 
1 denier par electeur, dans les 
bourgs; à qual s'ajoutent 100 li· 
vres pour la depense personelles du 
candidat. 

La propagande electorale em
pio! d'agents l'utlllzatlon de locaux 
sont reglementés. 

Les ·comptes des dépenses de cha· 
que C!alldldat dolvent être prodults 
aprés l'electlon et le controle de 
l'observatlon des regles Iegales peut 
être malaise en pratique la. cra1n· 
te de petltlon denonçant Ies lrre
gularltés, evltent, sembllt'il, les 
abus les plus graves. 

Aux electlons de 1950, !es conser
vateurs ont depensé 478.738 livres, 
les travallllstes - 428.447, les Ilbe
raux 217.291, et Ies com unistes 25.397, 
sont un total molns de 1.150.000 
livres pour plus de 34 mllllons 
d'electeurs et prês de 29 mllllons 
de votants. (p. 57). (Ação desta 
lei : mais preventiva do que re
pressiva). 

Em havendo um só candidato 
Inscrito, "le retumlng officer" o 
proclama eleito. 

Para. certas candidaturas tanta. 
slstas, a lei, depois de 1918, Impôs 
ao candidato, ·um depósito de 150 
libras, que êle perde se não alcan. 
çar um oitavo dos votos. 

Abstenção - 16% (1950) - 17% 
(1951). 
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O ORADOR NO SEU DISCURSO 

Sugestões para a emenda ao 
projeto que altera a legislação 
eleitoral, adotando a cédula 
oficial também para as eleições 
pelo sistema proporcional. 

Distritos eleitorais e subdistritos 

Art. . . Para a ·eleição de Presi
dente e Vice-Pre·sidente da Repú
blica, Senador, Governador e IVice
Governador, cada Estado, inclusive 
o Distrito Federal, constituirá uma 
circuns~rição eleitoral. 

Art. . . Para a eleição de Depu
tados Federais, Deputados Esta
duais e Vereadores do Distrito Fe· 
dera!, cada Circunscrição será divi
dida em Distritos, tantos quantos 
fôr o número de Deputados Fede· 
ra.is mais um quarto dêsse núme
ro, e para a eleição de Vereadores 
Municipais, os Distritos serão divi· 
didos em subdistritos, tantos quan· 
to a conveniência indicar. 

Parágrafo úÍllC'O. Os Distritos e 
Subdistritos abrangerão, quanto 
possível, número igual de eleito· 
res. 

Art. . . A cédula eleitoraol con
terá o nome de cada partido, o 
nome do candidato a Deputado Fe· 
dera!, o nome dos candidatos a 
Deputado Estadual indicados ao su
frágio no respectivo Distrito, bem 
como o dos Verea.dores indicados 
ao sufrágio no Subdistrito. 

Art. . . o eleitor votará, assina· 
!ando com um "X" o nome do par
tido e dos candidatos de sua pre· 
ferência. 

§ 1,0 A votação sàmente no 
nome dos .candidatos valerá tam· 
bém pa.ra o partido em . que esti· 
verem êles inscTitos. 

§ 2.o A votação dada à Legen
da de um partido, além de voto 
para Deputado Federal do Dlstri· 
to, valerá sempre para efeito do 
quociente partidário quanto à elei· 
ção de Deputa.do Federal, Depu· 
tados Estaduais e Vereadores. 

Art. . . Apurados os quocientes 
partidários e o número de eleitores 
pelo partido, serão considerados 
eleitos Deputados Federais, e Depu
tados Estaduais, os candidatos que 
hajam obtido mais votos em tôda 
a circunscrição eleitoral. Serão 
igualmente considerados eleitos os 
candidatos a Vereadores de maior 
votação em todo o distrito. 

Art. . . Os candidatos a Sena
dor, a Deputa.do Federal ou a Depu
tado Estadual não eleitos serão ln· 
vestidos em mandato de Dep. Fede
ral, Deputado Estadual ou Verea
dor, respectivamente, desde que a 
votação por êles obtida alcance o 
quociente eleitora.! correspondente. 

Parágrafo único. O candidato a 
Deputado Estadual, no caso previs
to neste artigo só será investido no 
mandato de Vereador, se fôr domi· 
clliado no município ou num dos 
municípios que forem abrangidos 
pela área. ou Distrito, e naquele 
em que tenha domicilio. 

Limite de despesa eleitoral 

. Art. . . As despesas eleitorais 
com propaganda não podem exce
der, para cada ·candidato, de Cru
zeiro 1,00 (um cruzeiro) por ele!- · 
tor inscrito : a) na respectiva. cir
cunscrição eleitoral, quanto a Go
vernador, Vlce-Govemador e Sena
dor; b l no respectivo Distrito, 
quanto a Deputados Federais, Depu
tados Estaduais e Vereadores, no 
Distrito Federai; c) e, no Subdis
trito, qua.nto a Vereadores. 

Parágrafo único. Cada candida
to poderá despender até um sexto 
do limite aqui previsto, com despe. 
sas pessoais de transporte. 
_ Art. . . Os partidos apresenta. 

rao ao Tribunal ou ao Juiz Eleito. 
raol, até um mês antes da eleição, 
o plano de propaganda elaborado 
para cada candidato, dentro do Ü· 
mite máximo de despesa permitido, 
especificando as despesas a rea.ll· 
zar e Indicando as fontes de re
cursos de que dispõem para fazer 
face a tais despesas. 

Parágrafo único. A autoridade 
eleitoral fará publlcar êsse plano 
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em Jornais locais, onde houver, e 
os afixará na entrada do ecllficlo 
do Juizo Eleitoral. 

Art. . . Nenhuma· propagenda 
eleitoral poderá ser feita fora dês· 
se plano, .m!!smo por terçeiras pes· 
soas, alheias .. ao pleito. · ., 
· Art. . . Em face de denúncia ou 

"ex-offlclo", qJ,Ianto . à suspeita de 
gasto excessivo, a a.utoridade elei· 
torai competente instaurará pro
cesso sumário nos têrmos , de ins
truções que o Tribunal Superior 
Eleitoral baixará. 

§ 1.o Procedentes as acusações, 
o candidato será passive! de perda 
de manda.to por Indignidade e fi· 
cará sujeito à multa de 5 mU a 
200 mil cruzeiros. 

§ 2.o Terceiras pessoas que hou· 
verem feito despesas em favor de 
candidatos ficarão suJeitas não só 
à multa prescrita no parágrafo an
ter.lor, ma.is ainda à pena de pr.l. 
são por um a três anos. 

§ 3.o A multa será logo Impos
ta. O candidato será passivei de 
perda de mandato o será pela Câ· 
mara Legislativa competente a que 
serão remetidos os autos do pro· 
cesso, para a devida a.preciação. 

Transporte 

Art. . . ~ proibido o transporte 
de eleitores a Seções Eleitorais e 
circunvizinhanças, em viaturas alu
gadas. · 

Parágrafo .único. Os eleitores 
sem recursos· que, por motivos de 
doença., de idade ou de distância 
da Seção Eleitoral, precisarem de 
transporte.· poderão requerê-lo ao 
Juiz. 1Jste mandará providenciar 
o transporte, que se fará às expen. 
sas do Juizo. 

Art. . . Os ele! tores transporta
dos por determinação do Juiz, te. 
rão preferência de votar, devendo 
ser admitidos a. fazê-lo logo que 
cheguem à Seção. - Carlos Gomes 
de Oltvetra. 

O SR. SEBASTIAO ARCHER -
Sr. Presidente, peço a palavra, pa
ra exp!ic~o pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Sebastião 
Ar,cher. 

O SR. SEBASTIAO ARCHER -
(Para expztcação pessoal) - (Lé o 
seguinte discurso) - Sr. Presiden
te Senhores Senadores, uso da pa
lavra, para. trazer ao conhecimen
to da Casa fatos bem desagradá
veis que estão oc~orr~ndo nq, Ma· 
ranhão, com relaçao a sltuaçao da 
Indústria de tecidos. Eln Caxias, 
primeiro municiplo do Esta.do, exls· 
tem 4 fábricas de tecidos de algo
dão, tipo riscado, trabalhando re
gularmente até certo tempo. Des· 
sas, uma desapareceu porque sua 
maquinaria foi vendida. para tora 
do Estado; dua.s, fecharam as por. 
tas por dificuldades financeiras, 
deixando sem trabalho grande 
número de operários; a quarta, 
trabalha enfrentando tôda sorte 
de emba.raços e, na certa, ·não tar. 
dará também em fechar as por. 
tas. Em Codó, outro municipio do 
Estado, existe uma fábrica traba· 
lhando com as mesmas dificulda
des da sua vizinha. Em São Luis, 
Ca.pltal do Estado, existem 4 fá· 
bricas, tôdas trabalham no mes
mo tipo de tecido (riscado) e com 
as dificuldades já 'conhecidas. 

Segundo estou Informado, tôdas 
essas fábricas estão ameaçadas .de 
um colápso, pelas seguintes ra
zões: 

1.o Maquinaria obsoleta; 
2.o Falta de mercado e de pre

ços com margem de algum lucl'o. 
Como já disse, tôdas as fábricas 
do Estado produzem o mesmo ttpo 
de tecido, grosso, o qual já f:em 
uma ac-eitação multo pequena. Com 
a atual maoulnarla não é possível 
uma produção melhor. 

3 o A alta do custo da matéria· 
prl:ma (algodão>, que não tot acl)m. 
panhada. no preço do produto por 
falta de interêsse dos comprado
res. . 

4 o O a.umento que vêm de so
frer os salários. A situação da !n-. 
dústria de tecidos do Maranhao, 
não tenho dúvida, é de verdadeiro 
pânico. O novo aumento do salá· . 
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rio minimo será o epilogo das fá
bricas de tecidos do Maranhão. 
Nenhuma delas poderá, com a 
atual maquinaria, ·com o aumento 
do custo da matéria-prima, dos 
salários e impostos, resistir. Fi· 
nanciamentos, empréstimos, enfim, 
qualquer ajuda que não seja a 
substituição de sua maquinaria 
obsoleta, não resolverá a calamito. 
sa. situação. !!: essa a única provi
dência que considero certa para 
o caso das fábricas do Maranhão. 
Tudo mais será paliativo, será ln
jeção 'de óleo •canforado em mori
bundo.· 

(.) Sr.· Lima Teixeira - Permite 
v. 'Exa. um aparte ? 

O SR. SEBASTIAO ARCHER -
Com muito prazer. 

:··O Sr. Ltma Teixeira - O que 
, ocorre no Maranhão com referên
cia ao fechamento das fábricas de 
tecidos,. verifica-se igualmente na· 
Bahla. · O motivo Invocado pelos 
proprietários é que não podem 
concorrer com as indústrias slmi-

. lares de São Paulo, porque estas 
são· modernas e produzem fazen
das a custo muito Inferior. Ale
gam ou.trossim, situação deficitá
ria, agora agravada pelo aumento 
do sa.Iário minimo. A meu ver, a 

. culpa também toca aos proprietá
rios dessas fábricas, porque deviam 
ter-se preparado logo após a guer
ra:;. · 

O Sr. Victorino Freire - Com 
que dinheiro ? 

·O Sr. Lima Teixeira- ... adqul· 
rindo material novo, e não o fize
ram . 

O Sr. Vtctorino Freire - Não ha
vlai recursos. 

O Sr. Lima Teixeira - Hoje, des
pedindo os operários, decla.ram que 
pediram financiamento ao Govêr· 
no. Na ocasião, funcionava uma 
Comissão encarregada de examl· 
na.r as possibilidades da importa
ção de máquinas modernas; depois 
foi extinta. 

O Sr. Vtctortno Freire - Há vin
te anos, o Senador Archer solicita 
êsse auxilio. .. 

·. .. 
O Sr. Lima. Teixeira - Dizem os 

Industriais de tecido que encon
traram dificuldades por parte do 
Govêmo, · para Importação dessas 
máquinas e, por isso, · não podem 
concorrer com· os fabricantes de 
São Paulo. · 

' 
O Sr. ·Victortno Freire - Acres-

cente-se o preço · proibi~ivo da má-
térla-prlma. · · · · 

o Sr .. Uma Teixeira -· · Inúmeros 
operários' da tecelàgem estão sen
do dispensados ·no Ceará, Bahla e 
Maranhão, e, acredito, ,também em 
Sergipe. · . : ·· ., · 

O Sr. VtctOrtno Fretre _: No Bra
sil inteira.·' 

O Sr. Públio ··de Mello -. · :t afliti
va a situaçao; 

O SR. SEBASTIAO ARCHER -
Agradeço a vt Exás. os apartes. 
Devo explicar· que no Maranhão, 
pretendi .. ~o auxilio. do Banco do 
Brasil,. que a negou porque, logo 
em segúida, velo o aumento de im-
postos. · · 

Nãa· dévemas ter mais ilusões a 
êsses respeito, au· substituir a ma. 
quinaria antiquada. ou ·.fecharmos 
as fábricas. : . . · .· ·. 

o Sr. Lima Tf!i:&eira -· l'!:sse é que 
é o caminho. 

O SR. SEBASTIAO ARCHER -
Como conseguir essa. .. pr(lv!dência? 

Cabe. ·ao Sr. Ministro da Fazenda 
mandar examinar o assunto. · 

O Mara~hão tem vivido multo es
quecido e vem sofrendo uma série 
de crises, tôdàs elas deixando um 
sinal de sua passagem. Citarei al
guns exemplos, para que o Senado 
e a Nação saibam como o Mara
nhão vem perdendo as suas prin
cipais fontes de riquezas. 

O Sr. Públio de Mello - Perml· 
te V. Exa. um aparte? 
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O SR. SEBASTIAO ARCHER -
Pois não. 

O Sr. Públio àe Mello - O depoi· 
mento de V. Exa. é sobremodo va· 
11oso. · .. ... 

O Sr. Victorino Freire· - E conta 
com o apoio de tõda a Bancada 
do Maranhão. 

O Sr. Públio de Mello - Reflete 
o sentir de tôda a Bancada ma
ranhense nesta ClhSa, porque Vos
sa Excelência, além de grande In
dustrial, exerceu, em nosso Estado, 
o •Cargo de Governador, durante pe
ríodo constitucional, e tem perfei
to conhecimento de suas necessi
dades. A· palavra de V. Exa., por
tanto, traduz o anseio de todo o 
Maranhão de ver resolvida essa si
tuação aflitiva. A Bancada do Ma,. 
ranhão está, pois, solldária com 
V. Exa., na exposição que faz na 
defesa dos lnterêsses de nosso Es-

. tado. 

O Sr. Victorino Freire - O me
lhor dos governos que passaram 
pelo !Maranhão nos últimos tem
pos foi o de V. Exa., em honradez 
e realizações. 

O Sr, Públio de Mel!o - De 
acOrdo. 

O Sr. Leônfdas Mello- Permite 
o nobre orador um aparte ? 

O SR. SEBASTIAO ARCHER -
Pois não. 

O Sr. Leónidas Mello - Como 
representante do Plaui, vizinho do 
Maranhão, quero também afirmar 
ao Senado que as expressões de 
V. Exa. traduzem a realidade dos 
fatos que ocorrem em seu Estado 
e que têm reflexos no meu. 

O Sr. Victorino Freire - Perfei
tamente. 

O Sr. Leónidas Mello - O Mara
nhão, efetlvamente. quanto a êsse 
problema - indústrias têxteis -
atravessa crise dlficll de ser solu
cionada e que reclama a atenção 

do Govêmo. Ninguém melhor do 
que V. Exa., com a autoridade de 
sua palavra de conhecedor profun
do dos problemas de seu Estado e 
que já exerceu as altas funções 
de Governador, pode Interpretar os 
sentimentos !lo povo ma.ranhense 
perante o Govêrno da União. A pa
lavra de V. Exa. junto o aplauso 
e a solidariedade do Piaui. 

O Sr. Victorino Freire - Perfei
tamente. 

O SR; SEBASTIAO ARCHER -
Agradeço os apartes de Vossas Ex· 
celênc1as. (Lendo). 

O meu Estado já possuiu três 
grandes engenhos de cana. De um 
dêles, foi vencllda a maquinaria 
para Pernambuco; os outros pa
raram e o tempo se encarregou 
de destrui-los. 

Já tivemos no Maranhão fábrica 
de fósforos, de chumbo, de melas, 
tecidos de lã, Escola de Aprendizes 
de Marinheiro. Tudo · isso desapa
receu. Três companhias de Nave
gação, uma Costeira e duas flu· 
v1a1s. Tõdas três com boas embar
cações e que davam multa vida ao 
comércio e renda ao Estado. Os 
vapores apodreceram nas carrel· 
ras. Os rios, que eram bem nave
gáveis, estão hoje sem nenhuma 
possib1Udade de navegação, intei
ramente obstruidos. 

O Sr. Públio de Mello - Permi
te V. Exa. um aparte ? 

O SR. SEBASTIAO ARCHER -
Pois não. 

o Sr. Públio de Mello - Vossa 
Excelência tocou num ponto real
mente multo Importante para a 
vida econõm!.ca do Maranhão. & 
companhias de navegação que o 
Estado possuía, eram · muito bem 
organizadas. ·Serviam perfeitamen
te ,:ao comércio do Maranhão, gran
de parte do comércio ·do Piaui e 
até' mesmo de Goiás, porque trans· 
portavam as merC"adorlas do Põrto 
de São Luiz para a nossa primei· 
ra cidade do Estado, que é Caxias, 
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"a princesa do sertão". De lá eram 
tra,nsportadas para o Piaui, e até 
mesmo para Goiás. Prestavam, por· 
tanto, essas companhias, relevan
tes serviços à vida econômica. do 
Estado e eram tão bem organiza. 
das que chegavam a produzir divi· 
dendos para os seus aclonistas. A 
Companhia Costeira é outra gran
de obra que se deveu ao Govêrno 
do Sr. Lulz Domingos da Silva, par· 
lamentar Ilustre, cujo nome já 
tive ocasião de focar nesta tribu· 
na. Teve essa companhia grande 
significação e relevância na vida 
econômica do Estado, porque fazia 
o transporte de produtos e de pas
sageiros da Capital para o norte 
do Estado. 

O Sr. Vtctortno Freire - Hoje, 
passamos um e dois meses sem na-. 
vios para transportar nossos pro· 
dutos. Quanto ao rio, não tem dra· 
gagem. 

O Sr. Públio de Mello - O nobre 
orador focalizou, assim, ponto lm· 
portantisslmo da vida econômlca 
do !Maranhão. Temos, realmente, 
de lamentar o desaparecimento 
dessas úteis ,companhias de trans· 
portes. 

O SR. SEBASTIAO ARCHER -
Multo obrigado pelos apartes de 
Vossas Excelências. 

O Maranhão já foi celeiro da 
Amazônia. Vendia-lhe arroz, mi· 
lho, farinha, cama-rão sêco, tudo 
isso em grande quantidade. 

Para que não desapareçam, ago· 
ra, as nossas fábricas de tecidos, 
é que faço um apêlo ao Sr. Minis
tro da Fazenda, a fim de salvar 
ao menos êsse patrimônlo e que 
não deixe sem o pão cotidiano mi· 
lhares de pessoas. 

Dê facilidades aos industriais, 
permitindo financia-mentos para 
importação de nova maquinaria. 
Conceda isenção de impostos, de 
importação, como se vem fazendo 
para outros empreendimentos, en. 
fim, ajude, Senhor Ministro, a In· 
dústrla MaranhPnse, mas, ajude-a 
agora, porque de outro modo Vos· 

sa Excelência terá que carregá-la 
nas costas depois. . . (Muito bem I 
Muito bem I Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Passa
se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 229, de 
1958, que conceàe pensões vi. 
talícias, do valor de Cruz_eiros 
40.000,00 mensais, cada uma, a 
Alberto Pasqualini e a José An
tônio Flôres da Cunha (em re
gime de urgência, nos têrmos 
do art. 156, § 3.0, do Regimento 
Interno, em virtude do Reque
rimento n.0 5, de 1959, do Se
nhor Gilberto Marinho e oU· 
tros Senhores Senadores, apro
vado na sessãn de 14 do mês 
em curso), dependendo de pa. 
receres das Comissões de Cons. 
tituição e Justiça e de Finan
ças. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, que vai ser 
lido. 

É lido o seguinte : 

PARECER 

N.o 10, de 1959 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça, sôbre o Projeto de 
Lei da Câmara n.0 229, àe 1958, 
que conceàe pensões vitalícias, 
do valor de Cr$ ·40.000,00 men
sais, cada uma, a Alberto Pas
qualini e José Antônio Flôres 
da Cunha. 

Relator; Sr. Lourivaz Fontes. 

Criou-se, definitivamente, no Par. 
lamento, a consciência de que os 
homens públicos, que se tenham 
assinalado como valores altos da 
nac'ionalldade, constituem verda
deiros patrimônios do País e de
vem, por isto _mesmo, ficar a salvo 
dos aza-res da sorte. 
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Efetivamente, infeliz de um povo 
cujos filhos ilustres, por uma fata
lidade qualquer, fôssem, um dia re
legados a uma vida miserável. 

Foi essa compreensão, po;r sinal, 
que ditou, em parte, ao eminente 
Senador Gilberto Ma.rinho, o re
cente projeto de Reforma Constitu
cional, pelo qual os ex-Presidentes 
da República passam a, como con
selheiros, exercer uma função no 
Senado, com remuneração Igual a 
dos Senadores. 

II - Dentro dêsse entendimento, 
fo1 aprovado, na Câmara dos Depu. 
tados, o presente projeto, que con
cede ao Senador Alberto Pasquall
nl e ao Deputado José Antônio Flô
res da cunha, uma pensão de Cru
zeiros 40.000,00, mensais, a cada 
um, correndo o pagamento das pen
sões à conta da dotação orçamen. 
tãria do Ministério da Fazenda, 
destinada aos pensionistas da 
União. 

Trata-se, no caso, de a,mparar 
dois dos mais va.lorosos parlamen
tares, de quantos já possuiu o Con
gresso brasileiro. 

O Senador Alberto Pasquallni, 
um dos verdadeiros lideres da de
mocracia moderna, no Brasil, fêz 
de sua vida um verdadeiro aposto
lado trabalhista, dedicando tôda a 
sua existência à grandiosa ta,refa 
de informar à sociedade por aquê
les princípios cristãos que buscam 
a perfeita harmonização das elas~ 
ses, através da efetlva. participa
ção de todos nos bens da civiliza
ção e da cultura. 

Pensando nos trabalhadores, no 
povo, no Brasll, esqueceu-se de si 
próprio e foi por Isto que a Insi
diosa enfermidade que o abateu e 
o inut111zou, encontrou-o ma.terlal
mente desprevenido, de modo que, 
findo seu mandato, terríveis dlfl· 
culdades se lhe deparam. 

Socorrê-lo, agora, não é fazer fa. 
vor, mas ·cumprir um dever, pois 
seria vergonhoso, para o Estado, 
que passasse privações quem ta.nto 
lutou pelo engrandecimento da Pá
tria. 

De outro lado, o Deputado Flôres 
da Cunha, figura que enche todo 
um período de nossa vida pública, 
foi, sempre, um batalhador de no
bres ca,usas, um autêntico campeão 
da democracia. 

As belas campanhas sempre en
contraram nêle um soldado valen· 
te e sincero, os ideais de llberdade 
sempre o empolgavam, foi êle um 
guardião da gra.ndeza do Brasil. 

Merece, também, agora que deixa 
a vida pública, o amparo dos po
deres nacionais. 

No mérito, a proposição justlfi· 
ca-se plenamente, pois os Senhores 
Alberto Pasqua.llni e Flôres da 
Cunha são exemplos que bem ser
vem à edificação da nacionalida
de e, no que tange aos aspectos 
constitucional e jurídico, nada hã, 
Igualmente, que possa Invalidá-la. 

Ante o exposto, somos pela. apro
vação do projeto. 

Sala das Comissões, em 14 de ja
neiro de 1959. - Lourtval Fontes, 
Presidente - Attílto Vtvacqua, Re
lator. - Gilberto Marinho. - La
metra Btttencourt. - Ltma Guima
rães. - Jorge Maynard. 

O SR. PRESIDENTE - Com a 
pa.lavra o nobre Senador Lameira 
Blttencourt, para emitir parecer 
em nome da Comissão de Finan
ças. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- (*) - Sr. Presidente, como é 
do conhecimento da casa, o pro
jeto de lei oriundo da Câmara dos 
Senhores Deputados, ora submeti
do ao exame e pronunciamento do 
Senado, concede pensões vitalicias, 
no valor de quarenta mil cruzeiros 
mensais, cada uma, a Alberto Pas
quallni e José Antônio Flôres da 
Cunha. 

Nunca, Sr. Presidente, a Comis
são de Finanças do Senado se sen
tiu tão . tranqüila, tão à vontade, 
tão satisfeita, e até orgulhosa, em 
dar parecer favorável, como neste 
caso em que se concede, do mesmo 
passo, auxilio legitimo, necessário, 

( •) - Ntlo foi revisto pelo orador. 
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e se rende homenagem expressiva 
e justa a dois eminentes homens 
públicos, que tantos serviÇos têm 
prestado ao Pa.rlamento, ao Pais 
e ao regime democrático. 

Sr. Presidente, pouco há a dizer 
na justificação do parecer favorá· 
vel da Comissão de Finanças. O 
projeto é daquPles que se justlfi· 
cam pelo seu próprio conteúdo, pe. 
los seus próprios fundamentos, pe. 
los seus próprios , objetlvos. 

De Alberto Pasquallnl, basta.rá 
repetir, para mostrar quão oportu· 
no e justo é o preito que o Con· 
gresso lhe rende, que é um dos 
homens públiC'Os mais dignos, mais 
puros, mais nobres e mais cultos 
do Brasil. 

O Sr. Gomes de Oltveira - Diz 
v. Exa. multo bem : é um dos es· 
piritos mais elevados que conheço, 
precisamente pela qualidade assi· 
nalada pelo nobre colega : da. pure
za de pensamento, de objetlvos e 
dos Ideais que sempre defendeu. 
Infelizmente, pertinaz moléstia ln· 
terrompeu1Jhe a atuação de ho
mem ,públlco, privando esta Casa. 
e a Nação da colaboração dêsse 
notável brasileiro. 

O SR. LAMEIRA BITI'ENCOURT 
,Multo grato pelo valioso aparte do 
eminente Senador Gomes de Oll· 
veira, que dá mais um fundamen· 
to Irrespondível 1110 parecer que, 
em nome da Comissão de Flnan· 
ças, emito neste momento. 

O Sr. Ezechias da Rocha - Per· 
mlte v. Exa. um aparte ? 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
-Pois não. 

O Sr. Ezechtas da Rocha - As 
palavras do nobre senador Gomes 
de Oliveira dizem o que está no 
coração de todos os Senadores. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOUR'r 
- Muito grato a Vossa Excelên
cia. 

Diz bem o nobre Senador, que 
acaba de me honrar com seu apar. 
te : as palavras proferidas, em 

aparte anterior, pelo eminente Se
nador Gomes de Oliveira, confir
madas pelo ilustre Senador Eze. 
chias da Rocha, representam não 
só o que está no coração de todos 
os Senadores, mas, também, no sen
timento, no pensamento e no espf. 
rito de todos nós. 

Quem quer que tenha a ventura. 
de conhecer Alberto Pasquallnl, pe
los seus trabalhos magníficos, por 
suas obras Insuperáveis, por seus 
pareceres e discursos proferidos 110 
Senado e, principalmente, por uma 
linha do mais rigoroso, nobre e ele· 
vado idealismo, não pode deixa.r 
de reconhecer, como neste momen
to o faz a Comissão de Finanças 
desta Casa, que o projeto se justi· 
fica, plenamente, na parte em que 
vale como auxilio necessário e ho
menagem legitima a. um dos mais 
altos e dignos homens públicos que 
têm enriquecido o Parlamento bra. 
slleiro. 

O Sr. Ezechias da Rocha - Mui· 
to bem I 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Sr. Presidente, de Antônio Flô· 
res da cunha, figura legendária 
da politica e do Congresso nacio
nais, podemos dizer que é dos pa.r· 
lamentares mais queridos, simpáti· 
cos e generosos que temos conhe
cido. 

Pode<Se ter dlsC'ordado, ontem, 
de Flôres da Cunha; teve êle, em 
sua atribulada vida pública, em 
sua atribulada ca.rreira politica, 
adversários e, talvez, até inimigos; 
mas todos, passadas as exaltações 
e o fragor da luta, ·reconheciam 
em Flôres da Cunha um bom, um 
bravo e um digno homem públlco. 

O Sr. Públto de Mello - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Pois não. 

O Sr. Públio de Me!lo - Aguar· 
dava, na brilhante oração que Vos· 
sa Excelência está produzindo, que 
se referisse a.o Deputado Flôres da 
Cunha, como fizera em relação ao 
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Senador Alberto Pasqualln!. Que· 
ro trazer ao nobre orador a soli· 
darledade da minha Bancada. no 
justo preito de"admlração ·a~êsses 
dois ilustres brasileiros, a quem o 
Congresso, num ato de Inteira 
justiça, concede modesta pensão. 
Peço pois que V. Exa. adicione ao 
seu brilhante discurso a solidarie
dade do Maranhão que, como Vos
sa Excelência, presta sua homena. 
gem aos dois conspícuos brasileiros. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOUR'l' 
- Muito grato a •Vossa. Excelência. 

O Sr. Lima G<uimarães - Perml· 
te V. Exa. um aparte ? 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Com prazer. 

O Sr. Lima Guimarães - Senhor 
Senador, tive oportunidade de, 
acompanhando os trabalhos da. Co· 
missão de Finanças, ouvir de Vos
sa Excelência as referências feitas 
ao Senador Alberto Pasqualinl e 
ao Deputado Flôres da Cunha. Sa· 
lientou V. Exa., com muita justiça 
e eloqüência, o valor dêsses dois 
homens públic'os que tiveram a 
vida inteira dedicada à Pátria. 

O nobre espírito de V. Exa., que 
deu tão generosa acolhida a.o pro
jeto, vem justamente atender ao 
desejo de todo o Senado e, parti
cularmente, nobre Senador Lamei
ra Bittencourt, do Partido Traba· 
lhlsta Brasileiro, que represento 
como Líder, nesta. casa. Minha 
agremiação fica devendo a Vossa 
Excelência essa colaboração inteli
gente, justa e generosa, partida de 
um grande coração e de uma ln· 
teligência ca.paz de fazer justiça 
a dois homens públlcos, a quem o 
Senado e a Nação atenderão com 
esta minguada colaboração até o 
'fim de suas vidas, o que representa 
um dêsses deveres e obriga.ções que 
cumprimos com alto sentimento 
cívico. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Multo grato a.o brilhante e ge
neroso aparte com que V. Exa. vem 

enriquecer meu modesto e despre
tencioso parecer, que é a funda
mentação do pronunciamento da 
Comissão de Constituição e Jus-
Mça. · 

Concordando plenamente com o 
que V. Exa. acaba de dizer sôbre 
Alberto Pa.squallnl, eu me permito, 
apenas, afirmar que Alberto Pas
quallni é tão grande, tão alto e 
tão nobre que hoje não pertence 
só ao Partido Trabalhista Brasilel· 
ro, de que V. Exa., nobre Senador 
Lima Guima.rães, é Lider, nesta 
Casa, Alberto Pasquallni pertence 
ao Brasil e honra o Parlamento 
brasileiro. 

Sr. Presidente, o presente proje
to é modesta homenagem que se 
presta aos dois eminentes homens 
públlcos - Alberto Pasquallni e 
Flôres da. Cunha - desiguais, di
ferentes, antagônicos, adversos tal
vez na formação, no estilo de vida, 
no estilo de política, mas . com um 
traço comum - a dignidade de 
atitudes, a nobreza. dos gestos e o 
grande amor ao regime e ao Bra. 
sll. 

A Comissão de Finanças üá seu 
parecer plenamente favorável ao 
projeto em discussão. (Muito bem; 
muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o projeto. 

O SR. PRíMIO BECK - Sr. Pre. 
sidente, ouvi, com grande prazer, 
o nobre relator da Comissão de 
Finaonças, meu digno colega Sena. 
dor Lameira Bittencourt. 

Para nós, :Senadores gaúchos, é 
profun.dnmente· comovedor ver re
presentantes· de outros Estados, co
mo Maranhão, Santa Catarina e 
Minas Gé:a.ls manifestarem sua 
solidariedade ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 229, de 1958, ora em 
discussão. 

Sr. Presidente, desejo, em 'rápi
das pala•rras, endereçar os mais 
efusivos e calorosos alJlausos a.o 
digno Deputado pelo meu Estado, 
Sr. Tarso Dutra, pela fellz e huma· 
na iniciativa que teve em apre
sentar, nr. Câmara dos Deputa.dos, 

' ' 
' 
' 

i' 
'' '. 

'' 



I 
~ 

I 
'I 
I 
1 

l 

I 
l 
I 
j 

t . 

-277-

0 projeto que, hoje, estou seguro, 
o Senado aprovará. 

Se aqui estivessem os meus dois . 
prezados colegas Senadores Mem 
de Sá e Daniel Krleger, represen
tantes do Rio Grande do Sul, tenho 
certeza de que tomariam a.titudes 
igual à minha. 

Sr. Pre.;ldente, o Projeto de Lei 
da Câma ca ·n.0 229; de 1958, toca 
o coraçã' de quem tem privado 
intimamente com . êsses dois ho· 
mens pi tb!lcos de meu Estado : 
Flôres da . cunha e Alberto Pas
qualini. 

Flôres dar cunha, ex-Governador 
do Rio Urande do Sul, teve, talvez, 
a vida 1 tolítica mais agitada dês te 
Pais, nias soube resolver os mais 
importantes problemas de caráter 
administrativo, econômico e finan
ceiro do Estado. Ao se afastar· do 
govêrno, deixou o Orçamento em 
situação privilegiada, ·com supera. 
vit, apesar das inúmeras obras re
levantes que mandou realizar no 
Rio Grande do Sul, tais como o 
aparelhamento da Viação Férrea 
Gaúcha, com a compra de material 
ferroviário para esta. entidade, e a 
variante Barreto-Gravataí, ho,ie, 
escoadouro máximo da produção 
do meu Estado, a mudança de qua
se todos os trilhos da ferrovia e o 
empedramento de Pôrto Alegre até 
Marcel!no Ramos. E, Senhores Se
nadores, lembro-me bem que foi no 
período do govêrno de Flôres da 
Cunha que a nossa Viação Férrea, 
por dois anos consecutivos, apre
sentou balanços com lucros apre
ciá veis, lucros êstes que foram 
aplicados parte na compra de lo· 
comotlvas, e parte distribuídos, em 
forma de bonificação, aos inúme
ros funcionários ferroviários. De· 
pois disto, Sr. Presidente, a nossa 
ferrovia foi "descarrilhando" aos 
poucos, de ano para ano. 

Foi no govêrno de Flôres da. 
Cunha que se Iniciou e foi termi
nada a estrada de cimento que 
liga Pôrto Alegre a Gravataí e às 
nossas principais praias balneá· 
rias. É uma. estrada feita com tais 
requintes de técnica que ainda lâ 

está ela servindo a um intenso 
trânsito há mais de um qua.rto 
de século. 

Foi ainda Flôres da Cunha quem 
mandou ·construir em esta.leiros ho
landeses quatro ótimos navios de 
cabotagem, aparelhados de câma
ras frias e com tonelagem em con· 
dições de transportar uma grande 
percenta.gem da produção gaúcha. 

Mas Flôres da Cunha não se 
preocupava sàmente com o proble· 
ma de transportes; também 1m· 
presslonava·se fortemente com o 
melhoramento da nossa produção. 
Foi êle quem determinou a ida 
de técnicos agrônomos e veteriná
rios da Secreta.ria da Agricultura 
do meu Estado ao Velho Mundo, 
para estudarem, sem açodamento 
e ·com muito critério, o que se fa· 
zla na velha Europa, em prol de 
um melhor aproveitamento nos tra
balhos agro·pecuários 

Foi ainda no Govêrno de Flôres 
da Cunha que seus técnicos da Se· 
cretaria da Agricultura adquiriram 
e transportaram em três vapores 
fretados, dlreta.mente da Europa à 
cidade de Pôrto Alegre, reproduto
res vacuns das raças Holandesas, 
Devon e Charaleza, que multo vie
ram beneficiar a pecuária do meu 
Estado. 

Vieram também padreadores equi· 
nos e ovelhuns, e, hoje, o Rio Gran
de do · Sul tem a glória de ser o 
maior produtor de lãs da América 
do Sul, depois da Argentina e do 
Uruguai. . 

Flôres da Cunha foi quem Incen
tivou, pela primeira vez, o plan
tio do trigo no Rio Grande do 
Sul. Por sua determinação foi con
tra ta do um dos técnicos mais co
nhecedores da · tritlcultura mun
dial. Refiro-me ao agrônomo Ivan 
Beckman. que nos vários campos 

·de experimentação de trigo do Rio 
Grande do Sul conseguiu produzir 
certos tipos e castas de sementes 

·que mais se apropriam ao nosso 
solo e clima do meu Estado. 

Só isto, Sr. Presidente, seria o 
suficiente para. dizermns que Flô· 
res da Cunha foi um dos maiores 
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administradores do Rio Grande do 
Sul. Em virtude de sua vida po
litica agitada, e por contingências 
que não pôde dominar, foi obriga. 
do a exllar·se no Uruguai. Apesar 
disso prestou os mais . relevantes 
serviços ao meu Estado -.e soube 
estender, com ·eficiência nas suas 
várias e múltlplars atlvldades, a sua 
benéfica Influência até mesmo ao 
Poder Central, em beneficio do 
Pais. . 

Flõres da Cunha, realmente, em 
certos momentos, teve atitudes de 
verdadeiro caudilho, quando das 
revoluções que Infelicitaram a mi· 
nha terra e que ficaram como uma 
pincelada de tinta negra na Hls· 
tórla politica do Rio Grande do 
Sul; foi, poré{ll, caudilho de alma 
nobre, de coração bondoso e gene
roso. É notório, e ficará para sem· 
pre na lembrança dos rlogranden

. ses e dos brasileiros mesmo, tanto 
os de hoje ·como dos vindouros, o 
momento em que Flõres da Cunha, 
após terrivel e sangrento combate, 
obrigou um dos mlllls temidos e ex
perimentados Generais revolucioná
rios a depor as armas e a ren
der-se. 

Senhores Senadores, alguns me
ses antes Flõres da Cunha havia 
perdido seu Irmão Guilherme, mor· 
to no combate de Iblrapultan. Pois 
bem, Sr. Presidente e Senhores Se
nadores, sabem qual foi o gesto de 
Flõres da Cunha, quando recebeu 
a espada daquele General revolu
cionário que se entregava lncondl· 
clonalmente ? - Apertou a mão do 
seu Inimigo que se rendia e, sob 
uma grande emoção, a ponto_ de 
ter chorado, disse-lhe que se podia 
considerar um homem livre e seu 
amigo. 

Sr. Presidente, nos jornais de al· 
guns dias para cá, estamos lendo, 
verdadeiramente estarrec'.ldos, a no· 
ticia do fuzilamento em massa de 
adversários politlcos em Cuba. O 

_ gesto do caudilho deve ser bem 
considerado, sua atitude rememo
rada por todos os gaúchos e por 
todos os brasileiros. Que sirva de 
exemplo, êste gesto ·de Flôres da 

cunha, e, multo principalmente, 
aos vencedores e aos que se dizem 
amantes da democracia. 

Sr. Presidente e Senhores Sena
dores, diante do que acabo de ex· 
terlorizar ante esta alta Câmara, 
não posso deixar de render meu 
preito de simpatia e aprêço a Flô
res da Cunha, pelo muito que fêz 
pelo Rio Grande do Sul e pelo 
Brasil, apesar de, até bem pouco 
tempo, ter sido êle meu adversá
rio politico. O que poderei dizer 
a Vossas Excelênc'.las, sôbre o Sena· 
dor Alberto Pasquallnl, titular des
ta cadeira, que, por certo tempo, 

·venho ocupando como seu Suplen
te ? Uso da expressão "venho 
ocupando" porque reconheço que 
não estou à altura de Alberto Pas
qualinl, que não tenho sua capa
cidade, Inteligência e cultura. Não 
terei a Ingenuidade de dizer que 
aqui estou substituindo êsse grande 
vulto, hoje homenageado por esta 
Alta Câmara. 

O Sr. Fernandes Távora - Per· 
mlte V. Exa. um aparte-? 

O SR. PRtMIO BECK - Pois 
não. 

O Sr. Fernandes Távora -· Se 
V. Exa não tem a cultura de AI· 
berto Parsqualinl, possui, entreta-n
to, grande dignidade e multo bom 
senso para representar com auto
ridade o Rio Grande do Sul. (Apoia
dos). 

O SR. PR1MIO BECK - Agra
deço a gentileza das palavras de 
V. Exa., de que não me sinto me
recedor. 

Foi a maior honra que experl· 
mente!, em tõda a minha vida, a 
de vir ocupar o lugar por onde 
passou o grande vulto rlogranden
se que é- Alberto Pasqualln!. 

Quando estudante, meu grande 
e querido amigo Alberto Pasquallnl 
já se destacava pela sua aplica· 
ção, pela sua Inteligência e pela 
maneira simples e amigável com 
que tratava seus colegas. Basta di· 
zer que nós, seus companheiros de 
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estudos, preferíamos assistir às 
suas dissertações sôbre as várias 
matérias dos cursos juridicos, após 
as aulas proferidas por alguns de 
nossos catedráticos. Reunia.mo·nos 
em seu quarto de pensão, simples 
e modesto, para ouvirmos suas bri
lhantes exposições. Era êle um 
aluno, que, após ouvir seus mes
tres, dava-nos verdadeiras aulas de 
Direito, ora confirmando, ora. cri
ticando quanto nos fôra dito na 
Faculdade de Direito. Já, então, 
mostrava-se um predestinado à. po
sição que ocupou, de mestre quer 
na politica, quer no Direito, pelos 
seus grandes e aprofundados co
nhecimentos jurídicos. Foi um dos 
poucos alunos laureados pela nos
sa tradicional Faculdade de Direi
to de Pôrto Alegre, e êsse laurel 
êle o sustentou até o momento em 
que ump. enfermidade traiçoeira 
e grave o atingiu. 

Meus nobres pares, com o voto 
que, dentro em pouco, darei nesta 
Ca.sa, tenho, na minha consciência 
e nos meus sentimentos, a grande 
certeza de prestar ao Senador Al· 
berto Pasqualini uma homenagem 
à. sua dignidade, à. sua grande cul
tura, à. sua honra.dez e ao seu 
acendrado desejo de sempre ser· 
vir aos necessitados e aos humil· 
des. Perdoem-me, nobres Senho· 
res Senadores, por estar alongan
do·me nestas considerações; mas 
vim de meu Estado especialmente 
para. ter a felicidade e a satisfa· 
ção de aprovar o projeto em dJs· 
cussão. Digo felicidade, mas não 
uso o têrmo próprio, porque, infe
lizmente, o destino nos leva a am· 
parar Alberto Pasqualinl, em con· 
seqüência de grave enfermidade. 
Devo confessar, entretanto, - pois 
qua.se diAriamente estou em con· 
tato com o meu querido amigo e 
seus fam111ares - que o benefício 
que advirá do Projeto de Lei da 
Câmara n.0 229, muito o auxiliará. 
Ao afastar-se da politica boa e sem 
ja.ça, que tanto pregou em seus dis
cursos, campanhas eleitorais e con
ferências, Alberto Pasqualini está 
mais pobre do que quando nela en
trou. 

Necessita, portanto, da Impor
tância consignada ·na proposição 
em debate - quarenta mil cruzei
ros mensais - para chegar ao têr
mo da existêncta. 

O Sr. Gomes de Oliveira - Per
mite v.. Exa. um aparte ? 

O 'SR. PRtMIO B·ECK - Pois 
não. 

O Sr. Gomes ele Oliveira - O pro
jeto foi de iniciativa espontânea 
de companheiros e colegas de Al
berto Pa.squalini, na Câmara dos 
Deputados. Acredito, porém, que 
se o ilustre lider trabalhista es
tivesse em condições de decidir sô
bre assunto dessa natureza, discor
daria da · generosidade, embora. 
justa, de que é alvo neste momento. 

O SR. PRíMIO BECK - Muito 
obrigado pelo aparte de Vossa Ex
celência. 

Alberto Pasqualini, em tôda a 
vida politica - como Vereador, 
na capital gaúcha, como Secretá
rio do Interior e Justiça, no meu 
Estado, e como Senador e um dos 
Lideres máximos do Partido Tra
balhista Brasileiro, ....:... jamais ter
giversou em suas opiniões e pen. 
samentos, jamais se afastou dos 
princípios partidários, jamais tra.n· 
sigiu diante de situações dúbias ou 
escusas. IDiimeros cargos lhe fo· 
ram oferecidos, mas preferiu ficar 
na planlcie, junto aos companhei
ros, para ouvi-los, a.ssisti·los e ori· 
entá-los, politica e econômicamen. 
te. Dai por que abandona a pollti· 
ca. mais pobre do que q~ando nela 
ingressou, com um grupo de jo
vens entusiastas, aba.ndonando - e 
faço, agora; uma revelação à Casa 
- uma das bancas de advocacia. 
mais Importantes do Rio Grande 
do Sul. 

Alberto Pasqualini sabia perfei· 
tamente, ao ingressar na politica., 
que esta lhe traria talvez muitos 
desgostos e muitos dissabores. Re
cusou honrarias e altas posições 
para pod11r pregar, sem restrições 
e com conhecimento de causa., o 
programa politico 'que tem sido a 
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. carta magna do meu partido, o 
glorioso Partido Trabalhista Brasi
leiro. 

Quem ler seus trabalhos, recen
temente reunido.s e .expostos em 
notável obra, que será, estou ·certo, 
a bíblia dos verdadeiros trabalhis
tas aquilatará o que êle tem sido 
para os membros do seu partido 
de todos os recantos do Pais. 

Ainda há pouco, com verdadeira 
satisfação, ouvi do Relator da Co-

. missão de Finanças, o meu nobre 
e distinto amigo, Senador Lameira 
mttencourt, que Alberto Pasqua
lini, pelo que pregou, é, hoje, fi~u
ra de destaque em todos os rlncoes 
do Brasil. . 

Os gaúchos, quaisquer que_sejam 
suas côres partidárias, ficarao gra.
tos pela manifestação desta Alta 
Câmara Legislativa, pelo amparo 
que concederá aos seus dois ill!S· 
tres e dignos filhos, que flcarao 
amparados por uma lei que é justa 
e humana. 

Não é desdouro em dizer eu que 
Alberto Pasqualinl afasta-se da po
litica na mais negra miséria; des
douro será, Sr. Presidente, se al
guém afirmasse que Pasqualini lo
cupletou-se com a politica e ~ela 

. se afastou com recursos economl
cos de poder tornar-se um grande 

. capitão de indústria ou um magna
ta das finanças. 

'Senhores Senlbdores, estou certo 
. de que os dignos representantes 
do meu Estado, e alguns Senadores 

. também filhos do Rio Grande do 
Sul, ficarão multo gratos pela apro
vação dêste projeto de. lei que nos 
vem da Câmara dos Deputados; 
às manifestações espontâneas que 
surgiram nesta Casa, em nome do 

. Rio Grande do Sul, o . meu agra
decimento sincero. (Muito bem; 

. muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE r- Continua 
· em discussão o projeto. 

O SR. APOLONIO . 'SALLES -
Sr. Presidente, Senhore~( Senadores, 

· discute-se agora o 'Projeto de. Lei 
: da Câmara n.O 229, · pelo qual se 
, conC'edem pensões mei\sa.ls de Cr~-.. ' . 

zeiros 40.000,00 aos Srs. Alberto Pas
qual!ni e José Antônio Flôres da 
Cunha. 

Não sei se o fato é inédito nos 
Anais desta Casa. Discute-se, e vai 
aprovar-se, se Deus. quiser, o am
paro a dois homens públicos do 
Brasil : um, dura.nte larga vida 
ocupou os postos mais variados da 
administração pública e da politi
ca; . o outro, de vida mais curta., 
nem por isso menos 1coberto de gló
rias e de louros pela sua atuação 
feliz no ambiente nacional. 

Digo caso Inédito, porque, na ver
dade, tem havido, freqUentes vêzes, 
votações nesta Casa, de benefícios 
para políticos já desapareC'idos. 
Agora, porém, faz-se também jus
tiça; e o Congresso Na.cional ~m 
a coragem de dizer, para a Naçao, 
que seus representantes dignos de
vem ter a recompensa enquanto 
vivos, êles, que se descuidaram de 
si para tratarem dos ln terêsses má
ximos do Pa.ís; êles, que se esque
ceram dos proventos futuros de 
suas próprias famílias, pensando 
em servir à Pátria, em dar . tudo 
de si à Nação, que dêles reclamava 
os serviços patrióticos de que eram 
capazes . 

Sr. Presidente, não tenho que 
acrescentar elogios à vida do Depu
tado Fiôres da Cunha, que tantas 
vêzes ocupou, no Pais, pontos culmi
nantes, nas controvérsias politicas 
como nas afirmações administra-

. tivas. A Na.ção conhece-o, e até 
nos últimos episódios históricos da 
última República do Brasil foi Flô
res da cunha um fulcro sôbre que 
pousou a integridade do regime de
mocrático do Pais. 

O outro, Alberto Pasqualinl, eu 
o · conheci, lá pelos idos de 1941, 
quando da minha primeira visita 
a.os pagos gaúchos. Fôra até ali a 

· uma solenidade a que comparecera 
o Sr. Presidente da RepúbliC'a, .o 

· saudoso amigo Getúlio vargas. AI· 
' berto Pascjuallnl incluíra, no pro
grama · das festas, uma · conferên
cia em Pôrto Alegre, se me . não 

· engano,, no. Instituto Histórico ou 
·na Universidade de Pôrto A~F!g~~; 
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e devo dizer que o comentário que 
eu ouvia a tôda hora - modesto 
Secretário da Agricultura de Per
nambuco, quase desconhecido na 
grande Ca.pital do Sul do BrasU -
era sôbre a eloqüência, sôbre a se
gurança dos conceitos, sôbre a pro
fundidade do pensamento de um 
jovem que se revelava um doutrl· 
nador democrático em melo a um 
regime que, na verdade, não tinha 
a.lnda a forma democrática que o 
País desejava. 

:IJJsse o meu primeiro contato com 
aquêle modesto gaúcho, hoje Sena
dor Alberto Pasquallnl. Depois, o 
tempo rodou, e vim ter a satisfa. 
ção e a honra de estar ao lado de 
Alberto Pa.squallni na Comissão de 
Finanças do Senado, a ouvir seus 

· magistrais pareceres e a sentir a 
alma do gaúcho casada com a alma. 
do brasileiro, em defesa, a todo 
custo, dos lnterêsses máximos do 
País. 

Ressaltar o estudo profundo de 
Alberto Pasquallni sôbre o Estatu· 
to do Petróleo do Bra.sll, sôbre a 
Petrobrás, quando S. Exa, na Co· 
missão de Finanças, esmiuçou, 
Item por Item, o projeto de lei, 
dentro de uma dlretrlz tõda sua, 
em que sempre fulgurava maior o 
pensamento do País, o pensamento 

. da soberania do Bra.sil, o pensamen
to da Pátria. 

Oh I como saliento emocionado 
. os debates patrióticos de Alberto 
· Pasqualinl na Comissão de Flnan
. ças do Senado da República. ! 

Hoje, o destino não o quer entre 
. nós; a. saúde precária prende-o 
.ao leito; não pode mais represen
. tar o ·povo rlograndense na trlbU· 
. na do Senado; mas continua sim· 
bolo gaúcho da honradez, da ener-

' gla, da Inteligência; da ·ca.pacldade. 
· ·Bem é que o Congresso possa ho· 
menagear os dois grandes parla· 

. mentares, Flôres da. cunha e Alber· 

. to Pasqualinl, num decreto de lei 

. uno, dando a a.mbos uma recom· 
\ pensa que não se meça pelo quan
, tltatlvo da pensão, mas pelas e)C· 
pressões· com que o· Congresso Bra· 

sllelro quer distinguir dois grandes 
homens públicos, dois grandes pa
triotas, dois grandes brasileiros. 

O Sr. Fernandes Távora - Per· 
mlte V. Exa. um aparte ? 

O SR. APOLONIO SALLES -
Com multo prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - Nun
ca, na minha vida parlamentar, 
dei meu voto, em projeto dessa . 
natureza, com ta.nto prazer e tan
ta sinceridade como vou fazê-lo. AI· 
berto Pasqualinl e Flôres da Cunha 
são dois grandes cidadãos, não ape· 
nas do Rio Grande do Sul, mas 
cidadãos máximos do Brasil. 

O SR. APOLONIO SALLES -
Multo bem! 

O Sr. Fernandes Távora - !!: um 
tributo de justiça integral que o 
Senado presta a essas duas gran· 

· des personalidades. 

O SR. APOLONIO SALLES -
Agradeço o aparte do nobre Sena· 
dor Fernandes Távora. !!: a voz do 
Cea.rá; e essa voz tem os aplàusos 
e o apoio do modesto orador que 
representa Pernambuco, nesta ho· 
menagem que se presta aos dois 
Ilustres homens do Rio Grande do 
Sul. (Muito bem I Muito bem 1) . 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão . 

O SR. LIMA TEIXEIRA 
(*) -Sr. Presidente, no momento 

·em que o Senado discute o ·Pro . 
jeto de Lei da. Câmara n:o 229, de 
1958, que concede pensões vltalf . 

· elas, no va.lor de quarenta mil cru
zeiros mensais, cada uma, aos Se· 

· nhores Alberto Pasqualinl e José 
Antônio Flôres da Cunha, desejo 
tecer considerações em tômo das 

· personalidades dos dois ilustres ho· 
. mens públicos, mormente por per
. tencerem ambos ao Partido Trar 
balhlsta Brasileiro - o primeiro, 
,nosso· representante, nesta Casa, e 

.-
( •) - Não foi revisto pelo orador. 
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o segundo, em nossas fileiras há 
cêrca de um ano, para honra nossa. 

A iniciativa da Câmara dos Depu
tados, para a concessão. de pen· 
sões vitalicias a êsses em-inentes 
brasileiros, revela que, ao término 
de seus mandatos e após longa 
vida pública, ambos se retiram po
bres, mas com a dignidade que bem 
merece o respeito que lhes dispen. 
sa o Congresso Nacional. 

Desta tribuna - ainda não são 
decorridos quinze dias - tivemos 
ensejo de prestar merecida home
nagem a Alberto Pasqualini, quan
do gaúC'hos, reunidos na Livraria 
São José, festejavam o lançamen
to do seu livro "Bases e Sugestões 
para uma Politica Social", fadado 
ao maior êxito, em vista das cre· 
denciais do autor. 

sr. Presidente, neste instante, é 
justo rememorar a passagem de AI· 
berto Pasqualini pelo Senado. Sim· 
ples, estudioso, fidalgo para com 
os colegas, vai deixar esta casa, 
onde pronunciou memoráveis dis. 
cursos, sôbre a Reforma Bancária, 
a Previdência. Social, e outros tan
tos assuntos de ordem econômica, 
em que era solidamente versado. 

Candidato a Governador do Es· 
tado do Rio Grande do Sul, deixou, 
no decorrer da campanha, a a.gra
dâvel impressão que nos causou ao 
assumir a cadeira de Senador da 
República. 

O Sr. Neves da Rocha - Permite 
v. Exa. um a.parte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Com todo o prazer. 

. o Sr. Neves da Rocha - Nobre 
colega Uma Teixeira : já vários 
elementos Integrantes do Partido 
Trabalhista Brasileiro se manifes
taram sôbre a persona.Iidade ln-

. vulgar de Alberto Pasqualini. Tam
. bém eu, Integrante dessa mesma 
Bancada, desejo a.centuar meu en
tusiasmo pela extraordinária t!gu. 
ra dêsse grande parlamentar e ho
mem público. Ao ressaltar v. Exa. 
as virtudes e as qulblidades excep. 
clonais de Alberto Pasquallni, se-

cundo e subscrevo de todo o cora
ção as magníficas palavras de Vos
sa Excelência. 

O SR. LIMA. TEIXEIRA -
Obrigado a Vossa Excelência.. 

Creio que, sem dúvida, êste é o 
pensamento da Bancada do Parti
do Trabalhista Brasileiro. 

O Sr. Lameira Bittencourt 
Permite v. Exa. um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA 
Pois não. 

o Sr. Lameira Bittencourt -
Falei, ainda hã pouco, apenas como 
Relator da Comissão de Finanças, 
Interpretando e justificando o Pa
recer Favorável- como não podia 
deixar de ser - ao Projeto de Lei 
da. Câmara n.0 229, de 1958. Pode 
bem o nobre colega acresC'entar ao 
seu discurso êste aparte, em que 
faço questão de ressaltar, da ma
neira mais expressa, cordial e sin
cera, que v. Exa. não está apenas 
interpretando, neste instante, o 
pensamento do grande Partido Tra
balhista Brasileiro. Permita-me 
que, agora, reafirme : V. Exa.. está 
interpretando também o pensamen. 
to do Senado. Não. avançarei de
mais ao declarar que todos os cole
gas estão de pleno acôrdo com as 
palavras de V. Exa. que podem re
sumir-se no seguinte : Alberto Pas
qulbllni é um dos homens públicos 
mais dignos, mais puros e mais no
bres, tal a sua grandeza moral, sua 
projeçã.o cultural, e autoridade po. 
lítica. Não pode pertencer assim 
a um só partido, pertence ao Par
lamento, pertence ao Brasil. Era 
o aparte que desejava dar a !Vossa 
Excelência, ressaltando que 1nter. 
preta, neste Instante, não só o 
pensamento de um partido, mas de 
todos que Integram esta CaB;B . 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Agradecido, Senador Lameira Bit. 
tencourt. . Sinto-me honrado por 
Interpretar também o sentimento 
e o pensamento de todos os nobres 
colegas. 
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Sr. Presidente, a. propósito da ho· 
menagem prestada pelo Senado ao 
Senador Alberto Pasquallni por 
ocasião do lançamento do seu li· 
vro "Bases e Sugestões para uma 
Politica Social", no qua.l o autor 
vasou todo seu conhecimento de 
relações humanas, recebi de sua 
digníssima espôsa, Senhora Suzana 
Pasqua.lini, a carta ·que passo a 
ler: 

"Excelentíssimo Senador Lima 
Teixeira, no momento em que 
envio a V. Exa., em nome de 
meu marido, o exemplar de 
"Bases e Sugestões para uma 
Politica. Social", desejo expres· 
sar, em especial a v. Exa., o 
meu profundo reconhecimento 
por tantas e tão nobres mani· 
festações de aprêço e solida· 
rledade. 

Vossas generosas palavras, 
pronunciada.s em discurso no 
Senado, e a espontânea mani· 
festação dos demais nobres Se· 
nadores, representam para nós 
a mais tocante, a mais cara. 
homenagem. 

Para Alberto Pasquallni, foi 
uma ventura e uma. honra par
ticipar, trabalhar e viver nes. 
sa alta Casa do Congresso, en
contrando na função parla· 
mentar, amizade, compreen
são e solidariedade. 

Creia, Uustre Senador, no 
meu reC'Onhecimento e na mi· 
nha admiração. 

Respeitosos cumprimentos. -
Suzana Pasqualint". 

Por essa ca.rta, Sr. Presidente, 
verifica-se que o aprêço do Sena 
dor Alberto Pasquallni por . esta 
Casa é partilhado por seus faml· 
Iiares. Não fôra essa circunstân
cia, há ainda., para justificar o 
projeto, o fato de ser o nosso no· 
bre colega um homem pobre, prêso 
ao leito, sem possibllldade de re
cuperação total. 

O gesto da Câmara dos Senhores 
Deputados, apoiado pelo Senado da 
Repúbllca, é a. justa homenagem 

a dois homens públlcos, cujos 
ideais atestam o seu interêsse e 
. amor pelo Brasll. 

Se Alberto Pasquallni é o homem 
modesto, de trato ameno, mas de 
imenso valor, o General Flôres da 
Cunha, também riogra.ndense, dis· 
tanciado, embora, de seu Uustre 
conterrâneo na maneira de agir 
e nos sentimentos, não é menos va· 
loroso. li: a alma do gaúcho arro- · 
jado e disposto, cuja vida. públlca 
se reveste dos traços marcantes de 
desprendimento e coragem ante os 
perigos, sempre acompanhados de 
acentuado amor à causa públlca. 

:t.sses dois eminentes patrícios, 
que nesta. hora recebem as home· 
nagens do Senado, podem, realmen· 
te, servir de exemplo, padrões que 
são de dignidade e de honradez. 
Justa é, pois, a decisão da Càma· 
ra dos Senhores Deputados, que 
conta, agora, com o apoio do Se· 
nado da. Repúbllca. Medidas como 
essas, justificam-se, têm razão de 
ser, porque representam, não há 
negar uma retribuição da Pátria 
a seu fllhos, que tantos serviços 
prestaram à. nacionalidade, a ho· 
mens da. envergadura moral de AI· 
berto Pasquallni e Fiôres da Cunha, 
cujas personalldades foram tão 
bem traçadas nesta Casa. 

Ainda não são decorridos mul· 
tos meses, tinhamos Flõres da 
Cunha., no exercício da Presidência 
da Câmara dos Deputados, quando 
o Pais é abalado pela decisão to· 
mada, numa hora dificil, pelas Fôr· 
ças Armada.s, que resultou no con· 
tragolpe de 11 de Novembro. 

Sr. Presidente, V. Exa., que llde· 
rava a Maioria desta Casa, e eu, 
que me achava· na direção da Ban· 
cada do Partido Trabalhlsta Brasl· 
leiro, testemunhamos a corajosa 
atua.ção de Flôres da Cunha, no 
sentido de volvermos à. normalida· 
de democrática. Naquele ensejo, 
prestou o valente gaúcho grandes 
serviços ao Pais, c:omo o saudoso 
Senador Nereu Ramos, que, premi· 
do pelas circunstâncias, ascendeu 
à Presidência da Repúbllca. 
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Sr. Presidente, aqui fica, regis
trada, essa passagem da vld!b de 
Flõres da Cunha e de Alberto Pas
quallnl, dois ilus.tres gaú~hos que 
tanto honraram o Congresso''Na· 
cional. (Muito bem; muito bem). 

Durante o discurso do Senhor 
Lima Teixeira, o Sr. Cunha Mel· 
lo deixa a cadeira da presidên· 
cia, que é ocupada pelo Senhor 
Apolônio Salles. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a. discussão. 

O Sr. Senador Gilberto Ma
rinho pronuncia discurso que, 
entregue à revisão do orador, 
será posteriormente publicado. 

Durante o discurso do Senhor 
Gilberto Marinho, o Sr. Apo!ô· 
nio Sa!les deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Cunha Mello. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a dis~são. 

O SR. ATT1LIO VIVACQUA 
Sr. Presidente, estamos, neste mo· 
mento, consagrando duas grandes 
figuras da R~pública : o ilustre Se· 
nador Alberto Pasquallni e o Depu· 
tado Flõres da Cunha. A grande· 
za dêsse p:esto mais se exalça pela 
razão quP. o inspira, que é não só 
reconhecimento de altos valores e 
de inestimáveis serviços prestados 
ao Pais, mas a proclamação de 
um dignificante exemplo de virtu
des dvicas afirmadas pela. pobre· 
za em que êles dois coroam sua 
vida pública. Essa pobreza, Se· 
nhor Presidente, é precisamente o 

.Imenso tesouro moral com que êles 
enobrecem as tradições de homens 

· públicos brasileiros. . 

. . Alberto Pasqua.lini, perfeita for· 
mação de sociólogo e de jurista, en· 
riqueceu a cultura nacional e hu-

• mana; imprimiu e formulou cUre· 
trizes doutrinárias da politica tra· 
balhista e da política soclaJ que 
nos estão guiando. Com êle convi· 
vemos nesta Casa, partilhando da 

opulência e do brilho dos seus co
nhecimentos, sentindo sinceridade 
e o calor de suas idéias e o acon
chego da. sua afetuosidade, admi· 
rando os primores de seu carãter 
e de suas qualidades· excepcionais. 

Todos os problemas fundamentais 
do País, assim ·como os problemas 
internacionais, foram aqui por êle 
versados com !h maior nroficiêncla 
e com a maior profundidade, debai. 
xo de uma modéstia encantadora, 
que mais ainda enaJtecla seu me
recimento. 

Seu espírito, seu nobre e grande 
espírito, continuará sempre a. cin
tilar nesta Casa e a iluminar a 
consC'iência da Nação. 

Flôres da Cunha, Sr. Presidente, 
cujo nome se projeta com esplen
dor extraordinário nas paginas da. 
História da República, é uma das 
personalidades mais marcantes do 
nosso cenãrlo político, onde êle se 
destacou notàvelmente, tanto no 
setor parlamenta,r, como no setor 
administrativo. 

Através de sua fulgurante e agi
tada carreira política, vinculada às 
mais profundas tra.nsformações do 
regime, e transcorridos em meio 
às divergências e ran:ores de dias 
tormentosos, Flôres da Cunha, mis
to de caudilho sentimental e de 
D. Quixote, conservou sempre, ao 
lado de sua combatividade e Intre
pidez, exemplar magna.nlmidade, 
pelas atitudes cavalheirescas, fran. 
queza, sua independência; colocou
se, assim, muito acima dos parti· 
dos, como expressão exponencial de 
seu tempo. 

O Rio Grande do Sul, Sr. Presl
. dente, pode orgulhar-se de oferecer 
à Pâtria êsses dois padrões de ho
mens públicos que o Congresso Na
cional, em consonância com os sen
timentos mais vivos da opinião na
cional. consagra neste Instante, pra
ticando,· através dêste projeto; ato 

· de gra.tldão da República a dois de 
seus mais Ilustres servidores. (MUi· 
to bem; muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. 

·' ;_, 
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O SR. RUI PALMEIRA- (•) -
sr. Presidente, n·o momento em que 
se aprecia o projeto que concede 
pensão a duas eminentes figuras 
da vida pública brasileira, quero 
trazer o apoio da. Bancada da 
União Democrática Nacional a uma 
iniciativa por todos os motivos 
justa. 

Quem acompanha a vlda politi
ca brasileira., ou quem a viveu nos 
últimos quarenta anos, não pode 
esquecer a atuação do General Flõ
res da Cunha, aquêle caudllho ro
mântico que, nas terras gaúchas, 
por ta.nto tempo, atuou como um 
dos lideres politicos mais curiosos 
e interessantes da nossa vida polí
tica. Quem. nos últimos anos, ob
servou a vida politica brasileira, 
sabe que Alberto Pasquallni encar
nou um dos tipos mais admiráveis 
de politico, pela pureza, e pela gran
deza da atuação, como verdadeiro 
orientador e líder intelectual do 
seu partido, enfim, um extraordi
nário homem de pensamento. 

Justo, Sr. Presidente, é que a Na
cão assegure a êsses dois vultos 
do nosso mundo político a pensão 
prevista no projeto. !Minha Banca
da dá-lhe, portanto, apoio integral, 
certa de homenagear a dois gran
des filhos do Brasll. <Muito bem; 
muito bem). 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a discussão. (Pausa). 

Mais nenhum Senhor Senador de
sejando usar da palavra, encerro 
a. discussão. 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

Está aprovado por unanimidade. 

( •) - Nlln foi revisto pelo orador. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à sanção : 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 229, de 1958 

(N.o 4.657-C, de 1958, na. Câmara 
dos Deputados) 

Concede pensões vitalícias, 
do valor drJ Cr$ 40.000,00 men
sais, cada uma, a Alberto Pas
qualini e a José Antônio Flôres 
da Cunha. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 São concedida-s pensões 

vitalícias do valor de Cr$ 40.000,00 
(quarenta mll cruzeiros) mensais, 
cada uma, a Alberto Pasqualini e 
a José Antônio Flôres da Cunha. 

Art. 2.0 O pagamento da.s pen
sões, de que trata o art. 1.o, cor
rerá à conta da dotação orçamen
tária do Ministério da Fazenda, 
destinada aos pensionistas da. 
União. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vi
gor a 1.0 de fev.ereiro de 1959, re
vogadas as disposições em •Contrá
rio. 

Votação, em discussão única, 
do Projeto de Lei da Câmara n.o 
338, de 1956, que dá novo texto 
à Lfli Orgânica do Ensino Se
cundário; tendo Pareceres : 1 
- Sôbre o Projeto: (ns. 1. 203 
e 1.204, de 1957, e 87, drJ 1958) 
favoráveis, •das Comissões de 
Constituicão e Justiça; Educa
ção e Cultura, nos tênnos do 
substit1divo q11e oferece; de Fi
nanças, no.~ têrmos do substi
tutivo da Comissão de Educa
cão e Cultura. II - Sôbre as 
Emendas de ·Plenário; (ns. 5, 
6 rJ 7, de 1959), das Comissões : 
•de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade; de Edu
cação e Cultura, favorável aos 
arts. a.o, 24 e seu parágrafo, 25 
e seu parágrafo, à alínea "b", 
do n.o 1, do artigo 29, ao pará
grato único rlo att. 44, ao art. 
55 da Emenda n.0 2; contrário 
aos demais dispositivos dessa 
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emenda; favorável à de n.O 5 e 
contrário às de ns. 3, 4, 6, 7 e 8; 
de Finanças, favorável à orien· 
tação da Comissão de Educa. 
ção e OUltura. 

O SR. PRESIDENTE -. k ·êste 
projeto foram oferecidos dois subs· 
titutivos - um pela Comissão de 
Educação e cultura <Emenda n.0 1) 
e outro em Plenário, pelo Sr. Se· 
na.dor Kerginaldo cavalcanti. 

A tradição do Senado, no caso 
da existência de mais de um substi· 
tutivo, consiste em dar preferên
cia ao último apresentado. 

Nessas condições, deveria ser pre. 
ferido o do Sr. Senador Kergina!do 
Cavalcanti, constante da Emenda 
n.0 2. · 

Há, porém, requerimento de pre· 
ferência para o da Comissão de 
Educação. 

É lido e aprovado o seguinte : 

REQUERIMENTO 

N.o 9, de 1959 

Nos têrmos do art. 126, letras h 
e i, requeiro preferência para a vo· 
tação do substitutivo da Comissão 
de Educa,ção e Cultura, sem pre. 
juizo dos destaques e das demais 
emendas e bem assim seja a mes· 
ma feita em globo. 

Sala das sessões, em 16 de ja· 
neiro de 1959. - Mourão Vieira. 

O 'SR. PRESIDENTE - Em vir· 
tude do requerimento aprovado, 
deve ser votado em primeiro Iuga.r 
o substitutivo da Comissão de Edu
cação e Cultura, sem prejuízo dos 
destaques e das demais emendas. 

Há um requerimento de destaque 
a ser apreciado como pre!lminar. 

É lido e aprovado o seguinte : 

REQUERIMENTO 

N.o 10, de 1959 

Requeiro, nos têrmos do art. 126, 
letra m, do Regimento, destaque 
do art. 8. o e seu pa,rãgrafo, do sub3· 

titutivo da Comissão de Educação 
e Cultura, para rejeição. 

Sala das sessões, em 16 de ja· 
neiro de 1959. - Mourão Vieira. 

O SR. PRESIDENTE - Em vir· 
tude da aprovação do requerimen
to, ficam eliminados do Substituti
vo, o art. 8.o e seu parágrafo. 

O SR. PRESIDENTE - Votação 
do substitutivo da Comissão de 
Educação e Cultura. (em globo), 
salvo o art. 8.0 e seu parágrafo. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 

É o seguinte o substitutivo 
aprovado, sa.Ivo o art. 8.o e seu 
parágrafo: 

EMENDA N.0 1 

Art. 1.0 O ensino secundário 
tem as seguintes finallda.des : 

1 - Formar, em prosseguimento 
da obra educativa do ensino pri· 
mário, a personalidade dos adoles
centes; 

2 - Acentuar e elevar, na. for
mação espiritual dos adolescentes, 
a consciência patriótica e a cons· 
ciência humanística; 

3 - Dar preparação intelectual 
gera.! quP possa servir de base a 
estudos mais elevados de formação 
especial. 

Capitulo II 

Dos ciclos e dos cursos 

Art. 2.0 O ensino secundário 
será ministrado em dois ciclos. O 
primeiro constará de um só curso : 
o ginasial. O segundo compreende
rá dois cursos paralelos : o clássi
co e o cientifico. 

Art. 3.0 O curso ginasial, que 
terá a duração de quatro anos, des
tlna.r-se·á a dar aos adolescentes 
os elementos fundamentais do en
sino secundário. 
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Art. 4. o O .curso clássico e o cien
tifico, cada qual com a duração 
de três anos, terão por objetivo 
consolidar a educação ministrada 
no curso ginasial e bem assim de
senvolvê-la e aprofundá-la. 

Parágrafo único. No curso clãs· 
sico, concorrerá, para a formação 
intele~ctual, acentuado estudo de 
línguas e de ciênctas sociais, ao 
passo que, no cientifico, será essa 
formação marcada pela intensida· 
de maior do estudo da matemática 
e das ciências experimentais. 

Capitulo m 
Da constit·uição dos cursos 

Art. 5.0 Os cursos constarão do 
ensino de disciplinas e práticas edu· 
cativas. 

Parágrafo único. As disciplinas 
serão de duas espécies : as estru· 
turals, que constituirão o essencial 
comum aos cursos, e as complemen· 
tares, variáveis entre os diferentes 
estabelecimentos de ensino secun· 
dãrio, e destinadas a perfazer a 
composição de cada curso, consoan
te as conveniênc'las pedagógicas ou 
as tendências culturais, a que êles 
se proponham atender. 

Capitulo IV 

Das disciplinas estruturais 

Art. 6.o O curso ginasial com· 
preenderá o ensino das seguintes 
disciplinas estruturais : 

1 - Português 

2- Latim 
3- Francês 

4- Inglês 

5 -Matemática 

6 - Ciências Naturais 

7 - Geografia 

8- História 

9- Desenho 

Art. 7.o Os cursos do segundo 
ciclo abrangerão o ensino das dis· 
c'lplinas estruturais seguintes : 

.I - No curso clássico: 

1 - Português 
2- Latim 
3- Francês 
4- Inglês 
5 - Geografia 
6- História 
7 - Filosofia 

II - No curso cientifico: 

1 - Português 
2 - Francês ou Inglês 
3 - Matemática 
4- Física 
5- Química 
6 - História Natural 
7 - Geografia 

Art. 8.o Nenhum estabelecimen
to de ensino secundário poderá dei· 
xar de proporcionar aos a.lunos do 
curso científico opção entre o estu. 
do de francês e o de inglês. 

Parágrafo único. No curso cien
tífico, feita a opção, prosseguirá . 
o aluno, até o fim do curso, no 
estudo da disciplina escolhida. 

Capitulo V 

Das disciplinas complementares 

Art. 9.0 Será ainda ministrada, 
no curso ginasial, e bem assim nos 
cursos clássico e científico, o ensi· 
no de uma ou mais disciplinas com
plementares; 

§ 1.0 Cada estabelecimento de 
ensino secundário, observadas · as 
devidas prescrições regulamentares, 
organizará o seu elenco de disclpli· 
nas complementares, que se ofere
cerá à opção dos alunos. 

§ 2.0 As disciplinas complemen. 
tares, uma vez feita a opção, tor· 
nam-se de carãter obrigatório para 
todos os efeitos da vida escolar. 

Art. 10. Ter-se-ã em vista, na ex
pedição das prescrições regulamen
tares, a que se refere o artigo an. 
terior, o seguinte : 

I - Será fixado o quadro geral 
das disciplinas complementares, 



-288-

com discriminação das admissíveis 
em cada curso, 

II - Nesse qua.dro, entre as dis
ciplinas complementares -do curso 
ginasial, assim como do cursQ. clás · 
sico e do científico, incluir-se-ão as 
seguintes : espanhol, italiano, ale
mão e taquigrafia. O francês e o 
inglês figurarão no quadro das dis
cip!ina.s complementares do curso 
científico, sendo que, das duas lín
guas uma será, na conformidade 
da opção, tida por disciplina estru
tural. 

III - No me~mo quadro, entre · 
as disciplinas complementares do 
curso clássico, figurará o grego, e 
entre as comuns ao curso clássico 
e ao científico, a literatura. 

IV - Os estabeleC'imentos de 
ensino secundário inC'luirão, no seu 
elenco de disciplinas complemen
tares para o primeiro ciclo, uma 
ou mais que tenham por finalidade 
dar aos alunos determinada inicia
ção técnica. 

V - A educação musical será ln· 
cluída no quadro das disciplinas 
complementares de ainbos os ciclos 
e a educação doméstica no das dis
r.lpllnas complementares do curso 
clássico e do científico de todos 
os c·olêgios abertos à freqüência 
feminina. 

Capitulo VI 

Da seriação das disciplinas 

Art. 11. A seri.ação das discipli
nas no curso gmasial obedecerá 
aos preceitos seguintes : 

1 - Não se ministrarão, na mes· 
ma série, menos de cinco nem mais 
de oito disciplinas. 

2 - Serão ensinados em tôdas as 
séries o português e a matemá· 
ti c a,. 

Art. 12. A seriação das discipli· 
nas .nos cursos do segundo ciclo 
far-se-á com observância das nor
mas seguintes : 

1 - Não se ministrarão, em cada 
série, menos de cinco nem mais de 
oito disciplinas. 

2 - O português será ensinado 
em tôdns as séries do curso clâssl· 
c o e do c!en tíflco. 

3 - A última série do segundo 
ciclo, sem perder sua essencia,l in
tegração no ensino secundário, po
derâ ser organizada em diferentes 
C'onjuntos de estudos finais, que 
sirvam de base suficiente aos estu
dos superiores a que se destinem 
os alunos. 

Capitulo VII 

Das práticas educativas 

Art. 13. Os alunos do curso gi
nasial são obrigados às práticas 
educativas seguintes : 

a) educação física, até a Idade 
de dezoito a.nos; 

b) educação doméstica. 

Art. 14. Os alunos do curso clás
sico e do científico são obrigados 
à prática da educação física a.té 
a Idade de dezoito anos. 

Parágrafo único. A. educação 
física dar-se·â com assistência do 
médico para Isso credenciado pelo 
esta:belecimP.nto, cabendo a êle de· 
cidir dos casos de dispensa ocasio
nal ou permanente. 

Capitulo VIII 

Dos programas de ensino 

Art. 15. o Ministério da Educa
ção e Cultura definirá em têrmos 
gerais, a matéria de cada discipli
na. e prática educativa, marcando
lhe os llmites minlmos em cada 
um dos ciclos e C'Ursos. 

§ 1.0 Nos têrmos do presente 
artigo, os programas serão feitos 
pelos professôres das diferentes dis
ciplinas e práticas educativas, com 
aprovação da Congregação, ou, na 
falta desta, do Corpo Docente do 
estabelecimento, através de seus 
respectivos departamentos. 

§ 2.o O 'Ministério da Educação 
e Cultura farâ elaborar manuais 
de sugestões para orientação dq en
s1no de C'llda matéria. 

§ 3.0 Os programas de geografia 
e história para. ambos os 'ciclos da
rão o necessário desenvolvimento 
às matérias especiais da Geografia 
do Brasil e da História do Brasil. 
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Capitulo IX 

Da educação moral e cívica 

Art. 16. Os estabelecimentos de 
ensino secundário são obrigados a 
manter atividades que visem à edu
cação moral e cívica dos alunos, 
buscando formá-los na compreen
são do valor e destino do homem, 
bem •Como da continuidade histó
rica. do povo brasileiro, de seus 
problemas e desígnios e de sua mis· 
são em meio aos outros povos. 

Art. 17. Deverão ser desenvolvi
dos nos adolescentes o espírito de 
disciplina, a dedicação aos ideais, 
a consciência da responsabllidade, 
a capacida.de de iniciativa e deci
são, e todos os essenciais a tribu
tos da vontade. 

Art. 18. A educação moral e cí
vica não será dada em tempo limi· 
tado, mediante a execução de um 
programa especifico, ma.s através 
de todo o processo da vida escolar. 

Capitulo X 

Da educação religiosa 

Art. 19. Os estabelecimentos ~e 
ensino secundário oficia.ls deverao 
proporcionar aos seus alunos o en
sino de religião. Poderão, ainda, 
ministrá-lo os estabelecimentos não 
ofici!llis. 

§ 1,0 :S:sse ensino é de matri· 
cuJa facultativa e será ministrado 
de acôrdo com a confissão rel!gio· 
sa dos alunos. 

§ 2. o Os programas de religião 
serão expedidos pela respectiva au· 
toridade religiosa. 

Capitulo XI 

Da articulação elos cursos entre 
si e com as cmtras modalida

des do ensino 

Art. 20. A articulação dos cursos 
entre si e com as outras modal!· 
dades de ensino far-se-â. pelom odo 
seguinte: 

I - Com o ensino primário ·es
tará articulado o curso glna.slal .e 
êste com o curso cientifico, de mo-

do que, de um para ()Utro, o aluno 
transite em têrmos de metódica 
progressão. 

n - O curso clássico e o cien
tifico são ainda acessíveis aos que 
concluírem outro curso de primeiro 
ciclo que possa ser considerado 
equivalente ao curso ginasia.I. 

III - Estará o curso ginasial 
vinculado aos cursos de segundo 
ciclo dos ramos especiais do ensino 
de segundo grau. 

IV - Aos alunos que coneluirem 
o curso clássico ou o cientifico será 
assegurado o direito de inscrição 
em concurso vestibular para ingres
so em qualquer curso do ensino 
superior. 

Pa.rágrafo único. O concurso 
vestibular aos cursos do ensino su
perior não poderá versar sóbre ma
térias não ministradas no nível 
secundário. 

TíTULO II 

Do regime escolar 

Capítulo I 

Disposições preliminares 

Art. 21. Dos trabalhos escolares 
constarão aulas e exames. 

Pa.rágrafo único. A aval!ação 
dos resultados em exerdcios e exa
mes será obtida por melo de notas 
graduadas de zero a dez. 

Art. 22. Integrarão o quadro da 
vida escolar as atividades extra
cla.sse. 

Art. 23. Os estabelecimentos de 
ensino secundário adotarão proces· 
sos pedagógicos S:tivos, que dêem 
aos seus trabalhos o próprio sen· 
tido da vida~ 

Capitulo II 

Da . divisão e distribuição do 
tempo da vida escolar 

Art. 24. ·o ano escolar compre· 
enderá dois. periodos de aulas e 
dois periodos de férias. 

Parágrafo único. Os dois perio· 
dos de aulàs ,terão, em conjunto, 
a duração niinima de oito meses, 
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não sendo permitida, dura.nte êsses 
períodos a realização. de exames. 

Art. 25. Serão dadas por · sema· 
na., para o ensino das disclpilili!B, 
vinte aulas no mínimo, no curso 
gf.naslal, e no ·curso clássico e no 
cientifico pelo menos vinte e qua· 
tro aulas. 

Art. 26. O plano de distribuição 
das disciplinas e práticas educatl· 
vas pelas séries escolares, bem 
como o de distribuição do tempo 
reservado, cada. semana, às aulas 
de umas e outras, serão fixados, 
com observância das prescrições re
gulamentares próprias, pela dire· 
ção do estabelecimento. 

Parágrafo único. As prescrições 
regulamentares não poderão destl· 
nar ma.ls de quatro quintos (4/5) 
das aulas da semana ao ensino das 
disciplinas estruturais, ficando a 
C'ritérlo do estabelecimento a dls· 
trlbulção das horas restantes. 

Capitulo m · 
Da admissão aos cursos 

Art. 27. O candidato à matri· 
cula na primeira série de qualquer 
dos cursos de que trata esta lei 
deverá apresentar prova de não ser 
portador de doença contagiosa e de 
estar vacinado contra varlola. 

Art. 28. Além das condições rl!
ferldas no artigo anterior, deverá. 
o candidato satisfazer o seguinte : 

I - Para matricula na primeira 
série do curso ginasial : 

a> ter onze anos completos ou 
por completar no decurso do ano 
escolar; , 

b) ter recebido satisfatoriamen
te educação primária; 

c> ter revelado em exames de 
admissão capacidade intelectual 
para os estudos secundários. 

II - Para matricula na primei
ra série do curso clássico ou do 
cientifico, ter concluído. o curso gl· 
naslal ou outro eq.ulvalente, flcan· 
do obrigado, quando se· verifique 
deficiência de estudos.! básicos, ·a 
. exames de adaptação. 

Capitulo IV 
Da matrícula 

Art. 29. A matricula far-se·á an
tes do Inicio do primeiro período 
de aulas. 

Art. 30. Será admitido à matri· 
cula: 

a) na primeira série de qual· 
quer dos cursos, o ca.ndidato que 
tiver satisfeito as condições de ad
missão, e, em cada uma das outras, 
o candidato hab111tado na série an
terior; 

b) em qualquer das séries do 
curso ginasial, que não a primeira, 
o candidato provindo de série an. 
terlor de curso equivalente; 

c) Na segunda ou na terceira 
série do curso clássico o candida
to habilitado na série ante1·ior do 
curso cientifico, e vice-versa, caben· 
do o mesmo direito ao candidato 
habllitado na série anterior do 
curso cientifico, e vice-versa, caben· 
do o mesmo direito ao candidato 
hab111tado na série anterior de 
curso equivalente; 

d) em qualquer série do curso 
ginasial, que não a primeira, as
sim c-omo do curso clássico ou do 
científico, o candidato devidamen
te hab111tado em estabelecimento 
de ensino secundário, de reconhe· 
cida Idoneidade, localizado no es
trangeiro. 

Parágrafo único. A matricula, 
nos casos das alineas b, c e cZ só 
se fará. se fôr o candidato apro
vado em exames de adaptação. 

Capitulo V 
Da. tra.1tllferência. 

Art. 31. Por motivo de :tôrça 
maior poderá o aluno de um esta
belecimento de ensino secundário 
transferir-se para outro no decur
so do ano escolar para continuação 
dos estudos da sua série. 

Parágrafo único. A transferên
cia poderá decorrer de estabeleci
mento de ensino secundário, de re
conhec-Ida idoneidade, localizado no 
estrangeiro, ficando o candidato 
obrigado à. prestação de exames de 
adaptação . 

..~ 
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Capitulo VI 

Das aulas 

Art. 32. As aulas são de fre· 
qüência obrigatória. 

Art. 33. Estabelecer.se-á nas au
las, não só das disciplinas como 
das práticas educativas, um regi
me de constante colaboração entre 
o professor e os alunos. 

§ 1.0 Os professõres terão em 
mira que a preparação intelectual 
dos alunos deve visar antes à segu. 
rança do que à extensão dos conhe
cimentos. 

§ 2.o Os alunos devem ser con
duzidos não apenas à aquisição de 
conhecimentos, mas à integral for
mação do espiri to e do Clbl'á ter, 
pela aquisição do hábito e capaci
dade de pensar e agir. 

capítulo VII 

Dos exames 

Art. 34. A apuração do apro. 
veitamento escolar, para efeito não 
só da promoção de uma série a ou
tra .como da conclusão de curso, 
far-se-á através de provas mensa.is 
e exames. de aeôrdo com as nor
mas regulamentares que forem fi· 
xadas, observados os seguintes pre
ceitos : 

1 -Os exames abrangem tôdas 
as disciplinas constitutivas do 
curso, estruturais e complementa
res. 

2 - Os exames serão prestados 
perante professôres do próprio es
tabelecimento. Não poderá. toda· 
via. sob pena de nulidade, ser pres
tada prova de uma disciplina. pe
rante professor que tenha ensina· 
do ao examinando em caráter par. 
ticular. 

3 - Os alunos não estão sujei
tos a exames de práticas educati
vas. 

4 - Não poderá prestar em pri
meira época os exames finais de 
cada série, o aluno que tiver fal· 
tado a vinte e cinco por cento da 
totalidade das aulas dadas nas dis· 
clplinas, ou a trinta por cento da 

totalldade das aulas dadas na.s prá
ticas edUJcativas, e, na segunda épo
ca, o que tiver incidido no dôbro 
das mesmas faltas. 

Capitulo vm 
Dos certificados 

Art. 35. Aos alunos que conclui
rem qualquer curso, conferir-se-á o 
respectivo certificado. 

Parágrafo único. Permitir-se-á a 
revalidação de certificado conferi· 
do por esta.belecimento de ensino 
secundário, de reconhecida idonei· 
dade, localizado no estrangeiro, me
diante a prestação dos competen
tes exames. Ao portador será con
ferido certificado de revalidação. 

Capitulo IX 

Das atividades extraclasse 

Art. 36. Constituem atividades 
extraclasse as atividades sociais es
colares. 

Parágrafo único. Os estabeleci
mentos de ensino secundário deve
rão promover, entre os alunos, a 
orga.nização e o desenvolvimento 
de instituições favoráveis à forma
ção do espírito económico, dos bons 
sentimentos de camlbl'adagem e so
c1ab1lidade, do gênio desportivo, do 
gõsto artístico e literário. Merece
rão especial atenção as instituições 
que tenham por objetlvo despertar 
entre os escolares o interêsse pe
los problemas vitais do Pa.is. 

Capitulo X 

Da orientação educacional 
Art. 37. Além tios professõres, 

conduzirão o processo de vida es-
colar, os orientadores educacionais. 

§ 1. o 1!: função da orientação 
educacional cooperar no sentido de 
que ca.da aluno se. encaminhe con
venientemente nos estudos e na es
colha da profissão, ministrando-lhe 
esclarecimentos e conselhos, sem
pre em entendimento com a sua 
familla. 
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§ 2.° Cabe ainda à orientação 
educacional cooperar com os pro· 
fessôres no sentido da boa. .. exe
cução, por parte 'dos alunos; · -dos 
trabalhos escolares, buscando im· 
primir-lhes segurança e atividade, 
e velar por que o estudo, a recrea· 
ção e o descanso dos alunos decor· 
ram em condições da. maior con
veniência pedagógica. 

Capítulo XI 

Do histórico da vida escolar 

Art. 38. Cada aluno de estabele· 
cimento de ensino. secundário, pos
suirá uma caderneta ou ficha, de 
modêlo aprova.do, em que lançará 
o histórico da sua vida escolar. 

capitulo xn 
Dos cursos noturnos 

Art. 39. É permitida a organiza. 
ção escolar noturna, de caráter su
pletivo, que ministre o curso gina· 
sial, assim como o curso clássico 
e o científico. 

Parágra.fo único. Nos cursos no
turnos, é admissível a redução do 
número mínimo de aulas semanais, 
e não são exigíveis aulas de práti
cas educativas. 

Capítulo Xm 

Dos exames de madureza 

Art. 40. Aos maiores de dezoito 
a.nos será permitida a obtenção do 
certificado de conclusão do 1.0 ci
clo, mediante a prestação de exa· 
mes de madureza, após estudos rea
lizados sem observância do regime 
escolar exigido por esta lei. Nas 
mesmas condições permitir-se-á a 
obtenção do certificado de conclu
são do curso clássico ou do cienti
fico a.os maiores de vinte anos, por
tadores do certificado de C'Onclu
são do curso clássico ou do cienti
fico, aos maiores de vinte · anos, 
portadores do certificado de con
clusão do 1.o ·ciclo ou de diploma 
equivalente. 

§ 1.0 Os candidatos deverão 
prestar os exames de primeira. ma
dureza, assim como os de segunda 
madureza, de uma só vez, ou em 
dois conjuntos consecutivos de dis
ciplinas afins. 

§ 2.0 Os exames de madureza 
deverão ser prestados perante es
tabelecimento de ensino secundá· 
rio federal ou equiparado. 

§ 3.0 Observado o disposto no 
parágrafo anterior, o Ministério da 
Educação e Cultura buscará asse
gurar, anualmente, a prestação de 
exames de madureza. a todos os 
que os requeiram, preenchidas as 
formalidades da Inscrição. 

§ 4.0 Os têrmos e condições dos 
exames de que trata êste artigo 
serão fixados por disposições regu. 
lamentares. 

TíTULO m 
Da organização escolar 

Capitulo I 

Do ensino oficial e do ensino livre 

Art. 41. O ensino secundário 
será ministrado pelos poderes pú
blicos e é llvrc à iniciativa par
ticular. 

Art. 42. As pessoas naturais e as 
pessoas jurídicas de direito priva
do, que mantenham estabelecimen
tos de ensino secundário, são con
sideradas como no desempenho de 
função de caráter público. Cabem
lhe, no desempenho do encargo edu
cativo, as responsabilidades ine
rentes ao serviço público. 

Capitulo n 
Dos tipos de estabelecimento 

de ensino secundário 

Art. 43. Ha.verá dois tipos de es
tabelecimentos de ensino secundá
rio : o ginásio e o colégio. 

Parágrafo único. Destina-se o 
ginásio a ministrar o curso de pri· 
melro ciclo. O colégio, podendo 
abranger o curso próprio do giná
sio, ministrará os dois cursos de 
segundo ciclo ou um dêles. 

l 
' I 
' 
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Art. 44. Os estabelecimentos de 
ensino secundário não poderão ado· 
tar outra denominação que não a 
de ginásio ou de colégio. 

Art. 45. Ginásio e colégio são 
denominações vedada.s. a estabele· 
cimentos de ensino não destinados 
a dar o ensino secundário. 

Capítulo III 

Dos estabelecimentos de ensino 
secundário federais, equipara

dos e reconhecidos 

Art. 46. A União manterá o Co· 
légio Pedro II como estabelecimen
to padrão do ensino secundário, 
dotado sempre da organização a.d· 
ministrativa e pedagógica com que, 
dentro do Ministério da Educação 
e Cultura, se constitua no seu prin· 
cipal campo de experiência quan
to àquele ramo de educação. 

Art. 47. Além do Colégio Pedro 
II e dos demais estabelecimentos 
de ensino secundário federais, ha· 
verá no País duas outras modali· 
dades de ensino secundário : os 
equiparados e os reconhecidos. 

§ 1.0 Estabelecimentos de ensi· 
no secundârlo equiparados serão 
os mantidos pelos Estados, Terri
tórios ou pelo Distrito Federa.!, e 
cujo funcionamento haja sido auto
rizado pelo Govêmo Federal. 

§ 2.o Estabelecimentos de ensi
no secundário reconhecidos serão 
os mantidos pelos municípios ou 
por pessoa natural ou pessoa jurJ. 
dica de direito privado, e cujo fun. 
cionamento haja sido autorizado 
pelo Govêrno Federal. 

Art. 48. Conceder-se·â a equipa· 
ração ou o reconhecimento medi· 
ante verificação, aos estabelecimen
tos de ensino secundário, cuja or· 
ganização, sob todos os pontos de 
vista, possua as condições impres
cindíveis a. um regular e útil fun· 
cionamento. 

Parágrafo único. A equiparação 
ou o reconhecimento será suspenso 
ou cassado sempre que o estabele· 
cimento de ensino secundário, por 

defiC'Iêncla de organização ou que
bra de regime, não assegurar as 
condições de eficiência indispensá
veis. 

Capítulo IV 

Da inspeção dos estabelecimentos 
de ensino secundário 

Art. 49. O Ministério da Educa
ção e Cultura exercerá inspeção sô
bre os estabelecimentos de ensino 
secundário equiparados e reconhe· 
cidos. 

§ 1. o A lnspeção far-se-á, não 
s()mente sob o ponto de vista ad
ministrativo, mas ainda com o ca
rá ter de assistência pedagógica,, e 
será coordenada por órgãos reglo· 
nais. 

§ 2. o A lnspeção limitar-se-á ao 
mínimo Imprescindível a assegurar 
a ordem e a eficiência escolares. 

Art. 50. A inspeção de que trata 
o a.rtigo anterior abrangerá os es
tabelecimentos de ensino secundá· 
rio federais colocados fora da admi· 
nlstração do Ministério da Educa
ção e Cultura, salvo os do ensino 
m111tar. 

Capítulo V 

Da administração escolar 

Art. 51. A a.dminlstração de 
cada estabelecimento de ensino se
cundário estará enfeixada na auto
ridade do diretor, que presidirá ao 
funcionamento dos serviços escola
res ao trabalho ·dos professôres ~~ 
ori~ntadores educacloneis, às ativi
dades dos alunos e às relações da 
comunidade escolar com a vida ex· 
terior, velando porque regularmen
te se cumpra, no âmbito da sua 
ação, a ordem educacional do Pais. 

Parágrafo único. · Não poderá 
exercer as funções de diretor de es
tabelecimento de ensino secundário 
quem, para êsse efeito, não esteja 
inscrito no registro próprio do Mi· 
nlstérlo da Educação e Cultura. 
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Capitulo VI 

Dos corpos docentes 

Art. 52. O corpo docente, em 
cada estabelecimento de ensino se· 
cundárlo, •compor·Se·á dos seils pro· 
fessôres e orientadores educaclo· 
nals. 

Art. 53. A constituição dos cor· 
pos docentes far·se·á com observân· 
ela dos seguintes preceitos : 

1 - Os professôres e orientado· 
res educacionais do ensino secun· 
dárlo deverão ter recebido conve
niente formação, em cursos de ní· 
vel superior. . 

2 - O provimento, em caráter 
efetivo, dos professôres e orienta· 
dores educacionais nos estabeleci· 
mentos de ensino secundário fede· 
rals e equiparados dependerá da 
prestação de concurso. 

3 - Dos ca:ndldatos ao exerciclo 
das funções de professor ou orien
tador educacional. nos estabeleci· 
mentos de ensino secundário re
conhec'idos exlglr-se-á prévia Inscri
ção no competente registro do MI· 
nistério da Educação e Cultura. 

4 - Aos professõres e orientado
res educacionais do ensino secun
dário será assegurada, em todo o 
Pais, remuneração condigna. 

. 5 - É mantida a legislação em 
vigor, relativa ao registro de pro· 
fessôres do ensino secundário, ln· 
clusive para as práticas educativas. 

Capitulo VII 

Da organização de cada esta. 
belecimento de ensino secun. 

odário 

Art. 54. Cada estabelecimento 
de ensino secundário fixará nos 
têrmos gerais da sua organização, 
em regimentos ou estatutos, em 
que se definam a constituição dos 
seus cursos e a sua vida escolar 
e bem a:ssim o seu regime admi
nistrativo e disciplinar. 

Capitulo VIll 

Dos cursos de caráter 
experimental 

Art. 55, Mediante decreto expe· 
dldo com prévio parecer favorável 
do Conselho Nacional de Educação, 
poderá ser autorizada a criação, em 
Instituição de notória Idoneidade 
pedagógica, em caráter experlmen· 
tal, de curso do primeiro ou do se· 
gundo ciclo, com organização e re
gime diferentes dos estabelecidos 
nesta lei. 

§ 1.0 A autoridade de que trata 
êste artigo, será dada, em cada 
caso, por prazo determinado. 

§ 2.o O curso será permanente
mente acompanhado por um ou 
mais educadores especializados em 
pedagogia do ensino secundário, 
designados pelo Ministério da Edu
cação e Cultura. 

Capitulo IX 

Das medidas de ordem 
econômica · 

Art. 56. O Govêrno Federal con· 
tribuirá financeiramente para a 
manutenção, melhoria e ampliação 
do ensino secundário em todo o 
Pais, medlamte aplicação de recur
sos provenientes do Fundo Nacio· 
nal de Ensino Médio, ou de outros 
de que disponha. 

Parágrafo ú~lco. A ação suple
tiva da União se exercerá de for· 
ma a assegurar a modicidade das 
contribuições escolares e a. condig
nidade da remnneração dos profes
sôres. 

Art. 57. Além das exigências 
constantes da legislação em vigor, 
para que os :·estabelecimentos par
ticulares de. em !no secundário pos
sam receber os auxillos e subven
ções consignados nos orçamentos 
federais, . .'Inclusive os auxilios de 
manutenção estabelecidos na Lei 
n.0 2.342, de 25 de novembro de 
1954, quando destinados aos pró
prios esta beleclmen tos, é lndlspen
sá vel que suas respectivas an ulda
des, tanto do ciclo ginasial, eomu . 

' ' 

..... 
•\ 
~-. 



",' 

' I 

1 • 
J 

-295-

do colegial, não ultrapassem o dô· 
bro do salário minimo regional. 

Art. 58. Os poderes públicos, em 
entendimento e cooperação com .os 
estabelecimentos de ensino secun
dário, promoverão a instituição de 
serviços e providências assisten
ciais que beneficiem os adolescen
tes necessitados, a que, em aten
ção à sua vocaçã,o e capacidade, 
deva.· ser ou esteja sendo dado en
sino secundário. 

Art. 59. o ensino secundário ofl· 
cial será gratuito apenas para 
quantos provarem falta ou insufl· 
ciência de recursos. 

Art. 60. A contribuição exigida 
dos alunos pelos estabelecimentos 
de ensino secundário particulares 
será módica e cobra.r-se-á segundo 
as tabelas que cada um deverá re
meter ao Ministério da Educação e 
Cultura antes do início do ano es
colar. 

TíTULO IV 

Disposiç6es finais 

Art. 61. Serão expedidos pelo 
Presidente da República, com au
diência. do Conselho Nacional de 
Educação, os regulamentos neces
~tários à execução da presente lei. 
Para o mesmo efeito, e para a exe
cução dos regulamentos que sôbre 
a matéria baixar o Presidente da 
República, expedirá o Ministro da 
Educação e Cultura as necessárias 
instruções. 

§ 1.o Nenhuma alteração dos re· 
guiamentos e instruções a que se 
refere êste artigo poderá ser posta 
em execução no ano escolar em que 
fôr expedida. 

§ 2.o A regulamentação do que 
trata êste artigo abrangerá as dis
posições de cará ter transitório que 
visem a aplicação progressiva des· 
ta lei à situação dos alunos e pro· 
fcssôres. 

Art. 62. Esta lei entrará em Vi· 
gor na data de sua publicação. 

Art. 63. É revogado o Decreto
lei n.0 4.244, de 9 de abrU de 1942, 
assim como os preceitos legais que 
vieram modificá-lo e as demais dls· 
posições em contrário. 

EMENDAS 

AO PROJETO DE LEI DA clMARA 
N.0 338, de 1956 

Art .. 1.o (Substitutivo, art. l.OJ. -
Mantido. 

Art. 2.° CSubs., art. 2.0 ) - Man· 
tido. 

Art. 3.° CSubs., art. 3.0 ) - Man· 
tido. 

Art. 4.o (Subs., a.rt. 4.0) - Man
tido. 

Parágrafo único (Subs., art. 4.o, 
parágrafo único) - Modlflcado. 

Pelo projeto, o principa.l objeti· 
vo do curso clássico seria de con
correr para a formação Intelectual 
por um "acentuado estudo de uma 
ou mais língua,s antigas". Pela 
emenda, preferiu-se dizer : "acen
tuado estudo de línguas e de ciên
cias sociais", atendendo-se melhor 
às caracteristicas do currículo do 
curso clássico, fixado pelo art. 7. 0 • 

Embora, no 2.0 ciclo, o latim l!eja 
estudado, com exclusivida.de, no 
curso clássico (o grego é comple
mentar), não se pode deixar de ter 
em conta que é ao referido curso 
que compete, desenvolver, de ma· 
neira especial, o estudo das lin
guas em geral, bem assim o das 
clênC'Ias sociais (história e geogra
fia), tal como acontece, no curso 
cientifico, em relação ao estudo das 
ciências experimentais· e da mate
mática. 

Art. 5.0 (Subs., art. s.o) - Modi· 
ficado. 

Suprimam-se, conforme sugestão 
do Ministério. as palavras "distri
buidas, por disposição regulamen
ta.r, em sérll!s escolares''. A distrl· 
buição das disC'Ipllnas e práticas 
educativas, em face da modifica· 
ção que será sugerida para o art. 
29 do Projeto 338 (art. 26 do subs· 
titutlvo), caberã a dlreção dos es· 
tabelecimentos, ·com observância 
das prescrições regulamentares. 
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Parágrafo único (Subs., art. 5.0 , 

parágrafo único) - Màntido. · 

Art. 6, o - Modificado. 

Francês e Inglês - O Projeto 338 
faculta aos alunos no curso gina
sial, a opção entre o · estudo da 
lingua francesa e o da inglêsa, se1n 
que outro fundamento se possa 
apresentar, vàlldamente, em favor 
dêsse critério, além do que diz res
peito à necessidade de diminuir o 
número de disciplinas integrantes 
do currículo. Razões de ordem pe
dagógica, se as há, não serão de 
tanto pêso que compensem os pre
juízos de ordem cultural decorren
tes da. adoção da medida. Pelo 
sistema do substitutivo, o estudo 
das duas 1ínguas será obrigatório 
no Ginásio. 

História e Geografia - A subdi· 
visão, constante do Projeto 338, de 
História e Geografia, respectiva
mente em História Geral e Histó
ria d~ Brasil, Geografia Geral e 
Geografia do Brasil, torna-se dis· 
pensável, em face do disposto no 
art. 15, § 3.0 , do substitutivo, se
gundo o qual "os programas de 
Geografia e História, para ambos 
os ciclos, darão o necessário desen
volvimento às matérias especiais de 
Geografia do Brasil e de História 
do Brasil. 

Art. 7.0 (Subs., art. 7.0 ) - Modi· 
fi~.ado. 

As disciplinas estruturais do 2.o 
ciclo foram distribuídas, de modo 
racional e equilibrado, pelos dois 
ramos em que se divide o curso 
colegial, com melhor delimitação 
dos fins visados pelos estudos em 
que se especiallzam. 

Francês e Inglês - No curso clás
sico, ambas as línguas são obriga. 
tórias, tendo em vista o caráter do 
curso que é de "lingua.s" e de "ciên· 
elas sociais". Justifica-se, portan
to, um estudo mais extenso das 
duas línguas de maior universidade, 
sem sobrecarga do currículo, llmi· 
tado, tanto quanto o do curso cien
tifico, a sete discipllnas estrutu
rais. Já neste último, cuja finali-

dade precipua é . o estudo das ciên· 
elas, sendo o das linguas meramen~ 
te auxll!ar, torna-se razoável facul
tar-se aos alunos a opção entre o 
francês e o inglês. 

Litera.tura - Para a literatura 
brasileira e a portuguêsa, reservar
se-á, nos programas de português, 
conforme a tradição, o necessário 
espaço, o mesmo se verificando no 
tocante a noções de literatura em 
língua inglêsa ou em língua fran
cesa, estudadas, ainda que sumà
riamente, no desenvolvimento dos 
programas de inglês ou de francês. 
"Literatura" como disciplina inde
pendente, fÍgurará no elenco das 
disciplinas complementa.res dos 
dois cursos. 

Geografia - Incluiu-se a. geogra
fia, no curso cientifico, como ma· 
téria estrutural. Ninguém ignora 
ou nega a crescente importância 
da Geografia, •com o imenso desen
volvimento que se tem dado a esta 
disciplina, na cultura moderna. Não 
parece aceitável, assim, que, em 
qualquer que seja o ciclo do estudo 
secundário, possa ela deixar de ser 
incluída como matéria estrutural, 
pois mesmo os estudantes que se 
destinam às profissões técnicas de
vem ter enriquecido os seus conhe· 
cimentos humanísticos. 

Parágrafo único - Suprimido. 
Tornou-se desnecessário na nova 

organização. 
Art. a.o (Subs., art. 8.0) - Modi· 

ficado. 
Sofreu adaptação ao sistema ado

tado pelo substitutivo. 
Parágrafos 1.0 e 2.0 - Suprimi· 

dos. 
Tornaram-se desnecessários na. 

nova organização. 
O parágrafo único do art. s.o do 

substitutivo adota o critério do pa. 
rãgrafo 1.o do art. 8.0 do projeto, 
aplicando-se em relação ao curso 
éientifico, ou seja., estabelecendo 
que "no curso cientifLco, feita a 
opção, prosseguiria o aluno, até o 
fim do curso, no estudo da disci· 
plina escolhida". . 

Art. 9.o - Suprimido. 
Tornou-se desnecessário na nova 

organização. 

' ,. 
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Art. 10. (Subs., art. 9.0 ) - Man
tido. 

§ 1.0 (Subs., art. 9.o, § l,O) 
Mantido. 

§ 2.0 (Subs., art. 3.o, § 2.0 ) 

Modificado. 
Preferlu·se dizer "tornam..se", em 

lugar· de "se tornam". 
Art. 11. (Subs., art. 10.) - Modi

ficado, em alguns Incisos. 
Inciso 1 (Subs., art. 10, Inciso 1) 

-Mantido. 
Inciso 2 (Subs., art. 10, inciso 2) 

- Modificado. · 
Foi adaptado à nova. organização. 
Inciso 3 (Subs., art. 10, inciso 3) 

- Modificado. 
Inciso 4 (Subs., art. 10, inciso 4) 

- Mantido. 
Inciso 5 (Subs., art. 10, Inciso 5) 

- Modificado. 
"Educação musical", considerada 

pelo Projeto n.0 338 (art. 14) com 
prática educativa, passa à catego
ria de disciplina complementa.r de 
ambos os ciclos. Na parte final do 
Inciso preferiu-se dizer "do curso 
clássico e do científico", em lugar 
de "dos cursos clássicos e cientí
fico". 

Art. 12 (Subs. art. 11) - Modifl· 
cado - em alguns Incisos. 

Inciso 1 (Subs., art. 11, Inciso l.) 
-Mantido. 

Inciso 2 (Subs. art. 11, Inciso 2) 
- Modificado. 

Excluída a · referência a.o latim, 
ao francês e ao Inglês, •Como obri
gatórias em três séries, em face 
da nova organização dos currículos. 

Inciso 3 - Suprimido. 
Tornou-se desnecessário na nova 

organização. 
Art. 13 (Subs., a.rt. 12) - Modi

ficado - em alguns Incisos. 
Inciso 1 (Subs., art. 12, Inciso 1) 

-Mantido. 
Inciso 2 (Subs., art. 12, Inciso 2) 

- Modificado. 
Excluída a referência ao latim, 

de acôrdo com a nova organização; 
o curso não mais se caracteriza 
pelo estudo acentuado de línguas 
antigas, mas pelo de "línguas" em 
geral, e "ciências sociais" : - No 
primeiro período, preferlu.se dizer 

"do curso clássico e do científico", 
em lugar de "dos cursos clássico .e 
científico". 

Inciso 3 (Subs., art. 12, Inciso 3) 
- Modificado. 

Prefer!u.se a redação proposta 
pelo Ministério, torna.ndo·Se apenas 
facultativa a medida prevista por 
êste inciso. · 

Art. 14 (Subs., art. 13) - Mo· 
dlficado. 

A "educação musical" passou à 
categoria de disciplina complemen· 
tar. - Na alínea. a fixou-se em de· 
zoito anos a idade máxima em· que 
se faz obrigatória a prática da edu
cação física. Os jovens maiores de 
18 anos estão fisica.mente forma
dos. A própria lei civil reconhece 
esta •circunstância : permite-lhes o 
casamento e possibillta.lhes a 
emancipação. Estão em idade de 
saber, no que toca à educação fí· 
slca, o que melhor lhes convém. 
Os rapazes, além disto, já devem, 
aos 18 anos, ter cumprido o servi· 
ço militar, com prática de exerci
elos físicos multo mais Intensa do 
que a que se exige nos colégios. 

Na alínea b, passou.se a consl· 
derar a "educação doméstica." como 
prática educativa, no ginásio, im
primindo-lhe uma aplicação mais 
generalizada e efetlva.. O substi
tutivo, seguindo sugestão do Mlnis· 
tério, não restringe, no ginásio, a 
educação doméstica a.os alunos do 
sexo feminino. A êsse respeito, di· 
zem os elaboradores do Projeto do 
Ministério : 

"Ficará assim prevista a possi
bilidade de estendê-la, na forma 
adequada ao sexo, aos ra.pazes, de 
modo que a própria escola os Inicie 
em atlvldades ligadas à vida do 
lar, que os habituem a viver na 
própria. casa com ·Certa Indepen
dência. Trata-se não só do apren
dizado da prática de Instalações e 
equipamentos domiciliares, como 
dos problemas econômicos da famí
lia, dependentes do homem, traba· 
lhos que, a.lém de sua ut111dade 
Imediata, desenvolveriam hab111da
des manuais e hábitos de vida de 
maior con venlência." 
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Art. 15 (Subs., art. 14) - Modi· 
ficado. 

Adaptado ao novo sistema, con· 
forme os arts. 10, lnc. V e 13. 

Pa.râgrafo único - Acrescentado. 
- Apesar de constituir matéria re
gulamentar, julgou-se · oportuno 
manter o art. 16 do Projeto 338, 
dada a lmportânc·la de sua obriga. 
toriedade. 

Art: 16 - Converteu-se no parâ· 
grafo único do art. 14. 

Art. 17 - Suprimido. 

Tra.ta de matéria regulamentar. 

Art. 18 (Subs., art. 15) - Medi· 
ficado. · 

A emenda reproduz, com poucas 
alterações, a excelente sugestão 
contida no Projeto do Ministério 
<art. 14), atribuindo aos professô· 
res a Incumbência de êles traça
rem os programas da.s disciplinas 
e prâtlcas educativas sob sua res
ponsabilidade, e Introduzindo outra 
Importante Inovação, qual seja "a 
de o Ministério elaborar manua.ls 
de sugestões para orientação do 
ensino em •Cada matéria". Obser
ve-se, aliás, que, em face das dife· 
renças que se irão verificar na diS· 
trlbulção das dlsclpllna.s pelas sé
ries escolares (a ser feita pelos es· 
tabeleclmentos, conforme art. 26 do 
substitutivo>, o sistema de progra. 
mas uniformes, como quer o art. 
18 do Projeto n.0 338, e é prática 
vigente por enquanto, não poderia 
ser ut111zado. 

Art. 19 (Subs., art. 16) - Modi
ficado. 

Observam, com ra.zão, os elabo· 
radores do Projeto do Ministério, 
que a fórmula adotada pelo art. 
19 do Projeto n.o 338 (os estabele· 
cimentos de ensino secundârio to
marão cuidado especial e constan
te na educação moral e civlca dos 
seus a.lunos) "jâ consta da atual 
Lei Orgânica e não vem sendo 
atendida, convenientemente, pela 
maioria dos estabelecimentos". Jus
tlflca·se, por Isso, o maior rigor da 

redação do substitutivo, em que se 
determina que "os estabeleclmen· 
tos de ensino secundário são obrl· 
gados a manter atlvlda.des que vi· 
sem à educação moral e civica dos 
alunos ... " 

Art. 20 (Subs., art. 17) - Modi
ficado. 

Simplificado em sua reda.ção, o 
dispositivo não é próprio para deti· 
nlr finalidades do ensino secundá
rio, matéria jâ versada no art. 1.o, 
do projeto. A simples enumeração 
dos prlnciplos objetlvos da educa
ção moral e civlca é aqui suficiente, 
tornando o artigo mais conciso. 

Art. 21 (Subs., art. 18) - Modi· 
ficado. 

Também simplificado em sua re· 
dação. 

Art. 22 (Subs., art. 19) - Man· 
tido. 

Art. 23 (Subs., a.rt. 20) - Modi· 
ficado, em alguns Incisos. 

Inciso 1 (Subs., art. 20, inciso 1) 
- Mantido. · 

Inciso 2 (Subs., art. 20, Inciso 2) 
- Modificado. 

Preferiu-se dizer "do curso clás· 
slco e do cientifico", em lugar de 
"dos cursos dásslcos e cientifico". 

Inciso 3 (Subs., art. 20, inciso 3) 
- Modificado. 

Suprimiu-se, por desnec-essârio, a 
parte final do Inciso, que assim de
clarava : "pa:ra a realização dos 
quais deverâ constituir base prepa
ratória suficiente". 

Inciso 4 (Subs., art. 20, Inciso 4) 
-Mantido, 

Parágrafo único (Subs., art. 20, 
parâgrafo único) - Modificado. 

Aceita. a sugestão do Ministério, 
tornando o texto mais simples e 
ressalvado a autonomia das Uni
versidades na organização do exa
me vestibular, desde que não exce
dam os limites de conhecimentos 
adquiridos no C'Urso secundário. 

Art. 24 (Subs., a.rt. 21) - Medi· 
ficado. 

Ao invés de "os trabalhos esco
lares constarão de aulas e exames", 
preferiu-se dizer "dos trabalhos es-

/. ,. 
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colares constarão aulas e exames", 
conforme sugestão do Projeto do 
Ministério. 

§ t.o - 'Suprimido. 
É matéria, regulamentar. 
§ 2.o- Suprimido. 
Como bem observam os elabora

dores do Projeto do Ministério, 
"não há necessidade de classifica
ção, em dispositivo especial, dos 
tipos de exames. Os dos cursos re· . 
guiares será() chamados simples
mente de exames. Os demais terão 
as denominações próprias, nos arti
gos que a êles se referirem". 

§ 3.0 (Subs., art. 21, parágrafo 
único) - Modific-ado. 

Seguindo-se sugestão do Mlnlsté. 
rio, suprimiu-se o segundo período, 
por desnecessário na lei. A refe· 
rência à nota minlma final de 
a.provaçã(), constante do Projeto do 
Ministério (.nota 4) , não se faz 
aconselhâvel, na lei: é matéria 
regulamentar. 

Art. 25 (Subs., art. 22) - Modl· 
ficado. 

Na emenda. ao art. 45 do projeto 
(art. 36 do substitutivo), justifica
se a. substituição da expressão "tra
balhos complementares" por "ati· 
vidades extra-classe". 

Art. 26 (Subs., art. 23) - Man· 
tido. 

Art. 27 (Subs;, art. 24) - Modl· 
ficado. 

'Segue-se a sugestão do Ministé
rio, que assim justifica a emenda : 
"0 artigo, no projeto, divide o ano 
escolar em seis períodos : dois de 
aulas, dois de exames e dois de 
férias. O substitutivo limita-se a 
estabelecer que o ano escolar com· 
preende dois períodos de aulas e 
dois periodos de férias. Não se faz 
referência a épocas de exames. 
Constarão da regulamentação". OtJ. 
serve-se que a referência a "duas 
épocas de exames" obrigatória, des
de logo, à realização de duas pro
vas parciais, quando é passivei que, 
na regulamentação, seja adotado 
outro critério no tocante aos exa
mes. 

Parágrafo único (Subs .. art. 24, 
parágrafo único) - Modificado. 

Para maior clareza, acresc-entou· 
se a. declaração de não ser permi· 
tida, durante os periodos de au
las (oito meses) , a realização de 
exames. 

Art. 28. CSubs., art. 25) - Modl· 
ficado; · 

Alterada a redação; preferiu-se 
dizer ''no curso clássico e no cien
tifico", em lugar de "nos cursos 
clássico e cientifico". 

Parágrafo único. (Subs., a.rt. 25, 
parágrafo único) - Suprimido. · 

É matéria regulamentar. 

Art. 29. CSubs., art. 26) - Modi
ficado. 

1!: a rcdação proposta pelo Proje
to do Ministério, em seu art. 32, 
com a seguinte justincativa. : "O 
substitutivo, como o projeto, reti
ra. da lei a seriação das discip11nas 
e práticas educativas. O projeto, 
em seu art. 5.0 , atribui ao regula
mento, o substitutivo (do MECl às 
próprias escolas, sujeitando-as em
bora às presCTições regulamenta
res. O objetivo do substitutivo é 
dar maior liberdade a.os estabeleci· 
mentos para a constituição. de seus 
currículos, garantindo, apenas, nas 
prescrições regulamentares, a ob· 
servância de certo mínimo". 

Parágrafo único - Acrescenta.do. 
Visa-se, com o dispositivo propos

to, garantir, para os estabeler.imen
tos, a faculdade de dispor de um 
mínimo de tempo, dentro dos horá
rios escolares, para distribuição dos 
trabalhos, de acôrdo com seus pla.
nos, sem interferência dos crité
rios Impostos pela regulamentação 
oficial. . 

Art. 30. - Suprimido. 
A admissão, na lei, de uma cate

goria especial de alunos, chamados 
ouvintes, e que ser!Mn, com cará· 
ter facultativo, os candidatos a 
exames de adaptação ou de reva· 
lidação, é pràticamente Inútil, e, 
além do mais, incompativel com 
as prescrições regulamenta.res nor· 
mais, atlnentes ao número máximo 
de alunos permitido em cada tur
ma. Normalmente, os alunos depen-
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dentes de adaptação matriculam-se, 
como alUIIlos regula.res, na série· 
imediata à. concluída no ano ante. 
rior. l!:sses mesmos alunos, não 
obstante, te.rão de freqüentar, como 
ouvintes, as aulas das matérias de 
que irão prestar exames de a.dapta. 
ção, em turmas da série anterior, 
possivelmente já completas, com 50 
alunos regulares. Se a lei lhes fa. 
culta o direito a matrícula, como 
ouvintes, poderá ser-lhes negado 
êsse direito, na hipótese de inexis
tência de va.ga, na série em que se 
matriculariam como alunos não re· 
guiares ? Além de importar em 
quebra dos princípios regulamenta. 
res normais, a criação legal da ca· 
tegoria de "a.lunos ouvintes" figu. 
raria apenas no papel. O aluno 
que depende de exames de adapta· 
ção, obrigado a freqüentar à.s aulas 
da série em que se ma.tricula como 
aluno regular, não pode ser ouvin· 
te de outras turmas, que geralmen· 
te funcionam no mesmo horário da 
sua. l!:sse aluno, dependente, terá 
de preparar-se, ou por conta pró· 
pria, ou em cursos especiais orga. 
nizados pela. escola, em horários 
convenientes. Em resumo : o dis
positivo que define, no projeto, a 
categoria dos alunos ouvintes, é 
inoperante, sobretudo pelo caráter 
facultativo que à. mesma se lmprl· 
miu. Uma vez suprimido, nem por 
isto ficam os estabelecimentos de 
ensino proibidos de aceitar, em suas 
turmas, a.lunos ouvintes, desde que 
respeitada a capaC'ldade regulamen· 
tar de suas turmas. 

Art. 31 (Subs., art. 27) - Modi· 
ficado. 

Acrescentou-se à. palavra "vacl· 
na.do" a especificação "contra va· 
ríola". 

Art. 32. <Subs., art. 28) - Modi· 
ficado, em ambos os incisos. 

Inciso 1 (Subs., art. 28, inciso 1) 
- Modificado. 

A alteração diz respeito à. alínea 
a do inciso 1, admitindo·se, com 
idade suficiente para matricula na. 
1.a série do ·curso ginasial, onze 
anos completos ou por completar · 
no decurso do ano escolar. O pro-

jeto exige "onze anos completos ou 
por completar até quatro meses 
depois do dia inicial doo aulas". 

Adotou-se, neste particular, o 
ponto de vista dos elaboradores do 
Projeto do Ministério, que conside· 
ram não ser "realmente justo que 
se impeça o ingresso de um aluno 
capaz, no curso secundário, por 
mera qúestão de idade". "Se exl· · 
gência maior se encontra. na legls· 
lação dos outros ramos do ensino 
médio - continuam, - deverá ser 
modificada." 

Observe-se que, satisfeita a exl· 
gêncla de idade pelo critério do 
substitutivo, o aluno, ao terminar 
a última série do . 2.o ciclo, esta.rá 
completando 16 anos, em idade, 
portanto, de matricular-se num 
curso superior, sem nenhuma ln· 
terrupção de seus estudos. 

Inciso 2 (SubS., art. 26, inciso 2) 
- Modificado. 

Suprimira.m-se as palavras "nes· 
te último ·caso", fa.zendo-se com 
que a necessidade de exames de 
adaptação seja generalizada, para 
todos os casos em que se verifique 
deficiência de estudos básicos. 

Art. 33. (Subs., art. 29) - Man· 
tido. 

Art. 34. (Subs., a.rt 30) - Modi· 
ficado. 

Eliminou-se a proposição "como 
aluno regular", desnecessária em 
face da supressão do art. 30 do 
projeto. Na alfnea d, ao Invés de 
"estabelecimento estrangeiro de en
sino secundário de reconhecida ido· 
neidade, locallza.do no estrangeiro". 

Art. 35 - Suprimido. 
O art. 35 estâ contido no § 1.o 

do art. 10 do projeto (art. s.o, § 1.o, 
do substitutivo). 

Art. 36 - Suprimido. 
Tornou-se desnecessário, em vir· 

tude da supressão do art. 30 do 
projeto. . 

Art. 37. (Subs., art. 31) - Modl· 
ficado. · · 

Suprimiu'se o qualificativo "regu· 
lar" em seguida à palavra "aluno", 
em virtude da. supressão do arti· 
go 30. 

Parágrafo único. (Subs., art. 31, 
parágrafo único) - Modificado. 
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Alterou-se a redação : em lugar 
de "estabelecimento estrangeiro de 
ensino secundário, de reconhecida 
idoneidade", preferiu-se dizer: "es· 
tabelecimento de ensino secundá· 
rio, de reconhecida idoneidade, lo· 
callzado no estrangeiro". 

Art. 38. (Subs., art. 32) - Man
tido. 

Art. 39. <Subs., art. 33) - Man· 
tido, 

§ 1.0 <Subs., art. 33, § 1.0) 
Mantido. 

§ 2.0 {Subs., art. 33, § 2.0 ) 

Modificado. 
Suprimiu-se a expressão inicial : 

"Por outro lado". 
Art. 40. - Suprimido, 
Trata-se de matéria. regulamen· 

tar. Além disto, no art. 34 do subs· 
titutivo haverá menção expressa a 
provas mensais, o que torna des
necessária a referência, em outros 
artigos, a exigência de nota. men
sal. 

Art. 41. - Suprimido. 
Trata-se de matéria regulamen

tar. 
Arts. 42 e 43. (Subs., art. 34) -

Modificados. 
Os arts. 42 e 43, seguindo as su

gestões do Ministério, foram reu
nidos num único, com outra reda
ção. A apuração do aproveitamen
to escolar, para efeito de promoção 
de série ou de conclusão de curso, 
far-se-á através de provas mensais 
e exames. A lei, no entanto, não 
estabelecerá os tipos de exames que 
constarão das normas regulamen
tares. 

Observe-se que o Capitulo vm, 
de que fazem parte os arts. 42 e 
43 do projeto {art. 34 do substitu
tivo), passou a referir-se a exames, 
em lugar de "exames de suficiên
cia", pelos motivos já expostos na 
justificativa da emenda ao a.rt. 24, 
parágrafo 2.o. 

Inciso 1 {do art. 43 > ,.... {Subs., 
art. 34, inciso 1) - Modificado. 

A maneira por que serão consti· 
tuidos os exames é matéria regula
mentar. 

Inciso 3 {Subs., a.rt. 34, inciso 2) 
- Modificado. 

Substituiu-se, no primeiro perio
do "as provas" por "os exames". 
No segundo periodo, suprimiu-se o 
pronome a, na oração "que a te. 
nha ensinado ao examinando em 
caráter particular". Bastará que 
um professor a tenha sido explica
dor particular do examinando, em 
qualquer disciplina, para que fique 
impedido de examiná-lo, na sua pró
pria, ou em cadeira de outro pro
fessor. 

Inciso 4 <Subs., art. 23, inciso 3) 
- Modificado. · 

Substituiu-se "exames de suficiên· 
ela" por "exames", e alterou-se a 
construção da frase. 

Inciso 5 {Subs., art. 34, inciso 4) 
- Modificado. 

Substituidas a.s palavras "as úl
timas provas de cada série, par
ciais ou finais por "os exames fi. 
nais de cada série", sempre de 
acôrdo com o critério de deixar ln· 
teiramente livre, às normas regu
lamentlbres a fixação dos tipos de 
exames. 

Inciso 6 - Suprimido; 
A matéria está Implícita no cor· 

po do artigo, segundo a redação 
adotada. pelo substitutivo. . 

Inciso 7 - Suprimido. 
O preceito contido no primeiro 

periodo não foi mantido no substi
tutivo, a experiência pode não apro
var os critérios adota.dos pelo regu. 
lamento, no tocante aos exames, 
nada havendo que desaC'Onselhe a 
nlodificação dos mesmos. O segun. 
do período do inciso, que encerra 
uma proibição de ordem moraliza. 
dora, impedindo modificações dos 
preceitos regulamentares para fins 
de favor, está incluido -no § 1.0 do 
art. 61 do substitutivo. 

Art. 44. {Subs., art. 35) - Mo
dificado. 

Preferiu-se. a redação proposta 
pelo Projeto do Ministério, que ape. 
nas se refere a "certificados", sem 
lhes dar denomina.ções especiais, o 
que poderá ser feito na regulamen. 
tação. 

Parágrafo único. <Subs., art. 35, 
parágrafo único). -Modificado. 



-302-

Substltulram-se as palavras "es
tabelecimento estrangeiro de ensi
no secundário, de reconhecida ido· 
neldade", por "estabelecimento de 
ensino secundário, de reconhecida 
Idoneidade, localizado no estran
geiro". - Suprimiu-se, por desne
cessária, a frase : "de natureza 
dos que trata êste artigo". 

Art. 45. (Subs., art. 36) - Modl· 
ficado. 

A emenda. é sugerida pelo Minis
tério. E é de todo aceitável : não 
apenas a expressão "ativldades ex· 
traclasse" é mais ampla que a ado· 
tada pelo Projeto 338 - "trabalhos 
complement!U'es", incluindo, entre 
os objet!vos daquelas atlvidades, a 
formação moral e civica do aluno, 
seu preparo para a vida social, e 
sua integração na comunidade 
como há ainda que considerar o 
fato de já haver sido utilizada pela 
lei a palavra "Complementar", pa· 
ra design!U' um dos tipos de dlscl· 
pUnas admitidas pelo novo siste
ma (estruturais e complementa· 
res), sendo, pols, aconselhável o 
uso de outra palavra para quallfi· 
car as a.tlvidades previstas pelo 
art. 36. 

Parágrafo único. (Subs., art. 36, 
parágrafo único) - Modificado. 

Suprimiram-se as palavras na 
vida delas com um regime de auto· 
nomia", preferindo-se, por medida 
de prudência, que interessa à boa 
ordem disciplinar dos estabeleci· 
mentos, reservar-se aos dlretores a 
orientação e supervisão das insti· 
tuições escolares. 

Art. 46. <Subs., art. 37) - Man
tido. 
' § 1.0 (SUbS., fU't. 37, § lD) . 
Mantido. 

§ 2.0 (Subs., art. 37, § 2.o) 
Modificado. 

Alterado apenas na redação, de 
'acôrdo com sugestão do Ministé
rio; onde se lia "buscar imprimir 
segurança e atlvidade aos trabi!J. 
lhos complementares", preferiu-se 
dizer : "buscando imprimir-lhes se. 
gurança e atlvidade". · · 

Art. 47. (Subs., art. 38) - Man. 
tido: 

Art. 48. (Subs., art 39) - Medi· 
ficado. 

Alterado apenas na redação onde 
se lia : "os cursos clássicos e cien
tifico", preferiu-se dizer : "o cur
so clássico e cientifico". 

Parágrafo único- (Subs., art. 39, 
parágrafo único) - Mantido. 

Art. 49. (Subs., art. 40) - Mo· 
dlflcado. 

Art. 49; Parágrafo 3.0 (Subs., art. 
40, parágrafo 3.0 ) - Mantido. 

Como no art. 44 do projeto (art. 
25 do substitutivo>, preferiu-se não 
dar denominações especiais aos cer
tificados de C'Onclusão dos dlferen· 
tes ·cursos. 

§ 1.0 (Subs., art. 40, § 1.0) -
Mantido. 

Art. 49 - § 2.o (Subs., art. 40, 
§ 2.o> - Mantido. 

Art. 49 - § 3.o (Subs., art. 40, 
§ 3.o) - Mantido. 

Art. 49 - § 4.0 .(Subs., art. 40, 
§ 4.o> - Mantido. 

Art. 50 <Subs., art. 41) - Man
tido. 

Art. 51 (Subs., art. 42) - Man· 
tido. 

Art. 52 (·Subs., art. 43) - Man· 
tido. 

Parágrafo único (Subs., art. 43, 
PIU'ágrafo único> - Mantido. 

Art. 53 <Subs., art. 44) - Man
tido. 

Art. 54 CSubs., art. 45) - Man· 
tido. 

Art. 55 (Projeto da Câmara) -
Suprimido. 

Justificando a supressão do art. 
55, assim se exprime, e com razão, 
os elaboradores do projeto do MI· 
nlstérlo : "O IU't. 55 deixou de ser 
necessário em virtude das modlfi· 
cações Introduzidas nos dlspas!tl
vos referentes à matricula de alu· 
nos procedentes. do 'estrangeiro e 
.da' revalidação de ce~tlficados es· 
trangeiros. · Com efeito, êsse artigo 
dispunha que não poderia tunclo. 
-nar no Pais estabelecimento que se 
reja por legislação estrangeira. 
Nos artlgós' referentes·· à ·matricula 
de aluno procedente do estrangel· 

l 
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ro e à. revalidação de certificados 
ficou estabelecido que só são ace1· 
tos os estudos anteriores para efe1· 
to de matricula e revalidação o 
estabelecimento que estiver locali· 
zado no estrangeiro. Desta forma, 
uma escola estrangeira poderá exiS
tir no Pais; seus certificados, no 
entanto, não terão qualquer valor 
em face desta lei. Os objetivos es· 
tão atendidos sem' a necessidade 
da Introdução de um dispositivo 
drástico que já existe e não vem 
sendo cumprido, pois são ·conheci· 
das nas escolas secundárias estran. 
geiras, que existe nas principais 
capitais do Pais, funcionando sem 
qualquer constrangimento". 

Art. 56 CSubs., art. 46) - Man· 
tido. 

Art. 57 CSubs., art. 47) - Man· 
tido. . 

§ 1.° CSubs., art. 47, § 1,0) -
Modltlcado. 

Acrescentou.se, à palavra "Esta· 
dos", a pad.avra "Territórios". 

§ 2.0 <Subs., art. 47, § 2.o) -
Mantido. 

Art. 58 (Subs., art. 48) - Modi
ficado. 
. Alterou-se a redação, suprimindo 
a palavra "prévia", por desneces. 
sárla. · 

Parágrafo úmco. (Subs., pará. 
grafo único) - Mantido. 

Art. 59 CSubs., art. 49) - Man· 
tido. 

§ 1.° CSubs., art. 50, § 1.0> -
Modificado. 

O Ministério, em seu projeto, 
pleiteou a Introdução, neste pará· 
grato, em sua parte final, do se. 
guinte principio: "e será coorde
nada por órgãos regionais". 

A diversidade das regiões está 
reclamando que os problemas de 
cada uma delas sejam resolvidos 
de conformidade com suas condi. 
ções peculiares. · Não é possfvel, a 
um órgão central, manter sob seu 
contrôle um número sempre cres· 
cente de estabelecimentos de en· 
sino e contribuir para melhoria 
·das condições dldática.s de todos 
êles. 

O Ministério da Educação tem 
sido conhecido, no setor do ensino 
secundário, como entidade dlstan. 
te, usada como arma de intimida· 
ção para ginásios e colégios que 
têm de exercer sua missão em rln· 
cões distantes do Pais. 

Os órgãos regionais que constam 
da organização geral do Mlnisté· 
rio da Educação, sem que jamais 
tenham sido Instalados, são agora 
reconhecidos como lndispensá veis 
para cumprimento da nova orga. 
nização do ensino secundário. A 
Inclusão do dispositivo vem consa· 
grar, no campo do ensino secundá· 
rio, um principio que corresponde 
aos desejos de professôres e edu· 
cadores em geral, que mUltam lon
ge da Capital da Repúbllca. 

§ 2.o (Subs., art. 49, § 2.0 ) -

Mantido. 
Art. 60 CSubs., art. 50) - Man· 

tido. 
Art. 61 (Subs., art. 51 e pará· 

grafo único) - Mantido. 
Art. 62 - Suprimido. 
Constitui matéria de regula

mento. 
Art. 63 (Subs., art. 52J - Man· 

tido. 
Art. 84 (Subs., art. 53) - Man. 

tido. 
Art. 84 (Subs., art. 53, Inciso 1) 

- Modificado. 
Procurou·se dar melhor redação 

usando a expressão "cursos de ni· 
vel superior" e tornando mais for· 
te o preceito. 

Art. 84 (Subs., art. 53, inciso 2) 
-Mantido. 

Art. 84 (Subs., art. 53, Inciso 3) 
-Mantido. 

Art. 64 (Subs., art. 53, inciso 4) 
- Mantido. 

Inciso 5 .:... Acrescentado - t 
sugestão do Ministério que assim 
a justifica : "0 artigo esclarece, 
oportunamente, com o objetivo de 
dirimir dúvidas que têm sido sus· 
citadas, que a legislação em causa 
Inclui as práti-cas educativas. CTra· 
ta-se da legislação.· relativa ao re
gistro de professõres do ensino se
cundário). 
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Art. 65 ('Subs., art. 54) - Modi-
fica.clo. · 

Alterou-se apenas a redação : em 
lugar de "em que se define", pre
feriu-se dizer : "em que se defi· 
nam". 

Art. 66 e § 1.0 (Subs., art. 55 e 
§ 1.o) - Mantido. 

§ 2.o (Subs., . art. 55, § 2.o) -
Modificado. ·· 

A emenda é sugerida pelo Minis
tério, que assim a justifica : "Qual
quer educador de reconher.ida. com
petência, designado pelo Ministério 
da Educação e Cultura, poderá fa
zê-lo (acompanhar o curso), com 
·vantagem para a experiência e sua 
divulgação. 

Art. 67 (Subs., art. 56 - Modi
ficado. 

Observam os elaboradores do 
Projeto do Ministério, justificada
mente, que a referência exclusiva 
ao Fundo Nacional de Ensino Mé
dio, limitaria as possibilldades de 
contribuição do Govêmo Federal, 
e por isto preferiram a formulação 
do art. 55 daquele projeto, que as
sim determinaria : 

"O Govêmo Federal contribuirá, 
financeiramente, para melhoria e 
ampliação do ensino secundário 
em todo o Pais''. Na.da impede, no 
entanto, a referência expressa 
àquele Fundo, desde que seguida 
da declaração "e de outros de que 
disponha", pela qual se assegura
rá a possibilldade de o Govêmo 
contribuir pelas forma.s mais va
riadas para a melhoria e amplia
ção do ensino secundário em todo 
o Pais. 

:Além disso, ao Govêmo Federal 
não cumpre apenas contribuir fi
nanceiramente para. a melhoria e 
ampliação do ensino secundário, 
mas também a sua marw.tençáo. 

Parágrafo úniC'o, "A ação su
pletiva da União se exercerá de 
forma a assegurar a modicidade 
das contribuições escolares e a 
condignidade da remuneração dos 
professôres". 

t um complemento lógioo das 
determinações constantes dos arts. 
53, incisos 4 e 6, em que fixa.m os 

princípios de condignidade da re
muneração dos professôres e de mo
dicidade da.s contribuições esC'Ola
res, sem que se restabeleça, toda
via, a maneira efetlva por que ha
verão êsses princípios de ser devi
damente assegurados. 

Artigo acrescentado (Subs. arti
go 57). 

t também sugestão do Ministé. 
rio, com· pequena.s modificações. 

Art. 68 (Subs., art. 58) - Man
tido. 

Art. 69 (Subs., art. 59) - !Modi· 
ficado. 

Chamamos a atenção para o ar
tigo publicado em "O Globo", de 8 
de outubro último, sob o titulo "A 
triste realidade brasileira", no qual 
se esta.mpa, em seguida a comen
tários de caráter estatístico sôbre 
as condições gerais de funciona
mento de nosso ensino elementar, 
os seguintes conceitos, dignos de 
consideração : 

"A Constituição, inspirando-se 
nos mais sadios princípios de jus· 
tiça social, estabelece que "o en
sino primário oficial é gratuito 
para todos e o ulterior 1110 primário 
sê-lo·á para quantos provarem fal
ta ou insuficiência de recursos" 
Cart. 168, II). No entanto, cons
titui outra tristíssima rea.lidade 
brasileira a verificação de que, pre
C'isamente depois da promulgação 
da Constituição, o Govêmo Fede
ral, insensível ao clamoroso de/f.· 
cit de matricula da escola ele· 
menta.r, procura exaurir os parcos 
e fraudados recursos apllcados à 
obra educacional apenas na manu
tenção de· instituições de ensino, 
modalidaíie de serviços educativos 
e formas de cultura, que não se 
destinam às gra.ndes massas da 
população". 

"Neste particular, revela-se o es
tudo dos orçamentos da União que 
as despesas C'Om a manutenção do 
ensino primário, confrontadas com 
os gastos totais efetuados com os 
vários níveis de ensino, decaira.m 
de 39%, que eram em 1947, para 
10,3%, a quanto se reduziram em 
1955". . 
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"Denunciam êsses dados que, en
quanto se nega ·a mais de 3 1/3 
milhões de crianças brasileiras o 
direito constitucional ao ensino bá
sico, faculta-se, pela franquia in
discriminada da escola oficial e 
pela inC'onsclência de tantas ou
tras providências governamentais, 
a gratuidade do ensino ulterior ao 
primário não apenas aos jovens 
bem dotados e desprovidos de re
cursos (o que seria justo), mas a 
todos (o que é Insustentável) e, 
predominantemente, aos bem pro
vidos de ·meios, o que é segura
mente um crime". 

"Inda,gue alguém da situação 
econômica dos jovens que, até em 
regime de internato freqüentam as 
escolas oficiais de ensino médio e 
superior e dos moços quP, às ex
pensas do Govêrno, fazem, no Pais 
e no estrangeiro, cursos de posfi. 
graduação e de "aperfeiçoamento" 
e verá, com freqüêncla, casos de 
estarrecer ! " 

Não se pode fugir, na verdade, 
ao espirlto do art. 168, inciso II, 
da Constituição Federal : - C'Um· 
pre ao Govêrno dar ensino primá
rio gratuito para todoB; enquan. 
to não o faz - e estamos longe 
dl.!lto -, a gratuidade do ensino 
oficial ulterior ao primário só po
derá beneficiar á quantos provem 
falta ou insuficiência de recursos". 
. Art. 70 (Subs., art. 60) - Man

tido. 
Art. 71 e parágrafo <Subs., art. 

111, § 2. O) - Man.tldo. 
Acrescentado (Subs., art. 61, pa

rágrafo 1.0 ) • 

A matéria foi anallsada na jus
tificativa da emenda ao art. 43, 
inciso 7, do Projeto 338. 

Art. 72 <Bubs., art. 62) - Man
tido. 

Art. 73 <Subs., a.rt. 63) - Man· 
tido. 

Sala das Comissões, em 14 de no
vembro de 1957. - · Lourival Fon
tes, Presidente. - Mourão Vieira, 
Relator. - Gilberto Marinho. -
Ezechias da Rocha. - Ary Vianna. 

Reginaldo Fernandes. - Mem 
de Sá, 

O SR. PRESIDENTE - Aprova
do o substitutivo da Comissão de 
Educação e Cultura, fica prejudi
cado o projeto. 

Resta considerar as demais emen
das. 

Conforme ficou dito inicialmen
te, há um outro substitutivo 1nte.. 
gral, constante da Emenda n.o 2, 
apresentada pelo Sr. Senador Rer
ginaldo Cavalcanti em Plenário. 

O natural seria. - e essa é a 
praxe seguida nas casas legislati· 
vas - aue, havendo mais de um 
substitutivo, a aprovação do pri
meiro votado prejudicasse o se· 
gundo. 

Acontece. porém. que a Comissão 
de Educação e Cultura. estudando 
o substitutivo de Plenário. julgou 
aconselhável a aorovação de alguns 
de seus dispositivos. 

Essa orientação. em verdade. não 
consulta a boa, térmica legl'lle.tlva. 

Melhor teria sido que os dispo. 
sltlvos que a Cnmlssão auls salvar 
do novo substitutivo fôssem por 
ela formalizados como subemendas 
ao seu próprio sub~t.!tutivo. 

Entretanto. na falta dP rP.!ll'a re
gimental expressa, · imt)Oditlva do 
aproveitamPnto de partoR do se
gundo substitut.!vo, e tendo em vis
ta ser da tradiçãn da CRAa. con
sagrada no novo &<!l!'lmPnto. pres
tes a entrar em vll!'nr. aue a ado
ção de um substitutivo não exclui 
a. votação de emendaq oue C'om 
êle não ~efam !ncompatfvaiA. e aue 
os subst1tutlvos são considerados 
séries dP. emendas. P Aln~a. 
aue o Senado votou o substitutivo 
da Comissão dP Enucaciin sem nre
juizo das demais emPndas, a .M~c:a 
pode submeter a votos - rle•de 
que com ls•o concorde o PlP.nár!o 
- o subc:tltut.lvn do Sr. Sanador 
Kerg!naldo Ca.valeanti como dois 
grupo·s de emendas - as dP pa· 
recer favorável e as de parecer 
contrário. 

Quanto às outras emend11s. a Co
missãn de Educação e Cultura foi 
favorável à de n.0 5 e C'ontrária 

. . 
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às demais, com essa orlenta.Ção 
concordando a Comissão de Finan
ças. 

A Comissão de Constituição e 
Justiça se pronunciou pela cons
titucionalidade de tôdas. 

Antes de anunciar a votação do 
grupo de dlsposiçõii's. com parecer 
favorável, da. Emenda n.0 2, é opor
tuno salientar a existência de dois 
enganos nas eonclusões do pare
C'er da Comissão de Educação e 
Cultura. 

Ao aludir ao art. s.o, menciona 
também um parágrafo único. 

O exame da parte expositlva do 
parecer, entretanto, leva à con
vicção que a Comissão se referia 
ao parágrafo único do art. s.o do 
seu substitutivo, que não foi repro· 
duzido na Emenda n. o 2, veJendo 
êsse fato como· proposta de supres
são, no entender da Comissão. 

De fato, a aprovação do art. a.o 
da Emenda n.0 2 prejudica o art. 
.8.0 e seu parágrafo do substitutivo 
,da Comissão. 

·· Entre os dispositivos a. aprovar 
as conclusões do parecer, relacio
na o parágrafo úniC'o do art. 55. 
Slsse artigo tem dois parágrafos. A 
leitura da parte expositlva do pa
recer, todavia, mostra. que, dos dois 
parágrafos do art. 55, a Comissão 
quis a aprovação do primeiro e a 
rejeição do segundo. 

Dadas essas explicações, passa-se 
à votação dos dispositivos da 
Emenda n.0 2, com parecer favorá· 
vel. 

São os seguintes: 

Art. 8.0 : a.rt. 24 e seu parágra
fo; art. 25; alinea b do n.o 1 do 
art. 29; parágrafo único do art. 44; 
parágra.fo 1.0 do art. 55; art. 57. 

Há requerimento de destaque. 

O destaque é para rejeição. 

Se aprovado o requerimento, es
·tará desde logo rejeitado o art. 8.0 
da Emenda n.0 2. 

:f: lido e aprovado o seguinte : 

REQUERIMENTO 

N.o 11, de 1959 

Requeiro, nos têrinos do art. 126, 
letra m, do Regimento, destaque, 
pa.ra rejeição, do art. s.o da Emen· 
da n.0 2. · 

Sala das Sessões, em 18 de ja
neiro de 1959. - Mourão Vietra. 

t · o seguinte o artigo da 
Emenda n.0 2, rejeitado o art. 8.0. 
Art. 8.0 A ·seriação das disci· 

pUnas no Curso Ginasial será a 
seguinte: 

Primeira Série: 1) Português; 
2J Francês; 3) Matemática; 4) 
História do BrasU; 5) Desenho. 

Segunda Série: 1) Português; 
2) Francês; 3) Matemática; 4) 
História Geral (História. da Amé· 
rica) ; 5) Geografia; 6) Desenho. 

Tereeira Série: 1) Português; 
2J Francês; 3) Inglês; 4) Matemá
tica; 5) Ciências Naturais; 8) 
História Geral (Antiga e Medie· 
vai) ; 7) Geografia; 8) Desenho. 

Quarta Série : 1 > Português; 2) 
Latim; 3) Inglês; 4) Matemática; 
5) Ciências Naturais; 6) História 
Geral ('Moderna e do Brasil); 7i 
Geografia; 8) Desenho. 

Quinta Série: 1) Português; 2) 
La.tim; 3) Inglês; 4) Matemática; 
5) Ciências Naturais; 8) História 
Geral (Contemporânea e do Bra· 
sil; 7) Geografia; 8) Desenho.· 

O SR. PRESIDENTE - Votação 
dos dispositivos da Emenda n.o 2 
que · tiveram pareceres favorá· 
veis (salvo o art. 8.0 ), que são os 
seguintes: 

Art. 24 e seu p!lll'ágrafo; 
Art. 25 (caput> ; 
Alinea b do n.0 1 do art. 29; 
Parágrafo único do art. 44; 
§ 1.0 do art. 55; 
Art. 57 (caput). 
Os Senhores Senadores que apro

vam os dispositivos, queiram per
manecer sentados. (Pausa>. 

Estão aprovados. 

j 
:: 
'. 

' ',\ 
' 
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·· São os seguintes os disposi
tivos da Emenda n.o 2, apro· 
vados: 

Art. 24. O ano escolar desdobrar. 
se-á em seis períodos : dois de 
aulas, dois de exames e dois de fé
rias. 

Parágrafo único. Os dois perio
dos de aulas terão, em conjunto, 
a duração mínima de oito meses. 

O SR. PRESIDENTE - A apro
vação dêstes dispositivos prejudi
ca o art. 24 e seu parágrafo da 
Emenda n.o 1. 

Art. 25. Serão dadas por sema.
na, em ambos os Ciclos do Curso 
Secundário, pelo menos vinte e 
quatro aulas. 

O SR. PRESIDENTE - A apro
vação do art. 25 (caput) prejudica 
o artigo de igual número da Emen
da n.o 1. 

Prevalece da. Emenda n.o l, o pa
rágrafo único <art. 25). 

Art. 29. Além das condições re
feridas no artigo· anterior, deverá 
o candidato satisfazer o seguinte : 

1) Para matricula na Primeira 
Série do Curso GinlhSial : 

a) ter onze anos completos ou 
por completar até quatro meses 
depois do dia inicial das aulas; 

.c) ter revelado em exames de 
admissão capacidade intelectual 
para os estudos secundários; 

2) Para matricula na Primeira 
Série dos Cursos de Segundo Ci· 
elo, ter concluído o Curso Ginasial 
ou outro equivalente, ficando obri
gado, quando neste último caso se 
verifique deficiência dos estudos bá· 
sicos, a exame de adaptação. 

O SR. PRESIDENTE - A apro
vação da alinea b do n.0 1, do art. 
29 prejudica a alinea b do n.0 l, 
do art. 28 da Emenda n.0 1. 

Parágrafo único. Nos Cursos no
turnos o número de aulas é igual 
ao dos Cursos diurnos, não sendo 
exigíveis as aulas de práticas edu
cativas. 

O SR. PRESIDENTE - A apro
vação do parágrafo prejudica o pa
rágrafo único do art. 39 da Emen
da n.0 1. 

Art. 57. A administração de cada 
Estabelecimento de Ensino Secun
dário estará enfeixada na autor!· 
dade da · diretoria, que presidirá 
ao funcionamento dos serviços es
colares, ao trabalho dos professô
res e orientadores educacio:lais, às 
atividades dos alunos e às relações 
da comunidade escolar com a vida 
exterior, velando por que regular
mente se· cumpra, no âmbito da 
sua. ação, 'a ordem educacional vf. 
gente no Pais. 

O SR. PRESIDENTE - A apro
vação do art. 57 (caput) prejudica 
o art. 51 Ccaput) da Emenda n.o 1. 

§ 1.0 A inspeção far-se-á, não 
sómente sob o ponto de vista admi· 
nistrativo, mas ainda com o cará
ter de assistência pedagógica. 

O SR. PRESIDENTE - A apro
vação do parágrafo 1.o prejudica 
o parágrafo 1.0 do art. 49 da Emen
da. n.o 1. 

Na conclusão do pare1cer da Co· 
missão de Educação e Cultura se 
alude a parágrafo único. 1!: enga. 
no. Na parte expositiva do parecer 
está bem claro que, tendo o art. 55 
dois parágrafos, a Comissão quis 
aprovar o 1.0 e rejeitar o 2.0. 

Cabe em seguida votar os demais 
dispositivos da Emenda n.0 2, com 
parecer contrário. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 

o • 
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São os seguintes os disposi
tivos rej e! ta dos : 

TlTULO I 
' 

Da organização dos cursos 

Capitulo I 

. Das finalidades do E118i110 
Secundário 

Art. 1.o O J!lnsino Secundário 
tem as seguintes flnal1dades : 

1.o Formar, em prosseguimento 
da obra educa.tlva do Ensino Pri
mário, a personalidade dos adoles
centes; 
. 2.o Acent11ar e elevar, na sua 
formação espiritual, a consciência 
patrló.tlca e a consciência. huma
nfstiea; 

3.o Dar-lhes preparação geral 
que possa servir de base a estudos 
mais elevados de formação espe
cial. 

Capitulo n 
.Dos cU>los e dos cursos 

Art. 2.o . O Ensino Secundário 
será ministrado em dois Ciclos. O 
primeiro constará de um só Curso : 
o Ginasial. O segundo. o Colegial, 
compreenderá quatro Cursos para
lelos : Letras, Ciências Sociais, 
Matemática e Ciências Naturais. 

Art. 3.o O curso Ginasial,. que 
terá a duração de cinco anos, des
tlnar-se-á a dar aos adolescentes 
os elementos fundamentais do En· 
sino Secundário. 

Art. 4.o Os Cursos de Letras, Cl· 
ênclas Sociais, Matemática e Ciên
cias Naturais, cada. um dêles com 
a duração de dois anos, terão por 
objetlvo consolidar a educação mi
nistrada no curso Ginasial, e bem 
assim desenvolvê-la e aprofundá-la.. 

Capitulo m 
Da constituição dos cursos 

Art. 5.o Os Cursos do Ensino Se· 
cundárlo constarão do ensino de 
dlsc1pl1nas e práticas educativa.~. 
distrlbufdas por séries escolares. 

Parágrafo único. As disciplinas 
serão de duas espécies : as báslca.s. 
que constituirão o essencial aos 
Cursos, e as complementares, des· 
tlnadas a perfazer a composição 
de ·cada Curso, consoante as con· 
venlênc'ias pedagóglca.s, ou as ten
dências culturais, a que ~le.s se pro
ponham atender. 

Capitulo IV 

Daa disciplinas 

Art. 6.0 O Curso Ginasial com· 
preenderá o ensino das seguintes 
disciplinas básicas : 

1) Português 
2) Latim 
3) Francês 
4) Inglês 
5) Ciências Naturais 
6) Matemática 

· 7) História 
8) Geografia 
9) Desenho. 

Art. 7.0 Os Cursos do Segundo 
Ciclo abrangerão o ensino das se
guintes dl~clpllnas básicas e ll'Om· 
plementares : 

1) Curso de Letras : 
a) Disciplinas básicas : 
1) Português; 
2) Latim; 
3) Francês ou Inglês; 
4) Esp~nhol; 
b) Dlscipllnas complementares: 

1) História; 2) Filosofia; 
2 > Curso de Ciências Sociais : . 
a) Dlsclpllnas básicas : 1) Por

tuguês; 2 j História; 3) Geografia; 
4) Sociologia.; 5) Filosofia; 

b) Disciplinas complementares: 
1) Francês; 2) Inglês; 3) La. tlm 
ou Matemáti-ca; 

3) Curso de Matemática: 
a) Disciplinas básicas : 1) Por

tuguês; 2) Matemática; 3) Física; 
4) Desenho; , 

b) Disciplinas complementares: 
1) Francês ou Inglês; 2) Qulmlca.; 

4) Curso de Ciências Naturais: 
a) Disciplinas básicas : 1) Por

tuguês; 2) História Natural; 3) 
Quimlca; 4) Flslca;. . 

I' 

I 
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b) Disciplinas complementares: 
1) Francês ou Inglês; 2) Matemá
tica. 

Parágrafo único. As disciplinas 
Latim e Matemática, que figuram 
como disciplinas complementares 
para o Curso de Ciências Soch1is, 
serão de freqUência obriga.tól'l~t 
para os que se destinarem às Fa
culdades de Direito, a prlmdra, e 
às Faculdades de Economia, a se· 
gunda. 

Capitulo V 

Da seriação das àlsctp!tnas 

Art. 9.0 A seriação das discipli
nas nos Cursos de Segundo Ciclo 
far-se-á de acôrdo com as seguin. 
tes normas: 

1) Curso de Letra.s : 

Primeira Série: 1) Português; 
2) Latim; 3) Francês ou Inglês; 
4) Espanhol; 5) História; 

Segunda Série: 1) Português; 
2) Latim; 3) Francês ou Inglês; 
4) Espanhol; 5) Filosofia; 

2) Curso de Ciências Sociais : 

Primeira Série: 1) Português; 
2) História; 3) Geografia; 4) So· 
ciologia; 5) FrllJllcês; 

Segunda Série: 1) Português; 
2) Matemática; 3) Geografia; 4) 
Filosofia; 5) Inglês; 

3) curso de Matemática: 

Primeira Série : 1) Português; 
2) Matemática; 3) Fisica; 4) De
senho; 5) Inglês ou Francês; 

Segunda ·Série: 1) Português; 
2) Matemática; 3) Flsica.; 4) De
senho; 5) Química; 

4) Curso de Ciências Naturais: 

Primeira Série: 1) Português; 
2) História Natural; 3) Quimica; 
4l Fislca; 5) Ma te má. ti c a; 

Segunda Série : 1) Português; 
2) História NaturaJ; 3) Física; 4) 
Quimlca; 5) Francês ou Inglês. 

Capitulo VI 

Das práticas eàucattvas 

Art. 10. Os alunos do Curso Gl· 
na.slal são obrigados às práticas 
educativas seguintes : 

al Trabalhos manuais; 
bl Educação Fislca; 
c) Educação Musical; 
d) Economia Doméstica .. 

Art. 11. A Educação Física cons· 
tituirá nos Cursos de Ségundo Cl· 
elo prática educativa. indispensá
vel até a Idade de vinte e um anos. 

Art. 12. A Educação Fislca dar· 
se-á com a.sslstêncla do médico 
para isso credenciado pelo estabe
lecimento, cabendo a êle decidir dos 
ca.sos de dispensa ocasional ou per. 
manente. 

Art. 13. As práticas educativas 
a que estão obrigados os alunos 
do Curso Ginasial serão ministra
das apenas na Primeira e Segun~ 
da ·Séries, excetuando-se a. de Edu
cação Flslca. dada em tôdas as Sé
ries até a idade de vinte e um 
anos. · 

Art. 14. As práticas educativas 
serão ensinadas às mulheres por 
programas diferentes dos destina
dos aos homens e nos estabeleci
mentos de ensino misto, em das. 
ses separadas, sempre que tais di· 
ferenclações forem exigidas pelas 
condições da personalidade fe. 
minlna. 

Ca.pi~ulo VII 

Dos programas de enstno 

Art. 15. Para cada disciplina, 
seja básica ou C'omplementar, as. 
sim como para cada prâtlca edu· 
cativa., considerada esta e aquela 
na sua Integridade dentro do Cl· 
elo, será expedido por ato · mlnls· 
teria!, programa que deverá con· 
ter, além do sumário da matéria, 
as Instruções relativas ao seu en· 
sino. 

. . 
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Parágra.ro 1.0 As disciplinas co
muns aos Cursos do Segundo Ci· 
elo terão programas diferentes 
quando ao ensino das suas maté· 
rias deva ser conferida diversa ln· 
tensidade. .. 

Parágrafo 2.0 O ·programa. de 
cada lingua, antiga ou viva, C'ons· 
tará da explanação da matéria prO. 
priamente filológica., de modo que 
as lições e exercícios, em que se 
utilizarão os seus grandes textos 
literários, possam proporcionar aos 
alunos a efetiva aquisição e domí· 
nio dela. 

Parágrafo 3.0 Na organização 
dos progra-mas das Ciências, será 
levado em conta que quanto a elas, 
o papel essencial do Ensino Secun· 
dário não é ministrar extensos co· 
nhecimentos, mas formar o espiri· 
to científico. 

Parágrafo 4.0 Os programas de 
História e de Geografia dos Cur· 
sos de Segundo CiC'lo a.brangerão 
as matérias de História e Geogra· 
fia do Brasil, devendo ser postas 
em evidência as correlações delas 
com a.s matérias correspondentes 
estudadas pela História Geral e 
pela Geografia Geral. 

Parágrafo 5.0 Nenhum progra. 
ma não se modificará antes de de· 
corridos pelo menos cinco anos da 
sua. expedição. 

Capitulo VID 

Da educação moral e cívica 

Art. 16. Os estabelecimento~ de 
Ensino Secundário tomarão C'Uida
do especial e constante na Educa· 
ção Moral e Cívica dos seus alunos, 
buscando nêles formar, como ba.se 
do caráter, a compreensão do va. 
lor e do destino do homem, e, 
como base do patriotismo, a com
preensão de continuidade históri
ca do povo brasileiro, dos seus pro· 
blemas e designios e da missão em 
meio aos outros povos. 

Art. 17. Deverão ser desenvolvi
dos nos adolesC'entes os elementos 
fundamentais de mora,lidade, o es
pírito de disciplina, a dedicação 
aos ideais e a consciência da res· 

ponsabilidade. Os responsáveis pela 
Educação Moral e Cívica da a.do
lescência terão ainda em mira que 
é finalidade do Ensino Secundário 
formar individualidades socialmen
te ativas, pelo que é necessário de
senvolver nos alunos a. capactdade 
de ini·ciativa e decisão e todos os 
essenciais atributos da vontade. 

Art. 18. A Educação Moral e 
Cívica não será dada em tempo li· 
mitado, mediante a execução de um 
programa especifico, ma.s resulta
rá a todo momento da forma de 
educação de cada programa que 
dê ensejo a êsse objetivo, e, de um 
modo geral, de todo processo da 
vida escolar, que, nas diferentes 
ativida.des e ctrcunstâncias deverá 
transcorrer em têrmos de elevada 
dignidade e fervor patriótico. 

Capítulo IX 

Da educação religiosa 

Art. 19. Os estabelecimentos de 
Ensino Secundário oficiais deverão 
proporcionar aos seus alunos o en· 
sino de Rellgião. Poderão, ainda, 
ministrá-lo, esta-belecimentos não 
oficiais. 

Parágrafo 1.0 :S:sse ensino é de 
matrícula facultativa e será minis· 
trado de acôrdo com a C'onfissão 
religiosa dos alunos. 

Parágrafo 2.o Os programas de 
Religião serão expedidos pela. res· 
pectiva autoridade rellgiosa. 

Capítulo X 

Da articulação dos Cursos entre 
si e com outras modalidades 

de ensino 

. Art. 20. A articulação dos Cur· 
sos entre si e com outras modali· 
dades de ensino far-se·á pelo modo 
seguinte: 

1) O Ensino Primário esta.rá 
articulado, com o· Curso Ginasial 
e êste com os Cursos de Segundo 
Ciclo, de modo que de um para o 
outro o aluno transite em tôrno 
de metódica progressão; 

l 

l 
I 
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2) Os Cursos de Segundo Ciclo 
são ainda aeesslveis aos que con
cluírem outro Curso de Primeiro 
Ciclo que possa ser considerado 
equivalente ao Curso Gina.sial; 

3) O Curso Ginasial estará vin
culado aos Cursos de Segundo Ci
clo dos ramos especiais de Ensino 
de Segundo Grau, para a realização 
dos quais deverá constituir base 
prepa,ratória suficiente; 

4) Aos· alunos que concluírem 
os Cursos de Segundo Ciclo será 
assegurado o direito de inscrição 
em concurso vestibular para ingres
so em Curso de Ensino Superior 
correspondente. 

Parágrafo único. O concurso 
vestibular não poderá ir além da 
aferição da preparação secundá
ria ou de natureza. equivalente na
quUo que diretamente se relacione 
com o Curso pretendido, pelo que, 
em cada caso, versará sôbre deter
minado grupo de disciplina, com 
programas feitos de matérias ln· 
cluidas no Segundo Ciclo do En
sino Secundário. 

TiTULO II 

Do regime escolar 

Capítulo I 

Disposições preliminares 

Art. 21. Os trabalhos escolares 
constarão de aulas e exames. 

Parágrafo 1.0 As aulas terão 
por objeto lições e exercícios. 

Parágrafo 2.0 Os exames pró
prios do currículo são os de sufl· 
ciência, além dêstes, como trab~ 
lhos escolares relacionados com o 
C'Ul'liculo, haverá os exames de 
admissão, os de adaptação, os de 
madureza e os de revalidação. 

Parágrafo 3.0 A ava.Ilação dos 
resultados em exercícios e em exa· 
mes será obtida por meio de. notas 
graduadas de zero a dez. Serão 
recomendados critérios de ordem 
geral que assegurem o aumento de 
objetividade na verificação do ren· 
dimento escolar e no julga.mento 
dos exames. 

Art. 22. Integrarão o quadro da 
vida escolar os trabalhos comple· 
mentares. 

Art. 23. Os estabelecimentos de 
Ensino Secundário adotarão proces· 
sos pedagógicos ativos, que dêem 
aos seus tra.balbos o próprio sen
tido da vida. 

Capitulo II 

Da divisão e distrfbuiç6o áo 
tempo na vida escolar 

Art. 25. 
Parágrafo úniC'O. As práticas 

educativas não excederão nunca 
um quarto do total das aulas da 
semana. 

Art. 26. O plano de distribuição 
do tempo reservado, cada semana, 
às aulas das disciplinas e das prá
ticas educa.tivas, é matéria do ho
rário escolar, que será fixado, com 
observância das prescrições regu
lamentares próprias, pela direção 
dos Estabelecimentos de Ensino Se
cundário antes do iníC'io do pri
meiro período de aulas. 

Capitulo In 

Dos alunos 

Art. 27. Os alunos dos esta.bele
cimentos de Ensino Secundário po
dem ser de duas categorias : . re
gulares e ouvintes. 

Parágrafo 1.0 Regulares são os 
matriculados para a realização dos 
trabalhos escola,res de uma série. 

Parágrafo 2.o Os alunos repe
tentes pertencem ao número dos 
regulares, e são obrigados a todos 
os trabalhos escolares da Série re· 
petida. 

Parágrafo s.o Aos candida.tos a 
exame de adaptação ou de revall· 
dação é facultado matricular-se, na 
qualidade de alunos ouvintes, pa,ra 
estudos das disciplinas em que seja 
deficiente a sua preparação. 

Capitulo IV 

Da admissão aos cursos 

Art. 28. O candidato à matr.f. 
cula. na Primeira Série de qualquer 
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dos ·cursos de que trata esta lei, 
deverá apresentar prova de não 
ser portador de doença contagio· 
sa, e de estar vacinado. 

Art. 29. Além das condições re
feridas no artigo anterior, deverá. 
o ca.ndldato satisfazer o seguinte : 

1) Para matricula na Primeira 
Série do Curso Ginasial : 

a) ter onze anos completos ou 
por completar até quatro. meses 
depois do dia Inicial das aula.s; 

c) ter revelado em exames de 
admissão capacidade intelectual 
para os estudos secundários; 

2) Para matricula na Primeira 
Série dos Cursos de Segundo Ciclo, 
ter concluído o Curso Ginasial ou 
outro equivalente, ficando obriga
do, quando neste último caso se 
verifique deficiência dos estudos bá· 
sicos, a exame de adaptação. 

Capitulo V 

Da matrícula 

Art. 30. A matricula far-se-á an
tes do inicio do primeiro período 
de aulas. 

Art. 31. Será admitido à matrí
cula, como aluno regular : 

a) na Primeira Série de qual· 
quer dos Cursos, o candidato que 
tiver satisfeito as condições de ad
missão, e, em cada· uma das ou
t.ras, o candidato habilitado na 
Série anterior; 

b) em qualquer das Séries do 
Curso Ginasial, que não a Primei
ra, o candidato provindo da Série 
anterior, de Curso equivalente, pres
tado o exame de adaptação; 

c) em qualquer Série do Curso 
Ginasial, que não a Primeira, as· 
sim como dos Cursos do Segundo 
Ciclo, o candidato devidamente ha
b!litado em estabelecimentos es· 
trangeiros de ensino secundário, de 
reconhecida Idoneidade. 

Parágrafo únLco. A matricula 
nos casos das alineas b e c, só se 
fará se fôr o candidato aprovado 
em exame de adaptação. 

Art. 32. Para matricular-se como 
aluno ouvinte, o candidato apresen

. tará prova de habilitação em de· 

terminada Série de curso equlva
lent.e ou de conclusão dêle, ou ain· 
da de habilitação paNelada ou 
completa em estabelecimento es
trangeiro de ensino secundário, de 
reconhecida idoneidade. 

Capitulo VI 

Da transterêncta 

Art. 33. Por motivo de fôrça 
maior, poderá o aluno regular de 
um E!Stabeleclmento de Ensino Se· 
cundário transferir-se para outro 
no decurso do ano escolar para 
continuação dos estudos da sua 
série. 

Parúgrafo único. A transferên
cia poderá decorrer de estabeleci
mento de Ensino Secundário, de re
conhecida Idoneidade, ficando o 
candidato obrigado a prestação de 
exames de adaptação. 

Capitulo VII 

Das aulas 

Art. 34. As aulas são de freqüên
cla obrigatória. 

Art. 35. Estabelecer-se-á na.s au
las, não só das disciplinas como 
das práticas educativas, um regi
me de constante colaboração entre 
o professor e os alunos. 

Parágrafo 1.0 Os professôres te
rão em mira que a preparação in
telectual dos alunos deve visar an
tes à segurança do que à extensão 
dos conhecimentos. 

Parágrafo 2.0 Os alunos devem 
ser conduzidos não a.penas à aqui
sição de conhecimentos, mas à in
tegral formação do espirita e do 
caráter, pela aquisição do hábito e 
capacidade de pensar e agir. 

Art. 36. Mensalmente será dada, 
em cada disciplina, e a ca.da aluno, 
pelo respectivo professor, uma 
nota resultante da avaliação do seu 
aproveitamento. 

Art. 37. Os programas deverão 
ser executados na integra, de con
formidade com as dlretrlzes que os 
fixaram. 
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Capitulo VIII . 

Dos exames 

Art. 38. Os exames destinam-se 
à verificação periócilca do aprovei
tamento dos alunos, para. efeito não 
só de promoção de uma série a ou
tra, mas também de conclusão de 
Curso. 

Art. 39. Serão fixados, por via 
regulamentar, os têrmos em que se 
devam processar os exames, obser· 
vados os seguintes preceitos : 

1) Os exa.mes abrangem tôdas 
as disciplinas constitutivas do 
Curso, básicas e complementares : 

2) Compreenderão os exames, 
em cada Série, pelo menos duas 
provas parciais; 

3) As provas serão prestadas 
perante professôres do próprio es· 
ta.beleclmento de ensino. Não po
derá, todavia, sob pena de nulida
de, ser prestada prova de uma dis
ciplina perante professor que a te. 
nha ensinado ao examinado em 
cará ter particular; 

4) As práticas educativas não 
estão sujeitas a exam!!s; 

5) Não poderá prestar as últi
mas provas de cada Série, o aluno 
que tiver fa.ltado a vinte e cinco 
por cento da totalidade das aulas 
dadas nas disciplinas, ou a trinta 
por cento da totalidade das a.ulas 
dadas nas práticas educativas, e, 
na segunda época, o que tiver ln 
cidido no dôbro das mesmas fal
tas; 

6) Pa.ra a determinação do re
sultado final das provas de uma 
disciplina, em cada Série, será sem
pre levada em conta a nota anual 
de exercícios; 

7) Os preceitos regulamentares 
rela.tivos aos exames de suficiên. 
ela não poderão ser modificados 
senão depois de vigentes por cinco 
anos escolares pelo menos. Nenhu
ma alteração entrará em vigor no 
ano escolar em que fôr expedida. 

Capitulo IX 

Dos certttícados 

Art. 40. Aos alunos que concluí
rem o Curso Ginasial, conferir-se-á 
o certificado de licença. ginasial, 
aos que concluírem um dos Cursos 
do Segundo Ciclo, o certificado cor
respondente. 

Parágrafo único. Permitir-se-á 
a revalidação de ·certificados da 
natureza dos que trata êste artigo, 
conferido por estabelecimento es
trangeiro de ensino secundário de 
reconhecida. Idoneidade, mediante 
a prestação dos competentes exa
mes. Ao portador será conferido 
certificado de revalidação. 

Capitulo X 

Dos trabalhos complementares 

Art. 41. Constituem trabalhos 
complementares as atividades so· 
C'ia.is escolares. 

Parágrafo único. Os estabeleci· 
mentos de Ensino Secundário dfo 
verão promover, entre os alunos, 
a organização e o desenvolvimento 
de instituições escolares de carátcr 
cultural e recreativo, criando, na 
vida delas, com o regime de auto. 
nomia, a.s condições favoráveis à 
formação do espírito económico, 
dos bons sentimentos de camara
dagem e soc'iabll!dade, do gênio 
desportivo, do gôsto artístico e 11· 
terárlo. Merecerão especial aten· 
ção as instituições que tenham por 
objetivo despertar entre escolares 
o tnterêsse pelos problemas vltald 
do Pais. 

Capitulo XI 

Da orlentaç4o educacional 

Art. 42. Além dos professOres, 
conduzirão o processo da vida es
colar os orientadores educacionais. 

Parágrafo 1:0 11: função da orien
tação educacional coopera.r no sen
tido de que cada aluno se enca
minhe ·convenientemente nos estu
dos e na escolha da profissão, ml· 
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nistrando·lhe esclarecimentos e 
conselhos sempre em entendimento 
com a sua famüia. 

Parágrafo 2.o Cabe ainda à ori
entação educacional cooperar eom 
os professôres, no sentido da boa 
execução, por parte dos alunos, dos 
trabalhos escolares, buscar impri
mir segurança e atividade oos tra
balhos complementares ·e velar por 
que o estudo, a recreação e o des
canso dos alunos decorram em con
dições da maior conveniência pe. 
dagóglea. 

Capitulo XII 

Do histórico da vida escolar 

Art. 43. Cada aluno de estabe· 
leclmento de Ensino Secundário 
possuirá uma caderneta ou ficha, 
de modêlo aprovado, em que se 
lançará o histórico da sua vida es
colar. 

Capitulo XIII 

Dos cursos noturnoa 

Art. 44. É permitida a organiza. 
ção escolar notuma, de caráter 
supletivo, que ministre o Curso Gi· 
nasial, assim como os Cursos do 
Segundo Ciclo. · 

Capitulo XIV 
Dos exames de mad.ureaa 

Art. 45. Aos maiores de dezoito 
anos será permitida a obtenção do 
eertiflcado de licença ginasta!, me
diante a prestação de exame de ma. 
dureza, após estudos realizado3 sem 
observãDJc!a do regime escolar exi
gido por esta lei. Nas mesmas con. 
d!ções permltlr-se-á a obtenção do 
certificado de conclusão dos Cur 
sos de Segundo Ciclo aos maiot'es 
de vinte anos, portadores do cm:ti
ficado de licença ou de diploma 
equivalente. 

Parágrafo 1.0 Os candidatos de
verão presta.r os exames de primei
ra madureza, assim como os de se
gunda madureza, de uma só vez, ou 
em dois conjuntos consecutivos de 
dlsciplinas afins. 

Parágrafo 2.0 Os exames de ma· 
dureza deverão ser prestados peran
te estabelecimento de Ensino Se
cundário federal ou equiparado. 

Parágrafo 3.0 Observando o dis· 
posto no parágrafo anterior, o Mi
nistério da Educação e Cultura 
buscará assegurar, anualmente, 111 
prestação de exames de madureza 
a. todos os que requeiram, preenchi
das as formalidades da Inscrição. 

Parágra.fo 4.0 Os têrmos e con
dições dos exames de que trata 
êste artigo, serão fixados por dis
posições regulamentares. 

TrrULo m 
Da organização escolar 

Capitulo I 

Do ensino oficial e do ensino 
livre 

Art. 46. O Ensino Secundário 
será ministrado pelos poderes pú
blicos e é livre a Iniciativa. parti
cular. 

Art. 47. As pessoas naturais e as 
pessoas juridicas de direito priva· 
do, que mantenham estabelecimen. 
tos de Ensino Seaundârio, são con. 
sideradas como no desempenho de 
função de caráter públlao. Cabem· 
lhe, no desempenho do enca.rgo edu
cativo, as responsabilidades ineren
tes ao serviço público. 

Capitulo n 
Dos ttpos de estabelecimentos 

de ensino secunddrio 

Art. 48. Haverá dois tipos de es
tabelecimentos de Ensino Secundá
rio : o Ginásio e o Colégio. 

Parágrafo único. Destina-se o 
Ginásio a ministrar o Curso de Prf. 
melro Ciclo. O Colégio, podendo 
abranger o Curso próprio do Giná
sio, ministrará, concomlta.ntemen. 
te com êste, pelo menos dois Cursos 
de Segundo Ciclo. 

Art. 49. Os estabelecimentos de 
Ensino Secundário, não poderão 
adotar outra denominação que não 
a de Ginásio ou de Colégio. 
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Art. 50. Ginásio ou Colégio são 
denominações vedadas a estabe
lecimentos de ensino não destina
dos a dar o Ensino Secundário. 

Art. 51. Não poderá funcionar 
no Pais, esta.beleclmento de Ensino 
Secmndárlo que se reja por legisla-
ção estrangeira. . 

capitulo m 
Dos estabelecimentos de enstno 
secundário feàerats, equtpara

dos e reconhecidos 

Art. 52. A União manterá o Co· 
légio Pedro II como estabelecimen
to padrão do Ensino Secundário, 
dotado sempre da organização a.d
ministratlva e pedagógica, com que 
dentro do Ministério da Educação 
e Cultura, se constitua no seu prin
cipal campo de experiêncta quanto 
àquele ramo de educa.ção. 

Art. 53. Além do Colégio Pedro 
II e dos demais estabelecimentos 
de Ensino Secundário federais, ha
verá no Pais duas outras modali
dades de estabelecimentos de En
sino Secundário : os equiparados 
e os reconhecidos. 

§ 1.0 Estabelecimentos de Ensi· 
no Secundário e equiparados serão 
os mantidos pelos Estados ou pelo 
Distrito Federal, e cujo funciona
mento haja sido autorizado pelo 
Govêrno Federal. 

§ 2.0 Estabelecimento de Ensino 
Secundário reconhecidos serão os 
mantidos pelos munlcipios ou por 
pessoa natural ou por pessoa juri. 
dica de direito privado, e cujo fun· 
cionamento haja sido autorizado 
pelo Govêmo Federal. 

Art. 54. Conceder·Se·á a equipa. 
ração ou o reconhecimento, medi· 
ante prévia verificação aos estabe· 
lecimentos de Ensino Secundário, 
cuja organização, sob todos os pon. 
tos de vista, possua as condições 
impresclndivels a um regular e útil 
funcionamento. 

Parágrafo único. A equiparação · 
ou o reconhecimento será suspen
so ou cassado sempre que o esta
belectmento de Ensino secundário, 

por deficiência de organização ou 
quebra. de regime, não assegurar as 
condições de eficiência Indispen
sáveis. 

Capitulo IV 

Da tnspeção dos estabeleci
mentos de enstM secunàárto 

Art. 55. O Ministério da Educa· 
ção e Cultura exercerá inspeção sô
bre os estabelecimentos de Ensino 
Secundário equiparados e reconhe
cidos. 

§ 2.o A inspeção limitar..se-á no 
minimo impresctndivel a assegu
rar a ordem e a eficiência esco
la.res. 

Art. 56. A lnspeção de que trata 
o artigo anterior abrangerá os es
tabelecimentos de Ensino Secundá· 
rio federais colocados fora da ad
ministração do Ministério da Edu
cação e Cultura, salvo os de En· 
sino M111tar. 

capitulo v 
Da admtntstração escolar 

Art. 57. 

Parágrafo único. Não poderá 
exercer as funções de diretor téc· 
nico de estabelectmento de Ensino 
Secundário quem para êsse efeito 
não esteja inscrito no registro pró· 
prlo do Ministério da Educação e 
Cultura. 

Art. 58. Serão observadas qua.n· 
to à administração escolar, nos es
tabelecimentos de Ensino Secundá· 
rio, as seguintes prescrições : 

1) Dar-se-á a necessária eficiên
cia aos serviços administrativos, es
pecialmente aos referentes à esCri
turação e ao arquivo, à conserva
ção material e à ordem do apare
lhamento escolar, à saúde e à re
crPação dos alunos; 

2) As matriculas deverão ser 11-
n1itadas à· ·capacidade didática de 
cada estabelecimento de Ensino Se
cundário; 

3) A Educação Física poderá 
ser ministrada nos próprios estabe
lecimentos de Ensino Secundário, 
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ou em centros especializados para 
êsse fim constituidos; · 

4) · Haverá, em cada estabeleci
mento de Ensino Secundário, uma 
biblioteca frooqueada, gratuita· 
mente, aos alunos; 

5) A comunidade escolar bus
cará eontato com as atividades ex
teriores que lhe possam comunicar 
a fôrça e o rumo da vida, dentro, 
todavia., dos limites próprios a asse
gurar-lhe a distância e a isenção 
exigidas pela obra educativa; 

8) Haverá constante entendi
mento entre a Dlreção Escolar e 
a familia de cada aluno, no inte
rêsse da educação dêste. 

Capitulo VI 

Dos corpos docentes 

Art. 59. · O corpo docente · em 
eada estabelecimento de ensino se
cundário, compor-se-á dos seus pro
fessôres e orientadores educacio· 
nais. 

Art. 60. A constituição dos cor
pos far-se-á com. observância dos 
seguintes preceitos : 

1) Os professôres e orientadores 
educacionais do ensino seeundárlo 
deverão ter recebido conveniente 
formação, em cursos apropriados, 
em regra de Ensino Superior. 

2) O. provimento, em caráter 
efetlva, . dos professôres e orienta
dores ·educacionais dos estabeleci
mentos de ensino secundário fede
rais .. e equiparados. dependerá da 
prestação· de concurso. 

3) · Dos candidatos ao exerC'fcio 
das funções de professor ou orien
tador educacional nos estabeleci
mentos de ensino secundário reco
nhecidos exigir-se-á prévia inseri· 
ção no competente registrQ do MI· 
nistério da Educação e Cultura. 

4) Aos professôres e orientado· 
res educacionais do ensino secun· 
dário serão asseguradas, em todo 
o Pais, a. remuneração condigna e 
a estab111dade reguladas pela legis· 
lação ordinária. 

Capitulo VII 

Da organização em cada esta
belecimento de ensino 

secu1lidário 

Art. 61. Cada estabelecimento de 
ensino secundário fixará os têrmos 
gerais de sua organização em re
gimento ou estatutos, em que se 
define a. constituição dos seus cur
sos e a vida escolar, e bem assim 
o seu regime administrativo e dis
C'lpllnar. 

Capitulo VIU 

Das medKias de ordem 
económica 

Art. 82. O Govêmo Federal con
tribuirá, financeiramente, para me
lhorias e ampliação do ensino se
cundário em todo o Pais, median
te aplicação de recursos proveni
entes do Fundo Nacional do Ensino 
Médio. 

Art. 63. Os poderes públicos, ein 
entendimento e cooperação com os 
estabelecimentos de ensino secun
dário, promoverão a Instituição de 
serviços e providênctas assisten
ciais que beneficiem os adolescen
tes, necessitados, a que, em aten
ção, à sua. vocação e ·capacidade, 
deva ser ou esteja sendo dado en
sino secundário. 

Art. 64. O ensino secundário ofl. 
cial será gratuito para quantos pro
varem falta ou insuficiência de re
cursos. 

Art. 85. A contribuição exigida 
dos alunos pelos estabelecimentos 
de ensino secundário particulares 
será módica. e cobrar-se-á segundo 
as tabelas que cada um deverá re
meter ao Ministério da Educação 
e Cultura antes do Inicio do ano 
escolar. 

'I1TULO IV 

Disposições finais 

Art. 68. Serão expedidos pelo Pre
sidente da República, com audiên
cia do Conselho Nacional ·de Edu
eação, os regulamentos necessários 
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à execução da presente lei. Para 
o mesmo efeito, e para execução 
dos regulamentos que sõbre a ma· 
téria baixar o Presidente da Repú· 
blica, expedirá o Ministro da Edu
cação e cultura as necessárias ins
truções. 

Parágrafo único. A regulamen· 
tação de que trata êste artigo 
abrangerá as disposições de cará
ter transitório que visem a aplica
ção progressiva desta lei à sltulb
ção dos alunos .e professôres. 

Art. 67. Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicação. 

Art. 68. :S: revogado o Decreto-lei 
n.o 4.244, . de 9 de agôsto de 1942, 
assim como os preceitos legais que 
vieram modificá-lo e as demais dis
posições em eontrárlo. 

Emenda.s ao Projeto 668 

Art. 1.o (Subs., art. 1.0 ) - Man· 
tido. . · 

Art. 2.0 (Subs., art. 2.0 ) - Modi· 
ficado. 

Em lugar de "0 segundo com
preenderá dois Cursos paralelos : 
o · clássico e o eientifico", propo
mos : "q segundo, colegial, com
preenderá. quatro cursos paralelos : 
Letras, Ciências Sociais, Matemáti
ca e Ciências Na.turals". 

Eis ai um do's. pontos fundamen
tais da pequena série de emendas 
que apresentamos. 

A divisão do Curso de 2.0 Ciclo 
em apenas dois Cursos, clássico e 
cientifico, não atende mais às ne
cessidades do nosso ensino. O ele
vado número de reprovaÇões nos 
exames de admissão às escolas su
periores mostra, sobejamente, que 
o sistema atual não pode ser man· 
tido. O substitutivo Mourão Vieira, 
neste particular, Incide na mesma 
falha. A proposição do Ministério 
da Educação e Cultura nos parece 
por dema.ls tímida ao colocar a 
questão, se bem que represente um 
passo à frente nesse Importante 
problema. Nós vamos mais além. 
Sem acreditarmos que apenas as 
quatro divisões que propomos pos· 
sam soluctonar a situação, julga
mos poderem ela.s vir a dar melho-

res frutos do que os que até aqui 
se têm obtido ou se procura obter. 

Ao Curso de Letras concorreriam 
aquêles que pelas suas Inclinações, 
se destinassem aos estudos das lin· 
guas e literaturas mantidos pelas 
Faculdades de Filosofia. Para o de 
Ciências Sociais se encaminhariam 
os que se orientassem para as Fa· 
culdades de Direito, Cursos de Geo
grafia, História, Ciências Sociais, 
Pedagogia., Filosofia, Diplomacia, 
Economia e Finanças, Assistêncta 
Social e outrOB assemelhados: Os · 
candidatos às Escolas de Engenha· 
ria, Militares, Arquitetura, Dese· 
nho, Física, Matemática, Minas etc., 
fariam o Curso de Matemática. Ao 
Curso de Ciências Naturais desti· 
nar-se-iam os candidatos aos estu· 
dOB de Medicina, Farmácia, Odon· 
tologia., Quimica, Agronomia, Geo· 
logia etc. 

Art. 3.0 (Subs., art. a.o) - Modi· 
ficado. · 

A dilatação da escolaridade no 
Curso Ginasial, passando-se de qua
tro para cinco anos, acreditamos 
ser um dos elementos mais capa
zes de fazer com que êste Curso 
tenha restabelecidas aquelas condi' 
ções que o tomam realmente um 
Curso básico. 

:S: preciso não esquecer que o pe
ríodo em que os discentes fieam 
em conta to com a. escola, é minimo. 
O regime atual, de 24 horas sema
nais e, assim mesmo, apenas du; 
rante pouco mais de 6 meses por 
ano, é muito pouco. ReconhecemOB 
que, na conjuntura atual do Pais; 
não há como pretender aumentar 
o número de horas semanais de au. 
las. Urge,· pois, aumentar a dura
ção do Curso, posslbültando u'a 
melhor distribuição das disciplinas, 
evitando-se uma sobrecarga da.s 
mesmas sôbre o estudante, perml· 
tlndo-se, ao.mesmo tempo, uma for· 
mação realmente mais sólida, e ha
bilitando o jovem a eleger com 
maior segurança o Curso de Segun. 
do CIC'lo a que pretender desti
nar-se. 

Quanto às inovações pretendidas 
pelos substltutlvos apresentados ao 
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Projeto n.O 338, elas nos parecem 
verdadeiros crimes de lesa-pátria. 
Custa-nos acredita.r que autorida
des do Ministério da Educação e 
Cultura se coloquem como defenso. 
res da Idéia da passagem das duas 
Primeiras Séries do Curso Ginasial 
para o Primário. :S:ste, pela.s falhas 
que apresenta, vive em' ·ci.'!se per. 
manente, constituindo já um dos 
mais graves problemas do Pais. Re· 
cebendo a sobrecarga que lhe que
rem dar, seria a sua rulna defini. 
t!va.. O que só se precisa fazer é, 
antes de mais nada, dar uma nova 
estrutura ao Primário, dilatando 
a sua duração para sete anos, per
mitindo-se os que tiverem cursado 
suas cinco primeiras séries, Ingres
sar no Ginásio ou em outro Curso 
do Nivel Méli!o. 

A diversificação a. partir da 3.a 
série é outra solução negativa. Aos 
13 ou 14 anos de Idade, o discente 
nada escolhe. Os estabelecimentos 
de ensino manterão apena.s uma 
das formas, e a verdade é que, mes
mo que os estudantes tivessem con
dições para escolher, não teriam 
por que optar. Assim, a nossa so
lução é a mais justa : cinco anos 
béslcos e Curso Glna.slal Indiviso. 

Art. 4.0 <Subs., art. 4.0 ) - Modi
ficado. 

Estabelecendo-se 5 anos para o 
Primeiro Ciclo e 4 Cursos espectal!
zados no Segundo Ciclo, não há 
necessidade de manter êste com 3 
anos de duração. Por Isso, reduzi
mo-lo para 2 anos apenas. 

Pa.rágrafo único {Substitutivo) 
- Suprimido. 

Art. 5.0 {Subs., art. 5,0) - Modl· 
ficado. 

Suprimimos a expressão "por dis
posição regulamentar". ll: matéria 
legislativa. 

Parágrafo único (Substitutivo 
-parágrafo único) -Modificado. 

No lugar de distinguirmos aos d!s
c!pl!nas em estruturais e comple
mentares, distinguimos em básicas 
e complementares, lectonadas, am
bas, em caráter obrigatório, nos 
têrmos da presente lei. 

Art. 6.<' CSubs., art. o.o) - Modi· 
ficado. 

Não vemos como estabelecer ma.!s 
de 9 disciplinas, tôdas de cará.ter 
básico no curso ginasial. Comba
temos, de um lado, a opção que o 
projeto estabelece entre Francês e 
Inglês; por outro lado, não faze. 
mos distinção entre História do 
Brasil e História Geral, bem como 
entre Geografia do Brasil e Geo
grafia Geral. 

Art. 7.o {Subs., art. 7.0) - Modi
ficado. 

Nos C'Ursos de Segundo Ciclo, es
tabelecemos disc!pl!nas bás!ca.s c 
disciplinas 1complementares. Estas 
têm por flnal!dade fornecer ele
mentos que permitam ao estudan
te, tanto consultar a b!bl!ograf!a 
estrangeira, como complementar o 
estudo das d!sc!pl!nas básicas, dan
do-lhes outros elementos não Inte
grantes do grupo da.s d!sc!pl!nas 
básicas. 

Parágrafo único. {Substitutivo) 
- Suprimido. 

Art. a.o {•Substitutivo) - Supri-
mido. 

Parágrafo 1.0 - Suprimido. 
Parágrafo 2.0 - Suprimido. 
Art. 9.o - Suprimido. 
Art. 10 - Suprimido. 
Art. 11 - Suprimido. 
Art. 12 {Subs., art. 8) - Modi

f!ca.do. 
Acreditamos ser mais lógico esta

belecer a seriação, do que os pre
ceitos a que esta se deve c!ng!r. 
Deixando a seriação como matéria 
regulamentar, o objetivo do legis
lador poderá ser burlado. 

Art. 13 {Subst., art. 9.0) - Modi
ficado. 

Usou-se o mesmo principio do 
artigo anterior, com mais razão 
ainda, devido, não só à distinção 
entre disc!pl!nas básicas e dlsc!pl!
nas complementares, como também 
à diversidade: dos cursos estabele
cidos. 

Art. 14 (Subs., art. 10) - Modi
ficado. 

A sugestão que o projeto apre
senta no Inciso 4 do a.rt. 11, para 
que os estabelecimentos de ensino 
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Incluam no Primeiro Ciclo uma ou 
mais disciplinas de Iniciação téc· 
nica, preferimos considerar a atual 
disciplina "Trabalhos Manuais", 
C'omo prática. educativa, o mesmo 
ocorrendo com o ensino de Eco· 
nomla Doméstica. 

Art. 15 (Subs., art. 11) - Modl· 
ficado. 

A modificação restringe-se a uma 
nova redação, mais concorde com 
as preposições qu,e fazemos. 

Art. 16 (Subst., art. 12) - Man. 
tido. 

Art. 17 (art. 14 do substitutivo) 
-Mantido. 

Art. 18 <art. 15 do substitutivo) 
- Em vez de estrutural, foi dada a 
denominação de básica. No parágra. 
to 1.o, a expressão "Cursos Clássico 
e Cientifico" foi substituida por 
"Cursos de 2.° Ciclo", em virtude 
da nova estrutura dada a êsses 
Cursos. O ·parágrafo 4.0 foi ligei
ramente alterado, bem C'omo o pa,. 
rágrafo 5.0 , não permitindo êste a 
modificação de programas antes de 
decorridos cinco anos. 

Arts. 19, 20, 22 (respectivamente, 
16, 17, 18 e 19 do substitutivo) -
foram mantidos. 

Art. 23 (art. 2.0 do substitutivo) 
- Sofreu pequenas modificações 
por fôrça da. nova estrutura dada 
ao 2.° Ciclo. . 

Arts. 24, 26 e 27 (respectivamen· 
te, 21, 22, 23 e 24 do substitutivo) 
foram mantidos. 

Art. 28 (art. 25 do substitutivo) 
- Passamos a exigir no roinimo 
24 horas de aulas semanais para 
àmbos os Ciclos, considerando que 
o contato do estudante do Bras1l 
com os meios de cultura já é de
masiadamente reduzido. 

Ar.ts. 29, 30 e 31 (arts. 26, 27 e 
28 do substitutivo) - foram man. 
tidos. 

Art. 32, inC'lso n, sofreu peque
na modificação (art. 29 do subst!. 
tutivol. 

Art. 33 (art. 30 do substitutivo) 
-Mantido. 

Art. 34 ( art. 31 do substitutivo) 
- sofreu pequenas modificações. 

Art. 35. Suprimido, em virtude 
da nova estrutura dada ao Curso, 
através do qual não haverá opções. 

Arts. 36, 37, 38, 39, 40, 41 e 42 -
Mantidos (arts. 32, 33, 34, 35, 36, 37 
e 38, respectivamente, do substitu
tivo). 

Art. 43. (art. 39 do substitutivo) 
- o inciso n dêste artigo foi mo
dificado no que se refere às pro
vas fina.!s, que seriam exigidas no 
término dos estudos de cada disci
plina, visto que achamos desneces
sária tal exigência. 

Art. 44 (art. 40 do substitutivo) 
- Sofreu pequena modificação. 

Art. 45 (art. 41 do substitutivo l 
-Mantido. 

Art. 46 (art. 42 do substitutivo) 
- Sofreu pequena altera.ção, dan
do-se ao orie~tador a função de 
também guiar o aluno na escolha 
de sua profissão. 

Art. 47 (art. 45 do substitutivo) 
-Mantido. 

Art. 48 (art. 44 do substitutivo> 
- :l<l"este artigo mantivemos para. 
os Cursos noturnos o mesmo núme
ro de aulas que para os Cursos 
Diurnos, dispensando lliPenas as 
aulas de práticas educativas, pelas 
ra.zões já apresentadas na justifl· 
cativa do art. 28. 

Art. 49 (art. 45 do substitutivo) 
- Sofreu pequena modificação. 

Arts. 50 e 51 <respectivamente 
46 e 47 do substitutivo) - Manti· 
dos. 

Art. 52 <art. 48 do substitutivo> 
- Sofreu pequena alteração em 
seu parágrafo único, por motivo 
da nova estrutura da.da ao 2.o C!· 
elo. Considerando que- êste será 
subdividido em 4 tipos, achamos 
que em um estabelecimento que 
possua 2.° Ciclo, deverá haver, no 
min!mo, 2 dêsses tipos de Curso. 

Os demais artigos, dos ns; 53 a 73 
(respectivamente de ns. 49 a 68 do 
substitutivo) - foram mantidos, 
exceto o art. 62, que foi suprimido. 
No a.rt. 57 do substitutivo, substl· 
tu!mos a palavra diretor por dlre· 
torta, por melhor atender esta à 
situação dos est-abelecimentos de 
direção coleglada. · Finalmente, no 
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n.0 4 do art. 60 do substitutivo, fo· 
ram acrescentadas a.s seguintes pa
lavras : "e a· estabilidade regula
das pela legislação ordinária", com 
o fito de consolidar na presente 
lei direitos já adquiridos pelos pro
fessôres do ensino pa.rticular. .. 

O SR. PRESIDENTE .:..:: Deve-se 
votar agora a Emenda n.O 5, com 
parecer favorável. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. <Pausa). 

Está aprovada. 

:s:· a seguinte a emenda apro
vada: 

N.O 5 

2.a - Ao Q.rt. 7.0 : 

Substitua-se o n.o 10 pelo se
guinte: 

10. FUosofia e Literatura. 

O SR. PRESIDENTE - Finalmen
te, cumpre votar, em conjunto, as 
Emendas com pareceres contrários. 
lã saber : ns. 3, 4, 6, 7 e 8. 

Os Senhores Senadores que as 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa). · 

Estão rejeitadas. 

São as seguintes as emendas 
rejeitadas : 

N.0 3 

o art. 6.0, n.o 2, do projeto, poo
sará a ter a. seguinte redação : 

Art. 6.0 O curso ginasial com
preenderá o ensino das seguintes 
disciplinas : 

2: · · P.i:aiicês· ·e· ·Digiês. · · · · · · · · · · · 
O art. 7.0 será, igualmente, assim 

redigido: 
Art. 7.0 Os cursos clássico e ci

entifico abrangerão o ensino das 
disciplinas estrutura.is seguintes : 

• o ••••••••••••••••• ' •••• o ••• o ••• 

3. Francês e Inglês. 
Suprimam-se os arts. 8. o e o seu 

parágrafo t.o, assim redigidos : 
"Art. 8.0 Nenhum •colégio pode

rá deixar de proporcionar aos alu· 

nos opção entre o estudo de Fran
cês e o de Inglês. 

§ 1.o No curso ginasial, feita a 
opção, prosseguirá o aluno a.té o 
fim no estudo da disciplina es
colhida". 

Suprima-se, pela mesma · razão 
contrária à opção, a segunda par
te do art. 11, n,o 2, que diz: 

"Art. 11, n.0 2. Nesse quadro 
entre as disciplinas complementa
res do curso ginasial assim como 
dos -cursos clássico e cientifico, in
eluir-se-ão para compor o quadro 
das linguas vivas estrangeiras as 
seguintes : francês e inglês e, ain· 
da, espanhol, italiano e alemão. 
Das duas primeiras, uma será na 
contormidOide da opção, ttda por 
dtsctplina estrutural do curso gina
sial, assim como do curso clássico 
ou do científico". 

N.0 4 

1.a - Ao art. 6.0 : 
Substitua-se o n.0 3 pelo seguin· 

te: 

3. Francês e Inglês .. 

N,O 6 

(Ao substitutivo da Comissão de 
Educação e Cultura) ; 

Ao art. 7.o, n.o II, onde se diz: 
"2 - Francês ou Inglês". 
Diga--se: 
2 - Francês, Inglês ou Espa

nhol. 

N.0 7 

Acrescente-se ao art. 29 o seguin
te parágrafo : 

Parágrafo - Quando o estabele
cimento de ensino, a que se refere 
a presente lei, além do domingo, 
conceder qualquer descanso sema
nal em outro dia., êste, necessària
mente, recairá no sábado. 

N.0 8 

Dê-se ao art. 49 do projeto a se-
guinte redação : . 

"Art. 49. Aos maiores de dezes
seis anos será permitida a obten-
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ção do certificado de licença g!na· 
slal, mediante a prestação de exa· 
mes de madureza, após estudos 
realizados sem observância do re
gime escolar exigido por esta lei. 
Nas mesmll.!l· condições, permitir· 
se-á a obtenção de certificado de 
licença clássica ou do de licença 
cientifica aos maiores de dezoito 
anos, portadores do certificado de 

licença ginasial ou diploma equi· 
valente". 

O SR. PRESIDENTE - Com a 
aprovação do substitutivo da Co
missão de Educação e Cultura, f1. 
cou prejudicado o projeto. 

J!: o seguinte o projeto pre
judicado: 

PROJETO DE LEI DA . ClAMARA 

N.o 338, de 1956 

(N'.0 4.132-D-1954, na Câmara dos Deputados) 

Dá novo texto à Lei Orgllntca do Enstno Secundário. 

O Congresso Nacional decreta a seguinte 

LEI ORGANICA DO ENSINO SECUNDARia 

TITULO I 

Da organização dos curs08 

CAPlTULO I 

Das finaltdades do ensino secundário 

Art. 1.0 O ensino secundário tem as seguintes finaildades : 

1. Formar, em prosseguimento da obra educativa do ensino pri· 
márlo, a personalidade dos adolescentes. 

2. Acentuar e elevar, na formação esplrltul!li dos adolescentes, a 
consciência patriótica e a consciência humanistlca. 

3. Dar preparação Intelectual geral que possa servir de base a 
estudos mais elevados de formação especial. 

CAPiTULO II 

D08 ctclos e dos cursos 

Art. 2.0 O ensino secundário será ministrado em dois ciclos. O 
primeiro constará de um só curso : o ginasial. o segundo compreen· 
derá dois cursos paralelos : o clássico e o cientifico. 

Art. 3.0 O curso ginasial, que terá a duração de quatro anos,· des· 
tinar-se-á a dar aos adolescentes os elementos fundamentais do ensino 
secundário. · 

Art. 4.0 O curso clássico e o cientifico, cada qua.l com a duração 
de três anos, terão por objetivo consolidar a educação ministrada no 
curso ginasial e bem assim desenvolvê-la e aprofundá-la. 

Parágrafo único. No curso clássico, concorrerá, para. a formação 
Intelectual, acentuado estudo de uma ou duas linguas antigas, ao passo 
que, n.o 'Cientifico, será essa formação marcada. pela. Intensidade maior 
do estudo de ciências. 
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CAPtTULO m . ·~ 
Da constituição dos curso8 

Art. s.o Oa cursos do ensino secundário constarão do ensino de 
disciplinas e práticas educativas, distribuídas, por disposição regula· 
mentar, em séries escolares. 

Parágrafo único. As disciplinas serão de duas espécies : as estru· 
turals, que constituirão o essencial comum aos cursos, e as complemen· 
tares, variáveis entre os diferentes estabelecimentos de ensino secundá· 
rio, e destinadas a perfazer a composição de cada curso, consoante ars 
conveniências pedagógicas ou as tendências culturais, a que êles se pro· 
punham atender. 

CAPiTULO IV 

Das dtscfplinas estruturais 

Art. 6.o o curso ginasial compreenderá o ensino das seguintes dis· 
elpllnas estruturais : 

1. Português 
2. Latim 
3. Francês ou Inglês 

. 4. Matemática 
s. Ciências ~"a turals 
6. História Geral e do Brasll 
7. História do Brasn 
8. Geograrfla Geral 
Q. Geografia do Brasil 

1q. Desenho. 

Art. 7,o Os cursos clássico e científico abrangerão o ensina das 
dlscipllnars e11truturais seguintes : 

1. Português 
2. Latim· 
3. Francês ou Inglês 
4. Matemática 
5. Física 
e. Qulmlca 
7. História Natural 
8. História 
9. Geografia 

10. Fllosofla ou Literatura 
11. Desenho. 

Parágrafo único. As disciplinas lndlicadas neste arrtlgo são comuns 
aos cursos clássico e cientifico, salvo latlm;::que somente se ministrará 
no curso clássico, e desenho que se enslnârá somente no curso cien. 
tiflco. 

Art. 8.0 Nenhum colégio poderá deixar de proporcionar aos alunos 
opção entre o estudo de fraqcês e o de Inglês. · 
. .§ 1.0 No .curso glnaslarl, feita a opção, prosseguirá o aluno, até o 
fim no estudo da disciplina escolhida. . · · 

§ 2.o No segundo ciclo, a opção, entre as duas linguas, recairá 
naquela cujo estudo básico !l candidato demonstre ter feito. 



!' 
''I 

' 

" •-,I 
'I ,, 

,; 
; 

I 
I 

-323-

Art. 9.0 Ao estabelecimento de ensino secundário, que, por ditlcul· 
dades de ordem didática ou econômlca não fôr possível oferecer a.os alu· 
nos opQão entre fllosníla e literatura, permltir·se-á organizar os cursos 
de segundo ciclo apenas com uma dessas disciplinas. 

CAP1TULO V 

Das àtsciplfnas complementarea 

Art. 10. Será ainda. ministrado, no curso . ginasial e bem assim 
nos cursos dásslco e .cientifico, o ensino de uma ou mais disciplinas 
complementares. 

I 1.° Cada estabelecimento de ensino secundário, observadas as 
devidas prescrições regulamentares, organizará o seu elenco de discl· 
pUnas complementa.res, que se oferecerá à opção dos alunos. 

§ 2.0 As disciplinas complementa.res, uma vez feita a opção, se tor· 
nam de .caráter obrigatório nara todos os efeitos da vida escolar. 

Art. 11. Ter-se-á em vista, na expedição das prescrições regula.men. 
tares, a que se refere o artigo anterior, o seguinte : 

1. Será fixado o quadro geral das disciplinas complementares, com 
discriminação das admissíveis em cada. curso. 

2. Nesse quadro, entre as disciplinas complementares do eurso 
ginasial assim como dos cursos clássico e ·cientifico, inclulr-se·ão. para 
compor o grupo das lfnguas vivas estrangeiras, a.s seguintes : francês 
e Inglês, e ainda espanhol, Italiano, e alemão. Das duas pi'lmelras, uma 
será. na conformidade da opção, tida. por disciplina estrutural do curso 
ginasial, assim como do curso clássico ou do cientifico. 

3. No mesmo quadro, entre as disciplinas complementares do curso 
clássico, figurará o grego, cpmpondo o grupo das lingul!:s antigas, e, 
entre as comuns dos cursos cláSsico e cientifico. constarao fllosofia, e 
literatura. Uma destas duas será necessàrlamente disciplina estrutural 
do curso clássico ou do cientifico. 

4. Os estabelecimentos de ensino secundário Incluirão, no seu elenco 
de disciplinas complementares para o primeiro ciclo, uma ou mais que 
tenha.m por finalidade dar aos alunos determinada Iniciação técnica. 

5. A economia doméstica será lneluida no elenco daii disciplinas 
complementares dos cursos clássico e cientifico de tbdos · os . colégios 
abertos à freqUência feminina. 

CAPlTtJLO VI 

Da senaçtfo das IUscipUnM 

Art. 12. A seriação das disciplinas no curso ginasial obedecerá 
. aos preceitos seguintes : . 

1. Não se ministrarão, na mesma série, menos de cinco nem mais 
de oito disciplinas. 

2. Serão ensinados em tôdas as séries o português e a matemá· 
t!ca; e, em três, o latim, o fra.ncês e o Inglês. . 

3. A história geral não será dada simultâneamente com a história 
do Brasll, nem a geografia geral ao mesmo tempo que a geografllll do 
Brasil. 

Art. 13. A seriação das disciplinas nos cursos de segundo ciclo 
far.se·á com observância das normas seguintes : 

1. Não se ministrarão, em ca.da série, menos de cinco, nem mais 
de nove disciplinas. 
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2. ó português áE!rá ensinado em tôdas as séries dos {)Ursos clássico 
e cientifico; o latim, em tôdas as séries do curso clássico. 

3. A série terminal, sem perder a sua essencial Integração no curso 
clássico ou no cientifico, estruturar·se·á em diferentes conjuntos de es· 
tudos finais, que, conjugados aos anteriores, possam, .com êles, constl· 
tulr expressões harmónicas da preparação secundária e ao mesmo passo 
servir de base suficiente aos estudos superiores com que se vinculem. 

CAPiTULO vn 
Das práUc48 educativas 

Art. 14. Os alunos do curso ginasial são obrigados à8 práticas edu· 
cativas seguintes : 

a) educação musical; 
b) educação ffslca. 

Art. 15. Nos cursos clássico e cientifico : 

a) a educação tisica constitui prática educativa 1nd18pensável até 
a Idade de vinte e um anos; 

b) a educação musical não tem caráter obrigatório. 

Art. 16. . A educação fislca dar·Se·á com asslstênC'Ia do médico para 
Isso credenciado pelo estabelecimento, cabendo a. êle decidir dos casos 
de dispensa ocasional ou permanente. 

Art. 17. As práticas educativas serão ensinadas às mulheres por 
programas diferentes dos destinados aos homens, e nos estabeleclmen· 
tos de ensino misto, em classes separadas, sempre que tais diferencia· 
ções forem exigidas pelas condições da personalidade feminina. 

CAPtTULO Vlli 

Dos program48 de ensino 

Art. 18. Para .cada disciplina, seja estrutural ou complementar, 
assim como pa.ra cada prática educativa, considerada esta e aquela na 
sua integridade dentro do clcló, será expedido, por ato ministerial, pro
grama que deverá conter, além do sumário da matéria, as Instruções 
relativas ao seu ensino. 

§ 1.0 As disciplinas comuns aos cursos clássico e cientifico terão 
programas diferentes quando ao ensino das suas matérias deva ser 
conferida diversa Intensidade. 

§ 2.0 O programa de cada llngua, antiga ou viva, constará da ex· 
planação da ma.térla propriamente filológica, de modo que as lições e 
exercfcios, em que se utilizarão os seus grandes textos literários, pos· 
sam proporcionar aos alunos a efetiva aquisiÇão e dominlo dela. 

§ 3.0 Será levado em conta, na organizi!IÇão dos programas das 
ciências, que, quanto a elas, o papel essencial do ensino secundário não 
é ministrar extensos conhecimentos, mas formar o espirita cientifico. 

§ 4.0 Os programas de história e de geografia. dos dois cursos do 
segundo ciclo abrangerão as matérias da história do Brasil, devendo 
ser postas em evidência as correlações delas com as matérias corres· 
pondentes estudadas pela história geral e pela geografia geral. 

§ 5.0 Não se modificará nenhum programa, antes de decorridos 
pelo menos quatro anos da sua expedição. 
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CAPiTULO IX 

Da educação moral e civica 

Art. 19. Os estabelecimentos de ensino secundário tomarão cuidado 
eBpeclal e constante na educação moral e cívica dos seus alunos, bus. 
cando nêles formar, como base do caráter, a compreensão do valor e 
do destino do homem, e, como base do patriotismo, a compreensão de 
continuidade histórica do povo brasileiro, dos seus problemas e desígnios 
e da sua. missão em meio aos outros povos. · 

Art. 20. Deverão ser desenvolvidos nos adolescentes os elementos 
fundamentais da moralldade : o espírito de disciplina, a dedicação aos 
Ideais e a consciência da responsabllidade. Os responsáveis pela. edu
cação moral e -cívica da adolescência terão ainda em mira que é finali
dade do ensino secundário forma.r individualidades soC'lalmente atlvas, 
pelo que é necessário desenvolver nos alunos a capacidade de iniciativa 
e decisão e todos os essenciais atributos da vontade. 

Art. 21. A educação moral e .cívica não será dada em tempo llmi· 
ta.do, mediante a execução de um programa específico, mas resultará 
a todo momento da forma de exeeução de cada programa que dê ense

. jo a êsse objetlvo, e, de um modo geral, de todo processo da vida es
colar, que, nas diferentes atividades e circunstâncias, deverá transcor
rer em têrmos de eleva.da dignidade e fervor patriótico. 

CAPíTULO X 

Da educação religiosa 

Art. 22. Os estabelecimentos de ensino secundário oficiais deverão 
proporcionar aos seus alunos o ensino de religião. Poderão, ainda, mi· 
nlstrá-lo os estabelecimentos não oflctals. 

§ 1,0 1!:sse ensino é de matrícula facultativa e será · mlnlstra.do de 
acôrdo com a confissão religiosa dos alunos. 

§ 2.o Os programas de rellglão serão expedidos pela respectiva auto
ridade religiosa. 

CAPíTULO XI 

Da artfcu!ação dos cursos entre si e com as outras modalidades 
de ensino 

Art. 23. A articulação do,s cursos entre si e 100m as outras modall
dades de ensino far-se·á pelo modo seguinte : 

1. Com o ensino primário estará artleulado o curso ginasial e êste 
com o curso clássico e o curso cientifico, d!! modo que de um para 0 
outro o aluno transite em tô~o de metódica. progressão. 

2. Os cursos clássico e cientifico são ainda acessíveis aos que con
cluírem outro curso de primeiro ciclo que possa ser considerado · equf. 
valente ao curso ginasial. 

3. Estará o .curso ginasial vinculado aos eursos de segundo ciclo 
dos ra.mos especiais do ensino de segundo grau, para a realização dos 
quais deverá constituir base preparatória suficiente. 

4. Aos alunos que concluirem o curso clássico ou o cientifico será 
assegurado o direito de Inscrição em concurso vestibular para Ingresso 
em qualquer .curso do ensino superior. 

Parágrafo único. O concurso vestibular não poderá lr além da a.fe· 
rlção da prepa.ração secundária ou de natureza equivalente, naqullo que 
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diretamente se relacione com o curso pretendido, pelo que, em cada caso, 
versará sôbre determinado grupo de disciplinas, com programas feitos 
de matérias lnC'luídas·.~os do segundo ciclo do ensino secundário. 

TITULO 11 

Do regime escolar 

CAPiTULO I 

Disposições preliminares 

Art. 24. Os trabalhos escolares constarão de aula.s e exames. 
§ 1.0 As aulas terão por objeto lições e exercícios. 
§ 2.0 Os exames próprios do currículo são os de suficiência. Além 

dêstes, como trabalhos escolares relacionados com o currículo, haverá 
os exames de admissão, os de adaptação, os de madureza e os de reva· 
lidação. 

§ 3.0 A avallação dos resultados em exercícios e em exames será 
obtida por meio de notas graduadas de zero a dez. Serão recomenda· 
dos critérios de ordem gera.! que assegurem o aumento de objetividade 
na verificação do rendimento escolar e no julgamento dos ex~mes. 

Art. 25. Integrarão o quadro da vida escolar os trabalhos com· 
plementares. 

Art. 26. Os estabelecimentos de ensino seC'Undário adotarão preces· 
sos pedagógicos a.tivos, que dêem aos seus trabalhos o próprio sentido 
da vida. 

.CAPiTULO n 
Da àivtsão e àistri'buição ào tempo na vtàa escolar 

Art. 27. O ano escolar desdobrar-se-á em seis períodos : dois de 
aulas, dois de exames e dois de férias. 

Parágrafo único. Os dois períodos de aulas terão, em conjunto, a du· 
ração mínima de oito meses. 

Art. 28. Serão dadas por semana, para o ensino das disciplina~. 
vinte aulas no mínimo, no curso ginasial, e nos cursos clássico e cien· 
tffico, pelo menos vinte e qua.tro aulas. 

Pa.rágrafo único. Em cada curso se destinarão nunca menos de 
três quartos das aulas da semana ao ensino das discipllnas estruturais. 

Art. 29. o pla.no de distribuição do tempo reservado, cada semana, 
às aulas das discipUnas e das práticas educativas, é matéria do horário 
escolar, que será fixado, com observância das prescrições regulamenta· 
res próprias, pela. direção dos estabelecimentos de ensino secundário 
antes do inicio do primeiro período de aulll.!>. 

CAPiTULO m 
Dos alunos 

Art. 30. Os alunos dos estabelecimentos de ensino seC'Undário po· 
dem ser de duas categorias : regulares e ouvintes. · 

§ 1.0 Regulares são os matriculados para a rea.l!zação dos traba· . 
lhos escolares de uma série. 
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§ 2.o Os alunos repetentes pertencem ao número dos regulares, e 
são obrigados a todos os trabalhos escolares da série repetida.. 

§ 3.o Aos candidatos a exames de adaptação ou de revalidação é 
facultado ma.trlcular·se, na qualidade de alunos ouvintes, para estudo 
das disciplinas em que seja deficiente a sua preparacão. 

CAPíTULO IV 

Da admissão aos cursos 

Art. 31. O candidato à matricula na primeira. série de qualquer dos 
cursos de que trata esta lei deverá apresentar prova de não ser porta· 
dor de doença contagiosa e de estar vaclna.do. 

Art. 32. Além das condições referidas no artigo anterior deverá o 
candidato satisfazer o seguinte : 

I - Para matricula na. primeira série do curso ginasial : 
a) ter onze anos completos ou por completar até quatro meses 

depois do dia lnlclal das aulas; 
bl ter recebido satisfatória educação primária; 
c) ter revelado em exames de a.dmissão, capacidade Intelectual 

para os estudos secundários. 
II - Para matricula na primeira série do curso clássico ou do cien

tifico ter concluido o curso ~lnasial ou outro equivalente, ficando obri· 
gado,' quando neste último ~aso se verifique deficiência de estudos bá· 
slcos, a exames de adaptaçao . 

CAPíTULO V 

Da matricula 

Art. 33. A matr~cula far-se-á antes do Inicio do primeiro perlodo 
de aulas. 

Art. 34. Será admitido a matricula, como aluno regular : 
a) na primeira série de qualquer dos cursos, o candlda.to que tiver 

satisfeito as condições de admissão, e, em cada uma das outras, o can· 
dldato hab111tado na. série anterior; 

b) em qualquer das séries do curso ginasial, que não a primeira, 
o candidato provindo de série anterior de curso equivalente; 

c) na segunda ou na terceira série do curso clássico, o ca.ndidato 
habUltado na série anterior do curso científico, e vice··versa, cabendo 
o mesmo direito ao candidato habilitado na série anterior de curso 
equlva.Iente; 

d) em qualquer série do curso ginasial, que não a primeira, assim . 
como do curso clássico ou dg cientifico, o candidato devidamente habl· 
lltado em estabelecimento estrangeiro de enslilo secundário de reconhe-
cida Idoneidade. · ' 

Parágrafo único. A ma.tricula, nos casos das alineas b, c e d, só se 
fará se fôr o candidato aprovado em exames de adaptação. 

Art. 35. Ao matrlcular·se em qualquer das séries, cumpre ao can
didato fazer opção, dentre o elenco oferecido, da disciplina ou disclpll· 
nas complementares, com que deva integrar.se o seu curso. 

Art. 36. Para matricular-se, como aluno ouvl!ltc, o candidato apre· 
sentará prova de habllltação em determinada. série do curso equivalen· 
te ou de conclusão dêle ou ainda de habilitação parcelada ou completa 
em estabelecimento estrangeiro de ensino secundário, de reconhecida 
Idoneidade. 



-328-

CAP:tTULO VI 

Da transferência 

Art. 37. Por motivo de fôrça maior, poderá o aluno regular de um 
estabelecimento de ensino secundário transferir-se para outro no deC'Urso 
do ano escolar para continuação dos estudos da sua série. 

Paragrafo único:., A tra,nsferência poderá decorrer de estabelecimen· 
to estrangeiro de ensino secundário, de reconhecida idoneidade, ficando 
o candidato obrigado à prestação de exames de adaptação. 

CAPíTULO VII 

Das aulas 

Art. 38. As a.ulas são de treqüência obrigatória. 
Art. 39. Estabelecer-se-á nas aulas, não só das disciplinas como das 

práticas educativas, um regime de constante colaboração entre o pro. 
fessor e os alunos. 

§ 1.0 Os professôres terão em mira que a preparação Intelectual 
dos alunos deve visar antes à segurança do que à extensão dos conhe· 
cimentos. 

§ 2.0 Por outro lado, os alunos devem ser conduzidos não apenas à 
aquisição de conhecimentos, mas à integral formação do espírito e do 
caráter, pela aquisição do hábito e capacidade de pensa.r e agir. 

Art. 40. Mensalmente será dada, em cada disclpllna, e a cada 
aluno, pelo respectivo professor, uma nota. resultante da avallação do 
seu aproveitamento. 

Art. 41. Os programas deverão ser executados na integra, de con· 
formidade com as diretrizes que fixarem. 

CAPíTULO VIII 

Dos exames d.e suttciêncta 

Art. 42. Os exames de suficiência destinam·se à verifica.ção perló· 
dica do aproveitamento dos alunos para efeito não só de promoção de 
uma série a outra, mas também de conclusão do curso. 

Art. 43. Serão fixados por via regulamenta,r os têrmos em que se 
devam processar os exames de suficiência, observados os seguintes pre
ceitos : 

1. Os exames de suficiência abrangem tôdas as disciplinas consti
tutivas do curso, estruturais e complementa.res. 

2. Compreenderão os exames de suficiência, em cada série, pelo 
menos duas provas parciais. Poderá ser igualmente exigida prova final. 
Esta é indispensável ao têrmo dos estudos de cada. disciplina. 

3. As provas serão prestadas perante professôres do próprio esta
belecimento de ensino. Não poderá, todavia, sob pena de nulidade, ser 
prestada prova de uma disciplina, pera.nte professor que a tenha ensi. 
nado ao examinando em caráter particular. . 

4. As práticas educativas não estão sujeitas a exames de sufl· 
ciência. 

5. Não poderá prestar as últimas provas de cada. série, parciais ou 
finais, o aluno que tiver faltado a vinte e cinco por cento 'da totalh.la. 
de das aulas dadas ·nas disciplinas, ou a trinta. por cento da totalidade 
da,s aulas dadas nas práticas educativas, e, na segunda época, o que 
tiver incidido no dôbro das mesmas fa.ltas. 
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i. :; 6. Para a determinação do resultado final das provas de uma dis· 
·l clplina, em cada série, será sempre levada em conta a. nota anual de 
,. exercícios. 

7. Os preceitos regulamentares relativos aos exames de suficiên· 
ela não poderão ser modificados senão depois de vigentes por quatro 
anos escolares pelo menos. Nenhuma alteração entrara em visor no 
ano escolar em que fôr expedida. 

CAP1TULO IX 

Dos certtficad.o6 

Art. 44. Aos alunos que concluírem o çurso glna.slal conferlr·se-á o 
certificado de licença ginasial; aos que concluírem o curso clássico ou 
cientifico confer!r.se·â respectivamente o certificado de licença. clássica 
ou o de licença cientifica. . 

Parágrafo único. Permitlr·se-á a revalidação de certificado da na· 
tureza dos que trata êste artigo, conferido por estabelecimento estran. 
gelro de ensino secundário, de reconhecida Idoneidade, mediante a pres· 
tação dos competentes exames. Ao portador será conferido certificado 
de revalidação. 

CAP1TULO X 

Dos trabalhos complementares 

Art. 45. Constituem trabalhos complementares as ativldades sociais 
escolares. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos de ensino secundário deve· 
rão promover, entre os alunos, a organização e o desenvolvimento de 
Instituições escolares de caráter cultural e recreativo, criando, na vida 
delas, com um regime de autonomia, as condições favoráyels à forma· 
ção do espírito económico, dos bons sentimentos de camaradagem e 
soclabllldade, do gênio desportivo, do gôsto artistlco e literário. Mere. 
cerão especial atenção a~ Instituições que tenham por objetlvo desper. 
ta.r entre os escolares o lnterêsse pelos problemas vitais do Pais. 

CAPlTULO XI 

Da orientação educadonal 

Art. 46. Além dos professôres, conduzirão o processo da vida esco. 
lar os orientadores educacionais. 

§ 1.o li: função da orientação educacional cooperar no sentido de 
que cada aluno se encaminhe convenientemente nos estudos e na es· 
colha da profissão, mlnlstrando·lhe esclarecimentos e conselhos sempre 
em entendimento com a sua familla. 

§ 2.0 Cabe ainda à orientação educacional cooperar com os pro. 
fPssôres no sentido da boa execução, por parte dos alunos, dos traba· 
lhos escolares; buscar Imprimir segurança e atividade aos trabalhos 
complementares, e velar por que o estudo, a recreação e o descanso dos 
alunos decorram em condições da maior conveniência pedagó~ica. 
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CAPiTULO XII 

Do htstórtco da vtda escolar 

Art. 47. Cada aluno de estabelecimento de ensino secundário po.. 
suirá uma caderneta ou ficha, de modêlo aprovado, em que se lança.rá 
o histórico da sua vida escolar. 

CAPlTTJLO XIII 

Dos curaos noturnos 
a. 

Art. 48. li: permitida a organização escolar notuma, de ca.ráter 
supletivo, que ministre o C'Urso ginasial, assim como os cursos clássico 
e cientifico. 

Parágrafo único. ·Nos .cursos noturnos, é admissivel a redução do 
número minimo de aulas semanais, e não são exigíveis a.ulas de prátl· 
cas educativas. 

CAPiTULO XIV 

Dos exames de madureza 

Art. 49. Aos maiores de dezoito anos será permitida. a obtenção 
do certificado de licença ginasia.l, mediante a prestação de exames de 
madureza, após estudos realizados sem observância do regime escolar 
exigido por esta lei Nas mesmas condições permitlr-se-á a obtenção do 
certificado de licença clássica ou do de licença. cientifica aos maiores 
de vinte anos, portadores do certificado de licença ginasial ou de 
diploma equivalente. 

§ 1.0 Os· candidatos deverão prestar os exames de primeira madu· 
reza., assim como os de segunda madureza, de uma só vez, ou em dois 
conjuntos consecutivos de disciplinas afins. 

§ 2.0 Os exames de madureza deverão ser prestados perante esta
belecimento de ensino secundário federal ou equiparado. 

§ 3.0 Observado o disposto no parágrafo anterior, o Ministério da 
Educação e CUltura. buscará assegurar, anualmente, a prestação de 
exames de madureza a todos os que os requeiram, preenchidas a.s for
malidades da inscrição. 

§ 4.0 Os têrmos e condições dos exames de que trata êste artigo 
serão fixados por disposições regulamentares. 

TITULO III 

Da organtzaçllo escolar 

CAPtTULO I 

Do emtno offcfal e do emfno ltvre 

Art. 50. O ensino secundário será ministrado pelos poderes púb!i
r.os e é livre a iniciativa particular. 

Art. 51. As pessoas naturais e as pessoas jurídicas de· direito pri
vado, que mantenham esta.belec!mentos de ensino· secundário são con
sideradas como no desempenho de função de caráter públ!c~. cabem· 
lhe, no desempenho do encargo educativo, as responsab111dades ineren-
tes ao serviço públ!co. · · 
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CAPíTULO II 

Dos tipos de estabelecimentos de ensino secundário 

Art. 52. Haverá dois tipos de estabelecimentos de ensino secundá· 
rio : o ginásio e o colégio. 

Parágrafo único. Destlnarse o ginásio a ministrar o curso de pri· 
melro -ciclo. O colégio, podendo abranger o curso próprio do ginásio, 
ministrará os dois cursos de segundo ciclo ou um dêles. 

Art. 53. Os estabelecimentos de ensino secundário não poderão ado
tar outra denominação que não a de ginásio ou de colégio. 

Art. 54. Ginásio e colégio são denominações vedadas a estabeleci
mentes de ensino não destinados a. dar o ensino secundário. 

Art. 55. Não poderá funcionar no Pais estabelecimento de ensino 
secundário que se reja por legislação estrangeira. 

CAPiTULO m 
Dos estabelecimentos de ensino secundário federais, equiparados e 

reconhecidos 

Art. 56. A União manterá o Colégio Pedro II como estabelecimento 
padrão do ensino secundário, dotado sempre da organização administra
tiva e pedagógica com que, dentro do Ministério da Educação e Cultura, 
se constitua no seu principal campo de experiência quanto àquele ramo 
da educação. 

Art. 57. Além do Colégio Pedro II e dos demais estabelecimentos 
de ensino secundário federais, haverá no Pais duas outras modalida
des de esta.beleclmentos de ensino secundário : os equiparados e os 
reconhecidos. 

§ 1.o Estabelecimentos de ensino secundário equiparados serão os 
mantidos pelos Estados ou pelo Distrito Federal, e cujo funcionamento 
haja sido autorizado pelo Govêrno federal. 

§ 2.o Estabelecimentos de ensino secundário reconhecidos serão 
os mantidos pelos municipios ou por pessoa natural ou pessoa juridica 
de direito privado, e cujo fu~cionamento haja sido autorizado pelo Go
vêrno Federal. 

Art. 58. Conceder-se-á a equiparação ou o reconhecimento, mediante 
prévia verificação, a.os estabelecimentos de ensino secundário, cuja orga
nização, sob todos os pontos de vista, possua as condições lmpresclndi
veis a um regular e útil funeionamento. 

Parágrafo único. A equiparação ou o reconheclmentó será suspenso 
ou cassado sempre que o estabeleC'Imento de ensino secundário, por de
ficiência de orga.nlzação ou quebra de regime, não assegurar as condi
ções de eficiência ln dispensá veis. 

CAPíTULO IV 

Da inspeção dos estabelecimentos de ensino secundário 

Art. 59. O Ministério da Educação e Cultura exercerá lnspeção sôbre 
os estabelecimentos de ensino secundário equiparados e reconhecidos. 

§ 1.o A inspeção far-se-á, não somente sob o ponto de vista admi
lllstrativo, mas ainda com o caráter de assistência. pedagógica. 

§ 2.o A inspeção limltar-se-á ao minlmo lmprescindivel a assegu
rar a ordem e a eficiência escolares. 
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Art 60. A inspeção de que trata o artigo anterior abrangerá os 
estabelecimentos de ensino secundário federais colocados fora da adml· 
nistração do Ministério da Educação e Cultura, salvo os do ensino 
mll1tar. 

·' CAP:lTULO V 

Da tulmlnlstração escolar 

Art. 61. A administração de cada estabelecimento de ensino seeun· 
dárlo estará enfeixada na autoridade do dlretor, que presidirá ao fun· 
c:lonamento dos serviços escoiares, ao trabalho dos professôres e orienta. 
dores educaclona.ls, às atlvldades dos alunos e às relações da comunlda· 
de escolar com a vida exterior, velando por que regularmente se cumpra, 
no âmbito da sua ação, a otdem educacional vigente no Pais. 

Parágrafo único. Não poderá exercer as funções de diretor de est&o 
beleclmento de ensino secundário quem para êsse efeito não esteja lns· 
crlto no registro próprio do Ministério da Educação e Cultura. 

Art. 62, Serão observadas, quanto à administração escolar, nos es
ta.beleclmentos de ensino secundário, as seguintes prescrições : 

1 - Dar.se·á a necessária eficiência aos serviços administrativos, 
especialmente aos referentes à escrituração e ao arquivo, à conservação 
material e à ordem do aparelha.mento escolar, à saúde escolar e à 
recreação dos alunos. 

2 - As matriculas deverão ser llmltadas à capacidade didática de 
cada estabelecimento de ensino secundário. 

3 - A educa.ção fislca poderá ser ministrada nos próprios estabele· 
cimentos de ensino secundário, ou em centros especializados para êsse 
fim constituidos. 

4 - Haverá, em cada estabelecimento de ensino secundário, uma 
biblioteca franqueada, gratuitamente, aos alunos. 

5 -A comunidade escolar buscará contato com as atlvldades exte
riores que lhe possam comunicar a fôrça e o rumo da vida, dentro, toda· 
via, dos limites próprios a assegurar.Jhe a distância e a Isenção exigidas 
pela obra educa.tlva. 

6 - Haverá ·constante entendimento entre a direção escolar e a 
tamilla de cada aluno, no lnterêsse da educação dêste. 

CAPiTULO VI 
Dos corpos docentes 

Art. 63. O corpo docente, em cada estabelecimento de ensino se· 
cundário, compor.se·á dos seus professôres e orientadores educacionais. 

Art. 64. A constituição dos corpos docentes far.se·á com observân· 
ela dos seguintes preceitos : · 

1 - Os professôres e orientadores educacionais do ensino secundá· 
rio deverão ter recebido conveniente formação, em cursos apropriados, 
em regra de ensino superior. 

2 - O provimento, em carâter efetlvo, dos professôres e orientado· 
res educacionais dos estabelecimentos de ensino secundário federais e 
equiparados dependerá da. prestação de concurso. 

3 - Dos candidatos ao exerc:lclo das funções de· professor ou'"ó'i.·len· 
tador educacional nos estabelecimentos de ensino secundário reconheci· 
dos exlglr·se·á prévia inscrição no competente regls'tro do Ministério da 
Educação e Cu! tura. ,, 

4 - Aos professôres e orlenta.dores educacionais de ensino secundá· 
rio será assegurada, em todo o Pais, remuneraçã~:; condigna. 
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CAP1Tt1LO VII 

Da organização de cada estabelecimento de ensino secundário 

Art. 65. Cada estabelecimento de ensino secundário fixará os têr
mos gerais da sua organização em regimento ou estatutos, em que se 
define a constituição dos seus cursos e a sua vida escolar e bem assim o 
seu regime administrativo e disciplinar. 

cAPtTtJLO vm 

Dos cursos de cardter :experimental 

Art. 66. Mediante decreto expedido com prévio parecer favorável 
do Conselho N'a.c'lonal de Educação, poderá ser autorizada a criação, em 
Instituição de notória Idoneidade pedagógica, em caráter experimental, 
de curso do primeiro ou do segundo ciclo, com organização e regime 
diferentes dos estabelecidos nesta lei. 

§ 1.0 A autorização, de gue trata êste artigo, será dada, em cada 
caso, por prazo determinado. 

§ 2.0 O curso será pPnnanentemente acompanhado por um ou mais 
educadores especializados ell,l pedagogia do ensino secundário, perten
centes ao serviço público federal, e designados pelo Ministério da Edu
CIIÇão e Cultura. 

CAP1TULO IX 

~ Da8 medidas de ordem econ6mfca 

~ Art. 87. O Govêmo Federal contribuirá, financeiramente, para me-. 
lhorla e ampliação do ensino secundário em todo o Pais, medl!mte apli
cação de recursos provenientes do Fundo Nacional de Ensino Médio. 

Art. 68. Os poderes públicos, em entendimento e cooperação eom 
os estabelecimentos de ensino secundário, promoverão a Instituição de 
serviços e providências asslstenclals que beneficiem os adolescentes ne. 
cessltados, a que, em atençãq à sua vocação e capacidade deva ser ou 
esteja sendo dado ensino secundário. 

Art. 69. o ensino secundário oficial será gratuito para quantos pro
varem falta ou Insuficiência de recursos. 

Art. 70. A contribuição exigida dos alunos pelos ·estabelecimentos 
de ensino secundário particulares será módica e cobrar-se.á segundo as 
tabelas que cada um deverá remeter ao Ministério da Educação e Cultu. 
ra antes do Inicio do ano escolar. 

TITULO IV 

Dtsposfç6es finais 

Art. 71. Serão expedidos pelo Presidente da República, com audiên
cia do Conselho Nacional de Educação, os regulamentos necessários à 
execução da presente lei. Para o mesmo efeito, e para 111 execução dos 
regulamentos que sôbre a matéria baixar o Presidente da República, 
expedirá o Ministro da Educação e Cultura as necessárias Instruções. 

Parágrafo único. A regulamentação de que trata êste artigo abran· 
gerá as disposições de caráter transitório que visem à aplicação pro. 
gresslva desta lei à situação dos alunos e professôres. 

Art. 72. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 73. ~ revogado o Decreto-lei n.0 4.244, de 9 de abril de 1942, 
a.ssim como os preceitos legais que vieram modificá-lo e as demais dls
posiçõ~s em contrário . 

. ·~ 
O SR. PRESIDENTE -A maté

ria vai à Comissão de Redação para 
redigir o veneido. 

O SR. GILBERTO MARINHO
(Para declaração de voto) -- Se· 
nhor Presidente, pediria a V. Exa. 
fizesse constar na Ata que votei 
favoràvelmente à Emenda n.o 8. 

O SR. PRESIDENTE - A decla· 
ração de v. Exa. constará da Ata. 

Discussão única, da Bedação 
Ftnal da emenda do Senado ao 
Projeto de Lct da Ctimara n.o 
130, de 1958, que concede tsen. 
ção de dtrcttos, tm1)15sto de cano 
sumo e ta:tas aduaneiras, para 
a importa.çilo de 8.400.000 quf. 
los de g~neros alimentfctos, 
doados pela War Beltef Servtce 
(N.C.W.C - (redação oterecf. 
da pela Comissão de Bedaçáo 
em seu Parecer n.0 4, de 1959) . 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
eussão. · 

Não havendo quem peça a pala
vra, encerrarei a discussão. (Pau
sal. 

Está encerrada. 

Os Senhores Senadores que apro
vam a Redação Final, queiram per. 
manecer sentados. <Pausa) . 

Está a.provada. 

~ a seguinte a Redação Final 
aprovada que vai à sanção : 

Bedaçllo Ftnal do Projeto de 
Lei r!a Ctimara n.o 130, de 1958, 
que concede isençllo de direi
tos, tmpósto de consumo e ta
xas alfandegárias para a im· 
portaçD.o de 8.400.000 quilos de 
g~eros alimentfctos doados 
pela War Beltef Servtce (N. C. 
W.C.>. 

O Congresso Na.cional decreta : 

Art. 1.o ~ concedida isenção de 
direitos, impõsto de consumo e ta
xas alfandegárias, exceto a de des
pacho aduaneiro, pa,ra a 1m· 
portação de 2.000.000 kg. (dois mU 
quilogramas) de leite em pô, 
2. 400. DOO kg, (dois mU e quatro
centos qullogra.mas) de queijo, 
2.000.000 kg, (dois mU quilogra
mas) de :farinha de trigo e 
2.000.000 kg. (dois mil quUogra
mas) de farinha de mllho, doadas 
ao povo brasileiro, através da Con· 
ferência Nacional dos Bispos do 
Brasil, pela War Relief Service (N. 
C. W. C.). 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá· 
rio. 

Discussão ú:nfca, do Parecer 
da Comissão de Belaç6es Exte
riores sóbre a Mensagem nP 
210, de 1958, pela qual o Presi
dente da República submete ao 
Senado a escolha do Sr. Jorge 
Latour, Mtnlstro de 1.a classe, 
para o cargo de Embaixador 
Extraordinário e . Plenlpoten. 
cidrio do Brasil 1unto ao Go-· 
vl!rno do Panamá. 

O SR. PRESIDENTE- Nos têr
mos do Regimento, .a matéria deve 
ser apreciada em sessão secreta. 

Peço aos Senhores Funcionários 
que tomem as providências neces. 
sárias. 

(A sessfio PÚblica é s-uspensa 
às dezessete horas e quarenta 
e dois minutos e reaberta às 
dezessete horas e .cfnqflenta mi
nutos). 

O SR. PRESIDENTE - Está rea
berta a sessão . . • 

"') 

Sôbre a me~a. oficio que vai S!!r 
lido. . 
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!!: lido o seguinte : 

Offcfo 

Senhor Presidente : 

Achando-se ausentes desta capi· 
tal os Senhores Senadores Alô Gui· 
marães e Pedro Ludovico, solicito 
se digne Vossa Excelência de desig. 
nar-lhes substitutos temporârios, 
na Comissão de Saúde Pública, na 
forma do disposto no art. 39, § 2.o, 
do Regimento Interno. 

Atenciosas saudações. - VtvaMo 
Ltma. 

O SR. PRESIDENTE - Designo 
os Senhores Senadores Gaspar Vel· 
loso e Sebastião Archer, para substi· 
tuírem, respectivamente, os Senho· 
res Senadores Alô Guimarães e Pe
dro Ludovico. 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão. 

Designo para. a próxima a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão única, do Projeto de 
Lei da Câmara n.o 67, de 1958, que 
concede o auxílio de Cruzeiros 
20.000.000,00 à Juventude Brasllei· 
ra, para a construção da Universi
dade Internacional da Música.; ten. 
do Pareceres (ns. 640 a 642, de 
1958) : da Comissão de Constitui. 
ção e Justiça, favorâvel; da Comis· 
são de Educação e Cultura, eon. 
trârio; da Comissão. de Finanças, 
contrârio. . 

Estâ encerrada a sessão. 

Levanta..se a sessão às 17 ho· 
ras e 55 minutos. 
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lO.a Sessão da o.a Sessão Legislativa, da 3.8 Legislatura, 
em 19 de janeiro de 1959 

EXmAORDINARIA 
PRI!lSID!IINCIA DO SENHOR CUNHA MELLO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Senado· 
res : · 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Prisco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Sebastião Archer. 
VJctorino Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathias Olympio. 
Leõnldas Mello. 
Onofre Gomes. 
ParsUal Barroso. 
Fernandes Távora. 
Kerglnaldo Cavalcanti. 
Reginaldo Fernandes. 
Apo!õnlo Bailes. 
Novaes F!lho. 
Jarbas Maranhão. 
Ezechia.s da Rocha. 
Freitas Cavalcantl. 
Rui Palmeira. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha. 
Lima Teixeira. 
Carlos Llndenberg. 
Attillo Vivacqua. 
Moreira Fllho. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
CaJado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Bernardes Filho. 
BenediC'to Valladares. 
Lima Guimarães. 
Llno de Mattos. 
Domingos Vellasco. 
Sylvio Curvo. 
João V1llasbôas. 

Othon Mãder, 
Gaspar Velloso. 
Gomes de Ollvelra. 
Francisco Gallottl. 
Saulo Ra.mos. 
Prlmlo Beck. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. - ( 47). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci· 
mento de 47 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está aber
ta a sessão. 

Vai ser Ilda a Ata. 
O Sr. Gilberto Marinho, ser· 

víndo de 2. o Secretário, prece· 
de à leitura da Ata da sessão 
anterior, que, posta em dis
cussão, é sem debate aprovada. 

O •SR. PRESIDENTE - Com pro
fundo e sincero pesar, comunlc!J 
à casa o falectmento, anteontem, 
do nobre Senador Alvaro Adolpho, 
dignlsslmo representante do Esta· 
do do Pará. . 

Sôbre a mesa, requerimento que 
vai ser Ilda pelo Sr. Primeiro Se· 
cretárlo. 

1!: Ildo o seguinte 
REQUI!I!lMl!:NTo 

N.o 11, de 1959 
Pelo falecimento do Dr. Alvaro 

Adolpho da Silveira·, braslle1ro dos 
mais merecedores de veneração, 
que acaba dê desaparecer após 
uma. longa exiStência cheia de ser· 
viços ao Pais e ao Estado do Pará, 
e que honrou esta Casa do Con· 
gresso Nacional em doze anos. de 
continuo exercicJo da representa. 
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mais dlletos, mais chegados, mais 
intlmos. . 

Há dez .ou quinze dias, encontra
va-me, já encerrada a'' sessão, pre
cisamente nesta poltrona, ao lado 
de Filinto Müller, que desejava., no 
dia seguinte, Ir a Mato Grosso. Con· 
versávamos sôbre várias provldên· 
clas relativas ao encaminhamento 
dos nossos trabalhos, quando rece
bi um chamado : não era mais de 
Alvaro Adolpho, que não mais po. 
dia, de modo algum, vir ao tele· 
fone, mas de sua casa : Alvaro 
Adolpho pedia que me dirigisse, 
com a máxima presteza, à sua resi
dência. 

Terminei, de Imediato, o que con
versávamos. EXPliquei ao nosso li· 
der o motivo da minha pressa e 
da. minha preocupação; julgava 
próximo o desenlace e Alvaro Ado!· 
pho queria, talvez, transmitir-me 
sua.s últimas vontades, 

Dirigi-me, Imediatamente, ao seu 
encontro. Qual não foi minha sur
prêsa, agradável, naquele Instante; 
êle ainda resistia, ainda estava no 
a.uge da sua Inteligência, esclare
cido e arguto. Não me chamara 
para tratar de si, mas para me 
transmitir o pedido de um velho 
amigo, modesto mas sincero, um 
compadre, que aliás conheço, que 
precisava. ver acolhida sua preten
são junto à Presidência da Repú
blica. 

Era assim, Sr. Presidente, Alvaro 
Adolpho, corno amigo e eomo cria· 
tura humana. Quantas e quantas 
vêzes - sabendo que esta.va doen
te, que a moléstia cruel, brutal, In
sidiosa e lnvencivel começara a 
consumá-lo, apesar de resistir como 
gigante - pro~urel fazer com que, 
encerrados os trabalhos do Senado, 
fôsse o mais depressa. possivel re
pousar; não permanecesse, como 
de hábito, nesta Casa, até os últ!. 
mos minutos em que permanecesse 
aberta. E para que Sr. Presidente, 
aqui ficava ? Para a.tender a um 
por um os pedidos que lhe faziam, 
de correligionários ou não; de pa
raenses ou não. 

Alvaro Adolpho era urna criatura 
boa, tão generosa e humana., ho· 
rnem Inteligente e culto, que desco· 
nhec~a o vocábulo não. Se assim 
era o amigo·, se assim era o ho· 
rnern não diverso era o politico, 
na sua excelência e na sua no .. 
breza. • 

Com o advento da Revoluçao de 
1930 Alvaro Adolpho era da cha· 
rnada República Velha. Fôra Se· 
nador estadual da nossa querida 
terra, terra. que elegerll:. pelo co~a· 
ção, onde afirmava - ele, que tao 
bem queria à gleba natal, o Ceará 
- desejava morrer. 

Vitoriosa a Revolução de 1930, 
corno tõda revolução, Impiedosa, 
lcoMclasta, Inclemente, exa.gerada, 
aquêles que assumiram o poder no 
Pará - uma Junta Prov!Bórla que 
durou poucos dias - não trataram, 
corno deviam, Alvaro Adolpho, &em· 
pre respeitado por gregos e troia
nos. Felizmente o lmpa.sse, o golpe, 
durou 11lgumas horas, um dia tal
vez. Dentro da própria famflla r e· 
voluclonária nasceu a reação salu· 
tar e reabilitadora.. Quando o pri
meiro Interventor no Estado, o en
tão Capitão Magalhães Barata, as. 
sumiu o poder, o Incidente estava 
encerrado. Nem os revolucionários 
mais ~:xaltaodos e Impiedosos da épo· 
ca tiveram a coragem de dizer uma 
só palavra ou de levantar um dedo 
contra Alvaro Adolpho. :tle, porém, . 
justamente ressentido, amargura.do 
e, além disso, homem Independen
te, fazendeiro abastado, senhor da 
melhor e maior banca de advoca
cia de Belém, jamais se a.proxlmou 
do Govêrno, dos poderosos, dos do· 
mlnantes àquele tempo, que tantas 
e tantas adesões recebiam. Jamais 
procurou o Interventor; nunca foi 
ao palácio para pleltea.r êste ou 
aquêle favor ou para fazer êste ou 
aquêle pedido. · 
· Surge, no entanto, .o 5 de abril 

de 1935, um dos dias notá. veis da 
História politica. do Pará. 

Era candidato ao Govêrno o en
tão Major Magalhães Barata. As· 
segurara aquêle Ilustre militar sua 
eleição, que serla lndlreta., pelo 
voto maciço dos vinte e um Depu. 
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tados que representavam a Maioria 
absoluta do Legislativo Estadual. 
Na véspera do pleito, sete dêsses 
Deputados, tendo à frente o pró
prio chefe do partido - cujo nome 
não desejo declina.r, neste lnstan. 
te - uma das pessoas mais gratas 
à amizade e à confiança do Ma· 
jor Barata, entenderam do seu di· 
reito e do' seu dever, mudar de 
agremiação politica; e para maior 
segurança de suas atitudes, na ca· 
!ada da noite procuraram o asilo, 
o amparo, o socorro do Quartel Ge· 
nera!. 

Era. a derrota de Magalhães Ba· 
rata, cuja eleição tomara-se lmpos. 
sivel; e iniciou-se a debandada. o 
palácio do -Govêmo esvasiou-se; à 
sua residência só Iam os amigos · 
mais íntimos, lea,ls e dignos. 

Conversava com o Governador 
derrotado antes mesmo de ser ele!· 
to sôbre os insucessos, sôbre nos· 
sas possibllldades, e, principalmen
te, sôbre a fragllldade e a miséria 
dos homens - êle estava sendo VÍ· 
tlma de uma. das maiores traições 
politicas - quando anunciaram 
que um senhor fazia questão de lhe 
falar. ll:sse homem era Alvaro Ado!· 
pho. 

Só êsse gesto, Sr. Presidente, re
vela sua personalidade. Rico, lnde· 
pendente, amargurado pelas lnjus. 
tiças da revolução, proeurou o ou
tro homem, que nada mais lhe po
dia dar, e ao qual nunca mais 
abandonou, justamente no momen. 
to em que tantos outros o aba,ndo. 
navam e o traiam. 

Desde então, Alvaro Adolpho, 
sem nunca precisar da politica e 
dos governos, dando aos governos 
e à politica mais do que lhe po
deriam dar, ja.mals se afastou des. 
sa linha politica. Nas boas e nas 
más horas, na boa ou na má for
tuna, sempre nós e o chefe de nosso 
partido contamos com sua amizade, 
seu a,polo, seu amparo e sua sln· 
ceridade. 

1ilsse fato basta para retratar e 
definir o homem politico. Faltava· 
me dizer a meus Pares, aliás sem 
necessidade, o que foi sempre Al· 

varo Adolpho como parla.mentar e 
como Senador. 

Permita-me, porém, que recorde 
ainda um episódio. ll:ste meu dis
curso - já o disse - só tem o 
sentido da sinceridade e do afeto. 
Não tem forma ou pretensão Jite. 
rárla. Reconheço que é desconexo, 
desalinhavado. Procuro, apenas, 
sabe Deus como, trazer de memó· 
ria ao conhecimento de meus Cole· 
gas os fatos maiores da vida dêsse 
grande homem. 

Estávamos aqui em pleno labor 
orçamentário. Na Comissão de Fi· 
nanças, que por tanto presidiu com 
ta,nto vigor, tanta dignidade, tanta 
eficiência e tanta nobreza, nós, 
membros ou não daquele órgão, 
nos acotovelávamos naqueles últl· 
mos dias no preparo de nossas 
emendas. Sabendo do carinho e t.lo 
lnterêsse que Alvaro Ado!pho dedl· 
cava a, essa parte das nossas atlv!- . 
dades, pensei em procurá-lo, para 
pedir·lhe suas emendas, redig!.Jas 
e apresentá-las sob sua assinatura. 
Qual não foi minha ·surprêsa, qual 
não foi minha, satisfação e meu 
orgulho de amigo de Alvaro Ado!· 
pbo, quando soube que no seu 
leito de dor já havia preparado nu· 
merosas emendas e pelo telefone 
ditara outras. 

Assim mesmo fui à sua casa, para 
me pôr à sua disposição, mas êle 
não tinha mais emendas a apre 
sentar; já havia redigido tôdas as 
que julgava necessárias, principal· 
mente as atlnentes a dois grandes 
serviços, que eràm a menina de 
seus olhos, o encanto constante da 
sua. preocupação : o melhoramento 
da Dha de Marajó e a colonização 
do Vale de Guamá. 

Quando me ouviu, respondeu.me 
com aquêle encanto, aquela mel· 
guice e aquela. bondade tão dêle : 
"Meu filho, Jã apresentei 'tõdoo 
as emendas. Tenho, porém, aqui, 
uma relação delas. Sei que com 
o Senado posso contar; mas que· 
ria que você as salvasse na Câmara 
dos Deputa.dos". 

Não havia nenhuma emenda de 
sE!n tido pessoal; nenhuma proposl· 
çao de objetivo po!ltico. ·Só e só 
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emendas visando à recuperação eco· 
nômlca da terra que escolhera e 
elegera como sua .. . . 

Quando la convêi'sar com êle, 
tentando distrai-lo, como me fala· 
va do Senado I' Como me falava 
dos seus companheiros, como per· 
guntava por um e por outro, como 
lamentava, profundamente, quase 
como uma Idéia fixa, não poder 
estar trabalhando nesta Casa. 

Eu, que tenho privado com mui
tos homens públicos bons, dignos 
e rigorosos no cumprimento do de
ver, não conheci um que tivesse a 
preocupll()ão constante e a consci
ência exagerada até de suas obrl· 
gações como Alvaro Adolpho. 

Permitam-me os nobres colegas 
relembrar episódio que bem o. de· 
fine como politico. Alvaro Adolpho 
estava impaciente, por não poder 
participar d11> luta eleitoral, junto 
aos seus chefes, como dizia, êle 
que podia chefiar tantos outros. 
Para que êle se acalmasse, obtive 
do Presidente do nosso partido no 
Pará, General Magalhães B~~>rata, 
dizendo precisar dos seus serviços 
nesta Capital, pois vlrla a chama
da batalha eleitoral; estáv&mos to
dos no Pará, e o Senador Alvaro 
Adolpho, já restabelecido, nos aju. 
daria melhor se permanecesse no 
Rio. 

SOmente graças a êsse artificio, 
pudemos consolar nosso eminente 
amigo. 

Sôbre a atuação de Alvaro Adol
pho como parlamentar, seus dis
cursos e pareceres e sôbre sua par
ticipação brllhantissima nos traba
lhos da ONU, melhor que eu, com 
mais a.utorldade e conhecimento 
dirão os Ilustres colegas que está~ 
Inscritos. 

S·r. Presidente, às vêzes, em con· 
versa com Alvaro Adolpho, homem 
eminentemente culto, rigorosamen
te a par das útlimas conquistas do 
conhecimento humano em todos os 
ramos, eu me permitia a audácia, 
a veleid9>de de tratar de assuntos 
religiosos, clentiflcos ou filosóficos. 

Em nossas discussões, por mais 
acadêmicas ou supertlclals que fôs· 
sem, vinha, então, à. baila a afirma· 
tiva - que êle fazia risonho e em 
tom pilhérico, mais p9>ra provocar 
e animar minha contradita - de 
que não sabia se acreditava em 
Deus. 

Embora sem dizer-lhe, até para 
continuar nossas polêmlc9JS amisto
sas, nesse particular nunca o tome! 
a sério, até porque Alvaro. Adol· 
pho, · sempre, e ainda nas últimas 
emendas orçamentárias assim o fêz, 
dedicou · qua.se exclusivamente tô· 
das as suas subvenções a Institui· 
ções religiosas, pias e católicas de 
minha terra. Só uma delas - Pre
ventórlo SIWI.ta Tereslnha do Meni
no Jesus - foi contemplada com 
maols de um milhão de cruzeiros, 
lembro-mP. bem neste momento. 

Como quer que seja, Sr. Presi
dente, estou certo de que Deus, 
sábio, bom e justo, acreditava, e 
acredita, confiava, e confia em AI· 
varo Adolpho. 

O Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
-Pois não. 

o Sr. Fernandes Távora - Alv~~r 
ro Adolpho, que tive a ventura de 
conhecer em 1914, quando o Ceará 
sofria as misérias da Invasão da 
jagunçada. de Joázelro. Nunca mais 
me saiu da memória e só, muitos 
anos depois, tive o prazer de revê· 
lo nesta Casa, onde continuamos 
as nossas relações da.quele tempo. 
Tive, .então, oportunidade de ver!· 
ficar ·a grandeza, a delicadeza, a 
gentileza de um Cavaleiro da Ida· 
de; Média. Com profundo pesar, 
por não estar presente no último 
mõmento, rendo-lhe .de coração, a 
homenagem que, estou certo, o Cea
rá, sua terra de berço, deseja pres· 
tar-lhe. 

O SR. LAMEIRA BITI'ENCOURT 
- Multo grato pelo aparte de Vos· 
sa Excelência. 
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Sr. Presidente, disse eu confiar 
cm que Deus acreditava. em Alvaro 
Ado!pho; e estou certo que êle, que 
todos conhecíamos como nobre, 
bom e digno, terá lugar privilegia· 
do nos páramos celestiais. 

Se há um Céu para os bons e 
dignos, para os nobres, os decentes 
e os justos, nêle estará, com certe· 
za, Alvaro ·Adolpho; e que até lá 
vá esta nossa mensagem de estima 
e de saudade e profunda admira
ção. Deus permita que de Alvaro 
Adolpho desça até nós a inspiração 
constante da sua bondade, do seu 
patriotismo, de sua nobreza e, prin· 
cipalmente, do seu grande amor 
ao Senado, dêste Senado ao qual 
queria bem, tanto serviu, engran
deceu e honrou. <Muito bem. o 
orador é abraça·do). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
pa.lavra o nobre Senador Gaspar 
Velloso, para falar em nome da 
Maioria. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
- (Para -mcaminhar a votação) -
(*) - Sr. Presidente, surgem, lu· 
tam e desaparecem os homens pú. 
bllcos sob Impactos emocionais fre· 
qüentes, que já não mais lhes per
turbam a vlda, pois se tornar&m 
normais, e o próprio exercício da 
politica os habitua a uma frieza 
calculada nos combates em prol do 
bem público. 

Há, porém, impactos que chocam 
e magoam, porque não têm origem 

· nas lutas da vida pública, mas 
atingem-nos nos nossos sentimen
tos mais íntimos. 

Creio que a cada Senador colheu 
a. mesma perturbação emocional 
que tive ao receber, por telefone, 
do meu ilustre Lider e amigo, Se
nador Lameira Blttencourt, a noti
cia dolorosa do falecimento, já es· 
perado, do nosso Ilustre, do nosso 
eminente e querido colega Alvaro 
Adolpho. 

Conheci-o, Sr. Presidente, ao en
trar nesta Casa. Foi, ta.Ivez, um 

( •) - N(lo foi revillo pelo orador. 

dos primeiros com quem travei aml· 
zade. Por êle, fiz o conceito do 
que seria minha vida junto aos 
colegas, que ainda não conhecia, 
pois seu padrão moral ficou sendo, 
para mim, o de todo o Senado. 

Homem formado no fim do 11é· 
culo XIX, de cultura alicerçada 
nas obras liberais dos enC'lclope· 
distas, trazia o ilustre extinto uma 
formação Intelectual, que enobre· 
ela. pela experiência, que fortalecia 
pelo estudo e que agigantava pelo 
trabalho em prol da coletivldade. 
Seu saber humanista trazia-o, tal· 
vez, um tanto alheio às questões 
do após-morte, como muito bem 
a.centuou o Senador Lameira Bitten
court. Era a cultura da época, re· 
flexo dos conhecimentos do mundo 
moderno, que se preocupava mais 
com a vida terrena do que com os 
destinos do homem depois da mor· 
te. Essa formação filosófica não . 
lhe perturbava, entretanto, o sen. 
tlmento religioso, o sentimento 
deísta, pois os homens, que se di· 
zem anticlericais, ·anti-religiosos, 
antipapistas, guardam no intimo, 
mística religiosa talvez mais acen
tuada do que a dos próprios pro
fessantes. Os que cuidam dos vl· 
vos com carinho, dedic-ação, amor, 
desvêlo, tentando dar-lhes vida 
mais digna, não praticam senão 
aquilo que tôdas as religiões pre
gam - a obra dlvln& da redenção 
d:1 humanidade. Alvaro Adolpho 
era um dêsses espíritos de acen
tuado pendor religioso, profunda-
mente desprendido. , 

Essa cultura, essa dedicação à 
~ausa pública., êsse amor aos seme
lhantes, trouxe·nos para esta Casa 
aquêle homem, modêlo de cordura, 
de urbanidade, de cavalheirismo, 
"gcntleman" feito em moldes, infe
lizmente, para nós, já quase desa· 
parecidos. · 

Não teve, sr. Presidente, a ligei
reza moderna das lutas politicas, 
por que se fillava a um passal;lo, 
que ·considera v a e esta VIII certo -
a garantia do futuro. Não tinha 
gestos abrutos, de quem quer vitó
rias imediatas, porque sua tradi
ção lhe dava o direito de alcançar 
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tôdas as vitórias que almejasse. As
sim foi que, quando o encontrei, 
no Senado, vi, de. primeiro, ràpida
mente, que aquêle ·c~valheiro me
recia todo o meu respeito, todo o 
meu acata.mento e, que a seus e'l
sinamentos, me deveria curvar. 

Posteriormente, Sr. Presiden~e. 
depois de tê-lo visto assim, a cava
leiro das lutas politicas, a cav&· 
lelro da situação social do Pais, 
vi-o também, como sociólogo, como 
estudioso de história, como llngüis
ta, como economista, como finan
cista e nos diversos setores .de que 
se compõe a atlvldade humana, de
monstrar conhecimentos positivos, 
concretos, absolutos e fundamenta
dos, cujo denomlna.dor comum era 
a sua cultura humanista comple· 
ta, -capaz de levar, numa dlretrlz 
única e certa, tôda a soma de so· 
luções adequada.s. 

Na presidência da Comissão de 
Finanças observei que, ao lado de 
tôdas aquelas qualidades, êle pos
líder, a de grande dirigente, a. de 
suía mais uma - a. de autêntico 
homem de personalidade dominan
te, pois que sabia dirigir sem Impor 
sua vontade aos seus pares. 

Durante dois anos, Sr. Presiden
te, acompanhei-lhe a trajetórla na 
Comissão de. Finanças desta Casa 
do Congresso Nacional. VI-o de
pois, presidindo . as nossas sessões, 
com espontaneidade e firmeza, 
qua-ndo se discutiam assuntos da 
mais alta relevância para a coletl
vldade brasileira e do maior IJ"t.e
rêsse para a Nação - como a Lei 
de Tarltas do Impôsto de Ren
da; de Líquidos Lubrlticantes e 
muitos outros, que não cabe citar. 
Sentia-se, em tôda sua atuação, a 
ausência de lnterêsse pessoal e, 
mais do que isso, de paixão regio
nal, porque sempre se colocava aci
ma dos lnterêsses do Norte e do 
Nordeste, para. defender os de todo 
o Brasil. 

O Impacto que me causou a mor
te do Ilustre colega e eminente ami
go_ foi grande, assim deve ter sido 
para todo o Senado, para os nossos 
correligionários e para o meu Par-

tido, que perde figura. exemplar, 
um varão da Idade Média, como 
bem acentuou o Ilustre represen
tante do Ceará, Senador Fernandes 
Távora, doublé da coragem dêsses 
cavaleiros · e da generosidade, do 
encanto e do savotr tatre dos no
bres dos últimos dias da Revolução 
Francesa. Trouxe Alvaro Adolpho 
para o Senado ainda o gesto cati
vante, o esplrlto altivo, Indepen
dente e distinto dos filhos da ve
lha Alblon, à qual pa.rece-me, esta
va profundamente ligado pela cul
tura. Cumpro, no momento, S-e
nhor Presidente, o dever de Inter
pretar, em -nome do Partido So
cial Democrático, a mágua, a tris
teza que vai nas nossas hostes pela. 
perda dêsse grande Ilustre varão, 
que encontrará, por certo, descan
so nas mãos daquela Beatriz, de 
mãos geladas, mas consoladora.s. 
<Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Prlsco 
dos Santos. 

O SR. PRISCO DOS SAN'I'OS 
- (Para encaminhar a votação) -
( •) - Sr. Presidente, Senhores Se
nadores, ainda sob a lntluêncla da 
emoção causa.da pela perda de um 
velho e grande amigo, ocupo a tri
buna não só para manifestar o 
profundo pesar da Bancada da 
União Democrática Na.clonal, pelo 
falecimento do Ilustrado Senador 
Alvaro Adolpho da Silveira, como 
para associar-nos às homenagens 
que o Senado presta, nesta opor
tunidade, à memória dêsse digno 
bra.sllelro. 

Sr. Presidente, Alvaro Adolpho 
não era paraense de nascimento. 
Nascera no grande Estado do Cea· 
rá, mas se transferira, multo jo
vem ainda, para o meu Estado na
tal, · onde alicerçou sua formação 
Intelectual, moral e politica. Ama· 
va o Pará como se fôra um de seus 
filhos; era um estudioso dos assun
tos da. região e procurava equacio
nar-lhe os problemas. Conhecedor 

( •) - Nfln fnl m•l.vto pdn nrndor, , 



I 

I 
i 

-343-

de suas imensas possibll1dades so
nhava com um futuro grancÍ!oso 
para o Estado que escolhera para 
o exercício de sua.s atividades e 
onde constituíra família. 

Sr. Presidente, não só os proble. 
mas da. zona em que nascera e da 
em que fôra viver impressionavam 
e interess~vam a .Alvaro Adolpho. 
Estudava· ele, com afinco, tôdas as 
questões fundamentais do Brasil. 

Professor de Economia Politicar c 
Finanças na nossa Faculdade de 
Direito, era profundo conhecedor 
de assuntos atinentes a essas dis. 
clpllnas; e aqui no Senado na co. 
missão de Flnança.s, da qual era 
Presidente, Inúmeros foram os tra. 
balhos por êle deixados, profícuos 
pelos seus ensinamentos. 

Sr. Presidente, bem viva está aln· 
da entre nós a sua presença nesta 
Casa, habituados ar vê-lo todos os 
dias compartilhando conosco dos 
nossos trabalhos. De flslonomln 
alegre, comunicativo, afável, dedl· 
cado, era o Senador Alvaro Adol· 
pho um homem bom na. acepção 
perfeita da palavra, atendendo, 
sempre, com a maior boa vontade 
a todos quantos o procuravam a 
fim de resolver seus problema~ 

Sr. Presidente, êste o grande brar
sllelro cuja morte não só o Pará 
mas todo o Pais pranteia neste mo: 
mento, principalmente o meu Esta. 
do, de que era um dos mais 1Justres 
e melhores representantes. 

Justas, portanto, Sr. Presidente 
as homenagens com as qua.ls neste 
momento reverencla.mos a memória 
de quem soube honrar o mandato, 
exercendo-o com dignidade e patrlo· 
tismo. 

Era o que tinha a dizer, sr. Pre
sidente. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Tem 'l 
palavra o nobre Sena.dor Attillo 
Vivacqua, para falar em nome do 
Partido Republicano. 

O SR. ATTtLIO VIVACQUA 
- (Para encaminhar a votação) __ 
Sr. Presidente, Senhores Senadores 
o desaparecimento do eminente se: 
nador Alvaro Adolpho é, parar seus 

amigos e particularmente para os 
colegas desta Casa, um dos maiore.~ 
golpes que poderiam ter ferido seus 
corações e para seu Esta.do "' o 
País, a perda de um alto valor 
moral, ·cultural, intelectual e de um 
dos nossos mais ilustres, esclareci· 
dos e ·nobres homens públicos. 

Nascido na Terra do Sol, embe· 
beu seu olhar no qu11>dr9 do drama 
da sêca, na paisagem árida das 
caatingas, viveu as ásperas labutas 
e o sofrimento de sua gente, e en· 
carna.va as suas melhores quallda· 
des. Sentiu, na juventude, o con· 
traste geográfico, que o atraiu, do 
grandioso panorama telúrico e hu· 
mano da Amazônia, com hlléia 
imensa e misteriosa, com seus rios, 
seus lgarapés, suas várzeas infin1· 
tas dominadas pelo dilúvio das en
chentes, com suas portentosas ri· 
quezas e suas inúmeras possiblli· 
dades de fortuna e de êxito, que 
foram sempre uma oblata da na,. 
tureza aos sonhadores e aos pionel· 
ros. :S:sse teatro empolgante e avas
sa.lador, marcado pelas maiores epo· 
péias do desbravamento e da colo· 
nlzação, e pelo esplendor e pela 
decadência da borracha, passou a 
ser ao •Concluir o curso da Faculda· 
de de Direito do Pa.rá, o cenário 
de sua vida profissional e política 
e, especialmente, o campo de obser
vações, estudos e refiexos, que cons· 
t!tu!ram o lastro de seu pensamen· 
to sôbre os problemas da . Amazô· 
nia e de outros problemas funda· 
mentaia do Bra.s1l. :S:sse pensa· 
menta o animou e guiou nas suas 
cátedras de Direito Administrativo 
e de EC'onomia Política, na sua 
trajetória através do Parlamento. 
A movimentada. banca do advoga. 
do e gabinete do abalizado juris
ta, não lhe absorveram a brilhan. 
te e ampla Inteligência, tão voltada 
que foi sempre para a.s nossas ques· 
tões fundamentais e particularmen
te a de caráter económico. 'tle foi, 
sem dúvida, uma das mais profun· 
das culturas que !lustraram a vida. 
politica e parlamentar. 

Nós, seus colegas, pudemos apre· 
ciar de perto a sua cultura, a sua 
ca.pacldade, o seu patriotismo, ao 
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lado do seu senso de equilíbrio. 
Nossos Anais assinalam através de 
seus magistrais pareceres, proferi· 
dos na Comissão de 'Finanças, e 
seus notáveis discursos, o precioso 
legado que êle transmite à. posteri· 
dade. Sob sua extraordinária mo· 
déstia, ocultava-se o sábio e afável 
mestre. 

Com que satisfação e boa vonta
de recebia as iniciativas de seus 
pares, sempre desejoso de, na. Pre. 
sidêncta da Comissão de Finan· 
ças, poder encaminhar no sentido 
favorável a votação de nossas 
emendas· consignando verbas orça. 
mentá.rias. Não gostava de dizer 
"não", mas, se porventura o fazia, 
era com tal doçura e com argu. 
mento tão despretencioso, que sua 
negativa correspondia a um gesto 
de afeto e de conselho. 

Representante do Brasil na ONU, 
elevou o nome de nossa Pátria, no 
exterior, e demonstrou no setor da 
politica internacional os sólidos e 
vastos conhecimentos. Dignificou, 
por seu saber, por suas virtudes, 
por seus sentimentos politicos, o 
Parlamento. V!neulado a situações 
partidárias que, por vêzes, se tem 
esbatido na tela das mais •chocan
tes divergências e paixões, Alvaro 
Adolpho tinha o privilégio de Si· 
tuar-se acima das divergências e 
dos ódios e de polarizar a simpa. 
tia e o aprêço gerais. Foi na po. 
litica. um belo exemplo de corre
ção, de elevação e de lealdade, de 
nobreza. Sua cordialidade e sua 
bondade, aliadas à modéstia, tor
naram-no alvo da amizade e da es· 
tlma de todos que com êle convi· 
viam, desde os seus pares, até os 
mais humildes servidores desta 
Casa, que também pranteiam com 
a lágrima da. sua saudade, a par· 
tida do afetuoso companheiro de 
trabalho, do amigo ineaquecivel. 

Como justa homenagem à sua 
memória, seus restos mortais re
pousarão no seio do Amazonas que 
êle tanto amou e estudou, e atra. 
vés de C'Uja grandeza e de cujo 
desenvolvimento visionava, como 
patriota, o futuro do Brasil maior 

e o padrão de uma civilização tro· 
picai. 

1!: sob indizivel emoção que, em 
nome de meu Partido, me associo 
a. êsse preito de justiça, homena· 
gem e de saudade que prestamos 
ao amigo querido, ao conspícuo co· 
lega e ao ilustre brasileiro. CMwto 
bem). 

O SR. MOURAO · VIEIRA -
(Para encaminhar a votaçdo). -
( •) - Sr. Presidente, Senhores Se· 
nadores; cultura, tolerância., foram 
as caracteristlcas constantes de 
Alvaro Adolpho, com brilho invUl· 
gar, representante, nesta Casa, do 
Estado do Pará.. 

Parlamentar de recursos extra. 
ordinários, cUltura amazónica das 
mais profundas, comparável -
dlgo·o sem receio de exagerar -
aos grandes vultos do século pas
sado, àqueles homens que estuda.· 
ram a planicle sob todos os seus 
aspectos, seu trabalho com o mo· 
desto nome de parecer sôbre a va. 
lorlzação da Amazônia é a peça 
mais a.tual que a todos nós foi 
dado ler e estudar nestes últimos 
anos. Não errarei, Sr. Presidente, 
se o C'omparar a Agasslz. ou a Ma· 
rlus, quando pervagaram o Interior 
amazônlco, ta.l a profundeza com 
que estudou os problemas locais. 

Parlamentar, acima de tudo vol· 
tado para as questões econômlcas, · 
em especial da região que repre· 
sentava, Líder da Maioria nesta 
Casa, foi na Presidência da Comis
são de Finanças que sua figura se 
projetou defintivamente no Pais. 
Durante dois anos membro dêsse 
órgão, verifiquei que era, na reali
dade, grande estudioso daqueles 
problemas; mais do que Isso, era 
notá. vel sua Imparcialidade, sua 
lealdade aos princípios basilares 
que norteavam nossos trabalhos. 

Representante do Estado do Ama· 
zonas, seu amigo dUeto, aprecia· 
dor de suas virtudes e sua C'Ultura, 
verifiquei, várias vêzes, que a êle 
só entusiasmavam os assuntos lm· 

( •) - Nilo fot reulllo pelo oratlor. ' 
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portantes ligados à Região - ja· 
mais os particulares ou parciais. 
Tôdas as vêzes que a Bancada do 
Anlazonas a êle recorria. para· a so
lução de questões relevantes de seu 
interêsse, Alvaro Adolpho, dêsse mo· 
mento em diante se transformava 
num paladino da Idéia. 

O Sr. Gomes de Oltvelra - Per
mite v. Exa. um aparte ? 

O SR. MOURAO VIEIRA -
Com todo o pra.zer. 

O Sr. Gomes de Oliveira - Quem, 
como nós, acompanhou a atuação 
de Alvaro Adolpho nesta Casa, du· 
rante vários anos, só pode endossar 
essa afirmação de V. Exa. Era., real· 
mente, um representante da Anla· 
zônla, cujos problemas estudou com 
o alto espirlto público caracterfstl· 
co de sua personalidade. 

O SR. MOURAO VIEIRA 
Agradeço o apa.rte de Vossa Exce· 
lêncla. 

Na realidade, Alvaro Adolpho 
defendia os lnterêsses maiores da 
Anlazônla, porque coincidiam com 
os do BrasU. Sua lealdade foi e 
será sempre reconhecida. por todos 
nós. Noites a fio, nesta Casa e na 
Câmara, estudava e debatia, com 
Senadores e Deputados, problemas 
fundamentais do Pais e sempre 
abraçava a melhor causa. Multas 
vêzes, esquecendo que representa
va um Estado, transformava-se em 
representante de tôda uma região. 
Como politico, foi o simbolo da 
lealdade; como parlamentar, pa
radigma. da correção e devotamen
to aos problemas nacionais, e, como 
amigo, foi êsse homem que o nosso 
eminente companheiro, Senador 
Lameira Blttencourt, retratou, com 
as palavras quase embargadas pe
la.s lágrimas que derramava. 

Honra·me a Indicação do Parti
do Trabalhista. Brasileiro para fa. 
lar em seu nome; faço-o juntan. 
do o meu próprio, o do Estado do 
Amazonas e da população sofre
dora da Anlazônla, a essa homena
gem a. Alvaro Adolpho, que tanto 

se desvelou pelo bem do Norte, do 
Nordeste. Verto minha lágrima de 
saudade, esperando, como Lameira 
Blttencourt, que repouse em paz 
e que o seu grande espirita encon
tre, na eternidade, o Imenso des
canso. (Muito bem; muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Kerglnal· 
do cavalcantl. · 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
cANTI- (Para encaminhar a vota
ção) ~ (*) -Sr. Presidente, desa· 
parece do cenário dos vivos um 
homem que era bom e simples, de 
aparência. quase gigantesca, mas de 
trato amenlsslmo. Por mais de dez 
anos, costumei-me a ver Alvaro 
Adolpho, nesta Casa, admirando· 
lhe as atitudes e o exemplo. 

Tinha êle a. vocação da poi1tlca 
e a não menos nobre vocação do 
estudo. Seus pareceres, em maté- · 
ria da mais alta significação, apre· 
sentavam o cunho de uma seguran
ça e de uma. fortaleza que, desde 
logo, convenciam. 

Argumentador brando, nem por 
Isso menos vigoroso, extravasava, 
quando na tribuna, suas Inclina· 
ções e seu pensamento, com aquê
le sentimento da justeza e de a.de· 
quação que lhes forma.va o esplrlto. 
1\i'lnguém, nesta Casa, terá queixas 
de Alvaro Adolpho. Ao Invés disso, 
teremos todos, a seu respeito, a 
mais grata lembrança, pela. bonda
de excelsa de sua natureza e pelas 
virtudes lmpares de seu tempera
mento. 

Pertencendo ao grande Partido 
Social Democrático, era êle, dentro 
das suas hostes, um pelejador que 
não vacflava, dando à sua causa 
tudo que um soldado disciplinado 
e honesto pode realmente dar. 

Homem de pensamento e de ação, 
advogado e jurista, nestas trlbu
na.s admiráveis, excedeu por suas 
qualidades . singulares.. merecendo 
de todos ·nós uma admiração que 
perdurará através dos tempos. 

( •) - Nao foi revt.to pelo orador. 
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Nascido no Ceará, nessa terra 
em brasa que tem dado ao nosso 
País figuras excép~onals de pen
sadores ·e lutadores,· ;fazia êle par
te de uma família que ramificou 
pelo Rio Grande do Norte e que 
deu à Abolição alguns dos nossos 
concidadãos mais decididos e ca· 
pazes. 

Seguindo, já. bacharel em Direi· 
to, para o Estado do Pará., radl· 
cou-se de tal forma nessa terra -
que, além de brasileira, é, sobretudo 
para um coração nordestino, o solo 
Irmão - que, ali, viu passarem os 
dias de. sua existência, rolarem os 
&nos uns sõbre os outros, não se 
poupando mas, ao contrário, pela 
cooperação feC'Unda, dando ao Pará. 
e à região Amazónica, tanto quanto 
foi possível, o melhor de seu esfôr
ço. Temos recordação, nós que aqui 
já. nos encontramos há. longos anos, 
de trabalho magistral de sua la· 
vra justamente sôbre essa porção 
ainda hoje quase Ignorada do nos. 
so Pais - a Bacia Amazónica -
de onde fluirão, não tenhamos dú· 
vida, num futuro que não será. re
moto, grandes benefícios para a 
coletlvldade brasileira. Alvaro Adol
pho esmerllhou o assunto, dedicou
lhe páginas admiráveis, que a to. 
dos seus colegas causou profunda 
admiração. De uma espécie de se
parata dessas loC'Ubrações fecun
das, guardei uma lembrança, que 
porfiará aos dias, e será, com efei
to, a expressão de um temperamen· 
to a serviço do bem público. . 

11: pena, Sr. Presidente e Senho· 
res Senadores, que nos vejamos, 
nesta altura, sem a contribuição 
operosa do Senador Alvaro Adol· 
pho. 

Não desço ao terreno das emo
ções, porque sôbre elas, •com redo
brados motivos, ainda há pouco na 
tribuna, flamejou, em palavras co· 
movedoras, o verbo de Lameira Bit. 
tencourt, que tem a seu prol e para 
dar também à tribuna do Estado do 
Pará expressão magnifica das aspi
rações daljuela gente, de que Ãlva
ro . Adolpho se converteu, nascido, 

embora no Nordeste brasileiro, num 
dos seus Insignes Intérpretes. 

Senhores Senadores, já o disse, 
talvez por mais de uma vez, que 
a obra admirável, entre tôdas neste 
Pais de pouco mais de melo século, 
lncontestàvelmente, é a conquista 
e o desbravamento da Amazônia pe
los nordestinos. O que Isto tem 
significado para o Brasil, algum 
dia, o poligrafo ou o historiador, 
em estudo memorável, apresentará 
ao julgamento da Nação, para a 
evidência de que reservamos nós os 
nordestinos, sacrlficlos imensos, 
àquela região, .não desbravada e 
Ignota, para torná·la o celeiro dos 
dias de amanhã. 

sr. Presidente, qu&ntos oradores 
já falaram e versaram temas va
riados em tôrno dessa grande figu
ra desaparecida, que era Alvaro 
Adolpho. Para nós, os que fomos 
seus companheiros nessa jornada, 
que já não é das. menores, perdu
rará, sempre, a visão do cidadão 
forte e bom, que fazia dos seus 
sentimentos e de suas palavras o 
esC'Udo com que abroqüelava sua 
própria presença. 

Alvaro Adolpho, hoje no selo dos 
mortos, como nós, os cristãos, aCTe· 
ditamos; alma que pode ver, verá, 
por certo, a tristeza desta nossa 
despedida, e terá também presente 
que nós o recordamos como um 
homem bom, a serviço do Brasil e · 
do Estado que tanto amava, o Pará. 
(Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Vlvaldo 
Lima, para falar em nome da Co· 
missão de Finanças. 

O SR. VIVALDO LIMA -
(Para encaminhar a votaçtio). -
(U o seguinte discurso) -Sr. Pre· 
sldente, encaminham-se a estas ho· 
ras, possivelmente, para o jazigo 
da familla, na Necrópole de Belém, 
os restos mortais daquele que se 
chamou Alvaro. ;'Adolpho da Sll· 
velra. ..·:.; 

Na noite de plltem, no bôjÓ de 
uma aeronave, .·,ségulram reclaml\· 
dos que foram lPoi' tôd& a popula· 

' '. 
' 



-347-

cão paraense, que sempre soube 
respeitar e apreciar a veneranda 
figura do seu operoso e Impoluto 
representante na Câmara Alta do 
Pais. 

Enfermidade a.troz, que desafiava 
os recursos da medicina contempo· 
rânea, levou finalmente de roldão 
um fislco tão robusto, que só se 
deixou abater depois de longos me· 
ses de tenaz e insidiosa luta desl· 
gual entre um organismo afeito ao 
Bem e os mlcroorganlsmos malsãos, 
devasta.dores da espécie humana. 

Extingulu·se, dêsse modo, em ple· 
no mandato, uma das mais vigoro
sas e austeras individualidades com 
largas e honrosas fôlhas de servi· 
ços à Nação. 

Sob qualquer ângulo, em sua lon
ga e prCIVeltosa existência, nem 
uma nódoa, nem um só arranhão, 
nem um deslize acaso, há de encon
trar·se que houvesse servido no pas
sado, quando dos duros e porfia· 
dos embates eleitorais, em que se 
envolveu, para ofuscar as retum· 
bantes vitórias que lhes assegUra
ram dois octênlos seguidos no Se· 
nado da República. 

O Estado. setentrional, que repre
sentava e assim o reinvestia em 
tão honrosas funções, confiava flr· 
memente · no excelso filho, no seu 
a.cendrado amor pátrio, no seu tor· 
te espirlto público e, sobretudo, na 
obcessão constante e inquebrantá· 
vel pela valorização progressiva da
quele pedaço opulento do vale len· 
dário e o bem-estar e a felicidade 
do seu estóico povo. 

Alvaro Adolpho manteve-se, des
de 46, soberba e impecàvelmente 
no desempenho.de seu manda.to se· 
natorlal. 

Deixa rastro.s de tal luminosida
de, através das páginas dos Anais 
- apartes, emendas, projetas, dis
cursos ou pareceres - que a sua. 
prestigiosa provincia natal há de 
orgulhar·se sempre do varão culto 
e Ilustre, envaldecendo·se de sua 
brilhante atuação parlamentar. 

Tem-se, então, em alta conta a 
sua radiosa passagem pelas Comis
sões de Relações Exteriores e de 
Finanças, nesta, partiC'Ularmente, 

em que pontificou na cadeira de 
sua Presidência. 

·Conhecem-se, sobremodo, o inte· 
rêsse e a obstinação 'com que pro· 
curava solucionar os problemas 
amazõnicos confiados ao seu dis· 
cernimento e comprovada experlên· 
ela, sem esquecer a colaboração pa. 
triótica na equação dos que diziam 
respeito aos destinos da naclonaU
dade. 

Soube, assim, por indole, honrar 
a elevada. condição politica que a 
sua terra lhe outorgou, impondo·se 
por ato.s e palavras ao respeito, es· 
tlma e admiração de tõda a coletl
vidade desta Casa Legislativa. 

Tão logo integrou a Comissão de 
Finanças, os gestos sereno.s e cor
retos de sua majestática estampa 
despertaram a simpatia e a con
sideração dos seus pares, que se 
foram consolidando com o tempo 
e mais até exaltadam(!nte quando, 
na sua Presidência, se conduzia 
sempre com assiduidade, elegância, 
firmeza e erudição. 

Lá, no convivia predlleto, onde 
tantas vlgillas se impõem nas ela· 
borações orçamentárias, sobretudo, · 
às quais jamais faltou não obstan
te, é que se há de sentir o vazio 
Imenso que o seu desaparecimento 

· acarretará. 

Resta apenas aos seus inconfor
mados companheiros daquele Ple· 
nárlo técnico o consõlo do dignlfl· 
cante exemplo, sem poder dissi
mular, todavia, a saudade profunda 
que se aninha lmorredouramente 
no coração de todos. 

Era, Sr. Presidente, o que tinha 
a dlzer, neste Instante, com o mais 
sentido pesar, em nome da Comls· 
são de Finanças, pela perda Irre
parável que acaba de sofrer o Se· 
nado da Rep,úbllca. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Novaes 
Filho, como representante do Par· 
tido Libertador. 
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O SR. NOVAES FILHO-(*)
Sr. Presidente, o Partido Liberta
dor deplora, com ·tôçla sinceridade, 
a grande perda que ·acaba de so· 
!rer o Senado da República. Nós, 
libertadores, reconhecemos que, 
quer no Parlamento, quer no melo 
em que viveu, .Alvaro Adolpho foi 
sempre uma autêntica figura con· 
sul ar. 

Conheci-o na Constituinte de 
1946, quando fácil me foi admirá· 
lo, pela sua contribuição àqueles 
debates tão altos para organização 
da nossa. Carta Politica, pela ma
neira como sempre Intervinha nos 
debates, com propriedade, com bom 
senso e, sobretudo, com a mais alta 
Inspiração patriótica. 

Daquele tempo até agora, Senhor 
Presidente, eu só encontrava. motl· 
vos para que cada vez mais se con· 
solidasse a minha amizade ao sau· 
doso Senador Alvaro Adolpho. 

Professor de Direito, êle logo re· 
velou quanto amava a sua cáte· 
dra, emprestando-lhe uma alta 
dignificação, tanto assim que, sô
bre a matéria que ensinava, legou 
sobretudo às gerações do tempo em 
que se Iniciava como mestr~. um 
magnífico Tratado de Ecouc.mla 
Politic-a. 

Em sua passagem por esta Casa, 
teve .Alvaro Adolpho ensejo de dar 
testemunho dos mais eloqüentes do 
quanto em profundidade, sobretudo 
em riqueza de detalhes, conhecia 
os problemas da região amazônica. 
Ai está seu magnifico trabalho, va· 
sado em linguagem que bem o re
comendava à admiração de nós to-

. dos, porque, além de grande e de
dicado Parlamentar, de sólida cul· 
tura jurldica e vastos conheclmen· 
tos literários e históricos, .Alvaro 
Adolpho encantava também pela. 
forma com que redigia, conhecedor 
que era do vernáculo. 

Sr. Presidente, presidindo a Co· 
missão de Finanças da qual tenho 
a honra de fazer parte, o eminente 
representante paraense deu sempre 
mostras de sua eficiência e, princl· 

( •) - Nao foi revl•to pelo orador. 

palmente, de inalterável correção 
de atitudes em sua atuação naque· 
le alto cargo. 

Lider da. · Maioria nesta Casa, 
quem poderá esquecer aquela ma
neira austera e fidalga, Inteligente 
e proba com que se houve, naque
las elevada.s e diffceis funções, o 
eminente representante desapare
cido? 

·sr. Presidente, com estas pala
vras, o Partido Libertador, pela mi
nha fraca voz, rende as homena. 
gens de sua. admiração e, mais do 
que isso, do seu respeito, ao gran. 
de brasileiro. 

O SR. JARBAS MARANHAO -
<Para encaminhar a votaçlio). -
(

0
) - Sr. Presidente, associo-me, 

de coração, às homenagens que o 
Senado presta à memória de Alva
ro Adolpho. 

Conheci-o ao tempo de Constitu
Inte de 1946. 

E desde ai a Impressão inalterá· 
vel que recolhi de sua individua
Udade foi a. de um grande cidadão, 
devotado ao progresso de seu Pais. 

Já nessa fase vim logo a sentir
lhe, em seus hábitos de decência, 
intimas virtudes de simplicidade e 
equl!lbrio, que lhe formavam um 
admirável ca.valhelrlsmo, na segu. 
rança de um forte caráter. 

Homem educado - um gentle
man assim - era agradável o seu 
convivia, antes mesmo que nos ofe
recesse multo de útil, como ofere
cia, pelo preparo e experiência. 

Sua fndole e capacidade de po . 
lftlco, seu saber e patriotismo com
petência de jurista, proficiência 
na.s finanças, e conhecimentos am. 
plos dos problemas nacionais, nota
damente os de sua. região, tudo 
Isso - é um vigoroso tra,go de leal
dade partidária, o que Implica di
zer, de lealdade pessoal, sem ges
tos estudados, dentro de sua natu
ral serenidade - se refletia nlti-

. damente na sua ação cooperante 
de homem público. : 

---;-;)"- Nao tof,: ,..·~.I~ polo orador, 
I 
I 
I 
r 
I 
L 
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Quantos não tiveram oportunlda· 
de de observá-lo, poderão auscultar 
êsses assinalados méritos compul
sando seu Ilvro intitulado : "Tra· 
balhos Parlamentares". 

Conquanto sóbrio em demonstrr.
ções de simpatia e aprêço, sei esti· 
mar e admirar. 

Assim estimava e admirava o 
saudoso companheiro - cuja per
sonalldade ex!blto, pelo se11 valor 
- com a mesma compreP.nsão de 
tõda esta Casa. <Muito bem). 

O SR. V'ICTORINO FREIRE 
(Para encaminhar a votação> 
(Lê o Beguinte dtscurso) -Sr. Pre
sidente, ao pesar manifestado, com 
emoção e brilho, pelos Senadores 
Lameira Bittencourt e Gaspar Vel· 
loso em nome do meu partido, de· 
seja a representação do Maranhão, 
nesta Casa, se a.ssociar às home
nagens que todo Senado está pres· 
tando à memória do nosso saudoso 
colega, Senador Alvaro Adolpho. 
Representante do Pará, nosso vlzi· 
nho, jamais nos faltou o Sr. Alva· 
ro Adolpho com sua. solldariedade 
e simpatia ·nas nossas lutas e sem· 
pre colaborou na defesa dos ln· 
terêsses do Maranhão, na Comissão 
de Finanças. Politico leal e digno, 
educado em escola de princípios se· 
veros, jama.ls se deixou envolver 
nas lutas politicas na atmosfera 
dos agravos pessoais sem que, en· 
tretanto, se separasse da sua ener. 
gia e altivez. Lider da. Maioria des
ta Casa, se houve com tato, habi· 
Udade e eficiência exemplares. 

Ao luto, pois, Sr. Presidente, que 
cobre o Estado do Pará, o Senado 
e a Nação, nêle toma parte o Mr.
ranhão compungido e pesaroso. 
(Muito bem). 

O SR. DANIEL KRIEGER -
(Para encaminhar a votaçllo) -
Sr. Presidente e Senhores Senado· 
res : atendendo a solicitação dos 
jornalistas acreditados no Senado, 
venho associar·me, em nome dê· 
les, às homenagens nesta hora pres· 
tadas à figura excepcional do Se
nador Alvaro Adolpho da Sllvelra. 

Nas rápidas palavras que hei de 
proferir, não farei uma sintese da 
sua longe., fecunda e digna vida. 
Para os que aqui o conheceram e 
conhecendo-o, o compreenderam e, 
compreendendo·o, o amaram, esta 
hora _é de profunda emoção, de 
emoçao e de saudade, porque, ln· 
discutivelmente, o Senador Alvaro 
Adolpho da Silveira era figura ex· 
ponencial do Senado da República. 
Retratava êle, no tisico e no mo· 
ral, um dos representantes desta 
estirpe de estadistas, que nos legou 
o Império- homem de notável sa
ber, de virtudes acrisoladas, de 
amor convicto e devotado à Pátria, 
foi um exemplo do parlamentar 
braslleiro. 

Agora, que os seus restos já des· 
cem à terra. que êle escolheu para 
última morada, convencido como 
grande orador português que afir. 
mava: Os meus restos, num sar. 
cófago de malachiste encrustado de 
brilhantes, estariam mais frios do 
que aderentes aos seios tépidos da 
terra mater. 

Repousam na terra do Pará, pro
vincla que adotou para as suas ati· 
vidades profissionais e politicas 
provincia a. que serviu com o devo: 
tamento do seu patriotismo, as ex
celências do seu caráter e o brllho 

. da sua inteligência, possa o colega 
desaparecido, que fêz de todos que 
aqui têm assento nesta Casa um 
amigo, receber :nesta hora uma 
palavra, não de lntellgêneia e nem 
de consciência, mas do coração que 
se evola numa prece, pedindo a 
Deus : dê a Alvaro Adolpho o des
tino que êle merece pelas suas 
virtudes· politicas c privadas e pelo 
seu devotamento à Pátria. (Muito 
bem. O orador é abraçado) . . 

_O SR. PRESIDENTE - Em vota. 
çao o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
a.provam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 

O Sr. Senador Apolõnio Bailes en· 
vlou à Mesa discurso a fim de ser 
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publicado, na f()rma do disposto 
no art. _98, § 2.0 , do Regimento In· 
terno. · ., 

S. Exa. será atendido. 

Discurso supra referido : 

O SR. APOLONIO SALLES 
Sr. Presidente : Desejo, com e~ 
tas palavras, prestar uma justa e 
comovida homenagem ao Senador 
Alvaro Adolpho, que ontem nos dei· 
xou para a eternidade. Tenho·o 
na memória, tenho-o presente com 
aquêle esplrito tão cheio de amor 
à vida, tão cheio de amor à sua 
terra., tão cheio de amor à Pâ· 
trla. Vejo-o, no nosso primeiro en· 
contro, lá em Belém, quando 
ocupando alto pô.sto na administra· 
ção paraense, em visita que fiz 
como Ministro da Agricultura, eon· 
tou-me, num entusiasmo incontldo, 
seus planos sôbre a sua querida 
llha. de Me.rájó. 

Nenhum agrônomo falaria com 
mais proficiência sôbre as riquezas 
naturais daquela gleba, situada na 
foz do mais caudaloso rio do 
mundo. 

A criação de búfalos, as posslbl· 
!idades da pesca, as vantagens de 
obras de · drenagen:1 e de canaliza. 
ção de águas. VIa Alva.ro Adolpho, 
naquele trecho do território naC'lo· 
na!, o campo mais apropriado para 
o desenvolvimento de uma pecuá
ria que, anunciava, poderia a.ssom
brar o mundo. Vejo-o, mais tarde, 
o enamorado das riquezas do Gua
má - o vale da promissão. Quan
tas e qua.ntas vêzes mostrou-me êle 
fotografias das primeiras colônlas 
rlsfcolas dêste vale. 

Não se continha e nos arroubos 
de. sua fantasia de enamorado da· 
terra., pintava o vale do Guamá 
como o rlncão mais rico do terrf. 
tório nacional. 

ó, Alvaro Adolpho, como se pren
deu o seu espfrlto a tantas cousa.s 
elevadas no Imenso mar de contro
vérsias politicas de sua terra ? 

Na Comissão de Flnança.s, na 11· 
derança, no trato com os compa· 
nheiros, Alvaro foi o Senador emé· 
rito. Fol o paraense nascido no 
Ceará. que juntava às tendências 
telúricas do homem do Amazona.s, 
o coração sonhador de nordestino, 
enfeitiçado pelas glebas úmidas, 
arrebatado pelas terras ferazes. En· 
vlo ao Pará minha saudação de pe.. 
sar. ·E faço votos a Deus que re
compense com as alegrias de uma 
eternidade fellz a quem, na terra, 
foi um cidadão bonfsslmo a espa. 
lha.r 'felicidades por quantos o co
nheceram e estimaram. 

O SR. PRESIDENTE - Senhores 
Senadores : o Senado perdeu Alva. 
ro Adolpho, um dos seus mais bri· 
lhantes elementos. Deixando sua 
terra natal, o Ceará, fixou-se no 
Pará; to! ali um enamorado dos 
campos e um triunfador das clda· 
des. Dedicado aos assuntos agrf. 
colas e pastoris, empregou suas a ti· 
v1dades na Dha. de Me.rajó e em 
Belém. Foi advogado dos mais cre
denciados, pela moral e pela gran
de cultura e lntellgêncla. Foi tam
bém Professor de Economia e FI· . 
nanças da. Faculdade de Direito do 
Pará. Seu nome não tardou a Ir
radiar-se pelo BrasU. Constituinte 
de 1948, passou para o Senado da 
República, representando o Esta. 
do do Pará. Aqui, exerceu a. llde
rança da Maioria e foi, por longos 
anos, Presidente da Comissão de 
Finanças. 

Alvaro Adolpho era homem a 
quem amigos e adversários não de· 
dlcava.m apenas admiração, tam· 
bém o respeitavam. · 

A !Mesa, com estas palavras, sfn. 
ceramente saldas do coração de um 
representante da Amazônia, -~rra. 
que êle engrandeceu e sôbre a qual 
escreveu êsse hlno, essa apoteose, 
essa exaltação que é a "Valoriza.· 
ção da. Amazônia.", manifesta seu 
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profundo pesar pela morte do gran
de Senador que o Pais acaba de 
perder. Associa-se às homenagens 
e a tôdas as palavra.s de dor e sau
dades aqui proferidas pelo passa
mente de Alvaro Adolpho. (Pausa). 

Em cumprimento da determina
ção do requerimento que o Senado 
acaba de aprovar, vou encerrar a 

sessão, designando para a de ama- · 
nhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trabalhos de Comissão. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às ·16 ho· 
ras e 12 minutos. 



.. 
. ·~ 

11. a Sessão da 6. a Sessão Legislativa, da 3. a Legislatura, 
em 20 de janeiro de 1959 

EXT.RAORDINABIA 
PRESIDl!JNCIA. DOS Sl!lNHORJ!lS CUNHA IIIELLO ];] VICTORINO FREIRE 

As 14 horas e 30 minutos, acham· 
se presentes os Senhores Senado· 
res:. 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
cunha Mello. 
Prlsco dos Santos. 
Lameira Blttencourt. 
Vlctorlno Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathias Olymplo. 
Leônldas Mello. 
Onofre Gomes. 
Parslfal Barroso. 
Kergfnaldo Cavalca.ntl. 
Reglnaldo Fernandes. 
Novaes F.llho. 
Ezechlas da Rocha. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha. 
Lima Teixeira. 
C&rlos Lindenberg. 
Attfllo Vlvacqu~. 
Moreira Filho. 
Arlindo Rodrigues. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedlcto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Lino de Mattos. 
Sylvlo Curvo. 
João Villasbõas. 
Othon Mll.der. 
Gaspar Velloso. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallotti. 
saulo Ramos. 

Daniel Krleger. 
Mem de Sá. - (40). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci
mento de 40 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está aber· 
ta a sessão. 

Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. Jorge Maynard, servin· 
do de 2.o Secretário, procede à 
leitura da Ata da sessilo ante
rior, que, posta em dfBcussilo, 
é sem debate aprovada. 

O Sr. Segundo Suplente, IBT· 
vindo de 1.o Secretário, dá cem. 
ta do seguinte : 

O/fetos 

Do sr. Chefe do Gabinete Civil 
da Presidência da República, nos 
seguintes têrmos : 

Rio de Jooelro, D. F. - Em 14 
de janeiro de 1959. · 

Excelentissimo Senhor Primeiro 
Secretário. 

Passo às mãos de iVossa Excelên· 
cia, em anexo, as Informações pres· 
tadas pela Petróleo Brasileiro S·.A .. 
relativas a requerlm.ento do Sr. Se· 
nador Reglnaldo Fernandes, a que 
se refere o Oficio n.0 703, de 1958, 
dessa Secretaria. 

Aproveito a. oportunidade. para 
renovar a Vossa Excelência os pro· 
testos de minha elevada estima e 
consideração. Victor Nunes Leal, 
Chefe do Gabinete Civil. 

tl 
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Nenhum vestlgio de petróleo, se· 
não traços Isolados de óleo morto, 
foi encontrado em tóda a sessão 
perfurada. 

2.5 - Que razões teve a PE'(RO· 
BRAS para deslocar a prospecção 
iniciada na zona. de Mossoró, para 
Macau e a que profundidade atin· 
giu a perfura.ção do poço naquele 
municlpio. 

- A resposta a êste que si to já 
foi dada no Item anterior. 

2.6 - Quais foram os resulta. 
dos obtidos nessas prospeC'ções e as 
razões por que retirou do Rio Gran. 
de do Norte a sonda, suspendendo 
definitivamente a exploração da 
zona tida como sendo uma das de 
maiores probabilidades de ocorrên· 
ela de petróleo. 

- A ausência de rochas matrl· 
zes e da cobertura para as zonas 
porosas do Apodi tomou a seção 
sedimentar do Rio Grande do Nor· 
te desalentadora no que diz res· 
peito às suas posslb!Jidades petro· 
llferas. 

Diante dos resultados negativos 
obtidos com as duas perfura.ções 
pioneiras realizadas na bacia, qual· 
quer pesquisa mar adentro ainda 
não encontra justificativa dentro 
do quadro das áreas, por prospectar 
no tel'ritórlo brasileiro. 

2.7 - Se a PETROBRAS S. A. 
tomou conhecimento das Investi· 
gações feitas reC'entemente pelo 
professor Joel Dantas em material 
colhido na região de Macau. . 

- A PETROBRAS tem conheci· 
ii!ento de que o Sr. Joel Dantas 
realiza pesquisas no campo da. geo· 
logla, pesquisas essas que, aparen· 
temente, não são especificamente 
voltadas para a geologia de petró· 
leo. 

Aproveito ·o ensejo para reitera.r 
a Vossa Excelência os meus pro· 
testos de elevada estima e aten· 
ciosa consideração. Heitor Lima 
Rocha, Diretor no exerclcio da Pre· 
sidêncla. 

Ao Requerente. 

Da Câmara dos Deputados, 
ns. 40, 55 e 56, encaminhando au. 
tógrafos dos seguintes : 

·PROJETO DE LEI DA c!MARA 

N.o 1, de 1959 

(N.o 3.967·B, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) · 

Unifica as carreiras de En. 
genheiro e de Engenheiro de 
Aeronáutica do Quadro Perma· 
nente do Ministério da Aero· 
náutica, e dá outras providén· 
cias. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 Ficam unificadas, na 

forma da tabela anexa, as carrel· 
ra.s de Engenheiro e de Engenhel· 
ro de Aeronáutica do Quadro Per· 
manente do Ministério da Aeronáu· 
tica. 

Art. 2.0 A despesa com a exe
cução desta lei correrá à conta da 
dotação orçamentária própria do 
Ministério da Aeronáutica. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em Vi· 
gor na. data de sua publicação. 

Art. 40 Revogam·se as disposi· 
çõcs em contrário. 

As Comissões de Segurança 
Nacional e de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA C!MARA 

N.o 2, de 1959 
(N.0 1.652·C, de 1956, na Câmara 

dos Deputados) 
Concede isenção de direitos 

aduaneiros, adicional de 10%, 
impôsto ·de consumo e mais ta. 
xas alfandegárias para equipa. 
menta importado pela Emprê. 
sa Telefónica Aquiàauane<!Be 
Limitada. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 É concedida Isenção de 

direitos aduaneiros, adicional de 
10%, lmpôsto de consumo e mais 
taxas alfandegárias, exceto a de 
Previdência Social, para o equipa. 
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mento importado pela Emprêsa 'fe· 
lefônica Aquidauanense Limitada, 
com sede na cidade de Aquidaua· 
na,, Estado de Mato Grosso, neccs· 
sário à ampliação de mais de 300 
(trezentas) linhas em seu centro 
telefónico, da Telefonaktiebolaget 
L. M. Ericsson, de Estocolmo, Sué
cia, no valor de sw: Kr. 76.800 (se
tenta e seis mil e oitocentas c o· 
roas sueC'as) . 

art. 2.0 A isenção abrangerá 
apenas lbS mereadorias a que se 
aplicar o disposto no art. 73 da Lei 
n.o 3.244, de 14 de agôsto de 1957. 

Art. 3.o Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicação e 
aplica-se a materia.ls desembarca· 
dos sob têrmo de responsabilidade. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

As Comissões de Economia e 
de Finanças, 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 3, de 1959 

(N.o 2.254-C, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Betifica, sem aumento de 
despesa, as Leis ns. 2.665, e 
3.327, de 6 de dewnbro de 1955 
e 3 de dezembro •de 1957, rea· 
pectivamente, que estimam a 
Beceita e fixam a Despesa da 
Unt4o para os exercícios de 
1956 e 1958. 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 São feitas as seguintes 
retifieações nas Leis ns. 2.665, de 
6 de dezembro de 1955 e 3.327, de 
3 de dezembro de 1957 : 

I - Na. Lei n.o 2.665, de 6 de de
zembro de 1955 : 

a) Subanexo 4.12 - Ministério 
da Agricultura. 

2.1.02 - Subvenções ordinárias. 

(Relação das entidades) 

25 - São Paulo. 

Onde se )ê: 

Associação Rural de Barretos -
150.000. . 

Associação Rural de Rio Claro -
'75.000. 

Leia-se: 

Associação Rural do Va.le do Rio 
Grande - 150.000. · 

Associação Rural da Zona de Rio 
Claro - 75.000. 

2.1.03 - Subvenções Extraordlná· 
rias. 

(Relação das entidades) 

14- Minas Gerais. 

Onde se lê: 

Sociedade Regional de Proteção 
ao Solo de Guaxupé - 127.150. · 

Leia-se: 

Sociedade Reglona.I de Conserva
ção do Solo de Guaxupé- 127.150. 

18 - Pernambuco. 

onde se lê: 

AsSccl:lç!b dos Plantadores de 
Cana de Pernambuco - 100.000. 

ASsociação Rural de Maniçobal 
- 50.000. 

Leia-se: 

Associação dos Fornecedores de 
Cana. de PernambUC'O - 100.000. 

Associação Rural de São José de 
Belmonte - 50.000. 

25 - São Paulo. 

Onde se lê: 
Associação Rural de Barretes -

350.000. 
ASsociação Rural do Rio Claro -

260.000. 
Leia-se : 
Associação Rural do Vale do Rio 

Grande - 350.000. 
Associação Rural da Zona. do Rio 

Claro - 260.000. 
27 - Diversos. 

. . 

. ' 
' 
I 
I 

. 
i' 
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onde se lê: 

Escola Superior de .. Agronomia 
Luiz de Queiroz, de Piracicaba, São 
Paulo - 2.200.000. 

Jockey Club de Paracatu, Minas 
Gerais - 50.000. 

Leia-se: 

Escola Superior de Agricultura 
Luiz de Queiroz, de Piracicaba, São 
Paulo - 2.200.000. 

Jockey Club Paracatuense, Minas 
Gerais - 50.000. 

b) Subanexo 4.19 - Ministério 
da Saúde. 

2.1.03 - Subvenções Extraordiná
rias. 

(Relação das entidades) 

22 - Rio Grande do Sul. 

onde se lê:. 
Hospital São José, de Charrua -

Getúlio Vargas - 20.000. 

Leia·se: 

Hospital São. Vicente '-- Charrua 
- Tapejara - 20.000. 

U - Na Lei n.o 3.327, de 3 de 
dezembro de 1957 : 

a) Subanexo 4.14 - Ministério 
da Educação e Cultura. 

Adenda "B" 

Subvenções Ordinárias. 

(Relação das entidades) 

22 - Rio Grande do Sul. 

Onde se lê: 

Escola Evangéllca Martin Lutero 
- Linha Dona Otilla - São Luiz 
Gonzaga - 15.000. 

Leia·se: 

Escola Evangéllca Martin Lutero 
- Linha Dona Otilla - Cêrro Lar
go - 15.000. 

'( 

Subvenções Extraordinárias. 

(Relação das entidades) 

22 - Rio Grande do Sul. 

Onde se lê: 

Colégio Nossa Senhora Media.nei· 
ra - Relvado - Encantado -
50.000. 

Ginásio Coração de Maria - Es· 
teio - 5.000. 

Leia-se : 
Colégio Nossa Senhora de Fátl· 

ma - Relvado - Encantado -
50.000. 

Escola Coração de Maria - Es· 
teio - 5.000. 

Adenda "D" 

22 - Rio Grande do Sul. 

Onde se lê: 

Escola Apostóllca dos Missioná
rios da Sagrada Familla - Passo 
Fundo - 100.000. 

Leia-se : 

Escola Apostólica dos Missioná
rios da Sagrada. Familla - Santo 
A.'!gclo - 100.000. 

b) Subanexo 4.17 - Ministério 
da Justiça. 

Adendo "B" 

Subvenções Extraordinárias. 

(Relação das entidades) 

22 - Rio Grande do Sul. 

Onde se lê: 
Patronato A. Antônio Alves Ra.

mos - Livramento - 10.000. 
Patronato Agrlcola Antônio AJ. 

ves Ramos · - Santa. Maria -
100.000. . 

Sociedade Beneficente Damas de 
Caridade - canela - 10.000. 

Leia-se : 
Patronato Agrlcola Antônio Alves 

Ramos - Santa Maria - 110.000. 
Sociedade Damas de Caridade -

Canela - 10.000. 



-357-

c) Subanexo 4.20 - Ministério 
da Saúde. 

10.16 - Serviço Nacional de Le· 
pra. 

Verba 2.0.00 - Transferências. 
Subconslgnação 2.1.01 - Auxi· 

li os. 

7 - Outras Entidades. 

Onde se lê: 

2) Para Instalação e equlpMnen. 
to de preven tórlos, para filhos sa· 
dlos de lázaros, de acôrdo com o 
Decreto·lel n.o 4.827, de 12 de ou· 
tubro de 1942 - 6.000.000. 

Leia·se: 

2) Para obras, Instalação e equl· 
pamento de preventórlos, para fl. 
lhos s&dlos de lázaros, de acôrdo 
com o Decreto-lei n.0 4.827, de 12 
de outubro de 1942 - 6.000.000. 

m - Nas Leis ns. 2.665, de 6 de 
dezembro de 1955, e 3.327, de 3 de 
dezembro de 1957. 

Subanexo 4.20. 
Ministério da Saúde. 

22 - Rio Grande do Sul. 
Onde se lê: 
Hospital Nossa Senhora Apareci· 

da de Ivagacl - Três Passos -
10.000. 

Leia-se: 
Sociedade Hospitalar Nossa Se· 

nhora. Aparecida - Mussum -
Guaporé - 10.000. 

Art. 2.o Esta lei entrará em vi· 
gor na data da vigência. respecti
vamente, das Leis ns. 2.665, de 6 
de dezembro de 1955, e 3.327, de 3 
de dezembro de 1957. 

MENSAGEM 

N.o 9, de 1959 

CN'.o de ordem na Presidência 
da República.: 28) 

Senhores Membros do S•mado Fe
deral : 

De aC'Õrdo com o preceito consti· 
tuclonal, tenho a. honra de subme-

ter à. apreciação de Vossas Excelên· 
elas a nomeação que desejo fazer 
da Senhora Odette de Carvalho e 
Souza, Ministro Plenipotenciário 
de Primeira Classe, para o ca.rgo 
de Emba.lxador Extraordinário e 
Plenipotenciário dos Estados uni· 
dús do Brasil junto ao Govêrno do 
Estado de Israel. 

Quanto aos méritos da Senhora 
Odette de Carvalho e Souza-, que me 
Induziram a escolhê-la para o ·de
sempenho dessas elevadas funções, 
constam da Informação a ser pres· 
tada ao Senado Federal pelo MI· 
nlstérlo das Relações Exteriores. 

Rio de Janeiro, em 19 de Jane!· 
ro de 1959. - Juscelino Kubftschek. 

Currlcu.lum vttae 

Diplomata, classe "O", Odette de 
Carvalho e Souza. 

Nascida no Rio de Janeiro, em 
1.0 de outubro de 1904. 

Cônsul de 3.a classe, em 13·2·1936; 
promovida a Cônsul de 2.a classe, 
por antiguidade, em 27·12·1938· pro· 
movida a Cônsul de ta classé, por 
merecimento, em 10-12·1945; Con
selheiro, em 8·11·1949; promovida 
a Ministro de 2.a classe, por mere· 
cimento, em 23·5·1950; promovida 
a Ministro de 1.a classe, por mere· 
cimento, em 16·1·1956. 

Arqul vista da Delegação Bras!· 
!eira de Desarmamento, em Berna, 
de 6-7·1932 a 1·4·1934. Extranume
rárlo na Secretaria, de 26-7-1934 a 
1·9-1935. Contratada Arquivista de 
s.a classe, em 1·9·1935. Chefe dos 
Serviços Especiais de Informações 
do Ministério das Relações Exterlo· 
res, em 1936, e, novamente, em 
1937. Oficial de Gabinete do MI· 
nlstro de Estado, em 1946. Chefe 
do Gabinete do Ministro de Esta
do, em 1949. Chefe, Interino, do 
DepartMnento Politico e Cultural 
do M.R.E., em 1956. 

Pôsto em que serviu : 

Segundo Secretário da Legação 
do Brasil em Berna; Cônsul-Geral 
em Lisboa. 

Além dessas funções, exerceu o 
Embaixador Odette de Carvalho e 
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Souza as seguintes missões e co· 
missões: 

Conselheiro técnico governamen· 
tal da XV Conferência Internacio· 
nal do Trabalho, real!za.4,a em qe. 
nebra em 1931. Consellieiro Tec·. 
nico das XVI e XVII Conferências 
Internacionais do Trabalho, em 
Genebra, em 1932 e 1933. Aux1J!ar 
da. Comitiva presidencial na via· 
gem às Repúblicas do Prata, em 
1935. Representante do Brasil na 
"Entente Internacionale", de Ge· 
nebra, contra a ni Internacional, 
em 1934. Secretária · da Delega. 
ção do Brasil à Conferência. Inter. 
americana de Consolidação da Paz, 
em Buenos Aires, em 1938. Repre
sentante do Ministério das Rela
ções Exteriores junto ao 1.0 Con. 
gresso dos Chefes de Policia, rea· 
llzado no Rio de Janeiro, em 1936. 
Posta à disposição do Ministro da 
Justiça, servindo como sua Secre· 
tárla e auxlliar de Gabinete, em 
1937. A disposição da Interven. 
teria Federal de São Paulo, em 
1946. Membro da Comissão de Re· 
cepção ao Sr. Gabriel González Vi· 
dela, Presidente da República do 
Chile, em 23·6·1947. Representan. 
te do Ministério das Relações Ex· 
teriores na Comissão Organizadora 
do n Congresso Pan-Americano de 
Serviço Social, em 1947. Secretá. 
rio da Delegação do Brasil à Con
ferência Interamericana para. a 
Manutenção da Paz e da Seguran. 
ça do Continente, em 1947. Mem. 
bro da Comissão encarregada de 
prepara.r os elementos de estudo 
dos temas constantes do programa · 
da Nona Conferência Internacional 
Americana, reunida em Bogotá, em 
1947. Secretário da Delegação do 
Brasil à In Sessão da Assembléia 
Gera.! das Nações Unidas, ein Pa· 
ris, em 1948. Membro da Comissão 
para elaborar projeto de reestru. 
turação do Ministério das Relações 
Exteriores, em 1956. 

Verifica-se dos assentamentos 
pessoais do Embaixador Odette de 
Carvalho e Souza que : 

a) não consta. dêles qualquer 
nota que a desabone; 

b) foi muitas vêzes elogia_da 
pelo desempenho dado às missoes 
e comissões que lhe foram confia-
das. · 

o Embaixador Odette de carva· 
lho e Souza é indicado para. exer· 
cer o cargo de Embaixador Extra
ordinário e Plenipotenciário do 
Brasil junto ao Govêmo do Estado 
de Israel. 

A Comissão de Relo.ç6es E:t· 
terlores. 

liiENSAGIK 

N.o 10, de 1959 

(N.o de ordem na Presidência 
da República: 29) 

Senhores Membros do Senado Fe· 
dera!: 

De a.côrdo com o preceito cons· 
tituciona.l, tenho a honra de sub
meter à apreciação de Vossas EX· 
celências, a nomeação que desejo 
fazer do Senhor Jayme de Barros 
Gomes, Ministro Plenipotenciário 
de Primeira Classe, para o cargo 
de Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário dos Estados Uni· 
dos do Brasil junto ao Govêrno da 
República Dominicana. 

Quanto aos méritos do Sr. Jay. 
me de Barros Gomes, que me in. 
duziram a escolhê-lo para o desem· 
penha dessas eleva.das funções, 
constam da informação a ser pres. 
tada ao Senado Federal pelo Mi· 
nistério das Relações Exteriores. 

Rio de Janeiro, em 19 de janeiro 
de 1959. - Juscelino Kubltscheck. 

Curriculum vltae 

Embaixador Jayme de Barros 
Gomes. 

Nascido em S. •Gonçalo dos Cam. 
pos, Estado do Rio de Janeiro, em 
21 de junho de 1901. 

Ingressou no Ministério das ReJa. 
ções Exteriores como Cônsul de 3.8 

classe, em 6·10·1938; promovido a 
Cônsul de 2.a classe, por mereci· 
menta, em 23-12·1942; promovido 
a Cônsul de 1.a classe, por mereci· · 
menta; em 10-12·1945; Conselhel· 
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ro, em 2-1-1951; promovido a Côn
sul-Geral, por merecimento, em 
17-12-1952; promovido a Ministro 
de 1.11 classe, em 1·9-1958. 

Postos em que serviu : 
Consulado-Gera! em Paris, como 

Cônsul Adjunto; 
Embaixada em Buenos Aires, 

como Ministm Conselheiro; 
Delegaçãc> do Brasil junto à Or

ganização das Nações Unidas, como 
Delegado Substituto. 

Além dessas funções, próprias da 
carreira de Diplomata, exerC'eu o 
Embaixador Jayme de Barros Go
mes as seguintes missões e comis
sões: 

Inspetor Federal de Ensino. Depu
tado à Assembléia Fluminense em 
duas legislaturas, de 1927 a, 1930. 
Representante do Estado do Rio 
de Janeiro no II Congresso Naclo· 
na! de Educação, reunido em Belo 
Horizonte, em 1928. Diretor da 
Escola do Trabalho do Rio de· Ja. 
neiro, de 1931 a 1932. Chefe, Inte
rino, do Serviço de Informações, 
em 1939. Membro da Missão Cultu
ral Brasileira ao Uruguai, em 1941. 
Representante do Ministério das 
Relações Exteriores no II Congres
So Juridlco Nacional e no II Con
gresso Jurídico Interamericano, 
reunidos no Rio de Janeiro, em 
1943. Assessor da Comissão Pre
paratória das Comemorações do 
Centenário do Barão do Rio Bran
co, em 1944. Secretário da Dele
gação Brasileira à Conferência Sô
bre Problemas da Guerra e da Paz, 
reunida na Cidade do México. em 
1945. Secretário da Delegação Bra
sileira à Conferência das Nações 
Unidas sôbre a Organização Inter
nacional, reunida em São Francis
co, em 1945. Secretário das Ses
sões Plenárias da Conferência In
teramerlcana para manutenção da 
pa,z e da Segurança do Continen
te. Encarregado do Consulado-Ge
ral em Paris, de 1.0 a 14 de outu
bro de 1948 e de 9-12-1949 a 3-1-1950. 
Auxiliar, Interino, do Secretário-Ge
ral, em 1950. Aux!llar de Gabine
te, Interino, do Secretário-Geral, em 
1951. Auxiliar do Chefe do Depar-

tamento Político e Cultural em 
1951. Secretário-Geral da Comissão 
Organizadora do I Congresso da 
União La tina e Secretário-Geral Ad
junto da Secretaria Geral do mes
mo Congresso, no Rio de Janeiro, 
em 1951. Membro da Comissão Na
clona! para a União Latina, em 
1951. Chefe da Divisão de Atos, 
Congressos e Conferências· Interna
cionais do Departamento Politico 
e Cultural do Ministério das Rela
ções Exteriores, em 1952. Membro 
da Comissão Nacional de Entor
pecentes, em 1952. Membro da Co
missão Organizadora da V Confe
rência dos Estados Americanos, 
membro da, Organização Internacio
nal do Trabalho, em 1952. Profes
sor de História Social e Politica do 
Brasil, no 2.o ano do Curso de Pre
paração à Carreira de Diplomata, 
do Instituto Rio Branco, em 1952. 
Secretário-Geral da Comissão Or
ganizadora da VIII Assembléia da 
Comissão Interamericana de Mu
lheres, no Rio de Janeiro, em 1952. 
Delegado suplente na Delegação do 
Brasil à S~gunda Reunião do Con
selho Interamerlcano de Jurlscon
sultos, em Buenos Aires, de 31-10 
a 28-11-1953. Delegado, substituto, 
do Brasl! à IX Sessão da Assem
bléia Geral da, Organização das 
Nações Unidas, realizada em Nova 
Iorque, em 1946. Delegado Pleni
potenciário do Brasil à Conferên
cia de Plenipotenciários para a ela
boração de uma Convenção sôbre 
o Estatuto do Apátrld&, na cidade 
de Nova Iorque, em 1954, Delega
do substituto no Conselho de Se
gurança das Nações Unidas. Dele
gado substituto do Brasil à IX Ses
são da Assembléia Geral das Na· 
ções Urildas, em 1954. Delegado 
do Brasil oo Comitê Consultivo das 
Nações Unidas para. a Conferência 
Internacional sôbre a Utllizar;ão da 
Energia Atômlca para t!ns pacifl
cos. Encarreg~~odo da Missão do 
Brasl! junto à OrPauização das Na
ções Unidas, .de 22-1 a 8-3-1955. De· 
legado substituto do Brasil à X 
Assembléia Geral da ONU. em se
tembro de 1955. Delegado à I e à 
II Assembléias Gerais de Emergên-
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cia · das Na.ções Unidas, realizada 
em Nova Iorque, em 1956. Repre· 
sentante do Brasil junto ao Comi
tê Consultivo sôbre · Usos Pacificas 
da Energia Atômlca. · · . .a,ssessor Es
pecial da Delegação dó Brasil à 
XI Sessão da Assembléia Geral das 
Nações Unidas cm Nova Iorque, 
em outubro c novembro de 1956. 
Delegado suplente à XIII Assem· 
bléla Geral das Nações Unidas, em 
1958. 

Verifica-se dos assentamentos 
pessoais do Embaixador Jayme de 
Barros Gomes que : · 

a) não consta dêles qualquer 
nota que .·o desa.bone; 

b) foi êle multas vêzes elogia
do pelo desempenho dado às mis
sões e comissões que lhe foram 
confiadas; 

c) é casado com a Senhora Ma· 
rina Pádua Barros Gomes; 

d) é Bacharel em Ciências Ju· 
rldlca.s e Sociais, pela Faculdade 
do Rio de Janeiro. 

O Embaixador Jayme de Barros 
é Indicado para exercer o cargo 
de Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário do Brasil junto ao 
Govêmo da República Dominicana. 

A Comissão de Relações E:t· 
tertores. 

PROJETO DE liESOLUÇ!O . 
N.o 1, de 1959 

Nomeia candidatos habtltta. 
dos no concurso de Auxtltar Le· 
gtslattvo, classe "J", . do Qua· 
dro da Secretarta do Senado 
Federal. 

O Senado Federal resolve : 
Artigo único. São nomeadas, de 

acôrdo com a. a.linea c do art. 61 
do Regimento Interno. combinado 
com o art. 1.0 da Resolução n.o 8, 
de 1958, para exercer o cargo de 
Aux111ar Legislativo do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. Car
melita de Souza e Zárla Ferreira. 

Justtttcação 

Trata o presente projeto do apro· 
veltamento de candidatos habUita
dos no concurso de Aux111ar Legls· 
lativo, realizado pelo Senado, ·em 
vagas decorrentes da promoção à 
classe "K" de Heliantho de S1que1-
ra Lima e Ruth de Souza Castro. 

o preenchimento de tais vagas 
é de tôda conveniência para os ser
viços da Casa, o que justifica. a 
apresentação dêste projeto. 

Sala das Sessões, em 20 de ja· 
nelro de 1959. - Apol6nto Salles. 
- cunha Mello. - Freitas Cava~ 
cantt. - Vtctortno Freire. - Ma
thtas Olympto. 

As Comtss6es de Constttut
çflo e Justtça e de Ftnanças. 

PARECERES 

Ns. 11 e 12, de 1959 

N.o 11, de. 1959 

Da Comissflo de Economta, 
s6bre o Projeto de Lei da C4· 
mara n.0 233, de 1958, que cem
cede isenção de atreitos de fm· 
portaçllo, tmp6sto de con&Umo 
e mais taxas aduaneiras para 
equipamentos e maqufnarta im
portados pela Companhta Gas
par Gaspartan Industrfal. 

Relator: Sr. Carlos Ltndenberg 

O Projeto de Lei da Câmara n.o 
233, de 1958, de autoria do Depu
tado Geraldo Mascarenhas, conce
de Isenção de direitos de Importa
ção, 1mpôsto de consumo e ma.is 
taxas aduaneiras para equipamen
tos e maquinaria Importados da. 
Dinamarca pela Companhia Ga.s· 
par Gasparlan Industrial e desti
nados à Mineira de Alimentação, 
para Instalação de uma. Fá brlca 
de Leite em Pó nas proximidades 
de Varg!nha, Estado de Minas Ge· 
r ais. 

No parágrafo único do art. 1.o 
do projeto em causa acha-se dis
criminado e minuciosamente des
crito o material Importado, sendo 
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de notar que a operação precedeu 
a atual Lei de Tarifas. 

A beneficiária é uma sociedade 
brasileira, Interessada na. fabrica
ção de um produto altamente nu
tritivo e cuja Importação nos vem 
desfalC"ando de parcela apreciável 
de divisas (mais de três milhões 
de dólares por ano). 

A fábrica · projetB>da, de acõrdo 
com estudo especial realizado pela 
Fundação Getúlio Vargas, será ca
paz de trabalhar 50.000 litros de 
leite por dia, . o que a situará en
tre as prlmPiras do P111is. Ademais, 
sua localização em Varglnha Irá 
levar ao Interior de Minas Gerais 
uma Indústria alimentícia da maior 
Importância pa.ra a sua população. 

Por tais razões, e considerando 
que tem sido norma do Congresso 
aprovar leis de Isenção fiscal para 
Iniciativas dêsse tipo, opinamos 
pela aprovação do projeto. 

Sala da.s Comissões, em 13 de ja
neiro de 1959. - Carlos Ltndenberg, 
Presidente e Relator. - Leônfdas 
Mello. - Alô Gutmarlles. - Alen
castro Gutmarlles. - Fernandes 
Távora. - Ltma Tetzetra. - Jura,. 
r:y Magalhlles. 

N.o 12, de 1959 

Da Comtssllo de Ftnanças, 
sõbre o Pro1eto de Let da C4-
mara n.O 233, de 1958. 

Relator : Sr. Lametra Bttten
court. 

Pelo presente projeto é concedi
da Isenção de direitos de Importa
ção, lmpõsto de consumo e mais 
taxas aduaneiras, exceto a de Pre
vidência Social, para equlpB>mentos 
e maquinaria Importados pela 
Companhia Gaspar Ga.sparlan In
dustrial, sociedade brasileira. com 
sede na Capital do Estado de São 
Paulo. 

O material beneficiado, cuja re
lação consta do parágrafo único do 
art. 1.o, destina-se à lnsta.Jação de 

uma fábrica de leite em pó, nas 
proximidades da C'ldade mineira 
de Varglnha, Iniciativa que, lnegà· 
velmente, merece o amparo do Po
der Público, tendo em vista o seu 
alto alcooce social, pois, não obstan
te possuirmos um dos maiores re
banhos de gado vacum do mundo, 
o leite em .jló ainda figura entre 
os produtos de nossa pauta de Im
portações. 

O projeto merece, porém, um re
paro, quando, no seu art. 1.0 , ex
cetua da Isenção a. taxa de previ
dência social, tributo que, pelo ar
tigo 65, da Lei n.0 3.244, de 14 de 
agõsto de 1957,· juntamente com o 
"impõsto sõbre transferências de 
fundos para o exterior", foi extin
to, para ser substituído à "taxa 
de despaC'ho aduooelro" (art. 68 
da referida lel). 

Recomenda a boa doutrina que 
as taxas vinculadas a despesas es
pecificas não devem ser objeto de · 
Isenção, norma que vem sendo obe
decida pelo legisla.dor, quase sem 
discrepância, nos últimos tempos, 
tanto que a antiga "taxa de previ
dência social" vinha sendo exclui
da dos projetas semelhantes ao 

. presente. 

Houve, assim, um equivoco da 
Câmara dos Deputados, uma vez 
que, o art. 1.o do projeto devia 
ter excluído a "taxa de despacho 
aduaneiro" e não a de "previdên
C'la social", já substituída por aque
la, que, Igualmente, tem tôda a 
sua arrecadaçãQ vinculada a des
pesas especiais. 

Nestas condições, e tendo em 
vista decisões anteriores desta Co· 
missão sôbre casos Idênticos, opi
namos ta.voràvelmente ao projeto, 
com a seguinte emenda, que, em 
nosso entender, não lhe afeta a 
substância. · 

N.0 1-C 

Ao art. 1.0, onde se diz : 
.. exceto a de Previdência So· ... 

clal", 
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Diga-se: 

". . . exceto a de despaC'ho adua· 
neiro". 

l!: o nosso parecer. 
Sala. das Comissões, em 16 de ja· 

neiro de 1959. - · 'Vivaldo Lima, 
Presidente em exercício. - Lamei· 
ra Blttencourt, Relator.- Mathias 
Olympio. - Gaspar Velloso. -
Lima Guimarães. - Juracy Maga
lhães. - Francisco Gallotti. -
Othon Mãder. - Novaes Filho. -
Paulo Fernandes. 

O SR. PRESIDENTE - Está fln· 
da a leitura do Expediente. (Pau
sa). 

Sõbre a mesa, requerimento do 
nobre Senador Othon Mãder. 

l!: lido e deferido o seguinte 

REQUERDMENTO DE INFORMAÇÕES 

N.o 12, · de 1959 

Na forma do Regimento Interno, 
requeiro que pela Mesa do Senado 
seja solicitado ao Exmo. Sr. Mlnls· 
tro da Agricultura, por Intermédio 
do Instituto Na-clona! de Imigra· 
ção e Colonização (INIC), com a 
malar urgência possível, o envio 
dos seguintes elementos : 

1) c-ópia fiel e integral dos re· 
latórios ou pareceres apresentados 
pelo Dr. Nilton Ronchetti Lima, Di· 
rctor da Divisão de Patrlmônlo, e 
Dr. Lulz de Andrade, Procurador 
Jurídico do referido INIC, sôbre o 
processo de "Desapropriação das 
Gleba.s "Missões" e "Chopin", si· 
tuadas no Sudoeste do Estado do 
Paraná, nos quais apreciam tam
bém um pretendido "Acôrdo entre 
o INIC, o Estado do Paraná e a 
Clevelândla Industrial e Territo· 
ria! Ltda. (CITLA) ; 

2l cópias fiéis e integra.is dos 
documentos, dados contábeis e ou· 
tros elementos elucidativos do re· 
ferido processo e que serviram pa· 
ra bem instrui-lo e situar a posi· 
ção econômlc-o-flnancelra e jurldi· 
ca das emprêsas "Clevelândla In· 
dustrial e Territorial Ltda. (CI· 
TLA), "Comercial e Agrícola. Pa· 

raná Ltda." e "Colonizadora Apu· 
cara na L tda. ". 

Sala das Sessões, em 20 de ja· 
neiro de 1959. - Othon Mader. 

O SR. PRESIDENTE - ~al ser 
lido projeto de lei proposto pelo 
nobre Senador Attlllo Vlvacqua. 

Lido e apoiado, é despachado 
às Comissões ·de Constituição e 
Justiça e de Finanças o se
guinte 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 3, de 1959 

Regula o· pagamento de juros 
moratórias pela União, pelos 
Estados, Distrito Federal, mu
nicipios e autarquias. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 A União, os Estados, o 

Distrito Federa·!, os municípios e 
as autarquias, quando condenados 
a pagar juros de mora, por êstes 
responderão na forma do direito 
civil. 

Art. 2. ° Fic-am revogados os art. 
3.0 do Decreto n.0 22.785, de 31 de 
maio de 1933 e tôdas as dema.is 
disposições legais em contrário ao 
estabelecido nesta lei. 

Justificação 

1 - Até o advento do Decreto 
n. 22.785, de 11 de maio de 1933, 
a Fazenda Pública, quando expres, 
samente condenada a. pagar juros 
de mora, por êles respondia da 
data da petição Inicial. O art. 3.o 
do citado Decreto, modificando 
substancialmente, o regime legal 
sôbre a ma térla., dispõe que a Fa· 
zenda Pública, quando expressa
mente C'ondenada a pagar juros de 
mora, por êstes só responde da 
data da sentença condenatória., 
com trânsito em julgado, se se tra· 
tar de quantia líquida, e de sen. 
tença irrecorrível que, cm execução, 
fixRr o respectivo valor, sempre 
que a obrigação fôr liquida. 

2 - Ao lado dai,lnconstltuclona
!ldade dêsse dispb'sltlvo que, como 
adiante se demonstra, não · pode-
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rão subsistir dentro dos princípios 
da Constituição de 1946, terá êle, 
na prática, as· mais Iníquas e pre· 
judiciais conseqüências para os que 
plelteam. reparação de perdas e da· 
nos C'ontra a União, os Estados, 
o Distrito Federal, os municípios e 
as autarquias. 

3 - Ora, a Fazenda Pública, além 
da gra tulda.de do processo e de ou· 
tras facUldades para multiplicar 
dlllgênclas protelatórlas, dispoe dos 
prazos em dôbro para recorrer e 
de quádruplo para contestar a 
a.ção. Um prazo de 10 dias para a 
contestação, para a Fazenda Pú· 
bllca é de 40 dias ... I (art. 32 do 
C.P.C., extensivo às autarquias pelo 
Decreto-lei n.o 7.659, de 21 de ju· 
nho de 1945). São desesperadoras 
as delongas com que se arrasta na 
Instância Inferior uma ação contra 
a Fazenda Pública, e depois, a via 
crucis, às vêzes, Interminável, dos 
recursos. 

Uma vez que contra a Fazenda 
Pública sômente fluem os ju
ros depois da sentença passada 
em julgado, a conveniência do eom
portamento de seus defensores 
que, além do ma,ls contam com di
latados prazos processuais, está na 
protelação do feito que é uma for
ma de abuso de direito. Após anos 
e anos, o litigante que logra che
gar ao último ato do seu drama, 
Judiciário, irá receber o mingua
do fruto amargo de sua esgotante 
e desanimadora luta. 

Um contribuinte que move uma 
ação para haver restituição do lm
pôsto lndevlda,mente pago, ou re
sarclmento por ato lliclto Impu. 
tável à administração por Intra· 
ção contratual, e que sômente, ao 
cabo de 5 e mais anos obtém a 
sentença final, terá o seu eapltal 
paraliza,do por êste longo tempo 
sem juros moratórlos, Isto é, qual· 
quer rendimento, para recebê-lo ao 
final reduzido no seu valor, depre
ciado, desfalcado de sua substân
cia. Em suma., uma ironia judi
ciária e um locupleta,mento extor
sivo e inlquo por parte da Fazenda 
Pública, 

Sobressai nêsse drama forense 
Impressionante aspecto de abuso 
de direito praticado pelo Estado, 
através de Intencional e danoso 
retardamento da causa, feito à 
sombra da lei Inconstitucional ln· 
justa que permite e enseja sam
ficar a parte lesada que bate às 
portas do Pretória, pedindo uma 
reparação. 
3-Para adoção do art.3.0 do De· 

creto n.o 22.788, Invocou-se o es· 
tranho argumento de que os juros 
de mora valem por uma multa em 
que Incorre o devedor remisso ou 
a. parte que lesa propositadamente 
um direito e no tocante aos prepos. 
tos da Fazenda Públlca, em regra 
é de se lhes presumir a boa-fé na 
aplicação das respectivas leis e re
gulamentos. "Ainda que não se 
alegue prejuízo - prescreve o art. 
1.064 do Código ClvU - é obriga
do o devedor ao juro de mora que 
se contarão assim às dividas em 
dinheiro, como às prestações de ou
tra natureza, desde que lhes este
ja fixado o valor pecuniário por 
sentença judicial, arbitramento, ou 
acôrdo entre as partes". 

No sistema do direito brasl!eiro, 
tem de pôr à parte a questão de 
ser ou não ser elemento da mora, 
a culpa (Pontes de Miranda, Tra
tado de Direito Privado - Parte 
Especial - Tomo XXIII, pág. 125) . 
A mora tanto pode ser culpável 
quanto não culpável. O que Impor
ta é poder imputar ao devedor ato 
ou omissão Cob. clt. pág. 129). 

As perdas e danos, nas obriga. 
ções de pagamento em dinheiro, 
consistem, aos juros da mora e 
custas, sem prejufzo da pena con
vencional (art. 1.061 do Código Ci
vil). '• 

4 - Caberia fazer um exame do 
Decreto n,0 22.785, em faee da 
Constituição. ltsse diploma legal 
criou uma clamorosa situação de 
desigualdade entre o Estado e os 
particulares, no cumprimento das 
obrigações e para beneficiar com 
sacriflcio do direito individual a 
Fazenda Públlca, através de ~ua 
própria. falta legal, do seu próprio 
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inadlmplemento, de seu próprio a.tn 
"!licito. 

A Constituição, ao assegurar a. 
responsab1lidade das pessoas juridi
cas de direito públlco, pelos danos 
causados a terceiro:S,,por seus fun. 
clonárlos, (art. 194) não admite, 
evidentemente, que a lei ordinária 
postergue êsse direito, o limite ou 
desvirtue a ponto de o burlar a 
obrigação do ressarcimento. 

Enquanto a Fazenda Públlca 
pode exigir juros mora.tórlos a par
tir da da ta da ln! mal, ou mesmo 
do protesto requerido judicial pa.ra 
Induzir em mora o responsável, fi· 
cam os particulares sujeitos a ln!· 
qüldade de um regime de cxce
ção. · 

Essa desigualdade é uma sub
venção do principio de j ustlça e das 
regras juridlcas que regem a satis
fação do da.no causado. 

A aplicação do art. 194 da Cons
tituição não poderá fugir a êsses 
prlnciplos e a essa regra, que 1m· 
põem no tocante aos juros mora
tór!os, a igualdade de tratamento 
entre a Fa.zenda Pública e as pes· 
soas privadas. 

A norma do art. 194 articula-se 
com a do art. 141, § 3.0, onde se 
dispõe que a lei não poderá excluir 
da apreciação do Poder Judiciário, 
qualquer lesão do direito !ndlvl· 
dual. Tõdas essas norma.s condu
zem necessàriamente à conclusão 
de que não é condicionalmente pos· 
sivel estabelecer-se para a Fazen· 
da Pública, um regime exceptivo, 
quanto a indenlzação devida cuja 
regulação jurldica. abrange, como 
elemento fundamental, os juros de 
mora. 

5 - Com referência aos juros 
de mora, o Acórdão do Supremo 
Tribunal Federal da lavra do em!· 
nentc Ministro Orozlmbo N'onato, 
de 22 de junho de 1951, conflrman· 
do anterior jurisprudência, desde 
a inicial sob ga.rantla fixada na 
sentença, embora não incluidos na 
Iniciai (Acórdão de· 6 de junho de 

· 1951,. proferido no· Recurso Extra. 
ordinário 18.386 - Revista Foren
. se, vol .. 147, pág .. 135) . 

Todavia, nesta matéria prevale· 
ce, como afirmou o saudoso Fila· 
delfo de Azevedo, a regra. do di· 
relto civil sõbre o têrmo lnlmal 
da fi uêncla dos juros, a partir da 
mora do devedor ou, ao menos, da 
Inicial, nas obrigações !Iúquas 
(Vide A. de Paula "O Processo Cl· 
vil à Luz da Jurisprudência.", vol. 
III, n.o 2.883). 

Tem-se entendido nas Varas da 
Fazenda, com Insustentável base 
no Decreto n.o 22.785, e sem qual· 
quer outra fundamentação convln· 
cente que também não se apllca 
à Fazenda Públlca o disposto no 
a.rt. 154. 

"Os pedidos serão Interpreta
dos restritamente, compreendendo· 
se, entretanto, no prlne'lpal, os ju· 
ros legais". 

Mas observa Pontes de M!ran· 
da: 

"Basta se taça o pedido do prln· 
clpal (Comentários ao Código do 
Processo Civil, vol. n, pág. 18), 
que acrescenta. : - o art. 154 d1s· 
pensa tõda alusão aos "juros le
gais que são devidos por lei, e o 
processo tem-nos por pedidos" (IIY. 
clt.>. 

6 - Ante o exposto, Impõe-se, 
com relação aos juros de mora, 
um regime legal de perfeita igual· 
dade de tratamento entre a Fazen
da Pública. e autarquias e os par
ticulares, o que, além de atender 
a um principio de. justiça de evitar 
as abusivas e prejudiciais protela· 
çõcs judiciais, será consoante C'om 
os prlncip!os da Constituição, vio
lados, como demonstramos, pelo 
Decreto n.0 22.785, de 31 de maio 
de 1933, cuja. revogação se propõe 
no presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 20·1·59. 
A ttílio Vivacqua. 

Legislação citada 

(Decreto n.o 22.785, de 31 de 
maio de 1933) 

Veda o resgate dos afora,. 
mentos de terrenos pertencen
tea ao domínio da UniãO, e dd 
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outras provtdência8 sôbre ju. 
r os. 

Art. 3. o A Fazenda. Pública, 
quando expressamente condenada 
a pagar juros de mora., por êstes 
só responde da data da sentença 
eondenatórla, com trânsito em jul
gado, se se tratar de quantia li· 
qulda; e da sentença irrecorrivel 
que, em execução, fixar o respecti
vo valor, ·sempre que a obrigação 
fôr liquida. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre senador 
Rui PaJmeira, primeiro orador ins
crito; 

S. Exa. não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Gilberto Marinho, segtindo orador 
Inscrito. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Sr. Presidente, se a morte esco
lhesse atitudes, poderíamos dizer 
que, em relação a Bernardo Sayão, 
porfiara em fixar a que melhor tra
duzisse uma existência Inteiramen
te consagrada à sua Incoercível vo
cação de desbravador dos sertões e 
criador de cidades. 

A humanidade está formada. por 
duas classes de homens : os que 
se ·resignam em andar entre as coi
sas que foram criadas por outros 
e os que somente se conformam 
reaJizando obras próprias. A êstes 
pertencia Bernardo Sayão, que de
saparece às vésperas precisas da 
glorificação da sua façanha, sem 
que, fechados para sempre os seus 
olhos, pudesse ver a materialização 
do Ideal pelo qual tanto pelejou, 
a definitiva Integração da selva 
brasileira, passo decisivo para con
verter o centro do nosso Imenso 
território em empório de riqueza 
e felieldade. 
· Em uma de suas derradeiras fo· 
tograflas, há poucos dias divulga
da, embarcando tratoristas em 
a vlão da nossa gloriosa Fôrça Aé· 
rea, para. a arrancada final, pare
ela dizer-lhes : partamos para o 
bom combate. Aqui estou para 

guiar os batalhadores e alentá-los. 
Se fôrças adversas não me propl
cla.rem assistir ao triunfo decisivo, 
com os meus companheiros estarão 
o meu espírito e o meu coração. 
1!: pelo Brasil que peço êste sacri
fício. Se a sagrada bandeira que 
ora empunho me cair das mãos, 
que seja sustentada por braços Ir
mãos, incendiados pelo calor da 
mesma fé e vontade precursora, 
abrindo na floresta as picadas que 
hão de ser as novas sendas do 
soerguimento econômlco da Pátria. 

o Sr. Victortno Freire - V. Exa. 
me · permite um aparte ? 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Com multa honra.. 

O Sr. Victortno Freire - O emi
nente colega não Interpreta somen
te o pensamento do nosso partido, 
mas, especialmente, o da região 
amazônlca, do qual somos repre
sentantes os nobres Senadores Se
bastião Archer, Públio de Mello e 
eu. Fala v. Exa. ta.mbém em nome 
da Bancada do Maranhão, porqile 
a morte do Dr. Bernardo Sayão tot 
um grande golpe para o nosso Es
tado. . Conheci êsse engenheiro; 
avaliei o · seu devota.mento para 
atingir o Ideal da estrada que liga 
o Estado do Pará a Brasilla, atra
vessando o território maranhense. 
A região corta.da pela rodovia está 
sendo eolonlzada, povoada, só com 
a noticia da construção. v. Exa. 
Interpreta o sentir e o pesar de 
tôda a região amazõnlca. 

O Sr. Lameira Bittencourt 
Permite V. Exa. um aparte ? 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Com multo prazer. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Estou chegando ao Plenário e gra
ças ao aparte, aliás multo justo e 
oportuno, do eminente colega, Se
nador Vlctorlno Freire, tomei co
nhecimento do assunto que versa o 
discurso. de V. Exa. Permitl)-me que 
seja na qualidade pessoal, seja 
como Senador do Pará ou ainda 
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. no exercicto da liderança da Maio· 
ria manifeste minha integral ao
udàrledade à justissima manifes
tação de pesar s0llcltada por Vossa 
Excelência em homenagem a Ber
nardo Sayão Carvalho Araújo. Tive 
a ventura de conhecê-lo pessoal
mente, de perto, bem. de perto, e 
senti todo o calor, o vigor e o en
tusiasmo de sua alma de bandei
rante do Século XX. Era êle, ver
dadeiramente, um enamora.do, um 
apaixonado por Brasilla em primei
ro lugar e, logo depois, tornou-se 
apaixonado e enamorado pela cons
trução da Estrada Belém-Bra.silla. 
A sua morte não representa só 
grande. perda para a sua fami
Ua, mas também para o seu Esta
do, para o seu partido, para a 
Amazônia e para o Pais. Eu, que 
fui sempre entusiasta da cons
trução da estrada Belém-BrasU!a, 
confesso que, já agora, começo a 
ter receios - que por certo logo 
se dissiparão - com o desapa.re
clmento de Bernardo Sayão, o 
maior operário da obra de tão alta 
significação· para a Amazônia e 
para. o Brasil. Receba, pois, Vossa 
Excelência, apoio integral às ma· 
nltestações de justo pesar pelo fa
lecimento dêsse brasUeiro excepcio
nal do século XX . 

O Sr. Prlsco dos Santos - Asso
elo-me às · manifestações de pesar 
com que 'V. Exa. reverencia a. me
m6rla de um grande brasileiro. não 
somente em nome do meu Estado, 
secundando as palavras do nobre 
Senador Lameira Blttencourt, como 
também do meu Partido, a União 
Democrática Nacional. A morte de 
Bernardo Sayão causou profunda 
mágoa ao Pais, ·principalmente à 
Amazônia, por ser êle um Idealista 
do desbravamento do nosso Inte· 
rlor. 

O Sr. Attílio VivaciJ'Ua - O Sena· 
do, através da comovedora pala
vra do llustre representante da ci
dade do Rio de Janeiro, o Senador 
Gilberto Marinho, presta uma con
digna homenagem ao grande ser
vidor da pátria, que êle tanto sou. 

be amar e estremecer em contato 
com o cora.ção do Brasil, nos nos
sos longinquos sertões, nas para
gens misteriosas das selvas. Ber
nardo Sayão reproduziu, em nosso 
tempo, a . arrancada, o p!onelrls. 
mo, a epopéla das bandeiras, ilu
minado por seu patriótico Idealis
mo. Brasilla era o sonho que lhe 
abrasava a aJma de sertanlsta e 
de construtor de civilização. Ela 
terá sido a Imagem que brilhou, 
pela última vez, nos olhos do ba.n
deirante sonhador e audaz, como 
slmbolo de unidade e de grandeza 
da Pátria. 

A Nação, enlutada e reconhecida, 
pranteia um dos seus mais dignos 
e beneméritos filhos. 

O Sr. Mourão Vietra - O Parti
do Trabalhista Brasileiro acompa
nha, com emoção, as homenagens 
. que V. Exa. presta à memória do 
engenheiro Bernardo Sayão. Como 
V. Exa. reconhece, perde o Brasll 
um grande técnico e, principal
mente, um homem que amava a 
profissão. Seu falecimento repre
senta uma perda, uma lacuna, 
para a engenharia nacional, mor
mente pelo estôrço que despendia 
na construção da estrada. Sul-Norte 

. do Pais. 

O Sr. NtYVaes Filho - O Partido 
Libertador associa-se às homena
gens que v. Exa. rende à memória 
do saudoso brasUelro Bernardo 
Sayão. Era aquêle Ilustre engenhei
ro uma. personalidade marcante 
por sua atuação em diferentes ra
mos de atlvldade, por sua alta ca
pacidade de trabalho e, sobretudo, 
pela sua paixão em ver, em futu
ro próximo. o Brasil, ainda não -co
nhecido, Integrado no Brasil que 
todos nós já conhecemos. 

O Sr. Francisco Gallottt - Soli
darizando-me com as palavras de 
V. Exa., quero trazer. neste Ins
tante, como engenheiro, sócio e 
membro do, Conselho D!retor do 
Clube de Engenharia, a solldarle
da.de também daquele Clube, pois 
que seu Presidente manifestou o 

,. 

i· 
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grande pesar de nossa classe pela 
perda de um engenheiro, no verda
deiro sentido, engenheiro que ras
gava novas estradas e que cons
trufa, sempre com o pensamento 
na grandeza. do Pafs. 

O SR. GILBERTO MARINHO
Os pronunciamentos dos eminen
tes colegas Vlctorlno Freire, Lamel· 
ra Blttencourt, Prlsco dos santos, 
Attfllo Vlvacqua, Mourão Vieira, 
Novaes Filho e Francisco Gallottl, 
em seu nome pessoal e nos das 
diversas correntes partidárias a. 
que emprestam o brilho da sua 
llderança, transformam a homena
gem que ora presto, em uma ma
nifestação do próprio Senado êla 
República.. 

Sr. Presidente, quem tomba as
sim, não morre no coração dos seus 
compatriotas. 

Os anos de luta bravia e contl· 
nuada, não arrefeceram, na alma 
de Bernardo Sayão, a flama da· 
quele puro Idealismo que é o sim
bolo eterno dos grandes homens. 

E como dêstes vivem os povos, 
pensamos Que seu espfrlto se te. 
nha apagado talvez em melo a fe. 
llcld::~.dc suprema de saber QUe ha
via dado ao seu nobre Esta.do e à 
Pátria, como poucos de seus filhos, 
o dom total e desinteressado de 
uma existência plena e fecunda. 

Mais feliz do que aQuêle guerrei
ro da lenda que anunciava do Jeito 
de morte uma ressurrelcão do seu 
espírito no brilho de ca.da espsda 
que se er~messP. para castlP.:ar os 
Inimigos da Pátria. o esplrlto de 
Bernardo Savão há de reviver, em 
cada brasileiro aue prossiga bata. 
lhando pP.la realização do -ma.ravl
lhoso sonho que se constltuht na 
razão de ser de sua VIda. CMutto 
bem ; muito bem. o orador é cum· 
prlmentado). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Mourão 
VIeira, por cessão do Senador 
Cunha Mello, terceiro ora.dor Ins
crito. 

O SR. MOURAO VIEIRA -
(*) - Sr. Presidente, agradeço a 
V. Exa. a oportunidade que me dá 
de ocupar a tribuna, São apenas 
duas palavras : uma de louvor, 
outra. de reclamação. · 

De louvor, ao Coronel Frederico 
Mindello, com quem passei parte 
da manhã de hoje, em seu gabine
te, procurando resolver alguns pro
blemas que afllgem nossa sacrlfi· 
cada terra. 

Juntamente com o Presidente da 
COFAP, órgão dlflcll de dirigir, 
conseguimos que o Lóide Brasllel· 
ro sua.vlze, em parte, a situação do 
extremo Norte, no que tange ao 
transporte de farinha de trigo, café 
e açúcar. 

Sr. Presidente, já se estão tor
nando enfadonhas minhas orações, 
nesse sentido; no entanto, julgo 
de meu dever trazer, desta tribu
na, os reclamos de populações que 
têm em seus representantes no 
Congresso o único melo de plel· 
tear alguma coisa. 

É certo que tenho encontrado, 
em todos os órgãos a que me te
nho dirigido. a maior boa-vontade. 
A conjuntura nacional, porém, está 
de tal forma complicada, que nem 
sempre é possível conseguir o que 
desejamos. 

É justo que fique esta palavra 
de louvor em homenagem à atlv!· 
dade que o Coronel Frederico Mln· 
dello desenvolveu, na manhã tleo 
hoje, conseguindo debelar, em par
te, a crise do meu Estado. 

Agora, Sr. Presidente, minha pa.
lavra de reclamàção, dirigida ao 
Instituto Brasllelro do Café. 

Tôda a Nação sabe que êsse ór
gão adotou enérgicas providências 
para. repressão ao contrabando do 
café. O contrabando houve, estã 
havendo e é passivei que continue 
a haver neste Pais. o q"L'c não é 
possivel, porém. é delxar·~e h1do 
um Estado absolutamente desprovi
do dêsse gênero de primeira ne
cessidade, principalmente quando 
os armazéns do Sul estão a.barro· 
tados da fàmosa rublácea. 

(•) - Nao foi revl•tó pelo orador. 
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As providências policiais e de or
dem fiscal não podem obstar que 
ao Estado do Amazonas cheguem 
encomendas feitas nos mercados 
do Sul do Pais, j'ã' não por falta 
de transporte, pois êsse problema 
foi debelado pela COFAP em con
jugação com o Lólde Brasileiro, já 
não pela falta de navios, mas por
que não foi estudado certo plano 
do Instituto Brasileiro do Café, que, 
não execmtado, deixará as pra.ças 
do Amazonas completamente dea
provldas dêsse gênero. 

O Sr. Lameira Blttencryurt -
P'azendo, de inicio, a ressalva de 
que falo em meu nome pessoal, 
como Senador pelo Estado do Pará 
e sem ligar minhas palavras e mi
nha atltude à minha condição de 
Líder da Maloria, em exerciclo, 
apresento a V. Exa. meu integral, 
lrrestrlto e caloroso apoio à opor
tuna e justa· reclamação que está 
veiculando. Se exlste contrabando 
de café - e tal não oc:orre apenas 
nos Estados do Pará e Amazonas, 
que se tomem, como, allás, já es
tão tomando tõdas as autoridades, 
Inclusive as estaduais, as providên
cias adequadas no sentido de re
primir êsse at.entado, até mesmo 
êsse crime, contra a Fazenda Pú· 
blica Federal. 

O que. me parece absurdo, irri
sório e anedótico é que, pretenden
do acabar com o contrabando do 
café, se acabe com o seu camérC'Io 
!egltimo, em prej uizo das popula
ções do Pará e do Amazonas que 
têm o justo direito de se abaste
cerem dêsse gênero básico da nossa 
alimentação. Certo estou de que o 
Sr. Presidente e mals autoridades 
responsáveis pela direção do Ins
tituto Blraslleiro do Café, reexami
na,ndo o assunto, a êle darão solu
ção justa, humana e principalmen
te razoável. Muito grato pela 
atenção de :Vossa Excelência. 

O SR. MOURAO VIEmA -
Agradeço o apoio de V. Exa .. que, 
allás, nunca me faltou nesta ·casa.. 
Devo declarar que a reclamação é 
dirigida principalmente ao Presi-

dente do Instituto Brasileiro do 
Café, que nem ao menos, pode ale
gar 1gnorànc1a do assunto. 

Há, seguramente, sessenta dias, 
venho, por tôdas as formas, pro
curando elucidar o Presidente da
quela autarquia, no sentido de que 
os problemas de contrabando se
jam resolvidos sem o sa.crificio da 
população, que não pode ficar à 
mercê do descuido de· autoridades 
fiscais das fronte iras. Depois de 
receber inúmeras reclamações de 
comerC'Iantes do café e do Presi
dente da Associação Comercial do 
Amazonas, fui pessoalmente ao 
Instituto Brasileiro do Café, onde 
andei de gabinete em gabinete. Pri
meiro tinha que talar com o chefe 
geral da exportação, depois com o 
Preslden te, mais tarde, devia diri· 
gir-me a outra seção daquela. au
tarquia. Até hoje, entretanto, ne· 
nhuma solução foi dada ao assun
to. Agora, o IBC resolve enviar um 
representante ao extremo Norte, 
para negociar dlretamente o café. 
Retira, assim, aquela autarquia 
tõda e qualquer autoridade do co
mércio credenciado; elimina, C'Om· 
pletamente, os importadores de 
café da praça, e transforma, por 
assim dizer, Pará e Amazonas, num 
entreposto, onde o próprio Insti-
tuto operarâ. · 

Vou ler, para que conste dos nos
sos Anais, telegrama que acabo de 
receber do Sr. José Ribeiro Soares, 
Presidente da Associação Comer
cial do Ama.zonas, no qual está 
descrita a situação em que se en· 
contram as casas c:omerciais que se 
dedicam ao comércio de café : 

"Para conhecimento de VOII· 
·sa Excelência, transcrevemos o 

.. · · seguinte telegrama. que esta
:·:·.· mos endereçando ao Presidente 

··· · do Instituto Brasileiro do Ca
. · fé : "Os agentes representan. 
~r· tes comerciais desta praça, jus
.:; tament

1
e apreent si vos ditiiante da 

1 comun caçao ransm da pe-
los exportadores de café, se
gundo a qual o Instituto Bra
sileiro de Café teria cancela· 
do tõdas as encomendas não 
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embarcadas até 31 de dezem· 
bro, passando os fomeclmen· 
tos, a partir de primeiro do 
corrente, a. serem feitos atra· 
vés de estoques do próprio 
Instituto. Conforme o que te· 
mos, porquanto, segundo os 
moagelros, os reduzidos esto
ques ·existentes atenderão às 
necessidades do consumo ape· 
nas até o dia 20. Outrossim, o 
referido cancelamento repre· 
senta grave e injusto prejuízo 
para os agentes das firmas ex· 
portadoras que, por sua vez, 
não se conformam fiquem all· 
jados dos negócios futuros pa. 
ra venda de café, fato que re
percutiria danosamente na sua 
economia. Diante do exposto, 
esta Associação perml te-se a.pe. 
lar para V. Exa., no sentido de 
que sejam respeitadas as antl. 
gas encomendas formuladas 
pelo comércio local, embora 
não embarcadas até 31 de de· 
zembro, considerando, sobretu. 
do, que tal embarque não ocor
reu devido unicamente à au
sência absoluta de transporte 
de Vitória com destino a Ma· 
naus. Permitindo-nos ponde
rar, ainda, que a medida. de 
exclusividade de comércio por 
parte do Instituto Brasllelro 
não se molda aos nossos pos
tulados democráticos, como 
posterga dos direitos das clas· 
ses que a êle se dedica. Cor
diais saudações. Associação 
Comercial do Amazonas -
José Bibetro .Soares - Presl· 
dente em exerclclo". 

Sr. Presidente, não defendo, está 
claro, lnterêsses pessoais de firmas 
que se dedicam ao comércio do 
café, nem teria a ousadia de ocupar 
a tribuna para êste fim; defen· 
do, sim, a existência, na praça de 
Manaus, de redlstrlbuldores para 
territórios como Rio Branco, Gua· 
poré e Amapá - êsse ·já na parte 
do Pará - das mercadorias já en· 
comendllrdas antes de 30 de dezem· 
bro. 

Alega o Instituto Brasileiro do 
Café estarem cancelados todos os 
embarques até 31 de dezembro; en
tretanto, posso afirmar .que, desde 
janeiro de 1958, nenhum vapor to. 
cou nos Portos de VItória ou Sal· 
vador, para ca.rregar, de um, café, 
e de outro, farinha de trigo. Con. 
clul·se dai que a penalidade lm· 
posta aos Importadores· de café, na 
Amazônia, é Injusta, sobretudo 
porque não é passivei transporta.r 
o produto por outra via que não 
a Illarltlma. 

11: o motivo por que me declaro, 
sem_pre, um fervoroso adepto da ll· 
gaçao do centro ao norte do Pais, 
pois, com uma estrada de rodagem, 
se Poderá acaba.r com êsses absur
dos, que tanto prejudicam os Es
tados do Norte. !Mutto bem; muf. 
to bem). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente, tem a pala· 
vra o nobre Senador Gomes de 011· 
velra, quarto orador inscrito. 

O SR. GOMEs DE OLIVEIRA -
(Lê o seguinte di8curso) -Senhor 
Presidente, Senhores Senadores : o 
Supremo Tribunal Federa.! acaba 
de decidir sõbre questão de terras, 
num acórdão que merece registro 
especial, reconhecendo que o art. 
156, I 3.0 , da Constltuiçao que re
gula o direito de apropriação, não 
distingue entre terra pública e ter· 
ra particular. A desapropriação, 
portanto, nos. têrmos da decisão, 
pode abranger, também, as terras 
públicas. 

O problema da terra, Sr. Presl· 
dente, num pais de tantas áreas 
lna:Proveltadas como é o BrasU. po· 
derla afigurar-se paradoxal. Exls· 
te, contudo,. e é dos ma.ls angus. 
tlantes. Haja vista o que se verifi· 
cou com os posseiros de épocas !me· 
morlais, os nossos caboclos, desbra· 
vadores dos sertões. Porque não se 
admitia o usucaplão de terras pú· 
bllcas, ésses braslleiros se viam fre· 
qüentemente esbulhados pelos cha.
mados "papa-terras", qualificativo 
com que o povo estigmatizou os 
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tais concessionários, por a to do Go
vêmo, de terras públicas. . . . 

Dai o disposto na· ''constituição 
de 1934 e reproduzido no art. 156, 
§ 3.0, da de 1946, em que se outor· 
ga o direito de propriedade a. todo 
aquêle que, tendo em determinada 
gleba sua morada, dela tira seu 
sustento, sem oposição de tercei· 
roa. 

"Todo aquéle que, não sendo 
proprietário rural nem urbano, 
ocupar, por dez anos ininter· 
ruptos, sem opostção nem reco
nhecimento de domínio alheto, 
trecho de terra não superior a 
vinte e cinco hectares, tornan
do-o produtivo por seu traba
lho, e tendo néle sua morada, 
adqulr!r-lhe-á a propriedade, 
mediante sentença declaratór!a 
devidamente transcrita". 

Foi essa, Sr. Presidente, a tese 
do meu primeiro discurso na Cons· 
tltuinte de 1934, hoje Incorporado 
ao meu trabalho "Nacionalização e 
Ensino". 

Não bastou, porém, que assim 
dispusesse também a nova Constl· 
tulção de 1946, dlscut!a,.se ainda se 
às terras públicas se aplicaria êsse 
artigo. E o Supremo Tribunal su
fragou a tese certa, de que a Cons
tituição não distingue entre terras 
do dominlo particular e público. 

o Sr. João Villasbôas - Permite 
V. Exa. um ape,rte 'I 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Com todo o prazer. 

o Sr. João Villasb6as - Repeti· 
ram êste dispositivo da Constitui· 
ção quase tõdas as cartas esta· 
duais, ampliando a área, no meu 
Estado, para 50 hectares. Até hoje 
porém, não teve aplicação, porque 
não foi regulamentada, de forma 
que, pa.ra fazer;se a prova do culti· 
vo efetivo e da moradia habitual, 
durante dez anos, multa,s vêzes o 
posseiro terá que despender Impor
tância superior ao valor da gleba. 

Em Mato Grosso, por exemplo, até 
há alguns anos, as terras devolutas 
eram vendidas a um cruzeiro o 
hectare. Era, multo mais fácil, mul
to mais cômodo ao posseiro com· 
prar por 25 cruzeiros 25 hectares 
do que fazer um processo, um.a. jus· 
tificação judiciária, com depoimen
to de testemunhas etc., gastando 
mais de quinhentos cruzeiros, para 
poder tornar-se proprietário. Suge
ri, a um Deputado à Assembléia. 
Legislativa do meu Estado a apre
sentação de projeto no sentido de 
tornar gratuito o processo para le
galização dêsses tratos de terra. 
Apesar de o projeto haver sido sa.n· 
clonado pelo Executivo, até hoje 
não teve real aplicação. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Multo hnnrado com o aparte do 
nobre Senador João V1llasbôas. 

Sem dúvida, a execução do pen· 
samento contido . nesse artigo da 
Constituição não tem sido fácil, 
preclsa.mente por falta de regula· 
mentação, a qual mais caberia aos 
Estados, pois que se trata de lei 
processual. 

Inegàvelmente, porém, a decisão 
do Tribunal abriu novo campo pa· 
ra distribuição das área.s de modo 
que possam ser utilizadas, assegu· 
rando a tranqüllldade dos possui· 
dores contra os concessionários. 
!Ílste, recebendo as terras do po. 
der público, procuram, quase sem· 
pre, expulsar os posseiros que de· 
Ias tiram o sustento. 

A decisão do Supremo Tribuna.! 
Federal portanto Inova, abre cami· . 
nho diferente do que havlamos tra· 
çado desde, ou mesmo, antes do 
Código Civil, em virtude do qual a 
terra pública não era sujeita ao 
usucaplão. 

<Lendo) : 
Os posseiros na.s condições, pois, 

do disposto nesse artigo, podem re
querer à justiça que declare a sua 
propriedade sôbre as terras em sua 
posse. 

E conviria a maior :divulgação 
de uma decisão como esta. que ln· 
teressa a tantos bra.sllelros des· 
cuidados e esquecidos pelo Interior. 

,. ,. 
~ 
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Mas nem só sob o aspecto aqui 
focalizado a Constituição de 46 en· 
carou a questão da terra. Também 
o fêz para permitir a sua. desa
propriação nao apenas por interês
se públlco, como até então, mas 
ainda por lnterêsse social. 

Abriu-se assim um capitulo novo 
no direito social para atender tam· 
bém oo problema da terra. 

A desapropriação não será mais 
permitida apenas para a constru
ção de serviços públicos - estra
das, escolas e hospitais, canaliza. 
ções, serviços de energia elétrlca 
etc., ma.s tambám para o beu par· 
celamento e distribuição onerosa 
ou não, aos que precisam de terras 
urbanas ou rurais para nelas cons
truirem a sua morada ou nelas tra· 
balha.rem para atender as necessi
dades do seu sustento . 

Aqui, igualmente, a nossa aten. 
ção se fixou também para buscar 
os modos de desapropriação por 
utilidade social. 

O projeto que aqui apresentamos 
em 1952, de n.o 17·52, e que justi· 
ficamos em dois longos discursos, 
teve em vista. regular essa forma 
de desapropriação. 

·.:t evidente que haveremos de en· 
carar ai o preço da terra, sem o 
que uma Reforma Agrária que ha· 
verá de começar pela desaproprl:t· 
ção, por utlllda.de social, dificll· 
mente poderá ser realizada. No 
preço está, sem dúvida, um dos 
maiores óbices à execução de um 
Plano de Reforma Agrária. 

As terras não pertencentes ao 
Estado, Isto é, as particulares, pas· 
saram a ter um preço de especula
ção, que só poderá ser enfrentado 
dentro da moderna concepção so-
cial da propriedade. . 

Quando a Constituição previu, 
no § 16 do art. 141, o caso de desa· 
proprlação por necessidade ou uti
lidade pública, ou por interêsse so· 
ela.!, medlan te prévia e justa ln de· 
nlzação, em dinheiro, não preten
deu fôsse êsse valor o da especula· 
ção ou o do mercado llvre - no 
qual a especulação tem campo baS· 
tanta amplo - cujos preços são 

quase sempre inacessíveis à maio· 
ria dos lndividuos que pretendem 
adquirir um pedaço de chão pa.ra 
trabalhar e construir sua casa. Dai, 
pedir eu a atenção da Comissão de 
Constituição e Justiça, onde se en
contra o meu projeto, para a pos· 
sib111dade de regularmos ma térla 
da maior relevância social, qual 
seja a da desapropriação ·de bens, 
sobretudo de terra, por utilidade 
social. 

Eis que o Ilustre prelado D. Hei· 
der Câmara se propõe ta.mbém a 
meter ombros numa tentativa de 
Reforma Agrária. 

Dlr-se-á, porém, que S. Exa. não 
pretende mais do que estabelecer 
um plano pllõto de Reforma Agrá
ria em terras que uma dloceRe Ion· 
gínqua. oferece para êsse fln1. 

Sr. Presidente, é merecedora de 
elogios a iniciativa de D. Helder 
Câmara. Ainda que minlmo o seu 
campo de ação, desperta a aten· 
ção de quantos se preocupam com 
o problema social que nos amargu. 
ra, problema que começa pela terra. 
quando procuramos conter a ele
vação dos preços de gêneros, fi. 
xando·lhes o limite, esquecemo-nos 
de que êste é decorrência sobretu
do do preço do solo. São de custo 
elevado, reaJmente, as terras pró· 
:dmas das cidades, onde poderiam 
estabelecer-se granjas que produ
zissem o Indispensável ao consu
mo das populações urbanas; mas 
também, no interior do Pais, dlfi· 
C'llmente poderá o homem do cam
po, com os próprios recursos, ad· 
qulrlr um pedaço de terra aos pre
ços atuals. 

Entendi, Sr. Presidente, que as
sim como o Poder Público chamou 
a si- a faculdade de fixar os pre· 
ços dos artigos de consumo, - di· 
relto que hoje não se discute mais 
em face da Constituição - o pró
prio Congresso elaborou leis, dando 
poderes a órgãos estatais, não só 
p!l>ra fixar preços, como para con· 
trolá-los. Também os tribunais já 
se manifestaram, reconhecendo 
essa faculdade do Poder Público. 
Não se há de discutir, pois, que o 
que deve ser pago áos proprletá· 
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rios, não é o preço da especula· 
ção, do mercado negro, mas aquê
les determinados pelo Poder Pú· 
blico, através dos órgãos compe
tentes. 

O poder público, dizia eu, flxa 
preços accessiveis, para chegarmos 
a uma evolução - não digo revo
lução - da concepção moderna do 
direito de propriedade e, dentro 
dessa evolução, resolvermos os pro
blemas sociais do momento, c:ada 
vez mais Imperativos. 

Concluo, Sr. Presidente, lembran
do o . que proferi desta tribuna, 
numa das primeiras vêzes que a 
ocupei, completando meu esfôrço 
desenvolvido nesta Casa. 

"Depois de libertarmos o prê· 
to do jugo do branco; depois 
de libertarmos o servo da gle
ba e, libertado o homem do 
campo das contigênclas em que 
vive, acredito possamos tam
bém libertar a terra das mãos 
daqueles. que não a aprovei· 
tam nem permitem que outros 
dela se utilizem para beneficiar 
o Pais e a. coletividade". 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem; muito bem). 

Durante o discurso do Se· 
nhor Gomes de Oltvetra, o Se
nhor Cunha Mello detza a ca
deira da presidéncta, assumfn. 
do-a o Sr. Victorlno Fretre. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, oficio que vai ser lido pelo 
Sr. 1.o Secretário. 

:t lido o seguinte 

O/feto 

Em 20 de ja.neiro de 1959. 

Senhor Presidente : 

Achando-se ausentes os Senha· 
res Senadores Alô Guimarães. Leô· 
nldas Mello, Argemiro de Fl!tuel
redo e Juracy Magalhães, solicito 
se digne Vossa Excelência de de· 
signar-lhes substitutos temporâ
rios na Comissão de Economia, na 

forma do disposto no art. 39 § 2.o 
do Regimento Interno. 

Atenciosas saudl!JÇões - Kergt. 
nalào C'avalcanti. 

O SR. PRESIDENTE - Designo, 
respectivamente, os nobres Sena. 
dores Públio de Mello, Parsifal Bar
roso, Calado de Castro e Rui Pai· 
meira. 

Sôbre a mesa, requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. Primeiro Se· 
cretárlo. 

:t lido o seguinte 

JlllQ'DEIIIII4ENTO 

N.O 13, de 1959 

Atendendo a que o dia 20 de ja. 
neiro, consagrado ao padroeiro da 
Capital da República, é objeto de 
expressivas comemorações nesta ci
dade, constituindo feriado local; 

Atendendo a. que essas comemo
rações encontram fundamento na 
consciência católica não só da po
pulação do Distrito Federal, mas 
de todos os brasileiros; 
. Atendendo a que com as mes
mas o Senado habitualmente se so
lida.rlza, deixando de funcionar 
nesse dia; 

Atendendo a que não foi possí. 
vel votar-se, ontem, requerimento 
com êsse objetivo, pela lmposslbi· 
lidade de se tratar de matéria es
tranha às homenagens de saudade 
que constituia.m objeto único da 
sessão; 

Reaueremos o encerramento dos 
trablblhos de hoje em sinal de so· 
lidarledade ao povo carioca, nos 
atos com que reverencia o seu Pa
droeiro. 

Sala das Sessões, em 20 de janei
ro de 1959. - Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - Na ses
são de ontem foi enviado à Mesa 
requerimento sollcitando não hou
vesse sessão no Sena.do, hoje, como 
expressão de solldariedade desta 
Casa ao povo da Capital da Repú
bllca, nas comemorações do dia do 
seu Padroeiro, que sempre assu-
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mem proporções de aC'Ontecimen
tos de alta significação local. 

Reverenciava, entretanto, o Sena. 
do a memória de um dos seus mais 
ilustres membros, falecido no últl. 
mo sábado, o saudoso Senador Al· 
varo Adolpho. 

CoDBtltuindo tradição da Casa 
não trata.r dé nenhuma outra ma
téria nas sessões dedicadas às ho· 
menagens dessa natureza, não hoU· 
ve oportunidade para se submeter 
ao Plenário o · requerimento alu· 
dido. 

O seu 1Iustre primeiro slgnatá· 
rio, Sr. Senador G1lberto Marinho, 
todavia., formulou hoje novo reque
rimento, cuja leitura acaba de ser 
feita, no qual solicita o levanta· 
mento da presente sessão, com os 
mesmos objetivos da sua iniciativa 
de ontem, isto é, de expressar a so· 
llda.rledade do Senado ao povo ca· 
ri oca pelo transcurso da da. ta co
memorativa do seu Padroeiro. 

Acontece, porém, que o novo re· 
querimento não encontra. base no 
Regimento. 

A lei interna da Casa só prevê 
levantamento de sessão por motivo 
de pesar, nos casos que expressa
mente menciona. 

Nessas condições, a Mesa não po
derá submeter à deliberação da 

Casa o requerimento, sem vulnerar 
o Regimento. 

Isso, todavia, não impede que se
jam alcançados os objetlvos por 
êle col!mados, porque a. Mesa, on
tem, desejosa de ir ao encontro do 
pensamento do ilustre requerente, 
não designou matéria para a Or· 
dem do Dia de hoJe, de sorte que, 
terminado o Expediente, a presen
te sessão será encerrada. 

ll: o que vou fazer. Levanto a 
sessão, designando para a próx!· 
ma a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Discussão única, do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 6'1, de 1958, 
que concede o auXilio de cruzeiros 
20.000.000,00 à .Juventude Bras1Iei· 
ra, para a. construção da Univer
sidade Internacional da Música.; 
tendo Pareceres Cns. 640 a 642, de · 
1S58) : da Comissão de Constitui
ção e .Justiça, favorável; da Comis
são de Educação e Cultura, contrá· 
rio; da Comissão de Finanças, con· 
trário. 

Está encerrada a sessão. 

Leva.nta-se a sessão às 15 ho· 
ras e 35 minutos. 

. . 



12.a Sessão da 6.a Sessão Legislativa, da 3.a Legislatura, 
em 21 de janeiro de 1959 

EXTBAORDIN4RIA 

PRESIDltNCIA DO SR. FRmiTAS CAVALCANTI 

As 14 ltoras e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Senado
res : 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Prlsco dos Santos. 
Lameira Blttencourt. 
Vlctorlno Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Sa.ntos. 
Mathlas Olymplo. 
Leônldas Mello. 
Onofre Gomes. 
Parslfal Barroso. 
Fernandes Távora. 
Kerglnaldo cavalcantl. 
Reglnaldo Fernandes. 
Argemlro de Figueiredo. 
Apolônio Bailes. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Ezechlas da Rocha. 
Freitas Cavalcanti. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Lourlval Fontes. 
Neves da Rocha.. 
Lima Teixeira. 
Carlos Llndenberg. 
Ary Vlanna. 
Moreira Filho. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedicto Valla.dares. 
Lima Guimarães. 
Llno de Mattos. 
Moura Andrade. 
Domingos Vellasco. 

Sylvlo Curvo. 
João Vlllasbôas. 
Othon :Mãder. 
Gaspar Velloso. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallottl. 
Saulo Ramos. 
Prímlo Beck. 
Da.nlel Krleger. 
Mem de Sá. - (49). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o comparecimen
to de 49 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está aber
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

o sr. Sylvio Curvo, servfndo 
de 2.o Secretário, procede à lef· 
tura da Ata da sessão ante
rior, que, posta em discussão, 
é sem debate aprovada. 

' o Sr. Francfsco Gallottf, ser
vindo de 1. o Secretário, dá con
ta do seguinte 

EXPEDIENTE 

0/ícfo 

Da Câmara dos Deputados, n.o 
61, encaminhando autógra.fos do 
seguinte: 

PROJETO DE LEI DA CÂl!ARA 

N.o 4, de 1959 
(N.o 4.797-B, de 1958, na Câmara 

dos Deputados) 
Autori2a o Poder Executivo 'a 

abrir, pelo Ministério ·da Via-
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ção e Obras Públicas, o crédito 
espacial de Cr$ 3. 750.000.000,00, 
para atender a despesas com 
obras de emergência na região 
assolada pela sllca. 

O Congre~o Naciona.l decreta : 

Art. 1.o ·ll: o Poder Executivo au· 
torizado a abrir, pelo MJnlstério 
da Viação e Obras Públicas, o cré
dito especial de Cr$ 3.750.000.000,00 
(três bilhões, setecentos e cin
qüenta milhões de cruzeiros), para 
atender a despesas com obras de 
emergência na região assolada pela 
sêca, assim distribuído : 

a) Departamento Nacional de 
Obras contra as Sêcas - Cruzei
ros 2.500.000.000,00; 

b) Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem - Cruzeiros 
1.000.000.000,00; 

c) 1.o Grupamento de Enge
nharia - Cr$ 250.000.000,00. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vi
gor na data de sue. publicação, re· 
vogadas as disposições em contrá· 
rio. 

PAIU!:CERES 

Ns. 13 e 14, .de 1959 

N.o 13, de 1959 

Da Comissão de Economia, 
sôbre o Projeto de Lei da CO.. 
mara n.o 25, de 1956, que proí· 
be, durante trlls anos, a impor· 
tação de automóveis e barcos 
de passeio, e dá cmtras provf. 
dllncias. 

Relator: Sr. Juracy Magalhães. 

O Projeto de Lei da Câmara n.O 
25, de 1956, ora submetido ao exa· 
me desta Comissão, a,cha·se de todo 
superado, tanto nos efeitos visados, 
como nas providências de caráter 
complementar, após a entrada em 
vigor da recente Lei de Tarifas (n,o 
3.244, de 14·8-57) e dos Decretos ns. 
42.820, de 16·12·57 e 43.028, de 9 de 
janeiro último, que regula,m a es
pécie de modo amplo e satisfató· 
rio. 

Conforme salientou o douto pa· 
recer da Comissão de Constituição 
e Justiça, seria prática pouco reco
mendável legislar, de forma frag· 
mentária e casuística, sõbre ma. 
téria já disciplinada em lei espe· 
clal, correndo·se ainda o risco de 
repetir ou contradizer dispositivos 
legais. 

Por tal circunstância e conside· 
rando que a finalid!llde principal do 
projeto em causa se encontra satis. 
feita na aludida Lei de Tarifas, 
opinamos pela rejeição do projeto. 

Sala, das Comissões, em 12 de 
agõsto de 1958. - Fernandes Tá
vora, Presidente em ·exercício. -
Juracy Magalhães, Relator. - Gil
berto Marinho. - Lameira Bítten
court. - Francisco Gallotti. 
Alencasiro Guimarães. 

N,O 14, de 1959 

Da Comissão. de Finanças, 
sóbre o Projeto de Lei ãa Cli
mara n.0 25, de 1956. 

Relator : Sr. Lameira Bitten. 
court. 

O Projeto de Lei da Câmara n.o 
25, de 1956, conforme acentuado 
nos pareceres das Comissões de 
Constituição e Justiça e Economia, 
a.cha-se Inteiramente superado, 
quer nos objetivos, quer nas provl
dênclas complementares, em face 
da a tua! Lei de· Tarifas e dos De. 
cretos ns. 42.820, de Hl-12-57, e 
43.028, de 9·1-58, que regulam o 
caso de forma adequada e satlsfa. 
tórla, nada Indicando devam ser, 
neste "tocante, modificados parcial 
ou totalmente. 

Acresce ma,ls a circunstância de 
que, de certo modo, a Lei de Tari
fas atende aos fins visa,dos no pro· 
jeto em discussão. 

Por assim pensarmos, somos 
pela rejeiÇão do projeto. 

Sala das Comissões, cm 16 de ja. 
neiro de 1959. - Mathias Olympio, 
Presidente ad hoc. -Lameira Bit
tencourt, Relator. - Parsi!al Bar-
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roso. - Novaes Filho. - Paulo Fer
nandes. - Gaspar Velloso. - Fran
cisco Gallottt, - Othon Mitder. -
Lima Guimarães. - Juracy Ma. 
galhties. •· 

PARECERES 

Ns. 15, 16 e 17, de 14159 

N,O 15, de 1959. 

Da Comissão àe Constituição 
e Justiça, s6bre emendas ao 
Projeto àe Lei da C4mara n.0 

241, àe 1956, que cria agenctas 
postais nas Vilas àe Poções 
(Montalv4nia), Municfpio de 
Manga, e Caçaratiba, Municf. 
pio àe Turmalina, no Estado 
àe Minas Gerais. 

Relator : Sr. Ltma Guimariies. 

Por haver recebido, em Plenãrio, 
três emendas, retorna a esta Co· 
missão o Projeto de Lei da Câmara. 
n.O 241, de 1956, que cria agências 
postais nas VJlas de Poções e ca. 
çaratiba, nos Municiplos, respecti
vamente, de Manga e Turmalina., 
no Estado de Minas Gerais. 

n. A Emenda n.o 1, do Senador 
Prisco dos Santos, cria agências 
postais nas v1las de Averios e Al· 
ter·do·Chão, Municiplo de Santa
rém, e VJlas Americano e Benfica, 
Munlcipio de AnanJndéua, no Pará. 

A de n.o 2, do Senador AttilJo Vi· 
vacqua, coria agências nas povoa
ções de Cedrolândia, Munlciplo de 
Nova Vené~la; Tôrres, MunJcipio 
de Mimoso; Itatiba e Trindade, Mu
nicipio de Iúna; e Ibltirame, Mu
nicípio de Alegre, no Estado do Es· 
pirito Santo. 

Finalmente, a. de n,o 3, do Sena
dor Lima Teixeira, cria agência em 
Santo Américo, na Ba.hla. 

m. Tõdas as emendas, que es
tão devidamente justificadas, são 
pertinentes à matéria sôbre que 
versa o projeto e nenhum vicio · 
apresentam, de natureza constltu. 
clonai ou juridica.. 

Acontece, porém, que não louvo 
essa prática de se aproveitar de 
um projeto para, através dêle, e 
com prejul.zo de seu andamento, 
alcançar pretensões que poderiam 
ser obtidas através de outros pro· 
jetos. 

Opino, assim, pela rejeição das 
emendas, por inconvenientes. 

Sala das Comissões, em 22 de ou· 
tubro de 1958. - Lourival Fontes, 
Presidente. - Lima Guimariies, Re· 
lator. - Argemiro àe Figueiredo. 
- Gilberto Marinho. - Bui PaZ· 
meira. - Buy Carneiro. - Gaspar 
Velloso. - Daniel Krieger. - Attf. 
lio Vivacqua. 

N.o 16, de 1959 

Da Comissiio de Transportes, 
Comunicações e Obras Públt
cas, s6bre as Emendas ns. 1, 2 
e 3, oferecidas ao Projeto àe 
Lei àa C4mara n.0 241, àe 1958. 

Relator : Sr. Walàemar Santos. 

O presente projeto visa instituir ; 
agências postais, nas Vilas de Po
ções (Montalvânia), Município de 
Manga e Ca.çaratiba, Munieipio de 
Turmalina, no Estado de Minas Ge· 
rais. 

Sôbre o projeto já se mariifestou 
esta Comissão -concluindo pela sua 
aprovação. Submetido à Comissão 
de Justiça desta Casa., manifestou.· 
se a douta Comissão a favor do 
projeto e contra as emendas que 
viriam adiar as melhorias propos. 
tas para os citados municipios, que 
urgentemente necessitam das_agên. 
elas postais requeridas. 

Somos, portanto, pela rejeição 
das emendas pela sua. inoportuni· 
dade. 

Sala das Comissões, em 5 de· ,no. . 
vembro de 1958. - Neves da .Rocha, 
Presidente em exercicio. -. Walàe· 
mar Santos, Relator. - Novaes .Fi· 
lho. · 
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N.o 17, de 1959 

Da Comissão de Finanças, às 
emendas apresentadas ao Pro
jeto de Let da CO.mara n..O 241, 
de 1956. 

Relator : Sr. Lima Guimarães. 

O Projeto de Lei da Cíl.mara n.0 

241, de 1956, que cria agências pos· 
tais nas Vllas · de Poções (Montai· 
víl.nia) , Munlciplo de Manga e ca
çaratlba, Munlcipio de Turmalina, 
no Estado de Minas Gerais, volta 
a exame desta Comissão para que 
se pronuncie sôbre as Emendas de 
ns. 1 a 3, que lhe foram ofereci
das em Plenário. 

Fomos, o relator das emendas na 
Comissão de Constituição e Justiça 
e, nela, sustentamos a tese de que 
a.s emendas, embora pertinentes ao 
projeto, concorrem para atrasar o 
andamento da proposição, quan
do, o que pretendem, poderá ser 
obtido através de emendas orça
mentárias. 

A douta Comissão de Constitui
ção e Justiça aprovou, sem restri
ções, o parecer pela rejeição, in
clusive por parte do eminente Se
nador Attillo Vlvacqua, subscritor 
da Emenda n.o 2, que, como as duas 
outras, propõe a criação de agên
cias postais em outros mun1cip1os. 

A Comissão de Transportes, Co· 
munlcações e Obras Públicas tam· 
bém opinou contràrlamente às 
emendas. 

Nesse passo, propomos à Comls· 
são de Finanças que adote ldên· 
tlco parecer, Isto é, também con
trário às. emendas, não obstante 
a.s mesmas se revistam de inegável 
lnterêsse público. 

Nestas condições, a Comissão de . 
Finanças é de parecer contrário 
às Emendas de ns. 1 a 3, ofereci· 
das ao Projeto de Lei da Cíl.mara 
n.o 241, de 1956. 

Sala das Comissões, em 16 de ja· 
nelro de 1959. - Mathias Olympto, 
Presidente aà hoc.- Lima Guima. 
rães, Relator. - Parsifal Barroso. 

- Juracy Magalh6.es. - Othon 

Mader. - Lametra Bittencourt. -
Novaes Filho. - Gaspar Velloso. 
- Francisco Gallotti. - Paulo Fer
nandes. 

EMENDAS A QUE SE REFEREM 
OS PARECERES SUPRA 

EMENDA N. 0 1 

Acrescente-se onde convier : 

Ficam criadas agências postais 
nas vnas de Averlos e Alter-do· 
Chão, Muntciplo de Santarém e 
VIlas Amerlca.tio e Benfica - Mu
nlclplo de Ananindéua. 

Justificação 

Trata-se de prósperos munlciplos 
que multo necessitam de agências 
postais para cumprir, permanente
mente, ,com valiosa contribuição ao 
progresso do Estado. 

Sala das sessões, em 29 de maio 
de 1958. - Prisco àos Santos. 

ll:!4EHDA N,o 2 

Acrescente-se onde convier : 

Acrescente-se nas povoações: 
Cedrolíl.ndla (Mun1clp1o de Nova 
iV'enécla), de Tôrres, <Munlciplo de 
Mimoso), Ibatiba e Trindade <Mu
nicipio de Tréna>, Ibltlrama <Mu
nlciplo de Alegre) . 

Justtficrlç6.o 

Trata-se de florestas, núcleos de 
população que reclamam a insta
lação de serviços postais. 

Sala das sessões, em 23 de maio 
de 1958. - Attflio Vivacqua. 

EMENDA N. 0 3 

Acrescente-se : 

Fica. criada uma Agência Postal 
Telegráfica em Santo Amaro, na 
Bahla. 

Justificaçt'lo oral 

Sala das Sessões, em 29 de maio 
de 1958. - Lima Teixeira. 
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PAIIECERES 

:N's. 18, 19, 20 e 21, de 1959 
' 

· N.o 18, de' 1959 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça, ao Projeto de Lei da 
Ctlmara n.O 93, de 1957, que re· 
gula o exercício do Magistério 
Superior da Marinha. 

Relator : Sr. Gilberto Marinho. 

O presente projeto, oriundo de 
Mensagem do Chefe do Poder Exe
cutivo, com base em Exposição de 
Motlvo!l do Ministro da Marinha, 
visa a atender à necessidade de 
nova regulamentação do Magisté'· 
rio Superior naquele ramo das Fôr· 
ças Armadas, como decorrência da 
apUcação do Decreto-lei n.0 4.530, 
de 30 de julho de 1942, que ainda 
rege a matéria e das alterações 
estabelecidas pela Constituição Fe· 
dera! no tocante ao provimento de 
cargos, equiparação e efetlva.ção de 
professõres, 

O projeto tem como inovação es· 
senclal a criação do Quadro de 
Professõres que serão oficiais de 
Marinha da atlva com sua carrel· 
ra regulada de maneira razoável, 
sem criar vantagens excessivas, 
mas respeitando os direitos adqui· 
ridos. 

Dispõe igualmente sõbre o apro· 
veitamento dos atuais professõres, 
adjuntos e auxillares de ensino, 
bem como dos técnicos desportivos 
e Instrutores de Educação Física. 

Ao ser a proposição apreciada na 
Comissão de Constituição e Justi· 
ça da Câmara dos Deputados, êsse 
órgão técnico acertadamente opi· 
nou pela inconstitucionalldade dos 
arts. 16 e 18 do projeto. O primei· 
ro, por dispensar, no provimento 
das cátedras, concurso de provas 
e restringir o de titulas aos can. 
dldatos anteriormente nomeados a 
titulo interino. 

o outro, porque viria permitir 
que funcionários Interinos de me· 
nores •categorias que os professõres 
Interinos de Educação Fislca, pu. 

dessem vir a ocupar, sem concurso; 
cargos vltaliclos a êstes defeso. 

O Plenário da outra Casa do Con. 
gresso aprovou unânlmemente essa 
orlen tação .. 

Expungldos que foram a,quêles 
dois dispositivos, nada há a opor 
ao projeto do ponto de vista jurf. 
dlco-constltuclonal. 

Sala das Comissões, em 19 de ju. 
lho de 1957. - Cunha Mello, Pre
sidente. - Gilberto Marinho, ReJa. 
tor. - Argemiro de Figueiredo. -
Ltneu Prestes. - Abelarão Jurema. 
- Lourtval Fontes. 

AC'olho, igualmente, pela. sua 
constitucionalidade, a seguinte 
emenda apresentada à Comissão 
pelo douto Senador Attlllo Vlva
cqua. - Gilberto Marinho, Relator. 

EMENDA N.o 1·C 

Acrescente-se onde convier : 

Art. . . Os atuals professôres ci· 
vis que leclonam na Escola Naval, 
uma vez aprovados em curso de 
títulos e provas, serão conservados 
no magistério da mesma Escola · 

. com os vencimentos e vantagens 
atribuídos a ·seus catedráticos cl· 
vis, na lei vigente. 

N. o 19, de 1959 

Da Comissão de Educação e 
Cultura, sôbre o Projeto de Lei · 
da C4mara n.o 93, de 1958. 

Relator: Sr. Saulo Ramos. 

O projeto em questão visa dar 
nova regulamentação ao Magisté. 
rio Superior da Marinha, face às 
alterações ln traduzidas pela Cons. 
tituição Federal no que diz respei· 
to ao provimento de cargos, · equl· 
paração e efetlvação de professe}. 
res. · 

A Inovação mais ·Importante do 
projeto é a criação do Quadro de 
Protessôres, oficiais da atlva que 
têm, agora, sua carreira dlsC'lpli· 
nada e respectivas vantagens asse
guradas: Dispõe, ainda, sObre o 
aproveitamento dos atuals profes-
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sôres, adjuntos e auxiliares do en
sino, bem como dos técnicos des· 
portlvos e instrutores de Educação 
Ffslca.. 

A douta Comissão de Constitui
ção e Justiça houve por bem ofe· 
recer emenda. ao projeto mandando 
conservar no Magistério da Escola 
Naval, com os vencimentos e vanta. 
gens que a lei assegura a. seus ca. 
tedrátlcos elvis na lei vigente, os 
professõres civis que ai leclonam, 
desde que aprovados em concurso 
de títulos e provas. 

A melllda é oportuna, porque pela 
própria enumeração das ma.térias, 
dá vantagem na Inclusão de pro
fessõres civis no Magistério da Es
cola Naval. Muitas das dlsclpll
nas enumeradas, têm seus melho· 
res técnicos entre os professõres ci
vis e não há como fugir a. incluí
los no Quadro de Professõres. 

No entanto, entre as dlsc'lpllnas 
consideradas de conhecimentos ge
rais, não essencialmente militares, 
ou técnico-profissionais, nota-se 
uma lacuna. As disciplinas ai enu
meradas são o Direi to e a Econo
mia Politica, mas não se mencio
na a Sociologia. Ora, julgamos 
esta matéria Imprescindível na for
mação do militar. A Sociologia, 
hoje, não é a disciplina que outro
ra se ensinava nos cursos vestibu
lares de Direito, Medicina ou Enge
nharia e na qual se amontoavam, 
de forma confusa e desconexa, a.s 
diversas teorias fllosóUcas sôbre a 
origem das sociedades humanas. 

A Sociologia, hoje, é a ciência 
objetlva dos cantatas hum!bllos, 
Indispensável a todos os que de
sempenham funções de liderança, 
Imprescindível, portanto, àqueles 
cuja profissão é o eomando, e o 
que alguém chamou "o manejo dos 
homens". Nos países mais avança. . 
dos, naqueles onde a arte mll1tar 
atingiu seu maior desenvolvimento, 
a Spciologla, ao lado da Economia 
Politica. e do Direito, tem seu lugar 
no currt~ulo das Academias Navais 
e Mllltares, como parte essencial 
na complexa· arte da guerra. 

l!: ainda a Sociologia. que tende 
a substituir hoje as matérias cha
madas humanistleas. Proporciona 
ao técnico a visão geral dos pro· 
blema.s humanos, a abertura de ho
rizontes, a amplitude de perspecti
vas culturais que, no seu curso aJ. 
tamente especlallzado, não terá 
oportunidade de adquirir. 

Se o curriculo Inclui o Direito e 
a Economia, deve, com multo maior 
razão, incluir ' a Sociologia, sua. 
Irmã mais nova. õVisando o eonhe
clmento da natureza existencial do 
homem, ao contrário da Economia 
e do Direito, ciências abstrata.s e 
normativas que visam regras Ideais 
de conduta, a Sociologia moderna 
ensina o !ider administrador ou 
chefe militar, a. Inserir e aplicar 
na realidade humana concrt!ta os 
resultados das outras clênelas. 

Essa cadeira, Inteligentemente . 
ministrada, oferecia. a ocasião para 
um estudo objetlvo da rea.ll
dade brasileira, tão necessária 
àqueles que, por sua: profissão, fà· 
cllmente, dêle se divorciam. Seria 
talvez última oportunidade, que te
rla.m os jovens oficiais de analisar 
e debater os problemas brasileiros. 

A Sociologia vem sendo lncluida 
no currículo de vários cursos espe
cializados. Nos cursos de Adminis
tração, Diplomacia, Magistério, na 
formação de todos àqueles que li
dam com grupos humanos ou exer
cem funções de· liderança., chefia 
ou comando, ela já figura ao lado 
das matérias especializadas. 

O projeto em questão trata, como 
bem acentua seu a.rt. 2.o, de conhe
clmen tos gerais não essencialmen
te militares ou técnico-profissio
nais. É exatamente onde se· Inclui, 
hoje, obrigatOriamente, a Sociolo
gia. 

Somos, portanto, pela aprovação 
ão projeto, com a emenda ofe
recida pela Comissão de Constitui
ção e Justiça, e oferecemos a se-
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gulnte Emenda n.0 2-C, ao art. 2.o, 
parágrafo 1.0 : - "Sociologia. - 2". 

Sala das Comissões, . em 11 de 
agôsto de 1958. - Mourão Vieira, 
Presidente. - Saulo .Ramos, Rela' 
tor. - Públio de Mello. - Mem · 
de Sá. 

N.o 20, de 1959 

Da Comtsst'Io de Segurança 
Nacional, sôbre o Projeto de 
Lel da Ctimara n.0 93, de 1957. 

Relator : Sr. Catado de Castro. 

O presente projeto, que regula 
o Ma.glstério Superior da Marinha, 
é de Iniciativa do Poder Executivo, 
que o enviou ao Congresso acom
panhado de Exposição de Motivos 
do Ministério da Marinha, justlfJ. 
cando·o. 

Esclarece o titular da Pasta que 
"a lnovlbÇão essencial do projeto 
consiste na. criação do Quadro de 
Profes.sõres", os quais "serão ofi
ciais de Marinha., da atlva, não só 
familiarizados com as necessidades 
da. profissão, (omo também, lm· 
buldos da mentalidade própria da 
corporação", o que aliás o projeto 
prevê em seu art. s.o, parágrafo 1.o, 
assim redigido : 

"Art. 5,o o oficial que fôr 
nomeado, em caráter efetlvo, 
para o Magistério Superior da 
Marinha, será lncluldo no Qua
dro de ProfessOres da Marinha, 
de acõrdo com o que estabele
cem os parágrafos do presente 
artigo. 

§ 1.0 Tratando-se de ofiC'lal 
da. a tiva, essa Inclusão será 
feita com a. transferência do 
oficial, no mesmo põsto, para 
o Quadro de Professõres, sen
do·lhe vedada, em qualquer hl· 
pótese, a reversão ao Quadro 
ou Corpo de Origem." 

Acentua, ainda., o Sr. Ministro, 
que o projeto "regula. a -carreira 
dos oficiais do Quadro de Profes· 
sôres de maneira razoável, sem 
criar vantagens excessivas, mas 

respeitando os direitos adquiri· 
dos", "prevê o aproveitamento dos 
atuais professôres adjuntos e au
xiliares de ensino, nomeados a ti· 
tulo Interino" e disciplina., de ma
neira justa, a. sltuaçao dos Técnl· 
•COS Desportivos e Instrutores de 
Educação Fislca.". 

n. A proposição original conti
nha certas falhas, Inclusive dois 
dispositivos Inconstitucionais, mas 
essas falhas foram •Corrigidas na 
outra Casa. do Parlamento. 

No Senado, a Comissão de Cons· 
tltulção e Justiça apresentou uma 
emenda, e a de Educação e Cul
tura, outra. 

A da Comissão de Constituição e 
Justiça mandando aproveitar os 
atuais professôres civis que leclo
na.m na Escola Naval, uma vez 
aprovados em concurso de tltulos 
e provas. 

A de Educação e Cultura Inclu
Indo a Sociologia entre as maté
rias a serem ensinadas. 

m. VIndo o processo ao exame 
desta Comissão, foi julgado opor
tuno ouvir-se, sôbre o assunto, o 
Sr. Ministro da Marinha, visto que 
o projeto Inicial, oriundo do Po
der Executivo, datava de junho de 
1955, e, nesses três anos, a situa
ção dos professôres poderia ter so
frido alguma alteração substancial. 

IV. O Ministro da Marinha, em 
resposta, enviou a esta Comissão 
sugestões para um substitutivo, 
onde a matéria é atuallzada e re
gulada de maneira ampla e satis
fatória. 

Assim, opinamos pela aprovação 
do projeto, nos têrmos do seguinte 

StlliS11fO:tlYO 

Art. 1.o O magistério da Mar.!· 
nha abrangerá os três graus de 
ensino : superior, médio e elemen· 
tar. · 

1·1.o O regulamento de cada es
tabelecimento de ensino especifica
rá o grau de ensino que nllle tõr 
ministrado. 
· § 2. o Por estabelecimentos de 
ensino, para os efeitos desta lei, 
entende-se : centros, escolas ou 
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curso.s de formação, especialização 
ou aperfeiçoamento de oficiais ou 
praças da atlva ou da reserva. Ex
cluem-se os centros, escolas ou cur
sos que proporcionem exclusiva. 
mente adestramento. 

Art. 2.o o magistério na Mari-
nha será exe.rcldo por : 

a> professOres efetlvos; 
b) professOres em comissões; 
c) professOres contratados; 
d) Instrutores; 
e) conferencistas. 

§ 1.0 Os professOres efetivos se
rão oficiais da Marinha do Bra
sil, da reserva remunerada; os pro
fessOres em ·comissão serão oficiais 
da Marinha do Brasil, da atlva ou 
da reserva remunerada; os profes
sôres :contratados serão civis. bra
sileiros ou estrangeiros; os Instru
tores serão mUltares da ativa, da 
Marinha do Brasil; os conferencis
tas serão oficiais ou civis, brasilei
ros ou estrangeiros. 

§ 2.0 Nos estabelecimentos de 
ensino de grau elementar não ha
verá professOres efetlvos. 

Art. 3. o o ensino de disciplinas 
teóricas será ministrado por pro
fessOres e o de disciplinas técnicas 
ou mllltares, por instrutores. Os 
conferencistas ministrarão cursoo 
ou conferências sObre assuntos di
versos. de caráter mllltar ou não. 

§ 1.0 O ensino atribuído neste 
artigo a professOres será ministra
do por professOres efetlvos nos es
tabelecimentos de ensino de grau 
superior ou médio; e por profess6-
res contratados nos estabelecimen
tos de ensino de grau elementar. 

§ 2. 0 Na falta de professOres 
efetlvos nos estabelecimentos de en
sino de grau superior ou médio, os 
cargos serão preenchidos, até seu 
provimento efetlvo, por professOres 
em comissão ou professOres contra
tados, como melhor convier aos in
terêsses do ensino. 

§ 3,o Na falta de professOres 
contratados nos estabelecimentos 
de ensino de grau elementar, o en
sino será ministrado por professO
res em comissão. 

§ 4.o Para os efeitos desta lei, 
os regulamentos dos estabelecimen
tos de ensino especificarão quais 
as disciplinas teórlcii>S e as técni
cas ou militares. 

§ 5.o A dlreção de educação fí
sica, quando não estiver a cargo 
de Instrutores militares, caberá a 
professOres civis de educação físi
ca e técnicos desportivos, de acôr
do com o disposto no Decreto-lei 
n.o 1.212, de 17 de abril · de 1939, 
altemdo pelo Decreto-lei n.o 8.270, 
de 3 de dezembro de 1945. 

Art. 4.0 O número de professO
res efetlvos será fixado, para cada 
estabelecimento de ensino de grau 
superior ou médio, por ato do Pre
sidente da Repúbllca. 

§ 1.o Nesses estabelecimentos 
haverá no mínimo dois professOres 
por disciplina. 

§ 2.0 Quando o número de ho
ras de aula.s semanais exigido pe
Jas disciplinas a leclonar exceder 
dezoito horas e vinte e quatro ho
ras, respectivamente, para os ensi
nos de graus superior e médio, ha
verá tantos professOres além de 
dois quantos necessários para que 
não sejam excedidos os limites es
tabelecidos no § 1.o do art. 3~-

§ 3.o o mais antigo dos profes
sõres mlJltares de uma mesma dis
ciplina, em dado estabelecimento, 
coordenará o ensino dessa disci
plina em dito estabelecimento. 

Art. 5.o o número de professO
res eontratooos será fixado, para 
cada estabelecimento de ensino de 
grau elementar, por ato do Minis
tro da Marinha. 

§ 1. o .. Nesses estabelecimentos 
haverá no mínimo dois profess6-
res por disciplina que exija núme
ro de horas de aulas semanais su
perior ao limite estabelecido no 
§ 1.o do art. 33. 

§ 2.o Quando o número de ho
ras de aulas semanais exigido pe
las disciplinas a leclonar exceder 
o dObro daquele llmlte, haverá tan
tos professOres além de dois quan
tos necessários que não s~ja <!XCr· 
dldo o referido llmlte. 
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Art. 6.0 A fixação do número de 
professôres será feita em relação 
a cada disciplina e d.e acôrdo com 
o efetivo·· discente de ·cada estabe
lecimento. 

Parágrafo úniC'o. As turmars que 
servirão de base ao cálculo do nú
mero de professôres não poderão 
contar .. com efetivo superior a qua~ 
renta alunos. 

Art. 7.o A atividade dos instru
tores, no que não fôr especifica. 
mente abrangido por esta lei, será 
regulada por Instruções especiais 
baixadas pelo Ministro da Mar!. 
nha. 

Capitulo II 

Do provimento dos cargos 

Art. 8.0 Os professôres efetivos 
serão selecionados mediante •con
curso de titulas e de ·provas, além 
de defesa pública de uma monogrlb
fia que revele conhecimentos atua
lizados sôbre a disciplina que irão 
lecionar. . . 

§ 1. 0 Será considerado titulo, 
para os fins dêste artigo, entre ou
tros o exercicio das funções de 
professor em comissão pelo espaço 
mínimo de um ano Ietivo. com pe
recer favorável do Conselho de en
sino ou de instrução do estabeleci
mento. 

§ 2.0 Entre as provas meneio· 
nadas no presente artigo haverá, 
obrigatoriamente, uma prova escri· 
ta e uma prova didática, oral, pú
bllc·a. 

§ 3.0 · Os detalhes do concurso 
serão regulados por Instruções es
peciais baixadas pelo Ministro da 
Marinha. 

Art. 9.0 O concurso para profes
sor efetlvo realiza.r-se-á. obrigatória
mente no prazo máximo de doze 
meses, contados da abertura da 
vaga na respectiva discipllna. 

Parágrafo único. Quando, rea
lizado um concurso para professor 
efetivo, não forem preenchidas a 
vaga ou vagas existentes, novo C"on
curso será aberto dentro de um 
prazo não menor do que doze me-

ses e não maior do que dezoito me
ses a contar da, .da ta do concurso 
anterior. 

Art. 10. Os protessôres efetivos 
serão nomeados pelo Presidente da 
República, obedecida a classifica
ção dos candidatos no concurso e 
o número de vagas existentes. 

§ 1.0 Em Igualdade de condi· 
ções, terá preferência pa,ra a no· 
meação o candida,to que C"ontar com 
maior tempo de exercfclo das fun
ções de professor em comissão, com 
parecer favorável do conselho de 
ensino ou de Instruções do estabe
lecimento. 

§ 2.o A nomeação do professor 
efetlvo será feita ·Com a indica
ção da disciplina a ser por êle le
clonlbda e para a vaga existente no 
estabelecimento, a cujo efetlvo pas
sará então a pertenC"er em caráter 
permanente. 

Art. 11. Ao concurso para pro
fessor efetlvo poderão concorrer so
mente oficiais da ativa, ·de qual
quer corpo ou quadro da Marinha. 
do Brasil, que satisfizerem às se
guintes condiç6es : 

a) ter. o pôsto de capitão-tenen
te, capitão-de-corveta ou capitão
de-fragata; 

b) contar ma.la de seis anos de 
efetivo serviço C'omo oficial; 

c) contar no máximo quarenta 
anos de Idade; 

d) · possuir curso de formação de 
oficial da at!Ta da Marinha, con
clufdo na Escola Na,val, ou diplo
ma de curso superior em escola ofi
cial ou reconhecida; 

e) ser julgado apto em lnspeção 
de saúde e exame pslcotécnlco pa
ra o exercfclo do magistério; 

f) ter parecer favorável sôbre 
sua capacidade moral, emitido, em 
caráter sigiloso, por uma comissão 
de sindicâncla designada pelo es
tabelecimento interessado ou, por 
solicitação dêste, pela Dlretorla do 
Pessoal da !Marinha. 

Art. 12. Os professôres em co· 
· missão serão designados pelo .MI· 
nlstro da, Marinha, mediante pro
posta do estabelecimento interes
sado. 
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Parágrafo único. Os oficiais de· 
slgnados para as funções de pro
fessor em comissão não poderão 
nelas permanecer por prazo supe· 
rlor a quatro anos. 

Art. 13. Os oficiais deslgna.dos 
para as funções de professor em 
comissão deverão' satisfazer às se· 
guintes condições : 

a) ter o pôsto de capitão-tenen· 
te, capitão-de-corveta, capitão-de· 
fra.gata ou capitão-de-mar-e-guerra; 

b) contar mais de seis anos de 
efetivo serviço •como oficial; 

c) possuir curso de formação de 
oficial da ativa da Marinha, con· 
cluído na Escola Naval, ou diplo
ma de curso superior em escola. ofi· 
clal ou reconhecida; 

dl possuir o curso de técnica 
de ensino; 

c) ser julgado apto em inspeção 
de saúde e exame psicotécnico pa. 
r a o exercício do magistério; 

fl ter parecer favorável sôbre 
sua capacidade mor&l e didática, 
emitido em carâter sigiloso por 
uma comissão de sindicância desig· 
nada pelo estabelecimento interes
sado ou, por solicitação déste, pela 
Dlretoria do Pessoal da Marinh&. 

Parágrafo único. A designação 
de professôres em comissão deverá 
recair em oficiais de pôsto Inferior 
ou de menor antiguidade que os 
professôres efetlvos da respectiva 
disciplina. 

Art. 14. Os professôres contra. 
tados serão selecionados mediante 
exame de suficiência, constituído 
de prova escrita e prova didática. 

Parágrafo único. O exame de 
suficiência de que trata êste arti· 
go será regulado por instruções es· 
peclais baixadas pelo Ministro da 
Mar!nh&. 

Art. 15. Os contratos de profes. 
sôres obedecerão às disposições vi· 
gentes sôbre extranumerários con· 
tratados do Serviço Públlco Fede
ral. 

Art. 16. Os professôres contrata. 
dos deverão satisfazer às seguintes 
condições: 

a) obter aprovação no exame 
de suficiência a que . se refere o 
art. 14 e seu pa,rágrafo único· 

bl possuir diploma devidamen
te registrado no Ministério da Edu· 
cação e Cultura, que os habll!te 
a exercer o magistério no nível 
de ensino a que se destinarem · 

~) ser julgados, em inspeção 'de 
saude e, sempre que viável, em 
exame psicotécnico, aptos para. o 
exercício do magistério; 

d) ter parecer favorável sôbre 
sua capacidade moral, emitido, em 
caráter sigiloso, por uma ·Comissão 
de s!ndicância designada pelo es· 
tabelecimento interessado ou por 
sollcitação dêste, pela Diretoria do 
Pessoal da Marinha. 

Art. 17. Os instrutores serão de
signados pelo Dlretor-Geral do Pes
soa.l da Marinha, por proposta do 
estabelecimento Interessado. 

Parágrafo único. . Os oficiais de· 
signados para as funções de ins
trutor não poderão nela,s perma· 
necer por prazo superior a quatro 
anos. 

· Art. 18. Os oficiais designados 
para as funções de Instrutor de
verão satisfazer às seguintes con
dições: 

a) ser cursados em técnica de 
ensino; . 

bl ser cursados na especial!d~~r 
de técnico-profissional, na qual se 
enquadra a disciplina que irão le· 
clonar, quando fôr o caso. 

Art. 19. <>s conferencistas serão 
convidados pelos diretores ou ,co· 
mandantes dos estabelecimentos in· 
teressn.dos. 

Parágrafo único. Os convites 
aos conferencistas serão precedidos 
de slndlcância sigilosa sôbre a sua 
capacidade moral e ";curriculum vi· 
tae", levada a ·efeito por uma co
missão deslgna,da pelo estabeleci· 
mento interessado ou, por solicita· 
ção dêste, pela Dlretorla do Pes· 
soai da Marinha. 
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Art. 35. Os professôres militares 
e instrutores fi~mrão sujeitos ao 
Regulamento Disciplinar para a 
Marinha. . .. 

Art. 36. o regimt'td~ trabalho e 
os deveres dos professores contra
tados bem como a.s penalidades dis
ciplinares a que ficam sujeitos, se
rão estipulados nos respectivos con
tratos. 

Art. 37. Os professôres m!lltares 
serão submetidos a inspeçoes de 
saúde para contrôle bienal e para 
promoção, segundo as mesmas nor
mas estabelecidas para os demais 
oficiais em serviço atlvo. 

Art. · 38. os professôres efetivos 
poderão ser transferidos de um pa
ra outro estabelecimento, por mo
tivo de saúde, em casos comprova
dos de moléstia do próprio ou de 
pessoa de sua famU!a, mediante 
requerimento dQ mesmo e parecer 
de junta. médica, de acôrdo com 
instruções especiais baixadas pelo 
Ministro da Marinha; 

Parágrafo único. A transferên
cia de que tra~ o presenf,e artigo 
poderá ser temporária ou definiti
va, e será concedida na medida em 
que puderem . ser concüladas as 
exigências do ensino e as conve
niências do interessado. 

Art. 39. Os professôres efetivos 
serão postos em disponib111dade re
munerada quando forem extintos 
a . disciplina que leciona.rem ou o 
estabelecimento a cujo efetivo per
tencerem. 

Art. 40. O aproveitamento do 
professor que se encontra .em dis
ponibllldade por ter sido extinto 
o estabelecimento a cujo efetivo 
pertencia poderá ser feito na mes
ma disciplina, em outro estabele· 
cimento da Marinha, mediante a.s
sentimento do interessado e desde 
que consulte os interêsses do en
stno. 

Art. 41. Os professôres que se 
encontrarem em disponibilidade de 
acôrdo com o estabelecido no art. 
39 poderão ser novamente chama
dos à atividade : 

a) no caso de ser restabelecida 
a. dlscipllna que lecionavam ou 

reaberto o estabelecimento a que 
pertenciam; • 

b) para exercerem funçoes de 
administração de departamento de 
ensino, como previsto no § 5.0 do 
art. 33; • 

c) para exeJ::cerem as funçoes 
de que trata o a.rt. 34. 

Parágrafo único. Quando não 
ocorrer . qualquer das circunstân
cias previstas neste artigo, os pro
fessôres em disponib1lldade remu
nerada permanecerão nessa situa
ção até serem reformados. 

Capitulo V 

Das dfsposfçlies transitórias 

Art. 42. Aos atuais professôres 
catedráticos militares e civis e pro
fessôres mmtares adjuntos efeti· 
vos da Escola Naval não a.sseiUra· 
dos os direitos, regalias e vanta· 
gens que ·lhes concediam as leis 
por que foram nomeados. . 

Art. 43. Aos professôres e or1en· 
tadores educacionais extranume
rários-mensallsta.s das tabelas úni· 
~mB do Ministério da Marinha são 
assegurados os direitos, venclmen· 
tos e vantagens que possuírem na 
data da promulgação desta lei. 

Art. 44. Os atuais instrutores 
de educação física extranumerá· 
rlos-mensalistas das tabelas únicas 
do Ministério da Marinha, devida· 
mente registrados no Ministério da 
Educação e Cultura como· professô· 
res de educação tisica, terão sua 
designação nas citadas tabelas úni· 
cas, iCorriglda para "professOres de 
educação física", em c-onformidade 
com o que estabelece o Decreto
lei n.o 1.212, de 17 de abril de 1939, 
alterado pelo Decreto-lei n.0 8.27(}, 
de 3 de dezembro de 1945, sendo· 
lhes assegurados os direitos, venci· 
mentes e vantagens corresponden-
tes. , 

Art. 45. Os atuais professOres 
m!llta.res adjuntOs Interinos, que 
continuarem no exercício dessa 
função após a promulgação da 
presente lei, terão sua designação 
retlflcada para "professO~es em Co· 
missão". 

I 
I 
I 
I 
I 



-387- '··-··-· 

Art. 46. São eonsíderada.s preen· 
chldas, para efeito de cômputo de 
vagas, as funções de professor efe
. tlvo que, na ocasião estiverem sen
do exercidas pelos professôres a 
que se refere o art. 42, bem como 
)jelos professôres mencionados no 
art. 43, que se acharem em exerci· 
elo nos estabelecimentos de ensino 
de gra.u médio. 

Parágrafo único. As vagas que 
ocorrerem. por afastamento deff· 
nltlvo dos mencionados professô
res serão preenC'hfdas de acôrdo · 
com o que estabelece a presente 
lei. 

Art. 47o. Para efeito da aplica
ção do que dispõe os pa.rágrafos 
1. 0 dos arts. 8. 0 e 10.0 , será con
siderado como "exercício das fun
ções de professor em comissão", 
o tempo de exercício como "pro
fessor adjunto Interino" anterior 
à vigência da presente lei. 

Art. 48. Os professôres atual
mente em, disponibl!1dade conti
nuarão com os direitos, vencimen
tos e vantagens concedidos pela le
gislação que regulou sua passa.. 
gem para essa situação. 

Art. 49. O Poder Executivo bal· 
xará decreto regulamentando a 
presente lei dentro de noventa dias 
a contar da da.ta de sua promul
gação. 

Art. 50. Esta lei entrará em VI· 
gor na data de sua publicação, re
vogadas tôdas as leis anteriores 
que regulava.m, total ou parcial· 
mente, a matéria de que trata. 

Sala das Comissões, . em 11 de 
'. novembro de 1958. - Onofre Go· 

mes, Presidente. - Caiado de Cas
tro, Relator. - Pedro Ludovico. -
Jorge Maynal'd. - Moreira Filho. 
- Mário Motta. 

PRONUNCIAMENTO DO SENHOR 
MINISTRO DA MARINHA 

JCS.TBR . 
N.o 2.393 - Em 29 de outubro 

de 1958. . 
Do Ministro da. Marinha 
Ao. Excelentfssimo Senhor Presi

dente da Comissão de Segurança 
Nacional do Senado Federal. 

Assunto : Projeto de .Lei n.O 93-57, 
da Câmara dos Deputados. 

Anexos : (A) Substitutivo . ao 
Projeto de Lei n.0 · 93, ·de 1957, da 
Câmara dos Deputados; e (B) 
Trecho do Relatório da Comissão 
Designada para Elaborar Antepro
jeto de Lei do Magistério da Ma
rinha do BrasU. 

1. Em atenção ao Oficio n.0 34· 
58, da Comissão sob sua Presidên
cia, da.te.do do dia 8 de outubro 
de 1958, cabe-me, Inicialmente, 
agradecer .a Vossa Excelência o ln· 
terêsse demonstrado pela Comissão 
de Segurança ~"acional do Senado 
Federal, para ar solução dos as· 
suntos pertinentes à Marinha, · fa· 
zendo com que a Admlnlstra.ção 
Naval . fôsse ouvida sôbre a opor
tunidade e conV~Jniêncla do Proje
to de Lei da Câmara n.0 93, de 
1957, conforme proposta do Rela
tor, Excelentíssimo Senhor Senador 
Calado de Castro. 

2. Decorridos três anos da. data 
de apresentação do projeto de lei 
em questão, a Marinha sente hoje 
a Imperiosa necessidade de possuir 
dispositivos legais que visando ao 
ensino por ela mlnlstrado em suas 
Escolas, constituam solução ha.rmô
nica para as diferentes mas corre
latas sltuaçées do Magistério, aten
didas as peculiaridades de cada 
grau de ensino. 

Face a essa necessidade não é 
conveniente à Administração Na
val a aprovação do projeto de lei 
em pauta que visa exclusivamente 
ao ensino de grau superior, cons· 
tltuindo assim uma solução Isola
da e parcial que quebrará a har· 
monia do conjunto. 

3. Conveniente e oportuno seria 
o substitutivo que ora encaminho 
a. Vossa Excelência. :tl:sse substltu-
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tlvo tol organizado por uma Co
missão especialmente nomeada pa. 
ra estudar o assunto e, se adotado, 
atenderá cabalmente às necesslda· 
des da Ma>linha em assuntos rela· 
tlvos ao Magistério. · ·· ... 

Junto com o substitutivo envio 
também a Vossa Excelência tre· 
cho do relatório apresentado pela 
Comissão acima referida, como ver. 
dadelra justificação dos dispositi· 
vos propostos. 

Aproveito o ensejo para renovar 
a Vossa Excelência os protestos de 
minha estima e distinta considera· 
ção. - Jorge do Paço Mattoso Maia, 
Almirante-de-Esquadra, Ministro da 
Marinha. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE 
LEI N.o 93, DE 1957, DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 

TlTULO 
i 

C.et que regula o e:z:erciclo do Ma
gjstérto na Marinha do Brasfl 

Capitulo I 
Da organtzaçao do magistério 

na Marinha do Brastl 
Art. 1.o O magistério na Mari

nha abrangerá os três graus de 
ensino : superior, médio e ele· 
mentar. . 

§ 1.o O regulamento de cada es· 
tabelecimento de ensino especifica· 
rá o grau de ensino que nêle fôr 
ministrado. 

§ 2.o Por estabelecimentos de 
ensino, para os . efeitos desta lei, 
entende-se : centros, escolas ou 
cursos de formação, especialização 
ou aperfeiçoamento de o!lclals ou 
praças da· a.tlva ou da reserva. Ex· 
cluem·se os centros, escolas ou cur· 
sos que proporcionem exclusiva· 
mente adestramento. 

Art. 2.o O ma.glstérlo na Mari-
nha. será exercido por : 

a> protessôres e!etlvos; 
b) protessôres em comissão; 
c) protessôres contratados; 
d) Instrutores; 
e) conferencistas. 
§ 1. 0 Os protessôres etetivos se

rão oficiais da Marinha do Brasil, 
da reserva remunerada; os profes-

sôres em comissão serão oficiais da 
Marinha do Brasll, da. atlva ou da 
reserva remunerada; os profesSô· 
res contratados serão civis, brasl:
leiros ou estrangeiros; os instruto· 
res serão mll1tares da atlva, da. Ma· 
rlnha do Bra.sll; os conferencia· 
tas serão oficiais ou civis, brasllel· 
ros ou estrangeiros. 

§ 2.0 Nos estabelecimentos de 
ensino de grau elementar não ha
verá professôres efetlvos. 

Art. 3.0 O ensino de dlsclpUnas 
teóricas será ministrado por pro
fessôres e o de disciplinas técnl· 
cas ou militares, por instrutores. 
Os eonferencistas ministrarão cur
sos ou conferências sôbre assuntos 
diversos, de caráter mUltar ou não. 

I 1.0 O ensino atribuido neste 
artigo a professôres será mlnlstra
do por professôres efetivos nos es
tabelecimentos de ensino de grau 
superior ou médio; e por protes
sôres contratados nos estabeleci
mentos de ensino de grau elemen
tar. 

§ 2.0 Na falta. de professôres efe· 
tlvos nos estabelecimentos de ensi
no de grau superior ou médio, os 
cargos serão preenchidos, até seu 
provimento efet!vo, por professôres 
em comissão ou professôres contra· 
tac!os, como melhor convier aos 
interêsses do ensino. 

§ 3.0 Na falta de professôres 
eontratados nos estabelecimentos 
de ensino de grau elementar, o 
ensino será ministrado por profes
sôres em comissão. 

§ 4. 0 Para os efeitos desta lel, 
os regula.mentos dos estabelecimen
tos de ensino especificarão quais 
as disciplinas teóricas e quais as 
técnicas ou mllltares. 

§ 5.o A direção de educação 
tisica, qua.ndo não estiver a. cargo 
de Instrutores mllltares, caberá a. 
professôres civis de educação fisl· 
ca e técnicos desportivos, de acOr
do com o disposto no Decreto-lei 
n.0 1.212, de 17 de abril de 1939, 
alterado pelo Decreto·lei n.o 8.270, 
de 3 de dezembro de 1945. 

Art. 4.o O número de professõ
res efetlvos será fixado, para cada 
estabelecimento de ensino de grau 
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superior ou médio, por ato do Pre
sidente da República. 

§ 1.0 N'esses estabelecimentos ha· 
verá no minimo dois professOres 
por disciplina. . 

§ 2.o Quando o número de ho
ras de aulas semanais exigido pe
las disciplinas a leC'ionar exceder 
dezoito horas e vinte e quatro ho
ras, respectivamente para os ensi
nos de graus superior e médio, ha
verá tantos professOres além de 
dois quantos neceasários para que 
não sejam excedidos os limites es· 
tabelecidos no § 1.0 do art. 33. 

§ 3.0 O mais antigo dos profes
sôres militares de uma mesma dls· 
cipllna, em dado estabelecimento, 
coordenará o ensino dessa discipli· 
na em dito estabelecimento. 

Art. , 5.o o número de professô· 
res contratados será fixado, para 
cada estabelecimento de ensino de 
grau elementar, por ato do Mlnis· 
tro da M~lnha. 

§ 1.0 Nesses estabelecimentos ha· 
verá no minimo dois professOres 
por disciplina que exija número de 
horas de aulas semanais superior 
ao limite estabelecido no I 1.0 do 
art. 33. 

§ 2.0 Quando o número de ho· 
ras de aulas sema.nais exigido pe. 
las disciplinas a leclonar exceder 
o dôbro daquele llmlte, haverã tan
tos professOres além de dois quan
tos necessários para que não seja 
excedido o referido limite. 

Art. a.o A fixação do número 
de professOres será feita em rela. 
ção a cada disciplina e de acôrdo 
com o efetlvo discente de cada es
tabeleC'lmento. 

Parágrafo único. As turmas que 
servirão de base ao <Cálculo do 
número de professOres não poderão 
contar com efetlvo superior a qua
renta alunos. 

Art. 'l.o A atividade dos instru· 
tores, no que não fOr especlfica
.mente abrangido por esta lei, será 
regulada por instruções especiais 
baixadas pelo Ministro da Marinha. 

Capitulo II 

Do provimento dos cargos 

Art. 8.0 Os professOres efetivos 
serão selecionaâos mediante con
curso de titulas e de provas, além 
de defesa pública de uma monogra
fia que revele conhecimentos atua. 
llzados sôbre a disciplina que irão 
lecionar. 

1 1.o Será considerado titulo, 
para os fins dêste artigo, entre ou
tros o exercicio d!IIS funções de 
professor em comissão pelo espaço 
mínimo de um ano Jetlvo, com pa
recer favorável do conselho de en
sino ou de instrução do estabele· 
cimento. 

§ 2.0 Entre as provas menciona. 
das no presente artigo haverã, obrl
gatôrlamente, uma prova escrita 
e uma prova didãttca., oral, pú
blica. 

§ 3.0 Os detalhes do concurso 
serão regulados por instruções es. 
peclals baixadas pelo Ministro da 
Marinha. 

Art. o.o O concurso para profes. 
sor efetivo realizar-se-ti obriga.tõrla. 
mente no pra.zo mâxlmo de doze 
meses, contado da abertura da 
vaga na respectiva dlscipltna.. 

Parágrafo único. Quando, rea
lizado um concurso para professor 
cfetivo, não forem preenC'hld!IIS a · 
vaga ou vagas existentes, novo con
curso será aberto dentro de um 
prazo- não menor do que doze me
ses -e:. não maior do que dezoito 
meses iLcontar da data do con· 
curso anterior. · 

Art. 10. Os professôres efetivos 
serão nomeados pelo Presidente da 
República, obedecida. a classifica. 
ção dos candidatos no concurso e 
o número de vagas existentes. 

§ 1.o Epl igualdade de condi
ções, terá preferênC'ia para a no
meação o candidato que contar 
com maior tempo de exercfcio d!IIS 
funções de professor em comissão, 
com parecer favorável do conselho 
de ensino ou de instrução do esta. 
beleclmento . 

§ 2.o A nomeação do professor 
efetlvo será feita com a indicação 

I 

l 
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da cllsclplina a ser por êle lecio-
. nada e para a va.ga existente ·no 
estabelecimento, a cujo efetivo pas
sará então a pertencer em ca.ráter 
permanente. .. ·•·· ... 

.Art. 11. Ao concurso para pro
fessor efetlvo poderão concorrer sl!l
mente oficiais da a.tiva, de qualquer 
corpo ou quadro da Marinha do 
Brasil, que satisfizerem às seguin
tes condições : 

a) ter o pôsto de capitão-tenen
te, capitão-de-corveta ou •Capitão-de
fragata.; 

b) contar mais de seis anos de 
efetlvo serviço como oficial; 

c) contar no máximo quarenta 
anos de Idade; 

d) possuir curso de formação 
de oficial da ativa da Ma.rlnha, 
concluído na Escola Naval, ou di
ploma de curso superior em escola 
oficial ou reconhecida; 

e) ser julgado apto em inspe
ção de saúde e exame psicotécnico 
pa,ra o exercício do magistério; 

f) ter parecer favorável sôbre 
sua capacidade moral, emitido em 
caráter sigiloso, por utna comis~ão 
de sindicância designada pelo esta
belecimento interessado ou, por so
licitação dêste, pela Diretoria. do 
Pessoal da Marinha. 

Art. 12. Os professôres em co· 
missão serão designados pelo Mi
nistro da Marinha, mediante pro
posta do estabelecimento Interes
sado. 

Parágrafo único. Os oficiais de
signa,dos para as funções de pro
fessor em comissão não poderão 
nelas permanecer por prazo supe· 
rlor a quatro anos. 

Art. 13. Os oficiais designados 
para as funções de professor em 
comissão deverão satisfazer às se
guintes condições : 

a) ter o pôsto de capitão-tenen
te, capitão-de-corveta, ca.pltãCJ·de• 
traga ta ou capitão-de-mar-e-guerra; 

b) contar mais de seis anos de 
efetlvo serviço como oficial; 

c) possuir curso de formação de 
oficial da ativa da. .Marinha, con
cluído na Escola Naval, ou diplo
ma de curso superior em escola ofi· 
ctal ou reconhecida; 

d) possuir o curso de técnica 
de ensino; 

e) ser julgado apto em lnspe
ção de saúde e exame pslcotécnlco 
pa.ra o exercício do magistério; 

f) ter parecer favÇ>rável sôbre 
sua capacidade moral e didática, 
emitido em caráter sigiloso por 
uma comissão de slndlcãncla de
signada pelo estabelecimento inte
ressado ou, por solicitação dêste, 
pela Diretorla. do Pessoal da Ma
rinha. 

Parágrafo único. A designação 
de professôres em comissão deverá 
recair em oficiais de pôsto Infe
rior ou de menor antiguidade que 
os professôres efetivos da respecti
va disciplina. 

Art. 14. Os professôres contrata
dos serão seleclonados mediante 
exan1e de suficiência., constituído 
de prov11 escrita e prova didática. 

Parágrafo único. O exame de 
suficiência de que trata êste artigo 
será regulado por instruções espe. 
ciais baixadas pelo Ministro da Ma
rinha. 

Art. 15. Os contratos de profes
sôres obedecerão às cllsposlções vi
gentes sôbre extranumerárlos con
tratados do Serviço Público Fede
ral. 

Art. 16. Os professôres contra
tados deverão satisfazer às seguin
tes condições : 

a) obter aprovação no exa.me 
de suficiência a que se refere o 
artigo 14 e seu parágrafo único; 

b) possuir diploma devidamen
te registrado no Ministério da Edu· 
cação e Cultura que os hablllte a 
exercer o magistério no nivel de 
ensino a que se destinarem; 

c) ser julgados, em lnspeçã.o de 
saúde e, sempre que viável, em 
exame psicotécnico, aptos para o 
exerc!clo do magistério; . 

d) ter parecer favorável sôbre 
sua capacidade moral, emitido em 
c ará ter sigiloso, por uma comissão 
de slndlcânC'ia deslgna.da. pelo esta
belecimento interessado ou, por so
licitação dêste, pela Dlretoria do 
Pessoal da Marinha. 

Art. 17. Os Instrutores serão de
signados pelo Dlretor-Geral do Pes-

! 
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soai da Marinha, por proposta do 
estabelecimento Interessado. 

Parágrafo único. Os oficiais de
signaaos para as funções de lnstru· 
tor, não poderão nelas permane
cer pol' prazo superior a quatro · 
anos. 

Art. 18. Os oficiais designados 
pa.ra · as funções de instrutor de
verão satisfazer às seguintes con
dições: 

a) ser ·Cursados em técnica de 
ensino; · 

b) ser cursados na especialida
de técniC'o-profissional na qual se 
enquadra a disclpilna que Irão !e
clonar, quando ror o caso. 

Art. 19. Os conferencistas serão 
convidados pelos dlretores ou co
mandantes dos estabelecimentos in
teressados. 

Parágrafo único. Os convites 
aos conferencistas serão precedidos 
de slndicância. sigllosa sobre a sua 
capacidade moral e "curriculum vi
tae", levada a efeito por uma co
missão designada pelo estabeleci· 
mento Interessado ou por solicita
ção dêste, pela Diretorla do Pes
soal da. Marinha. 

Capítulo m 
Das exonerações e dispensas 

Art. 20. Os professôres efetlvos 
serão exonerados do serviço no ma· 
gistérlo da Marinha e postos em 
disponibilidade na reserva ou re· 
formados, de acôrdo com as dispo
sições da Lei de !natividade dos 
Militares, nos seguintes casos : 

a) a pedido, quando tiverem 
mais de trinta e cinco anos de efe
tlvo serviço, sendo dez no magls. 
térlo da Marinha; · 

b) por Invalidez ou incapacida
de fisica., comprovada em inspe
ção de saúde; 

c) por conveniência disciplinar 
ou moral, ou incompetência profis
sional na disciplina que leclona
rem, comprovada em processo re
gular determinado pelo diretor do 
estabelecimento de ensino a que 

pertencerem e submetidos a decisão 
do Mlnlstro da Ma.rinha; 

d) por extinção da disciplina 
que lecionarem; 

e) por extinção do estabeleci· 
mento a cujo efetivo pertencerem; 

f) por atingirem a idade de ses
senta e quatro anos. 

Parágrafo único. Os professô-
res exonerados como lncursos nas 
alínea.s c e f acima não poderão 
retornar ao magistério da Mari
nha. 

Art. 21. Os profesSÕres em co
missão serão dispensados nos se
guintes casos : 

a) quando a vaga da discipli
na que leclonarem tiver sido preen
chida. por professor efetivo, como 
dispõe o § 1.0 do art. s.o; 

b) a critério do Ministro da 
Marinha, quando assim convier ao 
serviço ou quando · se completar o 
prazo previsto no parágrafo único 
do art. 12. 

Art. 22. Os professôres contrata
dos serão dispensados nos seguin
tes ca.sos: 

a) por terminação do contrato, 
quando não houver · conveniêncil. 
ou interêsse em renová-lo; 

b) quando acorrer rescisão do 
contrato em virtude de incapaclda· 
de fisica comprovada em 1nspeção 
de saúde; 

c) ao terem o c-ontrato rescin
dido quando seu a.fastamento se iDI· 
puser por conveniência disciplinar 
ou moral, ou Incompetência profls· 
sional na disciplina que leciona
rem, comprovada em processo re
gular determinado pelo diretor ou 
comandante do estabelecimento de 
ensino a que pertencerem. 

Pa.rágrafo único. Os professô· 
res dlspensaqos como incursos na 
alinea c acima. não poderão retor
nar ao magistério da Marinha. 

Art. 23. Os instrutores serão · 
dispensados a c-ritério do Diretor
Geral do Pessoal da Marinha, qua.n
do assim .convier ao serviço ou 
quando se completar o prazo pre
visto no parágrafo único do art. 17. 
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Capitulo IV 

Da carretra, dtrettos e deveres 

Art. 24. Os oficiais, quando no· 
meados professOres efetlvos, .. serão 
transferidos para a reserva ·remu
nerada no põsto imediatamente SU· 
perlor ao que tiverem na atlva, não 
podendo, porém, haver tra.nsferên· 
ela em põsio superior ao de capi
tão-de-mar-e-guerra. 

Parágrafo únlco. Os professOres 
efetlvos figurarão no Almanaque 
dei Mlnlstérlo da Marinha e no Bo
letim Mensal dos Oflclals dos Cor
pos e Quadros da. Armada em llsta 
à parte, Independente dos corpos 
e quadros a que pertenciam na . 
atlva. 

Art. 25. Os professOres efetlvos 
serão promovidos por tempo de 
serviço, de modo que atinjam os 
postos de capitão-de-fragata ou ca
pitão-de-mar-e-guerra qua.ndo con
tarem, respectivamente, vinte e vin
te e cinco anos de serviço efetlvo. 

Parágrafo único. As promoções 
de que trata êste artigo serão fel
tas respeitados os 1n tersticlos de 
três anos, tanto para capitão-de
corveta. como para capitão-de-fra
gata. 

Art. 26. Os professOres em co
missão, quando oficiais da atlva, 
flC'arão agregados aos respectivos 
quadros, enquanto exercerem essas 
funções. 

Art. 2'1. Os professOres em co
missão e os Instrutores terão suas 
promoções feitas nas época.s e de 
acOrdo com as condições estabele
cidas para o corpo ou . quadro a 
que pertencerem. · 

Art. 28. Os professOres efetivos 
terão os direitos, vencimentos, van
tagens e regalias dos oficiais dos 
demais corpos e quadros da. Mari
nha, na forma da legislação em 
vigor, sendo porém, a sua precedên
cta determinada pela forma que o 
Estatuto dos Militares estabelecer 
pa.ra os oflclais da reserva. 

Parágrafo único. A contribui
ção para o Monteplo reger-se-á pela 
legislação vigente. 

Art. 29. Os professOres em co
missão terão direito a gratifica
ção de ensino prevista no Código 
de Vencimentos e Vantagens dos 
Militares para os professOres efe
tivos. 

Art. 30. Os direitos, vencimen
tos, vantagens e rega.lias dos pro
fessOres contratados serão fixados 
nos respectivos contratos, de acOr
do com a legislação que rege o as-
sunto. · 

Art. 31. Os C'onferencistas rece
berão, por hora de conferência, 
importância que não poderá exce
der um trinta avos dos vencimen
tos que recebe mensalmente um Cllt
pltão·de-mar-e-guerra professor efe
tivo. 

Art. 32. 1!: vedado estender aos 
professOres contratados quaisquer 
dispositivos da legislação militar, 
excetuado o que se referir a regi
me e métodos de trabalho vigentes 
nos estabelecimentos onde leclona
rem, e consta.r dos respectivos C'on
tratos. 

Art. 33. Os professOres mUltares 
e instrutores ficarão sujeitos ao re
gime de trabalho estabelecido nos 
regulamentos dos respectivos esta
belecimentos de ensino, respeitadas 
as disposições dOB parágrafos que 
se seguem. 

§ 1.0 Os professOres e instruto
res não poderão ser obrigados a mi
nistrar um número de hora.s de au
las semanais que exceda os limi
tes espec1tlcados a seguir para 
cada grau de ensino : - superior, 
nove; médio, doze; elementar, 
quinze. 

§ 2.o Quando compatível com 
as posslbllldades dos professOres 
ou Instrutores do eJIBino de grau 
superior ou médio, o número de 
horas de aula por semana poderá 
ser aumentado até o máximo de 
quinze horas, que não poderá ser 
ultrapassado. 

§ 3. 0 Serão C'onslderadas exce
dentes, e como tal remuneradas 
na.s condições estabelecidas no Có· 
digo de Vencimentos e Vantagens 
dos Mllltares. as aulas que ultra
pa.ssarem o número de horas sema
nais especificadas no § 1.o dêste 
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artigo, obServada a limitação do 
parágrafo anterior para o ensino 
de grau superior e médio. 

§ 4.o Do cômputo do número de 
horas exclulr·Se·ão as relativas à 
preparação de aulas, organização, 
fiscalização e correção de provas, 
.integração de bancas examinado
ras, reuniões do conselho de ensi· 
no ou de instrução. do estabeleci· 
mento, e outras atlvidades relacio· 
na.das com o ensino e atribuidas 
ao professor ou instrutor. 

§ 5.o Aos professOres mllitares 
serão atribuidos, nos <~Stabeleci· 
mentos onde servem, encargos ex. 
cluslvamente de ensino ou de ad. 
ministração dos departamentos de 
ensino a que pertencerem. 

Art. 34. Além das funções cita
das no § 5.o, do artigo anterior, os 
professôres efetivos poderão exer· 
cer, em órgãos superiores da Admi· 
nistração Naval, funções técnicas 
ou técnico·adm1n1strativas de ensi· 
no que lhes forem especificamente 
atribuídas por ato do Ministro da 
Marinha, sendo-lhes computado o 
tempo passado nessas funções como 
de serviço no magistério. 

Parágrafo único. Aos professô
res efetivos nomea.dos para as fun. 
ções de que trata o presente arti
go não serão distribuídas turmas. 

Art. 35. Os professOres militares 
e instrutores ficarão sujeitos ao 
Regulamento Disciplinar para a 
Marinha. 

Art. 36. O regime de trabalho 
e os deveres dos professOres con
tra.tados bem como as penalidades 
disciplinares a que ficam sujeitos 
serão estipulados nos respectivos 
contratos. 

Art. 3'7. Os professOres mllltares 
serão submetidos a inspeções de 
saúde para contrôle bienal e para 
promoção segundo as mesmas nor· 
mas estabelecidas para os demais 
oficiais em serviço ativo. 

Art. 38. Os professOres efetlvos 
poderão ser transferidos de um 
para outro estabelecimento, por 
motivo de saúde, em casos compro
vados de moléstia do próprio ou de 
pessoa de sua família, mediante 

requerimento do mesíno e pa.recer 
de junta médica, de acôrdo com 
iastl'Uções especiais baixadas pelo 
Ministro da Marinha. 

Parágrafo único. A transferên· 
ela de que trata o presente artigo 
poderá ser temporária ou definlti· 
va, e será conC"edida na medida em 
que puderem ser concllladas as exl· 
gênclas do ensino e as conveniên· 
elas do interessado. 

Art. 39. Os professOres efetlvos 
serão postos em disponibilidade re
munera.da quando forem extintos 
a disciplina que leclonarem ou o 
estabelecimento a cujo efetlvo per· 
tencerem. 

Art. 40. O aproveitamento do 
professor que se encontrar em d1s
pon1b1lidade por ter sido extinto 
o estabelecimento a cujo efetivo 
pertencia poderá ser feito na mes· 
ma disciplina, em outro esta.belecl· 
mento da Marinha, mediante as· 
sentimento do Interessado e desde 
que consulte os interêsses do en. 
sino. 

Art. 41. Os professOres que se 
encontrarem em disponib111dade de 
acôrdo com o estabelecido no art. 
39 poderão ser novamente chama.
dos à atlvidade : 

a) no caso de ser restabelecida 
a disciplina que lecionavam ou rea
berto o estabelecimento a que per· 
tenclam; 

b) pa.ra exercerem funções de 
administração de departamento de 
ensino, como previsto no parágrafo 
s.o do art. 33; 

c) para exercerem as funções 
de que trata o art. 34. 

Parágrafo único. Quando não 
ocorrer qualquer das circunstân
cias previstas neste artigo, os pro· 
fessôres em d1spon1b111dade remu· 
nerada permanecerão nessa situa
ção até serem reformados. 

Capitulo V 

Das dtspostções transitórias 

Art. 42. Aos atulhls professOres 
catedráticos m111tal'es e civis e 
professOres m111tares adjuntos efe· 
tlvos da Escola Naval são assegu· 
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rados os direitos, l'egalias e vanta. 
gens que lhes concediam as leis 
por que foram nomeados. 

Art. 43. Aos professôres e· orien
tadores educacionais extranurilerâ
rios.mensalistas das tabelas únicas 
do Ministério da Marinha são a.s
segurados os direitos, vencimentos 
e vantagens que possuírem na data 
da promulgação desta lei. 

Art. 44. Os atuals Instrutores de 
educação física extranumerários
mensalistas das tabelas únicas do 
Ministério da Marinha, devidamen· 
te registrados no Mlnlstério da 
Educação e Cultura como profes
sôres de educa.ção flsiC'a, terão sua 
designação, nas citadas tabelas únl. 
cas, corrigida para "professôres de 
educação física", em conformidade 
com o que estabele.ce o Decreto· 
lei n.O 1.212, de 17 de abril de 1939, 
altera.do pelo Decreto-lei n.o 8.270, 
de 3 de dezembro de 1945, sendo· 
lhes assegurados os direitos, ven
cimentos e vantagens correspon
dentes. 

Art. 4:5. Os atuais . professôres 
mUltares adjuntos interinos que 
C()lltinuarem no exerc!cio dessas 
funções após a promulgação da pre
sente lei, terá() sua designa.ção re· 
tlficada para "professôres em co· 
missão". 

Art. 46. São consideradas preen
chidas, para efeito de cômputo de 
vagas, as funções de professor efe· 
tive que, na ocasião, estiverem sen
do exer.cldas pelos professôres a. 
que se refere o art. 42, bem como 
pelos professôres mencionados no 
art. 4S que se acharem em exerci· 
elo n()s estabelecimentos de ensino. 
de grau médio. 

Parágrafo únicoo. As vagas que 
ocorrerem por afastamento defini
tivo dos mencionados professôres 
serão preenchida.s de acôrdo com 
o que estabelece a presente lei. 

Art. 4'1. Para efeito de aplica
ção do que dispõem os parágra
fos 1.0 dos arts. 8.0 e 10, será con
siderad() como "exerclcio das fun
ções de professor em comissão" o 
tempo de exercido como "profes
sor adjunto interino" anterior à 
vigência da presente lei. 

Art. 48. Os professôres atua.l· 
mente em disponibilidade continua. 
rão com os direitos, vencimentos 
e vantagens con,cedldos pela legis
lação que regulou sua passagem 
para essa situação. · 

Art. 4:9. O Poder Executivo bai· 
xará decreto regulamentando a 
presente lei dentro de noventa dias 
a contar da data de sua promul
gação. 

Art. 50. Esta lei entrará em v!. 
gor na data de sua publlca.ção, 
revogadas tôdas as leis anteriores 
que regulavam, total ou pa.rcial
mente, a matéria de que trata. 

TRECHO DO RELATóRIO DA 
COMISSAO DESIGNADA PARA 
ELABORAR ANTEPROJETO DE 
LEI DO MAGISTtRIO NA MA· 
RIN'HA DO BRASn.. 

Ao coneluir sua tarefa, julgou 
a Comissão conveniente fazer a.com. 
panhar o seu trabalho de alguns 
esC"lareclmentos e informações com
plementares, que são objeto dêste 
relatório. Com isso teve em mira 
propor.clonar às autoridades navais 
que possivelmente irão opinar sô
bre o anteprojeto de lei em ques
tão um melhor conhecimento das 
razões que determinaram a Inclu
são de alguns dispositivos novos. 

Julgou ainda. a Comissão opor. 
tuno focalizar a situação dos atuals 
professôres adjuntos Interinos da 
Escola Naval, pelas razões que no 
local próprio serão devidamente 
exposta.s. 

Finalmente, C'omo elementos sub. 
sidlários à ação administrativa de· 
corrente da lei. são anexadas algu. 
mas informações que poderão ser 
úteis àquela fina!lda.de, tais como 
assuntos a serem regulados através 
de decretos do Executivo ou de avi. 
sos ministeriais, tipos dos estabe
lecimentos de ensino da MB, e a le
gislação já existente sôbre Magis. 
tério M1lltar. 

Orientaçtlo geral dada aos traõa. 
lhos da Comissão - Devendo o an• 
teprojeto em causa :cobrir o ensino 
nos três graus - superior, médio 
e elementar - em que· é ministra. 

I 
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do na MB, impôs-se desde logo à 
Comissão a tarefa de examinar se 
seria viável regillar a. matéria em 
um só ato legislativo ou, ao con
trário, se as caracterlsticas e pe
culiaridades do ensino em seus di· 
versos graus, na · MB, aconselha
riam fôsse o assunto tratado par
celadamente, isto é, fôsse elabora
do um anteprojeto de lei para 
cada grau de ensino. 

Examinando cuidadosamente o 
assunto, concluiu a. Comissão pela 
viabilidade de regular a matéria 
através de um só anteprojeto. Em
bora apresentando algumas difl· 
culdades, - entre a.s quais a de 
conclllar uma especificação mais 
detalhada, onde a clareza o exi
gisse, com a simplicidade desejá
vel, - esta solução . foi, ainda a.s
slm, julgada a mais conveniente. 

Como linha de orientação geral 
a ser seguida na elaboração de seu 
traba,lho, decidiu a Comissão estru
turar o anteprojeto em tôrno dos 
pontos essenciais, deixando para a 
esfera administrativa a matéria es
pecifica de âmbito ma,is limitado 
e de maior detalhe. 

Estrotura do corpo docente -
Na fixação de um ponto de parti
da para o seu trabalho, examinou 
a Comissão quatro possivels solu· 
ções para, a organização do corpo 
docente no Magistério da MB, a sa
ber: 

a) Orlar um Quadro do Magisté
rio da Marinha, atendendo a todos 
os graus de ensino, e no qual pu. 
dessem 1ngress111r militares da MB 
e civis; 

b) Criar dois Quadros de Pro
tessôres : um de professôres mm. 
tares e outro de professôres 'civis, 
atendendo ambos aos três graus de 
ensino; · 

c) Formar um Corpo de Protes
sôres Militares, constituído de três 
quadros, um para cada grau de 
ensino, concomitantemente !lldmi· 
tir protessôres civis mediante 'con
trato; 

d) Facultar o ingresso ·Do ma
gistério, como protessôres efetivos, 
aos oficiais da ativa da MB, trans-

ferindo-os para a reserva. remune· 
rada simultâneamente com a sua 
nomeação para professor efetivo, e, 
concomitantemente, admitir pro
tessôres civis mediante contrato, e 
utilizar oflcl!llis da ativa ou da re· 
serva remunerada, temporàrlamen. 
te, em caráter supletivo, em fun· 
!)ões de magistério, C'omo professô· 
res em comissão. 

A análise dessas soluções, pro
cedida pela Comissão, pode ser as· 
sim resumida : 

Solução A - Esta foi a solução 
adotada pelo Exército no Projeto 
de Lei n.o 3.667-1958, ora em trami
tação na Câmara dos Deputados. 
Três inconvenientes maiores apre
senta esta solução : 

1.0 O Ingresso de civis e milita
res em um quadro único, cujos 
componentes teriam de ser m111tar
mente hler!llrqulzados (vale dizer, o 
civil teria de ser mllltar!zado, dan
do·se-lhe um pôsto nessa escala hie
rárquica) . Assim acontece no pro
jeto de lei acima referido, onde 
os civis ingressam no Quadro do 
Magistério do Exército no pôsto de 
capitão da reserv111 de 1.a classe, 
tendo as promoções reguladas · por 
tempo de serviço público (art. 27, 
projeto de lei citado). 

2.0 A organização do quadro 
apresentaria aspectos delicados e 
de dificll solução. De fato, um 
qu111dro dessa natureza só poderia 
ser hierarquizado à base do tempo 
de serviço público {m111tar ou ci
vil) ou à base de antiguidade no 
quadro. Na primeira hipótese 
{quadro organizado à base de tem
po de serviço público) poderia 
aconteC'er que um m1llt!llr ou civil, 
ao ingressar no quadro, fôsse 
ocupar lugar, conforme o tempo de 
serviço público que trouxesse, aci· 
ma de professôres já a êle perten. 
centes. Na segunda hipótese {qua
dro organizado à base de antlgui
da,de no quadro), Inicialmente, o 
professor recém-Ingressado no qua
dro ficaria colocado abaixo dos de
mais a êle já pertencentes, mas 
tal fôsse o tempo de serviço pú
blico que trouxesse, completado o 
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lntersticio exigido para permanên· 
ela no pôsto inicllbl, poderia o pro
fessor recém-ingressado ser promo
vido por tempo de serviço público, 
preterindo os" seus colegas· ·mais an
tigos no quadro. Ter-se-la, então, 
a situação esdrúxula de preterição 
dentro de um quadro onde não 
há promoções por merecimento e 
sim exclusivamente pelo critério de 
tempo de serviço público. Em qual. 
quer dos casos, os efeitos psicoló· 
glcos seriam negativos e provàvel· 
mente gera,dores de reivindicações 
que viriam tumultuar o serviço. 

3.0 Sendo as promoções feitas 
por tempo de serviço, e sendo o 
efetivo do quadro função do núme
ro de disciplinas e de alunos em 
cada estabelecimento, seria muito 
provável que, decorridos alguns 
anos, só houvesse no quadro pro
fessôres dos postos superiores, em
bora continuassem êstes a desem· 
penhar as mesmas funções de ma
gistério que desempenhavam nos 
postos interiores, onde não abri
riam vagas. Ter-se-la, assim, um 
quadro "sui-generis" : militarmen· 
te hierarquiza,do mas com os efe· 
tivos de cada pôsto indetermina-
dos. · 

Solução B - A existência de dois 
quadros de professôres para aten
derem ao ensino de disciplinas da 
mesma natureza (teóricas) não pa.
rece permitir o estabelecimento de · 
um sistema satisfatório para o 
preenchimento de vagas. Diflcil· 
mente poder-se-la chegar a um cri
tério aceitável para o preenchimen· 
to de vagas pelos professOres · dos 
dois quadros. 

Solução C - A existência de três 
quadros, um para cada grau de 
enSino, obrigaria a limitar o acesso 
dos professôres das Escolas de 
Aprendizes a capitão-tenente, em 
virtude de serem algumas daquelas 
escolas comandadas por capitães
de-corveta; e o dos professOres de 
grau médio (do Colégio Naval, por 
exemplo), a capitão-de-corveta, na 
melhor das hipóteses, o que reduzi· 
ria de muito o lnterêsse dos mlll· 

tares por êsses quadros. Além dls. 
so, a organização apresentar-se-la 
demasiadamente rigida e pouco 
prática. Quanto à participação de 
professôres civis contratados, pa. 
rece ser csolução aconselhável, pela 
sua flexibllldade e possibilidade de 
renovação dos professôres que não 
apresentarem . rendimento satisfa
tório. 

Solução D - Nesta solução ne
nhum quadro de magistério seria 
criado, estando assim Isenta dos 
inconvenientes apontados para as 
soluções anteriores. Os professô
res militares seriam transferidos 
para a. reserva remunerada como 
atualmente acontece, onde contl· 
nuarlam tendo acesso por tempo 
de serviço. A contrlbuiçao dos pro
fessôres civis, sob a modlblldade de 
professôres contratados, não provo- · 
caria choques com os professôres 
mllitares, já que sua participação 
seria feita em 'caráter supletivo. A 
possibllldade de utlllzação de ofi· 
clals da atlva, temporàrlamente, 
em funções ·de maglstétlo (profes. 
sôres em comissão) lecionando dls. 
cipllnas normalmente atrlbuidas a 
professOres etetlvos, daria maior 
flexlbiUdade ao sistema, provendo 
a Administração Naval dos meios 
legais . para. a tender a situações 
imprevistas, tais como faltas ou 
impedimentos de professôres efe· 
ti vos. 

Esta solução parece reunir sufi
ciente slmpllcldade e flexlbllldade, 
permitindo disciplinar satisfatàrla

. mente os problemas de ensino na 
MB, ra,zão pela qual foi a· adotada 
pela Comissão. 

Natureza elas dlsctpltnas - As 
acepções em que a Comissão tomo~ 
as classes de dlsclpllnas meneio. 
nadas no art. 3.0 foram as seguln. 
tes: 

a) DisC'lplinlliS teóricas são aque
las constituídas primordialmente 
de matéria de ensino cientifico. Por 
exemplo : Qualquer das subdivi. 
sões da Matemática; Fislca, Ele
trônlca, Quimlca, Termodinâmica, 
Ballstlca., Astronomia Náutica; 
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b) disciplinas técnicas são aque· 
Ias constltuidas primordialmente 
de matéria de ensino técnico-pro
fissional. Por exemplo : Máqui
nas, Caldeiras, Navegação; 

c) disciplinas m111tares são aque· 
las constituídas primordialmente 
de matéria de ensino ou adestra· 
mento m11itar. · Por exemplo : In· 
fantarla, Vela, Deveres M1!1tares. 

Instrutores - Os instrutores po· 
derão ser tanto oficiads como pra
ças : dai o se haver empregado a 
palavra "milltares" no § 1.o do ar
tigo 2.0 • 

No que toca à atividade dos lns· 
trutores, julgou a Comissão que :> 
assunto exige maJor fiexibllidade 
em sua regulamentação, razão pela 
qual, à exceção de alguns disposi· 
tivos básicos incluidos no antepro
jeto, deixou-a à esfera administra· 
tiva (art. 7.0 ). 

Ainda com relação aos instruto
res, cabe notar que o anteprojeto 
prevê sua designação e dispensa 
pelo D!retor.Qeral do Pessoal da 
lllarinha <arts. 17 e 23). alteran· 
do portanto oo normas vigentes~ 

Protessôres · efetivos - O art. 24 
prevê a transferência para a re· 
serva remunerada no pôsto ime
diatamente superior ao que tive
rem na atlva, dos oticiais nomea· 
dos protessôres efetivos. Essa pro
moção ·no ato do preenchimento do 
cargo visa a oferecer um atrativo 
à carreira do magistério. Os ln· 
terstíclos previstos no narágrafo 

· único do art. 25 impedirão que se 
verifiquem saltos de dois postos. 

A necessida.de de dois professô· 
r~s efet!vos por disciplina, como 
dispõe o § 1.0 do art. 4.0, decorre 
do, que um professor falte, por mo· 
gramas fixados para os estabeleci· 
mentos de grau superior ou médio 
não permitir, em virtude da escas. 
sez do tempo que lhes é concedi· 
do, qeu um professor falte, por mo· 
tlvo de doença passageira. mas de 
certa duração ou por outro motivo 
imperioso, visto que uma tal falta 
vem a, prejudicar seriamente a lns. 
trução das turmas. 

Projeasôres em comissão - A 
inclusão do põsto de capitão·de· 
ma.r-e-guerra nas condições a se
rem preenchidas pelos professOres 
em comissão, visou a alargar a fai· 
xa de escolha, facilltando assim a 
tarefa da Administração Naval 
quando as circunstâncias impuse
rem o recurso à designação daque
les professôres <art. 13, letra a), 
Quanto à agregação dos oficiais 
da a. ti v a no ex:ercicio do cargo de 
professor em comissão <art. 28), 
enquadra-se na letra 1 do art. 86 

. do Estatuto dos Militares. 
Regfme de trabalho - No que 

diz respeito ao regime de traba
lho dos professôres militares e dos 
instrutores (art. 33 e seus pará
gra.fos) , cumpre notar que o ante. 
projeto refere-se a número de ho· 
ras de aulas semanais e não a 
número de horas de trabalho, o 
que, de resto, o § 4.0 do art. em 
causa esclarece. 

O número de horas semanais 
de aulas estabelecido nos parágra

. tos 1.0 e 2.o do art. 33 foi fixado 
tendo em vista o seguinte : 

a) Os estabelecimentos de en
sino na Marinha contam, em ge. 
ral, com apenas cinco dias por se
mana em que são ministradas au. 
las, Levando em conta que o li
mite máximo de aulas que um pro
fessor é capaz de ministrar em um 
mesmo dia, sem que o seu rendi
mento dimtnua acentuadamente, 
conesponde a. três, foi fixado em 
quinze o número má:idmo· de horas 
semanais de aulas. 

bl No grau elementar, a natu. 
reza dos programas não obriga o 
professor a multas preleções. Ao 
Invés disso, o professor deve orien
tar as aulas de modo que os alu· 

· nos tenham tarefas a executar no 
decorrer das mesmas, com a sua 
assistência. Desta sorte o dispên
dio de energia do professor é me
nor, podendo êle ministrar o núme· 
ro máximo estabelecido. 

.c) No gra.u· médio, o aluno já 
deve ter adquirido certa capaclda· 
de para, tendo assistido a uma pre
leção do professor que aborda os 
pontos principais dos diferentes as· 
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suntos, recorrer aos textos e com 
êles dP~envolver .os seus conheci
mento·s. As preleções e os debates 
que possivelmente surgirão duran
te estlbs não exigirão do professor 
dispêndio acentuado de energia, 
tendo em vista o nivel mental do 
aluno e a sua capacidade de ana
Usar os diferentes problemas. Pa
receu, assim, à Comissão, que o 
professo!." dêsse nivel poderá de
sempenhar-se bem de suas funções 
com um número de doze horas se
manais de aula. 

d) . N'o grau superior O· ensino 
de disciplinas teóricas tende, acen
tuadamente, para a preleção. Nes· 
sa fase o aluno já. é a.dulto e tem 
a mente trabalhada pelo curso de 
humanidades, que deve tê-la · pre
parado para uma análise ma.is ri
gorosa dos fatos. O aluno de nivel 
superior não é um mero repetidor 
de conceitos fixados pelo professor 
ou pelos livros, mas deve ter capa. 
cidade para deduzir e concluir por 
si mesmo. O professor, para. de
sempenhar-se satisfatOriamente de 
sua missão, deve, além de possuir 
um grau de conhecimentos multo 
superior àquele que ministrará no 
seu ·curso, estar constantellll!nte 
atento pe.ra esclarecer com preC'i
são as dúvidas surglda.s e para 
dominar os debates de maneira 
acertada. tstes fatos exigirão 
maior dispêndio de energia por 
parte de um professor dêsse nivel. 
Assim sendo, foi fixado o número 
de nove horas semanais de aula, 
que coincide, aliás, com o já esta
belecido pelas leis anteriores para 
o grau superior. 

Projessôres contratados - o ar
tigo que veda estender aos profes
sôres contratados dispositivos da. 
legislação mll1tar (art. 32) foi ln· 
cluído no anteprojeto por julgar 
a Comissão inconveniente essa prá
tica, que, não raro, tem C'riado di· 
ficuldadcs à Administração Naval. 
As disposições do art. 32 não de
vem, porém, ser interpreta.das co
mo discriminatórias contra os di· 
reltos e vantagens que seria de 
justiça conceder aos civis. No que 

.. 
toca à remuneração, por exemplo, 
poderá mesmo ser superior à fixa
da na legislação mUltar, quando 
tal se justifica.r. o que se preten· 
deu evitar foi a aplicação de legis
lação especifica a pessoas que nela 
não estão enquadradas, criando 
condições propicias a futuras rei· 
vlndlca.ções. 

Daí a necessidade de serem os 
contratos minuciosamente elabora
dos em todos oR seus detalhes <art. 
36), cobrindo remuneração, direi· 
tos, deveres, penalidades, regime 
de trabalho etc., de forma que pos
sam constituir-se em peça legal 
única onde se regulem as relações 
entre a Administração Naval e o 
professor contratado, sem ligações 
ou equiparações com a legislação 
mUltar ou a. legislação pertinente 
ao funclonallsmo público. 

Projess6re11 de educação física -
No § 5.o do art. 3.0 foi empregada 
a expressão "direção de educação 
física" por ser a que consta dos 
decretos-lei citados nesse pará
grafo. 

O art. 44 visa. a retificar uma 
incorreção existente nas Tabelas 
únicas de Extranumerárlos-Mensa. 
listas (TTJEM) do Ministério da 
Marinha. Nos decretos-lei acima 
referidos, que regulam o assunto, 
não há referênC'Ia a "Instrutores ·de 
educação física" como consta das 
TUEM e sim a "professôres de edu
cação física". lli certo que a retl
flcação em causa. beneficiará os 
atuais professôres de educação fí. 
·SiC'B que figurlbm nas TOEM como 
"Instrutores de eduC'Bção física", 
mas a inclusão do dispositivo no 
anteprojP.to não se deve a razões 
de ordem pessoal e sim porque pa
receu à Comissão oportuna a oca
sião e adequado o. instrumento pa
ra corrigir uma situação P.rrônea. 
Vale o,crescentar, ainda, que nos 
estabelecimentos civis (Escola Téc· 
nica Nacional, Instituto Benjamin 
Constant etc.) e até mesmo no Go· 
léglo Naval. a dlreção da educação 
física cabe a professôres C c!•{isl 
de educa.ção física. 
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Projessôres adjuntos interinos -
Fiel à orientação que se traçou, 
a Comissão absteve-se de incluir 
no presente anteprojeto quaisquer 
dispositivos de caráter pessoal, ex
cetuadas algumas disposições tran
sitórias acauteladoras de direitos 
legalmente. adquiridos. Assim sen· 
do, não poderão os oficiais da MB 
que atualmente exercem funções 
de professôres adjuntos interinos 
da Escola Naval beneficiar-se com 
a presente lei, tal .como está, sa.l· 
vo no que prevê o art. 47 (caso 
venham alguns dêles a .candidatar
se ao concurso para professor efe. 
tlvo de que trata o art. s.o). 

Reconhece, entretanto, a. Comis
são, que aquêles oficiais vêm pres
tando muitos bons serviços ao ensi
no, alguns há mais de quatro anos, 
lecionando com proflciêncla disci
plinas teóricas. Estão exercendo, 
pois, funções de provimento efeti
vo que a Administração Naval se 
vê impossiblllt!Mia de preencher re
gularmente na medida das neces
sidades do ensino, tolhida por uma 
lei (Decreto-lei n.o 4.532, de 30-7-42) 
que de .. há muito não atende a· 
essas necessidades, dia a dia mais 
prementes, face aos elevados efe
tivos das turmas a lecionar. Tem 
recorrido assim a Administração 
Naval, no interêsse do ensino, ao 
recurso de nomear professõres ad
juntos interinos alguns oficiais 
que mostram incllna.ção para o 
magistério. Cumpre notar, aliás, 
que, se para preencher as funções 
de instrutor as dificuldades não 
são pequenas, dada a escassez de 
pessoal, essas dificuldades cres
cem quando se trata de discipli
nas teóricas, pois uma designação 
para exercer tais funções (que es
tão fora das atribuições normais 
do oficial) deverá ser precedida 
de sua aquiescência. Essa a. razão 
principal pela qual alguns oficiais, 
com inclinação para o magistério, 
vão tendo prolongada sua perma
nência. nessas funções, como pro
fessôres adjuntos, embora - é cer
to - com sua aquiescência e 
r,g-l'ado. 

A Lei n.0 3.410, de 16 de julhc 
de 1958 acaba de incluir, nas fun 
ções de extranumerários mensa.Iis 
tas das TUEM do Ministério d!1 
Marinha, os professôres do Colégio 
Naval, Centros de Instruções, Es 
colas de Aprendizes Marinheiros, 
Escolas Técnicas Profissionais e os 
orientadores educacionais do Cen
tro de Instrução "Almirante Wa.n
denkolk" que vinham percebendo 
vencimentos à conta de dotações 
globais, fundos especiais ou recur
sos próprios dos mencionados esta
belecimentos de ensino. Na verda
de, tal inclusão equivale 9. uma 
ejettvação, embora tal não tenha. 
sido expressamente declarado no 
texto da lei, já que os beneficiados 
não possuiam estabüidade, contra
tados que eram. E para tal eteti
va.ção, acrescente-se, nada 'JXtgiu a 
lei. Os beneficiados, além das fun' 
ções que já vinham exercendo, 
prestaram apenas o exame de su
ficiência. por ocasião de sua admis
são como contratados. 

Salvo melhor juizo, não parece 
portanto fora de propósito que a 
Administração Naval considere a 
viab1lidade de aproveitar a expe
riência dos oficiais que já vêm 
exercendo as funções de professô
res adjuntos interinos, incluindo 
nas disposições transitórias o que 
julgar adequado no sentido de efe
tivá-los, mediante a prestação de 
um exame de suficiência e parecer 
favorável do Conselho de Ensino 
da Escola Naval. 

N.o 21, de 1959 

Da Comissão de Finanças, 
s6bre o Projeto de Lei da Câ
mara n.o 93, de 1957. 

Relator: Sr. Gaspar Velloso. 

De iniciativa do Poder Executi
vo, o presente projeto, que veio 
ao Congresso acompanhado de Ex
posição de Motivos do Ministério 
da Marinha, regula o exercicio do 
Magistério Superior da Marinhar. 

Trata-se de uma proposição que 
foi convenientemente estudada 
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por quem de direito e que já me
receu o beneplácito · tla Comissão 
de Segurança Naciona1, que lhe 
examinou o mérito. 

n - A principal inovação do 
projeto consiste na criação do Qua. 
dro de Professôres, os quais deve
rão ser oficiais de Marinha. 

A regulamentação da carreira 
dos Oficiais do Quadro de Profes
sôres está feita de maneira acei
tável uma vez que respeita. direi
tos adquiridos e não cria vantagens 
exageradas. 

m - A comissão de EduC"ação 
ofereceu emenda, incluindo Socio
logia entre as matérias a serem 
ensinadas na. Marinha. 

IV - A Comissão de Seguran
ça Nacional, tendo em vista a an
tiguidade do projeto, no Congresso, 
onde se acha desde 1955, resolveu 
solicitar a respeito, o pronuncia
mento do Ministro da Marinha., o 
qual conclui I!Ugerindo um substi
tutivo, que aquela Comissão· ado
teu. 

V - Considerando necessária a 
medida em estudo, pois virá resol· 
ver um problema de alto lnterês
se para a Marinha, e tendo em vis
ta. que serão minimas as suas re
percussões nas finanças pú:bllcas 
- de outro lado amplamente com
pensadas pelos benefícios que dela 
advirão para o ensino superior na 
Marinha - opinamos pela. aprova
ção do projeto, nos têrmos do subs
titutivo da Comissão de Seguran
ça Nacional. 

Sala das Comissões, em 16 de ja
neiro de 1959. - Mathtas Olympto, 

· Presidente ad hoc. - Gaspar Vel
loso, Rela.tor. - Parsttal Barroso. 
- Juracy Magalhiles. - Novaes Ft
'lho. - Lameira Btttencourt. -
Francisco Gallottf. - Lima Gui· 
marães. - Oth.on Mitder. ·- Paulo 
Fernandes. 

PARECER 

N.o 22, de 1959 

Da Comissão de Finanças, 
s6bre o Projeto de Let da Câ
mara n.o 116, de 1957, que au-

tortza o Poder Ezecuttvo a 
abrtr, pelo Mtntstérto da Via
ção e Obras Públicas, em ta· 
vor da Cta. Nacional ele Nave
gação Costetra, o crédito espe
cta! de Cr$ 210.000.000,00, para 
atender ao pagamento da fm· 
port4ncta adiantada pelo Ban
co Nacional do DesenvoZvimen· 
to Económico, nos termos do 
art. 25, parágrafo único, da Let 
n,o 1.628, ele 21 , ele junho ele 
1952. 

Relator: Sr. Othon Mlider. 

O Ministro da !Viação e Obras 
Pú:blicas, através da Exposição de 
Motivos n.o 420-GM, de 7 de junho 

· de 1956, dirigida ao Presidente da 
República, encareceu a esta auto
ridade a necessidade de que fôsse 
autorizadas as seguintes operações 
financeiras : · 

a) concessão deUS$ 4.5 mJ. 
lhões, pela Carteira de Câmbio 
à Cla. Nacional de Navegação 
Costeira, Patrlmônlo Nae'lonal, 
para o pagamento, por parte 
desta, do sinal de 25% do pre· 
ço da aquisição de doze (12) 
navios cargueiros, da série 
"01-MAV-1", tipo "Rio", nos Es
tados Unidos da América do 
Norte; 

· b) entrega, à mesma Cia., 
pelo Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico, da 
quantia de Cr$ 210 milhões, a 
fim de que pudesse aquela ad
quirir as dividas corresponden
tes à operação, em dólares; 

Como sabemos, o Chefe do Po
der Executivo autorizou as medi
das requeridas pelo Ministro da 
Viação e Obras Públlc~s. tendo em 
vista a urgente neC'essidade de ser 
concluída a aquisição dos navios 
que, em parte, viriam minorar a 
clamorosa situação de nossa frota 
de cabotagem; como deficit de. to. 
nelagem já atingira, em infcios de 
1956, a conjuntura insuportável, 
com danosos ·.reflexos sôbre a. clr· 
culação de mercadorias no Pais. 
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O fato ·é que, postos de lado o 
exame da operação de compra E!,m 
si, se realmente vantajosa ou nao, 
ela roi readizada com a urgência 
descrita, na exposição de motivos 
ministerial, para alcançar o prazo 
de vigência da Publtc Law 496 -
83à Congress; dos Estados Unidos 
da América do ·Norte, que velo a. 
expirar dois dias após a conclusão 
das negociações encaminhadas pe· 
lo Executivo; Isto é, a 15 de julho 
de 1956. 

Diante disso, uma vez que o Ban· 
co Nacionad do Desenvolvimento 
Econômico adiantou à Cia. Nacio· 
nal de Navegação Costeira os re· 
cursos, em ·cruzeiros, necessários à 
operação em divisas (dólares), 
nada há que se opor ao presente 
projeto. 

tle não só autoriza. a abertura 
do· crédito necessário à liquidação 
do débito da Companhia para com 
o Banco, como mais uma vez põe 
a calva a situação sempre detlcl
târia da primeira; pois, seria de 
se esperar que, ante a rentabUlda
de >das novas unidades, pudesse a 
Costeira pagar àquele último o men
cionado adiantamento de Cr$ 210 
milhões. 

Não o pode, todavia, e isso se de
duz da própria exposição de moti
vos do ~ro e conseqüente 
mensagem do Executivo. 

Nessas condições, a Comissão de 
Finanças opina pela aprovação dês· 
te projeto de lei. · 

Sala das Comissões, em 18 de ja. 
neiro de 1959. - Mathtas Olympto, 
Presidente ad hoc. - Othon Mit
àer, Relator. - Paulo Fernandes. 
- Parsttal Barroso. - Gaspar Vel
loso. - Lima Gutmariles. - Lamei
ra Bittencourt. - Francisco Gallot
ti. - Juracy Magalhães. - Novaes 
Filho. 

·PARECERES 

Ns. 23 e 24, de 1959 
N.o 23, de 1959 

Da Comissão de Educação e 
Cultura, s6bre o Projeto de Lei 

da Cdmara n.o 11, de 1958, que 
autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Cu!Pura, o crédtto es· 
pectal de Cr$ 20.000.000,00, des
t'inado à conclusão do Centro 
Educactonal de Macetó, Estado 
de Alagoas. 

Relator: Sr. Reginaldo Fernan. 
das. 

O presente projeto autoriza aber· 
tura de verba para conclusão do 
Centro Educacional de Maceió, Es· 
tado de Alagoas. A criação de um 
Centro Educacional implica gra.n· 
des despesas e não menores res
ponsabll1dades pa.ra o Estado que 
o recebe. Constitui verdadeira uni· 
versidade de ensino médio, englo· . 
bando escolas de ensino normal, se
cundário, profissional, além de dJ. 
versas atividades extra 'currieula· 
res, tais como ·cursos de artes plás
ticas, teatro, · museu e até campos 

· de esporte e restaurante. O INEP 
é o órgão do Ministério da Edu
cação que, através de acordos com 
os Estados, vem estimulando e pro
movendo essa importante iniciati-
va pedagógica. · · 

Visa o plano dos centros t!duca
cionais compensar as deficiências 
do ensino médio simplesmente cur
ricular, reconduzindo os alunos a 
atividades mais práticas e objeti
vas que compensem o academlcis
mo dos currfculos .e encaminhem 
os alunos à. escolha de uma profis
são. Lamentàvelmente, não foram 
concluida.s as obras do Centro de 
Maceló por deficiência no planeja
mento dQs recursos. Acham-se as
sinl por terminar os ediffcios onde 
funcionarão os cursos secundários, 
de artes plásticas, protlsslonal, 
bem como o teatro, o museu e o 
jard1m de lnfàncla. Seria lmper· 
doável que se deixasse pela meta
de obra de tamanho vulto, cuja 
parallsação somente se explica pela 
má previsão das despesas. 

Projetos educacionais de tal en
vergadura deveriam ser objeto de 
planos prêviamente aprovados e as 
verbas necessárias oportunamente 
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consignadas no orçamento. Infe· 
lizmente, o INEP, talvez ·vt~~ando 
exclWlivamente o interêsse pédagó
gico dessa.s iniciativas, tem des
curado seus aspectos financeiros, 
com a conseqüência de encetar 
obras que, de. futuro, irão gravar 
o orçamento Estadual e Federal. 
A denominação de "experiência", 
nem sempre justifica ta.! procedi
mento, mormente quando se trata 
de iniciativas universalmente apro
vadas entre os povos cultos. A ex· 
periência é inerente ao próprio 
pro·cesso educaeional e não se con
funde com processos aceitos por 
tôda. parte e que têm por si a tra
dição pedagógica dos povos cultu
ralmente mais avançados. 

A principal conseqüência dessa 
maneira de proceder é, pelo próprio 
custo da experiência, a exclusão 
de certos Estados um beneficio de 
uns poucos privilegiados, quando, 
na realidade, a preQcupação do ad
ministrador deveria ser baixar o 
custo dessas iniciativas de modo 
a tomá-las acessiveis aos Estados 
menos favorecidos. 

Outro reparo que esta Comissão 
tem a fa.zar, versa à própria apu. 
cação das verbas do Centro Edu· 
cacional. A julgar pelas justifica
tivas da Câmara, parece que as ver
bas autorizadas têm sido inteira
mente absorvidas na construção de 
edifidos. Ora. um Centro Educa
clonai não é um simples conjunto 
de prédios, mas um verdadeiro sis
tema pedagógico onde professõres 
de alta competência, especialmen
te treinados, aplicam novas técni
cas educacionais. Não se compreen
de uma. experiência educacional 
dêsse vulto sem pessoal eompeten
te, professôres e têcnicos à altura 
do empreendimento. Esperamos 
que a verba ora autorizada tam
bém se destine à formação dêsse 
corpo de professôres. 

Somos, portanto, pela aprovação 
do projeto. · 

Sala ·das Comissões, em 11 de 
novembro de 1958. - Mourão Viei· 
ra, Presidente. - Reginaldo Fer-

nanàes, Relator. - Mem de Sá. -
Públio de Mello. - Saulo Ramos. 
- Ezechtas da Rocha. 

N.o 24, de 1959 

Da Comissllo de Finanças, 
ao Projeto de Lei da Cdmara 
n.o 11, de 1958. 

Relator.; Sr. Othon Mãder. 

O Projeto de Lei da Câmara n.U 
11, de 1958, de autoria do nobre 
Deputado Aurélio Vianna, autor!· 
za o Poder Executivo a. abrir, pelo 
Ministério da Educação e Cultu
ra, o crédito especial de Cruzeiros 
20.000.000,00, para as despesas de 
conclUBão do Centro Educacional 
de Maeeló, no Estado de Alagoas. 

o Centro em aprêço, segundo ln· 
formações, requeridas pela Câmara 
dos Deputados ao Instituto Nacio· 
nal de Estudos Pedagógicos; é em
preendimento educacional que visa 
à ·criação, em área previamente re
servada, de "verdadeira universida
de para o ensino do grau médio". 

Examinando o assunto, a douta 
Comissão de Educação e Cultura 
desta Casa se manifestou pela apro
vação do auxilio. 

Muito embora, segundo nosso en
tender, obras desta natureza e vul
to, devessem ser exclusivamente fi· 
nanciada.s através do Orçamento, 
contando com planos previamente · 
aprovados, que não somente bene
ficiassem êste ou aquêle Estado, 
nenhuma restrição podemos f&Zer 
ao projeto em aprêço quanto ao 
seu aspecto financeiro. 

Nessas condições, a Comissão de 
Finanças é de parecer favorável 
ao projeto. 

Sala das Comissões, em 16' de ja· 
nelro de 1959. - Mathias Olym.pio, 
Presidente ad hoc; - Othon Mii·. 
der, Relator. - Parsltal Barroso. 
-- Juracy Magalhães. - Lima Gui
marães. - Lameira Bittencourt. -
Novaes Filho. - Gaspar Velloso. 
- Francisco Gallotti. - Paulo Fer
nandn,ç, 
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PAIIECIIIES 

Ns. 25, 26 e 27, de 1959 

N,O 25, de 1959 

Da Comfasão de 0fYTI.8tituição 
e Justiça, sôbre o Projeto de 
Lei da Ollmara n.o 15, de 1958, 
que concede o auxilio espec:ial 
de Cr$ 10.000.000,00 ao GO'I)êr· 
no do Estado de Pernambuco, 
para construção do H ospitaz de 
Pronto Socorro, em Recife. 

Relator : Sr. Lineu Prestes. 

De autoria do nobre Deputado 
.Arruda Câmara, o presente proje. 
to concede o auxilio especial de 
Cr$ 10.000.000,00 ao Govêrno do Es. 
tado de Pernambuco para constru. 
ção do Hospitaol de Pronto Socorro, 
em Recife. 

A proposição está suficientemen
te justificada pelo seu autor que 
procura mostrar, em côres vivas, 
a situação verdadeiramente precá
ria em que se encontra as instala
ções do Pronto Socorro da c111pita1 
pernambucana. 

Nada temos a · opor ao projeto 
do ponto de. vista juridiC'o-constitu
cional, manifestando-nos, assim 
sua aprovação, com a. Emenda n.o 
1-C, que, adiante, apresentamos, a 
fim de estender Idêntico auxilio à 
Santa Casa de MISericórdia de Rio 
Claro, Estado de · São P111ulo, e a 
outras entidades asslstenclals dês
se Estado e de Minas Gerais, para 
ampliar ou, mesmo, manter os seus 
serviços. 

No que tange à referida Se.nta 
Casa, deve lembrar-se, como justi
ficativa o auxilio, que, destinando· 
se êste à conclusão de sua Mater
nidade, prescinde de encarecimen
to, uma vez que a referida insti
tuição a.tende às necessidades de 
vasta zona, ainda coarente de re
cursos capazes de resolver, pelo me· 
nos em parte, o grave problema de 
assistência à maternidade e à ln· 
fâncla. Ress111lta-se, também, ::.o 
lado de outros auxilios preconiza· 
dos através da emenda, o caso da 
Assocla.ção Pró-Biblioteca e Alfabe· 

tização para Cegos, de São Pa,ulo, 
que em vias de Instalar o primei· 
ro Centro de Recuperação para Ce· 
gos do Brasil. Trata-se de obra 
de Inestimável alcance social, que 
merece, por tôda.s as razões, o am
paro do Govêrno. Não menos mere
cedora de auxilio é a Associação 
Paulista de Assistência ao àoente 
de Lepra, também contemplada em 
uma emenda e cujos servtços são 
de tal monta. que representem, mes
mo, fora das llndes do Estado.' 

É o parecer, pois, favorável ao 
projeto, com a emenda já referida 
e nos seguintes têrmos : 

EIIIENDA N. 0 1·C · 

Inclua-se onde couber : 

Art. . . É também o Poder Exe
cutivo autorizado· a conceder auxi
lios às seguintes. Instituições : 

. a.> Santa casa de Misericórdia 
- Rio Claro - para construção 
de Maternidade - Cr$ 10.000.000,00; 

b) Associação Paulista de Assis
tência ao doente de Lepra - São 
Paulo - ·Cr$ 1.000.000,00; 

c) Bandeira Paullsta contra. a 
Tube1·culose para o Sanatório de 
Campos de Jordão - cruzeiros 
1.000.000,00; 

d) Associação Pró-Biblioteca e 
Alfabetização para Gegos - São 
Paulo - Cr$ 1.000.000,00; 

e) Instituto de Moléstla.s do 
Aparelho Digestivo de São Paulo 
- Cr$ 10.0.00.000,00; . 

f) Hospital Santo Antônio, em 
Curvelo - Minas Gerais - Cruzei-
ros 5.000.000,00; · 

g) Santa Casa de Corlnto -
Minas Gerais - Cr$ 2.000.000,00. 

S:J.la das Comissões, em 16 de 
abrll de 1958. - Lourival Fontes, 
Presidente. - Lineu Prestes, Rela· 
tor. - Lima Guimarães. - Attílio 
Vtvacqua.- Gaspar Velloso.- Gil· 
berto Marinho. 
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N.0 26, de 1959 

Da c(I'J!issão de 'saúde Pú· 
blica, ilôbre o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 15, de 1958. 

Relator : Sr. Ezechias àa Rocha. 

O presente projeto concede auxi
lio especial de Cr$ 10.000.000,00 ao 
GovS:no do Estado de Pernambuco 
parJ construção do Hospital de 
Pronto Socorro, em Recife. O au
xílio é justo e oportuno por se en
contrar o .Pronto Socorro funclo
n~.ndo em prédio velho, de todo 
llladequado às suas finalidades e 
Impróprio para atender uma popu
lação de mais de melo milhão de 
habitantes. Possui o Estado ampla 
área onde se poderá erigir o hos
plta.l, sendo Imperativo que a União 
contribua para essa obra. 

Somos pela aprovação do proje
to. Como ~xlste, em Maceló, Idên
tica sltuaçao com referência ao 
Hospital de Pronto Socorro, torna
se oportuno amplla.r, Igualmente 
suas Instalações. na maioria defi: 
cientes, e equipá-lo com aparelha· 
gem moderna, que o habilite a aten
der às nec-essidades da popula.ção 
alagoana. . 

ASsim, opinamos pela anrovação 
do projeto, acrescentando-lhe a se
guinte 

EMENDA 

a) Acrescente-se como a.rt. 2.o : 

Fica o Poder ExeC'Utivo igualmen
te autorizado a concP.d'!r o auxilio 
especial de Cr$ 2.000 000.00 (dois 
milhões de .cruzeiros) à Prefeitura 
de Maceió. para· ampliação e equi
pamento do Hospital de Pronto So· 
corro, em Maeeló. 

b) Ao a.rt. 2.0 , modifique-se para 
art. 3.0 , com a seguinte redação : 

Art. 3.0 Para a execucão no dis· 
posto nesta lei é o Poder Executi
vo autorizado a abrir os ·créditos 
especiais necessários. A Comissão 
aprovou o parecer do relator com 

a. emenda dêle constante e bem 
assim a oferecida pelo senador Alô 
Guimarães, cujo· texto figura em 
anexo. 

Sala das Comissões, em 20 de 
maio de 1958.- Reginaldo F3171an
des, Presidente. - Ezech.ias àa Ro
cha, Relator. - Alô Guimarães. -
Pedro Ludovico. 

EMENDA A QUE SE REFERE O 
PARECER SUPRA 

EMENDA :N.o 1-C 

Santa Casa da Misericórdia de 
Goiãnia para instalação do Servi
ço de Pronto Socorro - Cruzeiros 
2.000.000,00. 

Hospital Miguel Couto da Asso
ciação de Assistência Hospitalar de 
Natal - para instalação de Servi
ço de Pronto Socorro - Cruzeiros 
2.000.000,00. . 

Hospital da Cruz Vermelha de 
Curitiba, para !nstala.ção de Servi
ço de Pronto f1ocorro - Cruzeiros 
10.000.000,00. 

Sala das comissões, em 10 de 
maio de ·1958. - Alô Guimarães. 

N.O 27, de 1959 

Da Comissão de Finanças, 
ao Projeto de Lei da Cdmara 
n.o 15, de 1958. 

Relator : Sr. Novaes Filho, · 

O Projeto de Lei da Câmara n.o 
15, de 1958, da autoria do nobre 
Deputado Arruda Câmara, autor!. 
za o Poder Executivo a conceder 
o auxilio especial de Cruzeiros 
10.000.000,00 ao Govêrno do Esta
do de Pernambuco, para a constru
ção do Hospital de Pronto Socorro, 
em Recife. 
. Para êsse fim, o art. 2.o do pro
Jeto prevê a necessária autorização 
para abertura do respectivo crédi-

. to especial. 
De acôrdo com a justificação que 

ao Projeto acompanha, o custo da 
construção do mencionado hospital · 
será de Cr$ 120.000.000,00, corres
pondendo, assim, - o auxilio da 
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união, a menos de 10% do valor 
total das despesas previstas. 

Não fôra pernambuca.no, ainda 
assim, nenhuma dúvida teria a 
opinar favoràvelmente à proposl· 
ção em aprêço, visto que, embora 
sendo Recife uina das maiores e 
populosas cidades do Pafs, grandes, 
também; são os seus encargos, 
tantos são os problemas que a 
assoberbam, nesse passo seguindo, 
aliás, os demais centros populacio
nais do Pafs. 

Os Hospitais de Pronto Socorro, 
por sua vez, são serviços públlcos 
a serviço dlreto do povo, sem dis
tinção de classe, para os casos de 
emergência. 

Justisslmo é, pois, que Recife 
pretenda contar com um Pronto 
Socorro à altura de seu desenvolvi
mento, requerendo, entretanto, pa. 
ra tanto, fazer pequeno auxilio ao 
Govêrno Federal. 

Nestas condições, a Comissão de 
Finanças, é de parecer f111vorável 
ao Projeto de Lel da Câmara n.o 
15, de 1958. 

Sala das Comissões, em 16 de ja. 
nelro de 1959. - Mat1/.tas Olympto, 
Presidente ad hoc. - Novaes Fi· 
lho, Relator. - Parsifal Barroso. 
- Lima Guimarães. - Othon Mã· 
dér. - Juracy MagalMes. - La· 
meira Bittencourt. - Gaspar VeZ· 
loso. - Francisco Gallotti. - Paulo 
Fernandes. 

PARII:CDII8 

Ns. 28 e 29, de 1959 
N.o 28, de 1959 

Da Comissll.o de Transportes, 
Comunicações e Obras Públi
cas, sôbre o Pro1eto de Lei da 
camara n.0 44. de 1958, que 
abre pelo Mtn~térlo da Aero
náutica, o crédito especial de 
Cr$ 5.000.00(),0() para a amplia
çfl.o -da pista de aterrissagem 
e construção. do abrigo de pas
sageiros do aeroporto de Joa
çaba, no Estado de Santa Ca
tarina. 

Relator: Sr. Jorge Maynard. 

A proposição já havia sido exa
minada por esta comissão e seu 
parecer foi· pela aprovação. Toda
via, o nobre Senador Llno de Mat
tos, apresentou emend111 em Plená
rio destinando Igual quantia para 
o aeroporto de Durinhos, Estado 
de São Paulo, fazendo com que o 
projeto retornasse . para ser nova· 
mente apreciado. 

2. Ourlnhos, conforme justifica 
o ilustre Senador por São Paulo, 
situa-se nas proximidades da dl· 
visa com o Estado do Paraná. Seu 
aeroporto é um dos mais Impor
tantes da região em virtude da ln· 
tensa movimentação de piiiSsagel· 
ros. Localizada às margens do Rio 
Paranapanema, e no entroncamen. 
to das estradas-de-ferro Paraná
Santa Catarina e Sorocabana 
<tronco T6), ourlnhos é também 
servida pela rodovia BR-34, face 
ao destaque que possui no abaste
cimento dos centros Industrial e 
exportador brasileiro. Não obstante, 
a ampliação da p!st111 de. aterrissa· 
gem e a ,construção do abrigo de 
passageiros, obras que se fazem 
necessárias. Irão melhorar os efei
tos multiplicadores que por sua vez 
o centro !ndustrJal está lmprlmin· 
do à região. 

3. Nestas condições, opinamos 
fa.voràvelmente pelas aprovações 
do projeto e da emenda que, em 
hora oportuna foi apresentada 
pelo nobre Senador . Lino de Mat
tos. 

Sala das Comissões, em 15 de ou· 
tubro de 1958. - Jorge Maynard., 
Presidente e Relator. - Neves da 
Rocha. -·waldemar santos.- No
vaes Filho. 

N.o 29, de 1959 

Da Comissão -de Finanças, 
ao Projeto de Lei da Cdmara 
n.o 44, de 1958. 

Relator: Sr. Othon Mãder. 

O Projeto de Lei da Câmara n.0 

44, de 1958, abre, pelo Ministério 
da Aeronáutica, o crédito especial 
de Cr$ 5.00().()00,00, pa.ra ampliação 



- '.106-

da pista de aterrissagem e cons
trução do abrigo de pass'ageiros do 
aeroporto de Joaçaba, em Santa 
Catarina. · 

O projeto, de autoria. do nobre 
Deputado Waldemar Rupp, encon· 
tra precedente em vários outros 
já votados pelo Congresso Nacio· 
nal. 

De fato, as dotações orçamentá· 
rias e os programas adminlstrati· 
vos rela.tlvos a obras desta natu· 
reza ·nem, sempre atendem aos ca
sos mais · prementes . 
. ' Dai, então, justifica-se que o le· 
gislador, em proposições isoladas, 
procura sanar as omissões mais 
agradá veis. 

Joa.çaba, no Estado de Santa Ca
tarina, está realmente situada em 
região geo-econômica de crescente 
desenvolvimento, sendo oportuno, 
assim, o crédito previsto neste pro· 
jeto. 

Nestas condições, a Comissão de 
Finanças opina favoràvelmente ao 
Projeto de Lei da Câmara n.o 44, 
de 1958. 

Sa.la das Comissões, em 16 de ja. 
neiro de 1959. - Mathias Olympio, 
Presidente. - Othon Mãder, Rela
tor. - Parsifal Ba1·roso. - Juracy 
Magalhães. - Lima Guimarães. -
Lameira Bittencoort. - Mathias 
Olympio. - Novaes Filho. - Gas
par Velloso. - Franctsco Gallotti. 
- Paulo Fernandes. 

PARECER 

N.o 30, de 1959 

Da Comissão >de Finanças, 
sôbre o Projeto de Lei da 04· 
mara n.0 150, de 1958. que con· 
cede auxilio de Cr$ 10.000.000,00 
à Sociedade Pró-construção da 
Maternidade Popular (Escola) 
de Fortaleza, no Estado do 
Ceará. 

Relator : Sr. Parsifal Barroso. 

O projeto em questão visa con
ceder auxíllo de Cr$ 10.000.000,00 
à Sociedade Pró·C'onstrução da Ma· 
ternidade Popular (Escola) de For-

taleza, Estado do Ceará. É impres
sionante, na Capital cearense, a 
ausência de serviços adequados de 
proteção e asslstênc!lb à materni
dade, sobretudo tratando-se de 
povo tradicionalmente prolífico, em 
que os índices de fecundidade, dos 
mais altos do Brasü, chegam a 
159 por 1.000. 

Fortaleza desempenha, ainda, o 
pa.pel de centro urbano preferen
cial para vasta área do interior que 
não dispõe de recursos asslsten· 
dais à altura das necessidades de 
sua população. A pobreza das po. 
pulações do interior e dlb própria 
Capital impõe a construção de uma 
maternidade popular que venha 
suprir essa grave deficiência. 

A Maternidade Escola que ora 
se propõe construir resulta de um 
movimento generoso . de comunida
de que resolveu, por intermédio de 
alguns lideres locais, tomar a si o 
problema, dando-lhe imediata SO· 
lução. 

Amparada tecnicamente pela Uni· 
versidade do Ceará, em cujo cen· 
tro médico serâ construida, a Ma
ternidade crescerâ à sombra dos 
organismos mais credenciados no 
Estado, para amparar e fortalecer 
seu desenvolvimento. 

Por êsses motivos, somos pela 
aprovação do projeto. 

Sa,la das Comissões, em 16 de ja
neiro de 1959. - Mathias Olympio, 
Presidente ad hoc. - Parsijal Bar· 
rosa, Relator. - Juracy Magalhlles. 
- Lima Guimarães. - Lameira Bit· 
tencourt. - Othon Mãder. - No· 
vaes Filho. - Gaspar Velloso. -
Francisco Gallotti. - Paulo Fer· 
nandes. 

PARECEll 

N.o 31, de 1959 

Da Comissão ode Finanças, 
sôbre o Projeto de Lei da CO,. 
mara n.o 189, >de 1958, que au
toriza o Poder Executivo a 
abrir, Pelo Ministério da Fa
zenda, o· crédito especial de 
Cr$ 3.000.000,00 para auxiliar a 
reconstrução da Igreja do sa. 

I 
I 
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grado Coraçao de Jesus, na ci· 
dade de Fortaleza, Capital do 
Estado do Ceará. 

Relator : Sr. Lameira Bttten
court. 

Pelo projeto em exame, é o Po
der Executivo autorizado a abrir, 
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ 3.000.000,00, 
destlna.do a aux111ar a reconstru
ção da Igreja do Sagrado Coração 
de Jesus, na Capital do Estado do 
Ceará. 

O referido crédito, se aberto, terá 
a vigência de três exerdcios finan
ceiros, podendo ser pago em parce
las semestra.ls de Cr$ 500.000,00, a 
crltérlo do Poder Executivo, segun
do dlspóe o art. 2.0 • 

Não se pode negar o elevado sen
tido social da proVidência, pois, 
além de ir ao encontro do senti
mento cristão do povo ·cearense, 
permitirá a continuidade da obra 
educacional dos Frades Capuchi
nhos, a qual abrange o ensino pri
mário e profissional, conforme 
lembra o llustre autor da propo
sição, Deputado Martins Rodri
gues. 

Do ponto de vista financeiro a 
matéria. não merece reparos, mes
mo porque se trata de simples au
torização que o Poder Executivo 
utllizará de acôrdo com as possi
bllldades do Tesouro. 

. Assim, opinamos favoràvelmentc 
ao Projeto de Lei da Câmara n.o 
189, de 1958. 

Sala das Comissões. em 16 de ja
neiro de 1959. - Mathias Olympio, 
Presidente ad hoc. - Lameira Bit
tencourt, Relator. - Parsital Bar
roso. - J.Uracy Magalhães. -
Othon Mlider. - Lima Guimarães. 
- Novaes Filho. - Gaspar Vello
so. - Francisco Gallotti. - Paulo 
Fernandes. 

PARECIIU:S 

N's. 32, 33, 34 e 35, de 1959 

N.o 32, de 1959 

Da Comissão de ConstituiçBo 
e Justiça, s6bre o Projeto de 
Lei do Senado n.0 41; de 1957, 
que apltca aos atuats subsUtu· 
tos de promotor militar, com 
mais de cinco anos de etetivo 
exercício, o disposto na Lei n.O 
2.284, de 9 de ag6sto de 1957. 

Relator : Sr. João VUlasb6as. 

De autoria. do nobre Senador Gll· 
berto Marinho, o presente projeto 
manda aplicar aos atuais substitu
tos de promotor militar, com mais 
de cinco anos de efetlvo exercício, 
o cllsposto na Lei n.o 2.284, de 9 . 
de agôsto de 1957. 

Diz o art. 1.0 dêsse diploma le
gal: 

Art. 1.0 "Os extra.numerâ
rlos mensalistas da União e das 
autarquias que. contem ou ve
nham a contar mais de 5 (cin· 
co) anos de serviço público, 
Ininterruptas ou não, serão 
equiparados aos funcionários 
efetlvos para todos os efeitos. 

O projeto, porta.nto, visa a efe· 
tlvar os atuals substitutos de pro
motor m111tar. . 

Na verdade, como se afirma, 
oportunamente, na justificativa da 
proposição ora em exame, êsses ser
vidores "não possuem uma classl
fiC'a,ção definida no Quadro Geral 
da Administração", o que os colo· 
ca em situação de Inferioridade pe
rante os seus colegas do Mlnlsté
rlo Público. 

Todavia, há argumentos, indes
prezivels, que ainda mais realçam 
essa desigualdade de tratamento. 
Um dêles,.,sem dúvida, é o da exis
tência de substitutos de promotor 
jâ efetlvados por fôrça do art. 23 
do Ato das Disposições Constitu
cionais Transitórias. 

Ademais. êsses funcionârios, cujas 
tarefas, Idênticas, em tudo por 
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tudo, às dos .tltula.res dos cargos 
- e, por Isso mesmo, das mais lm· 

. portantes na esfera judiciária mi· 
lltar - encontram-se Inferioriza. 
dos quanto a.os extranwnerários, 
diaristas e tarefeiros da União. 

Há, por certo, em tudo Isso, um 
êrro gra.ve, que deve ser sanado. 
Pois não é de admitir-se, senão 

· em detrimento dos melhores e mais 
salutares prlnciplos da boa té·cnica 
administrativa, que funcionários 
com Iguais responsabüldades, tare
fas Idênticas· e obrigações simfles, 
sofram o pêso odioso de um tra.
tamento discriminatório, no que 
tange a direitos e vantagens. 

Razões de sobejo mllltam em fa· 
vor de uma justa equiparação, de 
modo a colocar os substitutos de 
promotor no mesmo plano dos subs
tituídos. 

A êsse pa.sso, deve lembrar-se que 
aquêles são convocados sempre que 
ocorre Impedimento legal dêsses úl
timos, assim na suspensão, nas fé· 
rias ou nos afastamentos tempo. 
rários, conseqüentes de designa. 
ções diversas. 

Essas convocações que se verlfl· 
cam constantemente, e por perio· 
dos basta.nte longos, multas vêzes 
atingindo a mais de ano de efet!. 
vo exerciclo, levam.nos a concluir 
pelo caráter permanente da fun. 
ção exercida pelos promotores subs· 
titutos. 

E o projeto, tornando permanen. 
te essa função, não apenas bene
ficia a. própria Justiça, como, tam. 
bém, acaba com a discriminação, 
por todos ·os motivos Imperdoáveis, 
entre servidores de Idênticas atr!. 
bu!ções, como já se disse. 

A êsse respeito, haja vista a. dis
paridade de tratamento, também 
existente entre os funcionários a. 
que o projeto beneficia e os Pro. 
motores Substitutos da Justiça do 
Distrito Federal. l'l:stes recebem re
muneração fixa, ex-·vt dos arts. 128, 
V, 160 e 164 do Decreto-lei n.O 8.527, 
de 31 de dezembro de 1945, cn· 
quanto aquêles só percebem venCI· 
mcntos quando convocados. 

Por essas e outras razões que 
poderiam ser aduzidas, somos pela. 
· aprovação do projeto . 

Sala das Comissões, em 3 de se. 
tembro de 1S58. - Attf!io Viva. 
cqua, Presidente ent exercício. -
João Vtzlasbôas, Relator. - Gilber
~o Marinho. - &ut Palmeira, ven
cido. - Lameira Btttencourl. 
Jorge Maynard. 

N.o 33, de 1959 

Da Comissão de Serviço Pu· 
blico Ctvtl, s6bre o Projeto de 
Lei do Senado n.0 41, de 1957. 

Relator: Sr. Neves da Rocha. 

o presente projeto manda. apJi. 
car aos atuais substitutos de Pro
motor Militar, que contem mais de 
5 a.nos de efet!vo exercielo, o dis· 
posto na Lei n.0 2.284, de 9 de agôs· 
to de 1957. 

o referido diploma legal, em seu 
art. 1.0 reza : 

"Art. 1.0 Os extranumerá
rios-mensalistas da União e das 
autarquias que contem ou ve· 
nham a contar mais de 5 (cln· 
co) anos de serviço público, 
Ininterruptas ou não, serão 
equiparados aos funcionários 
efetivos para todos os efeitos." 

Trata-se, pois, de, com o proje
to em exame, dar uma situação 
definida aos a tuals substitutos de 
Promotor da Justiça. Militar, no 
quadro da administração federal. 
Na verdade, encontram-se êsses 
servidores sofrendo injusto trata
mento, não somente com relação 
aos titulares dos cargos - cujas 
tarefa.s, é óbvio, são idêntiC'a.S -
como também face a extranumerá· 
rios, diaristas e tarefeiros da 
União, coniorme observa, oportu
namente, a douta Comissão de 
Constituição e Justiça, em seu pa-
recer. .,. , . 

Sem dúvida, o projeto, dando efe'· 
t!v!da.de a êsses servidores, alguns 
dos quais já contando mais de dez 
anos de serviço nas funções, regu. 
lar!za uma situação até agora anõ-

( 
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mala e que vem ocasionando pre
j uizos sérios a. servidores e ao pró· 
prio serviço, pois não é ele aceitar
se a existência de funcionários, 
com Iguais responsabll1dades e 
obrigações, tratados diferentemen
te com relação . a direitos e van
tagens. 

Assim, o projeto, pelas suas fi· 
nalidades, merece aprovação. 

É o parecer, 

Sala das Comissões, em 14 de no
vembro de 1958. - Prisco dos San. 
tos, Presidente. -Neves da Rocha, 
Relator. - Ary Vianna. - Caiado 
de Castro. - Gilberto Marinho. 

N.0 34, de 1959 

Da Comissão de Segurança 
Nacional, sôbre o Projeto de 
Lei do Senado n.0 41, de 1957. 

Relator : Sr. Caiado de Castro. 

A Lei n.0 2.284, de 9 de agôsto 
de 1954, concede estab111dade aos 
extranumerárlos mensalistas da 
União com ma.ts de cinco anos de 
serviço público. 

O presente projeto manda apli· 
car êsse beneficio aos atuais subs· 
tltutos de Promotor Militar, desde 
que nas mesmas condições dos ex
tranumerárlos referidos, ou seja, 
tendo mais de cinco anos de efe. 
tlvo exercicio, 

Como bem salienta o autor da. 
proposição, o ilustre Senador GU· 
berto Marinho, "os substitutos de 
Promotor Mllitar não possuem uma 
classificação definida no quadro 
geral da Administração, o que os 
coloca em situação de inferiorida
de pera.nte os seus colegas do Mi· 
nlstério Público", e, além disso, "os 
substitutos que contaram mais de 
cinco anos de efetivo exercicio, na · 
data da Constituição de 1946, fo· 
ram beneficiados com a efetiva. 
ção, por· fôrça do .. art. 23, do Ato 
das Disposições · ConstituC'lonais 
Transitórias." 

De outro lado, ressalta o eminen
te Senador João Vlllasbôas, Rela
tor da matéria na Comissão de 

Constituição e Justiça, "as tarefas 
dêsses funcionários são, em tudo 
e por tudo, idênticas às dos titula
res dos ca,rgos e, por Isso mesmo, 
das mais importantes na esfera Ju· 
dlclárla militar", mas, apesar dis· 
so, "encontram-se inferiorizadas 
quanto aos extranumerárlos, . dia
ristas e tarefeiros da União". 

Cabe salientar, ainda, quatro im· 
portantes circunstâncias, tôdas 
abonadoras da medida legislativa 
em foco: 

1) muitos dêsses servidores 
ocupam o ca.rgo há mais de dez 
anos; 

2) não haverá, no ·caso, aumen· 
to de despesa, porquanto existe ver
ba orçamentária de substituição, 
que é aplicada quando o substitu
to entra em exercicio; 

3) os substitutos, quando convo· 
cados, às vêzes substituem os ti
tula,res por períodos bastante lon
gos, não raro atingindo a mais de 
ano de efetivo exercício; 

4) os Promotores Substitutos da 
Justiça do Distrito Federal já re
cebem remuneração fixa. 

Tudo isso considerado, e tendo 
em vista, também, que a. Justiça. 
Militar se beneficiará com a. pro
vidência em foco, opinamos pela 
aprovação do projeto. 

Sala. das Comissões: em 11 de de
zembro de 1958. - Onofre Gomes, 
Presidente. - Caiado de Castro, 
Relator. - Pedro Ludovico. - Jor
ge Maynard. - Moreira Filho. -
Mário Motta. 

N.o 35, de 1959 

Da Comissão de Finanças, 
sóbre o Projeto de Lei do Se
nado n.o 41, de 1957. 

Relator: Sr, Mathias Olympio. 

O presente projeto, de iniciativa 
do nobre Senador Gilberto Mari· 
nho, manda aplicar aos a.tua.is 
substitutos de Promotor da Justi
ça Milltar, que contem mais de 
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cinco ano.S de efetivo · ·exercício, o 
cUsposto na Lei n.0 2.284, de 9 de 
agôsto de 1954. 

Já se manifestaram sôbre a mar 
téria as !lustradas Comissões de 
Constituição e Justiça, de Serviço 
Público Civil e de Segurança Na
cional, que concluíram pela apro
vação do projeto, como decorrên
cia da necessidade de augurar, me
lhor definido, a situação até aqui 
anômala dos promotores substitu. 
tos daque)a Justiça especial. 

A proposição, em verdade, vem 
corrigir uma falha da organiza.ção 
jucUciária militar do País, quando 
coloca servidores de igual catego. 
ria e idênticas atribuições em po. 
sição dlferente daquelas ocupa.das 
pelos seus colegas da Justiça co
mum e, até mesmo, cUante de ou
tros substitutos de promotor, be
neficiados pelo art. 23 das Dispo
sições Constitucionais Transitórias. 

Do ponto de vista da repercussão 
financeira, que nos ca.be examinar, 
o projeto, ao nosso ver, não con
duz a nenhum inconveniente capaz 
de assoberbar os cofres públicos, já 
porque se trata de número reduzi. 
do de funcionários a serem bene
ficiados e tendo-se em vista, ainda, 
a existência de verba. orçamentá
ria suficiente, consignada na ru
brica das substituições. 

Assim, opinamos pela aprovação 
do projeto. · 

Sala das Comissões, em 16 de ja. 
neiro de 1959. - Math.ias Olympio, 
Presidente ad 11-oc e Relator. -
Lima Guimardes. - Juracy Maga
lMes. - Parsifal Barroso. - La
meira Bittencourt. - Othon Ma· 
der. - Novaes Filh-o. - Gaspar 
Velloso. - Francisco Gallotti. -
Paulo Fernandes. 

PARECERES 

Ns. 36, 37 e 38, de 1959 

N.o 36, de 1959 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça, sôbre o Projeto de 
Lei do Senado n.0 4, de 1958, 

que dá i'{lterpretação ao art. 
7.o da Lei n.o 2.095, de 16 de 
novembro de 1953, estendendo 
os beneficias da citada lei aos 
lavradores de café não finan
ciados ·pelo Banco do Brasil, 
atingidos pelas geadas de 1953 
e 1955. 

Relator : Sr. Rui Palmeira. 

O intuito do presente projeto é 
estender aos lavradores de café fi· 
na.nciados por · estabelecimentos 
bancários particulares os beneff. 
cios concecUdos pela Lei n.0 2.095, 
de 16 de novembro de 1953 e aro
pilados pela Lei n.o 2.697, de 27 de 
dezembro de 1955, aos financiamen
tos havidos do Banco do Brasil. 
Para tal fim, a proposição fa.z com 
que os favores ora previstos atin
jam, igualmente, os cafeicultores 
que estejam sendo executados por 
credores hipotecários ou pignora
ticios. 

I. Os aludidos diplomas legais 
visaram à proteção dos agriculto. 
res cujas lavouras tivessem sofri
do os efeitos das geadas ocorridas 
nos anos de 1953 e 1955. 

n. Trata-se, pelo exposto, de 
ampliar favores legais, fazendo-os 
recair sôbre os integra.ntes de u'a 
mesma categoria econômica. 

A Comissão de Constituição · e 
Justiça nada opõe ao projeto em 
causa, do ponto de vista constitu
cional e jurícUco, incumbindo à 
douta Comissão de Economia da 
Casa. opinar no mérito. 

Sala das Comissões, em 22 de 
outubro de 1958. - Laurtval Fon
tes, Presidente. - Rui Palmeira, 
Relator. - Argemiro de Figueire
do. - Lima Guimardes. - Gaspar 
Velloso. - Gilberto Marinho. -
Ruy Carneiro. - Attflio Vivacqua. 

· N.o 37, de 1959 

Da Comissao de Economia. 
sôbre o Projeto de Lei do Se
nado, n.0 4, de 1958. 

Relator : Sr. Leônidas Mello. 
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De autoria do nobre Senador 
Othon Mãder, o projeto em exame 
manda estender aos lavradores de 
café, cujas lavouras for1m1 atingi
das pelas geadas de 1953 e 1955, os 
beneficies do · art. 7.o, da Lei n.0 
2.095, de 16 de novembro de 1953, 
ampliados pela Lei n.0 2.697, de 
27 de dezembro de 1955 e demais 
disposições legais correlatas poste
riores. 

Diz o a,rt. 7. o da Lei n.o 2.095, o 
seguinte: 

Art. 7.0 Para registro dos con
tratos de financiamento nos têr
mos desta lei, é assegurado o di
reito de prorrogação para 30 de 
novembro de 1956 : 

a) Aos arrendatários ou !acatá· 
rios das terras onde se encontra.nt 
as culturas financiadas, mantidas 
as demais condições estabelecidas; 

b) aos promltentes comprado· 
res ou devedores com garantia, -hi· 
potecária das mesmas terras, no 
prazo dos pagamentos antes exigi
veis, na forma das respectivas es
crituras. 

Posteriormente, pela Lei n.0 2.697, 
de 27 de dezembro de 1956, Cart. 
8.0) o pra,zo acima mencionado e 
referido naquela lei foi prorroga
do até 31 de outubro de 1959. 

A finalidade do presente projeto 
é equiparar para efeito de benefí· 
cio, os lavradores de café cujas la· 
vouras foram atingidas pelas gea
das de 1953 e 1955 e que tiveram 
financiamento pelo Banco do Bra
sil aos que não lograram financia
mento pelo órgão oficial de crédi
to e sim por estabelecimento par
ticular, prova,do êsse financiamen
to .Por documento válido e idôneo. 

Será ato de justiça. 
Nestas condições, somos pela 

aprovação do pr()jeto. 

Sala das Comissões, em 20 de de· 
zembro de 1958. - Carlos Linden
berg, Presidente.- Leónidas Mello, 
Relator. - Fernandes Távora. -
Argemiro de Figueiredo. - Othon 
Mader. 

N.0 38, de 1959 

Da Ccnnissão de Finanças, 
sôbre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 4, de 1958. 

Relator : Sr. Lameira Bitten
court. 

O presente projeto, de autoria do 
nobre Senador Othon Mãder, dá ln· 
terpretação ao art. 7.o da Lei n.o 
2.095, de l 6 de novembro de 1953, 
prorrogada pela de n.o 2.697, de 
27·12-1955, e que dispõe sôbre o fi· 
na.nciamento das lavouras de café, 
estendendo os benefícios dêsse di
ploma legal aos cafeicultores cujas 
lavouras hajam sido prejudicadas 
em sua produtividade econômlca 
pelas geadas ocorrida,s ou que ve
nham a ocorrer nos períodos agrí· 
colas compreendidos entre 1.0 de 
novembro de 1953 e 31 de outubro 
de 1957. 

O artigo interpreta.do tem a s~-
guinte redação : . 

"Art. 7.0 Para registro dos con
tratos de financiamento nos têr
mos desta lei, é a.ssegurado o di
reito de prorrogação para 30 de no
vembro de 1956 : 

a) aos arrendatários ou locatá
rios das terras onde se encontram 
as culturas financiadas, ma.ntidas 
as demais condições estabelecidas; 

bl aos promitentes comprado
res ou devedores com garantia hi
potecária das mesmas terra-s, no 
prazo dos pagamentos antes exigi
veis, na forma das respectivas es-
crituras", . 

Pela Lei n.o 2.697, de 27 de dezem
bro de 1955 (art. 8.0 ), o prazo aci· 
ma menciona,do foi prorrogado ·até 
31 de outubro de 1959. 

Acontece que o financiamento 
em tela ficou restrito a operações 
realizáveis com o Banco do Brasil 
através de sua Carteira de Crédit~ 
Agricola, ficando à margem dêsse 
beneficio os la.vradores que, em
bora também prejudicados pelas 
geadas de 1953 e 1955, não conse
guiram, por vários motivos, habili
tar-se junto àquele estabelecimen
to oficial de crédito. E o projeto 
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em exame tem como objl!tiVo, jus. 
tamente corrigir essa falha, ao de
termlna.r que os mesmos benefícios 
se estendam, também, aos cafe!. 
cultores "financiados por qualquer 
outro estabelecimento de crédito 
ou pessoa jurídica ou física, pro
vado êsse financiamento por do· 
cumento válido e !dôneo". 

A matéria foi devidamente a.pre
ciada pelas doutas Comissões de 
Constitulçií.o e Justiça e de Econo· 
mia, as quais se manifestaram fa. 
voràvelmente ao projeto, tendo em 
vista a.s suas finalidades de am· 
parar a lavoura cafeelra de manei· 
ra mais ampla e mais justa. 

Somos, assim, pela a.provação do 
projeto. 

Sala das Comissões, em 16 de ja. 
neiro de 1959 ....... Mathias Olympio, 
Presidente ad hoc, - Lameira Bit· 
tencourt Relator. - Novaes Filho. 
- Lima' Guimarães. - Gaspar VeZ· 
loso. - Juracy Magalhães. - Paulo 
Fernandes.- Othon Mader.- Par· 
sijal Barroso. - Francisco Gallotti. 

PARECERES 

Ns. 39, 40, 41 e 42, de 1959 

N.o 39, de 1959 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça, sôbre o Projeto de 
Lei da Cdmara n.0 230, de 1958, 
que modifica os arts. 1.o, 2.o, 
s.o, o.o, 149 e 157, da Lei n.o 
2.180, de 5 de fevereiro de 1954, 
que dispõe sôbre o Tribunal Ma· 
rftimo, e dá outras providén· 
cias. 

Relator: Sr. Lourival Fontes, 

O presente projeto, de autoria do 
Poder Executivo, que o enviou ao 
Congresso acompanhado de Expo
sição de Motivos do Ministro da 
Marinha, modifica os arts. 1.0 , 2.o, 
s.o, a.o, 149 e 157, da Lei n.0 2.180, 
de 5 de fevereiro de 1954, que dis. 
põe sôbre o Tribunal Marítimo. 

O art. 1.o da lei citada. é o se
guinte: 

"0 Tribunal Maritimo, órgão 
vinculado ao Ministério da Ma· 
rinha, com sede na capital da 
República e jurisdição em todo 
o território nacional, compor· 
se·â de sete juizes". 

. Pelo projeto, a redação fica. as
Sim: 

"0 Tribunal Marítimo, com 
jurisdição em todo o territó
rio nacional, é órgão autôno
mo, auxiliar do Poder Judl· 
clário na apreciação dos acl· 
dentes e fatos da navegação 
sôbre água., vinculando.se ao 
Ministério da Marinha, no que 
se refere ao provimento de re· 
cursos orçamentários para pes· 
soal e material destinados ao 
seu funcionamento". 

A modificação é substanciw, 
como se vê, pois além de dar auto· 
nomla ao Tribunal Marítimo, con· 
cede-lhe, também, o caráter auxl· 
Uar do Poder Judiciário, na apre· 
ciação dos acidentes e fa.tos da na· 
vegação sôbre água. 

Como bem frisou o relator da 
matéria na comissão de Serviço 
Públlco Clvll da Câmara, "embora 
colocado na esfera do Poder Exe· 
cutivo, o Tribunal Ma.rítimo, sem 
dúvida alguma, desempenha fun· 
ções arbitrais da maior significa· 
ção, estando equiparado, ex vi do 
seu poder j urisdiclonal, aos cha· 
ma dos tribun~~Jls "quase-judiciais", 
destinados a poupar a justiça co· 
mum da apuração de elementos 

· técnicos indispensáveis à solução 
das causas perante ela aforadas". 

Aliás, o próprio rela.tor do pro· 
jeto, na Comissão de ponstltulção 
e Justiça da outra Casa do C.on· 
gresso, abordando êsse aspecto, sem 
dúvida Importante, do problema, 
ressaltou que, conquanto "a auto· 
nomia em f~~Jce ·do Poder Executivo 
não existe e nem pode existir para 
o Tribunal Marítimo", "é· que essa 
Côrte pericial, hoje investida de 
tão altas responsabllldades, na ins
trução e esclarecimento das ques-
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tões de fato que ocorrem nos lití· 
gios de Direito Marítimo e na.s 
questões da navegação, não pode 
ser privada de um mínimo de de· 
pendência e de autonomia, lndls· 
pensáveis à preservação de sua au· 
toridade e l.seriçiio em face dos 11· 
tlgantes, um dos quais é quase sem· 
pre o próprio Estado". 

A alteração proposta parece 
aconselhável, e nada vemos que 
a Impeça, tanto mais que o art. 17 
do Ato das Disposições Constitu
cionais Transitórias dispõe que 

"o atua.l Tribunal Marítimo con
tinuará com a organização e com· 
petênC'Ia que lhe atribui a legisla
ção vigente, até que a lei federal 
disponha a respeito, de acôrdo com 
as normas da. Constituição". 

Ora, o artigo nada contém que 
ofenda qualquer preceito constitu· 
donal. 

II - O art. 2.o da lei tem, atual· 
mente, a seguinte redação: 

"Art. 2.0 Os juizes nomeados 
em caráter efetivo serão : 

a.) um oficial general do Cor· 
po da Armada, da atlva ou da re· 
serva; 

b) um capitão-de-mar-e-guerra 
do Corpo da Armada, da atlva ou 
da reserva; 

c) um oficial superior do Cor
po da Armada, especializado em 
construção naval, da ativa ou da. 
reserva; ou engenheiro da mesma 
especialidade; 

d) um especialista em armação 
de navios e navegação comercia.!; 

e) um capitão de longo curso, 
com mais de dez anos de. comando 
de navios mercantes brasileiros; 

f) um bacharel em Direito, es· 
pecializado em Direito Marítimo; 

g) um bacharel em Direito, es· 
peciaJizado em Direito Internaclo· 
nal. 

§ 1.0 O Presidente será o juiz a 
que alude a alfnea a dêste artigo, 
o vlce-Presidente será eleito bienal· 
mente em escrutínio se-creto. 

§ 2.0 Os juizes oficiais do Cor
po da Armada e os da Marinha 
Merca.nte são considerados em ati· 
vidade não estranha à respectiva 
carreira. 

§ 3.o Os juizes m111tares perma· 
necerão nos seus cargos ainda de· 
pois de reformados, contanto que 
não tenb~.m ultrapassado a. Idade 
de setenta anos". 

Pelo projeto, a redação passa a 
ser a que se segue : 

"Art. 2.0 O Tribunal compor-se· 
á de 7 (sete) juizes nomeados em 
earáter efetlvo, que serão : 

a) um oficial general do Corpo 
da Armada, que será seu Presi· 
dente; . 

b) dois oficiais superiores, sen· 
do um do Corpo da Armada e o 
outro do Corpo de Engenheiros 
Técnicos Navais, especializados em 
construção naval; 

c) dois bacharéis em Direito, 
especlelizados um dêles em Direito 
Maritimo e o outro em Direito Jn. 
temacional; 

d) um especialista em armação 
de navios e navegação comercial; 

e) um capitão-de-longo-curso da 
Marinha Mercante. 

§ 1.0 As nomeações serão feita.s 
pelo Poder Executivo, atendida a 
composição do Tribunal e observa
das as condições de : 

a) oficial general do Corpo da 
Armada, para o juiz Presidente; 

b) capitão de mar-e-guerra, pa
ra os mais oficiais da Marinha; 

c) contar mais de 5 (cinco) 
anos de prática forense, , para os 
bacharéis em Direito; 

d) reconhecida· Idoneidade e 
competência. para o especialista em 
armação de navios e navegação co
mercial; 

e) reconhecida competência e 
ter mais de 10 (dez) anos em co· 
mando de :navios mercantes brasi
leiros, para o capitão-de-longo-
curso. · 

§ 2.0 O ViC"e-Presidente será elei
to bienalmente em escrutínio se
creto. 

§ 3~ Os juízes mllitares penna
necerao nos seus cargos ainda de· 
pois de reformados, contanto que 
não tenham ultrapassado a Idade 
de 70 (setenta) anos. 

§ 4.0 Os juizes bacharéis em Di· 
reito serão nomeados mediante con. 
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curso e ficam impedidos éie prestar 
· serviços profissionais ou exercer 
advocacia em favor de estaleiros, 
companhias de navegação ou de 
seguros. 

§ 5.o Os juízes, a que se referem 
as alíneas d e e dêste artigo, fi· 
ca.m também impedidos de prestar 
serviços a estaleiros, companhias 
de navegação ou de seguros". 

A composição do Tribunal é mo· 
dificada para melhor, pois, entre 
outras coisas, se exige, dos mem
bros bacharéis em Direito, que con
tem mais de cinco anos de prática. 
forense. 

III - O art. 3.0 da lei deter
mina: 

"Com exceção do presidente, 
os juízes terão suplentes, que 
serão convocados sempre que, 
por mais de trinta dias, hou
ver impedimento dos titulares 
e, durante a substituição, exer· 
cerão o cargo em tôda a pleni· 
tude das respectiva.s funções. 
. Parágrafo único. Os suplen· 

tes deverão preencher os mes· 
mos requisitos necessários aos 
juizes a que devem substituir". 

o art. 3.o do projeto reza : 
"Com exceção do Presidente, 

sempre que por mais de 30 
(trinta) dias houver impedi· 
menta dos demais juízes, serão 
designados suplentes que, du· 
rante a substituição, exercerão 
o cargo em tôda a plenitude". 

Não há a.lteração substancial, pa
recendo-nos melhor a maneira de 
dispor do projeto. 

IV - O art. 6.0 da lei está assim 
redigido: 

"Os advogados de oficio de· 
verão ser bacharéis em Direito 
e advogados inscritos em qual· 
quer das seções da Ordem dos. 
Advogados do Brasil, e serão 
nomea.dos mediante concurso 
de provas que se realizará pe. 
rante banca examinadora com· 
posta de três advogados desig· 
nados pelo Presidente do Tri
bunal Maritlmo. 

§ 1.o o Presidente do Tribu· 
nal presidirá a ba.nca examina. 
dora sem direito de voto. 

§ 2.o Os candidatos aprova. 
dos serão nomeados segundo a 
ordem rigorosa de classifica. 
ção. 

O art. s.o do projeto estabelece : 
"Os juizes de que trata a le· 

tra. c do art. 2.0 (bacharéis em 
Direito) serão nomeados me
diante concurso de títulos e 
provas; e os advogados de ofí· 
cio mediante concurso de pro
vas, realizados, um e outro, pe. 
rante banca examinadora pre
sidida pelo Presidente do Tri
bunal e .constituída. por um 
juiz eleito pelo Tribunal em es
crutínio secreto, um represen
tante da Procuradoria designa
do pelo Ministro da Marinha, 
e um especialista em Direito 
Marítimo, escolhido pelo Conse
lho Federal da Ordem dos Ad
vogados". 

Como se verifica, o dispositivo do 
projeto é ma.is amplo, mais comple
to e mais satisfatório. 

V - Diz o art. 149 da lei : 
"O Presidente do Tribunal 

Marítimo terá o vencimento 
correspondente ao seu pôsto mi
litar na ativa. 

Parágrafo único. Fica ex
tinto no Quadro Permanente 
do Ministério da. Marinha um 
cargo em comissão, padrão 
CC·l". 

Pelo projeto, passa a ser assim : 
"Os oficiais da Marinha de 

Guerra nomeados juizes do Tri
bunal Marítimo são considera
dos em atlvidade de ca.ráter mi
litar e poderão optar pelos seus 
vencimentos e vantagens mUi
tares ou pela remuneração .fi
xada para os juizes". 

A modificação se impõe, pois, 
pela lei vigente, o juiz·Presidente 
percebe os vencimentos do pôsto 
militar, e em conseqüência, embo
ra, sendo o juiz mais graduado e o 
mais antigo, percebe menos do que 
os demais membros do Tribunal. 
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V:I - É o seguinte, na lei, o ar
tigo 157: 

"O Tribunal Maritimo deve
rá., no prazo de noventa dias, 
contados da publicação desta 
lei, ter elaborado o seu regi
mento pa.ra submetê-lo ao Pre
sidente da República. 

Parágrafo único. O regimen· 
to do Tribunal entrará em vi
gor no prazo de noventa dias 
para o Pais e ·cento e vinte dias 
para o exterior, a contar de 
sua publicação no órgão ofi
cial". 

No projeto, transforma-se no se
guinte: 

"0 Tribunal Maritimo elabo· 
rará dentro em 30 (trinta) dias 
seu Regimento Interno, que 
terá execução 30 (trinta) dias 
após a publica.ção em todo o 
território nacional". 

A modificação feita no art. 157 
da Lei n.o 2.180, de 5 de fevereiro 
de 1954, é uma necessidade, uma 
vez que um doil maiores, senão o 
maior problema, do Tribunal Mari
timo, é o seu Regimento Interno, 
no qual, de acõrdo com o disposto 
no projeto, será agora resolvido, 
entrando o Regimento em vigor 
quase que imediatamente. 

vn - Relativamente lbOS arts. 
4.", s.o e e.o, que, segundo a Co
missão de Serviço Público da Câ
mara, contém, "providências cuja 
adoção se justifi.ca, em face mea
mo da disposição harmónica de 
seus serviços técnicos processuais", 
também em nada contrariam a 
Carta Magna ou qualquer princi
pio j uridico. 

VIn - Ante o exposto, nada 
tem esta Comissão a opor, sob o 
ponto de vista constitucional e ju. 
ridico, à aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 14 de· ja. 
neiro de 1959. - Lourival Fontes, 
Presidente. - Gilberto Marinho, 
Relator. - Lameira Bíttencourt. -
Jorge Maynarc't. - Attilio Viva. 
cqua. - Lima Guimarães. 

N.0 40, de 1959 

Da Comissão c'te Serviço Pú
blico Ctvtl, s6bre o Pro'}eto de 
Lei da Câmara n.0 230, de 1058. 

Relator : Sr. Prisco dos Sarttos. 

O Tribunal Marítimo, tal coino · 
está estruturado, constitui um ver
dadeiro Tribunal Judicial, obede
cendo o processamento de seus efei· 
tos, às normas fundamentais do 
processo coUlUin. 

É que, conquanto situado na área 
do Poder Executivo, o Tribunal em 
aprêço desempenha funções arbi· 
trais de relêvo, valendo, por fôr
ça de sua competência Jurlsdiclo
nal, como êsses tribunais "quase
judicia.!s" cuja finalidade é livrar 
a justiça comum, já tão assober
bada de trabalho, da apuração de 
elementos técnicos indispensáveis 
ao julgamento dos feitos que lhes 
são afetos. . 

Trata-se, assim, de uma. côrte sin
gular, semelhante ao Tribunal de 
Contas da União, daí porque se 
lhe atribui, com a nova redação 
dada a.o art. 1.0 da Lei n.o 2.180, 
a função de órgão auxlliar do Po-. 
der Judiciário, competindo-lhe a 
atribuição de dirimir as controvér
sias em matérias relacionadas com 
os acidentes e fatos da. navegação 
sôbre água. 

O projeto, além de atender a. 
êsse aspecto fundamental da ques
tão, corrige outras falhas e olllis
sões da .citada Lei n.O 2.180, de 5 
de fevereiro de 1954, a qual define 
e regula a~ atividades daquele Tri
bunal. 

Essas correções têm, tôdas elas, 
o objetivo de melhor ajustar aque
la Côrte ao cumprimento de suas 
reais funções. 

Assim, a. proposição, nas altera
ções ao art. 2.0 , parágrafo primeiro 
c alíneas, melhor esquematiza a 
composição do Tribunal, regulando, 
do modo mais conveniente, o pro
vimento das respectivas funções. 

Por outro lado, modificando o 
o,rt. 6.0 , resguarda o critério de se. 
leção, tão necessário ao aproveita-



-416-.. 
' ·~ 

mento dos valores reais, pois ins. 
titul, em relação ao preenchimen
to dos cargos de bacharéis em di· 
relto e advogado de oficio, o regi. 
me do concurso de titulas e pro. 
vas, a ser realizado perante banca 
examinadora presidida pelo Presi
dente do próprio Tribunal, um re
presentante da Procuradoria e um 
especialista em Direito Maritimo. 

O a,rt. J49, tal como fica, no pro
jeto, permite aos juizes mUltares 
optar pelos seus venc'imentos e van. 
tagens militares ou pela remunera
ção fixa, o que já constitui uma 
faculdade, mesmo um direito, a 
quantos servidores se encontrem 
em igual situação. 

Qua,nto à alteração no art. 157, 
é uma necessidade, pois o Regimen
to, versando matéria de caráter pro
cessual, ·cuja obediência se exige, 
não pode ter sua entrada em vigor 
protelada Indefinidamente. 

O art. 2.0 do projeto visa. a cor
rigir uma desigualdade gritante, 
eis que o Presidente · do Tribunal 
Maritimo, ao contrário do que su
cede nos outros tribunais, não usu
frui qualquer gratificação especial 
pelas suas maiores responsa.b111da
des. 

O art. 3.0 permite ao Julz.Presi
dente ter o mesmo vencimento de 
seus pares. Explica-se o dispositi
vo, visto que, pela lei vigente, os 
seus proventos são os mesmos do 
seu põst(l mllitar, e, com isso, pode 
ocorrer, e ocorre atualmente, que 
o Presidente perceba menos do que 
os demais juizes. 

No que tange, fina.Imente, aos ar
tigos 4.0 , 5.0 e 6.0 , recomendam, 
como bem se acentuou na Comis
são de Serviço Público da Câmara 
dos Deputados, providências que se 
justificam "em função mesmo da 
disposição harmônica de seus ser
viços técnicos". 

Diante do exposto, esta. Comissão 
se manifesta., quanto ao mérito, 
pela aprovação do projeto, já con-

siderado constitucional e juridica
mente válido pela Comissão de 
Constituição e Justiça. 

·sala das Comissões, em 16 de 
janeiro de 1959. - Prtsco dos San. 
tos, Presidente e Relator. - Fran. 
cisco Gallottt. - Públto de Mello. 
- Gilberto Marinho. 

N.o 41, de 1959 

Da Comtssáo de Segurança 
Nacional, sôbre o Projeto de 
Lei da Cdmara n.O 230. 

Relator : Sr. Caiado de Castro. 

Pelo presente projeto são modi
ficados O!l arts. 1.0 , 2,0, 3.0 , 6.0 , 149 
e 157, da Lei n.o 2.180, de 5 de fe
vereiro de 1954, que dispõe sôbre o 
Tribunal Marítimo. 

Trata-se de projeto de iniciativa 
do Poder Executivo, justificado 
pelo Ministro da Marinha, e que 
foi aprovado, na Câmara, nos têr
mos de um substitutivo oferecido 
pela Comissão de Servl!;o Públlco 
Civil. 

No Senado, a Comissão de Cons
tituição e Justiça. considerou a pro
posição válida, sob o ponto de vis- · 
ta constitucional e jurídico, e a de 
Serviço Público Civ11, examinando· 
lhe o mérito, foi-lhe, Igualmente, 
favorável. · 

No que tange aos aspectos que 
possam Interessar a esta Comissão, 
nada. há de relêvo, a •considerar, pa. 
recendo-nos, mesmo, que nem ha· 
veria necessidade da matéria ser 
submetida a nosso exame. 

É que as referências a militares 
se limitam a Indicar os que devam 
integrar o Tribunal, seus venci
mentos etc. 

Além do mais, ressalta o ilustre 
Deputado Lopa Coelho que o pro
jeto (substitutivo. seu ao projeto 
inlctal) "é fruto.·· de entendimen
tos a que chega!am o Exmo. Sr. 
Ministro da Marinha e o próprio 
TribunaJ Maritimo'\ 
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Dessa maneira, somos pela apro
vação do projeto. 

Sala das Comissões, em 18 de ja. 
nelro de 1959.. - Onofre Gomes, 
Presidente. -· Catado de Castro, 
Relator. - Apolónio Salles. - Jor. 
ge Maynard. - Moretra Filho. 

N.o 42, de 1959 

Da Comissão de Finanças, ao 
Pro1eto de Let n.0 230, de 1958. 

Relator: Sr. Lametra Bitten. 
court. 

O Projeto de Lei da Câmara n.o 
230, de 1958, de iniciativa do Po
der Executivo, modifica dispositi· 
vos da Lei n.0 2.180, de 5 de feve
reiro de 1954, referente ao Tribu· 
n&l Marítimo. 

. O objetlvo do projeto em aprê
ço, que já mereceu par~eres favo· · 
ráveis das doutas Comissões de 
Constituição e Justiça, Serviço PIÍ· 
blico Civil e Segurança. Nacional, 
é o de reorganizar o mencionado 
Tribunal Maritimo, declarando-o 
órgão auxiliar do Poder Judiciário 
na apreciação dos acidentes e fa. · 
tos da navegação sôbre água, viO: 
culando-se ao Ministério da Mari, 
nha no que ·se refere ao provimen
to de recursos orçamentários para 
pessoal e material destinados ao 
seu funcionamento, conforme dis· 
põe o art. 1.0 • 

Do ponto de vista da Comissão 
de Finanças, as repe~:~cussões finan
ceiras, da proposição em causa, 
são de caráter irrelevante, eis que 
apenas estabelece, de um lado, que 
o Juiz-Presidente do Tribunal per
ceberá gratificação, a titulo de .re
presentação, igual à que percebe 
o Presidente do Tribunal de Con
tas da União e de outro, que os ofl· 
ciais da Marinha de Guerra, no
meados juizes do Tribunal, possam 
optar pelos vencimentos de mili· 
tar ou de juiz. lll, que, no caso, 
procura-se evitar que venha o titu· 
la.r do Tribunal Maritimo, quando 
oficial do Corpo da Armada, a per· 
ceber menos do que seus pares, 
como atualmen.te acontece, face à 

restrição do art. 149 da Lei n.o 
2.180; já citada. 

Nada há mais, digno de especial 
referência, para maior esclareci
mento da Comissão de Finanças em 
relação ao presente projeto .. 

Dêsse modo, propomos parecer 
pela . aprovação. . 

Nestas condições, a Comissão de 
Finanças opina favoràvelmente ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 230, 
de 1958. 

Sala das Comissões, em 16 de ja
neiro de 1959. - Mathtas Olympto, 
Presidente em exercich - Lamef. 
ra Btttencourt, Relator. - Parsifal 
Barroso. - Novaea Filho. - Jura. 
cy Magalhlles. - Fran.ctsco GaUot
ti. - Carlos Lindenberg. - Paulo 
Fernandes. - Júlto Lef.te. 

PAUCJ:RIS 

N's. 43, 44 e 45, de 1959 

N.0 43, de 1959 

Da Comfssilo ds Constttutção 
e J-ustiça, sôbre o O/feto . n.o 
S-2, de 191)9, solicitando a pror
rogação da autorização para 
majorar algumas lncfdhlctaa 
do imp6sto de ezportaçilo até 
o ltmtte de 10%, a fim de ~ns
titutr os Fundos de Energia e 
saneamento. . 

Relator : Sr. .Rui Palmeira. 

O Sr. Governador do Estado da 
Bahia endereçou ao· Presidente do 
Senado ·o seguinte oficio : 

"Em 8 de janeiro de 1959. 
Senhor Presidente : 
Nos têrmos da Lei Estadual 

n.O 425, de 29 de outubro de 
1951, em seu art. 3.0 , o Govêr· 
no do Estado da Bahia sollci· 
tou e obteve do senado Fede
ral autorização, de acôrdo com 
o disposto no § e.o do art. 19 
da Constituição Federal, para 
majorar algumas das incidên. 
cias do impôsto ele exportação 
até o limite de 1D·% (dez por 
cento), com o objetlvo de. ins-
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tituir os Fundos de Energia e 
Saneamento, destinados à exe
cução de ·obras fundamentais 
para a economia baiana. A 
parte rellllcionad8 com o Fun· 
do de Energia foi, de logo, 
dada como garantia de um 
contrato de finandamento rea
lizado com o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômi
. co para a construção da Bar· 
ragem e da IDdrelétrlca da Ca· 
choelra do Funll, no Rio das 
Contas, obra do maior interês
se par,a a: região sudoeste do 
Estado. 

Sucede, porém, .que, como o 
encarecimento dos custos, a 
partir do contrato inicial, tor· 
nou-se imprescindível o rea
justamentO do mútuo e a dlla· 
ção do seu têrmo final, para o 
que mister se faz a prorroga. 
ção, por mais de dez ·anos, a 
partir de 31 de dezembro de 
1961, da autorização constitu. 

· clonai do Senado Federal para 
que o Estado continue cobran
do a ma!orac;ão do tributo sô· 
bre-referldo; 

Com tal propósito, a Assem
bléia Legislativa acaba de vo
. tar e eu sancionei a lei que 
vai anexa, com o exemplar do 
"Diário Oficial" que a publicou, 
e com a qual fieo autorizado 
a solicitar ao Senado Federal, 
e neste ato o faço, pelo alto 
intermédio de Vossa Excelên· 
cia, se digne de conceder ao 
Estado da Ba.bia a permissão 
em.causa. 

, De Vossa Excelência, com as 
· maiores homenagens e os tes
temunhos de renovado aprêço. 

-. António Balbino, Governa
dor do Estado". 

2. A correspondência encami
Iihe.da. pelo titular do Govêmo da 
Ba.hia esclarece a matéria de for· 
ma completa. A autorização que 

se pretende prorrogar está contida 
na. Resolução n. 0 19, de 1951, ver
bts: 

"Art. 1.o· Fica o Estado da 
Ba.bla. autorizado a aumentar 
de 2% (dois por cento) a taxa 
atual de 5% (cinco por cento) 
"ad valarem" do seu impôsto 
de exportação para o estran
geiro . 

Parágrafo único. Os lmpos· 
tos inferiores à taxa de 5% 
(cinco por cento) cobrados 
pelo Estado sôbre produtos de 
exportação para o estrangeiro 
ficam aumentados em propor· 
ção ao aumento estabeleddo 
na disposição precedente. 

Art. 2.o A cobrança das ta. 
xas autorizadas por esta reso
lução será feita pelo prazo má· 
xlmo de dez anos. 
· Art. 3.0 Revogam-se as dis
posições em contrário". 

3. As Comissões de Constitui· 
ção e ·Justiça e de Finanças desta 
casa, ao estudarem a matéria. 
acentuaram o alcance da medida, 
no que · tange aos seus benéficos 
reflexos no desenvolvimento eco
nómico da . Ba.bla., mormente em 
face dos precários recursos daque
le Estado. 

4. Trata-se, destarte, de mera 
prorrogação de providência já au· 
torlzada pelo Senado, no desem
penho de sua estrita competência 
constitucional. 

Com efeito, o art. 19, Inciso V, 
da Constituição Federal, incumbe 
aos Estados a decretação de lm· 
postos sôbre exportação de merca
dorias de sua produção para o es
trangeiro, até .o máximo de cinco 
por cento "ad valarem", vedados 
quaisquer adicionais. Adiante, en
tretanto, no parágrafo 6.0 do mes· 
mo artigo, consagra a. Lei Magna 
a. exceção dessa regra. Concede 
ao Senado, em casos excepcionais, 
a prerrogativa de autorizar, por 
tempo determinado, o aumento do 
impôsto em aprêço, até o máximo 
de dez por cento "ad' valarem". 

Ora, a. excepcionalidade já foi· 
reconhecida pelo órgão competente 
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- o Senado - no momento mes
mo em que autorizou, pela men-

. clonada Resolução n.o 19, a ma· 
joração pretendida. Na hipótese 
presente, ,cogita-se apenas da pror· 
rogação, por Igual periodo, de me· 
dida já autorizada, e ainda agora 
por prazo certo, preenchida, por· 
tanto, a ex!gêncla constitucional. 

Ao eselarecer que as douta.s Co· 
missões de Economia e de Flnan. 
ças dirão do mérito, opinamos fa. 
voràvelmente à solicitação do Se· 
nhor Governador do Estado da 
Bahia., con tlde. no oficio supra. 
transcrito e reafirmada pela Lei 
Estadual n.0 1.072, de 7 de janeiro 
de 1959, nos têrmos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇXO 

N.o 2, de 1959 

Art. 1.0 Fica prorrogada pelo 
prazo de 10 anos, a partir de 31 
de dezembro de 1961, a autorlza.ção 
concedida ao Estado da Bahla para 
aumentar a taxa atl valarem do 
seu impôsto. de exportação para o 
estrangeiro, ·nos têrmos e condi-. 
ções de que trata a Resolução n.o 
19, de 1951; 

Art. 2.0 Revogam-se· as dlsposl· 
ções em contrário. 

t .o parecer. 

Sa.Ia das Comissões, em 19 de ja
neiro de 1959. - Lourlval Fontes, 
Presidente. - Rut Palmeira, Rela
tor. ·- Gtlberto Marinho; - Lamef. 
ra. Bittencourt. - Benetltcto Va.lla· 
dares. - Lima Gufmariles: - Gas· 
par Velloso.- Danfel Krleger. 

N.o 44; de 1959 

Da Camfssão de Economia 
ao Oficfo S-2, de 1959. 

Relator : Sr. Lima Teixeira. 

Por Oficio B-2, de 1959, dirigido 
ao Senado Federal, o Govêmo do 
Estado da Bahia solicita seja pror
rogada por inala 10 (dez) anos, a 
partir de 31 de dezembro de 1961, 
a autorização constitucional con-

cedida pela· Resolução n.o 19, .de 
1951, para · que o Estado em aprê
ço continue cobrando a majora
ção do impôsto de exportação nas 
bases estabelecidas no art. 1.0 e 
parágrafo · primeiro daquela reso
lução. 

As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Finanças já . se ma
nifestaram favoràvelmente, formu· 
la:ndo a primeira a competente 
projeto de resolução. 

Conforme sallenta o Senhor Go
vernador do Estado da Ba.hia no 
supracitado oficio, o aumento do 
lmpôsto teve o objetlvo de Insti
tuir os Ftindos de Energia. e Sa
neamento destinados à execução de 
obras fundamentais para a econo
mia ba.lana, o primeiro dos quais 
já foi dado como garantia de um 
contrato de financiamento realiza. 
do •com o Banco Nacional de De
senvolvimento Económico para a 
construção da Barragem e da Bi· 
drelétrica .da Cachoeira do Funil, 
no Rto das Contas, obra de gran
de lnterêsse para:· a região sudoeste 
do Estado. . 

A elevação progressiva dos eustos 
decorrente da Inflação impôs o· rea. 
justamente do mútuo e a dllacão 
do têrmo final, necessitando o Es·. 
tado de recursos financeiros com-

. plementares para· fazer face a êsses 
encargos não previstos lnilllalmen
te. O ma.ls lógico será, portanto, 
permitir-lhe a cobra-nça da. majo
ração autorizada no impôsto de 
exportação, sobretudo porque a ar
recadação dêste não vem de 1954 
em diante correspondendo à expec
tativa. 

Com efeito, o va.Ior da arreeada
ção teve a seguinte evolução no 
quatrlênlo 1954-57 : 

1954 
1955 
1956 
1957 

Cr$ milhões 

O O O O O O O O O O O O O O 0 O 0 

••• o • o ••• o o • o o 'o o o 

•••• • o • o o •• o ••• o •• 

342 
309 
302 
271 

Houve, assim, uma redução de 
10% na receita proveniente dêsse 
lmpôsto, a qual ainda maior se 
faz, se considerada em moeda de 
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poder aquisitivo consta..nte, dada 
a elevação de preços ocorrida no 
período. · 

Pouco e;ccedendo de 2 bilhões de 
cruzeiros a receita tributária do 
Estado da Bahla, será fácU ver 
que o aumento de impôsto autor!. 
zado (correspondente a 77 mUhões 
de cruzeiros em 1957) representa 
a,penas 3,5% daquela receita, ou 
0,2% da Renda Territorial da Ba· 
hla, ·não determinando assim agra· 
vamento JM:rceptlvel da carga trlbu· 
tárla do . povo baiano. 

Por tôdas. estas razões, somos 
pela aprova,ção do projeto de reso· 
lução formulado pela Comissão de 
Constituição e Justiça desta Casa. 
. ' 
Sala das Comissões, janeiro de 

1959. - Kergimaldo Cavalcantt, 
Presidente em exercicio. - Lima 
Tefxetra, Relator. - Públio de Mel· 
lo. - Parsttal Barroso. - .Rui Pal· 
metra. - Catado de Castro. 

N.o 45, de 1959 

.. Da ComiBsão de Ftnan~as, 
ao Offcto 8·2, de 1959. 

Relator : Sr; Lametra Bltten. 
court. · · 

O Govêrno do Estado da Bahla, 
em Oficio S·2, .de 1959, endereçado 
ao Senado Federal, solicita que seja 
prorrogada, por mais dez (10) anos, 
a partir de 31 de dezembro de 
1961, a autorização constitucional, 
para que o Estado continue cobran. 
do a majoração de algumas lnci· 
dências do impõsto de exportação, 
a fim de que : áejam nrosseguldos 
os Fundos de Energlà e Sa·nea
mento. 

A ilustre Comissão de Constitui
ção e Justiça já formulou o proje
to de resolução referent-e à sollcl
tação em aprêÇo, prorrogando ··nes
se caso, e pelo prazo reauerido a 
autorização contida na ResoluÇão 
11·0 19, de 1951. 

O fato a estranhar, do ponto 
de vista desta Comissão. seria a 
antecipação com que solicita a re-

ferida autorização o ilustre Gover
nador do Estado da Bahla. 

Esta antecipação, todavia, encon· 
tra fundamento, de um lado, no 
encarecimento dos custos das obras 
e empreendimentos vinculados a 
contratos firmados entre o Estado 
da Bahla. e o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômlco e, de 
outro, ·na necessidade, apontada no 
oficio governamental, se reajusta
rem o valor dos empréstimos toma
dos à mencionada Instituição de 
crédito e os prazos quanto ao têr· 
mo final daqueles. 

Sob êsses ângulos; não restam 
dúvidas, portanto, sôbre a oportu· 
nidade do pedido do Sr. Governa
dor do Estado da Bahia. · 

De fato, os atos complementares 
à revisão dos cóntratos llgados aos 
Fundos de Energia e Saneamento 
do Estado da Bahla, lndf.cam a ne· 
cessidade de se eontar, em tempo 
útil, com o ato de autorizaÇão do 
Senado Federal, de modo · que as 
obras e empreendimentos não ve· 
nham. a ser afetados em seu rttino, 
ante o esgotamento dos recursos; 
ou ln11erteza quanto a. pronta· re. 
novação dêsses últimos. . 

Nessas condições, à Comissão de 
Finanças, tendo em vista a situa
ção exposta pelo Governador da 
Bahla, e; bem assim, o quadro da 
economia dessa grande unidade da 
Federação, opina · favoràvelmente 
ao projeto de resolução formula
do pela Comissão de Constituição 
e Justiça desta ·Casa. · 

· Sala das Comissões, janeiro de 
1959. - Vlvaldo Lima, Presidente. · 
- Lametra Bittencourt, Relator. -
Novaes Filho. - Othon ·Miider. -
ParslfaZ Barroso. - Francisco GaZ· 
lottt. - Carlos Ltndenberg, - Pau
lo Fernandes. - Ltma Gutmtirlles. 

o SR. PRESIDENTE ..:... Está fin
da a leitura do. Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Lima Teixeira, primeiro orador lns. 
crlto, 
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O SR. LIMA TEIXEIRA - (*) 
- Sr. Presidente, hoje, em Salva
dor, no meu Estado, o jornal "A 
Tarde" está levando a efeito a in1· 
clatlva feliz de reunir parlamenta
res e estudiosos do problema do 
petróleo, a fim de serem debatidas 
as várl:ls teses que vão ser apre
senta.das e, ao mesmo tempo, apre
claNe a situação da Bahla, que, 
para os baianos, tem merecido tra
tamento dlscrlmlnatórlo por· parte 
do Govêrno Federal. 

Há alguns meses, tive oportuni
dade de trao:er ao conhecimento da 
Casa a opinlão . de professOres da 
Faculdade de Engenharia e da Fa
C'Uldade de Direito do meu Estado, 
e de Técnicos, que entendem não 
ser possível a Bahla continuar per· 
cebendo apenas o rayaZty de 5% 
sôbre a exploração do petróleo. 

Tlve mesmo ensejo de citar aqui 
a opinião do Professor Jayme Jun· 
queira Ayres, ex-parlamentar e 
uma das figuras destacadas de mi· 
nha terra., sobretudo pelo seu va
lor intelectual, assim como a do 
Professor N'elson de Souza Sam
palo, um dos mais Uustres lentes 
da F111culdade. de Direito da Sabia. 
S:ste chegou a afirmar que se fôsse 
Estado soberano, nossa terra· pode· 
r1a viver por si própria, uma vez 
que, além do petróleo, dispõe de 
cêrca de vinte e oito produtos ex
portáveis, entre êles o cacau - o 
segundo na pauta de exportação -
circunstê;ncia que o colocaria em 
situação . pr1vlleg1ada, não fôssem 
os fatos que aqui vou apontar. 

Sr. Presidente, entendem os pro· 
motores do Congresso que ora se 
realiza no meu Estado que a tlata 
de hoje é comemorativa da desco
berta do petróleo no Brasil. Dis
cordo, porque, em verdade, ela se 
verificou em 1936. Friso-o, para 
que conste dos Anais do Senado e 
se encontre, quando se fizer o his
tórico do petróleo brasileiro, a do
cumentação necessária, que feliZ· 
mente pude guardar, pois, Depu. 
tado Federal em 1935, acompanhei 

( *) - Nao {o/ rwi•to pelo orntlor. 

de perto o· entusiasmo do pioneiro 
da exploração do ouro negro em 
nossa Pátria - OScar Cordeiro. . 

A data de hoje, quando multo, 
recordará a fase em que jorrou o 
petróleo, porque sua existência na 
Bahla é multo anterior. _ 

Recordo bem que, em 1935, . de· 
pols · do encerramento dos traba
lhos da. Câmara dos Deputados -
encontrava-me, então, ·na Penlnsu
la de Itapaglpe - fui despertado 
pela noticia de que, no local deno
minado Lobato, fôra descoberto pe
tróleo. . A frente do movimento es· 
tava o Sr. Oscar Cordeiro, na· opor
tunlda.de Dlretor da Bôlsa de Mer· 
cadorias de meu Estado. 

Encaminhei-me para · o lugar e, 
em C"Ompanhla ·do Sr. OScar Cor
deiro, v1 uma escavação de quatro 
metros de profundidade, pequena 
cisterna, e· na. superticle da água 
havia um liquido escuro e viscoso. 
Oscar Cordeiro, munido de uma 
fôlha de bananeira, ·Colheu um pou
co dessa substância, e verificamos 
que era petróleo. 
. Costumavam os trabalha.dores da 
região aproveitar aquêle óleo es
curo para acender as suas lampa
rlnas, conhecidas como "flfó". 

Regressando à Câma.ra Federal, 
em maio de 1936, trouxe vários vi· 
dros do petróleo colllldo por Oscar 
Cordeiro. 
· Na Câmara dos Deputados, en

contrei um projeto · do Deputado 
Emillo de Mala, representante de 
Alagoas, e um dos mais eficientes 
parlamentares, que pleltea.va crédl· 
to de mll e quinhentos .contos de 
réls - a moeda ainda não havia 
sido convertida em cruzeiros 
para apllcação em estudos geofisi· 
cos, na região denominada Rla.cho 
Doce. 

O Sr. Novaes Filho - O Depu
tado Emillo de Mala, era dotado 
de espirita brllhante; lnfellzmente, 
morreu multo" cedo. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Poli
tico dos mais capazes. 

Aproveitando aquela oportunida
de, em que se pedia. abertura de 
crédito para a realização de estu. 
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dos geofísicos no Estaliq das AJa. 
goas, e dispondo de amostra de 
petróleo extraído por Oscar Cor· 
deiro, a qual foi exibida aos cole·· 
ga.s da Câmara dos Deputados, pa· 
ra dissipar dúvidas - jUlguei-me 
no direito de apresentar emenda ao 
projeto do ilustre representante 
das Alagoas. Pedia que o crédito 
fôsse aumentado para três mil 
contos, a fim de posslbiatlbl' a aqui
sição da primeira perfuratriz para 
se levar a . efeito a prospecção de 
solo no Estado da Bahia. 

Se não me engano, Sr. Presiden
te, estávamos no último dia da 
sessão legislativa do ano de 1936 
e o Deputado Carlos Gusmão, Li
der da Bancada das Alagoas, fêz
me veemente apêlo, para retirar 
a emenda a fim de evitar a. volta 
da proposição à Comissão de Fi
nanças, o que impediria· sua apro· 
vação Imediata. 

Desisti da emenda, mas não 
abandonei a Idéia de batalhar pelo 
petróleo de minha terra, mas as 
circunstâncias não me permitiram 
continuar nessa luta no Congres· 
so porque, em 1937, em conseqüên
cia de um golpe de Estado, que 
não vem ao caso comentar, encer
ravam.se a.s atividades parlamen
tares. 

Sr. Presidente, quero relatar um 
fato. Quando, em companhia de 
Oscar Cordeiro, me acerquei daque
la cisterna onde sobrenadava o pe. 
tróleo, encontrei um velho prêto, 
chamado Bonifácio; cheio de es· 
peranças, alimentava uma série de 
planos, sôbre aquêle pedaço de ter. 
ra, de que julgava. ser possuidor. 

O Sr. Novaes Filho - Era um 
patriarca caboclo. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Dizia 
o velho Bonifácio que, quando, na
quela região, se explorasse o pe. 
tróleo. êle havia de ter dinheiro · 
suficiente para educar os filhos e 
tornar-se um grande proprietário. 
Que ilusão para o velho Bonifácio. 

O petróleo, de fato, jorrou no Lo· 
bato: foram-se a.s esperanças do 

prêto Bonifácio e daquele pioneiro 
Oscar Cordeiro. 

Lerei, Sr. Presidente, documen
tos que comprovam não estarmos 
hoje comemorando vinte anos da 
descoberta do petróleo no Brasil, 
mas apenas a data em que, pela. 
primeira vez, jorrou o ouro-negro 
na Bahia, em condições comerciais. 
Já em 1937, Oscar Cordeiro luta
va com · uma pequena perfuratriz, 
antiquada e que não se ajustava 
ao terreno. Aqui está a fotografia 
da máquina (o orador e:tfbe a foto· 
grafta de uma perfuratriz> . 

O Sr. Novaes Filho- Era a pio· 
neira. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Re· 
cebi, então, de Oscar Cordeiro, o· 
seguinte telegrama: 

"Senhor Deputado Lima Tei· 
xelra, comunico ao prezado 
amigo ter perfurado jazidas do 
Lobato e, atingindo a perfura
dora quinze metros, começou 
a. sair petróleo até atingir vin· 
te e dois metros, quando então 
para.Iisamos a perfuração devi· 
do à fa.lta. de material. Pro· 
cure o Dr. Irnack Amaral, DI· 
retor do Serviço Geofísico do 
Ministério da AgricUltura, tes
temunha ocUlar, que tudo pre
senciou. Confio no prezado 
amigo e grande cooperador, 
como nos seus ilustres compa. 
nheiros de Bancada, para pres
tigiarem o grande problema na
C'Ional do petróleo do Lobato, 
da .Bahla.. Um grande abraço. 
a.) Oscar Cordeiro". 

O telegrama é de junho de 1937. 
Enviou-me, depois, Oscar Cordei

ro, carta, em que confirma o co· 
munlcado no telegrama·- que ten
do perfurado o solo e encontrado 
o petróleo, não poderia levar ava.n
te o seu trabalho, porquanto a per
furatriz havia sofrido um defeito 
e que seria impossível consertá-la. 
lil de 17 de agôsto de 1937 a carta. 
De tão antiga., quase não se pode' 
ler o nome do · signatário - Os· 
c·ar Cordeiro. 
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Diz o seguln te : 
:Bahia, 17 de agôsto de 1937. 

Exmo. Sr. Dr. Lima Teixeira. 

Rio. '· 

Prezado amigo, 

Recebi o seu telegrama, o 
qual. traduz o patriotismo do 
Ilustre Amigo e também con
firmo meu telegrama de on
tem. Iniciamos a perfuração 
da Jazida do Lobato, entre
tanto, o material que estamos 
empregando é deficiente e o 
que estamos realizando é a 
vontade de resolvermos o mais 
breve passivei o problema do 
Petróleo Nacional. Ai ainda 
deve achar-se o Dr. Irnack do 
Amaral, Diretor do Serviço 
Geofisico do MlnistéTio da 
Agricultura que é o técnico ofl· . 
cial do nosso petróleo. Após 
êle ter verlf!C'Ildo os ótlmos re
sultados da perfuração, viajou 
para ai, levando várias amos
tras dos testemunhos encon
trados no subsolo do Lobato. 
Espero . que quando êle voltar 
à Bahla traga uma perfurado· 
ra mais adaptada à exploração 
de petróleo, pois ~ que aqui te
mos, tem capacidade, talvez, 
para 200 metros, porém os mo
tores são frágeis e faltam tam· 
bém tubos de ,certas dimensões 
para revestimentos. Embora 
com sacrlficlos, tenho procura
do tudo fazer, procurando ~s
slm afastar tôdas as cliflcul
dades que vão surgindo, e para 
Isso tenho contrlbuido com a 
minha cooperação morai e ma
terial, esperando que desta. vez 
o Govêmo Federal venha pres· 
tlglar o nosso grande proble
ma do Petróleo do Lobato. 
· Desnecessário lembrar ao 
amigo a grande necessidade 
que temos do auxlllo seu ai 
na Câm~ra, pois estou certo 
que logo que se apresente oca· 
sião, o amigo tratará dêste 1m· 
portante assunto do petróleo. 

Junto uma noticia publica· 
da pelo "Diário de Noticias" 
sôbre o nosso petróleo e espe. 
ro a continuidade da sua va
liosa colaboração. 

Do seu amigo - Oscar Cor· 
àefro. . · 

Essa carta, sr. Presidente, tem 
mais de vinte anos, Já nessa oca
sião, Oscar Cordeiro·, com sonda.s 
Inadequadas à exploração do petró· 
leo, promovia meios para sua des. 
coberta def1nltlva. O, petróleo exis· 
tia, porque, em 1936, vi, com os 
meus olhos, recolher de uma :t:lster. 
na de quatro metros de profundida
de; ma.s Oscar Cordeiro queria a ex. 
ploração •comercial, para que pu. 
desse, realmente, servir ao BrasU. 
Empregou tôda a sua fortuna, tudo 
o que possula na construção de 
pontes, de casas; fêz tudo para. 
que o nosso petróleo . vlesse a ser 
uma realidade. 

Quando, porém, o petróleo se 
transformou em realidade, Oscar 
Cordeiro foi, de maneira violenta 
enxotado do Lobato, onde tlnhà. 
empregado todos seus recursos· 
nem sequer indenizaram pelo má. 
teria! que havia levado para o lo
cal. 

Os apelos que venho fazendo nes
ta Cas~, para que Oscar Cordeiro 
tenha, pelo menos, uma pensão, 
jã que conta sete11ta e cinco anos 
de idade e atravessa grandes dlfi· 
C!;!ldades, não adiantaram. o en: 
tao Senador Nereu Ramos ao as. 
sumir a Presidência da R~pública, 
promelíflra-me que Oscar Cordeiro 
seria atendido e que através da 
Petrobrás, lhe seria .concedida uma 
pensão, mas, Infelizmente. a ·solu-
ção não velo. : 

Sr. Presidente, como podemos co
memorar em minha. terra natal a 
data da exploração do petróleo sa. 
bendo da expoliação de que foi vi
tima o seu descobridor ? 

Não é só, Sr. Presidente· entro 
agora na apreciação dos motivos 
que levaram o grande jorna.I "A 
Tarde" a promover essa reunião 
na Bahla. 
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Aquêle grande jornal do meu ES· 
tado quer mostrar, comd.Jiesta trl· 
buna multas vêzes tenhO evlden-

. clado, que a. Bahla, ~om a desco· 
berta do petróleo, em vez de aufe. 
rir resultados, tem sido, de certo 
modo, prejudicada. Os agriculto· 
res, quando os maquinismos pesa· 
dos do petróleo entram nas suas 
propriedades, ocupam suas terras, 
não recebem, em função do petró· 
leo que existe no subsolo, qua.lquer 
participação. 

o Sr. Gomes de Olive1ra - E 
que recebeu Oscar. Cordeiro pelo 
seu pioneirismo, pelo seu esfôrço 
e pelo que gastou abrindo caml· 
nho para a exploração do petróleo 
no Estado da Bahia ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Oscar 
Cordeiro, . como disse há pouco, foi 
espoliado. · Como recompensa. pela 
sua dedicação, pelo seu entusiasmo 
e lnterêsse pela pesquisa e explo
ração do petróleo, a que deu todo 
o seu esfôrço e todos os seus re· 
cursos; foi enxotado. Hoje, está 
pobre; nenhuma pensão recebe; 
apesar dos constantes apelos que, 
desta tribuna, tenho feito às auto
rlda.des competentes. 

o Sr. Novaes Filho - Permite 
v. Exa. um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pois 
não. 

O Sr. Novaes Filho - Ouço com 
en.cantamento o discurso de Vos
sa Excelência, sobretudo pela mag· 
niflca documentação que demons· 
tra a dedicação, o entusiasmo e a. 
pertinácia com que vem acompa· 
nhando e animando os pioneiros 
caboclos, desde os primórdios des· 
sa grande campanha. 

Hoje, quando importa.nte Con-. 
gresso se reúne na sua terra, Vos· 
sa Excelência faz multo bem em 
exaltar o nome de Oscar Cordel· 
ro; a quem tanto devem a Bahla 
e o Brasil. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Obrl· 
gado pela. eJGCelente colaboração 
que V. Exa. presta ao meu discurso. 

Sr. Presidente, dessa reunião, que 
está sendo realizada na Bahla, por 
Iniciativa de "A Tarde", partlcl· 
pam parla.mentares, professõres 
das Faculdades, técnicos, para de· 
baterem os problemas que mais 
interessam à Bahla - sobretudo o 
do petróleo. 

Recebi, também, convite multo 
honroso do Sr. RSinulfo Oliveira, di· 
retor de "A Tarde", para participar 
dessa reunião. Motivos de fôrça 
maior, no entanto, Impediram-me 
de comparecer. Enviei, porém, do
~mentos que provam minha. ação, 
no Congresso NaclonaJ, em favor 
do petróleo. 

Pretende-se, nessa reunião, de· 
monstrar, de maneira Irrefutável, 
que a. Bahla é o único produtor 
de petróleo do Brasil, com cêrca 
de sessenta mil barris diários; que 
o royalty que recebe é tão somen
te de 5%; que a Bahla, produtora 
de petróleo, é o Estado onde a ga. 
sollna é vendida mais caro; que 
a Ba.hia, único Estado produtor de 
petróleo, é o que tem a menor re
finaria. 

Sr. Presidente, os técnicos, os 
professõres das Faculdades, o povo 
em geral, solidarizam-se com a ati· 
tude dêsse jornal, que é, aliás, o de 
maior tiragem na Ba.hia. Dos mais 
respeitados da Imprensa do Norte 
do Pais, representa, neste momen· 
to, as aspirações do povo baiano 
em feliz iniciativa. cuja necesslda· . 
de é evidente e sa.lta aos olhos, por· 
que não se compreende como um 
Estado que tudo dá para a Fede
ração, não ·receba retribuição cor· 
respondente. 

Sr. Presidente, não me refiro aos 
nossos demais produtos - ao ca
cau, que se coloca entre aquêles 
que ,contribuem hoje, para o equl· 
llbrlo ·do nosso Balanço de Paga. 
mentos, pois sua exportação, em 
1958, rendeu cento e vinte e cinco 

I. 
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milhões de dólares; nem à mamo
na, de que a Bahia é o maior .pro
dutor e que posslbll1ta uma posi
ção favorável para nosso Estado, 
na. Pauta de Exportação. 

Os baianos, entretanto, não se 
beneficiam nem do C'&Cau, nem do 
fumo, nem da ·mamona, nem da 
mandioca, de ·que somos os maio
res produtores. Se se trata do ca
cau, o confisco ca.mblal prejudica
nos, terrivelmente. Ainda em 1955, 
exportamos mais de 'cinco bilhões 
de cruzeiros, e não importamos se
quer um bllhão. E o saldo das di
visas ? - Vai para os Estados do 
Sul. 

Assim, é natural que nesta hora 
se reúnam i:IB Parlamentares, os 
ProfessOres de Faculdades de mi· 
nha terra e todos os que se inte
ressam pelo seu destino, a fim de 
pleitearem melhor tratamento pa· 
ra nosso Estado. 

Acredito que o atual Presidente 
da Petrobrás e o do Conselho Na
C'iona.l de Petróleo esteiam de vis· 
tas voltadas para a Bahia. 

Tive ensejo de saber, hoje, apre
ciando comentários do Coronel Sar· 
denberg, que a Refinaria de Mata. 
ripe será amplla.da quanto antes. 

Veja v. Exa., sr. Presidente, CO· 
mo há desacertos quanto à polltlca 
do petróleo. O óleo extrafdo na 
Bahla, em virtude do seu alto teor 
de parafina, não pode ser refinado 
na Refinaria de Ma.tarlpe, tampou. 
co na Refinaria Arthur Bernar· 
des. · 

:S: paradoxal a nossa situação : 
precisamos exportar o petróleo da 
Bahla., - por sinal o de mais alto 
preço pelas suas caracteristlcas -
porque nossas refinarias não são 
adaptadas para o seu refinamen· 
to, e somos obrigados a. importar 
petróleo para atender às nossas 
necessidades. 

O Sr. Fernandes Távora - Per· 
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR .LIMA TEIXEIRA - Com 
multo prazer. 

o Sr. Fernandes Távora - Tais 
coisas são muito comuns no Bra
sil. Não desconhecerá, V. Exa.., que, 
nos primórdios da Segunda Repú· 
bllca, o govêmo do Sr. Getúlio Var
gas mandou construir, de propósl· 
to, um prédio para o Ministério da 
Educação. Pois bem, quando se 
concluiu o edificlo, verlncou-se que 
êle não se adaptava aoa fins visa
dos. Exatamente o que sucedeu 
com a refinaria de Matarlpe, ins
talada na Bahla, Estado que pro
duzia petróleo de grande teor pa. 
rafinlco : foi construida exata. 
mente para não refinar petróleo. 
Nestas condições, existe muita coi
sa no Brasil. Não há, portanto, o 
que estranhar. O Brasil é um pa
radoxo. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Vos
sa Excelência não deixa. de ter ra
zão no seu comentário. 

Somos um Pais que importa e 
exporta petróleo. E por que o ex-

. porta a Bahia ? - porque o pro
duz com alto teor parafinico e 
não pode refiná-lo na Refinaria de 
Matarlpe, hoje . La.ndulpho Alves, 
nem na Arthur Bernardes, porque 
os maquinismos, já velhos, não fo
ram adaptados àquele fim. t, no 
entanto, o petróleo parafinado o 
de maior procura. Els ai. um dos 
para.doxos que existem no Brasil. 

O Sr. Domingos Vellasco - Per
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. LIMA TEixEIRA - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Domingos Vellasco - Es· 
tou acompanhando com atenção o 
discursõ de V. Exa., sobretudo pela 
documentação original que traz a 
respeito dos esforços do Sr. Oscar 
Cordeiro na pesquisa do petróleo. 
Diante do que V. Exa. acaba de 
anunciar ao Senado, desejaria sa
ber se a Refinaria de Ma.tarlpe está 
paralisada ... 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Está 
em operação, mas não refinando 
petróleo altamente parafinado. 
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O Sr. Domingos Vellasco - Foi 
apa.relhada para refinar o petró· 
leo então explorado. O excesso de 
petróleo de alta dosagem parafi· 
nLca, ora verificado, é proveniente 
de novos poços descobertos pela 
Petrobrás. · 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Exa. 
tamente. 

O Sr. Domtngos Vellasco - As· 
sim, não há o paradoxo, de que 
falou o Seuador Fernandes Távora. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Em 
parte é verdade. 

O Sr. Domingos Vellasco - :S:sse 
petróleo não pode ser purificado 
pela Refinaria de Mataripe nem 
pela de Presidente Arthur Bernar. 
des. 

O SR. LIMA TEIXEIRA .,..... Na 
reunião que se· está realizando na 
Bahia, debate.se precisamente êsse 
problema, razão porque quis fazer o 
histórico do petróleo, trazendo do· 
cwnentação que não poderá ser 
amanhã refutada. 

N'a Bahia - repito - não se co· 
memoram hoje vinte anos da des· 
coberta do petróleo. O documento 
que ora exibo no Senado e que fi· 
cará constando dos Anais, data de 
1936. Informo aos nobres colegas 
que elaborei projeto no qual é con· 
cedido o rovaztv de 20% ao meu 
Estado, em função da produção do 
petróleo, e dessa percentagem pre· 
Vê·Se uma contribuição aos pro· 
prietários da terra. 

Não posso admitir, que os donos 
do solo ocupado pelas. máquinas, 
pelas casll.!l e pelos operários da 
Petrobrás, vejam feridos seus direi· 
tos de propriedade, sem apoio le· 
g~l para reivindicar uma indeniza· 
çao . proporciona.! à exploração do 
petróleo que seja extraido da sua 
terra. 

Entendo, que não se constituirá 
uma participação, porque se fixa
rá o prazo da exploração, num má· 
xlmo de dez anos. Ê a forma de 
se indenizar aquêles que donos da. 
terra, a vêem ocupada para pros. 

pecção e, se explorado o petróleo, 
não têm qualquer beneficto. 

O Sr. Fernandes Távora - Dá 
V. Exa. Ucença para mais um 
aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - Medi· 
tando sôbre essa injustiça que so· 
tre o seu Estado, V. Exa. há de 
considerar que essa mesma injusti· 
ça vem sendo praticada com rela· 
ção a outro gênero de proprleda· 
de, graças à Lei do Inquilinato. O 
prezado colega, entretanto, vota, 
todos os anos, a favor dessa lei, 
que é uma violação clamorosa do 
direito de propriedade. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Não 
é a. mesma coisa; são casos dife
rentes. 

O Sr. Fernandes Távora - É a 
mesmissima coisa. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - O pro· 
prietário da casa ou do aparta· 
menta percebe alguma indeniza· 
ção; o do solo nenhuma. · 

O Sr. Fernandes Távora - O di· 
reito de quem possui petróleo na 
sua terra é idêntico ao daquele 
que tem um edificio, e o Govêrno 
o aluga pelo preço que entende. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Nesse 
caso o proprietário já percebe o 
valor do aluguel; no outro, não 
recebe coisa alguma em troca do 
uso da sua terra. 

O Sr. Fernandes Távora - A ln· 
justiça é menor, mas não deixa de 
ser Igual à do outro caso, embora 
em proporção menor. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Se· 
nhor Presidente, em 1956, tive en· 

· sejo de ir aos Estados Unidos da 
América do Norte, e' visitar a maior 
fazenda do Texas ..:...:. Klng's Ranch. 
Um dos Diretores da. companhia de 
petróleo Himble, que nos acompa· 
nhava, pediu·nos a fineza de ver!. 
ficar a exploração do petróleo da 

! 
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Fazenda Armstrong. O proprietá
rio dessa fazenda, de nome John
san, descende da tradlclona.l fami
lla Kleberg Humble. O diretor da 
Cla. Humble fêz.nos ver, então, que 
as sondagens já atingiam a uma 
profundidade de mais de três mil 
metros e ainda não fôra encontra
do petróleo. O Sr. Johnson, en
tretanto, receberia. 50% sôbre a ex
ploração, como proprietário da fa. 
zenda. Como me admirasse de que, 
com noventa mil cabeças de gado 
da raça santa Gertrudes, a fazen. 
da. fôsse mantida justamente na 
época da estiagem - no Texas ha
via perto de seis anos que não 
chovia - e as chuvas haviam desa. 
bado precisamente pouco antes da 
nossa. visita - o dlretor do Klng's 
Ranch disse-me, em tom de pllhé· 
ria : - o senhor, fàcllmente, vai 
saber; não é pela produção de 
gado, mas pela produção de petró
leo, porque os prejuizos que sofro 
na estiagem sao cobertos com a 
produção do petróleo, de que rece
bo 50%. 

Trago êsse exemplo, Sr. Presl· 
dente, para fazer uma comparação 
com o que se· passa no Brasil. O 
meu Estado - não é o particular 
- não recebe mais de 5% de rovaz. 
tu; enquanto um particular, nos 
Estados Unidos, tem meta.de da 
produção petrolifera de sua. pro
priedade. 

O Sr. Mem de Sá - Dentro da 
lógica de v. Exa., era preciso sa
ber quanto recebe o Estado do 
Texas. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Se· 
nhor PrP.sldente, vou concluir, con· 
gratulando-me sinceramente com 
os promotores do Congresso, que 
hoje se reúnem na Bahia, e espe
cialmente com "A Tarde" pela ini
ciativa oportuna que leva a efeito. 
:S:sse jornal teve como diretor a fi· 
gura do ex-Ministro Simões Filho, 
que deixou na Bahia traços ma.r
coantes de sua personalidade, pois 
atuando politicamente, sempre foi 
um devotado à terra, dedicado à 
Bahia e, sobretudo, como tanta.s 

vêzes o demonstrou, através dos 
artigos que publicou no seu jor· 
na!, um batalhador a serviço de 
melhores dias, de mais progresso 
'! de mais fellcidade para o nosso 
Esta.do. (Muito bem,· muito bem. 
Palmas). -

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Cunha Mello, segundo orador Ins
crito. 

O SR. CUNHA MELLO - (Lê o 
seguinte discurso) - Sr. Presiden
te, Senhores Senadores. 

Em meus dois discursos anterio
res, aqui proferidos, eu vos dei 
conta dE' minha a.tuação, como De
legado do Brasil junto à 13.a reu
nião da Assembléia Geral das Na
ções Unidas. Abordei teses e pro
blemas Internacionais em discussão 
na mesma entidade. 

Duas vêzes, ainda, voltarei ao 
assunto, para completar os quatro 
discursos que pretendo proferir. Sei 
que essa promessa de continuar 
ocupando o vosso precioso tempo 
cansando a vossa atenção, abusan~ 
do da. generosidade com que me 
tendes ouvido, não é das mais pro
missoras, nem Interessantes. Nes
tes dias de canicula que castigam 
a nossa linda cidade, nestes dias 
de cansaço e esgotamento da.s nos
sas energias, após os trabalhos que 
vimos tendo, não é mesmo uma 
promessa, é mais uma ameaça. 

Ocupo-me, hoje, de tema que, em
bora não lncluido, expressa.mente 
nas agendas da ONU, nela mult~ 
se tem discutido : o problema do 
subdesenvolvimento eeonômlco de 
extensas áreas do globo. 1l: êste um 
problema da maior gravidade re. 
clamando, com tôda urgência. 'me· 
tlculosa atenção por parte do~ pai
ses econômlca!Dente desenvolvidos 
com o propósito de um equaciona. 
menta e solução. 

Está o Mundo dividido entre duas 
ideologias antagónicas, entL-e dois 
sistemas de vida aparentemente ln
compativels, cujos modelos são a 
democracia americana e o comu. 
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. nismo soviético. li:ste é o proble· 
ma fundamental do Mundo con
temporâneo, no plano politico e 
ideológico. 

No plano econômico, mas com 
sérios reflexos na ordem politica, 
há um outro problema. de igual 
relevância : o da bi-partição do 
planêta em duas classes de países : 

a dos países desenvolvidos, 
de estrutura económica apoia· 
da na tndústria e na produção 
em massa, e a dos subdesen. 
volvtdos, de estrutura econ6mi· 
ca débil, por serem, em essen
cia, produtores de bens prinuf. 
rios ou matérias-primas. 

Com exceção da União Soviética, 
cêrca de 80% da renda mundia.l se 
encontram no11 Estados Unidos da 
América e alguns países europeus, 
sendo que os Estados Unidos de
têm, aproximadamente, a metade 
dessa renda. Enqua.nto a renda 
anual - per capita - na grande 
e rica nação americana, aproxima
se de 2.300 dólares, a do Brasil não 
vai além de 170. No Ceilão, essa. 
mesma renda é de 120 dólares; na 
índia, é de 61; no Paquistão, é de 
46. Não falo, nem cito outros paí
ses, onde essa mesma . renda é, 
igualmente, baixa.. Um Pais para 
ser considerado econômicamente 
desenvolvido, deve ter uma rencla 
anual per capita - de pelo menos 
400 dólares. 

Para os paises subdesenvolvidos, 
econômicamente atrasados, que re
presentam, a bem dizer, 3/4 da po
pulação mundial, o . conflito entre 
capitalismo e o com:mlsn~o tem 
uma importância üas mais graves. 
Há sêde e fome {.(e desenvolvimen. 
to eC'Onômlco J;ilr tôda a parte onde 
os padrões-.:le vida. são baixos : na 
.Asia, na Africa, na. América Lati
na. Todos os povos da terra, vi- . 
vendo sob o estigma de fome, de 
uma extrema pobreza, da miséria, 
estão •convencidos de que os bens 
resultantes do progresso da. ciên
cia e da tecnologia não devem 
constituir monopólio de mela dúzia 
de nações privilegiadas. 

Para o estudo, equacionamento e 
solução dêsse problema, encontros 
multilaterais tiveram ensejo pa.ra
lelamente aos trabalhos da 13.a reu
nião da. Assembléia Gerai da ONU, 
em cujos debates êle mereceu judi· 
ciosas considerações de diversos 
dos nossos delegados, destaca.da· 
mente do Sr. Ministro Negrão de 
Lima, Deputado José Joflly e Mi· 
nlstro Eurico Penteado. 

Outros muitos delegados de di· 
versos pafses trouxeram-no, eom 
multa oportunidade, aos debates do 
2.o e s.o Comitês da entidade. 

Os. encontros multilaterais em 
que o mesmo problema foi consi
derado com ma.ls oportunidade, rea
Ilzaram-se não em Nova Iorque, mas 
na própria capital americana. De· 
correram êsses debates em Was
hington como conseqüência mais 
direta do chamado movimento -
Operação Pan-Amerlcana, de lni· 
ciativa do nosso Presidente, Se
nhor Jus·cellno Kubitschek, em sua 
carta de 28 de maio de 1958, diri
gida ao Presidente Eisenhower. 
Começaram com uma Reunião In· 
formal dos Ministros das Rela.çóes 
Exteriores das Repúbllcas america
nas, realizada de 22 a 24 de se
tembro do referido ano. Dessa reu
nião preparatória resultou a crla.
ção de uma Comissão Especial, "o 
Comitê dos 21", encarregado de 
formular novas medidas de coope
ração económica; Trabalhou êsse 
Comitê de 17 de novembro a 12 de 
dezembro, devendo reunir-se nova
mente em Buenos Aires, em ma.lo 
próximo. N'o seu recesso, um "Gru
po de Trabalho", de 15 palses, foi 
criado •com a tarefa de elaborar 
um programa concreto que encerre 
tôdas as medidâs suscetiveis · de so
lucionar, através de medida.s efi· 
cazes, as lamentáveis condições de 
atraso e penúria em que se encon
tram vastas zonas da América La
tina. 

Devo escrla.recer, de Inicio, que· as 
reuniões de Washington não se efe
tuaram sob a égide das Nações Uni-' 
das, mas da "Organização dos Es
tados Americanos", associação dos 
Estados do Continente, a O.E.A., 
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órgão criado pela carta de Bogotá, 
em 30 de .abril de 1948, organismo 
regional dentro das Nações Unidas 
(art. 1.0 da carta). 

Tem essa Organização prestado 
asslna.lados serviços às relações da 
familla continental. Tem evitado, 
como verdadeiro filtro, as dls· 
cussões e divergências lnteramerl· 
canas nas Nações Unidas. 

Sua Carta. é um Instrumento ju· 
rldlco dos mais aperfeiçoados, con· 
sagrando recursos para a pacifica· 
ção dos paises dêste C"on.tlnente. 

As divergências entre dois países 
americanos são logo examinadas 
pelos órgãos competentes da O.E.A., 
entre os quais a. "Comissão Inter· 
americana da Paz", resolvendo-se o 
assunto no âmbito regional. 

Tenho a Impressão particular 
que, na prática das relações Inter
nacionais, com tantos órgãos e sub
órgãos, as decisões são multo mo
rosas, retardadas, perdendo. por 
isso mesmo, sua maior eflclêncla 
e. autoridade. A O.P.A., nos seus 
movimentos Iniciais, já foi objeto 
de um~ ''Reunião Informal'', de 
Ministros do Exterior dos Paises 
Amerieanos, de um "Comité dos 21", 
de um "Grupo de Trabalho", tudo 
como decorrência da.O.E.A. 

Se é certo que essa entidade, sob 
o ângulo politico, mesmo no seu 
sistema juridlco, é um Instrumento 
precioso, Impõe-se reconhecer que 
a cooperação econômica interame
rlcana, embora consagrada, em 
princípio, pela própria Ca.rta da 
Organização, multo tem deixado a 
desejar, face a circunstâncias vá· 
rias, decorrentes de razões comple
xas. O aparelho de .cooperação eco
nômlca está amparado nos quadros 
da O.E.A., co:risist!ndo, ess·enclal· 
mente, no Conselho Interamerica
no Econômlco e Social (C.I.E.S.), 
cujo objet!vo é promover o bem-es
tar económico e social dos paises 
americanos, mediante um constan. 
te Intercâmbio de conhecimentos e 
energias. para o melhor aproveita. 
mente dos reC'Ursos naturais, a ln. 
dustrlallzação e a elevação do custo 
de vida. O C.IE.S. tem, sem dú-

vida, realizado estudos técnleos ln· 
teressantes. Tem feito :necessárias 
e oportuna.s recomendações aos Es
tados, seus membros. Do seu es· 
fôrço, porém, nada de objetlvo tem 
resultado na luta contra o subde· 
senvolvlmento, portanto, no. pró· 
prio êxito de sua missão. 

Não tenho o menor propósito de 
denegrir a O.E.A., que me merece 
a maior atenção.· Em verdade, sen
do·se realista, sem enganador otl
mlsmo, é essa entidade vitima de 
um .conformismo rotineiro, que dela 
se apoderou, não lhe permitindo 
corresponder, como se esperava, às 
suas finalidades. :S: um grande ór
gão com uma missão das mais lm· 
portantes, Inteiramente falhado. l!: 
uma espécie de C'lube com um esta
tuto multo bem redigido, mas cujos 
membros são incapazes de cumpri
lo. Falam multo, escrevem mals, 
limitam-se a palavras faladas ou 

· escritas, sem qua.lquer açã.o executi
va. Aliás, êsse é o mal de multas, 
da quase totalidade dessas organi
zações, de siglas multo expressivas 
e de ação sem eficiência, quase ln'6-
tels. Multo prometem pelas fs.: 
chadas, mas, na prática, nada resol
vem. 

No caso da O.E.A., Igual a mui
tos outros, dlr-se-á que a C'lllpa não 
é da Organização, mas dos seus 
próprios membros - dos Estados 
Americanos -, que se habituaram 
a não Implementar as diversas e 
numerosas resolueões Que aprovam 
nos ·concllios continentais. 

Nós, latinos, podemos confessar, 
como latino : temos entranhado 
amor às.frases eloqüentes, às efu. 
sões oratórias. aos grandes e lncon
slderados elogios, aos bons propó
sitos. que não passam de bons pro
pósitos. oue .não são postos em prá
tica. Falta-nos o senso da. realida
de. qualidade preciosa para os su· 
cessns da vlda, aquêle senso pouco 
romântico. ..mas eminentemente 
útil na ação, no C"Ontato com as 
provações ·da própria vida. 

Os anglo-saxões e ~~:ermânicos es· 
tranham a nossa falta de precisão, 
de tena:cldade na~ Idéias, de per
slstêncl~. de objetlvldade, enfim. 
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Fascinamo-nos, alimentando-nos · 
pelas palavras bonitas e sonoras. 
Enlevados com as expressões gran· 
diloqüentes, acabamos acredita.ndo 
na onipotêncla das palavras. 
Transformamo-nos em artistas con· 
sumados do uwlshfulthlnking", êsse 
Vicio mental que confunde o dese
jo com a reaJidade. Queremos 
muito, proclamamos bem alto, em 
gritos e berros demagógicos. De· 
pois de tanto esfôrço, quedamo-nos 
satisfeitos. Não damos os passos 
necessários para reaJlzar as nossas 
aspirações. Ademais, somos extre
mamente Individualistas. Herda· 
mos do espírito latino uma enor· 
me agudeza de critica, não para 
colaborar, mas para destruir. So· 
mos cigarras a cantar sempre, num 
mundo de incansáveis formigas. 

Não nos unimos quando nos re
clama um esfôrço comum. Esque
cemo-nos que colaborar significa 
trabalhar Junto, em união com 
outros. Para trabalharmos juntos, 
precisamos encontrar um denomi
nador comum. Sabemos multo o 
que está errado, mas raramente 
descobrimos o que está certo. Basta 
que alguém proponha alguma col· 
sa para estarmos contra, sem pro
curar Indagar por que estamos con
tra. Entregamo-nos, vencidos, nada 
fazendo. Queremos tudo depressa, 
completo, illO menor tempo possivel, 
sem o menor esfôrço. 

O momento· é decisivo. Talvez 
estejamos diante da última opor. 
tunidade que nos oferece a Histó
ria para reerguer a América Lati
na e fazer com que esta parte do 
Continente ocupe no Mundo a po
sição correspondente à sua impor
tância geográfica, ao aumento de 
sua, população, ao valor de suas 
riquezas naturais, ainda Inexplora
das, aos recursos de tôda ordem 
que possui. Se temos os defeitos 
que apontei, também contamos com 
numerosas qualidades, que multo 
compensam tais defeitos. Gosta
mos da faA:úndia, mas não nos fal· 
ta imaginação criadora. Carece
mos de senso prático, mas não nos 
falta senslbUidade para as · gran
des idéias e entusiasmo para. os 
gra.ndes projetas. Não somos per
sistentes, mas somos capazes de 
efetuar mllagres de adaptação a 
contlngênctas novas. Se não pla· 
nejamos com cuidado, muita vez 
improvisamos de modo genial. So· 
mos individualistas, tendo, entre
tanto, profundo e legitimo respeito 
pelas prerrogativas da pessoa hu· 
mana. Podemos Identificar nossos 
desejos 'com a realidade dos fatos: 
Não pensamos, porém, mesquinha· 
mente, renunciando ao nosso di· 
relto de julgar as idéias e os a.tos 
de outrem e os nossos próprios. Fa
lecem-nos disciplina e método. So· 
bram-nos surpreendentes reservas . 
de energia e de bravura diante da 
adversidade. Podem acoimar-nos 
mais de desordenados do que pre
guiçosos. Acima de tudo, possuí
mos discernimento para perceber o' 
que é nobre e justo e podemos ser 
galvanizados pelas grandes causas. 

Os duzentos mllhões de sêres la
tino-americanos têm o direito Irre
cusável de esperar que seus gover
nos se esforcem para atender as 

. Infelizmente, a tenacidade, a dis
C!Jllina, a ordem no trabalho, não 
sao nossas virtudes cardlals. Ajun
te-se a êsses traços temperamen
tais a ·crônlca instab111dade politica 
em que vivem certas Repúb11cas 
latino-americana-s, os · desmandos 
do poder, os interêsses escusos de 
certos grupos, a desordem admi· 
nistratlva, a falta de educação e 
moralidade em alguns meios cor
rompidos pela cupidez, e teremos 
compreendido alguns dos fatôres 
mais responsáveis pelo subdesenvol
vimento da América Latina, em co· 
tejo com outras áreas do Mundo. 

. suas aspirações, às vêzes lntormu
ladas, mas cada vez mais vivas. 

Daí, talvez, a O.E.A., não funcio
nar bem, não produzir seu espera
do rendimento. 

As popula!lõeS americanas de oÍ'i· 
gem ibérica desejam viver em con
dições mais dignas, liberadas da · 
doença, da fome, da miséria., da 
ignorância, das operações econômi· 
cas e politicas. As promessas não 
lhes curam os males, nem lhes 
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minoram a.o> privações. As revolu· 
ções latino-americanas, de conteú· 
do meramente politico e não raro 
sõmente palaciano, hã muito vêm 
refletindo reivindicações de natu· 
reza social, que não podem deixar 
de ser atendidas sob pena. de gra· 
ves conseqüências, chegando a per
turbar a paz do continente, quiçá 
do Mundo. Está a soar a hora 
dos governos serem chamados pe
los povos à responsabiUdade. 

A decisão das urna.s já obedece 
mais à vontade coletlva que às ma
nobras de partidos ou à vontade 
de demagogos e caudilhos. A Amé
rLca La tina desperta para a rea.!l
dade e já começa a tomar conta 
dos seus governantes, se êstes não 
se resolverem a tomar as providên
cias que o momento histórico está 
recla.mando. 

Poderá parecer que estou fazen
do uma digressão desnecessária, 
afastando-me muito do problema 
que me decidira a enfrentar. Em 
verdade, porém, as considerações 
que venho desenvolvendo enqua
dram-se nesse problema. 

Demonstraram essas considera
ções que a justeza e a oportunida
de do gesto do Presidente Juscelino 
Kubits•chek, quando dirigiu ao di
rigente norte-americano o seu apê
lo, reclamando-lhe uma reforma do 
pan-americanismo, uma. nova prá
tica da doutrina de Monroe. 

O melhor processo de crítica é 
recordar, é remontar às origens. 
.A.s três etapas, a que se reduziu a 
doutrina de Monroe, acabaram por 
sepultá-la apenas nas recordações 
da politica Internacional do con
tinente. 

O impulso inicial do Chefe do 
Govêrno brasileiro foi o de denun
ciar um estado lnsatlsfatório da 
América Latina. Insatisfa.tório sob 
dois ru;pectos : pela existência do 
seu subdesenvolvimento e seu cor
tejo de males e também pelo au. 
mento das divergências e da Incom
preensão entre os latino-america
nos e a Nação ma.ls poderosa do 
Continente. Não são de hoje as 
quelxàs reciprocas, os estremeci-

mentos, as Incompreensões, nas re
lações norte-americanas e os lati
no-americanos. Separam-nos os des
níveis econômicos, o super-desen
volvimento daqueles e o subdesen-
volvimento dêstes. , . 

Queixa.m...se aquêles da nossa ins
tab1lidade politica, da nossa inca
pac'idade admlnlstratlva, da nossa 
falta de desejo de "pôr a casa em 
ordem". :S:sses gritam contra a ex
ploração econômica, os intuitos 1m. 
perialistas, o puritanismo de certos 
conselhos difíceis de seguir, por fôr
ça. de numerosas e insuperáveis cir
cunstâncias alheias ao poder de 
vontade. Os Incidentes de que foi 
vitima o Vlce-Presldente Nlxon, que 
tanta reprovação nos mereceram, 
demonstraram ao Mundo que algu· 
ma coisa de podre havia, fora do 
reino da. Dinamarca. 

Num discurso, em Cleveland, em 
uma conferência de pastores pro
testantes, disse o Secretário do Go
vêrno Americano, Sr. Foster Dul· 
les: 

"Hoje em dia, quando o des
potismo ,campela, a nossa so
ciedade é objeto de atenta 
observação. 

E multa gente nos acha com 
falhas. 
•••••••••••••••••••••••••••• o •• 

Em têrmos de fé, parecemos 
inC"apazes de artlc.ular uma fi· 
losofia básica para nossa épo
ca, uma filosofia que encerre 
uma convicção profunda e 
exerça uma atração vigorosa" . 

A a.sslstência., os pastores protes
tantes presentes, não gostaram das 
afirmações do. grande estadista 
americano, as quais, de resto, im" 
portam numa auto-critica aro Govêr
no de que êle faz parte, com tanta 
saliência, julgando-se infalivel, to
cado de uma aura de divindade, 
como multo bem disse Wa.lter Lipp. 
man, no N'ew York Herald Trlbune, 
de 27 de novembro de 1958. 

Nos seus comentários ao citado 
discurso, o Ilustre jornalista ame
ricano disse : 

"A pista para a resposta às 
indago.ções do Sr. Foste1· Dul· 
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les encontrou-se no fato de que 
a própria. assistência a que êle 
se dirigia não aceitou -as dire
trlzes por êle sustentadas. 

Essa ,constante afirmação de 
qu~ as nossas diretrizes são 
mais do que humanas, e estão 
envoltas numa a.ura de divin
dade, têm exercido um etelto 
devastador sõbre o nosso pres
tigio D!> mundo. 

••••••••••••••••••••••• o •• ' o •• 

O Sr. Dulles, que dispõe de ele
mentos poderosos em nossos arma
mentos e em nossa riqueza, pare
ce curiosamente insensível ao fato 
de que, por Isso mesmo, deveria 
falar com brandura.. Em tace do 
mundo exterior, êle, mais do que 
o próprio Presidente, é o detentor 
de grande poder. material e, apenas 
se êle pudesse ·se ver a si próprio 
como os outros o vêem, seria hu
mUde e não manejaria o poderio 
de que dispõe com dogmatismo mo
ral ou qualquer insinua.ção de retl
dão exC'epcfonal. 

Não há melhor maneira de um 
líder do mundo livre repelir ou alie· 
nar os homens livres do que deixar 
transparecer que, em nossa politf. 
ca externa, partimos do pressupos
to da infallbtlidade, que o fruto da. 
vasta burocracia que constitui essa 
politica acha-se envolto numa aura 
de divindade e cjue só os cegos, os 
Ignorantes e os perversos podem 
discordar do que ta.l politica venha 
finalmente a ser. 

É precisamente aqui, cheguei eu 
a essa. conC"lusão, que se encontra 
a origem da Irritação que está trus· 
tando as esperanças do Presidente 
e do Sr. Dulles de que podem reu
nir os povos do mundo numa cru
zada. moral contra o comunismo. 
Pois, longe de ·articularem uma fi· 
losofla básica. que seja diferente 
<io comunismo, a pretensão de sa
ber e falar em nome da ordem uni· 
versa! das coisas parece, quando 
olha.da à distância, da Asla e mes
mo da Europa, multo semelhante, 
dolorosamente semelhante,. ao vi· 
elo fundamental da filosofia comu
nista. Pois os C'omunlstas, quando 

são verdadeiros crentes, julg~m-se 
seguramente conhecedores dos se
gredos íntimos de tõda a. experl· 
êncla humana, e qUe seja o que 
fôr que estejam fazendo é uma ma
nifestação do destino. 

A tendência de transformar ques
tões prosálcas e seculares, como 
por exemplo que fazer a respeito 
de Quemol ou Berlim, em dogma.s 
morais e religiosos é um velho e 
mau hábito da raça humana. A 
liberdade tem uma de suas prin· 
clpals raizes na consciência de que 
os negóctos dos estados são negó
cios de pessoas humana.s e Intei
ramente falivels, que tarifas e or
çamentos e emprêSas m111tares e o 
que fazer no Líbano e em Chipre 
e todo o resto não pode ser dedu
zido direta e exclusivamente e evJ. 
dentemente de prlnciplos morais 
ou de qualquer religião. O espirita 
da liberdade é uma. emanaçao da 
experiência humana, em que os ho
mens têm aprendido a desconfiar 
de politicos que, falhos de humU
dade, são demasiado seguros de si 
e pretendem ser movidos por uma 
Inspiração especial". 

Na sua ca.rta de maio de 1958, 
dirigida ao Presidente Eisenhower, 
tem o Sr. Juscelino Kubltschek um 
rasgo de intuição politica, de arrõ
jo e de Imaginação. Fê-lo da ma. 
nelra simples, franca e C'Ordial. Não 
teve a pretensão de indicar remé
dios, nem de apresentar planos 
adrede preparados. Limitou-se a 
sugerir uma providência da maior 
simplicidade, mas também da maior 
urgênela: 

"um exame de consciência co
letlvo das Américas, tJma aná
lise do que se tem feito e do 
que se tem deixado de fazer 
em matéria de relações entre 
os povos e governos dêste Con .. 
tlnente". 

Com essa Iniciativa, o Chefe do 
Govêrno bra.sllelro Iniciou um mo
vimento de redenção continental 
que, hoje, não pertence ao BrasU, 
mas é de tõda a América. Se por 
lnabllldade nossa, largarmos a ban-
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deira em meio da luta, qua.lque: 
outro pais a empunhará, contlnuan. 
do a iniciativa. A América está 
mobillzada, de maneira decidida, 
sem vacilações, para a luta de sua 
sobrevivência, contra o subdesen
volvimento. Certo, devemos com· 
preender e aceitar que hajam dlfe· 
renças de pormenores quanto ao 
nwàu.s facíend.t. Na.da mais natu· 
ral, quiçá desejável. :1!: do livre em· 
bate da.s opiniões que surge, que 
resulta qualquer denominador co
mum para uma ação conjunta. Não 
resta, porém, mais dúvida sôbre o 
fato central e fundamental de que 
a Operação Pan-Americana surgiu 
na hora oportuna como uma viva 
e intensa aspiração coletlva das 
Américas. Os fatos são notórios; 
ai estão, comprovando esta minha ·· 
asserção. De 28 de ma.lo de 1958, 
uma sucessão Ininterrupta de acon· 
teclmentos assinala a marcha as
cenelonal da Operação Pan-Amerl
cana.: 

"a resposta do Presidente Ame
ricano, trazida por um funclo· 
nário do Departamento de Es· 
tado; os entendimentos proces· 
sados durante a visita do Se· 
nhor Foster Dulles ao nosso 
Pais; a Declaração de Brasata, 
em que o Govêmo norte-ame· 

· rlcano reconhece a necesslda· 
de de uma luta e:fetlva contra 
o subdesenvolvimento; a pro· 
posta norte-americana de ne· 
goelar a criação de uma Insti· 
t-ulç6o Internacional de Fo
mento, ou, Banco Interameri· 
cano, velha aspiração dos Ia
tinos, até hoje não acolhida 
pelos Estados. Unidos; a ade· 
são inicial de numerosos Che
fes . de Estados latino-america
.nos, em correspondência epis
tolar com o Presidente Kubi· 
tschek; o intenso movimento 
de ,consultas entre as chance· 
larias de todo o continente e o 
nosso Itama.ratl; a visita me
morável do Presidente da Itá· 
lla, Sr. Giovanni Gronchl, du· 
rante a qual foi firmada a "De· 
claração de São Paulo", teste-

munho do interêsse de uma 
Nação européia, a que estamos 
ligados na luta pelo desenvol
vimento da América Latina; a 
Reunião Informal dos Mlnls· 
tros das Relações Exteriores 
das Repúblicas Americanas, 
realizada em Washington, a 
convite do Sr. Foster Dulles; a 
decisão dos Ministros dos Es
tados Americanos, criando-se, 
como órgão do Conselho da 
OrganizaçãP dos Estados Ame. 
rlcanos, urJla. "Comissão Espe

. clal" dos 21 paises, para formu. 
lar novas medidas de coopera
ção econômlca; e, finalmente, 
a primeira etapa dos trabalhos 
dêsse "Comitê. dos 21", elabo· 
rando os principlos fundamen. 
tais da Operação Pan-Amerfea. 
na, criando o "Grupo de Tra
balho", com uma tarefa ellpe· 
ciflca, a reunir-se em maio dês
te ano.'' 

Os planos concretos de combate 
ao subdesenvolvimento, depois de 
elaborados por êsse "Grupo de Tra· 
balho" serao estudados por uma 
Conferência Interamericana, a rea
lizar-se em Quito. Do Rio de Ja. 
neiro a Washington, de Washin· 
gton a Buenos Aires, de Buenos 
Aires a Quito, vem vivendo a Ope. 
ração Pa.n-Americana. . Não é êBse 
roteiro uma estrada ampla e . sem 
obstáculos. Há, ainda, multas di
ficuldades a vencer, removendo a 
incompreensão de certos clrculos 
americanos, . convencendo, afinal, 
o Departamento de Estado ameri· 
cano de que deve modificar a po. 
litlca latlno-america.na, no senti- · 
do de uma solldariedade maior com 
os latino-americanos. 

Uma batalha dessa envergadura 
não se vence em tempa reduzido e 
limlta.do. Não se leva de roldão. 
Se não houvesse resistência a ven. 
cer, certo, não haveria necessida
de de qualquer luta. !Vencer sem 
luta, já o disse consagrado poeta, 
é triunfar sem glória. Um aspecto 
me chama a 111tenção nas apalxo. 
nadas discussões em tômo da Qpe. 
ração Americana, despertando·me 
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admiração e estranheza. Os adver
sários da OPA, bem ou mal ln· 
tencionados, e, alguns outros mal 
Informados da opinião públlca bra
sileira dão mostras de um estado 
de espírito que não posso deixar 
sem um reparo. Há, nessas ver
sões, uma mentalidade derrotista, 
de um secreto e censurável dese. 
jo que a Operação Psn-Americana 
seja mal sucedida, resulte num ln· 
sucesso do· Govêmo brasUelro, num 
desprestigio do BrasU no concêrto 
dlltS nações. 

tsse propósito não é confessado, 
nem pode sê-lo, mas reflete de 
modo inequivoC'o os argumentoo 
especiosos dos que, no BrasU, com
batem à OPA e a ação lnternacio· 
na! do Presidente Kubit.schek e do 
Itamaratl. · · I i'TI!• 

Dessa fonte, .se originam as no
ticias tendenciosas : 

"A OPA fracassou. Os ame· 
rtcanos não querem. A Amé· 
rica Latina está querendo de· 
ma.is. N'ão temos Importância 
estratégica suficiente para pre
tender maiores auxillos. No 
fundo, estamos a pedir mais 
dinheiro a Tfo Sam etc. etc." 

Avançam os adversários da OPA 
as conclusões mais pessimistas. Não 
conhecem êles. em números expres. 
sivos, os auxil1os dos Estados lJn1. 
dos a diversas nações, desde a últf. 
ma guerra, os . quais, segundo pu. 
blicação do New York Times, de '1 
de dezembro de 1958, são os se
guintes: 

"Doações e créditos liquidas 
de 1 de julho de 1945 até 31 de 
dezembro de 195'1. 

Ajuda econômlca 
Europa Ocidental, $ 24,9 bi· 

lhões· de dólares 
Próximo Oriente e A.frica 

$ 4,1 bilhões de dólares 
A.sia e ·Pacífico $ 8,4 bUhÕes 

de dólares 
Rt;,Jlúblicas Americanas $ 1,4 

b!Ihoes de dólares, assim subdi· 
vldidos: - !Brasll, 0,4 bilhões; 

México, 0,2; Peru, 0,1; Bolívia, 
0,1; restantes, 0,6. 

Subdivisão na A.sia e Paci· 
fico : Japão, 2,4; Coréia do 
Sul, 2,0; Taiwan (Formosa), 
1,4; Flllpinas, 0,9; restantes, 
1, '1. 

Subdivisão na. Europa Oci
dental : Reino unido, '1,1; 
França, 5,5; Alemanha Ociden
tal 3,9; Itália, 2,9; restantes, 
5,5". 

Não é de hoje que o BrasU pede 
dinheiro aos Estados Unidos, mas 
êsse dinheiro nunca nos velo a ti· 
tulo de esmola, mas como emprés· 
timo, reembolsado, a duras penas, 
com capital e juros. Desta vez, 
não se trata de pedir dinheiro à 
moda antiga, mas · de formular 
conjuntamente tôda uma série de 
medidas, multas das qua.ls nada 
têm a ver com financiamentos 
norte-americanos. · Quando no "Co
mitê dos 21", usamos de uma nova 
linguagem com os nossos amigos 
norte-americanos, proCIJramos exa.
tamente caminho diferente, pro
pondo soluções outras,· de alcance 
mais largo que simples· pedidos de 
empréstimos e financiamentos. :1!: 
preciso perceber-se que a lição da 
OPA vale tanto para os norte-ame
ricanos quanto para nós mesmos, 
que as providências de a.uto-dlsclpU. 
na e a doação de planos de colabo
ração econômica. . entre . os· pa.ises 

. latinos contribuirão, eficazmente, 
mesmo. na . ausência de ·quaisquer 
auxilias adicionais dos Estados Uni· 
dos, para promover uma acelaração 
do ritmo de desenvolvimento da 
América Latina. Negando-se a. ver 
tudo isso, querem preconizàr para 
o Brasil uma atitude de lsola.cionls· 
mo, a mesma atitude que Já foi 
tão nociva aos Estados Unidos e 
'boje está definitivamente abando-
nada. · 

D!z.se . que nossos interêsses se
rão prejudicados se não os defen
dermos em plano. exclusivamente 
bilateral. Os adversários da OPA 
revelam descon!íêctmento da con
juntura mundial.· Não podemos 
continuar de mão:'estenciida, à es-



-435-

pera de a uxilios, de migalhas da ricano e seguiremos, de bom ou 
mesa farta dos nossos vizinhos da de mau grado, o destino da Amé· 
América do Nqrte. rica Latina ? 

o Brasil é. um Pais em cresci- Em bom senso devemos mudar 
menta, um Pais que dentro em de orientação politica, praticando 
breves anos atingirá um volume a doutrina de Monroe em beneff. 
de produção industrial que vai elo do próprio Continente e de 
precisar de mercados externos pa. suas populações, num critério que 
ra 0 seu escoamento, que a ele- não é só politico, mas emlnente
vação do nivel de vida das popu. mente social e humano. O Brasll 
lações dos paises latino-america- tomou uma posição de consciência 
nos virá aumentar a capacidade no · continente sul-americano. O 
dos respectivos mercados con- eminente Presidente da Colômbia 
sumidores e abrir novas. perspec- e ex-Secr~tário Geral da Organl
tivas à exportação brasileira e ao zação dos Estados Americanos, Se· 
intercâmbio comercial de tõdas !à'! nhor Lleras Camargo, em carta ao 
Nações dêste Hemisfério. Porven- Presidente Kubltschek, lamentou o 
tura, devemos continuar no campo alheia.mento do Brasil, em relação 
exclusivamente bilateral, adotar aos interêsses comuns dos paises 
uma atitude de esplêndido Isola- latinos-americanos. 

to do t . Não Senhores. Com a O.P.A. en-
men , quan vemos as ouras . contramos o caminho certo da coo-
área.s geográficas do Mundo em - ult te 
Pleno processo de o""'anlzação eco- peraçao m lla ral com os povos 

• ., Irmãos do Continente, lutamos 
nõmica em bases regionais ? Igno- juntos para resolver problemas co· 
ram. os adversários da OPA que 
o continente europeu, não tendo m:r~·Presldente, Senhores Senado
.podldo realizar a sua unidade po- res : 
lftlca face ao Insucesso do plano O grave problema dos paises sub· 
de Comunidade Européia de Defe. desenvolvidos necessita para sua 
sa, procura, agora, promover essa justa solução : 
unidade com uma Comunidade 1 - de um maior influxo de 
Européia - Mercado Comum e Eu- capitais públicos; 
ratam ? Nesta comunidade se vão 2 - da estabilização de suas re
associar os territórios africanos, ceitas cambia.ls, co;mo decorrência 
nossos concorrentes na exportação do estabelecimento, no comércio 
de produtos básicos. Internacional, de uma relação jus-

Desconhecem êsses senhores que ta e equitativa entre os preços dos 
a Inglaterra vê com inquietação o seus produtos tlpicos e os dos pro· 
Mercado Comum Europeu e tenta · dutos industrializados. 
negociar a expansão 4e_!lsa união A aflrinatlva, tantas vêzes rei· 
aduaneira com a formaçao de uma tera.da pelos governos dos paises 
zona de livre intercâmbio suscetf· desenvolvidos, de que a tarefa. do 
vel de trazer vantagens para o desenvolvimento econômico deve fi
Commowealth ? Estarão êles ln- car principalmente a cargo dos ca
formados de que os paises es·can- pitals privados, é improcedente. 
dlnavos cogitam ativamente de en- Os capitais privados, como é natu
contrar formas de associação eco· ral, só ~lueiJl · para investimentos 
nômtca em base regional ? E que em que e comprovadamente alta a 
pensam êles do movimento de uni· reritabllldade. Ora, os paises sub
da.de econõmica e politica do mun· desenvolvidos necessitam de capi
do árabe ? Então, só nós brasi· tais estrangeiros exatamente para 
leiros, devemos ficar sozinhos, só o financiamento da formação de 
nós, num egoismo de curta visão, sua infr&-estrutura econômlca (si
devemos insistir no plano bllate· derurgia, energia, estradas-de-ferro 
ral,· fechar os olhos, ficarmos sem e rodovias, marinha mercante, 
ver que somos um Pais latino-ame· portos etc.), investimentos que re-
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conhecidamente, pela sua baixa 
rentabilidade, não atraem os ca
pi tais privados. :ll:stes só encon· 
tram campo de atração nos pai· 
ses que Já possuem tal infra-estru
tura. 

Con·clui·SP que os países subde
senvolvidos pouco podem esperar 
dos capitais privados, enquanto 
não oferecerem as condições bási
cas de atração para os mesmos. 

O desenvolvimento econômlco é, 
portanto, tarefa para o capital 
público, de governos ou · de orga. 
nismos Internacionais. 

A principal fonte de capitais pú
bllcos tem sido os Estados UDi· 
dos da América, que desde o fim 
da última. guerra mundial, deram 
ou emprestaram a diversos países, 
para. vários fins, especialmente mi
litares, ou ligados à defesa do Oci
dente, mais de 60 bilhões de dó
lares. De 1948 a 1958, cêrca de 
2/3 dêsse total foram doados à 
Europa, através, sobretudo, ·do Pia· 
no Marshall. . 

Os Estados Unidos da América, 
o Reino Unido e outros paises ln· 
dustriallzados, terão de mudar sua 
politica em relação aos palses sub
desenvolvidos, sob pena de perde
rem terreno na "Guerra fria". Isto 
é especialmente verdadeiro no que 
diz respeito às relações entre os 
Estados UDldos e os pa.ises latino· 
americanos. Dai a importância de 
que se reveste a Operação · Pan
Amerlcana, em boa hora lançada 
pelo Presidente Juscellno Kubi· 
tschek. 

Nessas condições, impõe-se que 
sejam encontradas pelos países ln· 
dustrializados novas fórmulas de 
financiamento do desenvolvimento 
econômico das áreas menos desen. 
volvidas. Dentro de tal esquema, 
inclui-se a. necessidade de uma re
forma nos métodos operacionais 
do Banco Internacional de Recons. 
trução e Desenvolvimento e do 
Fundo Monetário Internacional, 
acompanhada de substancial au
mento do seu capital. 

Ca.so venha a ser criado um Ban· 
co Interamericano de Desenvolvi· 
mento Econômico, como anunciou, 

recentemente, o Govémo norte· 
americano, é imprescindlvel não 
só que possa dispor de fundos su· 
ficlentes para levar a cabo a ta. 
refa a que se 'proporia, mas tam
bém que tenha normas de opera
ção menos rigldas e menos comer· 
ciais, do que as do DIRB e do FMI. 
Calculam-se em cêrca de 5 bilhões 
de diílares as necessidades .doo 
países la.tlno-americanos para fins 
de desenvolvimento econômlco .. 

Sr. Presidente, Senhores Senado
res: 

Ponderem os brasileiros de boa 
fé. Ponderem e verão que o novo 
caminho trilhado pela diplomacia 
brasileira é o que nos aponta o · 
evoluir da conjuntura mundial. 

Quem ficar isolado, cedo enC'On· 
trará obstáculos 1nvenciveis ao seu 
desenvolvimento, à sua prosperida· 
de e à fellcldade do seu povo. 

Os modernos empreendimentos 
Industriais exigem recursos finan
ceiros e técnicos que superam a 
capacidade de Investimentos de 
cada nação dentro de suas fron· 
telras. Novas formas de associa· 
ção InternaC'lonal vão sendo en· 
contradas. 

Não podemos ficar à margem, da 
História. A consciência de nossos 
problemas ~e-nos a . nós, ho
mens públlcos, uma conduta clara, 
decisiva, enérgica, desa.ssom!Jrada, 
de maior atenção aos lnterêsses de 
nossas crescentes massas subdesen. 
volvidas; anciosas de gozar dos be
nefiC'los da revolução tecnológica, 
de uma vida digna de ser vivida. 

A O.P.A. é uma iniciativa de sa
bedoria palitlca, é um gesto de hu· 
manldade, de corrigir os desníveis 
econômicos que separam os ho· 
mens que retardam a conquista 
de uma. paz assegurada e perma. 
nente entre êles. 

O Govêrno dos Estados untdos 
foi· amplamente esclarecido sôbre 
os nossos tremendos problemas, 
nossa.s situações, algo· diferente, 
mas não · inconcfllávels, nem· irre-
paráveis. . , . 

Na solução dêsses problemas, os 
Estados untdos devem. ter o maior 
empenho, para revivificar o pa.n· 



-437-

americanismo, os princípios e as 
bases da civ!lização ocidental. 
(Muito bem,· muito bem. Palmas 
prolongadas.). (O orador é cum
primentado). 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, requerimento do nobre Sena
dor Lameira Bittencourt. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 14, de 1959 

Nos têrmos do art. 123, letra a, 
do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício para o Pro
jeto de Lei da Câmara. n. 0 93, de 
1957, que regula o exercício do Ma
gistério Superior da Marinha, a 
fim de que figure na Ordem do Dia 
da próxima sessão. 

Sala das Sessões, em 21 de ja
neiro de 1959. - Lam-eira Bitten
court. 

O SR. PRESIDENTE - O Proje
to a que se refere o requerimento 
ora aprovado será incluído na Or
dem do Dia da próxima sessão. 

Vai ser lido outro requerlniento. 

' l1: !Ido e aprovado o seguinte 

REQO'ERIMENTO 

N.o 15, de 1959 

Nos têrmos do art. 123, letra a, 
do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de lntersticlo para o Pro
jeto de Resolução n.0 2,_ de 1959, 
que prorroga a autorlzaçao conce
dida. ao Estado da Bahla para au. 
mentar a taxa "ad volorem" do lm
pôsto de exportação, a fim de que 
figure na Ordem do Dia da pró
xima sessão. 

Sala doo Sessões, em 21 de ja
neiro de 1959. - Lameira Bitten
court. 

O SR. PRESIDENTE - O Pro
jeto de Resolução n.0 2, figurará 
na Ordem do Dia da. próxima ses
são. 

Sôbre a mesa, requerimento de 
urgência. 

É lido o seguinte. 

REQtrERIMENTO 

N.o 16, de 1959 

Nos têrmos do art. 156, § 4.0 , do 
Regimento .Interno, requeremos 
urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 4, de 1959, que auto
riza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério da Viação e Obras 
Públicas, o crédito especial de 
Cr$ 3.750.000.000,00, para atenger 
a despesas com obras de emergen
cla na região assolada pela sêca. 

Sala. das Sessões, em 21 de ja. 
neiro de 1959. - Lameira Bitten
court, - João Villasbôas. - Gil
berto Marinho. - Jarbas Mara. 
nhão. -Mourão Vieira. - Novaes 
Filho. - Domingos Vellasco. -
Jorge Maynarã. - Parsijal Bar
roso. - Fernandes Távora. 

O SR. PRESIDENTE - O pre
sente requerimento será· votado de
pois da Ordem do Dia. (Pausa). 

Tem. a palavra o nobre S_enador 
Mourão Vieira, em explicaçao pes
soal. 

O SR. MOURAO VIEIRA -
(Para explicação pessoal) - (•) 
- Sr. Presidente, Senhores Sena
dores, conheci, na adolesC'ência, o 
que a ImPrensa representa para a 
Nação. 

Meus primeiros pa,ssos na vida 
foram dados exatamente na reda
ção de um jornal, alinhavando as 
primeiras notas; e se, afinal, não 
realizei o sonho da juventude, de 
me tra.nsformar em jornaJlsta, ja
mais deixei, no entanto, de dedi
car à Imprensa os melhores cuida
dos. ·Tenho-lhe respeito extraordi
nário. Mesmo quando na minha 
vida de politico, sou acutilado, jus
ta ou Injustamente, reconheço o 
papel saluta,r da Imprensa, no enca
minhamento dos destinos do País. 

'"'(;)- Ntio foi revisto pelo orador, 
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Eis por que, neste momento, ocupo 
a tribuna para ler um telegrama 
que recebi do Amazonas, firmado 
pelo jornalista Mira.nda Braga, se
cretário de "A Critica", no qual 
Informa que às vinte horas e trin
ta minutos de ontem, foi jogada 
uma bomba na redaçã.o dêsse jor
nal do Amazonas. ' 

Sr. Presidente; o primeiro im
pacto me foi deveras violento e 
quase desaaredltei da noticia. Pos
teriormente procure! melhores ln
formações, já que a esta altura 
da vida e neste lugar que ocupo, 
não me é permitido cometer uma 
Imprudência ou uma lev!anda.de. 

Velo, entretanto, a confirmação : 
na realidade, foi lançada uma 
bomba na redação de "A Critica", 
dirigida. pelo jornalista Humberto 
Calderaro. 

Para que· o Senado tome conhe· 
cimento do caso e para que as au
toridades do Pais fiquem informa
das, passo a ler o telegrama., jun
tando o meu protesto, porque em 
qualquer emergência estarei ao 
lado dos meus companheiros de 
jornal. 

Não desejo, de forma alguma, 
emprestar caráter pa.rt!dárlo a 
uma atitude eminentemente de 
classe; no momento, sou jornalis~ 
ta atingido também por aquela 
bomba, que, se não fêz vítimas 
pessoais, foi um atentado a livre 
ma.nifestação do pensamento. 

O Sr. Mem de Sá - Permite 
V. Exa. um aparte .? . 

O SR. MOURAO VIEIRA -
Com todo o prazer. 

O Sr. Mem de Sá - Desde logo, 
liminarmente, dou absoluto. Inte
gral, lrrestr!to apoio a V. Exa. e 
protesto contra as violências di
rigidas à Imprensa, portanto, à li
vre manifestação do pensamento 
e da palavra. Gostaria me infor
masse V. Exa. se sabe de providên
cias já tomadas pelo Govêrno e 
pela Policia do Estado para. punir 
o ato de violência. 

O SR. MOURAO VIEIRA -
Agradeço o aparte de V. Exa. Na 
denúncia que ora faço, envolvo 
também as autoridades do Estado, 
que devem investigar e punir os 
culpados. Há com efeito necessi
dade de que o Govêrno do Ama
zonas tome as medidas adequa. 
das. Não posso, no entanto, no 
momento, informar v. Exa. se es
sas providências se efetivaram. 

o Sr. Mem àe Sá - Isto é fun. 
damental. Não se pode admitir 
atentado à Imprensa e à livre ma· 
nlfestação do pensamento. Se êle 
ocorre, é indlspensãvel a punição 
exemplar dos responsáveis, como 
também o é a. das autorida!ies que 
se mostr!llram omissas, desidiosas 
ou se acumplicla.ram com os ar!.· 
mlnosos e as violências. 

O SR. MOURAO VIEIRA -
1!: o que espero. 

O Sr. Cunha. Mello- De minha 
parte, não creio que êsse aten. 
tado nefando contra a liberdade 
de Imprensa, tenha. partido do Go. 
vêrno do Esta.do, nem que as auto
ridades do Amazonas deixem de 
adotar as providências que o caso 
exige. Atas dessa natureza são ln
compativeis com a minha menta
lidade e prática da. Democracia. 

O SR. MOURAO VIEIRA -
Tôda a Nação sabe disso e reco. 
nhece em V. Exa. um .verdadeiro 
democrata. Espero, também, · seja 
o caso elucidado em todos os por
menores e eu mesmo possa decla· 
rar desta. tribuna em sessão poste
rior, quais as medidas tomadas. 

O que me compete, no momento, 
é apresentar ao Pais o panorama 
do que ocorreu, as decorrências elo 
ato serão devidamente a.puradas 
por quem de direito. 

Diz o telegrama : 

"Consumou-se atentado !no. 
miná vel na História da Im. 
prensa do Amazonas. Há dias, 
pairavam no ar'ameaças vela· 
das contra a vida, e integr!da. 
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de do jornalista Humberto Cal· 
deraro por parte do Govêmo e 
correllgionários, às vinte ho· 
ras e quinze minutos de hoje, 
poderosa bomba foi a.tlrada no 
Escritório do jomallsta Hum· 
berto Calderaro, no edifício 
"A Critica", por pouco não 
atingindo diretor, redatores e 
operários que hora faziam a 
edição normal. :11: voz corren· 
te que o autor do bárbaro aten· 
tado à liberdade de Imprensa 
é sobrinho de Moacir Bessa 
Pessoa, recentemente lmpllca. 
do no caso do Govêrno e Im· 
prensa Amazonense. A •como
ção da população amazonense 
acorreu para. a frente do edi· 
ficlo, prestando solldarledade 
ao jornal. Esta última vlolên· 
ela de um Govêrno Infame 
infelicita o Estado do Amazo
nas, mas não impedirá a de· 
fes111 da honra e da dignidade 
do povo da nossa terra. (a) 
Miranda Braga. 

Estou, Sr. Presidente, solidário 
com a revolta e os protestos pelo 
Inominável crime cometido contra 
"A Critica", de Manaus, jornal que 
honra a Imprensa local, tem foros 
de legitimo defensor dos interês· 
ses coletlvos. <Muito bem !) . 

O SR. PRESIDENTE - Passa· 
se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única, do Pro1eto 
de Lei da Ciimara n.0 67, de 
1958, que concede o auxílio de 
Cr$ 20.000.000,00 à Juventude 
Brasileira, · para a construção 
da Universidade Internacional 
da Música,· tendo Pareceres 
(ns. 640 a 642, de 1958) da Co
missão de Constituição e Jus. 
ttça, favorável,· da Comissão 
de Educação e Cultura, contrá· 
rio; e da Comissão de Fina11r 
ças, contrário. 

O SR. PRESIDENTE - Em dls· 
cussão o projeto. (Pausa>. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. <Pau
sa>. 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que 

aprovam o projeto, quelra.m per. 
manecer sentados. (Pausa> • 

Está rejeitado. 

É o seguinte o projeto rejei
tado que vai ao Arquivo : 

PROJETO DE LEI DA C!MARA 

N,O 67, de 1958 

CN.o 607·B, de 1955, na Câmara 
dos Deputados) 

Concede auxilto de Cruzeiros 
20.000.000,00 à ·Juventude Mu
sical Brasileira, para constru. 
ção da Universidade Interna-
cional de Música. . 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.o :11: c-oncedido o auxilio 
de Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões 
de cruzeiros) à Juventude Musical 
Brasllelra para c-onstrução da Uni. 
versldade Internacional de Música. 

Art. 2.0 É aberto . o crédito es
pecial de Cr$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de cruzeiros) ao M1n1sté
rio da Educação e Cultura, para 
atender ao disposto nesta lei. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vi· 
gor na datà de sua publicação, re
vogadas as disposições em con. 
trárlo. 

O SR. PRESIDENTE - Será fel· 
ta a devida comunicação à Cãma· 
ra dos Deputados. 

Está finda a matéria constante 
do avulso da Ordem do Dia. 

Em votação o Requerimento n.o 
16, de 1959, lido na hora do Expe
diente, de urgência para o Proje· 
to de Lei da Câmara. n.0 4, de 
1959. 

Os Senhores Senadores que apro· 
vam o requerimento, queiram per· 
manecer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 
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Tratando-se de urgênC'ia · previs

ta no parágra.fo 4.0 do art. 158, do 
Regimento Interno, passa-se ime
diatamente à. apreciação da maté· 
rla. · 

Discussão única, do Projeto 
à6 Lei da C4mara n.o 4, de 
1959, que autoriza o Poder E:z:e. 
cuttvo a abrir, pelo Ministério 
àa Viação e Obras Públicas, o 
crédito especial de Cruzeiros 
3.'150.000.000,00 para atender a 
despesas com obras de emer
géncta, na região assolada pela 
séca, <em regime de urgBncta, 
nos térmos do art. 158, pará· 
grato 4.o, do ·Regimento Inter
no, em virtude de re~erlmen
to ào Senador Lameira Bitten. 

· court e outros Senhores· Sena
dores,· a1)rovaào na presente 
sessão> dependendo de pare· 
cer da Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE. - Tem a 
palavra. o Sr. Lameira BittenC'ourt, 
para emitir parecer em nome da 
Comissão de Finanças. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- (Lê o seguinte parecer> -·· O 
Projeto de Lei da Câmara n.0 4, 
ele 1959, oriundo do Poder Exe· 
cutivo, autoriza êste último a abrir, 
pelo Ministério da Via.ção e Obras 
Púb!lcas, o crédito especial de Cru· 
z:eiros 3. 750.000.000,00, para aten. 
der a despesas .com obras de emer
gência na região assolada . pela 
sêca, com a seguinte distribuição: 

Depa.rtamento Nacional de Obras 
Contra as Sêcas - Cruzeiros 
UOO.OOO.OOO,OD; 

Departamento Nacional de Es· 
tradas de Rodagem - Cruzeiros 
UlDO.ODO.OOO,OO; 

I.o Grupamento de Engenharia 
- ·Cr$ 250.0DD.OOO,OO;. 

Tota.l - Cr$ 3.750.000.000,00. 
Justifica-se o pedido de crédito, 

tendo em vista que, na região nor· 
destina, ora castigada por terrivel 
sêca, as estiagens se estendem mui· 
tas vêzes por todo o primeiro tri· 
mestre do ano, o que exigirá uma 
programação do comba.te a seus 

efeitos e da ajuda às vitimas do 
flagelo até 28 de fevereiro de 1959, 
pelo menos. Por Isso mesmo é que 
a supracitada Secretaria . de · Esta
do fêz estudos para estl.nia.r o nu
merário que, até a data indicada, 
será mister atribuir aos órgãos fe
derais incumbidos da execução do 
programa referido, não só para 
atender às necesslda.des futuras, 
como também para saldar débitos. 
anteriores, que no caso do DNOCS 
montaram, até 31 de dezembro úJ. 
timo, a Cr$ 1.425.333.302,50 e, no 
DNER, a Cr$ 687.600.000,00. 

o restante do crédito destlnar
se-á. a a.tender 370.000 flagelados 
empregados nas obras federais, em 
curso, à base de um salário mé· 
dio de Cr$ 40,00 diários, .durante os 
59 dias que vão de 1.0 de janeiro 
a 28 de fevereiro de 1959. 

Quanto à abertura em si do cré· 
dito especial, ela se justifica. pelo 
fato de não haver sido aprovada 
a emenda proposta para inclusão 
no Orçamento Geral da RepúbUca 
do corrente exercicio de importân· 
ela pa.ra êsse fim. 

Dado o caráter assistencial de 
boa parte das aplicações à C'Onta 
do crédito especial em aprêço, e 
considerando a experiência poslti· 
va do a.uxillo prestado, em outras 
emergências, através da Legião 

. Brasileira de Assistência, sobretu
do aos velhos, crianças e doentes, 
julgamos da maior conveniência 
destacar pa.rte do . crédito, a fim 
de que seja apllcado por intermé
dio da aludida entidade. . 

Com êste objet!vo, apresentamos 
a J!:menda n.0 1 ao projeto em 
C'a usa, com a seguln te reda.ção : 

EMENDA N.0 l·C 

Redlja.se assim o art. 1.o : 

Onde se.lê: 

Depa.rtamento Nacional de Obras 
Contra as Sêcas - Cruzeiros 
2.500.000.000,00; 

Departamento NaC'l.onal. de Es
tradas de Rodagem - Cruzeiros 
1.000.000.000,00; 

r' 

'· 
I 

i 
I 

\ 
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1.0 Grupamento de Engenharia 
- Cr$ 250.000.000,00; 

Lela·se: 
Departamento' Nacional de Obras 

Contra as Sêcas, sendo Cruzeiros 
100.000.000,00 para assistência por 
Intermédio da LBA - Cruzeiros 
2.550.000.000,00i 
Departamen~o Nacional de Es· 

tradas de Rodagem - Cruzeiros 
950.000.000,00; 

1.0 Grupamento ·de Engenharia 
- Cr$ 250.000.000,00. 

t êste o parecer. CMutto bem>. 
ar. Presidente, cabe assinalar 

que o . projeto está em regime de 
urgência, e a emenda foi apresen
tada diante do apêlo que recebi 
de vários representantes do Ceará 
com . assento nesta Casa e na Câ
mara dos Deputados, encarecen
do a. urgente e Inadiável necessl· 
dade de a proposição ser votada 
ainda hoje, acrescida. da emenda, 
que melhor realiza a aplicação das 
verb~s nela previstas. 

Como .se verifica, o requerimen
to de urgência tem a assinatura. 
de todos os Lideres de Partido com 
representação no Senado da Repú· 
bllca. . . 

Sr. Presidente, era o que tinha 
a dizer, em nome da Comissão de 
Finanças do Senado, e justifican
do a.s. razões do requerimento de 
urgência já aprovado. . 

. O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o projeto com a. emenda. 

O SR. MEM DE SA - c•> -
Sr. Presidente, como acaba de ex
por o eminente Lider da Maioria, 
o Projeto de Lei da Câmara n,o 4, 
de 1959, foi pôsto em regime de 
urgência espectai. 

surpreendido pela sua. inclusão 
na Ordem do Dia de hoje, não o 
pude estudar. Por mais cuidadoso 
seja eu, sempre, no exame de pro
posições de abertura de créditos 
tão vultosos, no caso vertente de
sejo tornar expressa. minha apro
vação à medida. Voto e votarei 
lnvarlàvelmente, sem exame mais 

-{ •) - Nilo foi re11t&to ptlo orador. 

profundo, tôda e qualquer propo
sição que tenha por objetlvo sanar 
as conseqüências do flagelo do 
Nordeste, e socorrer às populações 
assoladas no desgraçado Poiigono 
das Sêcas. · 

O Sr. Lameira·. Bittencourt -
Outra atitude não era de esperar 
do espfrlto público e do sentimen
to de justiça de v. Exa., que sem· 
pre colocou actma de qual.s('luer 
fins ou considerações o 1nterêsse 
público do Pais, desta. ou daquela 
região. 

O SR. MEM DE SA ..:._ Multo 
agradecido a Vossa Excelência. 

Entendo que se trata de um de· 
ver dos brasUelros; e já não clto 
a frase de D. Pedro n porque ela 
se incorporou à ,categoria dos lu· 
gares comuns. Se fôr preciso, ven
damos as nossas jóias, para salvar 
os homens do Nordeste, Isto é, pa. 
ra salvar aquUo que . o Brasll tem 
de mais autêntico, de· mais real, 
de mais carecedor de assistência 
e proteção de seus. governos. 

O Sr. Fernandes Távora - Per
mite v. Exa. um aparte ? 

· O SR. MEM DE SA - Pois não. 

O Sr. Fernandes T4vora - Agra
deço; em nome do Nordeste fla
gelado, as palavras de Vossa Ex-
celência. . 

Conheço· a atua.ção do nobre co
lega nesta Casa. Sempre que se 
trata de despesas vultosas, pro
cura esmiuçá-las, para que fiquem 
bem esclarecidas, sob todos os pon
tos. Por conseguinte, o ato de 
V. Exa.., aprovanâo o crédito plel
. teado para a salvação do Nor
deste. 

Sem maiores investigações,· é 
mais uma homenagem que presta 
à região flagelada. 

O SR. MEM DE SA - !: dever 
e dever não carece de agradeci
mento. 

A assistência ao Nordeste é de· 
ver dos brasileiros, sobretudo ·os 
do Sul, que têm a bênção divina 
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de desconhecerem a desgraça das 
longas estiagens. Incumbe~:Q.os dar 

. quanto pudermos em beneficio de 
região tão duramente ca.stigada. 
Ainda mais : o Govêrno da Re
pública, antes de outras obras, às 
vêzes monumentais, de aparência 
espalhafatosa, que visam a iJilor
talidade dos homens públicos, deve 
voltar os olhos, de maneira orgâ
nica, num planejamento continua
do, para os problemas fundamen
tais do N ardeste. :S: necessário 
sair-se dessa poli tlca Infeliz, de 
apenas atender aos nordestinos 
com obras de assistência social, 
sem cuidar de corrigir as causas 
dos males, a fim de pôr paradeiro 
nesse sofrimento, dando à região 
nordestina, tão vasta e rica, o equi· 
librlo econômico Indispensável à 
fellcidade do Brasil. 

O sr. Prímio Beck - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. MEM DE S:A - Pois não. 

O Sr. Prfmlo Beck - Como re
presentante de um Estado do Sul, 
o nosso caro e amado Rio Gran
de, endosso as palavras de Vossa 
Excelência, com as quais estou de 
pleno acOrdo. 

Tomo a llberdade de acrescen
tar que, em lugar de nos preocupar
mos com obras que talvez 1morta-
11zem determinados administrado
res, devfamos pensar em outras que 
dlminufssem a mortalidade dos. 
Infelizes nordestinos. A população 
do Norte e do Nordeste representa 
quase metade da do Sul do Pais. 
São os nordestinos os primos po
bres do Brasil; mas os primos ri
cos, do Sul, estão e estarao sempre 
prontos a auxiliá-los. l!: necessário, 
porém, haja um programa admi
nistrativo de conexão que possibi
lite à. producão e às riquezas dos 
Estados sulinos chegarem até os 
nordestinos, na ocasião oportuna, 
e não somente quando começam 
a morrer de Inanição, diziJnados 
pela inclemência do tempo. 

O SR. MEM DE SA - Agradeço 
o aparte de Vossa Excelência. 

Coincide o ponto de vista do no
bre .colega com a linha de pensa
mento que venho. espo,.sando. En
tendo que o Govêrno, tao preocupa
do com o desenvolviJilento do Bra
sil e com obras que visam o futu
ro, precisa concentrar a atenção 
em planos que · ponham têrmo, no 
futuro, às desgraças dos nordes
tinos. :S: mister cuide, sobretudo, 
do desenvolvimento econômlco do 
Nordeste e do Norte ... 

O Sr. Prímto Beck - Multo bem. 

O SR. MEM DE SA - .. . a.tra
vés de programas cientificamente 
elaborados e desdobrados de for
ma orgânica e lógica, a fiJil de evi
tar encontrem futuras sêcas e es
tiagens os nordestinos completa
mente desamparados, sem recur
sos e meios de subsistência. 

Desejo, por Isso, que o crédito 
a que, com tanta exuberância d'al
ma dou meu apoio, aplaudo e voto, 
tenha aplicação inteligente. AssiJil 
o considero quando é empregado 
em obras, estradas, açudes, fontes 
de energia e exploração racional 
das matérias-primas. O nordesti
no, homem de têmpera, de energia 
excepcional - e lnexcedfvel, -
dessa forma assistido, dará à eco
nomia brasUeira o muito que dêle 
se espera, numa troca equ1Ubrada, 
razoável e harmônica com as ri
quezas Já realizadas no Sul do 
Pais. 

O apêlo que faço ao Govêrno é 
no sentido de que seja êsse crédi
to etetlvamente aplicado de modo 
útil e não dilapldado, como o têm 
sido outros, enquanto os nordesti
nos continuam sem receber o que 
do Brasil esperam e o Brasil sem 
receber a colaboração que espera 
dos nordestinos. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
em discussão o projeto com a 
emenda. 

Ninguém mais querendo usar da 
palavra, vou dá-la por encerrada. 
<Pausa>. 

Está encerrada. 
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De acôrdo com o Regimento, vai
se proceder à votação da emenda 
que tem preferência. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. <Pausa> • 

Está aprovada, 

ll: a seguinte a emenda apro
vada: 

EllrlENDA N.0 1-C 

Redija-se assim o art. 1.o : 

Onde se lê: 

Departamento Nacional de Obras 
Contra as Sêcas - Cruzeiros 
2.500.000.000,00; 

Departamento Nactonal de Es· 
tradas de Rodagem - Cruzeiros 
1.000.000.000,00; 

1.o Grupo de Engenharia- Cru
zeiros 250.000.000,00; 

Leia-se: 

Departamento Nacional de Obras 
Contra as Sêcas, sendo Cruzeiros 
100.000.000,00 para assistência por 
Intermédio da Legião Brasileira de 
Assistência - Cr$ 2.550.000.000,00; 

Departamento Nacional de Es· 
tradas de Rodagem - Cruzeiros 
950.000.000,00; 

1.o Grupo de Engenharia -
Cr$ 250.000.000,00. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota· 
ção o projeto assim emendado. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram conservar-se 
sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

ll: o seguinte o projeto apro· 
vado, que vai à Comissão de 
Redação: 

PROJETO DE Ll!:I DA cAMARA 

N.o 4, de 1959 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir, pelo Ministério da Via. 

· çáo e Obras Públicas, o. cré
dito especial de Cruzetros 
3.750.000.000,00 para atender a 
despesas com obras de emer
gência na região assolada pela 

· sêca. 

o Congresso Nacional .decreta : 

Art. 1.0 ll: o Poder Executivo 
autorizado a abrir, pelo Mlnisté· 
rio da Viação e Obras Públicas, o 
crédito espectai de Cruzeiros 
3. 750.000.000,00 (três bllbões, sete
centos e clnqüenta mllhões de cru
zeiros), para atender a despesas 
com obra.B de emergência na re
gião assolada pela sêca, assim dis
tribuído: 

a) Departamento Nacional de 
Obras Contra as Sêcas - Cruzei· 
ros 2.500.000.000,00; 

b) Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem - cruzei· 
ros 1.000.000.000,00; 

c) 1.0 Grupamento de Engenha· 
ria - Cr$ 250.000.000,00. . 

Art. 2.0 Esta lei . entrará em vi· 
gor na data de sua publicação, re· 
vogadas as dispDBições em contrá
rio. 

O SR. PRESIDENTE - Está es
gotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. . 

Tem a. palavra o nobre Senador 
Jarbas Maranhão, inscrito para 
esta oportunidade. 

O SR. JARBAS MARANHAO -
Sr. Presidente, recebi telegrama do 
Presidente da COAP de meu Es
tado, em que me Informa das sé· 
rias dificuldades por que passa a 
indústria de torrefação de Per
na.mbuco, com os seus estoques de 
café pràtleamente esgotados, devi
do à falta de transporte de :VItó
ria, do Espírito Santo, para a pra~ 
ça do Recife. 

Vou ler o telegrama, para co
nhecimento das autoridades com
petentes - COFAP, Marinha Mer
cante e Instituto Brasileiro do 
Café - e, sobretudo, para conhe
cimento do Sr. Ministro da VIação 
e Obras Públicas, com quem, aliás, 
já tratei, pessoalmente, do assun-
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to, e ao mesmo tempri reclamar, 
das aludidas autoridades, as pro
vidências necessárias, que urgem. 

É a seguinte a mensagem do 
Presidente · da COAP · · de Pernam
buco: 

"Informo a V; Exa. que o 
estoque de café nas mãos dos 
torrefadores está pràticamen
te esgotado devido à falta de 
transporte de Vitória ...;_ Es· 
piritd Santo - para esta pra· 
ça, apesar das solicitações rei
tera.das. A indústria de torre
fação está em véspera de co· 
lapso pela razão exposta. So· 
licito de V. Exa. urgentes pro
vidências, a fim de solucionar 
a situação. Peço a V. Exa. to
mar em consideração, pro
curando articular-se com as 
autoridades, no sentido de se
rem ·tomadas providências ur
gentes com relação ao assun
to. Saudações. a.. Jamesson 
Ferretra Ltma - Presidente 
da COAP de Pernambuco". 

Era o que tinha a dizer. (Mutto 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Com a 
palavra o nobre Senador Gomes 
de Oliveira.. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Sr. Presidente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
mais orador inscrito. 

Nada m~s havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão, designando 
para a de amanhã. a seguinte 

ORDEM DO DIA · 

1 - Discussão única, do ProjetO 
de Lei da Câmara n.o 93, de 1957, 
que regula o exercício do Magis
tério Superior . da. Marinha ·<in· 
cluido em Ordem do Dia em vir· 
tude . de dispensa de interstiC'io, 
concedida na sessão· anterior· a 
requerimento do Sr. Senador La· 
meira Bittencourtl, tendo Parece
res (ns. 18 a 21, de 1959) ·das Co
missões de : - Constituição e Jus
tiça, pela constitucionalidade do 
projeto e da Emenda. n.o 1-C; -
Educação e Cultura, favorável ao 
projeto e à Emenda n.o 1-C; Se· 
gurança Nacional, oferecendo subs
titutivo integral; e de Finanças, 
favorável ao substitutivo. 

2 - Discussão única, do Proje
to de Resolução n.o 2, de 1959, que 
prorroga a. autorização concedida 
ao Estado da Bahia para aumen
tar a. taxa ad ?Jalorem do impôsto 
de exportação (projeto oferecido 
pela Comissão de ConstituiÇão e 
Justiça. como conclusão de seu Pa
recer n.0 43, de 1959, e incluido 
em Ordem do Dia em virtude de 
dispensa de interstício, concedida 
na sessão anterior a requerimento 
do Sr. Senador Lameira Bitten-
court), tendo Pareceres Favorá
veis (sob ns. 44 e 45 de 1959), das 
Comissões : de . Economia e de Fi· 
nanças. 

Está encerrada a. sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 
horas e 30 minutos). 


